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PAUTA DE REUNIÃO Nº 5/2023

 
CONVOCAÇÃO

Decreto nº 125/2022, Art. 14, 15 e 16.
 

QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA - COMITÊ DE INVESTIMENTOS
 

 
Data: 14/03/2023
Início: 08h00
Local: Sala de reuniões da Maringá Previdência
 
O Presidente do Comitê de Investimentos convoca todos os membros para reunião ordinária, a
tratar dos seguintes assuntos: 
 
Pauta:
 

1. Análise do cenário macroeconômico e expectativas de mercado;
2. Avaliação dos investimentos que compõem o patrimônio;
3. Emissão de Parecer sobre os relatórios financeiros do mês de fevereiro, para análise e

aprovação do Conselho Fiscal;
4. Proposições de investimentos/desinvestimentos;
5. Definição do Vice-Presidente e Secretário do Comitê de Investimentos, conforme Decreto

n.º 125/2022;
6. Discutir e aprovar o Parecer em resposta aos questionamentos do Conselho de

Administração, registrados na reunião ordinária do dia 28/02/2023;
7. Informações recebidas sobre os fundos fechados;
8. Assuntos gerais.

 
 
 
 

Edimar de Oliveira Carvalho
Presidente do Comitê de Investimentos

Documento assinado eletronicamente por Edimar de Oliveira Carvalho, Presidente do Comitê
de Investimentos, em 13/03/2023, às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1476744 e o código CRC E809E950.

Referência: Proces s o nº 03.99.00000143/2023.61 SEI nº 1476744
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ATA DE REUNIÃO 5

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DA MARINGÁ
PREVIDÊNCIA. Às oito horas e vinte e dois minutos do dia quatorze de março do ano de dois mil
e vinte e três, reuniu-se o Comitê de Investimentos da Maringá Previdência, ordinariamente, na
sala de reuniões da Maringá Previdência, com a presença do presidente: Edimar de Oliveira
Carvalho, dos membros: Ademir Aparecido Antonelli, Elisangela da Silva Candil, José da Silva
Neves e Leandro dos Santos Domingos. Participou também a diretora-presidente, Cinthia
Soares Amboni. Iniciou-se a discussão da pauta, sendo: ITEM 1 - Análise do cenário
macroeconômico e expectativas de mercado: Os futuros de NY reagiram em alta e com
grande alívio aos planos anunciados pelo governo dos EUA, no domingo à noite (12/03), para
evitar o contágio da quebra do Silicon Valley Bank no sistema bancário americano. Diante do
risco de uma corrida para saques, que poderia deflagrar um efeito dominó, Fed, Tesouro e Fdic
não esperaram abrir o mercado para garantir que “todos os clientes terão acesso ao total de
dinheiro” que têm no banco, já a partir de hoje. No Brasil, o maior interesse é para a nova regra
fiscal que Haddad apresentará a Lula nesta semana. Caso o presidente dê o seu aval, a
proposta deverá ser encaminhada ao Congresso até o final deste mês, mas o ministro quer
revelar o novo regime das contas públicas ao mercado antes do Copom da semana que vem
(também no dia 22). Entrevistado pela CNN na noite de 6ªF, Haddad disse que o arcabouço não
será uma regra de dívida, mas uma combinação entre a Lei de Responsabilidade Fiscal e o teto
de gastos, “que afaste os defeitos” [dos dois]. Certo é que, desde já, o BC pode ficar em uma
sinuca de bico em relação às apostas de corte antecipado na Selic. Se o instrumento que
substituirá o teto de gastos “agradar, inclusive o mercado”, como antecipou a ministra Simone
Tebet (Planejamento), ainda assim, Campos Neto terá que pesar a inflação, depois da surpresa
negativa do IPCA. Divulgado na 6ªF, o índice acelerou para 0,84% em fevereiro, de 0,53% em
janeiro, acima da mediana de 0,78% do mercado. A inflação de serviços, mais sensível à política
monetária, mais que dobrou, de 0,60% para 1,41%. Está rodando no maior patamar da série
histórica (2012) do IBGE, observou Alexandre Cabral. A frustração com o IPCA alto coloca em
xeque o ânimo recente do mercado com a acomodação nas expectativas de inflação na Focus.
Alguns analistas falam agora em uma pausa prolongada da desinflação. Pessimistas com a
pressão do IPCA, o BNP Paribas e Goldman Sachs descartaram espaço para corte da Selic no
ano. Apesar da inflação mais alta do que se esperava em fevereiro, muitas instituições
financeiras não mudaram as estimativas para o IPCA do ano, mas as projeções continuam
estourando o teto da meta definida pelo CMN, de 4,75%. O BNP Paribas projeta 6,5%; o Bank of
America, 6,0%; a XP, 5,5%; e o UBS BB, 4,9%. Para 2024, como mostrou o AE Projeções,
quase a metade do mercado (47% das instituições consultadas) incorpora uma alta entre 0,50pp
e 1,50pp da meta de 3%, sendo que a mediana das estimativas para o IPCA do período é de
4%. (Fonte: RISCALA, Rosa e CISCATO, Mariana. Fed atua firme contra crise dos bancos.
Disponível em <www.bomdiamercado.com.br>. Acesso em 13 mar. 2023.). ITEM 2 - Avaliação
dos investimentos que compõem o patrimônio: ao analisar a carteira de investimentos,
verificou-se que no mês de fevereiro a carteira consolidada fechou em R$
692.616.110,99 (seiscentos e noventa e dois milhões, seiscentos e dezesseis mil, cento e dez
reais e noventa e nove centavos), com rentabilidade negativa de R$ 7.377.968,21 (sete milhões,
trezentos e setenta e sete mil, novecentos e sessenta e oito reais e vinte e um centavos) . A
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Renda Fixa resultou positiva no valor de R$ 4.744.708,91 (quatro milhões, setecentos e quarenta
e quatro mil, setecentos e oito reais e noventa e um centavos), o resultado foi negativo na Renda
Variável, Estruturado e FII no importe de  R$ 12.137.824,34 (doze milhões, cento e trinta e sete
mil, oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos), e resultado positivo no Exterior
que resultou em R$ 15.147,22 (quinze mil cento e quarenta e sete reais e vinte e dois
centavos). O Comitê observou que o mês de fevereiro foi muito negativo para bolsa brasileira,
quando apenas 11 das 88 ações subiram, a performance negativa da bolsa é resultado do
cenário macroenômico interno e à falta de clareza sobre os gastos do governo e a meta da
inflação. ITEM 3 - Emissão de Parecer sobre os relatórios financeiros do mês de fevereiro,
para análise e aprovação do Conselho Fiscal: o Comitê emitirá Parecer com os relatórios de
acompanhamento de rentabilidade e risco das diversas modalidades de operações realizadas
na aplicação dos recursos no mês de fevereiro de 2023, juntamente com o relatório de receitas e
despesas, para apreciação do Conselho Fiscal. ITEM 4 - Proposições de
investimentos/desinvestimentos: o Comitê analisou a performance dos fundos aplicados em
renda variável e decidiu propor as seguintes movimentações: a) resgate total do FUNDO ITAÚ -
AÇÕES IBOVESPA ATIVO no valor de R$ 17.935.483,57 (dezessete milhões, novecentos e
trinta e cinco mil quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e sete centavos); b) resgate total
do fundos BB PREVID. AÇÕES GOVERNANÇA no valor de R$ 19.091.471,89 (dezenove
milhões, noventa e um mil quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e nove centavos),
c) resgate total do fundo WESTERN US INDEX 500 MULTIMERCADO no valor de R$
15.891.102,28 (quinze milhões, oitocentos e noventa e um mil cento e dois reais e vinte e oito
centavos), totalizando o valor aproximado de R$ 54.705.920,69 (cinquenta e quatro milhões,
setecentos e cinco mil novecentos e vinte reais e sessenta e nove centavos) para aplicação em
Título Público NTN-B, com vencimento em 2040 e marcação na curva. O comitê definiu como
parâmetro de desinvestimento o prazo de resgate dos fundos e a pior performance de cada
fundo desde a aplicação. ITEM 5 - Definição do Vice-Presidente e Secretário do Comitê de
Investimentos, conforme Decreto n.º 125/2022: considerando a nova composição do Comitê
de Investimentos, a contar de 1º de março de 2023, de acordo com a Portaria n.º 85/2023 e em
cumprimento ao Regimento Interno do Comitê de Investimentos (§ 5º, do Decreto 125/2022), os
membros definiram que o vice-presidente será o membro Ademir Aparecido Antonelli  e a
Secretária, Elisangela da Silva Candil. ITEM 6 - Discutir e aprovar o Parecer em resposta
aos questionamentos do Conselho de Administração, registrados na reunião ordinária
do dia 28/02/2023: o Parecer de n.º 05/2023, foi elaborado, lido e aprovado pelos membros que
deliberaram pela apresentação ao Conselho de Administração em sua próxima reunião
ordinária. ITEM 7 - Informações recebidas sobre Fundos Fechados: conforme deliberado
pelos cotistas do fundo Br Hotéis na AGC do dia 07/02/2023, recebemos amortização no
valor de R$ 155.135,78 (cento e cinquenta e cinco mil cento e trinta e cinco reais e setenta e oito
centavos); recebemos também amortização do fundo GGR PRIME, no valor de R$ 82.833,97
(oitenta e dois mil oitocentos e trinta e três reais e noventa e sete centavos) e ainda, os relatórios
de gestão dos fundos: LME IMA-B, LME IPCA e INCENTIVO II, para ciência e
acompanhamento. ITEM 8 - Assuntos Gerais: convocação de AGC, do fundo SULAMÉRICA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES – BDR NÍVEL I, a realizar-se, pelo processo de
Consulta Formal, mediante resposta, até 23/03/2023, dos itens: 1) A incorporação, no
fechamento de 24/04/2023 (Data da Incorporação), por este Fundo administrado pela BEM -
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (BEM DTVM), inscrita no CNPJ sob no
00.066.670/0001-00, e gerido pela Sul América Investimentos Gestora de Recursos S.A. (Sul
América), inscrita no CNPJ sob no 21.813.291/0001-07 (Fundo Incorporador), do Fundo
SULAMÉRICA FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES – BDR NÍVEL I, inscrito no CNPJ sob
nº 16.892.145/0001-84, administrado pela Sul América Investimentos Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários S.A. (Sul América IDTVM), inscrita no CNPJ/ME sob nº 32.206.435/0001-83,
e gerido pela Sul América, acima qualificada (Fundo Incorporado), mediante aprovação dos
Cotistas do Fundo Incorporado, tendo em vista que a efetivação da incorporação por este Fundo
está condicionada a aprovação da incorporação a ser deliberada no Fundo incorporado, pela Sul
América DTVM; 2) A redução, a partir de 24.04.2023, dos valores mínimos de movimentação
previstos na tabela do Parágrafo Único do Art. 14 do Regulamento do Fundo, quais sejam:
aplicação inicial, aplicações adicionais, valores mínimos de resgate e saldo de permanência; 3)
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O custeio integral, pelo Fundo, das despesas relacionadas a convocação e realização desta
Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do Artigo 69, Parágrafo Único da Instrução CVM nº
555. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às dez horas e quarenta e
cinco minutos, lavrando-se a presente ata, que segue devidamente assinada eletronicamente
pelos presentes.

Documento assinado eletronicamente por Elisangela da Silva Candil, Secretário (a) do Comitê
de Investimentos, em 14/03/2023, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ademir Aparecido Antonelli, Vice-Presidente do
Comitê de Investimentos, em 14/03/2023, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por José da Silva Neves, Membro do Comitê de
Investimentos, em 14/03/2023, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edimar de Oliveira Carvalho, Presidente do Comitê
de Investimentos, em 14/03/2023, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leandro dos Santos Domingos, Membro do Comitê
de Investimentos, em 14/03/2023, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Soares Amboni, Diretor (a)-Presidente, em
14/03/2023, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1477060 e o código CRC DE278515.

Referência: Proces s o nº 03.99.00000143/2023.61 SEI nº 1477060
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Investimento Taxa de Administração Início da Aplicação
Valor

Aplicado Líquido

Saldo 

em Janeiro (R$)

Aplicações 

em Fevereiro (R$)

Resgates 

em Fevereiro (R$)

Saldo 

em Fevereiro (R$)

Rendimentos 

em Fevereiro (R$)

Rendimento do Fundo 

Mensal (%)
BR HOTEIS - FII/GOLDEN TULIP BH FII 1,35% 31/10/2013 2.999.955,00 2.278.804,68                155.135,78                      2.202.692,51                  79.023,61 3,47

LME IMA-B FI RF R$ 114.100,00/M 07/11/2013 1.000.000,00 762.450,55                   765.872,45                      3.421,90 0,45

W7 FUNDO DE INVESTIM. EM PART. 1,50% 31/10/2013 3.637.528,17 4.323.625,77                4.318.129,14                  -5.496,63 -0,13

BRASIL FLORESTAL FIP MULTIESTRATÉGIA 1,50% 31/10/2013 1.000.000,00 759.203,23                   758.979,62                      -223,61 -0,03

BRASIL FLORESTAL FIC FIP 0,10% 20/05/2016 1.000.000,00 750.274,49                   749.900,62                      -373,87 -0,05

OSASCO PROPERTIES FII 0,24% 18/05/2016 2.000.000,00 436.363,45                   436.133,33                      -230,12 -0,05

INCENTIVO II MULTISETORIAL II 1,5% ou R$ 60 mil/M 29/10/2013 2.000.000,00 0,01                                0,01                                  0,00 0,00

GGR PRIME I FIDC SÊNIOR 1,65% 24/05/2016 4.741.143,85 2.664.474,75                82.833,97                        2.583.623,06                  1.982,28 0,08

LME IPCA FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR R$ 160.000,00/M 14/10/2013 3.000.000,00 816.073,35                   813.722,93                      -2.350,42 -0,29

SOMMA BRASIL FIA 2,00% 01/09/2016 13.680.000,00 17.970.870,20              16.214.553,00                -1.756.317,20 -9,77

CAIXA FI BRASIL IMA-B 5 TP RF LP 0,20% 24/05/2013 14.664.956,86 51.527.000,52              52.243.575,10                716.574,58 1,39

CAIXA FI BRASIL REF. DI LONGO PRAZO 0,20% 28/06/2013 11.445.934,93 10.171.697,38              14.539.305,57               6.798.943,81                  17.967.030,42                54.971,28 0,80

CAIXA FI BRASIL IMA-B TIT PUBL RF L 0,20% 23/08/2016 138.502,70 29.806.526,38              30.181.293,53                374.767,15 1,26

CAIXA FI BRASIL IMA-B 5+ TP RF LP 0,20% 24/06/2019 15.491.404,75 15.726.603,93              15.905.100,78                178.496,85 1,13

CAIXA INDEXA BOLSA AMERICANA 0,80% 29/04/2021 15.000.000,00 16.174.237,33              15.891.102,28                -283.135,05 -1,75

CAIXA BDR NIVEL I 0,70% 20/07/2020 10.582.536,73 9.750.997,96                9.824.103,31                  73.105,35 0,75

CAIXA AÇÕES LIVRES 2,00% 01/07/2021 3.000.000,00 2.819.287,20                2.654.452,22                  -164.834,98 -5,85

BB AÇÕES SELEÇÃO FATORIAL 1,00% 04/03/2021 21.009.539,63 21.846.533,75              19.988.407,36                -1.858.126,39 -8,51

BB PREVID AÇÕES GOVERNANÇA 1,00% 31/10/2013 19.091.471,89 22.780.830,83              21.018.260,12                -1.762.570,71 -7,74

ITAÚ - IMA-B ATIVO 0,50% 05/11/2019 18.362.503,52 20.177.474,10              20.421.628,28                244.154,18 1,21

ITAÚ - AÇÕES PHOENIX FI 2,00% 09/02/2018 11.000.000,00 11.178.586,10              10.160.913,79                -1.017.672,31 -9,10

ITAÚ - AÇÕES DUNAMIS FIC 1,90% 14/12/2018 19.500.000,00 21.758.531,29              20.278.868,00                -1.479.663,29 -6,80

ITAÚ - AÇÕES IBOVESPA ATIVO 1,50% 14/02/2018 15.805.354,99 19.266.069,28              17.935.483,57                -1.330.585,71 -6,91

ITAÚ - MULTIMERCADO SP500 0,80% 04/04/2021 15.231.181,99 17.067.494,79              16.762.934,57                -304.560,22 -1,78

SANTANDER FI GLOBAL EQUITIES 1,00% 04/08/2020 14.291.458,02 12.779.036,95              12.835.999,94                56.962,99 0,45

SICREDI MULTIMERCADO BOLSA AMERICANA 0,30% 29/12/2021 2.000.000,00 1.877.716,01                1.844.330,13                  -33.385,88 -1,78

AXA WF FRAM DIGITAL ECONOMY 0,80% 30/04/2021 10.240.402,65 7.679.650,40                7.446.855,11                  -232.795,29 -3,03

MS GLOBAL OPPORTUNITIES ADVISORY 0,80% 02/09/2020 13.473.406,46 8.451.671,00                8.569.545,17                  117.874,17 1,39

NAVI INSTITUCIONAL FIA 1,50% 15/04/2019 10.000.000,00 14.188.852,01              13.154.604,19                -1.034.247,82 -7,29

SUL AMERICA EQUITIES 1,50% 29/11/2019 13.681.943,21 12.054.845,07              11.157.255,51                -897.589,56 -7,45

WESTERN US INDEX 500 MULTIMERCADO 1,00% 29/04/2021 14.885.576,56 16.040.011,50              15.752.176,90                -287.834,60 -1,79

NTN-B(Vencimento 2055) - Mercado 0,00% 18/11/2019 50.643.024,13 43.593.897,03              44.065.021,03                471.124,00 1,08

NTN-B(Vencimento 2055) - Curva 0,00% 09/11/2022 8.462.478,61 1.700.462,36                                  6.798.943,82 8.580.538,34                  81.132,16 0,95

NTN-B(Vencimento 2040) - Mercado 0,00% 06/12/2021 19.443.448,63 18.144.747,14              547.091,35                      17.815.994,09                218.338,30 1,24

NTN-B(Vencimento 2040) - Curva 0,00% 25/05/2022 74.528.457,48 74.190.754,32              2.071.344,35                  72.813.360,02                693.950,05 0,96

NTN-B(Vencimento 2032) - Curva 0,00% 24/05/2022 166.770.996,81 167.029.444,27            4.749.005,59                  163.854.083,15              1.573.644,47 0,97

NTN-B(Vencimento 2023) - Mercado 0,00% 04/01/2022 10.895.927,25 11.604.918,33              11.712.548,80                107.630,47 0,93

TOTAL 690.150.017,71            21.338.249,39               14.404.354,85                689.679.072,38              7.404.839,87-                  

Investimento Taxa de Administração
Início 

da Aplicação

Valor

Aplicado Líquido

Saldo 

em Janeiro (R$)

Aplicações 

em Fevereiro (R$)

Resgates 

em Fevereiro (R$)

Saldo 

em Fevereiro (R$)

Rendimentos 

em Fevereiro (R$)

Rendimento do Fundo 

Mensal (%)
CAIXA FI BRASIL REF. DI (c/c 201) 0,20% 13.996,79                      3.355.842,54                  3.000.000,00                  387.339,64                      17.500,31 0,80

CAIXA FI BRASIL REF. DI (c/c 204) 0,20% 1.187.401,24                1.378.653,99                  25.727,61                        2.549.698,97                  9.371,35 0,80

TOTAL 1.201.398,03                4.734.496,53                 3.025.727,61                  2.937.038,61                  26.871,66

Investimento Taxa de Administração
Início 

da Aplicação

Valor

Aplicado Líquido

Saldo 

em Janeiro (R$)

Aplicações 

em Fevereiro (R$)

Resgates 

em Fevereiro (R$)

Saldo 

em Fevereiro (R$)

Rendimentos 

em Fevereiro (R$)

Rendimento do Fundo 

Mensal (%)

CAIXA FI BRASIL REF. DI (c/c 203) 0,20% 4.119.315,13                867.703,59                     1.007.003,99                  4.010.098,99                  30.084,26 0,80
Fundo Incentivo: Valor Líquido Atual: R$ -3.852.827,44

Valor Aplicado Líquido: Aplicações - Resgates

APLICAÇÕES - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

APLICAÇÕES - FUNDO FINANCEIRO

APLICAÇÃO - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
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Fundo / Administrador R$ Classificação Rentabilidade MÊS RENTABILIDADE CARTEIRA IPCA + 5,11% DIFERENÇA

NTN-B 2055 52.645.559,37               Art. 7-I-a 552.256,16                      JANEIRO 12.177.582,86                    1,79% 0,97% 0,82%

NTN-B 2040 90.629.354,11               Art. 7-I-a 912.288,35                      FEVEREIRO 7.377.968,21-                      -1,05% 1,20% -2,25%

NTN-B 2032 163.854.083,15             Art. 7-I-a 1.573.644,47                  MARÇO 0,00%

NTN-B 2023 11.712.548,80               Art. 7-I-a 107.630,47                      ABRIL 0,00%

TESOURO NACIONAL 318.841.545,43             46,03% 3.145.819,45                  MAIO 0,00%

Caixa - IMA-B 5 52.243.575,10               Art. 7-I-b 716.574,58                      JUNHO 0,00%

Caixa - DI 20.904.069,03               Art. 7-III-a 81.842,94                        JULHO 0,00%

Caixa - IMA-B 30.181.293,53               Art. 7-I-b 374.767,15                      AGOSTO 0,00%

Caixa - IMA-B5+ 15.905.100,78               Art. 7-I-b 178.496,85                      SETEMBRO 0,00%

Caixa - Indexa Bolsa Americana 15.891.102,28               Art. 10-I 283.135,05-                      OUTUBRO 0,00%

Caixa - BDR 9.824.103,31                 Art. 9-III 73.105,35                        NOVEMBRO 0,00%

Caixa - Ações Livres 2.654.452,22                 Art. 8-I 164.834,98-                      DEZEMBRO 0,00%

CAIXA  ECONÔMICA FEDERAL 147.603.696,25             21,31% 976.816,84                     ACUMULADO 4.799.614,65                      0,72% 2,18% -1,46%

Itaú - Ações Phoenix 10.160.913,79               Art. 8-I 1.017.672,31-                  

Itaú - Dunamis 20.278.868,00               Art. 8-I 1.479.663,29-                  

Itaú - Ações Ibovespa 17.935.483,57               Art. 8-I 1.330.585,71-                  

Itaú - SP500 16.762.934,57               Art. 10-I 304.560,22-                      

Itaú - IMA-B_Ativo 20.421.628,28               Art. 7-III-a 244.154,18                      

ITAÚ UNIBANCO 85.559.828,21               12,35% 3.888.327,35-                  

BB - Ações Governança 21.018.260,12               Art. 8-I 1.762.570,71-                  

BB - Ações Seleção Fatorial 19.988.407,36               Art. 8-I 1.858.126,39-                  

BB GESTÃO 41.006.667,48               5,92% 3.620.697,10-                  

Constancia 16.214.553,00               Art. 8-I 1.756.317,20-                  

SUL AMERICA 11.157.255,51               Art. 8-I 897.589,56-                      

NAVI 13.154.604,19               Art. 8-I 1.034.247,82-                  

BEM DTVM 40.526.412,70               5,85% 3.688.154,58-                  

MS GLOBAL 8.569.545,17                 Art. 9-II 117.874,17                      

AXA WF FRAM DIGITAL 7.446.855,11                 Art. 9-II 232.795,29-                      

WESTERN US INDEX 500 15.752.176,90               Art. 10-I 287.834,60-                      

BNP PARIBAS 31.768.577,18               4,59% 402.755,72-                     

Santander - Global Equities 12.835.999,94               Art. 9-II 56.962,99                        

BANCO SANTANDER 12.835.999,94               1,85% 56.962,99                        

LME IMA-B 765.872,45                     Art. 7-III-a 3.421,90                          

LME IPCA 813.722,93                     Art. 7-V-a 2.350,42-                          

Incentivo 0,01                                 Art. 7-V-a -                                    

W7 4.318.129,14                 Art. 10-II 5.496,63-                          

RJI CORRETORA 5.897.724,53                 0,85% 4.425,15-                          

FIDC GGR Prime 2.583.623,06                 Art. 7-V-a 1.982,28                          

CM CAPITAL 2.583.623,06                 0,37% 1.982,28                          

BR Hóteis 2.202.692,51                 Art. 11 79.023,61                        

ELITE CORRETORA 2.202.692,51                 0,32% 79.023,61                        

Sicredi Multimercado 1.844.330,13                 Art. 10-I 33.385,88-                        

SICREDI 1.844.330,13                 0,27% 33.385,88-                        

Brasil FIC FIP 749.900,62                     Art. 10-II 373,87-                             

Brasil FIP 758.979,62                     Art. 10-II 223,61-                             

BNY MELLON 1.508.880,24                 0,22% 597,48-                             

Osasco 436.133,33                     Art. 11 230,12-                             

PLANNER CORRETORA 436.133,33                     0,06% 230,12-                             

TOTAL 692.616.110,99             100% 7.377.968,21-                  

Carteira Consolidada por Administradora Rentabilidades da Carteira (Acumulada)
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VENCIMENTO DATA DA APLICAÇÃO TAXA MARCAÇÃO VALOR APLICADO VALOR NA CURVA VALOR A MERCADO VALOR REGISTRADO CUPOM RECEBIDOS

31/07/2019 IPC-A + 3,5800 a.a. MaM 1.997.348,05                 2.462.968,32                    1.606.032,11                      1.606.032,11                 307.032,50                    

18/11/2019 IPC-A + 3,3500 a.a. MaM 34.966,87                      43.291,92                          27.155,13                            27.155,13                      4.520,68                        

03/08/2021 IPC-A + 4,5000 a.a. MaM 5.900.028,94                 6.632.711,28                    5.015.940,86                      5.015.940,86                 445.297,17                    

13/09/2021 IPC-A + 4,8000 a.a. MaM 42.068.202,01              46.543.262,09                  36.853.393,76                    36.853.393,76              3.271.711,65                 

14/09/2021 IPC-A + 4,4800 a.a. MaM 642.478,26                    710.397,16                        562.499,17                         562.499,17                    49.936,64                      

28/11/2022 IPC-A + 6,2005 a.a. MnC 1.663.534,79                 1.717.163,08                1.660.342,37                      1.717.163,08                 -                                  

01/02/2023 IPC-A + 6,4400 a.a. MnC 6.798.943,82                 6.863.375,26                6.850.851,93                      6.863.375,26                 

28/10/2021 IPC-A + 5,4600 a.a. MaM 5.763.366,00                 6.226.925,56                    5.623.039,74                      5.623.039,74                 506.029,38                    

17/11/2021 IPC-A + 5,2200 a.a. MaM 1.251.083,77                 1.336.089,02                    1.175.832,33                      1.175.832,33                 105.815,66                    

30/11/2021 IPC-A + 5,1900 a.a. MaM 5.783.281,91                 6.135.864,28                    5.382.440,38                      5.382.440,38                 484.377,33                    

06/12/2021 IPC-A + 5,1500 a.a. MaM 6.098.625,60                 6.451.245,25                    5.634.681,64                      5.634.681,64                 507.077,07                    

25/05/2022 IPC-A + 5,6260 a.a. MnC 57.195.944,41              57.585.595,10              52.927.977,22                    57.585.595,10              3.226.525,70                 

07/07/2022 IPC-A + 6,0251 a.a. MnC 11.999.674,33              11.902.680,45              11.409.066,14                    11.902.680,45              695.504,48                    

18/08/2022 IPC-A + 5,8100 a.a. MnC 3.261.494,40                 3.325.084,47                3.116.149,70                      3.325.084,47                 95.690,34                      

24/05/2022 IPC-A + 5,5760 a.a. MnC 42.796.461,17              43.066.026,33              41.017.593,22                    43.066.026,33              2.438.760,43                 

01/06/2022 IPC-A + 5,7280 a.a. MnC 7.999.124,29                 8.027.087,47                7.726.856,73                      8.027.087,47                 459.411,46                    

18/08/2022 IPC-A + 5,7750 a.a. MnC 8.735.588,96                 8.903.097,60                8.598.216,99                      8.903.097,60                 257.517,84                    

23/08/2022 IPC-A + 5,8575 a.a. MnC 14.499.109,86              14.775.391,83              14.351.581,99                    14.775.391,83              429.831,96                    

16/09/2022 IPC-A + 5,9030 a.a. MnC 54.999.921,95              56.011.682,76              54.577.391,22                    56.011.682,76              1.634.600,76                 

07/10/2022 IPC-A + 5,6712 a.a. MnC 6.496.739,45                 6.606.518,33                6.334.271,84                      6.606.518,33                 189.712,36                    

09/11/2022 IPC-A + 5,8510 a.a. MnC 6.496.566,40                 6.557.059,42                6.366.102,35                      6.557.059,42                 190.665,69                    

02/12/2022 IPC-A + 5,9850 a.a. MnC 6.998.481,46                 6.999.789,61                6.859.475,28                      6.999.789,61                 205.442,28                    

29/12/2022 IPC-A + 6,0800 a.a. MnC 12.999.997,68              12.907.429,80              12.732.204,70                    12.907.429,80              381.331,37                    

04/01/2022 IPC-A + 5,6300 a.a. MaM 4.899.543,85                 5.269.240,31                    5.280.754,65                      5.280.754,65                 299.768,73                    

10/02/2022 IPC-A + 6,4400 a.a. MaM 5.996.383,40                 6.407.855,45                    6.431.794,15                      6.431.794,15                 365.108,95                    

323.376.891,63            333.467.832,15            308.121.645,60                  318.841.545,43            16.551.670,43              

ANO VALOR APLICADO CURVA MERCADO REGISTRADO % CUPOM RECEBIDOS REGISTRADO + CUPOM

2055 59.105.502,74              64.973.169,11              52.576.215,33              52.645.559,37              17% 4.078.498,64                 56.724.058,01                    

2040 91.353.470,42              92.963.484,13              85.269.187,15              90.629.354,11              28% 5.621.019,96                 96.250.374,07                    

2032 162.021.991,22            163.854.083,15            158.563.694,32            163.854.083,15            51% 6.187.274,15                 170.041.357,30                  

2023 10.895.927,25              11.677.095,76              11.712.548,80              11.712.548,80              4% 664.877,68                    12.377.426,48                    

TOTAL 323.376.891,63            333.467.832,15            308.121.645,60            318.841.545,43            100% 16.551.670,43              335.393.215,86                  

428

78.217

TÍTULOS PÚBLICOS POR VENCIMENTO

2032

10.309

1.942

2.161

3.607

13.717

1.592

1.600

1.724

3.200

2023
1.280

1.559

TOTAL GERAL

2040

1.449

303

1.387

1.452

13.639

2.940

803

DETALHAMENTO DOS TÍTULOS PÚBLICOS

QUANTIDADE

2055

414

7

1.293

9.500

145

1.766
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SEGMENTOS VALOR PERCENTUAL RENTABILIDADE

Renda Fixa 462.660.430,60                66,80% 4.744.708,91                      

Renda Variável, Estruturado e FII 191.279.176,86                27,62% 12.137.824,34-                   

Exterior 38.676.503,53                  5,58% 15.147,22                           

TOTAL 692.616.110,99                100,00% 7.377.968,21-                     

RENDA FIXA
FUNDO ARTIGO (RES. 4.963) VALOR PERCENTUAL ESTRATÉG. ALVO (P.I.) LIMITE MÁX. (P.I.) LIMITE MÁX (PG II) RENTABILIDADE

Títulos do Tesouro Nacional Art. 7-I-a 318.841.545,43          46,03% 60,00% 80% 100% 3.145.819,45                      

Fundos 100% Títulos Públicos Art. 7-I-b 98.329.969,41            14,20% 8,00% 60% 100% 1.269.838,58                      

Fundo Renda Fixa Art. 7-III-a 42.091.569,76            6,08% 4,00% 30% 70% 329.419,02                         

Fundo FIDC Art. 7-V-a 3.397.346,00              0,49% 1,00% 5% 10% 368,14-                                 

462.660.430,60         66,80% 73,00% 100% 100% 4.744.708,91                     

RENDA VARIÁVEL, ESTRUTURADO E FII
FUNDO ARTIGO (RES. 4.963) VALOR PERCENTUAL ESTRATÉG. ALVO (P.I.) LIMITE MÁX. (P.I.) LIMITE MÁX (PG II) RENTABILIDADE

Fundo de Ações Art. 8-I 132.562.797,76          19,14% 15,00% 40% 40% 11.301.607,97-                   

Fundo Multimercado Art. 10-I 50.250.543,88            7,26% 5,00% 10% 10% 908.915,75-                         

Fundo de Participações Art. 10-II 5.827.009,38              0,84% 1,00% 5% 5% 6.094,11-                             

Fundo Imobiliário Art. 11 2.638.825,84              0,38% 0,50% 5% 10% 78.793,49                           

191.279.176,86         27,62% 21,50% 40% 40% 12.137.824,34-                   

EXTERIOR
FUNDO ARTIGO (RES. 4.963) VALOR PERCENTUAL ESTRATÉG. ALVO (P.I.) LIMITE MÁX. (P.I.) LIMITE MÁX (PG II) RENTABILIDADE

Fundos de Investimentos no Exterior Art. 9-II 28.852.400,22            4,17% 4,00% 10% 10% 57.958,13-                           

Fundos de Ações - BDR Nível I Art. 9-III 9.824.103,31              1,42% 1,50% 5% 10% 73.105,35                           

38.676.503,53            5,58% 5,50% 10% 10% 15.147,22                           

Fundo de Ações 19,14% Renda Fixa 462.660.430,60                 

Fundo Multimercado 7,26% Renda Variável 191.279.176,86                 

Fundo de Participações 0,84% Exterior 38.676.503,53                    

Fundo Imobiliário 0,38% Total 692.616.110,99                 

Títulos do Tesouro 46,03%

Fundos 100% TP 14,20%

Fundo Renda Fixa 6,08%

Fundo FIDC 0,49%

Exterior 4,17%

BDR Nível I 1,42%

100,00%

TOTAL

TOTAL

INVESTIMENTO CONSOLIDADO

TOTAL

Fundo de Ações
19,14%

Fundo Multimercado
7%

Fundo de 
Participações

0,84%

Fundo Imobiliário
0,38%

Títulos do Tesouro
46,03%

Fundos 100% TP
14,20%

Fundo Renda Fixa
6,08%

Fundo FIDC
0,49%

Exterior
4,17%

BDR Nível I
1,42%

Renda Fixa
462.660.430,60 

66,80%

Renda Variável
191.279.176,86 

27,62%

Exterior
38.676.503,53 

5,58%
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FUNDO VALOR APLICADO SALDO ATUAL AMORTIZAÇÃO SALDO ATUAL + AMORTIZ. RESULTADO  

GGR PRIME (Início: jan/2019) 5.000.000,00 2.583.623,06        1.710.521,46           4.294.144,52                          705.855,48-      

W7 FIP (Início: mai/2021) 3.700.000,00 4.318.129,14        79.825,12                 4.397.954,26                          697.954,26      

BR HOTEIS (Início: fev/2023) 2.999.955,00 2.202.692,51        155.135,78              2.357.828,29                          642.126,71-      

FUNDOS EM PROCESSO DE AMORTIZAÇÃO
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Mês

Aporte Por 

Insuficiencia 

Financeira

Total Geral

JANEIRO 13.400.000,00         16.786.981,55         

FEVEREIRO 11.300.000,00         17.597.397,62         

TOTAL 24.700.000,00         34.384.379,17         

Mês

JANEIRO

FEVEREIRO

TOTAL

ATIVOS

Beneficiários Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total Geral Benefício Médio 1.896

Aposentados 26 17 3.004 4.531,42                  

Pensionistas 5 1 671 3.242,28                  

Total 31 18 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3.675 4.296,04                  

Mês

JANEIRO

FEVEREIRO

TOTAL

Mês 4.124

JANEIRO 2,77

FEVEREIRO

TOTAL

  

ATIVOS

Beneficiários Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total Geral Benefício Médio 9.540

Aposentados 7 12 324 1.698,78                  

Pensionistas 5 2 125 1.551,02                  

Total 12 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 449 1.657,65                  

APOSENTADORIAS E PENSÕES - FUNDO FINANCEIRO

APOSENTADORIAS E PENSÕES - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

Saldo Bancário do Fundo Financeiro em 28/02/2023

Fundo Financeiro - Despesas 2023 (Liquidada)

Total/2023

19

7

26

1.123.697,64               386.377,63                  -                              1.510.075,27               

Saldo Bancário do Fundo Previdenciário em 28/02/2023 689.679.072,39           

550.405,50                  193.877,83                  -                              744.283,33                  EQUIVALÊNCIA

573.292,14                  192.499,80                  -                              765.791,94                  

20.084.998,65             CONSOLIDADO

ATIVOS 11.436Fundo Previdenciário - Despesa 2023 (Liquidada)

Aposentadorias Pensões Outras Total INATIVOS

7.641.291,09               7.639.526,89               -                              4.766.839,63               37.341,04                    -                              

19.786.989,43             

3.842.954,56               3.841.190,36               -                              (7.404.839,86)             18.704,16                    -                              298.009,22                  

3.798.336,53               3.798.336,53               -                              12.171.679,49             18.636,88                    -                              

49

Receitas e Despesas - Maringá Previdência - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

Fundo Previdenciário - Receita 2023

Contribuição

Patronal

Contribuição

Servidor

Contribuição 

Inativo/Pensionista

Rendimento de 

Aplicação 
 Parcelamentos Outros Total

2.935.850,11               

Total/2023

43

6

27.145.936,42             4.370.700,56               42.331,00                    -                              31.558.967,98             

13.612.386,52             2.175.566,98               21.165,50                    -                              15.809.119,00             

13.533.549,90             2.195.133,58               21.165,50                    -                              15.749.848,98             

-                              

Aposentadorias Pensões
Compensação 

Previdenciária
Outras Total

2.633.844,69               2.632.641,65               491.424,32                  32.775,03                    3.876.209,89               17.483,59                    

-                              

1.318.447,73               1.316.452,07               246.934,35                  26.871,66                    3.377.008,04               11.683,77                    -                              

1.315.396,96               1.316.189,58               244.489,97                  5.903,37                      499.201,85                  5.799,82                      

Receitas e Despesas - Maringá Previdência - FUNDO FINANCEIRO

Fundo Financeiro - Receita 2023

Contribuição

Patronal

Contribuição

Servidor

Contribuição 

Inativo/Pensionista

Rendimento de 

Aplicação 

Compensação 

Previdenciária
Aluguel Outras Receitas
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Mês

JANEIRO

FEVEREIRO

TOTAL

Mês Total Geral

JANEIRO 1.405.115,04          

FEVEREIRO 1.204.199,83          

TOTAL 2.609.314,87          

4.010.098,99          Saldo Bancário da Taxa de Administrativa em 28/02/2023

* Conselho de Acompanhamento do Regime de Previdência Complementar não é uma despesa pertinente ao RPPS, sendo assim é arcado com recurso livre repassado pela PMM através de Interferência Financeira

Relatório Elaborado pela Contabilidade - Sujeito a Alterações.

277.163,76                1.005.196,50             435.269,23                55.243,54                  12.998,48                  545.770,36                277.673,00                

143.513,51                504.948,06                243.295,39                27.621,77                  6.499,24                    88.510,67                  

133.650,25                500.248,44                191.973,84                27.621,77                  6.499,24                    457.259,69                87.861,81                  

189.811,19                

Folha de Pagamento 

Ativos
SAMA PASEP

Jeton

Conselhos e Comitê

Jeton

Conselho da 

Complementar (*)

Outros

1.843.397,26             332.415,90                70.047,13                  -                             12.998,48                  2.258.858,77             

Obra de Reforma 

da Sede

Órgão Gerenciador - Despesas 2023 (Liquidada)

898.231,16                161.976,11                30.084,26                  -                             6.499,24                    1.096.790,77             

945.166,10                170.439,79                39.962,87                  -                             6.499,24                    1.162.068,00             

Receitas e Despesas - Maringá Previdência - ÓRGÃO GERENCIADOR

Órgão Gerenciador - Receita 2023

Taxa de 

Administração (2,4%)

Complemento da 

Taxa de Admin 

(0,48%)

Rendimentos Outros
Interferência 

Financeira (*)
Total Geral
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Relatório Analítico dos Investimentos
em fevereiro de 2023

Este relatório atende a Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, Artigo 3º Incisos III e V.
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Carteira consolidada de investimentos - base (Fevereiro / 2023)

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - 28/02/2023

Produto / Fundo Resgate Carência Saldo Particip. S/ Total Cotistas % S/ PL do Fundo Enquadramento

TÍTULOS PÚBLICOS 318.841.545,43 46,03% 0,00% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' a '

CAIXA BRASIL IMA-B 5 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA F... D+0 Não há 52.243.575,10 7,54% 926 0,66% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

CAIXA BRASIL IMA-B 5+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA ... D+0 Não há 15.905.100,78 2,30% 234 1,70% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

CAIXA BRASIL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIX... D+0 Não há 30.181.293,53 4,36% 705 0,93% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

CAIXA BRASIL FI RENDA FIXA REFERENCIADO DI LP D+0 Não há 20.904.069,03 3,02% 1.002 0,13% Artigo 7º, Inciso III, Alínea ' a '

ITAÚ IMA-B ATIVO FIC RENDA FIXA D+1 Não há 20.421.628,28 2,95% 68 7,21% Artigo 7º, Inciso III, Alínea ' a '

LME REC IMA-B FI RENDA FIXA D+1009 Não há 765.872,45 0,11% 28 1,05% Artigo 7º, Inciso III, Alínea ' a '

GGR PRIME I FIDC SÊNIOR 1 D+1601 29 dias 2.583.623,06 0,37% 33 2,07% Artigo 7º, Inciso V, Alínea ' a '

INCENTIVO II FIDC MULTISSETORIAL SUBORDINADA 1 D+1260 Não há 0,01 0,00% 0,00% Artigo 7º, Inciso V, Alínea ' a '

LME REC IPCA FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR 1 D+1260 90 dias 813.722,93 0,12% 70 1,09% Artigo 7º, Inciso V, Alínea ' a '

BB GOVERNANÇA IS FI AÇÕES D+4 Não há 21.018.260,12 3,03% 1.464 2,68% Artigo 8º, Inciso I

BB SELEÇÃO FATORIAL FIC AÇÕES D+3 Não há 19.988.407,36 2,89% 24.240 1,56% Artigo 8º, Inciso I

CAIXA BRASIL AÇÕES LIVRE QUANTITATIVO FIC AÇÕES D+15 Não há 2.654.452,22 0,38% 189 0,46% Artigo 8º, Inciso I

ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES D+24 Não há 20.278.868,00 2,93% 20.172 1,01% Artigo 8º, Inciso I

ITAÚ FOF RPI IBOVESPA ATIVO FIC AÇÕES D+5 Não há 17.935.483,57 2,59% 42 3,33% Artigo 8º, Inciso I

ITAÚ INSTITUCIONAL PHOENIX FIC AÇÕES D+24 Não há 10.160.913,79 1,47% 86 2,29% Artigo 8º, Inciso I

NAVI INSTITUCIONAL FIC AÇÕES D+33 Não há 13.154.604,19 1,90% 1.440 1,03% Artigo 8º, Inciso I

SOMMA BRASIL FI AÇÕES D+4 Não há 16.214.553,00 2,34% 2.339 5,35% Artigo 8º, Inciso I

SULAMÉRICA EQUITIES FI AÇÕES D+4 Não há 11.157.255,51 1,61% 3.729 9,56% Artigo 8º, Inciso I

AXA WF FRAMLINGTON DIGITAL ECONOMY ADVISORY INVE... D+6 du Não há 7.446.855,11 1,08% 3.449 3,27% Artigo 9º, Inciso II
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Carteira consolidada de investimentos - base (Fevereiro / 2023)

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - 28/02/2023

Produto / Fundo Resgate Carência Saldo Particip. S/ Total Cotistas % S/ PL do Fundo Enquadramento

MS GLOBAL OPPORTUNITIES DÓLAR ADVISORY INVESTIME... D+5 Não há 8.569.545,17 1,24% 7.532 1,45% Artigo 9º, Inciso II

SANTANDER GLOBAL EQUITIES DÓLAR MASTER INVESTIME... D+8 Não há 12.835.999,94 1,85% 6.689 1,39% Artigo 9º, Inciso II

CAIXA INSTITUCIONAL FI AÇÕES BDR NÍVEL I D+4 Não há 9.824.103,31 1,42% 502 0,50% Artigo 9º, Inciso III

CAIXA INDEXA BOLSA AMERICANA FI MULTIMERCADO LP D+1 Não há 15.891.102,28 2,29% 8.152 0,95% Artigo 10º, Inciso I

ITAÚ PRIVATE S&P500® BRL FIC MULTIMERCADO D+1 Não há 16.762.934,57 2,42% 733 1,47% Artigo 10º, Inciso I

SICREDI BOLSA AMERICANA FI MULTIMERCADO LP D+1 du Não há 1.844.330,13 0,27% 3.534 0,98% Artigo 10º, Inciso I

WESTERN ASSET US INDEX 500 FI MULTIMERCADO D+1 Não há 15.752.176,90 2,27% 26.578 1,87% Artigo 10º, Inciso I

BRASIL FLORESTAL FICFIP Não se ... Não se aplica 749.900,62 0,11% 17 2,71% Artigo 10º, Inciso II

BRASIL FLORESTAL MULTIESTRATÉGIA FIP Não se ... Não se aplica 758.979,62 0,11% 21 0,56% Artigo 10º, Inciso II

W7 FIP MULTIESTRATÉGIA Não se ... Não se aplica 4.318.129,14 0,62% 28 3,47% Artigo 10º, Inciso II

BR HOTÉIS FII - BRHT11B Não se ... Não se aplica 2.202.692,51 0,32% 1,50% Artigo 11º

OSASCO PROPERTIES FII Não se ... Não se aplica 436.133,33 0,06% 0,46% Desenquadrado - RV

Total para cálculo dos limites da Resolução 692.616.110,99
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Artigos - Renda Fixa Resolução Carteira $ Carteira
Estratégia de Alocação - 2023

GAP
Superior

Inf Alvo Sup

Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' a ' 100,00% 318.841.545,43 46,03% 30,00% 60,00% 80,00% 235.251.343,36

Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b ' 100,00% 98.329.969,41 14,20% 0,00% 8,00% 60,00% 317.239.697,18

Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' c ' 100,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 5,00% 34.630.805,55

Artigo 7º, Inciso III, Alínea ' a ' 60,00% 42.091.569,76 6,08% 0,00% 4,00% 30,00% 165.693.263,54

Artigo 7º, Inciso III, Alínea ' b ' 60,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 10,00% 69.261.611,10

Artigo 7º, Inciso IV 20,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 10,00% 69.261.611,10

Artigo 7º, Inciso V, Alínea ' a ' 5,00% 3.397.346,00 0,49% 0,00% 1,00% 5,00% 31.233.459,55

Artigo 7º, Inciso V, Alínea ' b ' 5,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 5,00% 34.630.805,55

Artigo 7º, Inciso V, Alínea ' c ' 5,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 5,00% 34.630.805,55

Total Renda Fixa 100,00% 462.660.430,60 66,80% 30,00% 73,00% 210,00%

Enquadramento e Política de Investimento (RENDA FIXA) - base (Fevereiro / 2023)

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 28/02/2023

RENDA FIXA 462.660.430,60

RENDA VARIÁVEL 132.998.931,09

EXTERIOR 38.676.503,53

ESTRUTURADOS 56.077.553,26

FUNDO IMOBILIÁRIO 2.202.692,51

Página 3 de 20 Crédito & Mercado Gestão de Valores Mobiliários Ltda.
Rua Barão de Paranapiacaba, 233 - 15º Andar CJ 1501 - Santos - SP

CEP: 11050-250 - Telefone: (13) 3878-8410
Relatório Consultoria (1477333)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 16



Artigos - Renda Variável / Estruturado /
Imobiliário

Resolução Carteira $ Carteira

Estratégia de Alocação -
2023 GAP

Superior
Inf Alvo Sup

Artigo 8º, Inciso I 30,00% 132.562.797,76 19,14% 5,00% 15,00% 40,00% 144.483.646,64

Artigo 8º, Inciso II 30,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 10,00% 69.261.611,10

Artigo 10º, Inciso I 10,00% 50.250.543,88 7,26% 0,00% 5,00% 10,00% 19.011.067,22

Artigo 10º, Inciso II 5,00% 5.827.009,38 0,84% 0,00% 1,00% 5,00% 28.803.796,17

Artigo 11º 5,00% 2.202.692,51 0,32% 0,00% 0,50% 5,00% 32.428.113,04

Desenquadrado - RV 0,00% 436.133,33 0,06% 0,00% 0,00% 0,00% -436.133,33

Total Renda Variável / Estruturado / Imobiliário 30,00% 191.279.176,86 27,62% 5,00% 21,50% 70,00%

Artigos - Exterior Resolução Carteira $ Carteira
Estratégia de Alocação - Limite - 2023

GAP
Superior

Inferior Alvo Superior

Artigo 9º, Inciso II 10,00% 28.852.400,22 4,17% 0,00% 4,00% 10,00% 40.409.210,88

Artigo 9º, Inciso III 10,00% 9.824.103,31 1,42% 0,00% 1,50% 5,00% 24.806.702,24

Total Exterior 10,00% 38.676.503,53 5,58% 0,00% 5,50% 15,00%

Enquadramento e Política de Investimento (RENDA VARIÁVEL E EXTERIOR) - base (Fevereiro / 2023)

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 28/02/2023

7º I a 7º I b 7º III a

7º V a 8º I 10º I

10º II 11º

Desenquadrado 9º II 9º III
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Enquadramento por Gestores - base (Fevereiro / 2023)

Gestão Valor % S/ Carteira % S/ PL Gestão

TESOURO NACIONAL (TÍTULOS PÚBL... 318.841.545,43 46,03 -

CAIXA DTVM 147.603.696,25 21,31 -

ITAÚ UNIBANCO 47.345.476,64 6,84 0,01

BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM 41.006.667,48 5,92 -

ITAÚ DTVM 38.214.351,57 5,52 0,01

SOMMA INVESTIMENTOS 16.214.553,00 2,34 -

XP ASSET MANAGEMENT 16.016.400,28 2,31 -

WESTERN ASSET 15.752.176,90 2,27 -

NAVI CAPITAL 13.154.604,19 1,90 0,91

SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEM... 12.835.999,94 1,85 0,00

SUL AMERICA INVESTIMENTOS GEST... 11.157.255,51 1,61 0,03

GRAPHEN INVESTIMENTOS 6.365.910,95 0,92 1,36

KPTL 4.318.129,14 0,62 1,22

SICREDI 1.844.330,13 0,27 0,00

QUELUZ GESTÃO DE RECURSOS 1.508.880,24 0,22 -

CADENCE GESTORA 436.133,33 0,06 -

GENIAL GESTÃO LTDA 0,01 0,00 -

Estratégia de Alocação para os Próximos 5 Anos

Artigos
Estratégia de Alocação - 2023

Limite
Inferior (%)

Limite
Superior (%)

Carteira $ Carteira %

Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' a ' 318.841.545,43 46,03 30,00 60,00

Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b ' 98.329.969,41 14,20 0,00 60,00

Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' c ' 0,00 0,00 0,00 5,00

Artigo 7º, Inciso III, Alínea ' a ' 42.091.569,76 6,08 0,00 30,00

Artigo 7º, Inciso III, Alínea ' b ' 0,00 0,00 0,00 10,00

Artigo 7º, Inciso V, Alínea ' a ' 3.397.346,00 0,49 0,00 5,00

Artigo 7º, Inciso V, Alínea ' b ' 0,00 0,00 0,00 5,00

Artigo 7º, Inciso V, Alínea ' c ' 0,00 0,00 0,00 5,00

Artigo 8º, Inciso I 132.562.797,76 19,14 5,00 40,00

Artigo 8º, Inciso II 0,00 0,00 0,00 10,00

Artigo 9º, Inciso II 28.852.400,22 4,17 0,00 10,00

Artigo 9º, Inciso III 9.824.103,31 1,42 0,00 5,00

Artigo 10º, Inciso I 50.250.543,88 7,26 0,00 10,00

Artigo 10º, Inciso II 5.827.009,38 0,84 0,00 5,00

Artigo 11º 2.202.692,51 0,32 0,00 5,00

Artigo 12º 0,00 0,00 0,00 5,00

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 28/02/2023
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Retorno dos investimentos e Benchmark's de ativos no mês de Fevereiro/2023 - RENDA FIXA

Mês Ano 3M 6M 12M 24M VaR Mês Volatilidade 12M

IPCA + 7,00% ao ano (Benchmark) 1,33% 2,47% 3,72% 6,18% 12,96% 33,64% - -

LME REC IPCA FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR 1 -0,29% 0,15% 0,34% 0,84% 2,65% 5,51% 0,17% 0,01%

GGR PRIME I FIDC SÊNIOR 1 -3,03% -3,22% -2,90% -3,72% -10,10% -19,88% 5,54% 0,04%

IMA-B 5+ (Benchmark) 1,17% -0,11% -1,30% 0,52% 4,86% 0,42% - -

CAIXA BRASIL IMA-B 5+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 1,14% -0,16% -1,39% 0,39% 4,57% -0,32% 3,94% 0,06%

120% do CDI (Benchmark) 1,10% 2,47% 3,85% 7,78% 15,79% 23,68% - -

INCENTIVO II FIDC MULTISSETORIAL SUBORDINADA 1 - - - - - - - -

IMA-B 5 (Benchmark) 1,41% 2,82% 3,79% 5,87% 11,57% 18,62% - -

CAIXA BRASIL IMA-B 5 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 1,39% 2,79% 3,73% 5,76% 11,45% 18,22% 1,18% 0,03%

IMA-B (Benchmark) 1,28% 1,28% 1,08% 3,02% 7,94% 8,94% - -

CAIXA BRASIL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 1,26% 1,22% 0,98% 2,84% 7,75% 8,45% 2,48% 0,04%

ITAÚ IMA-B ATIVO FIC RENDA FIXA 1,21% 1,15% 0,90% 2,14% 6,50% 7,44% 2,48% 0,05%

LME REC IMA-B FI RENDA FIXA 0,45% 0,53% 0,73% 2,88% 5,62% 3,03% 0,84% 0,01%

CDI (Benchmark) 0,92% 2,05% 3,20% 6,44% 13,00% 19,38% - -

CAIXA BRASIL FI RENDA FIXA REFERENCIADO DI LP 0,80% 1,90% 3,07% 6,38% 12,99% 19,80% 0,04% 0,00%

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 28/02/2023
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Retorno dos investimentos e Benchmark's de ativos no mês de Fevereiro/2023 - RENDA FIXA

Mês Ano 3M 6M 12M 24M VaR Mês Volatilidade 12M

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 28/02/2023
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Retorno dos investimentos e Benchmark's de ativos no mês de Fevereiro/2023 - RENDA VARIÁVEL

Mês Ano 3M 6M 12M 24M VaR Mês Volatilidade 12M

IPCA + 10,50% ao ano (Benchmark) 1,56% 2,99% 4,54% 7,86% 16,64% 42,53% - -

W7 FIP MULTIESTRATÉGIA -0,13% -0,28% -0,43% -7,75% -8,72% -11,22% - 0,07%

S&P 500 (Benchmark) -2,61% 3,40% -2,70% 0,38% -9,45% 4,17% - -

WESTERN ASSET US INDEX 500 FI MULTIMERCADO -1,79% 4,58% -0,48% 4,82% -0,83% 18,93% 7,61% 0,24%

ITAÚ PRIVATE S&P500® BRL FIC MULTIMERCADO -1,78% 4,59% -0,45% 4,90% -0,57% 19,27% 7,62% 0,24%

SICREDI BOLSA AMERICANA FI MULTIMERCADO LP -1,78% 4,67% -0,40% 5,07% -0,37% 19,82% 7,64% 0,24%

IPCA + 9,00% ao ano (Benchmark) 1,46% 2,77% 4,19% 7,14% 15,06% 38,69% - -

BRASIL FLORESTAL MULTIESTRATÉGIA FIP -0,03% -0,06% -0,09% -0,19% -0,37% -1,27% 0,00% 0,00%

BRASIL FLORESTAL FICFIP -0,05% -0,10% -0,16% -0,30% -0,64% -1,79% - 0,00%

Global BDRX (Benchmark) 1,15% 5,57% 1,12% 0,53% -9,60% -7,95% - -

Ibovespa (Benchmark) -7,49% -4,38% -6,72% -4,19% -7,26% -4,64% - -

BB GOVERNANÇA IS FI AÇÕES -7,74% -4,40% -6,90% -5,59% -8,95% -7,83% 8,35% 0,23%

ITAÚ FOF RPI IBOVESPA ATIVO FIC AÇÕES -6,91% -3,78% -5,83% -4,46% -6,37% -10,56% 7,61% 0,21%

SULAMÉRICA EQUITIES FI AÇÕES -7,45% -4,79% -7,21% -5,51% -7,72% -21,28% 8,18% 0,22%

SOMMA BRASIL FI AÇÕES -9,77% -6,43% -8,37% -7,58% -11,83% -10,89% 8,61% 0,23%

BB SELEÇÃO FATORIAL FIC AÇÕES -8,51% -4,43% -6,88% -7,04% -10,63% -1,68% 8,62% 0,22%

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 28/02/2023
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Retorno dos investimentos e Benchmark's de ativos no mês de Fevereiro/2023 - RENDA VARIÁVEL

Mês Ano 3M 6M 12M 24M VaR Mês Volatilidade 12M

ITAÚ INSTITUCIONAL PHOENIX FIC AÇÕES -9,10% -5,25% -9,65% -15,70% -18,03% -23,37% 8,25% 0,26%

NAVI INSTITUCIONAL FIC AÇÕES -7,29% -5,49% -10,09% -8,33% -5,18% 3,47% 8,35% 0,19%

ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES -6,80% -4,55% -2,83% -2,67% 0,27% -7,23% 7,04% 0,24%

CAIXA BRASIL AÇÕES LIVRE QUANTITATIVO FIC AÇÕES -5,85% -2,74% -5,15% -6,66% -1,33% 9,16% 7,56% 0,19%

MSCI ACWI (Benchmark) -0,92% 3,71% -1,93% 3,17% -8,75% -9,86% - -

CAIXA INDEXA BOLSA AMERICANA FI MULTIMERCADO LP -1,75% 4,66% -0,47% 4,91% -0,63% 19,22% 7,63% 0,24%

IFIX (Benchmark) -0,45% -2,05% -2,05% -5,64% 2,45% -2,71% - -

BR HOTÉIS FII - BRHT11B 0,00% -5,21% -0,09% -0,17% -0,33% -3,98% 0,00% 0,00%

OSASCO PROPERTIES FII 0,00% -84,67% -0,19% -50,64% -50,83% -51,19% - -

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 28/02/2023
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Retorno dos investimentos e Benchmark's de ativos no mês de Fevereiro/2023 - INVESTIMENTO NO EXTERIOR

Mês Ano 3M 6M 12M 24M VaR Mês Volatilidade 12M

Global BDRX (Benchmark) 1,15% 5,57% 1,12% 0,53% -9,60% -7,95% - -

CAIXA INSTITUCIONAL FI AÇÕES BDR NÍVEL I - 5,10% 0,14% - - - 9,98% 18,28%

MSCI WORLD (Benchmark) -0,45% 4,10% -1,86% 3,90% -7,70% -6,26% - -

SANTANDER GLOBAL EQUITIES DÓLAR MASTER INVESTIMENTO NO EXTERIOR F... - 2,37% -1,53% - - - 6,34% 16,22%

MS GLOBAL OPPORTUNITIES DÓLAR ADVISORY INVESTIMENTO NO EXTERIOR F... - 12,55% 5,54% - - - 13,40% 27,54%

MSCI ACWI (Benchmark) -0,92% 3,71% -1,93% 3,17% -8,75% -9,86% - -

AXA WF FRAMLINGTON DIGITAL ECONOMY ADVISORY INVESTIMENTO NO EXTER... - 8,58% 6,12% - - - 10,74% 27,13%

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 28/02/2023
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Distribuição dos ativos por Administradores - base (Fevereiro / 2023)

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 28/02/2023

TESOURO NACIONAL: 46,03%

CAIXA ECONÔMICA: 21,31%

ITAÚ UNIBANCO: 12,35%

BB GESTÃO: 5,92%

BEM DTVM: 5,85%

BNP PARIBAS: 4,59%

BANCO SANTANDER: 1,85%

RJI CORRETORA: 0,85%
CM CAPITAL: 0,37%

ELITE CORRETORA: 0,32%

SICREDI: 0,27%

BNY MELLON: 0,22%

PLANNER CORRETORA: 0,06% TESOURO NACIONAL 318.841.545,43

CAIXA ECONÔMICA 147.603.696,25

ITAÚ UNIBANCO 85.559.828,21

BB GESTÃO 41.006.667,48

BEM DTVM 40.526.412,70

BNP PARIBAS 31.768.577,18

BANCO SANTANDER 12.835.999,94

RJI CORRETORA 5.897.724,53

CM CAPITAL 2.583.623,06

ELITE CORRETORA 2.202.692,51

SICREDI 1.844.330,13

BNY MELLON 1.508.880,24

PLANNER CORRETORA 436.133,33
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Distribuição dos ativos por Sub-Segmentos - base (Fevereiro / 2023)

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 28/02/2023

TÍTULOS PÚBLICOS: 46,03%

AÇÕES - LIVRES: 9,56%

MULTIMERCADO - EXTERIOR: 9,11%

IMA-B 5: 7,54%

IMA-B: 7,42%

AÇÕES - ÍNDICE ATIVO: 4,93%

AÇÕES - EXTERIOR: 3,73%

AÇÕES - INDEXADO: 3,03%

CDI: 3,02%

IMA-B 5+: 2,30%

AÇÕES - VALOR: 1,61%

FIP: 0,84%

FIDC: 0,49%

FUNDO IMOBILIÁRIO: 0,38%

TÍTULOS PÚBLICOS 318.841.545,43 AÇÕES - LIVRES 66.237.245,56 MULTIMERCADO - EXTERIOR 63.086.543,82 IMA-B 5 52.243.575,10

IMA-B 51.368.794,26 AÇÕES - ÍNDICE ATIVO 34.150.036,57 AÇÕES - EXTERIOR 25.840.503,59 AÇÕES - INDEXADO 21.018.260,12

CDI 20.904.069,03 IMA-B 5+ 15.905.100,78 AÇÕES - VALOR 11.157.255,51 FIP 5.827.009,38

FIDC 3.397.346,00 FUNDO IMOBILIÁRIO 2.638.825,84
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Carteira de Títulos Públicos no mês de (Fevereiro / 2023)

Títulos Públicos Vencimento Compra Qtde P.U. Compra P.U. Atual $ Pago $ Atual Marcação

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/05/2023 04/01/2022 1.280 3827,7686 4.125,589574 4.899.543,81 5.280.754,65 Mercado

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/05/2023 10/02/2022 1.559 3846,301089 4.125,589574 5.996.383,40 6.431.794,15 Mercado

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/08/2032 24/05/2022 10.309 4.151,368820 4.177,517347 42.796.461,17 43.066.026,33 Curva

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/08/2032 01/06/2022 1.942 4119,013540 4.133,412701 7.999.124,29 8.027.087,47 Curva

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/08/2032 18/08/2022 2.161 4.003,343810 4.119,897087 8.651.225,97 8.903.097,61 Curva

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/08/2032 23/08/2022 3.607 4.003,343810 4.096,310461 14.440.061,12 14.775.391,83 Curva

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/08/2032 16/09/2022 13.717 4.009,617406 4.083,377033 54.999.921,96 56.011.682,76 Curva

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/08/2032 07/10/2022 1.592 4080,866490 4.149,823074 6.496.739,45 6.606.518,33 Curva

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/08/2032 09/11/2022 1.600 4060,354006 4.098,162136 6.496.566,41 6.557.059,42 Curva

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/08/2032 02/12/2022 1.724 4.059,444003 4.060,202789 6.998.481,46 6.999.789,61 Curva

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/08/2032 29/12/2022 3.200 4.062,499278 4.033,571814 12.999.997,69 12.907.429,80 Curva

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/08/2040 28/10/2021 1.449 3977,478261 3.880,634740 5.763.366,00 5.623.039,74 Mercado

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/08/2040 30/11/2021 1.387 4169,633376 3.880,634740 5.783.281,49 5.382.440,38 Mercado

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/08/2040 17/11/2021 303 4.128,989331 3.880,634740 1.251.083,77 1.175.832,33 Mercado

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/08/2040 06/12/2021 1.452 4200,155373 3.880,634740 6.098.625,60 5.634.681,64 Mercado

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/08/2040 25/05/2022 13.639 4.193,558503 4.222,127363 57.195.944,42 57.585.595,10 Curva

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/08/2040 07/07/2022 2.940 4081,521882 4.048,530765 11.999.674,33 11.902.680,45 Curva

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/08/2040 18/08/2022 803 4.010,486989 4.140,827489 3.220.421,05 3.325.084,47 Curva

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/05/2055 14/09/2021 145 4428,231791 3.879,304606 642.093,61 562.499,17 Mercado

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/05/2055 28/11/2022 428 3886,763534 4.012,063269 1.663.534,79 1.717.163,08 Curva

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 28/02/2023
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Carteira de Títulos Públicos no mês de (Fevereiro / 2023)

Títulos Públicos Vencimento Compra Qtde P.U. Compra P.U. Atual $ Pago $ Atual Marcação

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/05/2055 01/02/2023 1.766 3.849,911563 3.886,395957 6.798.943,82 6.863.375,26 Curva

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/05/2055 31/07/2019 414 4.824,512198 3.879,304606 1.997.348,05 1.606.032,11 Mercado

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/05/2055 18/11/2019 7 4.995,267412 3.879,304606 34.966,87 27.155,13 Mercado

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/05/2055 03/08/2021 1.293 4563,054091 3.879,304606 5.900.028,94 5.015.940,86 Mercado

NTN-B - Nota do Tesouro Nacional - Série B 15/05/2055 13/09/2021 9.500 4428,231791 3.879,304606 42.068.202,01 36.853.393,76 Mercado

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 28/02/2023
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Retorno e Meta de Rentabilidade acumulados no ano de 2023

Mês Saldo Anterior Aplicações Resgates Saldo no Mês Retorno Retorno Acum Retorno Mês Retorno Acum Meta Mês Meta Acum Gap Acum VaR

Janeiro 671.383.822,37 8.458.835,49 668.824,98 691.351.415,74 12.177.582,86 12.177.582,86 1,79% 1,79% 0,97% 0,97% 185,16% 6,78%

Fevereiro 691.351.415,74 26.072.745,92 17.430.082,46 692.616.110,99 -7.377.968,21 4.799.614,65 -1,05% 0,72% 1,20% 2,18% 33,04% 5,69%

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 28/02/2023

Investimentos IPCA + 5,11% a.a.

2.01.00.0

0,72%

2,18%

Investimentos x Meta de Rentabilidade
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Gráficos ilustrativos de Evolução Patrimonial e indicadores

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 28/02/2023
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Retorno dos Investimentos após as movimentações (aplicações e resgates) no mês de Fevereiro/2023 FUNDOS DE RENDA FIXA

Ativos Renda Fixa Saldo Anterior Aplicações Resgates Saldo Atual Retorno (R$) Retorno (%) (%) Instit Var - Mês

CAIXA BRASIL IMA-B 5 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIX... 51.527.000,52 0,00 0,00 52.243.575,10 716.574,58 1,39% 1,39% 1,18%

CAIXA BRASIL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA ... 29.806.526,38 0,00 0,00 30.181.293,53 374.767,15 1,26% 1,26% 2,48%

ITAÚ IMA-B ATIVO FIC RENDA FIXA 20.177.474,10 0,00 0,00 20.421.628,28 244.154,18 1,21% 1,21% 2,48%

CAIXA BRASIL IMA-B 5+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FI... 15.726.603,93 0,00 0,00 15.905.100,78 178.496,85 1,13% 1,13% 3,94%

TÍTULOS PÚBLICOS 316.264.223,45 6.798.943,82 7.367.441,29 318.841.545,43 3.145.819,45 0,97% - -

LME REC IMA-B FI RENDA FIXA 762.450,55 0,00 0,00 765.872,45 3.421,90 0,45% 0,45% 0,84%

CAIXA BRASIL FI RENDA FIXA REFERENCIADO DI LP 11.373.095,41 19.273.802,10 9.824.671,42 20.904.069,03 81.842,94 0,27% 0,80% 0,04%

GGR PRIME I FIDC SÊNIOR 1 2.664.474,75 0,00 82.833,97 2.583.623,06 1.982,28 0,07% -3,03% 5,54%

INCENTIVO II FIDC MULTISSETORIAL SUBORDINADA 1 0,01 0,00 0,00 0,01 0,00 0,00% - -

LME REC IPCA FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR 1 816.073,35 0,00 0,00 813.722,93 -2.350,42 -0,29% -0,29% 0,17%

Total Renda Fixa 449.117.922,45 26.072.745,92 17.274.946,68 462.660.430,60 4.744.708,91 1,04% 1,85%

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 28/02/2023
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Retorno dos Investimentos após as movimentações (aplicações e resgates) no mês de Fevereiro/2023 FUNDOS DE RENDA VARIÁVEL

Ativos Renda Variável/Estruturados/Imobiliário Saldo Anterior Aplicações Resgates Saldo Atual Retorno (R$) Retorno (%) (%) Instit Var - Mês

BR HOTÉIS FII - BRHT11B 2.278.804,68 0,00 155.135,78 2.202.692,51 79.023,61 3,47% 0,00% 0,00%

BRASIL FLORESTAL MULTIESTRATÉGIA FIP 759.203,23 0,00 0,00 758.979,62 -223,61 -0,03% -0,03% 0,00%

BRASIL FLORESTAL FICFIP 750.274,49 0,00 0,00 749.900,62 -373,87 -0,05% - -

OSASCO PROPERTIES FII 436.363,45 0,00 0,00 436.133,33 -230,12 -0,05% 0,00% -

W7 FIP MULTIESTRATÉGIA 4.323.625,77 0,00 0,00 4.318.129,14 -5.496,63 -0,13% - -

CAIXA INDEXA BOLSA AMERICANA FI MULTIMERCADO LP 16.174.237,33 0,00 0,00 15.891.102,28 -283.135,05 -1,75% -1,75% 7,63%

SICREDI BOLSA AMERICANA FI MULTIMERCADO LP 1.877.716,01 0,00 0,00 1.844.330,13 -33.385,88 -1,78% -1,78% 7,64%

ITAÚ PRIVATE S&P500® BRL FIC MULTIMERCADO 17.067.494,79 0,00 0,00 16.762.934,57 -304.560,22 -1,78% -1,78% 7,62%

WESTERN ASSET US INDEX 500 FI MULTIMERCADO 16.040.011,50 0,00 0,00 15.752.176,90 -287.834,60 -1,79% -1,79% 7,61%

CAIXA BRASIL AÇÕES LIVRE QUANTITATIVO FIC AÇÕES 2.819.287,20 0,00 0,00 2.654.452,22 -164.834,98 -5,85% -5,85% 7,56%

ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES 21.758.531,29 0,00 0,00 20.278.868,00 -1.479.663,29 -6,80% -6,80% 7,04%

ITAÚ FOF RPI IBOVESPA ATIVO FIC AÇÕES 19.266.069,28 0,00 0,00 17.935.483,57 -1.330.585,71 -6,91% -6,91% 7,61%

NAVI INSTITUCIONAL FIC AÇÕES 14.188.852,01 0,00 0,00 13.154.604,19 -1.034.247,82 -7,29% -7,29% 8,35%

SULAMÉRICA EQUITIES FI AÇÕES 12.054.845,07 0,00 0,00 11.157.255,51 -897.589,56 -7,45% -7,45% 8,18%

BB GOVERNANÇA IS FI AÇÕES 22.780.830,83 0,00 0,00 21.018.260,12 -1.762.570,71 -7,74% -7,74% 8,35%

BB SELEÇÃO FATORIAL FIC AÇÕES 21.846.533,75 0,00 0,00 19.988.407,36 -1.858.126,39 -8,51% -8,51% 8,62%

ITAÚ INSTITUCIONAL PHOENIX FIC AÇÕES 11.178.586,10 0,00 0,00 10.160.913,79 -1.017.672,31 -9,10% -9,10% 8,25%

SOMMA BRASIL FI AÇÕES 17.970.870,20 0,00 0,00 16.214.553,00 -1.756.317,20 -9,77% -9,77% 8,61%

Total Renda Variável 203.572.136,98 0,00 155.135,78 191.279.176,86 -12.137.824,34 -5,96% 7,83%
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Retorno dos Investimentos após as movimentações (aplicações e resgates) no mês de (Fevereiro / 2023) FUNDOS EXTERIOR

Ativos Exterior Saldo Anterior Aplicações Resgates Saldo Atual Retorno (R$) Retorno (%) (%) Instit Var - Mês

MS GLOBAL OPPORTUNITIES DÓLAR ADVISORY INVESTIMENT... 8.451.671,00 0,00 0,00 8.569.545,17 117.874,17 1,39% 1,39% 13,40%

CAIXA INSTITUCIONAL FI AÇÕES BDR NÍVEL I 9.750.997,96 0,00 0,00 9.824.103,31 73.105,35 0,75% 0,75% 9,98%

SANTANDER GLOBAL EQUITIES DÓLAR MASTER INVESTIMENT... 12.779.036,95 0,00 0,00 12.835.999,94 56.962,99 0,45% 0,45% 6,34%

AXA WF FRAMLINGTON DIGITAL ECONOMY ADVISORY INVEST... 7.679.650,40 0,00 0,00 7.446.855,11 -232.795,29 -3,03% -3,03% 10,74%

Total Exterior 38.661.356,31 0,00 0,00 38.676.503,53 15.147,22 0,04% 9,68%
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Disclaimer

Este documento (caracterizado como relatório, parecer ou análise) foi preparado para uso exclusivo do destinatário, não podendo ser reproduzido ou distribuído por este a qualquer pessoa sem
expressa autorização da empresa. As informações aqui contidas são somente com o objetivo de prover informações e não representa, em nenhuma hipótese, uma oferta de compra e venda ou
solicitação de compra e venda de qualquer valor mobiliário ou instrumento financeiro. Trata-se apenas uma OPINIÃO que reflete o momento da análise e são consubstanciadas em informações
coletadas em fontes públicas e que julgamos confiáveis.

A utilização destas informações em suas tomadas de decisão e consequentes perdas e ganhos não nos torna responsáveis diretos. As informações aqui contidas não representam garantia de exatidão
das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade delas, e não devem ser consideradas como tais.

As informações deste documento estão em consonância com as informações sobre os produtos mencionados, entretanto não substituem seus materiais oficiais, como regulamentos, prospectos de
divulgação e outros. É recomendada a leitura cuidadosa destes materiais, com especial atenção para as cláusulas relativas ao objetivo, aos riscos e à política de investimento dos produtos. Todas as
informações podem ser obtidas com o responsável pela distribuição, gestão ou no site da CVM (Comissão de Valores Mobiliários).

Sua elaboração buscou atender os objetivos de investimentos do cliente, considerando a sua situação financeira e seu perfil.

A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade futura e os produtos estruturados e/ou de longo prazo possuem, além da volatilidade, riscos associados à sua carteira de
crédito e estruturação. Os riscos inerentes aos diversos tipos de operações com valores mobiliários de bolsa, balcão, nos mercados de liquidação futura e de derivativos, podem resultar em perdas aos
investimentos realizados, bem como o inverso proporcionalmente. Todos e qualquer outro valor exibido está representado em Real (BRL) e para os cálculos, foram utilizadas observações diárias, sendo
sua fonte o Sistema Quantum Axis e a CVM.

A contratação de empresa de consultoria de valores mobiliários para a emissão deste documento não assegura ou sugere a existência de garantia de resultados futuros ou a isenção de risco. Cabe a
consultoria de valores mobiliários a prestação dos serviços de orientação, recomendação e aconselhamento, de forma profissional, independente e individualizada, sobre investimentos no mercado de
valores mobiliários, cuja adoção e implementação sejam exclusivas do cliente.

Na apuração do cálculo de rentabilidade da carteira de investimentos são considerados os recursos descritos no art. 6º da Resolução CMN nº 4.963/2021, provenientes do recolhimento das alíquotas
de contribuição dos servidores, exclusivamente com finalidade previdenciária, excluindo qualquer tipo de recurso recebidos com finalidade administrativa, em consonância com a Portaria nº 402/2008,
art. 15, inciso III, alínea "a".

Os RPPS devem estar adequados às normativas pertinentes e principalmente a Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011 e suas alterações, além da Resolução CMN nº 4.963 de 25 de novembro de
2021 e suas alterações, que dispõem sobre as aplicações dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social, instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras
providências.
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CONVOCAÇÃO DA CONSULTA FORMAL DO SUL AMÉRICA 

EQUITIES FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES - 

CNPJ/ME Nº 11.458.144/0001-02 (FUNDO). 

 

 

Núcleo Cidade de Deus, Osasco, SP, 07 de março de 2023 

 

Prezado(a) Cotista, 

 

A BEM DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de 

Administradora do Fundo, vem, pelo presente, convidar V.Sa.(s) para participar da Assembleia 

Geral de Cotistas, a realizar-se, pelo processo de Consulta Formal, mediante resposta, até 

23.03.2023, dos itens a seguir: 

 

A pedido da gestora do Fundo, fazendo uso da prerrogativa conferida pelo Artigo 69 da 

Instrução CVM nº 555/14 (ICVM 555/14), deliberar sobre as seguintes matérias. 

 

1) A incorporação, no fechamento de 24.04.2023 (Data da Incorporação), por este Fundo 

administrado pela BEM - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (BEM DTVM), 

inscrita no CNPJ sob no 00.066.670/0001-00, e gerido pela Sul América Investimentos Gestora 

de Recursos S.A. (Sul América), inscrita no CNPJ sob no 21.813.291/0001-07 (Fundo 

Incorporador), do Fundo SULAMÉRICA FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES – BDR NÍVEL I, 

inscrito no CNPJ sob nº 16.892.145/0001-84, administrado pela Sul América Investimentos 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (Sul América IDTVM), inscrita no CNPJ/ME sob 

nº 32.206.435/0001-83, e gerido pela Sul América, acima qualificada (Fundo Incorporado), 

mediante aprovação dos Cotistas do Fundo Incorporado, tendo em vista que a efetivação da 

incorporação por este Fundo está condicionada a aprovação da incorporação a ser deliberada 

no Fundo incorporado, pela Sul América DTVM. 

 

A Administradora declara ainda que: 

 

a) a relação de troca será apurada com base no Patrimônio Líquido dos Fundos, na Data da 

Incorporação e constará das demonstrações financeiras que serão elaboradas pela DELOITTE 

TOURCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES, que permanecerá arquivado e à disposição 

dos Cotistas na sede da Administradora; 

 

b) o número de cotas a ser emitido pelo Fundo Incorporador será obtido pela divisão do valor 

do Patrimônio Líquido do Fundo Incorporado, na Data da Incorporação, pelo valor da cota do 

Fundo Incorporador na referida data;  

 

c) a partir da efetivação da incorporação será considerado extinto de pleno direito o Fundo 

Incorporado, sendo que o Fundo Incorporador e os seus prestadores de serviços assumirão 

todo o ativo, passivo, direitos, obrigações e responsabilidades do Fundo Incorporado, ficando 

a Sul América DTVM autorizada a praticar todos os atos necessários e a tomar as providências 

complementares da incorporação ora aprovada e proceder, perante todas as repartições e 

órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais, ao cancelamento do registro em nome do 

Fundo Incorporado, podendo para tanto assinar todos e quaisquer formulários, requerimentos 

e demais documentos necessários nesse sentido.  
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Em sendo aprovada a matérias acima, a Administradora nomeará a DELOITTE TOURCHE 

TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES, para realizar os trabalhos de Auditoria Independente 

das Demonstrações Contábeis levantadas na Data da Incorporação, relativamente as Parcelas 

Incorporadas do Patrimônio Líquido do Fundo a serem vertidas, bem como a emissão do 

respectivo parecer no prazo de 90 (noventa) dias, contados da Data da Incorporação nos 

termos do Artigo 135 da Instrução CVM no 555/14. 

 

 Aprovo                                                    Reprovo                                      Abstenho-me 

 

2) A redução, a partir de 24.04.2023, dos valores mínimos de movimentação previstos na 

tabela do Parágrafo Único do Art. 14 do Regulamento do Fundo, quais sejam: aplicação inicial, 

aplicações adicionais, valores mínimos de resgate e saldo de permanência. 

 

 Aprovo                                                    Reprovo                                      Abstenho-me       

 

 

3) O custeio integral, pelo Fundo, das despesas relacionadas a convocação e realização desta 

Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do Artigo 69, Parágrafo Único da Instrução CVM nº 

555. 

 

 Aprovo                                                    Reprovo                                      Abstenho-me       

 

Por oportuno, em função das revogações das a) Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 

3.922 de 25 de novembro de 2010 pela Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.963 de 

25 de novembro de 2021; b) Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.661 de 25 de maio 

de 2018 pela Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.994 de 24 de março de 2022; 

c) Instrução CVM nº 539, de 13.11.2013 pela Resolução CVM no 30, de 11.05.2021, a 

Administradora informa que, a partir de 24.04.2023, promoverá a atualização da referida 

referência normativa no Regulamento do Fundo, quando da conclusão da presente Consulta 

Formal.  

 

A Convocação e o material de apoio, poderão ser encontrados no site da Administradora 

www.bemdtvm.com.br, acessando “INFORMAÇÕES AOS COTISTAS” e pesquisar pela 

denominação do Fundo ou CNPJ. 

 

A manifestação formal assinada, com a indicação da deliberação de cada matéria, conforme 

acima proposto, acompanhada dos documentos comprobatórios de poderes, deverá ser 

encaminhada até 23.03.2023 para o endereço de e-mail votosagc@bradesco.com.br, com o 

código CNPJ 11.458.144/0001-02 no assunto da mensagem, ou ainda a via física para: 

 

4010/DAC – Controle Societário – Fundos 

Núcleo Cidade de Deus, s/nº, Prédio Amarelo, 1º Andar,  

CEP: 06029-900 - Vila Yara, Osasco/SP 
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Atenciosamente, 

 

BEM DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

A resposta desta consulta importa na declaração do investidor de que não possui qualquer 

impedimento no exercício de seu voto, nos termos do Art. 76, da Instrução CVM nº 555. 

 

 

Data:                    de                                   de 2023 

 

 

 

Assinaturas 

 

 

 

_______________________________________________ 

Cotista:   

 

CPF-CNPJ/ME:_____________________________________ 
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Rua do Ouvidor– 97 – 7º Andar – Centro – Rio de 

Janeiro - RJ -CEP 20040 - 030 - Brasil  
RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Telefone: + 55 21 3500 4500 
WWW.RJICV.COM.BR 

 

 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO BR HOTÉIS  

CNPJ nº 15.461.076/0001-91 

 

FATO RELEVANTE 

 

 

RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

42.066.258/0001-30, com sede no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do 

Ouvidor n° 97, 7° andar (“RJI” e “Administradora”), na qualidade de nova administradora do FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO BR HOTÉIS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.461.076/0001-91 (“Fundo”), 

vem informar a V.Sas que o Fundo realizou amortização na data de hoje, dia 16 de fevereiro de 2023, em 

favor dos cotistas, respeitadas as proporcionalidades de suas cotas, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais), de acordo com as deliberações ocorridas na Assembleia Geral de Cotistas, realizada em 

07 de fevereiro de 2023.  

 

 

Os cotistas também podem obter informações através do e‐mail: legal@rjicv.com.br ou do telefone +55 

(21) 3500-4507.  

 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2023.  

 

 

 

RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
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Disclaimer 

O presente relatório foi elaborado exclusivamente para benefício e uso interno do 

gestor do Fundo, a fim de resumir os acontecimentos relevantes ocorridos ao longo da vida do 

Fundo e sobre os quais o Gestor teve conhecimento até a presente data. 

Este relatório foi elaborado somente para fins de discussão e deve ser visto apenas 

como um material de auxílio para a busca das melhores práticas de proteção dos interesses dos 

cotistas. Sendo assim este relatório é incompleto e deve ser considerado apenas em conjugação 

com o briefing oral fornecido pelo Gestor, bem como com leitura cuidadosa do regulamento e 

demais documentos obrigatórios do Fundo.  

Nem este relatório, nem qualquer parte de seu conteúdo podem ser divulgados, 

utilizados, citados, distribuídos, reproduzidos, copiados ou mencionados para qualquer outra 

finalidade que não o uso previsto acima, sem o consentimento prévio e por escrito do Gestor. 

Nós não fazemos, nem faremos, expressa ou implicitamente, qualquer declaração ou 

daremos qualquer garantia com relação à completude de tais informações ou documentos e 

nada neste material é ou deve ser considerado como uma declaração, seja com relação ao 

passado, presente ou futuro. 

Não existe garantia de rentabilidade para o Fundo, sendo certo que a rentabilidade 

obtida no passado não representa garantia de resultados futuros. Os investimentos em fundos 

não são garantidos pela GRAPHEN ou por qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, pelo fundo 

garantidor de crédito – FGC.  

Este material não é parte de um processo de due diligence e não deve ser considerado 

como tal. Este Relatório de Avaliação não deve ser considerado como uma recomendação, 

entendimento, parecer ou opinião, implícita ou não, sobre qualquer aspecto relativo ao Fundo. 

Este material não constitui publicidade sobre o Fundo, oferta ou solicitação de venda ou compra 

de quaisquer títulos ou valores mobiliários. 
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1. Panorama do Fundo 

 ESTRUTURA DO FUNDO 

O LME REC IMA-B Fundo de Investimento Renda Fixa (“LME REC IMA-B”), é um fundo 

de investimento renda fixa constituído sob a forma de condomínio aberto, com prazo 

indeterminado de duração, é uma comunhão de recursos destinados à aquisição de ativos 

financeiros de renda fixa. 

O fundo tem como público-alvo exclusivamente os Investidores Qualificados, 

conforme descrito no Art. 123 da instrução CVM nº 555 (“ICVM nº 555”). O objetivo do Fundo é 

propiciar a valorização de suas cotas de forma a buscar superar, no longo prazo, a variação do 

IMA-B, por meio da aplicação dos recursos dos cotistas, de forma não alavancada, em títulos e 

valores mobiliários que tenham como principal fator de risco a variação da taxa de juros 

doméstica ou de índice de preços, ou ambos, assim como através de operações de derivativos 

associados a esse mesmo mercado. O FUNDO deverá manter, no mínimo, 80% (oitenta por 

cento) de sua carteira representada por ativos relacionados diretamente, ou sistematizados via 

derivativos, à variação da taxa de juros doméstica ou de índice de preço, ou ambos. 
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2. Eventos ocorridos em janeiro/2023; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de janeiro de 2023. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de janeiro elevação de 0,0772% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 72.389.922,71.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(I) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação 

de credores da falência, estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários. 

No mês de janeiro de 2023 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(i) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 
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da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(ii)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(iii) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 
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Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 
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O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 
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91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 
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fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

i. 9.139 HA de área nunca explorada 

ii. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

iii. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

iv. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

v. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

vi. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 
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Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 
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já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo. Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

No terceiro trimestre de 2022 o laudo produzido foi concluído e como resultado foi 

apontado uma “potencial exploração” de uma das áreas da fazenda, isso foi medido por meio 

de comparação histórica da densidade da floresta. Os devedores foram interpelados sobre isso, 

pois, segundo o acordo firmado eles não poderiam explorar a área, assim como, deveriam 

proteger a mesma. Em resposta afirmaram que a diferença constatada pode ter se dado por 

razões diversas, inclusive queda natural de árvores ou redução de suas copas. A discussão se 

estendeu, os devedores sinalizaram que pretendem apresentar um laudo deles, comprovando 

a inexistência de desmatamento proposital. Por outro lado, a Graphen seguiu prospectando 

interessados. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(I) Execuções Judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 
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gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 
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no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 
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razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos. No mês de janeiro de 2022 não houve 

movimentação nos autos, exceto a informação de que o processo está no gabinete do Juízo para 

decisão. 

No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos, o processo segue 

no gabinete do Juízo para decisão. 

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 

No mês de setembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram nos autos uma 

petição requerendo a penhora das cotas dos Executados Marcus e Érika nas sociedades (i) Boss 

Participações e Consultoria LTDA. e (ii) J. PhoenixComercio Internacional de Pneus LTDA.-EPP, 

bem como dos respectivos lucros e dividendos, além da pesquisa via Infojud (para declarações 

de imposto de renda) referente ao ano-calendário de 2021. No mês de outubro de 2022 o Juízo 

ordenou a realização dos atos requeridos. 

No mês de novembro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição com as 

certidões simplificadas e atualizadas das sociedades (i) BossParticipações e Consultoria LTDA. e 

(ii) J.Phoenix Comércio Internacional de PneusLTDA.-EPP, para permitir ao Juízo a analise do 

pedido de penhora dos lucros e dividendos. 

No mês de dezembro de 2022 o Juízo ordenou a juntada de planilha atualizada da 

dívida. No mês de janeiro de 2023 os advogados do Fundo juntaram aos autos a planilha 

atualizada da dívida e reiteraram o pedido de penhora. 
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 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 
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No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 
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bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de março de 2022 não houve movimento nos autos. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de junho de 2022 o Juízo ordenou a expedição de carta precatória para 

cumprimento do ato, o que foi realizado. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. Os advogados do Fundo 

trabalharam na reunião dos documentos necessários para a distribuição da carta precatória 

emitida pelo Juízo. 

No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo distribuíram a carta precatória e 

comprovaram nos autos principais sua realização. 

No mês de setembro de 2022 a Boss foi intimada na carta precatória distribuída em 

Curitiba/PR, na pessoa do sócio, também executado, Marcus Conte. No mês de novembro de 

2022 não houve movimento nos autos. 

No mês de dezembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

reiterando o pedido para que sejam solicitadas as declarações e informações da Boss relativas 

aos exercícios sociais de 2020 a 2022 através do convênio SISBAJUD. 

No mês de janeiro de 2023 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do Judiciário que se estendeu até o dia 20. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(I) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 
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61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 70



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

32 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 
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num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de junho de 2022 foi proferida decisão indeferindo o pedido dos executados, 

autorizando o Fundo a dar continuidade nos atos expropriatórios. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo o bloqueio de valores em contas dos executados de forma reiterada (chamada de 

“teimosinha”), quando o Juízo faz o pedido ao longo de vários dias seguidos, como forma de 

eventualmente bloquear valores que sejam transferidos no dia. O Juízo autorizou a realização 

da penhora. No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de setembro de 2022 o Fundo foi intimado pelo Juízo para se manifestar sobre 

a petição em que há alegação de impenhorabilidade de bens apresentada pelos executados em 

abril de 2022, os advogados do Fundo estão preparando uma manifestação no sentido de 

apontar ao Juízo que os bens não podem ser considerados impenhoráveis. 

No mês de outubro de 2022 os resultados da consulta SISBAJUD foram juntados aos 

autos, não tendo havido êxito no bloqueio de recursos. Os advogados do Fundo juntaram aos 

autos uma petição impugnando os argumentos dos executados quanto a impenhorabilidade de 

bens. No mês de novembro de 2022 os autos seguiram conclusos para apreciação da 

impugnação apresentada.  

Nos meses de dezembro de 2022 e janeiro de 2023 não houve movimentação nos 

autos, muito em razão do recesso do Judiciário que se iniciou no dia 20 de dezembro e se 

estendeu até o dia 20 de janeiro. 
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 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 
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No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 
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nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 
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No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência. 

No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de julho de 2022 foi proferida decisão homologando o Plano de Recuperação 

Judicial por cram down. O Juízo manteve o deságio, a carência, a amortização e o índice de 

correção monetária. Foram reconhecidas como ilegais as seguintes cláusulas: as que dão 

tratamento diferenciado aos credores colaboradores; a de exoneração das garantias em relação 

aos coobrigados; a que autoriza a livre alienação de ativos; a que prevê genericamente a 

reestruturação societária e a que prevê a não convolação em falência em caso de 

descumprimento do plano. Os advogados do Fundo analisaram as condições de aprovação do 

plano de recuperação judicial e concluiram que há algumas teses jurídicas que podem resultar 

na reforma da decisão, para resultar na falência das empresas, por isso, propuseram um recurso 

de Agravo de Instrumento. 

No mês de dezembro de 2022 o Juízo analisou pedidos de reconsideração e embargos 

de declaração da decisão que homologou o Plano de Recuperação Judicial e os rejeitou, 

mantendo a decisão. 

No mês de janeiro de 2023 a União apresentou uma petição requerendo ao Juízo a 

intimação das recuperandas para que apresentem certidões de regularidade fiscal válidas sob 

pena de se caracterizar hipótese de convolação em falência. 
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 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 
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No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. No mês de setembro de 2021 foi certificado o 

esgotamento dos prazos recursais, de forma que o recurso foi remetido ao TJRJ. 

Durante o mês de novembro de 2021 os advogados prosseguiram com um trabalho de 

atualização da localização de bens dos executados passíveis de penhora na ação judicial, para, 

assim que possível, possam pedir atos de expropriação e satisfação da dívida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram pedindo a 

intimação do Sr. Lindberg a respeito de uma penhora de R$ 723,18, bem como, pedindo a 

realização de bloqueios e pesquisas pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, assim como 

a negativação do nome dos devedores via SERASAJUD.  
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No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo determinou o recolhimento das custas necessárias 

para a realização dos atos solicitados, o que foi cumprido logo em seguida pelos advogados do 

Fundo. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição no processo 

apresentando o valor atualizado da dívida. 

No mês de maio de 2022 o Juízo ordenou que fosse realizada uma retificação no 

cálculo apresentado, para abatimento de um valor penhorado no passado. Os advogados do 

Fundo providenciaram a adequação e juntaram a planilha atualizada nos autos. 

No mês de junho de 2022 o Juízo fez mais uma exigência, no caso, a apresentação dos 

CPF/CNPJ dos executados. No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo cumpriram a 

exigência e diligenciaram para agilizar a realização do ato. No mês de agosto de 2022 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de setembro de 2022 o Juízo deferiu a realização de tentativa de penhora 

online de recursos das contas dos executados. Durante o mês de outubro de 2022 os advogados 

do Fundo diligenciaram em busca do cumprimento da decisão pelo cartório judicial. 

No mês de novembro de 2022 os autos foram conclusos para decisão do Juízo, 

provavelmente para análise do resultado da tentativa de penhora.  

Nos meses de dezembro de 2022 e janeiro de 2023 não houve movimentação nos 

autos, muito em razão do recesso do Judiciário que teve início em 20 de dezembro e terá fim 

em 20 de janeiro. 

 

3. Eventos ocorridos em dezembro/2022; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de dezembro de 2022. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 
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 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de dezembro elevação de 0,1999% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 72.334.055,99.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(II) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 

de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  
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Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 
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recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 

no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 
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Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 
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encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 
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Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 

Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 
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No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação 

de credores da falência, estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários. 

No mês de dezembro de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(iv) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(v)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 
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(vi) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 
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relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  
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Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 

 

O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 
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atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 
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da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 
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A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

vii. 9.139 HA de área nunca explorada 

viii. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

ix. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

x. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

xi. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

xii. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 
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No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 

já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo. Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

No terceiro trimestre de 2022 o laudo produzido foi concluído e como resultado foi 

apontado uma “potencial exploração” de uma das áreas da fazenda, isso foi medido por meio 

de comparação histórica da densidade da floresta. Os devedores foram interpelados sobre isso, 

pois, segundo o acordo firmado eles não poderiam explorar a área, assim como, deveriam 

proteger a mesma. Em resposta afirmaram que a diferença constatada pode ter se dado por 
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razões diversas, inclusive queda natural de árvores ou redução de suas copas. A discussão se 

estendeu, os devedores sinalizaram que pretendem apresentar um laudo deles, comprovando 

a inexistência de desmatamento proposital. Por outro lado, a Graphen seguiu prospectando 

interessados. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(III) Execuções Judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 
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No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 
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executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos. No mês de janeiro de 2022 não houve 

movimentação nos autos, exceto a informação de que o processo está no gabinete do Juízo para 

decisão. 
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No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos, o processo segue 

no gabinete do Juízo para decisão. 

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 

No mês de setembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram nos autos uma 

petição requerendo a penhora das cotas dos Executados Marcus e Érika nas sociedades (i) Boss 

Participações e Consultoria LTDA. e (ii) J. PhoenixComercio Internacional de Pneus LTDA.-EPP, 

bem como dos respectivos lucros e dividendos, além da pesquisa via Infojud (para declarações 

de imposto de renda) referente ao ano-calendário de 2021. No mês de outubro de 2022 o Juízo 

ordenou a realização dos atos requeridos. 

No mês de novembro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição com as 

certidões simplificadas e atualizadas das sociedades (i) BossParticipações e Consultoria LTDA. e 

(ii) J.Phoenix Comércio Internacional de PneusLTDA.-EPP, para permitir ao Juízo a analise do 

pedido de penhora dos lucros e dividendos. 

No mês de dezembro de 2023 o Juízo ordenou a juntada de planilha atualizada da 

dívida. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 
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Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 
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No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de março de 2022 não houve movimento nos autos. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de junho de 2022 o Juízo ordenou a expedição de carta precatória para 

cumprimento do ato, o que foi realizado. 
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No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. Os advogados do Fundo 

trabalharam na reunião dos documentos necessários para a distribuição da carta precatória 

emitida pelo Juízo. 

No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo distribuíram a carta precatória e 

comprovaram nos autos principais sua realização. 

No mês de setembro de 2022 a Boss foi intimada na carta precatória distribuída em 

Curitiba/PR, na pessoa do sócio, também executado, Marcus Conte. No mês de novembro de 

2022 não houve movimento nos autos. 

No mês de dezembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

reiterando o pedido para que sejam solicitadas as declarações e informações da Boss relativas 

aos exercícios sociais de 2020 a 2022 através do convênio SISBAJUD. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(IV) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 
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Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 
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A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 
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No mês de junho de 2022 foi proferida decisão indeferindo o pedido dos executados, 

autorizando o Fundo a dar continuidade nos atos expropriatórios. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo o bloqueio de valores em contas dos executados de forma reiterada (chamada de 

“teimosinha”), quando o Juízo faz o pedido ao longo de vários dias seguidos, como forma de 

eventualmente bloquear valores que sejam transferidos no dia. O Juízo autorizou a realização 

da penhora. No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de setembro de 2022 o Fundo foi intimado pelo Juízo para se manifestar sobre 

a petição em que há alegação de impenhorabilidade de bens apresentada pelos executados em 

abril de 2022, os advogados do Fundo estão preparando uma manifestação no sentido de 

apontar ao Juízo que os bens não podem ser considerados impenhoráveis. 

No mês de outubro de 2022 os resultados da consulta SISBAJUD foram juntados aos 

autos, não tendo havido êxito no bloqueio de recursos. Os advogados do Fundo juntaram aos 

autos uma petição impugnando os argumentos dos executados quanto a impenhorabilidade de 

bens. No mês de novembro de 2022 os autos seguiram conclusos para apreciação da 

impugnação apresentada. No mês de dezembro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 
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Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 
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No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 
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No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência. 

No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de julho de 2022 foi proferida decisão homologando o Plano de Recuperação 

Judicial por cram down. O Juízo manteve o deságio, a carência, a amortização e o índice de 

correção monetária. Foram reconhecidas como ilegais as seguintes cláusulas: as que dão 
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tratamento diferenciado aos credores colaboradores; a de exoneração das garantias em relação 

aos coobrigados; a que autoriza a livre alienação de ativos; a que prevê genericamente a 

reestruturação societária e a que prevê a não convolação em falência em caso de 

descumprimento do plano. Os advogados do Fundo analisaram as condições de aprovação do 

plano de recuperação judicial e concluiram que há algumas teses jurídicas que podem resultar 

na reforma da decisão, para resultar na falência das empresas, por isso, propuseram um recurso 

de Agravo de Instrumento. 

No mês de dezembro de 2022 o Juízo analisou pedidos de reconsideração e embargos 

de declaração da decisão que homologou o Plano de Recuperação Judicial e os rejeitou, 

mantendo a decisão. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 
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de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 
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No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. No mês de setembro de 2021 foi certificado o 

esgotamento dos prazos recursais, de forma que o recurso foi remetido ao TJRJ. 

Durante o mês de novembro de 2021 os advogados prosseguiram com um trabalho de 

atualização da localização de bens dos executados passíveis de penhora na ação judicial, para, 

assim que possível, possam pedir atos de expropriação e satisfação da dívida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram pedindo a 

intimação do Sr. Lindberg a respeito de uma penhora de R$ 723,18, bem como, pedindo a 

realização de bloqueios e pesquisas pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, assim como 

a negativação do nome dos devedores via SERASAJUD.  

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo determinou o recolhimento das custas necessárias 

para a realização dos atos solicitados, o que foi cumprido logo em seguida pelos advogados do 

Fundo. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição no processo 

apresentando o valor atualizado da dívida. 

No mês de maio de 2022 o Juízo ordenou que fosse realizada uma retificação no 

cálculo apresentado, para abatimento de um valor penhorado no passado. Os advogados do 

Fundo providenciaram a adequação e juntaram a planilha atualizada nos autos. 

No mês de junho de 2022 o Juízo fez mais uma exigência, no caso, a apresentação dos 

CPF/CNPJ dos executados. No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo cumpriram a 

exigência e diligenciaram para agilizar a realização do ato. No mês de agosto de 2022 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de setembro de 2022 o Juízo deferiu a realização de tentativa de penhora 

online de recursos das contas dos executados. Durante o mês de outubro de 2022 os advogados 

do Fundo diligenciaram em busca do cumprimento da decisão pelo cartório judicial. 

No mês de novembro de 2022 os autos foram conclusos para decisão do Juízo, 

provavelmente para análise do resultado da tentativa de penhora. No mês de dezembro de 2022 

não houve movimentação nos autos, muito em razão do recesso do Judiciário que teve início 

em 20 de dezembro e terá fim em 20 de janeiro. 
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4. Eventos ocorridos em novembro/2022; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de novembro de 2022. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de novembro elevação de 0,6578% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 72.189.760,59.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(V) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação 

de credores da falência, estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários. 

No mês de novembro de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(vii) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 116



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

78 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(viii)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(ix) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 
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Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 
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O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 
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91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 
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fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

xiii. 9.139 HA de área nunca explorada 

xiv. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

xv. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

xvi. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

xvii. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

xviii. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 
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Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 
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já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo. Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

No terceiro trimestre de 2022 o laudo produzido foi concluído e como resultado foi 

apontado uma “potencial exploração” de uma das áreas da fazenda, isso foi medido por meio 

de comparação histórica da densidade da floresta. Os devedores foram interpelados sobre isso, 

pois, segundo o acordo firmado eles não poderiam explorar a área, assim como, deveriam 

proteger a mesma. Em resposta afirmaram que a diferença constatada pode ter se dado por 

razões diversas, inclusive queda natural de árvores ou redução de suas copas. A discussão se 

estendeu, os devedores sinalizaram que pretendem apresentar um laudo deles, comprovando 

a inexistência de desmatamento proposital. Por outro lado, a Graphen seguiu prospectando 

interessados. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(VI) Execuções Judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 
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gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 
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no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 
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razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos. No mês de janeiro de 2022 não houve 

movimentação nos autos, exceto a informação de que o processo está no gabinete do Juízo para 

decisão. 

No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos, o processo segue 

no gabinete do Juízo para decisão. 

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 

No mês de setembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram nos autos uma 

petição requerendo a penhora das cotas dos Executados Marcus e Érika nas sociedades (i) Boss 

Participações e Consultoria LTDA. e (ii) J. PhoenixComercio Internacional de Pneus LTDA.-EPP, 

bem como dos respectivos lucros e dividendos, além da pesquisa via Infojud (para declarações 

de imposto de renda) referente ao ano-calendário de 2021. No mês de outubro de 2022 o Juízo 

ordenou a realização dos atos requeridos. 

No mês de novembro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição com as 

certidões simplificadas e atualizadas das sociedades (i) BossParticipações e Consultoria LTDA. e 

(ii) J.Phoenix Comércio Internacional de PneusLTDA.-EPP, para permitir ao Juízo a analise do 

pedido de penhora dos lucros e dividendos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 
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referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 
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No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 
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No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de março de 2022 não houve movimento nos autos. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de junho de 2022 o Juízo ordenou a expedição de carta precatória para 

cumprimento do ato, o que foi realizado. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. Os advogados do Fundo 

trabalharam na reunião dos documentos necessários para a distribuição da carta precatória 

emitida pelo Juízo. 

No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo distribuíram a carta precatória e 

comprovaram nos autos principais sua realização. 

No mês de setembro de 2022 a Boss foi intimada na carta precatória distribuída em 

Curitiba/PR, na pessoa do sócio, também executado, Marcus Conte. No mês de novembro de 

2022 não houve movimento nos autos. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(VII) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 
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Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 
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Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 
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diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de junho de 2022 foi proferida decisão indeferindo o pedido dos executados, 

autorizando o Fundo a dar continuidade nos atos expropriatórios. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo o bloqueio de valores em contas dos executados de forma reiterada (chamada de 

“teimosinha”), quando o Juízo faz o pedido ao longo de vários dias seguidos, como forma de 

eventualmente bloquear valores que sejam transferidos no dia. O Juízo autorizou a realização 

da penhora. No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de setembro de 2022 o Fundo foi intimado pelo Juízo para se manifestar sobre 

a petição em que há alegação de impenhorabilidade de bens apresentada pelos executados em 

abril de 2022, os advogados do Fundo estão preparando uma manifestação no sentido de 

apontar ao Juízo que os bens não podem ser considerados impenhoráveis. 

No mês de outubro de 2022 os resultados da consulta SISBAJUD foram juntados aos 

autos, não tendo havido êxito no bloqueio de recursos. Os advogados do Fundo juntaram aos 

autos uma petição impugnando os argumentos dos executados quanto a impenhorabilidade de 

bens. No mês de novembro de 2022 os autos seguiram conclusos para apreciação da 

impugnação apresentada. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 
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Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 
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também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 
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Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência. 
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No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de julho de 2022 foi proferida decisão homologando o Plano de Recuperação 

Judicial por cram down. O Juízo manteve o deságio, a carência, a amortização e o índice de 

correção monetária. Foram reconhecidas como ilegais as seguintes cláusulas: as que dão 

tratamento diferenciado aos credores colaboradores; a de exoneração das garantias em relação 

aos coobrigados; a que autoriza a livre alienação de ativos; a que prevê genericamente a 

reestruturação societária e a que prevê a não convolação em falência em caso de 

descumprimento do plano. Os advogados do Fundo analisaram as condições de aprovação do 

plano de recuperação judicial e concluiram que há algumas teses jurídicas que podem resultar 

na reforma da decisão, para resultar na falência das empresas, por isso, propuseram um recurso 

de Agravo de Instrumento. 

No mês de novembro de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 
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No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 
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No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. No mês de setembro de 2021 foi certificado o 

esgotamento dos prazos recursais, de forma que o recurso foi remetido ao TJRJ. 

Durante o mês de novembro de 2021 os advogados prosseguiram com um trabalho de 

atualização da localização de bens dos executados passíveis de penhora na ação judicial, para, 

assim que possível, possam pedir atos de expropriação e satisfação da dívida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram pedindo a 

intimação do Sr. Lindberg a respeito de uma penhora de R$ 723,18, bem como, pedindo a 

realização de bloqueios e pesquisas pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, assim como 

a negativação do nome dos devedores via SERASAJUD.  

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo determinou o recolhimento das custas necessárias 

para a realização dos atos solicitados, o que foi cumprido logo em seguida pelos advogados do 

Fundo. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição no processo 

apresentando o valor atualizado da dívida. 

No mês de maio de 2022 o Juízo ordenou que fosse realizada uma retificação no 

cálculo apresentado, para abatimento de um valor penhorado no passado. Os advogados do 

Fundo providenciaram a adequação e juntaram a planilha atualizada nos autos. 

No mês de junho de 2022 o Juízo fez mais uma exigência, no caso, a apresentação dos 

CPF/CNPJ dos executados. No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo cumpriram a 

exigência e diligenciaram para agilizar a realização do ato. No mês de agosto de 2022 não houve 

movimentação nos autos. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 139



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

101 

No mês de setembro de 2022 o Juízo deferiu a realização de tentativa de penhora 

online de recursos das contas dos executados. Durante o mês de outubro de 2022 os advogados 

do Fundo diligenciaram em busca do cumprimento da decisão pelo cartório judicial. 

No mês de novembro de 2022 os autos foram conclusos para decisão do Juízo, 

provavelmente para analise do resultado da tentativa de penhora. 

 

5. Eventos ocorridos em outubro/2022; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de outubro de 2022. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de setembro elevação de 0,5044% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 71.717.984,48.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(VIII) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 
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propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 

de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  
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ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 
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Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 

no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 
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que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 
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de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 
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No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 

Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação 

de credores da falência, estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários. 

No mês de outubro de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  
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(x) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xi)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xii) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 
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O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 
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em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 
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de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 

 

O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 
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Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 
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seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

xix. 9.139 HA de área nunca explorada 

xx. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

xxi. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 
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xxii. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

xxiii. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

xxiv. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 
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estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 

já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo. Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

No terceiro trimestre de 2022 o laudo produzido foi concluído e como resultado foi 

apontado uma “potencial exploração” de uma das áreas da fazenda, isso foi medido por meio 

de comparação histórica da densidade da floresta. Os devedores foram interpelados sobre isso, 

pois, segundo o acordo firmado eles não poderiam explorar a área, assim como, deveriam 

proteger a mesma. Em resposta afirmaram que a diferença constatada pode ter se dado por 

razões diversas, inclusive queda natural de árvores ou redução de suas copas. A discussão se 

estendeu, os devedores sinalizaram que pretendem apresentar um laudo deles, comprovando 

a inexistência de desmatamento proposital. Por outro lado, a Graphen seguiu prospectando 

interessados. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(IX) Execuções Judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 
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No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 
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a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 
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Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos. No mês de janeiro de 2022 não houve 

movimentação nos autos, exceto a informação de que o processo está no gabinete do Juízo para 

decisão. 

No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos, o processo segue 

no gabinete do Juízo para decisão. 

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 

No mês de setembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram nos autos uma 

petição requerendo a penhora das cotas dos Executados Marcus e Érika nas sociedades (i) Boss 

Participações e Consultoria LTDA. e (ii) J. PhoenixComercio Internacional de Pneus LTDA.-EPP, 

bem como dos respectivos lucros e dividendos, além da pesquisa via Infojud (para declarações 

de imposto de renda) referente ao ano-calendário de 2021. No mês de outubro de 2022 o Juízo 

ordenou a realização dos atos requeridos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 
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referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 
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No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 
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No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de março de 2022 não houve movimento nos autos. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de junho de 2022 o Juízo ordenou a expedição de carta precatória para 

cumprimento do ato, o que foi realizado. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. Os advogados do Fundo 

trabalharam na reunião dos documentos necessários para a distribuição da carta precatória 

emitida pelo Juízo. 

No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo distribuíram a carta precatória e 

comprovaram nos autos principais sua realização. 

No mês de setembro de 2022 a Boss foi intimada na carta precatória distribuída em 

Curitiba/PR, na pessoa do sócio, também executado, Marcus Conte. No mês de outubro de 2022 

não houve movimento nos autos. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(X) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 
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Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 
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Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 
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diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de junho de 2022 foi proferida decisão indeferindo o pedido dos executados, 

autorizando o Fundo a dar continuidade nos atos expropriatórios. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo o bloqueio de valores em contas dos executados de forma reiterada (chamada de 

“teimosinha”), quando o Juízo faz o pedido ao longo de vários dias seguidos, como forma de 

eventualmente bloquear valores que sejam transferidos no dia. O Juízo autorizou a realização 

da penhora. No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de setembro de 2022 o Fundo foi intimado pelo Juízo para se manifestar sobre 

a petição em que há alegação de impenhorabilidade de bens apresentada pelos executados em 

abril de 2022, os advogados do Fundo estão preparando uma manifestação no sentido de 

apontar ao Juízo que os bens não podem ser considerados impenhoráveis. 

No mês de outubro de 2022 os resultados da consulta SISBAJUD foram juntados aos 

autos, não tendo havido êxito no bloqueio de recursos. Os advogados do Fundo juntaram aos 

autos uma petição impugnando os argumentos dos executados quanto a impenhorabilidade de 

bens. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 
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Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 
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também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 
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Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência. 
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No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de julho de 2022 foi proferida decisão homologando o Plano de Recuperação 

Judicial por cram down. O Juízo manteve o deságio, a carência, a amortização e o índice de 

correção monetária. Foram reconhecidas como ilegais as seguintes cláusulas: as que dão 

tratamento diferenciado aos credores colaboradores; a de exoneração das garantias em relação 

aos coobrigados; a que autoriza a livre alienação de ativos; a que prevê genericamente a 

reestruturação societária e a que prevê a não convolação em falência em caso de 

descumprimento do plano. Os advogados do Fundo analisaram as condições de aprovação do 

plano de recuperação judicial e concluiram que há algumas teses jurídicas que podem resultar 

na reforma da decisão, para resultar na falência das empresas, por isso, propuseram um recurso 

de Agravo de Instrumento. 

No mês de outubro de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 
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No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 
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No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. No mês de setembro de 2021 foi certificado o 

esgotamento dos prazos recursais, de forma que o recurso foi remetido ao TJRJ. 

Durante o mês de novembro de 2021 os advogados prosseguiram com um trabalho de 

atualização da localização de bens dos executados passíveis de penhora na ação judicial, para, 

assim que possível, possam pedir atos de expropriação e satisfação da dívida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram pedindo a 

intimação do Sr. Lindberg a respeito de uma penhora de R$ 723,18, bem como, pedindo a 

realização de bloqueios e pesquisas pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, assim como 

a negativação do nome dos devedores via SERASAJUD.  

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo determinou o recolhimento das custas necessárias 

para a realização dos atos solicitados, o que foi cumprido logo em seguida pelos advogados do 

Fundo. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição no processo 

apresentando o valor atualizado da dívida. 

No mês de maio de 2022 o Juízo ordenou que fosse realizada uma retificação no 

cálculo apresentado, para abatimento de um valor penhorado no passado. Os advogados do 

Fundo providenciaram a adequação e juntaram a planilha atualizada nos autos. 

No mês de junho de 2022 o Juízo fez mais uma exigência, no caso, a apresentação dos 

CPF/CNPJ dos executados. No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo cumpriram a 

exigência e diligenciaram para agilizar a realização do ato. No mês de agosto de 2022 não houve 

movimentação nos autos. 
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No mês de setembro de 2022 o Juízo deferiu a realização de tentativa de penhora 

online de recursos das contas dos executados. Durante o mês de outubro de 2022 os advogados 

do Fundo diligenciaram em busca do cumprimento da decisão pelo cartório judicial. 

 

6. Eventos ocorridos em setembro/2022; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de setembro de 2022. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de setembro elevação de 0,9581% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 71.358.022,82.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(XI) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 
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postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 

de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  
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ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 
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Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 

no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 
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que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 
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de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 
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No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 

Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. 

No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação de credores da falência, 

estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários. 

No mês de setembro de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  
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(xiii) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xiv)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xv) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 
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O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 
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em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 
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de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 

 

O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 
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Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 
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seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

xxv. 9.139 HA de área nunca explorada 

xxvi. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

xxvii. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 
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xxviii. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

xxix. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

xxx. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 
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estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 

já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo. Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

No terceiro trimestre de 2022 o laudo produzido foi concluído e como resultado foi 

apontado uma “potencial exploração” de uma das áreas da fazenda, isso foi medido por meio 

de comparação histórica da densidade da floresta. Os devedores foram interpelados sobre isso, 

pois, segundo o acordo firmado eles não poderiam explorar a área, assim como, deveriam 

proteger a mesma. Em resposta afirmaram que a diferença constatada pode ter se dado por 

razões diversas, inclusive queda natural de árvores ou redução de suas copas. A discussão se 

estendeu, os devedores sinalizaram que pretendem apresentar um laudo deles, comprovando 

a inexistência de desmatamento proposital. Por outro lado, a Graphen seguiu prospectando 

interessados. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(XII) Execuções Judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 
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No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 
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a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 
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Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos. No mês de janeiro de 2022 não houve 

movimentação nos autos, exceto a informação de que o processo está no gabinete do Juízo para 

decisão. 

No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos, o processo segue 

no gabinete do Juízo para decisão. 

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 

No mês de setembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram nos autos uma 

petição requerendo a penhora das cotas dos Executados Marcus e Érika nas sociedades (i) Boss 

Participações e Consultoria LTDA. e (ii) J. PhoenixComercio Internacional de Pneus LTDA.-EPP, 

bem como dos respectivos lucros e dividendos, além da pesquisa via Infojud (para declarações 

de imposto de renda) referente ao ano-calendário de 2021. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 
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No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 
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Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 
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No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de março de 2022 não houve movimento nos autos. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de junho de 2022 o Juízo ordenou a expedição de carta precatória para 

cumprimento do ato, o que foi realizado. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. Os advogados do Fundo 

trabalharam na reunião dos documentos necessários para a distribuição da carta precatória 

emitida pelo Juízo. 

No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo distribuíram a carta precatória e 

comprovaram nos autos principais sua realização. 

No mês de setembro de 2022 a Boss foi intimada na carta precatória distribuída em 

Curitiba/PR, na pessoa do sócio, também executado, Marcus Conte. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(XIII) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 
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Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  
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No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 
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impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de junho de 2022 foi proferida decisão indeferindo o pedido dos executados, 

autorizando o Fundo a dar continuidade nos atos expropriatórios. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo o bloqueio de valores em contas dos executados de forma reiterada (chamada de 

“teimosinha”), quando o Juízo faz o pedido ao longo de vários dias seguidos, como forma de 

eventualmente bloquear valores que sejam transferidos no dia. O Juízo autorizou a realização 

da penhora. No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de setembro de 2022 o Fundo foi intimado pelo Juízo para se manifestar sobre 

a petição em que há alegação de impenhorabilidade de bens apresentada pelos executados em 

abril de 2022, os advogados do Fundo estão preparando uma manifestação no sentido de 

apontar ao Juízo que os bens não podem ser considerados impenhoráveis. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 
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Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 
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No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 195



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

157 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência. 

No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de julho de 2022 foi proferida decisão homologando o Plano de Recuperação 

Judicial por cram down. O Juízo manteve o deságio, a carência, a amortização e o índice de 

correção monetária. Foram reconhecidas como ilegais as seguintes cláusulas: as que dão 
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tratamento diferenciado aos credores colaboradores; a de exoneração das garantias em relação 

aos coobrigados; a que autoriza a livre alienação de ativos; a que prevê genericamente a 

reestruturação societária e a que prevê a não convolação em falência em caso de 

descumprimento do plano. Os advogados do Fundo analisaram as condições de aprovação do 

plano de recuperação judicial e concluiram que há algumas teses jurídicas que podem resultar 

na reforma da decisão, para resultar na falência das empresas, por isso, propuseram um recurso 

de Agravo de Instrumento. 

No mês de setembro de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 
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rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 
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No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. No mês de setembro de 2021 foi certificado o 

esgotamento dos prazos recursais, de forma que o recurso foi remetido ao TJRJ. 

Durante o mês de novembro de 2021 os advogados prosseguiram com um trabalho de 

atualização da localização de bens dos executados passíveis de penhora na ação judicial, para, 

assim que possível, possam pedir atos de expropriação e satisfação da dívida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram pedindo a 

intimação do Sr. Lindberg a respeito de uma penhora de R$ 723,18, bem como, pedindo a 

realização de bloqueios e pesquisas pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, assim como 

a negativação do nome dos devedores via SERASAJUD.  

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo determinou o recolhimento das custas necessárias 

para a realização dos atos solicitados, o que foi cumprido logo em seguida pelos advogados do 

Fundo. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição no processo 

apresentando o valor atualizado da dívida. 

No mês de maio de 2022 o Juízo ordenou que fosse realizada uma retificação no 

cálculo apresentado, para abatimento de um valor penhorado no passado. Os advogados do 

Fundo providenciaram a adequação e juntaram a planilha atualizada nos autos. 

No mês de junho de 2022 o Juízo fez mais uma exigência, no caso, a apresentação dos 

CPF/CNPJ dos executados. No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo cumpriram a 

exigência e diligenciaram para agilizar a realização do ato. No mês de agosto de 2022 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de setembro de 2022 o Juízo deferiu a realização de tentativa de penhora 

online de recursos das contas dos executados. 

 

7. Eventos ocorridos em agosto/2022; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de agosto de 2022. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 
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CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de agosto elevação de 0,0468% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 70.680.854,25.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(XIV) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 

de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 
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aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 
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Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 

no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 
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Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 203



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

165 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 
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elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 

Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 
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massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. 

No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação de credores da falência, 

estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários. 

No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xvi) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xvii)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 
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(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xviii) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 
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investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 
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Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 
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91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 
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fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

xxxi. 9.139 HA de área nunca explorada 

xxxii. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

xxxiii. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

xxxiv. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

xxxv. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

xxxvi. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 
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Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 
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já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo.  

Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(XV) Execuções Judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 
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O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 
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que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 
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novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos. No mês de janeiro de 2022 não houve 

movimentação nos autos, exceto a informação de que o processo está no gabinete do Juízo para 

decisão. 

No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos, o processo segue 

no gabinete do Juízo para decisão. 

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 

No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 
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da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 
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No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de março de 2022 não houve movimento nos autos. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de junho de 2022 o Juízo ordenou a expedição de carta precatória para 

cumprimento do ato, o que foi realizado. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. Os advogados do Fundo 

trabalharam na reunião dos documentos necessários para a distribuição da carta precatória 

emitida pelo Juízo. 

No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo distribuíram a carta precatória e 

comprovaram nos autos principais sua realização. 
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 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(XVI) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 
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manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 
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em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de junho de 2022 foi proferida decisão indeferindo o pedido dos executados, 

autorizando o Fundo a dar continuidade nos atos expropriatórios. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo o bloqueio de valores em contas dos executados de forma reiterada (chamada de 

“teimosinha”), quando o Juízo faz o pedido ao longo de vários dias seguidos, como forma de 

eventualmente bloquear valores que sejam transferidos no dia. O Juízo autorizou a realização 

da penhora. No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 
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Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 
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Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 
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SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal. 
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No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência. 

No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de julho de 2022 foi proferida decisão homologando o Plano de Recuperação 

Judicial por cram down. O Juízo manteve o deságio, a carência, a amortização e o índice de 

correção monetária. Foram reconhecidas como ilegais as seguintes cláusulas: as que dão 

tratamento diferenciado aos credores colaboradores; a de exoneração das garantias em relação 

aos coobrigados; a que autoriza a livre alienação de ativos; a que prevê genericamente a 

reestruturação societária e a que prevê a não convolação em falência em caso de 

descumprimento do plano. Os advogados do Fundo analisaram as condições de aprovação do 

plano de recuperação judicial e concluiram que há algumas teses jurídicas que podem resultar 

na reforma da decisão, para resultar na falência das empresas, por isso, propuseram um recurso 

de Agravo de Instrumento. 

No mês de agosto de 2022 não houve movimentação relevante nos atuos. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 
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No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 
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a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. No mês de setembro de 2021 foi certificado o 

esgotamento dos prazos recursais, de forma que o recurso foi remetido ao TJRJ. 

Durante o mês de novembro de 2021 os advogados prosseguiram com um trabalho de 

atualização da localização de bens dos executados passíveis de penhora na ação judicial, para, 

assim que possível, possam pedir atos de expropriação e satisfação da dívida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram pedindo a 

intimação do Sr. Lindberg a respeito de uma penhora de R$ 723,18, bem como, pedindo a 

realização de bloqueios e pesquisas pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, assim como 

a negativação do nome dos devedores via SERASAJUD.  

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo determinou o recolhimento das custas necessárias 

para a realização dos atos solicitados, o que foi cumprido logo em seguida pelos advogados do 

Fundo. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição no processo 

apresentando o valor atualizado da dívida. 
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No mês de maio de 2022 o Juízo ordenou que fosse realizada uma retificação no 

cálculo apresentado, para abatimento de um valor penhorado no passado. Os advogados do 

Fundo providenciaram a adequação e juntaram a planilha atualizada nos autos. 

No mês de junho de 2022 o Juízo fez mais uma exigência, no caso, a apresentação dos 

CPF/CNPJ dos executados. No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo cumpriram a 

exigência e diligenciaram para agilizar a realização do ato. No mês de agosto de 2022 não houve 

movimentação nos autos. 

 

8. Eventos ocorridos em julho/2022; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de julho de 2022. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de julho elevação de 0,0038% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 70.650.514,02.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(XVII) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 
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administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 

de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  
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i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 
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com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 

no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  
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Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 
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Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 
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todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 

Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. 

No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação de credores da falência, 

estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 
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quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xix) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xx)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xxi) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 
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sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  
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Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 
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ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 

 

O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 
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Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 240



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

202 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 
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Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

xxxvii. 9.139 HA de área nunca explorada 

xxxviii. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

xxxix. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

xl. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

xli. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

xlii. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 
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No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 

já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo.  

Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(XVIII) Execuções Judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 243



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

205 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 
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a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 
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Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos. No mês de janeiro de 2022 não houve 

movimentação nos autos, exceto a informação de que o processo está no gabinete do Juízo para 

decisão. 

No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos, o processo segue 

no gabinete do Juízo para decisão. 

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 
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Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 
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No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 
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No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de março de 2022 não houve movimento nos autos. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de junho de 2022 o Juízo ordenou a expedição de carta precatória para 

cumprimento do ato, o que foi realizado. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. Os advogados do Fundo 

trabalharam na reunião dos documentos necessários para a distribuição da carta precatória 

emitida pelo Juízo. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(XIX) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 
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No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 
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No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de junho de 2022 foi proferida decisão indeferindo o pedido dos executados, 

autorizando o Fundo a dar continuidade nos atos expropriatórios. 
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No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo o bloqueio de valores em contas dos executados de forma reiterada (chamada de 

“teimosinha”), quando o Juízo faz o pedido ao longo de vários dias seguidos, como forma de 

eventualmente bloquear valores que sejam transferidos no dia. O Juízo autorizou a realização 

da penhora. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 
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maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 
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No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 254



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

216 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência. 

No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de julho de 2022 foi proferida decisão homologando o Plano de Recuperação 

Judicial por cram down. O Juízo manteve o deságio, a carência, a amortização e o índice de 

correção monetária. Foram reconhecidas como ilegais as seguintes cláusulas: as que dão 

tratamento diferenciado aos credores colaboradores; a de exoneração das garantias em relação 

aos coobrigados; a que autoriza a livre alienação de ativos; a que prevê genericamente a 

reestruturação societária e a que prevê a não convolação em falência em caso de 

descumprimento do plano. Os advogados do Fundo analisaram as condições de aprovação do 

plano de recuperação judicial e concluiram que há algumas teses jurídicas que podem resultar 

na reforma da decisão, para resultar na falência das empresas, por isso, propuseram um recurso 

de Agravo de Instrumento. 
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 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 
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Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. No mês de setembro de 2021 foi certificado o 

esgotamento dos prazos recursais, de forma que o recurso foi remetido ao TJRJ. 
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Durante o mês de novembro de 2021 os advogados prosseguiram com um trabalho de 

atualização da localização de bens dos executados passíveis de penhora na ação judicial, para, 

assim que possível, possam pedir atos de expropriação e satisfação da dívida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram pedindo a 

intimação do Sr. Lindberg a respeito de uma penhora de R$ 723,18, bem como, pedindo a 

realização de bloqueios e pesquisas pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, assim como 

a negativação do nome dos devedores via SERASAJUD.  

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo determinou o recolhimento das custas necessárias 

para a realização dos atos solicitados, o que foi cumprido logo em seguida pelos advogados do 

Fundo. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição no processo 

apresentando o valor atualizado da dívida. 

No mês de maio de 2022 o Juízo ordenou que fosse realizada uma retificação no 

cálculo apresentado, para abatimento de um valor penhorado no passado. Os advogados do 

Fundo providenciaram a adequação e juntaram a planilha atualizada nos autos. 

No mês de junho de 2022 o Juízo fez mais uma exigência, no caso, a apresentação dos 

CPF/CNPJ dos executados. No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo cumpriram a 

exigência e diligenciaram para agilizar a realização do ato. 
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9. Eventos ocorridos em junho/2022; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de junho de 2022. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de junho elevação de 0,3521% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 70.327.761,64.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(XX) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 264



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

226 

Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. 

No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação de credores da falência, 

estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xxii) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 
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Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xxiii)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xxiv) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 
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cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 
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somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 269



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

231 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 
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fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

xliii. 9.139 HA de área nunca explorada 

xliv. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

xlv. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

xlvi. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

xlvii. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

xlviii. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 
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Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 
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já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo.  

Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(XXI) Execuções Judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 
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O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 
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que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 
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novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos. No mês de janeiro de 2022 não houve 

movimentação nos autos, exceto a informação de que o processo está no gabinete do Juízo para 

decisão. 

No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos, o processo segue 

no gabinete do Juízo para decisão. 

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 
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da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 
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No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de março de 2022 não houve movimento nos autos. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de junho de 2022 o Juízo ordenou a expedição de carta precatória para 

cumprimento do ato, o que foi realizado. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(XXII) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 
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em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 
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No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 
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No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de junho de 2022 foi proferida decisão indeferindo o pedido dos executados, 

autorizando o Fundo a dar continuidade nos atos expropriatórios. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 
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Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 
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No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 
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Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência. 
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No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 
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apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. No mês de setembro de 2021 foi certificado o 

esgotamento dos prazos recursais, de forma que o recurso foi remetido ao TJRJ. 
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Durante o mês de novembro de 2021 os advogados prosseguiram com um trabalho de 

atualização da localização de bens dos executados passíveis de penhora na ação judicial, para, 

assim que possível, possam pedir atos de expropriação e satisfação da dívida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram pedindo a 

intimação do Sr. Lindberg a respeito de uma penhora de R$ 723,18, bem como, pedindo a 

realização de bloqueios e pesquisas pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, assim como 

a negativação do nome dos devedores via SERASAJUD.  

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo determinou o recolhimento das custas necessárias 

para a realização dos atos solicitados, o que foi cumprido logo em seguida pelos advogados do 

Fundo. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição no processo 

apresentando o valor atualizado da dívida. 

No mês de maio de 2022 o Juízo ordenou que fosse realizada uma retificação no 

cálculo apresentado, para abatimento de um valor penhorado no passado. Os advogados do 

Fundo providenciaram a adequação e juntaram a planilha atualizada nos autos. 

No mês de junho de 2022 o Juízo fez mais uma exigência, no caso, a apresentação dos 

CPF/CNPJ dos executados. 
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10. Eventos ocorridos em maio/2022; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de maio de 2022. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de maio elevação de 0,0832% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 70.081.030,96.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(XXIII) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 292



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

254 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. 

No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação de credores da falência, 

estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xxv) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 
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Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xxvi)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xxvii) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 
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cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 
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somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 
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91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 
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fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

xlix. 9.139 HA de área nunca explorada 

l. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

li. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

lii. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

liii. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

liv. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 
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Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 
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já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo.  

Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(XXIV) Execuções Judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 
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O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 
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que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 
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novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos. No mês de janeiro de 2022 não houve 

movimentação nos autos, exceto a informação de que o processo está no gabinete do Juízo para 

decisão. 

No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos, o processo segue 

no gabinete do Juízo para decisão. 

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 
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requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 
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No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de março de 2022 não houve movimento nos autos. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(XXV) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 
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61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 
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No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 
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num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 
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Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 
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No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 
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No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência. 

No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 
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 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 
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No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. No mês de setembro de 2021 foi certificado o 

esgotamento dos prazos recursais, de forma que o recurso foi remetido ao TJRJ. 

Durante o mês de novembro de 2021 os advogados prosseguiram com um trabalho de 

atualização da localização de bens dos executados passíveis de penhora na ação judicial, para, 

assim que possível, possam pedir atos de expropriação e satisfação da dívida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram pedindo a 

intimação do Sr. Lindberg a respeito de uma penhora de R$ 723,18, bem como, pedindo a 

realização de bloqueios e pesquisas pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, assim como 

a negativação do nome dos devedores via SERASAJUD.  
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No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo determinou o recolhimento das custas necessárias 

para a realização dos atos solicitados, o que foi cumprido logo em seguida pelos advogados do 

Fundo. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição no processo 

apresentando o valor atualizado da dívida. 

No mês de maio de 2022 o Juízo ordenou que fosse realizada uma retificação no 

cálculo apresentado, para abatimento de um valor penhorado no passado. Os advogados do 

Fundo providenciaram a adequação e juntaram a planilha atualizada nos autos. 
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11. Eventos ocorridos em abril/2022; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de abril de 2022. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de abril elevação de 0,4613% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 69.710.948,62.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(XXVI) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. 

No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação de credores da falência, 

estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários. 

No mês de abril de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xxviii) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 
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Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xxix)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xxx) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 
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cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 
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somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 
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91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 
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fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

lv. 9.139 HA de área nunca explorada 

lvi. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

lvii. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

lviii. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

lix. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

lx. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 
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Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 
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já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo.  

Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(XXVII) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 
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O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 
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que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 
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novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos. No mês de janeiro de 2022 não houve 

movimentação nos autos, exceto a informação de que o processo está no gabinete do Juízo para 

decisão. 

No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos, o processo segue 

no gabinete do Juízo para decisão. 

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de abril de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 
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O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 335



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

297 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de março de 2022 não houve movimento nos autos. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(XXVIII) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 
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Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 337



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

299 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 
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No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 
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Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 
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Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 
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apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 
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No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 
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No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. No mês de setembro de 2021 foi certificado o 

esgotamento dos prazos recursais, de forma que o recurso foi remetido ao TJRJ. 

Durante o mês de novembro de 2021 os advogados prosseguiram com um trabalho de 

atualização da localização de bens dos executados passíveis de penhora na ação judicial, para, 

assim que possível, possam pedir atos de expropriação e satisfação da dívida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram pedindo a 

intimação do Sr. Lindberg a respeito de uma penhora de R$ 723,18, bem como, pedindo a 

realização de bloqueios e pesquisas pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, assim como 

a negativação do nome dos devedores via SERASAJUD.  

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo determinou o recolhimento das custas necessárias 

para a realização dos atos solicitados, o que foi cumprido logo em seguida pelos advogados do 

Fundo. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição no processo 

apresentando o valor atualizado da dívida. 
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12. Eventos ocorridos em março/2022; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de março de 2022. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de março elevação de 0,7961% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 69.390.837,17.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(XXIX) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. 

No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação de credores da falência, 

estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários. 

No mês de março de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xxxi) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 
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Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xxxii)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xxxiii) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 
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cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 
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somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 
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91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 
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fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

lxi. 9.139 HA de área nunca explorada 

lxii. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

lxiii. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

lxiv. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

lxv. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

lxvi. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 
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Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 
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já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo.  

Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(XXX) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 
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O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 
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que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 
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novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos. No mês de janeiro de 2022 não houve 

movimentação nos autos, exceto a informação de que o processo está no gabinete do Juízo para 

decisão. 

No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos, o processo segue 

no gabinete do Juízo para decisão. 

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 
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O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 
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No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de abril de 2022 os advogados do Fundo trabalharam para que o procedimento de expedição da 

do mandado ocorra rapidamente. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(XXXI) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 
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Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 
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disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 
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No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso.  

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 
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que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 
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No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 
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No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência. 

No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 
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encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 371



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

333 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. No mês de setembro de 2021 foi certificado o 

esgotamento dos prazos recursais, de forma que o recurso foi remetido ao TJRJ. 

Durante o mês de novembro de 2021 os advogados prosseguiram com um trabalho de 

atualização da localização de bens dos executados passíveis de penhora na ação judicial, para, 

assim que possível, possam pedir atos de expropriação e satisfação da dívida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram pedindo a 

intimação do Sr. Lindberg a respeito de uma penhora de R$ 723,18, bem como, pedindo a 

realização de bloqueios e pesquisas pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, assim como 

a negativação do nome dos devedores via SERASAJUD.  

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo determinou o recolhimento das custas necessárias 

para a realização dos atos solicitados, o que foi cumprido logo em seguida pelos advogados do 

Fundo. 
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No mês de março de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição no processo 

apresentando o valor atualizado da dívida. 

No mês de abril de 2022 obteve-se a penhora on-line em contas bancárias do devedor 

Lindberg Figueiredo no valor de R$ 723,18 (setecentos e vinte e três reais e dezoito centavos), 

sendo que o Juízo, em decorrência da penhora, ordenou sua intimação para que, caso queira, 

possa impugnar a penhora. 
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13. Eventos ocorridos em fevereiro/2022; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de fevereiro de 2022. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de fevereiro elevação de 0,2009% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 68.842.798,18.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(XXXII) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. 

No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação de credores da falência, 

estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xxxiv) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 
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da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xxxv)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xxxvi) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 
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Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 
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O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 
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91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 
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fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

lxvii. 9.139 HA de área nunca explorada 

lxviii. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

lxix. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

lxx. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

lxxi. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

lxxii. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 
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Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 
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 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(XXXIII) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 
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apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 
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No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos. No mês de janeiro de 2022 não houve 

movimentação nos autos, exceto a informação de que o processo está no gabinete do Juízo para 

decisão. 

No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos, o processo segue 

no gabinete do Juízo para decisão. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 
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foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 
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No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 
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Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(XXXIV) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 393



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

355 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 
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No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 
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Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 
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No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 
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No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal. 
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 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 
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No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. No mês de setembro de 2021 foi certificado o 

esgotamento dos prazos recursais, de forma que o recurso foi remetido ao TJRJ. 

Durante o mês de novembro de 2021 os advogados prosseguiram com um trabalho de 

atualização da localização de bens dos executados passíveis de penhora na ação judicial, para, 

assim que possível, possam pedir atos de expropriação e satisfação da dívida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram pedindo a 

intimação do Sr. Lindberg a respeito de uma penhora de R$ 723,18, bem como, pedindo a 

realização de bloqueios e pesquisas pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, assim como 

a negativação do nome dos devedores via SERASAJUD.  
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No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo determinou o recolhimento das custas necessárias 

para a realização dos atos solicitados, o que foi cumprido logo em seguida pelos advogados do 

Fundo. 
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14. Eventos ocorridos em janeiro/2022; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de janeiro de 2022. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de janeiro elevação de 0,8860% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 68.704.802,46.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(XXXV) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xxxvii) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 
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(xxxviii)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xxxix) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 409



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

371 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 
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Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 
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91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 
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fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

lxxiii. 9.139 HA de área nunca explorada 

lxxiv. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

lxxv. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

lxxvi. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

lxxvii. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

lxxviii. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 
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Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 
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 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(XXXVI) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 
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apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 
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No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos. No mês de janeiro de 2022 não houve 

movimentação nos autos, exceto a informação de que o processo está no gabinete do Juízo para 

decisão. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 
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referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 
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No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 
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No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(XXXVII) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 
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Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 
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FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 
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Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 424



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

386 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 
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Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 
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No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 
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outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. No mês de setembro de 2021 foi certificado o 

esgotamento dos prazos recursais, de forma que o recurso foi remetido ao TJRJ. 

Durante o mês de novembro de 2021 os advogados prosseguiram com um trabalho de 

atualização da localização de bens dos executados passíveis de penhora na ação judicial, para, 

assim que possível, possam pedir atos de expropriação e satisfação da dívida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram pedindo a 

intimação do Sr. Lindberg a respeito de uma penhora de R$ 723,18, bem como, pedindo a 

realização de bloqueios e pesquisas pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, assim como 

a negativação do nome dos devedores via SERASAJUD.  

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 
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15. Eventos ocorridos em dezembro/2021; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de dezembro de 2021. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de dezembro retração de 1,1628% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 68.101.433,78.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(XXXVIII) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xl) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xli)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 
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(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xlii) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 
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investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 
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Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 
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A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 
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No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

lxxix. 9.139 HA de área nunca explorada 

lxxx. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

lxxxi. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

lxxxii. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

lxxxiii. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

lxxxiv. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 
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Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 
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 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(XXXIX) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 443



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

405 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 
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No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 
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No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 
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Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 
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 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(XL) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 
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manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 
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em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 
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Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 
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No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 
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No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 
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No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 
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No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. No mês de setembro de 2021 foi certificado o 

esgotamento dos prazos recursais, de forma que o recurso foi remetido ao TJRJ. 

Durante o mês de novembro de 2021 os advogados prosseguiram com um trabalho de 

atualização da localização de bens dos executados passíveis de penhora na ação judicial, para, 

assim que possível, possam pedir atos de expropriação e satisfação da dívida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram pedindo a 

intimação do Sr. Lindberg a respeito de uma penhora de R$ 723,18, bem como, pedindo a 

realização de bloqueios e pesquisas pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, assim como 

a negativação do nome dos devedores via SERASAJUD.  
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16. Eventos ocorridos em novembro/2021; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de novembro de 2021. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de novembro retração de 0,7220% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 68.902.654,54.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(XLI) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 457



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

419 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida. No mês de novembro de 2021 o edital não foi publicado por inércia 

do Juízo. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xliii) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xliv)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 
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dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xlv) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 
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O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 
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Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 
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começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 
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A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

lxxxv. 9.139 HA de área nunca explorada 

lxxxvi. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

lxxxvii. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

lxxxviii. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

lxxxix. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

xc. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 
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No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(XLII) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 
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gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 
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no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 
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razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 
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No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 
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utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(XLIII) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 
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Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 
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A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 
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Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 
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também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 
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Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 
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No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 
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outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. No mês de setembro de 2021 foi certificado o 

esgotamento dos prazos recursais, de forma que o recurso foi remetido ao TJRJ. 

Durante o mês de novembro de 2021 os advogados prosseguiram com um trabalho de 

atualização da localização de bens dos executados passíveis de penhora na ação judicial, para, 

assim que possível, possam pedir atos de expropriação e satisfação da dívida. 
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17. Eventos ocorridos em outubro/2021; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de outubro de 2021. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de outubro retração de 0,3832% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 69.403.753,05.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(XLIV) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida. No mês de outubro de 2021 o edital não foi publicado por inércia 

do Juízo. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xlvi) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xlvii)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 
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dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xlviii) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 
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O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 
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Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 
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começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 493



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

455 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

xci. 9.139 HA de área nunca explorada 

xcii. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

xciii. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

xciv. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

xcv. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

xcvi. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 
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No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(XLV) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 
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gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 496



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

458 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 
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razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 
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advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  
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No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(XLVI) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 
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Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 
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FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 
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serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 503



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

465 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 
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No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 
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apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. No mês de setembro de 2021 foi certificado o 

esgotamento dos prazos recursais, de forma que o recurso foi remetido ao TJRJ. 
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Durante o mês de outubro de 2021 os advogados iniciaram um trabalho de atualização 

da localização de bens dos executados passíveis de penhora na ação judicial, para, assim que 

possível, possam pedir atos de expropriação e satisfação da dívida. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 507



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

469 

18. Eventos ocorridos em setembro/2021; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de setembro de 2021. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de setembro retração de 0,3616% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 69.670.733,61.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(XLVII) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida. No mês de setembro de 2021 o edital não foi publicado por inércia 

do Juízo. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xlix) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(l)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 
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dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(li) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 
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O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 
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Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 
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começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 
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A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

xcvii. 9.139 HA de área nunca explorada 

xcviii. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

xcix. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

c. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

ci. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

cii. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 
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No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(XLVIII) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 
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gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 
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no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 
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razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de setembro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 
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Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa. No mês de setembro de 2021 não houve movimentação nos 

autos. 
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 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(XLIX) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 
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manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 
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em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 
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Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 
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recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de setembro de 2021 houve 

movimentações no sentido de identificação pelo Juízo de débitos tributários das empresas, 

contudo, o mesmo não decidiu sobre o plano de recuperação judicial. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 
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que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 
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No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. No mês de setembro de 2021 foi certificado o 

esgotamento dos prazos recursais, de forma que o recurso foi remetido ao TJRJ. 
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19. Eventos ocorridos em agosto/2021; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de agosto de 2021. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de agosto retração de 1,4116% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 69.923.547,92.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(L) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(lii) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(liii)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 
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dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(liv) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 
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O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 
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Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 
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Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 
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seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

ciii. 9.139 HA de área nunca explorada 

civ. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

cv. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 
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cvi. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

cvii. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

cviii. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(LI) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 
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referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 
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No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 
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No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de agosto de 2021 não houve movimentação nos autos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 
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da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 
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No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa. No mês de agosto de 2021 não houve movimentação nos autos. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(LII) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 
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Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 
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A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de agosto de 2021 não houve movimentação 

nos autos. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 
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Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 
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No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 
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No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de agosto de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 
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executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 
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No mês de julho de 2021 o Ministro Presidente do STJ proferiu decisão recusando a 

admissão do Agravo em Recurso Especial. 
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20. Eventos ocorridos em julho/2021; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de julho de 2021. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de julho elevação de 0,0410% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 70.924.696,78.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(LIII) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de julho de 2021 não houve novidades nos autos do processo, ou seja, nada 

do que ocorreu importa em sinalização de recebimento de valores pelo Fundo. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(lv) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(lvi)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 
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dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(lvii) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 
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O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 
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Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 
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Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 
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seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

cix. 9.139 HA de área nunca explorada 

cx. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

cxi. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 
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cxii. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

cxiii. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

cxiv. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(LIV) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 
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referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 
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No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 
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No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 
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requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 
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No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos.  

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(LV) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 
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Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 578



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

540 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora.  

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 
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Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 
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No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 
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No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 
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rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos. 
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21. Eventos ocorridos em junho/2021; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de junho de 2021. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de junho elevação de 0,1881% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 70.895.642,78.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(LVI) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(lviii) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(lix)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 
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(lx) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 
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relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  
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Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 595



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

557 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 
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seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

cxv. 9.139 HA de área nunca explorada 

cxvi. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

cxvii. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 
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cxviii. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

cxix. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

cxx. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contido, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(LVII) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 
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referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 
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No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 
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No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 
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No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos. 
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 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(LVIII) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 
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manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. 

O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. 

Em cumprimento os advogados do FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o 

requerido pelo Juízo, informando que não houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 
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 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 
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No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 
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nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 
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No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 
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outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 

No mês de junho de 2021 não houve movimentação nos autos. 
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22. Eventos ocorridos em maio/2021; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de maio de 2021. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de maio elevação de 0,2930% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 70.762.504,19.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(LIX) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de maio de 2021, não houve novas movimentações nos autos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(lxi) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(lxii)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(lxiii) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 
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trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 
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manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 

complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 
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Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 

 

O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 
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mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 620



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

582 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 
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Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

cxxi. 9.139 HA de área nunca explorada 

cxxii. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

cxxiii. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

cxxiv. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

cxxv. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

cxxvi. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 
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resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(LX) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 
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O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 
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advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 
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da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 
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No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(LXI) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 
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Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 
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pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 
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que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 
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da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 
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No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 
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No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No mês de maio de 2021 o Tribunal de Justiça analisou o Agravo em Recurso Especial 

e remeteu os autos ao Superior Tribunal de Justiça, cometente para seu julgamento. 
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23. Eventos ocorridos em abril/2021; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de abril de 2021. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de abril elevação de 0,2803% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 70.555.709,06.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(LXII) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de abril de 2021 houve novas habilitações de crédito, mas nenhuma nova 

movimentação que possa indicar o pagamento de algum valor ao FUNDO. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(lxiv) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(lxv)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(lxvi) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 
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terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 641



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

603 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 
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complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 

 

O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 
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atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 
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da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 
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A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

cxxvii. 9.139 HA de área nunca explorada 

cxxviii. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

cxxix. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

cxxx. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

cxxxi. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

cxxxii. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 
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No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(LXIII) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 
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O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 
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que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 
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da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 650



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

612 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(LXIV) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 
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manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 
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Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 653



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

615 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 654



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

616 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 
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rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos.  

No mês de abril de 2021 os executados apresentaram um novo recurso, para forçar o 

recebimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. 
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24. Eventos ocorridos em março/2021; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de março de 2021. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de março retração de 0,3053% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 70.358.563,74.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(LXV) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

No mês de março de 2021 houve novas habilitações de crédito, mas nenhuma nova 

movimentação que possa indicar o pagamento de algum valor ao FUNDO. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(lxvii) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(lxviii)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(lxix) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 
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terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 
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O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 
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complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 

 

O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 
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atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 
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da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 
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A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

cxxxiii. 9.139 HA de área nunca explorada 

cxxxiv. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

cxxxv. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

cxxxvi. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

cxxxvii. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

cxxxviii. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 
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No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No primeiro trimestre de 2021 algumas conversas com interessados foram realizadas, 

havendo a promessa de que uma proposta possa ser apresentada em breve para a compra da 

fazenda. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(LXVI) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 
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O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 
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que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 
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O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(LXVII) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 
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Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 
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No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão. No mês de março de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 
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pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 
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No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 677



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

639 

 

No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 
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No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. No mês de março de 2021 não 

houve movimentação nos autos. 
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25. Eventos ocorridos em fevereiro/2021; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de fevereiro de 2021. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de fevereiro retração de 0,3208% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 70.574.049,32.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(LXVIII) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 683



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

645 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

Durante o mês de fevereiro 2021 novas habilitações de crédito foram apresentadas, 

mas não houve nenhuma nova movimentação que possa indicar o pagamento de algum valor 

ao FUNDO. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(lxx) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(lxxi)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(lxxii) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 
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registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 
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O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 
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complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 

 

O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 
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atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 
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da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 
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A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

cxxxix. 9.139 HA de área nunca explorada 

cxl. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

cxli. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

cxlii. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

cxliii. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

cxliv. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 
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No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(LXIX) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 
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O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 694



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

656 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 
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a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(LXX) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 
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créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão.  
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 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 
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No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 
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distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  
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No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. No mês de fevereiro de 2021 as 

contrarrazões foram apresentadas pelos advogados do FUNDO. 
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26. Eventos ocorridos em janeiro/2021; 

Neste item do relatório serão relatados os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC IMA-B FI RF durante o mês de janeiro de 2021. 

 

 DADOS DO FUNDO: 

LME REC IMA-B FI RF 

CNPJ: 11.784.036/0001-20 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 

O fundo registrou no mês de janeiro retração de 0,2795% no seu Patrimônio Líquido, 

fechando o período com um PL de R$ 70.801.203,92.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(LXXI) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC IMA-B dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC IMA-B. Propomos a Milano que realizasse parte do pagamento em dinheiro e 

desse uma opção ao LME REC IMA-B de converter o restante do seu crédito em ações ou poder 

ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC IMA-B para 

deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das Recuperandas leu o novo Plano 

de Recuperação que constavam as condições acordadas pela gestora e pela Milano nas reuniões. 

Isto posto, ficou acertado que o pagamento se dará da seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizará um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC IMA-B. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC IMA-B (ou cedido para algum terceiro interessado) até o 

prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FIP PUMA na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos).  

Após a avaliação dos bens arrecadados, o Juízo deferiu a expedição de edital para leilão 

dos bens, conforme requerido pela Administradora Judicial (agora nomeada como Síndico da 

Massa Falida). 

O Leiloeiro indicou como data para a realização do leilão os dias 06/03/2020 para o 1º 

e 08/03/2020 para o 2º. O edital do leilão já foi expedido e publicado pelo Juízo. 

Os advogados do FUNDO estão trabalhando para identificar exatamente qual é a 

perspectiva de recuperação por meio do processo de falência, mas, a expectativa é de que não 

haja recuperação por esta via ante o baixo patrimônio levantado e avaliado, frente a quantidade 

de dívidas preferencias ao crédito do fundo, por exemplo, trabalhistas e fiscais. A informação 

será confirmada com a apresentação pelo Síndico da Massa Falida da lista atualizada dos 

credores. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 
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seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Foram realizados leilões no mês de abril de 2020, com arrematação de alguns bens, o 

valor obtido ficará depositado em conta judicial até posterior estabelecimento da lista de 

credores, sua classificação e proporção dos créditos. Contudo, pelo que se levantou, não restará 

qualquer valor para pagar os credores da classe onde o FUNDO se enquadra, a dos 

quirografários. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a realização de um novo leilão, com relação 

a bens avaliados em um laudo complementar, agendadas as hastas para o final no mês de julho, 

todavia, não há expectativa de que reste qualquer valor para pagar os créditos devidos aos 

credores quirografários, classe em que o FUNDO se encontra. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 52.400.997,88 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e oito 

centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 83.796.057,87 (oitenta e três milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 
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Durante o mês de outubro de 2020 foram apresentadas diversas petições de 

habilitação de créditos em juízo, sem, contudo, nenhuma movimentação importante no que 

toca à liquidação dos bens arrecadados ou pagamento de credores. 

Durante o mês de janeiro 2021 novas habilitações de crédito foram apresentadas, mas 

não houve nenhuma nova movimentação que possa indicar o pagamento de algum valor ao 

FUNDO. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(lxxiii) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos 

da negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel 

já está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(lxxiv)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(lxxv) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 
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registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

Como destacado, com o objetivo de iniciar um estudo para agilizar a venda da área 

quando a mesma for transferida ao Fundo, estamos em contato e trabalhando com uma 

empresa especializada em manejo florestal para que a mesma assessore a equipe de gestão da 

Graphen na confecção de uma material que deverá ser utilizado em um roadshow com 

investidores nacionais e internacionais que tenham interesse em adquirir o imóvel. O trabalho 

de campo teve início em julho de 2019. 

O trabalho de campo pela equipe da Futuro Florestal ainda está em execução, em julho 

de 2019 foram deslocados dois engenheiros florestais da empresa que fizeram um levantamento 

mercadológico na região, bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área. O 

relatório definitivo será apresentado nos próximos dias, sendo que em agosto de 2019 

realizamos uma reunião com um dos engenheiros alocados na execução deste trabalho para 

tomar uma apresentação preliminar. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 709



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

671 

O engenheiro nos informou que serão apresentadas as perspectivas de exploração 

comercial da área, seja pela venda do imóvel, arrendamento ou desenvolvimento direto do 

manejo florestal, por meio do que poderemos ter bases confiáveis para avaliar qual será o preço 

ideal de mercado do imóvel. 

Em visita à Fazenda Cauaxi elaboramos um breve descritivo, que agora apresentamos 

para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Desde o início da conversa com o Sr. Francisco ele deixou claro de que a Cikel tem o 

interesse em prosseguir com a extração na área pertencente ao Fundo, tendo ele interesse em 

arrendar e/ou na compra por terceiros que disponibilizariam a área para o arrendamento. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi foi preciso mais 60km de estrada de terra a partir da 

portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em resumo, foram 

mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção da extenção e 
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complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. São mais de 

200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Ademais os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 

 

O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 
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atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 há que ainda não 

passaram por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem 

começar já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 712



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

674 

da terra como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser 

destinada para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

Em novembro de 2019 recebemos a informação de que a averbação do 

georreferenciamento já estaria sendo finalizada e de que nos primeiros dias do mês de 

dezembro devemos receber a certidão atualizada da matrícula com a averbação regularizada, 

permitindo o prosseguimento do acordo com a transferência do imóvel para o FUNDO ou 

terceiro adquirente. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

Os esforços para venda dos imóveis seguem, os imóveis possuem peculiaridades que 

dificultam os negócios, sendo um imóvel muito grande e valioso, no caso da Fazenda Cauaxi, ou 

um imóvel localizado em uma cidade com baixa atividade do mercado imobiliário, no caso do 

terreno em Açailândia. Por isso, neste caso, a venda exige um exercício de paciência e 

persistência na busca de interessados. 

Os aditivos da alienação fiduciária do imóvel foram averbados na matrícula do imóvel, 

estando o imóvel apto para receber a transferência de propriedade. 
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A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi para o início de setembro de 2020, sendo que um representante da Graphen 

comparecerá para apresentar a fazenda.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020 foi realizado um trabalho de 

campo, com o objetivo de enriquecer o conhecimento sobre o contexto da exploração do 

manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

cxlv. 9.139 HA de área nunca explorada 

cxlvi. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

cxlvii. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

cxlviii. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

cxlix. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

cl. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 
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No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(LXXII) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de dezembro de 2019 o Juízo proferiu um despacho indeferindo um pedido de 

penhora sobre o faturamento, pois, há o entendimento judicial de que este é um meio muito 

gravoso, devendo ser usado apenas como última alternativa, no mesmo ato determinou que os 

executados sejam intimados via carta com aviso recebimento, sobre a penhora dos veículos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 
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O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que agora, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação 

que movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado, além de um 

pedido de citação postal do Sr. Marcus e de pesquisas via INFOJUD sobre declarações de imposto 

de renda dos devedores. 

No mês de julho de 2020 o Juízo, antes de analisar os demais pedidos, ordenou o 

recolhimento de custas para realização da pesquisa INFOJUD, numa sinalização de que vai 

deferir o pedido, o que os advogados do FUNDO prontamente providenciaram. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos os resultados das pesquisas INFOJUD, 

que ainda estão sob análise dos advogados do Fundo. Os relatórios recebidos dizem respeito às 

declarações de imposto de renda dos executados, onde pode ser constatada eventual 

movimentação financeira ou a existência de bens. 

No mês de outubro de 2020, concluiu-se pela análise dos documentos obtidos através 

do INFOJUD que não há informações sobre bens disponíveis, pelo que, os advogados estão 

trabalhando em novas estratégias de busca de bens. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 
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advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do 

FUNDO já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à Junta Comercial do Estado 

do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quanto também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 
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do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da J. Phoenix, 

pedindo, inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(LXXIII) Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 
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Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maior de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação 

e alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados 

estão aguardando o transcurso de alguns prazos para os executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO solicitaram a expedição de novos 

mandados de citação para Edgar e Cassiani. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 
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– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 
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pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

 

 SECRED SPE S/A 

Dada a inadimplência da Secred SPE S/A com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da CCB nº 020/08 emitida pela empresa, no início do mês de junho de 2012, período em 

que o Fundo ainda estava sob a gestão da Leme Investimentos, foi distribuída a ação de 

execução contra os avalistas das operações, totalizando R$ 3.519.024,53, saldo devedor na data 

distribuição. Em resumo, todos os executados foram devidamente citados. Dado que os 

executadas são pessoas físicas e jurídicas ligadas ao Banco Morada S.A. que, desde 2014 

encontra-se em liquidação judicial, grande parte dos bens dos executados foi bloqueado pela 

justiça. 
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No que se refere aos últimos movimentos no processo, os advogados apresentaram 

em abril de 2018 petição requerendo bloqueio de ativos via sistemas judiciais, em nome do 

executado Lindberg Figueiredo. Em junho de 18 foi proferida decisão que determina o 

recolhimento de custas para o bloqueio de ativos financeiro em nome do executado 

supracitado. Em dezembro de 18, não houve movimentação no processo. Durante o mês de abril 

de 2019, foi publicada decisão indeferindo o pedido de Embargos a Execução movido pelos 

executados. Os executados apresentaram recurso de embargos de declaração, que foram 

rejeitados em agosto de 2019, em setembro de 2019 apresentaram recurso de Apelação, o qual 

foi contrarrazoado pelos advogados do FUNDO em seguida. Após, em outubro de 2019 houve 

apenas andamentos internos do Juízo, enviando o processo para o Tribunal de Justiça para 

julgamento do recurso. 

Neste momento processual os autos estão conclusos com o Desembargador que 

relatará o julgamento do caso, enquanto ele elabora seu voto os advogados do FUNDO 

aguardam o agendamento do julgamento para elaborar memoriais e realizar visitas aos 

julgadores para apresentar nossa tese, portanto, nos meses de novembro e dezembro não 

houve movimento processual. 

No mês de janeiro de 2020 houve um despacho retificando a qualificação do FUNDO, 

apenas por formalidade, em seguida os autos voltaram a estar na fila de julgamento ou seja, 

conclusos com o Desembargador Relator.  

No mês de fevereiro de 2020 o Desembargador Relator apresentou seu relatório e 

solicitou ao Tribunal de Justiça uma data para a realização do julgamento colegiado do caso. 

Em razão das medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 os Tribunais de Justiça 

suspenderam o agendamento de sessões de julgamento, neste caso em especial, a sessão de 

julgamento deve ocorrer de maneira presencial, visto que se trata de um recurso em que cabe 

a realização de sustentação oral pelos advogados das partes, sendo impossível a realização por 

outro meio, como o eletrônico. Portanto, o julgamento só deve ocorrer quando ocorrer o 

afrouxamento das medidas de prevenção.  

No mês de outubro de 2020 o recurso foi julgado, o Tribunal negou provimento às 

alegações dos executados. No mês de novembro de 2020 os executados interpuseram um 

Recurso Especial, que é destinado ao Superior Tribunal de Justiça, buscando a reversão da 

decisão. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 722



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC IMA-B FI RF 

 

684 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO foram intimados para 

apresentar contrarrazões ao recurso especial apresentado pelos executados. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO trabalharam na elaboração das 

contrarrazões e monitoraram o andamento do prazo. 
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RELATÓRIOS ANTERIORES A JANEIRO DE 2021 

A Graphen preza por manter os cotistas muito bem informados sobre qualquer 

acontecimento no âmbito da tentativa de recuperação do ativo detido pelo FUNDO, por isso, 

mensalmente é elaborado um relatório minucioso e enviado aos cotistas. Compreendemos que 

o relatório é a base mais completa e elucidativa de informações que pode suprir qualquer dúvida 

sobre o ativo.  

Por isso, desde sua assunção como prestadora de serviços do Fundo a Graphen vem 

mantendo um relatório mensal histórico, isso é, mantendo todas as informações dos meses já 

passados, sempre com a inserção das novidades do mês corrente. Apesar de compreendermos 

essencial a apresentação do histórico completo, o volume de informações pode gerar alguma 

dificuldade de leitura e compreensão, pelo que, optamos em deixar as informações dos meses 

anteriores a janeiro de 2021 disponíveis em nossos arquivos internos, apresentando as 

informações posteriores. Assim, caso algum cotista deseje ter acesso ao histórico completo, 

enviaremos sob solicitação.  

 

Anexo - Relatório de Gestão LME IMA-B (1478627)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 724



 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

LME REC MULTISETORIAL 

IPCA FIDC 
 

JANEIRO/2023 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 725



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

1 

Sumário 
Disclaimer .................................................................................................................. 8 

1. Eventos ocorridos em janeiro/2023; .................................................................. 9 
 AÇÕES INDENIZATÓRIAS ............................................................................. 9 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. .................... 25 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; ........................................................................ 32 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; ............................................. 38 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; ....................... 47 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; ........................................................................... 61 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; ........................................... 68 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. .............................................. 71 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA... 84 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. .............................................. 90 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. ................................... 94 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. .................................................. 97 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. .... 99 

2. Eventos ocorridos em dezembro/2022; .......................................................... 106 
 AÇÕES INDENIZATÓRIAS ......................................................................... 106 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. .................. 122 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; ...................................................................... 129 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; ........................................... 135 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; ..................... 144 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; ......................................................................... 158 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; ......................................... 165 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ............................................ 168 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 180 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. ............................................ 186 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. ................................. 189 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. ................................................ 193 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 726



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

2 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. .. 195 

3. Eventos ocorridos em novembro/2022; ......................................................... 201 
 AÇÕES INDENIZATÓRIAS ......................................................................... 202 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. .................. 218 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; ...................................................................... 225 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; ........................................... 231 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; ..................... 239 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; ......................................................................... 253 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; ......................................... 260 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ............................................ 263 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 275 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. ............................................ 281 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. ................................. 284 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. ................................................ 288 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. .. 289 

4. Eventos ocorridos em outubro/2022; ............................................................. 297 
 AÇÕES INDENIZATÓRIAS ......................................................................... 297 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. .................. 313 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; ...................................................................... 320 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; ........................................... 326 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; ..................... 334 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; ......................................................................... 347 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; ......................................... 355 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ............................................ 358 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 369 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. ............................................ 375 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. ................................. 378 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. ................................................ 382 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. .. 383 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 727



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

3 

5. Eventos ocorridos em setembro/2022; .......................................................... 391 
 AÇÕES INDENIZATÓRIAS ......................................................................... 391 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. .................. 407 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; ...................................................................... 414 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; ........................................... 420 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; ..................... 428 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; ......................................................................... 441 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; ......................................... 449 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ............................................ 452 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 463 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. ............................................ 468 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. ................................. 472 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. ................................................ 475 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. .. 477 

6. Eventos ocorridos em agosto/2022; ............................................................... 484 
 AÇÕES INDENIZATÓRIAS ......................................................................... 484 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. .................. 500 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; ...................................................................... 507 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; ........................................... 513 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; ..................... 521 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; ......................................................................... 533 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; ......................................... 540 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ............................................ 544 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 554 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. ............................................ 560 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. ................................. 562 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. ................................................ 566 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. .. 568 

7. Eventos ocorridos em julho/2022;.................................................................. 575 
 AÇÕES INDENIZATÓRIAS ......................................................................... 575 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 728



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

4 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. .................. 590 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; ...................................................................... 598 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; ........................................... 603 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; ..................... 611 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; ......................................................................... 623 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; ......................................... 630 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ............................................ 634 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 644 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. ............................................ 649 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. ................................. 652 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. ................................................ 656 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. .. 657 

8. Eventos ocorridos em junho/2022; ................................................................ 664 
 AÇÕES INDENIZATÓRIAS ......................................................................... 664 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. .................. 679 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; ...................................................................... 686 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; ........................................... 691 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; ..................... 699 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; ......................................................................... 711 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; ......................................... 718 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ............................................ 721 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 731 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. ............................................ 736 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. ................................. 739 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. ................................................ 743 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. .. 744 

9. Eventos ocorridos em maio/2022; .................................................................. 751 
 AÇÕES INDENIZATÓRIAS ......................................................................... 751 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. .................. 766 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 729



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

5 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; ...................................................................... 773 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; ........................................... 778 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; ..................... 786 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; ......................................................................... 798 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; ......................................... 804 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ............................................ 808 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 818 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. ............................................ 823 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. ................................. 825 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. ................................................ 829 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. .. 830 

 TRANSPORTADORA TRANSLINA LTDA. - EPP ........................................... 836 

10. Eventos ocorridos em abril/2022; ............................................................... 840 
 AÇÕES INDENIZATÓRIAS ......................................................................... 840 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. .................. 855 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; ...................................................................... 862 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; ........................................... 867 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; ..................... 874 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; ......................................................................... 886 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; ......................................... 893 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ............................................ 896 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 905 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. ............................................ 910 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. ................................. 913 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. ................................................ 916 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. .. 918 

 TRANSPORTADORA TRANSLINA LTDA. - EPP ........................................... 924 

11. Eventos ocorridos em março/2022; ............................................................ 927 
 AÇÕES INDENIZATÓRIAS ......................................................................... 927 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 730



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

6 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. .................. 941 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; ...................................................................... 949 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; ........................................... 953 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; ..................... 961 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; ......................................................................... 972 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; ......................................... 979 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ............................................ 982 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 991 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. ............................................ 996 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. ................................. 999 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. .............................................. 1002 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 1003 

 TRANSPORTADORA TRANSLINA LTDA. - EPP ......................................... 1010 

12. Eventos ocorridos em fevereiro/2022; ..................................................... 1013 
 AÇÕES INDENIZATÓRIAS ....................................................................... 1013 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. ................ 1026 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; .................................................................... 1034 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; ......................................... 1038 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; ................... 1045 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; ....................................................................... 1056 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; ....................................... 1063 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. .......................................... 1066 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

 1075 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. .......................................... 1079 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. ............................... 1082 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. .............................................. 1085 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 1086 

 TRANSPORTADORA TRANSLINA LTDA. - EPP ......................................... 1092 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 731



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

7 

13. Eventos ocorridos em janeiro/2022; ......................................................... 1095 
 AÇÕES INDENIZATÓRIAS ....................................................................... 1095 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. ................ 1108 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; .................................................................... 1115 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; ......................................... 1120 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; ................... 1127 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; ....................................................................... 1138 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; ....................................... 1144 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. .......................................... 1147 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

 1156 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. .......................................... 1160 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. ............................... 1163 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. .............................................. 1166 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 1167 

 TRANSPORTADORA TRANSLINA LTDA. - EPP ......................................... 1173 

RELATÓRIOS ANTERIORES A JANEIRO DE 2022 ..................................................... 1176 

 

  

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 732



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

8 

Disclaimer 

O presente relatório foi elaborado exclusivamente para benefício e uso interno do 

gestor do Fundo, a fim de resumir os acontecimentos relevantes ocorridos ao longo da vida do 

Fundo e sobre os quais o Gestor teve conhecimento até a presente data. 

Este relatório foi elaborado somente para fins de discussão e deve ser visto apenas 

como um material de auxílio para a busca das melhores práticas de proteção dos interesses dos 

cotistas. Sendo assim este relatório é incompleto e deve ser considerado apenas em conjugação 

com o briefing oral fornecido pelo Gestor, bem como com leitura cuidadosa do regulamento e 

demais documentos obrigatórios do Fundo.  

Nem este relatório, nem qualquer parte de seu conteúdo podem ser divulgados, 

utilizados, citados, distribuídos, reproduzidos, copiados ou mencionados para qualquer outra 

finalidade que não o uso previsto acima, sem o consentimento prévio e por escrito do Gestor. 

Nós não fazemos, nem faremos, expressa ou implicitamente, qualquer declaração ou 

daremos qualquer garantia com relação à completude de tais informações ou documentos e 

nada neste material é ou deve ser considerado como uma declaração, seja com relação ao 

passado, presente ou futuro. 

Não existe garantia de rentabilidade para o Fundo, sendo certo que a rentabilidade 

obtida no passado não representa garantia de resultados futuros. Os investimentos em fundos 

não são garantidos pela GRAPHEN ou por qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, pelo fundo 

garantidor de crédito – FGC.  

Este material não é parte de um processo de due diligence e não deve ser considerado 

como tal. Este Relatório de Avaliação não deve ser considerado como uma recomendação, 

entendimento, parecer ou opinião, implícita ou não, sobre qualquer aspecto relativo ao Fundo. 

Este material não constitui publicidade sobre o Fundo, oferta ou solicitação de venda ou compra 

de quaisquer títulos ou valores mobiliários. 
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1. Eventos ocorridos em janeiro/2023; 

Neste item do relatório será relatado os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC durante o mês de janeiro de 2023. 

 Dados do Fundo: 

LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC  

CNPJ: 12.440.789/0001-80 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 
O fundo registrou no mês de janeiro uma elevação de 0,4403% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 74.861.846,37. 

 

 AÇÕES INDENIZATÓRIAS 

(I) FUNDO X SANTANDER: 

No dia 18 de novembro de 2018 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra os antigos Custodiantes Banco 

Santander (Brasil) S/A e Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. (nº 1118185-

44.2018.8.26.0100), devido à falhas incorridas pelas instituições no período de julho/2012 a 

dezembro/2015 na aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo 

e com os critérios de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a 

nosso pedido, seguirá em segredo de justiça. 

Em fevereiro de 2019 o Santander apresentou sua contestação, nesta contestação que 

faz parte do rito processual, acabou não se manifestando em relação aos pontos centrais em 

discussão, ou seja, as falhas incorridas pelo banco enquanto era Custodiante do FUNDO, focando 

na tese de que todos os cotistas tinham consciência da possibilidade de perda de seu patrimônio 

e os riscos envolvidos em tal aplicação por serem Investidores Qualificados e que quando 

assinaram o Termo de Adesão ao Risco, atestaram terem lido o regulamento e o prospecto de 

distribuição de cotas. 

Em março de 2019 o Fundo apresentou sua Réplica aos argumentos apresentados 

pelos Advogados do Santander. Em resumo, esclarecemos pontos inverídicos apresentados pelo 

Santander, por exemplo, o banco alega que só assumiu a Custódia do Fundo em dezembro de 

2012, sendo que na verdade, ele iniciou a prestação de serviços ao Fundo em 18 de junho de 
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2012, o que comprovamos no processo juntando cópia digitalizada do contrato, conforme pode 

ser visto abaixo: 

 

O Santander tenta por diversos argumentos transferir a responsabilidade para o 

Administrador e para a antiga gestora, uma tentativa de confundir o Juízo. Por isso, fomos bem 

detalhistas anexando novamente os contratos de custódia, o Regulamento do Fundo na época 

em que o Santander era prestador de serviço ao Fundo, além da ICVM nº 356, a instrução 

normativa da CVM que detalha a constituição e o funcionamento de FIDCs no Brasil. Em todos 

esses documentos fica muito claro que a função de receber e analisar a documentação que 

evidencie o lastro dos direitos creditórios representados por operações financeiras, comerciais 

e de serviços (Art. 38, item I da ICVM nº 356), entre outras funções, é do custodiante.  

O Santander argumentou em sua contestação que todos os cotistas do Fundo são 

Investidores Qualificados e, portanto, teriam total consciência do risco envolvido na aquisição 

de cotas do LME FIDC. Contrapomos este argumento mostrando que no caso em tela, os danos 

reclamados pelo Fundo decorreram do inadimplemento e desinformação dos Réus. Qualificados 

ou não, os investidores não estavam plenamente cientes dos riscos quando decidiram realizar 

ou manter o investimento no LME FIDC, uma vez que não tinham como analisar um risco 

envolvendo a falta de diligência do Custodiante. 

Em abril de 2019 o Juízo proferiu decisão determinando o início dos trabalhos de 

produção das provas periciais para verificação do inadimplemento contratual conforme 

apontado pelo Fundo, bem como apuração do valor de eventuais danos causados ao Fundo. Na 

mesma decisão a juíza nomeou um perito judicial de sua confiança para a produção do laudo. 

Para acompanhar os trabalhos da perícia e colaborar com a produção e organização das provas, 
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por parte do Fundo, foi contratado o escritório de perícia Porto & Reis, especializados em perícia 

judicial, análise e elaboração de provas em processos judiciais. 

No mês de maio de 2019, após análise e discussão entre a gestora, os advogados do 

Fundo e os peritos contratados pelo Fundo, foram apresentados no processo os quesitos que a 

Perita Judicial nomeada pelo Juízo deveria se basear para a elaboração do laudo.  

Em julho de 2019, a Perita Judicial se manifestou requerendo, em vista de que as 

partes indicaram assistentes técnicos, a intimação das partes para cientificá-las de que os 

trabalhos teriam início em 08 de agosto de 2019, oportunidade em que a perita analisou os 

documentos carreados aos autos e solicitou às partes que apresentassem novos documentos 

que considerava indispensáveis à elaboração do laudo. 

Durante o mês de agosto de 2019 os peritos contratados pelo FUNDO como assistentes 

da perita judicial fizeram contato com a perita para auxiliar trabalhos, bem como, já prepararam 

um dossiê compilando todas as perguntas (quesitos) que serão analisados pela perita e os 

prováveis documentos necessários para o esclarecimento, reunindo as informações para 

facilitar o entendimento da perita. 

Os trabalhos de elaboração de um dossiê para apresentação à perita judicial foram 

aprofundados e finalizados em outubro de 2019, quando também foi realizada a entrega à perita 

judicial e protocolo nos autos. 

No mês de novembro de 2019, após cobrança do próprio Juízo, a perita agendou o 

início dos trabalhos para o dia 16/12/2019, quando seria realizada uma reunião entre a perita e 

os assistentes técnicos de cada uma das partes. O objetivo da reunião era consolidar os pontos 

que abordados na perícia. A reunião ocorreu conforme agendado, oportunidade em que foram 

repassados os pontos a serem esclarecidos.  

Durante o mês de fevereiro o Juízo proferiu um despacho cobrando a perita sobre a 

entrega do laudo, em razão disso, a perita agendou uma nova reunião com os assistentes 

técnicos para buscar esclarecimentos sobre a matéria, o que deveria ocorrer no dia 03 de março 

de 2020.  

A nova reunião ocorreu e o sentimento dos assistentes técnicos foi favorável ao 

FUNDO, visto que a Perita deixou escapar uma aparente conclusão de que o Santander “não 

teria feito nada” diante de todas as falhas que ocorreram na condução das operações.  

Em abril de 2020 a Perita apresentou seu laudo. Trata-se de um documento muito 

extenso, mais de 2.000 (duas mil) folhas. Cabe tecer um importante comentário antes de passar 

uma percepção sobre seu conteúdo, ao desenvolver um trabalho pericial é ordem legal que o 

Perito não produza qualquer interpretação de valor sobre o caso, pois, só o Juiz tem este poder 

e incumbência, ou seja, o Perito precisa ser isento em suas opiniões. 
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Tomando este ponto de vista, em geral a conclusão dos advogados do FUNDO é de que 

a perita cumpriu o seu papel, foi imparcial ao responder os quesitos das partes e do Juízo, ou 

seja, não foi tendenciosa, não quis ajudar uma ou a outra parte. 

Até mesmo por este motivo, a conclusão dos advogados do FUNDO é de que o laudo 

é favorável aos objetivos da ação, pois, nada do que foi pedido está fora daquilo que de fato o 

SANTANDER deixou de cumprir quando foi prestador dos serviços de Custódia. 

Logo que o laudo foi apresentado nos autos, na última semana do mês de abril, a 

equipe da GRAPHEN convocou uma reunião com todos os prestadores de serviços: advogados e 

assistentes periciais contratados pelo FUNDO, para que, da leitura do Laudo já fossem discutidas 

as considerações gerais. 

A reunião foi muito produtiva, a impressão de todos os participantes foi muito 

semelhante, o Laudo possui pontos que podem ser mais bem explorados, possui algumas faltas 

na resposta de um quesito ou outro, mas no geral e principalmente no tópico em que a Perita 

tece sua conclusão, o Laudo é muito benéfico para a causa, tende a ser muito útil para uma 

condenação do SANTANDER, pois, foram apontados claros descumprimentos do SANTANDER. 

Há muitos quesitos dentre os que foram elaborados pelo SANTANDER que fogem 

totalmente do pedido que o FUNDO pretende que seja concedido, eles dizem respeito a 

questões como: serem os cotistas investidores qualificados, não haver disposição legal ou 

contratual que imponha ao Custodiante a posição de assegurar o crédito, que não é sua função 

optar por quais créditos serão adquiridos e etc., quando o pedido do FUNDO se fundamenta, 

em resumo, a descumprimentos contratuais específicos, por exemplo, a checagem da 

elegibilidade, lastro e cobrança dos créditos. 

Outros quesitos foram apontados como inconclusivos, a Perita não teria conseguido 

dar uma resposta diante dos documentos que teve acesso. Muitos destes se referem a pontos 

da ação em que o ônus da prova é do SANTANDER, ou seja, se permanecerem como pontos 

inconclusivos, serão benéficos à tese do FUNDO, alguns são fruto da interpretação da Perita que 

mesmo diante de documentos que responderiam aos quesitos, compreendeu que outro tipo de 

documento seria necessário. 

Há ainda pontos em que a Perita não resolveu, sua resposta ficou vaga, sem cumprir 

com seu objetivo. 

A sequência do rito processual é a apresentação pelos assistentes periciais e os 

advogados de comentários à perícia e quesitos elucidativos, buscando a solução destes pontos 

nebulosos da Perícia, o que se trata de uma etapa comum de uma perícia como esta, sendo 

possível, inclusive, que ocorra ainda mais uma vez. Após a apresentação, a Perita voltará a 
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apreciar os documentos, levando em conta os novos critérios definidos, produzindo um relatório 

complementar ao laudo atual. 

A apresentação do Laudo é um ponto muito importante do processo, demonstra que 

ele já está caminhando para a fase de julgamento/sentença, bem como, da forma como foi 

apresentado, o Laudo confirma as alegações do FUNDO de que o SANTANDER descumpriu suas 

obrigações como custodiante. 

No mês de maio de 2020 os representantes da GRAPHEN, os advogados e assistente 

pericial contratados pelo FUNDO realizaram diversas reuniões com a finalidade de explorar e 

identificar os pontos que deveriam ser abordados nos comentários à perícia e quais seriam as 

partes a serem elucidadas, através de novos quesitos. 

Após um intenso trabalho onde se mapeou ponto a ponto cada parte da perícia, foi 

elaborada uma petição, tecendo comentários para demonstrar que tudo o que foi pedido na 

inicial foi confirmado pela perícia, mesmo que um ponto ou outro tenha sido indicado com certa 

indefinição pela perita. Além disso, foram elaborados alguns quesitos complementares, com o 

objetivo de assegurar a tese do FUNDO e rebater a tese de defesa utilizada pelo SANTANDER. 

Nesta petição tentamos de forma muito objetiva dar ainda mais esclarecimento a 

todos acerca do racional por traz da criação dos FIDCs e, portanto, o seu objetivo principal.  

Os FIDCs foram concebidos com o objetivo de fomentar, catalisar e dar liquidez ao 

mercado de crédito por meio da antecipação de direitos creditórios já existentes (lastro) por 

uma empresa (na maioria das vezes), aumentando assim oferta de recursos para este fim no 

mercado, dando aos tomadores uma opção fora do sistema bancário. Surgiram para realizar a 

transformação dos créditos, por ser uma operação mais simples, em que um fundo de 

investimento emite cotas, as quais são adquiridas por investidores, captando recursos que serão 

utilizados para adquirir novos créditos. 

Importante destacar que este tipo de operação, que se assemelha à uma securitização, 

tem função econômica relevante, uma vez que fomenta a criação de liquidez, permitindo o 

acesso a fontes de financiamento, ainda que de forma indireta, por empresas que não são 

companhias listadas em bolsa, por meio da cessão dos créditos ao veículo de securitização - ex.: 

FIDC - e consequente recebimento do preço de cessão dos créditos em contraprestação. A 

depender das características dos créditos objeto de cessão, a empresa patrocinadora de uma 

securitização pode obter taxas de juros inferiores àquelas que seriam cobradas caso se 

endividasse em nome próprio, muitas vezes por conta da pulverização de risco que este tipo de 

operação traz. Inclusive, vale destacar que a maioria dos tomadores de recursos dos FIDCs é 

constituída de pequenas e médias empresas que, sem a concorrência criada pelos FIDCs, jamais 

teriam acesso a crédito ou arcariam com um custo (taxa de desconto) muito maior. 
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Desta forma, tem-se a conclusão de que os FIDCs padronizados são veículos que 

antecipam direitos creditórios já existentes, dependendo, portanto, necessariamente, da cessão 

destes direitos creditórios, gerando liquidez ao originador. 

E é justamente por conta disso que o custodiante não poderia, em hipótese alguma, 

permitir que o fundo adquirisse, sem cessão, de forma direta, as Notas Promissórias que 

adquiriu à época. A concessão de empréstimos diretamente, nos moldes bancários, é papel de 

instituição financeira. 

Ainda, de forma surpreendente, faltando ainda um dia para o término do prazo para 

apresentação da manifestação, os advogados do SANTANDER já apresentaram sua 

manifestação, comentando o laudo e tecendo quesitos elucidativos, que mais uma vez 

demonstram uma tentativa de forçar uma saída pela tangente, ou seja, eles tentam fugir da 

discussão proposta, trazendo elementos externos que não tem qualquer relação com o pedido 

objetivo, que se resume no descumprimento de obrigações contratuais, do regulamento e 

normativas. 

Esta apresentação precoce, antecipando-se ao prazo, permitiu que houvesse tempo 

para incluir na manifestação do FUNDO questões para atacar a defesa do SANTANDER, 

aumentando a força da manifestação. 

No mês de junho de 2020, após a apresentação das manifestações a respeito do laudo 

pericial, houve a comprovação do pagamento do valor complementar referente aos honorários 

periciais e as petições passaram para análise da Perita. O prazo para conclusão desta nova fase 

não é objetivo, sendo que até o final do mês de julho de 2020 a perita ainda não apresentou 

suas considerações aos quesitos elucidativos. Os advogados do FUNDO estão acompanhando 

diariamente o processo e atuando de forma a acompanhar a evolução do trabalho da perita.  

No mês de agosto de 2020, diante da inércia da perita em apresentar sua resposta aos 

quesitos complementares apresentados, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos 

pedindo que o Juízo intime a perita para apresentar o resultado. O Juízo despachou indeferindo 

o pedido com uma justificativa pouco condizente com o contexto do processo, pelo que, os 

advogados do FUNDO acreditam que tenha sido uma decisão fundada em pressupostos errados, 

então, elaboraram um pequeno recurso, Embargos de Declaração, apenas para que o Juízo 

esclareça a razão do indeferimento ou, se realmente constatar um erro de fundamentação, para 

que altere a decisão. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo analisou e julgou os Embargos de Declaração, 

acatando o pedido realizado, mostrando que realmente a decisão anterior estava equivocada, 

de forma que ordenou a intimação da perita para que realize a apresentação do laudo referente 

aos quesitos elucidativos, o que, contudo, não ocorreu no mês de setembro. 
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No mês de outubro de 2020 os assistentes técnicos, contratados pelo Fundo, fizeram 

contato com a Perita para averiguar qual seria o motivo do atraso na apresentação das respostas 

aos quesitos elucidativos, tudo de forma sútil para não causar animosidades que pudessem 

prejudicar a relação com ela. A explicação foi de que não há uma regra pré-estabelecida para se 

responder um dos quesitos elaborados, a conta de quanto é o valor do prejuízo sofrido pelo 

Fundo, já que há ações em andamento e questões que estão além dos danos causados pelos 

atos omissivos dos Réus, por isso, ela adiantou que vai solicitar uma reunião com os assistentes 

técnicos de ambas as partes para tratar do assunto, o que não ocorreu dentro do mês de 

outubro. 

No mês de novembro de 2020 a perita agendou uma reunião com os assistentes 

técnicos das partes para o final do mês. Próximo à data da reunião a perita adiou a reunião para 

o início do mês de dezembro. 

No mês de dezembro de 2020 foi realizada a reunião com a perita, na oportunidade 

ela esclareceu aos assistentes técnicos que para responder alguns dos quesitos suplementares 

apresentados pelas partes dependeria da apresentação de novos documentos. A perita 

elaborou uma ata da reunião e elencou o que precisa responder e qual o documento deveria ser 

apresentado. Em seguida a Graphen, os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos fizeram 

uma reunião para compreender como se desenvolveu a reunião e desenhar o que e como seria 

apresentado à perita. O prazo para apresentação dos documentos se encerra em 20 de janeiro 

de 2021. 

No mês de janeiro de 2021 foram realizadas diversas reuniões entre advogados, 

gestora e assistente técnico do FUNDO com o objetivo de buscarmos alinhar a resposta que seria 

apresentada à perita. Os Advogados produziram um material minucioso sobre o histórico de 

operações para demonstrar o descumprimento de obrigações pelo Santander ao longo do 

tempo. Além disso foram reunidos novos documentos que ao fim foram entregues à perita. 

Todos estes documentos e respostas podem ser usados pela perita para complemento do laudo 

pericial.  

No mês de fevereiro de 2021 a perita apresentou sua nova posição sobre os 

documentos apresentados, complementando o laudo inicialmente apresentado. Em reunião 

com os advogados e assistentes técnicos do FUNDO a conclusão foi de que as respostas 

mantiveram o mesmo entendimento anterior, de que o laudo segue a sorte dos pedidos 

realizados pelo FUNDO, em detrimento da defesa apresentada pelo Santander, colaborando 

para uma possível sentença favorável.  

Trata-se de um laudo muito mais simples e menos extenso que o primeiro, de fato é 

um complemento objetivo, respondendo questões mais restritas. Muitas das questões 
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respondidas continuaram sem uma conclusão, mas, ficou claro que foi em razão da falta de 

apresentação de documentos pelo Santander. 

Deste laudo complementar o FUNDO foi intimado para apresentar uma manifestação. 

Em um trabalho de seis mãos (Gestora, advogado e assistente técnico) está se construindo uma 

petição no intuito de demonstrar ao Juízo o quanto o laudo é favorável aos pedidos iniciais. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO finalizaram a petição abordando 

os pontos positivos da perícia e apresentaram nos autos. Deste momento em diante o processo 

já se encontra pronto para julgamento, sendo possível que o Juízo abra um novo prazo para as 

partes apresentarem razões finais, uma manifestação que resume os pedidos, sua conexão com 

as provas produzidas e solução jurídica aplicável. 

No mês de abril de 2021 com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após 

consulta aos advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um 

profissional, economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para 

que ele apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial. Nos autos, ainda não 

houve um pronunciamento a respeito da concessão de prazo para alegações finais ou até 

mesmo a própria Sentença. 

No mês de setembro de 2021 a Graphen realizou reunião de alinhamento com os 

advogados do Fundo onde foi discutido quais são os próximos passos para que o processo volte 

a andar e tenha uma sentença. Neste sentido aventou-se algumas possibilidades de produção 

de documentos que condensem a grande quantidade de informações do processo, facilitando a 

compreensão do Juízo para o julgamento. 

No mês de fevereiro de 2022 em decorrência da suspensão aplicada pelo juízo, que 

ordenou que se aguarde para prolação de sentença, não houve movimentação nos autos. 

Ao longo do mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram a ideia de 

contratar uma empresa especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. 

Trata-se de uma técnica de representação gráfica das principais questões discutidas no 

processo, através da qual se busca a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A 

Graphen aprovou a ideia, recentemente muitos veículos da imprensa geral tem tratado do 

assunto, como uma inovação da técnica jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e 

Desembargadores já manifestaram opiniões aprovando o uso da técnica, isso sem contar a 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 741



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

17 

impressa especializada em questões jurídicas, que já aborda esta técnica há algum tempo e vem 

mostrando a aprovação e utilidade da mesma pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. No mês de janeiro de 2023 o processo 

permaneceu aguardando decisão. 

 

(II) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – FUNDO X CITIBANK: 

No dia 15 de fevereiro de 2019 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra o antigo Administrador e Custodiante 

Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (nº 1012981-74.2019.8.26.0100), 

devido a falhas incorridas pelas instituições no período de outubro de 2010 a junho de 2012 na 

aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo e com os critérios 

de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a nosso pedido, 

seguirá em segredo de justiça. 

O Juízo responsável determinou a citação do Citibank via carta postal, o que se efetivou 

em 27 de março de 2019, iniciando o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentarem 

contestação.  

Dentro do prazo, em abril de 2019, o Citibank apresentou sua Contestação, dentre os 

principais argumentos trazidos, aduzem que os cotistas tinham total conhecimento dos riscos 

do investimento quanto adquiriram cotas sêniores do LEME FIDC (pois se tratam de cotistas 

Qualificados) e de que os Cotistas deram quitação ao Custodiante quando da aprovação de 

contas e da transferência da Custódia do Fundo para o Santander. Alegaram ainda prescrição da 

causa, uma vez os atos alegados teriam ocorrido de 2010 a 2012.  

No mês de maio de 2019 o FUNDO apresentou sua réplica aos argumentos levantados 

pelos advogados do Citibank.  

No mês de junho de 2019 os advogados do CITIBANK apresentaram nova manifestação 

insistindo na tese de que os cotistas do Fundo são Investidores Qualificados que tinham 

conhecimento dos riscos envolvendo tal investimento. No mesmo mês o Juízo proferiu decisão 

ordenando que as partes indicassem as provas que pretendiam produzir. Dado a semelhança 

entre as ações movidas contra o CITIBANK e o SANTANDER, nomeamos o mesmo perito que está 

representando o Fundo no caso Santander, para representar o LME FIDC na ação contra o 

CITIBANK na função de assistente pericial. 
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Durante o mês de julho de 2019 houve manifestação dos advogados do CITIBANK 

informando que não possui outras provas a produzir além daquelas já constantes nos autos. 

Além disso, informaram que não possuem interesse na designação de audiência para tentativa 

de conciliação. 

Pelo FUNDO foi apresentada manifestação apontando o interesse na produção de 

provas, pericial, depoimento dos representantes legais do banco, oitiva de testemunhas e a 

juntada de documentos suplementares. 

Em setembro de 2019 o Juízo proferiu despacho saneador afastando as alegações de 

conexão e prescrição, mas, majorando o valor da causa para R$ 35.000.000,00, o que foi alvo de 

recurso de embargos de declaração pelos advogados do FUNDO. 

No mês de dezembro de 2019 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos a 

complementação das custas judiciais de acordo com o valor da causa arbitrado pelo Juízo, visto 

que a tentativa de discussão da matéria não foi admitida pelo Juízo. Os advogados do CITIBANK 

apresentaram um recurso de Agravo de instrumento buscando a reforma do despacho saneador 

para que sejam acolhidas as preliminares apresentadas, resultando na extinção do processo sem 

o julgamento do mérito. 

Em março de 2020 juntou-se aos autos a notícia de que não foi concedido efeito 

suspensivo ao Recurso de Agravo de Instrumento apresentado pelo CITIBANK, de forma que os 

advogados do FUNDO pleitearam o andamento do processo, visto que todas as determinações 

anteriores já foram cumpridas, o que não foi apreciado até o final de maio de 2020. 

No mês de junho de 2020 foi proferido o despacho saneador do processo, apontando 

os pontos controvertidos da ação, ou seja, as questões pontuais que precisam ser esclarecidas 

para que o processo seja julgado. Caso a resolução destes pontos demonstre a violação dos 

direitos do FUNDO a chance de um julgamento favorável aos pedidos realizados será maior. 

Foram fixados os seguintes pontos controvertidos: 

1) a regularidade da atuação da ré no exercício da administração e custódia da autora, 

devendo ser observados o regulamento da autora (fls. 35/76) e as regras editadas pela CVM;  

2) a existência de lastro nos créditos obtidos pela ré (principalmente levando-se em 

consideração as notas promissórias e os instrumentos particulares de fls. 91/610); 3) a existência 

de responsabilidade da ré em efetuar eventuais cobranças, bem como a necessidade de 

realização dessas cobranças no período em que existente a relação jurídica entre as partes; 

4) a exigência pelos órgãos reguladores de comunicação dos devedores acerca dos 

créditos cedidos;  

5) a responsabilidade da ré por eventuais ilícitos apurados; 

6) a existência de danos a serem indenizados e sua extensão. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 743



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

19 

Para solucionar estes pontos controvertidos o Juízo ordenou a produção de prova 

pericial, nomeando um Perito de sua confiança para a realização dos serviços, o qual já 

apresentou sua proposta técnica e de honorários. 

O Citibank apresentou um recurso de Embargos de Declaração para solucionar uma 

questão relativa ao prazo concedido pelo Juízo para que as partes apresentassem arguição de 

suspeição do perito, assistentes técnicos e quesitos, o que logo foi decidido pelo Juízo, dando 

provimento, reformando a decisão saneadora para corrigir o prazo concedido. 

A partir do momento em que os advogados tomaram conhecimento da decisão 

saneadora a Graphen convocou reuniões para que logo se definisse quais seriam os quesitos 

apresentados ao Juízo, as quais foram realizadas em dias seguidos no final do mês de junho de 

2020 com a participação dos advogados, assistentes técnicos e representantes da Graphen. 

Os quesitos foram elaborados com base nos pedidos realizados e documentos que 

foram apresentados acompanhando a petição inicial, o objetivo é fazer o perito concluir que o 

Citibank descumpriu suas obrigações e que isso causou danos ao FUNDO. 

Obtido o resultado buscado, a elaboração de quesitos claros e pontuais que tendem a 

obter uma resposta favorável aos pedidos realizados pelo FUNDO, a petição foi apresentada 

dentro do prazo concedido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação aos 

honorários indicados pelo perito nomeado pelo Juízo, isso porque o valor apresentado supera 

em mais do que o triplo do valor cobrado pela perícia realizada no processo movido contra o 

Santander, causas muito semelhantes, sendo a contra o Citibank até mesmo menos abrangente. 

Pelo mesmo motivo, valor excessivo, os advogados do Citibank também impugnaram. 

Durante o mês de agosto de 2020, o Juízo analisou as impugnações das partes e 

concedeu um prazo reduzido para que em conjunto as partes indicassem um perito em 

consenso, assim, os advogados do FUNDO passaram a negociar com os advogados da outra 

parte a nomeação da mesma perita que realizou o trabalho na ação movida contra o Santander. 

Após profundas discussões entre a Graphen e os Advogados do FUNDO, chegou-se à 

conclusão de que a melhor saída seria nomear a perita do caso Santander, pois, ela já possui 

conhecimento do assunto, produziu o laudo principal em um prazo regular, sempre esteve 

disponível para ouvir os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos, o laudo produzido foi, 

no geral, avaliado como favorável aos pedidos do FUNDO na ação do Santander, além disso, sua 

proposta de honorários foi muito mais baixa do que a apresentada pelo perito indicado pelo 

Juízo desta ação. 

Enfrentou-se alguma resistência do Citibank em aceitar a nomeação da perita que o 

FUNDO havia decidido como sendo a ideal para o caso, mas, ao final, os advogados do FUNDO 
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conseguiram convencer os advogados do Citibank que esta seria a melhor solução, então, ambas 

as partes peticionaram nos autos indicando a perita escolhida pelo FUNDO. 

No mês de setembro o Juízo analisou e aceitou a indicação realizada pelas partes, 

intimou a perita para que apresentasse sua concordância em realizar o trabalho, bem como, sua 

proposta de honorários. Em sequência: a perita se manifestou concordando com o serviço, 

apresentando proposta de honorários no mesmo valor apresentado na ação movida em face do 

Santander e o Fundo realizou o pagamento das custas. 

No mês de outubro o Juízo intimou a perita para que desse início aos trabalhos de 

elaboração da perícia, em seguida a perita peticionou nos autos informando e convidando os 

assistentes técnicos das partes para realização de uma reunião a ser realizada no início de 

novembro que marcará o início dos trabalhos. 

No mês de novembro os assistentes técnicos das partes participaram da reunião 

inaugural da elaboração da perícia, conversaram com a perita sobre como será conduzida a 

perícia, tudo dentro da normalidade. Deste momento em diante resta aguardar os contatos da 

perita para colaboração com dados e documentos. 

No mês de fevereiro de 2021 ainda não houve nenhuma evolução processual, nesta 

fase isso é normal, pois, a perita está trabalhando em seu relatório, o que costuma demorar, 

além disso. 

No mês de março de 2021 a perita se manifestou apresentando nos autos uma lista 

dos documentos que devem ser apresentados pelas partes para que possa construir sua análise 

e conclusão sobre o caso, quanto ao que os advogados do FUNDO já estão trabalhando para 

entregar o mais rápido possível. 

No mês de abril de 2021 a Graphen trabalhou com os advogados e os assistentes 

técnicos, do FUNDO para reunir e organizar toda a documentação solicitada pela Perita Judicial. 

Após unir todos os documentos foram realizadas reuniões para verificar qual seria a melhor 

forma de apresentação e se todos os documentos realmente eram pertinentes. Trabalhou-se 

sobre a produção de uma petição de apresentação dos documentos. 

Em paralelo, com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após consulta aos 

advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um profissional, 

economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para que ele 

apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial.  
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Ainda, no final do mês o Juízo despachou cobrando da Perita uma conclusão em até 

30 dias (um prazo que não é rigoroso e contado em dias úteis). 

No mês de junho de 2021 as partes foram intimadas de que a perita deve iniciar os 

trabalhos periciais propriamente ditos, isso é, a elaboração do seu laudo diante dos documentos 

e informações levados ao seu conhecimento pelas partes. 

No mês de julho de 2021, já nos seus últimos dias, os assistentes técnicos foram 

chamados para uma reunião em agosto para esclarecimentos e apontamentos com a Perita. Isso 

significa que a conclusão do laudo está muito próxima, logo deve ser apresentado nos autos. 

No mês de agosto de 2021, a perita apresentou seu laudo com trezentas e vinte e seis 

páginas, respondendo aos quesitos das partes e aos pontos controvertidos apontados pelo 

Juízo. Assim que apresentado o laudo a Graphen solicitou uma reunião com os advogados do 

Fundo e os assistentes técnicos, para que juntos pudessem realizar uma primeira discussão 

sobre o conteúdo. 

Reunidos, todos ponderaram que o Laudo está dentro do que se esperava, a Perita 

buscou se esquivar de respostas que pudessem ser interpretadas como parciais em favor de 

uma ou outra parte, atendo-se a apresentar um resumo técnico da matéria que envolve cada 

um dos quesitos. Há pontos em que o laudo deixou a desejar por ter sido muito superficial na 

análise do tema, além do que poderia se esperar da tentativa de ser imparcial, em outros pontos 

se aprofundou e deixou claro que houve descumprimento de obrigações por parte do Citibank. 

A conclusão geral foi de que o laudo dá condições para um julgamento favorável à 

causa do Fundo, contudo, que pode ser aperfeiçoado, motivo pelo qual ao longo do mês foram 

realizadas outras reuniões, em que cada um dos envolvidos apresentou ideias para quesitos 

elucidativos e opiniões para manifestação nos autos dirigida ao Juízo. 

No mês de setembro de 2021, após a finalização e revisão das petições com 

comentários ao Juízo e de solicitação de quesitos complementares, foi realizado o protocolo nos 

autos. Deste momento em diante um novo ciclo de perícia, um pouco mais curto, acontecerá. 

No mês de outubro de 2021 a perita apresentou uma petição nos autos do processo 

exigindo que o Citibank apresente documentos complementares sobre as operações, o que, 

segundo os advogados do Fundo é um acontecimento importante, pois, caso não apresentem 

ficará ainda mais claro sua falta de diligência com o cumprimento de suas funções. 

No mês de novembro de 2021 o Citibank apresentou uma petição nos autos 

apontando motivos pelos quais não possuía a documentação exigida pela perita. Em seguida o 

Juízo ordenou que a Perita apresente sua conclusão sobre os quesitos complementares, bem 

como, sobre a resposta do Citibank. Nos bastidores os advogados do Fundo e Assistentes 

Técnicos se movimentaram para convencer a Perita de que a justificativa apresentada pelo 
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Citibank não se sustenta, o que, de certo, provocará prejuízos à defesa deles, 

consequentemente, vantagem para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 houve o julgamento de um Agravo em Recurso Especial 

apresentado pelo Citibank, este é um recurso julgado em última instância, pelo Superior Tribunal 

de Justiça, o conteúdo se resume a alegações do Citibank sobre os pressupostos básicos da ação 

ajuizada pelo Fundo, como a prescrição, por exemplo. O sucesso já era esperado, no entanto, 

estrategicamente o julgamento foi importante, pois, é possível que da sentença da ação sejam 

interpostos recursos que um dia podem chegar até o Superior Tribunal de Justiça e, pela regra 

da prevenção, devem ser julgados pelo mesmo Ministro Relator. Por isso, em conjunto com os 

advogados do Fundo trabalhamos a estratégia e um dos advogados, que possui bom trânsito 

dentro do Superior Tribunal de Justiça foi até Brasília para despachar com o Relator. A ideia 

principal é contar sobre o caso, deixar o Ministro familiarizado e se possível criar um laço de 

simpatia dele com a causa do Fundo, essa diligência realizada foi o primeiro passo desta 

estratégia. 

No mês de janeiro de 2022 a perita juntou aos autos seu laudo complementar, 

respondendo aos quesitos complementares apresentados. Imediatamente a Graphen convocou 

os advogados e assistentes técnicos para uma reunião, visando debater as novas conclusões 

apresentadas. Resumidamente, todos concordaram que a Perita continuou se esquivando de 

dar respostas sobre alguns itens, compreendendo que seria matéria para decisão exclusiva do 

Juízo, a impressão não é que ela não tenha compreendido, mas de que não quer se 

comprometer em alguns pontos, no entanto, houve uma melhora relevante de alguns pontos, 

principalmente no que toca ao descumprimento referente a concessão de créditos novos a 

devedores inadimplentes em outras operações, ou seja, ela indicou claramente que houve um 

descumprimento por parte do Citi.  

No mês de fevereiro de 2022 os assistentes técnicos do Fundo prepararam e 

apresentaram nos autos uma petição apontando sua interpretação do laudo pericial, 

destacando os trechos em que a perícia reconheceu haver descumprimentos de obrigações por 

parte do Citibank, bem como, apontando as fragilidades de alguns pontos da perícia, deixando 

aberto espaço para um aprofundamento futuro. De forma semelhante e praticamente ao 

mesmo tempo os advogados do Fundo também apresentaram uma petição, estes, por sua vez, 

fizeram uma correlação entre as conclusões da perícia e as conclusões legais possíveis, 

demonstrando que as violações são passíveis de indenização. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição no 

processo, apontando ao Juízo que haviam quesitos formulados e não respondidos pela perita, 

sendo que são questões importantes, como, por exemplo, o cálculo exemplificativo do valor em 
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disputa, mas que a perita, aparentemente não tem condições de responder, não sendo 

descartada a impossibilidade técnica da profissional. Neste contexto o pedido foi para que o 

Juízo analisasse a questão sob este prisma e, conforme sua interpretação, ordenasse à perita 

que respondesse aos questionamentos ou que nomeasse outro profissional para responder 

apenas estes poucos itens. 

São questões que poderiam somar positivamente para a tese do Fundo, por isso a 

importância e insistência. 

Os advogados do Fundo despacharam com o Juízo numa reunião marcada logo após a 

juntada da petição no processo, oportunidade em que foram bem recebidos, sentiram que o 

Juízo está bem inteirado do caso e que entendeu o pedido realizado. Em seguida foi proferido 

um despacho ordenando que a perita se manifeste sobre os pontos em questão, demonstrando 

que, possivelmente por respeito à profissional, ele prefere que ela se posicione sobre sua 

eventual incapacidade técnica para responder estas específicas questões. 

Além disso, os advogados apresentaram à Graphen a ideia de contratar uma empresa 

especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. Trata-se de uma técnica de 

representação gráfica das principais questões discutidas no processo, através da qual se busca 

a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A Graphen aprovou a ideia, recentemente 

muitos veículos da imprensa geral tem tratado do assunto, como uma inovação da técnica 

jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e Desembargadores já manifestaram opiniões 

aprovando o uso da técnica, isso sem contar a impressa especializada em questões jurídicas, que 

já aborda esta técnica há algum tempo e vem mostrando a aprovação e utilidade da mesma 

pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo conseguiram marcar uma importante 

reunião com a perita judicial, geralmente os peritos não recebem em reuniões apenas uma das 

partes, para evitar alegações de violação da imparcialidade, contudo, depois de muita 

insistência, a perita viu a necessidade de ouvir os advogados do Fundo. A reunião, ao sentir dos 

advogados, foi muito prospera, foi possível expor pontos importantes da tática processual que 

a perita não havia conseguido discernir, o que, espera-se, pode ter um efeito positivo de 

estimular ela para a produção de um relatório complementar mais elucidativo e solucionador 

de pontos jurídicos, o que deveria ser seu objetivo desde o início. 
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Nesta oportunidade os advogados conseguiram apresentar o trabalho de visual law 

produzido, além de obter a possibilidade de apresentar um trabalho de resumo em formato de 

planilha sobre os pontos controversos do processo, com as alegações de cada parte e a resposta 

pericial até o momento. 

Os advogados do Fundo estão buscando fontes que possam colaborar com o trabalho 

já realizado, como pareceristas que afirmem ser correta a tese do Fundo. 

No mês de maio de 2022 a perita apresentou nos autos suas respostas aos novos 

quesitos que haviam sido apresentados pelas partes. No novo documento ela manteve o laudo 

original, respondendo a maior parte das perguntas com remissões ou afirmando que a resposta 

estava além do que poderia afirmar diante de sua função processual. No entanto, os advogados, 

a Graphen e os assistentes técnicos do Fundo avaliaram que a forma como ela expôs suas 

colocações nesta resposta serão muito úteis para demonstrar ao Juízo com clareza os pontos 

controvertidos que devem ser decididos por ele. 

No mês de junho de 2022 os advogados, em conjunto com os assistentes técnicos e o 

jurídico da Graphen, trabalharam sobre os argumentos a serem apresentados sobre o trabalho 

pericial. A estratégia foi não apresentar novos questionamentos à perita, mas, demonstrar ao 

Juízo os pontos questionados e o que foi respondido, como uma forma de demonstrar que nem 

todas as respostas foram objetivas e que em alguns pontos a Perita deixou claro que não tem 

conhecimento para opinar, de forma a proteger o Fundo quanto a eventual interpretação de 

que o ônus de provar algo era do Fundo e não foi realizado, a petição foi apresentada. 

No mês de julho de 2022 após as manifestações apresentadas pelos advogados do 

Fundo e do Citibank, as quais se reportavam ao trabalho pericial, o Juízo despachou, 

determinando que a Perita se manifeste sobre as ponderações apresentadas no prazo de 30 

(trinta) dias. A perspectiva é de que esta seja a última oportunidade em que o Juízo consulta a 

perita, isso significa que a fase pericial do processo está se encerrando. Após a fase pericial, 

apesar de haver a possibilidade de que o Juízo queira tomar o depoimento de partes, 

testemunhas e da própria perita, no caso, os advogados do Fundo acreditam que isso não deva 

ocorrer e que o Juízo deve prosseguir para a finalização da instrução processual e anúncio de 

que irá proferir a sentença. 

No mês de agosto de 2022 analisando a última decisão do Juízo, os advogados do 

Fundo perceberam uma oportunidade para reafirmar que o Fundo já cumpriu com suas 

obrigações probatórias e ao mesmo tempo pressionar o Citibank, o colocando numa situação 

complicada, por isso, peticionaram requerendo que o Juízo ordene que o Citibank seja intimado 

para apresentar as Cédulas de Crédito Bancário objeto da demanda, antes do envio do processo 

para a perita. O Juízo deferiu o pedido, ordenou ao Citibank que apresente as cópias das Cédulas 
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de Crédito Bancário ou que, ao menos, apresente a justificativa formal e fundamentada para a 

falta de apresentação de cópias destes documentos. 

O Citibank respondeu, apresentando uma petição alegando que não possuem as 

cópias e controle acerca das Cédulas de Crédito Bancário, sugerindo que o Juízo oficie a gestora 

Leme Investimentos para que apresente as cópias de tais documentos. Isso, sob o ponto de vista 

dos advogados, serviu como uma confissão de culpa, de falha na execução de seus serviços. 

No mês de setembro de 2022 o Juízo intimou o Fundo, por meio de seus advogados, 

para que apresentasse uma manifestação sobre as alegações do Citibank. A Graphen, reunida 

com os advogados, decidiu que a manifestação deveria apontar que o Citibank confessou que 

não exercia a custódia dos títulos adquiridos pelo LME FIDC e que não validava o lastro destes 

títulos, requerendo que a ação seja julgada integralmente procedente, o que foi feito pelos 

advogados. 

No mês de outubro de 2022 foi proferido um despacho ordenando novo envio dos 

autos à Perita para que ela preste esclarecimentos adicionais considerando os últimos 

andamentos do processo. No mês de novembro de 2022 os assistentes técnicos do Fundo 

entraram em contato com a perita, se colocaram à disposição para colaborar com o que for 

necessário em sua nova resposta. 

No mês de dezembro de 2022 a perita apresentou esclarecimentos, apesar de mais 

uma vez ter trazido elementos que acrescem à tese do Fundo, a interpretação da Graphen, dos 

advogados e dos assistentes técnicos é que cada vez mais ela agrega menos para a conclusão do 

Juízo, o que, ao nosso ver, coloca o Juízo em situação de ter que promover em breve o 

julgamento da causa.  

No mês de janeiro de 2023 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do judiciário que se estendeu até o dia 20. 

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(I) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

dentro da RJ. 
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Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 

de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. Propomos a Milano que realizasse parte do 

pagamento em dinheiro e desse uma opção ao LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC de converter 

o restante do seu crédito em ações ou poder ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC 

MULTISETORIAL IPCA FIDC para deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das 

Recuperandas leu o novo Plano de Recuperação que constavam as condições acordadas pela 
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gestora e pela Milano nas reuniões. Isto posto, ficou acertado que o pagamento se daria da 

seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizaria um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC (ou cedido para algum terceiro 

interessado) até o prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FUNDO na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 
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empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 

no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 
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O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos), sendo a lista já disponibilizada anteriormente neste relatório. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 
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falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas.  

Sobre este assunto, vale muito relembrar que este ativo sempre foi tratado como 

um dos mais complicados da carteira, já que há muito tempo a auditoria legal do FUNDO e o 

diagnóstico próprio da gestora, apontaram que as operações foram celebradas em total 

desacordo com o Regulamento do FUNDO, além da não verificação pelo Custodiante quanto 

a correta formalização de garantias e instrumentos. Razões estas que colocam este caso como 

um dos principais dentre aqueles que são objeto das ações de reparação de danos materiais 

ajuizadas contra o Santander e o Citibank. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 35.376.419,80 (trinta e 

cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 65.375.730,63 (sessenta e cinco milhões, trezentos e setenta e 

cinco mil, setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos). 

No mês de março de 2021 houve novas habilitações de crédito, mas nenhuma nova 

movimentação que possa indicar o pagamento de algum valor ao FUNDO. 
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No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação 

de credores da falência, estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários.  

No mês de janeiro de 2023 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

(II) NP – MILANO ENERGIA (12,9 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Estruturas Metálicas Ltda. em 27 de junho 

de 2014 com o valor de face de R$ 12.915.949,97. Em 30 de junho de 2014 o contrato desta 

operação foi aditado para transferir a dívida para a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A. (holding do Grupo Milano). Esta operação era bullet (pagamento de amortização e juros no 

final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 27 de junho de 2017, 

porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em função do pedido de 

Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, esta operação não 

possui garantia real, apenas uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de um contrato de 

confissão de dívida entre a Milano Estruturas Metálicas Ltda. e a empresa Santa Líbera Ltda. 

(empresa que supostamente prestava serviços ao Grupo Milano), onde nesta cessão a Milano 

transferiu ao Fundo o direito de recebimento do fluxo de recebíveis desta dívida, porém, nunca 

houve o cumprimento desta garantia, uma vez que a Santa Líbera nunca honrou com o 

pagamento de sua suposta dívida. Além de cessão de recebíveis, a operação tem como garantia 

o aval da própria Milano Energia Participações e Investimentos S.A., hoje, também, em processo 

de falência, após a mal sucedida tentativa de Recuperação Judicial. 

Vale ressaltar que a Santa Líbera Ltda. que nunca honrou com o pagamento da dívida, 

o fluxo cedido fiduciariamente, foi reconhecida como integrante do Grupo Milano ainda 

quando da tramitação do processo de Recuperação Judicial, passando a estar na situação de 
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recuperanda em conjunto com as demais empresas e, hoje, com a convolação do processo em 

falência, também se encontra no estado de empresa falida.  

 

(III) NP – MILANO ELETROTÉCNICA (1,8 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Eletrotécnica Ltda. em 17 de fevereiro de 

2014 com o valor de face de R$ 1.850.000,00. Esta operação trata-se de uma bullet (pagamento 

de amortização e juros no final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 

17 de fevereiro de 2017, porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em 

função do pedido de Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, 

esta operação possui garantia imóvel através de um contrato de alienação fiduciária firmado 

entre a Milano e o LME FIDC, imóvel registrado sob a Matrícula 6.899 do 1º Ofício de Registro 

de Imóveis da Comarca de Criciúma – SC. Porém, de acordo com a diligência realizada por 

escritório de advocacia contratado, foi evidenciado a má formalização desta garantia uma vez 

que, de acordo com o contrato, o imóvel seria de propriedade da Milano Eletrotécnica Ltda., 

porém deveria ser transferido à Milano Energia Participações e Investimentos S.A., para fins de 

formalização, porém isto não foi feito. Com isso, a operação não possui a garantia imobiliária 

devidamente registrada. Além de prever a alienação fiduciária do imóvel, o contrato também 

prevê uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de operações do Contrato de Prestação de 

Serviços, decorrentes do Edital de Concorrência Pública nº 11/24.157, firmado pela Milano 

Eletrotécnica Ltda., através do Consórcio, na qualidade de contratada, com a CELESC 

Distribuição S/A, empresa distribuidora de energia do estado de Santa Catarina. A operação 

também conta com o aval da holding do grupo, a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A., que demonstra ser de qualidade ruim, uma vez que a empresa que se encontrava em 

recuperação judicial, agora está falida em razão da convolação do processo. Além disso, nas 

buscas por bens passiveis de penhora realizada por uma empresa de busca de bens, nenhum 

bem imóvel foi encontrado. 

 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; 

(I) Execução da NP de R$ 61.687.135,64, emitida pela MZE Participações S.A.: 

Em razão da inadimplência da MZE com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros da operação NP R$ 61,6 MM, no mês de agosto de 2017, foi distribuída a ação de execução 

contra a MZE Participações S.A. e os avalistas da operação visando a cobrança do valor total de 

R$ 115.694.497,59 (cento e quinze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e 
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noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Desde a distribuição da execução foram realizadas mais de 10 (dez) diligências do 

Oficial de Justiça objetivando a citação dos executados, diante da ineficácia destas tentativas, 

no mês de agosto de 2018, os advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo a citação da 

Masterenergia, Masterzinc e MZE Participações S.A. via edital, o que foi deferido. Assim, no mês 

de outubro de 2018, foi elaborado pelo Juízo o Edital de citação, de forma que atualmente se 

encontra suprida a citação dos executados: (i) MZE Participações S.A.: (ii) Masterenergia T&D 

Ltda.; e (iii) Masterzinc Galvanização Ltda. 

Foram requeridas e deferidas as tentativas de pesquisa de bens através dos sistemas 

BACENJUD e RENAJUD, contudo os resultados foram negativos, ou seja, os devedores não 

possuem valores em contas bancárias, corretoras de valores, bolsa de valores ou veículos de sua 

propriedade. 

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Os prazos processuais foram suspensos até o dia 30 de abril de 2020 em razão da 

pandemia causada pelo COVID-19, em regra, neste período os Juízos privilegiaram o julgamento 

de pedidos urgentes, que envolvam questões essenciais, isso pode significar que a análise do 

pedido de bloqueio pode ser postergada pelo Juízo.  

Em busca de localizar transações financeiras dos Executados, inclusive remessas para 

o exterior, os Advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo, que deferiu no mês de julho de 2020, 

o envio de ofícios ao BACEN, COAF e outras instituições financeiras para que informem sobre as 

operações financeiras realizadas pelos devedores nos últimos cinco (5) anos. Apesar de 

protocolados os ofícios expedidos pelo Juízo, até o fim do mês de agosto de 2020 os órgãos 

ainda não tinham apresentado respostas. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos alguns ofícios de resposta das 

instituições financeiras (Safra, Itaú, Santander, CEF e Nubank), contudo, nenhuma delas trouxe 

informações sobre a existência de recursos dos executados. No mês de outubro outras 

instituições financeiras responderam aos ofícios, contudo, estas também não trouxeram 

informações sobre a existência de recursos. 

No mês de novembro de 2020 não foram recebidos novos ofícios, constatou-se que o 

BACEN não respondeu ao ofício que lhe foi enviado.  
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No mês de dezembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo o envio de novo ofício ao BACEN, bem como, para o Banco Itaú, pois, ainda que 

remotamente, há a possibilidade de haver recursos depositados em nome das devedoras, visto 

que consta a existência de uma conta ativa junto ao banco. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo apreciou o pedido, após mais de um mês de 

inércia (em parte justificada pelo recesso judiciário nos meses de dezembro e janeiro), 

autorizando a realização dos atos mediante a comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, após diligências dos advogados do FUNDO para tentar agilizar 

a movimentação, o Juízo despachou ordenando a realização de pesquisas via SISBAJUD, 

objetivando o bloqueio de bens e recursos disponíveis em aplicações nas instituições financeiras 

regulamentadas pelo Banco Central do Brasil. 

No mês de maio de 2021 os autos permaneceram em gabinete, a ordem de pesquisas 

via SISBAJUD está em processamento. 

Considerando que no mês de junho de 2021 o juízo não tomou providências no sentido 

de dar cumprimento à sua própria decisão sobre o SISBAJUD, os advogados diligenciaram junto 

a ele para cobrar providências. Desta forma, espera-se que o resultado seja apresentado nos 

autos em breve. 

No mês de agosto de 2021 não houve movimentação nos autos. No mês de setembro 

de 2021 foi juntado aos autos o resultado negativo de uma nova tentativa de bloqueio online de 

valores em contas dos executados. 

No mês de novembro de 2021 os advogados peticionaram solicitando ao Juízo a ordem 

para medidas constritivas via SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e SERASAJUD, incluindo o pedido 

da chamada “teimosinha”, que consiste em um bloqueio de valores em contas dos devedores 

de forma contínua por alguns dias. 

No mês de março de 2022 após certa insistência dos advogados do Fundo, que 

realizaram diversas diligências com o propósito de buscar um despacho para o pedido realizado, 

o Juízo finamente autorizou a realização da “teimosinha” método de penhora on-line em contas 

bancárias por dias reiterados, ou seja, durante o tempo em que perdurar a ordem – no caso 

foram 3 dias – qualquer valor que entrar na conta será bloqueado. Durante o mês de abril de 

2022 os advogados do Fundo diligenciaram no sentido de buscar o cumprimento da decisão. 

No mês de maio de 2022 o Juízo despachou comunicando que a pesquisa de valores 

depositados em contas bancárias foi infrutífera e que a pesquisa via INFOJUD deveria ser 

realizada através de protocolo de ofício junto à Receita Federal do Brasil. Em seguida os 
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advogados do Fundo apresentaram uma petição junto à Receita Federal do Brasil para tentar 

localizar dados dos devedores que revelem a existência de patrimônio. 

No mês de junho de 2022 os advogados diligenciaram em busca de uma resposta da 

Receita Federal, mas, não obtiveram resposta. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos, a Receita Federal ainda 

não apresentou sua resposta. No mês de agosto de 2022 o Juízo ordenou nova intimação da 

Receita Federal para que responda aos ofícios, tendo em visto o decurso de tempo ocorrido. No 

mês de outubro de 2022 não houve movimentação nos autos, a Receita Federal não apresentou 

a resposta. No mês de dezembro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de janeiro de 2023 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos 

autos repassando uma informação coletada junto a Receita Federal do Brasil, quanto a resposta 

do Ofício pendente. Supostamente a RFB já respondeu o ofício ao Juízo, mas este não fez a 

juntada da resposta nos autos. Pediram ao fim a confirmação da recepção da resposta do ofício 

e sua juntada nos autos.  

 

(II) Execução NP de R$ 8.237.320,78, emitida pela MASTERENERGIA T&D LTDA.: 

Em razão da inadimplência da Masterenergia com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações NP R$ 8,2 MM, em julho de 2017, foi distribuída a ação de 

execução contra a Masterenergia T&D Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 16.652.448,61 (dezesseis milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 

quarenta e oito reais e sessenta e um centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. Para citação, penhora e alienação de bens dos executados, foram distribuídas quatro 

(4) Cartas Precatórias: (i) uma (1) para a cidade de Canoas/RS, onde fica a sede da empresa 

Masterenergia, emissora da Nota Promissória; (ii) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, 

onde fica a sede da empresa Masterzinc, avalista da operação; (iii) uma (1) para a cidade de 

Porto Alegre/RS, onde está domiciliado o Sr. Nelson Castan, dono da Masterzinc, Masterenergia 

e Avalista da operação; e (iv) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, onde está domiciliado 

Alex Francischetto.  

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Em junho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram um pedido ao Juízo para 

obter (i) o bloqueio e a penhora do PGBL de Nelson e o envio de ofício ao Bradesco Vida e 
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Previdência S.A; (ii) a penhora dos créditos decorrentes dos mútuos celebrados entre Nelson, 

Paula e Juliana e a intimação postal das devedoras; (iii) a penhora das quotas sociais 

pertencentes ao Executado Nelson e a expedição de ofício à Servicoop; e (iv) a expedição de 

ofícios ao Banco Central do Brasil e ao COAF para que prestem informações sobre as transações 

financeiras de Nelson nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo ordenou que o Fundo se manifeste sobre o 

pedido de penhora de penhora das cotas sociais da Servicoop e junte cópia dos atos 

constitutivos das empresas que os Executados possuem cotas sociais. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo pediram a penhora das quotas 

sociais de titularidade de Nelson emitidas por SERVICOOP e a Expedição de ofícios ao BACEN e 

COAF para que prestem informações sobre as transações financeiras realizadas por Nelson nos 

últimos 5 anos. As filhas do executado que constam como suas credoras nas Declarações de 

Imposto de Renda informaram nos autos que não existem valores devidos ao Sr. Nelson. 

No mês de novembro de 2020 aguardou-se a resposta dos ofícios enviados, contudo, 

nenhuma resposta foi recebida. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo despachou ordenando que o FUNDO apresente 

manifestação sobre as respostas apresentadas pelas filhas do devedor Nelson. Os advogados do 

FUNDO prepararam e apresentaram uma petição requerendo a realização de pesquisas pelo 

sistema SISBAJUD em nome do executado Nelson, a inclusão do nome dele nos sistemas de 

restrição ao crédito e uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

Apesar de reiteradas tentativas dos advogados do FUNDO de buscar uma 

movimentação processual mais célere, no mês de abril de 2021 o Juízo não analisou o pedido, 

não havendo novos andamentos processuais. 

No mês de julho de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de pesquisa 

pelo SISBAJUD, deferindo os pedidos de inclusão do nome dos devedores nos cadastros de 

inadimplentes e a realização de pesquisa via RENAJUD, por meio da qual, poderá se obter 

informações sobre a propriedade de veículos. 

No mês de agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição pedindo 

a citação das empresas executadas em nome do sócio administrador, Sr. Nelson Brilman Castan. 

No mês de setembro de 2021 foi juntado aos autos o aviso de recebimento positivo 

quanto a Carta de Citação dos executados Masterenergia e Masterzinc. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram os seguintes 

pedidos: (i) a penhora das quotas de Nelson na Servicoop; (ii) nova expedição de ofício ao 
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Bradesco determinando que preste informações sobre previdência privada de titularidade do 

Executado Nelson; (iii) expedição ofícios ao Banco Central do Brasil e ao Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras (“COAF”), para que prestem todas as informações sobre a transação 

de integralização de empresa estrangeira realizada por Nelson, inclusive para que informe qual 

foi a empresa e se ela remete valores ao Brasil a título de dividendos. 

Os advogados pediram ainda que fosse realizado (i) bloqueio online permanente e 

diário (“teimosinha”) de ativos de Nelson e Alex pelo SISBAJUD; (ii) bloqueio online de veículos 

de propriedade de Alex; (iii) pesquisa da declaração de imposto de renda de Nelson e Alex 

referentes ao ano de 2020; (iv) e a inclusão de Alex nos sistemas de restrição de crédito pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo determinou a juntada de certidão da junta 

comercial, comprovando o endereço e regularidade atual da empresa coexecutada. Determinou 

que se oficie o Bradesco para que preste as informações solicitadas. Os advogados do Fundo 

peticionaram, apontando que não há que se falar em verificar regularidade da empresa ou 

identificar seu endereço, visto que a mesma já foi citada, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de dezembro de 2021 o Bradesco apresentou manifestação apontando que 

não localizou seguros de qualquer natureza, títulos de capitalização ou plano de previdência em 

nome dos executados. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o comprovante 

de recolhimento de custas necessárias para prosseguimento das diligências e o Juízo decidiu 

ordenando a juntada de cálculo atualizado da dívida. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma planilha atualizada 

da dívida e o Juízo, em seguida, decidiu ordenando esclarecimentos sobre os cálculos. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo prepararam uma petição de 

elucidação dos cálculos e juntaram aos autos, diante do que o Juízo proferiu um despacho 

autorizando a pesquisa SISBAJUD. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

apontando que apesar do deferimento do SESBAJUD havia outros requerimentos, para os quais, 

inclusive, já haviam sido recolhidas as custas para sua realização, portanto, pedindo novamente 

o deferimento dos demais pedidos de buscas de bens. 

No mês de maio de 2022 foram realizadas pesquisas via INFOJUD e RENAJUD no nome 

dos executados, sem, contudo, um resultado satisfatório. 

No mês de junho de 2022 o Juízo proferiu uma decisão, deferindo o bloqueio de bens 

da Masterenergia e Masterzinc via SISBAJUD, em suma, uma tentativa de bloqueio de valores 

em contas. 
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No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo a inserção do nome de Alex no cadastro de inadimplentes, via Serasajud; a 

realização de pesquisas Infojud em nome de Alex e Nelson, referentes ao ano de 2021; o 

bloqueio online de veículos de propriedade de Masterenergia e Masterzinc; a pesquisa da 

declaração de imposto de renda de Masterenergia e Masterzinc referentes aos últimos 2 anos; 

a inclusão de Masterenergia e Masterzinc nos sistemas de restrição de crédito pelo SERASAJUD 

e a penhora das quotas de Nelson na Servicoop. O Juízo despachou deferindo os pedidos. 

No mês de agosto de 2022 o Juízo juntou informações sobre os resultados das 

pesquisas requeridas, ordenando a manifestação do Fundo. Os advogados do Fundo 

peticionaram requerendo nova expedição de ofício ao Bradesco Vida e Previdência para 

obtenção de informações sobre a existência de PGL em nome dos executados, o que foi deferido 

pelo Juízo, tendo sido enviado o referido ofício. 

No mês de setembro de 2022 o Bradesco informou nos autos a inexistência de PGBL 

em nome dos executados. Os advogados do Fundo peticionaram pela penhora das cotas do 

executado Nelson junto a empresa Servicoop. O Juízo solicitou documentos sobre a empresa 

para analisar o pedido de penhora. Os advogados do Fundo apresentaram um novo pedido de 

ofício ao Bradesco para verificar a existência de ativos dos executados. 

No mês de outubro de 2022 os advogados do Fundo peticionaram pedindo que o Juízo 

expeça ofício à SERVICOOP, já que os cooperados não são objeto de registro na Junta Comercial, 

para que apresentem informações sobre eventual participação dos executados. 

No mês de novembro de 2022 o Juízo ordenou a expedição de ofício, conforme pedido 

dos advogados do Fundo. No mês de dezembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram 

uma petição requerendo a realização de penhora via SISBAJUD na modalidade “teimosinha”, 

aquela em que a tentativa de bloqueio nas contas dos devedores é reiterada ao longo de um 

tempo definido pelo Juízo. O Juízo ordenou a juntada de planilha atualizada da dívida e o 

recolhimento das custas para que possa deliberar sobre o requerimento. 

No mês de janeiro de 2023 não houve movimento nos autos, muito em razão do 

recesso do Judiciário que se estendeu até o dia 20. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(I) Execuções judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 
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foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação que 

movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 
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No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas.  

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos.  

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário.  

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 765



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

41 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos.  

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 

No mês de setembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram nos autos uma 

petição requerendo a penhora das cotas dos Executados Marcus e Érika nas sociedades (i) Boss 

Participações e Consultoria LTDA. e (ii) J. PhoenixComercio Internacional de Pneus LTDA.-EPP, 

bem como dos respectivos lucros e dividendos, além da pesquisa via Infojud (para declarações 

de imposto de renda) referente ao ano-calendário de 2021. No mês de outubro de 2022 o Juízo 

ordenou a realização dos atos requeridos. 

No mês de novembro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição com as 

certidões simplificadas e atualizadas das sociedades (i) BossParticipações e Consultoria LTDA. e 

(ii) J.Phoenix Comércio Internacional de PneusLTDA.-EPP, para permitir ao Juízo a analise do 

pedido de penhora dos lucros e dividendos. 

No mês de dezembro de 2022 o Juízo ordenou a juntada de planilha atualizada da 

dívida. No mês de janeiro de 2023 os advogados do Fundo juntaram aos autos a planilha 

atualizada da dívida e reiteraram o pedido de penhora. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do LME 
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REC MULTISETORIAL IPCA FIDC já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à 

Junta Comercial do Estado do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos 

autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quando também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da BOSS, pedindo, 

inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 
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Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 
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No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de abril de 2022 os advogados do Fundo trabalharam para que o procedimento de expedição da 

do mandado ocorra rapidamente. 

No mês de junho de 2022 o Juízo ordenou a expedição de carta precatória para 

cumprimento do ato, o que foi realizado. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. Os advogados do Fundo 

trabalharam na reunião dos documentos necessários para a distribuição da carta precatória 

emitida pelo Juízo. 

No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo distribuíram a carta precatória e 

comprovaram nos autos principais sua realização. 

No mês de setembro de 2022 a Boss foi intimada na carta precatória distribuída em 

Curitiba/PR, na pessoa do sócio, também executado, Marcus Conte. No mês de novembro de 

2022 não houve movimento nos autos. 

No mês de dezembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

reiterando o pedido para que sejam solicitadas as declarações e informações da Boss relativas 

aos exercícios sociais de 2020 a 2022 através do convênio SISBAJUD. 

No mês de janeiro de 2023 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do Judiciário que se estendeu até o dia 20. 

 

 03 (três) Notas Promissórias (“NPs”); 

Em razão da inadimplência da Magistral com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das operações NP R$ 43,5 MM, NP R$ 3,3 MM e NP R$ 13,2 MM, no mês de junho de 

2017, foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e os 

Avalistas das Operações para a cobrança do valor total de R$ 120.490.401,78 (cento e vinte 

milhões, quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos), valor 

atualizado até a data da distribuição da execução. 

Estamos buscando a penhora de dividendos eventuais a que tenham direito os 

Executados, por isso, foi protocolado junto a Junta Comercial do Paraná ofício com a ordem 

Judicial de registro da penhora em qualquer empresa em que os executados tenham 

participação. 

Neste processo foi penhorado o título de sócio do Executado em um dos Clubes mais 

importantes do Curitiba, o Clube Curitibano, acreditamos que o título tenha algum valor 

monetário, mas, o mais importante é o constrangimento que este tipo de penhora pode causar 

ao Executado em sua vida social.  
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A sequência natural de uma penhora seria a expropriação por adjudicação ou leilão, 

contudo, neste caso em específico o adquirente precisa preencher os requisitos do Clube para 

se tornar sócio, o que constitui um empecilho importante para a expropriação. Em março de 

2020 isso ficou claro, pois, em resposta a uma ordem judicial para que o Clube promovesse em 

seus editais a disponibilidade do título para aquisição pelos demais sócios (o que facilitaria o 

preenchimento dos requisitos internos do Clube) o mesmo respondeu ao Juízo que não cabe a 

ele promover este tipo assessoramento de venda, que o correto deve ser a realização de um 

leilão. 

Claramente o Clube tentou protegendo seu associado, por isso, em abril de 2020, foi 

apresentada petição nos autos requerendo nova expedição de ofício ao Clube Curitibano para a 

venda do título patrimonial série “C” nº 2740 de propriedade do Executado Marcus, e o anúncio 

do referido título em sítios eletrônicos, em paralelo, estamos tentando encontrar um 

interessado na aquisição do título de forma particular entre nossos contatos que são sócios do 

referido Clube. 

Os advogados do FUNDO reforçaram o pedido para que o Juízo ordene o Clube a 

divulgar a venda do título social. Em maio de 2020 o Juízo deferiu o pedido e ordenou a 

expedição de novo ofício ao Clube. 

No mês de julho de 2020 juntou-se aos autos o comprovante de recebimento da 

intimação pelo Clube, para cumprimento da ordem. Não houve movimentação nos autos no mês 

de agosto de 2020, tendo em vista que está se aguardando a resposta do Clube. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo despachou ordenando que o Fundo apresente 

parâmetros de valor para a venda do título social penhorado do Clube. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

apresentando como critério para valoração do título uma pesquisa da revista Forbes onde 

consta que o valor do título do Clube Curitibano é de no mínimo R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais): 
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O Clube ficará obrigado pela determinação judicial a anunciar aos seus sócios a venda 

do título, mas, há certa resistência, até por um sentido de proteção de seus sócios. Os advogados 

do Fundo estão trabalhando para fiscalizar o cumprimento da determinação judicial. 

No mês de abril de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de maio de 2021 o Clube Curitibano apresentou petição, na qual alegou que o 

executado não pagou pelo título, vez que foi transferido de pai para filho e que o título não está 

mais em posse do clube desde 22 de outubro de 2014. 

No mês de junho de 2021, ante a resposta ao ofício encaminhada pelo Clube 

Curitibano, o Juízo ordenou ao FUNDO que se manifeste sobre o prosseguimento. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo que intime o 

Clube Curitibano a dizer se há pendências financeiras sobre o título penhorado, o que foi acatado 

e o ofício expedido. 

No mês de agosto de 2021 o Clube Curitibano informou que a única pendência 

financeira relativa ao título é a mensalidade de julho/2021 no valor de R$ 568,44 (quinhentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). No mês de setembro não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição na 

qual pediram que o Clube Curitibano seja intimado para que: (i) emita uma segunda via do Título 

de Marcus ou um novo título de série C, cancelando-se o título detido por Marcus; e (ii) realize 

a alienação do Título em observância às condições adequadas. O Juízo proferiu decisão 

indeferindo o pedido. 
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Além de indeferir o pedido o Juízo considerou que a Carta Precatória já está com seu 

objeto cumprido, determinando sua devolução para a origem. Sobre esta decisão, no mês de 

novembro de 2021 os advogados apresentaram um recurso de Embargos de Declaração, que 

não foi conhecido pelo Juízo, agora, avaliam a possibilidade de recorrer da decisão ao Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo interpuseram recurso de Agravo 

de Instrumento contra a decisão que considerou cumprido o objeto da carta precatória, visando 

manter sua tramitação. No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos. Em 

razão da interposição do recurso de Agravo de Instrumento a tramitação do processo só voltará 

ao normal após seu julgamento, sendo que, no mês de março de 2022 foram apresentadas as 

contrarrazões pelos executados e seguiu para o gabinete do Desembargador para julgamento. 

No mês de abril de 2022 não houve movimentação nos autos. No mês de maio de 2022 o 

processo foi encaminhado para julgamento virtual pelo Tribunal de Justiça, sendo que já foi 

sinalizado que o julgamento deve ocorrer entre os dias 20 e 24 de junho de 2022. 

No mês de junho de 2022 foi proferido Acórdão pelo Tribunal de Justiça negando 

provimento ao recurso de Agravo de Instrumento, desta forma, a carta precatória será devolvida 

ao Juízo originário. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do Judiciário que se estendeu até o dia 20. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(I) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Execução Nota Promissória de R$ 18.861.749,52 (“NP I”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP I, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

40.043.452,33, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Neste processo os atos têm sido praticados através de uma carta precatória em 

tramite na comarca de Arapongas/PR, onde já se buscou a citação dos executados, contudo, 

sem sucesso, pelo que, no início do ano de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 
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requerendo a penhora de bens da empresa e sua citação através dos sócios, que já foram citados 

em outros endereços, o que foi apreciado pelo Juízo que proferiu decisão autorizando a medida 

requerida. 

Os advogados do FUNDO já peticionaram junto ao Juízo onde tramita a Carta 

Precatória, dando ciência e requerendo o cumprimento da decisão proferida pelo Juízo de 

origem (São Paulo/SP). 

Contudo, em razão das determinações relativas às estratégias para contenção do 

COVID-19 os prazos judiciais foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas 

urgentes que possam afetar a vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos 

advogados do FUNDO neste processo foram preteridos. Durante o mês de maio o processo 

seguiu em gabinete com o Juiz, mas, sem uma decisão sobre a petição apresentada. 

O Juízo onde tramita a carta precatória proferiu a ordem para expedição dos 

mandados em junho de 2020, contudo, em decorrência da pandemia do COVID-19, a expedição 

dos documentos está suspensa. 

Em agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos os comprovantes 

de recolhimento das custas necessárias para a expedição dos documentos. 

No mês de agosto de 2020 a Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina e 

Arapongas no estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na 

tentativa de localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a 

continuidade dos atos executivo. 

Durante a diligência a equipe da Graphen entrou dentro do galpão onde funciona a 

SOMOPAR. Constatou-se que a fábrica está muito sucateada, com poucos funcionários, sendo 

que mais da metade do espaço está ocupado com móveis de segunda linha que estão sendo 

vendidos neste outlet, na outra parte do barracão estão fabricando alguns sofás, mas num ritmo 

muito lento. 

No mês de outubro de 2020 foram expedidos mandados de penhora, avaliação e 

intimação em face dos executados Edgar, Cassiani e Fabmov a serem cumpridos nas residências 

e sede, o que provocou uma imediata reação da outra parte, que compareceu aos autos 

alegando que os mandados precisam ser recolhidos, pois, os bens que guarnecem as residências 

são impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo indeferiu o pedido dos executados, sendo que 

os mandados de penhora e avaliação e o de citação da Somopar foram juntados aos autos, sendo 

apenas o de citação positivo, os demais foram negativos em razão da inexistência de bens 

penhoráveis. 
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No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão.  No mês de abril de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

No mês de maio de 2021 o Juízo onde tramita uma carta precatória ordenou a 

expedição de mandados de penhora em face da Fabmov, Edgar e Cassiani e o mandado de 

citação de Somopar. 

No mês de junho de 2021 a FABMOV compareceu aos autos afirmando não possuir 

imóveis na comarca de Arapongas, pedindo ao Juízo para devolver a carta precatória com 

relação a ela. O movimento da FABMOV é incomum, por isso, os advogados do FUNDO estão 

diligenciando para tentar verificar as informações. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo reiteraram, comprovando o 

recolhimento de custas, o pedido expedição de mandado de penhora e avaliação de imóveis da 

SOMOPAR e da FABMOV. 

No mês de setembro de 2021 o Juízo determinou o cumprimento dos mandados de 

penhora, em seguida o mandado de penhora e avaliação foi expedido e distribuído aos Oficiais 

de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça em cumprimento do mandado de em 

face da empresa FABMOV firmou certidão informando que esteve no endereço onde foi 

fornecido pelo Sr. Bruno, representante do grupo empresarial, contrato social da empresa 

atuante no local, SMP, e, também, contrato da empresa FABMOV, com endereço em São 

Paulo/SP. Diante disso, afirmou que deixou de realizar a penhora. O mandado em face da 

empresa SOMOPAR ainda não foi cumprido. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

requerendo a realização de uma vistoria para avaliação dos próximos passos relativos à 

expropriação dos bens móveis penhorados.  
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No mês de março de 2022 após diligências dos advogados o processo seguiu para o 

gabinete do Juízo para apreciação da petição. Não é normal que o advogado tenha que cobrar 

este tipo de ato, demonstrando que a vara judicial prejudica o bom andamento do processo. No 

mês de maio de 2022 o processo seguiu aguardando decisão. 

No mês de junho de 2022 finalmente foi proferida decisão ordenando a expedição de 

mandado de constatação, que poderá ser cumprido na presença do exequente., os advogados 

estão providenciando o necessário para que a ordem seja logo cumprida.  

No mês de julho de 2022, sem a data marcada para cumprimento da diligência pelo 

oficial de justiça, os advogados do Fundo apenas comprovaram nos autos, através de petição o 

recolhimento das custas necessárias para realização do ato. 

No mês de agosto de 2022 houve a expedição do mandado de constatação e os 

advogados do Fundo entraram em contato com o Oficial de Justiça para detalharem a realização 

da diligência. 

No mês de setembro de 2022 foi expedida intimação para o Oficial de Justiça, para que 

promova a devolução do mandado devidamente cumprido, ou para que justifique a 

impossibilidade de cumprimento. 

No mês de outubro de 2022 o Oficial de Justiça devolveu o mandado cumprido com a 

constatação de alguns bens móveis, como cadeiras, sofás, jogos de cozinha entre outros. Os 

advogados do Fundo peticionaram em seguida solicitando autorização para realizar a venda 

particular dos bens. No mês de novembro de 2022 os advogados do Fundo tomaram diligências 

no sentido de agilizar a análise do pedido. 

Nos meses de dezembro de 2022 e janeiro de 2023 não houve movimentação nos 

autos, muito em razão do recesso do Judiciário que se iniciou no dia 20 de dezembro e se 

estendeu até o dia 20 de janeiro. 

 

 Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 
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do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maio de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação e 

alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO solicitaram a expedição de novos 

mandados de citação para Edgar e Cassiani. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo proferiu um despacho autorizando a penhora no 

rosto dos autos em que os executados estão discutindo um possível crédito, o qual tramita, 

também, em São Paulo/SP. Além disso, na carta precatória onde foi requerida a expedição de 

novos mandados de citação para Edgar e Cassiani, foi certificado que o processo está à 

disposição do Juízo para analise do pedido. 
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No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos 

autos comprovando a realização de penhora no rosto dos autos, espécie de penhora que atinge 

os eventuais direitos que alguém pode ter numa ação ainda em processamento. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 
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diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

No mês de junho de 2022 foi proferida decisão indeferindo o pedido dos executados, 

autorizando o Fundo a dar continuidade nos atos expropriatórios. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo o bloqueio de valores em contas dos executados de forma reiterada (chamada de 

“teimosinha”), quando o Juízo faz o pedido ao longo de vários dias seguidos, como forma de 

eventualmente bloquear valores que sejam transferidos no dia. O Juízo autorizou a realização 

da penhora. No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de setembro de 2022 o Fundo foi intimado pelo Juízo para se manifestar sobre 

a petição em que há alegação de impenhorabilidade de bens apresentada pelos executados em 

abril de 2022, os advogados do Fundo estão preparando uma manifestação no sentido de 

apontar ao Juízo que os bens não podem ser considerados impenhoráveis. 

No mês de outubro de 2022 os resultados da consulta SISBAJUD foram juntados aos 

autos, não tendo havido êxito no bloqueio de recursos. Os advogados do Fundo juntaram aos 

autos uma petição impugnando os argumentos dos executados quanto a impenhorabilidade de 

bens. No mês de novembro de 2022 os autos seguiram conclusos para apreciação da 

impugnação apresentada.  

Nos meses de dezembro de 2022 e janeiro de 2023 não houve movimentação nos 

autos, muito em razão do recesso do Judiciário que se iniciou no dia 20 de dezembro e se 

estendeu até o dia 20 de janeiro. 

 

 Execução Nota Promissória de R$ 6,7 MM (“NP II”) 

Conforme apresentado no relatório anterior, dada a inadimplência da Somopar com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da NP II, e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em maio/2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Somopar – Sociedade Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 14.215.721,89, valor atualizado até a data da distribuição 

da execução.  

Nos autos desta ação foi aplicada a estratégia de buscar a extensão da execução em 

face de empresas do Grupo Econômico Familiar, quais sejam: FABMOV, COMPACT, 
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TRANSPORTADORA JER, CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS, BRASIPAR, RUMOL e MOBISUL. O Juízo 

acolheu parcialmente o pedido, reconhecendo a existência de grupo empresarial fraudulento, 

incluindo as empresas Fabmov, Compact, Transportadora Jer, Cia Brasileira de Móveis, Brasipar 

e Mobisul no polo passivo, porém, indeferiu o pedido em relação à empresa Rumol, o que foi 

alvo de um Agravo de Instrumento em tramite perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, além deste recurso interposto pelos advogado do FUNDO, há outro Agravo de 

Instrumento dos Executados onde foi concedido efeito suspensivo à respeito da 

desconsideração da personalidade jurídica das empresas Transportadora Jer e Mobisul. 

No mês de outubro de 2019 realizamos uma reunião estratégica com os advogados do 

Fundo com o objetivo de delinear como podemos utilizar cada um dos processos para atacar a 

esfera patrimonial dos executados, principalmente diante do andamento da desconsideração 

da personalidade jurídica que pode culminar na entrada do crédito do Fundo na relação de 

credores da Recuperação Judicial das empresas do grupo SOMOPAR. Estamos alinhados para 

tentar envolver os devedores por todos os lados possíveis, fazendo pressão para que os 

devedores se sintam incomodados e possam, quem sebe, se interessar por uma negociação para 

quitação da dívida. 

Em paralelo, os atos expropriatórios seguiram sendo solicitados, sendo que no 

momento o foco tem sido a descoberta de créditos locatícios em nome de uma das executadas 

(Cassiani) no valor de R$ 1.804,50 ao mês. No mês de março foi requerido e no mesmo sentido 

o Juízo analisou e deferiu a expedição de ofício para que a imobiliária que administra o contrato 

de aluguel realize o depósito mensal do valor em conta judicial, bem como, a intimação da 

executada para que tome ciência da penhora. 

Em abril de 2020 os advogados do FUNDO realizaram o recolhimento das custas 

necessárias para a expedição do ofício à imobiliária para que cumpra a decisão judicial, juntaram 

aos autos e reiteraram o pedido. O ofício foi encaminhado e o AR retornou e foi juntado aos 

autos do processo com resultado positivo em maio de 2020, mas até o final do mês não houve 

nos autos qualquer notícia sobre o cumprimento da ordem. 

Os advogados do FUNDO pleitearam ao Juízo que intime novamente a imobiliária para 

que comprove o depósito dos alugueres em Juízo, sob pena de multa por descumprimento, bem 

como, o encaminhamento de ofícios para Banco Santander S.A., Banco Itaú Unibanco S.A. e 

Brasilprev Seguros e Previdência solicitando informações sobre ativos em nome dos executados. 

O Juízo indeferiu a aplicação de multa à imobiliária, mas ordenou que seja intimada 

para comprovar o depósito dos valores, bem como, ordenou o envio de ofícios às instituições 

financeiras da forma como requerido. 
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No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram no processo de 

origem pedindo o aditamento da carta precatória em tramite perante o Juízo de Arapongas/PR 

para que a Imobiliária Bonanza seja intimada pessoalmente para comprovar o depósito judicial 

dos valores dos alugueis. Poucos dias depois foi necessário apresentar uma nova petição, pois, 

no Juízo onde tramita a Recuperação Judicial do Grupo SMP houve a negativa por parte do 

administrador judicial quanto ao pedido de habilitação de crédito do FUNDO, em conflito com a 

decisão anterior. 

No mês de setembro de 2020 foi juntado ofício nos autos, encaminhado pelo 

Santander, informando a existência de um saldo de PGBL em nome do executado Edgar no valor 

de R$ 2.633,91, os advogados do Fundo solicitarão a liquidação. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação do executado sobre a penhora do PGBL, bem como, para que após o transcurso do 

prazo legal para a manifestação dele, não havendo, fosse determinada a transferência dos 

valores em favor do Fundo. O Juízo ordenou a intimação na forma requerida, imediatamente 

após, o executado apresentou manifestação alegando se tratar de valores impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo despachou julgando improcedente a 

impugnação apresentada pelo executado. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de levantamento da quantia de R$ 2.633,91, sendo que, 

na mesma data o executado apresentou nos autos, cópia de um recurso de agravo de 

instrumento que interpôs contra a decisão que julgou improcedente a impugnação que havia 

apresentado. Logo em seguida o recurso foi rejeitado pelo segundo grau, pelo que, os advogados 

do FUNDO juntaram no primeiro grau o Acórdão que negou provimento, requerendo a 

expedição do mandado de levantamento. 

O executado, num claro ato de desespero apresentou um novo recurso de embargos 

de declaração, em tal momento já totalmente descabido, o qual foi rejeitado. 

No mês de janeiro de 2021, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se 

estendeu até o dia 20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram para agilizar a 

expedição do alvará de levantamento dos valores penhorados, pedido já realizado no mês de 

dezembro de 2021. 

No mês de março de 2021 foi realizado o levantamento dos valores penhorados (R$ 

2.663,91), o que foi certificado nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos um pedido 

de realização de pesquisas via SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD para localização de bens passíveis 
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de penhora. O Juízo autorizou e ordenou a juntada de planilha atualizada do débito, bem como, 

comprovação do recolhimento das custas necessárias. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a realização de 

bloqueio on-line das contas dos executados, bem como, indeferiu a pesquisa via SISBAJUD para 

consulta aos extratos de contas dos executados. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

Neste processo há um incidente, uma carta precatória em trâmite perante a comarca 

de Arapongas/PR, onde os advogados do Fundo pleitearam a expedição de mandado de 

penhora/avaliação/intimação, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço da empresa 

Brasipar Indústria de Móveis Ltda., para penhorar os bens “não essenciais” de propriedade dos 

Executados Eder, Cassiani, Micheline e Edgar. Foi solicitado que os advogados do Fundo possam 

acompanhar o Oficial de Justiça na realização da referida diligência, podendo entrar na referida 

empresa. Por fim, foi pedido até mesmo o uso de força policial para realização de penhora e 

remoção de bens, caso os Executados queiram impedir o prosseguimento dos atos executórios. 

De forma muito estranha o Sr. Edgar Rufato que nunca havia se manifestado nos autos 

apresentou uma petição pedindo que o ato não fosse realizado, portanto, pedindo a 

improcedência do pedido. Diante do que o Juízo ordenou que o Fundo se manifestasse. 

Em outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição alertando ao Juízo 

o fato de que a manifestação do Edgar apenas neste momento do processo levanta suspeitas 

que devem ser verificadas justamente através da concessão da ordem de penhora, reforçando 

ainda o pedido de acompanhamento da diligência pelos advogados. 

No mês de novembro de 2021, antes mesmo do cumprimento do mandado de 

penhora, os executados apresentaram nos autos uma espécie de impugnação à penhora, 

requerendo que o pedido não seja ser deferido e o mandado já expedido seja recolhido. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo rejeitou a impugnação apresentada pelo Sr. Edgar 

e deu provimento aos pedidos de penhora do Fundo, contra esta decisão do Sr. Edgar 

apresentou recurso de Embargos de Declaração, que foram respondidos pelos advogados do 

Fundo. No mês de março de 2022 os autos permaneceram com o Juízo, aguardando sua análise 

sobre o recurso apresentado pelos advogados do Fundo. 

No mês de abril de 2022 o Juízo analisou o recurso e negou provimento, com isso, a 

decisão que rejeitou a impugnação foi mantida, inclusive afirmando que os advogados do Fundo 

poderão acompanhar a diligência. 
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No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo diligenciaram para cobrar do Juízo a 

expedição do mandado de penhora, mas, ele não foi expedido. 

No mês de junho de 2022 os executados apresentaram um recurso de Agravo de 

Instrumento contra a decisão que indeferiu o recurso de embargos de declaração, tentando 

reverter a ordem de penhora e o modo de cumprimento, como não houve a concessão de efeito 

suspensivo, os advogados do Fundo estão tentando agilizar a expedição e cumprimento do 

mandado de penhora. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de agosto de 2022 no âmbito da carta precatória, os advogados do Fundo 

pleitearam ao Juízo a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação a ser cumprido 

pelo Oficial de Justiça no logradouro da Juriti, sociedade da qual participa o devedor Edgar 

Rufato. No mês de setembro de 2022, após pressão dos advogados do Fundo sobre o Juízo, o 

processo foi remetido ao gabinete do Juiz para análise dos pedidos. No mês de outubro de 2022 

não houve movimentação nos autos. No mês de novembro de 2022 o Juízo indeferiu o pedido 

do Fundo e ordenou a devolução da carta precatória ao Juízo de origem. Os advogados do Fundo 

estão estudando a melhor alternativa entre aceitar a ordem de devolução da carta precatória e 

tentar nova ordem nos autos principais ou recorrer para manter a carta precatória ativa.  

Nos meses de dezembro de 2022 e janeiro de 2023 não houve movimentação nos 

autos, muito em razão do recesso do Judiciário que se iniciou no dia 20 de dezembro e se 

estendeu até o dia 20 de janeiro. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 
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Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 
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No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO.  

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 
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Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal.  

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência.  
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No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

No mês de julho de 2022 foi proferida decisão homologando o Plano de Recuperação 

Judicial por cram down. O Juízo manteve o deságio, a carência, a amortização e o índice de 

correção monetária. Foram reconhecidas como ilegais as seguintes cláusulas: as que dão 

tratamento diferenciado aos credores colaboradores; a de exoneração das garantias em relação 

aos coobrigados; a que autoriza a livre alienação de ativos; a que prevê genericamente a 

reestruturação societária e a que prevê a não convolação em falência em caso de 

descumprimento do plano. Os advogados do Fundo analisaram as condições de aprovação do 

plano de recuperação judicial e concluiram que há algumas teses jurídicas que podem resultar 

na reforma da decisão, para resultar na falência das empresas, por isso, propuseram um recurso 

de Agravo de Instrumento. 

No mês de dezembro de 2022 o Juízo analisou pedidos de reconsideração e embargos 

de declaração da decisão que homologou o Plano de Recuperação Judicial e os rejeitou, 

mantendo a decisão. 

No mês de janeiro de 2023 a União apresentou uma petição requerendo ao Juízo a 

intimação das recuperandas para que apresentem certidões de regularidade fiscal válidas sob 

pena de se caracterizar hipótese de convolação em falência. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(i) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 
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centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos da 

negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel já 

está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(ii)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(iii) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 
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as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

A Futuro Florestal, empresa especialista em avaliação de áreas florestais, deslocou dois 

engenheiros florestais da empresa para realizar um levantamento mercadológico na região, 

bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área.  

A Graphen realizou em meados de 2019 uma visita à Fazenda Cauaxi, apresentamos a 

seguir um breve relato para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi é preciso percorrer mais de 60km em estrada de terra a 

partir da portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em 

resumo, são mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção 
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da extensão e complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. 

São mais de 200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Já no final de 2019 os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 

 

O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 
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mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 que ainda não passaram 

por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem começar 

já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% da terra 

como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser destinada 

para a agricultura. 
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Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020, aliando a apresentação da 

fazenda para interessados, foi realizado um trabalho de campo, com o objetivo de enriquecer o 

conhecimento sobre o contexto da exploração do manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 
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i. 9.139 HA de área nunca explorada 

ii. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

iii. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

iv. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

v. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

vi. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contudo, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 
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cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 

já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo. Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

No terceiro trimestre de 2022 o laudo produzido foi concluído e como resultado foi 

apontada a existência uma “potencial exploração” de uma das áreas da fazenda, isso foi medido 

por meio de comparação histórica da densidade da floresta. Os devedores foram interpelados 

sobre isso, pois, segundo o acordo firmado eles não poderiam explorar a área, assim como, 

deveriam proteger a mesma. Em resposta afirmaram que a diferença constatada pode ter se 

dado por razões diversas, inclusive queda natural de árvores ou redução de suas copas. A 

discussão se estendeu, os devedores sinalizaram que pretendem apresentar um laudo deles, 

comprovando a inexistência de desmatamento proposital. Por outro lado, a Graphen seguiu 

prospectando interessados. 

 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; 

(I) Processo de Recuperação Judicial da Manchester: 

Conforme apresentado no relatório anterior, em setembro de 2015 a empresa 

Manchester entrou com pedido de Recuperação Judicial alegando estar passando por uma crise 

econômico-financeira, não tendo desta forma condições de honrar com suas obrigações junto 

aos seus credores. No mesmo mês o pedido de RJ foi deferido pelo Juiz competente de 

Joinville/SC. Ainda sob decisão da antiga gestora do Fundo, foi realizada a contratação do 

escritório Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Advogados (atual denominação do escritório Souza, 

Cescon, Barrieu & Flech Advogados) para representar os interesses do LME REC FIDC junto a RJ, 

representado pela aquisição da operação de Nota Promissória adquirida em 22/12/2014, cujo 

saldo devedor, representado na data do pedido de Recuperação Judicial, de R$ 29,2 milhões. 

Em resumo, como já apresentado no relatório anterior, durante o mês de maio de 2018 foi 

homologado pela juíza da Vara da Fazenda de Joinville/SC, o Plano de Recuperação Judicial 

aprovado pelo Fundo em agosto de 2017. Desta forma, o crédito do Fundo, que totaliza, 

aproximadamente, R$ 30 milhões, ficou classificado dentro da classe UPI (Unidade Produtiva 

Isolada), onde foram incluídos 04 (quatro) imóveis de propriedade da recuperando, que 
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totalizam mais de R$ 20 milhões em valor de mercado. Porém, na decisão a juíza não julgou a 

impugnação a lista de credores apresentado pelo Postalis, onde o mesmo solicita a sua exclusão 

do quatro de credores quirografários alegando ser detentor de garantiá real sob alienação 

fiduciária (“AF”) dos imóveis incluídos na classe UPI. No entendimento dos advogados do Fundo, 

a Postalis não tem direito sobre esses bens, uma vez que na ação de execução que moveu contra 

a Manchester os advogados da Postalis foram questionados pelo Juiz da execução se os mesmos 

queriam seguir com a penhora que já possuíam AF. Na petição apresentada pelos Advogados do 

Postalis, eles não mencionam que possuem AF dos imóveis e reafirmam o pedido de penhora. 

Segundo os advogados do LME REC FIDC, com esse movimento os advogados do Postalis 

renunciaram a sua garantia fiduciária, liberando os imóveis para a Manchester poder, por 

exemplo, vender, transferir ou alienar a classe de credores da RJ, como foi feito. 

Dado que o Plano de Recuperação Judicial da Manchester foi aprovado em AGC há 

muito tempo, tendo sido homologado pelo Juízo em maio de 2018, não há motivos para que o 

mesmo não comece a ser cumprido, ou seja, que o Fundo possa se valer da propriedade destes 

bens e vende-los para pagar parte da sua dívida, conforme consta nos termos da UPI (Unidade 

Produtiva Isolada), classe em que o Fundo está aderente na RJ.  

Contudo, apesar de reiteradas tentativas dos Advogados do FUNDO junto ao Juízo, 

bem como, com o Administrador Judicial, até meados de 2019 o plano não havia sido cumprido, 

não houve nenhum despacho ordenando ou cobrando o cumprimento e o Administrador 

Judicial não se manifestou neste sentido. 

Quando então, após uma petição dos advogado do FUNDO indicando que o prazo para 

o cumprimento do plano quanto a constituição da UPI já havia decorrido, em junho de 2019, os 

advogados da Manchester apresentaram uma petição onde requerem a liberação dos veículos 

alienados para o Fundo para que os mesmos sejam leiloados e o recurso seja utilizado para pagar 

credores trabalhistas. 

Em resposta, os advogados do FUNDO apresentaram manifestação no processo 

pedindo ao juiz que: (i) reconheça e declare o inadimplemento das Recuperandas em suas 

obrigações dispostas no Plano de Recuperação Judicial quanto à alienação da Unidades 

Produtivas Isoladas; e (ii) reconheça a extraconcursalidade de seu crédito, bem como indefira os 

pedidos realizados pela Manchester tendo em vista o descumprimento do Plano e o 

inadimplemento das Recuperandas. 

Já no último trimestre de 2019, ainda sem uma decisão do Juízo sobre as petições 

anteriores, as Recuperandas apresentaram uma nova manifestação nos autos, alegando que em 

tese haveria uma renúncia tácita ao direito do FUNDO de compor a classe dos credores 
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colaboradores, bem como, solicitando que o Juízo autorize a venda dos imóveis formadores da 

UPI para que o plano de recuperação judicial possa ser cumprido. 

Os Juízos do estado de Santa Catarina são muito conhecidos por demorarem e 

prejudicarem o andamento de ações de Recuperação Judiciais, muitas questões extra autos são 

colocadas como empecilhos para que as questões sejam resolvidas, talvez, o mais importante 

deles seja a falta de conhecimento sobre o tema específico, muitos magistrados pleiteiam a 

criação de Juízos especializados na matéria, mas, enquanto isso não é feito os processos em 

tramite ficam sem solução. Em questões assim, muito pouco pode ser feito pelos advogados, 

visto que por vezes os magistrados se recusam a receber advogados, não analisam as petições 

e se uma eventual reclamação é feita dois efeitos são verificados com frequência: antipatia à 

causa daquele que reclamou ou a causa toda, provocando decisões ainda mais prejudiciais e 

uma resposta clássica de que o Juízo está sobrecarregado de trabalho, não a demora se instala 

para toda e qualquer causa, que não existe preferência que faça esta causa passar à frente de 

outras e etc. 

Portanto, a medida conservadora é a que vem sendo adotada, apresentação de 

petições cobrando o andamento, ligações telefônicas e visitas de tempo em tempo para lembrar 

ao Juízo que a causa precisa de solução. Contudo, até o mês de junho de 2020 não houve 

qualquer decisão relevante no processo. 

No mês de julho de 2020 a Graphen realizou reuniões com os advogados do FUNDO 

com a finalidade de discutir o andamento processual. Os advogados informaram que 

recentemente houve uma mudança de Juiz e sistema processual na comarca onde o processo 

tramita, o que, pode possibilitar um andamento em ritmo mais ágil e até uma mudança de 

postura. 

Diante das conversas e esclarecimentos realizados, decidiu-se em conjunto que a 

melhor opção no momento é realizar um peticionamento nos autos do processo de Recuperação 

Judicial apontando sutilmente que o plano de recuperação judicial está atrasado, ante a 

pendência do Juízo em autorizar a constituição da UPI e alienação dos imóveis que a formarão 

para finalmente haver o pagamento da dívida. A sutileza se justifica pelo risco de o Juízo 

interpretar que há descumprimento do plano, podendo sentenciar a falência das empresas. 

Um cenário de falência não seria bom para o FUNDO, já que suas garantias são há 

muito tempo sucatas de veículos com valor inexpressivo e a maior parte do crédito deveria ser 

considerada como quirografário, ou seja, um crédito preterido na ordem de preferência de 

credores. 

Assim seguiram os advogados do FUNDO, apresentando uma petição num formato de 

resumo dos fatos ocorridos até então, cobrando do Juízo uma decisão que dê solução às 
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pendências processuais, deixando claro que não há descumprimento do plano, mas atraso em 

vista da inércia do próprio Juízo. Em apartado, apesar das dificuldades causadas pela pandemia 

do COVID-19, os advogados do FUNDO tentarão realizar um contato pessoal com o Juiz para 

explicar pormenorizadamente os detalhes do processo. 

Até o final do mês de agosto de 2020 o Juízo não analisou a petição apresentada pelos 

advogados do FUNDO. 

No mês de setembro de 2020 as Recuperandas apresentaram manifestação no mesmo 

sentido do alegado pelo Fundo, apontando que o processo de recuperação judicial não está 

caminhando em razão da carência de julgamento dos pedidos realizados pelas partes. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo reforçaram sua manifestação, 

aproveitando o momento para pressionar o Juízo a tomar uma decisão sobre o assunto. 

Apesar dos esforços dos advogados do Fundo, até o mês de dezembro de 2020 o Juízo 

não decidiu sobre a matéria. 

No mês de maio de 2021 o advogado das Recuperandas apresentou manifestação nos 

autos pedindo que sejam analisados os pedidos pendentes de apreciação. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não analisou ou decidiu sobre a efetividade 

do plano de recuperação, contudo, recentemente se teve notícia do julgamento de ação que 

possui potencial para impactar no cumprimento do plano de recuperação aprovado, diante 

disso, espera-se que em breve o Juízo tome alguma decisão importante. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro.  

No mês de outubro de 2022 não houve andamento relevante nos autos. Os advogados 

do Fundo realizam rotineiras diligências junto ao Juízo, para cobrar uma decisão sobre o 

processo. A falta de resposta do Judiciário tem atrapalhado substancialmente todos os credores, 

incluindo o Fundo.  

Nos meses de dezembro de 2022 e janeiro de 2023 não houve movimentação nos 

autos, muito em razão do recesso do Judiciário que se iniciou no dia 20 de dezembro e se 

estendeu até o dia 20 de janeiro. 

 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

(I) Execução CCBs nº 448 e 490; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das CCBs nº 448 e 490 e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 
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pagamento das operações, em dezembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total 

de R$ 26.026.811,64 (vinte e seis milhões, vinte e seis mil, oitocentos e onze reais e sessenta e 

quatro centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Após o ajuizamento da ação, o executado, Sr. Luiz Ângelo Ghilardi faleceu em 2016, de 

forma que se tronou necessária a citação dele através de seus herdeiros, ou seja, seus 4 filhos. 

Ante a formalização da citação de todos os executados, passou-se a fase de promoção 

de atos expropriatórios tendo em vista o não pagamento voluntário pelos executados, o que 

resultou na penhora e avaliação do imóvel sob a matrícula nº 71.044, em nome de Luciano 

Ghilardi. 

Nos autos, o Oficial de Justiça apresentou seu laudo de avaliação do imóvel, atribuindo 

a ele o valor de R$ 2.715.477,24 (dois milhões, setecentos e quinze mil, quatrocentos e setenta 

e sete reais e vinte e quatro centavos).  

Diante da possibilidade de obter um valor melhor de venda para o imóvel em 

comparação com o valor que seria obtido através de um leilão judicial, no início de 2020 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos autos requerendo a adjudicação do bem 

imóvel penhorado no curso da ação pelo valor de avaliação. 

No mês de maio de 2020 ocorreu a conclusão de um estudo sobre o imóvel adjudicado. 

Ao recebermos o estudo fomos surpreendidos negativamente com a constatação de que o 

imóvel possui uma grande área considerada área de preservação permanente (“APP”) que 

prejudica o valor do bem por inviabilizar a utilização plena dele. 

No mês de setembro de 2020 o Fundo finalizou a negociação de venda do imóvel 

adjudicado, assinando a escritura pública de compra e venda de imóvel, concluindo assim um 

trabalho de negociação em que a Graphen conseguiu sucesso em convencer o proponente 

comprador de modificar a proposta inicial, aumentando o valor ofertado e excluindo a previsão 

de que o pagamento dos honorários do corretor de imóveis seria realizado pelo vendedor, além 

de conseguir segurar o interesse do comprador mesmo diante da longa demora nos tramites 

judiciais e extrajudiciais de adjudicação e registro da transferência da propriedade, demora que 

se deu em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19. 

Ao fim, o Comprador chegou aos termos aceitáveis pelo Fundo, efetuando a compra 

pelo valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), tendo realizado 

o pagamento de R$ 2.650.000,00 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil reais) no momento 

da assinatura da escritura pública e dos R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) remanescentes no 

mês de outubro de 2020. 
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A venda deste imóvel permitiu a recuperação parcial do crédito devido pela Tecnicare, 

sendo que a ação de execução prosseguirá agora na busca de patrimônio para nova 

expropriação. 

Alguns meses atrás os advogados do FUNDO propuseram uma tese nos autos que 

permitiria a penhora de bens do Sr. Luiz Felipe, irmão do Sr. Luciano, o que havia sido rejeitado 

pelo Juízo e alvo de um recurso de Agravo de Instrumento por parte do FUNDO, que foi julgado 

procedente no último mês. 

Portanto, graças a insistência dos Advogados do FUNDO, agora mais uma pessoa está 

nos autos respondendo pela dívida, abrindo um rol de oportunidades para novas ordens de 

penhora, que já começaram a ser requeridas, no mês de abril de 2020 os advogados 

protocolaram imediatamente à juntada nos autos de primeiro grau da notícia do julgamento do 

Agravo de Instrumento, o pedido de citação do Sr. Luiz Felipe, ato necessário para que as ordens 

de penhora possam ter validade. 

Em setembro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando a 

intimação da Executada Ana Lúcia sobre a penhora de R$ 3.588,07 (três mil, quinhentos e oitenta 

e oito reais e sete centavos) em suas contas, bem como, a transferência de R$ 621,55 (seiscentos 

e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos) penhorados na conta do Executado Luiz Felipe, 

o que foi autorizado pelo Juízo. 

No mês de outubro de 2020 o Juízo ordenou a intimação da executada Ana Lúcia pela 

via postal, considerada mais célere. 

No mês de novembro de 2020 as cartas de citação foram expedidas, contudo, 

retornaram com resultado negativo, por não ter sido localizado o destinatário. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma 

manifestação requerendo que a Ana Lúcia seja considerada intimada sobre a penhora do valor 

de R$ 3.588,07 e para que seja deferido o levantamento do referido valor. O Juízo julgou 

procedente o pedido de reconhecimento de validade da intimação da executada, mas, ainda 

não deferiu o levantamento dos recursos em razão da necessidade de conceder o prazo recursal 

à executada. 

No mês de janeiro de 2021, os advogados do FUNDO juntaram um pedido de 

levantamento dos valores penhorados nas contas dos executados – cerca de R$ 3.588,07 – o 

que restou deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO pleitearam a expedição de 

ofícios às instituições financeiras, via SISBAJUD, a inclusão dos nomes dos executados Luciano, 

Zélia, Ana Lucia e Luiz Felipe nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema SERASAJUD e 

uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 
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O pedido foi analisado pelo Juízo e autorizado, condicionando a realização dos atos ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO juntaram aos autos uma petição 

comprovando o recolhimento das custas, bem como, com uma planilha atualizada do valor da 

dívida. Em seguida o Juízo determinou a realização das medidas de inclusão do nome dos 

devedores nos sistemas de proteção ao crédito por via judicial e a penhora de recursos 

financeiros. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a intimação pessoal das executadas Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch 

Ghilardi para se manifestaram sobre a constrição realizada, solicitaram, também, a expedição 

de ofício às instituições denominadas “fintechs” para solicitar informações sobre a existência de 

direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza pertencentes aos 

Executados. 

O Juízo deferiu a expedição e ofícios às “fintechs” e em seguida o Nubank respondeu 

afirmando que os executados não são seus clientes. 

No mês de maio de 2021 o Juízo determinou que o Fundo apresente uma manifestação 

quando à devolução de avisos recebimento de intimações enviadas que tiveram como resposta 

a recusa do recebimento. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo o pedido de 

levantamento de valores bloqueados em nome das executadas Ana Lúcia e Zélia junto a 

“fintechs”, em breve deve ocorrer o levantamento da quantia de aproximadamente R$ 1.600,00 

(um mil e seiscentos reais). No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos. 

Em agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição requerendo ao 

Juízo a expedição de ofício às “fintechs” para que apresentem as informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza de titularidade dos 

executados, o que foi deferido. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo providenciaram o envio dos 

ofícios às “fintechs” comprovando, em seguida, nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram pedido de (i) 

bloqueio reiterado e permanente de ativos pelo SISBAJUD; (ii) pesquisa de declarações de 

imposto de renda dos Executados referentes ao período de 2020; (iii) nova tentativa de bloqueio 

de veículos pelo Renajud. Algumas “fintechs” já começaram a responder os ofícios 

encaminhados, contudo, até o momento não houve resultado positivo para a localização de 

recursos. 
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Ao longo do mês de novembro de 2021 o Juízo deferiu a realização de bloqueios, foram 

encontrados recursos na conta de Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch Gihlardi, os valores 

foram penhorados e devem ser levantados oportunamente. O Juízo deferiu a penhora contínua 

nas contas, o que significa que novos valores podem ser encontrados em breve.  

Considerando que foram encontrados valores nas contas das executadas, no mês de 

dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de comprovar o 

recolhimento de custas e requerer a expedição de cartas de intimação para as executadas sobre 

as penhoras obtidas, uma exigência legal. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os avisos de recebimento (AR) de intimação das 

executadas sobre a penhora realizada foram juntados nos autos com a informação de 

“recursados”, indicando que a correspondência não foi aceita no endereço. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram um pedido para que 

o Juízo considerasse os executados intimados, mesmo com o resultado do AR como “recusados”, 

isso em razão de uma tese jurídica existente e aceita pelo TJSP. No entanto o Juízo rejeitou o 

pedido. 

Diante do bloqueio de valores via SISBAJUD na conta das executadas, no valor de R$ 

3.471,63 (três mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos), no mês de 

abril de 2022 os advogados do Fundo solicitaram o levantamento dos valores, o que foi deferido 

pelo Juízo.  

No mês de maio de 2022 foram realizadas as intimações de clubes sociais da cidade de 

Curitiba/PR e região para que informem se os executados possuem algum valor patrimonial em 

tesouraria, contudo, nada foi localizado. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo pleitearam novas penhoras de 

veículos e ofício à Receita Federal para quebra do sigilo fiscal, em seguida o Juízo deferiu apenas 

a quebra do sigilo fiscal, ordenando a utilização do sistema Infojud para busca de informações 

sobre declarações de imposto de renda dos executados. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando 

ao Juízo a realização de pesquisa Renajud, para localizar veículos sem restrições em nome dos 

executados. O Juízo despachou deferindo o pedido. 

No mês de setembro de 2022 no âmbito da carta precatória que tramita em 

Curitiba/PR, houve a expedição de mandado de intimação de um clube social da cidade para que 

responda ao Juízo que os executados possuem participação social junto ao mesmo. Esta é uma 
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das estratégias para exercer pressão sobre a vida social dos executados.  No mês de outubro de 

2022 não houve movimento nos autos. 

No mês de novembro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição nos 

autos, requerendo ordem de penhora de bens na residência do executado Luciano. No mês de 

dezembro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de janeiro de 2023 foi deferida a expedição de mandado de penhora e 

avaliação de bens do executado Luciano em sua residência. 

 

(II) Execução Notas Promissórias R$ 5,9 MM; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações de Nota Promissória R$ 5,9 MM e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em janeiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 13.610.785,40, valor atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importa relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Após tentativas de localização de bens, identificou-se a existência de um veículo em 

nome dos executados, quanto ao qual foi requerido que se lance o bloqueio online, via sistema 

RENAJUD e a possiblidade de haver direitos dos executados junto a um consórcio do Banco 

Bradesco S.A.  

A respeito do consócio do Bradesco S.A. esta instituição tem demorado e apresentado 

informações inconclusivas sobre o direito dos executados, de forma que em março de 2019 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição solicitando que o Juízo arbitre uma multa pelo 

descumprimento caso o Bradesco S.A. não apresente as informações solicitadas. O Juízo 

ordenou a expedição de novo ofício para que o banco se manifeste sobre o bloqueio e 

transferência do eventual crédito no prazo de cinco (5) dias. 

Em uma carta precatória em trâmite em Curitiba/PR onde se busca a penhora de bens 

que guarnecem a residência do executado Luciano, em março de 2020 foram penhorados os 

seguintes bens: 

- Quadro de Buda: avaliado em R$ 2.000,00; 

- Quadro de cena urbana: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Quadro de Árabes: avaliado em R$ 1.000,00; 
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- Televisão de 55”, marca LG, cor preta: avaliada em R$ 1.000,00. 

A sequência desta penhora será o leilão dos bens, o que deve seguir através de pedido 

dos Advogados do FUNDO.  

Em abril de 2020 o Bradesco S.A. finalmente apresentou as informações requeridas 

nos autos, apontando que o Sr. Luciano possui uma carta de crédito de R$ 64.651,04 (sessenta 

e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos). 

Diante disso, foi apresentada uma petição requerendo que o Juízo ordene ao Bradesco 

S.A. que realize a liquidação do consórcio e deposite o valor resultante em conta judicial, o que 

foi deferido, a ordem foi proferida de forma que o valor deve estar disponível ao FUNDO em 

breve. 

Em maio de 2020, comprovado o protocolo do ofício junto ao Bradesco para que 

cumpra a ordem judicial, o Juízo proferiu um despacho ordenando que se aguarde o 

cumprimento. Passados alguns dias, os Advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a disponibilização de informações sobre o cumprimento ou a aplicação de multa 

por descumprimento da ordem. Contudo, o Juízo ordenou que se aguarde por 30 (trinta) dias o 

cumprimento da ordem. 

Em julho de 2020 o Banco Bradesco S.A. depositou junto aos autos, numa conta 

judicial, o valor referente a liquidação da cota de consórcio do executado. Em razão disso, por 

disposição legal, o Juízo intimou os executados a se manifestarem sobre o depósito do valor. 

Após o decurso do prazo, não havendo manifestação, o FUNDO poderá levantar a referida 

quantia. Havendo alguma manifestação, haverá o julgamento do Juízo sobre se o FUNDO terá 

direito sobre o valor ou não. 

No mês de agosto de 2020 a carta de intimação foi postada via correios com Aviso de 

Recebimento (“AR”), tendo retornado aos autos como recebida, mas não pessoalmente pelo Sr. 

Luciano Ghilardi.  

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

requerendo ao Juízo a expedição de mandado de levantamento eletrônico para que seja 

realizada a transferência eletrônica do valor penhorado – R$ 30.182,83 – em favor do Fundo, o 

que foi deferido. 

No mês de novembro de 2020 houve juntada de certidão de cumprimento de 

mandado de penhora e avaliação dos bens da residência do Sr. Luciano, contudo, o resultado foi 

infrutífero. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nova 

manifestação requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação a ser cumprido em 

face do executado Luciano. 
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No mês de janeiro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 20. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição e ofícios às instituições financeiras para identificar a eventual existência 

de ativos e a inclusão dos nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD, mas, o Juízo deferiu apenas a segunda parte do pedido, quando a inclusão dos 

nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, condicionando o ato ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de 

embargos de declaração visando a reforma da decisão para que todo o pedido fosse provido, 

mas o Juízo rejeitou o recurso. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de Agravo 

de Instrumento em face da decisão que rejeitou os Embargos de Declaração, levando a matéria 

para a instância superior. Os Advogados acreditam na tese que estão defendendo e na 

importância do pedido para investigar a existência de ativos dos Executados junto a instituições 

financeiras, visto que pode ser um importante caminho para convencer o Juízo a realizar uma 

quebra mais ampla do sigilo bancário dos executados e, assim, tentar localizar o caminho do 

dinheiro. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo que o nome dos executados seja incluído nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD. O Juízo ordenou o cumprimento da medida. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a juntada de certidão sobre a abertura de inventário do Sr. Luiz Ângelo (devedor 

falecido), assim como, a inclusão de Luiz Felipe e Ana Lúcia no polo passivo, com o 

reconhecimento de que a citação dele já ocorreu e a inscrição de todos os devedores no cadastro 

de inadimplentes através do convênio SERASAJUD.  

O Juízo indeferiu o pedido, apontando que o espólio deveria ser incluído no polo 

passivo. Os advogados pediram a reconsideração da decisão, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos, o Juízo não analisou o pedido dos 

advogados. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo proferiu um despacho deferindo a inclusão dos 

herdeiros no polo passivo da execução, bem como, deferindo a inclusão do nome dos 

executados nos cadastros restritivos através do SERASAJUD. 
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No mês de setembro de 2021 foi juntada petição apresentando a planilha atualizada 

do débito, em seguida os autos foram conclusos para que o Juízo possa decidir sobre os pedidos 

realizados. No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de novembro de 2021 os advogados do Fundo pleitearam a penhora de bens 

dos herdeiros, Ana Lúcia Ghilardi e Luiz Felipe Ghilardi, o Juízo ordenou o pagamento de custas 

para a realização do ato. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o 

comprovante de recolhimento das custas para a realização das pesquisas solicitadas, em seguida 

o Juízo apresentou o resultado da penhora, apontando a realização de um bloqueio de R$ 

1.765,80 (um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) na conta corrente de 

uma das executadas. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo protocolaram uma petição pedindo 

a intimação dos executados sobre a penhora realizada (rito necessário para evitar nulidades), 

bem como a realização de Infojud e Renajud sobre os bens de Ana Lucia Ghilardi. O Juízo deferiu 

os pedidos e o resultado foi juntado ao processo. Há um volume relevante de informações, já 

que o Infojud resulta na prática na quebra do sigilo fiscal, por isso os advogados do Fundo 

peticionaram pedindo prazo ao Juízo para análise das informações. 

No mês de abril de 2022 o Juízo concedeu prazo adicional para análise das informações 

obtidas. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pleitearam o bloqueio de valores em 

contas bancárias de forma reiterada bem como, pesquisa de veículos e quebra do sigilo fiscal, 

para que sejam juntados aos autos as cópias das declarações de imposto de renda dos exercícios 

2021, 2020 e 2019. 

No mês de junho de 2022, diante da demorado Juízo, os advogados do Fundo 

diligenciaram em busca de uma decisão sobre o pedido realizado em maio, contudo, o despacho 

não foi proferido. 

O Juízo despachou apenas no mês de julho de 2022 deferindo os pedidos. Em seguida 

os advogados do Fundo peticionaram requerendo, também, a penhora das cotas sociais de 

titularidade de Luciano Ghilardi nas empresas: BR – Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda, 

BR Business Serviços de Apoio Administrativo Ltda e BR Business Empreendimentos e 

Participações Ltda. Em seguida o Juízo despachou, ordenando que o Fundo junte aos autos 

cópias das fichas cadastrais completas das empresas, emitidas pela Junta Comercial. 
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No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos as certidões, 

conforme determinado. 

No mês de setembro de 2022 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a penhora das 

cotas das empresas e determinando o recolhimento de custas para a intimação das sociedades 

cujas cotas serão penhoradas. Em seguida os advogados comprovaram o recolhimento das 

custas e o Juízo ordenou a expedição das cartas de intimação. No mês de outubro de 2022 não 

houve movimentação nos autos. No mês de novembro de 2022 foram juntados aos autos os 

avisos de recebimento das intimações expedidos, abrindo prazo para as sociedades cujas cotas 

serão penhoradas. 

No mês de dezembro de 2022 os advogados do Fundo foram intimados a se manifestar 

sobre os avisos de recebimento das intimações juntadas aos autos. 

No mês de janeiro de 2023 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo a intimação da BR Business Empreendimentos e Participações Ltda na pessoa de 

seu administrador, Luciano Ghilardi por meio de carta endereçada ao local em que ocorreu a 

citação, o que foi autorizado pelo Juízo. 

 

(III) Execução Nota Promissória R$ 986 K; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros da operação de Nota Promissória R$ 986 K e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento da operação, em fevereiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 1.656.439,03, valor global atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importante relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Esta ação tem sido utilizada como meio para tentar encontrar bens da executada Zélia, 

matriarca da família e proprietária da Tecnicare, contudo esta tem encontrado êxito em se 

ocultar de ordens de arresto de bens, sendo que seu paradeiro hoje é tido como desconhecido. 

Além disso, sabendo que o Executado Luciano possui participação societária nas 

empresas BR Business Empreendimentos e Participações Ltda e Intermax Importações e 

Comércio Ltda. também está se buscando a intimação das referidas empresas para que 

apresentem a existência de direitos do Sr. Luciano. 
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No mês de março de 2020 foi protocolada petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo a realização de novos atos de citação, arresto, penhora, avaliação e alienação de 

bens da Sra. Zélia, bem como, reiterando o pedido de intimação das empresas, o que foi deferido 

pelo Juízo. 

As movimentações deste processo estão sofrendo atraso em razão da pandemia do 

COVID-19, visto que as diligências que precisam ser realizadas dependem do meio presencial, 

que está suspenso pelos Tribunais. Até o fim do mês de setembro o processo ainda não teve 

novos andamentos. 

Ao longo do mês de outubro de 2020 foram recebidos nos autos os resultados das 

intimações das empresas onde o Sr. Luciano pode deter participações, contudo, apesar de em 

maior parte os mandados tenham tido resultado positivo, ou seja, houve ciência do intimado, 

nenhum deles se manifestou nos autos.  

No mês de novembro de 2020, nos autos da carta precatória, foi apresentada petição 

requerendo a expedição (i) de mandado de penhora, avaliação e alienação dos bens que 

guarnecem a residência da Executada Zélia e não são essenciais para a sua sobrevivência; (ii) do 

mandado de intimação de Intermax, em nome do Executado Luciano, a ser cumprido por Oficial 

de Justiça, para que comprove a inexistência de lucros através da juntada de seus balanços 

patrimoniais; e (iii) dos mandados de intimação de Tagget, YPO e BR Invest, todos em nome de 

Luciano, a serem cumpridos por Oficial de Justiça, para que bloqueiem e transfiram os valores 

relacionados aos lucros/dividendos/pró-labore das referidas sociedades em favor do referido 

Executado. O Juízo analisou, deferiu os pedidos e já expediu os atos necessários. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de 

exigir da vara judicial o cumprimento da decisão, com a realização dos atos necessários, em 

resposta a vara afirmou que os atos serão tomados nos próximos dias, mas sem indicar uma 

data certa. Ainda sem uma decisão, em fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO voltaram a 

diligenciar em busca de agilizar a decisão do Juízo. 

No mês de abril de 2021 foram expedidos mandados de penhora em nome de Zélia 

Ghilardi e de intimação em nome de Intermax, Tagget, BR Invest e YPO. 

No mês de maio de 2021 os ofícios foram enviados, mas retornaram com resposta 

negativa à intimação da empresa. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou novamente o cumprimento do mandado 

pelo oficial de justiça, que pediu uma dilação do prazo para cumprimento em razão do aumento 

da gravidade da pandemia da COVID-19 na cidade de Curitiba/PR. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição dos autos 

reforçando os pedidos, pois, o oficial de justiça ainda não deu cumprimento ao mandado. 
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No mês de agosto de 2021, ante a demora reiterada do Oficial de Justiça, os advogados 

do Fundo solicitaram ao Juízo que nomeie outro Oficial de Justiça para o cumprimento do ato 

de intimação das empresas. O Juízo despachou ordenando que o Oficial de Justiça devolva o 

mandado cumprido em até 10 dias, sob pena de punição. 

No mês de setembro de 2021 decorreu o prazo concedido pelo Juízo sem que tenha 

havido o cumprimento do mandado pelo Oficial de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça certificou o cumprimento dos 

mandados de intimação das empresas Br Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda; Intermax 

Importações e Comércio Ltda; Tagget Com. I. E. Produtos Hig Ltda e Ypo – Capítulo Curitiba, 

representadas pelo Sr. Luciano Ghilardi. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo tomou atos no sentido de evitar eventual 

declaração de nulidade de suas decisões, insistindo em dar a maior transparência possível, com 

a intimação dos executados sobre cada ato praticado. 

No mês de dezembro de 2021 retornaram aos autos os “AR” positivos para a intimação 

das empresas Tagget e YPO. Em janeiro de 2022 o cartório judicial certificou nos autos o retorno 

dos “ARs”, abrindo prazo para manifestação. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram petição 

requerendo a penhora e avaliação de bens na residência de Zélia Madalena Rauch Ghilardi, o 

que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de março de 2022 o Oficial de Justiça devolveu o mandado aos autos firmando 

uma certidão no sentido de que foi informado pela própria Sra. Zélia que não teria bens 

penhoráveis em sua residência e foi impedido pela mesma de adentrar a sua residência sob o 

argumento de que temia o COVID-19, já que é uma senhora de 78 anos. 

Os advogados do Fundo apresentaram uma petição argumentando que o mandado 

deve ser cumprido integralmente, já que, a atual fase da pandemia apresenta baixos riscos de 

contaminação. O Juízo acatou os argumentos e ordenou a expedição de novo mandado, 

ordenando que o Oficial de Justiça adentre à residência da executada para listar, penhorar e 

avaliar os bens que lá estiverem. 

No mês de abril de 2022 foi expedido novo mandado de penhora de bens, contudo, o 

mesmo foi devolvido sem cumprimento apesar de terem sido encontrados bens em duplicidade 

na residência da executada, o que, em tese, deveria significar que eles são penhoráveis. Diante 

disso os advogados estão verificando qual a melhor estratégia. 

No mês de maio de 2022 o mandado de citação da Tecnicare foi devolvido sem 

cumprimento, os advogados do Fundo peticionaram requerendo o cumprimento do mandado 

em seus exatos termos (uma nova tentativa), bem como, a expedição de um mandado de 
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intimação da BR Invest sobre a penhora dos lucros/dividendos/pró-labore da sociedade 

mencionada, em favor do Sr. Luciano e novo mandado de intimação para que a Utronic se 

manifeste sobre a existência de lucros/dividendos/pró-labore de direito do Sr. Luciano. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo diligenciaram para obter um 

despacho sobre os pedidos realizados no mês de maio. 

No mês de julho de 2022 foi proferido despacho indeferindo o pedido de 

desentranhamento do mandado e ordenando a expedição de novo mandado a ser cumprido no 

endereço de Luciano Ghilardi. 

No mês de setembro de 2022 houve a devolução do mandado cumprido por hora 

certa, uma modalidade em que o Oficial de Justiça, notando que o destinatário da intimação 

está tentando frustrar o ato, comunica a terceiro (vizinho, parente, funcionário etc.) que fará a 

intimação no dia e hora (que estabelece neste momento) e pede que este terceiro comunique 

ao destinatário da citação. No dia e hora, se o destinatário não estiver presente, a intimação se 

realiza mesmo sem a sua presença. No mês de outubro de 2022 não houve movimentação ativa 

nos autos, foram cumpridos apenas atos formais exigidos pelo Juízo em razão do cumprimento 

do mandado por hora certa. 

No mês de novembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição ao 

Juízo, requerendo a expedição de nova carta de intimação a (i) ACL, (ii) BR Invest, (iii) Tagget, (iv) 

Ultronic e (v) YPO para que se manifestem quanto à existência lucros, dividendos e pró-labore 

em nome de Luciano; e a (vi) Intermax e (vii) BR Business para que comprovem a inexistência de 

lucros, por meio da juntada de seus balanços patrimoniais, no prazo de 15 dias, sob pena de 

multa. 

O Juízo indeferiu o pedido e ordenou a devolução da carta precatória. É normal que os 

Juízos passem a tomar decisões neste sentido em cartas precatórias quando o final do ano 

calendário se aproxima, pois, eles possuem metas de encerramento de processos e como a carta 

precatória é um objeto processual, sua extinção é simples, não encerra o processo, podendo ser 

retomada. De toda forma, por economia de tempo, os advogados do Fundo recorreram da 

decisão para manter a carta precatória em tramitação. 

No mês de dezembro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do recesso do Judiciário que se início no dia 20 de dezembro e termina apenas em 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2023 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos 

autos requerendo a expedição de nova carta de intimação para as empresas (i) ACL, (ii) BR Invest, 

(iii) Tagget, (v) Ultronic, (v) YPO, (vi) Intermax e (vii) BR Business para que cumpram as decisões 

anteriores, transferindo para a conta judicial eventuais lucros, dividendos e pró-labore de 

Luciano tenha a receber ou então para que comprovem a inexistência de lucros, por meio da 
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juntada de seus balanços patrimoniais, no prazo de 15 dias, sob pena de incidência de multa 

diária no valor de R$ 5.000,00. 

 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

e  

RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

Em razão da inadimplência da Imperial com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP emitida pela empresa, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra 

a Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação Ltda. e os Avalistas da Operação para 

a cobrança do valor total de R$ 6.276.160,16 (seis milhões, duzentos e setenta e seis mil, cento 

e sessenta reais e dezesseis centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Desde o ajuizamento da demanda, os advogados do FUNDO têm tentado convencer o 

Juízo de que os executados estão fugindo da execução, ocultando-se da citação para prejudicar 

o andamento da execução. Contudo, o Juízo ainda não está bem convencido, sendo que, apesar 

dos pedidos de citação por edital, insiste que ainda há meios para tentar a citação dos 

executados.  

Por isso, no mês de setembro de 2019 os advogados realizaram um pedido de penhora 

de valores via BACENJUD na conta da única executada citada e um arresto pela mesma via nas 

contas dos executados não citados. Este movimento pode forçar o comparecimento espontâneo 

dos executados, já que, com valores bloqueados a tendência é que compareçam aos autos para 

reclamar eventual impenhorabilidade dos valores. 

Apesar de reiteradas tentativas de estimular o andamento do processo por meio de 

ligações telefônicas e contato presencial, o Juízo não proferiu uma decisão sobre o pedido 

realizado. Ademais, se não bastasse a já longa demora do Juízo, em março de 2020, em razão 

das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos.  

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo procuraram novamente o 

cartório judicial externando a preocupação com a demora na análise do pedido realizado, 

quando, em resposta, foi informado que os autos já até teriam um despacho pronto para 

publicação, mas, em razão da necessidade de cumprimento de atos sigilosos ainda não havia 

sido realizado.  
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No mês de outubro de 2020 o Juízo proferiu um despacho concedendo os pedidos, ou 

seja, autorizando a realização de bloqueios financeiros nas contas de todos os executados, 

inclusive os não citados, o que é uma grande exceção, demonstrando que o Juízo reconhece que 

o Fundo tem realizado todos os esforços cabíveis, mas que os devedores estão se furtando da 

citação e do pagamento da dívida. 

Após muita insistência dos advogados do FUNDO, em janeiro de 2021 houve uma 

movimentação ainda simbólica nos autos, consta que o processo foi ao gabinete e está à 

disposição do Juízo para decisão (o processo foi concluso). No mês de fevereiro de 2021 os 

advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de buscar agilizar a decisão, mas não houve 

despacho. 

No mês de março de 2021 foi ordenando o bloqueio de recursos financeiros, tendo 

encontrado um valor ínfimo na conta do Sr. Sandro Muttonni. Os advogados do FUNDO 

apresentaram, logo em seguida, um pedido de transferência deste valor para uma conta judicial, 

bem como da citação dos executados Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação 

Ltda., Sandro José Pazzini Muttoni, Ocimar Garcia Barbosa, Vicente Bernardy e RGT Importação 

e Exportação Ltda. 

No mês de abril de 2021 foi deferido o pedido de citação e em seguida os advogados 

do FUNDO comprovaram nos autos o recolhimento das custas processuais para sua realização. 

No mês de junho de 2021 foram expedidas as cartas de citação. No mês de julho de 

2021 foi juntado Aviso de Recebimento negativo para citação do Sr. Sandro José Pazzini Muttoni 

(Rua Marechal Floriano, 230), com informação de desconhecido. 

No mês de agosto de 2021 foi juntado aos autos um outro aviso de recebimento 

negativo para a citação do Sr. Sandro, constando a informação de que estaria ausente. Assim, 

foi protocolado pelos advogados do Fundo um pedido de penhora online dos ativos financeiros 

do Sr. Sandro até o valor da dívida. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram petição aos autos 

requerendo a realização e penhora online na conta do executado Sandro José Pazzini Muttoni, 

em seguida o Juízo ordenou o recolhimento de custas e a expedição de carta precatória para 

citação direcionada ao Sr. Sandro nos endereços em que foi recebida por terceiros. 

No mês de outubro de 2021 foram juntados mandados de citação negativos para as 

pessoas de RGT e Ocimar, de forma que os advogados do Fundo peticionaram concordando com 

a expedição de carta precatória para a realização do ato. 

No mês de dezembro de 2021 foi determinada a realização de penhora via SISBAJUD, 

no entanto o resultado foi negativo, em seguida os advogados do Fundo peticionaram 
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requerendo a citação do Sr. Sandro nos endereços em que os avisos de recebimento foram 

assinados por terceiros. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de fevereiro não houve movimento nos autos. 

Expedida nova carta precatória para citação do Sr. Sandro, no mês de março de 2022 

o Juízo intimou o Fundo para fazer o recolhimento das custas necessárias para realização dos 

atos, o que foi prontamente realizado. 

No mês de abril de 2022, nos autos da carta precatória, os advogados do Fundo 

comprovaram o recolhimento de custas para a citação e, em seguida, o Juízo realizou a 

expedição do mandado de citação, que já foi recepcionado pela Oficial de Justiça responsável 

pelo cumprimento. No mês de maio de 2022 não foi noticiado o cumprimento do mandado, o 

que significa que o Oficial de Justiça ainda não cumpriu a diligência. 

No mês de junho de 2022 foi juntado aos autos o mandado de citação dos executados 

com resultado negativo, em seguida os advogados do Fundo juntaram uma petição pedindo a 

expedição de novos mandados em novos endereços, o que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de ofício ao CENSEC que gerencia os bancos de dados com informações 

acerca de testamentos, procurações e escrituras públicas, com a finalidade de identificar 

negócios que possam ter sido celebrados pelos devedores. 

No mês de agosto de 2022, mesmo sem a resposta do ofício ao CENSEC os advogados 

do Fundo peticionaram requerendo a realização de arresto no rosto dos autos de duas ações 

judiciais onde os devedores podem ter créditos a receber. 

No mês de setembro de 2022 foi proferida decisão concedendo a penhora no rosto 

dos autos de processos em que o executado Sandro possui algum crédito. Os advogados 

comprovaram nos autos o encaminhamento da decisão para os Juízos dos processos em que o 

Sandro possui algum crédito.  

No mês de outubro de 2022 outro mandado negativo de citação do executado Sandro 

foi juntado aos autos. Diante disso, os advogados do Fundo juntaram uma petição comprovando 

que em outros processos o Sandro indicava um endereço específico como sendo o de sua 

residência, pedindo para que o Juízo realizasse mais uma tentativa de citação em tal endereço. 

No mês de novembro de 2022 nos autos principais o Juízo ordenou que o Fundo 

apresentasse informações sobre quais partes já foram citadas e o endereço daquelas que ainda 

não foram. Em razão disso, os advogados do Fundo protocolaram uma petição pendido a citação 
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do Sr. Vicente Bernardy, adiantando as custas necessárias e reiterando o pedido para expedição 

de ofício ao CENSEC e requerendo a utilização do sistema SNIPER para localização de endereços. 

Na carta precatória foi protocolada petição requerendo a expedição de novo mandado 

de citação para o endereço da rua Carlos Muttoni, tendo em vista que o executado Sandro indica 

este como sendo o seu endereço em outros processos. O mandado foi expedido e o Oficial de 

Justiça tentou realizar o seu cumprimento, contudo, não logrou êxito, certificando nos autos a 

tentativa frustrada, diante do que, o Juízo ordenou a devolução da carta precatória. 

Em dezembro de 2022 os advogados do Fundo protocolaram uma petição requerendo 

a citação de Vicente Bernardy e reiterando o pedido de expedição de ofício à CENSEC e, ainda, 

requerendo a utilização da ferramenta SNIPER à disposição da Justiça para investigações 

patrimoniais. Surpreendentemente o Sandro Jose Pazzini Muttoni também apresentou uma 

petição, juntando procuração e informando que seu atual endereço é Rua Búzios, 134, Ponta 

dos Zimbros, Canto Grande, Distrito de Bombinhas, Tijucas/SC. 

No mês de janeiro de 2023 foi protocolada petição pelo Fundo reiterando o pedido de 

citação do Vicente Bernardy, bem como de consulta aos sistemas CENSEC e SNIPER, além do 

levantamento do valor que fora arrestado nas contas do Sandro Jose Pazzini Muttoni, tendo em 

vista o seu ingresso nos autos. 

Com relação a RGT, dada a inadimplência da empresa com as obrigações de 

pagamentos de principal e juros da NP emitida pela empresa, em agosto de 2017, foi distribuída 

a ação de execução contra RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 26.729.942.98 (vinte e seis milhões, setecentos e vinte e 

nove mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), valor atualizado até a 

data da distribuição da execução. A situação semelhante ao processo da Imperial, sendo que 

neste caso foram encaminhadas mais de 20 (vinte) cartas em diversos endereços, por meio do 

que foi possível citar o avalista Altair José Borges Trindade. Igualmente, foi requerida a citação 

dos demais executados por meio de edital, que, também, foi indeferida pelo Juízo.  

Os advogados do FUNDO conseguiram uma ordem para que a empresa seja citada em 

nome dos Sócios que já receberam a citação, o que foi deferido, contudo, apesar da juntada de 

aviso recebimento positivo nos autos e da certificação do fim do prazo para embargos à 

execução, o Juízo proferiu uma decisão no final de março de 2020 reconhecendo a nulidade do 

ato de citação, considerando que a assinatura constante nos avisos de recebimento juntados 

aos autos são de terceiros, não sócios. 

A tramitação destas ações sofre muito com a lentidão do Poder Judiciário como um 

todo, mas, em especial com o estado do Rio Grande do Sul. As características dos devedores 

dificultam os meios mais ágeis e comuns para a expropriação de bens, pois, alguns deles são 
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pequenos produtores de tabaco no interior do Rio Grande do Sul, sendo que seus endereços são 

incertos, outros são figuras importantes em suas cidades, participaram da fundação ou já 

ocuparam cargos políticos, isso pode causar certo constrangimento ou pressão contra o 

cumprimento de atos, como, por exemplo, a facilitação da ocultação. Os atos têm necessitado 

de cumprimento via carta precatória, contudo, este meio naquele estado é realizado em autos 

físicos, prejudicando muito o rápido andamento do processo. 

Os advogados do FUNDO têm tentado buscar a citação e expropriação de bens em 

especial do executado Sandro, pois, segundo informações este teria um bom patrimônio e nível 

de vida, mas, até o momento as pesquisas não localizaram bens, nem indícios de que poderiam 

estar em nome de outra pessoa, física ou jurídica. 

As pesquisas seguem sendo aprofundadas, sendo que no momento os advogados 

trabalham num plano para identificar uma possível relação entre os atuais proprietários de um 

imóvel que já foi dado em garantia a uma das operações firmadas com o FUNDO, mas, que com 

as repactuações ocorridas acabou deixando de ser uma garantia e logo em seguida teve a 

propriedade transferida duas vezes entre pessoas com alguma familiaridade com os devedores. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a expedição de novas cartas precatórias 

para citação dos devedores, com o objetivo de suprir a citação declarada nula por não ter a 

assinatura pessoal dos citandos, o que foi realizado e distribuído junto às comarcas de 

Viamão/RS e Porto Alegre/RS. 

Os atos a serem cumpridos dependem de um ato pessoal, o que estava 

temporariamente suspenso pelos Tribunais em razão da pandemia do COVID-19, pelo que o 

andamento do processo sofreu atraso.  

No mês de agosto de 2020 os mandados de citação já foram expedidos, aguardando 

apenas o retorno das atividades normais para cumprimento através de oficial de justiça. 

Apesar de os oficiais de justiça terem retirado os mandados de citação para 

cumprimento, durante o mês de novembro não devolveram aos autos os documentos sobre o 

resultado das diligências, em que pese os advogados do Fundo tenham tomado diligências para 

cobrar deles o cumprimento. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação dos autos, os mandados de 

citação ainda não foram devolvidos com o resultado da diligência aos autos. 

No mês de janeiro de 2021 foi juntado aos autos de uma das cartas precatórias, o 

resultado negativo da diligência para citação do Sr. Ocimar Garcia Barbosa, sendo que a pessoa 

que recebeu a intimação apontou que ele teria se mudado, fornecendo o endereço novo. Assim, 

os advogados do Fundo pleitearam sua intimação no novo endereço. 
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No mês de fevereiro de 2021 os advogados comprovaram o recolhimento das custas 

para expedição dos mandados de citação e as cartas foram expedidas.  

No mês de março de 2021, uma das cartas precatórias passou a aguardar a expedição 

de uma nova carta de citação, para um novo endereço obtido pelos Advogados do FUNDO, já a 

outra está enfrentando desentendimentos entre os Juízos de duas varas distintas de Porto 

Alegre/RS, neste caso os advogados do FUNDO estão diligenciando para tentar fazer cessar este 

comportamento do Judiciário. 

No mês de abril de 2021 em uma das cartas precatórias foi expedido mandado de 

citação para o novo endereço apresentado, já na outra, os Juízos seguem tendo divergências 

entre eles em relação a competência para dar continuidade aos pedidos. 

No mês de maio de 2021 nos autos da ação de execução o Juízo ordenou que fossem 

prestadas informações sobre o andamento da carta precatória, o que foi feito. Nos autos da 

carta precatória o mandado de citação foi expedido e recebido pelo oficial de justiça para 

cumprimento. 

No mês de junho de 2021 foi certificada a citação positiva do Sr. Ocimar através do 

aplicativo Whatsapp.  

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo fizeram um requerimento para 

que os executados indiquem bens a penhora sob pena de multa por ato atentatório à dignidade 

da justiça. Durante o mês de outubro de 2021 os autos permaneceram conclusos, à disposição 

do Juízo para apreciação dos pedidos e decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo despachou ordenando a indicação detalhada 

sobre quais executados o Fundo pretendia que houvesse a intimação, o que foi feito em petição 

apresentada pelos advogados do Fundo logo em seguida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de 

comprovar o recolhimento de custas para a realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo intimou o Fundo para que realizasse um 

complemente ao recolhimento de custas para realização dos atos, o que foi prontamente 

atendido pelos advogados. 

No mês de fevereiro de 2022 foram expedidas as cartas de intimação aos Executados 

e enviadas. Até o fim do mês de abril de 2022 não ocorreu o retorno das cartas de intimação 

com seu resultado. 

No mês de maio de 2022, diante da falta de retorno dos “AR” de intimação dos 

executados, os advogados do Fundo pleitearam a expedição de novos mandados de intimação, 

o que foi realizado, aguardando agora o retorno dos novos “AR”. 
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No mês de setembro de 2022 não houve movimentação nos autos, apesar das 

reiteradas tentativas dos advogados de buscar algum impulsionamento dos autos. 

No mês de outubro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição requerendo 

a certificação do retorno das cartas de intimação, assim como, a penhora online dos ativos 

financeiros dos executados na modalidade “teimosinha” e a realização de consulta ao sistema 

INFOJUD; expedição de ofício à CENSEC. 

No mês de novembro de 2022 foi disponibilizada decisão do Juízo ordenando a 

realização de bloqueio de ativos financeiros de maneira retirada pelo prazo de 30 dias, mas, 

indeferindo o pedido de expedição de ofício à CENSEC.  

No mês de dezembro de 2022 foi juntado o resultado negativo do SISBAJUD, não foram 

encontrados valores para penhora nas contas dos executados. Na sequência os advogados dos 

Fundos juntaram uma petição solicitando a utilização do sistema SNIPER para obtenção de 

informações sobre os executados. O Juízo despachou ordenando a expedição de novas cartas 

de intimação e autorizando a utilização do sistema SNIPER. 

No mês de janeiro de 2023 foi protocolada petição pelo Fundo requerendo a inclusão 

dos Executados nos órgãos de restrição ao crédito, através do SERASAJUD. 

 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. 

CNPJ: 78.098.969/0001-34 

(I) Execução Judicial das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Langer com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros das NPs 6,7 MM e R$ 201 K, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento 

das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a Langer Comércio 

de Caminhões Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 9.840.544,92 

(nove milhões, oitocentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução.   

Nesta execução os advogados do FUNDO estão buscando patrimônio dos executados 

para satisfação da dívida, contudo, até o momento o resultado de todas as diligência foi 

negativa, ao longo de 2019 foram realizadas tentativas via BACENJUD (bloqueio de valores em 

contas bancárias, corretoras e bolsa de valores), houve quebra do sigilo bancário, consulta ao 

COAF, por fim, no mês de agosto de 2019, foi proferida decisão ordenando a expedição de ofícios 

ao SICREDI Vanguarda PR/SP, Banco do Brasil S.A. e CCB Brasil S.A. para que prestem 

esclarecimentos acerca da atual situação dos contratos de financiamento dos veículos 

mencionados pelo COAF. 
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Em resposta, SICREDI e CCB informaram ao Juízo que os financiamentos dos veículos 

não foram quitados e se encontram em inadimplência. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

reiterado o envio de ofícios, um para o Banco do Brasil S.A. que deixou de prestar as informações 

solicitadas (sobre a existência e situação atual dos contratos de financiamento dos executados) 

sob pena de multa por descumprimento de ordem judicial, outro para o Banco Bradesco S.A. 

para que preste esclarecimentos sobre eventuais títulos de capitalização e planos de previdência 

privada dos executados. 

No mês de março de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o FUNDO 

comprove o envio do ofício ao Banco do Brasil, o que foi cumprido em seguida pelos Advogados 

do FUNDO. 

Em seguida, no mês de abril de 2020, o Banco do Brasil apresentou um a manifestação 

nos autos requerendo que sejam informados mais dados para identificação dos veículos, como, 

por exemplo, RENAVAM e Chassis, o Juízo apreciou e determinou que o FUNDO forneça tais 

informações. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o envio de um ofício 

complementando as informações ao Banco do Brasil e comprovaram o protocolo nos autos.  

No mês de junho de 2020 o Banco do Brasil apresentou sua resposta, informando que 

é credor fiduciário de parte dos veículos informados e que os demais não constam em seus 

bancos de dados, ademais, quando aos quais é credor fiduciário, a dívida garantida foi 

inadimplida e é objeto de execução judicial. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO pediram ao Juízo a realização de 

consultas pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD em nome dos executados, com o objetivo de 

encontrar bens. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo deferiu o pedido. No mês de setembro de 2020 os 

advogados do Fundo efetuaram o recolhimento das custas necessárias e peticionaram 

requerendo (i) a juntada do comprovante de pagamento das custas; (ii) a expedição de decisão-

ofício para LME FIDC encaminhar a Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 03 (três) 

últimas escriturações fiscais contábeis apresentadas por Langer; e (iii) informando que aguarda 

a realização da pesquisa BACENJUD para se indicar novas medidas em face dos executados. 

No mês de outubro de 2020 foi apresentado o resultado da pesquisa BACENJUD nos 

autos, sendo negativo para valores disponíveis para penhora. Diante disso, os advogados do 

Fundo peticionaram requerendo a realização de pesquisa INFOJUD em face de Wilson Langer e 

Wilson Langer Jr., além de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 

três últimas escriturações fiscais contáveis apresentadas por Langer. O pedido foi deferido. 
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No mês de novembro de 2020, apesar de deferido o pedido o Juízo ordenou o 

recolhimento de novas custas, o que foi prontamente providenciado pelos advogados do Fundo, 

que agora aguardam o cumprimento da diligência. 

No mês de dezembro de 2020 foram juntadas as respostas das pesquisas INFOJUD 

sobre informações dos executados, os advogados do FUNDO estão analisando as informações 

para decidir qual sequência poderá ser dada a busca de bens.  

No mês de janeiro de 2021, após terem analisado os documentos obtidos através do 

INFOJUD, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos solicitando a expedição de ofício a 

ser encaminhada à Receita Federal do Brasil para que forneça cópias das três (3) últimas 

escriturações fiscais contábeis da empresa executada, pois, a pesquisa anterior foi infrutífera. 

No mês de fevereiro de 2021 o ofício à Receita Federal do Brasil foi expedido pelo 

Juízo, os advogados do FUNDO promoveram seu protocolo. 

No mês de março de 2021 foi juntada a resposta da Receita Federal ao ofício enviado, 

o que ainda está em análise dos advogados, a esperança é localizar alguma informação 

patrimonial. 

No mês de outubro de 2021 após realizar uma análise dos documentos fornecidos pela 

Receita Federal do Brasil, notou-se que só correspondem ao período de 2014. Por isso, os 

advogado do Fundo realizaram um pedido de expedição de novo ofício solicitando 

esclarecimentos a RFB. Além disso, foi pedido bloqueio reiterado e permanente de ativos 

financeiros por meio de nova ferramenta do SISBAJUD. Foi solicitado novo bloqueio de veículos 

pelo RENAJUD, a apresentação das declarações de imposto de renda dos executados de 2020 

pelo INFOJUD. Foi pedido o cadastramento dos executados nos cadastros de mal pagadores pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo ordenou o recolhimento de custas para a 

realização dos atos. No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo, em cumprimento a 

decisão, comprovaram nos autos o recolhimento das custas para realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo solicitou complementação de custas, contudo, 

houve um equívoco, pois, não é devido o complemento, pelo que, os advogados peticionaram 

fazendo o esclarecimento. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho, ordenando a realização 

das pesquisas via SISBAJUD, RENAJUD e SERASAJUD, mas indeferiu o INFOJUD, na prática, 

autorizou a realização de penhoras em contas bancárias, de veículos, a inserção do nome dos 

executados no SERASA, mas indeferiu a quebra do sigilo fiscal. 
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Em março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da pesquisa SISBAJUD, tendo 

havido um pequeno êxito com o bloqueio de R$ 92,33 (noventa e dois reais e trinta e três 

centavos). 

Considerando o resultado positivo da penhora, se faz necessário intimar os executados 

para que possam impugnar o ato, por isso, em abril de 2022 os advogados do Fundo recolheram 

as custas de intimação e o Juízo expediu as cartas. 

No mês de junho de 2022 foram juntados aos autos os avisos de recebimento das 

cartas de intimação que resultaram negativos, os advogados já estão diligenciando em busca de 

alternativas. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo ao Juízo que ordene a utilização dos sistemas judiciais para tentar localizar 

endereços dos devedores. 

No mês de agosto de 2022 o Juízo despachou apontando que compreende 

desnecessário a consulta aos sistemas, apontando que a intimação pode ser realizada no 

endereço já indicado pelos advogados.  

No mês de setembro de 2022 os advogados do Fundo peticionaram pela expedição de 

ofício à Receita Federal, para que informe se possui Escrituras Fiscais Contábeis a partir de 2015 

emitidas pela Langer a partir de 2015, apresentando-as nos autos. O pedido foi deferido, mas 

através de consulta ao sistema INFOJUD. 

No mês de outubro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição nos autos 

comprovando o recolhimento de custas para expedição de nova carta de citação. Foi juntado 

aos autos o resultado de uma consulta via INFOJUD de escrituras fiscais contábeis. Diante da 

analise destas informações, os advogados do Fundo juntaram uma petição, solicitando ao Juízo 

a realização de pesquisa de bens via Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, meio pouco 

usual na Justiça Comum, mas muito recorrente na Justiça Especial do Trabalho. 

No mês de novembro de 2022 foi proferida decisão ordenando a indisponibilidade de 

bens dos executados via sistema CNIB. No entanto, apesar de terem sido localizados alguns 

imóveis, todos eles já possuem uma grande lista de penhoras precedentes. 

No mês de dezembro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição nos autos 

requerendo a expedição de ofícios para a ANAC e Capitania dos Portos para que os órgãos 

informem sobre a existência de bens em nome dos executados, o que foi deferido logo em 

sequência.  

No mês de janeiro de 2023 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do Judiciário que se estendeu até o dia 20. 
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 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. 

CNPJ: 04.215.878/0001-03 

(I) Execuções judiciais das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Serimar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das NP 950 K e R$ 5,4 MM, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Indústria e Comércio de Rações União Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 11.222.334,87, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Foram penhorados na execução: i) 4 carretas; (i) 1 cavalo; (iii) 1 máquina pá 

carregadeira; e (iv) 2 empilhadeiras. Todos os bens foram avaliados em, aproximadamente, R$ 

593.000, sendo que, foi verificado que o veículo de placa "AVD-3925" não mais pertence a parte 

Executada passando a constar "FAV PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. como proprietária. 

Buscamos a realização de leilão, mas, em razão de o leiloeiro ter informado que um dos veículos 

estava alienado fiduciariamente em favor do Banco Santander e que os demais estavam com 

reserva de domínio a PB Lopes e CIA LTDA, tivemos que apresentar petição requerendo a 

expedição de ofício para o Banco Santander e a PB Lopes e CIA LTDA para que prestem 

esclarecimentos acerca da situação dos contratos de financiamento dos veículos. 

Há dois recursos de Agravo de Instrumento em tramite originários desta ação, o 

primeiro versa sobre a ordem de vinculação da tramitação da ação de execução de título 

extrajudicial à Ação Anulatória (nº 0008646-47.2017.8.16.0045) onde se discute a validade da 

Alienação Fiduciária do imóvel dado em garantia ao FUNDO em razão da operação executada, o 

outro se refere a discussão sobre a desconsideração da personalidade jurídica para atingir bens 

de outras pessoas do Grupo Serimar. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

oficiado à Construtora Realizar em Pérola/PR para que a mesma apresente informações sobre a 

existência de contratos de compra e venda com os Executados, apontando o saldo e as 

condições dos mesmos, bem como, seja ordenada a penhora de eventuais direitos relativos aos 

eventuais contratos existentes. Isso logo foi analisado pelo Juízo que proferiu uma decisão 

acolhendo os pedidos, ordenando a expedição do ofício. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram petição 

comprovando o envio de ofício ao Juízo onde tramita a Carta Precatória, por sua vez, o Juízo 

determinou a suspensão da ação principal por 60 dias para que se aguarde o cumprimento da 

carta precatória. 
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No Juízo onde tramita a Carta Precatória, no mês de março de 2020, foram expedidos 

os ofícios, conforme determinado pelo Juízo de origem. 

Em paralelo, no mês de abril de 2020 a GRAPHEN contratou uma empresa 

especializada na avaliação de bens para descobrir o valor de mercado da garantia imobiliária da 

operação, a que está tendo sua validade questionada em ação movida por terceiro, sendo que 

como resultado, obteve-se o valor de R$ 3.130.000,00 (três milhões, cento e trinta mil reais). Os 

advogados do FUNDO estão trabalhando para passar uma perspectiva sobre as chances do 

FUNDO na ação movida por este terceiro, o objetivo é saber se a negociação de um acordo para 

resolver esta ação pode ser benéfica para o FUNDO.  

Em razão da pendência de decisão sobre o recurso de Agravo de Instrumento pelo 

segundo grau, em maio de 2020 os autos foram suspensos mais uma vez por 90 (noventa) dias. 

O recurso segue sem ter seu julgamento definitivo, pelo que o processo segue 

suspenso. No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram aos 

Desembargadores que irão compor o quórum de julgamento do recurso uma petição resumindo 

o caso, para facilitar a apreciação. 

A Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina, Arapongas e Jaguapítã no 

estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na tentativa de 

localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a continuidade dos 

atos executivos 

Nesta diligência foi possível observar que ao menos um dos veículos que estava 

estacionado horas antes em frente à sede da SERIMAR foi encontrado em frente à residência de 

um dos devedores. Através da identificação deste veículo e pesquisa de sua propriedade, foram 

encontradas algumas informações relevantes para identificação de eventual patrimônio oculto 

dos devedores, informações que ainda estão sendo exploradas. 

Em razão da pandemia do COVID-19 o processo sofreu atrasos, contudo, no mês de 

outubro de 2020 o Juízo onde tramita uma carta precatória (Arapongas/PR) ordenou a 

expedição dos ofícios necessários para obter esclarecimentos sobre os contratos de 

financiamento que gravam alguns veículos penhorados. 

Em novembro de 2020, em resposta a um ofício, a Construtora Realizar apresentou 

manifestação informando que houve transações com a Special Nutri, mas, os documentos não 

foram localizados no arquivo para disponibilizar ao Juízo. 

Em dezembro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo a intimação 

da construtora Realizar para que apresente os instrumentos contratuais celebrados com a 

Special Nutri, o que foi logo deferido pelo Juízo. 
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No mês de fevereiro de 2021 a construtora Realizar apresentou documentos no autos 

do processo, quanto aos quais, os advogados do FUNDO estão diligenciando para verificar a 

possibilidade de solicitar alguma penhora. 

No mês de março de 2021, após extração e análise das matrículas dos imóveis que 

supostamente poderiam ter sido vendidos aos executados, chegou-se a conclusão de que o 

negócio foi desfeito por falta de pagamento dos executados, pelo que, a penhora seria ineficaz. 

No mês de maio de 2021 para aprofundar o tema sobre os imóveis, os advogados do 

FUNDO apresentaram uma petição requerendo a intimação da Construtora Realizar para 

esclarecer se foi a Rações União que pagou o preço dos imóveis que, apesar de estarem 

compreendidos no contrato de compra e venda assinado com Rações União, acabaram sendo 

registrados em nome da Special Nutri e para que apresente outros eventuais documentos sobre 

a transação, como: aditivos e instrumentos de cessão relativos ao contrato de compra e venda, 

documentação idônea, comprovantes de transferência eletrônica disponível e depósitos que 

permitam identificar a pessoa indicada na conta corrente de origem dos recursos destinados ao 

pagamento desses imóveis. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou que o leiloeiro seja intimado para dar 

sequência aos procedimentos de leilão de (i) 01 (um) veículo; (ii) 02 (duas) empilhadeiras e (iii) 

01 (uma) pá carregadeira. 

No mês de julho de 2021 os executados compareceram aos autos para informar que 

os bens que seriam leiloados teriam sido alienados antes mesmo da data da penhora, pelo que, 

a continuidade do leilão poderia afetar direito de terceiros. 

Em resposta, os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo ao Juízo que 

ordene a apresentação dos comprovantes de transferência bancária em razão dos negócios de 

venda celebrados, alertando o Juízo para a possibilidade de fraude processual. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a suspensão da realização do leilão e a 

intimação dos executados para que apresentem os documentos pertinentes sobre a venda dos 

equipamentos. 

No mês de setembro de 2021 foi confirmada a intimação dos executados para se 

manifestarem sobre a evidente fraude processual que cometeram ao vender bens penhorados, 

dos quais havia sido nomeados fiéis depositários. 

No mês de outubro de 2021 a Rações União apresentou petição, na qual alega que, em 

10/06/2018, firmou contrato de locação com a SEMIX que teria vigência inicial até 14/05/2021. 

Estabelecido o contrato e finalizadas as negociações, a SEMIX assumiu a fábrica e fez o 

pagamento à executada pela aquisição dos equipamentos. Porém, em 02/10/2019 as partes 

rescindiram o contrato de locação, conforme segue acostado. A empresa SEMIX retirou-se da 
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fábrica, porém, levou consigo os equipamentos que havia adquirido. Por isso a venda seria 

legítima, pois, teria ocorrido antes mesmo da penhora. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo requereram a realização de 

penhora de contas bancárias via SISBAJUD. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o cartório 

judicial certifique nos autos a citação de todos os executados. Para facilitar e agilizar o 

andamento processual os advogados do Fundo juntaram aos autos uma petição comprovando 

as citações ocorridas. 

No mês de abril de 2022 o Juízo certificou nos autos a citação positiva de todos os 

executados. 

No mês de maio de 2022 foi cumprido por um oficial de justiça um mandado de 

constatação para localização de bens nas dependências da empresa executada, no entanto, 

supostamente a empresa não está mais no local e os bens não estão mais lá. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação de Lucas Gustavo Borrasca Casalotti e CNG Comercial de Insumos Eireli para que 

apresentem novas informações quanto a alienação de bens. 

No mês de dezembro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do recesso do Judiciário que se início no dia 20 de dezembro e termina apenas em 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2023 os executados apresentaram uma petição nos autos 

alegando que os pagamentos pelas vendas dos bens foram realizados em parte através de 

cheques, parte mediante prestação de serviços, mas não juntaram qualquer prova disso. 

 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. 

CNPJ: 02.700.64/0001-20 

(I) Execução Judicial da Nota Promissória: 

A ação foi ajuizada ainda na gestão da Leme Investimentos, originalmente contra a 

Revisa e os garantidores da operação, três pessoas físicas, contudo, o Sr. Reginaldo faleceu, de 

forma que o Juízo determinou a extinção da ação em relação a ele visto que o crédito foi 

habilitado no processo de inventário do mesmo.  

Além disso, em razão do acordo realizado em 2015 (época em que o Fundo ainda 

estava sob gestão da Leme Investimentos) houve a exclusão dos outros dois executados pessoa 
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física da ação, em troca da penhora de 50 % de um imóvel em Paraibuna, mesmo imóvel que foi 

dado em garantia em razão da operação, mas, que não foi devidamente constituída com o 

registro na matrícula do imóvel. 

Desta forma, hoje no polo passivo da demanda consta apena a Revisa, uma empresa 

que já não funciona há anos, frustrando as tentativas de expropriação de bens. 

Na ação de inventário, verifica-se uma grande inércia dos herdeiros que alegam não 

possuir dinheiro para arcar com a avaliação dos bens, além disso, há um número muito grande 

de credores habilitados demonstrando que provavelmente todo o patrimônio do inventário não 

será suficiente para o pagamento de todas as dívidas. 

No mês de setembro de 2020, o Juízo despachou, ordenando que o Fundo apresente 

uma nova manifestação dando andamento ao processo. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo juntaram petição requerendo o 

envio de ofício ao COAF para verificar a existência de movimentação financeira da executada. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo analisou e indeferiu o pedido realizado, 

ordenando que a parte se manifeste apontando caminhos para a tentativa de localização de 

bens.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisa de bens via INFOJUD, o que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de janeiro de 2021 foi recebida a resposta da consulta INFOJUD, contudo ela 

foi infrutífera, assim, os advogados do FUNDO estão estudando qual medida pode ser adotada 

para dar sequência à pesquisa de bens. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a inclusão do nome dos executados nos cadastros restritivos ao crédito, o Juízo 

deferiu, ordenando a expedição de uma certidão para os fins requeridos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a pesquisa de veículos via sistema RENAJUD, o que foi deferido mediante a 

comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de abril de 2021 houve resposta do sistema RENJUD, no entanto foi negativa 

para a existência de automóveis de propriedade dos executados. Em seguida os advogados do 

FUNDO peticionaram requerendo a realização de consulta patrimonial via CNIB, ferramenta que 

permite a identificação de imóveis, o que foi indeferido pelo Juízo. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO identificaram um crédito devido à 

Revisa habilitado nos autos de uma ação de falência da empresa BRA Transportes Aéreos S.A., 

sobre o qual os advogados pediram a penhora, o que foi deferido pelo Juízo. Foi expedido um 
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ofício ao Juízo onde tramita a referida ação de falência para que seja efetivada a penhora do 

crédito, o que se efetivou. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram ao Juízo da Execução 

que o ofício de penhora de eventuais valores em favor da REVISA junto aos autos da falência da 

BRA Transportes Aéreos S.A. foi protocolado. 

No mês de julho de 2022 foi juntada petição nos autos requerendo a realização de 

consulta ao CCS BACEN. 

No mês de novembro de 2022 o processo foi suspenso por 90 dias. 

No mês de dezembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

a utilização do sistema SNIPER para levantamento de informações financeiras sobre os 

executados. 

No mês de janeiro de 2023 o fundo foi intimado para pagamento das custas 

processuais para utilização do sistema SNIPER. 

 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 

CNPJ: 87.377.305/0001-03 

 

A Crysalis e demais empresas do grupo pediram Recuperação Judicial (“RJ”) em junho 

de 2016, contudo, diante do descumprimento das obrigações assumidas no Plano de 

Recuperação Judicial aprovado unilateralmente pela juíza da comarca de Três Coroas/RS, em 

julho de 2018 o processo foi convolado em Falência: o Juízo de Três Coroas decretou a falência 

e determinou que a sede da empresa fosse lacrada para manter os bens em ordem para a 

realização dos leilões para pagamento da massa falida.  

Realizamos um pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia ao Fundo, e que 

foi arrecadado na falência pelo Administrador da Massa falida. Contudo, em razão da criação de 

um Juízo Especial para tratar da matéria no Rio Grande do Sul, os autos foram remetidos para 

outra comarca. Esta remessa está sofrendo com a lentidão do Poder Judiciário daquele estado 

desde dezembro de 2019.  

Em paralelo, optamos por buscar a recuperação do crédito através do ajuizamento de 

uma ação execução contra os avalistas da operação. 

Nos meses seguintes ao ajuizamento da demanda, já com a citação dos executados, 

que apresentaram defesa, os advogados do FUNDO buscaram diversas alternativas legais para 

obter a penhora de bens dos executados, contudo, até o momento as tentativas foram 

infrutíferas.  
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No início de 2020 os advogados do FUNDO trabalharam na identificação de bens e 

direitos dos executados (avalistas) através de pesquisas extrajudiciais, o que acabou trazendo 

algum resultado. No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

apresentando uma tese de fraude à execução quanto a alienação de um bem imóvel do 

Executado Rafael, visto que, o bem anteriormente havia sido alvo de tentativa de penhora, mas, 

por ser bem de família, o FUNDO foi obrigado a desistir de prosseguir com a penhora, pois, se 

trata de bem impenhorável. Contudo, com a venda do bem que teve torna em dinheiro além de 

dois outros imóveis, abriu-se a possibilidade de demonstrar a fraude e buscar a penhora de um 

dos imóveis que foram entreguem em pagamento. Além disso, nesta mesma petição os 

advogados requerem a penhora de vagas de garagem registradas em matrícula individualizada 

de propriedade da Sra. Liege. 

Apesar de ter conhecido do pedido para análise, o Juízo despachou negando a 

concessão de tutela antecipada com a finalidade de promover o arresto dos bens até o 

julgamento definitivo da alegação de fraude, mas, deferiu a penhora das vagas de garagem. 

Os executados apresentaram através de seu advogado uma resposta ao pedido, 

aduzindo em síntese que não houve fraude à execução, pois, a venda do imóvel ocorreu em 

razão do divórcio consensual do Sr. Rafael, para fins de divisão de bens, bem como, que é 

impossível a penhora das garagens, pois, segundo a convenção do condomínio, as vagas 

pertencem ao apartamento da executada, que é seu bem de família. 

O Juízo despachou ordenando a intimação dos terceiros envolvidos no negócio jurídico 

de compra e venda do imóvel objeto da alegação de fraude, bem como, que o FUNDO se 

manifeste sobre a petição dos executados. 

Os advogados do FUNDO se manifestaram, apresentaram argumentos para manter a 

penhora, baseados em jurisprudências, o Juízo analisou o caso e manteve a penhora sobre as 

vagas de garagem, ordenando a expedição de termo para registro na matrícula. 

No mês de abril de 2020 foi expedido o termo de penhora dos imóveis, contudo, em 

razão das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos. 

Quando os advogados do FUNDO alegaram que o imóvel do Sr. Rafael havia sido 

permutado em fraude à execução, o fizeram pedindo uma liminar para proceder com o arresto 

dos bens que foram frutos da permuta, o que foi rejeitado pelo Juízo, por isso, apresentaram 

um recurso de Agravo de Instrumento, buscando a reversão da decisão em segundo grau, 

contudo, no mês de maio de 2020 o recurso foi julgado improcedente, sob o argumento de que 
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caso seja julgado procedente o pedido de reconhecimento de fraude à execução, o imóvel estará 

livre para penhora. 

No mês de junho de 2020 o pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia 

fiduciária ao FUNDO foi redistribuído ao Juízo da Comarca de Novo Hamburgo. Tal pedido 

encontra-se devidamente instruído, ou seja, todas as partes já apresentaram as manifestações 

que lhes cabiam e agora o processo deve ser julgado. 

O Síndico da falência da Crysalis e os advogados da Crysalis apresentaram petições 

requerendo o andamento do processo de restituição. Os advogados do FUNDO estão 

preparando uma manifestação para rebater alguns argumentos apresentados contra o pedido 

de restituição, bem como, preparando-se para realizar uma diligência junto ao Juízo para 

conversar com o novo Juiz da causa, com o objetivo de colocar ele a par dos acontecimentos e 

tomar conhecimento do seu entendimento sobre a questão. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo ordenou que o Síndico da Massa Falida apresente 

documentos nos autos para fins de elucidação do caso, sendo que desta decisão o Síndico foi 

intimado apenas no final do mês, sendo que o prazo para apresentação da manifestação só se 

esgotará no mês de outubro de 2020. 

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

descrevendo detalhadamente o caso do pedido de restituição, reiterando a conclusão de que o 

imóvel deve ser restituído ao Fundo em razão de sua alienação fiduciária. 

No mês de outubro de 2020, no âmbito da ação de execução movida pelo Fundo foram 

expedidos ofícios pelo Juízo para continuidade do procedimento judicial de penhora e 

expropriação das garagens de uma das executadas. No âmbito da ação de restituição do imóvel 

alienado fiduciariamente ao Fundo houve manifestação dos Falidos, afirmando que não vem 

possibilidade de composição na causa, por suas peculiaridades, bem como do Ministério Público 

afirmando que sua manifestação nos autos é legalmente dispensável, pelo que não fariam 

opinião. Desta forma, o processo se encontra pronto para ser julgado. 

No mês de novembro de 2020 foram juntados aos autos os avisos de recebimento 

positivos para a intimação dos adquirentes do imóvel que se pretende ter reconhecida a fraude 

à execução, a intimação é necessária para que possam se defender da alegação de fraude, 

contudo, até o fim do mês de novembro nenhuma manifestação foi apresentada. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados do 

FUNDO estão aguardando o transcurso de prazo para os terceiros adquirentes do imóvel em 

possível fraude à execução apresentem suas defesas. 
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No mês de janeiro de 2021 os terceiros envolvidos na alegação de fraude à execução 

na permuta de imóvel de um dos devedores, apresentaram uma manifestação, alegando em 

suma que não houve má-fé e que a permuta não constitui fraude à execução. 

Os advogados do FUNDO pediram ao Juízo o julgamento imediato do pedido de fraude 

à execução, visto que os terceiros compareceram ao processo apresentando manifestação pela 

via errada, deveriam ter ajuizado um processo de Embargos de Terceiro. 

No mês de fevereiro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo o reconhecimento de nova fraude à execução, visto que o executado Rafael alienou 

o imóvel que havia recebido em permuta, além disso, requereu-se ao Juízo a realização de 

penhora no rosto dos autos de uma ação movida pelo executado em que poderá lhe ser 

reconhecido um direito e a expedição de ofícios para corretoras de criptomoedas, com a 

finalidade de identificar a existência de ativos em nome dos executados. 

Em seguida uma nova petição foi apresentada pelos advogados do FUNDO, na qual 

requer-se que o juízo ordene a expedição de ofícios à uma série de incorporadoras de imóveis, 

visto que o executado Rafael vem trabalhando como corretor de imóveis de luxo, o objetivo é 

identificar a existência de comissões de corretagem a serem pagas e penhorar estes valores. 

O Juízo já decidiu ordenando a intimação do executado para que se manifeste sobre a 

alegada nova fraude à execução, bem como, deferindo a ordem de penhora no rosto dos autos 

e indeferindo a expedição de ofícios para as corretoras de criptomoedas, mas ordenou a 

expedição de um alvará para que os advogados do FUNDO possam requerer estes dados 

diretamente às tais corretoras. 

No mês de abril de 2021 o Sr. Rafael Odone Wilbert se manifestou nos autos, alegando 

que o negócio jurídico foi realizado para sua subsistência, explicando a origem do crédito junto 

à Empresa de Criptomoedas. No entanto, não juntou nenhuma prova de suas alegações. 

Em seguida os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a 

intimação dos terceiros adquirentes dos imóveis vendidos em fraude pelo Sr. Rafael, para que 

na condição de colaboradores da Justiça, esclareçam os fatos à respeito do negócio jurídico, 

ademais, reforçou-se um pedido anterior, de expedição de ofício às corretoras de imóveis e 

construtoras onde o Sr. Rafael Odone Wilbert possa ter valores a receber pela prestação de 

serviços como corretor de imóveis, para que esclareçam sobre se há algum crédito realmente 

devido ao Executado. 

No final do mês o Juízo encaminhou ao Juízo onde tramita a Recuperação Judicial da 

empresa de criptomoedas a ordem de penhora dos eventuais direitos do Sr. Rafael Odone 

Wilbert.  
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No mês de maio de 2021 o Juízo julgou o pedido de fraude à execução, indeferindo o 

pedido, sob a fundamentação de que o terceiro adquirente não agiu de má-fé, comprovou que 

tirou certidões para realizar o negócio e não encontrou nenhum óbice, sendo que a 

jurisprudência segue a compreensão de que não é razoável exigir do adquirente que extraia 

certidões em outros estados. No caso a execução tramita em São Paulo e o imóvel alienado é de 

Gramado/RS. 

No mês de junho de 2021 foram enviadas cartas para intimação de empresas do setor 

imobiliário onde o executado Rafael pode ter créditos a receber em decorrência dos serviços de 

intermediação imobiliária, bem como, foi expedido alvará para que os advogados do FUNDO 

possam penhorar junto a empresas de corretoras de Criptomoedas valores que pertençam ao 

Sr. Rafael. 

No mês de setembro de 2021 os executados compareceram aos autos pleiteando ao 

Juízo que não aceite os pedidos de consultas de bens realizados pelos Advogados do FUNDO, 

alegando que são meios ilegais para a localização de bens em execuções judiciais.  

No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. No entanto, a 

Graphen realizou uma visita à área que é garantia fiduciária da operação e que é objeto do 

pedido de restituição, uma demanda proposta em razão da indicação pelo Síndico da massa 

falida da Crysalis de que ela pertenceria à massa falida. 

Trata-se de uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS, o imóvel 

foi utilizado por muitos anos como parque para exploração do turismo rural e tradicionalista 

Gaúcho, 40,919% do imóvel foi oferecido em garantia através de alienação fiduciária para a 

operação de crédito, o restante pertence à um terceiro, que não figura como devedor. 

O coproprietário do imóvel, diante do imbróglio processual sobre a validade da 

garantia, vem explorando o imóvel através da criação de cavalos, meio pelo qual afirma que vem 

obtendo recursos para realizar a manutenção do imóvel. A seguir algumas fotos da propriedade: 
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O intuito foi verificar a situação do imóvel, sendo que, observou-se que a área está em 

ótimo estado de conservação, tendo um bom potencial de monetização em caso de sucesso na 

recuperação da garantia por meio do processo judicial em curso.  

No mês de novembro de 2021 o Juízo autorizou a realização de uma penhora no rosto 

de outro processo, em que os executados possuem possível direito de crédito, apesar disso, 

indeferiu outros pedidos de medidas para pesquisa e bloqueio de bens, afirmando que são 

medidas que extrapolam o nível de medidas que podem ser deferidas em uma execução. Sobre 

esta parte específica os advogados do Fundo estão estudando a possibilidade de apresentar um 

recurso. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram um recurso de 

Agravo de Instrumento contra a decisão que rejeitou o pedido de realização de atos de 

investigação patrimonial com o intuito de localização de bens penhoráveis dos executados. 
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No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo onde tramita o 

pedido de restituição do imóvel situado em Canela/RS o julgamento do incidente, visto que toda 

a fase de instrução já foi concluída. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pediram a penhora de recebíveis dos 

executados em relação à empresa ROW Consultoria Imobiliária, já que o Sr. Rafael é o único 

sócio, no entanto o pedido foi indeferido. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição requerendo 

a penhora dos lucros da empresa ROW BROCKER CONSULTORIAIMOBILIARIA LTDA., visto que o 

Juízo indeferiu dos recebíveis da empresa. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo reiteraram por meio de nova petição 

o pedido de penhora dos lucros da empresa ROW BROCKER CONSULTORIAIMOBILIARIA LTDA. 

No percentual de 30%. O Juízo proferiu decisão informando que para o deferimento da penhora 

é necessário a nomeação de administrador judicial e adiantamento das despesas, os advogados 

do Fundo estão estudando a via de prosseguimento. 

Houve uma importante decisão no âmbito do pedido de restituição, por meio de 

sentença o Juízo reconheceu os direitos do Fundo sobre a propriedade fiduciária de 40,919% do 

imóvel pertencente a uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS. A 

decisão ainda não transitou em julgado, mas abre uma importante oportunidade de 

recuperação, ao menos parcial da dívida. 

No mês de agosto de 2022 os Falidos apresentaram um Embargos de Declaração 

contra a decisão proferida pelo Juízo, alegando a existência de omissão quanto ao respeito às 

formalidades da Lei. O Fundo foi intimado a se manifestar, assim como, o síndico da massa falida. 

Os advogados do Fundo apresentaram resposta nos autos. 

No mês de setembro de 2022 o síndico da massa falida apresentou petição 

concordando com o recurso de embargos de declaração dos falidos. No mês de outubro de 2022 

não houve movimentação nos autos. No mês de novembro de 2022 o Juízo deu vistas do 

processo ao Ministério Público, movimento esperado antes de ter uma decisão judicial em casos 

envolvendo empresas em situação falimentar. 

No mês de dezembro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do recesso do Judiciário que se início no dia 20 de dezembro e termina apenas em 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2023 no âmbito da execução foi Expedida Carta Precatória para 

penhora de 30% dos rendimentos (lucros) das cotas do coexecutado Rafael Odone Wilbert na 

sociedade Row Brocker Consultoria Imobiliária Ltda ao Juízo De Direito Da Comarca De Três 

Coroas/RS.  Já no pedido de restituição de bens, o Ministério Público se manifestou, apontando 

que não é o caso de sua intervenção nos autos. 
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2. Eventos ocorridos em dezembro/2022; 

Neste item do relatório será relatado os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC durante o mês de dezembro de 2022. 

 Dados do Fundo: 

LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC  

CNPJ: 12.440.789/0001-80 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 
O fundo registrou no mês de dezembro uma elevação de 0,1870% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 74.533.671,31. 

 

 AÇÕES INDENIZATÓRIAS 

(II) FUNDO X SANTANDER: 

No dia 18 de novembro de 2018 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra os antigos Custodiantes Banco 

Santander (Brasil) S/A e Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. (nº 1118185-

44.2018.8.26.0100), devido à falhas incorridas pelas instituições no período de julho/2012 a 

dezembro/2015 na aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo 

e com os critérios de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a 

nosso pedido, seguirá em segredo de justiça. 

Em fevereiro de 2019 o Santander apresentou sua contestação, nesta contestação que 

faz parte do rito processual, acabou não se manifestando em relação aos pontos centrais em 

discussão, ou seja, as falhas incorridas pelo banco enquanto era Custodiante do FUNDO, focando 

na tese de que todos os cotistas tinham consciência da possibilidade de perda de seu patrimônio 

e os riscos envolvidos em tal aplicação por serem Investidores Qualificados e que quando 

assinaram o Termo de Adesão ao Risco, atestaram terem lido o regulamento e o prospecto de 

distribuição de cotas. 

Em março de 2019 o Fundo apresentou sua Réplica aos argumentos apresentados 

pelos Advogados do Santander. Em resumo, esclarecemos pontos inverídicos apresentados pelo 

Santander, por exemplo, o banco alega que só assumiu a Custódia do Fundo em dezembro de 

2012, sendo que na verdade, ele iniciou a prestação de serviços ao Fundo em 18 de junho de 
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2012, o que comprovamos no processo juntando cópia digitalizada do contrato, conforme pode 

ser visto abaixo: 

 

O Santander tenta por diversos argumentos transferir a responsabilidade para o 

Administrador e para a antiga gestora, uma tentativa de confundir o Juízo. Por isso, fomos bem 

detalhistas anexando novamente os contratos de custódia, o Regulamento do Fundo na época 

em que o Santander era prestador de serviço ao Fundo, além da ICVM nº 356, a instrução 

normativa da CVM que detalha a constituição e o funcionamento de FIDCs no Brasil. Em todos 

esses documentos fica muito claro que a função de receber e analisar a documentação que 

evidencie o lastro dos direitos creditórios representados por operações financeiras, comerciais 

e de serviços (Art. 38, item I da ICVM nº 356), entre outras funções, é do custodiante.  

O Santander argumentou em sua contestação que todos os cotistas do Fundo são 

Investidores Qualificados e, portanto, teriam total consciência do risco envolvido na aquisição 

de cotas do LME FIDC. Contrapomos este argumento mostrando que no caso em tela, os danos 

reclamados pelo Fundo decorreram do inadimplemento e desinformação dos Réus. Qualificados 

ou não, os investidores não estavam plenamente cientes dos riscos quando decidiram realizar 

ou manter o investimento no LME FIDC, uma vez que não tinham como analisar um risco 

envolvendo a falta de diligência do Custodiante. 

Em abril de 2019 o Juízo proferiu decisão determinando o início dos trabalhos de 

produção das provas periciais para verificação do inadimplemento contratual conforme 

apontado pelo Fundo, bem como apuração do valor de eventuais danos causados ao Fundo. Na 

mesma decisão a juíza nomeou um perito judicial de sua confiança para a produção do laudo. 

Para acompanhar os trabalhos da perícia e colaborar com a produção e organização das provas, 
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por parte do Fundo, foi contratado o escritório de perícia Porto & Reis, especializados em perícia 

judicial, análise e elaboração de provas em processos judiciais. 

No mês de maio de 2019, após análise e discussão entre a gestora, os advogados do 

Fundo e os peritos contratados pelo Fundo, foram apresentados no processo os quesitos que a 

Perita Judicial nomeada pelo Juízo deveria se basear para a elaboração do laudo.  

Em julho de 2019, a Perita Judicial se manifestou requerendo, em vista de que as 

partes indicaram assistentes técnicos, a intimação das partes para cientificá-las de que os 

trabalhos teriam início em 08 de agosto de 2019, oportunidade em que a perita analisou os 

documentos carreados aos autos e solicitou às partes que apresentassem novos documentos 

que considerava indispensáveis à elaboração do laudo. 

Durante o mês de agosto de 2019 os peritos contratados pelo FUNDO como assistentes 

da perita judicial fizeram contato com a perita para auxiliar trabalhos, bem como, já prepararam 

um dossiê compilando todas as perguntas (quesitos) que serão analisados pela perita e os 

prováveis documentos necessários para o esclarecimento, reunindo as informações para 

facilitar o entendimento da perita. 

Os trabalhos de elaboração de um dossiê para apresentação à perita judicial foram 

aprofundados e finalizados em outubro de 2019, quando também foi realizada a entrega à perita 

judicial e protocolo nos autos. 

No mês de novembro de 2019, após cobrança do próprio Juízo, a perita agendou o 

início dos trabalhos para o dia 16/12/2019, quando seria realizada uma reunião entre a perita e 

os assistentes técnicos de cada uma das partes. O objetivo da reunião era consolidar os pontos 

que abordados na perícia. A reunião ocorreu conforme agendado, oportunidade em que foram 

repassados os pontos a serem esclarecidos.  

Durante o mês de fevereiro o Juízo proferiu um despacho cobrando a perita sobre a 

entrega do laudo, em razão disso, a perita agendou uma nova reunião com os assistentes 

técnicos para buscar esclarecimentos sobre a matéria, o que deveria ocorrer no dia 03 de março 

de 2020.  

A nova reunião ocorreu e o sentimento dos assistentes técnicos foi favorável ao 

FUNDO, visto que a Perita deixou escapar uma aparente conclusão de que o Santander “não 

teria feito nada” diante de todas as falhas que ocorreram na condução das operações.  

Em abril de 2020 a Perita apresentou seu laudo. Trata-se de um documento muito 

extenso, mais de 2.000 (duas mil) folhas. Cabe tecer um importante comentário antes de passar 

uma percepção sobre seu conteúdo, ao desenvolver um trabalho pericial é ordem legal que o 

Perito não produza qualquer interpretação de valor sobre o caso, pois, só o Juiz tem este poder 

e incumbência, ou seja, o Perito precisa ser isento em suas opiniões. 
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Tomando este ponto de vista, em geral a conclusão dos advogados do FUNDO é de que 

a perita cumpriu o seu papel, foi imparcial ao responder os quesitos das partes e do Juízo, ou 

seja, não foi tendenciosa, não quis ajudar uma ou a outra parte. 

Até mesmo por este motivo, a conclusão dos advogados do FUNDO é de que o laudo 

é favorável aos objetivos da ação, pois, nada do que foi pedido está fora daquilo que de fato o 

SANTANDER deixou de cumprir quando foi prestador dos serviços de Custódia. 

Logo que o laudo foi apresentado nos autos, na última semana do mês de abril, a 

equipe da GRAPHEN convocou uma reunião com todos os prestadores de serviços: advogados e 

assistentes periciais contratados pelo FUNDO, para que, da leitura do Laudo já fossem discutidas 

as considerações gerais. 

A reunião foi muito produtiva, a impressão de todos os participantes foi muito 

semelhante, o Laudo possui pontos que podem ser mais bem explorados, possui algumas faltas 

na resposta de um quesito ou outro, mas no geral e principalmente no tópico em que a Perita 

tece sua conclusão, o Laudo é muito benéfico para a causa, tende a ser muito útil para uma 

condenação do SANTANDER, pois, foram apontados claros descumprimentos do SANTANDER. 

Há muitos quesitos dentre os que foram elaborados pelo SANTANDER que fogem 

totalmente do pedido que o FUNDO pretende que seja concedido, eles dizem respeito a 

questões como: serem os cotistas investidores qualificados, não haver disposição legal ou 

contratual que imponha ao Custodiante a posição de assegurar o crédito, que não é sua função 

optar por quais créditos serão adquiridos e etc., quando o pedido do FUNDO se fundamenta, 

em resumo, a descumprimentos contratuais específicos, por exemplo, a checagem da 

elegibilidade, lastro e cobrança dos créditos. 

Outros quesitos foram apontados como inconclusivos, a Perita não teria conseguido 

dar uma resposta diante dos documentos que teve acesso. Muitos destes se referem a pontos 

da ação em que o ônus da prova é do SANTANDER, ou seja, se permanecerem como pontos 

inconclusivos, serão benéficos à tese do FUNDO, alguns são fruto da interpretação da Perita que 

mesmo diante de documentos que responderiam aos quesitos, compreendeu que outro tipo de 

documento seria necessário. 

Há ainda pontos em que a Perita não resolveu, sua resposta ficou vaga, sem cumprir 

com seu objetivo. 

A sequência do rito processual é a apresentação pelos assistentes periciais e os 

advogados de comentários à perícia e quesitos elucidativos, buscando a solução destes pontos 

nebulosos da Perícia, o que se trata de uma etapa comum de uma perícia como esta, sendo 

possível, inclusive, que ocorra ainda mais uma vez. Após a apresentação, a Perita voltará a 
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apreciar os documentos, levando em conta os novos critérios definidos, produzindo um relatório 

complementar ao laudo atual. 

A apresentação do Laudo é um ponto muito importante do processo, demonstra que 

ele já está caminhando para a fase de julgamento/sentença, bem como, da forma como foi 

apresentado, o Laudo confirma as alegações do FUNDO de que o SANTANDER descumpriu suas 

obrigações como custodiante. 

No mês de maio de 2020 os representantes da GRAPHEN, os advogados e assistente 

pericial contratados pelo FUNDO realizaram diversas reuniões com a finalidade de explorar e 

identificar os pontos que deveriam ser abordados nos comentários à perícia e quais seriam as 

partes a serem elucidadas, através de novos quesitos. 

Após um intenso trabalho onde se mapeou ponto a ponto cada parte da perícia, foi 

elaborada uma petição, tecendo comentários para demonstrar que tudo o que foi pedido na 

inicial foi confirmado pela perícia, mesmo que um ponto ou outro tenha sido indicado com certa 

indefinição pela perita. Além disso, foram elaborados alguns quesitos complementares, com o 

objetivo de assegurar a tese do FUNDO e rebater a tese de defesa utilizada pelo SANTANDER. 

Nesta petição tentamos de forma muito objetiva dar ainda mais esclarecimento a 

todos acerca do racional por traz da criação dos FIDCs e, portanto, o seu objetivo principal.  

Os FIDCs foram concebidos com o objetivo de fomentar, catalisar e dar liquidez ao 

mercado de crédito por meio da antecipação de direitos creditórios já existentes (lastro) por 

uma empresa (na maioria das vezes), aumentando assim oferta de recursos para este fim no 

mercado, dando aos tomadores uma opção fora do sistema bancário. Surgiram para realizar a 

transformação dos créditos, por ser uma operação mais simples, em que um fundo de 

investimento emite cotas, as quais são adquiridas por investidores, captando recursos que serão 

utilizados para adquirir novos créditos. 

Importante destacar que este tipo de operação, que se assemelha à uma securitização, 

tem função econômica relevante, uma vez que fomenta a criação de liquidez, permitindo o 

acesso a fontes de financiamento, ainda que de forma indireta, por empresas que não são 

companhias listadas em bolsa, por meio da cessão dos créditos ao veículo de securitização - ex.: 

FIDC - e consequente recebimento do preço de cessão dos créditos em contraprestação. A 

depender das características dos créditos objeto de cessão, a empresa patrocinadora de uma 

securitização pode obter taxas de juros inferiores àquelas que seriam cobradas caso se 

endividasse em nome próprio, muitas vezes por conta da pulverização de risco que este tipo de 

operação traz. Inclusive, vale destacar que a maioria dos tomadores de recursos dos FIDCs é 

constituída de pequenas e médias empresas que, sem a concorrência criada pelos FIDCs, jamais 

teriam acesso a crédito ou arcariam com um custo (taxa de desconto) muito maior. 
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Desta forma, tem-se a conclusão de que os FIDCs padronizados são veículos que 

antecipam direitos creditórios já existentes, dependendo, portanto, necessariamente, da cessão 

destes direitos creditórios, gerando liquidez ao originador. 

E é justamente por conta disso que o custodiante não poderia, em hipótese alguma, 

permitir que o fundo adquirisse, sem cessão, de forma direta, as Notas Promissórias que 

adquiriu à época. A concessão de empréstimos diretamente, nos moldes bancários, é papel de 

instituição financeira. 

Ainda, de forma surpreendente, faltando ainda um dia para o término do prazo para 

apresentação da manifestação, os advogados do SANTANDER já apresentaram sua 

manifestação, comentando o laudo e tecendo quesitos elucidativos, que mais uma vez 

demonstram uma tentativa de forçar uma saída pela tangente, ou seja, eles tentam fugir da 

discussão proposta, trazendo elementos externos que não tem qualquer relação com o pedido 

objetivo, que se resume no descumprimento de obrigações contratuais, do regulamento e 

normativas. 

Esta apresentação precoce, antecipando-se ao prazo, permitiu que houvesse tempo 

para incluir na manifestação do FUNDO questões para atacar a defesa do SANTANDER, 

aumentando a força da manifestação. 

No mês de junho de 2020, após a apresentação das manifestações a respeito do laudo 

pericial, houve a comprovação do pagamento do valor complementar referente aos honorários 

periciais e as petições passaram para análise da Perita. O prazo para conclusão desta nova fase 

não é objetivo, sendo que até o final do mês de julho de 2020 a perita ainda não apresentou 

suas considerações aos quesitos elucidativos. Os advogados do FUNDO estão acompanhando 

diariamente o processo e atuando de forma a acompanhar a evolução do trabalho da perita.  

No mês de agosto de 2020, diante da inércia da perita em apresentar sua resposta aos 

quesitos complementares apresentados, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos 

pedindo que o Juízo intime a perita para apresentar o resultado. O Juízo despachou indeferindo 

o pedido com uma justificativa pouco condizente com o contexto do processo, pelo que, os 

advogados do FUNDO acreditam que tenha sido uma decisão fundada em pressupostos errados, 

então, elaboraram um pequeno recurso, Embargos de Declaração, apenas para que o Juízo 

esclareça a razão do indeferimento ou, se realmente constatar um erro de fundamentação, para 

que altere a decisão. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo analisou e julgou os Embargos de Declaração, 

acatando o pedido realizado, mostrando que realmente a decisão anterior estava equivocada, 

de forma que ordenou a intimação da perita para que realize a apresentação do laudo referente 

aos quesitos elucidativos, o que, contudo, não ocorreu no mês de setembro. 
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No mês de outubro de 2020 os assistentes técnicos, contratados pelo Fundo, fizeram 

contato com a Perita para averiguar qual seria o motivo do atraso na apresentação das respostas 

aos quesitos elucidativos, tudo de forma sútil para não causar animosidades que pudessem 

prejudicar a relação com ela. A explicação foi de que não há uma regra pré-estabelecida para se 

responder um dos quesitos elaborados, a conta de quanto é o valor do prejuízo sofrido pelo 

Fundo, já que há ações em andamento e questões que estão além dos danos causados pelos 

atos omissivos dos Réus, por isso, ela adiantou que vai solicitar uma reunião com os assistentes 

técnicos de ambas as partes para tratar do assunto, o que não ocorreu dentro do mês de 

outubro. 

No mês de novembro de 2020 a perita agendou uma reunião com os assistentes 

técnicos das partes para o final do mês. Próximo à data da reunião a perita adiou a reunião para 

o início do mês de dezembro. 

No mês de dezembro de 2020 foi realizada a reunião com a perita, na oportunidade 

ela esclareceu aos assistentes técnicos que para responder alguns dos quesitos suplementares 

apresentados pelas partes dependeria da apresentação de novos documentos. A perita 

elaborou uma ata da reunião e elencou o que precisa responder e qual o documento deveria ser 

apresentado. Em seguida a Graphen, os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos fizeram 

uma reunião para compreender como se desenvolveu a reunião e desenhar o que e como seria 

apresentado à perita. O prazo para apresentação dos documentos se encerra em 20 de janeiro 

de 2021. 

No mês de janeiro de 2021 foram realizadas diversas reuniões entre advogados, 

gestora e assistente técnico do FUNDO com o objetivo de buscarmos alinhar a resposta que seria 

apresentada à perita. Os Advogados produziram um material minucioso sobre o histórico de 

operações para demonstrar o descumprimento de obrigações pelo Santander ao longo do 

tempo. Além disso foram reunidos novos documentos que ao fim foram entregues à perita. 

Todos estes documentos e respostas podem ser usados pela perita para complemento do laudo 

pericial.  

No mês de fevereiro de 2021 a perita apresentou sua nova posição sobre os 

documentos apresentados, complementando o laudo inicialmente apresentado. Em reunião 

com os advogados e assistentes técnicos do FUNDO a conclusão foi de que as respostas 

mantiveram o mesmo entendimento anterior, de que o laudo segue a sorte dos pedidos 

realizados pelo FUNDO, em detrimento da defesa apresentada pelo Santander, colaborando 

para uma possível sentença favorável.  

Trata-se de um laudo muito mais simples e menos extenso que o primeiro, de fato é 

um complemento objetivo, respondendo questões mais restritas. Muitas das questões 
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respondidas continuaram sem uma conclusão, mas, ficou claro que foi em razão da falta de 

apresentação de documentos pelo Santander. 

Deste laudo complementar o FUNDO foi intimado para apresentar uma manifestação. 

Em um trabalho de seis mãos (Gestora, advogado e assistente técnico) está se construindo uma 

petição no intuito de demonstrar ao Juízo o quanto o laudo é favorável aos pedidos iniciais. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO finalizaram a petição abordando 

os pontos positivos da perícia e apresentaram nos autos. Deste momento em diante o processo 

já se encontra pronto para julgamento, sendo possível que o Juízo abra um novo prazo para as 

partes apresentarem razões finais, uma manifestação que resume os pedidos, sua conexão com 

as provas produzidas e solução jurídica aplicável. 

No mês de abril de 2021 com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após 

consulta aos advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um 

profissional, economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para 

que ele apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial. Nos autos, ainda não 

houve um pronunciamento a respeito da concessão de prazo para alegações finais ou até 

mesmo a própria Sentença. 

No mês de setembro de 2021 a Graphen realizou reunião de alinhamento com os 

advogados do Fundo onde foi discutido quais são os próximos passos para que o processo volte 

a andar e tenha uma sentença. Neste sentido aventou-se algumas possibilidades de produção 

de documentos que condensem a grande quantidade de informações do processo, facilitando a 

compreensão do Juízo para o julgamento. 

No mês de fevereiro de 2022 em decorrência da suspensão aplicada pelo juízo, que 

ordenou que se aguarde para prolação de sentença, não houve movimentação nos autos. 

Ao longo do mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram a ideia de 

contratar uma empresa especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. 

Trata-se de uma técnica de representação gráfica das principais questões discutidas no 

processo, através da qual se busca a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A 

Graphen aprovou a ideia, recentemente muitos veículos da imprensa geral tem tratado do 

assunto, como uma inovação da técnica jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e 

Desembargadores já manifestaram opiniões aprovando o uso da técnica, isso sem contar a 
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impressa especializada em questões jurídicas, que já aborda esta técnica há algum tempo e vem 

mostrando a aprovação e utilidade da mesma pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. No mês de dezmebro de 2022 o processo 

permaneceu aguardando decisão. 

 

(III) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – FUNDO X CITIBANK: 

No dia 15 de fevereiro de 2019 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra o antigo Administrador e Custodiante 

Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (nº 1012981-74.2019.8.26.0100), 

devido a falhas incorridas pelas instituições no período de outubro de 2010 a junho de 2012 na 

aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo e com os critérios 

de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a nosso pedido, 

seguirá em segredo de justiça. 

O Juízo responsável determinou a citação do Citibank via carta postal, o que se efetivou 

em 27 de março de 2019, iniciando o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentarem 

contestação.  

Dentro do prazo, em abril de 2019, o Citibank apresentou sua Contestação, dentre os 

principais argumentos trazidos, aduzem que os cotistas tinham total conhecimento dos riscos 

do investimento quanto adquiriram cotas sêniores do LEME FIDC (pois se tratam de cotistas 

Qualificados) e de que os Cotistas deram quitação ao Custodiante quando da aprovação de 

contas e da transferência da Custódia do Fundo para o Santander. Alegaram ainda prescrição da 

causa, uma vez os atos alegados teriam ocorrido de 2010 a 2012.  

No mês de maio de 2019 o FUNDO apresentou sua réplica aos argumentos levantados 

pelos advogados do Citibank.  

No mês de junho de 2019 os advogados do CITIBANK apresentaram nova manifestação 

insistindo na tese de que os cotistas do Fundo são Investidores Qualificados que tinham 

conhecimento dos riscos envolvendo tal investimento. No mesmo mês o Juízo proferiu decisão 

ordenando que as partes indicassem as provas que pretendiam produzir. Dado a semelhança 

entre as ações movidas contra o CITIBANK e o SANTANDER, nomeamos o mesmo perito que está 

representando o Fundo no caso Santander, para representar o LME FIDC na ação contra o 

CITIBANK na função de assistente pericial. 
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Durante o mês de julho de 2019 houve manifestação dos advogados do CITIBANK 

informando que não possui outras provas a produzir além daquelas já constantes nos autos. 

Além disso, informaram que não possuem interesse na designação de audiência para tentativa 

de conciliação. 

Pelo FUNDO foi apresentada manifestação apontando o interesse na produção de 

provas, pericial, depoimento dos representantes legais do banco, oitiva de testemunhas e a 

juntada de documentos suplementares. 

Em setembro de 2019 o Juízo proferiu despacho saneador afastando as alegações de 

conexão e prescrição, mas, majorando o valor da causa para R$ 35.000.000,00, o que foi alvo de 

recurso de embargos de declaração pelos advogados do FUNDO. 

No mês de dezembro de 2019 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos a 

complementação das custas judiciais de acordo com o valor da causa arbitrado pelo Juízo, visto 

que a tentativa de discussão da matéria não foi admitida pelo Juízo. Os advogados do CITIBANK 

apresentaram um recurso de Agravo de instrumento buscando a reforma do despacho saneador 

para que sejam acolhidas as preliminares apresentadas, resultando na extinção do processo sem 

o julgamento do mérito. 

Em março de 2020 juntou-se aos autos a notícia de que não foi concedido efeito 

suspensivo ao Recurso de Agravo de Instrumento apresentado pelo CITIBANK, de forma que os 

advogados do FUNDO pleitearam o andamento do processo, visto que todas as determinações 

anteriores já foram cumpridas, o que não foi apreciado até o final de maio de 2020. 

No mês de junho de 2020 foi proferido o despacho saneador do processo, apontando 

os pontos controvertidos da ação, ou seja, as questões pontuais que precisam ser esclarecidas 

para que o processo seja julgado. Caso a resolução destes pontos demonstre a violação dos 

direitos do FUNDO a chance de um julgamento favorável aos pedidos realizados será maior. 

Foram fixados os seguintes pontos controvertidos: 

1) a regularidade da atuação da ré no exercício da administração e custódia da autora, 

devendo ser observados o regulamento da autora (fls. 35/76) e as regras editadas pela CVM;  

2) a existência de lastro nos créditos obtidos pela ré (principalmente levando-se em 

consideração as notas promissórias e os instrumentos particulares de fls. 91/610); 3) a existência 

de responsabilidade da ré em efetuar eventuais cobranças, bem como a necessidade de 

realização dessas cobranças no período em que existente a relação jurídica entre as partes; 

4) a exigência pelos órgãos reguladores de comunicação dos devedores acerca dos 

créditos cedidos;  

5) a responsabilidade da ré por eventuais ilícitos apurados; 

6) a existência de danos a serem indenizados e sua extensão. 
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Para solucionar estes pontos controvertidos o Juízo ordenou a produção de prova 

pericial, nomeando um Perito de sua confiança para a realização dos serviços, o qual já 

apresentou sua proposta técnica e de honorários. 

O Citibank apresentou um recurso de Embargos de Declaração para solucionar uma 

questão relativa ao prazo concedido pelo Juízo para que as partes apresentassem arguição de 

suspeição do perito, assistentes técnicos e quesitos, o que logo foi decidido pelo Juízo, dando 

provimento, reformando a decisão saneadora para corrigir o prazo concedido. 

A partir do momento em que os advogados tomaram conhecimento da decisão 

saneadora a Graphen convocou reuniões para que logo se definisse quais seriam os quesitos 

apresentados ao Juízo, as quais foram realizadas em dias seguidos no final do mês de junho de 

2020 com a participação dos advogados, assistentes técnicos e representantes da Graphen. 

Os quesitos foram elaborados com base nos pedidos realizados e documentos que 

foram apresentados acompanhando a petição inicial, o objetivo é fazer o perito concluir que o 

Citibank descumpriu suas obrigações e que isso causou danos ao FUNDO. 

Obtido o resultado buscado, a elaboração de quesitos claros e pontuais que tendem a 

obter uma resposta favorável aos pedidos realizados pelo FUNDO, a petição foi apresentada 

dentro do prazo concedido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação aos 

honorários indicados pelo perito nomeado pelo Juízo, isso porque o valor apresentado supera 

em mais do que o triplo do valor cobrado pela perícia realizada no processo movido contra o 

Santander, causas muito semelhantes, sendo a contra o Citibank até mesmo menos abrangente. 

Pelo mesmo motivo, valor excessivo, os advogados do Citibank também impugnaram. 

Durante o mês de agosto de 2020, o Juízo analisou as impugnações das partes e 

concedeu um prazo reduzido para que em conjunto as partes indicassem um perito em 

consenso, assim, os advogados do FUNDO passaram a negociar com os advogados da outra 

parte a nomeação da mesma perita que realizou o trabalho na ação movida contra o Santander. 

Após profundas discussões entre a Graphen e os Advogados do FUNDO, chegou-se à 

conclusão de que a melhor saída seria nomear a perita do caso Santander, pois, ela já possui 

conhecimento do assunto, produziu o laudo principal em um prazo regular, sempre esteve 

disponível para ouvir os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos, o laudo produzido foi, 

no geral, avaliado como favorável aos pedidos do FUNDO na ação do Santander, além disso, sua 

proposta de honorários foi muito mais baixa do que a apresentada pelo perito indicado pelo 

Juízo desta ação. 

Enfrentou-se alguma resistência do Citibank em aceitar a nomeação da perita que o 

FUNDO havia decidido como sendo a ideal para o caso, mas, ao final, os advogados do FUNDO 
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conseguiram convencer os advogados do Citibank que esta seria a melhor solução, então, ambas 

as partes peticionaram nos autos indicando a perita escolhida pelo FUNDO. 

No mês de setembro o Juízo analisou e aceitou a indicação realizada pelas partes, 

intimou a perita para que apresentasse sua concordância em realizar o trabalho, bem como, sua 

proposta de honorários. Em sequência: a perita se manifestou concordando com o serviço, 

apresentando proposta de honorários no mesmo valor apresentado na ação movida em face do 

Santander e o Fundo realizou o pagamento das custas. 

No mês de outubro o Juízo intimou a perita para que desse início aos trabalhos de 

elaboração da perícia, em seguida a perita peticionou nos autos informando e convidando os 

assistentes técnicos das partes para realização de uma reunião a ser realizada no início de 

novembro que marcará o início dos trabalhos. 

No mês de novembro os assistentes técnicos das partes participaram da reunião 

inaugural da elaboração da perícia, conversaram com a perita sobre como será conduzida a 

perícia, tudo dentro da normalidade. Deste momento em diante resta aguardar os contatos da 

perita para colaboração com dados e documentos. 

No mês de fevereiro de 2021 ainda não houve nenhuma evolução processual, nesta 

fase isso é normal, pois, a perita está trabalhando em seu relatório, o que costuma demorar, 

além disso. 

No mês de março de 2021 a perita se manifestou apresentando nos autos uma lista 

dos documentos que devem ser apresentados pelas partes para que possa construir sua análise 

e conclusão sobre o caso, quanto ao que os advogados do FUNDO já estão trabalhando para 

entregar o mais rápido possível. 

No mês de abril de 2021 a Graphen trabalhou com os advogados e os assistentes 

técnicos, do FUNDO para reunir e organizar toda a documentação solicitada pela Perita Judicial. 

Após unir todos os documentos foram realizadas reuniões para verificar qual seria a melhor 

forma de apresentação e se todos os documentos realmente eram pertinentes. Trabalhou-se 

sobre a produção de uma petição de apresentação dos documentos. 

Em paralelo, com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após consulta aos 

advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um profissional, 

economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para que ele 

apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial.  
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Ainda, no final do mês o Juízo despachou cobrando da Perita uma conclusão em até 

30 dias (um prazo que não é rigoroso e contado em dias úteis). 

No mês de junho de 2021 as partes foram intimadas de que a perita deve iniciar os 

trabalhos periciais propriamente ditos, isso é, a elaboração do seu laudo diante dos documentos 

e informações levados ao seu conhecimento pelas partes. 

No mês de julho de 2021, já nos seus últimos dias, os assistentes técnicos foram 

chamados para uma reunião em agosto para esclarecimentos e apontamentos com a Perita. Isso 

significa que a conclusão do laudo está muito próxima, logo deve ser apresentado nos autos. 

No mês de agosto de 2021, a perita apresentou seu laudo com trezentas e vinte e seis 

páginas, respondendo aos quesitos das partes e aos pontos controvertidos apontados pelo 

Juízo. Assim que apresentado o laudo a Graphen solicitou uma reunião com os advogados do 

Fundo e os assistentes técnicos, para que juntos pudessem realizar uma primeira discussão 

sobre o conteúdo. 

Reunidos, todos ponderaram que o Laudo está dentro do que se esperava, a Perita 

buscou se esquivar de respostas que pudessem ser interpretadas como parciais em favor de 

uma ou outra parte, atendo-se a apresentar um resumo técnico da matéria que envolve cada 

um dos quesitos. Há pontos em que o laudo deixou a desejar por ter sido muito superficial na 

análise do tema, além do que poderia se esperar da tentativa de ser imparcial, em outros pontos 

se aprofundou e deixou claro que houve descumprimento de obrigações por parte do Citibank. 

A conclusão geral foi de que o laudo dá condições para um julgamento favorável à 

causa do Fundo, contudo, que pode ser aperfeiçoado, motivo pelo qual ao longo do mês foram 

realizadas outras reuniões, em que cada um dos envolvidos apresentou ideias para quesitos 

elucidativos e opiniões para manifestação nos autos dirigida ao Juízo. 

No mês de setembro de 2021, após a finalização e revisão das petições com 

comentários ao Juízo e de solicitação de quesitos complementares, foi realizado o protocolo nos 

autos. Deste momento em diante um novo ciclo de perícia, um pouco mais curto, acontecerá. 

No mês de outubro de 2021 a perita apresentou uma petição nos autos do processo 

exigindo que o Citibank apresente documentos complementares sobre as operações, o que, 

segundo os advogados do Fundo é um acontecimento importante, pois, caso não apresentem 

ficará ainda mais claro sua falta de diligência com o cumprimento de suas funções. 

No mês de novembro de 2021 o Citibank apresentou uma petição nos autos 

apontando motivos pelos quais não possuía a documentação exigida pela perita. Em seguida o 

Juízo ordenou que a Perita apresente sua conclusão sobre os quesitos complementares, bem 

como, sobre a resposta do Citibank. Nos bastidores os advogados do Fundo e Assistentes 

Técnicos se movimentaram para convencer a Perita de que a justificativa apresentada pelo 
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Citibank não se sustenta, o que, de certo, provocará prejuízos à defesa deles, 

consequentemente, vantagem para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 houve o julgamento de um Agravo em Recurso Especial 

apresentado pelo Citibank, este é um recurso julgado em última instância, pelo Superior Tribunal 

de Justiça, o conteúdo se resume a alegações do Citibank sobre os pressupostos básicos da ação 

ajuizada pelo Fundo, como a prescrição, por exemplo. O sucesso já era esperado, no entanto, 

estrategicamente o julgamento foi importante, pois, é possível que da sentença da ação sejam 

interpostos recursos que um dia podem chegar até o Superior Tribunal de Justiça e, pela regra 

da prevenção, devem ser julgados pelo mesmo Ministro Relator. Por isso, em conjunto com os 

advogados do Fundo trabalhamos a estratégia e um dos advogados, que possui bom trânsito 

dentro do Superior Tribunal de Justiça foi até Brasília para despachar com o Relator. A ideia 

principal é contar sobre o caso, deixar o Ministro familiarizado e se possível criar um laço de 

simpatia dele com a causa do Fundo, essa diligência realizada foi o primeiro passo desta 

estratégia. 

No mês de janeiro de 2022 a perita juntou aos autos seu laudo complementar, 

respondendo aos quesitos complementares apresentados. Imediatamente a Graphen convocou 

os advogados e assistentes técnicos para uma reunião, visando debater as novas conclusões 

apresentadas. Resumidamente, todos concordaram que a Perita continuou se esquivando de 

dar respostas sobre alguns itens, compreendendo que seria matéria para decisão exclusiva do 

Juízo, a impressão não é que ela não tenha compreendido, mas de que não quer se 

comprometer em alguns pontos, no entanto, houve uma melhora relevante de alguns pontos, 

principalmente no que toca ao descumprimento referente a concessão de créditos novos a 

devedores inadimplentes em outras operações, ou seja, ela indicou claramente que houve um 

descumprimento por parte do Citi.  

No mês de fevereiro de 2022 os assistentes técnicos do Fundo prepararam e 

apresentaram nos autos uma petição apontando sua interpretação do laudo pericial, 

destacando os trechos em que a perícia reconheceu haver descumprimentos de obrigações por 

parte do Citibank, bem como, apontando as fragilidades de alguns pontos da perícia, deixando 

aberto espaço para um aprofundamento futuro. De forma semelhante e praticamente ao 

mesmo tempo os advogados do Fundo também apresentaram uma petição, estes, por sua vez, 

fizeram uma correlação entre as conclusões da perícia e as conclusões legais possíveis, 

demonstrando que as violações são passíveis de indenização. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição no 

processo, apontando ao Juízo que haviam quesitos formulados e não respondidos pela perita, 

sendo que são questões importantes, como, por exemplo, o cálculo exemplificativo do valor em 
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disputa, mas que a perita, aparentemente não tem condições de responder, não sendo 

descartada a impossibilidade técnica da profissional. Neste contexto o pedido foi para que o 

Juízo analisasse a questão sob este prisma e, conforme sua interpretação, ordenasse à perita 

que respondesse aos questionamentos ou que nomeasse outro profissional para responder 

apenas estes poucos itens. 

São questões que poderiam somar positivamente para a tese do Fundo, por isso a 

importância e insistência. 

Os advogados do Fundo despacharam com o Juízo numa reunião marcada logo após a 

juntada da petição no processo, oportunidade em que foram bem recebidos, sentiram que o 

Juízo está bem inteirado do caso e que entendeu o pedido realizado. Em seguida foi proferido 

um despacho ordenando que a perita se manifeste sobre os pontos em questão, demonstrando 

que, possivelmente por respeito à profissional, ele prefere que ela se posicione sobre sua 

eventual incapacidade técnica para responder estas específicas questões. 

Além disso, os advogados apresentaram à Graphen a ideia de contratar uma empresa 

especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. Trata-se de uma técnica de 

representação gráfica das principais questões discutidas no processo, através da qual se busca 

a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A Graphen aprovou a ideia, recentemente 

muitos veículos da imprensa geral tem tratado do assunto, como uma inovação da técnica 

jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e Desembargadores já manifestaram opiniões 

aprovando o uso da técnica, isso sem contar a impressa especializada em questões jurídicas, que 

já aborda esta técnica há algum tempo e vem mostrando a aprovação e utilidade da mesma 

pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo conseguiram marcar uma importante 

reunião com a perita judicial, geralmente os peritos não recebem em reuniões apenas uma das 

partes, para evitar alegações de violação da imparcialidade, contudo, depois de muita 

insistência, a perita viu a necessidade de ouvir os advogados do Fundo. A reunião, ao sentir dos 

advogados, foi muito prospera, foi possível expor pontos importantes da tática processual que 

a perita não havia conseguido discernir, o que, espera-se, pode ter um efeito positivo de 

estimular ela para a produção de um relatório complementar mais elucidativo e solucionador 

de pontos jurídicos, o que deveria ser seu objetivo desde o início. 
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Nesta oportunidade os advogados conseguiram apresentar o trabalho de visual law 

produzido, além de obter a possibilidade de apresentar um trabalho de resumo em formato de 

planilha sobre os pontos controversos do processo, com as alegações de cada parte e a resposta 

pericial até o momento. 

Os advogados do Fundo estão buscando fontes que possam colaborar com o trabalho 

já realizado, como pareceristas que afirmem ser correta a tese do Fundo. 

No mês de maio de 2022 a perita apresentou nos autos suas respostas aos novos 

quesitos que haviam sido apresentados pelas partes. No novo documento ela manteve o laudo 

original, respondendo a maior parte das perguntas com remissões ou afirmando que a resposta 

estava além do que poderia afirmar diante de sua função processual. No entanto, os advogados, 

a Graphen e os assistentes técnicos do Fundo avaliaram que a forma como ela expôs suas 

colocações nesta resposta serão muito úteis para demonstrar ao Juízo com clareza os pontos 

controvertidos que devem ser decididos por ele. 

No mês de junho de 2022 os advogados, em conjunto com os assistentes técnicos e o 

jurídico da Graphen, trabalharam sobre os argumentos a serem apresentados sobre o trabalho 

pericial. A estratégia foi não apresentar novos questionamentos à perita, mas, demonstrar ao 

Juízo os pontos questionados e o que foi respondido, como uma forma de demonstrar que nem 

todas as respostas foram objetivas e que em alguns pontos a Perita deixou claro que não tem 

conhecimento para opinar, de forma a proteger o Fundo quanto a eventual interpretação de 

que o ônus de provar algo era do Fundo e não foi realizado, a petição foi apresentada. 

No mês de julho de 2022 após as manifestações apresentadas pelos advogados do 

Fundo e do Citibank, as quais se reportavam ao trabalho pericial, o Juízo despachou, 

determinando que a Perita se manifeste sobre as ponderações apresentadas no prazo de 30 

(trinta) dias. A perspectiva é de que esta seja a última oportunidade em que o Juízo consulta a 

perita, isso significa que a fase pericial do processo está se encerrando. Após a fase pericial, 

apesar de haver a possibilidade de que o Juízo queira tomar o depoimento de partes, 

testemunhas e da própria perita, no caso, os advogados do Fundo acreditam que isso não deva 

ocorrer e que o Juízo deve prosseguir para a finalização da instrução processual e anúncio de 

que irá proferir a sentença. 

No mês de agosto de 2022 analisando a última decisão do Juízo, os advogados do 

Fundo perceberam uma oportunidade para reafirmar que o Fundo já cumpriu com suas 

obrigações probatórias e ao mesmo tempo pressionar o Citibank, o colocando numa situação 

complicada, por isso, peticionaram requerendo que o Juízo ordene que o Citibank seja intimado 

para apresentar as Cédulas de Crédito Bancário objeto da demanda, antes do envio do processo 

para a perita. O Juízo deferiu o pedido, ordenou ao Citibank que apresente as cópias das Cédulas 
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de Crédito Bancário ou que, ao menos, apresente a justificativa formal e fundamentada para a 

falta de apresentação de cópias destes documentos. 

O Citibank respondeu, apresentando uma petição alegando que não possuem as 

cópias e controle acerca das Cédulas de Crédito Bancário, sugerindo que o Juízo oficie a gestora 

Leme Investimentos para que apresente as cópias de tais documentos. Isso, sob o ponto de vista 

dos advogados, serviu como uma confissão de culpa, de falha na execução de seus serviços. 

No mês de setembro de 2022 o Juízo intimou o Fundo, por meio de seus advogados, 

para que apresentasse uma manifestação sobre as alegações do Citibank. A Graphen, reunida 

com os advogados, decidiu que a manifestação deveria apontar que o Citibank confessou que 

não exercia a custódia dos títulos adquiridos pelo LME FIDC e que não validava o lastro destes 

títulos, requerendo que a ação seja julgada integralmente procedente, o que foi feito pelos 

advogados. 

No mês de outubro de 2022 foi proferido um despacho ordenando novo envio dos 

autos à Perita para que ela preste esclarecimentos adicionais considerando os últimos 

andamentos do processo. No mês de novembro de 2022 os assistentes técnicos do Fundo 

entraram em contato com a perita, se colocaram à disposição para colaborar com o que for 

necessário em sua nova resposta. 

No mês de dezembro de 2022 a perita apresentou esclarecimentos, apesar de mais 

uma vez ter trazido elementos que acrescem à tese do Fundo, a interpretação da Graphen, dos 

advogados e dos assistentes técnicos é que cada vez mais ela agrega menos para a conclusão do 

Juízo, o que, ao nosso ver, coloca o Juízo em situação de ter que promover em breve o 

julgamento da causa.  

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(IV) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 
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do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 

de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. Propomos a Milano que realizasse parte do 

pagamento em dinheiro e desse uma opção ao LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC de converter 

o restante do seu crédito em ações ou poder ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC 

MULTISETORIAL IPCA FIDC para deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das 

Recuperandas leu o novo Plano de Recuperação que constavam as condições acordadas pela 

gestora e pela Milano nas reuniões. Isto posto, ficou acertado que o pagamento se daria da 

seguinte forma: 
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a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizaria um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC (ou cedido para algum terceiro 

interessado) até o prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FUNDO na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 
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Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 

no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 
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O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos), sendo a lista já disponibilizada anteriormente neste relatório. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 
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falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas.  

Sobre este assunto, vale muito relembrar que este ativo sempre foi tratado como 

um dos mais complicados da carteira, já que há muito tempo a auditoria legal do FUNDO e o 

diagnóstico próprio da gestora, apontaram que as operações foram celebradas em total 

desacordo com o Regulamento do FUNDO, além da não verificação pelo Custodiante quanto 

a correta formalização de garantias e instrumentos. Razões estas que colocam este caso como 

um dos principais dentre aqueles que são objeto das ações de reparação de danos materiais 

ajuizadas contra o Santander e o Citibank. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 35.376.419,80 (trinta e 

cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 65.375.730,63 (sessenta e cinco milhões, trezentos e setenta e 

cinco mil, setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos). 

No mês de março de 2021 houve novas habilitações de crédito, mas nenhuma nova 

movimentação que possa indicar o pagamento de algum valor ao FUNDO. 
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No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação 

de credores da falência, estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários.  

No mês de dezembro de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

(V) NP – MILANO ENERGIA (12,9 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Estruturas Metálicas Ltda. em 27 de junho 

de 2014 com o valor de face de R$ 12.915.949,97. Em 30 de junho de 2014 o contrato desta 

operação foi aditado para transferir a dívida para a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A. (holding do Grupo Milano). Esta operação era bullet (pagamento de amortização e juros no 

final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 27 de junho de 2017, 

porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em função do pedido de 

Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, esta operação não 

possui garantia real, apenas uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de um contrato de 

confissão de dívida entre a Milano Estruturas Metálicas Ltda. e a empresa Santa Líbera Ltda. 

(empresa que supostamente prestava serviços ao Grupo Milano), onde nesta cessão a Milano 

transferiu ao Fundo o direito de recebimento do fluxo de recebíveis desta dívida, porém, nunca 

houve o cumprimento desta garantia, uma vez que a Santa Líbera nunca honrou com o 

pagamento de sua suposta dívida. Além de cessão de recebíveis, a operação tem como garantia 

o aval da própria Milano Energia Participações e Investimentos S.A., hoje, também, em processo 

de falência, após a mal sucedida tentativa de Recuperação Judicial. 

Vale ressaltar que a Santa Líbera Ltda. que nunca honrou com o pagamento da dívida, 

o fluxo cedido fiduciariamente, foi reconhecida como integrante do Grupo Milano ainda 

quando da tramitação do processo de Recuperação Judicial, passando a estar na situação de 
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recuperanda em conjunto com as demais empresas e, hoje, com a convolação do processo em 

falência, também se encontra no estado de empresa falida.  

 

(VI) NP – MILANO ELETROTÉCNICA (1,8 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Eletrotécnica Ltda. em 17 de fevereiro de 

2014 com o valor de face de R$ 1.850.000,00. Esta operação trata-se de uma bullet (pagamento 

de amortização e juros no final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 

17 de fevereiro de 2017, porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em 

função do pedido de Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, 

esta operação possui garantia imóvel através de um contrato de alienação fiduciária firmado 

entre a Milano e o LME FIDC, imóvel registrado sob a Matrícula 6.899 do 1º Ofício de Registro 

de Imóveis da Comarca de Criciúma – SC. Porém, de acordo com a diligência realizada por 

escritório de advocacia contratado, foi evidenciado a má formalização desta garantia uma vez 

que, de acordo com o contrato, o imóvel seria de propriedade da Milano Eletrotécnica Ltda., 

porém deveria ser transferido à Milano Energia Participações e Investimentos S.A., para fins de 

formalização, porém isto não foi feito. Com isso, a operação não possui a garantia imobiliária 

devidamente registrada. Além de prever a alienação fiduciária do imóvel, o contrato também 

prevê uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de operações do Contrato de Prestação de 

Serviços, decorrentes do Edital de Concorrência Pública nº 11/24.157, firmado pela Milano 

Eletrotécnica Ltda., através do Consórcio, na qualidade de contratada, com a CELESC 

Distribuição S/A, empresa distribuidora de energia do estado de Santa Catarina. A operação 

também conta com o aval da holding do grupo, a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A., que demonstra ser de qualidade ruim, uma vez que a empresa que se encontrava em 

recuperação judicial, agora está falida em razão da convolação do processo. Além disso, nas 

buscas por bens passiveis de penhora realizada por uma empresa de busca de bens, nenhum 

bem imóvel foi encontrado. 

 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; 

(VII) Execução da NP de R$ 61.687.135,64, emitida pela MZE Participações S.A.: 

Em razão da inadimplência da MZE com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros da operação NP R$ 61,6 MM, no mês de agosto de 2017, foi distribuída a ação de execução 

contra a MZE Participações S.A. e os avalistas da operação visando a cobrança do valor total de 

R$ 115.694.497,59 (cento e quinze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e 
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noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Desde a distribuição da execução foram realizadas mais de 10 (dez) diligências do 

Oficial de Justiça objetivando a citação dos executados, diante da ineficácia destas tentativas, 

no mês de agosto de 2018, os advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo a citação da 

Masterenergia, Masterzinc e MZE Participações S.A. via edital, o que foi deferido. Assim, no mês 

de outubro de 2018, foi elaborado pelo Juízo o Edital de citação, de forma que atualmente se 

encontra suprida a citação dos executados: (i) MZE Participações S.A.: (ii) Masterenergia T&D 

Ltda.; e (iii) Masterzinc Galvanização Ltda. 

Foram requeridas e deferidas as tentativas de pesquisa de bens através dos sistemas 

BACENJUD e RENAJUD, contudo os resultados foram negativos, ou seja, os devedores não 

possuem valores em contas bancárias, corretoras de valores, bolsa de valores ou veículos de sua 

propriedade. 

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Os prazos processuais foram suspensos até o dia 30 de abril de 2020 em razão da 

pandemia causada pelo COVID-19, em regra, neste período os Juízos privilegiaram o julgamento 

de pedidos urgentes, que envolvam questões essenciais, isso pode significar que a análise do 

pedido de bloqueio pode ser postergada pelo Juízo.  

Em busca de localizar transações financeiras dos Executados, inclusive remessas para 

o exterior, os Advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo, que deferiu no mês de julho de 2020, 

o envio de ofícios ao BACEN, COAF e outras instituições financeiras para que informem sobre as 

operações financeiras realizadas pelos devedores nos últimos cinco (5) anos. Apesar de 

protocolados os ofícios expedidos pelo Juízo, até o fim do mês de agosto de 2020 os órgãos 

ainda não tinham apresentado respostas. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos alguns ofícios de resposta das 

instituições financeiras (Safra, Itaú, Santander, CEF e Nubank), contudo, nenhuma delas trouxe 

informações sobre a existência de recursos dos executados. No mês de outubro outras 

instituições financeiras responderam aos ofícios, contudo, estas também não trouxeram 

informações sobre a existência de recursos. 

No mês de novembro de 2020 não foram recebidos novos ofícios, constatou-se que o 

BACEN não respondeu ao ofício que lhe foi enviado.  
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No mês de dezembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo o envio de novo ofício ao BACEN, bem como, para o Banco Itaú, pois, ainda que 

remotamente, há a possibilidade de haver recursos depositados em nome das devedoras, visto 

que consta a existência de uma conta ativa junto ao banco. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo apreciou o pedido, após mais de um mês de 

inércia (em parte justificada pelo recesso judiciário nos meses de dezembro e janeiro), 

autorizando a realização dos atos mediante a comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, após diligências dos advogados do FUNDO para tentar agilizar 

a movimentação, o Juízo despachou ordenando a realização de pesquisas via SISBAJUD, 

objetivando o bloqueio de bens e recursos disponíveis em aplicações nas instituições financeiras 

regulamentadas pelo Banco Central do Brasil. 

No mês de maio de 2021 os autos permaneceram em gabinete, a ordem de pesquisas 

via SISBAJUD está em processamento. 

Considerando que no mês de junho de 2021 o juízo não tomou providências no sentido 

de dar cumprimento à sua própria decisão sobre o SISBAJUD, os advogados diligenciaram junto 

a ele para cobrar providências. Desta forma, espera-se que o resultado seja apresentado nos 

autos em breve. 

No mês de agosto de 2021 não houve movimentação nos autos. No mês de setembro 

de 2021 foi juntado aos autos o resultado negativo de uma nova tentativa de bloqueio online de 

valores em contas dos executados. 

No mês de novembro de 2021 os advogados peticionaram solicitando ao Juízo a ordem 

para medidas constritivas via SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e SERASAJUD, incluindo o pedido 

da chamada “teimosinha”, que consiste em um bloqueio de valores em contas dos devedores 

de forma contínua por alguns dias. 

No mês de março de 2022 após certa insistência dos advogados do Fundo, que 

realizaram diversas diligências com o propósito de buscar um despacho para o pedido realizado, 

o Juízo finamente autorizou a realização da “teimosinha” método de penhora on-line em contas 

bancárias por dias reiterados, ou seja, durante o tempo em que perdurar a ordem – no caso 

foram 3 dias – qualquer valor que entrar na conta será bloqueado. Durante o mês de abril de 

2022 os advogados do Fundo diligenciaram no sentido de buscar o cumprimento da decisão. 

No mês de maio de 2022 o Juízo despachou comunicando que a pesquisa de valores 

depositados em contas bancárias foi infrutífera e que a pesquisa via INFOJUD deveria ser 

realizada através de protocolo de ofício junto à Receita Federal do Brasil. Em seguida os 
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advogados do Fundo apresentaram uma petição junto à Receita Federal do Brasil para tentar 

localizar dados dos devedores que revelem a existência de patrimônio. 

No mês de junho de 2022 os advogados diligenciaram em busca de uma resposta da 

Receita Federal, mas, não obtiveram resposta. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos, a Receita Federal ainda 

não apresentou sua resposta. No mês de agosto de 2022 o Juízo ordenou nova intimação da 

Receita Federal para que responda aos ofícios, tendo em visto o decurso de tempo ocorrido. No 

mês de outubro de 2022 não houve movimentação nos autos, a Receita Federal não apresentou 

a resposta. No mês de dezembro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

(VIII) Execução NP de R$ 8.237.320,78, emitida pela MASTERENERGIA T&D 

LTDA.: 

Em razão da inadimplência da Masterenergia com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações NP R$ 8,2 MM, em julho de 2017, foi distribuída a ação de 

execução contra a Masterenergia T&D Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 16.652.448,61 (dezesseis milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 

quarenta e oito reais e sessenta e um centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. Para citação, penhora e alienação de bens dos executados, foram distribuídas quatro 

(4) Cartas Precatórias: (i) uma (1) para a cidade de Canoas/RS, onde fica a sede da empresa 

Masterenergia, emissora da Nota Promissória; (ii) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, 

onde fica a sede da empresa Masterzinc, avalista da operação; (iii) uma (1) para a cidade de 

Porto Alegre/RS, onde está domiciliado o Sr. Nelson Castan, dono da Masterzinc, Masterenergia 

e Avalista da operação; e (iv) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, onde está domiciliado 

Alex Francischetto.  

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Em junho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram um pedido ao Juízo para 

obter (i) o bloqueio e a penhora do PGBL de Nelson e o envio de ofício ao Bradesco Vida e 

Previdência S.A; (ii) a penhora dos créditos decorrentes dos mútuos celebrados entre Nelson, 

Paula e Juliana e a intimação postal das devedoras; (iii) a penhora das quotas sociais 

pertencentes ao Executado Nelson e a expedição de ofício à Servicoop; e (iv) a expedição de 
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ofícios ao Banco Central do Brasil e ao COAF para que prestem informações sobre as transações 

financeiras de Nelson nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo ordenou que o Fundo se manifeste sobre o 

pedido de penhora de penhora das cotas sociais da Servicoop e junte cópia dos atos 

constitutivos das empresas que os Executados possuem cotas sociais. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo pediram a penhora das quotas 

sociais de titularidade de Nelson emitidas por SERVICOOP e a Expedição de ofícios ao BACEN e 

COAF para que prestem informações sobre as transações financeiras realizadas por Nelson nos 

últimos 5 anos. As filhas do executado que constam como suas credoras nas Declarações de 

Imposto de Renda informaram nos autos que não existem valores devidos ao Sr. Nelson. 

No mês de novembro de 2020 aguardou-se a resposta dos ofícios enviados, contudo, 

nenhuma resposta foi recebida. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo despachou ordenando que o FUNDO apresente 

manifestação sobre as respostas apresentadas pelas filhas do devedor Nelson. Os advogados do 

FUNDO prepararam e apresentaram uma petição requerendo a realização de pesquisas pelo 

sistema SISBAJUD em nome do executado Nelson, a inclusão do nome dele nos sistemas de 

restrição ao crédito e uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

Apesar de reiteradas tentativas dos advogados do FUNDO de buscar uma 

movimentação processual mais célere, no mês de abril de 2021 o Juízo não analisou o pedido, 

não havendo novos andamentos processuais. 

No mês de julho de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de pesquisa 

pelo SISBAJUD, deferindo os pedidos de inclusão do nome dos devedores nos cadastros de 

inadimplentes e a realização de pesquisa via RENAJUD, por meio da qual, poderá se obter 

informações sobre a propriedade de veículos. 

No mês de agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição pedindo 

a citação das empresas executadas em nome do sócio administrador, Sr. Nelson Brilman Castan. 

No mês de setembro de 2021 foi juntado aos autos o aviso de recebimento positivo 

quanto a Carta de Citação dos executados Masterenergia e Masterzinc. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram os seguintes 

pedidos: (i) a penhora das quotas de Nelson na Servicoop; (ii) nova expedição de ofício ao 

Bradesco determinando que preste informações sobre previdência privada de titularidade do 

Executado Nelson; (iii) expedição ofícios ao Banco Central do Brasil e ao Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras (“COAF”), para que prestem todas as informações sobre a transação 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 858



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

134 

de integralização de empresa estrangeira realizada por Nelson, inclusive para que informe qual 

foi a empresa e se ela remete valores ao Brasil a título de dividendos. 

Os advogados pediram ainda que fosse realizado (i) bloqueio online permanente e 

diário (“teimosinha”) de ativos de Nelson e Alex pelo SISBAJUD; (ii) bloqueio online de veículos 

de propriedade de Alex; (iii) pesquisa da declaração de imposto de renda de Nelson e Alex 

referentes ao ano de 2020; (iv) e a inclusão de Alex nos sistemas de restrição de crédito pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo determinou a juntada de certidão da junta 

comercial, comprovando o endereço e regularidade atual da empresa coexecutada. Determinou 

que se oficie o Bradesco para que preste as informações solicitadas. Os advogados do Fundo 

peticionaram, apontando que não há que se falar em verificar regularidade da empresa ou 

identificar seu endereço, visto que a mesma já foi citada, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de dezembro de 2021 o Bradesco apresentou manifestação apontando que 

não localizou seguros de qualquer natureza, títulos de capitalização ou plano de previdência em 

nome dos executados. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o comprovante 

de recolhimento de custas necessárias para prosseguimento das diligências e o Juízo decidiu 

ordenando a juntada de cálculo atualizado da dívida. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma planilha atualizada 

da dívida e o Juízo, em seguida, decidiu ordenando esclarecimentos sobre os cálculos. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo prepararam uma petição de 

elucidação dos cálculos e juntaram aos autos, diante do que o Juízo proferiu um despacho 

autorizando a pesquisa SISBAJUD. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

apontando que apesar do deferimento do SESBAJUD havia outros requerimentos, para os quais, 

inclusive, já haviam sido recolhidas as custas para sua realização, portanto, pedindo novamente 

o deferimento dos demais pedidos de buscas de bens. 

No mês de maio de 2022 foram realizadas pesquisas via INFOJUD e RENAJUD no nome 

dos executados, sem, contudo, um resultado satisfatório. 

No mês de junho de 2022 o Juízo proferiu uma decisão, deferindo o bloqueio de bens 

da Masterenergia e Masterzinc via SISBAJUD, em suma, uma tentativa de bloqueio de valores 

em contas. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo a inserção do nome de Alex no cadastro de inadimplentes, via Serasajud; a 

realização de pesquisas Infojud em nome de Alex e Nelson, referentes ao ano de 2021; o 
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bloqueio online de veículos de propriedade de Masterenergia e Masterzinc; a pesquisa da 

declaração de imposto de renda de Masterenergia e Masterzinc referentes aos últimos 2 anos; 

a inclusão de Masterenergia e Masterzinc nos sistemas de restrição de crédito pelo SERASAJUD 

e a penhora das quotas de Nelson na Servicoop. O Juízo despachou deferindo os pedidos. 

No mês de agosto de 2022 o Juízo juntou informações sobre os resultados das 

pesquisas requeridas, ordenando a manifestação do Fundo. Os advogados do Fundo 

peticionaram requerendo nova expedição de ofício ao Bradesco Vida e Previdência para 

obtenção de informações sobre a existência de PGL em nome dos executados, o que foi deferido 

pelo Juízo, tendo sido enviado o referido ofício. 

No mês de setembro de 2022 o Bradesco informou nos autos a inexistência de PGBL 

em nome dos executados. Os advogados do Fundo peticionaram pela penhora das cotas do 

executado Nelson junto a empresa Servicoop. O Juízo solicitou documentos sobre a empresa 

para analisar o pedido de penhora. Os advogados do Fundo apresentaram um novo pedido de 

ofício ao Bradesco para verificar a existência de ativos dos executados. 

No mês de outubro de 2022 os advogados do Fundo peticionaram pedindo que o Juízo 

expeça ofício à SERVICOOP, já que os cooperados não são objeto de registro na Junta Comercial, 

para que apresentem informações sobre eventual participação dos executados. 

No mês de novembro de 2022 o Juízo ordenou a expedição de ofício, conforme pedido 

dos advogados do Fundo. No mês de dezembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram 

uma petição requerendo a realização de penhora via SISBAJUD na modalidade “teimosinha”, 

aquela em que a tentativa de bloqueio nas contas dos devedores é reiterada ao longo de um 

tempo definido pelo Juízo. O Juízo ordenou a juntada de planilha atualizada da dívida e o 

recolhimento das custas para que possa deliberar sobre o requerimento. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(IX) Execuções judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 
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Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação que 

movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 
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advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas.  

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos.  

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário.  

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 
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No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos.  

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 

No mês de setembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram nos autos uma 

petição requerendo a penhora das cotas dos Executados Marcus e Érika nas sociedades (i) Boss 

Participações e Consultoria LTDA. e (ii) J. PhoenixComercio Internacional de Pneus LTDA.-EPP, 

bem como dos respectivos lucros e dividendos, além da pesquisa via Infojud (para declarações 

de imposto de renda) referente ao ano-calendário de 2021. No mês de outubro de 2022 o Juízo 

ordenou a realização dos atos requeridos. 

No mês de novembro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição com as 

certidões simplificadas e atualizadas das sociedades (i) BossParticipações e Consultoria LTDA. e 

(ii) J.Phoenix Comércio Internacional de PneusLTDA.-EPP, para permitir ao Juízo a analise do 

pedido de penhora dos lucros e dividendos. 

No mês de dezembro de 2023 o Juízo ordenou a juntada de planilha atualizada da 

dívida. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à 

Junta Comercial do Estado do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos 

autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 
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Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quando também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da BOSS, pedindo, 

inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 
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No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de abril de 2022 os advogados do Fundo trabalharam para que o procedimento de expedição da 

do mandado ocorra rapidamente. 
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No mês de junho de 2022 o Juízo ordenou a expedição de carta precatória para 

cumprimento do ato, o que foi realizado. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. Os advogados do Fundo 

trabalharam na reunião dos documentos necessários para a distribuição da carta precatória 

emitida pelo Juízo. 

No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo distribuíram a carta precatória e 

comprovaram nos autos principais sua realização. 

No mês de setembro de 2022 a Boss foi intimada na carta precatória distribuída em 

Curitiba/PR, na pessoa do sócio, também executado, Marcus Conte. No mês de novembro de 

2022 não houve movimento nos autos. 

No mês de dezembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

reiterando o pedido para que sejam solicitadas as declarações e informações da Boss relativas 

aos exercícios sociais de 2020 a 2022 através do convênio SISBAJUD. 

 

 03 (três) Notas Promissórias (“NPs”); 

Em razão da inadimplência da Magistral com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das operações NP R$ 43,5 MM, NP R$ 3,3 MM e NP R$ 13,2 MM, no mês de junho de 

2017, foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e os 

Avalistas das Operações para a cobrança do valor total de R$ 120.490.401,78 (cento e vinte 

milhões, quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos), valor 

atualizado até a data da distribuição da execução. 

Estamos buscando a penhora de dividendos eventuais a que tenham direito os 

Executados, por isso, foi protocolado junto a Junta Comercial do Paraná ofício com a ordem 

Judicial de registro da penhora em qualquer empresa em que os executados tenham 

participação. 

Neste processo foi penhorado o título de sócio do Executado em um dos Clubes mais 

importantes do Curitiba, o Clube Curitibano, acreditamos que o título tenha algum valor 

monetário, mas, o mais importante é o constrangimento que este tipo de penhora pode causar 

ao Executado em sua vida social.  

A sequência natural de uma penhora seria a expropriação por adjudicação ou leilão, 

contudo, neste caso em específico o adquirente precisa preencher os requisitos do Clube para 

se tornar sócio, o que constitui um empecilho importante para a expropriação. Em março de 

2020 isso ficou claro, pois, em resposta a uma ordem judicial para que o Clube promovesse em 

seus editais a disponibilidade do título para aquisição pelos demais sócios (o que facilitaria o 

preenchimento dos requisitos internos do Clube) o mesmo respondeu ao Juízo que não cabe a 
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ele promover este tipo assessoramento de venda, que o correto deve ser a realização de um 

leilão. 

Claramente o Clube tentou protegendo seu associado, por isso, em abril de 2020, foi 

apresentada petição nos autos requerendo nova expedição de ofício ao Clube Curitibano para a 

venda do título patrimonial série “C” nº 2740 de propriedade do Executado Marcus, e o anúncio 

do referido título em sítios eletrônicos, em paralelo, estamos tentando encontrar um 

interessado na aquisição do título de forma particular entre nossos contatos que são sócios do 

referido Clube. 

Os advogados do FUNDO reforçaram o pedido para que o Juízo ordene o Clube a 

divulgar a venda do título social. Em maio de 2020 o Juízo deferiu o pedido e ordenou a 

expedição de novo ofício ao Clube. 

No mês de julho de 2020 juntou-se aos autos o comprovante de recebimento da 

intimação pelo Clube, para cumprimento da ordem. Não houve movimentação nos autos no mês 

de agosto de 2020, tendo em vista que está se aguardando a resposta do Clube. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo despachou ordenando que o Fundo apresente 

parâmetros de valor para a venda do título social penhorado do Clube. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

apresentando como critério para valoração do título uma pesquisa da revista Forbes onde 

consta que o valor do título do Clube Curitibano é de no mínimo R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais): 
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O Clube ficará obrigado pela determinação judicial a anunciar aos seus sócios a venda 

do título, mas, há certa resistência, até por um sentido de proteção de seus sócios. Os advogados 

do Fundo estão trabalhando para fiscalizar o cumprimento da determinação judicial. 

No mês de abril de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de maio de 2021 o Clube Curitibano apresentou petição, na qual alegou que o 

executado não pagou pelo título, vez que foi transferido de pai para filho e que o título não está 

mais em posse do clube desde 22 de outubro de 2014. 

No mês de junho de 2021, ante a resposta ao ofício encaminhada pelo Clube 

Curitibano, o Juízo ordenou ao FUNDO que se manifeste sobre o prosseguimento. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo que intime o 

Clube Curitibano a dizer se há pendências financeiras sobre o título penhorado, o que foi acatado 

e o ofício expedido. 

No mês de agosto de 2021 o Clube Curitibano informou que a única pendência 

financeira relativa ao título é a mensalidade de julho/2021 no valor de R$ 568,44 (quinhentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). No mês de setembro não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição na 

qual pediram que o Clube Curitibano seja intimado para que: (i) emita uma segunda via do Título 

de Marcus ou um novo título de série C, cancelando-se o título detido por Marcus; e (ii) realize 

a alienação do Título em observância às condições adequadas. O Juízo proferiu decisão 

indeferindo o pedido. 

Além de indeferir o pedido o Juízo considerou que a Carta Precatória já está com seu 

objeto cumprido, determinando sua devolução para a origem. Sobre esta decisão, no mês de 

novembro de 2021 os advogados apresentaram um recurso de Embargos de Declaração, que 

não foi conhecido pelo Juízo, agora, avaliam a possibilidade de recorrer da decisão ao Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo interpuseram recurso de Agravo 

de Instrumento contra a decisão que considerou cumprido o objeto da carta precatória, visando 

manter sua tramitação. No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos. Em 

razão da interposição do recurso de Agravo de Instrumento a tramitação do processo só voltará 

ao normal após seu julgamento, sendo que, no mês de março de 2022 foram apresentadas as 

contrarrazões pelos executados e seguiu para o gabinete do Desembargador para julgamento. 
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No mês de abril de 2022 não houve movimentação nos autos. No mês de maio de 2022 o 

processo foi encaminhado para julgamento virtual pelo Tribunal de Justiça, sendo que já foi 

sinalizado que o julgamento deve ocorrer entre os dias 20 e 24 de junho de 2022. 

No mês de junho de 2022 foi proferido Acórdão pelo Tribunal de Justiça negando 

provimento ao recurso de Agravo de Instrumento, desta forma, a carta precatória será devolvida 

ao Juízo originário. 

No mês de dezembro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(X) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Execução Nota Promissória de R$ 18.861.749,52 (“NP I”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP I, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

40.043.452,33, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Neste processo os atos têm sido praticados através de uma carta precatória em 

tramite na comarca de Arapongas/PR, onde já se buscou a citação dos executados, contudo, 

sem sucesso, pelo que, no início do ano de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

requerendo a penhora de bens da empresa e sua citação através dos sócios, que já foram citados 

em outros endereços, o que foi apreciado pelo Juízo que proferiu decisão autorizando a medida 

requerida. 

Os advogados do FUNDO já peticionaram junto ao Juízo onde tramita a Carta 

Precatória, dando ciência e requerendo o cumprimento da decisão proferida pelo Juízo de 

origem (São Paulo/SP). 

Contudo, em razão das determinações relativas às estratégias para contenção do 

COVID-19 os prazos judiciais foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas 

urgentes que possam afetar a vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos 

advogados do FUNDO neste processo foram preteridos. Durante o mês de maio o processo 

seguiu em gabinete com o Juiz, mas, sem uma decisão sobre a petição apresentada. 

O Juízo onde tramita a carta precatória proferiu a ordem para expedição dos 

mandados em junho de 2020, contudo, em decorrência da pandemia do COVID-19, a expedição 

dos documentos está suspensa. 
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Em agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos os comprovantes 

de recolhimento das custas necessárias para a expedição dos documentos. 

No mês de agosto de 2020 a Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina e 

Arapongas no estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na 

tentativa de localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a 

continuidade dos atos executivo. 

Durante a diligência a equipe da Graphen entrou dentro do galpão onde funciona a 

SOMOPAR. Constatou-se que a fábrica está muito sucateada, com poucos funcionários, sendo 

que mais da metade do espaço está ocupado com móveis de segunda linha que estão sendo 

vendidos neste outlet, na outra parte do barracão estão fabricando alguns sofás, mas num ritmo 

muito lento. 

No mês de outubro de 2020 foram expedidos mandados de penhora, avaliação e 

intimação em face dos executados Edgar, Cassiani e Fabmov a serem cumpridos nas residências 

e sede, o que provocou uma imediata reação da outra parte, que compareceu aos autos 

alegando que os mandados precisam ser recolhidos, pois, os bens que guarnecem as residências 

são impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo indeferiu o pedido dos executados, sendo que 

os mandados de penhora e avaliação e o de citação da Somopar foram juntados aos autos, sendo 

apenas o de citação positivo, os demais foram negativos em razão da inexistência de bens 

penhoráveis. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão.  No mês de abril de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

No mês de maio de 2021 o Juízo onde tramita uma carta precatória ordenou a 

expedição de mandados de penhora em face da Fabmov, Edgar e Cassiani e o mandado de 

citação de Somopar. 

No mês de junho de 2021 a FABMOV compareceu aos autos afirmando não possuir 

imóveis na comarca de Arapongas, pedindo ao Juízo para devolver a carta precatória com 

relação a ela. O movimento da FABMOV é incomum, por isso, os advogados do FUNDO estão 

diligenciando para tentar verificar as informações. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo reiteraram, comprovando o 

recolhimento de custas, o pedido expedição de mandado de penhora e avaliação de imóveis da 

SOMOPAR e da FABMOV. 
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No mês de setembro de 2021 o Juízo determinou o cumprimento dos mandados de 

penhora, em seguida o mandado de penhora e avaliação foi expedido e distribuído aos Oficiais 

de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça em cumprimento do mandado de em 

face da empresa FABMOV firmou certidão informando que esteve no endereço onde foi 

fornecido pelo Sr. Bruno, representante do grupo empresarial, contrato social da empresa 

atuante no local, SMP, e, também, contrato da empresa FABMOV, com endereço em São 

Paulo/SP. Diante disso, afirmou que deixou de realizar a penhora. O mandado em face da 

empresa SOMOPAR ainda não foi cumprido. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

requerendo a realização de uma vistoria para avaliação dos próximos passos relativos à 

expropriação dos bens móveis penhorados.  

No mês de março de 2022 após diligências dos advogados o processo seguiu para o 

gabinete do Juízo para apreciação da petição. Não é normal que o advogado tenha que cobrar 

este tipo de ato, demonstrando que a vara judicial prejudica o bom andamento do processo. No 

mês de maio de 2022 o processo seguiu aguardando decisão. 

No mês de junho de 2022 finalmente foi proferida decisão ordenando a expedição de 

mandado de constatação, que poderá ser cumprido na presença do exequente., os advogados 

estão providenciando o necessário para que a ordem seja logo cumprida.  

No mês de julho de 2022, sem a data marcada para cumprimento da diligência pelo 

oficial de justiça, os advogados do Fundo apenas comprovaram nos autos, através de petição o 

recolhimento das custas necessárias para realização do ato. 

No mês de agosto de 2022 houve a expedição do mandado de constatação e os 

advogados do Fundo entraram em contato com o Oficial de Justiça para detalharem a realização 

da diligência. 
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No mês de setembro de 2022 foi expedida intimação para o Oficial de Justiça, para que 

promova a devolução do mandado devidamente cumprido, ou para que justifique a 

impossibilidade de cumprimento. 

No mês de outubro de 2022 o Oficial de Justiça devolveu o mandado cumprido com a 

constatação de alguns bens móveis, como cadeiras, sofás, jogos de cozinha entre outros. Os 

advogados do Fundo peticionaram em seguida solicitando autorização para realizar a venda 

particular dos bens. No mês de novembro de 2022 os advogados do Fundo tomaram diligências 

no sentido de agilizar a analise do pedido. 

No mês de dezembro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do recesso do Judiciário que se iniciou no dia 20 de dezembro e se estende até o dia 20 de 

janeiro. 

 

 Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maio de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação e 

alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 
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No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO solicitaram a expedição de novos 

mandados de citação para Edgar e Cassiani. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo proferiu um despacho autorizando a penhora no 

rosto dos autos em que os executados estão discutindo um possível crédito, o qual tramita, 

também, em São Paulo/SP. Além disso, na carta precatória onde foi requerida a expedição de 

novos mandados de citação para Edgar e Cassiani, foi certificado que o processo está à 

disposição do Juízo para analise do pedido. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos 

autos comprovando a realização de penhora no rosto dos autos, espécie de penhora que atinge 

os eventuais direitos que alguém pode ter numa ação ainda em processamento. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  
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No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

No mês de junho de 2022 foi proferida decisão indeferindo o pedido dos executados, 

autorizando o Fundo a dar continuidade nos atos expropriatórios. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo o bloqueio de valores em contas dos executados de forma reiterada (chamada de 

“teimosinha”), quando o Juízo faz o pedido ao longo de vários dias seguidos, como forma de 
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eventualmente bloquear valores que sejam transferidos no dia. O Juízo autorizou a realização 

da penhora. No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de setembro de 2022 o Fundo foi intimado pelo Juízo para se manifestar sobre 

a petição em que há alegação de impenhorabilidade de bens apresentada pelos executados em 

abril de 2022, os advogados do Fundo estão preparando uma manifestação no sentido de 

apontar ao Juízo que os bens não podem ser considerados impenhoráveis. 

No mês de outubro de 2022 os resultados da consulta SISBAJUD foram juntados aos 

autos, não tendo havido êxito no bloqueio de recursos. Os advogados do Fundo juntaram aos 

autos uma petição impugnando os argumentos dos executados quanto a impenhorabilidade de 

bens. No mês de novembro de 2022 os autos seguiram conclusos para apreciação da 

impugnação apresentada. No mês de dezembro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Execução Nota Promissória de R$ 6,7 MM (“NP II”) 

Conforme apresentado no relatório anterior, dada a inadimplência da Somopar com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da NP II, e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em maio/2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Somopar – Sociedade Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 14.215.721,89, valor atualizado até a data da distribuição 

da execução.  

Nos autos desta ação foi aplicada a estratégia de buscar a extensão da execução em 

face de empresas do Grupo Econômico Familiar, quais sejam: FABMOV, COMPACT, 

TRANSPORTADORA JER, CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS, BRASIPAR, RUMOL e MOBISUL. O Juízo 

acolheu parcialmente o pedido, reconhecendo a existência de grupo empresarial fraudulento, 

incluindo as empresas Fabmov, Compact, Transportadora Jer, Cia Brasileira de Móveis, Brasipar 

e Mobisul no polo passivo, porém, indeferiu o pedido em relação à empresa Rumol, o que foi 

alvo de um Agravo de Instrumento em tramite perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, além deste recurso interposto pelos advogado do FUNDO, há outro Agravo de 

Instrumento dos Executados onde foi concedido efeito suspensivo à respeito da 

desconsideração da personalidade jurídica das empresas Transportadora Jer e Mobisul. 

No mês de outubro de 2019 realizamos uma reunião estratégica com os advogados do 

Fundo com o objetivo de delinear como podemos utilizar cada um dos processos para atacar a 

esfera patrimonial dos executados, principalmente diante do andamento da desconsideração 

da personalidade jurídica que pode culminar na entrada do crédito do Fundo na relação de 

credores da Recuperação Judicial das empresas do grupo SOMOPAR. Estamos alinhados para 

tentar envolver os devedores por todos os lados possíveis, fazendo pressão para que os 
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devedores se sintam incomodados e possam, quem sebe, se interessar por uma negociação para 

quitação da dívida. 

Em paralelo, os atos expropriatórios seguiram sendo solicitados, sendo que no 

momento o foco tem sido a descoberta de créditos locatícios em nome de uma das executadas 

(Cassiani) no valor de R$ 1.804,50 ao mês. No mês de março foi requerido e no mesmo sentido 

o Juízo analisou e deferiu a expedição de ofício para que a imobiliária que administra o contrato 

de aluguel realize o depósito mensal do valor em conta judicial, bem como, a intimação da 

executada para que tome ciência da penhora. 

Em abril de 2020 os advogados do FUNDO realizaram o recolhimento das custas 

necessárias para a expedição do ofício à imobiliária para que cumpra a decisão judicial, juntaram 

aos autos e reiteraram o pedido. O ofício foi encaminhado e o AR retornou e foi juntado aos 

autos do processo com resultado positivo em maio de 2020, mas até o final do mês não houve 

nos autos qualquer notícia sobre o cumprimento da ordem. 

Os advogados do FUNDO pleitearam ao Juízo que intime novamente a imobiliária para 

que comprove o depósito dos alugueres em Juízo, sob pena de multa por descumprimento, bem 

como, o encaminhamento de ofícios para Banco Santander S.A., Banco Itaú Unibanco S.A. e 

Brasilprev Seguros e Previdência solicitando informações sobre ativos em nome dos executados. 

O Juízo indeferiu a aplicação de multa à imobiliária, mas ordenou que seja intimada 

para comprovar o depósito dos valores, bem como, ordenou o envio de ofícios às instituições 

financeiras da forma como requerido. 

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram no processo de 

origem pedindo o aditamento da carta precatória em tramite perante o Juízo de Arapongas/PR 

para que a Imobiliária Bonanza seja intimada pessoalmente para comprovar o depósito judicial 

dos valores dos alugueis. Poucos dias depois foi necessário apresentar uma nova petição, pois, 

no Juízo onde tramita a Recuperação Judicial do Grupo SMP houve a negativa por parte do 

administrador judicial quanto ao pedido de habilitação de crédito do FUNDO, em conflito com a 

decisão anterior. 

No mês de setembro de 2020 foi juntado ofício nos autos, encaminhado pelo 

Santander, informando a existência de um saldo de PGBL em nome do executado Edgar no valor 

de R$ 2.633,91, os advogados do Fundo solicitarão a liquidação. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação do executado sobre a penhora do PGBL, bem como, para que após o transcurso do 

prazo legal para a manifestação dele, não havendo, fosse determinada a transferência dos 

valores em favor do Fundo. O Juízo ordenou a intimação na forma requerida, imediatamente 

após, o executado apresentou manifestação alegando se tratar de valores impenhoráveis. 
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No mês de novembro de 2020 o Juízo despachou julgando improcedente a 

impugnação apresentada pelo executado. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de levantamento da quantia de R$ 2.633,91, sendo que, 

na mesma data o executado apresentou nos autos, cópia de um recurso de agravo de 

instrumento que interpôs contra a decisão que julgou improcedente a impugnação que havia 

apresentado. Logo em seguida o recurso foi rejeitado pelo segundo grau, pelo que, os advogados 

do FUNDO juntaram no primeiro grau o Acórdão que negou provimento, requerendo a 

expedição do mandado de levantamento. 

O executado, num claro ato de desespero apresentou um novo recurso de embargos 

de declaração, em tal momento já totalmente descabido, o qual foi rejeitado. 

No mês de janeiro de 2021, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se 

estendeu até o dia 20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram para agilizar a 

expedição do alvará de levantamento dos valores penhorados, pedido já realizado no mês de 

dezembro de 2021. 

No mês de março de 2021 foi realizado o levantamento dos valores penhorados (R$ 

2.663,91), o que foi certificado nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos um pedido 

de realização de pesquisas via SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD para localização de bens passíveis 

de penhora. O Juízo autorizou e ordenou a juntada de planilha atualizada do débito, bem como, 

comprovação do recolhimento das custas necessárias. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a realização de 

bloqueio on-line das contas dos executados, bem como, indeferiu a pesquisa via SISBAJUD para 

consulta aos extratos de contas dos executados. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

Neste processo há um incidente, uma carta precatória em trâmite perante a comarca 

de Arapongas/PR, onde os advogados do Fundo pleitearam a expedição de mandado de 

penhora/avaliação/intimação, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço da empresa 

Brasipar Indústria de Móveis Ltda., para penhorar os bens “não essenciais” de propriedade dos 

Executados Eder, Cassiani, Micheline e Edgar. Foi solicitado que os advogados do Fundo possam 

acompanhar o Oficial de Justiça na realização da referida diligência, podendo entrar na referida 

empresa. Por fim, foi pedido até mesmo o uso de força policial para realização de penhora e 

remoção de bens, caso os Executados queiram impedir o prosseguimento dos atos executórios. 
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De forma muito estranha o Sr. Edgar Rufato que nunca havia se manifestado nos autos 

apresentou uma petição pedindo que o ato não fosse realizado, portanto, pedindo a 

improcedência do pedido. Diante do que o Juízo ordenou que o Fundo se manifestasse. 

Em outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição alertando ao Juízo 

o fato de que a manifestação do Edgar apenas neste momento do processo levanta suspeitas 

que devem ser verificadas justamente através da concessão da ordem de penhora, reforçando 

ainda o pedido de acompanhamento da diligência pelos advogados. 

No mês de novembro de 2021, antes mesmo do cumprimento do mandado de 

penhora, os executados apresentaram nos autos uma espécie de impugnação à penhora, 

requerendo que o pedido não seja ser deferido e o mandado já expedido seja recolhido. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo rejeitou a impugnação apresentada pelo Sr. Edgar 

e deu provimento aos pedidos de penhora do Fundo, contra esta decisão do Sr. Edgar 

apresentou recurso de Embargos de Declaração, que foram respondidos pelos advogados do 

Fundo. No mês de março de 2022 os autos permaneceram com o Juízo, aguardando sua análise 

sobre o recurso apresentado pelos advogados do Fundo. 

No mês de abril de 2022 o Juízo analisou o recurso e negou provimento, com isso, a 

decisão que rejeitou a impugnação foi mantida, inclusive afirmando que os advogados do Fundo 

poderão acompanhar a diligência. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo diligenciaram para cobrar do Juízo a 

expedição do mandado de penhora, mas, ele não foi expedido. 

No mês de junho de 2022 os executados apresentaram um recurso de Agravo de 

Instrumento contra a decisão que indeferiu o recurso de embargos de declaração, tentando 

reverter a ordem de penhora e o modo de cumprimento, como não houve a concessão de efeito 

suspensivo, os advogados do Fundo estão tentando agilizar a expedição e cumprimento do 

mandado de penhora. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de agosto de 2022 no âmbito da carta precatória, os advogados do Fundo 

pleitearam ao Juízo a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação a ser cumprido 

pelo Oficial de Justiça no logradouro da Juriti, sociedade da qual participa o devedor Edgar 

Rufato. No mês de setembro de 2022, após pressão dos advogados do Fundo sobre o Juízo, o 

processo foi remetido ao gabinete do Juiz para análise dos pedidos. No mês de outubro de 2022 

não houve movimentação nos autos. No mês de novembro de 2022 o Juízo indeferiu o pedido 
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do Fundo e ordenou a devolução da carta precatória ao Juízo de origem. Os advogados do Fundo 

estão estudando a melhor alternativa entre aceitar a ordem de devolução da carta precatória e 

tentar nova ordem nos autos principais ou recorrer para manter a carta precatória ativa. No mês 

de dezembro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 
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Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 
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recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO.  

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 
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No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal.  

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência.  

No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

No mês de julho de 2022 foi proferida decisão homologando o Plano de Recuperação 

Judicial por cram down. O Juízo manteve o deságio, a carência, a amortização e o índice de 

correção monetária. Foram reconhecidas como ilegais as seguintes cláusulas: as que dão 

tratamento diferenciado aos credores colaboradores; a de exoneração das garantias em relação 

aos coobrigados; a que autoriza a livre alienação de ativos; a que prevê genericamente a 

reestruturação societária e a que prevê a não convolação em falência em caso de 

descumprimento do plano. Os advogados do Fundo analisaram as condições de aprovação do 

plano de recuperação judicial e concluiram que há algumas teses jurídicas que podem resultar 

na reforma da decisão, para resultar na falência das empresas, por isso, propuseram um recurso 

de Agravo de Instrumento. 

No mês de dezembro de 2022 o Juízo analisou pedidos de reconsideração e embargos 

de declaração da decisão que homologou o Plano de Recuperação Judicial e os rejeitou, 

mantendo a decisão. 
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 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(iv) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos da 

negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel já 

está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(v)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(vi) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 
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condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

A Futuro Florestal, empresa especialista em avaliação de áreas florestais, deslocou dois 

engenheiros florestais da empresa para realizar um levantamento mercadológico na região, 

bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área.  

A Graphen realizou em meados de 2019 uma visita à Fazenda Cauaxi, apresentamos a 

seguir um breve relato para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 
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somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi é preciso percorrer mais de 60km em estrada de terra a 

partir da portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em 

resumo, são mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção 

da extensão e complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. 

São mais de 200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Já no final de 2019 os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 
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91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 que ainda não passaram 

por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem começar 

já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% da terra 

como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser destinada 

para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 
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finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020, aliando a apresentação da 

fazenda para interessados, foi realizado um trabalho de campo, com o objetivo de enriquecer o 

conhecimento sobre o contexto da exploração do manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

vii. 9.139 HA de área nunca explorada 

viii. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

ix. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

x. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

xi. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

xii. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 
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No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contudo, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 

já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo. Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

No terceiro trimestre de 2022 o laudo produzido foi concluído e como resultado foi 

apontada a existência uma “potencial exploração” de uma das áreas da fazenda, isso foi medido 

por meio de comparação histórica da densidade da floresta. Os devedores foram interpelados 

sobre isso, pois, segundo o acordo firmado eles não poderiam explorar a área, assim como, 

deveriam proteger a mesma. Em resposta afirmaram que a diferença constatada pode ter se 

dado por razões diversas, inclusive queda natural de árvores ou redução de suas copas. A 

discussão se estendeu, os devedores sinalizaram que pretendem apresentar um laudo deles, 
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comprovando a inexistência de desmatamento proposital. Por outro lado, a Graphen seguiu 

prospectando interessados. 

 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; 

(XI) Processo de Recuperação Judicial da Manchester: 

Conforme apresentado no relatório anterior, em setembro de 2015 a empresa 

Manchester entrou com pedido de Recuperação Judicial alegando estar passando por uma crise 

econômico-financeira, não tendo desta forma condições de honrar com suas obrigações junto 

aos seus credores. No mesmo mês o pedido de RJ foi deferido pelo Juiz competente de 

Joinville/SC. Ainda sob decisão da antiga gestora do Fundo, foi realizada a contratação do 

escritório Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Advogados (atual denominação do escritório Souza, 

Cescon, Barrieu & Flech Advogados) para representar os interesses do LME REC FIDC junto a RJ, 

representado pela aquisição da operação de Nota Promissória adquirida em 22/12/2014, cujo 

saldo devedor, representado na data do pedido de Recuperação Judicial, de R$ 29,2 milhões. 

Em resumo, como já apresentado no relatório anterior, durante o mês de maio de 2018 foi 

homologado pela juíza da Vara da Fazenda de Joinville/SC, o Plano de Recuperação Judicial 

aprovado pelo Fundo em agosto de 2017. Desta forma, o crédito do Fundo, que totaliza, 

aproximadamente, R$ 30 milhões, ficou classificado dentro da classe UPI (Unidade Produtiva 

Isolada), onde foram incluídos 04 (quatro) imóveis de propriedade da recuperando, que 

totalizam mais de R$ 20 milhões em valor de mercado. Porém, na decisão a juíza não julgou a 

impugnação a lista de credores apresentado pelo Postalis, onde o mesmo solicita a sua exclusão 

do quatro de credores quirografários alegando ser detentor de garantiá real sob alienação 

fiduciária (“AF”) dos imóveis incluídos na classe UPI. No entendimento dos advogados do Fundo, 

a Postalis não tem direito sobre esses bens, uma vez que na ação de execução que moveu contra 

a Manchester os advogados da Postalis foram questionados pelo Juiz da execução se os mesmos 

queriam seguir com a penhora que já possuíam AF. Na petição apresentada pelos Advogados do 

Postalis, eles não mencionam que possuem AF dos imóveis e reafirmam o pedido de penhora. 

Segundo os advogados do LME REC FIDC, com esse movimento os advogados do Postalis 

renunciaram a sua garantia fiduciária, liberando os imóveis para a Manchester poder, por 

exemplo, vender, transferir ou alienar a classe de credores da RJ, como foi feito. 

Dado que o Plano de Recuperação Judicial da Manchester foi aprovado em AGC há 

muito tempo, tendo sido homologado pelo Juízo em maio de 2018, não há motivos para que o 

mesmo não comece a ser cumprido, ou seja, que o Fundo possa se valer da propriedade destes 
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bens e vende-los para pagar parte da sua dívida, conforme consta nos termos da UPI (Unidade 

Produtiva Isolada), classe em que o Fundo está aderente na RJ.  

Contudo, apesar de reiteradas tentativas dos Advogados do FUNDO junto ao Juízo, 

bem como, com o Administrador Judicial, até meados de 2019 o plano não havia sido cumprido, 

não houve nenhum despacho ordenando ou cobrando o cumprimento e o Administrador 

Judicial não se manifestou neste sentido. 

Quando então, após uma petição dos advogado do FUNDO indicando que o prazo para 

o cumprimento do plano quanto a constituição da UPI já havia decorrido, em junho de 2019, os 

advogados da Manchester apresentaram uma petição onde requerem a liberação dos veículos 

alienados para o Fundo para que os mesmos sejam leiloados e o recurso seja utilizado para pagar 

credores trabalhistas. 

Em resposta, os advogados do FUNDO apresentaram manifestação no processo 

pedindo ao juiz que: (i) reconheça e declare o inadimplemento das Recuperandas em suas 

obrigações dispostas no Plano de Recuperação Judicial quanto à alienação da Unidades 

Produtivas Isoladas; e (ii) reconheça a extraconcursalidade de seu crédito, bem como indefira os 

pedidos realizados pela Manchester tendo em vista o descumprimento do Plano e o 

inadimplemento das Recuperandas. 

Já no último trimestre de 2019, ainda sem uma decisão do Juízo sobre as petições 

anteriores, as Recuperandas apresentaram uma nova manifestação nos autos, alegando que em 

tese haveria uma renúncia tácita ao direito do FUNDO de compor a classe dos credores 

colaboradores, bem como, solicitando que o Juízo autorize a venda dos imóveis formadores da 

UPI para que o plano de recuperação judicial possa ser cumprido. 

Os Juízos do estado de Santa Catarina são muito conhecidos por demorarem e 

prejudicarem o andamento de ações de Recuperação Judiciais, muitas questões extra autos são 

colocadas como empecilhos para que as questões sejam resolvidas, talvez, o mais importante 

deles seja a falta de conhecimento sobre o tema específico, muitos magistrados pleiteiam a 

criação de Juízos especializados na matéria, mas, enquanto isso não é feito os processos em 

tramite ficam sem solução. Em questões assim, muito pouco pode ser feito pelos advogados, 

visto que por vezes os magistrados se recusam a receber advogados, não analisam as petições 

e se uma eventual reclamação é feita dois efeitos são verificados com frequência: antipatia à 

causa daquele que reclamou ou a causa toda, provocando decisões ainda mais prejudiciais e 

uma resposta clássica de que o Juízo está sobrecarregado de trabalho, não a demora se instala 

para toda e qualquer causa, que não existe preferência que faça esta causa passar à frente de 

outras e etc. 
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Portanto, a medida conservadora é a que vem sendo adotada, apresentação de 

petições cobrando o andamento, ligações telefônicas e visitas de tempo em tempo para lembrar 

ao Juízo que a causa precisa de solução. Contudo, até o mês de junho de 2020 não houve 

qualquer decisão relevante no processo. 

No mês de julho de 2020 a Graphen realizou reuniões com os advogados do FUNDO 

com a finalidade de discutir o andamento processual. Os advogados informaram que 

recentemente houve uma mudança de Juiz e sistema processual na comarca onde o processo 

tramita, o que, pode possibilitar um andamento em ritmo mais ágil e até uma mudança de 

postura. 

Diante das conversas e esclarecimentos realizados, decidiu-se em conjunto que a 

melhor opção no momento é realizar um peticionamento nos autos do processo de Recuperação 

Judicial apontando sutilmente que o plano de recuperação judicial está atrasado, ante a 

pendência do Juízo em autorizar a constituição da UPI e alienação dos imóveis que a formarão 

para finalmente haver o pagamento da dívida. A sutileza se justifica pelo risco de o Juízo 

interpretar que há descumprimento do plano, podendo sentenciar a falência das empresas. 

Um cenário de falência não seria bom para o FUNDO, já que suas garantias são há 

muito tempo sucatas de veículos com valor inexpressivo e a maior parte do crédito deveria ser 

considerada como quirografário, ou seja, um crédito preterido na ordem de preferência de 

credores. 

Assim seguiram os advogados do FUNDO, apresentando uma petição num formato de 

resumo dos fatos ocorridos até então, cobrando do Juízo uma decisão que dê solução às 

pendências processuais, deixando claro que não há descumprimento do plano, mas atraso em 

vista da inércia do próprio Juízo. Em apartado, apesar das dificuldades causadas pela pandemia 

do COVID-19, os advogados do FUNDO tentarão realizar um contato pessoal com o Juiz para 

explicar pormenorizadamente os detalhes do processo. 

Até o final do mês de agosto de 2020 o Juízo não analisou a petição apresentada pelos 

advogados do FUNDO. 

No mês de setembro de 2020 as Recuperandas apresentaram manifestação no mesmo 

sentido do alegado pelo Fundo, apontando que o processo de recuperação judicial não está 

caminhando em razão da carência de julgamento dos pedidos realizados pelas partes. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo reforçaram sua manifestação, 

aproveitando o momento para pressionar o Juízo a tomar uma decisão sobre o assunto. 

Apesar dos esforços dos advogados do Fundo, até o mês de dezembro de 2020 o Juízo 

não decidiu sobre a matéria. 
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No mês de maio de 2021 o advogado das Recuperandas apresentou manifestação nos 

autos pedindo que sejam analisados os pedidos pendentes de apreciação. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não analisou ou decidiu sobre a efetividade 

do plano de recuperação, contudo, recentemente se teve notícia do julgamento de ação que 

possui potencial para impactar no cumprimento do plano de recuperação aprovado, diante 

disso, espera-se que em breve o Juízo tome alguma decisão importante. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro.  

No mês de outubro de 2022 não houve andamento relevante nos autos. Os advogados 

do Fundo realizam rotineiras diligências junto ao Juízo, para cobrar uma decisão sobre o 

processo. A falta de resposta do Judiciário tem atrapalhado substancialmente todos os credores, 

incluindo o Fundo. No mês de dezembro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

(XII) Execução CCBs nº 448 e 490; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das CCBs nº 448 e 490 e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em dezembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total 

de R$ 26.026.811,64 (vinte e seis milhões, vinte e seis mil, oitocentos e onze reais e sessenta e 

quatro centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Após o ajuizamento da ação, o executado, Sr. Luiz Ângelo Ghilardi faleceu em 2016, de 

forma que se tronou necessária a citação dele através de seus herdeiros, ou seja, seus 4 filhos. 

Ante a formalização da citação de todos os executados, passou-se a fase de promoção 

de atos expropriatórios tendo em vista o não pagamento voluntário pelos executados, o que 

resultou na penhora e avaliação do imóvel sob a matrícula nº 71.044, em nome de Luciano 

Ghilardi. 

Nos autos, o Oficial de Justiça apresentou seu laudo de avaliação do imóvel, atribuindo 

a ele o valor de R$ 2.715.477,24 (dois milhões, setecentos e quinze mil, quatrocentos e setenta 

e sete reais e vinte e quatro centavos).  

Diante da possibilidade de obter um valor melhor de venda para o imóvel em 

comparação com o valor que seria obtido através de um leilão judicial, no início de 2020 os 
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advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos autos requerendo a adjudicação do bem 

imóvel penhorado no curso da ação pelo valor de avaliação. 

No mês de maio de 2020 ocorreu a conclusão de um estudo sobre o imóvel adjudicado. 

Ao recebermos o estudo fomos surpreendidos negativamente com a constatação de que o 

imóvel possui uma grande área considerada área de preservação permanente (“APP”) que 

prejudica o valor do bem por inviabilizar a utilização plena dele. 

No mês de setembro de 2020 o Fundo finalizou a negociação de venda do imóvel 

adjudicado, assinando a escritura pública de compra e venda de imóvel, concluindo assim um 

trabalho de negociação em que a Graphen conseguiu sucesso em convencer o proponente 

comprador de modificar a proposta inicial, aumentando o valor ofertado e excluindo a previsão 

de que o pagamento dos honorários do corretor de imóveis seria realizado pelo vendedor, além 

de conseguir segurar o interesse do comprador mesmo diante da longa demora nos tramites 

judiciais e extrajudiciais de adjudicação e registro da transferência da propriedade, demora que 

se deu em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19. 

Ao fim, o Comprador chegou aos termos aceitáveis pelo Fundo, efetuando a compra 

pelo valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), tendo realizado 

o pagamento de R$ 2.650.000,00 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil reais) no momento 

da assinatura da escritura pública e dos R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) remanescentes no 

mês de outubro de 2020. 

A venda deste imóvel permitiu a recuperação parcial do crédito devido pela Tecnicare, 

sendo que a ação de execução prosseguirá agora na busca de patrimônio para nova 

expropriação. 

Alguns meses atrás os advogados do FUNDO propuseram uma tese nos autos que 

permitiria a penhora de bens do Sr. Luiz Felipe, irmão do Sr. Luciano, o que havia sido rejeitado 

pelo Juízo e alvo de um recurso de Agravo de Instrumento por parte do FUNDO, que foi julgado 

procedente no último mês. 

Portanto, graças a insistência dos Advogados do FUNDO, agora mais uma pessoa está 

nos autos respondendo pela dívida, abrindo um rol de oportunidades para novas ordens de 

penhora, que já começaram a ser requeridas, no mês de abril de 2020 os advogados 

protocolaram imediatamente à juntada nos autos de primeiro grau da notícia do julgamento do 

Agravo de Instrumento, o pedido de citação do Sr. Luiz Felipe, ato necessário para que as ordens 

de penhora possam ter validade. 

Em setembro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando a 

intimação da Executada Ana Lúcia sobre a penhora de R$ 3.588,07 (três mil, quinhentos e oitenta 

e oito reais e sete centavos) em suas contas, bem como, a transferência de R$ 621,55 (seiscentos 
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e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos) penhorados na conta do Executado Luiz Felipe, 

o que foi autorizado pelo Juízo. 

No mês de outubro de 2020 o Juízo ordenou a intimação da executada Ana Lúcia pela 

via postal, considerada mais célere. 

No mês de novembro de 2020 as cartas de citação foram expedidas, contudo, 

retornaram com resultado negativo, por não ter sido localizado o destinatário. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma 

manifestação requerendo que a Ana Lúcia seja considerada intimada sobre a penhora do valor 

de R$ 3.588,07 e para que seja deferido o levantamento do referido valor. O Juízo julgou 

procedente o pedido de reconhecimento de validade da intimação da executada, mas, ainda 

não deferiu o levantamento dos recursos em razão da necessidade de conceder o prazo recursal 

à executada. 

No mês de janeiro de 2021, os advogados do FUNDO juntaram um pedido de 

levantamento dos valores penhorados nas contas dos executados – cerca de R$ 3.588,07 – o 

que restou deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO pleitearam a expedição de 

ofícios às instituições financeiras, via SISBAJUD, a inclusão dos nomes dos executados Luciano, 

Zélia, Ana Lucia e Luiz Felipe nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema SERASAJUD e 

uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

O pedido foi analisado pelo Juízo e autorizado, condicionando a realização dos atos ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO juntaram aos autos uma petição 

comprovando o recolhimento das custas, bem como, com uma planilha atualizada do valor da 

dívida. Em seguida o Juízo determinou a realização das medidas de inclusão do nome dos 

devedores nos sistemas de proteção ao crédito por via judicial e a penhora de recursos 

financeiros. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a intimação pessoal das executadas Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch 

Ghilardi para se manifestaram sobre a constrição realizada, solicitaram, também, a expedição 

de ofício às instituições denomindadas “fintechs” para solicitar informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza pertencentes aos 

Executados. 

O Juízo deferiu a expedição e ofícios às “fintechs” e em seguida o Nubank respondeu 

afirmando que os executados não são seus clientes. 
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No mês de maio de 2021 o Juízo determinou que o Fundo apresente uma manifestação 

quando à devolução de avisos recebimento de intimações enviadas que tiveram como resposta 

a recusa do recebimento. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo o pedido de 

levantamento de valores bloqueados em nome das executadas Ana Lúcia e Zélia junto a 

“fintechs”, em breve deve ocorrer o levantamento da quantia de aproximadamente R$ 1.600,00 

(um mil e seiscentos reais). No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos. 

Em agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição requerendo ao 

Juízo a expedição de ofício às “fintechs” para que apresentem as informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza de titularidade dos 

executados, o que foi deferido. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo providenciaram o envio dos 

ofícios às “fintechs” comprovando, em seguida, nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram pedido de (i) 

bloqueio reiterado e permanente de ativos pelo SISBAJUD; (ii) pesquisa de declarações de 

imposto de renda dos Executados referentes ao período de 2020; (iii) nova tentativa de bloqueio 

de veículos pelo Renajud. Algumas “fintechs” já começaram a responder os ofícios 

encaminhados, contudo, até o momento não houve resultado positivo para a localização de 

recursos. 

Ao longo do mês de novembro de 2021 o Juízo deferiu a realização de bloqueios, foram 

encontrados recursos na conta de Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch Gihlardi, os valores 

foram penhorados e devem ser levantados oportunamente. O Juízo deferiu a penhora contínua 

nas contas, o que significa que novos valores podem ser encontrados em breve.  

Considerando que foram encontrados valores nas contas das executadas, no mês de 

dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de comprovar o 

recolhimento de custas e requerer a expedição de cartas de intimação para as executadas sobre 

as penhoras obtidas, uma exigência legal. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os avisos de recebimento (AR) de intimação das 

executadas sobre a penhora realizada foram juntados nos autos com a informação de 

“recursados”, indicando que a correspondência não foi aceita no endereço. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram um pedido para que 

o Juízo considerasse os executados intimados, mesmo com o resultado do AR como “recusados”, 
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isso em razão de uma tese jurídica existente e aceita pelo TJSP. No entanto o Juízo rejeitou o 

pedido. 

Diante do bloqueio de valores via SISBAJUD na conta das executadas, no valor de R$ 

3.471,63 (três mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos), no mês de 

abril de 2022 os advogados do Fundo solicitaram o levantamento dos valores, o que foi deferido 

pelo Juízo.  

No mês de maio de 2022 foram realizadas as intimações de clubes sociais da cidade de 

Curitiba/PR e região para que informem se os executados possuem algum valor patrimonial em 

tesouraria, contudo, nada foi localizado. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo pleitearam novas penhoras de 

veículos e ofício à Receita Federal para quebra do sigilo fiscal, em seguida o Juízo deferiu apenas 

a quebra do sigilo fiscal, ordenando a utilização do sistema Infojud para busca de informações 

sobre declarações de imposto de renda dos executados. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando 

ao Juízo a realização de pesquisa Renajud, para localizar veículos sem restrições em nome dos 

executados. O Juízo despachou deferindo o pedido. 

No mês de setembro de 2022 no âmbito da carta precatória que tramita em 

Curitiba/PR, houve a expedição de mandado de intimação de um clube social da cidade para que 

responda ao Juízo que os executados possuem participação social junto ao mesmo. Esta é uma 

das estratégias para exercer pressão sobre a vida social dos executados.  No mês de outubro de 

2022 não houve movimento nos autos. 

No mês de novembro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição nos 

autos, requerendo ordem de penhora de bens na residência do executado Luciano. No mês de 

dezembro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

(XIII) Execução Notas Promissórias R$ 5,9 MM; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações de Nota Promissória R$ 5,9 MM e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em janeiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 13.610.785,40, valor atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importa relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 
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não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Após tentativas de localização de bens, identificou-se a existência de um veículo em 

nome dos executados, quanto ao qual foi requerido que se lance o bloqueio online, via sistema 

RENAJUD e a possiblidade de haver direitos dos executados junto a um consórcio do Banco 

Bradesco S.A.  

A respeito do consócio do Bradesco S.A. esta instituição tem demorado e apresentado 

informações inconclusivas sobre o direito dos executados, de forma que em março de 2019 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição solicitando que o Juízo arbitre uma multa pelo 

descumprimento caso o Bradesco S.A. não apresente as informações solicitadas. O Juízo 

ordenou a expedição de novo ofício para que o banco se manifeste sobre o bloqueio e 

transferência do eventual crédito no prazo de cinco (5) dias. 

Em uma carta precatória em trâmite em Curitiba/PR onde se busca a penhora de bens 

que guarnecem a residência do executado Luciano, em março de 2020 foram penhorados os 

seguintes bens: 

- Quadro de Buda: avaliado em R$ 2.000,00; 

- Quadro de cena urbana: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Quadro de Árabes: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Televisão de 55”, marca LG, cor preta: avaliada em R$ 1.000,00. 

A sequência desta penhora será o leilão dos bens, o que deve seguir através de pedido 

dos Advogados do FUNDO.  

Em abril de 2020 o Bradesco S.A. finalmente apresentou as informações requeridas 

nos autos, apontando que o Sr. Luciano possui uma carta de crédito de R$ 64.651,04 (sessenta 

e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos). 

Diante disso, foi apresentada uma petição requerendo que o Juízo ordene ao Bradesco 

S.A. que realize a liquidação do consórcio e deposite o valor resultante em conta judicial, o que 

foi deferido, a ordem foi proferida de forma que o valor deve estar disponível ao FUNDO em 

breve. 

Em maio de 2020, comprovado o protocolo do ofício junto ao Bradesco para que 

cumpra a ordem judicial, o Juízo proferiu um despacho ordenando que se aguarde o 

cumprimento. Passados alguns dias, os Advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a disponibilização de informações sobre o cumprimento ou a aplicação de multa 

por descumprimento da ordem. Contudo, o Juízo ordenou que se aguarde por 30 (trinta) dias o 

cumprimento da ordem. 
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Em julho de 2020 o Banco Bradesco S.A. depositou junto aos autos, numa conta 

judicial, o valor referente a liquidação da cota de consórcio do executado. Em razão disso, por 

disposição legal, o Juízo intimou os executados a se manifestarem sobre o depósito do valor. 

Após o decurso do prazo, não havendo manifestação, o FUNDO poderá levantar a referida 

quantia. Havendo alguma manifestação, haverá o julgamento do Juízo sobre se o FUNDO terá 

direito sobre o valor ou não. 

No mês de agosto de 2020 a carta de intimação foi postada via correios com Aviso de 

Recebimento (“AR”), tendo retornado aos autos como recebida, mas não pessoalmente pelo Sr. 

Luciano Ghilardi.  

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

requerendo ao Juízo a expedição de mandado de levantamento eletrônico para que seja 

realizada a transferência eletrônica do valor penhorado – R$ 30.182,83 – em favor do Fundo, o 

que foi deferido. 

No mês de novembro de 2020 houve juntada de certidão de cumprimento de 

mandado de penhora e avaliação dos bens da residência do Sr. Luciano, contudo, o resultado foi 

infrutífero. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nova 

manifestação requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação a ser cumprido em 

face do executado Luciano. 

No mês de janeiro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 20. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição e ofícios às instituições financeiras para identificar a eventual existência 

de ativos e a inclusão dos nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD, mas, o Juízo deferiu apenas a segunda parte do pedido, quando a inclusão dos 

nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, condicionando o ato ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de 

embargos de declaração visando a reforma da decisão para que todo o pedido fosse provido, 

mas o Juízo rejeitou o recurso. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de Agravo 

de Instrumento em face da decisão que rejeitou os Embargos de Declaração, levando a matéria 

para a instância superior. Os Advogados acreditam na tese que estão defendendo e na 

importância do pedido para investigar a existência de ativos dos Executados junto a instituições 

financeiras, visto que pode ser um importante caminho para convencer o Juízo a realizar uma 
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quebra mais ampla do sigilo bancário dos executados e, assim, tentar localizar o caminho do 

dinheiro. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo que o nome dos executados seja incluído nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD. O Juízo ordenou o cumprimento da medida. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a juntada de certidão sobre a abertura de inventário do Sr. Luiz Ângelo (devedor 

falecido), assim como, a inclusão de Luiz Felipe e Ana Lúcia no polo passivo, com o 

reconhecimento de que a citação dele já ocorreu e a inscrição de todos os devedores no cadastro 

de inadimplentes através do convênio SERASAJUD.  

O Juízo indeferiu o pedido, apontando que o espólio deveria ser incluído no polo 

passivo. Os advogados pediram a reconsideração da decisão, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos, o Juízo não analisou o pedido dos 

advogados. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo proferiu um despacho deferindo a inclusão dos 

herdeiros no polo passivo da execução, bem como, deferindo a inclusão do nome dos 

executados nos cadastros restritivos através do SERASAJUD. 

No mês de setembro de 2021 foi juntada petição apresentando a planilha atualizada 

do débito, em seguida os autos foram conclusos para que o Juízo possa decidir sobre os pedidos 

realizados. No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de novembro de 2021 os advogados do Fundo pleitearam a penhora de bens 

dos herdeiros, Ana Lúcia Ghilardi e Luiz Felipe Ghilardi, o Juízo ordenou o pagamento de custas 

para a realização do ato. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o 

comprovante de recolhimento das custas para a realização das pesquisas solicitadas, em seguida 

o Juízo apresentou o resultado da penhora, apontando a realização de um bloqueio de R$ 

1.765,80 (um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) na conta corrente de 

uma das executadas. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo protocolaram uma petição pedindo 

a intimação dos executados sobre a penhora realizada (rito necessário para evitar nulidades), 

bem como a realização de Infojud e Renajud sobre os bens de Ana Lucia Ghilardi. O Juízo deferiu 

os pedidos e o resultado foi juntado ao processo. Há um volume relevante de informações, já 
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que o Infojud resulta na prática na quebra do sigilo fiscal, por isso os advogados do Fundo 

peticionaram pedindo prazo ao Juízo para análise das informações. 

No mês de abril de 2022 o Juízo concedeu prazo adicional para análise das informações 

obtidas. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pleitearam o bloqueio de valores em 

contas bancárias de forma reiterada bem como, pesquisa de veículos e quebra do sigilo fiscal, 

para que sejam juntados aos autos as cópias das declarações de imposto de renda dos exercícios 

2021, 2020 e 2019. 

No mês de junho de 2022, diante da demorado Juízo, os advogados do Fundo 

diligenciaram em busca de uma decisão sobre o pedido realizado em maio, contudo, o despacho 

não foi proferido. 

O Juízo despachou apenas no mês de julho de 2022 deferindo os pedidos. Em seguida 

os advogados do Fundo peticionaram requerendo, também, a penhora das cotas sociais de 

titularidade de Luciano Ghilardi nas empresas: BR – Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda, 

BR Business Serviços de Apoio Administrativo Ltda e BR Business Empreendimentos e 

Participações Ltda. Em seguida o Juízo despachou, ordenando que o Fundo junte aos autos 

cópias das fichas cadastrais completas das empresas, emitidas pela Junta Comercial. 

No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos as certidões, 

conforme determinado. 

No mês de setembro de 2022 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a penhora das 

cotas das empresas e determinando o recolhimento de custas para a intimação das sociedades 

cujas cotas serão penhoradas. Em seguida os advogados comprovaram o recolhimento das 

custas e o Juízo ordenou a expedição das cartas de intimação. No mês de outubro de 2022 não 

houve movimentação nos autos. No mês de novembro de 2022 foram juntados aos autos os 

avisos de recebimento das intimações expedidos, abrindo prazo para as sociedades cujas cotas 

serão penhoradas. 

No mês de dezembro de 2022 os advogados do Fundo foram intimados a se manifestar 

sobre os avisos de recebimento das intimações juntadas aos autos. 

 

(XIV) Execução Nota Promissória R$ 986 K; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros da operação de Nota Promissória R$ 986 K e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento da operação, em fevereiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 
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cobrança do valor total de R$ 1.656.439,03, valor global atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importante relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Esta ação tem sido utilizada como meio para tentar encontrar bens da executada Zélia, 

matriarca da família e proprietária da Tecnicare, contudo esta tem encontrado êxito em se 

ocultar de ordens de arresto de bens, sendo que seu paradeiro hoje é tido como desconhecido. 

Além disso, sabendo que o Executado Luciano possui participação societária nas 

empresas BR Business Empreendimentos e Participações Ltda e Intermax Importações e 

Comércio Ltda. também está se buscando a intimação das referidas empresas para que 

apresentem a existência de direitos do Sr. Luciano. 

No mês de março de 2020 foi protocolada petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo a realização de novos atos de citação, arresto, penhora, avaliação e alienação de 

bens da Sra. Zélia, bem como, reiterando o pedido de intimação das empresas, o que foi deferido 

pelo Juízo. 

As movimentações deste processo estão sofrendo atraso em razão da pandemia do 

COVID-19, visto que as diligências que precisam ser realizadas dependem do meio presencial, 

que está suspenso pelos Tribunais. Até o fim do mês de setembro o processo ainda não teve 

novos andamentos. 

Ao longo do mês de outubro de 2020 foram recebidos nos autos os resultados das 

intimações das empresas onde o Sr. Luciano pode deter participações, contudo, apesar de em 

maior parte os mandados tenham tido resultado positivo, ou seja, houve ciência do intimado, 

nenhum deles se manifestou nos autos.  

No mês de novembro de 2020, nos autos da carta precatória, foi apresentada petição 

requerendo a expedição (i) de mandado de penhora, avaliação e alienação dos bens que 

guarnecem a residência da Executada Zélia e não são essenciais para a sua sobrevivência; (ii) do 

mandado de intimação de Intermax, em nome do Executado Luciano, a ser cumprido por Oficial 

de Justiça, para que comprove a inexistência de lucros através da juntada de seus balanços 

patrimoniais; e (iii) dos mandados de intimação de Tagget, YPO e BR Invest, todos em nome de 

Luciano, a serem cumpridos por Oficial de Justiça, para que bloqueiem e transfiram os valores 

relacionados aos lucros/dividendos/pró-labore das referidas sociedades em favor do referido 

Executado. O Juízo analisou, deferiu os pedidos e já expediu os atos necessários. 
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No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de 

exigir da vara judicial o cumprimento da decisão, com a realização dos atos necessários, em 

resposta a vara afirmou que os atos serão tomados nos próximos dias, mas sem indicar uma 

data certa. Ainda sem uma decisão, em fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO voltaram a 

diligenciar em busca de agilizar a decisão do Juízo. 

No mês de abril de 2021 foram expedidos mandados de penhora em nome de Zélia 

Ghilardi e de intimação em nome de Intermax, Tagget, BR Invest e YPO. 

No mês de maio de 2021 os ofícios foram enviados, mas retornaram com resposta 

negativa à intimação da empresa. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou novamente o cumprimento do mandado 

pelo oficial de justiça, que pediu uma dilação do prazo para cumprimento em razão do aumento 

da gravidade da pandemia da COVID-19 na cidade de Curitiba/PR. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição dos autos 

reforçando os pedidos, pois, o oficial de justiça ainda não deu cumprimento ao mandado. 

No mês de agosto de 2021, ante a demora reiterada do Oficial de Justiça, os advogados 

do Fundo solicitaram ao Juízo que nomeie outro Oficial de Justiça para o cumprimento do ato 

de intimação das empresas. O Juízo despachou ordenando que o Oficial de Justiça devolva o 

mandado cumprido em até 10 dias, sob pena de punição. 

No mês de setembro de 2021 decorreu o prazo concedido pelo Juízo sem que tenha 

havido o cumprimento do mandado pelo Oficial de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça certificou o cumprimento dos 

mandados de intimação das empresas Br Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda; Intermax 

Importações e Comércio Ltda; Tagget Com. I. E. Produtos Hig Ltda e Ypo – Capítulo Curitiba, 

representadas pelo Sr. Luciano Ghilardi. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo tomou atos no sentido de evitar eventual 

declaração de nulidade de suas decisões, insistindo em dar a maior transparência possível, com 

a intimação dos executados sobre cada ato praticado. 

No mês de dezembro de 2021 retornaram aos autos os “AR” positivos para a intimação 

das empresas Tagget e YPO. Em janeiro de 2022 o cartório judicial certificou nos autos o retorno 

dos “ARs”, abrindo prazo para manifestação. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram petição 

requerendo a penhora e avaliação de bens na residência de Zélia Madalena Rauch Ghilardi, o 

que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de março de 2022 o Oficial de Justiça devolveu o mandado aos autos firmando 

uma certidão no sentido de que foi informado pela própria Sra. Zélia que não teria bens 
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penhoráveis em sua residência e foi impedido pela mesma de adentrar a sua residência sob o 

argumento de que temia o COVID-19, já que é uma senhora de 78 anos. 

Os advogados do Fundo apresentaram uma petição argumentando que o mandado 

deve ser cumprido integralmente, já que, a atual fase da pandemia apresenta baixos riscos de 

contaminação. O Juízo acatou os argumentos e ordenou a expedição de novo mandado, 

ordenando que o Oficial de Justiça adentre à residência da executada para listar, penhorar e 

avaliar os bens que lá estiverem. 

No mês de abril de 2022 foi expedido novo mandado de penhora de bens, contudo, o 

mesmo foi devolvido sem cumprimento apesar de terem sido encontrados bens em duplicidade 

na residência da executada, o que, em tese, deveria significar que eles são penhoráveis. Diante 

disso os advogados estão verificando qual a melhor estratégia. 

No mês de maio de 2022 o mandado de citação da Tecnicare foi devolvido sem 

cumprimento, os advogados do Fundo peticionaram requerendo o cumprimento do mandado 

em seus exatos termos (uma nova tentativa), bem como, a expedição de um mandado de 

intimação da BR Invest sobre a penhora dos lucros/dividendos/pró-labore da sociedade 

mencionada, em favor do Sr. Luciano e novo mandado de intimação para que a Utronic se 

manifeste sobre a existência de lucros/dividendos/pró-labore de direito do Sr. Luciano. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo diligenciaram para obter um 

despacho sobre os pedidos realizados no mês de maio. 

No mês de julho de 2022 foi proferido despacho indeferindo o pedido de 

desentranhamento do mandado e ordenando a expedição de novo mandado a ser cumprido no 

endereço de Luciano Ghilardi. 

No mês de setembro de 2022 houve a devolução do mandado cumprido por hora 

certa, uma modalidade em que o Oficial de Justiça, notando que o destinatário da intimação 

está tentando frustrar o ato, comunica a terceiro (vizinho, parente, funcionário etc.) que fará a 

intimação no dia e hora (que estabelece neste momento) e pede que este terceiro comunique 

ao destinatário da citação. No dia e hora, se o destinatário não estiver presente, a intimação se 

realiza mesmo sem a sua presença. No mês de outubro de 2022 não houve movimentação ativa 

nos autos, foram cumpridos apenas atos formais exigidos pelo Juízo em razão do cumprimento 

do mandado por hora certa. 

No mês de novembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição ao 

Juízo, requerendo a expedição de nova carta de intimação a (i) ACL, (ii) BR Invest, (iii) Tagget, (iv) 

Ultronic e (v) YPO para que se manifestem quanto à existência lucros, dividendos e pró-labore 

em nome de Luciano; e a (vi) Intermax e (vii) BR Business para que comprovem a inexistência de 
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lucros, por meio da juntada de seus balanços patrimoniais, no prazo de 15 dias, sob pena de 

multa. 

O Juízo indeferiu o pedido e ordenou a devolução da carta precatória. É normal que os 

Juízos passem a tomar decisões neste sentido em cartas precatórias quando o final do ano 

calendário se aproxima, pois, eles possuem metas de encerramento de processos e como a carta 

precatória é um objeto processual, sua extinção é simples, não encerra o processo, podendo ser 

retomada. De toda forma, por economia de tempo, os advogados do Fundo recorreram da 

decisão para manter a carta precatória em tramitação. 

No mês de dezembro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do recesso do Judiciário que se início no dia 20 de dezembro e termina apenas em 20 de janeiro. 

 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

e  

RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

Em razão da inadimplência da Imperial com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP emitida pela empresa, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra 

a Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação Ltda. e os Avalistas da Operação para 

a cobrança do valor total de R$ 6.276.160,16 (seis milhões, duzentos e setenta e seis mil, cento 

e sessenta reais e dezesseis centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Desde o ajuizamento da demanda, os advogados do FUNDO têm tentado convencer o 

Juízo de que os executados estão fugindo da execução, ocultando-se da citação para prejudicar 

o andamento da execução. Contudo, o Juízo ainda não está bem convencido, sendo que, apesar 

dos pedidos de citação por edital, insiste que ainda há meios para tentar a citação dos 

executados.  

Por isso, no mês de setembro de 2019 os advogados realizaram um pedido de penhora 

de valores via BACENJUD na conta da única executada citada e um arresto pela mesma via nas 

contas dos executados não citados. Este movimento pode forçar o comparecimento espontâneo 

dos executados, já que, com valores bloqueados a tendência é que compareçam aos autos para 

reclamar eventual impenhorabilidade dos valores. 

Apesar de reiteradas tentativas de estimular o andamento do processo por meio de 

ligações telefônicas e contato presencial, o Juízo não proferiu uma decisão sobre o pedido 

realizado. Ademais, se não bastasse a já longa demora do Juízo, em março de 2020, em razão 

das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 
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foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos.  

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo procuraram novamente o 

cartório judicial externando a preocupação com a demora na análise do pedido realizado, 

quando, em resposta, foi informado que os autos já até teriam um despacho pronto para 

publicação, mas, em razão da necessidade de cumprimento de atos sigilosos ainda não havia 

sido realizado.  

No mês de outubro de 2020 o Juízo proferiu um despacho concedendo os pedidos, ou 

seja, autorizando a realização de bloqueios financeiros nas contas de todos os executados, 

inclusive os não citados, o que é uma grande exceção, demonstrando que o Juízo reconhece que 

o Fundo tem realizado todos os esforços cabíveis, mas que os devedores estão se furtando da 

citação e do pagamento da dívida. 

Após muita insistência dos advogados do FUNDO, em janeiro de 2021 houve uma 

movimentação ainda simbólica nos autos, consta que o processo foi ao gabinete e está à 

disposição do Juízo para decisão (o processo foi concluso). No mês de fevereiro de 2021 os 

advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de buscar agilizar a decisão, mas não houve 

despacho. 

No mês de março de 2021 foi ordenando o bloqueio de recursos financeiros, tendo 

encontrado um valor ínfimo na conta do Sr. Sandro Muttonni. Os advogados do FUNDO 

apresentaram, logo em seguida, um pedido de transferência deste valor para uma conta judicial, 

bem como da citação dos executados Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação 

Ltda., Sandro José Pazzini Muttoni, Ocimar Garcia Barbosa, Vicente Bernardy e RGT Importação 

e Exportação Ltda. 

No mês de abril de 2021 foi deferido o pedido de citação e em seguida os advogados 

do FUNDO comprovaram nos autos o recolhimento das custas processuais para sua realização. 

No mês de junho de 2021 foram expedidas as cartas de citação. No mês de julho de 

2021 foi juntado Aviso de Recebimento negativo para citação do Sr. Sandro José Pazzini Muttoni 

(Rua Marechal Floriano, 230), com informação de desconhecido. 

No mês de agosto de 2021 foi juntado aos autos um outro aviso de recebimento 

negativo para a citação do Sr. Sandro, constando a informação de que estaria ausente. Assim, 

foi protocolado pelos advogados do Fundo um pedido de penhora online dos ativos financeiros 

do Sr. Sandro até o valor da dívida. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram petição aos autos 

requerendo a realização e penhora online na conta do executado Sandro José Pazzini Muttoni, 
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em seguida o Juízo ordenou o recolhimento de custas e a expedição de carta precatória para 

citação direcionada ao Sr. Sandro nos endereços em que foi recebida por terceiros. 

No mês de outubro de 2021 foram juntados mandados de citação negativos para as 

pessoas de RGT e Ocimar, de forma que os advogados do Fundo peticionaram concordando com 

a expedição de carta precatória para a realização do ato. 

No mês de dezembro de 2021 foi determinada a realização de penhora via SISBAJUD, 

no entanto o resultado foi negativo, em seguida os advogados do Fundo peticionaram 

requerendo a citação do Sr. Sandro nos endereços em que os avisos de recebimento foram 

assinados por terceiros. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de fevereiro não houve movimento nos autos. 

Expedida nova carta precatória para citação do Sr. Sandro, no mês de março de 2022 

o Juízo intimou o Fundo para fazer o recolhimento das custas necessárias para realização dos 

atos, o que foi prontamente realizado. 

No mês de abril de 2022, nos autos da carta precatória, os advogados do Fundo 

comprovaram o recolhimento de custas para a citação e, em seguida, o Juízo realizou a 

expedição do mandado de citação, que já foi recepcionado pela Oficial de Justiça responsável 

pelo cumprimento. No mês de maio de 2022 não foi noticiado o cumprimento do mandado, o 

que significa que o Oficial de Justiça ainda não cumpriu a diligência. 

No mês de junho de 2022 foi juntado aos autos o mandado de citação dos executados 

com resultado negativo, em seguida os advogados do Fundo juntaram uma petição pedindo a 

expedição de novos mandados em novos endereços, o que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de ofício ao CENSEC que gerencia os bancos de dados com informações 

acerca de testamentos, procurações e escrituras públicas, com a finalidade de identificar 

negócios que possam ter sido celebrados pelos devedores. 

No mês de agosto de 2022, mesmo sem a resposta do ofício ao CENSEC os advogados 

do Fundo peticionaram requerendo a realização de arresto no rosto dos autos de duas ações 

judiciais onde os devedores podem ter créditos a receber. 

No mês de setembro de 2022 foi proferida decisão concedendo a penhora no rosto 

dos autos de processos em que o executado Sandro possui algum crédito. Os advogados 

comprovaram nos autos o encaminhamento da decisão para os Juízos dos processos em que o 

Sandro possui algum crédito.  
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No mês de outubro de 2022 outro mandado negativo de citação do executado Sandro 

foi juntado aos autos. Diante disso, os advogados do Fundo juntaram uma petição comprovando 

que em outros processos o Sandro indicava um endereço específico como sendo o de sua 

residência, pedindo para que o Juízo realizasse mais uma tentativa de citação em tal endereço. 

No mês de novembro de 2022 nos autos principais o Juízo ordenou que o Fundo 

apresentasse informações sobre quais partes já foram citadas e o endereço daquelas que ainda 

não foram. Em razão disso, os advogados do Fundo protocolaram uma petição pendido a citação 

do Sr. Vicente Bernardy, adiantando as custas necessárias e reiterando o pedido para expedição 

de ofício ao CENSEC e requerendo a utilização do sistema SNIPER para localização de endereços. 

Na carta precatória foi protocolada petição requerendo a expedição de novo mandado 

de citação para o endereço da rua Carlos Muttoni, tendo em vista que o executado Sandro indica 

este como sendo o seu endereço em outros processos. O mandado foi expedido e o Oficial de 

Justiça tentou realizar o seu cumprimento, contudo, não logrou êxito, certificando nos autos a 

tentativa frustrada, diante do que, o Juízo ordenou a devolução da carta precatória. 

Em dezembro de 2022 os advogados do Fundo protocolaram uma petição requerendo 

a citação de Vicente Bernardy e reiterando o pedido de expedição de ofício à CENSEC e, ainda, 

requerendo a utilização da ferramenta SNIPER à disposição da Justiça para investigações 

patrimoniais. Surpreendentemente o Sandro Jose Pazzini Muttoni também apresentou uma 

petição, juntando procuração e informando que seu atual endereço é Rua Búzios, 134, Ponta 

dos Zimbros, Canto Grande, Distrito de Bombinhas, Tijucas/SC. 

Com relação a RGT, dada a inadimplência da empresa com as obrigações de 

pagamentos de principal e juros da NP emitida pela empresa, em agosto de 2017, foi distribuída 

a ação de execução contra RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 26.729.942.98 (vinte e seis milhões, setecentos e vinte e 

nove mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), valor atualizado até a 

data da distribuição da execução. A situação semelhante ao processo da Imperial, sendo que 

neste caso foram encaminhadas mais de 20 (vinte) cartas em diversos endereços, por meio do 

que foi possível citar o avalista Altair José Borges Trindade. Igualmente, foi requerida a citação 

dos demais executados por meio de edital, que, também, foi indeferida pelo Juízo.  

Os advogados do FUNDO conseguiram uma ordem para que a empresa seja citada em 

nome dos Sócios que já receberam a citação, o que foi deferido, contudo, apesar da juntada de 

aviso recebimento positivo nos autos e da certificação do fim do prazo para embargos à 

execução, o Juízo proferiu uma decisão no final de março de 2020 reconhecendo a nulidade do 

ato de citação, considerando que a assinatura constante nos avisos de recebimento juntados 

aos autos são de terceiros, não sócios. 
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A tramitação destas ações sofre muito com a lentidão do Poder Judiciário como um 

todo, mas, em especial com o estado do Rio Grande do Sul. As características dos devedores 

dificultam os meios mais ágeis e comuns para a expropriação de bens, pois, alguns deles são 

pequenos produtores de tabaco no interior do Rio Grande do Sul, sendo que seus endereços são 

incertos, outros são figuras importantes em suas cidades, participaram da fundação ou já 

ocuparam cargos políticos, isso pode causar certo constrangimento ou pressão contra o 

cumprimento de atos, como, por exemplo, a facilitação da ocultação. Os atos têm necessitado 

de cumprimento via carta precatória, contudo, este meio naquele estado é realizado em autos 

físicos, prejudicando muito o rápido andamento do processo. 

Os advogados do FUNDO têm tentado buscar a citação e expropriação de bens em 

especial do executado Sandro, pois, segundo informações este teria um bom patrimônio e nível 

de vida, mas, até o momento as pesquisas não localizaram bens, nem indícios de que poderiam 

estar em nome de outra pessoa, física ou jurídica. 

As pesquisas seguem sendo aprofundadas, sendo que no momento os advogados 

trabalham num plano para identificar uma possível relação entre os atuais proprietários de um 

imóvel que já foi dado em garantia a uma das operações firmadas com o FUNDO, mas, que com 

as repactuações ocorridas acabou deixando de ser uma garantia e logo em seguida teve a 

propriedade transferida duas vezes entre pessoas com alguma familiaridade com os devedores. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a expedição de novas cartas precatórias 

para citação dos devedores, com o objetivo de suprir a citação declarada nula por não ter a 

assinatura pessoal dos citandos, o que foi realizado e distribuído junto às comarcas de 

Viamão/RS e Porto Alegre/RS. 

Os atos a serem cumpridos dependem de um ato pessoal, o que estava 

temporariamente suspenso pelos Tribunais em razão da pandemia do COVID-19, pelo que o 

andamento do processo sofreu atraso.  

No mês de agosto de 2020 os mandados de citação já foram expedidos, aguardando 

apenas o retorno das atividades normais para cumprimento através de oficial de justiça. 

Apesar de os oficiais de justiça terem retirado os mandados de citação para 

cumprimento, durante o mês de novembro não devolveram aos autos os documentos sobre o 

resultado das diligências, em que pese os advogados do Fundo tenham tomado diligências para 

cobrar deles o cumprimento. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação dos autos, os mandados de 

citação ainda não foram devolvidos com o resultado da diligência aos autos. 

No mês de janeiro de 2021 foi juntado aos autos de uma das cartas precatórias, o 

resultado negativo da diligência para citação do Sr. Ocimar Garcia Barbosa, sendo que a pessoa 
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que recebeu a intimação apontou que ele teria se mudado, fornecendo o endereço novo. Assim, 

os advogados do Fundo pleitearam sua intimação no novo endereço. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados comprovaram o recolhimento das custas 

para expedição dos mandados de citação e as cartas foram expedidas.  

No mês de março de 2021, uma das cartas precatórias passou a aguardar a expedição 

de uma nova carta de citação, para um novo endereço obtido pelos Advogados do FUNDO, já a 

outra está enfrentando desentendimentos entre os Juízos de duas varas distintas de Porto 

Alegre/RS, neste caso os advogados do FUNDO estão diligenciando para tentar fazer cessar este 

comportamento do Judiciário. 

No mês de abril de 2021 em uma das cartas precatórias foi expedido mandado de 

citação para o novo endereço apresentado, já na outra, os Juízos seguem tendo divergências 

entre eles em relação a competência para dar continuidade aos pedidos. 

No mês de maio de 2021 nos autos da ação de execução o Juízo ordenou que fossem 

prestadas informações sobre o andamento da carta precatória, o que foi feito. Nos autos da 

carta precatória o mandado de citação foi expedido e recebido pelo oficial de justiça para 

cumprimento. 

No mês de junho de 2021 foi certificada a citação positiva do Sr. Ocimar através do 

aplicativo Whatsapp.  

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo fizeram um requerimento para 

que os executados indiquem bens a penhora sob pena de multa por ato atentatório à dignidade 

da justiça. Durante o mês de outubro de 2021 os autos permaneceram conclusos, à disposição 

do Juízo para apreciação dos pedidos e decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo despachou ordenando a indicação detalhada 

sobre quais executados o Fundo pretendia que houvesse a intimação, o que foi feito em petição 

apresentada pelos advogados do Fundo logo em seguida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de 

comprovar o recolhimento de custas para a realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo intimou o Fundo para que realizasse um 

complemente ao recolhimento de custas para realização dos atos, o que foi prontamente 

atendido pelos advogados. 

No mês de fevereiro de 2022 foram expedidas as cartas de intimação aos Executados 

e enviadas. Até o fim do mês de abril de 2022 não ocorreu o retorno das cartas de intimação 

com seu resultado. 
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No mês de maio de 2022, diante da falta de retorno dos “AR” de intimação dos 

executados, os advogados do Fundo pleitearam a expedição de novos mandados de intimação, 

o que foi realizado, aguardando agora o retorno dos novos “AR”. 

No mês de setembro de 2022 não houve movimentação nos autos, apesar das 

reiteradas tentativas dos advogados de buscar algum impulsionamento dos autos. 

No mês de outubro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição requerendo 

a certificação do retorno das cartas de intimação, assim como, a penhora online dos ativos 

financeiros dos executados na modalidade “teimosinha” e a realização de consulta ao sistema 

INFOJUD; expedição de ofício à CENSEC. 

No mês de novembro de 2022 foi disponibilizada decisão do Juízo ordenando a 

realização de bloqueio de ativos financeiros de maneira retirada pelo prazo de 30 dias, mas, 

indeferindo o pedido de expedição de ofício à CENSEC.  

No mês de dezembro de 2022 foi juntado o resultado negativo do SISBAJUD, não foram 

encontrados valores para penhora nas contas dos executados. Na sequência os advogados dos 

Fundos juntaram uma petição solicitando a utilização do sistema SNIPER para obtenção de 

informações sobre os executados. O Juízo despachou ordenando a expedição de novas cartas 

de intimação e autorizando a utilização do sistema SNIPER. 

 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. 

CNPJ: 78.098.969/0001-34 

(XV) Execução Judicial das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Langer com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros das NPs 6,7 MM e R$ 201 K, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento 

das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a Langer Comércio 

de Caminhões Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 9.840.544,92 

(nove milhões, oitocentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução.   

Nesta execução os advogados do FUNDO estão buscando patrimônio dos executados 

para satisfação da dívida, contudo, até o momento o resultado de todas as diligência foi 

negativa, ao longo de 2019 foram realizadas tentativas via BACENJUD (bloqueio de valores em 

contas bancárias, corretoras e bolsa de valores), houve quebra do sigilo bancário, consulta ao 

COAF, por fim, no mês de agosto de 2019, foi proferida decisão ordenando a expedição de ofícios 

ao SICREDI Vanguarda PR/SP, Banco do Brasil S.A. e CCB Brasil S.A. para que prestem 
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esclarecimentos acerca da atual situação dos contratos de financiamento dos veículos 

mencionados pelo COAF. 

Em resposta, SICREDI e CCB informaram ao Juízo que os financiamentos dos veículos 

não foram quitados e se encontram em inadimplência. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

reiterado o envio de ofícios, um para o Banco do Brasil S.A. que deixou de prestar as informações 

solicitadas (sobre a existência e situação atual dos contratos de financiamento dos executados) 

sob pena de multa por descumprimento de ordem judicial, outro para o Banco Bradesco S.A. 

para que preste esclarecimentos sobre eventuais títulos de capitalização e planos de previdência 

privada dos executados. 

No mês de março de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o FUNDO 

comprove o envio do ofício ao Banco do Brasil, o que foi cumprido em seguida pelos Advogados 

do FUNDO. 

Em seguida, no mês de abril de 2020, o Banco do Brasil apresentou um a manifestação 

nos autos requerendo que sejam informados mais dados para identificação dos veículos, como, 

por exemplo, RENAVAM e Chassis, o Juízo apreciou e determinou que o FUNDO forneça tais 

informações. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o envio de um ofício 

complementando as informações ao Banco do Brasil e comprovaram o protocolo nos autos.  

No mês de junho de 2020 o Banco do Brasil apresentou sua resposta, informando que 

é credor fiduciário de parte dos veículos informados e que os demais não constam em seus 

bancos de dados, ademais, quando aos quais é credor fiduciário, a dívida garantida foi 

inadimplida e é objeto de execução judicial. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO pediram ao Juízo a realização de 

consultas pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD em nome dos executados, com o objetivo de 

encontrar bens. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo deferiu o pedido. No mês de setembro de 2020 os 

advogados do Fundo efetuaram o recolhimento das custas necessárias e peticionaram 

requerendo (i) a juntada do comprovante de pagamento das custas; (ii) a expedição de decisão-

ofício para LME FIDC encaminhar a Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 03 (três) 

últimas escriturações fiscais contábeis apresentadas por Langer; e (iii) informando que aguarda 

a realização da pesquisa BACENJUD para se indicar novas medidas em face dos executados. 

No mês de outubro de 2020 foi apresentado o resultado da pesquisa BACENJUD nos 

autos, sendo negativo para valores disponíveis para penhora. Diante disso, os advogados do 

Fundo peticionaram requerendo a realização de pesquisa INFOJUD em face de Wilson Langer e 
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Wilson Langer Jr., além de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 

três últimas escriturações fiscais contáveis apresentadas por Langer. O pedido foi deferido. 

No mês de novembro de 2020, apesar de deferido o pedido o Juízo ordenou o 

recolhimento de novas custas, o que foi prontamente providenciado pelos advogados do Fundo, 

que agora aguardam o cumprimento da diligência. 

No mês de dezembro de 2020 foram juntadas as respostas das pesquisas INFOJUD 

sobre informações dos executados, os advogados do FUNDO estão analisando as informações 

para decidir qual sequência poderá ser dada a busca de bens.  

No mês de janeiro de 2021, após terem analisado os documentos obtidos através do 

INFOJUD, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos solicitando a expedição de ofício a 

ser encaminhada à Receita Federal do Brasil para que forneça cópias das três (3) últimas 

escriturações fiscais contábeis da empresa executada, pois, a pesquisa anterior foi infrutífera. 

No mês de fevereiro de 2021 o ofício à Receita Federal do Brasil foi expedido pelo 

Juízo, os advogados do FUNDO promoveram seu protocolo. 

No mês de março de 2021 foi juntada a resposta da Receita Federal ao ofício enviado, 

o que ainda está em análise dos advogados, a esperança é localizar alguma informação 

patrimonial. 

No mês de outubro de 2021 após realizar uma análise dos documentos fornecidos pela 

Receita Federal do Brasil, notou-se que só correspondem ao período de 2014. Por isso, os 

advogado do Fundo realizaram um pedido de expedição de novo ofício solicitando 

esclarecimentos a RFB. Além disso, foi pedido bloqueio reiterado e permanente de ativos 

financeiros por meio de nova ferramenta do SISBAJUD. Foi solicitado novo bloqueio de veículos 

pelo RENAJUD, a apresentação das declarações de imposto de renda dos executados de 2020 

pelo INFOJUD. Foi pedido o cadastramento dos executados nos cadastros de mal pagadores pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo ordenou o recolhimento de custas para a 

realização dos atos. No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo, em cumprimento a 

decisão, comprovaram nos autos o recolhimento das custas para realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo solicitou complementação de custas, contudo, 

houve um equívoco, pois, não é devido o complemento, pelo que, os advogados peticionaram 

fazendo o esclarecimento. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho, ordenando a realização 

das pesquisas via SISBAJUD, RENAJUD e SERASAJUD, mas indeferiu o INFOJUD, na prática, 

autorizou a realização de penhoras em contas bancárias, de veículos, a inserção do nome dos 

executados no SERASA, mas indeferiu a quebra do sigilo fiscal. 
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Em março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da pesquisa SISBAJUD, tendo 

havido um pequeno êxito com o bloqueio de R$ 92,33 (noventa e dois reais e trinta e três 

centavos). 

Considerando o resultado positivo da penhora, se faz necessário intimar os executados 

para que possam impugnar o ato, por isso, em abril de 2022 os advogados do Fundo recolheram 

as custas de intimação e o Juízo expediu as cartas. 

No mês de junho de 2022 foram juntados aos autos os avisos de recebimento das 

cartas de intimação que resultaram negativos, os advogados já estão diligenciando em busca de 

alternativas. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo ao Juízo que ordene a utilização dos sistemas judiciais para tentar localizar 

endereços dos devedores. 

No mês de agosto de 2022 o Juízo despachou apontando que compreende 

desnecessário a consulta aos sistemas, apontando que a intimação pode ser realizada no 

endereço já indicado pelos advogados.  

No mês de setembro de 2022 os advogados do Fundo peticionaram pela expedição de 

ofício à Receita Federal, para que informe se possui Escrituras Fiscais Contábeis a partir de 2015 

emitidas pela Langer a partir de 2015, apresentando-as nos autos. O pedido foi deferido, mas 

através de consulta ao sistema INFOJUD. 

No mês de outubro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição nos autos 

comprovando o recolhimento de custas para expedição de nova carta de citação. Foi juntado 

aos autos o resultado de uma consulta via INFOJUD de escrituras fiscais contábeis. Diante da 

analise destas informações, os advogados do Fundo juntaram uma petição, solicitando ao Juízo 

a realização de pesquisa de bens via Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, meio pouco 

usual na Justiça Comum, mas muito recorrente na Justiça Especial do Trabalho. 

No mês de novembro de 2022 foi proferida decisão ordenando a indisponibilidade de 

bens dos executados via sistema CNIB. No entanto, apesar de terem sido localizados alguns 

imóveis, todos eles já possuem uma grande lista de penhoras precedentes. 

No mês de dezembro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição nos autos 

requerendo a expedição de ofícios para a ANAC e Capitania dos Portos para que os órgãos 

informem sobre a existência de bens em nome dos executados, o que foi deferido logo em 

sequência.  

 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. 

CNPJ: 04.215.878/0001-03 
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(XVI) Execuções judiciais das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Serimar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das NP 950 K e R$ 5,4 MM, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Indústria e Comércio de Rações União Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 11.222.334,87, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Foram penhorados na execução: i) 4 carretas; (i) 1 cavalo; (iii) 1 máquina pá 

carregadeira; e (iv) 2 empilhadeiras. Todos os bens foram avaliados em, aproximadamente, R$ 

593.000, sendo que, foi verificado que o veículo de placa "AVD-3925" não mais pertence a parte 

Executada passando a constar "FAV PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. como proprietária. 

Buscamos a realização de leilão, mas, em razão de o leiloeiro ter informado que um dos veículos 

estava alienado fiduciariamente em favor do Banco Santander e que os demais estavam com 

reserva de domínio a PB Lopes e CIA LTDA, tivemos que apresentar petição requerendo a 

expedição de ofício para o Banco Santander e a PB Lopes e CIA LTDA para que prestem 

esclarecimentos acerca da situação dos contratos de financiamento dos veículos. 

Há dois recursos de Agravo de Instrumento em tramite originários desta ação, o 

primeiro versa sobre a ordem de vinculação da tramitação da ação de execução de título 

extrajudicial à Ação Anulatória (nº 0008646-47.2017.8.16.0045) onde se discute a validade da 

Alienação Fiduciária do imóvel dado em garantia ao FUNDO em razão da operação executada, o 

outro se refere a discussão sobre a desconsideração da personalidade jurídica para atingir bens 

de outras pessoas do Grupo Serimar. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

oficiado à Construtora Realizar em Pérola/PR para que a mesma apresente informações sobre a 

existência de contratos de compra e venda com os Executados, apontando o saldo e as 

condições dos mesmos, bem como, seja ordenada a penhora de eventuais direitos relativos aos 

eventuais contratos existentes. Isso logo foi analisado pelo Juízo que proferiu uma decisão 

acolhendo os pedidos, ordenando a expedição do ofício. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram petição 

comprovando o envio de ofício ao Juízo onde tramita a Carta Precatória, por sua vez, o Juízo 

determinou a suspensão da ação principal por 60 dias para que se aguarde o cumprimento da 

carta precatória. 

No Juízo onde tramita a Carta Precatória, no mês de março de 2020, foram expedidos 

os ofícios, conforme determinado pelo Juízo de origem. 

Em paralelo, no mês de abril de 2020 a GRAPHEN contratou uma empresa 

especializada na avaliação de bens para descobrir o valor de mercado da garantia imobiliária da 
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operação, a que está tendo sua validade questionada em ação movida por terceiro, sendo que 

como resultado, obteve-se o valor de R$ 3.130.000,00 (três milhões, cento e trinta mil reais). Os 

advogados do FUNDO estão trabalhando para passar uma perspectiva sobre as chances do 

FUNDO na ação movida por este terceiro, o objetivo é saber se a negociação de um acordo para 

resolver esta ação pode ser benéfica para o FUNDO.  

Em razão da pendência de decisão sobre o recurso de Agravo de Instrumento pelo 

segundo grau, em maio de 2020 os autos foram suspensos mais uma vez por 90 (noventa) dias. 

O recurso segue sem ter seu julgamento definitivo, pelo que o processo segue 

suspenso. No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram aos 

Desembargadores que irão compor o quórum de julgamento do recurso uma petição resumindo 

o caso, para facilitar a apreciação. 

A Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina, Arapongas e Jaguapítã no 

estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na tentativa de 

localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a continuidade dos 

atos executivos 

Nesta diligência foi possível observar que ao menos um dos veículos que estava 

estacionado horas antes em frente à sede da SERIMAR foi encontrado em frente à residência de 

um dos devedores. Através da identificação deste veículo e pesquisa de sua propriedade, foram 

encontradas algumas informações relevantes para identificação de eventual patrimônio oculto 

dos devedores, informações que ainda estão sendo exploradas. 

Em razão da pandemia do COVID-19 o processo sofreu atrasos, contudo, no mês de 

outubro de 2020 o Juízo onde tramita uma carta precatória (Arapongas/PR) ordenou a 

expedição dos ofícios necessários para obter esclarecimentos sobre os contratos de 

financiamento que gravam alguns veículos penhorados. 

Em novembro de 2020, em resposta a um ofício, a Construtora Realizar apresentou 

manifestação informando que houve transações com a Special Nutri, mas, os documentos não 

foram localizados no arquivo para disponibilizar ao Juízo. 

Em dezembro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo a intimação 

da construtora Realizar para que apresente os instrumentos contratuais celebrados com a 

Special Nutri, o que foi logo deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 a construtora Realizar apresentou documentos no autos 

do processo, quanto aos quais, os advogados do FUNDO estão diligenciando para verificar a 

possibilidade de solicitar alguma penhora. 
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No mês de março de 2021, após extração e análise das matrículas dos imóveis que 

supostamente poderiam ter sido vendidos aos executados, chegou-se a conclusão de que o 

negócio foi desfeito por falta de pagamento dos executados, pelo que, a penhora seria ineficaz. 

No mês de maio de 2021 para aprofundar o tema sobre os imóveis, os advogados do 

FUNDO apresentaram uma petição requerendo a intimação da Construtora Realizar para 

esclarecer se foi a Rações União que pagou o preço dos imóveis que, apesar de estarem 

compreendidos no contrato de compra e venda assinado com Rações União, acabaram sendo 

registrados em nome da Special Nutri e para que apresente outros eventuais documentos sobre 

a transação, como: aditivos e instrumentos de cessão relativos ao contrato de compra e venda, 

documentação idônea, comprovantes de transferência eletrônica disponível e depósitos que 

permitam identificar a pessoa indicada na conta corrente de origem dos recursos destinados ao 

pagamento desses imóveis. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou que o leiloeiro seja intimado para dar 

sequência aos procedimentos de leilão de (i) 01 (um) veículo; (ii) 02 (duas) empilhadeiras e (iii) 

01 (uma) pá carregadeira. 

No mês de julho de 2021 os executados compareceram aos autos para informar que 

os bens que seriam leiloados teriam sido alienados antes mesmo da data da penhora, pelo que, 

a continuidade do leilão poderia afetar direito de terceiros. 

Em resposta, os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo ao Juízo que 

ordene a apresentação dos comprovantes de transferência bancária em razão dos negócios de 

venda celebrados, alertando o Juízo para a possibilidade de fraude processual. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a suspensão da realização do leilão e a 

intimação dos executados para que apresentem os documentos pertinentes sobre a venda dos 

equipamentos. 

No mês de setembro de 2021 foi confirmada a intimação dos executados para se 

manifestarem sobre a evidente fraude processual que cometeram ao vender bens penhorados, 

dos quais havia sido nomeados fiéis depositários. 

No mês de outubro de 2021 a Rações União apresentou petição, na qual alega que, em 

10/06/2018, firmou contrato de locação com a SEMIX que teria vigência inicial até 14/05/2021. 

Estabelecido o contrato e finalizadas as negociações, a SEMIX assumiu a fábrica e fez o 

pagamento à executada pela aquisição dos equipamentos. Porém, em 02/10/2019 as partes 

rescindiram o contrato de locação, conforme segue acostado. A empresa SEMIX retirou-se da 

fábrica, porém, levou consigo os equipamentos que havia adquirido. Por isso a venda seria 

legítima, pois, teria ocorrido antes mesmo da penhora. 
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No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo requereram a realização de 

penhora de contas bancárias via SISBAJUD. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o cartório 

judicial certifique nos autos a citação de todos os executados. Para facilitar e agilizar o 

andamento processual os advogados do Fundo juntaram aos autos uma petição comprovando 

as citações ocorridas. 

No mês de abril de 2022 o Juízo certificou nos autos a citação positiva de todos os 

executados. 

No mês de maio de 2022 foi cumprido por um oficial de justiça um mandado de 

constatação para localização de bens nas dependências da empresa executada, no entanto, 

supostamente a empresa não está mais no local e os bens não estão mais lá. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação de Lucas Gustavo Borrasca Casalotti e CNG Comercial de Insumos Eireli para que 

apresentem novas informações quanto a alienação de bens. 

No mês de dezembro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do recesso do Judiciário que se início no dia 20 de dezembro e termina apenas em 20 de janeiro. 

 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. 

CNPJ: 02.700.64/0001-20 

(XVII) Execução Judicial da Nota Promissória: 

A ação foi ajuizada ainda na gestão da Leme Investimentos, originalmente contra a 

Revisa e os garantidores da operação, três pessoas físicas, contudo, o Sr. Reginaldo faleceu, de 

forma que o Juízo determinou a extinção da ação em relação a ele visto que o crédito foi 

habilitado no processo de inventário do mesmo.  

Além disso, em razão do acordo realizado em 2015 (época em que o Fundo ainda 

estava sob gestão da Leme Investimentos) houve a exclusão dos outros dois executados pessoa 

física da ação, em troca da penhora de 50 % de um imóvel em Paraibuna, mesmo imóvel que foi 

dado em garantia em razão da operação, mas, que não foi devidamente constituída com o 

registro na matrícula do imóvel. 

Desta forma, hoje no polo passivo da demanda consta apena a Revisa, uma empresa 

que já não funciona há anos, frustrando as tentativas de expropriação de bens. 
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Na ação de inventário, verifica-se uma grande inércia dos herdeiros que alegam não 

possuir dinheiro para arcar com a avaliação dos bens, além disso, há um número muito grande 

de credores habilitados demonstrando que provavelmente todo o patrimônio do inventário não 

será suficiente para o pagamento de todas as dívidas. 

No mês de setembro de 2020, o Juízo despachou, ordenando que o Fundo apresente 

uma nova manifestação dando andamento ao processo. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo juntaram petição requerendo o 

envio de ofício ao COAF para verificar a existência de movimentação financeira da executada. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo analisou e indeferiu o pedido realizado, 

ordenando que a parte se manifeste apontando caminhos para a tentativa de localização de 

bens.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisa de bens via INFOJUD, o que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de janeiro de 2021 foi recebida a resposta da consulta INFOJUD, contudo ela 

foi infrutífera, assim, os advogados do FUNDO estão estudando qual medida pode ser adotada 

para dar sequência à pesquisa de bens. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a inclusão do nome dos executados nos cadastros restritivos ao crédito, o Juízo 

deferiu, ordenando a expedição de uma certidão para os fins requeridos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a pesquisa de veículos via sistema RENAJUD, o que foi deferido mediante a 

comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de abril de 2021 houve resposta do sistema RENJUD, no entanto foi negativa 

para a existência de automóveis de propriedade dos executados. Em seguida os advogados do 

FUNDO peticionaram requerendo a realização de consulta patrimonial via CNIB, ferramenta que 

permite a identificação de imóveis, o que foi indeferido pelo Juízo. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO identificaram um crédito devido à 

Revisa habilitado nos autos de uma ação de falência da empresa BRA Transportes Aéreos S.A., 

sobre o qual os advogados pediram a penhora, o que foi deferido pelo Juízo. Foi expedido um 

ofício ao Juízo onde tramita a referida ação de falência para que seja efetivada a penhora do 

crédito, o que se efetivou. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram ao Juízo da Execução 

que o ofício de penhora de eventuais valores em favor da REVISA junto aos autos da falência da 

BRA Transportes Aéreos S.A. foi protocolado. 
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No mês de julho de 2022 foi juntada petição nos autos requerendo a realização de 

consulta ao CCS BACEN. 

No mês de novembro de 2022 o processo foi suspenso por 90 dias. 

 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 

CNPJ: 87.377.305/0001-03 

 

A Crysalis e demais empresas do grupo pediram Recuperação Judicial (“RJ”) em junho 

de 2016, contudo, diante do descumprimento das obrigações assumidas no Plano de 

Recuperação Judicial aprovado unilateralmente pela juíza da comarca de Três Coroas/RS, em 

julho de 2018 o processo foi convolado em Falência: o Juízo de Três Coroas decretou a falência 

e determinou que a sede da empresa fosse lacrada para manter os bens em ordem para a 

realização dos leilões para pagamento da massa falida.  

Realizamos um pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia ao Fundo, e que 

foi arrecadado na falência pelo Administrador da Massa falida. Contudo, em razão da criação de 

um Juízo Especial para tratar da matéria no Rio Grande do Sul, os autos foram remetidos para 

outra comarca. Esta remessa está sofrendo com a lentidão do Poder Judiciário daquele estado 

desde dezembro de 2019.  

Em paralelo, optamos por buscar a recuperação do crédito através do ajuizamento de 

uma ação execução contra os avalistas da operação. 

Nos meses seguintes ao ajuizamento da demanda, já com a citação dos executados, 

que apresentaram defesa, os advogados do FUNDO buscaram diversas alternativas legais para 

obter a penhora de bens dos executados, contudo, até o momento as tentativas foram 

infrutíferas.  

No início de 2020 os advogados do FUNDO trabalharam na identificação de bens e 

direitos dos executados (avalistas) através de pesquisas extrajudiciais, o que acabou trazendo 

algum resultado. No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

apresentando uma tese de fraude à execução quanto a alienação de um bem imóvel do 

Executado Rafael, visto que, o bem anteriormente havia sido alvo de tentativa de penhora, mas, 

por ser bem de família, o FUNDO foi obrigado a desistir de prosseguir com a penhora, pois, se 

trata de bem impenhorável. Contudo, com a venda do bem que teve torna em dinheiro além de 

dois outros imóveis, abriu-se a possibilidade de demonstrar a fraude e buscar a penhora de um 

dos imóveis que foram entreguem em pagamento. Além disso, nesta mesma petição os 

advogados requerem a penhora de vagas de garagem registradas em matrícula individualizada 

de propriedade da Sra. Liege. 
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Apesar de ter conhecido do pedido para análise, o Juízo despachou negando a 

concessão de tutela antecipada com a finalidade de promover o arresto dos bens até o 

julgamento definitivo da alegação de fraude, mas, deferiu a penhora das vagas de garagem. 

Os executados apresentaram através de seu advogado uma resposta ao pedido, 

aduzindo em síntese que não houve fraude à execução, pois, a venda do imóvel ocorreu em 

razão do divórcio consensual do Sr. Rafael, para fins de divisão de bens, bem como, que é 

impossível a penhora das garagens, pois, segundo a convenção do condomínio, as vagas 

pertencem ao apartamento da executada, que é seu bem de família. 

O Juízo despachou ordenando a intimação dos terceiros envolvidos no negócio jurídico 

de compra e venda do imóvel objeto da alegação de fraude, bem como, que o FUNDO se 

manifeste sobre a petição dos executados. 

Os advogados do FUNDO se manifestaram, apresentaram argumentos para manter a 

penhora, baseados em jurisprudências, o Juízo analisou o caso e manteve a penhora sobre as 

vagas de garagem, ordenando a expedição de termo para registro na matrícula. 

No mês de abril de 2020 foi expedido o termo de penhora dos imóveis, contudo, em 

razão das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos. 

Quando os advogados do FUNDO alegaram que o imóvel do Sr. Rafael havia sido 

permutado em fraude à execução, o fizeram pedindo uma liminar para proceder com o arresto 

dos bens que foram frutos da permuta, o que foi rejeitado pelo Juízo, por isso, apresentaram 

um recurso de Agravo de Instrumento, buscando a reversão da decisão em segundo grau, 

contudo, no mês de maio de 2020 o recurso foi julgado improcedente, sob o argumento de que 

caso seja julgado procedente o pedido de reconhecimento de fraude à execução, o imóvel estará 

livre para penhora. 

No mês de junho de 2020 o pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia 

fiduciária ao FUNDO foi redistribuído ao Juízo da Comarca de Novo Hamburgo. Tal pedido 

encontra-se devidamente instruído, ou seja, todas as partes já apresentaram as manifestações 

que lhes cabiam e agora o processo deve ser julgado. 

O Síndico da falência da Crysalis e os advogados da Crysalis apresentaram petições 

requerendo o andamento do processo de restituição. Os advogados do FUNDO estão 

preparando uma manifestação para rebater alguns argumentos apresentados contra o pedido 

de restituição, bem como, preparando-se para realizar uma diligência junto ao Juízo para 
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conversar com o novo Juiz da causa, com o objetivo de colocar ele a par dos acontecimentos e 

tomar conhecimento do seu entendimento sobre a questão. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo ordenou que o Síndico da Massa Falida apresente 

documentos nos autos para fins de elucidação do caso, sendo que desta decisão o Síndico foi 

intimado apenas no final do mês, sendo que o prazo para apresentação da manifestação só se 

esgotará no mês de outubro de 2020. 

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

descrevendo detalhadamente o caso do pedido de restituição, reiterando a conclusão de que o 

imóvel deve ser restituído ao Fundo em razão de sua alienação fiduciária. 

No mês de outubro de 2020, no âmbito da ação de execução movida pelo Fundo foram 

expedidos ofícios pelo Juízo para continuidade do procedimento judicial de penhora e 

expropriação das garagens de uma das executadas. No âmbito da ação de restituição do imóvel 

alienado fiduciariamente ao Fundo houve manifestação dos Falidos, afirmando que não vem 

possibilidade de composição na causa, por suas peculiaridades, bem como do Ministério Público 

afirmando que sua manifestação nos autos é legalmente dispensável, pelo que não fariam 

opinião. Desta forma, o processo se encontra pronto para ser julgado. 

No mês de novembro de 2020 foram juntados aos autos os avisos de recebimento 

positivos para a intimação dos adquirentes do imóvel que se pretende ter reconhecida a fraude 

à execução, a intimação é necessária para que possam se defender da alegação de fraude, 

contudo, até o fim do mês de novembro nenhuma manifestação foi apresentada. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados do 

FUNDO estão aguardando o transcurso de prazo para os terceiros adquirentes do imóvel em 

possível fraude à execução apresentem suas defesas. 

No mês de janeiro de 2021 os terceiros envolvidos na alegação de fraude à execução 

na permuta de imóvel de um dos devedores, apresentaram uma manifestação, alegando em 

suma que não houve má-fé e que a permuta não constitui fraude à execução. 

Os advogados do FUNDO pediram ao Juízo o julgamento imediato do pedido de fraude 

à execução, visto que os terceiros compareceram ao processo apresentando manifestação pela 

via errada, deveriam ter ajuizado um processo de Embargos de Terceiro. 

No mês de fevereiro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo o reconhecimento de nova fraude à execução, visto que o executado Rafael alienou 

o imóvel que havia recebido em permuta, além disso, requereu-se ao Juízo a realização de 

penhora no rosto dos autos de uma ação movida pelo executado em que poderá lhe ser 
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reconhecido um direito e a expedição de ofícios para corretoras de criptomoedas, com a 

finalidade de identificar a existência de ativos em nome dos executados. 

Em seguida uma nova petição foi apresentada pelos advogados do FUNDO, na qual 

requer-se que o juízo ordene a expedição de ofícios à uma série de incorporadoras de imóveis, 

visto que o executado Rafael vem trabalhando como corretor de imóveis de luxo, o objetivo é 

identificar a existência de comissões de corretagem a serem pagas e penhorar estes valores. 

O Juízo já decidiu ordenando a intimação do executado para que se manifeste sobre a 

alegada nova fraude à execução, bem como, deferindo a ordem de penhora no rosto dos autos 

e indeferindo a expedição de ofícios para as corretoras de criptomoedas, mas ordenou a 

expedição de um alvará para que os advogados do FUNDO possam requerer estes dados 

diretamente às tais corretoras. 

No mês de abril de 2021 o Sr. Rafael Odone Wilbert se manifestou nos autos, alegando 

que o negócio jurídico foi realizado para sua subsistência, explicando a origem do crédito junto 

à Empresa de Criptomoedas. No entanto, não juntou nenhuma prova de suas alegações. 

Em seguida os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a 

intimação dos terceiros adquirentes dos imóveis vendidos em fraude pelo Sr. Rafael, para que 

na condição de colaboradores da Justiça, esclareçam os fatos à respeito do negócio jurídico, 

ademais, reforçou-se um pedido anterior, de expedição de ofício às corretoras de imóveis e 

construtoras onde o Sr. Rafael Odone Wilbert possa ter valores a receber pela prestação de 

serviços como corretor de imóveis, para que esclareçam sobre se há algum crédito realmente 

devido ao Executado. 

No final do mês o Juízo encaminhou ao Juízo onde tramita a Recuperação Judicial da 

empresa de criptomoedas a ordem de penhora dos eventuais direitos do Sr. Rafael Odone 

Wilbert.  

No mês de maio de 2021 o Juízo julgou o pedido de fraude à execução, indeferindo o 

pedido, sob a fundamentação de que o terceiro adquirente não agiu de má-fé, comprovou que 

tirou certidões para realizar o negócio e não encontrou nenhum óbice, sendo que a 

jurisprudência segue a compreensão de que não é razoável exigir do adquirente que extraia 

certidões em outros estados. No caso a execução tramita em São Paulo e o imóvel alienado é de 

Gramado/RS. 

No mês de junho de 2021 foram enviadas cartas para intimação de empresas do setor 

imobiliário onde o executado Rafael pode ter créditos a receber em decorrência dos serviços de 

intermediação imobiliária, bem como, foi expedido alvará para que os advogados do FUNDO 

possam penhorar junto a empresas de corretoras de Criptomoedas valores que pertençam ao 

Sr. Rafael. 
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No mês de setembro de 2021 os executados compareceram aos autos pleiteando ao 

Juízo que não aceite os pedidos de consultas de bens realizados pelos Advogados do FUNDO, 

alegando que são meios ilegais para a localização de bens em execuções judiciais.  

No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. No entanto, a 

Graphen realizou uma visita à área que é garantia fiduciária da operação e que é objeto do 

pedido de restituição, uma demanda proposta em razão da indicação pelo Síndico da massa 

falida da Crysalis de que ela pertenceria à massa falida. 

Trata-se de uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS, o imóvel 

foi utilizado por muitos anos como parque para exploração do turismo rural e tradicionalista 

Gaúcho, 40,919% do imóvel foi oferecido em garantia através de alienação fiduciária para a 

operação de crédito, o restante pertence à um terceiro, que não figura como devedor. 

O coproprietário do imóvel, diante do imbróglio processual sobre a validade da 

garantia, vem explorando o imóvel através da criação de cavalos, meio pelo qual afirma que vem 

obtendo recursos para realizar a manutenção do imóvel. A seguir algumas fotos da propriedade: 
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O intuito foi verificar a situação do imóvel, sendo que, observou-se que a área está em 

ótimo estado de conservação, tendo um bom potencial de monetização em caso de sucesso na 

recuperação da garantia por meio do processo judicial em curso.  

No mês de novembro de 2021 o Juízo autorizou a realização de uma penhora no rosto 

de outro processo, em que os executados possuem possível direito de crédito, apesar disso, 

indeferiu outros pedidos de medidas para pesquisa e bloqueio de bens, afirmando que são 

medidas que extrapolam o nível de medidas que podem ser deferidas em uma execução. Sobre 

esta parte específica os advogados do Fundo estão estudando a possibilidade de apresentar um 

recurso. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram um recurso de 

Agravo de Instrumento contra a decisão que rejeitou o pedido de realização de atos de 

investigação patrimonial com o intuito de localização de bens penhoráveis dos executados. 
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No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo onde tramita o 

pedido de restituição do imóvel situado em Canela/RS o julgamento do incidente, visto que toda 

a fase de instrução já foi concluída. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pediram a penhora de recebíveis dos 

executados em relação à empresa ROW Consultoria Imobiliária, já que o Sr. Rafael é o único 

sócio, no entanto o pedido foi indeferido. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição requerendo 

a penhora dos lucros da empresa ROW BROCKER CONSULTORIAIMOBILIARIA LTDA., visto que o 

Juízo indeferiu dos recebíveis da empresa. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo reiteraram por meio de nova petição 

o pedido de penhora dos lucros da empresa ROW BROCKER CONSULTORIAIMOBILIARIA LTDA. 

No percentual de 30%. O Juízo proferiu decisão informando que para o deferimento da penhora 

é necessário a nomeação de administrador judicial e adiantamento das despesas, os advogados 

do Fundo estão estudando a via de prosseguimento. 

Houve uma importante decisão no âmbito do pedido de restituição, por meio de 

sentença o Juízo reconheceu os direitos do Fundo sobre a propriedade fiduciária de 40,919% do 

imóvel pertencente a uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS. A 

decisão ainda não transitou em julgado, mas abre uma importante oportunidade de 

recuperação, ao menos parcial da dívida. 

No mês de agosto de 2022 os Falidos apresentaram um Embargos de Declaração 

contra a decisão proferida pelo Juízo, alegando a existência de omissão quanto ao respeito às 

formalidades da Lei. O Fundo foi intimado a se manifestar, assim como, o síndico da massa falida. 

Os advogados do Fundo apresentaram resposta nos autos. 

No mês de setembro de 2022 o síndico da massa falida apresentou petição 

concordando com o recurso de embargos de declaração dos falidos. No mês de outubro de 2022 

não houve movimentação nos autos. No mês de novembro de 2022 o Juízo deu vistas do 

processo ao Ministério Público, movimento esperado antes de ter uma decisão judicial em casos 

envolvendo empresas em situação falimentar. 

No mês de dezembro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do recesso do Judiciário que se início no dia 20 de dezembro e termina apenas em 20 de janeiro. 

 

3. Eventos ocorridos em novembro/2022; 

Neste item do relatório será relatado os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC durante o mês de novembro de 2022. 
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 Dados do Fundo: 

LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC  

CNPJ: 12.440.789/0001-80 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 
O fundo registrou no mês de novembro uma elevação de 0,3109% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 74.394.580,85. 

 

 AÇÕES INDENIZATÓRIAS 

(XVIII) FUNDO X SANTANDER: 

No dia 18 de novembro de 2018 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra os antigos Custodiantes Banco 

Santander (Brasil) S/A e Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. (nº 1118185-

44.2018.8.26.0100), devido à falhas incorridas pelas instituições no período de julho/2012 a 

dezembro/2015 na aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo 

e com os critérios de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a 

nosso pedido, seguirá em segredo de justiça. 

Em fevereiro de 2019 o Santander apresentou sua contestação, nesta contestação que 

faz parte do rito processual, acabou não se manifestando em relação aos pontos centrais em 

discussão, ou seja, as falhas incorridas pelo banco enquanto era Custodiante do FUNDO, focando 

na tese de que todos os cotistas tinham consciência da possibilidade de perda de seu patrimônio 

e os riscos envolvidos em tal aplicação por serem Investidores Qualificados e que quando 

assinaram o Termo de Adesão ao Risco, atestaram terem lido o regulamento e o prospecto de 

distribuição de cotas. 

Em março de 2019 o Fundo apresentou sua Réplica aos argumentos apresentados 

pelos Advogados do Santander. Em resumo, esclarecemos pontos inverídicos apresentados pelo 

Santander, por exemplo, o banco alega que só assumiu a Custódia do Fundo em dezembro de 

2012, sendo que na verdade, ele iniciou a prestação de serviços ao Fundo em 18 de junho de 

2012, o que comprovamos no processo juntando cópia digitalizada do contrato, conforme pode 

ser visto abaixo: 
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O Santander tenta por diversos argumentos transferir a responsabilidade para o 

Administrador e para a antiga gestora, uma tentativa de confundir o Juízo. Por isso, fomos bem 

detalhistas anexando novamente os contratos de custódia, o Regulamento do Fundo na época 

em que o Santander era prestador de serviço ao Fundo, além da ICVM nº 356, a instrução 

normativa da CVM que detalha a constituição e o funcionamento de FIDCs no Brasil. Em todos 

esses documentos fica muito claro que a função de receber e analisar a documentação que 

evidencie o lastro dos direitos creditórios representados por operações financeiras, comerciais 

e de serviços (Art. 38, item I da ICVM nº 356), entre outras funções, é do custodiante.  

O Santander argumentou em sua contestação que todos os cotistas do Fundo são 

Investidores Qualificados e, portanto, teriam total consciência do risco envolvido na aquisição 

de cotas do LME FIDC. Contrapomos este argumento mostrando que no caso em tela, os danos 

reclamados pelo Fundo decorreram do inadimplemento e desinformação dos Réus. Qualificados 

ou não, os investidores não estavam plenamente cientes dos riscos quando decidiram realizar 

ou manter o investimento no LME FIDC, uma vez que não tinham como analisar um risco 

envolvendo a falta de diligência do Custodiante. 

Em abril de 2019 o Juízo proferiu decisão determinando o início dos trabalhos de 

produção das provas periciais para verificação do inadimplemento contratual conforme 

apontado pelo Fundo, bem como apuração do valor de eventuais danos causados ao Fundo. Na 

mesma decisão a juíza nomeou um perito judicial de sua confiança para a produção do laudo. 

Para acompanhar os trabalhos da perícia e colaborar com a produção e organização das provas, 

por parte do Fundo, foi contratado o escritório de perícia Porto & Reis, especializados em perícia 

judicial, análise e elaboração de provas em processos judiciais. 
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No mês de maio de 2019, após análise e discussão entre a gestora, os advogados do 

Fundo e os peritos contratados pelo Fundo, foram apresentados no processo os quesitos que a 

Perita Judicial nomeada pelo Juízo deveria se basear para a elaboração do laudo.  

Em julho de 2019, a Perita Judicial se manifestou requerendo, em vista de que as 

partes indicaram assistentes técnicos, a intimação das partes para cientificá-las de que os 

trabalhos teriam início em 08 de agosto de 2019, oportunidade em que a perita analisou os 

documentos carreados aos autos e solicitou às partes que apresentassem novos documentos 

que considerava indispensáveis à elaboração do laudo. 

Durante o mês de agosto de 2019 os peritos contratados pelo FUNDO como assistentes 

da perita judicial fizeram contato com a perita para auxiliar trabalhos, bem como, já prepararam 

um dossiê compilando todas as perguntas (quesitos) que serão analisados pela perita e os 

prováveis documentos necessários para o esclarecimento, reunindo as informações para 

facilitar o entendimento da perita. 

Os trabalhos de elaboração de um dossiê para apresentação à perita judicial foram 

aprofundados e finalizados em outubro de 2019, quando também foi realizada a entrega à perita 

judicial e protocolo nos autos. 

No mês de novembro de 2019, após cobrança do próprio Juízo, a perita agendou o 

início dos trabalhos para o dia 16/12/2019, quando seria realizada uma reunião entre a perita e 

os assistentes técnicos de cada uma das partes. O objetivo da reunião era consolidar os pontos 

que abordados na perícia. A reunião ocorreu conforme agendado, oportunidade em que foram 

repassados os pontos a serem esclarecidos.  

Durante o mês de fevereiro o Juízo proferiu um despacho cobrando a perita sobre a 

entrega do laudo, em razão disso, a perita agendou uma nova reunião com os assistentes 

técnicos para buscar esclarecimentos sobre a matéria, o que deveria ocorrer no dia 03 de março 

de 2020.  

A nova reunião ocorreu e o sentimento dos assistentes técnicos foi favorável ao 

FUNDO, visto que a Perita deixou escapar uma aparente conclusão de que o Santander “não 

teria feito nada” diante de todas as falhas que ocorreram na condução das operações.  

Em abril de 2020 a Perita apresentou seu laudo. Trata-se de um documento muito 

extenso, mais de 2.000 (duas mil) folhas. Cabe tecer um importante comentário antes de passar 

uma percepção sobre seu conteúdo, ao desenvolver um trabalho pericial é ordem legal que o 

Perito não produza qualquer interpretação de valor sobre o caso, pois, só o Juiz tem este poder 

e incumbência, ou seja, o Perito precisa ser isento em suas opiniões. 
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Tomando este ponto de vista, em geral a conclusão dos advogados do FUNDO é de que 

a perita cumpriu o seu papel, foi imparcial ao responder os quesitos das partes e do Juízo, ou 

seja, não foi tendenciosa, não quis ajudar uma ou a outra parte. 

Até mesmo por este motivo, a conclusão dos advogados do FUNDO é de que o laudo 

é favorável aos objetivos da ação, pois, nada do que foi pedido está fora daquilo que de fato o 

SANTANDER deixou de cumprir quando foi prestador dos serviços de Custódia. 

Logo que o laudo foi apresentado nos autos, na última semana do mês de abril, a 

equipe da GRAPHEN convocou uma reunião com todos os prestadores de serviços: advogados e 

assistentes periciais contratados pelo FUNDO, para que, da leitura do Laudo já fossem discutidas 

as considerações gerais. 

A reunião foi muito produtiva, a impressão de todos os participantes foi muito 

semelhante, o Laudo possui pontos que podem ser mais bem explorados, possui algumas faltas 

na resposta de um quesito ou outro, mas no geral e principalmente no tópico em que a Perita 

tece sua conclusão, o Laudo é muito benéfico para a causa, tende a ser muito útil para uma 

condenação do SANTANDER, pois, foram apontados claros descumprimentos do SANTANDER. 

Há muitos quesitos dentre os que foram elaborados pelo SANTANDER que fogem 

totalmente do pedido que o FUNDO pretende que seja concedido, eles dizem respeito a 

questões como: serem os cotistas investidores qualificados, não haver disposição legal ou 

contratual que imponha ao Custodiante a posição de assegurar o crédito, que não é sua função 

optar por quais créditos serão adquiridos e etc., quando o pedido do FUNDO se fundamenta, 

em resumo, a descumprimentos contratuais específicos, por exemplo, a checagem da 

elegibilidade, lastro e cobrança dos créditos. 

Outros quesitos foram apontados como inconclusivos, a Perita não teria conseguido 

dar uma resposta diante dos documentos que teve acesso. Muitos destes se referem a pontos 

da ação em que o ônus da prova é do SANTANDER, ou seja, se permanecerem como pontos 

inconclusivos, serão benéficos à tese do FUNDO, alguns são fruto da interpretação da Perita que 

mesmo diante de documentos que responderiam aos quesitos, compreendeu que outro tipo de 

documento seria necessário. 

Há ainda pontos em que a Perita não resolveu, sua resposta ficou vaga, sem cumprir 

com seu objetivo. 

A sequência do rito processual é a apresentação pelos assistentes periciais e os 

advogados de comentários à perícia e quesitos elucidativos, buscando a solução destes pontos 

nebulosos da Perícia, o que se trata de uma etapa comum de uma perícia como esta, sendo 

possível, inclusive, que ocorra ainda mais uma vez. Após a apresentação, a Perita voltará a 
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apreciar os documentos, levando em conta os novos critérios definidos, produzindo um relatório 

complementar ao laudo atual. 

A apresentação do Laudo é um ponto muito importante do processo, demonstra que 

ele já está caminhando para a fase de julgamento/sentença, bem como, da forma como foi 

apresentado, o Laudo confirma as alegações do FUNDO de que o SANTANDER descumpriu suas 

obrigações como custodiante. 

No mês de maio de 2020 os representantes da GRAPHEN, os advogados e assistente 

pericial contratados pelo FUNDO realizaram diversas reuniões com a finalidade de explorar e 

identificar os pontos que deveriam ser abordados nos comentários à perícia e quais seriam as 

partes a serem elucidadas, através de novos quesitos. 

Após um intenso trabalho onde se mapeou ponto a ponto cada parte da perícia, foi 

elaborada uma petição, tecendo comentários para demonstrar que tudo o que foi pedido na 

inicial foi confirmado pela perícia, mesmo que um ponto ou outro tenha sido indicado com certa 

indefinição pela perita. Além disso, foram elaborados alguns quesitos complementares, com o 

objetivo de assegurar a tese do FUNDO e rebater a tese de defesa utilizada pelo SANTANDER. 

Nesta petição tentamos de forma muito objetiva dar ainda mais esclarecimento a 

todos acerca do racional por traz da criação dos FIDCs e, portanto, o seu objetivo principal.  

Os FIDCs foram concebidos com o objetivo de fomentar, catalisar e dar liquidez ao 

mercado de crédito por meio da antecipação de direitos creditórios já existentes (lastro) por 

uma empresa (na maioria das vezes), aumentando assim oferta de recursos para este fim no 

mercado, dando aos tomadores uma opção fora do sistema bancário. Surgiram para realizar a 

transformação dos créditos, por ser uma operação mais simples, em que um fundo de 

investimento emite cotas, as quais são adquiridas por investidores, captando recursos que serão 

utilizados para adquirir novos créditos. 

Importante destacar que este tipo de operação, que se assemelha à uma securitização, 

tem função econômica relevante, uma vez que fomenta a criação de liquidez, permitindo o 

acesso a fontes de financiamento, ainda que de forma indireta, por empresas que não são 

companhias listadas em bolsa, por meio da cessão dos créditos ao veículo de securitização - ex.: 

FIDC - e consequente recebimento do preço de cessão dos créditos em contraprestação. A 

depender das características dos créditos objeto de cessão, a empresa patrocinadora de uma 

securitização pode obter taxas de juros inferiores àquelas que seriam cobradas caso se 

endividasse em nome próprio, muitas vezes por conta da pulverização de risco que este tipo de 

operação traz. Inclusive, vale destacar que a maioria dos tomadores de recursos dos FIDCs é 

constituída de pequenas e médias empresas que, sem a concorrência criada pelos FIDCs, jamais 

teriam acesso a crédito ou arcariam com um custo (taxa de desconto) muito maior. 
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Desta forma, tem-se a conclusão de que os FIDCs padronizados são veículos que 

antecipam direitos creditórios já existentes, dependendo, portanto, necessariamente, da cessão 

destes direitos creditórios, gerando liquidez ao originador. 

E é justamente por conta disso que o custodiante não poderia, em hipótese alguma, 

permitir que o fundo adquirisse, sem cessão, de forma direta, as Notas Promissórias que 

adquiriu à época. A concessão de empréstimos diretamente, nos moldes bancários, é papel de 

instituição financeira. 

Ainda, de forma surpreendente, faltando ainda um dia para o término do prazo para 

apresentação da manifestação, os advogados do SANTANDER já apresentaram sua 

manifestação, comentando o laudo e tecendo quesitos elucidativos, que mais uma vez 

demonstram uma tentativa de forçar uma saída pela tangente, ou seja, eles tentam fugir da 

discussão proposta, trazendo elementos externos que não tem qualquer relação com o pedido 

objetivo, que se resume no descumprimento de obrigações contratuais, do regulamento e 

normativas. 

Esta apresentação precoce, antecipando-se ao prazo, permitiu que houvesse tempo 

para incluir na manifestação do FUNDO questões para atacar a defesa do SANTANDER, 

aumentando a força da manifestação. 

No mês de junho de 2020, após a apresentação das manifestações a respeito do laudo 

pericial, houve a comprovação do pagamento do valor complementar referente aos honorários 

periciais e as petições passaram para análise da Perita. O prazo para conclusão desta nova fase 

não é objetivo, sendo que até o final do mês de julho de 2020 a perita ainda não apresentou 

suas considerações aos quesitos elucidativos. Os advogados do FUNDO estão acompanhando 

diariamente o processo e atuando de forma a acompanhar a evolução do trabalho da perita.  

No mês de agosto de 2020, diante da inércia da perita em apresentar sua resposta aos 

quesitos complementares apresentados, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos 

pedindo que o Juízo intime a perita para apresentar o resultado. O Juízo despachou indeferindo 

o pedido com uma justificativa pouco condizente com o contexto do processo, pelo que, os 

advogados do FUNDO acreditam que tenha sido uma decisão fundada em pressupostos errados, 

então, elaboraram um pequeno recurso, Embargos de Declaração, apenas para que o Juízo 

esclareça a razão do indeferimento ou, se realmente constatar um erro de fundamentação, para 

que altere a decisão. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo analisou e julgou os Embargos de Declaração, 

acatando o pedido realizado, mostrando que realmente a decisão anterior estava equivocada, 

de forma que ordenou a intimação da perita para que realize a apresentação do laudo referente 

aos quesitos elucidativos, o que, contudo, não ocorreu no mês de setembro. 
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No mês de outubro de 2020 os assistentes técnicos, contratados pelo Fundo, fizeram 

contato com a Perita para averiguar qual seria o motivo do atraso na apresentação das respostas 

aos quesitos elucidativos, tudo de forma sútil para não causar animosidades que pudessem 

prejudicar a relação com ela. A explicação foi de que não há uma regra pré-estabelecida para se 

responder um dos quesitos elaborados, a conta de quanto é o valor do prejuízo sofrido pelo 

Fundo, já que há ações em andamento e questões que estão além dos danos causados pelos 

atos omissivos dos Réus, por isso, ela adiantou que vai solicitar uma reunião com os assistentes 

técnicos de ambas as partes para tratar do assunto, o que não ocorreu dentro do mês de 

outubro. 

No mês de novembro de 2020 a perita agendou uma reunião com os assistentes 

técnicos das partes para o final do mês. Próximo à data da reunião a perita adiou a reunião para 

o início do mês de dezembro. 

No mês de dezembro de 2020 foi realizada a reunião com a perita, na oportunidade 

ela esclareceu aos assistentes técnicos que para responder alguns dos quesitos suplementares 

apresentados pelas partes dependeria da apresentação de novos documentos. A perita 

elaborou uma ata da reunião e elencou o que precisa responder e qual o documento deveria ser 

apresentado. Em seguida a Graphen, os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos fizeram 

uma reunião para compreender como se desenvolveu a reunião e desenhar o que e como seria 

apresentado à perita. O prazo para apresentação dos documentos se encerra em 20 de janeiro 

de 2021. 

No mês de janeiro de 2021 foram realizadas diversas reuniões entre advogados, 

gestora e assistente técnico do FUNDO com o objetivo de buscarmos alinhar a resposta que seria 

apresentada à perita. Os Advogados produziram um material minucioso sobre o histórico de 

operações para demonstrar o descumprimento de obrigações pelo Santander ao longo do 

tempo. Além disso foram reunidos novos documentos que ao fim foram entregues à perita. 

Todos estes documentos e respostas podem ser usados pela perita para complemento do laudo 

pericial.  

No mês de fevereiro de 2021 a perita apresentou sua nova posição sobre os 

documentos apresentados, complementando o laudo inicialmente apresentado. Em reunião 

com os advogados e assistentes técnicos do FUNDO a conclusão foi de que as respostas 

mantiveram o mesmo entendimento anterior, de que o laudo segue a sorte dos pedidos 

realizados pelo FUNDO, em detrimento da defesa apresentada pelo Santander, colaborando 

para uma possível sentença favorável.  

Trata-se de um laudo muito mais simples e menos extenso que o primeiro, de fato é 

um complemento objetivo, respondendo questões mais restritas. Muitas das questões 
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respondidas continuaram sem uma conclusão, mas, ficou claro que foi em razão da falta de 

apresentação de documentos pelo Santander. 

Deste laudo complementar o FUNDO foi intimado para apresentar uma manifestação. 

Em um trabalho de seis mãos (Gestora, advogado e assistente técnico) está se construindo uma 

petição no intuito de demonstrar ao Juízo o quanto o laudo é favorável aos pedidos iniciais. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO finalizaram a petição abordando 

os pontos positivos da perícia e apresentaram nos autos. Deste momento em diante o processo 

já se encontra pronto para julgamento, sendo possível que o Juízo abra um novo prazo para as 

partes apresentarem razões finais, uma manifestação que resume os pedidos, sua conexão com 

as provas produzidas e solução jurídica aplicável. 

No mês de abril de 2021 com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após 

consulta aos advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um 

profissional, economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para 

que ele apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial. Nos autos, ainda não 

houve um pronunciamento a respeito da concessão de prazo para alegações finais ou até 

mesmo a própria Sentença. 

No mês de setembro de 2021 a Graphen realizou reunião de alinhamento com os 

advogados do Fundo onde foi discutido quais são os próximos passos para que o processo volte 

a andar e tenha uma sentença. Neste sentido aventou-se algumas possibilidades de produção 

de documentos que condensem a grande quantidade de informações do processo, facilitando a 

compreensão do Juízo para o julgamento. 

No mês de fevereiro de 2022 em decorrência da suspensão aplicada pelo juízo, que 

ordenou que se aguarde para prolação de sentença, não houve movimentação nos autos. 

Ao longo do mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram a ideia de 

contratar uma empresa especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. 

Trata-se de uma técnica de representação gráfica das principais questões discutidas no 

processo, através da qual se busca a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A 

Graphen aprovou a ideia, recentemente muitos veículos da imprensa geral tem tratado do 

assunto, como uma inovação da técnica jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e 

Desembargadores já manifestaram opiniões aprovando o uso da técnica, isso sem contar a 
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impressa especializada em questões jurídicas, que já aborda esta técnica há algum tempo e vem 

mostrando a aprovação e utilidade da mesma pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. No mês de novembro de 2022 o processo 

permaneceu aguardando decisão. 

 

(XIX) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – FUNDO X CITIBANK: 

No dia 15 de fevereiro de 2019 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra o antigo Administrador e Custodiante 

Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (nº 1012981-74.2019.8.26.0100), 

devido a falhas incorridas pelas instituições no período de outubro de 2010 a junho de 2012 na 

aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo e com os critérios 

de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a nosso pedido, 

seguirá em segredo de justiça. 

O Juízo responsável determinou a citação do Citibank via carta postal, o que se efetivou 

em 27 de março de 2019, iniciando o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentarem 

contestação.  

Dentro do prazo, em abril de 2019, o Citibank apresentou sua Contestação, dentre os 

principais argumentos trazidos, aduzem que os cotistas tinham total conhecimento dos riscos 

do investimento quanto adquiriram cotas sêniores do LEME FIDC (pois se tratam de cotistas 

Qualificados) e de que os Cotistas deram quitação ao Custodiante quando da aprovação de 

contas e da transferência da Custódia do Fundo para o Santander. Alegaram ainda prescrição da 

causa, uma vez os atos alegados teriam ocorrido de 2010 a 2012.  

No mês de maio de 2019 o FUNDO apresentou sua réplica aos argumentos levantados 

pelos advogados do Citibank.  

No mês de junho de 2019 os advogados do CITIBANK apresentaram nova manifestação 

insistindo na tese de que os cotistas do Fundo são Investidores Qualificados que tinham 

conhecimento dos riscos envolvendo tal investimento. No mesmo mês o Juízo proferiu decisão 

ordenando que as partes indicassem as provas que pretendiam produzir. Dado a semelhança 

entre as ações movidas contra o CITIBANK e o SANTANDER, nomeamos o mesmo perito que está 

representando o Fundo no caso Santander, para representar o LME FIDC na ação contra o 

CITIBANK na função de assistente pericial. 
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Durante o mês de julho de 2019 houve manifestação dos advogados do CITIBANK 

informando que não possui outras provas a produzir além daquelas já constantes nos autos. 

Além disso, informaram que não possuem interesse na designação de audiência para tentativa 

de conciliação. 

Pelo FUNDO foi apresentada manifestação apontando o interesse na produção de 

provas, pericial, depoimento dos representantes legais do banco, oitiva de testemunhas e a 

juntada de documentos suplementares. 

Em setembro de 2019 o Juízo proferiu despacho saneador afastando as alegações de 

conexão e prescrição, mas, majorando o valor da causa para R$ 35.000.000,00, o que foi alvo de 

recurso de embargos de declaração pelos advogados do FUNDO. 

No mês de dezembro de 2019 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos a 

complementação das custas judiciais de acordo com o valor da causa arbitrado pelo Juízo, visto 

que a tentativa de discussão da matéria não foi admitida pelo Juízo. Os advogados do CITIBANK 

apresentaram um recurso de Agravo de instrumento buscando a reforma do despacho saneador 

para que sejam acolhidas as preliminares apresentadas, resultando na extinção do processo sem 

o julgamento do mérito. 

Em março de 2020 juntou-se aos autos a notícia de que não foi concedido efeito 

suspensivo ao Recurso de Agravo de Instrumento apresentado pelo CITIBANK, de forma que os 

advogados do FUNDO pleitearam o andamento do processo, visto que todas as determinações 

anteriores já foram cumpridas, o que não foi apreciado até o final de maio de 2020. 

No mês de junho de 2020 foi proferido o despacho saneador do processo, apontando 

os pontos controvertidos da ação, ou seja, as questões pontuais que precisam ser esclarecidas 

para que o processo seja julgado. Caso a resolução destes pontos demonstre a violação dos 

direitos do FUNDO a chance de um julgamento favorável aos pedidos realizados será maior. 

Foram fixados os seguintes pontos controvertidos: 

1) a regularidade da atuação da ré no exercício da administração e custódia da autora, 

devendo ser observados o regulamento da autora (fls. 35/76) e as regras editadas pela CVM;  

2) a existência de lastro nos créditos obtidos pela ré (principalmente levando-se em 

consideração as notas promissórias e os instrumentos particulares de fls. 91/610); 3) a existência 

de responsabilidade da ré em efetuar eventuais cobranças, bem como a necessidade de 

realização dessas cobranças no período em que existente a relação jurídica entre as partes; 

4) a exigência pelos órgãos reguladores de comunicação dos devedores acerca dos 

créditos cedidos;  

5) a responsabilidade da ré por eventuais ilícitos apurados; 

6) a existência de danos a serem indenizados e sua extensão. 
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Para solucionar estes pontos controvertidos o Juízo ordenou a produção de prova 

pericial, nomeando um Perito de sua confiança para a realização dos serviços, o qual já 

apresentou sua proposta técnica e de honorários. 

O Citibank apresentou um recurso de Embargos de Declaração para solucionar uma 

questão relativa ao prazo concedido pelo Juízo para que as partes apresentassem arguição de 

suspeição do perito, assistentes técnicos e quesitos, o que logo foi decidido pelo Juízo, dando 

provimento, reformando a decisão saneadora para corrigir o prazo concedido. 

A partir do momento em que os advogados tomaram conhecimento da decisão 

saneadora a Graphen convocou reuniões para que logo se definisse quais seriam os quesitos 

apresentados ao Juízo, as quais foram realizadas em dias seguidos no final do mês de junho de 

2020 com a participação dos advogados, assistentes técnicos e representantes da Graphen. 

Os quesitos foram elaborados com base nos pedidos realizados e documentos que 

foram apresentados acompanhando a petição inicial, o objetivo é fazer o perito concluir que o 

Citibank descumpriu suas obrigações e que isso causou danos ao FUNDO. 

Obtido o resultado buscado, a elaboração de quesitos claros e pontuais que tendem a 

obter uma resposta favorável aos pedidos realizados pelo FUNDO, a petição foi apresentada 

dentro do prazo concedido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação aos 

honorários indicados pelo perito nomeado pelo Juízo, isso porque o valor apresentado supera 

em mais do que o triplo do valor cobrado pela perícia realizada no processo movido contra o 

Santander, causas muito semelhantes, sendo a contra o Citibank até mesmo menos abrangente. 

Pelo mesmo motivo, valor excessivo, os advogados do Citibank também impugnaram. 

Durante o mês de agosto de 2020, o Juízo analisou as impugnações das partes e 

concedeu um prazo reduzido para que em conjunto as partes indicassem um perito em 

consenso, assim, os advogados do FUNDO passaram a negociar com os advogados da outra 

parte a nomeação da mesma perita que realizou o trabalho na ação movida contra o Santander. 

Após profundas discussões entre a Graphen e os Advogados do FUNDO, chegou-se à 

conclusão de que a melhor saída seria nomear a perita do caso Santander, pois, ela já possui 

conhecimento do assunto, produziu o laudo principal em um prazo regular, sempre esteve 

disponível para ouvir os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos, o laudo produzido foi, 

no geral, avaliado como favorável aos pedidos do FUNDO na ação do Santander, além disso, sua 

proposta de honorários foi muito mais baixa do que a apresentada pelo perito indicado pelo 

Juízo desta ação. 

Enfrentou-se alguma resistência do Citibank em aceitar a nomeação da perita que o 

FUNDO havia decidido como sendo a ideal para o caso, mas, ao final, os advogados do FUNDO 
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conseguiram convencer os advogados do Citibank que esta seria a melhor solução, então, ambas 

as partes peticionaram nos autos indicando a perita escolhida pelo FUNDO. 

No mês de setembro o Juízo analisou e aceitou a indicação realizada pelas partes, 

intimou a perita para que apresentasse sua concordância em realizar o trabalho, bem como, sua 

proposta de honorários. Em sequência: a perita se manifestou concordando com o serviço, 

apresentando proposta de honorários no mesmo valor apresentado na ação movida em face do 

Santander e o Fundo realizou o pagamento das custas. 

No mês de outubro o Juízo intimou a perita para que desse início aos trabalhos de 

elaboração da perícia, em seguida a perita peticionou nos autos informando e convidando os 

assistentes técnicos das partes para realização de uma reunião a ser realizada no início de 

novembro que marcará o início dos trabalhos. 

No mês de novembro os assistentes técnicos das partes participaram da reunião 

inaugural da elaboração da perícia, conversaram com a perita sobre como será conduzida a 

perícia, tudo dentro da normalidade. Deste momento em diante resta aguardar os contatos da 

perita para colaboração com dados e documentos. 

No mês de fevereiro de 2021 ainda não houve nenhuma evolução processual, nesta 

fase isso é normal, pois, a perita está trabalhando em seu relatório, o que costuma demorar, 

além disso. 

No mês de março de 2021 a perita se manifestou apresentando nos autos uma lista 

dos documentos que devem ser apresentados pelas partes para que possa construir sua análise 

e conclusão sobre o caso, quanto ao que os advogados do FUNDO já estão trabalhando para 

entregar o mais rápido possível. 

No mês de abril de 2021 a Graphen trabalhou com os advogados e os assistentes 

técnicos, do FUNDO para reunir e organizar toda a documentação solicitada pela Perita Judicial. 

Após unir todos os documentos foram realizadas reuniões para verificar qual seria a melhor 

forma de apresentação e se todos os documentos realmente eram pertinentes. Trabalhou-se 

sobre a produção de uma petição de apresentação dos documentos. 

Em paralelo, com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após consulta aos 

advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um profissional, 

economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para que ele 

apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial.  
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Ainda, no final do mês o Juízo despachou cobrando da Perita uma conclusão em até 

30 dias (um prazo que não é rigoroso e contado em dias úteis). 

No mês de junho de 2021 as partes foram intimadas de que a perita deve iniciar os 

trabalhos periciais propriamente ditos, isso é, a elaboração do seu laudo diante dos documentos 

e informações levados ao seu conhecimento pelas partes. 

No mês de julho de 2021, já nos seus últimos dias, os assistentes técnicos foram 

chamados para uma reunião em agosto para esclarecimentos e apontamentos com a Perita. Isso 

significa que a conclusão do laudo está muito próxima, logo deve ser apresentado nos autos. 

No mês de agosto de 2021, a perita apresentou seu laudo com trezentas e vinte e seis 

páginas, respondendo aos quesitos das partes e aos pontos controvertidos apontados pelo 

Juízo. Assim que apresentado o laudo a Graphen solicitou uma reunião com os advogados do 

Fundo e os assistentes técnicos, para que juntos pudessem realizar uma primeira discussão 

sobre o conteúdo. 

Reunidos, todos ponderaram que o Laudo está dentro do que se esperava, a Perita 

buscou se esquivar de respostas que pudessem ser interpretadas como parciais em favor de 

uma ou outra parte, atendo-se a apresentar um resumo técnico da matéria que envolve cada 

um dos quesitos. Há pontos em que o laudo deixou a desejar por ter sido muito superficial na 

análise do tema, além do que poderia se esperar da tentativa de ser imparcial, em outros pontos 

se aprofundou e deixou claro que houve descumprimento de obrigações por parte do Citibank. 

A conclusão geral foi de que o laudo dá condições para um julgamento favorável à 

causa do Fundo, contudo, que pode ser aperfeiçoado, motivo pelo qual ao longo do mês foram 

realizadas outras reuniões, em que cada um dos envolvidos apresentou ideias para quesitos 

elucidativos e opiniões para manifestação nos autos dirigida ao Juízo. 

No mês de setembro de 2021, após a finalização e revisão das petições com 

comentários ao Juízo e de solicitação de quesitos complementares, foi realizado o protocolo nos 

autos. Deste momento em diante um novo ciclo de perícia, um pouco mais curto, acontecerá. 

No mês de outubro de 2021 a perita apresentou uma petição nos autos do processo 

exigindo que o Citibank apresente documentos complementares sobre as operações, o que, 

segundo os advogados do Fundo é um acontecimento importante, pois, caso não apresentem 

ficará ainda mais claro sua falta de diligência com o cumprimento de suas funções. 

No mês de novembro de 2021 o Citibank apresentou uma petição nos autos 

apontando motivos pelos quais não possuía a documentação exigida pela perita. Em seguida o 

Juízo ordenou que a Perita apresente sua conclusão sobre os quesitos complementares, bem 

como, sobre a resposta do Citibank. Nos bastidores os advogados do Fundo e Assistentes 

Técnicos se movimentaram para convencer a Perita de que a justificativa apresentada pelo 
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Citibank não se sustenta, o que, de certo, provocará prejuízos à defesa deles, 

consequentemente, vantagem para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 houve o julgamento de um Agravo em Recurso Especial 

apresentado pelo Citibank, este é um recurso julgado em última instância, pelo Superior Tribunal 

de Justiça, o conteúdo se resume a alegações do Citibank sobre os pressupostos básicos da ação 

ajuizada pelo Fundo, como a prescrição, por exemplo. O sucesso já era esperado, no entanto, 

estrategicamente o julgamento foi importante, pois, é possível que da sentença da ação sejam 

interpostos recursos que um dia podem chegar até o Superior Tribunal de Justiça e, pela regra 

da prevenção, devem ser julgados pelo mesmo Ministro Relator. Por isso, em conjunto com os 

advogados do Fundo trabalhamos a estratégia e um dos advogados, que possui bom trânsito 

dentro do Superior Tribunal de Justiça foi até Brasília para despachar com o Relator. A ideia 

principal é contar sobre o caso, deixar o Ministro familiarizado e se possível criar um laço de 

simpatia dele com a causa do Fundo, essa diligência realizada foi o primeiro passo desta 

estratégia. 

No mês de janeiro de 2022 a perita juntou aos autos seu laudo complementar, 

respondendo aos quesitos complementares apresentados. Imediatamente a Graphen convocou 

os advogados e assistentes técnicos para uma reunião, visando debater as novas conclusões 

apresentadas. Resumidamente, todos concordaram que a Perita continuou se esquivando de 

dar respostas sobre alguns itens, compreendendo que seria matéria para decisão exclusiva do 

Juízo, a impressão não é que ela não tenha compreendido, mas de que não quer se 

comprometer em alguns pontos, no entanto, houve uma melhora relevante de alguns pontos, 

principalmente no que toca ao descumprimento referente a concessão de créditos novos a 

devedores inadimplentes em outras operações, ou seja, ela indicou claramente que houve um 

descumprimento por parte do Citi.  

No mês de fevereiro de 2022 os assistentes técnicos do Fundo prepararam e 

apresentaram nos autos uma petição apontando sua interpretação do laudo pericial, 

destacando os trechos em que a perícia reconheceu haver descumprimentos de obrigações por 

parte do Citibank, bem como, apontando as fragilidades de alguns pontos da perícia, deixando 

aberto espaço para um aprofundamento futuro. De forma semelhante e praticamente ao 

mesmo tempo os advogados do Fundo também apresentaram uma petição, estes, por sua vez, 

fizeram uma correlação entre as conclusões da perícia e as conclusões legais possíveis, 

demonstrando que as violações são passíveis de indenização. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição no 

processo, apontando ao Juízo que haviam quesitos formulados e não respondidos pela perita, 

sendo que são questões importantes, como, por exemplo, o cálculo exemplificativo do valor em 
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disputa, mas que a perita, aparentemente não tem condições de responder, não sendo 

descartada a impossibilidade técnica da profissional. Neste contexto o pedido foi para que o 

Juízo analisasse a questão sob este prisma e, conforme sua interpretação, ordenasse à perita 

que respondesse aos questionamentos ou que nomeasse outro profissional para responder 

apenas estes poucos itens. 

São questões que poderiam somar positivamente para a tese do Fundo, por isso a 

importância e insistência. 

Os advogados do Fundo despacharam com o Juízo numa reunião marcada logo após a 

juntada da petição no processo, oportunidade em que foram bem recebidos, sentiram que o 

Juízo está bem inteirado do caso e que entendeu o pedido realizado. Em seguida foi proferido 

um despacho ordenando que a perita se manifeste sobre os pontos em questão, demonstrando 

que, possivelmente por respeito à profissional, ele prefere que ela se posicione sobre sua 

eventual incapacidade técnica para responder estas específicas questões. 

Além disso, os advogados apresentaram à Graphen a ideia de contratar uma empresa 

especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. Trata-se de uma técnica de 

representação gráfica das principais questões discutidas no processo, através da qual se busca 

a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A Graphen aprovou a ideia, recentemente 

muitos veículos da imprensa geral tem tratado do assunto, como uma inovação da técnica 

jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e Desembargadores já manifestaram opiniões 

aprovando o uso da técnica, isso sem contar a impressa especializada em questões jurídicas, que 

já aborda esta técnica há algum tempo e vem mostrando a aprovação e utilidade da mesma 

pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo conseguiram marcar uma importante 

reunião com a perita judicial, geralmente os peritos não recebem em reuniões apenas uma das 

partes, para evitar alegações de violação da imparcialidade, contudo, depois de muita 

insistência, a perita viu a necessidade de ouvir os advogados do Fundo. A reunião, ao sentir dos 

advogados, foi muito prospera, foi possível expor pontos importantes da tática processual que 

a perita não havia conseguido discernir, o que, espera-se, pode ter um efeito positivo de 

estimular ela para a produção de um relatório complementar mais elucidativo e solucionador 

de pontos jurídicos, o que deveria ser seu objetivo desde o início. 
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Nesta oportunidade os advogados conseguiram apresentar o trabalho de visual law 

produzido, além de obter a possibilidade de apresentar um trabalho de resumo em formato de 

planilha sobre os pontos controversos do processo, com as alegações de cada parte e a resposta 

pericial até o momento. 

Os advogados do Fundo estão buscando fontes que possam colaborar com o trabalho 

já realizado, como pareceristas que afirmem ser correta a tese do Fundo. 

No mês de maio de 2022 a perita apresentou nos autos suas respostas aos novos 

quesitos que haviam sido apresentados pelas partes. No novo documento ela manteve o laudo 

original, respondendo a maior parte das perguntas com remissões ou afirmando que a resposta 

estava além do que poderia afirmar diante de sua função processual. No entanto, os advogados, 

a Graphen e os assistentes técnicos do Fundo avaliaram que a forma como ela expôs suas 

colocações nesta resposta serão muito úteis para demonstrar ao Juízo com clareza os pontos 

controvertidos que devem ser decididos por ele. 

No mês de junho de 2022 os advogados, em conjunto com os assistentes técnicos e o 

jurídico da Graphen, trabalharam sobre os argumentos a serem apresentados sobre o trabalho 

pericial. A estratégia foi não apresentar novos questionamentos à perita, mas, demonstrar ao 

Juízo os pontos questionados e o que foi respondido, como uma forma de demonstrar que nem 

todas as respostas foram objetivas e que em alguns pontos a Perita deixou claro que não tem 

conhecimento para opinar, de forma a proteger o Fundo quanto a eventual interpretação de 

que o ônus de provar algo era do Fundo e não foi realizado, a petição foi apresentada. 

No mês de julho de 2022 após as manifestações apresentadas pelos advogados do 

Fundo e do Citibank, as quais se reportavam ao trabalho pericial, o Juízo despachou, 

determinando que a Perita se manifeste sobre as ponderações apresentadas no prazo de 30 

(trinta) dias. A perspectiva é de que esta seja a última oportunidade em que o Juízo consulta a 

perita, isso significa que a fase pericial do processo está se encerrando. Após a fase pericial, 

apesar de haver a possibilidade de que o Juízo queira tomar o depoimento de partes, 

testemunhas e da própria perita, no caso, os advogados do Fundo acreditam que isso não deva 

ocorrer e que o Juízo deve prosseguir para a finalização da instrução processual e anúncio de 

que irá proferir a sentença. 

No mês de agosto de 2022 analisando a última decisão do Juízo, os advogados do 

Fundo perceberam uma oportunidade para reafirmar que o Fundo já cumpriu com suas 

obrigações probatórias e ao mesmo tempo pressionar o Citibank, o colocando numa situação 

complicada, por isso, peticionaram requerendo que o Juízo ordene que o Citibank seja intimado 

para apresentar as Cédulas de Crédito Bancário objeto da demanda, antes do envio do processo 

para a perita. O Juízo deferiu o pedido, ordenou ao Citibank que apresente as cópias das Cédulas 
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de Crédito Bancário ou que, ao menos, apresente a justificativa formal e fundamentada para a 

falta de apresentação de cópias destes documentos. 

O Citibank respondeu, apresentando uma petição alegando que não possuem as 

cópias e controle acerca das Cédulas de Crédito Bancário, sugerindo que o Juízo oficie a gestora 

Leme Investimentos para que apresente as cópias de tais documentos. Isso, sob o ponto de vista 

dos advogados, serviu como uma confissão de culpa, de falha na execução de seus serviços. 

No mês de setembro de 2022 o Juízo intimou o Fundo, por meio de seus advogados, 

para que apresentasse uma manifestação sobre as alegações do Citibank. A Graphen, reunida 

com os advogados, decidiu que a manifestação deveria apontar que o Citibank confessou que 

não exercia a custódia dos títulos adquiridos pelo LME FIDC e que não validava o lastro destes 

títulos, requerendo que a ação seja julgada integralmente procedente, o que foi feito pelos 

advogados. 

No mês de outubro de 2022 foi proferido um despacho ordenando novo envio dos 

autos à Perita para que ela preste esclarecimentos adicionais considerando os últimos 

andamentos do processo. No mês de novembro de 2022 os assistentes técnicos do Fundo 

entraram em contato com a perita, se colocaram à disposição para colaborar com o que for 

necessário em sua nova resposta. 

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(XX) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 
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postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 

de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. Propomos a Milano que realizasse parte do 

pagamento em dinheiro e desse uma opção ao LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC de converter 

o restante do seu crédito em ações ou poder ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC 

MULTISETORIAL IPCA FIDC para deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das 

Recuperandas leu o novo Plano de Recuperação que constavam as condições acordadas pela 

gestora e pela Milano nas reuniões. Isto posto, ficou acertado que o pagamento se daria da 

seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  
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ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizaria um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC (ou cedido para algum terceiro 

interessado) até o prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FUNDO na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 
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Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 

no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 
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que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos), sendo a lista já disponibilizada anteriormente neste relatório. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 947



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

223 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas.  

Sobre este assunto, vale muito relembrar que este ativo sempre foi tratado como 

um dos mais complicados da carteira, já que há muito tempo a auditoria legal do FUNDO e o 

diagnóstico próprio da gestora, apontaram que as operações foram celebradas em total 

desacordo com o Regulamento do FUNDO, além da não verificação pelo Custodiante quanto 

a correta formalização de garantias e instrumentos. Razões estas que colocam este caso como 

um dos principais dentre aqueles que são objeto das ações de reparação de danos materiais 

ajuizadas contra o Santander e o Citibank. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 35.376.419,80 (trinta e 

cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 65.375.730,63 (sessenta e cinco milhões, trezentos e setenta e 

cinco mil, setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos). 

No mês de março de 2021 houve novas habilitações de crédito, mas nenhuma nova 

movimentação que possa indicar o pagamento de algum valor ao FUNDO. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 
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No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação 

de credores da falência, estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários.  

No mês de novembro de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

(XXI) NP – MILANO ENERGIA (12,9 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Estruturas Metálicas Ltda. em 27 de junho 

de 2014 com o valor de face de R$ 12.915.949,97. Em 30 de junho de 2014 o contrato desta 

operação foi aditado para transferir a dívida para a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A. (holding do Grupo Milano). Esta operação era bullet (pagamento de amortização e juros no 

final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 27 de junho de 2017, 

porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em função do pedido de 

Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, esta operação não 

possui garantia real, apenas uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de um contrato de 

confissão de dívida entre a Milano Estruturas Metálicas Ltda. e a empresa Santa Líbera Ltda. 

(empresa que supostamente prestava serviços ao Grupo Milano), onde nesta cessão a Milano 

transferiu ao Fundo o direito de recebimento do fluxo de recebíveis desta dívida, porém, nunca 

houve o cumprimento desta garantia, uma vez que a Santa Líbera nunca honrou com o 

pagamento de sua suposta dívida. Além de cessão de recebíveis, a operação tem como garantia 

o aval da própria Milano Energia Participações e Investimentos S.A., hoje, também, em processo 

de falência, após a mal sucedida tentativa de Recuperação Judicial. 

Vale ressaltar que a Santa Líbera Ltda. que nunca honrou com o pagamento da dívida, 

o fluxo cedido fiduciariamente, foi reconhecida como integrante do Grupo Milano ainda 

quando da tramitação do processo de Recuperação Judicial, passando a estar na situação de 

recuperanda em conjunto com as demais empresas e, hoje, com a convolação do processo em 

falência, também se encontra no estado de empresa falida.  
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(XXII) NP – MILANO ELETROTÉCNICA (1,8 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Eletrotécnica Ltda. em 17 de fevereiro de 

2014 com o valor de face de R$ 1.850.000,00. Esta operação trata-se de uma bullet (pagamento 

de amortização e juros no final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 

17 de fevereiro de 2017, porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em 

função do pedido de Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, 

esta operação possui garantia imóvel através de um contrato de alienação fiduciária firmado 

entre a Milano e o LME FIDC, imóvel registrado sob a Matrícula 6.899 do 1º Ofício de Registro 

de Imóveis da Comarca de Criciúma – SC. Porém, de acordo com a diligência realizada por 

escritório de advocacia contratado, foi evidenciado a má formalização desta garantia uma vez 

que, de acordo com o contrato, o imóvel seria de propriedade da Milano Eletrotécnica Ltda., 

porém deveria ser transferido à Milano Energia Participações e Investimentos S.A., para fins de 

formalização, porém isto não foi feito. Com isso, a operação não possui a garantia imobiliária 

devidamente registrada. Além de prever a alienação fiduciária do imóvel, o contrato também 

prevê uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de operações do Contrato de Prestação de 

Serviços, decorrentes do Edital de Concorrência Pública nº 11/24.157, firmado pela Milano 

Eletrotécnica Ltda., através do Consórcio, na qualidade de contratada, com a CELESC 

Distribuição S/A, empresa distribuidora de energia do estado de Santa Catarina. A operação 

também conta com o aval da holding do grupo, a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A., que demonstra ser de qualidade ruim, uma vez que a empresa que se encontrava em 

recuperação judicial, agora está falida em razão da convolação do processo. Além disso, nas 

buscas por bens passiveis de penhora realizada por uma empresa de busca de bens, nenhum 

bem imóvel foi encontrado. 

 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; 

(XXIII) Execução da NP de R$ 61.687.135,64, emitida pela MZE Participações S.A.: 

Em razão da inadimplência da MZE com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros da operação NP R$ 61,6 MM, no mês de agosto de 2017, foi distribuída a ação de execução 

contra a MZE Participações S.A. e os avalistas da operação visando a cobrança do valor total de 

R$ 115.694.497,59 (cento e quinze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e 

noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Desde a distribuição da execução foram realizadas mais de 10 (dez) diligências do 

Oficial de Justiça objetivando a citação dos executados, diante da ineficácia destas tentativas, 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 950



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

226 

no mês de agosto de 2018, os advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo a citação da 

Masterenergia, Masterzinc e MZE Participações S.A. via edital, o que foi deferido. Assim, no mês 

de outubro de 2018, foi elaborado pelo Juízo o Edital de citação, de forma que atualmente se 

encontra suprida a citação dos executados: (i) MZE Participações S.A.: (ii) Masterenergia T&D 

Ltda.; e (iii) Masterzinc Galvanização Ltda. 

Foram requeridas e deferidas as tentativas de pesquisa de bens através dos sistemas 

BACENJUD e RENAJUD, contudo os resultados foram negativos, ou seja, os devedores não 

possuem valores em contas bancárias, corretoras de valores, bolsa de valores ou veículos de sua 

propriedade. 

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Os prazos processuais foram suspensos até o dia 30 de abril de 2020 em razão da 

pandemia causada pelo COVID-19, em regra, neste período os Juízos privilegiaram o julgamento 

de pedidos urgentes, que envolvam questões essenciais, isso pode significar que a análise do 

pedido de bloqueio pode ser postergada pelo Juízo.  

Em busca de localizar transações financeiras dos Executados, inclusive remessas para 

o exterior, os Advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo, que deferiu no mês de julho de 2020, 

o envio de ofícios ao BACEN, COAF e outras instituições financeiras para que informem sobre as 

operações financeiras realizadas pelos devedores nos últimos cinco (5) anos. Apesar de 

protocolados os ofícios expedidos pelo Juízo, até o fim do mês de agosto de 2020 os órgãos 

ainda não tinham apresentado respostas. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos alguns ofícios de resposta das 

instituições financeiras (Safra, Itaú, Santander, CEF e Nubank), contudo, nenhuma delas trouxe 

informações sobre a existência de recursos dos executados. No mês de outubro outras 

instituições financeiras responderam aos ofícios, contudo, estas também não trouxeram 

informações sobre a existência de recursos. 

No mês de novembro de 2020 não foram recebidos novos ofícios, constatou-se que o 

BACEN não respondeu ao ofício que lhe foi enviado.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo o envio de novo ofício ao BACEN, bem como, para o Banco Itaú, pois, ainda que 

remotamente, há a possibilidade de haver recursos depositados em nome das devedoras, visto 

que consta a existência de uma conta ativa junto ao banco. 
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No mês de fevereiro de 2021 o Juízo apreciou o pedido, após mais de um mês de 

inércia (em parte justificada pelo recesso judiciário nos meses de dezembro e janeiro), 

autorizando a realização dos atos mediante a comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, após diligências dos advogados do FUNDO para tentar agilizar 

a movimentação, o Juízo despachou ordenando a realização de pesquisas via SISBAJUD, 

objetivando o bloqueio de bens e recursos disponíveis em aplicações nas instituições financeiras 

regulamentadas pelo Banco Central do Brasil. 

No mês de maio de 2021 os autos permaneceram em gabinete, a ordem de pesquisas 

via SISBAJUD está em processamento. 

Considerando que no mês de junho de 2021 o juízo não tomou providências no sentido 

de dar cumprimento à sua própria decisão sobre o SISBAJUD, os advogados diligenciaram junto 

a ele para cobrar providências. Desta forma, espera-se que o resultado seja apresentado nos 

autos em breve. 

No mês de agosto de 2021 não houve movimentação nos autos. No mês de setembro 

de 2021 foi juntado aos autos o resultado negativo de uma nova tentativa de bloqueio online de 

valores em contas dos executados. 

No mês de novembro de 2021 os advogados peticionaram solicitando ao Juízo a ordem 

para medidas constritivas via SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e SERASAJUD, incluindo o pedido 

da chamada “teimosinha”, que consiste em um bloqueio de valores em contas dos devedores 

de forma contínua por alguns dias. 

No mês de março de 2022 após certa insistência dos advogados do Fundo, que 

realizaram diversas diligências com o propósito de buscar um despacho para o pedido realizado, 

o Juízo finamente autorizou a realização da “teimosinha” método de penhora on-line em contas 

bancárias por dias reiterados, ou seja, durante o tempo em que perdurar a ordem – no caso 

foram 3 dias – qualquer valor que entrar na conta será bloqueado. Durante o mês de abril de 

2022 os advogados do Fundo diligenciaram no sentido de buscar o cumprimento da decisão. 

No mês de maio de 2022 o Juízo despachou comunicando que a pesquisa de valores 

depositados em contas bancárias foi infrutífera e que a pesquisa via INFOJUD deveria ser 

realizada através de protocolo de ofício junto à Receita Federal do Brasil. Em seguida os 

advogados do Fundo apresentaram uma petição junto à Receita Federal do Brasil para tentar 

localizar dados dos devedores que revelem a existência de patrimônio. 

No mês de junho de 2022 os advogados diligenciaram em busca de uma resposta da 

Receita Federal, mas, não obtiveram resposta. 
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No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos, a Receita Federal ainda 

não apresentou sua resposta. No mês de agosto de 2022 o Juízo ordenou nova intimação da 

Receita Federal para que responda aos ofícios, tendo em visto o decurso de tempo ocorrido. No 

mês de outubro de 2022 não houve movimentação nos autos, a Receita Federal não apresentou 

a resposta. No mês de novembro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

(XXIV) Execução NP de R$ 8.237.320,78, emitida pela MASTERENERGIA T&D 

LTDA.: 

Em razão da inadimplência da Masterenergia com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações NP R$ 8,2 MM, em julho de 2017, foi distribuída a ação de 

execução contra a Masterenergia T&D Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 16.652.448,61 (dezesseis milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 

quarenta e oito reais e sessenta e um centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. Para citação, penhora e alienação de bens dos executados, foram distribuídas quatro 

(4) Cartas Precatórias: (i) uma (1) para a cidade de Canoas/RS, onde fica a sede da empresa 

Masterenergia, emissora da Nota Promissória; (ii) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, 

onde fica a sede da empresa Masterzinc, avalista da operação; (iii) uma (1) para a cidade de 

Porto Alegre/RS, onde está domiciliado o Sr. Nelson Castan, dono da Masterzinc, Masterenergia 

e Avalista da operação; e (iv) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, onde está domiciliado 

Alex Francischetto.  

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Em junho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram um pedido ao Juízo para 

obter (i) o bloqueio e a penhora do PGBL de Nelson e o envio de ofício ao Bradesco Vida e 

Previdência S.A; (ii) a penhora dos créditos decorrentes dos mútuos celebrados entre Nelson, 

Paula e Juliana e a intimação postal das devedoras; (iii) a penhora das quotas sociais 

pertencentes ao Executado Nelson e a expedição de ofício à Servicoop; e (iv) a expedição de 

ofícios ao Banco Central do Brasil e ao COAF para que prestem informações sobre as transações 

financeiras de Nelson nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo ordenou que o Fundo se manifeste sobre o 

pedido de penhora de penhora das cotas sociais da Servicoop e junte cópia dos atos 

constitutivos das empresas que os Executados possuem cotas sociais. 
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No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo pediram a penhora das quotas 

sociais de titularidade de Nelson emitidas por SERVICOOP e a Expedição de ofícios ao BACEN e 

COAF para que prestem informações sobre as transações financeiras realizadas por Nelson nos 

últimos 5 anos. As filhas do executado que constam como suas credoras nas Declarações de 

Imposto de Renda informaram nos autos que não existem valores devidos ao Sr. Nelson. 

No mês de novembro de 2020 aguardou-se a resposta dos ofícios enviados, contudo, 

nenhuma resposta foi recebida. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo despachou ordenando que o FUNDO apresente 

manifestação sobre as respostas apresentadas pelas filhas do devedor Nelson. Os advogados do 

FUNDO prepararam e apresentaram uma petição requerendo a realização de pesquisas pelo 

sistema SISBAJUD em nome do executado Nelson, a inclusão do nome dele nos sistemas de 

restrição ao crédito e uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

Apesar de reiteradas tentativas dos advogados do FUNDO de buscar uma 

movimentação processual mais célere, no mês de abril de 2021 o Juízo não analisou o pedido, 

não havendo novos andamentos processuais. 

No mês de julho de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de pesquisa 

pelo SISBAJUD, deferindo os pedidos de inclusão do nome dos devedores nos cadastros de 

inadimplentes e a realização de pesquisa via RENAJUD, por meio da qual, poderá se obter 

informações sobre a propriedade de veículos. 

No mês de agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição pedindo 

a citação das empresas executadas em nome do sócio administrador, Sr. Nelson Brilman Castan. 

No mês de setembro de 2021 foi juntado aos autos o aviso de recebimento positivo 

quanto a Carta de Citação dos executados Masterenergia e Masterzinc. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram os seguintes 

pedidos: (i) a penhora das quotas de Nelson na Servicoop; (ii) nova expedição de ofício ao 

Bradesco determinando que preste informações sobre previdência privada de titularidade do 

Executado Nelson; (iii) expedição ofícios ao Banco Central do Brasil e ao Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras (“COAF”), para que prestem todas as informações sobre a transação 

de integralização de empresa estrangeira realizada por Nelson, inclusive para que informe qual 

foi a empresa e se ela remete valores ao Brasil a título de dividendos. 

Os advogados pediram ainda que fosse realizado (i) bloqueio online permanente e 

diário (“teimosinha”) de ativos de Nelson e Alex pelo SISBAJUD; (ii) bloqueio online de veículos 

de propriedade de Alex; (iii) pesquisa da declaração de imposto de renda de Nelson e Alex 
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referentes ao ano de 2020; (iv) e a inclusão de Alex nos sistemas de restrição de crédito pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo determinou a juntada de certidão da junta 

comercial, comprovando o endereço e regularidade atual da empresa coexecutada. Determinou 

que se oficie o Bradesco para que preste as informações solicitadas. Os advogados do Fundo 

peticionaram, apontando que não há que se falar em verificar regularidade da empresa ou 

identificar seu endereço, visto que a mesma já foi citada, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de dezembro de 2021 o Bradesco apresentou manifestação apontando que 

não localizou seguros de qualquer natureza, títulos de capitalização ou plano de previdência em 

nome dos executados. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o comprovante 

de recolhimento de custas necessárias para prosseguimento das diligências e o Juízo decidiu 

ordenando a juntada de cálculo atualizado da dívida. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma planilha atualizada 

da dívida e o Juízo, em seguida, decidiu ordenando esclarecimentos sobre os cálculos. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo prepararam uma petição de 

elucidação dos cálculos e juntaram aos autos, diante do que o Juízo proferiu um despacho 

autorizando a pesquisa SISBAJUD. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

apontando que apesar do deferimento do SESBAJUD havia outros requerimentos, para os quais, 

inclusive, já haviam sido recolhidas as custas para sua realização, portanto, pedindo novamente 

o deferimento dos demais pedidos de buscas de bens. 

No mês de maio de 2022 foram realizadas pesquisas via INFOJUD e RENAJUD no nome 

dos executados, sem, contudo, um resultado satisfatório. 

No mês de junho de 2022 o Juízo proferiu uma decisão, deferindo o bloqueio de bens 

da Masterenergia e Masterzinc via SISBAJUD, em suma, uma tentativa de bloqueio de valores 

em contas. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo a inserção do nome de Alex no cadastro de inadimplentes, via Serasajud; a 

realização de pesquisas Infojud em nome de Alex e Nelson, referentes ao ano de 2021; o 

bloqueio online de veículos de propriedade de Masterenergia e Masterzinc; a pesquisa da 

declaração de imposto de renda de Masterenergia e Masterzinc referentes aos últimos 2 anos; 

a inclusão de Masterenergia e Masterzinc nos sistemas de restrição de crédito pelo SERASAJUD 

e a penhora das quotas de Nelson na Servicoop. O Juízo despachou deferindo os pedidos. 
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No mês de agosto de 2022 o Juízo juntou informações sobre os resultados das 

pesquisas requeridas, ordenando a manifestação do Fundo. Os advogados do Fundo 

peticionaram requerendo nova expedição de ofício ao Bradesco Vida e Previdência para 

obtenção de informações sobre a existência de PGL em nome dos executados, o que foi deferido 

pelo Juízo, tendo sido enviado o referido ofício. 

No mês de setembro de 2022 o Bradesco informou nos autos a inexistência de PGBL 

em nome dos executados. Os advogados do Fundo peticionaram pela penhora das cotas do 

executado Nelson junto a empresa Servicoop. O Juízo solicitou documentos sobre a empresa 

para analisar o pedido de penhora. Os advogados do Fundo apresentaram um novo pedido de 

ofício ao Bradesco para verificar a existência de ativos dos executados. 

No mês de outubro de 2022 os advogados do Fundo peticionaram pedindo que o Juízo 

expeça ofício à SERVICOOP, já que os cooperados não são objeto de registro na Junta Comercial, 

para que apresentem informações sobre eventual participação dos executados. 

No mês de novembro de 2022 o Juízo ordenou a expedição de ofício, conforme pedido 

dos advogados do Fundo. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(XXV) Execuções judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 
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Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação que 

movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas.  
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No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos.  

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário.  

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos.  

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 
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No mês de setembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram nos autos uma 

petição requerendo a penhora das cotas dos Executados Marcus e Érika nas sociedades (i) Boss 

Participações e Consultoria LTDA. e (ii) J. PhoenixComercio Internacional de Pneus LTDA.-EPP, 

bem como dos respectivos lucros e dividendos, além da pesquisa via Infojud (para declarações 

de imposto de renda) referente ao ano-calendário de 2021. No mês de outubro de 2022 o Juízo 

ordenou a realização dos atos requeridos. 

No mês de novembro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição com as 

certidões simplificadas e atualizadas das sociedades (i) BossParticipações e Consultoria LTDA. e 

(ii) J.Phoenix Comércio Internacional de PneusLTDA.-EPP, para permitir ao Juízo a analise do 

pedido de penhora dos lucros e dividendos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à 

Junta Comercial do Estado do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos 

autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quando também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 959



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

235 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da BOSS, pedindo, 

inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 
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No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de abril de 2022 os advogados do Fundo trabalharam para que o procedimento de expedição da 

do mandado ocorra rapidamente. 

No mês de junho de 2022 o Juízo ordenou a expedição de carta precatória para 

cumprimento do ato, o que foi realizado. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. Os advogados do Fundo 

trabalharam na reunião dos documentos necessários para a distribuição da carta precatória 

emitida pelo Juízo. 

No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo distribuíram a carta precatória e 

comprovaram nos autos principais sua realização. 

No mês de setembro de 2022 a Boss foi intimada na carta precatória distribuída em 

Curitiba/PR, na pessoa do sócio, também executado, Marcus Conte. No mês de novembro de 

2022 não houve movimento nos autos. 
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 03 (três) Notas Promissórias (“NPs”); 

Em razão da inadimplência da Magistral com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das operações NP R$ 43,5 MM, NP R$ 3,3 MM e NP R$ 13,2 MM, no mês de junho de 

2017, foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e os 

Avalistas das Operações para a cobrança do valor total de R$ 120.490.401,78 (cento e vinte 

milhões, quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos), valor 

atualizado até a data da distribuição da execução. 

Estamos buscando a penhora de dividendos eventuais a que tenham direito os 

Executados, por isso, foi protocolado junto a Junta Comercial do Paraná ofício com a ordem 

Judicial de registro da penhora em qualquer empresa em que os executados tenham 

participação. 

Neste processo foi penhorado o título de sócio do Executado em um dos Clubes mais 

importantes do Curitiba, o Clube Curitibano, acreditamos que o título tenha algum valor 

monetário, mas, o mais importante é o constrangimento que este tipo de penhora pode causar 

ao Executado em sua vida social.  

A sequência natural de uma penhora seria a expropriação por adjudicação ou leilão, 

contudo, neste caso em específico o adquirente precisa preencher os requisitos do Clube para 

se tornar sócio, o que constitui um empecilho importante para a expropriação. Em março de 

2020 isso ficou claro, pois, em resposta a uma ordem judicial para que o Clube promovesse em 

seus editais a disponibilidade do título para aquisição pelos demais sócios (o que facilitaria o 

preenchimento dos requisitos internos do Clube) o mesmo respondeu ao Juízo que não cabe a 

ele promover este tipo assessoramento de venda, que o correto deve ser a realização de um 

leilão. 

Claramente o Clube tentou protegendo seu associado, por isso, em abril de 2020, foi 

apresentada petição nos autos requerendo nova expedição de ofício ao Clube Curitibano para a 

venda do título patrimonial série “C” nº 2740 de propriedade do Executado Marcus, e o anúncio 

do referido título em sítios eletrônicos, em paralelo, estamos tentando encontrar um 

interessado na aquisição do título de forma particular entre nossos contatos que são sócios do 

referido Clube. 

Os advogados do FUNDO reforçaram o pedido para que o Juízo ordene o Clube a 

divulgar a venda do título social. Em maio de 2020 o Juízo deferiu o pedido e ordenou a 

expedição de novo ofício ao Clube. 

No mês de julho de 2020 juntou-se aos autos o comprovante de recebimento da 

intimação pelo Clube, para cumprimento da ordem. Não houve movimentação nos autos no mês 

de agosto de 2020, tendo em vista que está se aguardando a resposta do Clube. 
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No mês de setembro de 2020 o Juízo despachou ordenando que o Fundo apresente 

parâmetros de valor para a venda do título social penhorado do Clube. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

apresentando como critério para valoração do título uma pesquisa da revista Forbes onde 

consta que o valor do título do Clube Curitibano é de no mínimo R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais): 

 

O Clube ficará obrigado pela determinação judicial a anunciar aos seus sócios a venda 

do título, mas, há certa resistência, até por um sentido de proteção de seus sócios. Os advogados 

do Fundo estão trabalhando para fiscalizar o cumprimento da determinação judicial. 

No mês de abril de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de maio de 2021 o Clube Curitibano apresentou petição, na qual alegou que o 

executado não pagou pelo título, vez que foi transferido de pai para filho e que o título não está 

mais em posse do clube desde 22 de outubro de 2014. 

No mês de junho de 2021, ante a resposta ao ofício encaminhada pelo Clube 

Curitibano, o Juízo ordenou ao FUNDO que se manifeste sobre o prosseguimento. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo que intime o 

Clube Curitibano a dizer se há pendências financeiras sobre o título penhorado, o que foi acatado 

e o ofício expedido. 

No mês de agosto de 2021 o Clube Curitibano informou que a única pendência 

financeira relativa ao título é a mensalidade de julho/2021 no valor de R$ 568,44 (quinhentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). No mês de setembro não houve 

movimentação nos autos. 
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No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição na 

qual pediram que o Clube Curitibano seja intimado para que: (i) emita uma segunda via do Título 

de Marcus ou um novo título de série C, cancelando-se o título detido por Marcus; e (ii) realize 

a alienação do Título em observância às condições adequadas. O Juízo proferiu decisão 

indeferindo o pedido. 

Além de indeferir o pedido o Juízo considerou que a Carta Precatória já está com seu 

objeto cumprido, determinando sua devolução para a origem. Sobre esta decisão, no mês de 

novembro de 2021 os advogados apresentaram um recurso de Embargos de Declaração, que 

não foi conhecido pelo Juízo, agora, avaliam a possibilidade de recorrer da decisão ao Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo interpuseram recurso de Agravo 

de Instrumento contra a decisão que considerou cumprido o objeto da carta precatória, visando 

manter sua tramitação. No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos. Em 

razão da interposição do recurso de Agravo de Instrumento a tramitação do processo só voltará 

ao normal após seu julgamento, sendo que, no mês de março de 2022 foram apresentadas as 

contrarrazões pelos executados e seguiu para o gabinete do Desembargador para julgamento. 

No mês de abril de 2022 não houve movimentação nos autos. No mês de maio de 2022 o 

processo foi encaminhado para julgamento virtual pelo Tribunal de Justiça, sendo que já foi 

sinalizado que o julgamento deve ocorrer entre os dias 20 e 24 de junho de 2022. 

No mês de junho de 2022 foi proferido Acórdão pelo Tribunal de Justiça negando 

provimento ao recurso de Agravo de Instrumento, desta forma, a carta precatória será devolvida 

ao Juízo originário. 

No mês de novembro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(XXVI) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Execução Nota Promissória de R$ 18.861.749,52 (“NP I”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP I, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 
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Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

40.043.452,33, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Neste processo os atos têm sido praticados através de uma carta precatória em 

tramite na comarca de Arapongas/PR, onde já se buscou a citação dos executados, contudo, 

sem sucesso, pelo que, no início do ano de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

requerendo a penhora de bens da empresa e sua citação através dos sócios, que já foram citados 

em outros endereços, o que foi apreciado pelo Juízo que proferiu decisão autorizando a medida 

requerida. 

Os advogados do FUNDO já peticionaram junto ao Juízo onde tramita a Carta 

Precatória, dando ciência e requerendo o cumprimento da decisão proferida pelo Juízo de 

origem (São Paulo/SP). 

Contudo, em razão das determinações relativas às estratégias para contenção do 

COVID-19 os prazos judiciais foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas 

urgentes que possam afetar a vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos 

advogados do FUNDO neste processo foram preteridos. Durante o mês de maio o processo 

seguiu em gabinete com o Juiz, mas, sem uma decisão sobre a petição apresentada. 

O Juízo onde tramita a carta precatória proferiu a ordem para expedição dos 

mandados em junho de 2020, contudo, em decorrência da pandemia do COVID-19, a expedição 

dos documentos está suspensa. 

Em agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos os comprovantes 

de recolhimento das custas necessárias para a expedição dos documentos. 

No mês de agosto de 2020 a Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina e 

Arapongas no estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na 

tentativa de localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a 

continuidade dos atos executivo. 

Durante a diligência a equipe da Graphen entrou dentro do galpão onde funciona a 

SOMOPAR. Constatou-se que a fábrica está muito sucateada, com poucos funcionários, sendo 

que mais da metade do espaço está ocupado com móveis de segunda linha que estão sendo 

vendidos neste outlet, na outra parte do barracão estão fabricando alguns sofás, mas num ritmo 

muito lento. 

No mês de outubro de 2020 foram expedidos mandados de penhora, avaliação e 

intimação em face dos executados Edgar, Cassiani e Fabmov a serem cumpridos nas residências 

e sede, o que provocou uma imediata reação da outra parte, que compareceu aos autos 

alegando que os mandados precisam ser recolhidos, pois, os bens que guarnecem as residências 

são impenhoráveis. 
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No mês de novembro de 2020 o Juízo indeferiu o pedido dos executados, sendo que 

os mandados de penhora e avaliação e o de citação da Somopar foram juntados aos autos, sendo 

apenas o de citação positivo, os demais foram negativos em razão da inexistência de bens 

penhoráveis. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão.  No mês de abril de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

No mês de maio de 2021 o Juízo onde tramita uma carta precatória ordenou a 

expedição de mandados de penhora em face da Fabmov, Edgar e Cassiani e o mandado de 

citação de Somopar. 

No mês de junho de 2021 a FABMOV compareceu aos autos afirmando não possuir 

imóveis na comarca de Arapongas, pedindo ao Juízo para devolver a carta precatória com 

relação a ela. O movimento da FABMOV é incomum, por isso, os advogados do FUNDO estão 

diligenciando para tentar verificar as informações. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo reiteraram, comprovando o 

recolhimento de custas, o pedido expedição de mandado de penhora e avaliação de imóveis da 

SOMOPAR e da FABMOV. 

No mês de setembro de 2021 o Juízo determinou o cumprimento dos mandados de 

penhora, em seguida o mandado de penhora e avaliação foi expedido e distribuído aos Oficiais 

de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça em cumprimento do mandado de em 

face da empresa FABMOV firmou certidão informando que esteve no endereço onde foi 

fornecido pelo Sr. Bruno, representante do grupo empresarial, contrato social da empresa 

atuante no local, SMP, e, também, contrato da empresa FABMOV, com endereço em São 

Paulo/SP. Diante disso, afirmou que deixou de realizar a penhora. O mandado em face da 

empresa SOMOPAR ainda não foi cumprido. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 
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No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

requerendo a realização de uma vistoria para avaliação dos próximos passos relativos à 

expropriação dos bens móveis penhorados.  

No mês de março de 2022 após diligências dos advogados o processo seguiu para o 

gabinete do Juízo para apreciação da petição. Não é normal que o advogado tenha que cobrar 

este tipo de ato, demonstrando que a vara judicial prejudica o bom andamento do processo. No 

mês de maio de 2022 o processo seguiu aguardando decisão. 

No mês de junho de 2022 finalmente foi proferida decisão ordenando a expedição de 

mandado de constatação, que poderá ser cumprido na presença do exequente., os advogados 

estão providenciando o necessário para que a ordem seja logo cumprida.  

No mês de julho de 2022, sem a data marcada para cumprimento da diligência pelo 

oficial de justiça, os advogados do Fundo apenas comprovaram nos autos, através de petição o 

recolhimento das custas necessárias para realização do ato. 

No mês de agosto de 2022 houve a expedição do mandado de constatação e os 

advogados do Fundo entraram em contato com o Oficial de Justiça para detalharem a realização 

da diligência. 

No mês de setembro de 2022 foi expedida intimação para o Oficial de Justiça, para que 

promova a devolução do mandado devidamente cumprido, ou para que justifique a 

impossibilidade de cumprimento. 

No mês de outubro de 2022 o Oficial de Justiça devolveu o mandado cumprido com a 

constatação de alguns bens móveis, como cadeiras, sofás, jogos de cozinha entre outros. Os 

advogados do Fundo peticionaram em seguida solicitando autorização para realizar a venda 

particular dos bens. No mês de novembro de 2022 os advogados do Fundo tomaram diligências 

no sentido de agilizar a analise do pedido. 

 

 Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 
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noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maio de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação e 

alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO solicitaram a expedição de novos 

mandados de citação para Edgar e Cassiani. 
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No mês de fevereiro de 2021 o Juízo proferiu um despacho autorizando a penhora no 

rosto dos autos em que os executados estão discutindo um possível crédito, o qual tramita, 

também, em São Paulo/SP. Além disso, na carta precatória onde foi requerida a expedição de 

novos mandados de citação para Edgar e Cassiani, foi certificado que o processo está à 

disposição do Juízo para analise do pedido. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos 

autos comprovando a realização de penhora no rosto dos autos, espécie de penhora que atinge 

os eventuais direitos que alguém pode ter numa ação ainda em processamento. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 
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No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

No mês de junho de 2022 foi proferida decisão indeferindo o pedido dos executados, 

autorizando o Fundo a dar continuidade nos atos expropriatórios. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo o bloqueio de valores em contas dos executados de forma reiterada (chamada de 

“teimosinha”), quando o Juízo faz o pedido ao longo de vários dias seguidos, como forma de 

eventualmente bloquear valores que sejam transferidos no dia. O Juízo autorizou a realização 

da penhora. No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de setembro de 2022 o Fundo foi intimado pelo Juízo para se manifestar sobre 

a petição em que há alegação de impenhorabilidade de bens apresentada pelos executados em 

abril de 2022, os advogados do Fundo estão preparando uma manifestação no sentido de 

apontar ao Juízo que os bens não podem ser considerados impenhoráveis. 

No mês de outubro de 2022 os resultados da consulta SISBAJUD foram juntados aos 

autos, não tendo havido êxito no bloqueio de recursos. Os advogados do Fundo juntaram aos 

autos uma petição impugnando os argumentos dos executados quanto a impenhorabilidade de 

bens. No mês de novembro de 2022 os autos seguiram conclusos para apreciação da 

impugnação apresentada. 

 

 Execução Nota Promissória de R$ 6,7 MM (“NP II”) 

Conforme apresentado no relatório anterior, dada a inadimplência da Somopar com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da NP II, e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em maio/2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Somopar – Sociedade Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação 
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para a cobrança do valor total de R$ 14.215.721,89, valor atualizado até a data da distribuição 

da execução.  

Nos autos desta ação foi aplicada a estratégia de buscar a extensão da execução em 

face de empresas do Grupo Econômico Familiar, quais sejam: FABMOV, COMPACT, 

TRANSPORTADORA JER, CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS, BRASIPAR, RUMOL e MOBISUL. O Juízo 

acolheu parcialmente o pedido, reconhecendo a existência de grupo empresarial fraudulento, 

incluindo as empresas Fabmov, Compact, Transportadora Jer, Cia Brasileira de Móveis, Brasipar 

e Mobisul no polo passivo, porém, indeferiu o pedido em relação à empresa Rumol, o que foi 

alvo de um Agravo de Instrumento em tramite perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, além deste recurso interposto pelos advogado do FUNDO, há outro Agravo de 

Instrumento dos Executados onde foi concedido efeito suspensivo à respeito da 

desconsideração da personalidade jurídica das empresas Transportadora Jer e Mobisul. 

No mês de outubro de 2019 realizamos uma reunião estratégica com os advogados do 

Fundo com o objetivo de delinear como podemos utilizar cada um dos processos para atacar a 

esfera patrimonial dos executados, principalmente diante do andamento da desconsideração 

da personalidade jurídica que pode culminar na entrada do crédito do Fundo na relação de 

credores da Recuperação Judicial das empresas do grupo SOMOPAR. Estamos alinhados para 

tentar envolver os devedores por todos os lados possíveis, fazendo pressão para que os 

devedores se sintam incomodados e possam, quem sebe, se interessar por uma negociação para 

quitação da dívida. 

Em paralelo, os atos expropriatórios seguiram sendo solicitados, sendo que no 

momento o foco tem sido a descoberta de créditos locatícios em nome de uma das executadas 

(Cassiani) no valor de R$ 1.804,50 ao mês. No mês de março foi requerido e no mesmo sentido 

o Juízo analisou e deferiu a expedição de ofício para que a imobiliária que administra o contrato 

de aluguel realize o depósito mensal do valor em conta judicial, bem como, a intimação da 

executada para que tome ciência da penhora. 

Em abril de 2020 os advogados do FUNDO realizaram o recolhimento das custas 

necessárias para a expedição do ofício à imobiliária para que cumpra a decisão judicial, juntaram 

aos autos e reiteraram o pedido. O ofício foi encaminhado e o AR retornou e foi juntado aos 

autos do processo com resultado positivo em maio de 2020, mas até o final do mês não houve 

nos autos qualquer notícia sobre o cumprimento da ordem. 

Os advogados do FUNDO pleitearam ao Juízo que intime novamente a imobiliária para 

que comprove o depósito dos alugueres em Juízo, sob pena de multa por descumprimento, bem 

como, o encaminhamento de ofícios para Banco Santander S.A., Banco Itaú Unibanco S.A. e 

Brasilprev Seguros e Previdência solicitando informações sobre ativos em nome dos executados. 
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O Juízo indeferiu a aplicação de multa à imobiliária, mas ordenou que seja intimada 

para comprovar o depósito dos valores, bem como, ordenou o envio de ofícios às instituições 

financeiras da forma como requerido. 

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram no processo de 

origem pedindo o aditamento da carta precatória em tramite perante o Juízo de Arapongas/PR 

para que a Imobiliária Bonanza seja intimada pessoalmente para comprovar o depósito judicial 

dos valores dos alugueis. Poucos dias depois foi necessário apresentar uma nova petição, pois, 

no Juízo onde tramita a Recuperação Judicial do Grupo SMP houve a negativa por parte do 

administrador judicial quanto ao pedido de habilitação de crédito do FUNDO, em conflito com a 

decisão anterior. 

No mês de setembro de 2020 foi juntado ofício nos autos, encaminhado pelo 

Santander, informando a existência de um saldo de PGBL em nome do executado Edgar no valor 

de R$ 2.633,91, os advogados do Fundo solicitarão a liquidação. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação do executado sobre a penhora do PGBL, bem como, para que após o transcurso do 

prazo legal para a manifestação dele, não havendo, fosse determinada a transferência dos 

valores em favor do Fundo. O Juízo ordenou a intimação na forma requerida, imediatamente 

após, o executado apresentou manifestação alegando se tratar de valores impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo despachou julgando improcedente a 

impugnação apresentada pelo executado. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de levantamento da quantia de R$ 2.633,91, sendo que, 

na mesma data o executado apresentou nos autos, cópia de um recurso de agravo de 

instrumento que interpôs contra a decisão que julgou improcedente a impugnação que havia 

apresentado. Logo em seguida o recurso foi rejeitado pelo segundo grau, pelo que, os advogados 

do FUNDO juntaram no primeiro grau o Acórdão que negou provimento, requerendo a 

expedição do mandado de levantamento. 

O executado, num claro ato de desespero apresentou um novo recurso de embargos 

de declaração, em tal momento já totalmente descabido, o qual foi rejeitado. 

No mês de janeiro de 2021, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se 

estendeu até o dia 20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram para agilizar a 

expedição do alvará de levantamento dos valores penhorados, pedido já realizado no mês de 

dezembro de 2021. 
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No mês de março de 2021 foi realizado o levantamento dos valores penhorados (R$ 

2.663,91), o que foi certificado nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos um pedido 

de realização de pesquisas via SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD para localização de bens passíveis 

de penhora. O Juízo autorizou e ordenou a juntada de planilha atualizada do débito, bem como, 

comprovação do recolhimento das custas necessárias. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a realização de 

bloqueio on-line das contas dos executados, bem como, indeferiu a pesquisa via SISBAJUD para 

consulta aos extratos de contas dos executados. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

Neste processo há um incidente, uma carta precatória em trâmite perante a comarca 

de Arapongas/PR, onde os advogados do Fundo pleitearam a expedição de mandado de 

penhora/avaliação/intimação, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço da empresa 

Brasipar Indústria de Móveis Ltda., para penhorar os bens “não essenciais” de propriedade dos 

Executados Eder, Cassiani, Micheline e Edgar. Foi solicitado que os advogados do Fundo possam 

acompanhar o Oficial de Justiça na realização da referida diligência, podendo entrar na referida 

empresa. Por fim, foi pedido até mesmo o uso de força policial para realização de penhora e 

remoção de bens, caso os Executados queiram impedir o prosseguimento dos atos executórios. 

De forma muito estranha o Sr. Edgar Rufato que nunca havia se manifestado nos autos 

apresentou uma petição pedindo que o ato não fosse realizado, portanto, pedindo a 

improcedência do pedido. Diante do que o Juízo ordenou que o Fundo se manifestasse. 

Em outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição alertando ao Juízo 

o fato de que a manifestação do Edgar apenas neste momento do processo levanta suspeitas 

que devem ser verificadas justamente através da concessão da ordem de penhora, reforçando 

ainda o pedido de acompanhamento da diligência pelos advogados. 

No mês de novembro de 2021, antes mesmo do cumprimento do mandado de 

penhora, os executados apresentaram nos autos uma espécie de impugnação à penhora, 

requerendo que o pedido não seja ser deferido e o mandado já expedido seja recolhido. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo rejeitou a impugnação apresentada pelo Sr. Edgar 

e deu provimento aos pedidos de penhora do Fundo, contra esta decisão do Sr. Edgar 

apresentou recurso de Embargos de Declaração, que foram respondidos pelos advogados do 
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Fundo. No mês de março de 2022 os autos permaneceram com o Juízo, aguardando sua análise 

sobre o recurso apresentado pelos advogados do Fundo. 

No mês de abril de 2022 o Juízo analisou o recurso e negou provimento, com isso, a 

decisão que rejeitou a impugnação foi mantida, inclusive afirmando que os advogados do Fundo 

poderão acompanhar a diligência. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo diligenciaram para cobrar do Juízo a 

expedição do mandado de penhora, mas, ele não foi expedido. 

No mês de junho de 2022 os executados apresentaram um recurso de Agravo de 

Instrumento contra a decisão que indeferiu o recurso de embargos de declaração, tentando 

reverter a ordem de penhora e o modo de cumprimento, como não houve a concessão de efeito 

suspensivo, os advogados do Fundo estão tentando agilizar a expedição e cumprimento do 

mandado de penhora. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de agosto de 2022 no âmbito da carta precatória, os advogados do Fundo 

pleitearam ao Juízo a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação a ser cumprido 

pelo Oficial de Justiça no logradouro da Juriti, sociedade da qual participa o devedor Edgar 

Rufato. No mês de setembro de 2022, após pressão dos advogados do Fundo sobre o Juízo, o 

processo foi remetido ao gabinete do Juiz para análise dos pedidos. No mês de outubro de 2022 

não houve movimentação nos autos. No mês de novembro de 2022 o Juízo indeferiu o pedido 

do Fundo e ordenou a devolução da carta precatória ao Juízo de origem. Os advogados do Fundo 

estão estudando a melhor alternativa entre aceitar a ordem de devolução da carta precatória e 

tentar nova ordem nos autos principais ou recorrer para manter a carta precatória ativa. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 
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Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 
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também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO.  

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 
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Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal.  

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência.  
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No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

No mês de julho de 2022 foi proferida decisão homologando o Plano de Recuperação 

Judicial por cram down. O Juízo manteve o deságio, a carência, a amortização e o índice de 

correção monetária. Foram reconhecidas como ilegais as seguintes cláusulas: as que dão 

tratamento diferenciado aos credores colaboradores; a de exoneração das garantias em relação 

aos coobrigados; a que autoriza a livre alienação de ativos; a que prevê genericamente a 

reestruturação societária e a que prevê a não convolação em falência em caso de 

descumprimento do plano. Os advogados do Fundo analisaram as condições de aprovação do 

plano de recuperação judicial e concluiram que há algumas teses jurídicas que podem resultar 

na reforma da decisão, para resultar na falência das empresas, por isso, propuseram um recurso 

de Agravo de Instrumento. 

No mês de novembro de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(vii) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos da 

negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel já 

está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 
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(viii)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(ix) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 
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A Futuro Florestal, empresa especialista em avaliação de áreas florestais, deslocou dois 

engenheiros florestais da empresa para realizar um levantamento mercadológico na região, 

bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área.  

A Graphen realizou em meados de 2019 uma visita à Fazenda Cauaxi, apresentamos a 

seguir um breve relato para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi é preciso percorrer mais de 60km em estrada de terra a 

partir da portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em 

resumo, são mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção 

da extensão e complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. 

São mais de 200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Já no final de 2019 os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 
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madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 

 

O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 
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Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 que ainda não passaram 

por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem começar 

já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% da terra 

como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser destinada 

para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 
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No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020, aliando a apresentação da 

fazenda para interessados, foi realizado um trabalho de campo, com o objetivo de enriquecer o 

conhecimento sobre o contexto da exploração do manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

xiii. 9.139 HA de área nunca explorada 

xiv. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

xv. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

xvi. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 
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xvii. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

xviii. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contudo, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 

já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 
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explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo. Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

No terceiro trimestre de 2022 o laudo produzido foi concluído e como resultado foi 

apontado uma “potencial exploração” de uma das áreas da fazenda, isso foi medido por meio 

de comparação histórica da densidade da floresta. Os devedores foram interpelados sobre isso, 

pois, segundo o acordo firmado eles não poderiam explorar a área, assim como, deveriam 

proteger a mesma. Em resposta afirmaram que a diferença constatada pode ter se dado por 

razões diversas, inclusive queda natural de árvores ou redução de suas copas. A discussão se 

estendeu, os devedores sinalizaram que pretendem apresentar um laudo deles, comprovando 

a inexistência de desmatamento proposital. Por outro lado, a Graphen seguiu prospectando 

interessados. 

 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; 

(XXVII) Processo de Recuperação Judicial da Manchester: 

Conforme apresentado no relatório anterior, em setembro de 2015 a empresa 

Manchester entrou com pedido de Recuperação Judicial alegando estar passando por uma crise 

econômico-financeira, não tendo desta forma condições de honrar com suas obrigações junto 

aos seus credores. No mesmo mês o pedido de RJ foi deferido pelo Juiz competente de 

Joinville/SC. Ainda sob decisão da antiga gestora do Fundo, foi realizada a contratação do 

escritório Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Advogados (atual denominação do escritório Souza, 

Cescon, Barrieu & Flech Advogados) para representar os interesses do LME REC FIDC junto a RJ, 

representado pela aquisição da operação de Nota Promissória adquirida em 22/12/2014, cujo 

saldo devedor, representado na data do pedido de Recuperação Judicial, de R$ 29,2 milhões. 

Em resumo, como já apresentado no relatório anterior, durante o mês de maio de 2018 foi 

homologado pela juíza da Vara da Fazenda de Joinville/SC, o Plano de Recuperação Judicial 

aprovado pelo Fundo em agosto de 2017. Desta forma, o crédito do Fundo, que totaliza, 

aproximadamente, R$ 30 milhões, ficou classificado dentro da classe UPI (Unidade Produtiva 

Isolada), onde foram incluídos 04 (quatro) imóveis de propriedade da recuperando, que 

totalizam mais de R$ 20 milhões em valor de mercado. Porém, na decisão a juíza não julgou a 

impugnação a lista de credores apresentado pelo Postalis, onde o mesmo solicita a sua exclusão 
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do quatro de credores quirografários alegando ser detentor de garantiá real sob alienação 

fiduciária (“AF”) dos imóveis incluídos na classe UPI. No entendimento dos advogados do Fundo, 

a Postalis não tem direito sobre esses bens, uma vez que na ação de execução que moveu contra 

a Manchester os advogados da Postalis foram questionados pelo Juiz da execução se os mesmos 

queriam seguir com a penhora que já possuíam AF. Na petição apresentada pelos Advogados do 

Postalis, eles não mencionam que possuem AF dos imóveis e reafirmam o pedido de penhora. 

Segundo os advogados do LME REC FIDC, com esse movimento os advogados do Postalis 

renunciaram a sua garantia fiduciária, liberando os imóveis para a Manchester poder, por 

exemplo, vender, transferir ou alienar a classe de credores da RJ, como foi feito. 

Dado que o Plano de Recuperação Judicial da Manchester foi aprovado em AGC há 

muito tempo, tendo sido homologado pelo Juízo em maio de 2018, não há motivos para que o 

mesmo não comece a ser cumprido, ou seja, que o Fundo possa se valer da propriedade destes 

bens e vende-los para pagar parte da sua dívida, conforme consta nos termos da UPI (Unidade 

Produtiva Isolada), classe em que o Fundo está aderente na RJ.  

Contudo, apesar de reiteradas tentativas dos Advogados do FUNDO junto ao Juízo, 

bem como, com o Administrador Judicial, até meados de 2019 o plano não havia sido cumprido, 

não houve nenhum despacho ordenando ou cobrando o cumprimento e o Administrador 

Judicial não se manifestou neste sentido. 

Quando então, após uma petição dos advogado do FUNDO indicando que o prazo para 

o cumprimento do plano quanto a constituição da UPI já havia decorrido, em junho de 2019, os 

advogados da Manchester apresentaram uma petição onde requerem a liberação dos veículos 

alienados para o Fundo para que os mesmos sejam leiloados e o recurso seja utilizado para pagar 

credores trabalhistas. 

Em resposta, os advogados do FUNDO apresentaram manifestação no processo 

pedindo ao juiz que: (i) reconheça e declare o inadimplemento das Recuperandas em suas 

obrigações dispostas no Plano de Recuperação Judicial quanto à alienação da Unidades 

Produtivas Isoladas; e (ii) reconheça a extraconcursalidade de seu crédito, bem como indefira os 

pedidos realizados pela Manchester tendo em vista o descumprimento do Plano e o 

inadimplemento das Recuperandas. 

Já no último trimestre de 2019, ainda sem uma decisão do Juízo sobre as petições 

anteriores, as Recuperandas apresentaram uma nova manifestação nos autos, alegando que em 

tese haveria uma renúncia tácita ao direito do FUNDO de compor a classe dos credores 

colaboradores, bem como, solicitando que o Juízo autorize a venda dos imóveis formadores da 

UPI para que o plano de recuperação judicial possa ser cumprido. 
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Os Juízos do estado de Santa Catarina são muito conhecidos por demorarem e 

prejudicarem o andamento de ações de Recuperação Judiciais, muitas questões extra autos são 

colocadas como empecilhos para que as questões sejam resolvidas, talvez, o mais importante 

deles seja a falta de conhecimento sobre o tema específico, muitos magistrados pleiteiam a 

criação de Juízos especializados na matéria, mas, enquanto isso não é feito os processos em 

tramite ficam sem solução. Em questões assim, muito pouco pode ser feito pelos advogados, 

visto que por vezes os magistrados se recusam a receber advogados, não analisam as petições 

e se uma eventual reclamação é feita dois efeitos são verificados com frequência: antipatia à 

causa daquele que reclamou ou a causa toda, provocando decisões ainda mais prejudiciais e 

uma resposta clássica de que o Juízo está sobrecarregado de trabalho, não a demora se instala 

para toda e qualquer causa, que não existe preferência que faça esta causa passar à frente de 

outras e etc. 

Portanto, a medida conservadora é a que vem sendo adotada, apresentação de 

petições cobrando o andamento, ligações telefônicas e visitas de tempo em tempo para lembrar 

ao Juízo que a causa precisa de solução. Contudo, até o mês de junho de 2020 não houve 

qualquer decisão relevante no processo. 

No mês de julho de 2020 a Graphen realizou reuniões com os advogados do FUNDO 

com a finalidade de discutir o andamento processual. Os advogados informaram que 

recentemente houve uma mudança de Juiz e sistema processual na comarca onde o processo 

tramita, o que, pode possibilitar um andamento em ritmo mais ágil e até uma mudança de 

postura. 

Diante das conversas e esclarecimentos realizados, decidiu-se em conjunto que a 

melhor opção no momento é realizar um peticionamento nos autos do processo de Recuperação 

Judicial apontando sutilmente que o plano de recuperação judicial está atrasado, ante a 

pendência do Juízo em autorizar a constituição da UPI e alienação dos imóveis que a formarão 

para finalmente haver o pagamento da dívida. A sutileza se justifica pelo risco de o Juízo 

interpretar que há descumprimento do plano, podendo sentenciar a falência das empresas. 

Um cenário de falência não seria bom para o FUNDO, já que suas garantias são há 

muito tempo sucatas de veículos com valor inexpressivo e a maior parte do crédito deveria ser 

considerada como quirografário, ou seja, um crédito preterido na ordem de preferência de 

credores. 

Assim seguiram os advogados do FUNDO, apresentando uma petição num formato de 

resumo dos fatos ocorridos até então, cobrando do Juízo uma decisão que dê solução às 

pendências processuais, deixando claro que não há descumprimento do plano, mas atraso em 

vista da inércia do próprio Juízo. Em apartado, apesar das dificuldades causadas pela pandemia 
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do COVID-19, os advogados do FUNDO tentarão realizar um contato pessoal com o Juiz para 

explicar pormenorizadamente os detalhes do processo. 

Até o final do mês de agosto de 2020 o Juízo não analisou a petição apresentada pelos 

advogados do FUNDO. 

No mês de setembro de 2020 as Recuperandas apresentaram manifestação no mesmo 

sentido do alegado pelo Fundo, apontando que o processo de recuperação judicial não está 

caminhando em razão da carência de julgamento dos pedidos realizados pelas partes. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo reforçaram sua manifestação, 

aproveitando o momento para pressionar o Juízo a tomar uma decisão sobre o assunto. 

Apesar dos esforços dos advogados do Fundo, até o mês de dezembro de 2020 o Juízo 

não decidiu sobre a matéria. 

No mês de maio de 2021 o advogado das Recuperandas apresentou manifestação nos 

autos pedindo que sejam analisados os pedidos pendentes de apreciação. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não analisou ou decidiu sobre a efetividade 

do plano de recuperação, contudo, recentemente se teve notícia do julgamento de ação que 

possui potencial para impactar no cumprimento do plano de recuperação aprovado, diante 

disso, espera-se que em breve o Juízo tome alguma decisão importante. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro.  

No mês de outubro de 2022 não houve andamento relevante nos autos. Os advogados 

do Fundo realizam rotineiras diligências junto ao Juízo, para cobrar uma decisão sobre o 

processo. A falta de resposta do Judiciário tem atrapalhado substancialmente todos os credores, 

incluindo o Fundo. No mês de novembro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

(XXVIII) Execução CCBs nº 448 e 490; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das CCBs nº 448 e 490 e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em dezembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total 

de R$ 26.026.811,64 (vinte e seis milhões, vinte e seis mil, oitocentos e onze reais e sessenta e 

quatro centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 
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Após o ajuizamento da ação, o executado, Sr. Luiz Ângelo Ghilardi faleceu em 2016, de 

forma que se tronou necessária a citação dele através de seus herdeiros, ou seja, seus 4 filhos. 

Ante a formalização da citação de todos os executados, passou-se a fase de promoção 

de atos expropriatórios tendo em vista o não pagamento voluntário pelos executados, o que 

resultou na penhora e avaliação do imóvel sob a matrícula nº 71.044, em nome de Luciano 

Ghilardi. 

Nos autos, o Oficial de Justiça apresentou seu laudo de avaliação do imóvel, atribuindo 

a ele o valor de R$ 2.715.477,24 (dois milhões, setecentos e quinze mil, quatrocentos e setenta 

e sete reais e vinte e quatro centavos).  

Diante da possibilidade de obter um valor melhor de venda para o imóvel em 

comparação com o valor que seria obtido através de um leilão judicial, no início de 2020 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos autos requerendo a adjudicação do bem 

imóvel penhorado no curso da ação pelo valor de avaliação. 

No mês de maio de 2020 ocorreu a conclusão de um estudo sobre o imóvel adjudicado. 

Ao recebermos o estudo fomos surpreendidos negativamente com a constatação de que o 

imóvel possui uma grande área considerada área de preservação permanente (“APP”) que 

prejudica o valor do bem por inviabilizar a utilização plena dele. 

No mês de setembro de 2020 o Fundo finalizou a negociação de venda do imóvel 

adjudicado, assinando a escritura pública de compra e venda de imóvel, concluindo assim um 

trabalho de negociação em que a Graphen conseguiu sucesso em convencer o proponente 

comprador de modificar a proposta inicial, aumentando o valor ofertado e excluindo a previsão 

de que o pagamento dos honorários do corretor de imóveis seria realizado pelo vendedor, além 

de conseguir segurar o interesse do comprador mesmo diante da longa demora nos tramites 

judiciais e extrajudiciais de adjudicação e registro da transferência da propriedade, demora que 

se deu em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19. 

Ao fim, o Comprador chegou aos termos aceitáveis pelo Fundo, efetuando a compra 

pelo valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), tendo realizado 

o pagamento de R$ 2.650.000,00 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil reais) no momento 

da assinatura da escritura pública e dos R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) remanescentes no 

mês de outubro de 2020. 

A venda deste imóvel permitiu a recuperação parcial do crédito devido pela Tecnicare, 

sendo que a ação de execução prosseguirá agora na busca de patrimônio para nova 

expropriação. 

Alguns meses atrás os advogados do FUNDO propuseram uma tese nos autos que 

permitiria a penhora de bens do Sr. Luiz Felipe, irmão do Sr. Luciano, o que havia sido rejeitado 
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pelo Juízo e alvo de um recurso de Agravo de Instrumento por parte do FUNDO, que foi julgado 

procedente no último mês. 

Portanto, graças a insistência dos Advogados do FUNDO, agora mais uma pessoa está 

nos autos respondendo pela dívida, abrindo um rol de oportunidades para novas ordens de 

penhora, que já começaram a ser requeridas, no mês de abril de 2020 os advogados 

protocolaram imediatamente à juntada nos autos de primeiro grau da notícia do julgamento do 

Agravo de Instrumento, o pedido de citação do Sr. Luiz Felipe, ato necessário para que as ordens 

de penhora possam ter validade. 

Em setembro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando a 

intimação da Executada Ana Lúcia sobre a penhora de R$ 3.588,07 (três mil, quinhentos e oitenta 

e oito reais e sete centavos) em suas contas, bem como, a transferência de R$ 621,55 (seiscentos 

e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos) penhorados na conta do Executado Luiz Felipe, 

o que foi autorizado pelo Juízo. 

No mês de outubro de 2020 o Juízo ordenou a intimação da executada Ana Lúcia pela 

via postal, considerada mais célere. 

No mês de novembro de 2020 as cartas de citação foram expedidas, contudo, 

retornaram com resultado negativo, por não ter sido localizado o destinatário. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma 

manifestação requerendo que a Ana Lúcia seja considerada intimada sobre a penhora do valor 

de R$ 3.588,07 e para que seja deferido o levantamento do referido valor. O Juízo julgou 

procedente o pedido de reconhecimento de validade da intimação da executada, mas, ainda 

não deferiu o levantamento dos recursos em razão da necessidade de conceder o prazo recursal 

à executada. 

No mês de janeiro de 2021, os advogados do FUNDO juntaram um pedido de 

levantamento dos valores penhorados nas contas dos executados – cerca de R$ 3.588,07 – o 

que restou deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO pleitearam a expedição de 

ofícios às instituições financeiras, via SISBAJUD, a inclusão dos nomes dos executados Luciano, 

Zélia, Ana Lucia e Luiz Felipe nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema SERASAJUD e 

uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

O pedido foi analisado pelo Juízo e autorizado, condicionando a realização dos atos ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO juntaram aos autos uma petição 

comprovando o recolhimento das custas, bem como, com uma planilha atualizada do valor da 

dívida. Em seguida o Juízo determinou a realização das medidas de inclusão do nome dos 
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devedores nos sistemas de proteção ao crédito por via judicial e a penhora de recursos 

financeiros. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a intimação pessoal das executadas Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch 

Ghilardi para se manifestaram sobre a constrição realizada, solicitaram, também, a expedição 

de ofício às instituições denomindadas “fintechs” para solicitar informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza pertencentes aos 

Executados. 

O Juízo deferiu a expedição e ofícios às “fintechs” e em seguida o Nubank respondeu 

afirmando que os executados não são seus clientes. 

No mês de maio de 2021 o Juízo determinou que o Fundo apresente uma manifestação 

quando à devolução de avisos recebimento de intimações enviadas que tiveram como resposta 

a recusa do recebimento. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo o pedido de 

levantamento de valores bloqueados em nome das executadas Ana Lúcia e Zélia junto a 

“fintechs”, em breve deve ocorrer o levantamento da quantia de aproximadamente R$ 1.600,00 

(um mil e seiscentos reais). No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos. 

Em agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição requerendo ao 

Juízo a expedição de ofício às “fintechs” para que apresentem as informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza de titularidade dos 

executados, o que foi deferido. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo providenciaram o envio dos 

ofícios às “fintechs” comprovando, em seguida, nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram pedido de (i) 

bloqueio reiterado e permanente de ativos pelo SISBAJUD; (ii) pesquisa de declarações de 

imposto de renda dos Executados referentes ao período de 2020; (iii) nova tentativa de bloqueio 

de veículos pelo Renajud. Algumas “fintechs” já começaram a responder os ofícios 

encaminhados, contudo, até o momento não houve resultado positivo para a localização de 

recursos. 

Ao longo do mês de novembro de 2021 o Juízo deferiu a realização de bloqueios, foram 

encontrados recursos na conta de Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch Gihlardi, os valores 

foram penhorados e devem ser levantados oportunamente. O Juízo deferiu a penhora contínua 

nas contas, o que significa que novos valores podem ser encontrados em breve.  

Considerando que foram encontrados valores nas contas das executadas, no mês de 

dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de comprovar o 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 991



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

267 

recolhimento de custas e requerer a expedição de cartas de intimação para as executadas sobre 

as penhoras obtidas, uma exigência legal. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os avisos de recebimento (AR) de intimação das 

executadas sobre a penhora realizada foram juntados nos autos com a informação de 

“recursados”, indicando que a correspondência não foi aceita no endereço. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram um pedido para que 

o Juízo considerasse os executados intimados, mesmo com o resultado do AR como “recusados”, 

isso em razão de uma tese jurídica existente e aceita pelo TJSP. No entanto o Juízo rejeitou o 

pedido. 

Diante do bloqueio de valores via SISBAJUD na conta das executadas, no valor de R$ 

3.471,63 (três mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos), no mês de 

abril de 2022 os advogados do Fundo solicitaram o levantamento dos valores, o que foi deferido 

pelo Juízo.  

No mês de maio de 2022 foram realizadas as intimações de clubes sociais da cidade de 

Curitiba/PR e região para que informem se os executados possuem algum valor patrimonial em 

tesouraria, contudo, nada foi localizado. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo pleitearam novas penhoras de 

veículos e ofício à Receita Federal para quebra do sigilo fiscal, em seguida o Juízo deferiu apenas 

a quebra do sigilo fiscal, ordenando a utilização do sistema Infojud para busca de informações 

sobre declarações de imposto de renda dos executados. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando 

ao Juízo a realização de pesquisa Renajud, para localizar veículos sem restrições em nome dos 

executados. O Juízo despachou deferindo o pedido. 

No mês de setembro de 2022 no âmbito da carta precatória que tramita em 

Curitiba/PR, houve a expedição de mandado de intimação de um clube social da cidade para que 

responda ao Juízo que os executados possuem participação social junto ao mesmo. Esta é uma 

das estratégias para exercer pressão sobre a vida social dos executados.  No mês de outubro de 

2022 não houve movimento nos autos. 

No mês de novembro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição nos 

autos, requerendo ordem de penhora de bens na residência do executado Luciano. 
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(XXIX) Execução Notas Promissórias R$ 5,9 MM; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações de Nota Promissória R$ 5,9 MM e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em janeiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 13.610.785,40, valor atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importa relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Após tentativas de localização de bens, identificou-se a existência de um veículo em 

nome dos executados, quanto ao qual foi requerido que se lance o bloqueio online, via sistema 

RENAJUD e a possiblidade de haver direitos dos executados junto a um consórcio do Banco 

Bradesco S.A.  

A respeito do consócio do Bradesco S.A. esta instituição tem demorado e apresentado 

informações inconclusivas sobre o direito dos executados, de forma que em março de 2019 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição solicitando que o Juízo arbitre uma multa pelo 

descumprimento caso o Bradesco S.A. não apresente as informações solicitadas. O Juízo 

ordenou a expedição de novo ofício para que o banco se manifeste sobre o bloqueio e 

transferência do eventual crédito no prazo de cinco (5) dias. 

Em uma carta precatória em trâmite em Curitiba/PR onde se busca a penhora de bens 

que guarnecem a residência do executado Luciano, em março de 2020 foram penhorados os 

seguintes bens: 

- Quadro de Buda: avaliado em R$ 2.000,00; 

- Quadro de cena urbana: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Quadro de Árabes: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Televisão de 55”, marca LG, cor preta: avaliada em R$ 1.000,00. 

A sequência desta penhora será o leilão dos bens, o que deve seguir através de pedido 

dos Advogados do FUNDO.  

Em abril de 2020 o Bradesco S.A. finalmente apresentou as informações requeridas 

nos autos, apontando que o Sr. Luciano possui uma carta de crédito de R$ 64.651,04 (sessenta 

e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos). 

Diante disso, foi apresentada uma petição requerendo que o Juízo ordene ao Bradesco 

S.A. que realize a liquidação do consórcio e deposite o valor resultante em conta judicial, o que 
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foi deferido, a ordem foi proferida de forma que o valor deve estar disponível ao FUNDO em 

breve. 

Em maio de 2020, comprovado o protocolo do ofício junto ao Bradesco para que 

cumpra a ordem judicial, o Juízo proferiu um despacho ordenando que se aguarde o 

cumprimento. Passados alguns dias, os Advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a disponibilização de informações sobre o cumprimento ou a aplicação de multa 

por descumprimento da ordem. Contudo, o Juízo ordenou que se aguarde por 30 (trinta) dias o 

cumprimento da ordem. 

Em julho de 2020 o Banco Bradesco S.A. depositou junto aos autos, numa conta 

judicial, o valor referente a liquidação da cota de consórcio do executado. Em razão disso, por 

disposição legal, o Juízo intimou os executados a se manifestarem sobre o depósito do valor. 

Após o decurso do prazo, não havendo manifestação, o FUNDO poderá levantar a referida 

quantia. Havendo alguma manifestação, haverá o julgamento do Juízo sobre se o FUNDO terá 

direito sobre o valor ou não. 

No mês de agosto de 2020 a carta de intimação foi postada via correios com Aviso de 

Recebimento (“AR”), tendo retornado aos autos como recebida, mas não pessoalmente pelo Sr. 

Luciano Ghilardi.  

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

requerendo ao Juízo a expedição de mandado de levantamento eletrônico para que seja 

realizada a transferência eletrônica do valor penhorado – R$ 30.182,83 – em favor do Fundo, o 

que foi deferido. 

No mês de novembro de 2020 houve juntada de certidão de cumprimento de 

mandado de penhora e avaliação dos bens da residência do Sr. Luciano, contudo, o resultado foi 

infrutífero. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nova 

manifestação requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação a ser cumprido em 

face do executado Luciano. 

No mês de janeiro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 20. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição e ofícios às instituições financeiras para identificar a eventual existência 

de ativos e a inclusão dos nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD, mas, o Juízo deferiu apenas a segunda parte do pedido, quando a inclusão dos 

nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, condicionando o ato ao 

recolhimento de custas. 
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No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de 

embargos de declaração visando a reforma da decisão para que todo o pedido fosse provido, 

mas o Juízo rejeitou o recurso. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de Agravo 

de Instrumento em face da decisão que rejeitou os Embargos de Declaração, levando a matéria 

para a instância superior. Os Advogados acreditam na tese que estão defendendo e na 

importância do pedido para investigar a existência de ativos dos Executados junto a instituições 

financeiras, visto que pode ser um importante caminho para convencer o Juízo a realizar uma 

quebra mais ampla do sigilo bancário dos executados e, assim, tentar localizar o caminho do 

dinheiro. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo que o nome dos executados seja incluído nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD. O Juízo ordenou o cumprimento da medida. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a juntada de certidão sobre a abertura de inventário do Sr. Luiz Ângelo (devedor 

falecido), assim como, a inclusão de Luiz Felipe e Ana Lúcia no polo passivo, com o 

reconhecimento de que a citação dele já ocorreu e a inscrição de todos os devedores no cadastro 

de inadimplentes através do convênio SERASAJUD.  

O Juízo indeferiu o pedido, apontando que o espólio deveria ser incluído no polo 

passivo. Os advogados pediram a reconsideração da decisão, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos, o Juízo não analisou o pedido dos 

advogados. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo proferiu um despacho deferindo a inclusão dos 

herdeiros no polo passivo da execução, bem como, deferindo a inclusão do nome dos 

executados nos cadastros restritivos através do SERASAJUD. 

No mês de setembro de 2021 foi juntada petição apresentando a planilha atualizada 

do débito, em seguida os autos foram conclusos para que o Juízo possa decidir sobre os pedidos 

realizados. No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de novembro de 2021 os advogados do Fundo pleitearam a penhora de bens 

dos herdeiros, Ana Lúcia Ghilardi e Luiz Felipe Ghilardi, o Juízo ordenou o pagamento de custas 

para a realização do ato. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 
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No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o 

comprovante de recolhimento das custas para a realização das pesquisas solicitadas, em seguida 

o Juízo apresentou o resultado da penhora, apontando a realização de um bloqueio de R$ 

1.765,80 (um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) na conta corrente de 

uma das executadas. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo protocolaram uma petição pedindo 

a intimação dos executados sobre a penhora realizada (rito necessário para evitar nulidades), 

bem como a realização de Infojud e Renajud sobre os bens de Ana Lucia Ghilardi. O Juízo deferiu 

os pedidos e o resultado foi juntado ao processo. Há um volume relevante de informações, já 

que o Infojud resulta na prática na quebra do sigilo fiscal, por isso os advogados do Fundo 

peticionaram pedindo prazo ao Juízo para análise das informações. 

No mês de abril de 2022 o Juízo concedeu prazo adicional para análise das informações 

obtidas. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pleitearam o bloqueio de valores em 

contas bancárias de forma reiterada bem como, pesquisa de veículos e quebra do sigilo fiscal, 

para que sejam juntados aos autos as cópias das declarações de imposto de renda dos exercícios 

2021, 2020 e 2019. 

No mês de junho de 2022, diante da demorado Juízo, os advogados do Fundo 

diligenciaram em busca de uma decisão sobre o pedido realizado em maio, contudo, o despacho 

não foi proferido. 

O Juízo despachou apenas no mês de julho de 2022 deferindo os pedidos. Em seguida 

os advogados do Fundo peticionaram requerendo, também, a penhora das cotas sociais de 

titularidade de Luciano Ghilardi nas empresas: BR – Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda, 

BR Business Serviços de Apoio Administrativo Ltda e BR Business Empreendimentos e 

Participações Ltda. Em seguida o Juízo despachou, ordenando que o Fundo junte aos autos 

cópias das fichas cadastrais completas das empresas, emitidas pela Junta Comercial. 

No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos as certidões, 

conforme determinado. 

No mês de setembro de 2022 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a penhora das 

cotas das empresas e determinando o recolhimento de custas para a intimação das sociedades 

cujas cotas serão penhoradas. Em seguida os advogados comprovaram o recolhimento das 

custas e o Juízo ordenou a expedição das cartas de intimação. No mês de outubro de 2022 não 

houve movimentação nos autos. No mês de novembro de 2022 foram juntados aos autos os 

avisos de recebimento das intimações expedidos, abrindo prazo para as sociedades cujas cotas 

serão penhoradas. 
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(XXX) Execução Nota Promissória R$ 986 K; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros da operação de Nota Promissória R$ 986 K e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento da operação, em fevereiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 1.656.439,03, valor global atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importante relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Esta ação tem sido utilizada como meio para tentar encontrar bens da executada Zélia, 

matriarca da família e proprietária da Tecnicare, contudo esta tem encontrado êxito em se 

ocultar de ordens de arresto de bens, sendo que seu paradeiro hoje é tido como desconhecido. 

Além disso, sabendo que o Executado Luciano possui participação societária nas 

empresas BR Business Empreendimentos e Participações Ltda e Intermax Importações e 

Comércio Ltda. também está se buscando a intimação das referidas empresas para que 

apresentem a existência de direitos do Sr. Luciano. 

No mês de março de 2020 foi protocolada petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo a realização de novos atos de citação, arresto, penhora, avaliação e alienação de 

bens da Sra. Zélia, bem como, reiterando o pedido de intimação das empresas, o que foi deferido 

pelo Juízo. 

As movimentações deste processo estão sofrendo atraso em razão da pandemia do 

COVID-19, visto que as diligências que precisam ser realizadas dependem do meio presencial, 

que está suspenso pelos Tribunais. Até o fim do mês de setembro o processo ainda não teve 

novos andamentos. 

Ao longo do mês de outubro de 2020 foram recebidos nos autos os resultados das 

intimações das empresas onde o Sr. Luciano pode deter participações, contudo, apesar de em 

maior parte os mandados tenham tido resultado positivo, ou seja, houve ciência do intimado, 

nenhum deles se manifestou nos autos.  

No mês de novembro de 2020, nos autos da carta precatória, foi apresentada petição 

requerendo a expedição (i) de mandado de penhora, avaliação e alienação dos bens que 

guarnecem a residência da Executada Zélia e não são essenciais para a sua sobrevivência; (ii) do 

mandado de intimação de Intermax, em nome do Executado Luciano, a ser cumprido por Oficial 
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de Justiça, para que comprove a inexistência de lucros através da juntada de seus balanços 

patrimoniais; e (iii) dos mandados de intimação de Tagget, YPO e BR Invest, todos em nome de 

Luciano, a serem cumpridos por Oficial de Justiça, para que bloqueiem e transfiram os valores 

relacionados aos lucros/dividendos/pró-labore das referidas sociedades em favor do referido 

Executado. O Juízo analisou, deferiu os pedidos e já expediu os atos necessários. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de 

exigir da vara judicial o cumprimento da decisão, com a realização dos atos necessários, em 

resposta a vara afirmou que os atos serão tomados nos próximos dias, mas sem indicar uma 

data certa. Ainda sem uma decisão, em fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO voltaram a 

diligenciar em busca de agilizar a decisão do Juízo. 

No mês de abril de 2021 foram expedidos mandados de penhora em nome de Zélia 

Ghilardi e de intimação em nome de Intermax, Tagget, BR Invest e YPO. 

No mês de maio de 2021 os ofícios foram enviados, mas retornaram com resposta 

negativa à intimação da empresa. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou novamente o cumprimento do mandado 

pelo oficial de justiça, que pediu uma dilação do prazo para cumprimento em razão do aumento 

da gravidade da pandemia da COVID-19 na cidade de Curitiba/PR. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição dos autos 

reforçando os pedidos, pois, o oficial de justiça ainda não deu cumprimento ao mandado. 

No mês de agosto de 2021, ante a demora reiterada do Oficial de Justiça, os advogados 

do Fundo solicitaram ao Juízo que nomeie outro Oficial de Justiça para o cumprimento do ato 

de intimação das empresas. O Juízo despachou ordenando que o Oficial de Justiça devolva o 

mandado cumprido em até 10 dias, sob pena de punição. 

No mês de setembro de 2021 decorreu o prazo concedido pelo Juízo sem que tenha 

havido o cumprimento do mandado pelo Oficial de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça certificou o cumprimento dos 

mandados de intimação das empresas Br Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda; Intermax 

Importações e Comércio Ltda; Tagget Com. I. E. Produtos Hig Ltda e Ypo – Capítulo Curitiba, 

representadas pelo Sr. Luciano Ghilardi. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo tomou atos no sentido de evitar eventual 

declaração de nulidade de suas decisões, insistindo em dar a maior transparência possível, com 

a intimação dos executados sobre cada ato praticado. 

No mês de dezembro de 2021 retornaram aos autos os “AR” positivos para a intimação 

das empresas Tagget e YPO. Em janeiro de 2022 o cartório judicial certificou nos autos o retorno 

dos “ARs”, abrindo prazo para manifestação. 
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No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram petição 

requerendo a penhora e avaliação de bens na residência de Zélia Madalena Rauch Ghilardi, o 

que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de março de 2022 o Oficial de Justiça devolveu o mandado aos autos firmando 

uma certidão no sentido de que foi informado pela própria Sra. Zélia que não teria bens 

penhoráveis em sua residência e foi impedido pela mesma de adentrar a sua residência sob o 

argumento de que temia o COVID-19, já que é uma senhora de 78 anos. 

Os advogados do Fundo apresentaram uma petição argumentando que o mandado 

deve ser cumprido integralmente, já que, a atual fase da pandemia apresenta baixos riscos de 

contaminação. O Juízo acatou os argumentos e ordenou a expedição de novo mandado, 

ordenando que o Oficial de Justiça adentre à residência da executada para listar, penhorar e 

avaliar os bens que lá estiverem. 

No mês de abril de 2022 foi expedido novo mandado de penhora de bens, contudo, o 

mesmo foi devolvido sem cumprimento apesar de terem sido encontrados bens em duplicidade 

na residência da executada, o que, em tese, deveria significar que eles são penhoráveis. Diante 

disso os advogados estão verificando qual a melhor estratégia. 

No mês de maio de 2022 o mandado de citação da Tecnicare foi devolvido sem 

cumprimento, os advogados do Fundo peticionaram requerendo o cumprimento do mandado 

em seus exatos termos (uma nova tentativa), bem como, a expedição de um mandado de 

intimação da BR Invest sobre a penhora dos lucros/dividendos/pró-labore da sociedade 

mencionada, em favor do Sr. Luciano e novo mandado de intimação para que a Utronic se 

manifeste sobre a existência de lucros/dividendos/pró-labore de direito do Sr. Luciano. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo diligenciaram para obter um 

despacho sobre os pedidos realizados no mês de maio. 

No mês de julho de 2022 foi proferido despacho indeferindo o pedido de 

desentranhamento do mandado e ordenando a expedição de novo mandado a ser cumprido no 

endereço de Luciano Ghilardi. 

No mês de setembro de 2022 houve a devolução do mandado cumprido por hora 

certa, uma modalidade em que o Oficial de Justiça, notando que o destinatário da intimação 

está tentando frustrar o ato, comunica a terceiro (vizinho, parente, funcionário etc.) que fará a 

intimação no dia e hora (que estabelece neste momento) e pede que este terceiro comunique 

ao destinatário da citação. No dia e hora, se o destinatário não estiver presente, a intimação se 

realiza mesmo sem a sua presença. No mês de outubro de 2022 não houve movimentação ativa 

nos autos, foram cumpridos apenas atos formais exigidos pelo Juízo em razão do cumprimento 

do mandado por hora certa. 
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No mês de novembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição ao 

Juízo, requerendo a expedição de nova carta de intimação a (i) ACL, (ii) BR Invest, (iii) Tagget, (iv) 

Ultronic e (v) YPO para que se manifestem quanto à existência lucros, dividendos e pró-labore 

em nome de Luciano; e a (vi) Intermax e (vii) BR Business para que comprovem a inexistência de 

lucros, por meio da juntada de seus balanços patrimoniais, no prazo de 15 dias, sob pena de 

multa. 

O Juízo indeferiu o pedido e ordenou a devolução da carta precatória. É normal que os 

Juízos passem a tomar decisões neste sentido em cartas precatórias quando o final do ano 

calendário se aproxima, pois, eles possuem metas de encerramento de processos e como a carta 

precatória é um objeto processual, sua extinção é simples, não encerra o processo, podendo ser 

retomada. De toda forma, por economia de tempo, os advogados do Fundo recorreram da 

decisão para manter a carta precatória em tramitação. 

 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

e  

RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

Em razão da inadimplência da Imperial com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP emitida pela empresa, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra 

a Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação Ltda. e os Avalistas da Operação para 

a cobrança do valor total de R$ 6.276.160,16 (seis milhões, duzentos e setenta e seis mil, cento 

e sessenta reais e dezesseis centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Desde o ajuizamento da demanda, os advogados do FUNDO têm tentado convencer o 

Juízo de que os executados estão fugindo da execução, ocultando-se da citação para prejudicar 

o andamento da execução. Contudo, o Juízo ainda não está bem convencido, sendo que, apesar 

dos pedidos de citação por edital, insiste que ainda há meios para tentar a citação dos 

executados.  

Por isso, no mês de setembro de 2019 os advogados realizaram um pedido de penhora 

de valores via BACENJUD na conta da única executada citada e um arresto pela mesma via nas 

contas dos executados não citados. Este movimento pode forçar o comparecimento espontâneo 

dos executados, já que, com valores bloqueados a tendência é que compareçam aos autos para 

reclamar eventual impenhorabilidade dos valores. 

Apesar de reiteradas tentativas de estimular o andamento do processo por meio de 

ligações telefônicas e contato presencial, o Juízo não proferiu uma decisão sobre o pedido 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1000



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

276 

realizado. Ademais, se não bastasse a já longa demora do Juízo, em março de 2020, em razão 

das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos.  

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo procuraram novamente o 

cartório judicial externando a preocupação com a demora na análise do pedido realizado, 

quando, em resposta, foi informado que os autos já até teriam um despacho pronto para 

publicação, mas, em razão da necessidade de cumprimento de atos sigilosos ainda não havia 

sido realizado.  

No mês de outubro de 2020 o Juízo proferiu um despacho concedendo os pedidos, ou 

seja, autorizando a realização de bloqueios financeiros nas contas de todos os executados, 

inclusive os não citados, o que é uma grande exceção, demonstrando que o Juízo reconhece que 

o Fundo tem realizado todos os esforços cabíveis, mas que os devedores estão se furtando da 

citação e do pagamento da dívida. 

Após muita insistência dos advogados do FUNDO, em janeiro de 2021 houve uma 

movimentação ainda simbólica nos autos, consta que o processo foi ao gabinete e está à 

disposição do Juízo para decisão (o processo foi concluso). No mês de fevereiro de 2021 os 

advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de buscar agilizar a decisão, mas não houve 

despacho. 

No mês de março de 2021 foi ordenando o bloqueio de recursos financeiros, tendo 

encontrado um valor ínfimo na conta do Sr. Sandro Muttonni. Os advogados do FUNDO 

apresentaram, logo em seguida, um pedido de transferência deste valor para uma conta judicial, 

bem como da citação dos executados Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação 

Ltda., Sandro José Pazzini Muttoni, Ocimar Garcia Barbosa, Vicente Bernardy e RGT Importação 

e Exportação Ltda. 

No mês de abril de 2021 foi deferido o pedido de citação e em seguida os advogados 

do FUNDO comprovaram nos autos o recolhimento das custas processuais para sua realização. 

No mês de junho de 2021 foram expedidas as cartas de citação. No mês de julho de 

2021 foi juntado Aviso de Recebimento negativo para citação do Sr. Sandro José Pazzini Muttoni 

(Rua Marechal Floriano, 230), com informação de desconhecido. 

No mês de agosto de 2021 foi juntado aos autos um outro aviso de recebimento 

negativo para a citação do Sr. Sandro, constando a informação de que estaria ausente. Assim, 

foi protocolado pelos advogados do Fundo um pedido de penhora online dos ativos financeiros 

do Sr. Sandro até o valor da dívida. 
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No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram petição aos autos 

requerendo a realização e penhora online na conta do executado Sandro José Pazzini Muttoni, 

em seguida o Juízo ordenou o recolhimento de custas e a expedição de carta precatória para 

citação direcionada ao Sr. Sandro nos endereços em que foi recebida por terceiros. 

No mês de outubro de 2021 foram juntados mandados de citação negativos para as 

pessoas de RGT e Ocimar, de forma que os advogados do Fundo peticionaram concordando com 

a expedição de carta precatória para a realização do ato. 

No mês de dezembro de 2021 foi determinada a realização de penhora via SISBAJUD, 

no entanto o resultado foi negativo, em seguida os advogados do Fundo peticionaram 

requerendo a citação do Sr. Sandro nos endereços em que os avisos de recebimento foram 

assinados por terceiros. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de fevereiro não houve movimento nos autos. 

Expedida nova carta precatória para citação do Sr. Sandro, no mês de março de 2022 

o Juízo intimou o Fundo para fazer o recolhimento das custas necessárias para realização dos 

atos, o que foi prontamente realizado. 

No mês de abril de 2022, nos autos da carta precatória, os advogados do Fundo 

comprovaram o recolhimento de custas para a citação e, em seguida, o Juízo realizou a 

expedição do mandado de citação, que já foi recepcionado pela Oficial de Justiça responsável 

pelo cumprimento. No mês de maio de 2022 não foi noticiado o cumprimento do mandado, o 

que significa que o Oficial de Justiça ainda não cumpriu a diligência. 

No mês de junho de 2022 foi juntado aos autos o mandado de citação dos executados 

com resultado negativo, em seguida os advogados do Fundo juntaram uma petição pedindo a 

expedição de novos mandados em novos endereços, o que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de ofício ao CENSEC que gerencia os bancos de dados com informações 

acerca de testamentos, procurações e escrituras públicas, com a finalidade de identificar 

negócios que possam ter sido celebrados pelos devedores. 

No mês de agosto de 2022, mesmo sem a resposta do ofício ao CENSEC os advogados 

do Fundo peticionaram requerendo a realização de arresto no rosto dos autos de duas ações 

judiciais onde os devedores podem ter créditos a receber. 

No mês de setembro de 2022 foi proferida decisão concedendo a penhora no rosto 

dos autos de processos em que o executado Sandro possui algum crédito. Os advogados 
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comprovaram nos autos o encaminhamento da decisão para os Juízos dos processos em que o 

Sandro possui algum crédito.  

No mês de outubro de 2022 outro mandado negativo de citação do executado Sandro 

foi juntado aos autos. Diante disso, os advogados do Fundo juntaram uma petição comprovando 

que em outros processos o Sandro indicava um endereço específico como sendo o de sua 

residência, pedindo para que o Juízo realizasse mais uma tentativa de citação em tal endereço. 

No mês de novembro de 2022 nos autos principais o Juízo ordenou que o Fundo 

apresentasse informações sobre quais partes já foram citadas e o endereço daquelas que ainda 

não foram. Em razão disso, os advogados do Fundo protocolaram uma petição pendido a citação 

do Sr. Vicente Bernardy, adiantando as custas necessárias e reiterando o pedido para expedição 

de ofício ao CENSEC e requerendo a utilização do sistema SNIPER para localização de endereços. 

Na carta precatória foi protocolada petição requerendo a expedição de novo mandado 

de citação para o endereço da rua Carlos Muttoni, tendo em vista que o executado Sandro indica 

este como sendo o seu endereço em outros processos. O mandado foi expedido e o Oficial de 

Justiça tentou realizar o seu cumprimento, contudo, não logrou êxito, certificando nos autos a 

tentativa frustrada, diante do que, o Juízo ordenou a devolução da carta precatória. 

Com relação a RGT, dada a inadimplência da empresa com as obrigações de 

pagamentos de principal e juros da NP emitida pela empresa, em agosto de 2017, foi distribuída 

a ação de execução contra RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 26.729.942.98 (vinte e seis milhões, setecentos e vinte e 

nove mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), valor atualizado até a 

data da distribuição da execução. A situação semelhante ao processo da Imperial, sendo que 

neste caso foram encaminhadas mais de 20 (vinte) cartas em diversos endereços, por meio do 

que foi possível citar o avalista Altair José Borges Trindade. Igualmente, foi requerida a citação 

dos demais executados por meio de edital, que, também, foi indeferida pelo Juízo.  

Os advogados do FUNDO conseguiram uma ordem para que a empresa seja citada em 

nome dos Sócios que já receberam a citação, o que foi deferido, contudo, apesar da juntada de 

aviso recebimento positivo nos autos e da certificação do fim do prazo para embargos à 

execução, o Juízo proferiu uma decisão no final de março de 2020 reconhecendo a nulidade do 

ato de citação, considerando que a assinatura constante nos avisos de recebimento juntados 

aos autos são de terceiros, não sócios. 

A tramitação destas ações sofre muito com a lentidão do Poder Judiciário como um 

todo, mas, em especial com o estado do Rio Grande do Sul. As características dos devedores 

dificultam os meios mais ágeis e comuns para a expropriação de bens, pois, alguns deles são 

pequenos produtores de tabaco no interior do Rio Grande do Sul, sendo que seus endereços são 
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incertos, outros são figuras importantes em suas cidades, participaram da fundação ou já 

ocuparam cargos políticos, isso pode causar certo constrangimento ou pressão contra o 

cumprimento de atos, como, por exemplo, a facilitação da ocultação. Os atos têm necessitado 

de cumprimento via carta precatória, contudo, este meio naquele estado é realizado em autos 

físicos, prejudicando muito o rápido andamento do processo. 

Os advogados do FUNDO têm tentado buscar a citação e expropriação de bens em 

especial do executado Sandro, pois, segundo informações este teria um bom patrimônio e nível 

de vida, mas, até o momento as pesquisas não localizaram bens, nem indícios de que poderiam 

estar em nome de outra pessoa, física ou jurídica. 

As pesquisas seguem sendo aprofundadas, sendo que no momento os advogados 

trabalham num plano para identificar uma possível relação entre os atuais proprietários de um 

imóvel que já foi dado em garantia a uma das operações firmadas com o FUNDO, mas, que com 

as repactuações ocorridas acabou deixando de ser uma garantia e logo em seguida teve a 

propriedade transferida duas vezes entre pessoas com alguma familiaridade com os devedores. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a expedição de novas cartas precatórias 

para citação dos devedores, com o objetivo de suprir a citação declarada nula por não ter a 

assinatura pessoal dos citandos, o que foi realizado e distribuído junto às comarcas de 

Viamão/RS e Porto Alegre/RS. 

Os atos a serem cumpridos dependem de um ato pessoal, o que estava 

temporariamente suspenso pelos Tribunais em razão da pandemia do COVID-19, pelo que o 

andamento do processo sofreu atraso.  

No mês de agosto de 2020 os mandados de citação já foram expedidos, aguardando 

apenas o retorno das atividades normais para cumprimento através de oficial de justiça. 

Apesar de os oficiais de justiça terem retirado os mandados de citação para 

cumprimento, durante o mês de novembro não devolveram aos autos os documentos sobre o 

resultado das diligências, em que pese os advogados do Fundo tenham tomado diligências para 

cobrar deles o cumprimento. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação dos autos, os mandados de 

citação ainda não foram devolvidos com o resultado da diligência aos autos. 

No mês de janeiro de 2021 foi juntado aos autos de uma das cartas precatórias, o 

resultado negativo da diligência para citação do Sr. Ocimar Garcia Barbosa, sendo que a pessoa 

que recebeu a intimação apontou que ele teria se mudado, fornecendo o endereço novo. Assim, 

os advogados do Fundo pleitearam sua intimação no novo endereço. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados comprovaram o recolhimento das custas 

para expedição dos mandados de citação e as cartas foram expedidas.  
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No mês de março de 2021, uma das cartas precatórias passou a aguardar a expedição 

de uma nova carta de citação, para um novo endereço obtido pelos Advogados do FUNDO, já a 

outra está enfrentando desentendimentos entre os Juízos de duas varas distintas de Porto 

Alegre/RS, neste caso os advogados do FUNDO estão diligenciando para tentar fazer cessar este 

comportamento do Judiciário. 

No mês de abril de 2021 em uma das cartas precatórias foi expedido mandado de 

citação para o novo endereço apresentado, já na outra, os Juízos seguem tendo divergências 

entre eles em relação a competência para dar continuidade aos pedidos. 

No mês de maio de 2021 nos autos da ação de execução o Juízo ordenou que fossem 

prestadas informações sobre o andamento da carta precatória, o que foi feito. Nos autos da 

carta precatória o mandado de citação foi expedido e recebido pelo oficial de justiça para 

cumprimento. 

No mês de junho de 2021 foi certificada a citação positiva do Sr. Ocimar através do 

aplicativo Whatsapp.  

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo fizeram um requerimento para 

que os executados indiquem bens a penhora sob pena de multa por ato atentatório à dignidade 

da justiça. Durante o mês de outubro de 2021 os autos permaneceram conclusos, à disposição 

do Juízo para apreciação dos pedidos e decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo despachou ordenando a indicação detalhada 

sobre quais executados o Fundo pretendia que houvesse a intimação, o que foi feito em petição 

apresentada pelos advogados do Fundo logo em seguida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de 

comprovar o recolhimento de custas para a realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo intimou o Fundo para que realizasse um 

complemente ao recolhimento de custas para realização dos atos, o que foi prontamente 

atendido pelos advogados. 

No mês de fevereiro de 2022 foram expedidas as cartas de intimação aos Executados 

e enviadas. Até o fim do mês de abril de 2022 não ocorreu o retorno das cartas de intimação 

com seu resultado. 

No mês de maio de 2022, diante da falta de retorno dos “AR” de intimação dos 

executados, os advogados do Fundo pleitearam a expedição de novos mandados de intimação, 

o que foi realizado, aguardando agora o retorno dos novos “AR”. 

No mês de setembro de 2022 não houve movimentação nos autos, apesar das 

reiteradas tentativas dos advogados de buscar algum impulsionamento dos autos. 
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No mês de outubro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição requerendo 

a certificação do retorno das cartas de intimação, assim como, a penhora online dos ativos 

financeiros dos executados na modalidade “teimosinha” e a realização de consulta ao sistema 

INFOJUD; expedição de ofício à CENSEC. 

No mês de novembro de 2022 foi disponibilizada decisão do Juízo ordenando a 

realização de bloqueio de ativos financeiros de maneira retirada pelo prazo de 30 dias, mas, 

indeferindo o pedido de expedição de ofício à CENSEC.  

 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. 

CNPJ: 78.098.969/0001-34 

(XXXI) Execução Judicial das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Langer com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros das NPs 6,7 MM e R$ 201 K, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento 

das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a Langer Comércio 

de Caminhões Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 9.840.544,92 

(nove milhões, oitocentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução.   

Nesta execução os advogados do FUNDO estão buscando patrimônio dos executados 

para satisfação da dívida, contudo, até o momento o resultado de todas as diligência foi 

negativa, ao longo de 2019 foram realizadas tentativas via BACENJUD (bloqueio de valores em 

contas bancárias, corretoras e bolsa de valores), houve quebra do sigilo bancário, consulta ao 

COAF, por fim, no mês de agosto de 2019, foi proferida decisão ordenando a expedição de ofícios 

ao SICREDI Vanguarda PR/SP, Banco do Brasil S.A. e CCB Brasil S.A. para que prestem 

esclarecimentos acerca da atual situação dos contratos de financiamento dos veículos 

mencionados pelo COAF. 

Em resposta, SICREDI e CCB informaram ao Juízo que os financiamentos dos veículos 

não foram quitados e se encontram em inadimplência. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

reiterado o envio de ofícios, um para o Banco do Brasil S.A. que deixou de prestar as informações 

solicitadas (sobre a existência e situação atual dos contratos de financiamento dos executados) 

sob pena de multa por descumprimento de ordem judicial, outro para o Banco Bradesco S.A. 

para que preste esclarecimentos sobre eventuais títulos de capitalização e planos de previdência 

privada dos executados. 
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No mês de março de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o FUNDO 

comprove o envio do ofício ao Banco do Brasil, o que foi cumprido em seguida pelos Advogados 

do FUNDO. 

Em seguida, no mês de abril de 2020, o Banco do Brasil apresentou um a manifestação 

nos autos requerendo que sejam informados mais dados para identificação dos veículos, como, 

por exemplo, RENAVAM e Chassis, o Juízo apreciou e determinou que o FUNDO forneça tais 

informações. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o envio de um ofício 

complementando as informações ao Banco do Brasil e comprovaram o protocolo nos autos.  

No mês de junho de 2020 o Banco do Brasil apresentou sua resposta, informando que 

é credor fiduciário de parte dos veículos informados e que os demais não constam em seus 

bancos de dados, ademais, quando aos quais é credor fiduciário, a dívida garantida foi 

inadimplida e é objeto de execução judicial. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO pediram ao Juízo a realização de 

consultas pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD em nome dos executados, com o objetivo de 

encontrar bens. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo deferiu o pedido. No mês de setembro de 2020 os 

advogados do Fundo efetuaram o recolhimento das custas necessárias e peticionaram 

requerendo (i) a juntada do comprovante de pagamento das custas; (ii) a expedição de decisão-

ofício para LME FIDC encaminhar a Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 03 (três) 

últimas escriturações fiscais contábeis apresentadas por Langer; e (iii) informando que aguarda 

a realização da pesquisa BACENJUD para se indicar novas medidas em face dos executados. 

No mês de outubro de 2020 foi apresentado o resultado da pesquisa BACENJUD nos 

autos, sendo negativo para valores disponíveis para penhora. Diante disso, os advogados do 

Fundo peticionaram requerendo a realização de pesquisa INFOJUD em face de Wilson Langer e 

Wilson Langer Jr., além de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 

três últimas escriturações fiscais contáveis apresentadas por Langer. O pedido foi deferido. 

No mês de novembro de 2020, apesar de deferido o pedido o Juízo ordenou o 

recolhimento de novas custas, o que foi prontamente providenciado pelos advogados do Fundo, 

que agora aguardam o cumprimento da diligência. 

No mês de dezembro de 2020 foram juntadas as respostas das pesquisas INFOJUD 

sobre informações dos executados, os advogados do FUNDO estão analisando as informações 

para decidir qual sequência poderá ser dada a busca de bens.  

No mês de janeiro de 2021, após terem analisado os documentos obtidos através do 

INFOJUD, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos solicitando a expedição de ofício a 
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ser encaminhada à Receita Federal do Brasil para que forneça cópias das três (3) últimas 

escriturações fiscais contábeis da empresa executada, pois, a pesquisa anterior foi infrutífera. 

No mês de fevereiro de 2021 o ofício à Receita Federal do Brasil foi expedido pelo 

Juízo, os advogados do FUNDO promoveram seu protocolo. 

No mês de março de 2021 foi juntada a resposta da Receita Federal ao ofício enviado, 

o que ainda está em análise dos advogados, a esperança é localizar alguma informação 

patrimonial. 

No mês de outubro de 2021 após realizar uma análise dos documentos fornecidos pela 

Receita Federal do Brasil, notou-se que só correspondem ao período de 2014. Por isso, os 

advogado do Fundo realizaram um pedido de expedição de novo ofício solicitando 

esclarecimentos a RFB. Além disso, foi pedido bloqueio reiterado e permanente de ativos 

financeiros por meio de nova ferramenta do SISBAJUD. Foi solicitado novo bloqueio de veículos 

pelo RENAJUD, a apresentação das declarações de imposto de renda dos executados de 2020 

pelo INFOJUD. Foi pedido o cadastramento dos executados nos cadastros de mal pagadores pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo ordenou o recolhimento de custas para a 

realização dos atos. No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo, em cumprimento a 

decisão, comprovaram nos autos o recolhimento das custas para realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo solicitou complementação de custas, contudo, 

houve um equívoco, pois, não é devido o complemento, pelo que, os advogados peticionaram 

fazendo o esclarecimento. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho, ordenando a realização 

das pesquisas via SISBAJUD, RENAJUD e SERASAJUD, mas indeferiu o INFOJUD, na prática, 

autorizou a realização de penhoras em contas bancárias, de veículos, a inserção do nome dos 

executados no SERASA, mas indeferiu a quebra do sigilo fiscal. 

Em março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da pesquisa SISBAJUD, tendo 

havido um pequeno êxito com o bloqueio de R$ 92,33 (noventa e dois reais e trinta e três 

centavos). 

Considerando o resultado positivo da penhora, se faz necessário intimar os executados 

para que possam impugnar o ato, por isso, em abril de 2022 os advogados do Fundo recolheram 

as custas de intimação e o Juízo expediu as cartas. 

No mês de junho de 2022 foram juntados aos autos os avisos de recebimento das 

cartas de intimação que resultaram negativos, os advogados já estão diligenciando em busca de 

alternativas. 
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No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo ao Juízo que ordene a utilização dos sistemas judiciais para tentar localizar 

endereços dos devedores. 

No mês de agosto de 2022 o Juízo despachou apontando que compreende 

desnecessário a consulta aos sistemas, apontando que a intimação pode ser realizada no 

endereço já indicado pelos advogados.  

No mês de setembro de 2022 os advogados do Fundo peticionaram pela expedição de 

ofício à Receita Federal, para que informe se possui Escrituras Fiscais Contábeis a partir de 2015 

emitidas pela Langer a partir de 2015, apresentando-as nos autos. O pedido foi deferido, mas 

através de consulta ao sistema INFOJUD. 

No mês de outubro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição nos autos 

comprovando o recolhimento de custas para expedição de nova carta de citação. Foi juntado 

aos autos o resultado de uma consulta via INFOJUD de escrituras fiscais contábeis. Diante da 

analise destas informações, os advogados do Fundo juntaram uma petição, solicitando ao Juízo 

a realização de pesquisa de bens via Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, meio pouco 

usual na Justiça Comum, mas muito recorrente na Justiça Especial do Trabalho. 

No mês de novembro de 2022 foi proferida decisão ordenando a indisponibilidade de 

bens dos executados via sistema CNIB. No entanto, apesar de terem sido localizados alguns 

imóveis, todos eles já possuem uma grande lista de penhoras precedentes. 

 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. 

CNPJ: 04.215.878/0001-03 

(XXXII) Execuções judiciais das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Serimar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das NP 950 K e R$ 5,4 MM, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Indústria e Comércio de Rações União Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 11.222.334,87, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Foram penhorados na execução: i) 4 carretas; (i) 1 cavalo; (iii) 1 máquina pá 

carregadeira; e (iv) 2 empilhadeiras. Todos os bens foram avaliados em, aproximadamente, R$ 

593.000, sendo que, foi verificado que o veículo de placa "AVD-3925" não mais pertence a parte 

Executada passando a constar "FAV PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. como proprietária. 

Buscamos a realização de leilão, mas, em razão de o leiloeiro ter informado que um dos veículos 

estava alienado fiduciariamente em favor do Banco Santander e que os demais estavam com 
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reserva de domínio a PB Lopes e CIA LTDA, tivemos que apresentar petição requerendo a 

expedição de ofício para o Banco Santander e a PB Lopes e CIA LTDA para que prestem 

esclarecimentos acerca da situação dos contratos de financiamento dos veículos. 

Há dois recursos de Agravo de Instrumento em tramite originários desta ação, o 

primeiro versa sobre a ordem de vinculação da tramitação da ação de execução de título 

extrajudicial à Ação Anulatória (nº 0008646-47.2017.8.16.0045) onde se discute a validade da 

Alienação Fiduciária do imóvel dado em garantia ao FUNDO em razão da operação executada, o 

outro se refere a discussão sobre a desconsideração da personalidade jurídica para atingir bens 

de outras pessoas do Grupo Serimar. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

oficiado à Construtora Realizar em Pérola/PR para que a mesma apresente informações sobre a 

existência de contratos de compra e venda com os Executados, apontando o saldo e as 

condições dos mesmos, bem como, seja ordenada a penhora de eventuais direitos relativos aos 

eventuais contratos existentes. Isso logo foi analisado pelo Juízo que proferiu uma decisão 

acolhendo os pedidos, ordenando a expedição do ofício. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram petição 

comprovando o envio de ofício ao Juízo onde tramita a Carta Precatória, por sua vez, o Juízo 

determinou a suspensão da ação principal por 60 dias para que se aguarde o cumprimento da 

carta precatória. 

No Juízo onde tramita a Carta Precatória, no mês de março de 2020, foram expedidos 

os ofícios, conforme determinado pelo Juízo de origem. 

Em paralelo, no mês de abril de 2020 a GRAPHEN contratou uma empresa 

especializada na avaliação de bens para descobrir o valor de mercado da garantia imobiliária da 

operação, a que está tendo sua validade questionada em ação movida por terceiro, sendo que 

como resultado, obteve-se o valor de R$ 3.130.000,00 (três milhões, cento e trinta mil reais). Os 

advogados do FUNDO estão trabalhando para passar uma perspectiva sobre as chances do 

FUNDO na ação movida por este terceiro, o objetivo é saber se a negociação de um acordo para 

resolver esta ação pode ser benéfica para o FUNDO.  

Em razão da pendência de decisão sobre o recurso de Agravo de Instrumento pelo 

segundo grau, em maio de 2020 os autos foram suspensos mais uma vez por 90 (noventa) dias. 

O recurso segue sem ter seu julgamento definitivo, pelo que o processo segue 

suspenso. No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram aos 

Desembargadores que irão compor o quórum de julgamento do recurso uma petição resumindo 

o caso, para facilitar a apreciação. 
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A Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina, Arapongas e Jaguapítã no 

estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na tentativa de 

localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a continuidade dos 

atos executivos 

Nesta diligência foi possível observar que ao menos um dos veículos que estava 

estacionado horas antes em frente à sede da SERIMAR foi encontrado em frente à residência de 

um dos devedores. Através da identificação deste veículo e pesquisa de sua propriedade, foram 

encontradas algumas informações relevantes para identificação de eventual patrimônio oculto 

dos devedores, informações que ainda estão sendo exploradas. 

Em razão da pandemia do COVID-19 o processo sofreu atrasos, contudo, no mês de 

outubro de 2020 o Juízo onde tramita uma carta precatória (Arapongas/PR) ordenou a 

expedição dos ofícios necessários para obter esclarecimentos sobre os contratos de 

financiamento que gravam alguns veículos penhorados. 

Em novembro de 2020, em resposta a um ofício, a Construtora Realizar apresentou 

manifestação informando que houve transações com a Special Nutri, mas, os documentos não 

foram localizados no arquivo para disponibilizar ao Juízo. 

Em dezembro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo a intimação 

da construtora Realizar para que apresente os instrumentos contratuais celebrados com a 

Special Nutri, o que foi logo deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 a construtora Realizar apresentou documentos no autos 

do processo, quanto aos quais, os advogados do FUNDO estão diligenciando para verificar a 

possibilidade de solicitar alguma penhora. 

No mês de março de 2021, após extração e análise das matrículas dos imóveis que 

supostamente poderiam ter sido vendidos aos executados, chegou-se a conclusão de que o 

negócio foi desfeito por falta de pagamento dos executados, pelo que, a penhora seria ineficaz. 

No mês de maio de 2021 para aprofundar o tema sobre os imóveis, os advogados do 

FUNDO apresentaram uma petição requerendo a intimação da Construtora Realizar para 

esclarecer se foi a Rações União que pagou o preço dos imóveis que, apesar de estarem 

compreendidos no contrato de compra e venda assinado com Rações União, acabaram sendo 

registrados em nome da Special Nutri e para que apresente outros eventuais documentos sobre 

a transação, como: aditivos e instrumentos de cessão relativos ao contrato de compra e venda, 

documentação idônea, comprovantes de transferência eletrônica disponível e depósitos que 

permitam identificar a pessoa indicada na conta corrente de origem dos recursos destinados ao 

pagamento desses imóveis. 
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No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou que o leiloeiro seja intimado para dar 

sequência aos procedimentos de leilão de (i) 01 (um) veículo; (ii) 02 (duas) empilhadeiras e (iii) 

01 (uma) pá carregadeira. 

No mês de julho de 2021 os executados compareceram aos autos para informar que 

os bens que seriam leiloados teriam sido alienados antes mesmo da data da penhora, pelo que, 

a continuidade do leilão poderia afetar direito de terceiros. 

Em resposta, os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo ao Juízo que 

ordene a apresentação dos comprovantes de transferência bancária em razão dos negócios de 

venda celebrados, alertando o Juízo para a possibilidade de fraude processual. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a suspensão da realização do leilão e a 

intimação dos executados para que apresentem os documentos pertinentes sobre a venda dos 

equipamentos. 

No mês de setembro de 2021 foi confirmada a intimação dos executados para se 

manifestarem sobre a evidente fraude processual que cometeram ao vender bens penhorados, 

dos quais havia sido nomeados fiéis depositários. 

No mês de outubro de 2021 a Rações União apresentou petição, na qual alega que, em 

10/06/2018, firmou contrato de locação com a SEMIX que teria vigência inicial até 14/05/2021. 

Estabelecido o contrato e finalizadas as negociações, a SEMIX assumiu a fábrica e fez o 

pagamento à executada pela aquisição dos equipamentos. Porém, em 02/10/2019 as partes 

rescindiram o contrato de locação, conforme segue acostado. A empresa SEMIX retirou-se da 

fábrica, porém, levou consigo os equipamentos que havia adquirido. Por isso a venda seria 

legítima, pois, teria ocorrido antes mesmo da penhora. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo requereram a realização de 

penhora de contas bancárias via SISBAJUD. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o cartório 

judicial certifique nos autos a citação de todos os executados. Para facilitar e agilizar o 

andamento processual os advogados do Fundo juntaram aos autos uma petição comprovando 

as citações ocorridas. 

No mês de abril de 2022 o Juízo certificou nos autos a citação positiva de todos os 

executados. 
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No mês de maio de 2022 foi cumprido por um oficial de justiça um mandado de 

constatação para localização de bens nas dependências da empresa executada, no entanto, 

supostamente a empresa não está mais no local e os bens não estão mais lá. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação de Lucas Gustavo Borrasca Casalotti e CNG Comercial de Insumos Eireli para que 

apresentem novas informações quanto a alienação de bens. 

No mês de novembro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. 

CNPJ: 02.700.64/0001-20 

(XXXIII) Execução Judicial da Nota Promissória: 

A ação foi ajuizada ainda na gestão da Leme Investimentos, originalmente contra a 

Revisa e os garantidores da operação, três pessoas físicas, contudo, o Sr. Reginaldo faleceu, de 

forma que o Juízo determinou a extinção da ação em relação a ele visto que o crédito foi 

habilitado no processo de inventário do mesmo.  

Além disso, em razão do acordo realizado em 2015 (época em que o Fundo ainda 

estava sob gestão da Leme Investimentos) houve a exclusão dos outros dois executados pessoa 

física da ação, em troca da penhora de 50 % de um imóvel em Paraibuna, mesmo imóvel que foi 

dado em garantia em razão da operação, mas, que não foi devidamente constituída com o 

registro na matrícula do imóvel. 

Desta forma, hoje no polo passivo da demanda consta apena a Revisa, uma empresa 

que já não funciona há anos, frustrando as tentativas de expropriação de bens. 

Na ação de inventário, verifica-se uma grande inércia dos herdeiros que alegam não 

possuir dinheiro para arcar com a avaliação dos bens, além disso, há um número muito grande 

de credores habilitados demonstrando que provavelmente todo o patrimônio do inventário não 

será suficiente para o pagamento de todas as dívidas. 

No mês de setembro de 2020, o Juízo despachou, ordenando que o Fundo apresente 

uma nova manifestação dando andamento ao processo. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo juntaram petição requerendo o 

envio de ofício ao COAF para verificar a existência de movimentação financeira da executada. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo analisou e indeferiu o pedido realizado, 

ordenando que a parte se manifeste apontando caminhos para a tentativa de localização de 

bens.  
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No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisa de bens via INFOJUD, o que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de janeiro de 2021 foi recebida a resposta da consulta INFOJUD, contudo ela 

foi infrutífera, assim, os advogados do FUNDO estão estudando qual medida pode ser adotada 

para dar sequência à pesquisa de bens. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a inclusão do nome dos executados nos cadastros restritivos ao crédito, o Juízo 

deferiu, ordenando a expedição de uma certidão para os fins requeridos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a pesquisa de veículos via sistema RENAJUD, o que foi deferido mediante a 

comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de abril de 2021 houve resposta do sistema RENJUD, no entanto foi negativa 

para a existência de automóveis de propriedade dos executados. Em seguida os advogados do 

FUNDO peticionaram requerendo a realização de consulta patrimonial via CNIB, ferramenta que 

permite a identificação de imóveis, o que foi indeferido pelo Juízo. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO identificaram um crédito devido à 

Revisa habilitado nos autos de uma ação de falência da empresa BRA Transportes Aéreos S.A., 

sobre o qual os advogados pediram a penhora, o que foi deferido pelo Juízo. Foi expedido um 

ofício ao Juízo onde tramita a referida ação de falência para que seja efetivada a penhora do 

crédito, o que se efetivou. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram ao Juízo da Execução 

que o ofício de penhora de eventuais valores em favor da REVISA junto aos autos da falência da 

BRA Transportes Aéreos S.A. foi protocolado. 

No mês de julho de 2022 foi juntada petição nos autos requerendo a realização de 

consulta ao CCS BACEN. 

No mês de novembro de 2022 o processo foi suspenso por 90 dias. 

 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 

CNPJ: 87.377.305/0001-03 

 

A Crysalis e demais empresas do grupo pediram Recuperação Judicial (“RJ”) em junho 

de 2016, contudo, diante do descumprimento das obrigações assumidas no Plano de 

Recuperação Judicial aprovado unilateralmente pela juíza da comarca de Três Coroas/RS, em 

julho de 2018 o processo foi convolado em Falência: o Juízo de Três Coroas decretou a falência 
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e determinou que a sede da empresa fosse lacrada para manter os bens em ordem para a 

realização dos leilões para pagamento da massa falida.  

Realizamos um pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia ao Fundo, e que 

foi arrecadado na falência pelo Administrador da Massa falida. Contudo, em razão da criação de 

um Juízo Especial para tratar da matéria no Rio Grande do Sul, os autos foram remetidos para 

outra comarca. Esta remessa está sofrendo com a lentidão do Poder Judiciário daquele estado 

desde dezembro de 2019.  

Em paralelo, optamos por buscar a recuperação do crédito através do ajuizamento de 

uma ação execução contra os avalistas da operação. 

Nos meses seguintes ao ajuizamento da demanda, já com a citação dos executados, 

que apresentaram defesa, os advogados do FUNDO buscaram diversas alternativas legais para 

obter a penhora de bens dos executados, contudo, até o momento as tentativas foram 

infrutíferas.  

No início de 2020 os advogados do FUNDO trabalharam na identificação de bens e 

direitos dos executados (avalistas) através de pesquisas extrajudiciais, o que acabou trazendo 

algum resultado. No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

apresentando uma tese de fraude à execução quanto a alienação de um bem imóvel do 

Executado Rafael, visto que, o bem anteriormente havia sido alvo de tentativa de penhora, mas, 

por ser bem de família, o FUNDO foi obrigado a desistir de prosseguir com a penhora, pois, se 

trata de bem impenhorável. Contudo, com a venda do bem que teve torna em dinheiro além de 

dois outros imóveis, abriu-se a possibilidade de demonstrar a fraude e buscar a penhora de um 

dos imóveis que foram entreguem em pagamento. Além disso, nesta mesma petição os 

advogados requerem a penhora de vagas de garagem registradas em matrícula individualizada 

de propriedade da Sra. Liege. 

Apesar de ter conhecido do pedido para análise, o Juízo despachou negando a 

concessão de tutela antecipada com a finalidade de promover o arresto dos bens até o 

julgamento definitivo da alegação de fraude, mas, deferiu a penhora das vagas de garagem. 

Os executados apresentaram através de seu advogado uma resposta ao pedido, 

aduzindo em síntese que não houve fraude à execução, pois, a venda do imóvel ocorreu em 

razão do divórcio consensual do Sr. Rafael, para fins de divisão de bens, bem como, que é 

impossível a penhora das garagens, pois, segundo a convenção do condomínio, as vagas 

pertencem ao apartamento da executada, que é seu bem de família. 

O Juízo despachou ordenando a intimação dos terceiros envolvidos no negócio jurídico 

de compra e venda do imóvel objeto da alegação de fraude, bem como, que o FUNDO se 

manifeste sobre a petição dos executados. 
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Os advogados do FUNDO se manifestaram, apresentaram argumentos para manter a 

penhora, baseados em jurisprudências, o Juízo analisou o caso e manteve a penhora sobre as 

vagas de garagem, ordenando a expedição de termo para registro na matrícula. 

No mês de abril de 2020 foi expedido o termo de penhora dos imóveis, contudo, em 

razão das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos. 

Quando os advogados do FUNDO alegaram que o imóvel do Sr. Rafael havia sido 

permutado em fraude à execução, o fizeram pedindo uma liminar para proceder com o arresto 

dos bens que foram frutos da permuta, o que foi rejeitado pelo Juízo, por isso, apresentaram 

um recurso de Agravo de Instrumento, buscando a reversão da decisão em segundo grau, 

contudo, no mês de maio de 2020 o recurso foi julgado improcedente, sob o argumento de que 

caso seja julgado procedente o pedido de reconhecimento de fraude à execução, o imóvel estará 

livre para penhora. 

No mês de junho de 2020 o pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia 

fiduciária ao FUNDO foi redistribuído ao Juízo da Comarca de Novo Hamburgo. Tal pedido 

encontra-se devidamente instruído, ou seja, todas as partes já apresentaram as manifestações 

que lhes cabiam e agora o processo deve ser julgado. 

O Síndico da falência da Crysalis e os advogados da Crysalis apresentaram petições 

requerendo o andamento do processo de restituição. Os advogados do FUNDO estão 

preparando uma manifestação para rebater alguns argumentos apresentados contra o pedido 

de restituição, bem como, preparando-se para realizar uma diligência junto ao Juízo para 

conversar com o novo Juiz da causa, com o objetivo de colocar ele a par dos acontecimentos e 

tomar conhecimento do seu entendimento sobre a questão. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo ordenou que o Síndico da Massa Falida apresente 

documentos nos autos para fins de elucidação do caso, sendo que desta decisão o Síndico foi 

intimado apenas no final do mês, sendo que o prazo para apresentação da manifestação só se 

esgotará no mês de outubro de 2020. 

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

descrevendo detalhadamente o caso do pedido de restituição, reiterando a conclusão de que o 

imóvel deve ser restituído ao Fundo em razão de sua alienação fiduciária. 

No mês de outubro de 2020, no âmbito da ação de execução movida pelo Fundo foram 

expedidos ofícios pelo Juízo para continuidade do procedimento judicial de penhora e 

expropriação das garagens de uma das executadas. No âmbito da ação de restituição do imóvel 
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alienado fiduciariamente ao Fundo houve manifestação dos Falidos, afirmando que não vem 

possibilidade de composição na causa, por suas peculiaridades, bem como do Ministério Público 

afirmando que sua manifestação nos autos é legalmente dispensável, pelo que não fariam 

opinião. Desta forma, o processo se encontra pronto para ser julgado. 

No mês de novembro de 2020 foram juntados aos autos os avisos de recebimento 

positivos para a intimação dos adquirentes do imóvel que se pretende ter reconhecida a fraude 

à execução, a intimação é necessária para que possam se defender da alegação de fraude, 

contudo, até o fim do mês de novembro nenhuma manifestação foi apresentada. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados do 

FUNDO estão aguardando o transcurso de prazo para os terceiros adquirentes do imóvel em 

possível fraude à execução apresentem suas defesas. 

No mês de janeiro de 2021 os terceiros envolvidos na alegação de fraude à execução 

na permuta de imóvel de um dos devedores, apresentaram uma manifestação, alegando em 

suma que não houve má-fé e que a permuta não constitui fraude à execução. 

Os advogados do FUNDO pediram ao Juízo o julgamento imediato do pedido de fraude 

à execução, visto que os terceiros compareceram ao processo apresentando manifestação pela 

via errada, deveriam ter ajuizado um processo de Embargos de Terceiro. 

No mês de fevereiro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo o reconhecimento de nova fraude à execução, visto que o executado Rafael alienou 

o imóvel que havia recebido em permuta, além disso, requereu-se ao Juízo a realização de 

penhora no rosto dos autos de uma ação movida pelo executado em que poderá lhe ser 

reconhecido um direito e a expedição de ofícios para corretoras de criptomoedas, com a 

finalidade de identificar a existência de ativos em nome dos executados. 

Em seguida uma nova petição foi apresentada pelos advogados do FUNDO, na qual 

requer-se que o juízo ordene a expedição de ofícios à uma série de incorporadoras de imóveis, 

visto que o executado Rafael vem trabalhando como corretor de imóveis de luxo, o objetivo é 

identificar a existência de comissões de corretagem a serem pagas e penhorar estes valores. 

O Juízo já decidiu ordenando a intimação do executado para que se manifeste sobre a 

alegada nova fraude à execução, bem como, deferindo a ordem de penhora no rosto dos autos 

e indeferindo a expedição de ofícios para as corretoras de criptomoedas, mas ordenou a 

expedição de um alvará para que os advogados do FUNDO possam requerer estes dados 

diretamente às tais corretoras. 
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No mês de abril de 2021 o Sr. Rafael Odone Wilbert se manifestou nos autos, alegando 

que o negócio jurídico foi realizado para sua subsistência, explicando a origem do crédito junto 

à Empresa de Criptomoedas. No entanto, não juntou nenhuma prova de suas alegações. 

Em seguida os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a 

intimação dos terceiros adquirentes dos imóveis vendidos em fraude pelo Sr. Rafael, para que 

na condição de colaboradores da Justiça, esclareçam os fatos à respeito do negócio jurídico, 

ademais, reforçou-se um pedido anterior, de expedição de ofício às corretoras de imóveis e 

construtoras onde o Sr. Rafael Odone Wilbert possa ter valores a receber pela prestação de 

serviços como corretor de imóveis, para que esclareçam sobre se há algum crédito realmente 

devido ao Executado. 

No final do mês o Juízo encaminhou ao Juízo onde tramita a Recuperação Judicial da 

empresa de criptomoedas a ordem de penhora dos eventuais direitos do Sr. Rafael Odone 

Wilbert.  

No mês de maio de 2021 o Juízo julgou o pedido de fraude à execução, indeferindo o 

pedido, sob a fundamentação de que o terceiro adquirente não agiu de má-fé, comprovou que 

tirou certidões para realizar o negócio e não encontrou nenhum óbice, sendo que a 

jurisprudência segue a compreensão de que não é razoável exigir do adquirente que extraia 

certidões em outros estados. No caso a execução tramita em São Paulo e o imóvel alienado é de 

Gramado/RS. 

No mês de junho de 2021 foram enviadas cartas para intimação de empresas do setor 

imobiliário onde o executado Rafael pode ter créditos a receber em decorrência dos serviços de 

intermediação imobiliária, bem como, foi expedido alvará para que os advogados do FUNDO 

possam penhorar junto a empresas de corretoras de Criptomoedas valores que pertençam ao 

Sr. Rafael. 

No mês de setembro de 2021 os executados compareceram aos autos pleiteando ao 

Juízo que não aceite os pedidos de consultas de bens realizados pelos Advogados do FUNDO, 

alegando que são meios ilegais para a localização de bens em execuções judiciais.  

No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. No entanto, a 

Graphen realizou uma visita à área que é garantia fiduciária da operação e que é objeto do 

pedido de restituição, uma demanda proposta em razão da indicação pelo Síndico da massa 

falida da Crysalis de que ela pertenceria à massa falida. 

Trata-se de uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS, o imóvel 

foi utilizado por muitos anos como parque para exploração do turismo rural e tradicionalista 

Gaúcho, 40,919% do imóvel foi oferecido em garantia através de alienação fiduciária para a 

operação de crédito, o restante pertence à um terceiro, que não figura como devedor. 
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O coproprietário do imóvel, diante do imbróglio processual sobre a validade da 

garantia, vem explorando o imóvel através da criação de cavalos, meio pelo qual afirma que vem 

obtendo recursos para realizar a manutenção do imóvel. A seguir algumas fotos da propriedade: 
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O intuito foi verificar a situação do imóvel, sendo que, observou-se que a área está em 

ótimo estado de conservação, tendo um bom potencial de monetização em caso de sucesso na 

recuperação da garantia por meio do processo judicial em curso.  

No mês de novembro de 2021 o Juízo autorizou a realização de uma penhora no rosto 

de outro processo, em que os executados possuem possível direito de crédito, apesar disso, 

indeferiu outros pedidos de medidas para pesquisa e bloqueio de bens, afirmando que são 

medidas que extrapolam o nível de medidas que podem ser deferidas em uma execução. Sobre 

esta parte específica os advogados do Fundo estão estudando a possibilidade de apresentar um 

recurso. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram um recurso de 

Agravo de Instrumento contra a decisão que rejeitou o pedido de realização de atos de 

investigação patrimonial com o intuito de localização de bens penhoráveis dos executados. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo onde tramita o 

pedido de restituição do imóvel situado em Canela/RS o julgamento do incidente, visto que toda 

a fase de instrução já foi concluída. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pediram a penhora de recebíveis dos 

executados em relação à empresa ROW Consultoria Imobiliária, já que o Sr. Rafael é o único 

sócio, no entanto o pedido foi indeferido. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição requerendo 

a penhora dos lucros da empresa ROW BROCKER CONSULTORIAIMOBILIARIA LTDA., visto que o 

Juízo indeferiu dos recebíveis da empresa. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo reiteraram por meio de nova petição 

o pedido de penhora dos lucros da empresa ROW BROCKER CONSULTORIAIMOBILIARIA LTDA. 

No percentual de 30%. O Juízo proferiu decisão informando que para o deferimento da penhora 

é necessário a nomeação de administrador judicial e adiantamento das despesas, os advogados 

do Fundo estão estudando a via de prosseguimento. 

Houve uma importante decisão no âmbito do pedido de restituição, por meio de 

sentença o Juízo reconheceu os direitos do Fundo sobre a propriedade fiduciária de 40,919% do 

imóvel pertencente a uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS. A 

decisão ainda não transitou em julgado, mas abre uma importante oportunidade de 

recuperação, ao menos parcial da dívida. 

No mês de agosto de 2022 os Falidos apresentaram um Embargos de Declaração 

contra a decisão proferida pelo Juízo, alegando a existência de omissão quanto ao respeito às 

formalidades da Lei. O Fundo foi intimado a se manifestar, assim como, o síndico da massa falida. 

Os advogados do Fundo apresentaram resposta nos autos. 
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No mês de setembro de 2022 o síndico da massa falida apresentou petição 

concordando com o recurso de embargos de declaração dos falidos. No mês de outubro de 2022 

não houve movimentação nos autos. No mês de novembro de 2022 o Juízo deu vistas do 

processo ao Ministério Público, movimento esperado antes de ter uma decisão judicial em casos 

envolvendo empresas em situação falimentar. 
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4. Eventos ocorridos em outubro/2022; 

Neste item do relatório será relatado os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC durante o mês de outubro de 2022. 

 Dados do Fundo: 

LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC  

CNPJ: 12.440.789/0001-80 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 
O fundo registrou no mês de outubro uma retração de 0,0697% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 74.164.031,12. 

 

 AÇÕES INDENIZATÓRIAS 

(XXXIV) FUNDO X SANTANDER: 

No dia 18 de novembro de 2018 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra os antigos Custodiantes Banco 

Santander (Brasil) S/A e Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. (nº 1118185-

44.2018.8.26.0100), devido à falhas incorridas pelas instituições no período de julho/2012 a 

dezembro/2015 na aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo 

e com os critérios de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a 

nosso pedido, seguirá em segredo de justiça. 

Em fevereiro de 2019 o Santander apresentou sua contestação, nesta contestação que 

faz parte do rito processual, acabou não se manifestando em relação aos pontos centrais em 

discussão, ou seja, as falhas incorridas pelo banco enquanto era Custodiante do FUNDO, focando 

na tese de que todos os cotistas tinham consciência da possibilidade de perda de seu patrimônio 

e os riscos envolvidos em tal aplicação por serem Investidores Qualificados e que quando 

assinaram o Termo de Adesão ao Risco, atestaram terem lido o regulamento e o prospecto de 

distribuição de cotas. 

Em março de 2019 o Fundo apresentou sua Réplica aos argumentos apresentados 

pelos Advogados do Santander. Em resumo, esclarecemos pontos inverídicos apresentados pelo 

Santander, por exemplo, o banco alega que só assumiu a Custódia do Fundo em dezembro de 

2012, sendo que na verdade, ele iniciou a prestação de serviços ao Fundo em 18 de junho de 
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2012, o que comprovamos no processo juntando cópia digitalizada do contrato, conforme pode 

ser visto abaixo: 

 

O Santander tenta por diversos argumentos transferir a responsabilidade para o 

Administrador e para a antiga gestora, uma tentativa de confundir o Juízo. Por isso, fomos bem 

detalhistas anexando novamente os contratos de custódia, o Regulamento do Fundo na época 

em que o Santander era prestador de serviço ao Fundo, além da ICVM nº 356, a instrução 

normativa da CVM que detalha a constituição e o funcionamento de FIDCs no Brasil. Em todos 

esses documentos fica muito claro que a função de receber e analisar a documentação que 

evidencie o lastro dos direitos creditórios representados por operações financeiras, comerciais 

e de serviços (Art. 38, item I da ICVM nº 356), entre outras funções, é do custodiante.  

O Santander argumentou em sua contestação que todos os cotistas do Fundo são 

Investidores Qualificados e, portanto, teriam total consciência do risco envolvido na aquisição 

de cotas do LME FIDC. Contrapomos este argumento mostrando que no caso em tela, os danos 

reclamados pelo Fundo decorreram do inadimplemento e desinformação dos Réus. Qualificados 

ou não, os investidores não estavam plenamente cientes dos riscos quando decidiram realizar 

ou manter o investimento no LME FIDC, uma vez que não tinham como analisar um risco 

envolvendo a falta de diligência do Custodiante. 

Em abril de 2019 o Juízo proferiu decisão determinando o início dos trabalhos de 

produção das provas periciais para verificação do inadimplemento contratual conforme 

apontado pelo Fundo, bem como apuração do valor de eventuais danos causados ao Fundo. Na 

mesma decisão a juíza nomeou um perito judicial de sua confiança para a produção do laudo. 

Para acompanhar os trabalhos da perícia e colaborar com a produção e organização das provas, 
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por parte do Fundo, foi contratado o escritório de perícia Porto & Reis, especializados em perícia 

judicial, análise e elaboração de provas em processos judiciais. 

No mês de maio de 2019, após análise e discussão entre a gestora, os advogados do 

Fundo e os peritos contratados pelo Fundo, foram apresentados no processo os quesitos que a 

Perita Judicial nomeada pelo Juízo deveria se basear para a elaboração do laudo.  

Em julho de 2019, a Perita Judicial se manifestou requerendo, em vista de que as 

partes indicaram assistentes técnicos, a intimação das partes para cientificá-las de que os 

trabalhos teriam início em 08 de agosto de 2019, oportunidade em que a perita analisou os 

documentos carreados aos autos e solicitou às partes que apresentassem novos documentos 

que considerava indispensáveis à elaboração do laudo. 

Durante o mês de agosto de 2019 os peritos contratados pelo FUNDO como assistentes 

da perita judicial fizeram contato com a perita para auxiliar trabalhos, bem como, já prepararam 

um dossiê compilando todas as perguntas (quesitos) que serão analisados pela perita e os 

prováveis documentos necessários para o esclarecimento, reunindo as informações para 

facilitar o entendimento da perita. 

Os trabalhos de elaboração de um dossiê para apresentação à perita judicial foram 

aprofundados e finalizados em outubro de 2019, quando também foi realizada a entrega à perita 

judicial e protocolo nos autos. 

No mês de novembro de 2019, após cobrança do próprio Juízo, a perita agendou o 

início dos trabalhos para o dia 16/12/2019, quando seria realizada uma reunião entre a perita e 

os assistentes técnicos de cada uma das partes. O objetivo da reunião era consolidar os pontos 

que abordados na perícia. A reunião ocorreu conforme agendado, oportunidade em que foram 

repassados os pontos a serem esclarecidos.  

Durante o mês de fevereiro o Juízo proferiu um despacho cobrando a perita sobre a 

entrega do laudo, em razão disso, a perita agendou uma nova reunião com os assistentes 

técnicos para buscar esclarecimentos sobre a matéria, o que deveria ocorrer no dia 03 de março 

de 2020.  

A nova reunião ocorreu e o sentimento dos assistentes técnicos foi favorável ao 

FUNDO, visto que a Perita deixou escapar uma aparente conclusão de que o Santander “não 

teria feito nada” diante de todas as falhas que ocorreram na condução das operações.  

Em abril de 2020 a Perita apresentou seu laudo. Trata-se de um documento muito 

extenso, mais de 2.000 (duas mil) folhas. Cabe tecer um importante comentário antes de passar 

uma percepção sobre seu conteúdo, ao desenvolver um trabalho pericial é ordem legal que o 

Perito não produza qualquer interpretação de valor sobre o caso, pois, só o Juiz tem este poder 

e incumbência, ou seja, o Perito precisa ser isento em suas opiniões. 
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Tomando este ponto de vista, em geral a conclusão dos advogados do FUNDO é de que 

a perita cumpriu o seu papel, foi imparcial ao responder os quesitos das partes e do Juízo, ou 

seja, não foi tendenciosa, não quis ajudar uma ou a outra parte. 

Até mesmo por este motivo, a conclusão dos advogados do FUNDO é de que o laudo 

é favorável aos objetivos da ação, pois, nada do que foi pedido está fora daquilo que de fato o 

SANTANDER deixou de cumprir quando foi prestador dos serviços de Custódia. 

Logo que o laudo foi apresentado nos autos, na última semana do mês de abril, a 

equipe da GRAPHEN convocou uma reunião com todos os prestadores de serviços: advogados e 

assistentes periciais contratados pelo FUNDO, para que, da leitura do Laudo já fossem discutidas 

as considerações gerais. 

A reunião foi muito produtiva, a impressão de todos os participantes foi muito 

semelhante, o Laudo possui pontos que podem ser mais bem explorados, possui algumas faltas 

na resposta de um quesito ou outro, mas no geral e principalmente no tópico em que a Perita 

tece sua conclusão, o Laudo é muito benéfico para a causa, tende a ser muito útil para uma 

condenação do SANTANDER, pois, foram apontados claros descumprimentos do SANTANDER. 

Há muitos quesitos dentre os que foram elaborados pelo SANTANDER que fogem 

totalmente do pedido que o FUNDO pretende que seja concedido, eles dizem respeito a 

questões como: serem os cotistas investidores qualificados, não haver disposição legal ou 

contratual que imponha ao Custodiante a posição de assegurar o crédito, que não é sua função 

optar por quais créditos serão adquiridos e etc., quando o pedido do FUNDO se fundamenta, 

em resumo, a descumprimentos contratuais específicos, por exemplo, a checagem da 

elegibilidade, lastro e cobrança dos créditos. 

Outros quesitos foram apontados como inconclusivos, a Perita não teria conseguido 

dar uma resposta diante dos documentos que teve acesso. Muitos destes se referem a pontos 

da ação em que o ônus da prova é do SANTANDER, ou seja, se permanecerem como pontos 

inconclusivos, serão benéficos à tese do FUNDO, alguns são fruto da interpretação da Perita que 

mesmo diante de documentos que responderiam aos quesitos, compreendeu que outro tipo de 

documento seria necessário. 

Há ainda pontos em que a Perita não resolveu, sua resposta ficou vaga, sem cumprir 

com seu objetivo. 

A sequência do rito processual é a apresentação pelos assistentes periciais e os 

advogados de comentários à perícia e quesitos elucidativos, buscando a solução destes pontos 

nebulosos da Perícia, o que se trata de uma etapa comum de uma perícia como esta, sendo 

possível, inclusive, que ocorra ainda mais uma vez. Após a apresentação, a Perita voltará a 
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apreciar os documentos, levando em conta os novos critérios definidos, produzindo um relatório 

complementar ao laudo atual. 

A apresentação do Laudo é um ponto muito importante do processo, demonstra que 

ele já está caminhando para a fase de julgamento/sentença, bem como, da forma como foi 

apresentado, o Laudo confirma as alegações do FUNDO de que o SANTANDER descumpriu suas 

obrigações como custodiante. 

No mês de maio de 2020 os representantes da GRAPHEN, os advogados e assistente 

pericial contratados pelo FUNDO realizaram diversas reuniões com a finalidade de explorar e 

identificar os pontos que deveriam ser abordados nos comentários à perícia e quais seriam as 

partes a serem elucidadas, através de novos quesitos. 

Após um intenso trabalho onde se mapeou ponto a ponto cada parte da perícia, foi 

elaborada uma petição, tecendo comentários para demonstrar que tudo o que foi pedido na 

inicial foi confirmado pela perícia, mesmo que um ponto ou outro tenha sido indicado com certa 

indefinição pela perita. Além disso, foram elaborados alguns quesitos complementares, com o 

objetivo de assegurar a tese do FUNDO e rebater a tese de defesa utilizada pelo SANTANDER. 

Nesta petição tentamos de forma muito objetiva dar ainda mais esclarecimento a 

todos acerca do racional por traz da criação dos FIDCs e, portanto, o seu objetivo principal.  

Os FIDCs foram concebidos com o objetivo de fomentar, catalisar e dar liquidez ao 

mercado de crédito por meio da antecipação de direitos creditórios já existentes (lastro) por 

uma empresa (na maioria das vezes), aumentando assim oferta de recursos para este fim no 

mercado, dando aos tomadores uma opção fora do sistema bancário. Surgiram para realizar a 

transformação dos créditos, por ser uma operação mais simples, em que um fundo de 

investimento emite cotas, as quais são adquiridas por investidores, captando recursos que serão 

utilizados para adquirir novos créditos. 

Importante destacar que este tipo de operação, que se assemelha à uma securitização, 

tem função econômica relevante, uma vez que fomenta a criação de liquidez, permitindo o 

acesso a fontes de financiamento, ainda que de forma indireta, por empresas que não são 

companhias listadas em bolsa, por meio da cessão dos créditos ao veículo de securitização - ex.: 

FIDC - e consequente recebimento do preço de cessão dos créditos em contraprestação. A 

depender das características dos créditos objeto de cessão, a empresa patrocinadora de uma 

securitização pode obter taxas de juros inferiores àquelas que seriam cobradas caso se 

endividasse em nome próprio, muitas vezes por conta da pulverização de risco que este tipo de 

operação traz. Inclusive, vale destacar que a maioria dos tomadores de recursos dos FIDCs é 

constituída de pequenas e médias empresas que, sem a concorrência criada pelos FIDCs, jamais 

teriam acesso a crédito ou arcariam com um custo (taxa de desconto) muito maior. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1026



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

302 

Desta forma, tem-se a conclusão de que os FIDCs padronizados são veículos que 

antecipam direitos creditórios já existentes, dependendo, portanto, necessariamente, da cessão 

destes direitos creditórios, gerando liquidez ao originador. 

E é justamente por conta disso que o custodiante não poderia, em hipótese alguma, 

permitir que o fundo adquirisse, sem cessão, de forma direta, as Notas Promissórias que 

adquiriu à época. A concessão de empréstimos diretamente, nos moldes bancários, é papel de 

instituição financeira. 

Ainda, de forma surpreendente, faltando ainda um dia para o término do prazo para 

apresentação da manifestação, os advogados do SANTANDER já apresentaram sua 

manifestação, comentando o laudo e tecendo quesitos elucidativos, que mais uma vez 

demonstram uma tentativa de forçar uma saída pela tangente, ou seja, eles tentam fugir da 

discussão proposta, trazendo elementos externos que não tem qualquer relação com o pedido 

objetivo, que se resume no descumprimento de obrigações contratuais, do regulamento e 

normativas. 

Esta apresentação precoce, antecipando-se ao prazo, permitiu que houvesse tempo 

para incluir na manifestação do FUNDO questões para atacar a defesa do SANTANDER, 

aumentando a força da manifestação. 

No mês de junho de 2020, após a apresentação das manifestações a respeito do laudo 

pericial, houve a comprovação do pagamento do valor complementar referente aos honorários 

periciais e as petições passaram para análise da Perita. O prazo para conclusão desta nova fase 

não é objetivo, sendo que até o final do mês de julho de 2020 a perita ainda não apresentou 

suas considerações aos quesitos elucidativos. Os advogados do FUNDO estão acompanhando 

diariamente o processo e atuando de forma a acompanhar a evolução do trabalho da perita.  

No mês de agosto de 2020, diante da inércia da perita em apresentar sua resposta aos 

quesitos complementares apresentados, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos 

pedindo que o Juízo intime a perita para apresentar o resultado. O Juízo despachou indeferindo 

o pedido com uma justificativa pouco condizente com o contexto do processo, pelo que, os 

advogados do FUNDO acreditam que tenha sido uma decisão fundada em pressupostos errados, 

então, elaboraram um pequeno recurso, Embargos de Declaração, apenas para que o Juízo 

esclareça a razão do indeferimento ou, se realmente constatar um erro de fundamentação, para 

que altere a decisão. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo analisou e julgou os Embargos de Declaração, 

acatando o pedido realizado, mostrando que realmente a decisão anterior estava equivocada, 

de forma que ordenou a intimação da perita para que realize a apresentação do laudo referente 

aos quesitos elucidativos, o que, contudo, não ocorreu no mês de setembro. 
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No mês de outubro de 2020 os assistentes técnicos, contratados pelo Fundo, fizeram 

contato com a Perita para averiguar qual seria o motivo do atraso na apresentação das respostas 

aos quesitos elucidativos, tudo de forma sútil para não causar animosidades que pudessem 

prejudicar a relação com ela. A explicação foi de que não há uma regra pré-estabelecida para se 

responder um dos quesitos elaborados, a conta de quanto é o valor do prejuízo sofrido pelo 

Fundo, já que há ações em andamento e questões que estão além dos danos causados pelos 

atos omissivos dos Réus, por isso, ela adiantou que vai solicitar uma reunião com os assistentes 

técnicos de ambas as partes para tratar do assunto, o que não ocorreu dentro do mês de 

outubro. 

No mês de novembro de 2020 a perita agendou uma reunião com os assistentes 

técnicos das partes para o final do mês. Próximo à data da reunião a perita adiou a reunião para 

o início do mês de dezembro. 

No mês de dezembro de 2020 foi realizada a reunião com a perita, na oportunidade 

ela esclareceu aos assistentes técnicos que para responder alguns dos quesitos suplementares 

apresentados pelas partes dependeria da apresentação de novos documentos. A perita 

elaborou uma ata da reunião e elencou o que precisa responder e qual o documento deveria ser 

apresentado. Em seguida a Graphen, os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos fizeram 

uma reunião para compreender como se desenvolveu a reunião e desenhar o que e como seria 

apresentado à perita. O prazo para apresentação dos documentos se encerra em 20 de janeiro 

de 2021. 

No mês de janeiro de 2021 foram realizadas diversas reuniões entre advogados, 

gestora e assistente técnico do FUNDO com o objetivo de buscarmos alinhar a resposta que seria 

apresentada à perita. Os Advogados produziram um material minucioso sobre o histórico de 

operações para demonstrar o descumprimento de obrigações pelo Santander ao longo do 

tempo. Além disso foram reunidos novos documentos que ao fim foram entregues à perita. 

Todos estes documentos e respostas podem ser usados pela perita para complemento do laudo 

pericial.  

No mês de fevereiro de 2021 a perita apresentou sua nova posição sobre os 

documentos apresentados, complementando o laudo inicialmente apresentado. Em reunião 

com os advogados e assistentes técnicos do FUNDO a conclusão foi de que as respostas 

mantiveram o mesmo entendimento anterior, de que o laudo segue a sorte dos pedidos 

realizados pelo FUNDO, em detrimento da defesa apresentada pelo Santander, colaborando 

para uma possível sentença favorável.  

Trata-se de um laudo muito mais simples e menos extenso que o primeiro, de fato é 

um complemento objetivo, respondendo questões mais restritas. Muitas das questões 
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respondidas continuaram sem uma conclusão, mas, ficou claro que foi em razão da falta de 

apresentação de documentos pelo Santander. 

Deste laudo complementar o FUNDO foi intimado para apresentar uma manifestação. 

Em um trabalho de seis mãos (Gestora, advogado e assistente técnico) está se construindo uma 

petição no intuito de demonstrar ao Juízo o quanto o laudo é favorável aos pedidos iniciais. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO finalizaram a petição abordando 

os pontos positivos da perícia e apresentaram nos autos. Deste momento em diante o processo 

já se encontra pronto para julgamento, sendo possível que o Juízo abra um novo prazo para as 

partes apresentarem razões finais, uma manifestação que resume os pedidos, sua conexão com 

as provas produzidas e solução jurídica aplicável. 

No mês de abril de 2021 com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após 

consulta aos advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um 

profissional, economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para 

que ele apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial. Nos autos, ainda não 

houve um pronunciamento a respeito da concessão de prazo para alegações finais ou até 

mesmo a própria Sentença. 

No mês de setembro de 2021 a Graphen realizou reunião de alinhamento com os 

advogados do Fundo onde foi discutido quais são os próximos passos para que o processo volte 

a andar e tenha uma sentença. Neste sentido aventou-se algumas possibilidades de produção 

de documentos que condensem a grande quantidade de informações do processo, facilitando a 

compreensão do Juízo para o julgamento. 

No mês de fevereiro de 2022 em decorrência da suspensão aplicada pelo juízo, que 

ordenou que se aguarde para prolação de sentença, não houve movimentação nos autos. 

Ao longo do mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram a ideia de 

contratar uma empresa especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. 

Trata-se de uma técnica de representação gráfica das principais questões discutidas no 

processo, através da qual se busca a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A 

Graphen aprovou a ideia, recentemente muitos veículos da imprensa geral tem tratado do 

assunto, como uma inovação da técnica jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e 

Desembargadores já manifestaram opiniões aprovando o uso da técnica, isso sem contar a 
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impressa especializada em questões jurídicas, que já aborda esta técnica há algum tempo e vem 

mostrando a aprovação e utilidade da mesma pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. No mês de outubro de 2022 o processo 

permaneceu aguardando decisão. 

 

(XXXV) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – FUNDO X CITIBANK: 

No dia 15 de fevereiro de 2019 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra o antigo Administrador e Custodiante 

Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (nº 1012981-74.2019.8.26.0100), 

devido a falhas incorridas pelas instituições no período de outubro de 2010 a junho de 2012 na 

aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo e com os critérios 

de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a nosso pedido, 

seguirá em segredo de justiça. 

O Juízo responsável determinou a citação do Citibank via carta postal, o que se efetivou 

em 27 de março de 2019, iniciando o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentarem 

contestação.  

Dentro do prazo, em abril de 2019, o Citibank apresentou sua Contestação, dentre os 

principais argumentos trazidos, aduzem que os cotistas tinham total conhecimento dos riscos 

do investimento quanto adquiriram cotas sêniores do LEME FIDC (pois se tratam de cotistas 

Qualificados) e de que os Cotistas deram quitação ao Custodiante quando da aprovação de 

contas e da transferência da Custódia do Fundo para o Santander. Alegaram ainda prescrição da 

causa, uma vez os atos alegados teriam ocorrido de 2010 a 2012.  

No mês de maio de 2019 o FUNDO apresentou sua réplica aos argumentos levantados 

pelos advogados do Citibank.  

No mês de junho de 2019 os advogados do CITIBANK apresentaram nova manifestação 

insistindo na tese de que os cotistas do Fundo são Investidores Qualificados que tinham 

conhecimento dos riscos envolvendo tal investimento. No mesmo mês o Juízo proferiu decisão 

ordenando que as partes indicassem as provas que pretendiam produzir. Dado a semelhança 

entre as ações movidas contra o CITIBANK e o SANTANDER, nomeamos o mesmo perito que está 

representando o Fundo no caso Santander, para representar o LME FIDC na ação contra o 

CITIBANK na função de assistente pericial. 
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Durante o mês de julho de 2019 houve manifestação dos advogados do CITIBANK 

informando que não possui outras provas a produzir além daquelas já constantes nos autos. 

Além disso, informaram que não possuem interesse na designação de audiência para tentativa 

de conciliação. 

Pelo FUNDO foi apresentada manifestação apontando o interesse na produção de 

provas, pericial, depoimento dos representantes legais do banco, oitiva de testemunhas e a 

juntada de documentos suplementares. 

Em setembro de 2019 o Juízo proferiu despacho saneador afastando as alegações de 

conexão e prescrição, mas, majorando o valor da causa para R$ 35.000.000,00, o que foi alvo de 

recurso de embargos de declaração pelos advogados do FUNDO. 

No mês de dezembro de 2019 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos a 

complementação das custas judiciais de acordo com o valor da causa arbitrado pelo Juízo, visto 

que a tentativa de discussão da matéria não foi admitida pelo Juízo. Os advogados do CITIBANK 

apresentaram um recurso de Agravo de instrumento buscando a reforma do despacho saneador 

para que sejam acolhidas as preliminares apresentadas, resultando na extinção do processo sem 

o julgamento do mérito. 

Em março de 2020 juntou-se aos autos a notícia de que não foi concedido efeito 

suspensivo ao Recurso de Agravo de Instrumento apresentado pelo CITIBANK, de forma que os 

advogados do FUNDO pleitearam o andamento do processo, visto que todas as determinações 

anteriores já foram cumpridas, o que não foi apreciado até o final de maio de 2020. 

No mês de junho de 2020 foi proferido o despacho saneador do processo, apontando 

os pontos controvertidos da ação, ou seja, as questões pontuais que precisam ser esclarecidas 

para que o processo seja julgado. Caso a resolução destes pontos demonstre a violação dos 

direitos do FUNDO a chance de um julgamento favorável aos pedidos realizados será maior. 

Foram fixados os seguintes pontos controvertidos: 

1) a regularidade da atuação da ré no exercício da administração e custódia da autora, 

devendo ser observados o regulamento da autora (fls. 35/76) e as regras editadas pela CVM;  

2) a existência de lastro nos créditos obtidos pela ré (principalmente levando-se em 

consideração as notas promissórias e os instrumentos particulares de fls. 91/610); 3) a existência 

de responsabilidade da ré em efetuar eventuais cobranças, bem como a necessidade de 

realização dessas cobranças no período em que existente a relação jurídica entre as partes; 

4) a exigência pelos órgãos reguladores de comunicação dos devedores acerca dos 

créditos cedidos;  

5) a responsabilidade da ré por eventuais ilícitos apurados; 

6) a existência de danos a serem indenizados e sua extensão. 
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Para solucionar estes pontos controvertidos o Juízo ordenou a produção de prova 

pericial, nomeando um Perito de sua confiança para a realização dos serviços, o qual já 

apresentou sua proposta técnica e de honorários. 

O Citibank apresentou um recurso de Embargos de Declaração para solucionar uma 

questão relativa ao prazo concedido pelo Juízo para que as partes apresentassem arguição de 

suspeição do perito, assistentes técnicos e quesitos, o que logo foi decidido pelo Juízo, dando 

provimento, reformando a decisão saneadora para corrigir o prazo concedido. 

A partir do momento em que os advogados tomaram conhecimento da decisão 

saneadora a Graphen convocou reuniões para que logo se definisse quais seriam os quesitos 

apresentados ao Juízo, as quais foram realizadas em dias seguidos no final do mês de junho de 

2020 com a participação dos advogados, assistentes técnicos e representantes da Graphen. 

Os quesitos foram elaborados com base nos pedidos realizados e documentos que 

foram apresentados acompanhando a petição inicial, o objetivo é fazer o perito concluir que o 

Citibank descumpriu suas obrigações e que isso causou danos ao FUNDO. 

Obtido o resultado buscado, a elaboração de quesitos claros e pontuais que tendem a 

obter uma resposta favorável aos pedidos realizados pelo FUNDO, a petição foi apresentada 

dentro do prazo concedido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação aos 

honorários indicados pelo perito nomeado pelo Juízo, isso porque o valor apresentado supera 

em mais do que o triplo do valor cobrado pela perícia realizada no processo movido contra o 

Santander, causas muito semelhantes, sendo a contra o Citibank até mesmo menos abrangente. 

Pelo mesmo motivo, valor excessivo, os advogados do Citibank também impugnaram. 

Durante o mês de agosto de 2020, o Juízo analisou as impugnações das partes e 

concedeu um prazo reduzido para que em conjunto as partes indicassem um perito em 

consenso, assim, os advogados do FUNDO passaram a negociar com os advogados da outra 

parte a nomeação da mesma perita que realizou o trabalho na ação movida contra o Santander. 

Após profundas discussões entre a Graphen e os Advogados do FUNDO, chegou-se à 

conclusão de que a melhor saída seria nomear a perita do caso Santander, pois, ela já possui 

conhecimento do assunto, produziu o laudo principal em um prazo regular, sempre esteve 

disponível para ouvir os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos, o laudo produzido foi, 

no geral, avaliado como favorável aos pedidos do FUNDO na ação do Santander, além disso, sua 

proposta de honorários foi muito mais baixa do que a apresentada pelo perito indicado pelo 

Juízo desta ação. 

Enfrentou-se alguma resistência do Citibank em aceitar a nomeação da perita que o 

FUNDO havia decidido como sendo a ideal para o caso, mas, ao final, os advogados do FUNDO 
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conseguiram convencer os advogados do Citibank que esta seria a melhor solução, então, ambas 

as partes peticionaram nos autos indicando a perita escolhida pelo FUNDO. 

No mês de setembro o Juízo analisou e aceitou a indicação realizada pelas partes, 

intimou a perita para que apresentasse sua concordância em realizar o trabalho, bem como, sua 

proposta de honorários. Em sequência: a perita se manifestou concordando com o serviço, 

apresentando proposta de honorários no mesmo valor apresentado na ação movida em face do 

Santander e o Fundo realizou o pagamento das custas. 

No mês de outubro o Juízo intimou a perita para que desse início aos trabalhos de 

elaboração da perícia, em seguida a perita peticionou nos autos informando e convidando os 

assistentes técnicos das partes para realização de uma reunião a ser realizada no início de 

novembro que marcará o início dos trabalhos. 

No mês de novembro os assistentes técnicos das partes participaram da reunião 

inaugural da elaboração da perícia, conversaram com a perita sobre como será conduzida a 

perícia, tudo dentro da normalidade. Deste momento em diante resta aguardar os contatos da 

perita para colaboração com dados e documentos. 

No mês de fevereiro de 2021 ainda não houve nenhuma evolução processual, nesta 

fase isso é normal, pois, a perita está trabalhando em seu relatório, o que costuma demorar, 

além disso. 

No mês de março de 2021 a perita se manifestou apresentando nos autos uma lista 

dos documentos que devem ser apresentados pelas partes para que possa construir sua análise 

e conclusão sobre o caso, quanto ao que os advogados do FUNDO já estão trabalhando para 

entregar o mais rápido possível. 

No mês de abril de 2021 a Graphen trabalhou com os advogados e os assistentes 

técnicos, do FUNDO para reunir e organizar toda a documentação solicitada pela Perita Judicial. 

Após unir todos os documentos foram realizadas reuniões para verificar qual seria a melhor 

forma de apresentação e se todos os documentos realmente eram pertinentes. Trabalhou-se 

sobre a produção de uma petição de apresentação dos documentos. 

Em paralelo, com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após consulta aos 

advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um profissional, 

economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para que ele 

apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial.  

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1033



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

309 

Ainda, no final do mês o Juízo despachou cobrando da Perita uma conclusão em até 

30 dias (um prazo que não é rigoroso e contado em dias úteis). 

No mês de junho de 2021 as partes foram intimadas de que a perita deve iniciar os 

trabalhos periciais propriamente ditos, isso é, a elaboração do seu laudo diante dos documentos 

e informações levados ao seu conhecimento pelas partes. 

No mês de julho de 2021, já nos seus últimos dias, os assistentes técnicos foram 

chamados para uma reunião em agosto para esclarecimentos e apontamentos com a Perita. Isso 

significa que a conclusão do laudo está muito próxima, logo deve ser apresentado nos autos. 

No mês de agosto de 2021, a perita apresentou seu laudo com trezentas e vinte e seis 

páginas, respondendo aos quesitos das partes e aos pontos controvertidos apontados pelo 

Juízo. Assim que apresentado o laudo a Graphen solicitou uma reunião com os advogados do 

Fundo e os assistentes técnicos, para que juntos pudessem realizar uma primeira discussão 

sobre o conteúdo. 

Reunidos, todos ponderaram que o Laudo está dentro do que se esperava, a Perita 

buscou se esquivar de respostas que pudessem ser interpretadas como parciais em favor de 

uma ou outra parte, atendo-se a apresentar um resumo técnico da matéria que envolve cada 

um dos quesitos. Há pontos em que o laudo deixou a desejar por ter sido muito superficial na 

análise do tema, além do que poderia se esperar da tentativa de ser imparcial, em outros pontos 

se aprofundou e deixou claro que houve descumprimento de obrigações por parte do Citibank. 

A conclusão geral foi de que o laudo dá condições para um julgamento favorável à 

causa do Fundo, contudo, que pode ser aperfeiçoado, motivo pelo qual ao longo do mês foram 

realizadas outras reuniões, em que cada um dos envolvidos apresentou ideias para quesitos 

elucidativos e opiniões para manifestação nos autos dirigida ao Juízo. 

No mês de setembro de 2021, após a finalização e revisão das petições com 

comentários ao Juízo e de solicitação de quesitos complementares, foi realizado o protocolo nos 

autos. Deste momento em diante um novo ciclo de perícia, um pouco mais curto, acontecerá. 

No mês de outubro de 2021 a perita apresentou uma petição nos autos do processo 

exigindo que o Citibank apresente documentos complementares sobre as operações, o que, 

segundo os advogados do Fundo é um acontecimento importante, pois, caso não apresentem 

ficará ainda mais claro sua falta de diligência com o cumprimento de suas funções. 

No mês de novembro de 2021 o Citibank apresentou uma petição nos autos 

apontando motivos pelos quais não possuía a documentação exigida pela perita. Em seguida o 

Juízo ordenou que a Perita apresente sua conclusão sobre os quesitos complementares, bem 

como, sobre a resposta do Citibank. Nos bastidores os advogados do Fundo e Assistentes 

Técnicos se movimentaram para convencer a Perita de que a justificativa apresentada pelo 
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Citibank não se sustenta, o que, de certo, provocará prejuízos à defesa deles, 

consequentemente, vantagem para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 houve o julgamento de um Agravo em Recurso Especial 

apresentado pelo Citibank, este é um recurso julgado em última instância, pelo Superior Tribunal 

de Justiça, o conteúdo se resume a alegações do Citibank sobre os pressupostos básicos da ação 

ajuizada pelo Fundo, como a prescrição, por exemplo. O sucesso já era esperado, no entanto, 

estrategicamente o julgamento foi importante, pois, é possível que da sentença da ação sejam 

interpostos recursos que um dia podem chegar até o Superior Tribunal de Justiça e, pela regra 

da prevenção, devem ser julgados pelo mesmo Ministro Relator. Por isso, em conjunto com os 

advogados do Fundo trabalhamos a estratégia e um dos advogados, que possui bom trânsito 

dentro do Superior Tribunal de Justiça foi até Brasília para despachar com o Relator. A ideia 

principal é contar sobre o caso, deixar o Ministro familiarizado e se possível criar um laço de 

simpatia dele com a causa do Fundo, essa diligência realizada foi o primeiro passo desta 

estratégia. 

No mês de janeiro de 2022 a perita juntou aos autos seu laudo complementar, 

respondendo aos quesitos complementares apresentados. Imediatamente a Graphen convocou 

os advogados e assistentes técnicos para uma reunião, visando debater as novas conclusões 

apresentadas. Resumidamente, todos concordaram que a Perita continuou se esquivando de 

dar respostas sobre alguns itens, compreendendo que seria matéria para decisão exclusiva do 

Juízo, a impressão não é que ela não tenha compreendido, mas de que não quer se 

comprometer em alguns pontos, no entanto, houve uma melhora relevante de alguns pontos, 

principalmente no que toca ao descumprimento referente a concessão de créditos novos a 

devedores inadimplentes em outras operações, ou seja, ela indicou claramente que houve um 

descumprimento por parte do Citi.  

No mês de fevereiro de 2022 os assistentes técnicos do Fundo prepararam e 

apresentaram nos autos uma petição apontando sua interpretação do laudo pericial, 

destacando os trechos em que a perícia reconheceu haver descumprimentos de obrigações por 

parte do Citibank, bem como, apontando as fragilidades de alguns pontos da perícia, deixando 

aberto espaço para um aprofundamento futuro. De forma semelhante e praticamente ao 

mesmo tempo os advogados do Fundo também apresentaram uma petição, estes, por sua vez, 

fizeram uma correlação entre as conclusões da perícia e as conclusões legais possíveis, 

demonstrando que as violações são passíveis de indenização. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição no 

processo, apontando ao Juízo que haviam quesitos formulados e não respondidos pela perita, 

sendo que são questões importantes, como, por exemplo, o cálculo exemplificativo do valor em 
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disputa, mas que a perita, aparentemente não tem condições de responder, não sendo 

descartada a impossibilidade técnica da profissional. Neste contexto o pedido foi para que o 

Juízo analisasse a questão sob este prisma e, conforme sua interpretação, ordenasse à perita 

que respondesse aos questionamentos ou que nomeasse outro profissional para responder 

apenas estes poucos itens. 

São questões que poderiam somar positivamente para a tese do Fundo, por isso a 

importância e insistência. 

Os advogados do Fundo despacharam com o Juízo numa reunião marcada logo após a 

juntada da petição no processo, oportunidade em que foram bem recebidos, sentiram que o 

Juízo está bem inteirado do caso e que entendeu o pedido realizado. Em seguida foi proferido 

um despacho ordenando que a perita se manifeste sobre os pontos em questão, demonstrando 

que, possivelmente por respeito à profissional, ele prefere que ela se posicione sobre sua 

eventual incapacidade técnica para responder estas específicas questões. 

Além disso, os advogados apresentaram à Graphen a ideia de contratar uma empresa 

especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. Trata-se de uma técnica de 

representação gráfica das principais questões discutidas no processo, através da qual se busca 

a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A Graphen aprovou a ideia, recentemente 

muitos veículos da imprensa geral tem tratado do assunto, como uma inovação da técnica 

jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e Desembargadores já manifestaram opiniões 

aprovando o uso da técnica, isso sem contar a impressa especializada em questões jurídicas, que 

já aborda esta técnica há algum tempo e vem mostrando a aprovação e utilidade da mesma 

pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo conseguiram marcar uma importante 

reunião com a perita judicial, geralmente os peritos não recebem em reuniões apenas uma das 

partes, para evitar alegações de violação da imparcialidade, contudo, depois de muita 

insistência, a perita viu a necessidade de ouvir os advogados do Fundo. A reunião, ao sentir dos 

advogados, foi muito prospera, foi possível expor pontos importantes da tática processual que 

a perita não havia conseguido discernir, o que, espera-se, pode ter um efeito positivo de 

estimular ela para a produção de um relatório complementar mais elucidativo e solucionador 

de pontos jurídicos, o que deveria ser seu objetivo desde o início. 
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Nesta oportunidade os advogados conseguiram apresentar o trabalho de visual law 

produzido, além de obter a possibilidade de apresentar um trabalho de resumo em formato de 

planilha sobre os pontos controversos do processo, com as alegações de cada parte e a resposta 

pericial até o momento. 

Os advogados do Fundo estão buscando fontes que possam colaborar com o trabalho 

já realizado, como pareceristas que afirmem ser correta a tese do Fundo. 

No mês de maio de 2022 a perita apresentou nos autos suas respostas aos novos 

quesitos que haviam sido apresentados pelas partes. No novo documento ela manteve o laudo 

original, respondendo a maior parte das perguntas com remissões ou afirmando que a resposta 

estava além do que poderia afirmar diante de sua função processual. No entanto, os advogados, 

a Graphen e os assistentes técnicos do Fundo avaliaram que a forma como ela expôs suas 

colocações nesta resposta serão muito úteis para demonstrar ao Juízo com clareza os pontos 

controvertidos que devem ser decididos por ele. 

No mês de junho de 2022 os advogados, em conjunto com os assistentes técnicos e o 

jurídico da Graphen, trabalharam sobre os argumentos a serem apresentados sobre o trabalho 

pericial. A estratégia foi não apresentar novos questionamentos à perita, mas, demonstrar ao 

Juízo os pontos questionados e o que foi respondido, como uma forma de demonstrar que nem 

todas as respostas foram objetivas e que em alguns pontos a Perita deixou claro que não tem 

conhecimento para opinar, de forma a proteger o Fundo quanto a eventual interpretação de 

que o ônus de provar algo era do Fundo e não foi realizado, a petição foi apresentada. 

No mês de julho de 2022 após as manifestações apresentadas pelos advogados do 

Fundo e do Citibank, as quais se reportavam ao trabalho pericial, o Juízo despachou, 

determinando que a Perita se manifeste sobre as ponderações apresentadas no prazo de 30 

(trinta) dias. A perspectiva é de que esta seja a última oportunidade em que o Juízo consulta a 

perita, isso significa que a fase pericial do processo está se encerrando. Após a fase pericial, 

apesar de haver a possibilidade de que o Juízo queira tomar o depoimento de partes, 

testemunhas e da própria perita, no caso, os advogados do Fundo acreditam que isso não deva 

ocorrer e que o Juízo deve prosseguir para a finalização da instrução processual e anúncio de 

que irá proferir a sentença. 

No mês de agosto de 2022 analisando a última decisão do Juízo, os advogados do 

Fundo perceberam uma oportunidade para reafirmar que o Fundo já cumpriu com suas 

obrigações probatórias e ao mesmo tempo pressionar o Citibank, o colocando numa situação 

complicada, por isso, peticionaram requerendo que o Juízo ordene que o Citibank seja intimado 

para apresentar as Cédulas de Crédito Bancário objeto da demanda, antes do envio do processo 

para a perita. O Juízo deferiu o pedido, ordenou ao Citibank que apresente as cópias das Cédulas 
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de Crédito Bancário ou que, ao menos, apresente a justificativa formal e fundamentada para a 

falta de apresentação de cópias destes documentos. 

O Citibank respondeu, apresentando uma petição alegando que não possuem as 

cópias e controle acerca das Cédulas de Crédito Bancário, sugerindo que o Juízo oficie a gestora 

Leme Investimentos para que apresente as cópias de tais documentos. Isso, sob o ponto de vista 

dos advogados, serviu como uma confissão de culpa, de falha na execução de seus serviços. 

No mês de setembro de 2022 o Juízo intimou o Fundo, por meio de seus advogados, 

para que apresentasse uma manifestação sobre as alegações do Citibank. A Graphen, reunida 

com os advogados, decidiu que a manifestação deveria apontar que o Citibank confessou que 

não exercia a custódia dos títulos adquiridos pelo LME FIDC e que não validava o lastro destes 

títulos, requerendo que a ação seja julgada integralmente procedente, o que foi feito pelos 

advogados. 

No mês de outubro de 2022 foi proferido um despacho ordenando novo envio dos 

autos à Perita para que ela preste esclarecimentos adicionais considerando os últimos 

andamentos do processo. 

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(XXXVI) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 
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Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 

de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. Propomos a Milano que realizasse parte do 

pagamento em dinheiro e desse uma opção ao LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC de converter 

o restante do seu crédito em ações ou poder ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC 

MULTISETORIAL IPCA FIDC para deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das 

Recuperandas leu o novo Plano de Recuperação que constavam as condições acordadas pela 

gestora e pela Milano nas reuniões. Isto posto, ficou acertado que o pagamento se daria da 

seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  
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ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizaria um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC (ou cedido para algum terceiro 

interessado) até o prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FUNDO na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 
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Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 

no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 
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que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos), sendo a lista já disponibilizada anteriormente neste relatório. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 
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Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas.  

Sobre este assunto, vale muito relembrar que este ativo sempre foi tratado como 

um dos mais complicados da carteira, já que há muito tempo a auditoria legal do FUNDO e o 

diagnóstico próprio da gestora, apontaram que as operações foram celebradas em total 

desacordo com o Regulamento do FUNDO, além da não verificação pelo Custodiante quanto 

a correta formalização de garantias e instrumentos. Razões estas que colocam este caso como 

um dos principais dentre aqueles que são objeto das ações de reparação de danos materiais 

ajuizadas contra o Santander e o Citibank. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 35.376.419,80 (trinta e 

cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 65.375.730,63 (sessenta e cinco milhões, trezentos e setenta e 

cinco mil, setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos). 

No mês de março de 2021 houve novas habilitações de crédito, mas nenhuma nova 

movimentação que possa indicar o pagamento de algum valor ao FUNDO. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 
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No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação 

de credores da falência, estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários.  

No mês de outubro de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

(XXXVII) NP – MILANO ENERGIA (12,9 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Estruturas Metálicas Ltda. em 27 de junho 

de 2014 com o valor de face de R$ 12.915.949,97. Em 30 de junho de 2014 o contrato desta 

operação foi aditado para transferir a dívida para a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A. (holding do Grupo Milano). Esta operação era bullet (pagamento de amortização e juros no 

final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 27 de junho de 2017, 

porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em função do pedido de 

Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, esta operação não 

possui garantia real, apenas uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de um contrato de 

confissão de dívida entre a Milano Estruturas Metálicas Ltda. e a empresa Santa Líbera Ltda. 

(empresa que supostamente prestava serviços ao Grupo Milano), onde nesta cessão a Milano 

transferiu ao Fundo o direito de recebimento do fluxo de recebíveis desta dívida, porém, nunca 

houve o cumprimento desta garantia, uma vez que a Santa Líbera nunca honrou com o 

pagamento de sua suposta dívida. Além de cessão de recebíveis, a operação tem como garantia 

o aval da própria Milano Energia Participações e Investimentos S.A., hoje, também, em processo 

de falência, após a mal sucedida tentativa de Recuperação Judicial. 

Vale ressaltar que a Santa Líbera Ltda. que nunca honrou com o pagamento da dívida, 

o fluxo cedido fiduciariamente, foi reconhecida como integrante do Grupo Milano ainda 

quando da tramitação do processo de Recuperação Judicial, passando a estar na situação de 

recuperanda em conjunto com as demais empresas e, hoje, com a convolação do processo em 

falência, também se encontra no estado de empresa falida.  
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(XXXVIII) NP – MILANO ELETROTÉCNICA (1,8 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Eletrotécnica Ltda. em 17 de fevereiro de 

2014 com o valor de face de R$ 1.850.000,00. Esta operação trata-se de uma bullet (pagamento 

de amortização e juros no final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 

17 de fevereiro de 2017, porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em 

função do pedido de Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, 

esta operação possui garantia imóvel através de um contrato de alienação fiduciária firmado 

entre a Milano e o LME FIDC, imóvel registrado sob a Matrícula 6.899 do 1º Ofício de Registro 

de Imóveis da Comarca de Criciúma – SC. Porém, de acordo com a diligência realizada por 

escritório de advocacia contratado, foi evidenciado a má formalização desta garantia uma vez 

que, de acordo com o contrato, o imóvel seria de propriedade da Milano Eletrotécnica Ltda., 

porém deveria ser transferido à Milano Energia Participações e Investimentos S.A., para fins de 

formalização, porém isto não foi feito. Com isso, a operação não possui a garantia imobiliária 

devidamente registrada. Além de prever a alienação fiduciária do imóvel, o contrato também 

prevê uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de operações do Contrato de Prestação de 

Serviços, decorrentes do Edital de Concorrência Pública nº 11/24.157, firmado pela Milano 

Eletrotécnica Ltda., através do Consórcio, na qualidade de contratada, com a CELESC 

Distribuição S/A, empresa distribuidora de energia do estado de Santa Catarina. A operação 

também conta com o aval da holding do grupo, a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A., que demonstra ser de qualidade ruim, uma vez que a empresa que se encontrava em 

recuperação judicial, agora está falida em razão da convolação do processo. Além disso, nas 

buscas por bens passiveis de penhora realizada por uma empresa de busca de bens, nenhum 

bem imóvel foi encontrado. 

 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; 

(XXXIX) Execução da NP de R$ 61.687.135,64, emitida pela MZE Participações S.A.: 

Em razão da inadimplência da MZE com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros da operação NP R$ 61,6 MM, no mês de agosto de 2017, foi distribuída a ação de execução 

contra a MZE Participações S.A. e os avalistas da operação visando a cobrança do valor total de 

R$ 115.694.497,59 (cento e quinze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e 

noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Desde a distribuição da execução foram realizadas mais de 10 (dez) diligências do 

Oficial de Justiça objetivando a citação dos executados, diante da ineficácia destas tentativas, 
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no mês de agosto de 2018, os advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo a citação da 

Masterenergia, Masterzinc e MZE Participações S.A. via edital, o que foi deferido. Assim, no mês 

de outubro de 2018, foi elaborado pelo Juízo o Edital de citação, de forma que atualmente se 

encontra suprida a citação dos executados: (i) MZE Participações S.A.: (ii) Masterenergia T&D 

Ltda.; e (iii) Masterzinc Galvanização Ltda. 

Foram requeridas e deferidas as tentativas de pesquisa de bens através dos sistemas 

BACENJUD e RENAJUD, contudo os resultados foram negativos, ou seja, os devedores não 

possuem valores em contas bancárias, corretoras de valores, bolsa de valores ou veículos de sua 

propriedade. 

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Os prazos processuais foram suspensos até o dia 30 de abril de 2020 em razão da 

pandemia causada pelo COVID-19, em regra, neste período os Juízos privilegiaram o julgamento 

de pedidos urgentes, que envolvam questões essenciais, isso pode significar que a análise do 

pedido de bloqueio pode ser postergada pelo Juízo.  

Em busca de localizar transações financeiras dos Executados, inclusive remessas para 

o exterior, os Advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo, que deferiu no mês de julho de 2020, 

o envio de ofícios ao BACEN, COAF e outras instituições financeiras para que informem sobre as 

operações financeiras realizadas pelos devedores nos últimos cinco (5) anos. Apesar de 

protocolados os ofícios expedidos pelo Juízo, até o fim do mês de agosto de 2020 os órgãos 

ainda não tinham apresentado respostas. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos alguns ofícios de resposta das 

instituições financeiras (Safra, Itaú, Santander, CEF e Nubank), contudo, nenhuma delas trouxe 

informações sobre a existência de recursos dos executados. No mês de outubro outras 

instituições financeiras responderam aos ofícios, contudo, estas também não trouxeram 

informações sobre a existência de recursos. 

No mês de novembro de 2020 não foram recebidos novos ofícios, constatou-se que o 

BACEN não respondeu ao ofício que lhe foi enviado.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo o envio de novo ofício ao BACEN, bem como, para o Banco Itaú, pois, ainda que 

remotamente, há a possibilidade de haver recursos depositados em nome das devedoras, visto 

que consta a existência de uma conta ativa junto ao banco. 
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No mês de fevereiro de 2021 o Juízo apreciou o pedido, após mais de um mês de 

inércia (em parte justificada pelo recesso judiciário nos meses de dezembro e janeiro), 

autorizando a realização dos atos mediante a comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, após diligências dos advogados do FUNDO para tentar agilizar 

a movimentação, o Juízo despachou ordenando a realização de pesquisas via SISBAJUD, 

objetivando o bloqueio de bens e recursos disponíveis em aplicações nas instituições financeiras 

regulamentadas pelo Banco Central do Brasil. 

No mês de maio de 2021 os autos permaneceram em gabinete, a ordem de pesquisas 

via SISBAJUD está em processamento. 

Considerando que no mês de junho de 2021 o juízo não tomou providências no sentido 

de dar cumprimento à sua própria decisão sobre o SISBAJUD, os advogados diligenciaram junto 

a ele para cobrar providências. Desta forma, espera-se que o resultado seja apresentado nos 

autos em breve. 

No mês de agosto de 2021 não houve movimentação nos autos. No mês de setembro 

de 2021 foi juntado aos autos o resultado negativo de uma nova tentativa de bloqueio online de 

valores em contas dos executados. 

No mês de novembro de 2021 os advogados peticionaram solicitando ao Juízo a ordem 

para medidas constritivas via SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e SERASAJUD, incluindo o pedido 

da chamada “teimosinha”, que consiste em um bloqueio de valores em contas dos devedores 

de forma contínua por alguns dias. 

No mês de março de 2022 após certa insistência dos advogados do Fundo, que 

realizaram diversas diligências com o propósito de buscar um despacho para o pedido realizado, 

o Juízo finamente autorizou a realização da “teimosinha” método de penhora on-line em contas 

bancárias por dias reiterados, ou seja, durante o tempo em que perdurar a ordem – no caso 

foram 3 dias – qualquer valor que entrar na conta será bloqueado. Durante o mês de abril de 

2022 os advogados do Fundo diligenciaram no sentido de buscar o cumprimento da decisão. 

No mês de maio de 2022 o Juízo despachou comunicando que a pesquisa de valores 

depositados em contas bancárias foi infrutífera e que a pesquisa via INFOJUD deveria ser 

realizada através de protocolo de ofício junto à Receita Federal do Brasil. Em seguida os 

advogados do Fundo apresentaram uma petição junto à Receita Federal do Brasil para tentar 

localizar dados dos devedores que revelem a existência de patrimônio. 

No mês de junho de 2022 os advogados diligenciaram em busca de uma resposta da 

Receita Federal, mas, não obtiveram resposta. 
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No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos, a Receita Federal ainda 

não apresentou sua resposta. No mês de agosto de 2022 o Juízo ordenou nova intimação da 

Receita Federal para que responda aos ofícios, tendo em visto o decurso de tempo ocorrido. No 

mês de outubro de 2022 não houve movimentação nos autos, a Receita Federal não apresentou 

a resposta. 

 

(XL) Execução NP de R$ 8.237.320,78, emitida pela MASTERENERGIA T&D LTDA.: 

Em razão da inadimplência da Masterenergia com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações NP R$ 8,2 MM, em julho de 2017, foi distribuída a ação de 

execução contra a Masterenergia T&D Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 16.652.448,61 (dezesseis milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 

quarenta e oito reais e sessenta e um centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. Para citação, penhora e alienação de bens dos executados, foram distribuídas quatro 

(4) Cartas Precatórias: (i) uma (1) para a cidade de Canoas/RS, onde fica a sede da empresa 

Masterenergia, emissora da Nota Promissória; (ii) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, 

onde fica a sede da empresa Masterzinc, avalista da operação; (iii) uma (1) para a cidade de 

Porto Alegre/RS, onde está domiciliado o Sr. Nelson Castan, dono da Masterzinc, Masterenergia 

e Avalista da operação; e (iv) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, onde está domiciliado 

Alex Francischetto.  

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Em junho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram um pedido ao Juízo para 

obter (i) o bloqueio e a penhora do PGBL de Nelson e o envio de ofício ao Bradesco Vida e 

Previdência S.A; (ii) a penhora dos créditos decorrentes dos mútuos celebrados entre Nelson, 

Paula e Juliana e a intimação postal das devedoras; (iii) a penhora das quotas sociais 

pertencentes ao Executado Nelson e a expedição de ofício à Servicoop; e (iv) a expedição de 

ofícios ao Banco Central do Brasil e ao COAF para que prestem informações sobre as transações 

financeiras de Nelson nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo ordenou que o Fundo se manifeste sobre o 

pedido de penhora de penhora das cotas sociais da Servicoop e junte cópia dos atos 

constitutivos das empresas que os Executados possuem cotas sociais. 
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No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo pediram a penhora das quotas 

sociais de titularidade de Nelson emitidas por SERVICOOP e a Expedição de ofícios ao BACEN e 

COAF para que prestem informações sobre as transações financeiras realizadas por Nelson nos 

últimos 5 anos. As filhas do executado que constam como suas credoras nas Declarações de 

Imposto de Renda informaram nos autos que não existem valores devidos ao Sr. Nelson. 

No mês de novembro de 2020 aguardou-se a resposta dos ofícios enviados, contudo, 

nenhuma resposta foi recebida. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo despachou ordenando que o FUNDO apresente 

manifestação sobre as respostas apresentadas pelas filhas do devedor Nelson. Os advogados do 

FUNDO prepararam e apresentaram uma petição requerendo a realização de pesquisas pelo 

sistema SISBAJUD em nome do executado Nelson, a inclusão do nome dele nos sistemas de 

restrição ao crédito e uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

Apesar de reiteradas tentativas dos advogados do FUNDO de buscar uma 

movimentação processual mais célere, no mês de abril de 2021 o Juízo não analisou o pedido, 

não havendo novos andamentos processuais. 

No mês de julho de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de pesquisa 

pelo SISBAJUD, deferindo os pedidos de inclusão do nome dos devedores nos cadastros de 

inadimplentes e a realização de pesquisa via RENAJUD, por meio da qual, poderá se obter 

informações sobre a propriedade de veículos. 

No mês de agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição pedindo 

a citação das empresas executadas em nome do sócio administrador, Sr. Nelson Brilman Castan. 

No mês de setembro de 2021 foi juntado aos autos o aviso de recebimento positivo 

quanto a Carta de Citação dos executados Masterenergia e Masterzinc. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram os seguintes 

pedidos: (i) a penhora das quotas de Nelson na Servicoop; (ii) nova expedição de ofício ao 

Bradesco determinando que preste informações sobre previdência privada de titularidade do 

Executado Nelson; (iii) expedição ofícios ao Banco Central do Brasil e ao Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras (“COAF”), para que prestem todas as informações sobre a transação 

de integralização de empresa estrangeira realizada por Nelson, inclusive para que informe qual 

foi a empresa e se ela remete valores ao Brasil a título de dividendos. 

Os advogados pediram ainda que fosse realizado (i) bloqueio online permanente e 

diário (“teimosinha”) de ativos de Nelson e Alex pelo SISBAJUD; (ii) bloqueio online de veículos 

de propriedade de Alex; (iii) pesquisa da declaração de imposto de renda de Nelson e Alex 
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referentes ao ano de 2020; (iv) e a inclusão de Alex nos sistemas de restrição de crédito pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo determinou a juntada de certidão da junta 

comercial, comprovando o endereço e regularidade atual da empresa coexecutada. Determinou 

que se oficie o Bradesco para que preste as informações solicitadas. Os advogados do Fundo 

peticionaram, apontando que não há que se falar em verificar regularidade da empresa ou 

identificar seu endereço, visto que a mesma já foi citada, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de dezembro de 2021 o Bradesco apresentou manifestação apontando que 

não localizou seguros de qualquer natureza, títulos de capitalização ou plano de previdência em 

nome dos executados. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o comprovante 

de recolhimento de custas necessárias para prosseguimento das diligências e o Juízo decidiu 

ordenando a juntada de cálculo atualizado da dívida. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma planilha atualizada 

da dívida e o Juízo, em seguida, decidiu ordenando esclarecimentos sobre os cálculos. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo prepararam uma petição de 

elucidação dos cálculos e juntaram aos autos, diante do que o Juízo proferiu um despacho 

autorizando a pesquisa SISBAJUD. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

apontando que apesar do deferimento do SESBAJUD havia outros requerimentos, para os quais, 

inclusive, já haviam sido recolhidas as custas para sua realização, portanto, pedindo novamente 

o deferimento dos demais pedidos de buscas de bens. 

No mês de maio de 2022 foram realizadas pesquisas via INFOJUD e RENAJUD no nome 

dos executados, sem, contudo, um resultado satisfatório. 

No mês de junho de 2022 o Juízo proferiu uma decisão, deferindo o bloqueio de bens 

da Masterenergia e Masterzinc via SISBAJUD, em suma, uma tentativa de bloqueio de valores 

em contas. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo a inserção do nome de Alex no cadastro de inadimplentes, via Serasajud; a 

realização de pesquisas Infojud em nome de Alex e Nelson, referentes ao ano de 2021; o 

bloqueio online de veículos de propriedade de Masterenergia e Masterzinc; a pesquisa da 

declaração de imposto de renda de Masterenergia e Masterzinc referentes aos últimos 2 anos; 

a inclusão de Masterenergia e Masterzinc nos sistemas de restrição de crédito pelo SERASAJUD 

e a penhora das quotas de Nelson na Servicoop. O Juízo despachou deferindo os pedidos. 
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No mês de agosto de 2022 o Juízo juntou informações sobre os resultados das 

pesquisas requeridas, ordenando a manifestação do Fundo. Os advogados do Fundo 

peticionaram requerendo nova expedição de ofício ao Bradesco Vida e Previdência para 

obtenção de informações sobre a existência de PGL em nome dos executados, o que foi deferido 

pelo Juízo, tendo sido enviado o referido ofício. 

No mês de setembro de 2022 o Bradesco informou nos autos a inexistência de PGBL 

em nome dos executados. Os advogados do Fundo peticionaram pela penhora das cotas do 

executado Nelson junto a empresa Servicoop. O Juízo solicitou documentos sobre a empresa 

para analisar o pedido de penhora. Os advogados do Fundo apresentaram um novo pedido de 

ofício ao Bradesco para verificar a existência de ativos dos executados. 

No mês de outubro de 2022 os advogados do Fundo peticionaram pedindo que o Juízo 

expeça ofício à SERVICOOP, já que os cooperados não são objeto de registro na Junta Comercial, 

para que apresentem informações sobre eventual participação dos executados. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(XLI) Execuções judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 
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O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação que 

movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas.  

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 
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No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos.  

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário.  

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos.  

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 

No mês de setembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram nos autos uma 

petição requerendo a penhora das cotas dos Executados Marcus e Érika nas sociedades (i) Boss 
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Participações e Consultoria LTDA. e (ii) J. PhoenixComercio Internacional de Pneus LTDA.-EPP, 

bem como dos respectivos lucros e dividendos, além da pesquisa via Infojud (para declarações 

de imposto de renda) referente ao ano-calendário de 2021. No mês de outubro de 2022 o Juízo 

ordenou a realização dos atos requeridos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à 

Junta Comercial do Estado do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos 

autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quando também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 
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advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da BOSS, pedindo, 

inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  
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No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de abril de 2022 os advogados do Fundo trabalharam para que o procedimento de expedição da 

do mandado ocorra rapidamente. 

No mês de junho de 2022 o Juízo ordenou a expedição de carta precatória para 

cumprimento do ato, o que foi realizado. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. Os advogados do Fundo 

trabalharam na reunião dos documentos necessários para a distribuição da carta precatória 

emitida pelo Juízo. 

No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo distribuíram a carta precatória e 

comprovaram nos autos principais sua realização. 

No mês de setembro de 2022 a Boss foi intimada na carta precatória distribuída em 

Curitiba/PR, na pessoa do sócio, também executado, Marcus Conte. No mês de outubro de 2022 

não houve movimento nos autos. 

 

 03 (três) Notas Promissórias (“NPs”); 

Em razão da inadimplência da Magistral com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das operações NP R$ 43,5 MM, NP R$ 3,3 MM e NP R$ 13,2 MM, no mês de junho de 

2017, foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e os 

Avalistas das Operações para a cobrança do valor total de R$ 120.490.401,78 (cento e vinte 

milhões, quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos), valor 

atualizado até a data da distribuição da execução. 
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Estamos buscando a penhora de dividendos eventuais a que tenham direito os 

Executados, por isso, foi protocolado junto a Junta Comercial do Paraná ofício com a ordem 

Judicial de registro da penhora em qualquer empresa em que os executados tenham 

participação. 

Neste processo foi penhorado o título de sócio do Executado em um dos Clubes mais 

importantes do Curitiba, o Clube Curitibano, acreditamos que o título tenha algum valor 

monetário, mas, o mais importante é o constrangimento que este tipo de penhora pode causar 

ao Executado em sua vida social.  

A sequência natural de uma penhora seria a expropriação por adjudicação ou leilão, 

contudo, neste caso em específico o adquirente precisa preencher os requisitos do Clube para 

se tornar sócio, o que constitui um empecilho importante para a expropriação. Em março de 

2020 isso ficou claro, pois, em resposta a uma ordem judicial para que o Clube promovesse em 

seus editais a disponibilidade do título para aquisição pelos demais sócios (o que facilitaria o 

preenchimento dos requisitos internos do Clube) o mesmo respondeu ao Juízo que não cabe a 

ele promover este tipo assessoramento de venda, que o correto deve ser a realização de um 

leilão. 

Claramente o Clube tentou protegendo seu associado, por isso, em abril de 2020, foi 

apresentada petição nos autos requerendo nova expedição de ofício ao Clube Curitibano para a 

venda do título patrimonial série “C” nº 2740 de propriedade do Executado Marcus, e o anúncio 

do referido título em sítios eletrônicos, em paralelo, estamos tentando encontrar um 

interessado na aquisição do título de forma particular entre nossos contatos que são sócios do 

referido Clube. 

Os advogados do FUNDO reforçaram o pedido para que o Juízo ordene o Clube a 

divulgar a venda do título social. Em maio de 2020 o Juízo deferiu o pedido e ordenou a 

expedição de novo ofício ao Clube. 

No mês de julho de 2020 juntou-se aos autos o comprovante de recebimento da 

intimação pelo Clube, para cumprimento da ordem. Não houve movimentação nos autos no mês 

de agosto de 2020, tendo em vista que está se aguardando a resposta do Clube. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo despachou ordenando que o Fundo apresente 

parâmetros de valor para a venda do título social penhorado do Clube. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

apresentando como critério para valoração do título uma pesquisa da revista Forbes onde 

consta que o valor do título do Clube Curitibano é de no mínimo R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais): 
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O Clube ficará obrigado pela determinação judicial a anunciar aos seus sócios a venda 

do título, mas, há certa resistência, até por um sentido de proteção de seus sócios. Os advogados 

do Fundo estão trabalhando para fiscalizar o cumprimento da determinação judicial. 

No mês de abril de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de maio de 2021 o Clube Curitibano apresentou petição, na qual alegou que o 

executado não pagou pelo título, vez que foi transferido de pai para filho e que o título não está 

mais em posse do clube desde 22 de outubro de 2014. 

No mês de junho de 2021, ante a resposta ao ofício encaminhada pelo Clube 

Curitibano, o Juízo ordenou ao FUNDO que se manifeste sobre o prosseguimento. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo que intime o 

Clube Curitibano a dizer se há pendências financeiras sobre o título penhorado, o que foi acatado 

e o ofício expedido. 

No mês de agosto de 2021 o Clube Curitibano informou que a única pendência 

financeira relativa ao título é a mensalidade de julho/2021 no valor de R$ 568,44 (quinhentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). No mês de setembro não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição na 

qual pediram que o Clube Curitibano seja intimado para que: (i) emita uma segunda via do Título 

de Marcus ou um novo título de série C, cancelando-se o título detido por Marcus; e (ii) realize 

a alienação do Título em observância às condições adequadas. O Juízo proferiu decisão 

indeferindo o pedido. 
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Além de indeferir o pedido o Juízo considerou que a Carta Precatória já está com seu 

objeto cumprido, determinando sua devolução para a origem. Sobre esta decisão, no mês de 

novembro de 2021 os advogados apresentaram um recurso de Embargos de Declaração, que 

não foi conhecido pelo Juízo, agora, avaliam a possibilidade de recorrer da decisão ao Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo interpuseram recurso de Agravo 

de Instrumento contra a decisão que considerou cumprido o objeto da carta precatória, visando 

manter sua tramitação. No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos. Em 

razão da interposição do recurso de Agravo de Instrumento a tramitação do processo só voltará 

ao normal após seu julgamento, sendo que, no mês de março de 2022 foram apresentadas as 

contrarrazões pelos executados e seguiu para o gabinete do Desembargador para julgamento. 

No mês de abril de 2022 não houve movimentação nos autos. No mês de maio de 2022 o 

processo foi encaminhado para julgamento virtual pelo Tribunal de Justiça, sendo que já foi 

sinalizado que o julgamento deve ocorrer entre os dias 20 e 24 de junho de 2022. 

No mês de junho de 2022 foi proferido Acórdão pelo Tribunal de Justiça negando 

provimento ao recurso de Agravo de Instrumento, desta forma, a carta precatória será devolvida 

ao Juízo originário. 

No mês de outubro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(XLII) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Execução Nota Promissória de R$ 18.861.749,52 (“NP I”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP I, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

40.043.452,33, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Neste processo os atos têm sido praticados através de uma carta precatória em 

tramite na comarca de Arapongas/PR, onde já se buscou a citação dos executados, contudo, 

sem sucesso, pelo que, no início do ano de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

requerendo a penhora de bens da empresa e sua citação através dos sócios, que já foram citados 
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em outros endereços, o que foi apreciado pelo Juízo que proferiu decisão autorizando a medida 

requerida. 

Os advogados do FUNDO já peticionaram junto ao Juízo onde tramita a Carta 

Precatória, dando ciência e requerendo o cumprimento da decisão proferida pelo Juízo de 

origem (São Paulo/SP). 

Contudo, em razão das determinações relativas às estratégias para contenção do 

COVID-19 os prazos judiciais foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas 

urgentes que possam afetar a vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos 

advogados do FUNDO neste processo foram preteridos. Durante o mês de maio o processo 

seguiu em gabinete com o Juiz, mas, sem uma decisão sobre a petição apresentada. 

O Juízo onde tramita a carta precatória proferiu a ordem para expedição dos 

mandados em junho de 2020, contudo, em decorrência da pandemia do COVID-19, a expedição 

dos documentos está suspensa. 

Em agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos os comprovantes 

de recolhimento das custas necessárias para a expedição dos documentos. 

No mês de agosto de 2020 a Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina e 

Arapongas no estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na 

tentativa de localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a 

continuidade dos atos executivo. 

Durante a diligência a equipe da Graphen entrou dentro do galpão onde funciona a 

SOMOPAR. Constatou-se que a fábrica está muito sucateada, com poucos funcionários, sendo 

que mais da metade do espaço está ocupado com móveis de segunda linha que estão sendo 

vendidos neste outlet, na outra parte do barracão estão fabricando alguns sofás, mas num ritmo 

muito lento. 

No mês de outubro de 2020 foram expedidos mandados de penhora, avaliação e 

intimação em face dos executados Edgar, Cassiani e Fabmov a serem cumpridos nas residências 

e sede, o que provocou uma imediata reação da outra parte, que compareceu aos autos 

alegando que os mandados precisam ser recolhidos, pois, os bens que guarnecem as residências 

são impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo indeferiu o pedido dos executados, sendo que 

os mandados de penhora e avaliação e o de citação da Somopar foram juntados aos autos, sendo 

apenas o de citação positivo, os demais foram negativos em razão da inexistência de bens 

penhoráveis. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 
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No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão.  No mês de abril de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

No mês de maio de 2021 o Juízo onde tramita uma carta precatória ordenou a 

expedição de mandados de penhora em face da Fabmov, Edgar e Cassiani e o mandado de 

citação de Somopar. 

No mês de junho de 2021 a FABMOV compareceu aos autos afirmando não possuir 

imóveis na comarca de Arapongas, pedindo ao Juízo para devolver a carta precatória com 

relação a ela. O movimento da FABMOV é incomum, por isso, os advogados do FUNDO estão 

diligenciando para tentar verificar as informações. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo reiteraram, comprovando o 

recolhimento de custas, o pedido expedição de mandado de penhora e avaliação de imóveis da 

SOMOPAR e da FABMOV. 

No mês de setembro de 2021 o Juízo determinou o cumprimento dos mandados de 

penhora, em seguida o mandado de penhora e avaliação foi expedido e distribuído aos Oficiais 

de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça em cumprimento do mandado de em 

face da empresa FABMOV firmou certidão informando que esteve no endereço onde foi 

fornecido pelo Sr. Bruno, representante do grupo empresarial, contrato social da empresa 

atuante no local, SMP, e, também, contrato da empresa FABMOV, com endereço em São 

Paulo/SP. Diante disso, afirmou que deixou de realizar a penhora. O mandado em face da 

empresa SOMOPAR ainda não foi cumprido. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

requerendo a realização de uma vistoria para avaliação dos próximos passos relativos à 

expropriação dos bens móveis penhorados.  

No mês de março de 2022 após diligências dos advogados o processo seguiu para o 

gabinete do Juízo para apreciação da petição. Não é normal que o advogado tenha que cobrar 
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este tipo de ato, demonstrando que a vara judicial prejudica o bom andamento do processo. No 

mês de maio de 2022 o processo seguiu aguardando decisão. 

No mês de junho de 2022 finalmente foi proferida decisão ordenando a expedição de 

mandado de constatação, que poderá ser cumprido na presença do exequente., os advogados 

estão providenciando o necessário para que a ordem seja logo cumprida.  

No mês de julho de 2022, sem a data marcada para cumprimento da diligência pelo 

oficial de justiça, os advogados do Fundo apenas comprovaram nos autos, através de petição o 

recolhimento das custas necessárias para realização do ato. 

No mês de agosto de 2022 houve a expedição do mandado de constatação e os 

advogados do Fundo entraram em contato com o Oficial de Justiça para detalharem a realização 

da diligência. 

No mês de setembro de 2022 foi expedida intimação para o Oficial de Justiça, para que 

promova a devolução do mandado devidamente cumprido, ou para que justifique a 

impossibilidade de cumprimento. 

No mês de outubro de 2022 o Oficial de Justiça devolveu o mandado cumprido com a 

constatação de alguns bens móveis, como cadeiras, sofás, jogos de cozinha entre outros. Os 

advogados do Fundo peticionaram em seguida solicitando autorização para realizar a venda 

particular dos bens. 

 

 Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1062



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

338 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maio de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação e 

alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO solicitaram a expedição de novos 

mandados de citação para Edgar e Cassiani. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo proferiu um despacho autorizando a penhora no 

rosto dos autos em que os executados estão discutindo um possível crédito, o qual tramita, 

também, em São Paulo/SP. Além disso, na carta precatória onde foi requerida a expedição de 

novos mandados de citação para Edgar e Cassiani, foi certificado que o processo está à 

disposição do Juízo para analise do pedido. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos 

autos comprovando a realização de penhora no rosto dos autos, espécie de penhora que atinge 

os eventuais direitos que alguém pode ter numa ação ainda em processamento. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 
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não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 
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No mês de junho de 2022 foi proferida decisão indeferindo o pedido dos executados, 

autorizando o Fundo a dar continuidade nos atos expropriatórios. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo o bloqueio de valores em contas dos executados de forma reiterada (chamada de 

“teimosinha”), quando o Juízo faz o pedido ao longo de vários dias seguidos, como forma de 

eventualmente bloquear valores que sejam transferidos no dia. O Juízo autorizou a realização 

da penhora. No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de setembro de 2022 o Fundo foi intimado pelo Juízo para se manifestar sobre 

a petição em que há alegação de impenhorabilidade de bens apresentada pelos executados em 

abril de 2022, os advogados do Fundo estão preparando uma manifestação no sentido de 

apontar ao Juízo que os bens não podem ser considerados impenhoráveis. 

No mês de outubro de 2022 os resultados da consulta SISBAJUD foram juntados aos 

autos, não tendo havido êxito no bloqueio de recursos. Os advogados do Fundo juntaram aos 

autos uma petição impugnando os argumentos dos executados quanto a impenhorabilidade de 

bens. 

 

 Execução Nota Promissória de R$ 6,7 MM (“NP II”) 

Conforme apresentado no relatório anterior, dada a inadimplência da Somopar com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da NP II, e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em maio/2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Somopar – Sociedade Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 14.215.721,89, valor atualizado até a data da distribuição 

da execução.  

Nos autos desta ação foi aplicada a estratégia de buscar a extensão da execução em 

face de empresas do Grupo Econômico Familiar, quais sejam: FABMOV, COMPACT, 

TRANSPORTADORA JER, CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS, BRASIPAR, RUMOL e MOBISUL. O Juízo 

acolheu parcialmente o pedido, reconhecendo a existência de grupo empresarial fraudulento, 

incluindo as empresas Fabmov, Compact, Transportadora Jer, Cia Brasileira de Móveis, Brasipar 

e Mobisul no polo passivo, porém, indeferiu o pedido em relação à empresa Rumol, o que foi 

alvo de um Agravo de Instrumento em tramite perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, além deste recurso interposto pelos advogado do FUNDO, há outro Agravo de 

Instrumento dos Executados onde foi concedido efeito suspensivo à respeito da 

desconsideração da personalidade jurídica das empresas Transportadora Jer e Mobisul. 

No mês de outubro de 2019 realizamos uma reunião estratégica com os advogados do 

Fundo com o objetivo de delinear como podemos utilizar cada um dos processos para atacar a 
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esfera patrimonial dos executados, principalmente diante do andamento da desconsideração 

da personalidade jurídica que pode culminar na entrada do crédito do Fundo na relação de 

credores da Recuperação Judicial das empresas do grupo SOMOPAR. Estamos alinhados para 

tentar envolver os devedores por todos os lados possíveis, fazendo pressão para que os 

devedores se sintam incomodados e possam, quem sebe, se interessar por uma negociação para 

quitação da dívida. 

Em paralelo, os atos expropriatórios seguiram sendo solicitados, sendo que no 

momento o foco tem sido a descoberta de créditos locatícios em nome de uma das executadas 

(Cassiani) no valor de R$ 1.804,50 ao mês. No mês de março foi requerido e no mesmo sentido 

o Juízo analisou e deferiu a expedição de ofício para que a imobiliária que administra o contrato 

de aluguel realize o depósito mensal do valor em conta judicial, bem como, a intimação da 

executada para que tome ciência da penhora. 

Em abril de 2020 os advogados do FUNDO realizaram o recolhimento das custas 

necessárias para a expedição do ofício à imobiliária para que cumpra a decisão judicial, juntaram 

aos autos e reiteraram o pedido. O ofício foi encaminhado e o AR retornou e foi juntado aos 

autos do processo com resultado positivo em maio de 2020, mas até o final do mês não houve 

nos autos qualquer notícia sobre o cumprimento da ordem. 

Os advogados do FUNDO pleitearam ao Juízo que intime novamente a imobiliária para 

que comprove o depósito dos alugueres em Juízo, sob pena de multa por descumprimento, bem 

como, o encaminhamento de ofícios para Banco Santander S.A., Banco Itaú Unibanco S.A. e 

Brasilprev Seguros e Previdência solicitando informações sobre ativos em nome dos executados. 

O Juízo indeferiu a aplicação de multa à imobiliária, mas ordenou que seja intimada 

para comprovar o depósito dos valores, bem como, ordenou o envio de ofícios às instituições 

financeiras da forma como requerido. 

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram no processo de 

origem pedindo o aditamento da carta precatória em tramite perante o Juízo de Arapongas/PR 

para que a Imobiliária Bonanza seja intimada pessoalmente para comprovar o depósito judicial 

dos valores dos alugueis. Poucos dias depois foi necessário apresentar uma nova petição, pois, 

no Juízo onde tramita a Recuperação Judicial do Grupo SMP houve a negativa por parte do 

administrador judicial quanto ao pedido de habilitação de crédito do FUNDO, em conflito com a 

decisão anterior. 

No mês de setembro de 2020 foi juntado ofício nos autos, encaminhado pelo 

Santander, informando a existência de um saldo de PGBL em nome do executado Edgar no valor 

de R$ 2.633,91, os advogados do Fundo solicitarão a liquidação. 
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No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação do executado sobre a penhora do PGBL, bem como, para que após o transcurso do 

prazo legal para a manifestação dele, não havendo, fosse determinada a transferência dos 

valores em favor do Fundo. O Juízo ordenou a intimação na forma requerida, imediatamente 

após, o executado apresentou manifestação alegando se tratar de valores impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo despachou julgando improcedente a 

impugnação apresentada pelo executado. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de levantamento da quantia de R$ 2.633,91, sendo que, 

na mesma data o executado apresentou nos autos, cópia de um recurso de agravo de 

instrumento que interpôs contra a decisão que julgou improcedente a impugnação que havia 

apresentado. Logo em seguida o recurso foi rejeitado pelo segundo grau, pelo que, os advogados 

do FUNDO juntaram no primeiro grau o Acórdão que negou provimento, requerendo a 

expedição do mandado de levantamento. 

O executado, num claro ato de desespero apresentou um novo recurso de embargos 

de declaração, em tal momento já totalmente descabido, o qual foi rejeitado. 

No mês de janeiro de 2021, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se 

estendeu até o dia 20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram para agilizar a 

expedição do alvará de levantamento dos valores penhorados, pedido já realizado no mês de 

dezembro de 2021. 

No mês de março de 2021 foi realizado o levantamento dos valores penhorados (R$ 

2.663,91), o que foi certificado nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos um pedido 

de realização de pesquisas via SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD para localização de bens passíveis 

de penhora. O Juízo autorizou e ordenou a juntada de planilha atualizada do débito, bem como, 

comprovação do recolhimento das custas necessárias. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a realização de 

bloqueio on-line das contas dos executados, bem como, indeferiu a pesquisa via SISBAJUD para 

consulta aos extratos de contas dos executados. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

Neste processo há um incidente, uma carta precatória em trâmite perante a comarca 

de Arapongas/PR, onde os advogados do Fundo pleitearam a expedição de mandado de 

penhora/avaliação/intimação, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço da empresa 

Brasipar Indústria de Móveis Ltda., para penhorar os bens “não essenciais” de propriedade dos 
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Executados Eder, Cassiani, Micheline e Edgar. Foi solicitado que os advogados do Fundo possam 

acompanhar o Oficial de Justiça na realização da referida diligência, podendo entrar na referida 

empresa. Por fim, foi pedido até mesmo o uso de força policial para realização de penhora e 

remoção de bens, caso os Executados queiram impedir o prosseguimento dos atos executórios. 

De forma muito estranha o Sr. Edgar Rufato que nunca havia se manifestado nos autos 

apresentou uma petição pedindo que o ato não fosse realizado, portanto, pedindo a 

improcedência do pedido. Diante do que o Juízo ordenou que o Fundo se manifestasse. 

Em outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição alertando ao Juízo 

o fato de que a manifestação do Edgar apenas neste momento do processo levanta suspeitas 

que devem ser verificadas justamente através da concessão da ordem de penhora, reforçando 

ainda o pedido de acompanhamento da diligência pelos advogados. 

No mês de novembro de 2021, antes mesmo do cumprimento do mandado de 

penhora, os executados apresentaram nos autos uma espécie de impugnação à penhora, 

requerendo que o pedido não seja ser deferido e o mandado já expedido seja recolhido. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo rejeitou a impugnação apresentada pelo Sr. Edgar 

e deu provimento aos pedidos de penhora do Fundo, contra esta decisão do Sr. Edgar 

apresentou recurso de Embargos de Declaração, que foram respondidos pelos advogados do 

Fundo. No mês de março de 2022 os autos permaneceram com o Juízo, aguardando sua análise 

sobre o recurso apresentado pelos advogados do Fundo. 

No mês de abril de 2022 o Juízo analisou o recurso e negou provimento, com isso, a 

decisão que rejeitou a impugnação foi mantida, inclusive afirmando que os advogados do Fundo 

poderão acompanhar a diligência. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo diligenciaram para cobrar do Juízo a 

expedição do mandado de penhora, mas, ele não foi expedido. 

No mês de junho de 2022 os executados apresentaram um recurso de Agravo de 

Instrumento contra a decisão que indeferiu o recurso de embargos de declaração, tentando 

reverter a ordem de penhora e o modo de cumprimento, como não houve a concessão de efeito 

suspensivo, os advogados do Fundo estão tentando agilizar a expedição e cumprimento do 

mandado de penhora. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de agosto de 2022 no âmbito da carta precatória, os advogados do Fundo 

pleitearam ao Juízo a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação a ser cumprido 
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pelo Oficial de Justiça no logradouro da Juriti, sociedade da qual participa o devedor Edgar 

Rufato. No mês de setembro de 2022, após pressão dos advogados do Fundo sobre o Juízo, o 

processo foi remetido ao gabinete do Juiz para análise dos pedidos. No mês de outubro de 2022 

não houve movimentação nos autos. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 
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Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 
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recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO.  

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 
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No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal.  

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência.  

No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

No mês de julho de 2022 foi proferida decisão homologando o Plano de Recuperação 

Judicial por cram down. O Juízo manteve o deságio, a carência, a amortização e o índice de 

correção monetária. Foram reconhecidas como ilegais as seguintes cláusulas: as que dão 

tratamento diferenciado aos credores colaboradores; a de exoneração das garantias em relação 

aos coobrigados; a que autoriza a livre alienação de ativos; a que prevê genericamente a 

reestruturação societária e a que prevê a não convolação em falência em caso de 

descumprimento do plano. Os advogados do Fundo analisaram as condições de aprovação do 

plano de recuperação judicial e concluiram que há algumas teses jurídicas que podem resultar 

na reforma da decisão, para resultar na falência das empresas, por isso, propuseram um recurso 

de Agravo de Instrumento. 

No mês de outubro de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 
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membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(x) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos da 

negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel já 

está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xi)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xii) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 
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sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

A Futuro Florestal, empresa especialista em avaliação de áreas florestais, deslocou dois 

engenheiros florestais da empresa para realizar um levantamento mercadológico na região, 

bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área.  

A Graphen realizou em meados de 2019 uma visita à Fazenda Cauaxi, apresentamos a 

seguir um breve relato para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 
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O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi é preciso percorrer mais de 60km em estrada de terra a 

partir da portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em 

resumo, são mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção 

da extensão e complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. 

São mais de 200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Já no final de 2019 os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 
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91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 que ainda não passaram 

por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem começar 

já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% da terra 

como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser destinada 

para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 
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finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020, aliando a apresentação da 

fazenda para interessados, foi realizado um trabalho de campo, com o objetivo de enriquecer o 

conhecimento sobre o contexto da exploração do manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

xix. 9.139 HA de área nunca explorada 

xx. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

xxi. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

xxii. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

xxiii. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

xxiv. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 
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No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contudo, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 

já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo. Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

No terceiro trimestre de 2022 o laudo produzido foi concluído e como resultado foi 

apontado uma “potencial exploração” de uma das áreas da fazenda, isso foi medido por meio 

de comparação histórica da densidade da floresta. Os devedores foram interpelados sobre isso, 

pois, segundo o acordo firmado eles não poderiam explorar a área, assim como, deveriam 

proteger a mesma. Em resposta afirmaram que a diferença constatada pode ter se dado por 

razões diversas, inclusive queda natural de árvores ou redução de suas copas. A discussão se 

estendeu, os devedores sinalizaram que pretendem apresentar um laudo deles, comprovando 
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a inexistência de desmatamento proposital. Por outro lado, a Graphen seguiu prospectando 

interessados. 

 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; 

(XLIII) Processo de Recuperação Judicial da Manchester: 

Conforme apresentado no relatório anterior, em setembro de 2015 a empresa 

Manchester entrou com pedido de Recuperação Judicial alegando estar passando por uma crise 

econômico-financeira, não tendo desta forma condições de honrar com suas obrigações junto 

aos seus credores. No mesmo mês o pedido de RJ foi deferido pelo Juiz competente de 

Joinville/SC. Ainda sob decisão da antiga gestora do Fundo, foi realizada a contratação do 

escritório Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Advogados (atual denominação do escritório Souza, 

Cescon, Barrieu & Flech Advogados) para representar os interesses do LME REC FIDC junto a RJ, 

representado pela aquisição da operação de Nota Promissória adquirida em 22/12/2014, cujo 

saldo devedor, representado na data do pedido de Recuperação Judicial, de R$ 29,2 milhões. 

Em resumo, como já apresentado no relatório anterior, durante o mês de maio de 2018 foi 

homologado pela juíza da Vara da Fazenda de Joinville/SC, o Plano de Recuperação Judicial 

aprovado pelo Fundo em agosto de 2017. Desta forma, o crédito do Fundo, que totaliza, 

aproximadamente, R$ 30 milhões, ficou classificado dentro da classe UPI (Unidade Produtiva 

Isolada), onde foram incluídos 04 (quatro) imóveis de propriedade da recuperando, que 

totalizam mais de R$ 20 milhões em valor de mercado. Porém, na decisão a juíza não julgou a 

impugnação a lista de credores apresentado pelo Postalis, onde o mesmo solicita a sua exclusão 

do quatro de credores quirografários alegando ser detentor de garantiá real sob alienação 

fiduciária (“AF”) dos imóveis incluídos na classe UPI. No entendimento dos advogados do Fundo, 

a Postalis não tem direito sobre esses bens, uma vez que na ação de execução que moveu contra 

a Manchester os advogados da Postalis foram questionados pelo Juiz da execução se os mesmos 

queriam seguir com a penhora que já possuíam AF. Na petição apresentada pelos Advogados do 

Postalis, eles não mencionam que possuem AF dos imóveis e reafirmam o pedido de penhora. 

Segundo os advogados do LME REC FIDC, com esse movimento os advogados do Postalis 

renunciaram a sua garantia fiduciária, liberando os imóveis para a Manchester poder, por 

exemplo, vender, transferir ou alienar a classe de credores da RJ, como foi feito. 

Dado que o Plano de Recuperação Judicial da Manchester foi aprovado em AGC há 

muito tempo, tendo sido homologado pelo Juízo em maio de 2018, não há motivos para que o 

mesmo não comece a ser cumprido, ou seja, que o Fundo possa se valer da propriedade destes 
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bens e vende-los para pagar parte da sua dívida, conforme consta nos termos da UPI (Unidade 

Produtiva Isolada), classe em que o Fundo está aderente na RJ.  

Contudo, apesar de reiteradas tentativas dos Advogados do FUNDO junto ao Juízo, 

bem como, com o Administrador Judicial, até meados de 2019 o plano não havia sido cumprido, 

não houve nenhum despacho ordenando ou cobrando o cumprimento e o Administrador 

Judicial não se manifestou neste sentido. 

Quando então, após uma petição dos advogado do FUNDO indicando que o prazo para 

o cumprimento do plano quanto a constituição da UPI já havia decorrido, em junho de 2019, os 

advogados da Manchester apresentaram uma petição onde requerem a liberação dos veículos 

alienados para o Fundo para que os mesmos sejam leiloados e o recurso seja utilizado para pagar 

credores trabalhistas. 

Em resposta, os advogados do FUNDO apresentaram manifestação no processo 

pedindo ao juiz que: (i) reconheça e declare o inadimplemento das Recuperandas em suas 

obrigações dispostas no Plano de Recuperação Judicial quanto à alienação da Unidades 

Produtivas Isoladas; e (ii) reconheça a extraconcursalidade de seu crédito, bem como indefira os 

pedidos realizados pela Manchester tendo em vista o descumprimento do Plano e o 

inadimplemento das Recuperandas. 

Já no último trimestre de 2019, ainda sem uma decisão do Juízo sobre as petições 

anteriores, as Recuperandas apresentaram uma nova manifestação nos autos, alegando que em 

tese haveria uma renúncia tácita ao direito do FUNDO de compor a classe dos credores 

colaboradores, bem como, solicitando que o Juízo autorize a venda dos imóveis formadores da 

UPI para que o plano de recuperação judicial possa ser cumprido. 

Os Juízos do estado de Santa Catarina são muito conhecidos por demorarem e 

prejudicarem o andamento de ações de Recuperação Judiciais, muitas questões extra autos são 

colocadas como empecilhos para que as questões sejam resolvidas, talvez, o mais importante 

deles seja a falta de conhecimento sobre o tema específico, muitos magistrados pleiteiam a 

criação de Juízos especializados na matéria, mas, enquanto isso não é feito os processos em 

tramite ficam sem solução. Em questões assim, muito pouco pode ser feito pelos advogados, 

visto que por vezes os magistrados se recusam a receber advogados, não analisam as petições 

e se uma eventual reclamação é feita dois efeitos são verificados com frequência: antipatia à 

causa daquele que reclamou ou a causa toda, provocando decisões ainda mais prejudiciais e 

uma resposta clássica de que o Juízo está sobrecarregado de trabalho, não a demora se instala 

para toda e qualquer causa, que não existe preferência que faça esta causa passar à frente de 

outras e etc. 
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Portanto, a medida conservadora é a que vem sendo adotada, apresentação de 

petições cobrando o andamento, ligações telefônicas e visitas de tempo em tempo para lembrar 

ao Juízo que a causa precisa de solução. Contudo, até o mês de junho de 2020 não houve 

qualquer decisão relevante no processo. 

No mês de julho de 2020 a Graphen realizou reuniões com os advogados do FUNDO 

com a finalidade de discutir o andamento processual. Os advogados informaram que 

recentemente houve uma mudança de Juiz e sistema processual na comarca onde o processo 

tramita, o que, pode possibilitar um andamento em ritmo mais ágil e até uma mudança de 

postura. 

Diante das conversas e esclarecimentos realizados, decidiu-se em conjunto que a 

melhor opção no momento é realizar um peticionamento nos autos do processo de Recuperação 

Judicial apontando sutilmente que o plano de recuperação judicial está atrasado, ante a 

pendência do Juízo em autorizar a constituição da UPI e alienação dos imóveis que a formarão 

para finalmente haver o pagamento da dívida. A sutileza se justifica pelo risco de o Juízo 

interpretar que há descumprimento do plano, podendo sentenciar a falência das empresas. 

Um cenário de falência não seria bom para o FUNDO, já que suas garantias são há 

muito tempo sucatas de veículos com valor inexpressivo e a maior parte do crédito deveria ser 

considerada como quirografário, ou seja, um crédito preterido na ordem de preferência de 

credores. 

Assim seguiram os advogados do FUNDO, apresentando uma petição num formato de 

resumo dos fatos ocorridos até então, cobrando do Juízo uma decisão que dê solução às 

pendências processuais, deixando claro que não há descumprimento do plano, mas atraso em 

vista da inércia do próprio Juízo. Em apartado, apesar das dificuldades causadas pela pandemia 

do COVID-19, os advogados do FUNDO tentarão realizar um contato pessoal com o Juiz para 

explicar pormenorizadamente os detalhes do processo. 

Até o final do mês de agosto de 2020 o Juízo não analisou a petição apresentada pelos 

advogados do FUNDO. 

No mês de setembro de 2020 as Recuperandas apresentaram manifestação no mesmo 

sentido do alegado pelo Fundo, apontando que o processo de recuperação judicial não está 

caminhando em razão da carência de julgamento dos pedidos realizados pelas partes. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo reforçaram sua manifestação, 

aproveitando o momento para pressionar o Juízo a tomar uma decisão sobre o assunto. 

Apesar dos esforços dos advogados do Fundo, até o mês de dezembro de 2020 o Juízo 

não decidiu sobre a matéria. 
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No mês de maio de 2021 o advogado das Recuperandas apresentou manifestação nos 

autos pedindo que sejam analisados os pedidos pendentes de apreciação. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não analisou ou decidiu sobre a efetividade 

do plano de recuperação, contudo, recentemente se teve notícia do julgamento de ação que 

possui potencial para impactar no cumprimento do plano de recuperação aprovado, diante 

disso, espera-se que em breve o Juízo tome alguma decisão importante. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro.  

No mês de outubro de 2022 não houve andamento relevante nos autos. Os advogados 

do Fundo realizam rotineiras diligências junto ao Juízo, para cobrar uma decisão sobre o 

processo. A falta de resposta do Judiciário tem atrapalhado substancialmente todos os credores, 

incluindo o Fundo. 

 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

(XLIV) Execução CCBs nº 448 e 490; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das CCBs nº 448 e 490 e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em dezembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total 

de R$ 26.026.811,64 (vinte e seis milhões, vinte e seis mil, oitocentos e onze reais e sessenta e 

quatro centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Após o ajuizamento da ação, o executado, Sr. Luiz Ângelo Ghilardi faleceu em 2016, de 

forma que se tronou necessária a citação dele através de seus herdeiros, ou seja, seus 4 filhos. 

Ante a formalização da citação de todos os executados, passou-se a fase de promoção 

de atos expropriatórios tendo em vista o não pagamento voluntário pelos executados, o que 

resultou na penhora e avaliação do imóvel sob a matrícula nº 71.044, em nome de Luciano 

Ghilardi. 

Nos autos, o Oficial de Justiça apresentou seu laudo de avaliação do imóvel, atribuindo 

a ele o valor de R$ 2.715.477,24 (dois milhões, setecentos e quinze mil, quatrocentos e setenta 

e sete reais e vinte e quatro centavos).  

Diante da possibilidade de obter um valor melhor de venda para o imóvel em 

comparação com o valor que seria obtido através de um leilão judicial, no início de 2020 os 
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advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos autos requerendo a adjudicação do bem 

imóvel penhorado no curso da ação pelo valor de avaliação. 

No mês de maio de 2020 ocorreu a conclusão de um estudo sobre o imóvel adjudicado. 

Ao recebermos o estudo fomos surpreendidos negativamente com a constatação de que o 

imóvel possui uma grande área considerada área de preservação permanente (“APP”) que 

prejudica o valor do bem por inviabilizar a utilização plena dele. 

No mês de setembro de 2020 o Fundo finalizou a negociação de venda do imóvel 

adjudicado, assinando a escritura pública de compra e venda de imóvel, concluindo assim um 

trabalho de negociação em que a Graphen conseguiu sucesso em convencer o proponente 

comprador de modificar a proposta inicial, aumentando o valor ofertado e excluindo a previsão 

de que o pagamento dos honorários do corretor de imóveis seria realizado pelo vendedor, além 

de conseguir segurar o interesse do comprador mesmo diante da longa demora nos tramites 

judiciais e extrajudiciais de adjudicação e registro da transferência da propriedade, demora que 

se deu em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19. 

Ao fim, o Comprador chegou aos termos aceitáveis pelo Fundo, efetuando a compra 

pelo valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), tendo realizado 

o pagamento de R$ 2.650.000,00 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil reais) no momento 

da assinatura da escritura pública e dos R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) remanescentes no 

mês de outubro de 2020. 

A venda deste imóvel permitiu a recuperação parcial do crédito devido pela Tecnicare, 

sendo que a ação de execução prosseguirá agora na busca de patrimônio para nova 

expropriação. 

Alguns meses atrás os advogados do FUNDO propuseram uma tese nos autos que 

permitiria a penhora de bens do Sr. Luiz Felipe, irmão do Sr. Luciano, o que havia sido rejeitado 

pelo Juízo e alvo de um recurso de Agravo de Instrumento por parte do FUNDO, que foi julgado 

procedente no último mês. 

Portanto, graças a insistência dos Advogados do FUNDO, agora mais uma pessoa está 

nos autos respondendo pela dívida, abrindo um rol de oportunidades para novas ordens de 

penhora, que já começaram a ser requeridas, no mês de abril de 2020 os advogados 

protocolaram imediatamente à juntada nos autos de primeiro grau da notícia do julgamento do 

Agravo de Instrumento, o pedido de citação do Sr. Luiz Felipe, ato necessário para que as ordens 

de penhora possam ter validade. 

Em setembro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando a 

intimação da Executada Ana Lúcia sobre a penhora de R$ 3.588,07 (três mil, quinhentos e oitenta 

e oito reais e sete centavos) em suas contas, bem como, a transferência de R$ 621,55 (seiscentos 
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e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos) penhorados na conta do Executado Luiz Felipe, 

o que foi autorizado pelo Juízo. 

No mês de outubro de 2020 o Juízo ordenou a intimação da executada Ana Lúcia pela 

via postal, considerada mais célere. 

No mês de novembro de 2020 as cartas de citação foram expedidas, contudo, 

retornaram com resultado negativo, por não ter sido localizado o destinatário. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma 

manifestação requerendo que a Ana Lúcia seja considerada intimada sobre a penhora do valor 

de R$ 3.588,07 e para que seja deferido o levantamento do referido valor. O Juízo julgou 

procedente o pedido de reconhecimento de validade da intimação da executada, mas, ainda 

não deferiu o levantamento dos recursos em razão da necessidade de conceder o prazo recursal 

à executada. 

No mês de janeiro de 2021, os advogados do FUNDO juntaram um pedido de 

levantamento dos valores penhorados nas contas dos executados – cerca de R$ 3.588,07 – o 

que restou deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO pleitearam a expedição de 

ofícios às instituições financeiras, via SISBAJUD, a inclusão dos nomes dos executados Luciano, 

Zélia, Ana Lucia e Luiz Felipe nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema SERASAJUD e 

uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

O pedido foi analisado pelo Juízo e autorizado, condicionando a realização dos atos ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO juntaram aos autos uma petição 

comprovando o recolhimento das custas, bem como, com uma planilha atualizada do valor da 

dívida. Em seguida o Juízo determinou a realização das medidas de inclusão do nome dos 

devedores nos sistemas de proteção ao crédito por via judicial e a penhora de recursos 

financeiros. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a intimação pessoal das executadas Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch 

Ghilardi para se manifestaram sobre a constrição realizada, solicitaram, também, a expedição 

de ofício às instituições denomindadas “fintechs” para solicitar informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza pertencentes aos 

Executados. 

O Juízo deferiu a expedição e ofícios às “fintechs” e em seguida o Nubank respondeu 

afirmando que os executados não são seus clientes. 
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No mês de maio de 2021 o Juízo determinou que o Fundo apresente uma manifestação 

quando à devolução de avisos recebimento de intimações enviadas que tiveram como resposta 

a recusa do recebimento. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo o pedido de 

levantamento de valores bloqueados em nome das executadas Ana Lúcia e Zélia junto a 

“fintechs”, em breve deve ocorrer o levantamento da quantia de aproximadamente R$ 1.600,00 

(um mil e seiscentos reais). No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos. 

Em agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição requerendo ao 

Juízo a expedição de ofício às “fintechs” para que apresentem as informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza de titularidade dos 

executados, o que foi deferido. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo providenciaram o envio dos 

ofícios às “fintechs” comprovando, em seguida, nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram pedido de (i) 

bloqueio reiterado e permanente de ativos pelo SISBAJUD; (ii) pesquisa de declarações de 

imposto de renda dos Executados referentes ao período de 2020; (iii) nova tentativa de bloqueio 

de veículos pelo Renajud. Algumas “fintechs” já começaram a responder os ofícios 

encaminhados, contudo, até o momento não houve resultado positivo para a localização de 

recursos. 

Ao longo do mês de novembro de 2021 o Juízo deferiu a realização de bloqueios, foram 

encontrados recursos na conta de Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch Gihlardi, os valores 

foram penhorados e devem ser levantados oportunamente. O Juízo deferiu a penhora contínua 

nas contas, o que significa que novos valores podem ser encontrados em breve.  

Considerando que foram encontrados valores nas contas das executadas, no mês de 

dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de comprovar o 

recolhimento de custas e requerer a expedição de cartas de intimação para as executadas sobre 

as penhoras obtidas, uma exigência legal. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os avisos de recebimento (AR) de intimação das 

executadas sobre a penhora realizada foram juntados nos autos com a informação de 

“recursados”, indicando que a correspondência não foi aceita no endereço. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram um pedido para que 

o Juízo considerasse os executados intimados, mesmo com o resultado do AR como “recusados”, 
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isso em razão de uma tese jurídica existente e aceita pelo TJSP. No entanto o Juízo rejeitou o 

pedido. 

Diante do bloqueio de valores via SISBAJUD na conta das executadas, no valor de R$ 

3.471,63 (três mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos), no mês de 

abril de 2022 os advogados do Fundo solicitaram o levantamento dos valores, o que foi deferido 

pelo Juízo.  

No mês de maio de 2022 foram realizadas as intimações de clubes sociais da cidade de 

Curitiba/PR e região para que informem se os executados possuem algum valor patrimonial em 

tesouraria, contudo, nada foi localizado. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo pleitearam novas penhoras de 

veículos e ofício à Receita Federal para quebra do sigilo fiscal, em seguida o Juízo deferiu apenas 

a quebra do sigilo fiscal, ordenando a utilização do sistema Infojud para busca de informações 

sobre declarações de imposto de renda dos executados. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando 

ao Juízo a realização de pesquisa Renajud, para localizar veículos sem restrições em nome dos 

executados. O Juízo despachou deferindo o pedido. 

No mês de setembro de 2022 no âmbito da carta precatória que tramita em 

Curitiba/PR, houve a expedição de mandado de intimação de um clube social da cidade para que 

responda ao Juízo que os executados possuem participação social junto ao mesmo. Esta é uma 

das estratégias para exercer pressão sobre a vida social dos executados.  No mês de outubro de 

2022 não houve movimento nos autos. 

 

(XLV) Execução Notas Promissórias R$ 5,9 MM; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações de Nota Promissória R$ 5,9 MM e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em janeiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 13.610.785,40, valor atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importa relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Após tentativas de localização de bens, identificou-se a existência de um veículo em 

nome dos executados, quanto ao qual foi requerido que se lance o bloqueio online, via sistema 
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RENAJUD e a possiblidade de haver direitos dos executados junto a um consórcio do Banco 

Bradesco S.A.  

A respeito do consócio do Bradesco S.A. esta instituição tem demorado e apresentado 

informações inconclusivas sobre o direito dos executados, de forma que em março de 2019 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição solicitando que o Juízo arbitre uma multa pelo 

descumprimento caso o Bradesco S.A. não apresente as informações solicitadas. O Juízo 

ordenou a expedição de novo ofício para que o banco se manifeste sobre o bloqueio e 

transferência do eventual crédito no prazo de cinco (5) dias. 

Em uma carta precatória em trâmite em Curitiba/PR onde se busca a penhora de bens 

que guarnecem a residência do executado Luciano, em março de 2020 foram penhorados os 

seguintes bens: 

- Quadro de Buda: avaliado em R$ 2.000,00; 

- Quadro de cena urbana: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Quadro de Árabes: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Televisão de 55”, marca LG, cor preta: avaliada em R$ 1.000,00. 

A sequência desta penhora será o leilão dos bens, o que deve seguir através de pedido 

dos Advogados do FUNDO.  

Em abril de 2020 o Bradesco S.A. finalmente apresentou as informações requeridas 

nos autos, apontando que o Sr. Luciano possui uma carta de crédito de R$ 64.651,04 (sessenta 

e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos). 

Diante disso, foi apresentada uma petição requerendo que o Juízo ordene ao Bradesco 

S.A. que realize a liquidação do consórcio e deposite o valor resultante em conta judicial, o que 

foi deferido, a ordem foi proferida de forma que o valor deve estar disponível ao FUNDO em 

breve. 

Em maio de 2020, comprovado o protocolo do ofício junto ao Bradesco para que 

cumpra a ordem judicial, o Juízo proferiu um despacho ordenando que se aguarde o 

cumprimento. Passados alguns dias, os Advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a disponibilização de informações sobre o cumprimento ou a aplicação de multa 

por descumprimento da ordem. Contudo, o Juízo ordenou que se aguarde por 30 (trinta) dias o 

cumprimento da ordem. 

Em julho de 2020 o Banco Bradesco S.A. depositou junto aos autos, numa conta 

judicial, o valor referente a liquidação da cota de consórcio do executado. Em razão disso, por 

disposição legal, o Juízo intimou os executados a se manifestarem sobre o depósito do valor. 

Após o decurso do prazo, não havendo manifestação, o FUNDO poderá levantar a referida 
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quantia. Havendo alguma manifestação, haverá o julgamento do Juízo sobre se o FUNDO terá 

direito sobre o valor ou não. 

No mês de agosto de 2020 a carta de intimação foi postada via correios com Aviso de 

Recebimento (“AR”), tendo retornado aos autos como recebida, mas não pessoalmente pelo Sr. 

Luciano Ghilardi.  

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

requerendo ao Juízo a expedição de mandado de levantamento eletrônico para que seja 

realizada a transferência eletrônica do valor penhorado – R$ 30.182,83 – em favor do Fundo, o 

que foi deferido. 

No mês de novembro de 2020 houve juntada de certidão de cumprimento de 

mandado de penhora e avaliação dos bens da residência do Sr. Luciano, contudo, o resultado foi 

infrutífero. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nova 

manifestação requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação a ser cumprido em 

face do executado Luciano. 

No mês de janeiro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 20. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição e ofícios às instituições financeiras para identificar a eventual existência 

de ativos e a inclusão dos nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD, mas, o Juízo deferiu apenas a segunda parte do pedido, quando a inclusão dos 

nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, condicionando o ato ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de 

embargos de declaração visando a reforma da decisão para que todo o pedido fosse provido, 

mas o Juízo rejeitou o recurso. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de Agravo 

de Instrumento em face da decisão que rejeitou os Embargos de Declaração, levando a matéria 

para a instância superior. Os Advogados acreditam na tese que estão defendendo e na 

importância do pedido para investigar a existência de ativos dos Executados junto a instituições 

financeiras, visto que pode ser um importante caminho para convencer o Juízo a realizar uma 

quebra mais ampla do sigilo bancário dos executados e, assim, tentar localizar o caminho do 

dinheiro. 
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No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo que o nome dos executados seja incluído nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD. O Juízo ordenou o cumprimento da medida. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a juntada de certidão sobre a abertura de inventário do Sr. Luiz Ângelo (devedor 

falecido), assim como, a inclusão de Luiz Felipe e Ana Lúcia no polo passivo, com o 

reconhecimento de que a citação dele já ocorreu e a inscrição de todos os devedores no cadastro 

de inadimplentes através do convênio SERASAJUD.  

O Juízo indeferiu o pedido, apontando que o espólio deveria ser incluído no polo 

passivo. Os advogados pediram a reconsideração da decisão, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos, o Juízo não analisou o pedido dos 

advogados. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo proferiu um despacho deferindo a inclusão dos 

herdeiros no polo passivo da execução, bem como, deferindo a inclusão do nome dos 

executados nos cadastros restritivos através do SERASAJUD. 

No mês de setembro de 2021 foi juntada petição apresentando a planilha atualizada 

do débito, em seguida os autos foram conclusos para que o Juízo possa decidir sobre os pedidos 

realizados. No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de novembro de 2021 os advogados do Fundo pleitearam a penhora de bens 

dos herdeiros, Ana Lúcia Ghilardi e Luiz Felipe Ghilardi, o Juízo ordenou o pagamento de custas 

para a realização do ato. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o 

comprovante de recolhimento das custas para a realização das pesquisas solicitadas, em seguida 

o Juízo apresentou o resultado da penhora, apontando a realização de um bloqueio de R$ 

1.765,80 (um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) na conta corrente de 

uma das executadas. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo protocolaram uma petição pedindo 

a intimação dos executados sobre a penhora realizada (rito necessário para evitar nulidades), 

bem como a realização de Infojud e Renajud sobre os bens de Ana Lucia Ghilardi. O Juízo deferiu 

os pedidos e o resultado foi juntado ao processo. Há um volume relevante de informações, já 

que o Infojud resulta na prática na quebra do sigilo fiscal, por isso os advogados do Fundo 

peticionaram pedindo prazo ao Juízo para análise das informações. 
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No mês de abril de 2022 o Juízo concedeu prazo adicional para análise das informações 

obtidas. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pleitearam o bloqueio de valores em 

contas bancárias de forma reiterada bem como, pesquisa de veículos e quebra do sigilo fiscal, 

para que sejam juntados aos autos as cópias das declarações de imposto de renda dos exercícios 

2021, 2020 e 2019. 

No mês de junho de 2022, diante da demorado Juízo, os advogados do Fundo 

diligenciaram em busca de uma decisão sobre o pedido realizado em maio, contudo, o despacho 

não foi proferido. 

O Juízo despachou apenas no mês de julho de 2022 deferindo os pedidos. Em seguida 

os advogados do Fundo peticionaram requerendo, também, a penhora das cotas sociais de 

titularidade de Luciano Ghilardi nas empresas: BR – Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda, 

BR Business Serviços de Apoio Administrativo Ltda e BR Business Empreendimentos e 

Participações Ltda. Em seguida o Juízo despachou, ordenando que o Fundo junte aos autos 

cópias das fichas cadastrais completas das empresas, emitidas pela Junta Comercial. 

No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos as certidões, 

conforme determinado. 

No mês de setembro de 2022 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a penhora das 

cotas das empresas e determinando o recolhimento de custas para a intimação das sociedades 

cujas cotas serão penhoradas. Em seguida os advogados comprovaram o recolhimento das 

custas e o Juízo ordenou a expedição das cartas de intimação. No mês de outubro de 2022 não 

houve movimentação nos autos. 

 

(XLVI) Execução Nota Promissória R$ 986 K; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros da operação de Nota Promissória R$ 986 K e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento da operação, em fevereiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 1.656.439,03, valor global atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importante relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 
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Esta ação tem sido utilizada como meio para tentar encontrar bens da executada Zélia, 

matriarca da família e proprietária da Tecnicare, contudo esta tem encontrado êxito em se 

ocultar de ordens de arresto de bens, sendo que seu paradeiro hoje é tido como desconhecido. 

Além disso, sabendo que o Executado Luciano possui participação societária nas 

empresas BR Business Empreendimentos e Participações Ltda e Intermax Importações e 

Comércio Ltda. também está se buscando a intimação das referidas empresas para que 

apresentem a existência de direitos do Sr. Luciano. 

No mês de março de 2020 foi protocolada petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo a realização de novos atos de citação, arresto, penhora, avaliação e alienação de 

bens da Sra. Zélia, bem como, reiterando o pedido de intimação das empresas, o que foi deferido 

pelo Juízo. 

As movimentações deste processo estão sofrendo atraso em razão da pandemia do 

COVID-19, visto que as diligências que precisam ser realizadas dependem do meio presencial, 

que está suspenso pelos Tribunais. Até o fim do mês de setembro o processo ainda não teve 

novos andamentos. 

Ao longo do mês de outubro de 2020 foram recebidos nos autos os resultados das 

intimações das empresas onde o Sr. Luciano pode deter participações, contudo, apesar de em 

maior parte os mandados tenham tido resultado positivo, ou seja, houve ciência do intimado, 

nenhum deles se manifestou nos autos.  

No mês de novembro de 2020, nos autos da carta precatória, foi apresentada petição 

requerendo a expedição (i) de mandado de penhora, avaliação e alienação dos bens que 

guarnecem a residência da Executada Zélia e não são essenciais para a sua sobrevivência; (ii) do 

mandado de intimação de Intermax, em nome do Executado Luciano, a ser cumprido por Oficial 

de Justiça, para que comprove a inexistência de lucros através da juntada de seus balanços 

patrimoniais; e (iii) dos mandados de intimação de Tagget, YPO e BR Invest, todos em nome de 

Luciano, a serem cumpridos por Oficial de Justiça, para que bloqueiem e transfiram os valores 

relacionados aos lucros/dividendos/pró-labore das referidas sociedades em favor do referido 

Executado. O Juízo analisou, deferiu os pedidos e já expediu os atos necessários. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de 

exigir da vara judicial o cumprimento da decisão, com a realização dos atos necessários, em 

resposta a vara afirmou que os atos serão tomados nos próximos dias, mas sem indicar uma 

data certa. Ainda sem uma decisão, em fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO voltaram a 

diligenciar em busca de agilizar a decisão do Juízo. 

No mês de abril de 2021 foram expedidos mandados de penhora em nome de Zélia 

Ghilardi e de intimação em nome de Intermax, Tagget, BR Invest e YPO. 
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No mês de maio de 2021 os ofícios foram enviados, mas retornaram com resposta 

negativa à intimação da empresa. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou novamente o cumprimento do mandado 

pelo oficial de justiça, que pediu uma dilação do prazo para cumprimento em razão do aumento 

da gravidade da pandemia da COVID-19 na cidade de Curitiba/PR. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição dos autos 

reforçando os pedidos, pois, o oficial de justiça ainda não deu cumprimento ao mandado. 

No mês de agosto de 2021, ante a demora reiterada do Oficial de Justiça, os advogados 

do Fundo solicitaram ao Juízo que nomeie outro Oficial de Justiça para o cumprimento do ato 

de intimação das empresas. O Juízo despachou ordenando que o Oficial de Justiça devolva o 

mandado cumprido em até 10 dias, sob pena de punição. 

No mês de setembro de 2021 decorreu o prazo concedido pelo Juízo sem que tenha 

havido o cumprimento do mandado pelo Oficial de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça certificou o cumprimento dos 

mandados de intimação das empresas Br Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda; Intermax 

Importações e Comércio Ltda; Tagget Com. I. E. Produtos Hig Ltda e Ypo – Capítulo Curitiba, 

representadas pelo Sr. Luciano Ghilardi. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo tomou atos no sentido de evitar eventual 

declaração de nulidade de suas decisões, insistindo em dar a maior transparência possível, com 

a intimação dos executados sobre cada ato praticado. 

No mês de dezembro de 2021 retornaram aos autos os “AR” positivos para a intimação 

das empresas Tagget e YPO. Em janeiro de 2022 o cartório judicial certificou nos autos o retorno 

dos “ARs”, abrindo prazo para manifestação. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram petição 

requerendo a penhora e avaliação de bens na residência de Zélia Madalena Rauch Ghilardi, o 

que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de março de 2022 o Oficial de Justiça devolveu o mandado aos autos firmando 

uma certidão no sentido de que foi informado pela própria Sra. Zélia que não teria bens 

penhoráveis em sua residência e foi impedido pela mesma de adentrar a sua residência sob o 

argumento de que temia o COVID-19, já que é uma senhora de 78 anos. 

Os advogados do Fundo apresentaram uma petição argumentando que o mandado 

deve ser cumprido integralmente, já que, a atual fase da pandemia apresenta baixos riscos de 

contaminação. O Juízo acatou os argumentos e ordenou a expedição de novo mandado, 

ordenando que o Oficial de Justiça adentre à residência da executada para listar, penhorar e 

avaliar os bens que lá estiverem. 
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No mês de abril de 2022 foi expedido novo mandado de penhora de bens, contudo, o 

mesmo foi devolvido sem cumprimento apesar de terem sido encontrados bens em duplicidade 

na residência da executada, o que, em tese, deveria significar que eles são penhoráveis. Diante 

disso os advogados estão verificando qual a melhor estratégia. 

No mês de maio de 2022 o mandado de citação da Tecnicare foi devolvido sem 

cumprimento, os advogados do Fundo peticionaram requerendo o cumprimento do mandado 

em seus exatos termos (uma nova tentativa), bem como, a expedição de um mandado de 

intimação da BR Invest sobre a penhora dos lucros/dividendos/pró-labore da sociedade 

mencionada, em favor do Sr. Luciano e novo mandado de intimação para que a Utronic se 

manifeste sobre a existência de lucros/dividendos/pró-labore de direito do Sr. Luciano. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo diligenciaram para obter um 

despacho sobre os pedidos realizados no mês de maio. 

No mês de julho de 2022 foi proferido despacho indeferindo o pedido de 

desentranhamento do mandado e ordenando a expedição de novo mandado a ser cumprido no 

endereço de Luciano Ghilardi. 

No mês de setembro de 2022 houve a devolução do mandado cumprido por hora 

certa, uma modalidade em que o Oficial de Justiça, notando que o destinatário da intimação 

está tentando frustrar o ato, comunica a terceiro (vizinho, parente, funcionário etc.) que fará a 

intimação no dia e hora (que estabelece neste momento) e pede que este terceiro comunique 

ao destinatário da citação. No dia e hora, se o destinatário não estiver presente, a intimação se 

realiza mesmo sem a sua presença. No mês de outubro de 2022 não houve movimentação ativa 

nos autos, foram cumpridos apenas atos formais exigidos pelo Juízo em razão do cumprimento 

do mandado por hora certa. 

 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

e  

RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

Em razão da inadimplência da Imperial com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP emitida pela empresa, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra 

a Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação Ltda. e os Avalistas da Operação para 

a cobrança do valor total de R$ 6.276.160,16 (seis milhões, duzentos e setenta e seis mil, cento 

e sessenta reais e dezesseis centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 
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Desde o ajuizamento da demanda, os advogados do FUNDO têm tentado convencer o 

Juízo de que os executados estão fugindo da execução, ocultando-se da citação para prejudicar 

o andamento da execução. Contudo, o Juízo ainda não está bem convencido, sendo que, apesar 

dos pedidos de citação por edital, insiste que ainda há meios para tentar a citação dos 

executados.  

Por isso, no mês de setembro de 2019 os advogados realizaram um pedido de penhora 

de valores via BACENJUD na conta da única executada citada e um arresto pela mesma via nas 

contas dos executados não citados. Este movimento pode forçar o comparecimento espontâneo 

dos executados, já que, com valores bloqueados a tendência é que compareçam aos autos para 

reclamar eventual impenhorabilidade dos valores. 

Apesar de reiteradas tentativas de estimular o andamento do processo por meio de 

ligações telefônicas e contato presencial, o Juízo não proferiu uma decisão sobre o pedido 

realizado. Ademais, se não bastasse a já longa demora do Juízo, em março de 2020, em razão 

das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos.  

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo procuraram novamente o 

cartório judicial externando a preocupação com a demora na análise do pedido realizado, 

quando, em resposta, foi informado que os autos já até teriam um despacho pronto para 

publicação, mas, em razão da necessidade de cumprimento de atos sigilosos ainda não havia 

sido realizado.  

No mês de outubro de 2020 o Juízo proferiu um despacho concedendo os pedidos, ou 

seja, autorizando a realização de bloqueios financeiros nas contas de todos os executados, 

inclusive os não citados, o que é uma grande exceção, demonstrando que o Juízo reconhece que 

o Fundo tem realizado todos os esforços cabíveis, mas que os devedores estão se furtando da 

citação e do pagamento da dívida. 

Após muita insistência dos advogados do FUNDO, em janeiro de 2021 houve uma 

movimentação ainda simbólica nos autos, consta que o processo foi ao gabinete e está à 

disposição do Juízo para decisão (o processo foi concluso). No mês de fevereiro de 2021 os 

advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de buscar agilizar a decisão, mas não houve 

despacho. 

No mês de março de 2021 foi ordenando o bloqueio de recursos financeiros, tendo 

encontrado um valor ínfimo na conta do Sr. Sandro Muttonni. Os advogados do FUNDO 

apresentaram, logo em seguida, um pedido de transferência deste valor para uma conta judicial, 
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bem como da citação dos executados Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação 

Ltda., Sandro José Pazzini Muttoni, Ocimar Garcia Barbosa, Vicente Bernardy e RGT Importação 

e Exportação Ltda. 

No mês de abril de 2021 foi deferido o pedido de citação e em seguida os advogados 

do FUNDO comprovaram nos autos o recolhimento das custas processuais para sua realização. 

No mês de junho de 2021 foram expedidas as cartas de citação. No mês de julho de 

2021 foi juntado Aviso de Recebimento negativo para citação do Sr. Sandro José Pazzini Muttoni 

(Rua Marechal Floriano, 230), com informação de desconhecido. 

No mês de agosto de 2021 foi juntado aos autos um outro aviso de recebimento 

negativo para a citação do Sr. Sandro, constando a informação de que estaria ausente. Assim, 

foi protocolado pelos advogados do Fundo um pedido de penhora online dos ativos financeiros 

do Sr. Sandro até o valor da dívida. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram petição aos autos 

requerendo a realização e penhora online na conta do executado Sandro José Pazzini Muttoni, 

em seguida o Juízo ordenou o recolhimento de custas e a expedição de carta precatória para 

citação direcionada ao Sr. Sandro nos endereços em que foi recebida por terceiros. 

No mês de outubro de 2021 foram juntados mandados de citação negativos para as 

pessoas de RGT e Ocimar, de forma que os advogados do Fundo peticionaram concordando com 

a expedição de carta precatória para a realização do ato. 

No mês de dezembro de 2021 foi determinada a realização de penhora via SISBAJUD, 

no entanto o resultado foi negativo, em seguida os advogados do Fundo peticionaram 

requerendo a citação do Sr. Sandro nos endereços em que os avisos de recebimento foram 

assinados por terceiros. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de fevereiro não houve movimento nos autos. 

Expedida nova carta precatória para citação do Sr. Sandro, no mês de março de 2022 

o Juízo intimou o Fundo para fazer o recolhimento das custas necessárias para realização dos 

atos, o que foi prontamente realizado. 

No mês de abril de 2022, nos autos da carta precatória, os advogados do Fundo 

comprovaram o recolhimento de custas para a citação e, em seguida, o Juízo realizou a 

expedição do mandado de citação, que já foi recepcionado pela Oficial de Justiça responsável 

pelo cumprimento. No mês de maio de 2022 não foi noticiado o cumprimento do mandado, o 

que significa que o Oficial de Justiça ainda não cumpriu a diligência. 
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No mês de junho de 2022 foi juntado aos autos o mandado de citação dos executados 

com resultado negativo, em seguida os advogados do Fundo juntaram uma petição pedindo a 

expedição de novos mandados em novos endereços, o que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de ofício ao CENSEC que gerencia os bancos de dados com informações 

acerca de testamentos, procurações e escrituras públicas, com a finalidade de identificar 

negócios que possam ter sido celebrados pelos devedores. 

No mês de agosto de 2022, mesmo sem a resposta do ofício ao CENSEC os advogados 

do Fundo peticionaram requerendo a realização de arresto no rosto dos autos de duas ações 

judiciais onde os devedores podem ter créditos a receber. 

No mês de setembro de 2022 foi proferida decisão concedendo a penhora no rosto 

dos autos de processos em que o executado Sandro possui algum crédito. Os advogados 

comprovaram nos autos o encaminhamento da decisão para os Juízos dos processos em que o 

Sandro possui algum crédito.  

No mês de outubro de 2022 outro mandado negativo de citação do executado Sandro 

foi juntado aos autos. Diante disso, os advogados do Fundo juntaram uma petição comprovando 

que em outros processos o Sandro indicava uma endereço específico como sendo o de sua 

residência, pedindo para que o Juízo realizasse mais uma tentativa de citação em tal endereço. 

Com relação a RGT, dada a inadimplência da empresa com as obrigações de 

pagamentos de principal e juros da NP emitida pela empresa, em agosto de 2017, foi distribuída 

a ação de execução contra RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 26.729.942.98 (vinte e seis milhões, setecentos e vinte e 

nove mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), valor atualizado até a 

data da distribuição da execução. A situação semelhante ao processo da Imperial, sendo que 

neste caso foram encaminhadas mais de 20 (vinte) cartas em diversos endereços, por meio do 

que foi possível citar o avalista Altair José Borges Trindade. Igualmente, foi requerida a citação 

dos demais executados por meio de edital, que, também, foi indeferida pelo Juízo.  

Os advogados do FUNDO conseguiram uma ordem para que a empresa seja citada em 

nome dos Sócios que já receberam a citação, o que foi deferido, contudo, apesar da juntada de 

aviso recebimento positivo nos autos e da certificação do fim do prazo para embargos à 

execução, o Juízo proferiu uma decisão no final de março de 2020 reconhecendo a nulidade do 

ato de citação, considerando que a assinatura constante nos avisos de recebimento juntados 

aos autos são de terceiros, não sócios. 

A tramitação destas ações sofre muito com a lentidão do Poder Judiciário como um 

todo, mas, em especial com o estado do Rio Grande do Sul. As características dos devedores 
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dificultam os meios mais ágeis e comuns para a expropriação de bens, pois, alguns deles são 

pequenos produtores de tabaco no interior do Rio Grande do Sul, sendo que seus endereços são 

incertos, outros são figuras importantes em suas cidades, participaram da fundação ou já 

ocuparam cargos políticos, isso pode causar certo constrangimento ou pressão contra o 

cumprimento de atos, como, por exemplo, a facilitação da ocultação. Os atos têm necessitado 

de cumprimento via carta precatória, contudo, este meio naquele estado é realizado em autos 

físicos, prejudicando muito o rápido andamento do processo. 

Os advogados do FUNDO têm tentado buscar a citação e expropriação de bens em 

especial do executado Sandro, pois, segundo informações este teria um bom patrimônio e nível 

de vida, mas, até o momento as pesquisas não localizaram bens, nem indícios de que poderiam 

estar em nome de outra pessoa, física ou jurídica. 

As pesquisas seguem sendo aprofundadas, sendo que no momento os advogados 

trabalham num plano para identificar uma possível relação entre os atuais proprietários de um 

imóvel que já foi dado em garantia a uma das operações firmadas com o FUNDO, mas, que com 

as repactuações ocorridas acabou deixando de ser uma garantia e logo em seguida teve a 

propriedade transferida duas vezes entre pessoas com alguma familiaridade com os devedores. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a expedição de novas cartas precatórias 

para citação dos devedores, com o objetivo de suprir a citação declarada nula por não ter a 

assinatura pessoal dos citandos, o que foi realizado e distribuído junto às comarcas de 

Viamão/RS e Porto Alegre/RS. 

Os atos a serem cumpridos dependem de um ato pessoal, o que estava 

temporariamente suspenso pelos Tribunais em razão da pandemia do COVID-19, pelo que o 

andamento do processo sofreu atraso.  

No mês de agosto de 2020 os mandados de citação já foram expedidos, aguardando 

apenas o retorno das atividades normais para cumprimento através de oficial de justiça. 

Apesar de os oficiais de justiça terem retirado os mandados de citação para 

cumprimento, durante o mês de novembro não devolveram aos autos os documentos sobre o 

resultado das diligências, em que pese os advogados do Fundo tenham tomado diligências para 

cobrar deles o cumprimento. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação dos autos, os mandados de 

citação ainda não foram devolvidos com o resultado da diligência aos autos. 

No mês de janeiro de 2021 foi juntado aos autos de uma das cartas precatórias, o 

resultado negativo da diligência para citação do Sr. Ocimar Garcia Barbosa, sendo que a pessoa 

que recebeu a intimação apontou que ele teria se mudado, fornecendo o endereço novo. Assim, 

os advogados do Fundo pleitearam sua intimação no novo endereço. 
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No mês de fevereiro de 2021 os advogados comprovaram o recolhimento das custas 

para expedição dos mandados de citação e as cartas foram expedidas.  

No mês de março de 2021, uma das cartas precatórias passou a aguardar a expedição 

de uma nova carta de citação, para um novo endereço obtido pelos Advogados do FUNDO, já a 

outra está enfrentando desentendimentos entre os Juízos de duas varas distintas de Porto 

Alegre/RS, neste caso os advogados do FUNDO estão diligenciando para tentar fazer cessar este 

comportamento do Judiciário. 

No mês de abril de 2021 em uma das cartas precatórias foi expedido mandado de 

citação para o novo endereço apresentado, já na outra, os Juízos seguem tendo divergências 

entre eles em relação a competência para dar continuidade aos pedidos. 

No mês de maio de 2021 nos autos da ação de execução o Juízo ordenou que fossem 

prestadas informações sobre o andamento da carta precatória, o que foi feito. Nos autos da 

carta precatória o mandado de citação foi expedido e recebido pelo oficial de justiça para 

cumprimento. 

No mês de junho de 2021 foi certificada a citação positiva do Sr. Ocimar através do 

aplicativo Whatsapp.  

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo fizeram um requerimento para 

que os executados indiquem bens a penhora sob pena de multa por ato atentatório à dignidade 

da justiça. Durante o mês de outubro de 2021 os autos permaneceram conclusos, à disposição 

do Juízo para apreciação dos pedidos e decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo despachou ordenando a indicação detalhada 

sobre quais executados o Fundo pretendia que houvesse a intimação, o que foi feito em petição 

apresentada pelos advogados do Fundo logo em seguida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de 

comprovar o recolhimento de custas para a realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo intimou o Fundo para que realizasse um 

complemente ao recolhimento de custas para realização dos atos, o que foi prontamente 

atendido pelos advogados. 

No mês de fevereiro de 2022 foram expedidas as cartas de intimação aos Executados 

e enviadas. Até o fim do mês de abril de 2022 não ocorreu o retorno das cartas de intimação 

com seu resultado. 

No mês de maio de 2022, diante da falta de retorno dos “AR” de intimação dos 

executados, os advogados do Fundo pleitearam a expedição de novos mandados de intimação, 

o que foi realizado, aguardando agora o retorno dos novos “AR”. 
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No mês de setembro de 2022 não houve movimentação nos autos, apesar das 

reiteradas tentativas dos advogados de buscar algum impulsionamento dos autos. 

No mês de outubro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição requerendo 

a certificação do retorno das cartas de intimação, assim como, a penhora online dos ativos 

financeiros dos executados na modalidade “teimosinha” e a realização de consulta ao sistema 

INFOJUD; expedição de ofício à CENSEC. 

 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. 

CNPJ: 78.098.969/0001-34 

(XLVII) Execução Judicial das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Langer com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros das NPs 6,7 MM e R$ 201 K, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento 

das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a Langer Comércio 

de Caminhões Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 9.840.544,92 

(nove milhões, oitocentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução.   

Nesta execução os advogados do FUNDO estão buscando patrimônio dos executados 

para satisfação da dívida, contudo, até o momento o resultado de todas as diligência foi 

negativa, ao longo de 2019 foram realizadas tentativas via BACENJUD (bloqueio de valores em 

contas bancárias, corretoras e bolsa de valores), houve quebra do sigilo bancário, consulta ao 

COAF, por fim, no mês de agosto de 2019, foi proferida decisão ordenando a expedição de ofícios 

ao SICREDI Vanguarda PR/SP, Banco do Brasil S.A. e CCB Brasil S.A. para que prestem 

esclarecimentos acerca da atual situação dos contratos de financiamento dos veículos 

mencionados pelo COAF. 

Em resposta, SICREDI e CCB informaram ao Juízo que os financiamentos dos veículos 

não foram quitados e se encontram em inadimplência. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

reiterado o envio de ofícios, um para o Banco do Brasil S.A. que deixou de prestar as informações 

solicitadas (sobre a existência e situação atual dos contratos de financiamento dos executados) 

sob pena de multa por descumprimento de ordem judicial, outro para o Banco Bradesco S.A. 

para que preste esclarecimentos sobre eventuais títulos de capitalização e planos de previdência 

privada dos executados. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1100



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

376 

No mês de março de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o FUNDO 

comprove o envio do ofício ao Banco do Brasil, o que foi cumprido em seguida pelos Advogados 

do FUNDO. 

Em seguida, no mês de abril de 2020, o Banco do Brasil apresentou um a manifestação 

nos autos requerendo que sejam informados mais dados para identificação dos veículos, como, 

por exemplo, RENAVAM e Chassis, o Juízo apreciou e determinou que o FUNDO forneça tais 

informações. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o envio de um ofício 

complementando as informações ao Banco do Brasil e comprovaram o protocolo nos autos.  

No mês de junho de 2020 o Banco do Brasil apresentou sua resposta, informando que 

é credor fiduciário de parte dos veículos informados e que os demais não constam em seus 

bancos de dados, ademais, quando aos quais é credor fiduciário, a dívida garantida foi 

inadimplida e é objeto de execução judicial. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO pediram ao Juízo a realização de 

consultas pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD em nome dos executados, com o objetivo de 

encontrar bens. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo deferiu o pedido. No mês de setembro de 2020 os 

advogados do Fundo efetuaram o recolhimento das custas necessárias e peticionaram 

requerendo (i) a juntada do comprovante de pagamento das custas; (ii) a expedição de decisão-

ofício para LME FIDC encaminhar a Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 03 (três) 

últimas escriturações fiscais contábeis apresentadas por Langer; e (iii) informando que aguarda 

a realização da pesquisa BACENJUD para se indicar novas medidas em face dos executados. 

No mês de outubro de 2020 foi apresentado o resultado da pesquisa BACENJUD nos 

autos, sendo negativo para valores disponíveis para penhora. Diante disso, os advogados do 

Fundo peticionaram requerendo a realização de pesquisa INFOJUD em face de Wilson Langer e 

Wilson Langer Jr., além de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 

três últimas escriturações fiscais contáveis apresentadas por Langer. O pedido foi deferido. 

No mês de novembro de 2020, apesar de deferido o pedido o Juízo ordenou o 

recolhimento de novas custas, o que foi prontamente providenciado pelos advogados do Fundo, 

que agora aguardam o cumprimento da diligência. 

No mês de dezembro de 2020 foram juntadas as respostas das pesquisas INFOJUD 

sobre informações dos executados, os advogados do FUNDO estão analisando as informações 

para decidir qual sequência poderá ser dada a busca de bens.  

No mês de janeiro de 2021, após terem analisado os documentos obtidos através do 

INFOJUD, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos solicitando a expedição de ofício a 
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ser encaminhada à Receita Federal do Brasil para que forneça cópias das três (3) últimas 

escriturações fiscais contábeis da empresa executada, pois, a pesquisa anterior foi infrutífera. 

No mês de fevereiro de 2021 o ofício à Receita Federal do Brasil foi expedido pelo 

Juízo, os advogados do FUNDO promoveram seu protocolo. 

No mês de março de 2021 foi juntada a resposta da Receita Federal ao ofício enviado, 

o que ainda está em análise dos advogados, a esperança é localizar alguma informação 

patrimonial. 

No mês de outubro de 2021 após realizar uma análise dos documentos fornecidos pela 

Receita Federal do Brasil, notou-se que só correspondem ao período de 2014. Por isso, os 

advogado do Fundo realizaram um pedido de expedição de novo ofício solicitando 

esclarecimentos a RFB. Além disso, foi pedido bloqueio reiterado e permanente de ativos 

financeiros por meio de nova ferramenta do SISBAJUD. Foi solicitado novo bloqueio de veículos 

pelo RENAJUD, a apresentação das declarações de imposto de renda dos executados de 2020 

pelo INFOJUD. Foi pedido o cadastramento dos executados nos cadastros de mal pagadores pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo ordenou o recolhimento de custas para a 

realização dos atos. No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo, em cumprimento a 

decisão, comprovaram nos autos o recolhimento das custas para realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo solicitou complementação de custas, contudo, 

houve um equívoco, pois, não é devido o complemento, pelo que, os advogados peticionaram 

fazendo o esclarecimento. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho, ordenando a realização 

das pesquisas via SISBAJUD, RENAJUD e SERASAJUD, mas indeferiu o INFOJUD, na prática, 

autorizou a realização de penhoras em contas bancárias, de veículos, a inserção do nome dos 

executados no SERASA, mas indeferiu a quebra do sigilo fiscal. 

Em março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da pesquisa SISBAJUD, tendo 

havido um pequeno êxito com o bloqueio de R$ 92,33 (noventa e dois reais e trinta e três 

centavos). 

Considerando o resultado positivo da penhora, se faz necessário intimar os executados 

para que possam impugnar o ato, por isso, em abril de 2022 os advogados do Fundo recolheram 

as custas de intimação e o Juízo expediu as cartas. 

No mês de junho de 2022 foram juntados aos autos os avisos de recebimento das 

cartas de intimação que resultaram negativos, os advogados já estão diligenciando em busca de 

alternativas. 
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No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo ao Juízo que ordene a utilização dos sistemas judiciais para tentar localizar 

endereços dos devedores. 

No mês de agosto de 2022 o Juízo despachou apontando que compreende 

desnecessário a consulta aos sistemas, apontando que a intimação pode ser realizada no 

endereço já indicado pelos advogados.  

No mês de setembro de 2022 os advogados do Fundo peticionaram pela expedição de 

ofício à Receita Federal, para que informe se possui Escrituras Fiscais Contábeis a partir de 2015 

emitidas pela Langer a partir de 2015, apresentando-as nos autos. O pedido foi deferido, mas 

através de consulta ao sistema INFOJUD. 

No mês de outubro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição nos autos 

comprovando o recolhimento de custas para expedição de nova carta de citação. Foi juntado 

aos autos o resultado de uma consulta via INFOJUD de escrituras fiscais contábeis. Diante da 

analise destas informações, os advogados do Fundo juntaram uma petição, solicitando ao Juízo 

a realização de pesquisa de bens via Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, meio pouco 

usual na Justiça Comum, mas muito recorrente na Justiça Especial do Trabalho. 

 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. 

CNPJ: 04.215.878/0001-03 

(XLVIII) Execuções judiciais das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Serimar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das NP 950 K e R$ 5,4 MM, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Indústria e Comércio de Rações União Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 11.222.334,87, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Foram penhorados na execução: i) 4 carretas; (i) 1 cavalo; (iii) 1 máquina pá 

carregadeira; e (iv) 2 empilhadeiras. Todos os bens foram avaliados em, aproximadamente, R$ 

593.000, sendo que, foi verificado que o veículo de placa "AVD-3925" não mais pertence a parte 

Executada passando a constar "FAV PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. como proprietária. 

Buscamos a realização de leilão, mas, em razão de o leiloeiro ter informado que um dos veículos 

estava alienado fiduciariamente em favor do Banco Santander e que os demais estavam com 

reserva de domínio a PB Lopes e CIA LTDA, tivemos que apresentar petição requerendo a 

expedição de ofício para o Banco Santander e a PB Lopes e CIA LTDA para que prestem 

esclarecimentos acerca da situação dos contratos de financiamento dos veículos. 
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Há dois recursos de Agravo de Instrumento em tramite originários desta ação, o 

primeiro versa sobre a ordem de vinculação da tramitação da ação de execução de título 

extrajudicial à Ação Anulatória (nº 0008646-47.2017.8.16.0045) onde se discute a validade da 

Alienação Fiduciária do imóvel dado em garantia ao FUNDO em razão da operação executada, o 

outro se refere a discussão sobre a desconsideração da personalidade jurídica para atingir bens 

de outras pessoas do Grupo Serimar. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

oficiado à Construtora Realizar em Pérola/PR para que a mesma apresente informações sobre a 

existência de contratos de compra e venda com os Executados, apontando o saldo e as 

condições dos mesmos, bem como, seja ordenada a penhora de eventuais direitos relativos aos 

eventuais contratos existentes. Isso logo foi analisado pelo Juízo que proferiu uma decisão 

acolhendo os pedidos, ordenando a expedição do ofício. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram petição 

comprovando o envio de ofício ao Juízo onde tramita a Carta Precatória, por sua vez, o Juízo 

determinou a suspensão da ação principal por 60 dias para que se aguarde o cumprimento da 

carta precatória. 

No Juízo onde tramita a Carta Precatória, no mês de março de 2020, foram expedidos 

os ofícios, conforme determinado pelo Juízo de origem. 

Em paralelo, no mês de abril de 2020 a GRAPHEN contratou uma empresa 

especializada na avaliação de bens para descobrir o valor de mercado da garantia imobiliária da 

operação, a que está tendo sua validade questionada em ação movida por terceiro, sendo que 

como resultado, obteve-se o valor de R$ 3.130.000,00 (três milhões, cento e trinta mil reais). Os 

advogados do FUNDO estão trabalhando para passar uma perspectiva sobre as chances do 

FUNDO na ação movida por este terceiro, o objetivo é saber se a negociação de um acordo para 

resolver esta ação pode ser benéfica para o FUNDO.  

Em razão da pendência de decisão sobre o recurso de Agravo de Instrumento pelo 

segundo grau, em maio de 2020 os autos foram suspensos mais uma vez por 90 (noventa) dias. 

O recurso segue sem ter seu julgamento definitivo, pelo que o processo segue 

suspenso. No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram aos 

Desembargadores que irão compor o quórum de julgamento do recurso uma petição resumindo 

o caso, para facilitar a apreciação. 

A Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina, Arapongas e Jaguapítã no 

estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na tentativa de 

localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a continuidade dos 

atos executivos 
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Nesta diligência foi possível observar que ao menos um dos veículos que estava 

estacionado horas antes em frente à sede da SERIMAR foi encontrado em frente à residência de 

um dos devedores. Através da identificação deste veículo e pesquisa de sua propriedade, foram 

encontradas algumas informações relevantes para identificação de eventual patrimônio oculto 

dos devedores, informações que ainda estão sendo exploradas. 

Em razão da pandemia do COVID-19 o processo sofreu atrasos, contudo, no mês de 

outubro de 2020 o Juízo onde tramita uma carta precatória (Arapongas/PR) ordenou a 

expedição dos ofícios necessários para obter esclarecimentos sobre os contratos de 

financiamento que gravam alguns veículos penhorados. 

Em novembro de 2020, em resposta a um ofício, a Construtora Realizar apresentou 

manifestação informando que houve transações com a Special Nutri, mas, os documentos não 

foram localizados no arquivo para disponibilizar ao Juízo. 

Em dezembro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo a intimação 

da construtora Realizar para que apresente os instrumentos contratuais celebrados com a 

Special Nutri, o que foi logo deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 a construtora Realizar apresentou documentos no autos 

do processo, quanto aos quais, os advogados do FUNDO estão diligenciando para verificar a 

possibilidade de solicitar alguma penhora. 

No mês de março de 2021, após extração e análise das matrículas dos imóveis que 

supostamente poderiam ter sido vendidos aos executados, chegou-se a conclusão de que o 

negócio foi desfeito por falta de pagamento dos executados, pelo que, a penhora seria ineficaz. 

No mês de maio de 2021 para aprofundar o tema sobre os imóveis, os advogados do 

FUNDO apresentaram uma petição requerendo a intimação da Construtora Realizar para 

esclarecer se foi a Rações União que pagou o preço dos imóveis que, apesar de estarem 

compreendidos no contrato de compra e venda assinado com Rações União, acabaram sendo 

registrados em nome da Special Nutri e para que apresente outros eventuais documentos sobre 

a transação, como: aditivos e instrumentos de cessão relativos ao contrato de compra e venda, 

documentação idônea, comprovantes de transferência eletrônica disponível e depósitos que 

permitam identificar a pessoa indicada na conta corrente de origem dos recursos destinados ao 

pagamento desses imóveis. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou que o leiloeiro seja intimado para dar 

sequência aos procedimentos de leilão de (i) 01 (um) veículo; (ii) 02 (duas) empilhadeiras e (iii) 

01 (uma) pá carregadeira. 
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No mês de julho de 2021 os executados compareceram aos autos para informar que 

os bens que seriam leiloados teriam sido alienados antes mesmo da data da penhora, pelo que, 

a continuidade do leilão poderia afetar direito de terceiros. 

Em resposta, os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo ao Juízo que 

ordene a apresentação dos comprovantes de transferência bancária em razão dos negócios de 

venda celebrados, alertando o Juízo para a possibilidade de fraude processual. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a suspensão da realização do leilão e a 

intimação dos executados para que apresentem os documentos pertinentes sobre a venda dos 

equipamentos. 

No mês de setembro de 2021 foi confirmada a intimação dos executados para se 

manifestarem sobre a evidente fraude processual que cometeram ao vender bens penhorados, 

dos quais havia sido nomeados fiéis depositários. 

No mês de outubro de 2021 a Rações União apresentou petição, na qual alega que, em 

10/06/2018, firmou contrato de locação com a SEMIX que teria vigência inicial até 14/05/2021. 

Estabelecido o contrato e finalizadas as negociações, a SEMIX assumiu a fábrica e fez o 

pagamento à executada pela aquisição dos equipamentos. Porém, em 02/10/2019 as partes 

rescindiram o contrato de locação, conforme segue acostado. A empresa SEMIX retirou-se da 

fábrica, porém, levou consigo os equipamentos que havia adquirido. Por isso a venda seria 

legítima, pois, teria ocorrido antes mesmo da penhora. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo requereram a realização de 

penhora de contas bancárias via SISBAJUD. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o cartório 

judicial certifique nos autos a citação de todos os executados. Para facilitar e agilizar o 

andamento processual os advogados do Fundo juntaram aos autos uma petição comprovando 

as citações ocorridas. 

No mês de abril de 2022 o Juízo certificou nos autos a citação positiva de todos os 

executados. 

No mês de maio de 2022 foi cumprido por um oficial de justiça um mandado de 

constatação para localização de bens nas dependências da empresa executada, no entanto, 

supostamente a empresa não está mais no local e os bens não estão mais lá. 
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No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação de Lucas Gustavo Borrasca Casalotti e CNG Comercial de Insumos Eireli para que 

apresentem novas informações quanto a alienação de bens. 

No mês de outubro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. 

CNPJ: 02.700.64/0001-20 

(XLIX) Execução Judicial da Nota Promissória: 

A ação foi ajuizada ainda na gestão da Leme Investimentos, originalmente contra a 

Revisa e os garantidores da operação, três pessoas físicas, contudo, o Sr. Reginaldo faleceu, de 

forma que o Juízo determinou a extinção da ação em relação a ele visto que o crédito foi 

habilitado no processo de inventário do mesmo.  

Além disso, em razão do acordo realizado em 2015 (época em que o Fundo ainda 

estava sob gestão da Leme Investimentos) houve a exclusão dos outros dois executados pessoa 

física da ação, em troca da penhora de 50 % de um imóvel em Paraibuna, mesmo imóvel que foi 

dado em garantia em razão da operação, mas, que não foi devidamente constituída com o 

registro na matrícula do imóvel. 

Desta forma, hoje no polo passivo da demanda consta apena a Revisa, uma empresa 

que já não funciona há anos, frustrando as tentativas de expropriação de bens. 

Na ação de inventário, verifica-se uma grande inércia dos herdeiros que alegam não 

possuir dinheiro para arcar com a avaliação dos bens, além disso, há um número muito grande 

de credores habilitados demonstrando que provavelmente todo o patrimônio do inventário não 

será suficiente para o pagamento de todas as dívidas. 

No mês de setembro de 2020, o Juízo despachou, ordenando que o Fundo apresente 

uma nova manifestação dando andamento ao processo. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo juntaram petição requerendo o 

envio de ofício ao COAF para verificar a existência de movimentação financeira da executada. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo analisou e indeferiu o pedido realizado, 

ordenando que a parte se manifeste apontando caminhos para a tentativa de localização de 

bens.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisa de bens via INFOJUD, o que foi deferido pelo Juízo. 
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No mês de janeiro de 2021 foi recebida a resposta da consulta INFOJUD, contudo ela 

foi infrutífera, assim, os advogados do FUNDO estão estudando qual medida pode ser adotada 

para dar sequência à pesquisa de bens. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a inclusão do nome dos executados nos cadastros restritivos ao crédito, o Juízo 

deferiu, ordenando a expedição de uma certidão para os fins requeridos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a pesquisa de veículos via sistema RENAJUD, o que foi deferido mediante a 

comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de abril de 2021 houve resposta do sistema RENJUD, no entanto foi negativa 

para a existência de automóveis de propriedade dos executados. Em seguida os advogados do 

FUNDO peticionaram requerendo a realização de consulta patrimonial via CNIB, ferramenta que 

permite a identificação de imóveis, o que foi indeferido pelo Juízo. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO identificaram um crédito devido à 

Revisa habilitado nos autos de uma ação de falência da empresa BRA Transportes Aéreos S.A., 

sobre o qual os advogados pediram a penhora, o que foi deferido pelo Juízo. Foi expedido um 

ofício ao Juízo onde tramita a referida ação de falência para que seja efetivada a penhora do 

crédito, o que se efetivou. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram ao Juízo da Execução 

que o ofício de penhora de eventuais valores em favor da REVISA junto aos autos da falência da 

BRA Transportes Aéreos S.A. foi protocolado. 

No mês de julho de 2022 foi juntada petição nos autos requerendo a realização de 

consulta ao CCS BACEN. 

No mês de outubro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 

CNPJ: 87.377.305/0001-03 

 

A Crysalis e demais empresas do grupo pediram Recuperação Judicial (“RJ”) em junho 

de 2016, contudo, diante do descumprimento das obrigações assumidas no Plano de 

Recuperação Judicial aprovado unilateralmente pela juíza da comarca de Três Coroas/RS, em 

julho de 2018 o processo foi convolado em Falência: o Juízo de Três Coroas decretou a falência 

e determinou que a sede da empresa fosse lacrada para manter os bens em ordem para a 

realização dos leilões para pagamento da massa falida.  
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Realizamos um pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia ao Fundo, e que 

foi arrecadado na falência pelo Administrador da Massa falida. Contudo, em razão da criação de 

um Juízo Especial para tratar da matéria no Rio Grande do Sul, os autos foram remetidos para 

outra comarca. Esta remessa está sofrendo com a lentidão do Poder Judiciário daquele estado 

desde dezembro de 2019.  

Em paralelo, optamos por buscar a recuperação do crédito através do ajuizamento de 

uma ação execução contra os avalistas da operação. 

Nos meses seguintes ao ajuizamento da demanda, já com a citação dos executados, 

que apresentaram defesa, os advogados do FUNDO buscaram diversas alternativas legais para 

obter a penhora de bens dos executados, contudo, até o momento as tentativas foram 

infrutíferas.  

No início de 2020 os advogados do FUNDO trabalharam na identificação de bens e 

direitos dos executados (avalistas) através de pesquisas extrajudiciais, o que acabou trazendo 

algum resultado. No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

apresentando uma tese de fraude à execução quanto a alienação de um bem imóvel do 

Executado Rafael, visto que, o bem anteriormente havia sido alvo de tentativa de penhora, mas, 

por ser bem de família, o FUNDO foi obrigado a desistir de prosseguir com a penhora, pois, se 

trata de bem impenhorável. Contudo, com a venda do bem que teve torna em dinheiro além de 

dois outros imóveis, abriu-se a possibilidade de demonstrar a fraude e buscar a penhora de um 

dos imóveis que foram entreguem em pagamento. Além disso, nesta mesma petição os 

advogados requerem a penhora de vagas de garagem registradas em matrícula individualizada 

de propriedade da Sra. Liege. 

Apesar de ter conhecido do pedido para análise, o Juízo despachou negando a 

concessão de tutela antecipada com a finalidade de promover o arresto dos bens até o 

julgamento definitivo da alegação de fraude, mas, deferiu a penhora das vagas de garagem. 

Os executados apresentaram através de seu advogado uma resposta ao pedido, 

aduzindo em síntese que não houve fraude à execução, pois, a venda do imóvel ocorreu em 

razão do divórcio consensual do Sr. Rafael, para fins de divisão de bens, bem como, que é 

impossível a penhora das garagens, pois, segundo a convenção do condomínio, as vagas 

pertencem ao apartamento da executada, que é seu bem de família. 

O Juízo despachou ordenando a intimação dos terceiros envolvidos no negócio jurídico 

de compra e venda do imóvel objeto da alegação de fraude, bem como, que o FUNDO se 

manifeste sobre a petição dos executados. 
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Os advogados do FUNDO se manifestaram, apresentaram argumentos para manter a 

penhora, baseados em jurisprudências, o Juízo analisou o caso e manteve a penhora sobre as 

vagas de garagem, ordenando a expedição de termo para registro na matrícula. 

No mês de abril de 2020 foi expedido o termo de penhora dos imóveis, contudo, em 

razão das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos. 

Quando os advogados do FUNDO alegaram que o imóvel do Sr. Rafael havia sido 

permutado em fraude à execução, o fizeram pedindo uma liminar para proceder com o arresto 

dos bens que foram frutos da permuta, o que foi rejeitado pelo Juízo, por isso, apresentaram 

um recurso de Agravo de Instrumento, buscando a reversão da decisão em segundo grau, 

contudo, no mês de maio de 2020 o recurso foi julgado improcedente, sob o argumento de que 

caso seja julgado procedente o pedido de reconhecimento de fraude à execução, o imóvel estará 

livre para penhora. 

No mês de junho de 2020 o pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia 

fiduciária ao FUNDO foi redistribuído ao Juízo da Comarca de Novo Hamburgo. Tal pedido 

encontra-se devidamente instruído, ou seja, todas as partes já apresentaram as manifestações 

que lhes cabiam e agora o processo deve ser julgado. 

O Síndico da falência da Crysalis e os advogados da Crysalis apresentaram petições 

requerendo o andamento do processo de restituição. Os advogados do FUNDO estão 

preparando uma manifestação para rebater alguns argumentos apresentados contra o pedido 

de restituição, bem como, preparando-se para realizar uma diligência junto ao Juízo para 

conversar com o novo Juiz da causa, com o objetivo de colocar ele a par dos acontecimentos e 

tomar conhecimento do seu entendimento sobre a questão. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo ordenou que o Síndico da Massa Falida apresente 

documentos nos autos para fins de elucidação do caso, sendo que desta decisão o Síndico foi 

intimado apenas no final do mês, sendo que o prazo para apresentação da manifestação só se 

esgotará no mês de outubro de 2020. 

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

descrevendo detalhadamente o caso do pedido de restituição, reiterando a conclusão de que o 

imóvel deve ser restituído ao Fundo em razão de sua alienação fiduciária. 

No mês de outubro de 2020, no âmbito da ação de execução movida pelo Fundo foram 

expedidos ofícios pelo Juízo para continuidade do procedimento judicial de penhora e 

expropriação das garagens de uma das executadas. No âmbito da ação de restituição do imóvel 
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alienado fiduciariamente ao Fundo houve manifestação dos Falidos, afirmando que não vem 

possibilidade de composição na causa, por suas peculiaridades, bem como do Ministério Público 

afirmando que sua manifestação nos autos é legalmente dispensável, pelo que não fariam 

opinião. Desta forma, o processo se encontra pronto para ser julgado. 

No mês de novembro de 2020 foram juntados aos autos os avisos de recebimento 

positivos para a intimação dos adquirentes do imóvel que se pretende ter reconhecida a fraude 

à execução, a intimação é necessária para que possam se defender da alegação de fraude, 

contudo, até o fim do mês de novembro nenhuma manifestação foi apresentada. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados do 

FUNDO estão aguardando o transcurso de prazo para os terceiros adquirentes do imóvel em 

possível fraude à execução apresentem suas defesas. 

No mês de janeiro de 2021 os terceiros envolvidos na alegação de fraude à execução 

na permuta de imóvel de um dos devedores, apresentaram uma manifestação, alegando em 

suma que não houve má-fé e que a permuta não constitui fraude à execução. 

Os advogados do FUNDO pediram ao Juízo o julgamento imediato do pedido de fraude 

à execução, visto que os terceiros compareceram ao processo apresentando manifestação pela 

via errada, deveriam ter ajuizado um processo de Embargos de Terceiro. 

No mês de fevereiro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo o reconhecimento de nova fraude à execução, visto que o executado Rafael alienou 

o imóvel que havia recebido em permuta, além disso, requereu-se ao Juízo a realização de 

penhora no rosto dos autos de uma ação movida pelo executado em que poderá lhe ser 

reconhecido um direito e a expedição de ofícios para corretoras de criptomoedas, com a 

finalidade de identificar a existência de ativos em nome dos executados. 

Em seguida uma nova petição foi apresentada pelos advogados do FUNDO, na qual 

requer-se que o juízo ordene a expedição de ofícios à uma série de incorporadoras de imóveis, 

visto que o executado Rafael vem trabalhando como corretor de imóveis de luxo, o objetivo é 

identificar a existência de comissões de corretagem a serem pagas e penhorar estes valores. 

O Juízo já decidiu ordenando a intimação do executado para que se manifeste sobre a 

alegada nova fraude à execução, bem como, deferindo a ordem de penhora no rosto dos autos 

e indeferindo a expedição de ofícios para as corretoras de criptomoedas, mas ordenou a 

expedição de um alvará para que os advogados do FUNDO possam requerer estes dados 

diretamente às tais corretoras. 
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No mês de abril de 2021 o Sr. Rafael Odone Wilbert se manifestou nos autos, alegando 

que o negócio jurídico foi realizado para sua subsistência, explicando a origem do crédito junto 

à Empresa de Criptomoedas. No entanto, não juntou nenhuma prova de suas alegações. 

Em seguida os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a 

intimação dos terceiros adquirentes dos imóveis vendidos em fraude pelo Sr. Rafael, para que 

na condição de colaboradores da Justiça, esclareçam os fatos à respeito do negócio jurídico, 

ademais, reforçou-se um pedido anterior, de expedição de ofício às corretoras de imóveis e 

construtoras onde o Sr. Rafael Odone Wilbert possa ter valores a receber pela prestação de 

serviços como corretor de imóveis, para que esclareçam sobre se há algum crédito realmente 

devido ao Executado. 

No final do mês o Juízo encaminhou ao Juízo onde tramita a Recuperação Judicial da 

empresa de criptomoedas a ordem de penhora dos eventuais direitos do Sr. Rafael Odone 

Wilbert.  

No mês de maio de 2021 o Juízo julgou o pedido de fraude à execução, indeferindo o 

pedido, sob a fundamentação de que o terceiro adquirente não agiu de má-fé, comprovou que 

tirou certidões para realizar o negócio e não encontrou nenhum óbice, sendo que a 

jurisprudência segue a compreensão de que não é razoável exigir do adquirente que extraia 

certidões em outros estados. No caso a execução tramita em São Paulo e o imóvel alienado é de 

Gramado/RS. 

No mês de junho de 2021 foram enviadas cartas para intimação de empresas do setor 

imobiliário onde o executado Rafael pode ter créditos a receber em decorrência dos serviços de 

intermediação imobiliária, bem como, foi expedido alvará para que os advogados do FUNDO 

possam penhorar junto a empresas de corretoras de Criptomoedas valores que pertençam ao 

Sr. Rafael. 

No mês de setembro de 2021 os executados compareceram aos autos pleiteando ao 

Juízo que não aceite os pedidos de consultas de bens realizados pelos Advogados do FUNDO, 

alegando que são meios ilegais para a localização de bens em execuções judiciais.  

No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. No entanto, a 

Graphen realizou uma visita à área que é garantia fiduciária da operação e que é objeto do 

pedido de restituição, uma demanda proposta em razão da indicação pelo Síndico da massa 

falida da Crysalis de que ela pertenceria à massa falida. 

Trata-se de uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS, o imóvel 

foi utilizado por muitos anos como parque para exploração do turismo rural e tradicionalista 

Gaúcho, 40,919% do imóvel foi oferecido em garantia através de alienação fiduciária para a 

operação de crédito, o restante pertence à um terceiro, que não figura como devedor. 
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O coproprietário do imóvel, diante do imbróglio processual sobre a validade da 

garantia, vem explorando o imóvel através da criação de cavalos, meio pelo qual afirma que vem 

obtendo recursos para realizar a manutenção do imóvel. A seguir algumas fotos da propriedade: 
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O intuito foi verificar a situação do imóvel, sendo que, observou-se que a área está em 

ótimo estado de conservação, tendo um bom potencial de monetização em caso de sucesso na 

recuperação da garantia por meio do processo judicial em curso.  

No mês de novembro de 2021 o Juízo autorizou a realização de uma penhora no rosto 

de outro processo, em que os executados possuem possível direito de crédito, apesar disso, 

indeferiu outros pedidos de medidas para pesquisa e bloqueio de bens, afirmando que são 

medidas que extrapolam o nível de medidas que podem ser deferidas em uma execução. Sobre 

esta parte específica os advogados do Fundo estão estudando a possibilidade de apresentar um 

recurso. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram um recurso de 

Agravo de Instrumento contra a decisão que rejeitou o pedido de realização de atos de 

investigação patrimonial com o intuito de localização de bens penhoráveis dos executados. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo onde tramita o 

pedido de restituição do imóvel situado em Canela/RS o julgamento do incidente, visto que toda 

a fase de instrução já foi concluída. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pediram a penhora de recebíveis dos 

executados em relação à empresa ROW Consultoria Imobiliária, já que o Sr. Rafael é o único 

sócio, no entanto o pedido foi indeferido. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição requerendo 

a penhora dos lucros da empresa ROW BROCKER CONSULTORIAIMOBILIARIA LTDA., visto que o 

Juízo indeferiu dos recebíveis da empresa. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo reiteraram por meio de nova petição 

o pedido de penhora dos lucros da empresa ROW BROCKER CONSULTORIAIMOBILIARIA LTDA. 

No percentual de 30%. O Juízo proferiu decisão informando que para o deferimento da penhora 

é necessário a nomeação de administrador judicial e adiantamento das despesas, os advogados 

do Fundo estão estudando a via de prosseguimento. 

Houve uma importante decisão no âmbito do pedido de restituição, por meio de 

sentença o Juízo reconheceu os direitos do Fundo sobre a propriedade fiduciária de 40,919% do 

imóvel pertencente a uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS. A 

decisão ainda não transitou em julgado, mas abre uma importante oportunidade de 

recuperação, ao menos parcial da dívida. 

No mês de agosto de 2022 os Falidos apresentaram um Embargos de Declaração 

contra a decisão proferida pelo Juízo, alegando a existência de omissão quanto ao respeito às 

formalidades da Lei. O Fundo foi intimado a se manifestar, assim como, o síndico da massa falida. 

Os advogados do Fundo apresentaram resposta nos autos. 
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No mês de setembro de 2022 o síndico da massa falida apresentou petição 

concordando com o recurso de embargos de declaração dos falidos. No mês de outubro de 2022 

não houve movimentação nos autos. 
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5. Eventos ocorridos em setembro/2022; 

Neste item do relatório será relatado os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC durante o mês de setembro de 2022. 

 Dados do Fundo: 

LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC  

CNPJ: 12.440.789/0001-80 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 
O fundo registrou no mês de setembro uma elevação de 0,2625% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 74.215.736,30. 

 

 AÇÕES INDENIZATÓRIAS 

(L) FUNDO X SANTANDER: 

No dia 18 de novembro de 2018 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra os antigos Custodiantes Banco 

Santander (Brasil) S/A e Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. (nº 1118185-

44.2018.8.26.0100), devido à falhas incorridas pelas instituições no período de julho/2012 a 

dezembro/2015 na aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo 

e com os critérios de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a 

nosso pedido, seguirá em segredo de justiça. 

Em fevereiro de 2019 o Santander apresentou sua contestação, nesta contestação que 

faz parte do rito processual, acabou não se manifestando em relação aos pontos centrais em 

discussão, ou seja, as falhas incorridas pelo banco enquanto era Custodiante do FUNDO, focando 

na tese de que todos os cotistas tinham consciência da possibilidade de perda de seu patrimônio 

e os riscos envolvidos em tal aplicação por serem Investidores Qualificados e que quando 

assinaram o Termo de Adesão ao Risco, atestaram terem lido o regulamento e o prospecto de 

distribuição de cotas. 

Em março de 2019 o Fundo apresentou sua Réplica aos argumentos apresentados 

pelos Advogados do Santander. Em resumo, esclarecemos pontos inverídicos apresentados pelo 

Santander, por exemplo, o banco alega que só assumiu a Custódia do Fundo em dezembro de 

2012, sendo que na verdade, ele iniciou a prestação de serviços ao Fundo em 18 de junho de 
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2012, o que comprovamos no processo juntando cópia digitalizada do contrato, conforme pode 

ser visto abaixo: 

 

O Santander tenta por diversos argumentos transferir a responsabilidade para o 

Administrador e para a antiga gestora, uma tentativa de confundir o Juízo. Por isso, fomos bem 

detalhistas anexando novamente os contratos de custódia, o Regulamento do Fundo na época 

em que o Santander era prestador de serviço ao Fundo, além da ICVM nº 356, a instrução 

normativa da CVM que detalha a constituição e o funcionamento de FIDCs no Brasil. Em todos 

esses documentos fica muito claro que a função de receber e analisar a documentação que 

evidencie o lastro dos direitos creditórios representados por operações financeiras, comerciais 

e de serviços (Art. 38, item I da ICVM nº 356), entre outras funções, é do custodiante.  

O Santander argumentou em sua contestação que todos os cotistas do Fundo são 

Investidores Qualificados e, portanto, teriam total consciência do risco envolvido na aquisição 

de cotas do LME FIDC. Contrapomos este argumento mostrando que no caso em tela, os danos 

reclamados pelo Fundo decorreram do inadimplemento e desinformação dos Réus. Qualificados 

ou não, os investidores não estavam plenamente cientes dos riscos quando decidiram realizar 

ou manter o investimento no LME FIDC, uma vez que não tinham como analisar um risco 

envolvendo a falta de diligência do Custodiante. 

Em abril de 2019 o Juízo proferiu decisão determinando o início dos trabalhos de 

produção das provas periciais para verificação do inadimplemento contratual conforme 

apontado pelo Fundo, bem como apuração do valor de eventuais danos causados ao Fundo. Na 

mesma decisão a juíza nomeou um perito judicial de sua confiança para a produção do laudo. 

Para acompanhar os trabalhos da perícia e colaborar com a produção e organização das provas, 
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por parte do Fundo, foi contratado o escritório de perícia Porto & Reis, especializados em perícia 

judicial, análise e elaboração de provas em processos judiciais. 

No mês de maio de 2019, após análise e discussão entre a gestora, os advogados do 

Fundo e os peritos contratados pelo Fundo, foram apresentados no processo os quesitos que a 

Perita Judicial nomeada pelo Juízo deveria se basear para a elaboração do laudo.  

Em julho de 2019, a Perita Judicial se manifestou requerendo, em vista de que as 

partes indicaram assistentes técnicos, a intimação das partes para cientificá-las de que os 

trabalhos teriam início em 08 de agosto de 2019, oportunidade em que a perita analisou os 

documentos carreados aos autos e solicitou às partes que apresentassem novos documentos 

que considerava indispensáveis à elaboração do laudo. 

Durante o mês de agosto de 2019 os peritos contratados pelo FUNDO como assistentes 

da perita judicial fizeram contato com a perita para auxiliar trabalhos, bem como, já prepararam 

um dossiê compilando todas as perguntas (quesitos) que serão analisados pela perita e os 

prováveis documentos necessários para o esclarecimento, reunindo as informações para 

facilitar o entendimento da perita. 

Os trabalhos de elaboração de um dossiê para apresentação à perita judicial foram 

aprofundados e finalizados em outubro de 2019, quando também foi realizada a entrega à perita 

judicial e protocolo nos autos. 

No mês de novembro de 2019, após cobrança do próprio Juízo, a perita agendou o 

início dos trabalhos para o dia 16/12/2019, quando seria realizada uma reunião entre a perita e 

os assistentes técnicos de cada uma das partes. O objetivo da reunião era consolidar os pontos 

que abordados na perícia. A reunião ocorreu conforme agendado, oportunidade em que foram 

repassados os pontos a serem esclarecidos.  

Durante o mês de fevereiro o Juízo proferiu um despacho cobrando a perita sobre a 

entrega do laudo, em razão disso, a perita agendou uma nova reunião com os assistentes 

técnicos para buscar esclarecimentos sobre a matéria, o que deveria ocorrer no dia 03 de março 

de 2020.  

A nova reunião ocorreu e o sentimento dos assistentes técnicos foi favorável ao 

FUNDO, visto que a Perita deixou escapar uma aparente conclusão de que o Santander “não 

teria feito nada” diante de todas as falhas que ocorreram na condução das operações.  

Em abril de 2020 a Perita apresentou seu laudo. Trata-se de um documento muito 

extenso, mais de 2.000 (duas mil) folhas. Cabe tecer um importante comentário antes de passar 

uma percepção sobre seu conteúdo, ao desenvolver um trabalho pericial é ordem legal que o 

Perito não produza qualquer interpretação de valor sobre o caso, pois, só o Juiz tem este poder 

e incumbência, ou seja, o Perito precisa ser isento em suas opiniões. 
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Tomando este ponto de vista, em geral a conclusão dos advogados do FUNDO é de que 

a perita cumpriu o seu papel, foi imparcial ao responder os quesitos das partes e do Juízo, ou 

seja, não foi tendenciosa, não quis ajudar uma ou a outra parte. 

Até mesmo por este motivo, a conclusão dos advogados do FUNDO é de que o laudo 

é favorável aos objetivos da ação, pois, nada do que foi pedido está fora daquilo que de fato o 

SANTANDER deixou de cumprir quando foi prestador dos serviços de Custódia. 

Logo que o laudo foi apresentado nos autos, na última semana do mês de abril, a 

equipe da GRAPHEN convocou uma reunião com todos os prestadores de serviços: advogados e 

assistentes periciais contratados pelo FUNDO, para que, da leitura do Laudo já fossem discutidas 

as considerações gerais. 

A reunião foi muito produtiva, a impressão de todos os participantes foi muito 

semelhante, o Laudo possui pontos que podem ser mais bem explorados, possui algumas faltas 

na resposta de um quesito ou outro, mas no geral e principalmente no tópico em que a Perita 

tece sua conclusão, o Laudo é muito benéfico para a causa, tende a ser muito útil para uma 

condenação do SANTANDER, pois, foram apontados claros descumprimentos do SANTANDER. 

Há muitos quesitos dentre os que foram elaborados pelo SANTANDER que fogem 

totalmente do pedido que o FUNDO pretende que seja concedido, eles dizem respeito a 

questões como: serem os cotistas investidores qualificados, não haver disposição legal ou 

contratual que imponha ao Custodiante a posição de assegurar o crédito, que não é sua função 

optar por quais créditos serão adquiridos e etc., quando o pedido do FUNDO se fundamenta, 

em resumo, a descumprimentos contratuais específicos, por exemplo, a checagem da 

elegibilidade, lastro e cobrança dos créditos. 

Outros quesitos foram apontados como inconclusivos, a Perita não teria conseguido 

dar uma resposta diante dos documentos que teve acesso. Muitos destes se referem a pontos 

da ação em que o ônus da prova é do SANTANDER, ou seja, se permanecerem como pontos 

inconclusivos, serão benéficos à tese do FUNDO, alguns são fruto da interpretação da Perita que 

mesmo diante de documentos que responderiam aos quesitos, compreendeu que outro tipo de 

documento seria necessário. 

Há ainda pontos em que a Perita não resolveu, sua resposta ficou vaga, sem cumprir 

com seu objetivo. 

A sequência do rito processual é a apresentação pelos assistentes periciais e os 

advogados de comentários à perícia e quesitos elucidativos, buscando a solução destes pontos 

nebulosos da Perícia, o que se trata de uma etapa comum de uma perícia como esta, sendo 

possível, inclusive, que ocorra ainda mais uma vez. Após a apresentação, a Perita voltará a 
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apreciar os documentos, levando em conta os novos critérios definidos, produzindo um relatório 

complementar ao laudo atual. 

A apresentação do Laudo é um ponto muito importante do processo, demonstra que 

ele já está caminhando para a fase de julgamento/sentença, bem como, da forma como foi 

apresentado, o Laudo confirma as alegações do FUNDO de que o SANTANDER descumpriu suas 

obrigações como custodiante. 

No mês de maio de 2020 os representantes da GRAPHEN, os advogados e assistente 

pericial contratados pelo FUNDO realizaram diversas reuniões com a finalidade de explorar e 

identificar os pontos que deveriam ser abordados nos comentários à perícia e quais seriam as 

partes a serem elucidadas, através de novos quesitos. 

Após um intenso trabalho onde se mapeou ponto a ponto cada parte da perícia, foi 

elaborada uma petição, tecendo comentários para demonstrar que tudo o que foi pedido na 

inicial foi confirmado pela perícia, mesmo que um ponto ou outro tenha sido indicado com certa 

indefinição pela perita. Além disso, foram elaborados alguns quesitos complementares, com o 

objetivo de assegurar a tese do FUNDO e rebater a tese de defesa utilizada pelo SANTANDER. 

Nesta petição tentamos de forma muito objetiva dar ainda mais esclarecimento a 

todos acerca do racional por traz da criação dos FIDCs e, portanto, o seu objetivo principal.  

Os FIDCs foram concebidos com o objetivo de fomentar, catalisar e dar liquidez ao 

mercado de crédito por meio da antecipação de direitos creditórios já existentes (lastro) por 

uma empresa (na maioria das vezes), aumentando assim oferta de recursos para este fim no 

mercado, dando aos tomadores uma opção fora do sistema bancário. Surgiram para realizar a 

transformação dos créditos, por ser uma operação mais simples, em que um fundo de 

investimento emite cotas, as quais são adquiridas por investidores, captando recursos que serão 

utilizados para adquirir novos créditos. 

Importante destacar que este tipo de operação, que se assemelha à uma securitização, 

tem função econômica relevante, uma vez que fomenta a criação de liquidez, permitindo o 

acesso a fontes de financiamento, ainda que de forma indireta, por empresas que não são 

companhias listadas em bolsa, por meio da cessão dos créditos ao veículo de securitização - ex.: 

FIDC - e consequente recebimento do preço de cessão dos créditos em contraprestação. A 

depender das características dos créditos objeto de cessão, a empresa patrocinadora de uma 

securitização pode obter taxas de juros inferiores àquelas que seriam cobradas caso se 

endividasse em nome próprio, muitas vezes por conta da pulverização de risco que este tipo de 

operação traz. Inclusive, vale destacar que a maioria dos tomadores de recursos dos FIDCs é 

constituída de pequenas e médias empresas que, sem a concorrência criada pelos FIDCs, jamais 

teriam acesso a crédito ou arcariam com um custo (taxa de desconto) muito maior. 
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Desta forma, tem-se a conclusão de que os FIDCs padronizados são veículos que 

antecipam direitos creditórios já existentes, dependendo, portanto, necessariamente, da cessão 

destes direitos creditórios, gerando liquidez ao originador. 

E é justamente por conta disso que o custodiante não poderia, em hipótese alguma, 

permitir que o fundo adquirisse, sem cessão, de forma direta, as Notas Promissórias que 

adquiriu à época. A concessão de empréstimos diretamente, nos moldes bancários, é papel de 

instituição financeira. 

Ainda, de forma surpreendente, faltando ainda um dia para o término do prazo para 

apresentação da manifestação, os advogados do SANTANDER já apresentaram sua 

manifestação, comentando o laudo e tecendo quesitos elucidativos, que mais uma vez 

demonstram uma tentativa de forçar uma saída pela tangente, ou seja, eles tentam fugir da 

discussão proposta, trazendo elementos externos que não tem qualquer relação com o pedido 

objetivo, que se resume no descumprimento de obrigações contratuais, do regulamento e 

normativas. 

Esta apresentação precoce, antecipando-se ao prazo, permitiu que houvesse tempo 

para incluir na manifestação do FUNDO questões para atacar a defesa do SANTANDER, 

aumentando a força da manifestação. 

No mês de junho de 2020, após a apresentação das manifestações a respeito do laudo 

pericial, houve a comprovação do pagamento do valor complementar referente aos honorários 

periciais e as petições passaram para análise da Perita. O prazo para conclusão desta nova fase 

não é objetivo, sendo que até o final do mês de julho de 2020 a perita ainda não apresentou 

suas considerações aos quesitos elucidativos. Os advogados do FUNDO estão acompanhando 

diariamente o processo e atuando de forma a acompanhar a evolução do trabalho da perita.  

No mês de agosto de 2020, diante da inércia da perita em apresentar sua resposta aos 

quesitos complementares apresentados, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos 

pedindo que o Juízo intime a perita para apresentar o resultado. O Juízo despachou indeferindo 

o pedido com uma justificativa pouco condizente com o contexto do processo, pelo que, os 

advogados do FUNDO acreditam que tenha sido uma decisão fundada em pressupostos errados, 

então, elaboraram um pequeno recurso, Embargos de Declaração, apenas para que o Juízo 

esclareça a razão do indeferimento ou, se realmente constatar um erro de fundamentação, para 

que altere a decisão. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo analisou e julgou os Embargos de Declaração, 

acatando o pedido realizado, mostrando que realmente a decisão anterior estava equivocada, 

de forma que ordenou a intimação da perita para que realize a apresentação do laudo referente 

aos quesitos elucidativos, o que, contudo, não ocorreu no mês de setembro. 
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No mês de outubro de 2020 os assistentes técnicos, contratados pelo Fundo, fizeram 

contato com a Perita para averiguar qual seria o motivo do atraso na apresentação das respostas 

aos quesitos elucidativos, tudo de forma sútil para não causar animosidades que pudessem 

prejudicar a relação com ela. A explicação foi de que não há uma regra pré-estabelecida para se 

responder um dos quesitos elaborados, a conta de quanto é o valor do prejuízo sofrido pelo 

Fundo, já que há ações em andamento e questões que estão além dos danos causados pelos 

atos omissivos dos Réus, por isso, ela adiantou que vai solicitar uma reunião com os assistentes 

técnicos de ambas as partes para tratar do assunto, o que não ocorreu dentro do mês de 

outubro. 

No mês de novembro de 2020 a perita agendou uma reunião com os assistentes 

técnicos das partes para o final do mês. Próximo à data da reunião a perita adiou a reunião para 

o início do mês de dezembro. 

No mês de dezembro de 2020 foi realizada a reunião com a perita, na oportunidade 

ela esclareceu aos assistentes técnicos que para responder alguns dos quesitos suplementares 

apresentados pelas partes dependeria da apresentação de novos documentos. A perita 

elaborou uma ata da reunião e elencou o que precisa responder e qual o documento deveria ser 

apresentado. Em seguida a Graphen, os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos fizeram 

uma reunião para compreender como se desenvolveu a reunião e desenhar o que e como seria 

apresentado à perita. O prazo para apresentação dos documentos se encerra em 20 de janeiro 

de 2021. 

No mês de janeiro de 2021 foram realizadas diversas reuniões entre advogados, 

gestora e assistente técnico do FUNDO com o objetivo de buscarmos alinhar a resposta que seria 

apresentada à perita. Os Advogados produziram um material minucioso sobre o histórico de 

operações para demonstrar o descumprimento de obrigações pelo Santander ao longo do 

tempo. Além disso foram reunidos novos documentos que ao fim foram entregues à perita. 

Todos estes documentos e respostas podem ser usados pela perita para complemento do laudo 

pericial.  

No mês de fevereiro de 2021 a perita apresentou sua nova posição sobre os 

documentos apresentados, complementando o laudo inicialmente apresentado. Em reunião 

com os advogados e assistentes técnicos do FUNDO a conclusão foi de que as respostas 

mantiveram o mesmo entendimento anterior, de que o laudo segue a sorte dos pedidos 

realizados pelo FUNDO, em detrimento da defesa apresentada pelo Santander, colaborando 

para uma possível sentença favorável.  

Trata-se de um laudo muito mais simples e menos extenso que o primeiro, de fato é 

um complemento objetivo, respondendo questões mais restritas. Muitas das questões 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1122



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

398 

respondidas continuaram sem uma conclusão, mas, ficou claro que foi em razão da falta de 

apresentação de documentos pelo Santander. 

Deste laudo complementar o FUNDO foi intimado para apresentar uma manifestação. 

Em um trabalho de seis mãos (Gestora, advogado e assistente técnico) está se construindo uma 

petição no intuito de demonstrar ao Juízo o quanto o laudo é favorável aos pedidos iniciais. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO finalizaram a petição abordando 

os pontos positivos da perícia e apresentaram nos autos. Deste momento em diante o processo 

já se encontra pronto para julgamento, sendo possível que o Juízo abra um novo prazo para as 

partes apresentarem razões finais, uma manifestação que resume os pedidos, sua conexão com 

as provas produzidas e solução jurídica aplicável. 

No mês de abril de 2021 com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após 

consulta aos advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um 

profissional, economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para 

que ele apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial. Nos autos, ainda não 

houve um pronunciamento a respeito da concessão de prazo para alegações finais ou até 

mesmo a própria Sentença. 

No mês de setembro de 2021 a Graphen realizou reunião de alinhamento com os 

advogados do Fundo onde foi discutido quais são os próximos passos para que o processo volte 

a andar e tenha uma sentença. Neste sentido aventou-se algumas possibilidades de produção 

de documentos que condensem a grande quantidade de informações do processo, facilitando a 

compreensão do Juízo para o julgamento. 

No mês de fevereiro de 2022 em decorrência da suspensão aplicada pelo juízo, que 

ordenou que se aguarde para prolação de sentença, não houve movimentação nos autos. 

Ao longo do mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram a ideia de 

contratar uma empresa especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. 

Trata-se de uma técnica de representação gráfica das principais questões discutidas no 

processo, através da qual se busca a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A 

Graphen aprovou a ideia, recentemente muitos veículos da imprensa geral tem tratado do 

assunto, como uma inovação da técnica jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e 

Desembargadores já manifestaram opiniões aprovando o uso da técnica, isso sem contar a 
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impressa especializada em questões jurídicas, que já aborda esta técnica há algum tempo e vem 

mostrando a aprovação e utilidade da mesma pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. No mês de setembro de 2022 o processo 

permaneceu aguardando decisão. 

 

(LI) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – FUNDO X CITIBANK: 

No dia 15 de fevereiro de 2019 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra o antigo Administrador e Custodiante 

Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (nº 1012981-74.2019.8.26.0100), 

devido a falhas incorridas pelas instituições no período de outubro de 2010 a junho de 2012 na 

aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo e com os critérios 

de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a nosso pedido, 

seguirá em segredo de justiça. 

O Juízo responsável determinou a citação do Citibank via carta postal, o que se efetivou 

em 27 de março de 2019, iniciando o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentarem 

contestação.  

Dentro do prazo, em abril de 2019, o Citibank apresentou sua Contestação, dentre os 

principais argumentos trazidos, aduzem que os cotistas tinham total conhecimento dos riscos 

do investimento quanto adquiriram cotas sêniores do LEME FIDC (pois se tratam de cotistas 

Qualificados) e de que os Cotistas deram quitação ao Custodiante quando da aprovação de 

contas e da transferência da Custódia do Fundo para o Santander. Alegaram ainda prescrição da 

causa, uma vez os atos alegados teriam ocorrido de 2010 a 2012.  

No mês de maio de 2019 o FUNDO apresentou sua réplica aos argumentos levantados 

pelos advogados do Citibank.  

No mês de junho de 2019 os advogados do CITIBANK apresentaram nova manifestação 

insistindo na tese de que os cotistas do Fundo são Investidores Qualificados que tinham 

conhecimento dos riscos envolvendo tal investimento. No mesmo mês o Juízo proferiu decisão 

ordenando que as partes indicassem as provas que pretendiam produzir. Dado a semelhança 

entre as ações movidas contra o CITIBANK e o SANTANDER, nomeamos o mesmo perito que está 

representando o Fundo no caso Santander, para representar o LME FIDC na ação contra o 

CITIBANK na função de assistente pericial. 
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Durante o mês de julho de 2019 houve manifestação dos advogados do CITIBANK 

informando que não possui outras provas a produzir além daquelas já constantes nos autos. 

Além disso, informaram que não possuem interesse na designação de audiência para tentativa 

de conciliação. 

Pelo FUNDO foi apresentada manifestação apontando o interesse na produção de 

provas, pericial, depoimento dos representantes legais do banco, oitiva de testemunhas e a 

juntada de documentos suplementares. 

Em setembro de 2019 o Juízo proferiu despacho saneador afastando as alegações de 

conexão e prescrição, mas, majorando o valor da causa para R$ 35.000.000,00, o que foi alvo de 

recurso de embargos de declaração pelos advogados do FUNDO. 

No mês de dezembro de 2019 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos a 

complementação das custas judiciais de acordo com o valor da causa arbitrado pelo Juízo, visto 

que a tentativa de discussão da matéria não foi admitida pelo Juízo. Os advogados do CITIBANK 

apresentaram um recurso de Agravo de instrumento buscando a reforma do despacho saneador 

para que sejam acolhidas as preliminares apresentadas, resultando na extinção do processo sem 

o julgamento do mérito. 

Em março de 2020 juntou-se aos autos a notícia de que não foi concedido efeito 

suspensivo ao Recurso de Agravo de Instrumento apresentado pelo CITIBANK, de forma que os 

advogados do FUNDO pleitearam o andamento do processo, visto que todas as determinações 

anteriores já foram cumpridas, o que não foi apreciado até o final de maio de 2020. 

No mês de junho de 2020 foi proferido o despacho saneador do processo, apontando 

os pontos controvertidos da ação, ou seja, as questões pontuais que precisam ser esclarecidas 

para que o processo seja julgado. Caso a resolução destes pontos demonstre a violação dos 

direitos do FUNDO a chance de um julgamento favorável aos pedidos realizados será maior. 

Foram fixados os seguintes pontos controvertidos: 

1) a regularidade da atuação da ré no exercício da administração e custódia da autora, 

devendo ser observados o regulamento da autora (fls. 35/76) e as regras editadas pela CVM;  

2) a existência de lastro nos créditos obtidos pela ré (principalmente levando-se em 

consideração as notas promissórias e os instrumentos particulares de fls. 91/610); 3) a existência 

de responsabilidade da ré em efetuar eventuais cobranças, bem como a necessidade de 

realização dessas cobranças no período em que existente a relação jurídica entre as partes; 

4) a exigência pelos órgãos reguladores de comunicação dos devedores acerca dos 

créditos cedidos;  

5) a responsabilidade da ré por eventuais ilícitos apurados; 

6) a existência de danos a serem indenizados e sua extensão. 
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Para solucionar estes pontos controvertidos o Juízo ordenou a produção de prova 

pericial, nomeando um Perito de sua confiança para a realização dos serviços, o qual já 

apresentou sua proposta técnica e de honorários. 

O Citibank apresentou um recurso de Embargos de Declaração para solucionar uma 

questão relativa ao prazo concedido pelo Juízo para que as partes apresentassem arguição de 

suspeição do perito, assistentes técnicos e quesitos, o que logo foi decidido pelo Juízo, dando 

provimento, reformando a decisão saneadora para corrigir o prazo concedido. 

A partir do momento em que os advogados tomaram conhecimento da decisão 

saneadora a Graphen convocou reuniões para que logo se definisse quais seriam os quesitos 

apresentados ao Juízo, as quais foram realizadas em dias seguidos no final do mês de junho de 

2020 com a participação dos advogados, assistentes técnicos e representantes da Graphen. 

Os quesitos foram elaborados com base nos pedidos realizados e documentos que 

foram apresentados acompanhando a petição inicial, o objetivo é fazer o perito concluir que o 

Citibank descumpriu suas obrigações e que isso causou danos ao FUNDO. 

Obtido o resultado buscado, a elaboração de quesitos claros e pontuais que tendem a 

obter uma resposta favorável aos pedidos realizados pelo FUNDO, a petição foi apresentada 

dentro do prazo concedido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação aos 

honorários indicados pelo perito nomeado pelo Juízo, isso porque o valor apresentado supera 

em mais do que o triplo do valor cobrado pela perícia realizada no processo movido contra o 

Santander, causas muito semelhantes, sendo a contra o Citibank até mesmo menos abrangente. 

Pelo mesmo motivo, valor excessivo, os advogados do Citibank também impugnaram. 

Durante o mês de agosto de 2020, o Juízo analisou as impugnações das partes e 

concedeu um prazo reduzido para que em conjunto as partes indicassem um perito em 

consenso, assim, os advogados do FUNDO passaram a negociar com os advogados da outra 

parte a nomeação da mesma perita que realizou o trabalho na ação movida contra o Santander. 

Após profundas discussões entre a Graphen e os Advogados do FUNDO, chegou-se à 

conclusão de que a melhor saída seria nomear a perita do caso Santander, pois, ela já possui 

conhecimento do assunto, produziu o laudo principal em um prazo regular, sempre esteve 

disponível para ouvir os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos, o laudo produzido foi, 

no geral, avaliado como favorável aos pedidos do FUNDO na ação do Santander, além disso, sua 

proposta de honorários foi muito mais baixa do que a apresentada pelo perito indicado pelo 

Juízo desta ação. 

Enfrentou-se alguma resistência do Citibank em aceitar a nomeação da perita que o 

FUNDO havia decidido como sendo a ideal para o caso, mas, ao final, os advogados do FUNDO 
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conseguiram convencer os advogados do Citibank que esta seria a melhor solução, então, ambas 

as partes peticionaram nos autos indicando a perita escolhida pelo FUNDO. 

No mês de setembro o Juízo analisou e aceitou a indicação realizada pelas partes, 

intimou a perita para que apresentasse sua concordância em realizar o trabalho, bem como, sua 

proposta de honorários. Em sequência: a perita se manifestou concordando com o serviço, 

apresentando proposta de honorários no mesmo valor apresentado na ação movida em face do 

Santander e o Fundo realizou o pagamento das custas. 

No mês de outubro o Juízo intimou a perita para que desse início aos trabalhos de 

elaboração da perícia, em seguida a perita peticionou nos autos informando e convidando os 

assistentes técnicos das partes para realização de uma reunião a ser realizada no início de 

novembro que marcará o início dos trabalhos. 

No mês de novembro os assistentes técnicos das partes participaram da reunião 

inaugural da elaboração da perícia, conversaram com a perita sobre como será conduzida a 

perícia, tudo dentro da normalidade. Deste momento em diante resta aguardar os contatos da 

perita para colaboração com dados e documentos. 

No mês de fevereiro de 2021 ainda não houve nenhuma evolução processual, nesta 

fase isso é normal, pois, a perita está trabalhando em seu relatório, o que costuma demorar, 

além disso. 

No mês de março de 2021 a perita se manifestou apresentando nos autos uma lista 

dos documentos que devem ser apresentados pelas partes para que possa construir sua análise 

e conclusão sobre o caso, quanto ao que os advogados do FUNDO já estão trabalhando para 

entregar o mais rápido possível. 

No mês de abril de 2021 a Graphen trabalhou com os advogados e os assistentes 

técnicos, do FUNDO para reunir e organizar toda a documentação solicitada pela Perita Judicial. 

Após unir todos os documentos foram realizadas reuniões para verificar qual seria a melhor 

forma de apresentação e se todos os documentos realmente eram pertinentes. Trabalhou-se 

sobre a produção de uma petição de apresentação dos documentos. 

Em paralelo, com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após consulta aos 

advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um profissional, 

economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para que ele 

apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial.  
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Ainda, no final do mês o Juízo despachou cobrando da Perita uma conclusão em até 

30 dias (um prazo que não é rigoroso e contado em dias úteis). 

No mês de junho de 2021 as partes foram intimadas de que a perita deve iniciar os 

trabalhos periciais propriamente ditos, isso é, a elaboração do seu laudo diante dos documentos 

e informações levados ao seu conhecimento pelas partes. 

No mês de julho de 2021, já nos seus últimos dias, os assistentes técnicos foram 

chamados para uma reunião em agosto para esclarecimentos e apontamentos com a Perita. Isso 

significa que a conclusão do laudo está muito próxima, logo deve ser apresentado nos autos. 

No mês de agosto de 2021, a perita apresentou seu laudo com trezentas e vinte e seis 

páginas, respondendo aos quesitos das partes e aos pontos controvertidos apontados pelo 

Juízo. Assim que apresentado o laudo a Graphen solicitou uma reunião com os advogados do 

Fundo e os assistentes técnicos, para que juntos pudessem realizar uma primeira discussão 

sobre o conteúdo. 

Reunidos, todos ponderaram que o Laudo está dentro do que se esperava, a Perita 

buscou se esquivar de respostas que pudessem ser interpretadas como parciais em favor de 

uma ou outra parte, atendo-se a apresentar um resumo técnico da matéria que envolve cada 

um dos quesitos. Há pontos em que o laudo deixou a desejar por ter sido muito superficial na 

análise do tema, além do que poderia se esperar da tentativa de ser imparcial, em outros pontos 

se aprofundou e deixou claro que houve descumprimento de obrigações por parte do Citibank. 

A conclusão geral foi de que o laudo dá condições para um julgamento favorável à 

causa do Fundo, contudo, que pode ser aperfeiçoado, motivo pelo qual ao longo do mês foram 

realizadas outras reuniões, em que cada um dos envolvidos apresentou ideias para quesitos 

elucidativos e opiniões para manifestação nos autos dirigida ao Juízo. 

No mês de setembro de 2021, após a finalização e revisão das petições com 

comentários ao Juízo e de solicitação de quesitos complementares, foi realizado o protocolo nos 

autos. Deste momento em diante um novo ciclo de perícia, um pouco mais curto, acontecerá. 

No mês de outubro de 2021 a perita apresentou uma petição nos autos do processo 

exigindo que o Citibank apresente documentos complementares sobre as operações, o que, 

segundo os advogados do Fundo é um acontecimento importante, pois, caso não apresentem 

ficará ainda mais claro sua falta de diligência com o cumprimento de suas funções. 

No mês de novembro de 2021 o Citibank apresentou uma petição nos autos 

apontando motivos pelos quais não possuía a documentação exigida pela perita. Em seguida o 

Juízo ordenou que a Perita apresente sua conclusão sobre os quesitos complementares, bem 

como, sobre a resposta do Citibank. Nos bastidores os advogados do Fundo e Assistentes 

Técnicos se movimentaram para convencer a Perita de que a justificativa apresentada pelo 
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Citibank não se sustenta, o que, de certo, provocará prejuízos à defesa deles, 

consequentemente, vantagem para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 houve o julgamento de um Agravo em Recurso Especial 

apresentado pelo Citibank, este é um recurso julgado em última instância, pelo Superior Tribunal 

de Justiça, o conteúdo se resume a alegações do Citibank sobre os pressupostos básicos da ação 

ajuizada pelo Fundo, como a prescrição, por exemplo. O sucesso já era esperado, no entanto, 

estrategicamente o julgamento foi importante, pois, é possível que da sentença da ação sejam 

interpostos recursos que um dia podem chegar até o Superior Tribunal de Justiça e, pela regra 

da prevenção, devem ser julgados pelo mesmo Ministro Relator. Por isso, em conjunto com os 

advogados do Fundo trabalhamos a estratégia e um dos advogados, que possui bom trânsito 

dentro do Superior Tribunal de Justiça foi até Brasília para despachar com o Relator. A ideia 

principal é contar sobre o caso, deixar o Ministro familiarizado e se possível criar um laço de 

simpatia dele com a causa do Fundo, essa diligência realizada foi o primeiro passo desta 

estratégia. 

No mês de janeiro de 2022 a perita juntou aos autos seu laudo complementar, 

respondendo aos quesitos complementares apresentados. Imediatamente a Graphen convocou 

os advogados e assistentes técnicos para uma reunião, visando debater as novas conclusões 

apresentadas. Resumidamente, todos concordaram que a Perita continuou se esquivando de 

dar respostas sobre alguns itens, compreendendo que seria matéria para decisão exclusiva do 

Juízo, a impressão não é que ela não tenha compreendido, mas de que não quer se 

comprometer em alguns pontos, no entanto, houve uma melhora relevante de alguns pontos, 

principalmente no que toca ao descumprimento referente a concessão de créditos novos a 

devedores inadimplentes em outras operações, ou seja, ela indicou claramente que houve um 

descumprimento por parte do Citi.  

No mês de fevereiro de 2022 os assistentes técnicos do Fundo prepararam e 

apresentaram nos autos uma petição apontando sua interpretação do laudo pericial, 

destacando os trechos em que a perícia reconheceu haver descumprimentos de obrigações por 

parte do Citibank, bem como, apontando as fragilidades de alguns pontos da perícia, deixando 

aberto espaço para um aprofundamento futuro. De forma semelhante e praticamente ao 

mesmo tempo os advogados do Fundo também apresentaram uma petição, estes, por sua vez, 

fizeram uma correlação entre as conclusões da perícia e as conclusões legais possíveis, 

demonstrando que as violações são passíveis de indenização. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição no 

processo, apontando ao Juízo que haviam quesitos formulados e não respondidos pela perita, 

sendo que são questões importantes, como, por exemplo, o cálculo exemplificativo do valor em 
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disputa, mas que a perita, aparentemente não tem condições de responder, não sendo 

descartada a impossibilidade técnica da profissional. Neste contexto o pedido foi para que o 

Juízo analisasse a questão sob este prisma e, conforme sua interpretação, ordenasse à perita 

que respondesse aos questionamentos ou que nomeasse outro profissional para responder 

apenas estes poucos itens. 

São questões que poderiam somar positivamente para a tese do Fundo, por isso a 

importância e insistência. 

Os advogados do Fundo despacharam com o Juízo numa reunião marcada logo após a 

juntada da petição no processo, oportunidade em que foram bem recebidos, sentiram que o 

Juízo está bem inteirado do caso e que entendeu o pedido realizado. Em seguida foi proferido 

um despacho ordenando que a perita se manifeste sobre os pontos em questão, demonstrando 

que, possivelmente por respeito à profissional, ele prefere que ela se posicione sobre sua 

eventual incapacidade técnica para responder estas específicas questões. 

Além disso, os advogados apresentaram à Graphen a ideia de contratar uma empresa 

especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. Trata-se de uma técnica de 

representação gráfica das principais questões discutidas no processo, através da qual se busca 

a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A Graphen aprovou a ideia, recentemente 

muitos veículos da imprensa geral tem tratado do assunto, como uma inovação da técnica 

jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e Desembargadores já manifestaram opiniões 

aprovando o uso da técnica, isso sem contar a impressa especializada em questões jurídicas, que 

já aborda esta técnica há algum tempo e vem mostrando a aprovação e utilidade da mesma 

pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo conseguiram marcar uma importante 

reunião com a perita judicial, geralmente os peritos não recebem em reuniões apenas uma das 

partes, para evitar alegações de violação da imparcialidade, contudo, depois de muita 

insistência, a perita viu a necessidade de ouvir os advogados do Fundo. A reunião, ao sentir dos 

advogados, foi muito prospera, foi possível expor pontos importantes da tática processual que 

a perita não havia conseguido discernir, o que, espera-se, pode ter um efeito positivo de 

estimular ela para a produção de um relatório complementar mais elucidativo e solucionador 

de pontos jurídicos, o que deveria ser seu objetivo desde o início. 
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Nesta oportunidade os advogados conseguiram apresentar o trabalho de visual law 

produzido, além de obter a possibilidade de apresentar um trabalho de resumo em formato de 

planilha sobre os pontos controversos do processo, com as alegações de cada parte e a resposta 

pericial até o momento. 

Os advogados do Fundo estão buscando fontes que possam colaborar com o trabalho 

já realizado, como pareceristas que afirmem ser correta a tese do Fundo. 

No mês de maio de 2022 a perita apresentou nos autos suas respostas aos novos 

quesitos que haviam sido apresentados pelas partes. No novo documento ela manteve o laudo 

original, respondendo a maior parte das perguntas com remissões ou afirmando que a resposta 

estava além do que poderia afirmar diante de sua função processual. No entanto, os advogados, 

a Graphen e os assistentes técnicos do Fundo avaliaram que a forma como ela expôs suas 

colocações nesta resposta serão muito úteis para demonstrar ao Juízo com clareza os pontos 

controvertidos que devem ser decididos por ele. 

No mês de junho de 2022 os advogados, em conjunto com os assistentes técnicos e o 

jurídico da Graphen, trabalharam sobre os argumentos a serem apresentados sobre o trabalho 

pericial. A estratégia foi não apresentar novos questionamentos à perita, mas, demonstrar ao 

Juízo os pontos questionados e o que foi respondido, como uma forma de demonstrar que nem 

todas as respostas foram objetivas e que em alguns pontos a Perita deixou claro que não tem 

conhecimento para opinar, de forma a proteger o Fundo quanto a eventual interpretação de 

que o ônus de provar algo era do Fundo e não foi realizado, a petição foi apresentada. 

No mês de julho de 2022 após as manifestações apresentadas pelos advogados do 

Fundo e do Citibank, as quais se reportavam ao trabalho pericial, o Juízo despachou, 

determinando que a Perita se manifeste sobre as ponderações apresentadas no prazo de 30 

(trinta) dias. A perspectiva é de que esta seja a última oportunidade em que o Juízo consulta a 

perita, isso significa que a fase pericial do processo está se encerrando. Após a fase pericial, 

apesar de haver a possibilidade de que o Juízo queira tomar o depoimento de partes, 

testemunhas e da própria perita, no caso, os advogados do Fundo acreditam que isso não deva 

ocorrer e que o Juízo deve prosseguir para a finalização da instrução processual e anúncio de 

que irá proferir a sentença. 

No mês de agosto de 2022 analisando a última decisão do Juízo, os advogados do 

Fundo perceberam uma oportunidade para reafirmar que o Fundo já cumpriu com suas 

obrigações probatórias e ao mesmo tempo pressionar o Citibank, o colocando numa situação 

complicada, por isso, peticionaram requerendo que o Juízo ordene que o Citibank seja intimado 

para apresentar as Cédulas de Crédito Bancário objeto da demanda, antes do envio do processo 

para a perita. O Juízo deferiu o pedido, ordenou ao Citibank que apresente as cópias das Cédulas 
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de Crédito Bancário ou que, ao menos, apresente a justificativa formal e fundamentada para a 

falta de apresentação de cópias destes documentos. 

O Citibank respondeu, apresentando uma petição alegando que não possuem as 

cópias e controle acerca das Cédulas de Crédito Bancário, sugerindo que o Juízo oficie a gestora 

Leme Investimentos para que apresente as cópias de tais documentos. Isso, sob o ponto de vista 

dos advogados, serviu como uma confissão de culpa, de falha na execução de seus serviços. 

No mês de setembro de 2022 o Juízo intimou o Fundo, por meio de seus advogados, 

para que apresentasse uma manifestação sobre as alegações do Citibank. A Graphen, reunida 

com os advogados, decidiu que a manifestação deveria apontar que o Citibank confessou que 

não exercia a custódia dos títulos adquiridos pelo LME FIDC e que não validava o lastro destes 

títulos, requerendo que a ação seja julgada integralmente procedente, o que foi feito pelos 

advogados. 

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(LII) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 

de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 
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Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. Propomos a Milano que realizasse parte do 

pagamento em dinheiro e desse uma opção ao LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC de converter 

o restante do seu crédito em ações ou poder ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC 

MULTISETORIAL IPCA FIDC para deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das 

Recuperandas leu o novo Plano de Recuperação que constavam as condições acordadas pela 

gestora e pela Milano nas reuniões. Isto posto, ficou acertado que o pagamento se daria da 

seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizaria um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC (ou cedido para algum terceiro 

interessado) até o prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FUNDO na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 
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no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 
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O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos), sendo a lista já disponibilizada anteriormente neste relatório. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 
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Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas.  

Sobre este assunto, vale muito relembrar que este ativo sempre foi tratado como 

um dos mais complicados da carteira, já que há muito tempo a auditoria legal do FUNDO e o 

diagnóstico próprio da gestora, apontaram que as operações foram celebradas em total 

desacordo com o Regulamento do FUNDO, além da não verificação pelo Custodiante quanto 

a correta formalização de garantias e instrumentos. Razões estas que colocam este caso como 

um dos principais dentre aqueles que são objeto das ações de reparação de danos materiais 

ajuizadas contra o Santander e o Citibank. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 35.376.419,80 (trinta e 

cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 65.375.730,63 (sessenta e cinco milhões, trezentos e setenta e 

cinco mil, setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos). 

No mês de março de 2021 houve novas habilitações de crédito, mas nenhuma nova 

movimentação que possa indicar o pagamento de algum valor ao FUNDO. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1137



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

413 

não foram realizados pagamentos. No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação 

de credores da falência, estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários.  

No mês de setembro de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

(LIII) NP – MILANO ENERGIA (12,9 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Estruturas Metálicas Ltda. em 27 de junho 

de 2014 com o valor de face de R$ 12.915.949,97. Em 30 de junho de 2014 o contrato desta 

operação foi aditado para transferir a dívida para a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A. (holding do Grupo Milano). Esta operação era bullet (pagamento de amortização e juros no 

final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 27 de junho de 2017, 

porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em função do pedido de 

Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, esta operação não 

possui garantia real, apenas uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de um contrato de 

confissão de dívida entre a Milano Estruturas Metálicas Ltda. e a empresa Santa Líbera Ltda. 

(empresa que supostamente prestava serviços ao Grupo Milano), onde nesta cessão a Milano 

transferiu ao Fundo o direito de recebimento do fluxo de recebíveis desta dívida, porém, nunca 

houve o cumprimento desta garantia, uma vez que a Santa Líbera nunca honrou com o 

pagamento de sua suposta dívida. Além de cessão de recebíveis, a operação tem como garantia 

o aval da própria Milano Energia Participações e Investimentos S.A., hoje, também, em processo 

de falência, após a mal sucedida tentativa de Recuperação Judicial. 

Vale ressaltar que a Santa Líbera Ltda. que nunca honrou com o pagamento da dívida, 

o fluxo cedido fiduciariamente, foi reconhecida como integrante do Grupo Milano ainda 

quando da tramitação do processo de Recuperação Judicial, passando a estar na situação de 

recuperanda em conjunto com as demais empresas e, hoje, com a convolação do processo em 

falência, também se encontra no estado de empresa falida.  

 

(LIV) NP – MILANO ELETROTÉCNICA (1,8 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Eletrotécnica Ltda. em 17 de fevereiro de 

2014 com o valor de face de R$ 1.850.000,00. Esta operação trata-se de uma bullet (pagamento 

de amortização e juros no final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 

17 de fevereiro de 2017, porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em 

função do pedido de Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, 

esta operação possui garantia imóvel através de um contrato de alienação fiduciária firmado 

entre a Milano e o LME FIDC, imóvel registrado sob a Matrícula 6.899 do 1º Ofício de Registro 
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de Imóveis da Comarca de Criciúma – SC. Porém, de acordo com a diligência realizada por 

escritório de advocacia contratado, foi evidenciado a má formalização desta garantia uma vez 

que, de acordo com o contrato, o imóvel seria de propriedade da Milano Eletrotécnica Ltda., 

porém deveria ser transferido à Milano Energia Participações e Investimentos S.A., para fins de 

formalização, porém isto não foi feito. Com isso, a operação não possui a garantia imobiliária 

devidamente registrada. Além de prever a alienação fiduciária do imóvel, o contrato também 

prevê uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de operações do Contrato de Prestação de 

Serviços, decorrentes do Edital de Concorrência Pública nº 11/24.157, firmado pela Milano 

Eletrotécnica Ltda., através do Consórcio, na qualidade de contratada, com a CELESC 

Distribuição S/A, empresa distribuidora de energia do estado de Santa Catarina. A operação 

também conta com o aval da holding do grupo, a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A., que demonstra ser de qualidade ruim, uma vez que a empresa que se encontrava em 

recuperação judicial, agora está falida em razão da convolação do processo. Além disso, nas 

buscas por bens passiveis de penhora realizada por uma empresa de busca de bens, nenhum 

bem imóvel foi encontrado. 

 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; 

(LV) Execução da NP de R$ 61.687.135,64, emitida pela MZE Participações S.A.: 

Em razão da inadimplência da MZE com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros da operação NP R$ 61,6 MM, no mês de agosto de 2017, foi distribuída a ação de execução 

contra a MZE Participações S.A. e os avalistas da operação visando a cobrança do valor total de 

R$ 115.694.497,59 (cento e quinze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e 

noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Desde a distribuição da execução foram realizadas mais de 10 (dez) diligências do 

Oficial de Justiça objetivando a citação dos executados, diante da ineficácia destas tentativas, 

no mês de agosto de 2018, os advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo a citação da 

Masterenergia, Masterzinc e MZE Participações S.A. via edital, o que foi deferido. Assim, no mês 

de outubro de 2018, foi elaborado pelo Juízo o Edital de citação, de forma que atualmente se 

encontra suprida a citação dos executados: (i) MZE Participações S.A.: (ii) Masterenergia T&D 

Ltda.; e (iii) Masterzinc Galvanização Ltda. 

Foram requeridas e deferidas as tentativas de pesquisa de bens através dos sistemas 

BACENJUD e RENAJUD, contudo os resultados foram negativos, ou seja, os devedores não 
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possuem valores em contas bancárias, corretoras de valores, bolsa de valores ou veículos de sua 

propriedade. 

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Os prazos processuais foram suspensos até o dia 30 de abril de 2020 em razão da 

pandemia causada pelo COVID-19, em regra, neste período os Juízos privilegiaram o julgamento 

de pedidos urgentes, que envolvam questões essenciais, isso pode significar que a análise do 

pedido de bloqueio pode ser postergada pelo Juízo.  

Em busca de localizar transações financeiras dos Executados, inclusive remessas para 

o exterior, os Advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo, que deferiu no mês de julho de 2020, 

o envio de ofícios ao BACEN, COAF e outras instituições financeiras para que informem sobre as 

operações financeiras realizadas pelos devedores nos últimos cinco (5) anos. Apesar de 

protocolados os ofícios expedidos pelo Juízo, até o fim do mês de agosto de 2020 os órgãos 

ainda não tinham apresentado respostas. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos alguns ofícios de resposta das 

instituições financeiras (Safra, Itaú, Santander, CEF e Nubank), contudo, nenhuma delas trouxe 

informações sobre a existência de recursos dos executados. No mês de outubro outras 

instituições financeiras responderam aos ofícios, contudo, estas também não trouxeram 

informações sobre a existência de recursos. 

No mês de novembro de 2020 não foram recebidos novos ofícios, constatou-se que o 

BACEN não respondeu ao ofício que lhe foi enviado.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo o envio de novo ofício ao BACEN, bem como, para o Banco Itaú, pois, ainda que 

remotamente, há a possibilidade de haver recursos depositados em nome das devedoras, visto 

que consta a existência de uma conta ativa junto ao banco. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo apreciou o pedido, após mais de um mês de 

inércia (em parte justificada pelo recesso judiciário nos meses de dezembro e janeiro), 

autorizando a realização dos atos mediante a comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, após diligências dos advogados do FUNDO para tentar agilizar 

a movimentação, o Juízo despachou ordenando a realização de pesquisas via SISBAJUD, 
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objetivando o bloqueio de bens e recursos disponíveis em aplicações nas instituições financeiras 

regulamentadas pelo Banco Central do Brasil. 

No mês de maio de 2021 os autos permaneceram em gabinete, a ordem de pesquisas 

via SISBAJUD está em processamento. 

Considerando que no mês de junho de 2021 o juízo não tomou providências no sentido 

de dar cumprimento à sua própria decisão sobre o SISBAJUD, os advogados diligenciaram junto 

a ele para cobrar providências. Desta forma, espera-se que o resultado seja apresentado nos 

autos em breve. 

No mês de agosto de 2021 não houve movimentação nos autos. No mês de setembro 

de 2021 foi juntado aos autos o resultado negativo de uma nova tentativa de bloqueio online de 

valores em contas dos executados. 

No mês de novembro de 2021 os advogados peticionaram solicitando ao Juízo a ordem 

para medidas constritivas via SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e SERASAJUD, incluindo o pedido 

da chamada “teimosinha”, que consiste em um bloqueio de valores em contas dos devedores 

de forma contínua por alguns dias. 

No mês de março de 2022 após certa insistência dos advogados do Fundo, que 

realizaram diversas diligências com o propósito de buscar um despacho para o pedido realizado, 

o Juízo finamente autorizou a realização da “teimosinha” método de penhora on-line em contas 

bancárias por dias reiterados, ou seja, durante o tempo em que perdurar a ordem – no caso 

foram 3 dias – qualquer valor que entrar na conta será bloqueado. Durante o mês de abril de 

2022 os advogados do Fundo diligenciaram no sentido de buscar o cumprimento da decisão. 

No mês de maio de 2022 o Juízo despachou comunicando que a pesquisa de valores 

depositados em contas bancárias foi infrutífera e que a pesquisa via INFOJUD deveria ser 

realizada através de protocolo de ofício junto à Receita Federal do Brasil. Em seguida os 

advogados do Fundo apresentaram uma petição junto à Receita Federal do Brasil para tentar 

localizar dados dos devedores que revelem a existência de patrimônio. 

No mês de junho de 2022 os advogados diligenciaram em busca de uma resposta da 

Receita Federal, mas, não obtiveram resposta. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos, a Receita Federal ainda 

não apresentou sua resposta. No mês de agosto de 2022 o Juízo ordenou nova intimação da 

Receita Federal para que responda aos ofícios, tendo em visto o decurso de tempo ocorrido. No 

mês de setembro de 2022 não houve movimentação nos autos, a Receita Federal não 

apresentou a resposta. 
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(LVI) Execução NP de R$ 8.237.320,78, emitida pela MASTERENERGIA T&D 

LTDA.: 

Em razão da inadimplência da Masterenergia com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações NP R$ 8,2 MM, em julho de 2017, foi distribuída a ação de 

execução contra a Masterenergia T&D Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 16.652.448,61 (dezesseis milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 

quarenta e oito reais e sessenta e um centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. Para citação, penhora e alienação de bens dos executados, foram distribuídas quatro 

(4) Cartas Precatórias: (i) uma (1) para a cidade de Canoas/RS, onde fica a sede da empresa 

Masterenergia, emissora da Nota Promissória; (ii) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, 

onde fica a sede da empresa Masterzinc, avalista da operação; (iii) uma (1) para a cidade de 

Porto Alegre/RS, onde está domiciliado o Sr. Nelson Castan, dono da Masterzinc, Masterenergia 

e Avalista da operação; e (iv) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, onde está domiciliado 

Alex Francischetto.  

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Em junho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram um pedido ao Juízo para 

obter (i) o bloqueio e a penhora do PGBL de Nelson e o envio de ofício ao Bradesco Vida e 

Previdência S.A; (ii) a penhora dos créditos decorrentes dos mútuos celebrados entre Nelson, 

Paula e Juliana e a intimação postal das devedoras; (iii) a penhora das quotas sociais 

pertencentes ao Executado Nelson e a expedição de ofício à Servicoop; e (iv) a expedição de 

ofícios ao Banco Central do Brasil e ao COAF para que prestem informações sobre as transações 

financeiras de Nelson nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo ordenou que o Fundo se manifeste sobre o 

pedido de penhora de penhora das cotas sociais da Servicoop e junte cópia dos atos 

constitutivos das empresas que os Executados possuem cotas sociais. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo pediram a penhora das quotas 

sociais de titularidade de Nelson emitidas por SERVICOOP e a Expedição de ofícios ao BACEN e 

COAF para que prestem informações sobre as transações financeiras realizadas por Nelson nos 

últimos 5 anos. As filhas do executado que constam como suas credoras nas Declarações de 

Imposto de Renda informaram nos autos que não existem valores devidos ao Sr. Nelson. 
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No mês de novembro de 2020 aguardou-se a resposta dos ofícios enviados, contudo, 

nenhuma resposta foi recebida. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo despachou ordenando que o FUNDO apresente 

manifestação sobre as respostas apresentadas pelas filhas do devedor Nelson. Os advogados do 

FUNDO prepararam e apresentaram uma petição requerendo a realização de pesquisas pelo 

sistema SISBAJUD em nome do executado Nelson, a inclusão do nome dele nos sistemas de 

restrição ao crédito e uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

Apesar de reiteradas tentativas dos advogados do FUNDO de buscar uma 

movimentação processual mais célere, no mês de abril de 2021 o Juízo não analisou o pedido, 

não havendo novos andamentos processuais. 

No mês de julho de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de pesquisa 

pelo SISBAJUD, deferindo os pedidos de inclusão do nome dos devedores nos cadastros de 

inadimplentes e a realização de pesquisa via RENAJUD, por meio da qual, poderá se obter 

informações sobre a propriedade de veículos. 

No mês de agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição pedindo 

a citação das empresas executadas em nome do sócio administrador, Sr. Nelson Brilman Castan. 

No mês de setembro de 2021 foi juntado aos autos o aviso de recebimento positivo 

quanto a Carta de Citação dos executados Masterenergia e Masterzinc. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram os seguintes 

pedidos: (i) a penhora das quotas de Nelson na Servicoop; (ii) nova expedição de ofício ao 

Bradesco determinando que preste informações sobre previdência privada de titularidade do 

Executado Nelson; (iii) expedição ofícios ao Banco Central do Brasil e ao Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras (“COAF”), para que prestem todas as informações sobre a transação 

de integralização de empresa estrangeira realizada por Nelson, inclusive para que informe qual 

foi a empresa e se ela remete valores ao Brasil a título de dividendos. 

Os advogados pediram ainda que fosse realizado (i) bloqueio online permanente e 

diário (“teimosinha”) de ativos de Nelson e Alex pelo SISBAJUD; (ii) bloqueio online de veículos 

de propriedade de Alex; (iii) pesquisa da declaração de imposto de renda de Nelson e Alex 

referentes ao ano de 2020; (iv) e a inclusão de Alex nos sistemas de restrição de crédito pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo determinou a juntada de certidão da junta 

comercial, comprovando o endereço e regularidade atual da empresa coexecutada. Determinou 

que se oficie o Bradesco para que preste as informações solicitadas. Os advogados do Fundo 
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peticionaram, apontando que não há que se falar em verificar regularidade da empresa ou 

identificar seu endereço, visto que a mesma já foi citada, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de dezembro de 2021 o Bradesco apresentou manifestação apontando que 

não localizou seguros de qualquer natureza, títulos de capitalização ou plano de previdência em 

nome dos executados. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o comprovante 

de recolhimento de custas necessárias para prosseguimento das diligências e o Juízo decidiu 

ordenando a juntada de cálculo atualizado da dívida. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma planilha atualizada 

da dívida e o Juízo, em seguida, decidiu ordenando esclarecimentos sobre os cálculos. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo prepararam uma petição de 

elucidação dos cálculos e juntaram aos autos, diante do que o Juízo proferiu um despacho 

autorizando a pesquisa SISBAJUD. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

apontando que apesar do deferimento do SESBAJUD havia outros requerimentos, para os quais, 

inclusive, já haviam sido recolhidas as custas para sua realização, portanto, pedindo novamente 

o deferimento dos demais pedidos de buscas de bens. 

No mês de maio de 2022 foram realizadas pesquisas via INFOJUD e RENAJUD no nome 

dos executados, sem, contudo, um resultado satisfatório. 

No mês de junho de 2022 o Juízo proferiu uma decisão, deferindo o bloqueio de bens 

da Masterenergia e Masterzinc via SISBAJUD, em suma, uma tentativa de bloqueio de valores 

em contas. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo a inserção do nome de Alex no cadastro de inadimplentes, via Serasajud; a 

realização de pesquisas Infojud em nome de Alex e Nelson, referentes ao ano de 2021; o 

bloqueio online de veículos de propriedade de Masterenergia e Masterzinc; a pesquisa da 

declaração de imposto de renda de Masterenergia e Masterzinc referentes aos últimos 2 anos; 

a inclusão de Masterenergia e Masterzinc nos sistemas de restrição de crédito pelo SERASAJUD 

e a penhora das quotas de Nelson na Servicoop. O Juízo despachou deferindo os pedidos. 

No mês de agosto de 2022 o Juízo juntou informações sobre os resultados das 

pesquisas requeridas, ordenando a manifestação do Fundo. Os advogados do Fundo 

peticionaram requerendo nova expedição de ofício ao Bradesco Vida e Previdência para 

obtenção de informações sobre a existência de PGL em nome dos executados, o que foi deferido 

pelo Juízo, tendo sido enviado o referido ofício. 
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No mês de setembro de 2022 o Bradesco informou nos autos a inexistência de PGBL 

em nome dos executados. Os advogados do Fundo peticionaram pela penhora das cotas do 

executado Nelson junto a empresa Servicoop. O Juízo solicitou documentos sobre a empresa 

para analisar o pedido de penhora. Os advogados do Fundo apresentaram um novo pedido de 

ofício ao Bradesco para verificar a existência de ativos dos executados. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(LVII) Execuções judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação que 

movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 
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Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas.  

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos.  

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 
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advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário.  

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos.  

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 

No mês de setembro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram nos autos uma 

petição requerendo a penhora das cotas dos Executados Marcus e Érika nas sociedades (i) Boss 

Participações e Consultoria LTDA. e (ii) J. PhoenixComercio Internacional de Pneus LTDA.-EPP, 

bem como dos respectivos lucros e dividendos, além da pesquisa via Infojud (para declarações 

de imposto de renda) referente ao ano-calendário de 2021. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 
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referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à 

Junta Comercial do Estado do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos 

autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quando também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da BOSS, pedindo, 

inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 
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No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 
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Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de abril de 2022 os advogados do Fundo trabalharam para que o procedimento de expedição da 

do mandado ocorra rapidamente. 

No mês de junho de 2022 o Juízo ordenou a expedição de carta precatória para 

cumprimento do ato, o que foi realizado. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. Os advogados do Fundo 

trabalharam na reunião dos documentos necessários para a distribuição da carta precatória 

emitida pelo Juízo. 

No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo distribuíram a carta precatória e 

comprovaram nos autos principais sua realização. 

No mês de setembro de 2022 a Boss foi intimada na carta precatória distribuída em 

Curitiba/PR, na pessoa do sócio, também executado, Marcus Conte. 

 

 03 (três) Notas Promissórias (“NPs”); 

Em razão da inadimplência da Magistral com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das operações NP R$ 43,5 MM, NP R$ 3,3 MM e NP R$ 13,2 MM, no mês de junho de 

2017, foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e os 

Avalistas das Operações para a cobrança do valor total de R$ 120.490.401,78 (cento e vinte 

milhões, quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos), valor 

atualizado até a data da distribuição da execução. 

Estamos buscando a penhora de dividendos eventuais a que tenham direito os 

Executados, por isso, foi protocolado junto a Junta Comercial do Paraná ofício com a ordem 

Judicial de registro da penhora em qualquer empresa em que os executados tenham 

participação. 

Neste processo foi penhorado o título de sócio do Executado em um dos Clubes mais 

importantes do Curitiba, o Clube Curitibano, acreditamos que o título tenha algum valor 

monetário, mas, o mais importante é o constrangimento que este tipo de penhora pode causar 

ao Executado em sua vida social.  
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A sequência natural de uma penhora seria a expropriação por adjudicação ou leilão, 

contudo, neste caso em específico o adquirente precisa preencher os requisitos do Clube para 

se tornar sócio, o que constitui um empecilho importante para a expropriação. Em março de 

2020 isso ficou claro, pois, em resposta a uma ordem judicial para que o Clube promovesse em 

seus editais a disponibilidade do título para aquisição pelos demais sócios (o que facilitaria o 

preenchimento dos requisitos internos do Clube) o mesmo respondeu ao Juízo que não cabe a 

ele promover este tipo assessoramento de venda, que o correto deve ser a realização de um 

leilão. 

Claramente o Clube tentou protegendo seu associado, por isso, em abril de 2020, foi 

apresentada petição nos autos requerendo nova expedição de ofício ao Clube Curitibano para a 

venda do título patrimonial série “C” nº 2740 de propriedade do Executado Marcus, e o anúncio 

do referido título em sítios eletrônicos, em paralelo, estamos tentando encontrar um 

interessado na aquisição do título de forma particular entre nossos contatos que são sócios do 

referido Clube. 

Os advogados do FUNDO reforçaram o pedido para que o Juízo ordene o Clube a 

divulgar a venda do título social. Em maio de 2020 o Juízo deferiu o pedido e ordenou a 

expedição de novo ofício ao Clube. 

No mês de julho de 2020 juntou-se aos autos o comprovante de recebimento da 

intimação pelo Clube, para cumprimento da ordem. Não houve movimentação nos autos no mês 

de agosto de 2020, tendo em vista que está se aguardando a resposta do Clube. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo despachou ordenando que o Fundo apresente 

parâmetros de valor para a venda do título social penhorado do Clube. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

apresentando como critério para valoração do título uma pesquisa da revista Forbes onde 

consta que o valor do título do Clube Curitibano é de no mínimo R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais): 
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O Clube ficará obrigado pela determinação judicial a anunciar aos seus sócios a venda 

do título, mas, há certa resistência, até por um sentido de proteção de seus sócios. Os advogados 

do Fundo estão trabalhando para fiscalizar o cumprimento da determinação judicial. 

No mês de abril de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de maio de 2021 o Clube Curitibano apresentou petição, na qual alegou que o 

executado não pagou pelo título, vez que foi transferido de pai para filho e que o título não está 

mais em posse do clube desde 22 de outubro de 2014. 

No mês de junho de 2021, ante a resposta ao ofício encaminhada pelo Clube 

Curitibano, o Juízo ordenou ao FUNDO que se manifeste sobre o prosseguimento. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo que intime o 

Clube Curitibano a dizer se há pendências financeiras sobre o título penhorado, o que foi acatado 

e o ofício expedido. 

No mês de agosto de 2021 o Clube Curitibano informou que a única pendência 

financeira relativa ao título é a mensalidade de julho/2021 no valor de R$ 568,44 (quinhentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). No mês de setembro não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição na 

qual pediram que o Clube Curitibano seja intimado para que: (i) emita uma segunda via do Título 

de Marcus ou um novo título de série C, cancelando-se o título detido por Marcus; e (ii) realize 

a alienação do Título em observância às condições adequadas. O Juízo proferiu decisão 

indeferindo o pedido. 
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Além de indeferir o pedido o Juízo considerou que a Carta Precatória já está com seu 

objeto cumprido, determinando sua devolução para a origem. Sobre esta decisão, no mês de 

novembro de 2021 os advogados apresentaram um recurso de Embargos de Declaração, que 

não foi conhecido pelo Juízo, agora, avaliam a possibilidade de recorrer da decisão ao Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo interpuseram recurso de Agravo 

de Instrumento contra a decisão que considerou cumprido o objeto da carta precatória, visando 

manter sua tramitação. No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos. Em 

razão da interposição do recurso de Agravo de Instrumento a tramitação do processo só voltará 

ao normal após seu julgamento, sendo que, no mês de março de 2022 foram apresentadas as 

contrarrazões pelos executados e seguiu para o gabinete do Desembargador para julgamento. 

No mês de abril de 2022 não houve movimentação nos autos. No mês de maio de 2022 o 

processo foi encaminhado para julgamento virtual pelo Tribunal de Justiça, sendo que já foi 

sinalizado que o julgamento deve ocorrer entre os dias 20 e 24 de junho de 2022. 

No mês de junho de 2022 foi proferido Acórdão pelo Tribunal de Justiça negando 

provimento ao recurso de Agravo de Instrumento, desta forma, a carta precatória será devolvida 

ao Juízo originário. 

No mês de setembro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(LVIII) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Execução Nota Promissória de R$ 18.861.749,52 (“NP I”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP I, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

40.043.452,33, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Neste processo os atos têm sido praticados através de uma carta precatória em 

tramite na comarca de Arapongas/PR, onde já se buscou a citação dos executados, contudo, 

sem sucesso, pelo que, no início do ano de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

requerendo a penhora de bens da empresa e sua citação através dos sócios, que já foram citados 
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em outros endereços, o que foi apreciado pelo Juízo que proferiu decisão autorizando a medida 

requerida. 

Os advogados do FUNDO já peticionaram junto ao Juízo onde tramita a Carta 

Precatória, dando ciência e requerendo o cumprimento da decisão proferida pelo Juízo de 

origem (São Paulo/SP). 

Contudo, em razão das determinações relativas às estratégias para contenção do 

COVID-19 os prazos judiciais foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas 

urgentes que possam afetar a vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos 

advogados do FUNDO neste processo foram preteridos. Durante o mês de maio o processo 

seguiu em gabinete com o Juiz, mas, sem uma decisão sobre a petição apresentada. 

O Juízo onde tramita a carta precatória proferiu a ordem para expedição dos 

mandados em junho de 2020, contudo, em decorrência da pandemia do COVID-19, a expedição 

dos documentos está suspensa. 

Em agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos os comprovantes 

de recolhimento das custas necessárias para a expedição dos documentos. 

No mês de agosto de 2020 a Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina e 

Arapongas no estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na 

tentativa de localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a 

continuidade dos atos executivo. 

Durante a diligência a equipe da Graphen entrou dentro do galpão onde funciona a 

SOMOPAR. Constatou-se que a fábrica está muito sucateada, com poucos funcionários, sendo 

que mais da metade do espaço está ocupado com móveis de segunda linha que estão sendo 

vendidos neste outlet, na outra parte do barracão estão fabricando alguns sofás, mas num ritmo 

muito lento. 

No mês de outubro de 2020 foram expedidos mandados de penhora, avaliação e 

intimação em face dos executados Edgar, Cassiani e Fabmov a serem cumpridos nas residências 

e sede, o que provocou uma imediata reação da outra parte, que compareceu aos autos 

alegando que os mandados precisam ser recolhidos, pois, os bens que guarnecem as residências 

são impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo indeferiu o pedido dos executados, sendo que 

os mandados de penhora e avaliação e o de citação da Somopar foram juntados aos autos, sendo 

apenas o de citação positivo, os demais foram negativos em razão da inexistência de bens 

penhoráveis. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 
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No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão.  No mês de abril de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

No mês de maio de 2021 o Juízo onde tramita uma carta precatória ordenou a 

expedição de mandados de penhora em face da Fabmov, Edgar e Cassiani e o mandado de 

citação de Somopar. 

No mês de junho de 2021 a FABMOV compareceu aos autos afirmando não possuir 

imóveis na comarca de Arapongas, pedindo ao Juízo para devolver a carta precatória com 

relação a ela. O movimento da FABMOV é incomum, por isso, os advogados do FUNDO estão 

diligenciando para tentar verificar as informações. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo reiteraram, comprovando o 

recolhimento de custas, o pedido expedição de mandado de penhora e avaliação de imóveis da 

SOMOPAR e da FABMOV. 

No mês de setembro de 2021 o Juízo determinou o cumprimento dos mandados de 

penhora, em seguida o mandado de penhora e avaliação foi expedido e distribuído aos Oficiais 

de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça em cumprimento do mandado de em 

face da empresa FABMOV firmou certidão informando que esteve no endereço onde foi 

fornecido pelo Sr. Bruno, representante do grupo empresarial, contrato social da empresa 

atuante no local, SMP, e, também, contrato da empresa FABMOV, com endereço em São 

Paulo/SP. Diante disso, afirmou que deixou de realizar a penhora. O mandado em face da 

empresa SOMOPAR ainda não foi cumprido. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

requerendo a realização de uma vistoria para avaliação dos próximos passos relativos à 

expropriação dos bens móveis penhorados.  

No mês de março de 2022 após diligências dos advogados o processo seguiu para o 

gabinete do Juízo para apreciação da petição. Não é normal que o advogado tenha que cobrar 
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este tipo de ato, demonstrando que a vara judicial prejudica o bom andamento do processo. No 

mês de maio de 2022 o processo seguiu aguardando decisão. 

No mês de junho de 2022 finalmente foi proferida decisão ordenando a expedição de 

mandado de constatação, que poderá ser cumprido na presença do exequente., os advogados 

estão providenciando o necessário para que a ordem seja logo cumprida.  

No mês de julho de 2022, sem a data marcada para cumprimento da diligência pelo 

oficial de justiça, os advogados do Fundo apenas comprovaram nos autos, através de petição o 

recolhimento das custas necessárias para realização do ato. 

No mês de agosto de 2022 houve a expedição do mandado de constatação e os 

advogados do Fundo entraram em contato com o Oficial de Justiça para detalharem a realização 

da diligência. 

No mês de setembro de 2022 foi expedida intimação para o Oficial de Justiça, para que 

promova a devolução do mandado devidamente cumprido, ou para que justifique a 

impossibilidade de cumprimento. 

 

 Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 
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Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maio de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação e 

alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO solicitaram a expedição de novos 

mandados de citação para Edgar e Cassiani. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo proferiu um despacho autorizando a penhora no 

rosto dos autos em que os executados estão discutindo um possível crédito, o qual tramita, 

também, em São Paulo/SP. Além disso, na carta precatória onde foi requerida a expedição de 

novos mandados de citação para Edgar e Cassiani, foi certificado que o processo está à 

disposição do Juízo para analise do pedido. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos 

autos comprovando a realização de penhora no rosto dos autos, espécie de penhora que atinge 

os eventuais direitos que alguém pode ter numa ação ainda em processamento. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 
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Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

No mês de junho de 2022 foi proferida decisão indeferindo o pedido dos executados, 

autorizando o Fundo a dar continuidade nos atos expropriatórios. 
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No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo o bloqueio de valores em contas dos executados de forma reiterada (chamada de 

“teimosinha”), quando o Juízo faz o pedido ao longo de vários dias seguidos, como forma de 

eventualmente bloquear valores que sejam transferidos no dia. O Juízo autorizou a realização 

da penhora. No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de setembro de 2022 o Fundo foi intimado pelo Juízo para se manifestar sobre 

a petição em que há alegação de impenhorabilidade de bens apresentada pelos executados em 

abril de 2022, os advogados do Fundo estão preparando uma manifestação no sentido de 

apontar ao Juízo que os bens não podem ser considerados impenhoráveis. 

 

 Execução Nota Promissória de R$ 6,7 MM (“NP II”) 

Conforme apresentado no relatório anterior, dada a inadimplência da Somopar com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da NP II, e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em maio/2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Somopar – Sociedade Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 14.215.721,89, valor atualizado até a data da distribuição 

da execução.  

Nos autos desta ação foi aplicada a estratégia de buscar a extensão da execução em 

face de empresas do Grupo Econômico Familiar, quais sejam: FABMOV, COMPACT, 

TRANSPORTADORA JER, CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS, BRASIPAR, RUMOL e MOBISUL. O Juízo 

acolheu parcialmente o pedido, reconhecendo a existência de grupo empresarial fraudulento, 

incluindo as empresas Fabmov, Compact, Transportadora Jer, Cia Brasileira de Móveis, Brasipar 

e Mobisul no polo passivo, porém, indeferiu o pedido em relação à empresa Rumol, o que foi 

alvo de um Agravo de Instrumento em tramite perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, além deste recurso interposto pelos advogado do FUNDO, há outro Agravo de 

Instrumento dos Executados onde foi concedido efeito suspensivo à respeito da 

desconsideração da personalidade jurídica das empresas Transportadora Jer e Mobisul. 

No mês de outubro de 2019 realizamos uma reunião estratégica com os advogados do 

Fundo com o objetivo de delinear como podemos utilizar cada um dos processos para atacar a 

esfera patrimonial dos executados, principalmente diante do andamento da desconsideração 

da personalidade jurídica que pode culminar na entrada do crédito do Fundo na relação de 

credores da Recuperação Judicial das empresas do grupo SOMOPAR. Estamos alinhados para 

tentar envolver os devedores por todos os lados possíveis, fazendo pressão para que os 

devedores se sintam incomodados e possam, quem sebe, se interessar por uma negociação para 

quitação da dívida. 
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Em paralelo, os atos expropriatórios seguiram sendo solicitados, sendo que no 

momento o foco tem sido a descoberta de créditos locatícios em nome de uma das executadas 

(Cassiani) no valor de R$ 1.804,50 ao mês. No mês de março foi requerido e no mesmo sentido 

o Juízo analisou e deferiu a expedição de ofício para que a imobiliária que administra o contrato 

de aluguel realize o depósito mensal do valor em conta judicial, bem como, a intimação da 

executada para que tome ciência da penhora. 

Em abril de 2020 os advogados do FUNDO realizaram o recolhimento das custas 

necessárias para a expedição do ofício à imobiliária para que cumpra a decisão judicial, juntaram 

aos autos e reiteraram o pedido. O ofício foi encaminhado e o AR retornou e foi juntado aos 

autos do processo com resultado positivo em maio de 2020, mas até o final do mês não houve 

nos autos qualquer notícia sobre o cumprimento da ordem. 

Os advogados do FUNDO pleitearam ao Juízo que intime novamente a imobiliária para 

que comprove o depósito dos alugueres em Juízo, sob pena de multa por descumprimento, bem 

como, o encaminhamento de ofícios para Banco Santander S.A., Banco Itaú Unibanco S.A. e 

Brasilprev Seguros e Previdência solicitando informações sobre ativos em nome dos executados. 

O Juízo indeferiu a aplicação de multa à imobiliária, mas ordenou que seja intimada 

para comprovar o depósito dos valores, bem como, ordenou o envio de ofícios às instituições 

financeiras da forma como requerido. 

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram no processo de 

origem pedindo o aditamento da carta precatória em tramite perante o Juízo de Arapongas/PR 

para que a Imobiliária Bonanza seja intimada pessoalmente para comprovar o depósito judicial 

dos valores dos alugueis. Poucos dias depois foi necessário apresentar uma nova petição, pois, 

no Juízo onde tramita a Recuperação Judicial do Grupo SMP houve a negativa por parte do 

administrador judicial quanto ao pedido de habilitação de crédito do FUNDO, em conflito com a 

decisão anterior. 

No mês de setembro de 2020 foi juntado ofício nos autos, encaminhado pelo 

Santander, informando a existência de um saldo de PGBL em nome do executado Edgar no valor 

de R$ 2.633,91, os advogados do Fundo solicitarão a liquidação. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação do executado sobre a penhora do PGBL, bem como, para que após o transcurso do 

prazo legal para a manifestação dele, não havendo, fosse determinada a transferência dos 

valores em favor do Fundo. O Juízo ordenou a intimação na forma requerida, imediatamente 

após, o executado apresentou manifestação alegando se tratar de valores impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo despachou julgando improcedente a 

impugnação apresentada pelo executado. 
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No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de levantamento da quantia de R$ 2.633,91, sendo que, 

na mesma data o executado apresentou nos autos, cópia de um recurso de agravo de 

instrumento que interpôs contra a decisão que julgou improcedente a impugnação que havia 

apresentado. Logo em seguida o recurso foi rejeitado pelo segundo grau, pelo que, os advogados 

do FUNDO juntaram no primeiro grau o Acórdão que negou provimento, requerendo a 

expedição do mandado de levantamento. 

O executado, num claro ato de desespero apresentou um novo recurso de embargos 

de declaração, em tal momento já totalmente descabido, o qual foi rejeitado. 

No mês de janeiro de 2021, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se 

estendeu até o dia 20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram para agilizar a 

expedição do alvará de levantamento dos valores penhorados, pedido já realizado no mês de 

dezembro de 2021. 

No mês de março de 2021 foi realizado o levantamento dos valores penhorados (R$ 

2.663,91), o que foi certificado nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos um pedido 

de realização de pesquisas via SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD para localização de bens passíveis 

de penhora. O Juízo autorizou e ordenou a juntada de planilha atualizada do débito, bem como, 

comprovação do recolhimento das custas necessárias. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a realização de 

bloqueio on-line das contas dos executados, bem como, indeferiu a pesquisa via SISBAJUD para 

consulta aos extratos de contas dos executados. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

Neste processo há um incidente, uma carta precatória em trâmite perante a comarca 

de Arapongas/PR, onde os advogados do Fundo pleitearam a expedição de mandado de 

penhora/avaliação/intimação, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço da empresa 

Brasipar Indústria de Móveis Ltda., para penhorar os bens “não essenciais” de propriedade dos 

Executados Eder, Cassiani, Micheline e Edgar. Foi solicitado que os advogados do Fundo possam 

acompanhar o Oficial de Justiça na realização da referida diligência, podendo entrar na referida 

empresa. Por fim, foi pedido até mesmo o uso de força policial para realização de penhora e 

remoção de bens, caso os Executados queiram impedir o prosseguimento dos atos executórios. 

De forma muito estranha o Sr. Edgar Rufato que nunca havia se manifestado nos autos 

apresentou uma petição pedindo que o ato não fosse realizado, portanto, pedindo a 

improcedência do pedido. Diante do que o Juízo ordenou que o Fundo se manifestasse. 
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Em outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição alertando ao Juízo 

o fato de que a manifestação do Edgar apenas neste momento do processo levanta suspeitas 

que devem ser verificadas justamente através da concessão da ordem de penhora, reforçando 

ainda o pedido de acompanhamento da diligência pelos advogados. 

No mês de novembro de 2021, antes mesmo do cumprimento do mandado de 

penhora, os executados apresentaram nos autos uma espécie de impugnação à penhora, 

requerendo que o pedido não seja ser deferido e o mandado já expedido seja recolhido. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo rejeitou a impugnação apresentada pelo Sr. Edgar 

e deu provimento aos pedidos de penhora do Fundo, contra esta decisão do Sr. Edgar 

apresentou recurso de Embargos de Declaração, que foram respondidos pelos advogados do 

Fundo. No mês de março de 2022 os autos permaneceram com o Juízo, aguardando sua análise 

sobre o recurso apresentado pelos advogados do Fundo. 

No mês de abril de 2022 o Juízo analisou o recurso e negou provimento, com isso, a 

decisão que rejeitou a impugnação foi mantida, inclusive afirmando que os advogados do Fundo 

poderão acompanhar a diligência. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo diligenciaram para cobrar do Juízo a 

expedição do mandado de penhora, mas, ele não foi expedido. 

No mês de junho de 2022 os executados apresentaram um recurso de Agravo de 

Instrumento contra a decisão que indeferiu o recurso de embargos de declaração, tentando 

reverter a ordem de penhora e o modo de cumprimento, como não houve a concessão de efeito 

suspensivo, os advogados do Fundo estão tentando agilizar a expedição e cumprimento do 

mandado de penhora. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de agosto de 2022 no âmbito da carta precatória, os advogados do Fundo 

pleitearam ao Juízo a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação a ser cumprido 

pelo Oficial de Justiça no logradouro da Juriti, sociedade da qual participa o devedor Edgar 

Rufato. No mês de setembro de 2022, após pressão dos advogados do Fundo sobre o Juízo, o 

processo foi remetido ao gabinete do Juiz para analise dos pedidos. 
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 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 
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No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 
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nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO.  

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 
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No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal.  

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência.  

No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

No mês de julho de 2022 foi proferida decisão homologando o Plano de Recuperação 

Judicial por cram down. O Juízo manteve o deságio, a carência, a amortização e o índice de 

correção monetária. Foram reconhecidas como ilegais as seguintes cláusulas: as que dão 

tratamento diferenciado aos credores colaboradores; a de exoneração das garantias em relação 

aos coobrigados; a que autoriza a livre alienação de ativos; a que prevê genericamente a 

reestruturação societária e a que prevê a não convolação em falência em caso de 

descumprimento do plano. Os advogados do Fundo analisaram as condições de aprovação do 

plano de recuperação judicial e concluiram que há algumas teses jurídicas que podem resultar 

na reforma da decisão, para resultar na falência das empresas, por isso, propuseram um recurso 

de Agravo de Instrumento. 

No mês de setembro de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  
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(xiii) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos da 

negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel já 

está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xiv)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xv) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 
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O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

A Futuro Florestal, empresa especialista em avaliação de áreas florestais, deslocou dois 

engenheiros florestais da empresa para realizar um levantamento mercadológico na região, 

bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área.  

A Graphen realizou em meados de 2019 uma visita à Fazenda Cauaxi, apresentamos a 

seguir um breve relato para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 
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Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi é preciso percorrer mais de 60km em estrada de terra a 

partir da portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em 

resumo, são mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção 

da extensão e complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. 

São mais de 200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Já no final de 2019 os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 
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91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 que ainda não passaram 

por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem começar 

já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% da terra 

como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser destinada 

para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 
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finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020, aliando a apresentação da 

fazenda para interessados, foi realizado um trabalho de campo, com o objetivo de enriquecer o 

conhecimento sobre o contexto da exploração do manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

xxv. 9.139 HA de área nunca explorada 

xxvi. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

xxvii. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

xxviii. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

xxix. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

xxx. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 
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No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contudo, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 

já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo. Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

No terceiro trimestre de 2022 o laudo produzido foi concluído e como resultado foi 

apontado uma “potencial exploração” de uma das áreas da fazenda, isso foi medido por meio 

de comparação histórica da densidade da floresta. Os devedores foram interpelados sobre isso, 

pois, segundo o acordo firmado eles não poderiam explorar a área, assim como, deveriam 

proteger a mesma. Em resposta afirmaram que a diferença constatada pode ter se dado por 

razões diversas, inclusive queda natural de árvores ou redução de suas copas. A discussão se 

estendeu, os devedores sinalizaram que pretendem apresentar um laudo deles, comprovando 
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a inexistência de desmatamento proposital. Por outro lado, a Graphen seguiu prospectando 

interessados. 

 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; 

(LIX) Processo de Recuperação Judicial da Manchester: 

Conforme apresentado no relatório anterior, em setembro de 2015 a empresa 

Manchester entrou com pedido de Recuperação Judicial alegando estar passando por uma crise 

econômico-financeira, não tendo desta forma condições de honrar com suas obrigações junto 

aos seus credores. No mesmo mês o pedido de RJ foi deferido pelo Juiz competente de 

Joinville/SC. Ainda sob decisão da antiga gestora do Fundo, foi realizada a contratação do 

escritório Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Advogados (atual denominação do escritório Souza, 

Cescon, Barrieu & Flech Advogados) para representar os interesses do LME REC FIDC junto a RJ, 

representado pela aquisição da operação de Nota Promissória adquirida em 22/12/2014, cujo 

saldo devedor, representado na data do pedido de Recuperação Judicial, de R$ 29,2 milhões. 

Em resumo, como já apresentado no relatório anterior, durante o mês de maio de 2018 foi 

homologado pela juíza da Vara da Fazenda de Joinville/SC, o Plano de Recuperação Judicial 

aprovado pelo Fundo em agosto de 2017. Desta forma, o crédito do Fundo, que totaliza, 

aproximadamente, R$ 30 milhões, ficou classificado dentro da classe UPI (Unidade Produtiva 

Isolada), onde foram incluídos 04 (quatro) imóveis de propriedade da recuperando, que 

totalizam mais de R$ 20 milhões em valor de mercado. Porém, na decisão a juíza não julgou a 

impugnação a lista de credores apresentado pelo Postalis, onde o mesmo solicita a sua exclusão 

do quatro de credores quirografários alegando ser detentor de garantiá real sob alienação 

fiduciária (“AF”) dos imóveis incluídos na classe UPI. No entendimento dos advogados do Fundo, 

a Postalis não tem direito sobre esses bens, uma vez que na ação de execução que moveu contra 

a Manchester os advogados da Postalis foram questionados pelo Juiz da execução se os mesmos 

queriam seguir com a penhora que já possuíam AF. Na petição apresentada pelos Advogados do 

Postalis, eles não mencionam que possuem AF dos imóveis e reafirmam o pedido de penhora. 

Segundo os advogados do LME REC FIDC, com esse movimento os advogados do Postalis 

renunciaram a sua garantia fiduciária, liberando os imóveis para a Manchester poder, por 

exemplo, vender, transferir ou alienar a classe de credores da RJ, como foi feito. 

Dado que o Plano de Recuperação Judicial da Manchester foi aprovado em AGC há 

muito tempo, tendo sido homologado pelo Juízo em maio de 2018, não há motivos para que o 

mesmo não comece a ser cumprido, ou seja, que o Fundo possa se valer da propriedade destes 
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bens e vende-los para pagar parte da sua dívida, conforme consta nos termos da UPI (Unidade 

Produtiva Isolada), classe em que o Fundo está aderente na RJ.  

Contudo, apesar de reiteradas tentativas dos Advogados do FUNDO junto ao Juízo, 

bem como, com o Administrador Judicial, até meados de 2019 o plano não havia sido cumprido, 

não houve nenhum despacho ordenando ou cobrando o cumprimento e o Administrador 

Judicial não se manifestou neste sentido. 

Quando então, após uma petição dos advogado do FUNDO indicando que o prazo para 

o cumprimento do plano quanto a constituição da UPI já havia decorrido, em junho de 2019, os 

advogados da Manchester apresentaram uma petição onde requerem a liberação dos veículos 

alienados para o Fundo para que os mesmos sejam leiloados e o recurso seja utilizado para pagar 

credores trabalhistas. 

Em resposta, os advogados do FUNDO apresentaram manifestação no processo 

pedindo ao juiz que: (i) reconheça e declare o inadimplemento das Recuperandas em suas 

obrigações dispostas no Plano de Recuperação Judicial quanto à alienação da Unidades 

Produtivas Isoladas; e (ii) reconheça a extraconcursalidade de seu crédito, bem como indefira os 

pedidos realizados pela Manchester tendo em vista o descumprimento do Plano e o 

inadimplemento das Recuperandas. 

Já no último trimestre de 2019, ainda sem uma decisão do Juízo sobre as petições 

anteriores, as Recuperandas apresentaram uma nova manifestação nos autos, alegando que em 

tese haveria uma renúncia tácita ao direito do FUNDO de compor a classe dos credores 

colaboradores, bem como, solicitando que o Juízo autorize a venda dos imóveis formadores da 

UPI para que o plano de recuperação judicial possa ser cumprido. 

Os Juízos do estado de Santa Catarina são muito conhecidos por demorarem e 

prejudicarem o andamento de ações de Recuperação Judiciais, muitas questões extra autos são 

colocadas como empecilhos para que as questões sejam resolvidas, talvez, o mais importante 

deles seja a falta de conhecimento sobre o tema específico, muitos magistrados pleiteiam a 

criação de Juízos especializados na matéria, mas, enquanto isso não é feito os processos em 

tramite ficam sem solução. Em questões assim, muito pouco pode ser feito pelos advogados, 

visto que por vezes os magistrados se recusam a receber advogados, não analisam as petições 

e se uma eventual reclamação é feita dois efeitos são verificados com frequência: antipatia à 

causa daquele que reclamou ou a causa toda, provocando decisões ainda mais prejudiciais e 

uma resposta clássica de que o Juízo está sobrecarregado de trabalho, não a demora se instala 

para toda e qualquer causa, que não existe preferência que faça esta causa passar à frente de 

outras e etc. 
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Portanto, a medida conservadora é a que vem sendo adotada, apresentação de 

petições cobrando o andamento, ligações telefônicas e visitas de tempo em tempo para lembrar 

ao Juízo que a causa precisa de solução. Contudo, até o mês de junho de 2020 não houve 

qualquer decisão relevante no processo. 

No mês de julho de 2020 a Graphen realizou reuniões com os advogados do FUNDO 

com a finalidade de discutir o andamento processual. Os advogados informaram que 

recentemente houve uma mudança de Juiz e sistema processual na comarca onde o processo 

tramita, o que, pode possibilitar um andamento em ritmo mais ágil e até uma mudança de 

postura. 

Diante das conversas e esclarecimentos realizados, decidiu-se em conjunto que a 

melhor opção no momento é realizar um peticionamento nos autos do processo de Recuperação 

Judicial apontando sutilmente que o plano de recuperação judicial está atrasado, ante a 

pendência do Juízo em autorizar a constituição da UPI e alienação dos imóveis que a formarão 

para finalmente haver o pagamento da dívida. A sutileza se justifica pelo risco de o Juízo 

interpretar que há descumprimento do plano, podendo sentenciar a falência das empresas. 

Um cenário de falência não seria bom para o FUNDO, já que suas garantias são há 

muito tempo sucatas de veículos com valor inexpressivo e a maior parte do crédito deveria ser 

considerada como quirografário, ou seja, um crédito preterido na ordem de preferência de 

credores. 

Assim seguiram os advogados do FUNDO, apresentando uma petição num formato de 

resumo dos fatos ocorridos até então, cobrando do Juízo uma decisão que dê solução às 

pendências processuais, deixando claro que não há descumprimento do plano, mas atraso em 

vista da inércia do próprio Juízo. Em apartado, apesar das dificuldades causadas pela pandemia 

do COVID-19, os advogados do FUNDO tentarão realizar um contato pessoal com o Juiz para 

explicar pormenorizadamente os detalhes do processo. 

Até o final do mês de agosto de 2020 o Juízo não analisou a petição apresentada pelos 

advogados do FUNDO. 

No mês de setembro de 2020 as Recuperandas apresentaram manifestação no mesmo 

sentido do alegado pelo Fundo, apontando que o processo de recuperação judicial não está 

caminhando em razão da carência de julgamento dos pedidos realizados pelas partes. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo reforçaram sua manifestação, 

aproveitando o momento para pressionar o Juízo a tomar uma decisão sobre o assunto. 

Apesar dos esforços dos advogados do Fundo, até o mês de dezembro de 2020 o Juízo 

não decidiu sobre a matéria. 
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No mês de maio de 2021 o advogado das Recuperandas apresentou manifestação nos 

autos pedindo que sejam analisados os pedidos pendentes de apreciação. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não analisou ou decidiu sobre a efetividade 

do plano de recuperação, contudo, recentemente se teve notícia do julgamento de ação que 

possui potencial para impactar no cumprimento do plano de recuperação aprovado, diante 

disso, espera-se que em breve o Juízo tome alguma decisão importante. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro.  

No mês de setembro de 2022 não houve andamento relevante nos autos. Os 

advogados do Fundo realizam rotineiras diligências junto ao Juízo, para cobrar uma decisão 

sobre o processo. A falta de resposta do Judiciário tem atrapalhado substancialmente todos os 

credores, incluindo o Fundo. 

 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

(LX) Execução CCBs nº 448 e 490; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das CCBs nº 448 e 490 e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em dezembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total 

de R$ 26.026.811,64 (vinte e seis milhões, vinte e seis mil, oitocentos e onze reais e sessenta e 

quatro centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Após o ajuizamento da ação, o executado, Sr. Luiz Ângelo Ghilardi faleceu em 2016, de 

forma que se tronou necessária a citação dele através de seus herdeiros, ou seja, seus 4 filhos. 

Ante a formalização da citação de todos os executados, passou-se a fase de promoção 

de atos expropriatórios tendo em vista o não pagamento voluntário pelos executados, o que 

resultou na penhora e avaliação do imóvel sob a matrícula nº 71.044, em nome de Luciano 

Ghilardi. 

Nos autos, o Oficial de Justiça apresentou seu laudo de avaliação do imóvel, atribuindo 

a ele o valor de R$ 2.715.477,24 (dois milhões, setecentos e quinze mil, quatrocentos e setenta 

e sete reais e vinte e quatro centavos).  

Diante da possibilidade de obter um valor melhor de venda para o imóvel em 

comparação com o valor que seria obtido através de um leilão judicial, no início de 2020 os 
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advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos autos requerendo a adjudicação do bem 

imóvel penhorado no curso da ação pelo valor de avaliação. 

No mês de maio de 2020 ocorreu a conclusão de um estudo sobre o imóvel adjudicado. 

Ao recebermos o estudo fomos surpreendidos negativamente com a constatação de que o 

imóvel possui uma grande área considerada área de preservação permanente (“APP”) que 

prejudica o valor do bem por inviabilizar a utilização plena dele. 

No mês de setembro de 2020 o Fundo finalizou a negociação de venda do imóvel 

adjudicado, assinando a escritura pública de compra e venda de imóvel, concluindo assim um 

trabalho de negociação em que a Graphen conseguiu sucesso em convencer o proponente 

comprador de modificar a proposta inicial, aumentando o valor ofertado e excluindo a previsão 

de que o pagamento dos honorários do corretor de imóveis seria realizado pelo vendedor, além 

de conseguir segurar o interesse do comprador mesmo diante da longa demora nos tramites 

judiciais e extrajudiciais de adjudicação e registro da transferência da propriedade, demora que 

se deu em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19. 

Ao fim, o Comprador chegou aos termos aceitáveis pelo Fundo, efetuando a compra 

pelo valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), tendo realizado 

o pagamento de R$ 2.650.000,00 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil reais) no momento 

da assinatura da escritura pública e dos R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) remanescentes no 

mês de outubro de 2020. 

A venda deste imóvel permitiu a recuperação parcial do crédito devido pela Tecnicare, 

sendo que a ação de execução prosseguirá agora na busca de patrimônio para nova 

expropriação. 

Alguns meses atrás os advogados do FUNDO propuseram uma tese nos autos que 

permitiria a penhora de bens do Sr. Luiz Felipe, irmão do Sr. Luciano, o que havia sido rejeitado 

pelo Juízo e alvo de um recurso de Agravo de Instrumento por parte do FUNDO, que foi julgado 

procedente no último mês. 

Portanto, graças a insistência dos Advogados do FUNDO, agora mais uma pessoa está 

nos autos respondendo pela dívida, abrindo um rol de oportunidades para novas ordens de 

penhora, que já começaram a ser requeridas, no mês de abril de 2020 os advogados 

protocolaram imediatamente à juntada nos autos de primeiro grau da notícia do julgamento do 

Agravo de Instrumento, o pedido de citação do Sr. Luiz Felipe, ato necessário para que as ordens 

de penhora possam ter validade. 

Em setembro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando a 

intimação da Executada Ana Lúcia sobre a penhora de R$ 3.588,07 (três mil, quinhentos e oitenta 

e oito reais e sete centavos) em suas contas, bem como, a transferência de R$ 621,55 (seiscentos 
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e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos) penhorados na conta do Executado Luiz Felipe, 

o que foi autorizado pelo Juízo. 

No mês de outubro de 2020 o Juízo ordenou a intimação da executada Ana Lúcia pela 

via postal, considerada mais célere. 

No mês de novembro de 2020 as cartas de citação foram expedidas, contudo, 

retornaram com resultado negativo, por não ter sido localizado o destinatário. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma 

manifestação requerendo que a Ana Lúcia seja considerada intimada sobre a penhora do valor 

de R$ 3.588,07 e para que seja deferido o levantamento do referido valor. O Juízo julgou 

procedente o pedido de reconhecimento de validade da intimação da executada, mas, ainda 

não deferiu o levantamento dos recursos em razão da necessidade de conceder o prazo recursal 

à executada. 

No mês de janeiro de 2021, os advogados do FUNDO juntaram um pedido de 

levantamento dos valores penhorados nas contas dos executados – cerca de R$ 3.588,07 – o 

que restou deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO pleitearam a expedição de 

ofícios às instituições financeiras, via SISBAJUD, a inclusão dos nomes dos executados Luciano, 

Zélia, Ana Lucia e Luiz Felipe nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema SERASAJUD e 

uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

O pedido foi analisado pelo Juízo e autorizado, condicionando a realização dos atos ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO juntaram aos autos uma petição 

comprovando o recolhimento das custas, bem como, com uma planilha atualizada do valor da 

dívida. Em seguida o Juízo determinou a realização das medidas de inclusão do nome dos 

devedores nos sistemas de proteção ao crédito por via judicial e a penhora de recursos 

financeiros. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a intimação pessoal das executadas Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch 

Ghilardi para se manifestaram sobre a constrição realizada, solicitaram, também, a expedição 

de ofício às instituições denomindadas “fintechs” para solicitar informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza pertencentes aos 

Executados. 

O Juízo deferiu a expedição e ofícios às “fintechs” e em seguida o Nubank respondeu 

afirmando que os executados não são seus clientes. 
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No mês de maio de 2021 o Juízo determinou que o Fundo apresente uma manifestação 

quando à devolução de avisos recebimento de intimações enviadas que tiveram como resposta 

a recusa do recebimento. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo o pedido de 

levantamento de valores bloqueados em nome das executadas Ana Lúcia e Zélia junto a 

“fintechs”, em breve deve ocorrer o levantamento da quantia de aproximadamente R$ 1.600,00 

(um mil e seiscentos reais). No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos. 

Em agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição requerendo ao 

Juízo a expedição de ofício às “fintechs” para que apresentem as informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza de titularidade dos 

executados, o que foi deferido. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo providenciaram o envio dos 

ofícios às “fintechs” comprovando, em seguida, nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram pedido de (i) 

bloqueio reiterado e permanente de ativos pelo SISBAJUD; (ii) pesquisa de declarações de 

imposto de renda dos Executados referentes ao período de 2020; (iii) nova tentativa de bloqueio 

de veículos pelo Renajud. Algumas “fintechs” já começaram a responder os ofícios 

encaminhados, contudo, até o momento não houve resultado positivo para a localização de 

recursos. 

Ao longo do mês de novembro de 2021 o Juízo deferiu a realização de bloqueios, foram 

encontrados recursos na conta de Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch Gihlardi, os valores 

foram penhorados e devem ser levantados oportunamente. O Juízo deferiu a penhora contínua 

nas contas, o que significa que novos valores podem ser encontrados em breve.  

Considerando que foram encontrados valores nas contas das executadas, no mês de 

dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de comprovar o 

recolhimento de custas e requerer a expedição de cartas de intimação para as executadas sobre 

as penhoras obtidas, uma exigência legal. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os avisos de recebimento (AR) de intimação das 

executadas sobre a penhora realizada foram juntados nos autos com a informação de 

“recursados”, indicando que a correspondência não foi aceita no endereço. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram um pedido para que 

o Juízo considerasse os executados intimados, mesmo com o resultado do AR como “recusados”, 
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isso em razão de uma tese jurídica existente e aceita pelo TJSP. No entanto o Juízo rejeitou o 

pedido. 

Diante do bloqueio de valores via SISBAJUD na conta das executadas, no valor de R$ 

3.471,63 (três mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos), no mês de 

abril de 2022 os advogados do Fundo solicitaram o levantamento dos valores, o que foi deferido 

pelo Juízo.  

No mês de maio de 2022 foram realizadas as intimações de clubes sociais da cidade de 

Curitiba/PR e região para que informem se os executados possuem algum valor patrimonial em 

tesouraria, contudo, nada foi localizado. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo pleitearam novas penhoras de 

veículos e ofício à Receita Federal para quebra do sigilo fiscal, em seguida o Juízo deferiu apenas 

a quebra do sigilo fiscal, ordenando a utilização do sistema Infojud para busca de informações 

sobre declarações de imposto de renda dos executados. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando 

ao Juízo a realização de pesquisa Renajud, para localizar veículos sem restrições em nome dos 

executados. O Juízo despachou deferindo o pedido. 

No mês de setembro de 2022 no âmbito da carta precatória que tramita em 

Curitiba/PR, houve a expedição de mandado de intimação de um clube social da cidade para que 

responda ao Juízo que os executados possuem participação social junto ao mesmo. Esta é uma 

das estratégias para exercer pressão sobre a vida social dos executados.  

 

(LXI) Execução Notas Promissórias R$ 5,9 MM; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações de Nota Promissória R$ 5,9 MM e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em janeiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 13.610.785,40, valor atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importa relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Após tentativas de localização de bens, identificou-se a existência de um veículo em 

nome dos executados, quanto ao qual foi requerido que se lance o bloqueio online, via sistema 
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RENAJUD e a possiblidade de haver direitos dos executados junto a um consórcio do Banco 

Bradesco S.A.  

A respeito do consócio do Bradesco S.A. esta instituição tem demorado e apresentado 

informações inconclusivas sobre o direito dos executados, de forma que em março de 2019 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição solicitando que o Juízo arbitre uma multa pelo 

descumprimento caso o Bradesco S.A. não apresente as informações solicitadas. O Juízo 

ordenou a expedição de novo ofício para que o banco se manifeste sobre o bloqueio e 

transferência do eventual crédito no prazo de cinco (5) dias. 

Em uma carta precatória em trâmite em Curitiba/PR onde se busca a penhora de bens 

que guarnecem a residência do executado Luciano, em março de 2020 foram penhorados os 

seguintes bens: 

- Quadro de Buda: avaliado em R$ 2.000,00; 

- Quadro de cena urbana: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Quadro de Árabes: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Televisão de 55”, marca LG, cor preta: avaliada em R$ 1.000,00. 

A sequência desta penhora será o leilão dos bens, o que deve seguir através de pedido 

dos Advogados do FUNDO.  

Em abril de 2020 o Bradesco S.A. finalmente apresentou as informações requeridas 

nos autos, apontando que o Sr. Luciano possui uma carta de crédito de R$ 64.651,04 (sessenta 

e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos). 

Diante disso, foi apresentada uma petição requerendo que o Juízo ordene ao Bradesco 

S.A. que realize a liquidação do consórcio e deposite o valor resultante em conta judicial, o que 

foi deferido, a ordem foi proferida de forma que o valor deve estar disponível ao FUNDO em 

breve. 

Em maio de 2020, comprovado o protocolo do ofício junto ao Bradesco para que 

cumpra a ordem judicial, o Juízo proferiu um despacho ordenando que se aguarde o 

cumprimento. Passados alguns dias, os Advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a disponibilização de informações sobre o cumprimento ou a aplicação de multa 

por descumprimento da ordem. Contudo, o Juízo ordenou que se aguarde por 30 (trinta) dias o 

cumprimento da ordem. 

Em julho de 2020 o Banco Bradesco S.A. depositou junto aos autos, numa conta 

judicial, o valor referente a liquidação da cota de consórcio do executado. Em razão disso, por 

disposição legal, o Juízo intimou os executados a se manifestarem sobre o depósito do valor. 

Após o decurso do prazo, não havendo manifestação, o FUNDO poderá levantar a referida 
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quantia. Havendo alguma manifestação, haverá o julgamento do Juízo sobre se o FUNDO terá 

direito sobre o valor ou não. 

No mês de agosto de 2020 a carta de intimação foi postada via correios com Aviso de 

Recebimento (“AR”), tendo retornado aos autos como recebida, mas não pessoalmente pelo Sr. 

Luciano Ghilardi.  

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

requerendo ao Juízo a expedição de mandado de levantamento eletrônico para que seja 

realizada a transferência eletrônica do valor penhorado – R$ 30.182,83 – em favor do Fundo, o 

que foi deferido. 

No mês de novembro de 2020 houve juntada de certidão de cumprimento de 

mandado de penhora e avaliação dos bens da residência do Sr. Luciano, contudo, o resultado foi 

infrutífero. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nova 

manifestação requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação a ser cumprido em 

face do executado Luciano. 

No mês de janeiro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 20. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição e ofícios às instituições financeiras para identificar a eventual existência 

de ativos e a inclusão dos nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD, mas, o Juízo deferiu apenas a segunda parte do pedido, quando a inclusão dos 

nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, condicionando o ato ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de 

embargos de declaração visando a reforma da decisão para que todo o pedido fosse provido, 

mas o Juízo rejeitou o recurso. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de Agravo 

de Instrumento em face da decisão que rejeitou os Embargos de Declaração, levando a matéria 

para a instância superior. Os Advogados acreditam na tese que estão defendendo e na 

importância do pedido para investigar a existência de ativos dos Executados junto a instituições 

financeiras, visto que pode ser um importante caminho para convencer o Juízo a realizar uma 

quebra mais ampla do sigilo bancário dos executados e, assim, tentar localizar o caminho do 

dinheiro. 
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No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo que o nome dos executados seja incluído nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD. O Juízo ordenou o cumprimento da medida. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a juntada de certidão sobre a abertura de inventário do Sr. Luiz Ângelo (devedor 

falecido), assim como, a inclusão de Luiz Felipe e Ana Lúcia no polo passivo, com o 

reconhecimento de que a citação dele já ocorreu e a inscrição de todos os devedores no cadastro 

de inadimplentes através do convênio SERASAJUD.  

O Juízo indeferiu o pedido, apontando que o espólio deveria ser incluído no polo 

passivo. Os advogados pediram a reconsideração da decisão, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos, o Juízo não analisou o pedido dos 

advogados. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo proferiu um despacho deferindo a inclusão dos 

herdeiros no polo passivo da execução, bem como, deferindo a inclusão do nome dos 

executados nos cadastros restritivos através do SERASAJUD. 

No mês de setembro de 2021 foi juntada petição apresentando a planilha atualizada 

do débito, em seguida os autos foram conclusos para que o Juízo possa decidir sobre os pedidos 

realizados. No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de novembro de 2021 os advogados do Fundo pleitearam a penhora de bens 

dos herdeiros, Ana Lúcia Ghilardi e Luiz Felipe Ghilardi, o Juízo ordenou o pagamento de custas 

para a realização do ato. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o 

comprovante de recolhimento das custas para a realização das pesquisas solicitadas, em seguida 

o Juízo apresentou o resultado da penhora, apontando a realização de um bloqueio de R$ 

1.765,80 (um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) na conta corrente de 

uma das executadas. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo protocolaram uma petição pedindo 

a intimação dos executados sobre a penhora realizada (rito necessário para evitar nulidades), 

bem como a realização de Infojud e Renajud sobre os bens de Ana Lucia Ghilardi. O Juízo deferiu 

os pedidos e o resultado foi juntado ao processo. Há um volume relevante de informações, já 

que o Infojud resulta na prática na quebra do sigilo fiscal, por isso os advogados do Fundo 

peticionaram pedindo prazo ao Juízo para análise das informações. 
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No mês de abril de 2022 o Juízo concedeu prazo adicional para análise das informações 

obtidas. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pleitearam o bloqueio de valores em 

contas bancárias de forma reiterada bem como, pesquisa de veículos e quebra do sigilo fiscal, 

para que sejam juntados aos autos as cópias das declarações de imposto de renda dos exercícios 

2021, 2020 e 2019. 

No mês de junho de 2022, diante da demorado Juízo, os advogados do Fundo 

diligenciaram em busca de uma decisão sobre o pedido realizado em maio, contudo, o despacho 

não foi proferido. 

O Juízo despachou apenas no mês de julho de 2022 deferindo os pedidos. Em seguida 

os advogados do Fundo peticionaram requerendo, também, a penhora das cotas sociais de 

titularidade de Luciano Ghilardi nas empresas: BR – Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda, 

BR Business Serviços de Apoio Administrativo Ltda e BR Business Empreendimentos e 

Participações Ltda. Em seguida o Juízo despachou, ordenando que o Fundo junte aos autos 

cópias das fichas cadastrais completas das empresas, emitidas pela Junta Comercial. 

No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos as certidões, 

conforme determinado. 

No mês de setembro de 2022 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a penhora das 

cotas das empresas e determinando o recolhimento de custas para a intimação das sociedades 

cujas cotas serão penhoradas. Em seguida os advogados comprovaram o recolhimento das 

custas e o Juízo ordenou a expedição das cartas de intimação. 

 

(LXII) Execução Nota Promissória R$ 986 K; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros da operação de Nota Promissória R$ 986 K e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento da operação, em fevereiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 1.656.439,03, valor global atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importante relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 
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Esta ação tem sido utilizada como meio para tentar encontrar bens da executada Zélia, 

matriarca da família e proprietária da Tecnicare, contudo esta tem encontrado êxito em se 

ocultar de ordens de arresto de bens, sendo que seu paradeiro hoje é tido como desconhecido. 

Além disso, sabendo que o Executado Luciano possui participação societária nas 

empresas BR Business Empreendimentos e Participações Ltda e Intermax Importações e 

Comércio Ltda. também está se buscando a intimação das referidas empresas para que 

apresentem a existência de direitos do Sr. Luciano. 

No mês de março de 2020 foi protocolada petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo a realização de novos atos de citação, arresto, penhora, avaliação e alienação de 

bens da Sra. Zélia, bem como, reiterando o pedido de intimação das empresas, o que foi deferido 

pelo Juízo. 

As movimentações deste processo estão sofrendo atraso em razão da pandemia do 

COVID-19, visto que as diligências que precisam ser realizadas dependem do meio presencial, 

que está suspenso pelos Tribunais. Até o fim do mês de setembro o processo ainda não teve 

novos andamentos. 

Ao longo do mês de outubro de 2020 foram recebidos nos autos os resultados das 

intimações das empresas onde o Sr. Luciano pode deter participações, contudo, apesar de em 

maior parte os mandados tenham tido resultado positivo, ou seja, houve ciência do intimado, 

nenhum deles se manifestou nos autos.  

No mês de novembro de 2020, nos autos da carta precatória, foi apresentada petição 

requerendo a expedição (i) de mandado de penhora, avaliação e alienação dos bens que 

guarnecem a residência da Executada Zélia e não são essenciais para a sua sobrevivência; (ii) do 

mandado de intimação de Intermax, em nome do Executado Luciano, a ser cumprido por Oficial 

de Justiça, para que comprove a inexistência de lucros através da juntada de seus balanços 

patrimoniais; e (iii) dos mandados de intimação de Tagget, YPO e BR Invest, todos em nome de 

Luciano, a serem cumpridos por Oficial de Justiça, para que bloqueiem e transfiram os valores 

relacionados aos lucros/dividendos/pró-labore das referidas sociedades em favor do referido 

Executado. O Juízo analisou, deferiu os pedidos e já expediu os atos necessários. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de 

exigir da vara judicial o cumprimento da decisão, com a realização dos atos necessários, em 

resposta a vara afirmou que os atos serão tomados nos próximos dias, mas sem indicar uma 

data certa. Ainda sem uma decisão, em fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO voltaram a 

diligenciar em busca de agilizar a decisão do Juízo. 

No mês de abril de 2021 foram expedidos mandados de penhora em nome de Zélia 

Ghilardi e de intimação em nome de Intermax, Tagget, BR Invest e YPO. 
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No mês de maio de 2021 os ofícios foram enviados, mas retornaram com resposta 

negativa à intimação da empresa. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou novamente o cumprimento do mandado 

pelo oficial de justiça, que pediu uma dilação do prazo para cumprimento em razão do aumento 

da gravidade da pandemia da COVID-19 na cidade de Curitiba/PR. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição dos autos 

reforçando os pedidos, pois, o oficial de justiça ainda não deu cumprimento ao mandado. 

No mês de agosto de 2021, ante a demora reiterada do Oficial de Justiça, os advogados 

do Fundo solicitaram ao Juízo que nomeie outro Oficial de Justiça para o cumprimento do ato 

de intimação das empresas. O Juízo despachou ordenando que o Oficial de Justiça devolva o 

mandado cumprido em até 10 dias, sob pena de punição. 

No mês de setembro de 2021 decorreu o prazo concedido pelo Juízo sem que tenha 

havido o cumprimento do mandado pelo Oficial de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça certificou o cumprimento dos 

mandados de intimação das empresas Br Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda; Intermax 

Importações e Comércio Ltda; Tagget Com. I. E. Produtos Hig Ltda e Ypo – Capítulo Curitiba, 

representadas pelo Sr. Luciano Ghilardi. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo tomou atos no sentido de evitar eventual 

declaração de nulidade de suas decisões, insistindo em dar a maior transparência possível, com 

a intimação dos executados sobre cada ato praticado. 

No mês de dezembro de 2021 retornaram aos autos os “AR” positivos para a intimação 

das empresas Tagget e YPO. Em janeiro de 2022 o cartório judicial certificou nos autos o retorno 

dos “ARs”, abrindo prazo para manifestação. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram petição 

requerendo a penhora e avaliação de bens na residência de Zélia Madalena Rauch Ghilardi, o 

que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de março de 2022 o Oficial de Justiça devolveu o mandado aos autos firmando 

uma certidão no sentido de que foi informado pela própria Sra. Zélia que não teria bens 

penhoráveis em sua residência e foi impedido pela mesma de adentrar a sua residência sob o 

argumento de que temia o COVID-19, já que é uma senhora de 78 anos. 

Os advogados do Fundo apresentaram uma petição argumentando que o mandado 

deve ser cumprido integralmente, já que, a atual fase da pandemia apresenta baixos riscos de 

contaminação. O Juízo acatou os argumentos e ordenou a expedição de novo mandado, 

ordenando que o Oficial de Justiça adentre à residência da executada para listar, penhorar e 

avaliar os bens que lá estiverem. 
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No mês de abril de 2022 foi expedido novo mandado de penhora de bens, contudo, o 

mesmo foi devolvido sem cumprimento apesar de terem sido encontrados bens em duplicidade 

na residência da executada, o que, em tese, deveria significar que eles são penhoráveis. Diante 

disso os advogados estão verificando qual a melhor estratégia. 

No mês de maio de 2022 o mandado de citação da Tecnicare foi devolvido sem 

cumprimento, os advogados do Fundo peticionaram requerendo o cumprimento do mandado 

em seus exatos termos (uma nova tentativa), bem como, a expedição de um mandado de 

intimação da BR Invest sobre a penhora dos lucros/dividendos/pró-labore da sociedade 

mencionada, em favor do Sr. Luciano e novo mandado de intimação para que a Utronic se 

manifeste sobre a existência de lucros/dividendos/pró-labore de direito do Sr. Luciano. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo diligenciaram para obter um 

despacho sobre os pedidos realizados no mês de maio. 

No mês de julho de 2022 foi proferido despacho indeferindo o pedido de 

desentranhamento do mandado e ordenando a expedição de novo mandado a ser cumprido no 

endereço de Luciano Ghilardi. 

No mês de setembro de 2022 houve a devolução do mandado cumprido por hora 

certa, uma modalidade em que o Oficial de Justiça, notando que o destinatário da intimação 

está tentando frustrar o ato, comunica a terceiro (vizinho, parente, funcionário etc.) que fará a 

intimação no dia e hora (que estabelece neste momento) e pede que este terceiro comunique 

ao destinatário da citação. No dia e hora, se o destinatário não estiver presente, a intimação se 

realiza mesmo sem a sua presença. 

 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

e  

RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

Em razão da inadimplência da Imperial com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP emitida pela empresa, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra 

a Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação Ltda. e os Avalistas da Operação para 

a cobrança do valor total de R$ 6.276.160,16 (seis milhões, duzentos e setenta e seis mil, cento 

e sessenta reais e dezesseis centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Desde o ajuizamento da demanda, os advogados do FUNDO têm tentado convencer o 

Juízo de que os executados estão fugindo da execução, ocultando-se da citação para prejudicar 

o andamento da execução. Contudo, o Juízo ainda não está bem convencido, sendo que, apesar 
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dos pedidos de citação por edital, insiste que ainda há meios para tentar a citação dos 

executados.  

Por isso, no mês de setembro de 2019 os advogados realizaram um pedido de penhora 

de valores via BACENJUD na conta da única executada citada e um arresto pela mesma via nas 

contas dos executados não citados. Este movimento pode forçar o comparecimento espontâneo 

dos executados, já que, com valores bloqueados a tendência é que compareçam aos autos para 

reclamar eventual impenhorabilidade dos valores. 

Apesar de reiteradas tentativas de estimular o andamento do processo por meio de 

ligações telefônicas e contato presencial, o Juízo não proferiu uma decisão sobre o pedido 

realizado. Ademais, se não bastasse a já longa demora do Juízo, em março de 2020, em razão 

das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos.  

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo procuraram novamente o 

cartório judicial externando a preocupação com a demora na análise do pedido realizado, 

quando, em resposta, foi informado que os autos já até teriam um despacho pronto para 

publicação, mas, em razão da necessidade de cumprimento de atos sigilosos ainda não havia 

sido realizado.  

No mês de outubro de 2020 o Juízo proferiu um despacho concedendo os pedidos, ou 

seja, autorizando a realização de bloqueios financeiros nas contas de todos os executados, 

inclusive os não citados, o que é uma grande exceção, demonstrando que o Juízo reconhece que 

o Fundo tem realizado todos os esforços cabíveis, mas que os devedores estão se furtando da 

citação e do pagamento da dívida. 

Após muita insistência dos advogados do FUNDO, em janeiro de 2021 houve uma 

movimentação ainda simbólica nos autos, consta que o processo foi ao gabinete e está à 

disposição do Juízo para decisão (o processo foi concluso). No mês de fevereiro de 2021 os 

advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de buscar agilizar a decisão, mas não houve 

despacho. 

No mês de março de 2021 foi ordenando o bloqueio de recursos financeiros, tendo 

encontrado um valor ínfimo na conta do Sr. Sandro Muttonni. Os advogados do FUNDO 

apresentaram, logo em seguida, um pedido de transferência deste valor para uma conta judicial, 

bem como da citação dos executados Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação 

Ltda., Sandro José Pazzini Muttoni, Ocimar Garcia Barbosa, Vicente Bernardy e RGT Importação 

e Exportação Ltda. 
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No mês de abril de 2021 foi deferido o pedido de citação e em seguida os advogados 

do FUNDO comprovaram nos autos o recolhimento das custas processuais para sua realização. 

No mês de junho de 2021 foram expedidas as cartas de citação. No mês de julho de 

2021 foi juntado Aviso de Recebimento negativo para citação do Sr. Sandro José Pazzini Muttoni 

(Rua Marechal Floriano, 230), com informação de desconhecido. 

No mês de agosto de 2021 foi juntado aos autos um outro aviso de recebimento 

negativo para a citação do Sr. Sandro, constando a informação de que estaria ausente. Assim, 

foi protocolado pelos advogados do Fundo um pedido de penhora online dos ativos financeiros 

do Sr. Sandro até o valor da dívida. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram petição aos autos 

requerendo a realização e penhora online na conta do executado Sandro José Pazzini Muttoni, 

em seguida o Juízo ordenou o recolhimento de custas e a expedição de carta precatória para 

citação direcionada ao Sr. Sandro nos endereços em que foi recebida por terceiros. 

No mês de outubro de 2021 foram juntados mandados de citação negativos para as 

pessoas de RGT e Ocimar, de forma que os advogados do Fundo peticionaram concordando com 

a expedição de carta precatória para a realização do ato. 

No mês de dezembro de 2021 foi determinada a realização de penhora via SISBAJUD, 

no entanto o resultado foi negativo, em seguida os advogados do Fundo peticionaram 

requerendo a citação do Sr. Sandro nos endereços em que os avisos de recebimento foram 

assinados por terceiros. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de fevereiro não houve movimento nos autos. 

Expedida nova carta precatória para citação do Sr. Sandro, no mês de março de 2022 

o Juízo intimou o Fundo para fazer o recolhimento das custas necessárias para realização dos 

atos, o que foi prontamente realizado. 

No mês de abril de 2022, nos autos da carta precatória, os advogados do Fundo 

comprovaram o recolhimento de custas para a citação e, em seguida, o Juízo realizou a 

expedição do mandado de citação, que já foi recepcionado pela Oficial de Justiça responsável 

pelo cumprimento. No mês de maio de 2022 não foi noticiado o cumprimento do mandado, o 

que significa que o Oficial de Justiça ainda não cumpriu a diligência. 

No mês de junho de 2022 foi juntado aos autos o mandado de citação dos executados 

com resultado negativo, em seguida os advogados do Fundo juntaram uma petição pedindo a 

expedição de novos mandados em novos endereços, o que foi deferido pelo Juízo. 
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No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de ofício ao CENSEC que gerencia os bancos de dados com informações 

acerca de testamentos, procurações e escrituras públicas, com a finalidade de identificar 

negócios que possam ter sido celebrados pelos devedores. 

No mês de agosto de 2022, mesmo sem a resposta do ofício ao CENSEC os advogados 

do Fundo peticionaram requerendo a realização de arresto no rosto dos autos de duas ações 

judiciais onde os devedores podem ter créditos a receber. 

No mês de setembro de 2022 foi proferida decisão concedendo a penhora no rosto 

dos autos de processos em que o executado Sandro possui algum crédito. Os advogados 

comprovaram nos autos o encaminhamento da decisão para os Juízos dos processos em que o 

Sandro possui algum crédito.  

Com relação a RGT, dada a inadimplência da empresa com as obrigações de 

pagamentos de principal e juros da NP emitida pela empresa, em agosto de 2017, foi distribuída 

a ação de execução contra RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 26.729.942.98 (vinte e seis milhões, setecentos e vinte e 

nove mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), valor atualizado até a 

data da distribuição da execução. A situação semelhante ao processo da Imperial, sendo que 

neste caso foram encaminhadas mais de 20 (vinte) cartas em diversos endereços, por meio do 

que foi possível citar o avalista Altair José Borges Trindade. Igualmente, foi requerida a citação 

dos demais executados por meio de edital, que, também, foi indeferida pelo Juízo.  

Os advogados do FUNDO conseguiram uma ordem para que a empresa seja citada em 

nome dos Sócios que já receberam a citação, o que foi deferido, contudo, apesar da juntada de 

aviso recebimento positivo nos autos e da certificação do fim do prazo para embargos à 

execução, o Juízo proferiu uma decisão no final de março de 2020 reconhecendo a nulidade do 

ato de citação, considerando que a assinatura constante nos avisos de recebimento juntados 

aos autos são de terceiros, não sócios. 

A tramitação destas ações sofre muito com a lentidão do Poder Judiciário como um 

todo, mas, em especial com o estado do Rio Grande do Sul. As características dos devedores 

dificultam os meios mais ágeis e comuns para a expropriação de bens, pois, alguns deles são 

pequenos produtores de tabaco no interior do Rio Grande do Sul, sendo que seus endereços são 

incertos, outros são figuras importantes em suas cidades, participaram da fundação ou já 

ocuparam cargos políticos, isso pode causar certo constrangimento ou pressão contra o 

cumprimento de atos, como, por exemplo, a facilitação da ocultação. Os atos têm necessitado 

de cumprimento via carta precatória, contudo, este meio naquele estado é realizado em autos 

físicos, prejudicando muito o rápido andamento do processo. 
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Os advogados do FUNDO têm tentado buscar a citação e expropriação de bens em 

especial do executado Sandro, pois, segundo informações este teria um bom patrimônio e nível 

de vida, mas, até o momento as pesquisas não localizaram bens, nem indícios de que poderiam 

estar em nome de outra pessoa, física ou jurídica. 

As pesquisas seguem sendo aprofundadas, sendo que no momento os advogados 

trabalham num plano para identificar uma possível relação entre os atuais proprietários de um 

imóvel que já foi dado em garantia a uma das operações firmadas com o FUNDO, mas, que com 

as repactuações ocorridas acabou deixando de ser uma garantia e logo em seguida teve a 

propriedade transferida duas vezes entre pessoas com alguma familiaridade com os devedores. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a expedição de novas cartas precatórias 

para citação dos devedores, com o objetivo de suprir a citação declarada nula por não ter a 

assinatura pessoal dos citandos, o que foi realizado e distribuído junto às comarcas de 

Viamão/RS e Porto Alegre/RS. 

Os atos a serem cumpridos dependem de um ato pessoal, o que estava 

temporariamente suspenso pelos Tribunais em razão da pandemia do COVID-19, pelo que o 

andamento do processo sofreu atraso.  

No mês de agosto de 2020 os mandados de citação já foram expedidos, aguardando 

apenas o retorno das atividades normais para cumprimento através de oficial de justiça. 

Apesar de os oficiais de justiça terem retirado os mandados de citação para 

cumprimento, durante o mês de novembro não devolveram aos autos os documentos sobre o 

resultado das diligências, em que pese os advogados do Fundo tenham tomado diligências para 

cobrar deles o cumprimento. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação dos autos, os mandados de 

citação ainda não foram devolvidos com o resultado da diligência aos autos. 

No mês de janeiro de 2021 foi juntado aos autos de uma das cartas precatórias, o 

resultado negativo da diligência para citação do Sr. Ocimar Garcia Barbosa, sendo que a pessoa 

que recebeu a intimação apontou que ele teria se mudado, fornecendo o endereço novo. Assim, 

os advogados do Fundo pleitearam sua intimação no novo endereço. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados comprovaram o recolhimento das custas 

para expedição dos mandados de citação e as cartas foram expedidas.  

No mês de março de 2021, uma das cartas precatórias passou a aguardar a expedição 

de uma nova carta de citação, para um novo endereço obtido pelos Advogados do FUNDO, já a 

outra está enfrentando desentendimentos entre os Juízos de duas varas distintas de Porto 

Alegre/RS, neste caso os advogados do FUNDO estão diligenciando para tentar fazer cessar este 

comportamento do Judiciário. 
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No mês de abril de 2021 em uma das cartas precatórias foi expedido mandado de 

citação para o novo endereço apresentado, já na outra, os Juízos seguem tendo divergências 

entre eles em relação a competência para dar continuidade aos pedidos. 

No mês de maio de 2021 nos autos da ação de execução o Juízo ordenou que fossem 

prestadas informações sobre o andamento da carta precatória, o que foi feito. Nos autos da 

carta precatória o mandado de citação foi expedido e recebido pelo oficial de justiça para 

cumprimento. 

No mês de junho de 2021 foi certificada a citação positiva do Sr. Ocimar através do 

aplicativo Whatsapp.  

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo fizeram um requerimento para 

que os executados indiquem bens a penhora sob pena de multa por ato atentatório à dignidade 

da justiça. Durante o mês de outubro de 2021 os autos permaneceram conclusos, à disposição 

do Juízo para apreciação dos pedidos e decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo despachou ordenando a indicação detalhada 

sobre quais executados o Fundo pretendia que houvesse a intimação, o que foi feito em petição 

apresentada pelos advogados do Fundo logo em seguida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de 

comprovar o recolhimento de custas para a realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo intimou o Fundo para que realizasse um 

complemente ao recolhimento de custas para realização dos atos, o que foi prontamente 

atendido pelos advogados. 

No mês de fevereiro de 2022 foram expedidas as cartas de intimação aos Executados 

e enviadas. Até o fim do mês de abril de 2022 não ocorreu o retorno das cartas de intimação 

com seu resultado. 

No mês de maio de 2022, diante da falta de retorno dos “AR” de intimação dos 

executados, os advogados do Fundo pleitearam a expedição de novos mandados de intimação, 

o que foi realizado, aguardando agora o retorno dos novos “AR”. 

No mês de setembro de 2022 não houve movimentação nos autos, apesar das 

reiteradas tentativas dos advogados de buscar algum impulsionamento dos autos.. 

 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. 

CNPJ: 78.098.969/0001-34 
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(LXIII) Execução Judicial das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Langer com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros das NPs 6,7 MM e R$ 201 K, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento 

das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a Langer Comércio 

de Caminhões Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 9.840.544,92 

(nove milhões, oitocentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução.   

Nesta execução os advogados do FUNDO estão buscando patrimônio dos executados 

para satisfação da dívida, contudo, até o momento o resultado de todas as diligência foi 

negativa, ao longo de 2019 foram realizadas tentativas via BACENJUD (bloqueio de valores em 

contas bancárias, corretoras e bolsa de valores), houve quebra do sigilo bancário, consulta ao 

COAF, por fim, no mês de agosto de 2019, foi proferida decisão ordenando a expedição de ofícios 

ao SICREDI Vanguarda PR/SP, Banco do Brasil S.A. e CCB Brasil S.A. para que prestem 

esclarecimentos acerca da atual situação dos contratos de financiamento dos veículos 

mencionados pelo COAF. 

Em resposta, SICREDI e CCB informaram ao Juízo que os financiamentos dos veículos 

não foram quitados e se encontram em inadimplência. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

reiterado o envio de ofícios, um para o Banco do Brasil S.A. que deixou de prestar as informações 

solicitadas (sobre a existência e situação atual dos contratos de financiamento dos executados) 

sob pena de multa por descumprimento de ordem judicial, outro para o Banco Bradesco S.A. 

para que preste esclarecimentos sobre eventuais títulos de capitalização e planos de previdência 

privada dos executados. 

No mês de março de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o FUNDO 

comprove o envio do ofício ao Banco do Brasil, o que foi cumprido em seguida pelos Advogados 

do FUNDO. 

Em seguida, no mês de abril de 2020, o Banco do Brasil apresentou um a manifestação 

nos autos requerendo que sejam informados mais dados para identificação dos veículos, como, 

por exemplo, RENAVAM e Chassis, o Juízo apreciou e determinou que o FUNDO forneça tais 

informações. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o envio de um ofício 

complementando as informações ao Banco do Brasil e comprovaram o protocolo nos autos.  

No mês de junho de 2020 o Banco do Brasil apresentou sua resposta, informando que 

é credor fiduciário de parte dos veículos informados e que os demais não constam em seus 
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bancos de dados, ademais, quando aos quais é credor fiduciário, a dívida garantida foi 

inadimplida e é objeto de execução judicial. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO pediram ao Juízo a realização de 

consultas pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD em nome dos executados, com o objetivo de 

encontrar bens. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo deferiu o pedido. No mês de setembro de 2020 os 

advogados do Fundo efetuaram o recolhimento das custas necessárias e peticionaram 

requerendo (i) a juntada do comprovante de pagamento das custas; (ii) a expedição de decisão-

ofício para LME FIDC encaminhar a Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 03 (três) 

últimas escriturações fiscais contábeis apresentadas por Langer; e (iii) informando que aguarda 

a realização da pesquisa BACENJUD para se indicar novas medidas em face dos executados. 

No mês de outubro de 2020 foi apresentado o resultado da pesquisa BACENJUD nos 

autos, sendo negativo para valores disponíveis para penhora. Diante disso, os advogados do 

Fundo peticionaram requerendo a realização de pesquisa INFOJUD em face de Wilson Langer e 

Wilson Langer Jr., além de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 

três últimas escriturações fiscais contáveis apresentadas por Langer. O pedido foi deferido. 

No mês de novembro de 2020, apesar de deferido o pedido o Juízo ordenou o 

recolhimento de novas custas, o que foi prontamente providenciado pelos advogados do Fundo, 

que agora aguardam o cumprimento da diligência. 

No mês de dezembro de 2020 foram juntadas as respostas das pesquisas INFOJUD 

sobre informações dos executados, os advogados do FUNDO estão analisando as informações 

para decidir qual sequência poderá ser dada a busca de bens.  

No mês de janeiro de 2021, após terem analisado os documentos obtidos através do 

INFOJUD, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos solicitando a expedição de ofício a 

ser encaminhada à Receita Federal do Brasil para que forneça cópias das três (3) últimas 

escriturações fiscais contábeis da empresa executada, pois, a pesquisa anterior foi infrutífera. 

No mês de fevereiro de 2021 o ofício à Receita Federal do Brasil foi expedido pelo 

Juízo, os advogados do FUNDO promoveram seu protocolo. 

No mês de março de 2021 foi juntada a resposta da Receita Federal ao ofício enviado, 

o que ainda está em análise dos advogados, a esperança é localizar alguma informação 

patrimonial. 

No mês de outubro de 2021 após realizar uma análise dos documentos fornecidos pela 

Receita Federal do Brasil, notou-se que só correspondem ao período de 2014. Por isso, os 

advogado do Fundo realizaram um pedido de expedição de novo ofício solicitando 

esclarecimentos a RFB. Além disso, foi pedido bloqueio reiterado e permanente de ativos 
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financeiros por meio de nova ferramenta do SISBAJUD. Foi solicitado novo bloqueio de veículos 

pelo RENAJUD, a apresentação das declarações de imposto de renda dos executados de 2020 

pelo INFOJUD. Foi pedido o cadastramento dos executados nos cadastros de mal pagadores pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo ordenou o recolhimento de custas para a 

realização dos atos. No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo, em cumprimento a 

decisão, comprovaram nos autos o recolhimento das custas para realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo solicitou complementação de custas, contudo, 

houve um equívoco, pois, não é devido o complemento, pelo que, os advogados peticionaram 

fazendo o esclarecimento. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho, ordenando a realização 

das pesquisas via SISBAJUD, RENAJUD e SERASAJUD, mas indeferiu o INFOJUD, na prática, 

autorizou a realização de penhoras em contas bancárias, de veículos, a inserção do nome dos 

executados no SERASA, mas indeferiu a quebra do sigilo fiscal. 

Em março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da pesquisa SISBAJUD, tendo 

havido um pequeno êxito com o bloqueio de R$ 92,33 (noventa e dois reais e trinta e três 

centavos). 

Considerando o resultado positivo da penhora, se faz necessário intimar os executados 

para que possam impugnar o ato, por isso, em abril de 2022 os advogados do Fundo recolheram 

as custas de intimação e o Juízo expediu as cartas. 

No mês de junho de 2022 foram juntados aos autos os avisos de recebimento das 

cartas de intimação que resultaram negativos, os advogados já estão diligenciando em busca de 

alternativas. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo ao Juízo que ordene a utilização dos sistemas judiciais para tentar localizar 

endereços dos devedores. 

No mês de agosto de 2022 o Juízo despachou apontando que compreende 

desnecessário a consulta aos sistemas, apontando que a intimação pode ser realizada no 

endereço já indicado pelos advogados.  

No mês de setembro de 2022 os advogados do Fundo peticionaram pela expedição de 

ofício à Receita Federal, para que informe se possui Escrituras Fiscais Contábeis a partir de 2015 

emitidas pela Langer a partir de 2015, apresentando-as nos autos. O pedido foi deferido, mas 

através de consulta ao sistema INFOJUD. 
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 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. 

CNPJ: 04.215.878/0001-03 

(LXIV) Execuções judiciais das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Serimar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das NP 950 K e R$ 5,4 MM, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Indústria e Comércio de Rações União Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 11.222.334,87, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Foram penhorados na execução: i) 4 carretas; (i) 1 cavalo; (iii) 1 máquina pá 

carregadeira; e (iv) 2 empilhadeiras. Todos os bens foram avaliados em, aproximadamente, R$ 

593.000, sendo que, foi verificado que o veículo de placa "AVD-3925" não mais pertence a parte 

Executada passando a constar "FAV PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. como proprietária. 

Buscamos a realização de leilão, mas, em razão de o leiloeiro ter informado que um dos veículos 

estava alienado fiduciariamente em favor do Banco Santander e que os demais estavam com 

reserva de domínio a PB Lopes e CIA LTDA, tivemos que apresentar petição requerendo a 

expedição de ofício para o Banco Santander e a PB Lopes e CIA LTDA para que prestem 

esclarecimentos acerca da situação dos contratos de financiamento dos veículos. 

Há dois recursos de Agravo de Instrumento em tramite originários desta ação, o 

primeiro versa sobre a ordem de vinculação da tramitação da ação de execução de título 

extrajudicial à Ação Anulatória (nº 0008646-47.2017.8.16.0045) onde se discute a validade da 

Alienação Fiduciária do imóvel dado em garantia ao FUNDO em razão da operação executada, o 

outro se refere a discussão sobre a desconsideração da personalidade jurídica para atingir bens 

de outras pessoas do Grupo Serimar. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

oficiado à Construtora Realizar em Pérola/PR para que a mesma apresente informações sobre a 

existência de contratos de compra e venda com os Executados, apontando o saldo e as 

condições dos mesmos, bem como, seja ordenada a penhora de eventuais direitos relativos aos 

eventuais contratos existentes. Isso logo foi analisado pelo Juízo que proferiu uma decisão 

acolhendo os pedidos, ordenando a expedição do ofício. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram petição 

comprovando o envio de ofício ao Juízo onde tramita a Carta Precatória, por sua vez, o Juízo 

determinou a suspensão da ação principal por 60 dias para que se aguarde o cumprimento da 

carta precatória. 
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No Juízo onde tramita a Carta Precatória, no mês de março de 2020, foram expedidos 

os ofícios, conforme determinado pelo Juízo de origem. 

Em paralelo, no mês de abril de 2020 a GRAPHEN contratou uma empresa 

especializada na avaliação de bens para descobrir o valor de mercado da garantia imobiliária da 

operação, a que está tendo sua validade questionada em ação movida por terceiro, sendo que 

como resultado, obteve-se o valor de R$ 3.130.000,00 (três milhões, cento e trinta mil reais). Os 

advogados do FUNDO estão trabalhando para passar uma perspectiva sobre as chances do 

FUNDO na ação movida por este terceiro, o objetivo é saber se a negociação de um acordo para 

resolver esta ação pode ser benéfica para o FUNDO.  

Em razão da pendência de decisão sobre o recurso de Agravo de Instrumento pelo 

segundo grau, em maio de 2020 os autos foram suspensos mais uma vez por 90 (noventa) dias. 

O recurso segue sem ter seu julgamento definitivo, pelo que o processo segue 

suspenso. No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram aos 

Desembargadores que irão compor o quórum de julgamento do recurso uma petição resumindo 

o caso, para facilitar a apreciação. 

A Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina, Arapongas e Jaguapítã no 

estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na tentativa de 

localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a continuidade dos 

atos executivos 

Nesta diligência foi possível observar que ao menos um dos veículos que estava 

estacionado horas antes em frente à sede da SERIMAR foi encontrado em frente à residência de 

um dos devedores. Através da identificação deste veículo e pesquisa de sua propriedade, foram 

encontradas algumas informações relevantes para identificação de eventual patrimônio oculto 

dos devedores, informações que ainda estão sendo exploradas. 

Em razão da pandemia do COVID-19 o processo sofreu atrasos, contudo, no mês de 

outubro de 2020 o Juízo onde tramita uma carta precatória (Arapongas/PR) ordenou a 

expedição dos ofícios necessários para obter esclarecimentos sobre os contratos de 

financiamento que gravam alguns veículos penhorados. 

Em novembro de 2020, em resposta a um ofício, a Construtora Realizar apresentou 

manifestação informando que houve transações com a Special Nutri, mas, os documentos não 

foram localizados no arquivo para disponibilizar ao Juízo. 

Em dezembro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo a intimação 

da construtora Realizar para que apresente os instrumentos contratuais celebrados com a 

Special Nutri, o que foi logo deferido pelo Juízo. 
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No mês de fevereiro de 2021 a construtora Realizar apresentou documentos no autos 

do processo, quanto aos quais, os advogados do FUNDO estão diligenciando para verificar a 

possibilidade de solicitar alguma penhora. 

No mês de março de 2021, após extração e análise das matrículas dos imóveis que 

supostamente poderiam ter sido vendidos aos executados, chegou-se a conclusão de que o 

negócio foi desfeito por falta de pagamento dos executados, pelo que, a penhora seria ineficaz. 

No mês de maio de 2021 para aprofundar o tema sobre os imóveis, os advogados do 

FUNDO apresentaram uma petição requerendo a intimação da Construtora Realizar para 

esclarecer se foi a Rações União que pagou o preço dos imóveis que, apesar de estarem 

compreendidos no contrato de compra e venda assinado com Rações União, acabaram sendo 

registrados em nome da Special Nutri e para que apresente outros eventuais documentos sobre 

a transação, como: aditivos e instrumentos de cessão relativos ao contrato de compra e venda, 

documentação idônea, comprovantes de transferência eletrônica disponível e depósitos que 

permitam identificar a pessoa indicada na conta corrente de origem dos recursos destinados ao 

pagamento desses imóveis. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou que o leiloeiro seja intimado para dar 

sequência aos procedimentos de leilão de (i) 01 (um) veículo; (ii) 02 (duas) empilhadeiras e (iii) 

01 (uma) pá carregadeira. 

No mês de julho de 2021 os executados compareceram aos autos para informar que 

os bens que seriam leiloados teriam sido alienados antes mesmo da data da penhora, pelo que, 

a continuidade do leilão poderia afetar direito de terceiros. 

Em resposta, os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo ao Juízo que 

ordene a apresentação dos comprovantes de transferência bancária em razão dos negócios de 

venda celebrados, alertando o Juízo para a possibilidade de fraude processual. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a suspensão da realização do leilão e a 

intimação dos executados para que apresentem os documentos pertinentes sobre a venda dos 

equipamentos. 

No mês de setembro de 2021 foi confirmada a intimação dos executados para se 

manifestarem sobre a evidente fraude processual que cometeram ao vender bens penhorados, 

dos quais havia sido nomeados fiéis depositários. 

No mês de outubro de 2021 a Rações União apresentou petição, na qual alega que, em 

10/06/2018, firmou contrato de locação com a SEMIX que teria vigência inicial até 14/05/2021. 

Estabelecido o contrato e finalizadas as negociações, a SEMIX assumiu a fábrica e fez o 

pagamento à executada pela aquisição dos equipamentos. Porém, em 02/10/2019 as partes 

rescindiram o contrato de locação, conforme segue acostado. A empresa SEMIX retirou-se da 
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fábrica, porém, levou consigo os equipamentos que havia adquirido. Por isso a venda seria 

legítima, pois, teria ocorrido antes mesmo da penhora. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo requereram a realização de 

penhora de contas bancárias via SISBAJUD. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o cartório 

judicial certifique nos autos a citação de todos os executados. Para facilitar e agilizar o 

andamento processual os advogados do Fundo juntaram aos autos uma petição comprovando 

as citações ocorridas. 

No mês de abril de 2022 o Juízo certificou nos autos a citação positiva de todos os 

executados. 

No mês de maio de 2022 foi cumprido por um oficial de justiça um mandado de 

constatação para localização de bens nas dependências da empresa executada, no entanto, 

supostamente a empresa não está mais no local e os bens não estão mais lá. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação de Lucas Gustavo Borrasca Casalotti e CNG Comercial de Insumos Eireli para que 

apresentem novas informações quanto a alienação de bens. 

No mês de setembro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. 

CNPJ: 02.700.64/0001-20 

(LXV) Execução Judicial da Nota Promissória: 

A ação foi ajuizada ainda na gestão da Leme Investimentos, originalmente contra a 

Revisa e os garantidores da operação, três pessoas físicas, contudo, o Sr. Reginaldo faleceu, de 

forma que o Juízo determinou a extinção da ação em relação a ele visto que o crédito foi 

habilitado no processo de inventário do mesmo.  

Além disso, em razão do acordo realizado em 2015 (época em que o Fundo ainda 

estava sob gestão da Leme Investimentos) houve a exclusão dos outros dois executados pessoa 

física da ação, em troca da penhora de 50 % de um imóvel em Paraibuna, mesmo imóvel que foi 

dado em garantia em razão da operação, mas, que não foi devidamente constituída com o 

registro na matrícula do imóvel. 
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Desta forma, hoje no polo passivo da demanda consta apena a Revisa, uma empresa 

que já não funciona há anos, frustrando as tentativas de expropriação de bens. 

Na ação de inventário, verifica-se uma grande inércia dos herdeiros que alegam não 

possuir dinheiro para arcar com a avaliação dos bens, além disso, há um número muito grande 

de credores habilitados demonstrando que provavelmente todo o patrimônio do inventário não 

será suficiente para o pagamento de todas as dívidas. 

No mês de setembro de 2020, o Juízo despachou, ordenando que o Fundo apresente 

uma nova manifestação dando andamento ao processo. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo juntaram petição requerendo o 

envio de ofício ao COAF para verificar a existência de movimentação financeira da executada. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo analisou e indeferiu o pedido realizado, 

ordenando que a parte se manifeste apontando caminhos para a tentativa de localização de 

bens.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisa de bens via INFOJUD, o que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de janeiro de 2021 foi recebida a resposta da consulta INFOJUD, contudo ela 

foi infrutífera, assim, os advogados do FUNDO estão estudando qual medida pode ser adotada 

para dar sequência à pesquisa de bens. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a inclusão do nome dos executados nos cadastros restritivos ao crédito, o Juízo 

deferiu, ordenando a expedição de uma certidão para os fins requeridos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a pesquisa de veículos via sistema RENAJUD, o que foi deferido mediante a 

comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de abril de 2021 houve resposta do sistema RENJUD, no entanto foi negativa 

para a existência de automóveis de propriedade dos executados. Em seguida os advogados do 

FUNDO peticionaram requerendo a realização de consulta patrimonial via CNIB, ferramenta que 

permite a identificação de imóveis, o que foi indeferido pelo Juízo. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO identificaram um crédito devido à 

Revisa habilitado nos autos de uma ação de falência da empresa BRA Transportes Aéreos S.A., 

sobre o qual os advogados pediram a penhora, o que foi deferido pelo Juízo. Foi expedido um 

ofício ao Juízo onde tramita a referida ação de falência para que seja efetivada a penhora do 

crédito, o que se efetivou. 
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No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram ao Juízo da Execução 

que o ofício de penhora de eventuais valores em favor da REVISA junto aos autos da falência da 

BRA Transportes Aéreos S.A. foi protocolado. 

No mês de julho de 2022 foi juntada petição nos autos requerendo a realização de 

consulta ao CCS BACEN. 

No mês de setembro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 

CNPJ: 87.377.305/0001-03 

 

A Crysalis e demais empresas do grupo pediram Recuperação Judicial (“RJ”) em junho 

de 2016, contudo, diante do descumprimento das obrigações assumidas no Plano de 

Recuperação Judicial aprovado unilateralmente pela juíza da comarca de Três Coroas/RS, em 

julho de 2018 o processo foi convolado em Falência: o Juízo de Três Coroas decretou a falência 

e determinou que a sede da empresa fosse lacrada para manter os bens em ordem para a 

realização dos leilões para pagamento da massa falida.  

Realizamos um pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia ao Fundo, e que 

foi arrecadado na falência pelo Administrador da Massa falida. Contudo, em razão da criação de 

um Juízo Especial para tratar da matéria no Rio Grande do Sul, os autos foram remetidos para 

outra comarca. Esta remessa está sofrendo com a lentidão do Poder Judiciário daquele estado 

desde dezembro de 2019.  

Em paralelo, optamos por buscar a recuperação do crédito através do ajuizamento de 

uma ação execução contra os avalistas da operação. 

Nos meses seguintes ao ajuizamento da demanda, já com a citação dos executados, 

que apresentaram defesa, os advogados do FUNDO buscaram diversas alternativas legais para 

obter a penhora de bens dos executados, contudo, até o momento as tentativas foram 

infrutíferas.  

No início de 2020 os advogados do FUNDO trabalharam na identificação de bens e 

direitos dos executados (avalistas) através de pesquisas extrajudiciais, o que acabou trazendo 

algum resultado. No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

apresentando uma tese de fraude à execução quanto a alienação de um bem imóvel do 

Executado Rafael, visto que, o bem anteriormente havia sido alvo de tentativa de penhora, mas, 

por ser bem de família, o FUNDO foi obrigado a desistir de prosseguir com a penhora, pois, se 

trata de bem impenhorável. Contudo, com a venda do bem que teve torna em dinheiro além de 

dois outros imóveis, abriu-se a possibilidade de demonstrar a fraude e buscar a penhora de um 
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dos imóveis que foram entreguem em pagamento. Além disso, nesta mesma petição os 

advogados requerem a penhora de vagas de garagem registradas em matrícula individualizada 

de propriedade da Sra. Liege. 

Apesar de ter conhecido do pedido para análise, o Juízo despachou negando a 

concessão de tutela antecipada com a finalidade de promover o arresto dos bens até o 

julgamento definitivo da alegação de fraude, mas, deferiu a penhora das vagas de garagem. 

Os executados apresentaram através de seu advogado uma resposta ao pedido, 

aduzindo em síntese que não houve fraude à execução, pois, a venda do imóvel ocorreu em 

razão do divórcio consensual do Sr. Rafael, para fins de divisão de bens, bem como, que é 

impossível a penhora das garagens, pois, segundo a convenção do condomínio, as vagas 

pertencem ao apartamento da executada, que é seu bem de família. 

O Juízo despachou ordenando a intimação dos terceiros envolvidos no negócio jurídico 

de compra e venda do imóvel objeto da alegação de fraude, bem como, que o FUNDO se 

manifeste sobre a petição dos executados. 

Os advogados do FUNDO se manifestaram, apresentaram argumentos para manter a 

penhora, baseados em jurisprudências, o Juízo analisou o caso e manteve a penhora sobre as 

vagas de garagem, ordenando a expedição de termo para registro na matrícula. 

No mês de abril de 2020 foi expedido o termo de penhora dos imóveis, contudo, em 

razão das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos. 

Quando os advogados do FUNDO alegaram que o imóvel do Sr. Rafael havia sido 

permutado em fraude à execução, o fizeram pedindo uma liminar para proceder com o arresto 

dos bens que foram frutos da permuta, o que foi rejeitado pelo Juízo, por isso, apresentaram 

um recurso de Agravo de Instrumento, buscando a reversão da decisão em segundo grau, 

contudo, no mês de maio de 2020 o recurso foi julgado improcedente, sob o argumento de que 

caso seja julgado procedente o pedido de reconhecimento de fraude à execução, o imóvel estará 

livre para penhora. 

No mês de junho de 2020 o pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia 

fiduciária ao FUNDO foi redistribuído ao Juízo da Comarca de Novo Hamburgo. Tal pedido 

encontra-se devidamente instruído, ou seja, todas as partes já apresentaram as manifestações 

que lhes cabiam e agora o processo deve ser julgado. 

O Síndico da falência da Crysalis e os advogados da Crysalis apresentaram petições 

requerendo o andamento do processo de restituição. Os advogados do FUNDO estão 
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preparando uma manifestação para rebater alguns argumentos apresentados contra o pedido 

de restituição, bem como, preparando-se para realizar uma diligência junto ao Juízo para 

conversar com o novo Juiz da causa, com o objetivo de colocar ele a par dos acontecimentos e 

tomar conhecimento do seu entendimento sobre a questão. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo ordenou que o Síndico da Massa Falida apresente 

documentos nos autos para fins de elucidação do caso, sendo que desta decisão o Síndico foi 

intimado apenas no final do mês, sendo que o prazo para apresentação da manifestação só se 

esgotará no mês de outubro de 2020. 

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

descrevendo detalhadamente o caso do pedido de restituição, reiterando a conclusão de que o 

imóvel deve ser restituído ao Fundo em razão de sua alienação fiduciária. 

No mês de outubro de 2020, no âmbito da ação de execução movida pelo Fundo foram 

expedidos ofícios pelo Juízo para continuidade do procedimento judicial de penhora e 

expropriação das garagens de uma das executadas. No âmbito da ação de restituição do imóvel 

alienado fiduciariamente ao Fundo houve manifestação dos Falidos, afirmando que não vem 

possibilidade de composição na causa, por suas peculiaridades, bem como do Ministério Público 

afirmando que sua manifestação nos autos é legalmente dispensável, pelo que não fariam 

opinião. Desta forma, o processo se encontra pronto para ser julgado. 

No mês de novembro de 2020 foram juntados aos autos os avisos de recebimento 

positivos para a intimação dos adquirentes do imóvel que se pretende ter reconhecida a fraude 

à execução, a intimação é necessária para que possam se defender da alegação de fraude, 

contudo, até o fim do mês de novembro nenhuma manifestação foi apresentada. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados do 

FUNDO estão aguardando o transcurso de prazo para os terceiros adquirentes do imóvel em 

possível fraude à execução apresentem suas defesas. 

No mês de janeiro de 2021 os terceiros envolvidos na alegação de fraude à execução 

na permuta de imóvel de um dos devedores, apresentaram uma manifestação, alegando em 

suma que não houve má-fé e que a permuta não constitui fraude à execução. 

Os advogados do FUNDO pediram ao Juízo o julgamento imediato do pedido de fraude 

à execução, visto que os terceiros compareceram ao processo apresentando manifestação pela 

via errada, deveriam ter ajuizado um processo de Embargos de Terceiro. 

No mês de fevereiro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo o reconhecimento de nova fraude à execução, visto que o executado Rafael alienou 

o imóvel que havia recebido em permuta, além disso, requereu-se ao Juízo a realização de 
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penhora no rosto dos autos de uma ação movida pelo executado em que poderá lhe ser 

reconhecido um direito e a expedição de ofícios para corretoras de criptomoedas, com a 

finalidade de identificar a existência de ativos em nome dos executados. 

Em seguida uma nova petição foi apresentada pelos advogados do FUNDO, na qual 

requer-se que o juízo ordene a expedição de ofícios à uma série de incorporadoras de imóveis, 

visto que o executado Rafael vem trabalhando como corretor de imóveis de luxo, o objetivo é 

identificar a existência de comissões de corretagem a serem pagas e penhorar estes valores. 

O Juízo já decidiu ordenando a intimação do executado para que se manifeste sobre a 

alegada nova fraude à execução, bem como, deferindo a ordem de penhora no rosto dos autos 

e indeferindo a expedição de ofícios para as corretoras de criptomoedas, mas ordenou a 

expedição de um alvará para que os advogados do FUNDO possam requerer estes dados 

diretamente às tais corretoras. 

No mês de abril de 2021 o Sr. Rafael Odone Wilbert se manifestou nos autos, alegando 

que o negócio jurídico foi realizado para sua subsistência, explicando a origem do crédito junto 

à Empresa de Criptomoedas. No entanto, não juntou nenhuma prova de suas alegações. 

Em seguida os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a 

intimação dos terceiros adquirentes dos imóveis vendidos em fraude pelo Sr. Rafael, para que 

na condição de colaboradores da Justiça, esclareçam os fatos à respeito do negócio jurídico, 

ademais, reforçou-se um pedido anterior, de expedição de ofício às corretoras de imóveis e 

construtoras onde o Sr. Rafael Odone Wilbert possa ter valores a receber pela prestação de 

serviços como corretor de imóveis, para que esclareçam sobre se há algum crédito realmente 

devido ao Executado. 

No final do mês o Juízo encaminhou ao Juízo onde tramita a Recuperação Judicial da 

empresa de criptomoedas a ordem de penhora dos eventuais direitos do Sr. Rafael Odone 

Wilbert.  

No mês de maio de 2021 o Juízo julgou o pedido de fraude à execução, indeferindo o 

pedido, sob a fundamentação de que o terceiro adquirente não agiu de má-fé, comprovou que 

tirou certidões para realizar o negócio e não encontrou nenhum óbice, sendo que a 

jurisprudência segue a compreensão de que não é razoável exigir do adquirente que extraia 

certidões em outros estados. No caso a execução tramita em São Paulo e o imóvel alienado é de 

Gramado/RS. 

No mês de junho de 2021 foram enviadas cartas para intimação de empresas do setor 

imobiliário onde o executado Rafael pode ter créditos a receber em decorrência dos serviços de 

intermediação imobiliária, bem como, foi expedido alvará para que os advogados do FUNDO 
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possam penhorar junto a empresas de corretoras de Criptomoedas valores que pertençam ao 

Sr. Rafael. 

No mês de setembro de 2021 os executados compareceram aos autos pleiteando ao 

Juízo que não aceite os pedidos de consultas de bens realizados pelos Advogados do FUNDO, 

alegando que são meios ilegais para a localização de bens em execuções judiciais.  

No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. No entanto, a 

Graphen realizou uma visita à área que é garantia fiduciária da operação e que é objeto do 

pedido de restituição, uma demanda proposta em razão da indicação pelo Síndico da massa 

falida da Crysalis de que ela pertenceria à massa falida. 

Trata-se de uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS, o imóvel 

foi utilizado por muitos anos como parque para exploração do turismo rural e tradicionalista 

Gaúcho, 40,919% do imóvel foi oferecido em garantia através de alienação fiduciária para a 

operação de crédito, o restante pertence à um terceiro, que não figura como devedor. 

O coproprietário do imóvel, diante do imbróglio processual sobre a validade da 

garantia, vem explorando o imóvel através da criação de cavalos, meio pelo qual afirma que vem 

obtendo recursos para realizar a manutenção do imóvel. A seguir algumas fotos da propriedade: 
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O intuito foi verificar a situação do imóvel, sendo que, observou-se que a área está em 

ótimo estado de conservação, tendo um bom potencial de monetização em caso de sucesso na 

recuperação da garantia por meio do processo judicial em curso.  

No mês de novembro de 2021 o Juízo autorizou a realização de uma penhora no rosto 

de outro processo, em que os executados possuem possível direito de crédito, apesar disso, 

indeferiu outros pedidos de medidas para pesquisa e bloqueio de bens, afirmando que são 

medidas que extrapolam o nível de medidas que podem ser deferidas em uma execução. Sobre 

esta parte específica os advogados do Fundo estão estudando a possibilidade de apresentar um 

recurso. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram um recurso de 

Agravo de Instrumento contra a decisão que rejeitou o pedido de realização de atos de 

investigação patrimonial com o intuito de localização de bens penhoráveis dos executados. 
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No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo onde tramita o 

pedido de restituição do imóvel situado em Canela/RS o julgamento do incidente, visto que toda 

a fase de instrução já foi concluída. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pediram a penhora de recebíveis dos 

executados em relação à empresa ROW Consultoria Imobiliária, já que o Sr. Rafael é o único 

sócio, no entanto o pedido foi indeferido. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição requerendo 

a penhora dos lucros da empresa ROW BROCKER CONSULTORIAIMOBILIARIA LTDA., visto que o 

Juízo indeferiu dos recebíveis da empresa. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo reiteraram por meio de nova petição 

o pedido de penhora dos lucros da empresa ROW BROCKER CONSULTORIAIMOBILIARIA LTDA. 

No percentual de 30%. O Juízo proferiu decisão informando que para o deferimento da penhora 

é necessário a nomeação de administrador judicial e adiantamento das despesas, os advogados 

do Fundo estão estudando a via de prosseguimento. 

Houve uma importante decisão no âmbito do pedido de restituição, por meio de 

sentença o Juízo reconheceu os direitos do Fundo sobre a propriedade fiduciária de 40,919% do 

imóvel pertencente a uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS. A 

decisão ainda não transitou em julgado, mas abre uma importante oportunidade de 

recuperação, ao menos parcial da dívida. 

No mês de agosto de 2022 os Falidos apresentaram um Embargos de Declaração 

contra a decisão proferida pelo Juízo, alegando a existência de omissão quanto ao respeito às 

formalidades da Lei. O Fundo foi intimado a se manifestar, assim como, o síndico da massa falida. 

Os advogados do Fundo apresentaram resposta nos autos. 

No mês de setembro de 2022 o síndico da massa falida apresentou petição 

concordando com o recurso de embargos de declaração dos falidos. 
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6. Eventos ocorridos em agosto/2022; 

Neste item do relatório será relatado os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC durante o mês de agosto de 2022. 

 Dados do Fundo: 

LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC  

CNPJ: 12.440.789/0001-80 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 
O fundo registrou no mês de agosto uma retração de 0,2245% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 74.021.458,84. 

 

 AÇÕES INDENIZATÓRIAS 

(LXVI) FUNDO X SANTANDER: 

No dia 18 de novembro de 2018 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra os antigos Custodiantes Banco 

Santander (Brasil) S/A e Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. (nº 1118185-

44.2018.8.26.0100), devido à falhas incorridas pelas instituições no período de julho/2012 a 

dezembro/2015 na aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo 

e com os critérios de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a 

nosso pedido, seguirá em segredo de justiça. 

Em fevereiro de 2019 o Santander apresentou sua contestação, nesta contestação que 

faz parte do rito processual, acabou não se manifestando em relação aos pontos centrais em 

discussão, ou seja, as falhas incorridas pelo banco enquanto era Custodiante do FUNDO, focando 

na tese de que todos os cotistas tinham consciência da possibilidade de perda de seu patrimônio 

e os riscos envolvidos em tal aplicação por serem Investidores Qualificados e que quando 

assinaram o Termo de Adesão ao Risco, atestaram terem lido o regulamento e o prospecto de 

distribuição de cotas. 

Em março de 2019 o Fundo apresentou sua Réplica aos argumentos apresentados 

pelos Advogados do Santander. Em resumo, esclarecemos pontos inverídicos apresentados pelo 

Santander, por exemplo, o banco alega que só assumiu a Custódia do Fundo em dezembro de 

2012, sendo que na verdade, ele iniciou a prestação de serviços ao Fundo em 18 de junho de 
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2012, o que comprovamos no processo juntando cópia digitalizada do contrato, conforme pode 

ser visto abaixo: 

 

O Santander tenta por diversos argumentos transferir a responsabilidade para o 

Administrador e para a antiga gestora, uma tentativa de confundir o Juízo. Por isso, fomos bem 

detalhistas anexando novamente os contratos de custódia, o Regulamento do Fundo na época 

em que o Santander era prestador de serviço ao Fundo, além da ICVM nº 356, a instrução 

normativa da CVM que detalha a constituição e o funcionamento de FIDCs no Brasil. Em todos 

esses documentos fica muito claro que a função de receber e analisar a documentação que 

evidencie o lastro dos direitos creditórios representados por operações financeiras, comerciais 

e de serviços (Art. 38, item I da ICVM nº 356), entre outras funções, é do custodiante.  

O Santander argumentou em sua contestação que todos os cotistas do Fundo são 

Investidores Qualificados e, portanto, teriam total consciência do risco envolvido na aquisição 

de cotas do LME FIDC. Contrapomos este argumento mostrando que no caso em tela, os danos 

reclamados pelo Fundo decorreram do inadimplemento e desinformação dos Réus. Qualificados 

ou não, os investidores não estavam plenamente cientes dos riscos quando decidiram realizar 

ou manter o investimento no LME FIDC, uma vez que não tinham como analisar um risco 

envolvendo a falta de diligência do Custodiante. 

Em abril de 2019 o Juízo proferiu decisão determinando o início dos trabalhos de 

produção das provas periciais para verificação do inadimplemento contratual conforme 

apontado pelo Fundo, bem como apuração do valor de eventuais danos causados ao Fundo. Na 

mesma decisão a juíza nomeou um perito judicial de sua confiança para a produção do laudo. 

Para acompanhar os trabalhos da perícia e colaborar com a produção e organização das provas, 
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por parte do Fundo, foi contratado o escritório de perícia Porto & Reis, especializados em perícia 

judicial, análise e elaboração de provas em processos judiciais. 

No mês de maio de 2019, após análise e discussão entre a gestora, os advogados do 

Fundo e os peritos contratados pelo Fundo, foram apresentados no processo os quesitos que a 

Perita Judicial nomeada pelo Juízo deveria se basear para a elaboração do laudo.  

Em julho de 2019, a Perita Judicial se manifestou requerendo, em vista de que as 

partes indicaram assistentes técnicos, a intimação das partes para cientificá-las de que os 

trabalhos teriam início em 08 de agosto de 2019, oportunidade em que a perita analisou os 

documentos carreados aos autos e solicitou às partes que apresentassem novos documentos 

que considerava indispensáveis à elaboração do laudo. 

Durante o mês de agosto de 2019 os peritos contratados pelo FUNDO como assistentes 

da perita judicial fizeram contato com a perita para auxiliar trabalhos, bem como, já prepararam 

um dossiê compilando todas as perguntas (quesitos) que serão analisados pela perita e os 

prováveis documentos necessários para o esclarecimento, reunindo as informações para 

facilitar o entendimento da perita. 

Os trabalhos de elaboração de um dossiê para apresentação à perita judicial foram 

aprofundados e finalizados em outubro de 2019, quando também foi realizada a entrega à perita 

judicial e protocolo nos autos. 

No mês de novembro de 2019, após cobrança do próprio Juízo, a perita agendou o 

início dos trabalhos para o dia 16/12/2019, quando seria realizada uma reunião entre a perita e 

os assistentes técnicos de cada uma das partes. O objetivo da reunião era consolidar os pontos 

que abordados na perícia. A reunião ocorreu conforme agendado, oportunidade em que foram 

repassados os pontos a serem esclarecidos.  

Durante o mês de fevereiro o Juízo proferiu um despacho cobrando a perita sobre a 

entrega do laudo, em razão disso, a perita agendou uma nova reunião com os assistentes 

técnicos para buscar esclarecimentos sobre a matéria, o que deveria ocorrer no dia 03 de março 

de 2020.  

A nova reunião ocorreu e o sentimento dos assistentes técnicos foi favorável ao 

FUNDO, visto que a Perita deixou escapar uma aparente conclusão de que o Santander “não 

teria feito nada” diante de todas as falhas que ocorreram na condução das operações.  

Em abril de 2020 a Perita apresentou seu laudo. Trata-se de um documento muito 

extenso, mais de 2.000 (duas mil) folhas. Cabe tecer um importante comentário antes de passar 

uma percepção sobre seu conteúdo, ao desenvolver um trabalho pericial é ordem legal que o 

Perito não produza qualquer interpretação de valor sobre o caso, pois, só o Juiz tem este poder 

e incumbência, ou seja, o Perito precisa ser isento em suas opiniões. 
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Tomando este ponto de vista, em geral a conclusão dos advogados do FUNDO é de que 

a perita cumpriu o seu papel, foi imparcial ao responder os quesitos das partes e do Juízo, ou 

seja, não foi tendenciosa, não quis ajudar uma ou a outra parte. 

Até mesmo por este motivo, a conclusão dos advogados do FUNDO é de que o laudo 

é favorável aos objetivos da ação, pois, nada do que foi pedido está fora daquilo que de fato o 

SANTANDER deixou de cumprir quando foi prestador dos serviços de Custódia. 

Logo que o laudo foi apresentado nos autos, na última semana do mês de abril, a 

equipe da GRAPHEN convocou uma reunião com todos os prestadores de serviços: advogados e 

assistentes periciais contratados pelo FUNDO, para que, da leitura do Laudo já fossem discutidas 

as considerações gerais. 

A reunião foi muito produtiva, a impressão de todos os participantes foi muito 

semelhante, o Laudo possui pontos que podem ser mais bem explorados, possui algumas faltas 

na resposta de um quesito ou outro, mas no geral e principalmente no tópico em que a Perita 

tece sua conclusão, o Laudo é muito benéfico para a causa, tende a ser muito útil para uma 

condenação do SANTANDER, pois, foram apontados claros descumprimentos do SANTANDER. 

Há muitos quesitos dentre os que foram elaborados pelo SANTANDER que fogem 

totalmente do pedido que o FUNDO pretende que seja concedido, eles dizem respeito a 

questões como: serem os cotistas investidores qualificados, não haver disposição legal ou 

contratual que imponha ao Custodiante a posição de assegurar o crédito, que não é sua função 

optar por quais créditos serão adquiridos e etc., quando o pedido do FUNDO se fundamenta, 

em resumo, a descumprimentos contratuais específicos, por exemplo, a checagem da 

elegibilidade, lastro e cobrança dos créditos. 

Outros quesitos foram apontados como inconclusivos, a Perita não teria conseguido 

dar uma resposta diante dos documentos que teve acesso. Muitos destes se referem a pontos 

da ação em que o ônus da prova é do SANTANDER, ou seja, se permanecerem como pontos 

inconclusivos, serão benéficos à tese do FUNDO, alguns são fruto da interpretação da Perita que 

mesmo diante de documentos que responderiam aos quesitos, compreendeu que outro tipo de 

documento seria necessário. 

Há ainda pontos em que a Perita não resolveu, sua resposta ficou vaga, sem cumprir 

com seu objetivo. 

A sequência do rito processual é a apresentação pelos assistentes periciais e os 

advogados de comentários à perícia e quesitos elucidativos, buscando a solução destes pontos 

nebulosos da Perícia, o que se trata de uma etapa comum de uma perícia como esta, sendo 

possível, inclusive, que ocorra ainda mais uma vez. Após a apresentação, a Perita voltará a 
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apreciar os documentos, levando em conta os novos critérios definidos, produzindo um relatório 

complementar ao laudo atual. 

A apresentação do Laudo é um ponto muito importante do processo, demonstra que 

ele já está caminhando para a fase de julgamento/sentença, bem como, da forma como foi 

apresentado, o Laudo confirma as alegações do FUNDO de que o SANTANDER descumpriu suas 

obrigações como custodiante. 

No mês de maio de 2020 os representantes da GRAPHEN, os advogados e assistente 

pericial contratados pelo FUNDO realizaram diversas reuniões com a finalidade de explorar e 

identificar os pontos que deveriam ser abordados nos comentários à perícia e quais seriam as 

partes a serem elucidadas, através de novos quesitos. 

Após um intenso trabalho onde se mapeou ponto a ponto cada parte da perícia, foi 

elaborada uma petição, tecendo comentários para demonstrar que tudo o que foi pedido na 

inicial foi confirmado pela perícia, mesmo que um ponto ou outro tenha sido indicado com certa 

indefinição pela perita. Além disso, foram elaborados alguns quesitos complementares, com o 

objetivo de assegurar a tese do FUNDO e rebater a tese de defesa utilizada pelo SANTANDER. 

Nesta petição tentamos de forma muito objetiva dar ainda mais esclarecimento a 

todos acerca do racional por traz da criação dos FIDCs e, portanto, o seu objetivo principal.  

Os FIDCs foram concebidos com o objetivo de fomentar, catalisar e dar liquidez ao 

mercado de crédito por meio da antecipação de direitos creditórios já existentes (lastro) por 

uma empresa (na maioria das vezes), aumentando assim oferta de recursos para este fim no 

mercado, dando aos tomadores uma opção fora do sistema bancário. Surgiram para realizar a 

transformação dos créditos, por ser uma operação mais simples, em que um fundo de 

investimento emite cotas, as quais são adquiridas por investidores, captando recursos que serão 

utilizados para adquirir novos créditos. 

Importante destacar que este tipo de operação, que se assemelha à uma securitização, 

tem função econômica relevante, uma vez que fomenta a criação de liquidez, permitindo o 

acesso a fontes de financiamento, ainda que de forma indireta, por empresas que não são 

companhias listadas em bolsa, por meio da cessão dos créditos ao veículo de securitização - ex.: 

FIDC - e consequente recebimento do preço de cessão dos créditos em contraprestação. A 

depender das características dos créditos objeto de cessão, a empresa patrocinadora de uma 

securitização pode obter taxas de juros inferiores àquelas que seriam cobradas caso se 

endividasse em nome próprio, muitas vezes por conta da pulverização de risco que este tipo de 

operação traz. Inclusive, vale destacar que a maioria dos tomadores de recursos dos FIDCs é 

constituída de pequenas e médias empresas que, sem a concorrência criada pelos FIDCs, jamais 

teriam acesso a crédito ou arcariam com um custo (taxa de desconto) muito maior. 
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Desta forma, tem-se a conclusão de que os FIDCs padronizados são veículos que 

antecipam direitos creditórios já existentes, dependendo, portanto, necessariamente, da cessão 

destes direitos creditórios, gerando liquidez ao originador. 

E é justamente por conta disso que o custodiante não poderia, em hipótese alguma, 

permitir que o fundo adquirisse, sem cessão, de forma direta, as Notas Promissórias que 

adquiriu à época. A concessão de empréstimos diretamente, nos moldes bancários, é papel de 

instituição financeira. 

Ainda, de forma surpreendente, faltando ainda um dia para o término do prazo para 

apresentação da manifestação, os advogados do SANTANDER já apresentaram sua 

manifestação, comentando o laudo e tecendo quesitos elucidativos, que mais uma vez 

demonstram uma tentativa de forçar uma saída pela tangente, ou seja, eles tentam fugir da 

discussão proposta, trazendo elementos externos que não tem qualquer relação com o pedido 

objetivo, que se resume no descumprimento de obrigações contratuais, do regulamento e 

normativas. 

Esta apresentação precoce, antecipando-se ao prazo, permitiu que houvesse tempo 

para incluir na manifestação do FUNDO questões para atacar a defesa do SANTANDER, 

aumentando a força da manifestação. 

No mês de junho de 2020, após a apresentação das manifestações a respeito do laudo 

pericial, houve a comprovação do pagamento do valor complementar referente aos honorários 

periciais e as petições passaram para análise da Perita. O prazo para conclusão desta nova fase 

não é objetivo, sendo que até o final do mês de julho de 2020 a perita ainda não apresentou 

suas considerações aos quesitos elucidativos. Os advogados do FUNDO estão acompanhando 

diariamente o processo e atuando de forma a acompanhar a evolução do trabalho da perita.  

No mês de agosto de 2020, diante da inércia da perita em apresentar sua resposta aos 

quesitos complementares apresentados, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos 

pedindo que o Juízo intime a perita para apresentar o resultado. O Juízo despachou indeferindo 

o pedido com uma justificativa pouco condizente com o contexto do processo, pelo que, os 

advogados do FUNDO acreditam que tenha sido uma decisão fundada em pressupostos errados, 

então, elaboraram um pequeno recurso, Embargos de Declaração, apenas para que o Juízo 

esclareça a razão do indeferimento ou, se realmente constatar um erro de fundamentação, para 

que altere a decisão. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo analisou e julgou os Embargos de Declaração, 

acatando o pedido realizado, mostrando que realmente a decisão anterior estava equivocada, 

de forma que ordenou a intimação da perita para que realize a apresentação do laudo referente 

aos quesitos elucidativos, o que, contudo, não ocorreu no mês de setembro. 
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No mês de outubro de 2020 os assistentes técnicos, contratados pelo Fundo, fizeram 

contato com a Perita para averiguar qual seria o motivo do atraso na apresentação das respostas 

aos quesitos elucidativos, tudo de forma sútil para não causar animosidades que pudessem 

prejudicar a relação com ela. A explicação foi de que não há uma regra pré-estabelecida para se 

responder um dos quesitos elaborados, a conta de quanto é o valor do prejuízo sofrido pelo 

Fundo, já que há ações em andamento e questões que estão além dos danos causados pelos 

atos omissivos dos Réus, por isso, ela adiantou que vai solicitar uma reunião com os assistentes 

técnicos de ambas as partes para tratar do assunto, o que não ocorreu dentro do mês de 

outubro. 

No mês de novembro de 2020 a perita agendou uma reunião com os assistentes 

técnicos das partes para o final do mês. Próximo à data da reunião a perita adiou a reunião para 

o início do mês de dezembro. 

No mês de dezembro de 2020 foi realizada a reunião com a perita, na oportunidade 

ela esclareceu aos assistentes técnicos que para responder alguns dos quesitos suplementares 

apresentados pelas partes dependeria da apresentação de novos documentos. A perita 

elaborou uma ata da reunião e elencou o que precisa responder e qual o documento deveria ser 

apresentado. Em seguida a Graphen, os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos fizeram 

uma reunião para compreender como se desenvolveu a reunião e desenhar o que e como seria 

apresentado à perita. O prazo para apresentação dos documentos se encerra em 20 de janeiro 

de 2021. 

No mês de janeiro de 2021 foram realizadas diversas reuniões entre advogados, 

gestora e assistente técnico do FUNDO com o objetivo de buscarmos alinhar a resposta que seria 

apresentada à perita. Os Advogados produziram um material minucioso sobre o histórico de 

operações para demonstrar o descumprimento de obrigações pelo Santander ao longo do 

tempo. Além disso foram reunidos novos documentos que ao fim foram entregues à perita. 

Todos estes documentos e respostas podem ser usados pela perita para complemento do laudo 

pericial.  

No mês de fevereiro de 2021 a perita apresentou sua nova posição sobre os 

documentos apresentados, complementando o laudo inicialmente apresentado. Em reunião 

com os advogados e assistentes técnicos do FUNDO a conclusão foi de que as respostas 

mantiveram o mesmo entendimento anterior, de que o laudo segue a sorte dos pedidos 

realizados pelo FUNDO, em detrimento da defesa apresentada pelo Santander, colaborando 

para uma possível sentença favorável.  

Trata-se de um laudo muito mais simples e menos extenso que o primeiro, de fato é 

um complemento objetivo, respondendo questões mais restritas. Muitas das questões 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1215



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

491 

respondidas continuaram sem uma conclusão, mas, ficou claro que foi em razão da falta de 

apresentação de documentos pelo Santander. 

Deste laudo complementar o FUNDO foi intimado para apresentar uma manifestação. 

Em um trabalho de seis mãos (Gestora, advogado e assistente técnico) está se construindo uma 

petição no intuito de demonstrar ao Juízo o quanto o laudo é favorável aos pedidos iniciais. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO finalizaram a petição abordando 

os pontos positivos da perícia e apresentaram nos autos. Deste momento em diante o processo 

já se encontra pronto para julgamento, sendo possível que o Juízo abra um novo prazo para as 

partes apresentarem razões finais, uma manifestação que resume os pedidos, sua conexão com 

as provas produzidas e solução jurídica aplicável. 

No mês de abril de 2021 com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após 

consulta aos advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um 

profissional, economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para 

que ele apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial. Nos autos, ainda não 

houve um pronunciamento a respeito da concessão de prazo para alegações finais ou até 

mesmo a própria Sentença. 

No mês de setembro de 2021 a Graphen realizou reunião de alinhamento com os 

advogados do Fundo onde foi discutido quais são os próximos passos para que o processo volte 

a andar e tenha uma sentença. Neste sentido aventou-se algumas possibilidades de produção 

de documentos que condensem a grande quantidade de informações do processo, facilitando a 

compreensão do Juízo para o julgamento. 

No mês de fevereiro de 2022 em decorrência da suspensão aplicada pelo juízo, que 

ordenou que se aguarde para prolação de sentença, não houve movimentação nos autos. 

Ao longo do mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram a ideia de 

contratar uma empresa especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. 

Trata-se de uma técnica de representação gráfica das principais questões discutidas no 

processo, através da qual se busca a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A 

Graphen aprovou a ideia, recentemente muitos veículos da imprensa geral tem tratado do 

assunto, como uma inovação da técnica jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e 

Desembargadores já manifestaram opiniões aprovando o uso da técnica, isso sem contar a 
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impressa especializada em questões jurídicas, que já aborda esta técnica há algum tempo e vem 

mostrando a aprovação e utilidade da mesma pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. No mês de agosto de 2022 o processo 

permaneceu aguardando decisão. 

 

(LXVII) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – FUNDO X CITIBANK: 

No dia 15 de fevereiro de 2019 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra o antigo Administrador e Custodiante 

Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (nº 1012981-74.2019.8.26.0100), 

devido a falhas incorridas pelas instituições no período de outubro de 2010 a junho de 2012 na 

aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo e com os critérios 

de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a nosso pedido, 

seguirá em segredo de justiça. 

O Juízo responsável determinou a citação do Citibank via carta postal, o que se efetivou 

em 27 de março de 2019, iniciando o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentarem 

contestação.  

Dentro do prazo, em abril de 2019, o Citibank apresentou sua Contestação, dentre os 

principais argumentos trazidos, aduzem que os cotistas tinham total conhecimento dos riscos 

do investimento quanto adquiriram cotas sêniores do LEME FIDC (pois se tratam de cotistas 

Qualificados) e de que os Cotistas deram quitação ao Custodiante quando da aprovação de 

contas e da transferência da Custódia do Fundo para o Santander. Alegaram ainda prescrição da 

causa, uma vez os atos alegados teriam ocorrido de 2010 a 2012.  

No mês de maio de 2019 o FUNDO apresentou sua réplica aos argumentos levantados 

pelos advogados do Citibank.  

No mês de junho de 2019 os advogados do CITIBANK apresentaram nova manifestação 

insistindo na tese de que os cotistas do Fundo são Investidores Qualificados que tinham 

conhecimento dos riscos envolvendo tal investimento. No mesmo mês o Juízo proferiu decisão 

ordenando que as partes indicassem as provas que pretendiam produzir. Dado a semelhança 

entre as ações movidas contra o CITIBANK e o SANTANDER, nomeamos o mesmo perito que está 

representando o Fundo no caso Santander, para representar o LME FIDC na ação contra o 

CITIBANK na função de assistente pericial. 
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Durante o mês de julho de 2019 houve manifestação dos advogados do CITIBANK 

informando que não possui outras provas a produzir além daquelas já constantes nos autos. 

Além disso, informaram que não possuem interesse na designação de audiência para tentativa 

de conciliação. 

Pelo FUNDO foi apresentada manifestação apontando o interesse na produção de 

provas, pericial, depoimento dos representantes legais do banco, oitiva de testemunhas e a 

juntada de documentos suplementares. 

Em setembro de 2019 o Juízo proferiu despacho saneador afastando as alegações de 

conexão e prescrição, mas, majorando o valor da causa para R$ 35.000.000,00, o que foi alvo de 

recurso de embargos de declaração pelos advogados do FUNDO. 

No mês de dezembro de 2019 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos a 

complementação das custas judiciais de acordo com o valor da causa arbitrado pelo Juízo, visto 

que a tentativa de discussão da matéria não foi admitida pelo Juízo. Os advogados do CITIBANK 

apresentaram um recurso de Agravo de instrumento buscando a reforma do despacho saneador 

para que sejam acolhidas as preliminares apresentadas, resultando na extinção do processo sem 

o julgamento do mérito. 

Em março de 2020 juntou-se aos autos a notícia de que não foi concedido efeito 

suspensivo ao Recurso de Agravo de Instrumento apresentado pelo CITIBANK, de forma que os 

advogados do FUNDO pleitearam o andamento do processo, visto que todas as determinações 

anteriores já foram cumpridas, o que não foi apreciado até o final de maio de 2020. 

No mês de junho de 2020 foi proferido o despacho saneador do processo, apontando 

os pontos controvertidos da ação, ou seja, as questões pontuais que precisam ser esclarecidas 

para que o processo seja julgado. Caso a resolução destes pontos demonstre a violação dos 

direitos do FUNDO a chance de um julgamento favorável aos pedidos realizados será maior. 

Foram fixados os seguintes pontos controvertidos: 

1) a regularidade da atuação da ré no exercício da administração e custódia da autora, 

devendo ser observados o regulamento da autora (fls. 35/76) e as regras editadas pela CVM;  

2) a existência de lastro nos créditos obtidos pela ré (principalmente levando-se em 

consideração as notas promissórias e os instrumentos particulares de fls. 91/610); 3) a existência 

de responsabilidade da ré em efetuar eventuais cobranças, bem como a necessidade de 

realização dessas cobranças no período em que existente a relação jurídica entre as partes; 

4) a exigência pelos órgãos reguladores de comunicação dos devedores acerca dos 

créditos cedidos;  

5) a responsabilidade da ré por eventuais ilícitos apurados; 

6) a existência de danos a serem indenizados e sua extensão. 
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Para solucionar estes pontos controvertidos o Juízo ordenou a produção de prova 

pericial, nomeando um Perito de sua confiança para a realização dos serviços, o qual já 

apresentou sua proposta técnica e de honorários. 

O Citibank apresentou um recurso de Embargos de Declaração para solucionar uma 

questão relativa ao prazo concedido pelo Juízo para que as partes apresentassem arguição de 

suspeição do perito, assistentes técnicos e quesitos, o que logo foi decidido pelo Juízo, dando 

provimento, reformando a decisão saneadora para corrigir o prazo concedido. 

A partir do momento em que os advogados tomaram conhecimento da decisão 

saneadora a Graphen convocou reuniões para que logo se definisse quais seriam os quesitos 

apresentados ao Juízo, as quais foram realizadas em dias seguidos no final do mês de junho de 

2020 com a participação dos advogados, assistentes técnicos e representantes da Graphen. 

Os quesitos foram elaborados com base nos pedidos realizados e documentos que 

foram apresentados acompanhando a petição inicial, o objetivo é fazer o perito concluir que o 

Citibank descumpriu suas obrigações e que isso causou danos ao FUNDO. 

Obtido o resultado buscado, a elaboração de quesitos claros e pontuais que tendem a 

obter uma resposta favorável aos pedidos realizados pelo FUNDO, a petição foi apresentada 

dentro do prazo concedido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação aos 

honorários indicados pelo perito nomeado pelo Juízo, isso porque o valor apresentado supera 

em mais do que o triplo do valor cobrado pela perícia realizada no processo movido contra o 

Santander, causas muito semelhantes, sendo a contra o Citibank até mesmo menos abrangente. 

Pelo mesmo motivo, valor excessivo, os advogados do Citibank também impugnaram. 

Durante o mês de agosto de 2020, o Juízo analisou as impugnações das partes e 

concedeu um prazo reduzido para que em conjunto as partes indicassem um perito em 

consenso, assim, os advogados do FUNDO passaram a negociar com os advogados da outra 

parte a nomeação da mesma perita que realizou o trabalho na ação movida contra o Santander. 

Após profundas discussões entre a Graphen e os Advogados do FUNDO, chegou-se à 

conclusão de que a melhor saída seria nomear a perita do caso Santander, pois, ela já possui 

conhecimento do assunto, produziu o laudo principal em um prazo regular, sempre esteve 

disponível para ouvir os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos, o laudo produzido foi, 

no geral, avaliado como favorável aos pedidos do FUNDO na ação do Santander, além disso, sua 

proposta de honorários foi muito mais baixa do que a apresentada pelo perito indicado pelo 

Juízo desta ação. 

Enfrentou-se alguma resistência do Citibank em aceitar a nomeação da perita que o 

FUNDO havia decidido como sendo a ideal para o caso, mas, ao final, os advogados do FUNDO 
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conseguiram convencer os advogados do Citibank que esta seria a melhor solução, então, ambas 

as partes peticionaram nos autos indicando a perita escolhida pelo FUNDO. 

No mês de setembro o Juízo analisou e aceitou a indicação realizada pelas partes, 

intimou a perita para que apresentasse sua concordância em realizar o trabalho, bem como, sua 

proposta de honorários. Em sequência: a perita se manifestou concordando com o serviço, 

apresentando proposta de honorários no mesmo valor apresentado na ação movida em face do 

Santander e o Fundo realizou o pagamento das custas. 

No mês de outubro o Juízo intimou a perita para que desse início aos trabalhos de 

elaboração da perícia, em seguida a perita peticionou nos autos informando e convidando os 

assistentes técnicos das partes para realização de uma reunião a ser realizada no início de 

novembro que marcará o início dos trabalhos. 

No mês de novembro os assistentes técnicos das partes participaram da reunião 

inaugural da elaboração da perícia, conversaram com a perita sobre como será conduzida a 

perícia, tudo dentro da normalidade. Deste momento em diante resta aguardar os contatos da 

perita para colaboração com dados e documentos. 

No mês de fevereiro de 2021 ainda não houve nenhuma evolução processual, nesta 

fase isso é normal, pois, a perita está trabalhando em seu relatório, o que costuma demorar, 

além disso. 

No mês de março de 2021 a perita se manifestou apresentando nos autos uma lista 

dos documentos que devem ser apresentados pelas partes para que possa construir sua análise 

e conclusão sobre o caso, quanto ao que os advogados do FUNDO já estão trabalhando para 

entregar o mais rápido possível. 

No mês de abril de 2021 a Graphen trabalhou com os advogados e os assistentes 

técnicos, do FUNDO para reunir e organizar toda a documentação solicitada pela Perita Judicial. 

Após unir todos os documentos foram realizadas reuniões para verificar qual seria a melhor 

forma de apresentação e se todos os documentos realmente eram pertinentes. Trabalhou-se 

sobre a produção de uma petição de apresentação dos documentos. 

Em paralelo, com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após consulta aos 

advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um profissional, 

economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para que ele 

apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial.  
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Ainda, no final do mês o Juízo despachou cobrando da Perita uma conclusão em até 

30 dias (um prazo que não é rigoroso e contado em dias úteis). 

No mês de junho de 2021 as partes foram intimadas de que a perita deve iniciar os 

trabalhos periciais propriamente ditos, isso é, a elaboração do seu laudo diante dos documentos 

e informações levados ao seu conhecimento pelas partes. 

No mês de julho de 2021, já nos seus últimos dias, os assistentes técnicos foram 

chamados para uma reunião em agosto para esclarecimentos e apontamentos com a Perita. Isso 

significa que a conclusão do laudo está muito próxima, logo deve ser apresentado nos autos. 

No mês de agosto de 2021, a perita apresentou seu laudo com trezentas e vinte e seis 

páginas, respondendo aos quesitos das partes e aos pontos controvertidos apontados pelo 

Juízo. Assim que apresentado o laudo a Graphen solicitou uma reunião com os advogados do 

Fundo e os assistentes técnicos, para que juntos pudessem realizar uma primeira discussão 

sobre o conteúdo. 

Reunidos, todos ponderaram que o Laudo está dentro do que se esperava, a Perita 

buscou se esquivar de respostas que pudessem ser interpretadas como parciais em favor de 

uma ou outra parte, atendo-se a apresentar um resumo técnico da matéria que envolve cada 

um dos quesitos. Há pontos em que o laudo deixou a desejar por ter sido muito superficial na 

análise do tema, além do que poderia se esperar da tentativa de ser imparcial, em outros pontos 

se aprofundou e deixou claro que houve descumprimento de obrigações por parte do Citibank. 

A conclusão geral foi de que o laudo dá condições para um julgamento favorável à 

causa do Fundo, contudo, que pode ser aperfeiçoado, motivo pelo qual ao longo do mês foram 

realizadas outras reuniões, em que cada um dos envolvidos apresentou ideias para quesitos 

elucidativos e opiniões para manifestação nos autos dirigida ao Juízo. 

No mês de setembro de 2021, após a finalização e revisão das petições com 

comentários ao Juízo e de solicitação de quesitos complementares, foi realizado o protocolo nos 

autos. Deste momento em diante um novo ciclo de perícia, um pouco mais curto, acontecerá. 

No mês de outubro de 2021 a perita apresentou uma petição nos autos do processo 

exigindo que o Citibank apresente documentos complementares sobre as operações, o que, 

segundo os advogados do Fundo é um acontecimento importante, pois, caso não apresentem 

ficará ainda mais claro sua falta de diligência com o cumprimento de suas funções. 

No mês de novembro de 2021 o Citibank apresentou uma petição nos autos 

apontando motivos pelos quais não possuía a documentação exigida pela perita. Em seguida o 

Juízo ordenou que a Perita apresente sua conclusão sobre os quesitos complementares, bem 

como, sobre a resposta do Citibank. Nos bastidores os advogados do Fundo e Assistentes 

Técnicos se movimentaram para convencer a Perita de que a justificativa apresentada pelo 
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Citibank não se sustenta, o que, de certo, provocará prejuízos à defesa deles, 

consequentemente, vantagem para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 houve o julgamento de um Agravo em Recurso Especial 

apresentado pelo Citibank, este é um recurso julgado em última instância, pelo Superior Tribunal 

de Justiça, o conteúdo se resume a alegações do Citibank sobre os pressupostos básicos da ação 

ajuizada pelo Fundo, como a prescrição, por exemplo. O sucesso já era esperado, no entanto, 

estrategicamente o julgamento foi importante, pois, é possível que da sentença da ação sejam 

interpostos recursos que um dia podem chegar até o Superior Tribunal de Justiça e, pela regra 

da prevenção, devem ser julgados pelo mesmo Ministro Relator. Por isso, em conjunto com os 

advogados do Fundo trabalhamos a estratégia e um dos advogados, que possui bom trânsito 

dentro do Superior Tribunal de Justiça foi até Brasília para despachar com o Relator. A ideia 

principal é contar sobre o caso, deixar o Ministro familiarizado e se possível criar um laço de 

simpatia dele com a causa do Fundo, essa diligência realizada foi o primeiro passo desta 

estratégia. 

No mês de janeiro de 2022 a perita juntou aos autos seu laudo complementar, 

respondendo aos quesitos complementares apresentados. Imediatamente a Graphen convocou 

os advogados e assistentes técnicos para uma reunião, visando debater as novas conclusões 

apresentadas. Resumidamente, todos concordaram que a Perita continuou se esquivando de 

dar respostas sobre alguns itens, compreendendo que seria matéria para decisão exclusiva do 

Juízo, a impressão não é que ela não tenha compreendido, mas de que não quer se 

comprometer em alguns pontos, no entanto, houve uma melhora relevante de alguns pontos, 

principalmente no que toca ao descumprimento referente a concessão de créditos novos a 

devedores inadimplentes em outras operações, ou seja, ela indicou claramente que houve um 

descumprimento por parte do Citi.  

No mês de fevereiro de 2022 os assistentes técnicos do Fundo prepararam e 

apresentaram nos autos uma petição apontando sua interpretação do laudo pericial, 

destacando os trechos em que a perícia reconheceu haver descumprimentos de obrigações por 

parte do Citibank, bem como, apontando as fragilidades de alguns pontos da perícia, deixando 

aberto espaço para um aprofundamento futuro. De forma semelhante e praticamente ao 

mesmo tempo os advogados do Fundo também apresentaram uma petição, estes, por sua vez, 

fizeram uma correlação entre as conclusões da perícia e as conclusões legais possíveis, 

demonstrando que as violações são passíveis de indenização. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição no 

processo, apontando ao Juízo que haviam quesitos formulados e não respondidos pela perita, 

sendo que são questões importantes, como, por exemplo, o cálculo exemplificativo do valor em 
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disputa, mas que a perita, aparentemente não tem condições de responder, não sendo 

descartada a impossibilidade técnica da profissional. Neste contexto o pedido foi para que o 

Juízo analisasse a questão sob este prisma e, conforme sua interpretação, ordenasse à perita 

que respondesse aos questionamentos ou que nomeasse outro profissional para responder 

apenas estes poucos itens. 

São questões que poderiam somar positivamente para a tese do Fundo, por isso a 

importância e insistência. 

Os advogados do Fundo despacharam com o Juízo numa reunião marcada logo após a 

juntada da petição no processo, oportunidade em que foram bem recebidos, sentiram que o 

Juízo está bem inteirado do caso e que entendeu o pedido realizado. Em seguida foi proferido 

um despacho ordenando que a perita se manifeste sobre os pontos em questão, demonstrando 

que, possivelmente por respeito à profissional, ele prefere que ela se posicione sobre sua 

eventual incapacidade técnica para responder estas específicas questões. 

Além disso, os advogados apresentaram à Graphen a ideia de contratar uma empresa 

especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. Trata-se de uma técnica de 

representação gráfica das principais questões discutidas no processo, através da qual se busca 

a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A Graphen aprovou a ideia, recentemente 

muitos veículos da imprensa geral tem tratado do assunto, como uma inovação da técnica 

jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e Desembargadores já manifestaram opiniões 

aprovando o uso da técnica, isso sem contar a impressa especializada em questões jurídicas, que 

já aborda esta técnica há algum tempo e vem mostrando a aprovação e utilidade da mesma 

pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo conseguiram marcar uma importante 

reunião com a perita judicial, geralmente os peritos não recebem em reuniões apenas uma das 

partes, para evitar alegações de violação da imparcialidade, contudo, depois de muita 

insistência, a perita viu a necessidade de ouvir os advogados do Fundo. A reunião, ao sentir dos 

advogados, foi muito prospera, foi possível expor pontos importantes da tática processual que 

a perita não havia conseguido discernir, o que, espera-se, pode ter um efeito positivo de 

estimular ela para a produção de um relatório complementar mais elucidativo e solucionador 

de pontos jurídicos, o que deveria ser seu objetivo desde o início. 
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Nesta oportunidade os advogados conseguiram apresentar o trabalho de visual law 

produzido, além de obter a possibilidade de apresentar um trabalho de resumo em formato de 

planilha sobre os pontos controversos do processo, com as alegações de cada parte e a resposta 

pericial até o momento. 

Os advogados do Fundo estão buscando fontes que possam colaborar com o trabalho 

já realizado, como pareceristas que afirmem ser correta a tese do Fundo. 

No mês de maio de 2022 a perita apresentou nos autos suas respostas aos novos 

quesitos que haviam sido apresentados pelas partes. No novo documento ela manteve o laudo 

original, respondendo a maior parte das perguntas com remissões ou afirmando que a resposta 

estava além do que poderia afirmar diante de sua função processual. No entanto, os advogados, 

a Graphen e os assistentes técnicos do Fundo avaliaram que a forma como ela expôs suas 

colocações nesta resposta serão muito úteis para demonstrar ao Juízo com clareza os pontos 

controvertidos que devem ser decididos por ele. 

No mês de junho de 2022 os advogados, em conjunto com os assistentes técnicos e o 

jurídico da Graphen, trabalharam sobre os argumentos a serem apresentados sobre o trabalho 

pericial. A estratégia foi não apresentar novos questionamentos à perita, mas, demonstrar ao 

Juízo os pontos questionados e o que foi respondido, como uma forma de demonstrar que nem 

todas as respostas foram objetivas e que em alguns pontos a Perita deixou claro que não tem 

conhecimento para opinar, de forma a proteger o Fundo quanto a eventual interpretação de 

que o ônus de provar algo era do Fundo e não foi realizado, a petição foi apresentada. 

No mês de julho de 2022 após as manifestações apresentadas pelos advogados do 

Fundo e do Citibank, as quais se reportavam ao trabalho pericial, o Juízo despachou, 

determinando que a Perita se manifeste sobre as ponderações apresentadas no prazo de 30 

(trinta) dias. A perspectiva é de que esta seja a última oportunidade em que o Juízo consulta a 

perita, isso significa que a fase pericial do processo está se encerrando. Após a fase pericial, 

apesar de haver a possibilidade de que o Juízo queira tomar o depoimento de partes, 

testemunhas e da própria perita, no caso, os advogados do Fundo acreditam que isso não deva 

ocorrer e que o Juízo deve prosseguir para a finalização da instrução processual e anúncio de 

que irá proferir a sentença. 

No mês de agosto de 2022 analisando a última decisão do Juízo, os advogados do 

Fundo perceberam uma oportunidade para reafirmar que o Fundo já cumpriu com suas 

obrigações probatórias e ao mesmo tempo pressionar o Citibank, o colocando numa situação 

complicada, por isso, peticionaram requerendo que o Juízo ordene que o Citibank seja intimado 

para apresentar as Cédulas de Crédito Bancário objeto da demanda, antes do envio do processo 

para a perita. O Juízo deferiu o pedido, ordenou ao Citibank que apresente as cópias das Cédulas 
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de Crédito Bancário ou que, ao menos, apresente a justificativa formal e fundamentada para a 

falta de apresentação de cópias destes documentos. 

O Citibank respondeu, apresentando uma petição alegando que não possuem as 

cópias e controle acerca das Cédulas de Crédito Bancário, sugerindo que o Juízo oficie a gestora 

Leme Investimentos para que apresente as cópias de tais documentos. Isso, sob o ponto de vista 

dos advogados, serviu como uma confissão de culpa, de falha na execução de seus serviços. 

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(LXVIII) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 

de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 
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aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. Propomos a Milano que realizasse parte do 

pagamento em dinheiro e desse uma opção ao LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC de converter 

o restante do seu crédito em ações ou poder ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC 

MULTISETORIAL IPCA FIDC para deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das 

Recuperandas leu o novo Plano de Recuperação que constavam as condições acordadas pela 

gestora e pela Milano nas reuniões. Isto posto, ficou acertado que o pagamento se daria da 

seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizaria um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC (ou cedido para algum terceiro 

interessado) até o prazo de 72 meses após a homologação do plano. 
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Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FUNDO na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 

no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 
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Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 
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satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos), sendo a lista já disponibilizada anteriormente neste relatório. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 
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verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas.  

Sobre este assunto, vale muito relembrar que este ativo sempre foi tratado como 

um dos mais complicados da carteira, já que há muito tempo a auditoria legal do FUNDO e o 

diagnóstico próprio da gestora, apontaram que as operações foram celebradas em total 

desacordo com o Regulamento do FUNDO, além da não verificação pelo Custodiante quanto 

a correta formalização de garantias e instrumentos. Razões estas que colocam este caso como 

um dos principais dentre aqueles que são objeto das ações de reparação de danos materiais 

ajuizadas contra o Santander e o Citibank. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 35.376.419,80 (trinta e 

cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 65.375.730,63 (sessenta e cinco milhões, trezentos e setenta e 

cinco mil, setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos). 

No mês de março de 2021 houve novas habilitações de crédito, mas nenhuma nova 

movimentação que possa indicar o pagamento de algum valor ao FUNDO. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação 

de credores da falência, estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários.  

No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 
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(LXIX) NP – MILANO ENERGIA (12,9 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Estruturas Metálicas Ltda. em 27 de junho 

de 2014 com o valor de face de R$ 12.915.949,97. Em 30 de junho de 2014 o contrato desta 

operação foi aditado para transferir a dívida para a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A. (holding do Grupo Milano). Esta operação era bullet (pagamento de amortização e juros no 

final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 27 de junho de 2017, 

porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em função do pedido de 

Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, esta operação não 

possui garantia real, apenas uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de um contrato de 

confissão de dívida entre a Milano Estruturas Metálicas Ltda. e a empresa Santa Líbera Ltda. 

(empresa que supostamente prestava serviços ao Grupo Milano), onde nesta cessão a Milano 

transferiu ao Fundo o direito de recebimento do fluxo de recebíveis desta dívida, porém, nunca 

houve o cumprimento desta garantia, uma vez que a Santa Líbera nunca honrou com o 

pagamento de sua suposta dívida. Além de cessão de recebíveis, a operação tem como garantia 

o aval da própria Milano Energia Participações e Investimentos S.A., hoje, também, em processo 

de falência, após a mal sucedida tentativa de Recuperação Judicial. 

Vale ressaltar que a Santa Líbera Ltda. que nunca honrou com o pagamento da dívida, 

o fluxo cedido fiduciariamente, foi reconhecida como integrante do Grupo Milano ainda 

quando da tramitação do processo de Recuperação Judicial, passando a estar na situação de 

recuperanda em conjunto com as demais empresas e, hoje, com a convolação do processo em 

falência, também se encontra no estado de empresa falida.  

 

(LXX) NP – MILANO ELETROTÉCNICA (1,8 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Eletrotécnica Ltda. em 17 de fevereiro de 

2014 com o valor de face de R$ 1.850.000,00. Esta operação trata-se de uma bullet (pagamento 

de amortização e juros no final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 

17 de fevereiro de 2017, porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em 

função do pedido de Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, 

esta operação possui garantia imóvel através de um contrato de alienação fiduciária firmado 

entre a Milano e o LME FIDC, imóvel registrado sob a Matrícula 6.899 do 1º Ofício de Registro 

de Imóveis da Comarca de Criciúma – SC. Porém, de acordo com a diligência realizada por 

escritório de advocacia contratado, foi evidenciado a má formalização desta garantia uma vez 

que, de acordo com o contrato, o imóvel seria de propriedade da Milano Eletrotécnica Ltda., 

porém deveria ser transferido à Milano Energia Participações e Investimentos S.A., para fins de 
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formalização, porém isto não foi feito. Com isso, a operação não possui a garantia imobiliária 

devidamente registrada. Além de prever a alienação fiduciária do imóvel, o contrato também 

prevê uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de operações do Contrato de Prestação de 

Serviços, decorrentes do Edital de Concorrência Pública nº 11/24.157, firmado pela Milano 

Eletrotécnica Ltda., através do Consórcio, na qualidade de contratada, com a CELESC 

Distribuição S/A, empresa distribuidora de energia do estado de Santa Catarina. A operação 

também conta com o aval da holding do grupo, a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A., que demonstra ser de qualidade ruim, uma vez que a empresa que se encontrava em 

recuperação judicial, agora está falida em razão da convolação do processo. Além disso, nas 

buscas por bens passiveis de penhora realizada por uma empresa de busca de bens, nenhum 

bem imóvel foi encontrado. 

 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; 

(LXXI) Execução da NP de R$ 61.687.135,64, emitida pela MZE Participações S.A.: 

Em razão da inadimplência da MZE com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros da operação NP R$ 61,6 MM, no mês de agosto de 2017, foi distribuída a ação de execução 

contra a MZE Participações S.A. e os avalistas da operação visando a cobrança do valor total de 

R$ 115.694.497,59 (cento e quinze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e 

noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Desde a distribuição da execução foram realizadas mais de 10 (dez) diligências do 

Oficial de Justiça objetivando a citação dos executados, diante da ineficácia destas tentativas, 

no mês de agosto de 2018, os advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo a citação da 

Masterenergia, Masterzinc e MZE Participações S.A. via edital, o que foi deferido. Assim, no mês 

de outubro de 2018, foi elaborado pelo Juízo o Edital de citação, de forma que atualmente se 

encontra suprida a citação dos executados: (i) MZE Participações S.A.: (ii) Masterenergia T&D 

Ltda.; e (iii) Masterzinc Galvanização Ltda. 

Foram requeridas e deferidas as tentativas de pesquisa de bens através dos sistemas 

BACENJUD e RENAJUD, contudo os resultados foram negativos, ou seja, os devedores não 

possuem valores em contas bancárias, corretoras de valores, bolsa de valores ou veículos de sua 

propriedade. 

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 
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restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Os prazos processuais foram suspensos até o dia 30 de abril de 2020 em razão da 

pandemia causada pelo COVID-19, em regra, neste período os Juízos privilegiaram o julgamento 

de pedidos urgentes, que envolvam questões essenciais, isso pode significar que a análise do 

pedido de bloqueio pode ser postergada pelo Juízo.  

Em busca de localizar transações financeiras dos Executados, inclusive remessas para 

o exterior, os Advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo, que deferiu no mês de julho de 2020, 

o envio de ofícios ao BACEN, COAF e outras instituições financeiras para que informem sobre as 

operações financeiras realizadas pelos devedores nos últimos cinco (5) anos. Apesar de 

protocolados os ofícios expedidos pelo Juízo, até o fim do mês de agosto de 2020 os órgãos 

ainda não tinham apresentado respostas. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos alguns ofícios de resposta das 

instituições financeiras (Safra, Itaú, Santander, CEF e Nubank), contudo, nenhuma delas trouxe 

informações sobre a existência de recursos dos executados. No mês de outubro outras 

instituições financeiras responderam aos ofícios, contudo, estas também não trouxeram 

informações sobre a existência de recursos. 

No mês de novembro de 2020 não foram recebidos novos ofícios, constatou-se que o 

BACEN não respondeu ao ofício que lhe foi enviado.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo o envio de novo ofício ao BACEN, bem como, para o Banco Itaú, pois, ainda que 

remotamente, há a possibilidade de haver recursos depositados em nome das devedoras, visto 

que consta a existência de uma conta ativa junto ao banco. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo apreciou o pedido, após mais de um mês de 

inércia (em parte justificada pelo recesso judiciário nos meses de dezembro e janeiro), 

autorizando a realização dos atos mediante a comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, após diligências dos advogados do FUNDO para tentar agilizar 

a movimentação, o Juízo despachou ordenando a realização de pesquisas via SISBAJUD, 

objetivando o bloqueio de bens e recursos disponíveis em aplicações nas instituições financeiras 

regulamentadas pelo Banco Central do Brasil. 

No mês de maio de 2021 os autos permaneceram em gabinete, a ordem de pesquisas 

via SISBAJUD está em processamento. 
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Considerando que no mês de junho de 2021 o juízo não tomou providências no sentido 

de dar cumprimento à sua própria decisão sobre o SISBAJUD, os advogados diligenciaram junto 

a ele para cobrar providências. Desta forma, espera-se que o resultado seja apresentado nos 

autos em breve. 

No mês de agosto de 2021 não houve movimentação nos autos. No mês de setembro 

de 2021 foi juntado aos autos o resultado negativo de uma nova tentativa de bloqueio online de 

valores em contas dos executados. 

No mês de novembro de 2021 os advogados peticionaram solicitando ao Juízo a ordem 

para medidas constritivas via SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e SERASAJUD, incluindo o pedido 

da chamada “teimosinha”, que consiste em um bloqueio de valores em contas dos devedores 

de forma contínua por alguns dias. 

No mês de março de 2022 após certa insistência dos advogados do Fundo, que 

realizaram diversas diligências com o propósito de buscar um despacho para o pedido realizado, 

o Juízo finamente autorizou a realização da “teimosinha” método de penhora on-line em contas 

bancárias por dias reiterados, ou seja, durante o tempo em que perdurar a ordem – no caso 

foram 3 dias – qualquer valor que entrar na conta será bloqueado. Durante o mês de abril de 

2022 os advogados do Fundo diligenciaram no sentido de buscar o cumprimento da decisão. 

No mês de maio de 2022 o Juízo despachou comunicando que a pesquisa de valores 

depositados em contas bancárias foi infrutífera e que a pesquisa via INFOJUD deveria ser 

realizada através de protocolo de ofício junto à Receita Federal do Brasil. Em seguida os 

advogados do Fundo apresentaram uma petição junto à Receita Federal do Brasil para tentar 

localizar dados dos devedores que revelem a existência de patrimônio. 

No mês de junho de 2022 os advogados diligenciaram em busca de uma resposta da 

Receita Federal, mas, não obtiveram resposta. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos, a Receita Federal ainda 

não apresentou sua resposta. No mês de agosto de 2022 o Juízo ordenou nova intimação da 

Receita Federal para que responda aos ofícios, tendo em visto o decurso de tempo ocorrido. 

 

(LXXII) Execução NP de R$ 8.237.320,78, emitida pela MASTERENERGIA T&D 

LTDA.: 

Em razão da inadimplência da Masterenergia com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações NP R$ 8,2 MM, em julho de 2017, foi distribuída a ação de 

execução contra a Masterenergia T&D Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 16.652.448,61 (dezesseis milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 

quarenta e oito reais e sessenta e um centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 
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execução. Para citação, penhora e alienação de bens dos executados, foram distribuídas quatro 

(4) Cartas Precatórias: (i) uma (1) para a cidade de Canoas/RS, onde fica a sede da empresa 

Masterenergia, emissora da Nota Promissória; (ii) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, 

onde fica a sede da empresa Masterzinc, avalista da operação; (iii) uma (1) para a cidade de 

Porto Alegre/RS, onde está domiciliado o Sr. Nelson Castan, dono da Masterzinc, Masterenergia 

e Avalista da operação; e (iv) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, onde está domiciliado 

Alex Francischetto.  

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Em junho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram um pedido ao Juízo para 

obter (i) o bloqueio e a penhora do PGBL de Nelson e o envio de ofício ao Bradesco Vida e 

Previdência S.A; (ii) a penhora dos créditos decorrentes dos mútuos celebrados entre Nelson, 

Paula e Juliana e a intimação postal das devedoras; (iii) a penhora das quotas sociais 

pertencentes ao Executado Nelson e a expedição de ofício à Servicoop; e (iv) a expedição de 

ofícios ao Banco Central do Brasil e ao COAF para que prestem informações sobre as transações 

financeiras de Nelson nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo ordenou que o Fundo se manifeste sobre o 

pedido de penhora de penhora das cotas sociais da Servicoop e junte cópia dos atos 

constitutivos das empresas que os Executados possuem cotas sociais. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo pediram a penhora das quotas 

sociais de titularidade de Nelson emitidas por SERVICOOP e a Expedição de ofícios ao BACEN e 

COAF para que prestem informações sobre as transações financeiras realizadas por Nelson nos 

últimos 5 anos. As filhas do executado que constam como suas credoras nas Declarações de 

Imposto de Renda informaram nos autos que não existem valores devidos ao Sr. Nelson. 

No mês de novembro de 2020 aguardou-se a resposta dos ofícios enviados, contudo, 

nenhuma resposta foi recebida. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo despachou ordenando que o FUNDO apresente 

manifestação sobre as respostas apresentadas pelas filhas do devedor Nelson. Os advogados do 

FUNDO prepararam e apresentaram uma petição requerendo a realização de pesquisas pelo 

sistema SISBAJUD em nome do executado Nelson, a inclusão do nome dele nos sistemas de 

restrição ao crédito e uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 
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No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

Apesar de reiteradas tentativas dos advogados do FUNDO de buscar uma 

movimentação processual mais célere, no mês de abril de 2021 o Juízo não analisou o pedido, 

não havendo novos andamentos processuais. 

No mês de julho de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de pesquisa 

pelo SISBAJUD, deferindo os pedidos de inclusão do nome dos devedores nos cadastros de 

inadimplentes e a realização de pesquisa via RENAJUD, por meio da qual, poderá se obter 

informações sobre a propriedade de veículos. 

No mês de agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição pedindo 

a citação das empresas executadas em nome do sócio administrador, Sr. Nelson Brilman Castan. 

No mês de setembro de 2021 foi juntado aos autos o aviso de recebimento positivo 

quanto a Carta de Citação dos executados Masterenergia e Masterzinc. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram os seguintes 

pedidos: (i) a penhora das quotas de Nelson na Servicoop; (ii) nova expedição de ofício ao 

Bradesco determinando que preste informações sobre previdência privada de titularidade do 

Executado Nelson; (iii) expedição ofícios ao Banco Central do Brasil e ao Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras (“COAF”), para que prestem todas as informações sobre a transação 

de integralização de empresa estrangeira realizada por Nelson, inclusive para que informe qual 

foi a empresa e se ela remete valores ao Brasil a título de dividendos. 

Os advogados pediram ainda que fosse realizado (i) bloqueio online permanente e 

diário (“teimosinha”) de ativos de Nelson e Alex pelo SISBAJUD; (ii) bloqueio online de veículos 

de propriedade de Alex; (iii) pesquisa da declaração de imposto de renda de Nelson e Alex 

referentes ao ano de 2020; (iv) e a inclusão de Alex nos sistemas de restrição de crédito pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo determinou a juntada de certidão da junta 

comercial, comprovando o endereço e regularidade atual da empresa coexecutada. Determinou 

que se oficie o Bradesco para que preste as informações solicitadas. Os advogados do Fundo 

peticionaram, apontando que não há que se falar em verificar regularidade da empresa ou 

identificar seu endereço, visto que a mesma já foi citada, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de dezembro de 2021 o Bradesco apresentou manifestação apontando que 

não localizou seguros de qualquer natureza, títulos de capitalização ou plano de previdência em 

nome dos executados. 
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No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o comprovante 

de recolhimento de custas necessárias para prosseguimento das diligências e o Juízo decidiu 

ordenando a juntada de cálculo atualizado da dívida. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma planilha atualizada 

da dívida e o Juízo, em seguida, decidiu ordenando esclarecimentos sobre os cálculos. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo prepararam uma petição de 

elucidação dos cálculos e juntaram aos autos, diante do que o Juízo proferiu um despacho 

autorizando a pesquisa SISBAJUD. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

apontando que apesar do deferimento do SESBAJUD havia outros requerimentos, para os quais, 

inclusive, já haviam sido recolhidas as custas para sua realização, portanto, pedindo novamente 

o deferimento dos demais pedidos de buscas de bens. 

No mês de maio de 2022 foram realizadas pesquisas via INFOJUD e RENAJUD no nome 

dos executados, sem, contudo, um resultado satisfatório. 

No mês de junho de 2022 o Juízo proferiu uma decisão, deferindo o bloqueio de bens 

da Masterenergia e Masterzinc via SISBAJUD, em suma, uma tentativa de bloqueio de valores 

em contas. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo a inserção do nome de Alex no cadastro de inadimplentes, via Serasajud; a 

realização de pesquisas Infojud em nome de Alex e Nelson, referentes ao ano de 2021; o 

bloqueio online de veículos de propriedade de Masterenergia e Masterzinc; a pesquisa da 

declaração de imposto de renda de Masterenergia e Masterzinc referentes aos últimos 2 anos; 

a inclusão de Masterenergia e Masterzinc nos sistemas de restrição de crédito pelo SERASAJUD 

e a penhora das quotas de Nelson na Servicoop. O Juízo despachou deferindo os pedidos. 

No mês de agosto de 2022 o Juízo juntou informações sobre os resultados das 

pesquisas requeridas, ordenando a manifestação do Fundo. Os advogados do Fundo 

peticionaram requerendo nova expedição de ofício ao Bradesco Vida e Previdência para 

obtenção de informações sobre a existência de PGL em nome dos executados, o que foi deferido 

pelo Juízo, tendo sido enviado o referido ofício. 
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 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(LXXIII) Execuções judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação que 

movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 
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a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas.  

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos.  

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário.  

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 
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identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos.  

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 

No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à 

Junta Comercial do Estado do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos 

autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 
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executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quando também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da BOSS, pedindo, 

inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 
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No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de abril de 2022 os advogados do Fundo trabalharam para que o procedimento de expedição da 

do mandado ocorra rapidamente. 

No mês de junho de 2022 o Juízo ordenou a expedição de carta precatória para 

cumprimento do ato, o que foi realizado. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. Os advogados do Fundo 

trabalharam na reunião dos documentos necessários para a distribuição da carta precatória 

emitida pelo Juízo. 
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No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo distribuíram a carta precatória e 

comprovaram nos autos principais sua realização. 

 

 03 (três) Notas Promissórias (“NPs”); 

Em razão da inadimplência da Magistral com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das operações NP R$ 43,5 MM, NP R$ 3,3 MM e NP R$ 13,2 MM, no mês de junho de 

2017, foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e os 

Avalistas das Operações para a cobrança do valor total de R$ 120.490.401,78 (cento e vinte 

milhões, quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos), valor 

atualizado até a data da distribuição da execução. 

Estamos buscando a penhora de dividendos eventuais a que tenham direito os 

Executados, por isso, foi protocolado junto a Junta Comercial do Paraná ofício com a ordem 

Judicial de registro da penhora em qualquer empresa em que os executados tenham 

participação. 

Neste processo foi penhorado o título de sócio do Executado em um dos Clubes mais 

importantes do Curitiba, o Clube Curitibano, acreditamos que o título tenha algum valor 

monetário, mas, o mais importante é o constrangimento que este tipo de penhora pode causar 

ao Executado em sua vida social.  

A sequência natural de uma penhora seria a expropriação por adjudicação ou leilão, 

contudo, neste caso em específico o adquirente precisa preencher os requisitos do Clube para 

se tornar sócio, o que constitui um empecilho importante para a expropriação. Em março de 

2020 isso ficou claro, pois, em resposta a uma ordem judicial para que o Clube promovesse em 

seus editais a disponibilidade do título para aquisição pelos demais sócios (o que facilitaria o 

preenchimento dos requisitos internos do Clube) o mesmo respondeu ao Juízo que não cabe a 

ele promover este tipo assessoramento de venda, que o correto deve ser a realização de um 

leilão. 

Claramente o Clube tentou protegendo seu associado, por isso, em abril de 2020, foi 

apresentada petição nos autos requerendo nova expedição de ofício ao Clube Curitibano para a 

venda do título patrimonial série “C” nº 2740 de propriedade do Executado Marcus, e o anúncio 

do referido título em sítios eletrônicos, em paralelo, estamos tentando encontrar um 

interessado na aquisição do título de forma particular entre nossos contatos que são sócios do 

referido Clube. 

Os advogados do FUNDO reforçaram o pedido para que o Juízo ordene o Clube a 

divulgar a venda do título social. Em maio de 2020 o Juízo deferiu o pedido e ordenou a 

expedição de novo ofício ao Clube. 
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No mês de julho de 2020 juntou-se aos autos o comprovante de recebimento da 

intimação pelo Clube, para cumprimento da ordem. Não houve movimentação nos autos no mês 

de agosto de 2020, tendo em vista que está se aguardando a resposta do Clube. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo despachou ordenando que o Fundo apresente 

parâmetros de valor para a venda do título social penhorado do Clube. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

apresentando como critério para valoração do título uma pesquisa da revista Forbes onde 

consta que o valor do título do Clube Curitibano é de no mínimo R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais): 

 

O Clube ficará obrigado pela determinação judicial a anunciar aos seus sócios a venda 

do título, mas, há certa resistência, até por um sentido de proteção de seus sócios. Os advogados 

do Fundo estão trabalhando para fiscalizar o cumprimento da determinação judicial. 

No mês de abril de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de maio de 2021 o Clube Curitibano apresentou petição, na qual alegou que o 

executado não pagou pelo título, vez que foi transferido de pai para filho e que o título não está 

mais em posse do clube desde 22 de outubro de 2014. 

No mês de junho de 2021, ante a resposta ao ofício encaminhada pelo Clube 

Curitibano, o Juízo ordenou ao FUNDO que se manifeste sobre o prosseguimento. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo que intime o 

Clube Curitibano a dizer se há pendências financeiras sobre o título penhorado, o que foi acatado 

e o ofício expedido. 
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No mês de agosto de 2021 o Clube Curitibano informou que a única pendência 

financeira relativa ao título é a mensalidade de julho/2021 no valor de R$ 568,44 (quinhentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). No mês de setembro não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição na 

qual pediram que o Clube Curitibano seja intimado para que: (i) emita uma segunda via do Título 

de Marcus ou um novo título de série C, cancelando-se o título detido por Marcus; e (ii) realize 

a alienação do Título em observância às condições adequadas. O Juízo proferiu decisão 

indeferindo o pedido. 

Além de indeferir o pedido o Juízo considerou que a Carta Precatória já está com seu 

objeto cumprido, determinando sua devolução para a origem. Sobre esta decisão, no mês de 

novembro de 2021 os advogados apresentaram um recurso de Embargos de Declaração, que 

não foi conhecido pelo Juízo, agora, avaliam a possibilidade de recorrer da decisão ao Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo interpuseram recurso de Agravo 

de Instrumento contra a decisão que considerou cumprido o objeto da carta precatória, visando 

manter sua tramitação. No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos. Em 

razão da interposição do recurso de Agravo de Instrumento a tramitação do processo só voltará 

ao normal após seu julgamento, sendo que, no mês de março de 2022 foram apresentadas as 

contrarrazões pelos executados e seguiu para o gabinete do Desembargador para julgamento. 

No mês de abril de 2022 não houve movimentação nos autos. No mês de maio de 2022 o 

processo foi encaminhado para julgamento virtual pelo Tribunal de Justiça, sendo que já foi 

sinalizado que o julgamento deve ocorrer entre os dias 20 e 24 de junho de 2022. 

No mês de junho de 2022 foi proferido Acórdão pelo Tribunal de Justiça negando 

provimento ao recurso de Agravo de Instrumento, desta forma, a carta precatória será devolvida 

ao Juízo originário. 

No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 
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 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(LXXIV) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Execução Nota Promissória de R$ 18.861.749,52 (“NP I”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP I, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

40.043.452,33, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Neste processo os atos têm sido praticados através de uma carta precatória em 

tramite na comarca de Arapongas/PR, onde já se buscou a citação dos executados, contudo, 

sem sucesso, pelo que, no início do ano de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

requerendo a penhora de bens da empresa e sua citação através dos sócios, que já foram citados 

em outros endereços, o que foi apreciado pelo Juízo que proferiu decisão autorizando a medida 

requerida. 

Os advogados do FUNDO já peticionaram junto ao Juízo onde tramita a Carta 

Precatória, dando ciência e requerendo o cumprimento da decisão proferida pelo Juízo de 

origem (São Paulo/SP). 

Contudo, em razão das determinações relativas às estratégias para contenção do 

COVID-19 os prazos judiciais foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas 

urgentes que possam afetar a vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos 

advogados do FUNDO neste processo foram preteridos. Durante o mês de maio o processo 

seguiu em gabinete com o Juiz, mas, sem uma decisão sobre a petição apresentada. 

O Juízo onde tramita a carta precatória proferiu a ordem para expedição dos 

mandados em junho de 2020, contudo, em decorrência da pandemia do COVID-19, a expedição 

dos documentos está suspensa. 

Em agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos os comprovantes 

de recolhimento das custas necessárias para a expedição dos documentos. 

No mês de agosto de 2020 a Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina e 

Arapongas no estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na 

tentativa de localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a 

continuidade dos atos executivo. 

Durante a diligência a equipe da Graphen entrou dentro do galpão onde funciona a 

SOMOPAR. Constatou-se que a fábrica está muito sucateada, com poucos funcionários, sendo 

que mais da metade do espaço está ocupado com móveis de segunda linha que estão sendo 
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vendidos neste outlet, na outra parte do barracão estão fabricando alguns sofás, mas num ritmo 

muito lento. 

No mês de outubro de 2020 foram expedidos mandados de penhora, avaliação e 

intimação em face dos executados Edgar, Cassiani e Fabmov a serem cumpridos nas residências 

e sede, o que provocou uma imediata reação da outra parte, que compareceu aos autos 

alegando que os mandados precisam ser recolhidos, pois, os bens que guarnecem as residências 

são impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo indeferiu o pedido dos executados, sendo que 

os mandados de penhora e avaliação e o de citação da Somopar foram juntados aos autos, sendo 

apenas o de citação positivo, os demais foram negativos em razão da inexistência de bens 

penhoráveis. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão.  No mês de abril de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

No mês de maio de 2021 o Juízo onde tramita uma carta precatória ordenou a 

expedição de mandados de penhora em face da Fabmov, Edgar e Cassiani e o mandado de 

citação de Somopar. 

No mês de junho de 2021 a FABMOV compareceu aos autos afirmando não possuir 

imóveis na comarca de Arapongas, pedindo ao Juízo para devolver a carta precatória com 

relação a ela. O movimento da FABMOV é incomum, por isso, os advogados do FUNDO estão 

diligenciando para tentar verificar as informações. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo reiteraram, comprovando o 

recolhimento de custas, o pedido expedição de mandado de penhora e avaliação de imóveis da 

SOMOPAR e da FABMOV. 

No mês de setembro de 2021 o Juízo determinou o cumprimento dos mandados de 

penhora, em seguida o mandado de penhora e avaliação foi expedido e distribuído aos Oficiais 

de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça em cumprimento do mandado de em 

face da empresa FABMOV firmou certidão informando que esteve no endereço onde foi 

fornecido pelo Sr. Bruno, representante do grupo empresarial, contrato social da empresa 

atuante no local, SMP, e, também, contrato da empresa FABMOV, com endereço em São 

Paulo/SP. Diante disso, afirmou que deixou de realizar a penhora. O mandado em face da 

empresa SOMOPAR ainda não foi cumprido. 
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No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

requerendo a realização de uma vistoria para avaliação dos próximos passos relativos à 

expropriação dos bens móveis penhorados.  

No mês de março de 2022 após diligências dos advogados o processo seguiu para o 

gabinete do Juízo para apreciação da petição. Não é normal que o advogado tenha que cobrar 

este tipo de ato, demonstrando que a vara judicial prejudica o bom andamento do processo. No 

mês de maio de 2022 o processo seguiu aguardando decisão. 

No mês de junho de 2022 finalmente foi proferida decisão ordenando a expedição de 

mandado de constatação, que poderá ser cumprido na presença do exequente., os advogados 

estão providenciando o necessário para que a ordem seja logo cumprida.  

No mês de julho de 2022, sem a data marcada para cumprimento da diligência pelo 

oficial de justiça, os advogados do Fundo apenas comprovaram nos autos, através de petição o 

recolhimento das custas necessárias para realização do ato. 

No mês de agosto de 2022 houve  a expedição do mandado de constatação e os 

advogados do Fundo entraram em contato com o Oficial de Justiça para detalharem a realização 

da diligência. 

 

 Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 
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do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maio de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação e 

alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO solicitaram a expedição de novos 

mandados de citação para Edgar e Cassiani. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo proferiu um despacho autorizando a penhora no 

rosto dos autos em que os executados estão discutindo um possível crédito, o qual tramita, 

também, em São Paulo/SP. Além disso, na carta precatória onde foi requerida a expedição de 

novos mandados de citação para Edgar e Cassiani, foi certificado que o processo está à 

disposição do Juízo para analise do pedido. 
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No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos 

autos comprovando a realização de penhora no rosto dos autos, espécie de penhora que atinge 

os eventuais direitos que alguém pode ter numa ação ainda em processamento. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 
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diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

No mês de junho de 2022 foi proferida decisão indeferindo o pedido dos executados, 

autorizando o Fundo a dar continuidade nos atos expropriatórios. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo o bloqueio de valores em contas dos executados de forma reiterada (chamada de 

“teimosinha”), quando o Juízo faz o pedido ao longo de vários dias seguidos, como forma de 

eventualmente bloquear valores que sejam transferidos no dia. O Juízo autorizou a realização 

da penhora. No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Execução Nota Promissória de R$ 6,7 MM (“NP II”) 

Conforme apresentado no relatório anterior, dada a inadimplência da Somopar com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da NP II, e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em maio/2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Somopar – Sociedade Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 14.215.721,89, valor atualizado até a data da distribuição 

da execução.  

Nos autos desta ação foi aplicada a estratégia de buscar a extensão da execução em 

face de empresas do Grupo Econômico Familiar, quais sejam: FABMOV, COMPACT, 

TRANSPORTADORA JER, CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS, BRASIPAR, RUMOL e MOBISUL. O Juízo 

acolheu parcialmente o pedido, reconhecendo a existência de grupo empresarial fraudulento, 

incluindo as empresas Fabmov, Compact, Transportadora Jer, Cia Brasileira de Móveis, Brasipar 

e Mobisul no polo passivo, porém, indeferiu o pedido em relação à empresa Rumol, o que foi 

alvo de um Agravo de Instrumento em tramite perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, além deste recurso interposto pelos advogado do FUNDO, há outro Agravo de 

Instrumento dos Executados onde foi concedido efeito suspensivo à respeito da 

desconsideração da personalidade jurídica das empresas Transportadora Jer e Mobisul. 

No mês de outubro de 2019 realizamos uma reunião estratégica com os advogados do 

Fundo com o objetivo de delinear como podemos utilizar cada um dos processos para atacar a 

esfera patrimonial dos executados, principalmente diante do andamento da desconsideração 

da personalidade jurídica que pode culminar na entrada do crédito do Fundo na relação de 
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credores da Recuperação Judicial das empresas do grupo SOMOPAR. Estamos alinhados para 

tentar envolver os devedores por todos os lados possíveis, fazendo pressão para que os 

devedores se sintam incomodados e possam, quem sebe, se interessar por uma negociação para 

quitação da dívida. 

Em paralelo, os atos expropriatórios seguiram sendo solicitados, sendo que no 

momento o foco tem sido a descoberta de créditos locatícios em nome de uma das executadas 

(Cassiani) no valor de R$ 1.804,50 ao mês. No mês de março foi requerido e no mesmo sentido 

o Juízo analisou e deferiu a expedição de ofício para que a imobiliária que administra o contrato 

de aluguel realize o depósito mensal do valor em conta judicial, bem como, a intimação da 

executada para que tome ciência da penhora. 

Em abril de 2020 os advogados do FUNDO realizaram o recolhimento das custas 

necessárias para a expedição do ofício à imobiliária para que cumpra a decisão judicial, juntaram 

aos autos e reiteraram o pedido. O ofício foi encaminhado e o AR retornou e foi juntado aos 

autos do processo com resultado positivo em maio de 2020, mas até o final do mês não houve 

nos autos qualquer notícia sobre o cumprimento da ordem. 

Os advogados do FUNDO pleitearam ao Juízo que intime novamente a imobiliária para 

que comprove o depósito dos alugueres em Juízo, sob pena de multa por descumprimento, bem 

como, o encaminhamento de ofícios para Banco Santander S.A., Banco Itaú Unibanco S.A. e 

Brasilprev Seguros e Previdência solicitando informações sobre ativos em nome dos executados. 

O Juízo indeferiu a aplicação de multa à imobiliária, mas ordenou que seja intimada 

para comprovar o depósito dos valores, bem como, ordenou o envio de ofícios às instituições 

financeiras da forma como requerido. 

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram no processo de 

origem pedindo o aditamento da carta precatória em tramite perante o Juízo de Arapongas/PR 

para que a Imobiliária Bonanza seja intimada pessoalmente para comprovar o depósito judicial 

dos valores dos alugueis. Poucos dias depois foi necessário apresentar uma nova petição, pois, 

no Juízo onde tramita a Recuperação Judicial do Grupo SMP houve a negativa por parte do 

administrador judicial quanto ao pedido de habilitação de crédito do FUNDO, em conflito com a 

decisão anterior. 

No mês de setembro de 2020 foi juntado ofício nos autos, encaminhado pelo 

Santander, informando a existência de um saldo de PGBL em nome do executado Edgar no valor 

de R$ 2.633,91, os advogados do Fundo solicitarão a liquidação. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação do executado sobre a penhora do PGBL, bem como, para que após o transcurso do 

prazo legal para a manifestação dele, não havendo, fosse determinada a transferência dos 
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valores em favor do Fundo. O Juízo ordenou a intimação na forma requerida, imediatamente 

após, o executado apresentou manifestação alegando se tratar de valores impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo despachou julgando improcedente a 

impugnação apresentada pelo executado. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de levantamento da quantia de R$ 2.633,91, sendo que, 

na mesma data o executado apresentou nos autos, cópia de um recurso de agravo de 

instrumento que interpôs contra a decisão que julgou improcedente a impugnação que havia 

apresentado. Logo em seguida o recurso foi rejeitado pelo segundo grau, pelo que, os advogados 

do FUNDO juntaram no primeiro grau o Acórdão que negou provimento, requerendo a 

expedição do mandado de levantamento. 

O executado, num claro ato de desespero apresentou um novo recurso de embargos 

de declaração, em tal momento já totalmente descabido, o qual foi rejeitado. 

No mês de janeiro de 2021, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se 

estendeu até o dia 20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram para agilizar a 

expedição do alvará de levantamento dos valores penhorados, pedido já realizado no mês de 

dezembro de 2021. 

No mês de março de 2021 foi realizado o levantamento dos valores penhorados (R$ 

2.663,91), o que foi certificado nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos um pedido 

de realização de pesquisas via SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD para localização de bens passíveis 

de penhora. O Juízo autorizou e ordenou a juntada de planilha atualizada do débito, bem como, 

comprovação do recolhimento das custas necessárias. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a realização de 

bloqueio on-line das contas dos executados, bem como, indeferiu a pesquisa via SISBAJUD para 

consulta aos extratos de contas dos executados. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

Neste processo há um incidente, uma carta precatória em trâmite perante a comarca 

de Arapongas/PR, onde os advogados do Fundo pleitearam a expedição de mandado de 

penhora/avaliação/intimação, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço da empresa 

Brasipar Indústria de Móveis Ltda., para penhorar os bens “não essenciais” de propriedade dos 

Executados Eder, Cassiani, Micheline e Edgar. Foi solicitado que os advogados do Fundo possam 

acompanhar o Oficial de Justiça na realização da referida diligência, podendo entrar na referida 
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empresa. Por fim, foi pedido até mesmo o uso de força policial para realização de penhora e 

remoção de bens, caso os Executados queiram impedir o prosseguimento dos atos executórios. 

De forma muito estranha o Sr. Edgar Rufato que nunca havia se manifestado nos autos 

apresentou uma petição pedindo que o ato não fosse realizado, portanto, pedindo a 

improcedência do pedido. Diante do que o Juízo ordenou que o Fundo se manifestasse. 

Em outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição alertando ao Juízo 

o fato de que a manifestação do Edgar apenas neste momento do processo levanta suspeitas 

que devem ser verificadas justamente através da concessão da ordem de penhora, reforçando 

ainda o pedido de acompanhamento da diligência pelos advogados. 

No mês de novembro de 2021, antes mesmo do cumprimento do mandado de 

penhora, os executados apresentaram nos autos uma espécie de impugnação à penhora, 

requerendo que o pedido não seja ser deferido e o mandado já expedido seja recolhido. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo rejeitou a impugnação apresentada pelo Sr. Edgar 

e deu provimento aos pedidos de penhora do Fundo, contra esta decisão do Sr. Edgar 

apresentou recurso de Embargos de Declaração, que foram respondidos pelos advogados do 

Fundo. No mês de março de 2022 os autos permaneceram com o Juízo, aguardando sua análise 

sobre o recurso apresentado pelos advogados do Fundo. 

No mês de abril de 2022 o Juízo analisou o recurso e negou provimento, com isso, a 

decisão que rejeitou a impugnação foi mantida, inclusive afirmando que os advogados do Fundo 

poderão acompanhar a diligência. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo diligenciaram para cobrar do Juízo a 

expedição do mandado de penhora, mas, ele não foi expedido. 

No mês de junho de 2022 os executados apresentaram um recurso de Agravo de 

Instrumento contra a decisão que indeferiu o recurso de embargos de declaração, tentando 

reverter a ordem de penhora e o modo de cumprimento, como não houve a concessão de efeito 

suspensivo, os advogados do Fundo estão tentando agilizar a expedição e cumprimento do 

mandado de penhora. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

No mês de agosto de 2022 no âmbito da carta precatória, os advogados do Fundo 

pleitearam ao Juízo a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação a ser cumprido 

pelo Oficial de Justiça no logradouro da Juriti, sociedade da qual participa o devedor Edgar 

Rufato. 
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 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 
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No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 
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nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO.  

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 
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No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal.  

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência.  

No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

No mês de julho de 2022 foi proferida decisão homologando o Plano de Recuperação 

Judicial por cram down. O Juízo manteve o deságio, a carência, a amortização e o índice de 

correção monetária. Foram reconhecidas como ilegais as seguintes cláusulas: as que dão 

tratamento diferenciado aos credores colaboradores; a de exoneração das garantias em relação 

aos coobrigados; a que autoriza a livre alienação de ativos; a que prevê genericamente a 

reestruturação societária e a que prevê a não convolação em falência em caso de 

descumprimento do plano. Os advogados do Fundo analisaram as condições de aprovação do 

plano de recuperação judicial e concluiram que há algumas teses jurídicas que podem resultar 

na reforma da decisão, para resultar na falência das empresas, por isso, propuseram um recurso 

de Agravo de Instrumento. 

No mês de agosto de 2022 não houve movimentação relevanta nos atuos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  
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(xvi) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos da 

negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel já 

está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xvii)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xviii) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 
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O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

A Futuro Florestal, empresa especialista em avaliação de áreas florestais, deslocou dois 

engenheiros florestais da empresa para realizar um levantamento mercadológico na região, 

bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área.  

A Graphen realizou em meados de 2019 uma visita à Fazenda Cauaxi, apresentamos a 

seguir um breve relato para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 
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Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi é preciso percorrer mais de 60km em estrada de terra a 

partir da portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em 

resumo, são mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção 

da extensão e complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. 

São mais de 200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Já no final de 2019 os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1261



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

537 

 

O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 
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91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 que ainda não passaram 

por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem começar 

já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% da terra 

como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser destinada 

para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 
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finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020, aliando a apresentação da 

fazenda para interessados, foi realizado um trabalho de campo, com o objetivo de enriquecer o 

conhecimento sobre o contexto da exploração do manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

xxxi. 9.139 HA de área nunca explorada 

xxxii. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

xxxiii. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

xxxiv. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

xxxv. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

xxxvi. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 
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No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contudo, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 

já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo. Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; 

(LXXV) Processo de Recuperação Judicial da Manchester: 

Conforme apresentado no relatório anterior, em setembro de 2015 a empresa 

Manchester entrou com pedido de Recuperação Judicial alegando estar passando por uma crise 

econômico-financeira, não tendo desta forma condições de honrar com suas obrigações junto 

aos seus credores. No mesmo mês o pedido de RJ foi deferido pelo Juiz competente de 
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Joinville/SC. Ainda sob decisão da antiga gestora do Fundo, foi realizada a contratação do 

escritório Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Advogados (atual denominação do escritório Souza, 

Cescon, Barrieu & Flech Advogados) para representar os interesses do LME REC FIDC junto a RJ, 

representado pela aquisição da operação de Nota Promissória adquirida em 22/12/2014, cujo 

saldo devedor, representado na data do pedido de Recuperação Judicial, de R$ 29,2 milhões. 

Em resumo, como já apresentado no relatório anterior, durante o mês de maio de 2018 foi 

homologado pela juíza da Vara da Fazenda de Joinville/SC, o Plano de Recuperação Judicial 

aprovado pelo Fundo em agosto de 2017. Desta forma, o crédito do Fundo, que totaliza, 

aproximadamente, R$ 30 milhões, ficou classificado dentro da classe UPI (Unidade Produtiva 

Isolada), onde foram incluídos 04 (quatro) imóveis de propriedade da recuperando, que 

totalizam mais de R$ 20 milhões em valor de mercado. Porém, na decisão a juíza não julgou a 

impugnação a lista de credores apresentado pelo Postalis, onde o mesmo solicita a sua exclusão 

do quatro de credores quirografários alegando ser detentor de garantiá real sob alienação 

fiduciária (“AF”) dos imóveis incluídos na classe UPI. No entendimento dos advogados do Fundo, 

a Postalis não tem direito sobre esses bens, uma vez que na ação de execução que moveu contra 

a Manchester os advogados da Postalis foram questionados pelo Juiz da execução se os mesmos 

queriam seguir com a penhora que já possuíam AF. Na petição apresentada pelos Advogados do 

Postalis, eles não mencionam que possuem AF dos imóveis e reafirmam o pedido de penhora. 

Segundo os advogados do LME REC FIDC, com esse movimento os advogados do Postalis 

renunciaram a sua garantia fiduciária, liberando os imóveis para a Manchester poder, por 

exemplo, vender, transferir ou alienar a classe de credores da RJ, como foi feito. 

Dado que o Plano de Recuperação Judicial da Manchester foi aprovado em AGC há 

muito tempo, tendo sido homologado pelo Juízo em maio de 2018, não há motivos para que o 

mesmo não comece a ser cumprido, ou seja, que o Fundo possa se valer da propriedade destes 

bens e vende-los para pagar parte da sua dívida, conforme consta nos termos da UPI (Unidade 

Produtiva Isolada), classe em que o Fundo está aderente na RJ.  

Contudo, apesar de reiteradas tentativas dos Advogados do FUNDO junto ao Juízo, 

bem como, com o Administrador Judicial, até meados de 2019 o plano não havia sido cumprido, 

não houve nenhum despacho ordenando ou cobrando o cumprimento e o Administrador 

Judicial não se manifestou neste sentido. 

Quando então, após uma petição dos advogado do FUNDO indicando que o prazo para 

o cumprimento do plano quanto a constituição da UPI já havia decorrido, em junho de 2019, os 

advogados da Manchester apresentaram uma petição onde requerem a liberação dos veículos 

alienados para o Fundo para que os mesmos sejam leiloados e o recurso seja utilizado para pagar 

credores trabalhistas. 
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Em resposta, os advogados do FUNDO apresentaram manifestação no processo 

pedindo ao juiz que: (i) reconheça e declare o inadimplemento das Recuperandas em suas 

obrigações dispostas no Plano de Recuperação Judicial quanto à alienação da Unidades 

Produtivas Isoladas; e (ii) reconheça a extraconcursalidade de seu crédito, bem como indefira os 

pedidos realizados pela Manchester tendo em vista o descumprimento do Plano e o 

inadimplemento das Recuperandas. 

Já no último trimestre de 2019, ainda sem uma decisão do Juízo sobre as petições 

anteriores, as Recuperandas apresentaram uma nova manifestação nos autos, alegando que em 

tese haveria uma renúncia tácita ao direito do FUNDO de compor a classe dos credores 

colaboradores, bem como, solicitando que o Juízo autorize a venda dos imóveis formadores da 

UPI para que o plano de recuperação judicial possa ser cumprido. 

Os Juízos do estado de Santa Catarina são muito conhecidos por demorarem e 

prejudicarem o andamento de ações de Recuperação Judiciais, muitas questões extra autos são 

colocadas como empecilhos para que as questões sejam resolvidas, talvez, o mais importante 

deles seja a falta de conhecimento sobre o tema específico, muitos magistrados pleiteiam a 

criação de Juízos especializados na matéria, mas, enquanto isso não é feito os processos em 

tramite ficam sem solução. Em questões assim, muito pouco pode ser feito pelos advogados, 

visto que por vezes os magistrados se recusam a receber advogados, não analisam as petições 

e se uma eventual reclamação é feita dois efeitos são verificados com frequência: antipatia à 

causa daquele que reclamou ou a causa toda, provocando decisões ainda mais prejudiciais e 

uma resposta clássica de que o Juízo está sobrecarregado de trabalho, não a demora se instala 

para toda e qualquer causa, que não existe preferência que faça esta causa passar à frente de 

outras e etc. 

Portanto, a medida conservadora é a que vem sendo adotada, apresentação de 

petições cobrando o andamento, ligações telefônicas e visitas de tempo em tempo para lembrar 

ao Juízo que a causa precisa de solução. Contudo, até o mês de junho de 2020 não houve 

qualquer decisão relevante no processo. 

No mês de julho de 2020 a Graphen realizou reuniões com os advogados do FUNDO 

com a finalidade de discutir o andamento processual. Os advogados informaram que 

recentemente houve uma mudança de Juiz e sistema processual na comarca onde o processo 

tramita, o que, pode possibilitar um andamento em ritmo mais ágil e até uma mudança de 

postura. 

Diante das conversas e esclarecimentos realizados, decidiu-se em conjunto que a 

melhor opção no momento é realizar um peticionamento nos autos do processo de Recuperação 

Judicial apontando sutilmente que o plano de recuperação judicial está atrasado, ante a 
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pendência do Juízo em autorizar a constituição da UPI e alienação dos imóveis que a formarão 

para finalmente haver o pagamento da dívida. A sutileza se justifica pelo risco de o Juízo 

interpretar que há descumprimento do plano, podendo sentenciar a falência das empresas. 

Um cenário de falência não seria bom para o FUNDO, já que suas garantias são há 

muito tempo sucatas de veículos com valor inexpressivo e a maior parte do crédito deveria ser 

considerada como quirografário, ou seja, um crédito preterido na ordem de preferência de 

credores. 

Assim seguiram os advogados do FUNDO, apresentando uma petição num formato de 

resumo dos fatos ocorridos até então, cobrando do Juízo uma decisão que dê solução às 

pendências processuais, deixando claro que não há descumprimento do plano, mas atraso em 

vista da inércia do próprio Juízo. Em apartado, apesar das dificuldades causadas pela pandemia 

do COVID-19, os advogados do FUNDO tentarão realizar um contato pessoal com o Juiz para 

explicar pormenorizadamente os detalhes do processo. 

Até o final do mês de agosto de 2020 o Juízo não analisou a petição apresentada pelos 

advogados do FUNDO. 

No mês de setembro de 2020 as Recuperandas apresentaram manifestação no mesmo 

sentido do alegado pelo Fundo, apontando que o processo de recuperação judicial não está 

caminhando em razão da carência de julgamento dos pedidos realizados pelas partes. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo reforçaram sua manifestação, 

aproveitando o momento para pressionar o Juízo a tomar uma decisão sobre o assunto. 

Apesar dos esforços dos advogados do Fundo, até o mês de dezembro de 2020 o Juízo 

não decidiu sobre a matéria. 

No mês de maio de 2021 o advogado das Recuperandas apresentou manifestação nos 

autos pedindo que sejam analisados os pedidos pendentes de apreciação. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não analisou ou decidiu sobre a efetividade 

do plano de recuperação, contudo, recentemente se teve notícia do julgamento de ação que 

possui potencial para impactar no cumprimento do plano de recuperação aprovado, diante 

disso, espera-se que em breve o Juízo tome alguma decisão importante. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro.  

No mês de agosto de 2022 não houve andamento relevante nos autos. 
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 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

(LXXVI) Execução CCBs nº 448 e 490; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das CCBs nº 448 e 490 e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em dezembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total 

de R$ 26.026.811,64 (vinte e seis milhões, vinte e seis mil, oitocentos e onze reais e sessenta e 

quatro centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Após o ajuizamento da ação, o executado, Sr. Luiz Ângelo Ghilardi faleceu em 2016, de 

forma que se tronou necessária a citação dele através de seus herdeiros, ou seja, seus 4 filhos. 

Ante a formalização da citação de todos os executados, passou-se a fase de promoção 

de atos expropriatórios tendo em vista o não pagamento voluntário pelos executados, o que 

resultou na penhora e avaliação do imóvel sob a matrícula nº 71.044, em nome de Luciano 

Ghilardi. 

Nos autos, o Oficial de Justiça apresentou seu laudo de avaliação do imóvel, atribuindo 

a ele o valor de R$ 2.715.477,24 (dois milhões, setecentos e quinze mil, quatrocentos e setenta 

e sete reais e vinte e quatro centavos).  

Diante da possibilidade de obter um valor melhor de venda para o imóvel em 

comparação com o valor que seria obtido através de um leilão judicial, no início de 2020 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos autos requerendo a adjudicação do bem 

imóvel penhorado no curso da ação pelo valor de avaliação. 

No mês de maio de 2020 ocorreu a conclusão de um estudo sobre o imóvel adjudicado. 

Ao recebermos o estudo fomos surpreendidos negativamente com a constatação de que o 

imóvel possui uma grande área considerada área de preservação permanente (“APP”) que 

prejudica o valor do bem por inviabilizar a utilização plena dele. 

No mês de setembro de 2020 o Fundo finalizou a negociação de venda do imóvel 

adjudicado, assinando a escritura pública de compra e venda de imóvel, concluindo assim um 

trabalho de negociação em que a Graphen conseguiu sucesso em convencer o proponente 

comprador de modificar a proposta inicial, aumentando o valor ofertado e excluindo a previsão 

de que o pagamento dos honorários do corretor de imóveis seria realizado pelo vendedor, além 

de conseguir segurar o interesse do comprador mesmo diante da longa demora nos tramites 

judiciais e extrajudiciais de adjudicação e registro da transferência da propriedade, demora que 

se deu em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19. 
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Ao fim, o Comprador chegou aos termos aceitáveis pelo Fundo, efetuando a compra 

pelo valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), tendo realizado 

o pagamento de R$ 2.650.000,00 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil reais) no momento 

da assinatura da escritura pública e dos R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) remanescentes no 

mês de outubro de 2020. 

A venda deste imóvel permitiu a recuperação parcial do crédito devido pela Tecnicare, 

sendo que a ação de execução prosseguirá agora na busca de patrimônio para nova 

expropriação. 

Alguns meses atrás os advogados do FUNDO propuseram uma tese nos autos que 

permitiria a penhora de bens do Sr. Luiz Felipe, irmão do Sr. Luciano, o que havia sido rejeitado 

pelo Juízo e alvo de um recurso de Agravo de Instrumento por parte do FUNDO, que foi julgado 

procedente no último mês. 

Portanto, graças a insistência dos Advogados do FUNDO, agora mais uma pessoa está 

nos autos respondendo pela dívida, abrindo um rol de oportunidades para novas ordens de 

penhora, que já começaram a ser requeridas, no mês de abril de 2020 os advogados 

protocolaram imediatamente à juntada nos autos de primeiro grau da notícia do julgamento do 

Agravo de Instrumento, o pedido de citação do Sr. Luiz Felipe, ato necessário para que as ordens 

de penhora possam ter validade. 

Em setembro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando a 

intimação da Executada Ana Lúcia sobre a penhora de R$ 3.588,07 (três mil, quinhentos e oitenta 

e oito reais e sete centavos) em suas contas, bem como, a transferência de R$ 621,55 (seiscentos 

e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos) penhorados na conta do Executado Luiz Felipe, 

o que foi autorizado pelo Juízo. 

No mês de outubro de 2020 o Juízo ordenou a intimação da executada Ana Lúcia pela 

via postal, considerada mais célere. 

No mês de novembro de 2020 as cartas de citação foram expedidas, contudo, 

retornaram com resultado negativo, por não ter sido localizado o destinatário. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma 

manifestação requerendo que a Ana Lúcia seja considerada intimada sobre a penhora do valor 

de R$ 3.588,07 e para que seja deferido o levantamento do referido valor. O Juízo julgou 

procedente o pedido de reconhecimento de validade da intimação da executada, mas, ainda 

não deferiu o levantamento dos recursos em razão da necessidade de conceder o prazo recursal 

à executada. 
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No mês de janeiro de 2021, os advogados do FUNDO juntaram um pedido de 

levantamento dos valores penhorados nas contas dos executados – cerca de R$ 3.588,07 – o 

que restou deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO pleitearam a expedição de 

ofícios às instituições financeiras, via SISBAJUD, a inclusão dos nomes dos executados Luciano, 

Zélia, Ana Lucia e Luiz Felipe nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema SERASAJUD e 

uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

O pedido foi analisado pelo Juízo e autorizado, condicionando a realização dos atos ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO juntaram aos autos uma petição 

comprovando o recolhimento das custas, bem como, com uma planilha atualizada do valor da 

dívida. Em seguida o Juízo determinou a realização das medidas de inclusão do nome dos 

devedores nos sistemas de proteção ao crédito por via judicial e a penhora de recursos 

financeiros. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a intimação pessoal das executadas Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch 

Ghilardi para se manifestaram sobre a constrição realizada, solicitaram, também, a expedição 

de ofício às instituições denomindadas “fintechs” para solicitar informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza pertencentes aos 

Executados. 

O Juízo deferiu a expedição e ofícios às “fintechs” e em seguida o Nubank respondeu 

afirmando que os executados não são seus clientes. 

No mês de maio de 2021 o Juízo determinou que o Fundo apresente uma manifestação 

quando à devolução de avisos recebimento de intimações enviadas que tiveram como resposta 

a recusa do recebimento. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo o pedido de 

levantamento de valores bloqueados em nome das executadas Ana Lúcia e Zélia junto a 

“fintechs”, em breve deve ocorrer o levantamento da quantia de aproximadamente R$ 1.600,00 

(um mil e seiscentos reais). No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos. 

Em agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição requerendo ao 

Juízo a expedição de ofício às “fintechs” para que apresentem as informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza de titularidade dos 

executados, o que foi deferido. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo providenciaram o envio dos 

ofícios às “fintechs” comprovando, em seguida, nos autos. 
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No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram pedido de (i) 

bloqueio reiterado e permanente de ativos pelo SISBAJUD; (ii) pesquisa de declarações de 

imposto de renda dos Executados referentes ao período de 2020; (iii) nova tentativa de bloqueio 

de veículos pelo Renajud. Algumas “fintechs” já começaram a responder os ofícios 

encaminhados, contudo, até o momento não houve resultado positivo para a localização de 

recursos. 

Ao longo do mês de novembro de 2021 o Juízo deferiu a realização de bloqueios, foram 

encontrados recursos na conta de Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch Gihlardi, os valores 

foram penhorados e devem ser levantados oportunamente. O Juízo deferiu a penhora contínua 

nas contas, o que significa que novos valores podem ser encontrados em breve.  

Considerando que foram encontrados valores nas contas das executadas, no mês de 

dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de comprovar o 

recolhimento de custas e requerer a expedição de cartas de intimação para as executadas sobre 

as penhoras obtidas, uma exigência legal. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os avisos de recebimento (AR) de intimação das 

executadas sobre a penhora realizada foram juntados nos autos com a informação de 

“recursados”, indicando que a correspondência não foi aceita no endereço. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram um pedido para que 

o Juízo considerasse os executados intimados, mesmo com o resultado do AR como “recusados”, 

isso em razão de uma tese jurídica existente e aceita pelo TJSP. No entanto o Juízo rejeitou o 

pedido. 

Diante do bloqueio de valores via SISBAJUD na conta das executadas, no valor de R$ 

3.471,63 (três mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos), no mês de 

abril de 2022 os advogados do Fundo solicitaram o levantamento dos valores, o que foi deferido 

pelo Juízo.  

No mês de maio de 2022 foram realizadas as intimações de clubes sociais da cidade de 

Curitiba/PR e região para que informem se os executados possuem algum valor patrimonial em 

tesouraria, contudo, nada foi localizado. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo pleitearam novas penhoras de 

veículos e ofício à Receita Federal para quebra do sigilo fiscal, em seguida o Juízo deferiu apenas 

a quebra do sigilo fiscal, ordenando a utilização do sistema Infojud para busca de informações 

sobre declarações de imposto de renda dos executados. 
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No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando 

ao Juízo a realização de pesquisa Renajud, para localizar veículos sem restrições em nome dos 

executados. O Juízo despachou deferindo o pedido. 

No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

(LXXVII) Execução Notas Promissórias R$ 5,9 MM; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações de Nota Promissória R$ 5,9 MM e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em janeiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 13.610.785,40, valor atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importa relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Após tentativas de localização de bens, identificou-se a existência de um veículo em 

nome dos executados, quanto ao qual foi requerido que se lance o bloqueio online, via sistema 

RENAJUD e a possiblidade de haver direitos dos executados junto a um consórcio do Banco 

Bradesco S.A.  

A respeito do consócio do Bradesco S.A. esta instituição tem demorado e apresentado 

informações inconclusivas sobre o direito dos executados, de forma que em março de 2019 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição solicitando que o Juízo arbitre uma multa pelo 

descumprimento caso o Bradesco S.A. não apresente as informações solicitadas. O Juízo 

ordenou a expedição de novo ofício para que o banco se manifeste sobre o bloqueio e 

transferência do eventual crédito no prazo de cinco (5) dias. 

Em uma carta precatória em trâmite em Curitiba/PR onde se busca a penhora de bens 

que guarnecem a residência do executado Luciano, em março de 2020 foram penhorados os 

seguintes bens: 

- Quadro de Buda: avaliado em R$ 2.000,00; 

- Quadro de cena urbana: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Quadro de Árabes: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Televisão de 55”, marca LG, cor preta: avaliada em R$ 1.000,00. 

A sequência desta penhora será o leilão dos bens, o que deve seguir através de pedido 

dos Advogados do FUNDO.  
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Em abril de 2020 o Bradesco S.A. finalmente apresentou as informações requeridas 

nos autos, apontando que o Sr. Luciano possui uma carta de crédito de R$ 64.651,04 (sessenta 

e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos). 

Diante disso, foi apresentada uma petição requerendo que o Juízo ordene ao Bradesco 

S.A. que realize a liquidação do consórcio e deposite o valor resultante em conta judicial, o que 

foi deferido, a ordem foi proferida de forma que o valor deve estar disponível ao FUNDO em 

breve. 

Em maio de 2020, comprovado o protocolo do ofício junto ao Bradesco para que 

cumpra a ordem judicial, o Juízo proferiu um despacho ordenando que se aguarde o 

cumprimento. Passados alguns dias, os Advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a disponibilização de informações sobre o cumprimento ou a aplicação de multa 

por descumprimento da ordem. Contudo, o Juízo ordenou que se aguarde por 30 (trinta) dias o 

cumprimento da ordem. 

Em julho de 2020 o Banco Bradesco S.A. depositou junto aos autos, numa conta 

judicial, o valor referente a liquidação da cota de consórcio do executado. Em razão disso, por 

disposição legal, o Juízo intimou os executados a se manifestarem sobre o depósito do valor. 

Após o decurso do prazo, não havendo manifestação, o FUNDO poderá levantar a referida 

quantia. Havendo alguma manifestação, haverá o julgamento do Juízo sobre se o FUNDO terá 

direito sobre o valor ou não. 

No mês de agosto de 2020 a carta de intimação foi postada via correios com Aviso de 

Recebimento (“AR”), tendo retornado aos autos como recebida, mas não pessoalmente pelo Sr. 

Luciano Ghilardi.  

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

requerendo ao Juízo a expedição de mandado de levantamento eletrônico para que seja 

realizada a transferência eletrônica do valor penhorado – R$ 30.182,83 – em favor do Fundo, o 

que foi deferido. 

No mês de novembro de 2020 houve juntada de certidão de cumprimento de 

mandado de penhora e avaliação dos bens da residência do Sr. Luciano, contudo, o resultado foi 

infrutífero. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nova 

manifestação requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação a ser cumprido em 

face do executado Luciano. 

No mês de janeiro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 20. 
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No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição e ofícios às instituições financeiras para identificar a eventual existência 

de ativos e a inclusão dos nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD, mas, o Juízo deferiu apenas a segunda parte do pedido, quando a inclusão dos 

nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, condicionando o ato ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de 

embargos de declaração visando a reforma da decisão para que todo o pedido fosse provido, 

mas o Juízo rejeitou o recurso. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de Agravo 

de Instrumento em face da decisão que rejeitou os Embargos de Declaração, levando a matéria 

para a instância superior. Os Advogados acreditam na tese que estão defendendo e na 

importância do pedido para investigar a existência de ativos dos Executados junto a instituições 

financeiras, visto que pode ser um importante caminho para convencer o Juízo a realizar uma 

quebra mais ampla do sigilo bancário dos executados e, assim, tentar localizar o caminho do 

dinheiro. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo que o nome dos executados seja incluído nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD. O Juízo ordenou o cumprimento da medida. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a juntada de certidão sobre a abertura de inventário do Sr. Luiz Ângelo (devedor 

falecido), assim como, a inclusão de Luiz Felipe e Ana Lúcia no polo passivo, com o 

reconhecimento de que a citação dele já ocorreu e a inscrição de todos os devedores no cadastro 

de inadimplentes através do convênio SERASAJUD.  

O Juízo indeferiu o pedido, apontando que o espólio deveria ser incluído no polo 

passivo. Os advogados pediram a reconsideração da decisão, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos, o Juízo não analisou o pedido dos 

advogados. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo proferiu um despacho deferindo a inclusão dos 

herdeiros no polo passivo da execução, bem como, deferindo a inclusão do nome dos 

executados nos cadastros restritivos através do SERASAJUD. 

No mês de setembro de 2021 foi juntada petição apresentando a planilha atualizada 

do débito, em seguida os autos foram conclusos para que o Juízo possa decidir sobre os pedidos 

realizados. No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. 
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No mês de novembro de 2021 os advogados do Fundo pleitearam a penhora de bens 

dos herdeiros, Ana Lúcia Ghilardi e Luiz Felipe Ghilardi, o Juízo ordenou o pagamento de custas 

para a realização do ato. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o 

comprovante de recolhimento das custas para a realização das pesquisas solicitadas, em seguida 

o Juízo apresentou o resultado da penhora, apontando a realização de um bloqueio de R$ 

1.765,80 (um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) na conta corrente de 

uma das executadas. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo protocolaram uma petição pedindo 

a intimação dos executados sobre a penhora realizada (rito necessário para evitar nulidades), 

bem como a realização de Infojud e Renajud sobre os bens de Ana Lucia Ghilardi. O Juízo deferiu 

os pedidos e o resultado foi juntado ao processo. Há um volume relevante de informações, já 

que o Infojud resulta na prática na quebra do sigilo fiscal, por isso os advogados do Fundo 

peticionaram pedindo prazo ao Juízo para análise das informações. 

No mês de abril de 2022 o Juízo concedeu prazo adicional para análise das informações 

obtidas. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pleitearam o bloqueio de valores em 

contas bancárias de forma reiterada bem como, pesquisa de veículos e quebra do sigilo fiscal, 

para que sejam juntados aos autos as cópias das declarações de imposto de renda dos exercícios 

2021, 2020 e 2019. 

No mês de junho de 2022, diante da demorado Juízo, os advogados do Fundo 

diligenciaram em busca de uma decisão sobre o pedido realizado em maio, contudo, o despacho 

não foi proferido. 

O Juízo despachou apenas no mês de julho de 2022 deferindo os pedidos. Em seguida 

os advogados do Fundo peticionaram requerendo, também, a penhora das cotas sociais de 

titularidade de Luciano Ghilardi nas empresas: BR – Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda, 

BR Business Serviços de Apoio Administrativo Ltda e BR Business Empreendimentos e 

Participações Ltda. Em seguida o Juízo despachou, ordenando que o Fundo junte aos autos 

cópias das fichas cadastrais completas das empresas, emitidas pela Junta Comercial. 

No mês de agosto de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos as certidões, 

conforme determinado. 
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(LXXVIII) Execução Nota Promissória R$ 986 K; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros da operação de Nota Promissória R$ 986 K e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento da operação, em fevereiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 1.656.439,03, valor global atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importante relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Esta ação tem sido utilizada como meio para tentar encontrar bens da executada Zélia, 

matriarca da família e proprietária da Tecnicare, contudo esta tem encontrado êxito em se 

ocultar de ordens de arresto de bens, sendo que seu paradeiro hoje é tido como desconhecido. 

Além disso, sabendo que o Executado Luciano possui participação societária nas 

empresas BR Business Empreendimentos e Participações Ltda e Intermax Importações e 

Comércio Ltda. também está se buscando a intimação das referidas empresas para que 

apresentem a existência de direitos do Sr. Luciano. 

No mês de março de 2020 foi protocolada petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo a realização de novos atos de citação, arresto, penhora, avaliação e alienação de 

bens da Sra. Zélia, bem como, reiterando o pedido de intimação das empresas, o que foi deferido 

pelo Juízo. 

As movimentações deste processo estão sofrendo atraso em razão da pandemia do 

COVID-19, visto que as diligências que precisam ser realizadas dependem do meio presencial, 

que está suspenso pelos Tribunais. Até o fim do mês de setembro o processo ainda não teve 

novos andamentos. 

Ao longo do mês de outubro de 2020 foram recebidos nos autos os resultados das 

intimações das empresas onde o Sr. Luciano pode deter participações, contudo, apesar de em 

maior parte os mandados tenham tido resultado positivo, ou seja, houve ciência do intimado, 

nenhum deles se manifestou nos autos.  

No mês de novembro de 2020, nos autos da carta precatória, foi apresentada petição 

requerendo a expedição (i) de mandado de penhora, avaliação e alienação dos bens que 

guarnecem a residência da Executada Zélia e não são essenciais para a sua sobrevivência; (ii) do 

mandado de intimação de Intermax, em nome do Executado Luciano, a ser cumprido por Oficial 

de Justiça, para que comprove a inexistência de lucros através da juntada de seus balanços 
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patrimoniais; e (iii) dos mandados de intimação de Tagget, YPO e BR Invest, todos em nome de 

Luciano, a serem cumpridos por Oficial de Justiça, para que bloqueiem e transfiram os valores 

relacionados aos lucros/dividendos/pró-labore das referidas sociedades em favor do referido 

Executado. O Juízo analisou, deferiu os pedidos e já expediu os atos necessários. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de 

exigir da vara judicial o cumprimento da decisão, com a realização dos atos necessários, em 

resposta a vara afirmou que os atos serão tomados nos próximos dias, mas sem indicar uma 

data certa. Ainda sem uma decisão, em fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO voltaram a 

diligenciar em busca de agilizar a decisão do Juízo. 

No mês de abril de 2021 foram expedidos mandados de penhora em nome de Zélia 

Ghilardi e de intimação em nome de Intermax, Tagget, BR Invest e YPO. 

No mês de maio de 2021 os ofícios foram enviados, mas retornaram com resposta 

negativa à intimação da empresa. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou novamente o cumprimento do mandado 

pelo oficial de justiça, que pediu uma dilação do prazo para cumprimento em razão do aumento 

da gravidade da pandemia da COVID-19 na cidade de Curitiba/PR. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição dos autos 

reforçando os pedidos, pois, o oficial de justiça ainda não deu cumprimento ao mandado. 

No mês de agosto de 2021, ante a demora reiterada do Oficial de Justiça, os advogados 

do Fundo solicitaram ao Juízo que nomeie outro Oficial de Justiça para o cumprimento do ato 

de intimação das empresas. O Juízo despachou ordenando que o Oficial de Justiça devolva o 

mandado cumprido em até 10 dias, sob pena de punição. 

No mês de setembro de 2021 decorreu o prazo concedido pelo Juízo sem que tenha 

havido o cumprimento do mandado pelo Oficial de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça certificou o cumprimento dos 

mandados de intimação das empresas Br Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda; Intermax 

Importações e Comércio Ltda; Tagget Com. I. E. Produtos Hig Ltda e Ypo – Capítulo Curitiba, 

representadas pelo Sr. Luciano Ghilardi. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo tomou atos no sentido de evitar eventual 

declaração de nulidade de suas decisões, insistindo em dar a maior transparência possível, com 

a intimação dos executados sobre cada ato praticado. 

No mês de dezembro de 2021 retornaram aos autos os “AR” positivos para a intimação 

das empresas Tagget e YPO. Em janeiro de 2022 o cartório judicial certificou nos autos o retorno 

dos “ARs”, abrindo prazo para manifestação. 
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No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram petição 

requerendo a penhora e avaliação de bens na residência de Zélia Madalena Rauch Ghilardi, o 

que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de março de 2022 o Oficial de Justiça devolveu o mandado aos autos firmando 

uma certidão no sentido de que foi informado pela própria Sra. Zélia que não teria bens 

penhoráveis em sua residência e foi impedido pela mesma de adentrar a sua residência sob o 

argumento de que temia o COVID-19, já que é uma senhora de 78 anos. 

Os advogados do Fundo apresentaram uma petição argumentando que o mandado 

deve ser cumprido integralmente, já que, a atual fase da pandemia apresenta baixos riscos de 

contaminação. O Juízo acatou os argumentos e ordenou a expedição de novo mandado, 

ordenando que o Oficial de Justiça adentre à residência da executada para listar, penhorar e 

avaliar os bens que lá estiverem. 

No mês de abril de 2022 foi expedido novo mandado de penhora de bens, contudo, o 

mesmo foi devolvido sem cumprimento apesar de terem sido encontrados bens em duplicidade 

na residência da executada, o que, em tese, deveria significar que eles são penhoráveis. Diante 

disso os advogados estão verificando qual a melhor estratégia. 

No mês de maio de 2022 o mandado de citação da Tecnicare foi devolvido sem 

cumprimento, os advogados do Fundo peticionaram requerendo o cumprimento do mandado 

em seus exatos termos (uma nova tentativa), bem como, a expedição de um mandado de 

intimação da BR Invest sobre a penhora dos lucros/dividendos/pró-labore da sociedade 

mencionada, em favor do Sr. Luciano e novo mandado de intimação para que a Utronic se 

manifeste sobre a existência de lucros/dividendos/pró-labore de direito do Sr. Luciano. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo diligenciaram para obter um 

despacho sobre os pedidos realizados no mês de maio. 

No mês de julho de 2022 foi proferido despacho indeferindo o pedido de 

desentranhamento do mandado e ordenando a expedição de novo mandado a ser cumprido no 

endereço de Luciano Ghilardi. 

No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

e  

RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 
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Em razão da inadimplência da Imperial com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP emitida pela empresa, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra 

a Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação Ltda. e os Avalistas da Operação para 

a cobrança do valor total de R$ 6.276.160,16 (seis milhões, duzentos e setenta e seis mil, cento 

e sessenta reais e dezesseis centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Desde o ajuizamento da demanda, os advogados do FUNDO têm tentado convencer o 

Juízo de que os executados estão fugindo da execução, ocultando-se da citação para prejudicar 

o andamento da execução. Contudo, o Juízo ainda não está bem convencido, sendo que, apesar 

dos pedidos de citação por edital, insiste que ainda há meios para tentar a citação dos 

executados.  

Por isso, no mês de setembro de 2019 os advogados realizaram um pedido de penhora 

de valores via BACENJUD na conta da única executada citada e um arresto pela mesma via nas 

contas dos executados não citados. Este movimento pode forçar o comparecimento espontâneo 

dos executados, já que, com valores bloqueados a tendência é que compareçam aos autos para 

reclamar eventual impenhorabilidade dos valores. 

Apesar de reiteradas tentativas de estimular o andamento do processo por meio de 

ligações telefônicas e contato presencial, o Juízo não proferiu uma decisão sobre o pedido 

realizado. Ademais, se não bastasse a já longa demora do Juízo, em março de 2020, em razão 

das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos.  

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo procuraram novamente o 

cartório judicial externando a preocupação com a demora na análise do pedido realizado, 

quando, em resposta, foi informado que os autos já até teriam um despacho pronto para 

publicação, mas, em razão da necessidade de cumprimento de atos sigilosos ainda não havia 

sido realizado.  

No mês de outubro de 2020 o Juízo proferiu um despacho concedendo os pedidos, ou 

seja, autorizando a realização de bloqueios financeiros nas contas de todos os executados, 

inclusive os não citados, o que é uma grande exceção, demonstrando que o Juízo reconhece que 

o Fundo tem realizado todos os esforços cabíveis, mas que os devedores estão se furtando da 

citação e do pagamento da dívida. 

Após muita insistência dos advogados do FUNDO, em janeiro de 2021 houve uma 

movimentação ainda simbólica nos autos, consta que o processo foi ao gabinete e está à 

disposição do Juízo para decisão (o processo foi concluso). No mês de fevereiro de 2021 os 
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advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de buscar agilizar a decisão, mas não houve 

despacho. 

No mês de março de 2021 foi ordenando o bloqueio de recursos financeiros, tendo 

encontrado um valor ínfimo na conta do Sr. Sandro Muttonni. Os advogados do FUNDO 

apresentaram, logo em seguida, um pedido de transferência deste valor para uma conta judicial, 

bem como da citação dos executados Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação 

Ltda., Sandro José Pazzini Muttoni, Ocimar Garcia Barbosa, Vicente Bernardy e RGT Importação 

e Exportação Ltda. 

No mês de abril de 2021 foi deferido o pedido de citação e em seguida os advogados 

do FUNDO comprovaram nos autos o recolhimento das custas processuais para sua realização. 

No mês de junho de 2021 foram expedidas as cartas de citação. No mês de julho de 

2021 foi juntado Aviso de Recebimento negativo para citação do Sr. Sandro José Pazzini Muttoni 

(Rua Marechal Floriano, 230), com informação de desconhecido. 

No mês de agosto de 2021 foi juntado aos autos um outro aviso de recebimento 

negativo para a citação do Sr. Sandro, constando a informação de que estaria ausente. Assim, 

foi protocolado pelos advogados do Fundo um pedido de penhora online dos ativos financeiros 

do Sr. Sandro até o valor da dívida. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram petição aos autos 

requerendo a realização e penhora online na conta do executado Sandro José Pazzini Muttoni, 

em seguida o Juízo ordenou o recolhimento de custas e a expedição de carta precatória para 

citação direcionada ao Sr. Sandro nos endereços em que foi recebida por terceiros. 

No mês de outubro de 2021 foram juntados mandados de citação negativos para as 

pessoas de RGT e Ocimar, de forma que os advogados do Fundo peticionaram concordando com 

a expedição de carta precatória para a realização do ato. 

No mês de dezembro de 2021 foi determinada a realização de penhora via SISBAJUD, 

no entanto o resultado foi negativo, em seguida os advogados do Fundo peticionaram 

requerendo a citação do Sr. Sandro nos endereços em que os avisos de recebimento foram 

assinados por terceiros. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de fevereiro não houve movimento nos autos. 

Expedida nova carta precatória para citação do Sr. Sandro, no mês de março de 2022 

o Juízo intimou o Fundo para fazer o recolhimento das custas necessárias para realização dos 

atos, o que foi prontamente realizado. 
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No mês de abril de 2022, nos autos da carta precatória, os advogados do Fundo 

comprovaram o recolhimento de custas para a citação e, em seguida, o Juízo realizou a 

expedição do mandado de citação, que já foi recepcionado pela Oficial de Justiça responsável 

pelo cumprimento. No mês de maio de 2022 não foi noticiado o cumprimento do mandado, o 

que significa que o Oficial de Justiça ainda não cumpriu a diligência. 

No mês de junho de 2022 foi juntado aos autos o mandado de citação dos executados 

com resultado negativo, em seguida os advogados do Fundo juntaram uma petição pedindo a 

expedição de novos mandados em novos endereços, o que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de ofício ao CENSEC que gerencia os bancos de dados com informações 

acerca de testamentos, procurações e escrituras públicas, com a finalidade de identificar 

negócios que possam ter sido celebrados pelos devedores. 

No mês de agosto de 2022, mesmo sem a resposta do ofício ao CENSEC os advogados 

do Fundo peticionaram requerendo a realização de arresto no rosto dos autos de duas ações 

judiciais onde os devedores podem ter créditos a receber. 

Com relação a RGT, dada a inadimplência da empresa com as obrigações de 

pagamentos de principal e juros da NP emitida pela empresa, em agosto de 2017, foi distribuída 

a ação de execução contra RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 26.729.942.98 (vinte e seis milhões, setecentos e vinte e 

nove mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), valor atualizado até a 

data da distribuição da execução. A situação semelhante ao processo da Imperial, sendo que 

neste caso foram encaminhadas mais de 20 (vinte) cartas em diversos endereços, por meio do 

que foi possível citar o avalista Altair José Borges Trindade. Igualmente, foi requerida a citação 

dos demais executados por meio de edital, que, também, foi indeferida pelo Juízo.  

Os advogados do FUNDO conseguiram uma ordem para que a empresa seja citada em 

nome dos Sócios que já receberam a citação, o que foi deferido, contudo, apesar da juntada de 

aviso recebimento positivo nos autos e da certificação do fim do prazo para embargos à 

execução, o Juízo proferiu uma decisão no final de março de 2020 reconhecendo a nulidade do 

ato de citação, considerando que a assinatura constante nos avisos de recebimento juntados 

aos autos são de terceiros, não sócios. 

A tramitação destas ações sofre muito com a lentidão do Poder Judiciário como um 

todo, mas, em especial com o estado do Rio Grande do Sul. As características dos devedores 

dificultam os meios mais ágeis e comuns para a expropriação de bens, pois, alguns deles são 

pequenos produtores de tabaco no interior do Rio Grande do Sul, sendo que seus endereços são 

incertos, outros são figuras importantes em suas cidades, participaram da fundação ou já 
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ocuparam cargos políticos, isso pode causar certo constrangimento ou pressão contra o 

cumprimento de atos, como, por exemplo, a facilitação da ocultação. Os atos têm necessitado 

de cumprimento via carta precatória, contudo, este meio naquele estado é realizado em autos 

físicos, prejudicando muito o rápido andamento do processo. 

Os advogados do FUNDO têm tentado buscar a citação e expropriação de bens em 

especial do executado Sandro, pois, segundo informações este teria um bom patrimônio e nível 

de vida, mas, até o momento as pesquisas não localizaram bens, nem indícios de que poderiam 

estar em nome de outra pessoa, física ou jurídica. 

As pesquisas seguem sendo aprofundadas, sendo que no momento os advogados 

trabalham num plano para identificar uma possível relação entre os atuais proprietários de um 

imóvel que já foi dado em garantia a uma das operações firmadas com o FUNDO, mas, que com 

as repactuações ocorridas acabou deixando de ser uma garantia e logo em seguida teve a 

propriedade transferida duas vezes entre pessoas com alguma familiaridade com os devedores. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a expedição de novas cartas precatórias 

para citação dos devedores, com o objetivo de suprir a citação declarada nula por não ter a 

assinatura pessoal dos citandos, o que foi realizado e distribuído junto às comarcas de 

Viamão/RS e Porto Alegre/RS. 

Os atos a serem cumpridos dependem de um ato pessoal, o que estava 

temporariamente suspenso pelos Tribunais em razão da pandemia do COVID-19, pelo que o 

andamento do processo sofreu atraso.  

No mês de agosto de 2020 os mandados de citação já foram expedidos, aguardando 

apenas o retorno das atividades normais para cumprimento através de oficial de justiça. 

Apesar de os oficiais de justiça terem retirado os mandados de citação para 

cumprimento, durante o mês de novembro não devolveram aos autos os documentos sobre o 

resultado das diligências, em que pese os advogados do Fundo tenham tomado diligências para 

cobrar deles o cumprimento. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação dos autos, os mandados de 

citação ainda não foram devolvidos com o resultado da diligência aos autos. 

No mês de janeiro de 2021 foi juntado aos autos de uma das cartas precatórias, o 

resultado negativo da diligência para citação do Sr. Ocimar Garcia Barbosa, sendo que a pessoa 

que recebeu a intimação apontou que ele teria se mudado, fornecendo o endereço novo. Assim, 

os advogados do Fundo pleitearam sua intimação no novo endereço. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados comprovaram o recolhimento das custas 

para expedição dos mandados de citação e as cartas foram expedidas.  
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No mês de março de 2021, uma das cartas precatórias passou a aguardar a expedição 

de uma nova carta de citação, para um novo endereço obtido pelos Advogados do FUNDO, já a 

outra está enfrentando desentendimentos entre os Juízos de duas varas distintas de Porto 

Alegre/RS, neste caso os advogados do FUNDO estão diligenciando para tentar fazer cessar este 

comportamento do Judiciário. 

No mês de abril de 2021 em uma das cartas precatórias foi expedido mandado de 

citação para o novo endereço apresentado, já na outra, os Juízos seguem tendo divergências 

entre eles em relação a competência para dar continuidade aos pedidos. 

No mês de maio de 2021 nos autos da ação de execução o Juízo ordenou que fossem 

prestadas informações sobre o andamento da carta precatória, o que foi feito. Nos autos da 

carta precatória o mandado de citação foi expedido e recebido pelo oficial de justiça para 

cumprimento. 

No mês de junho de 2021 foi certificada a citação positiva do Sr. Ocimar através do 

aplicativo Whatsapp.  

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo fizeram um requerimento para 

que os executados indiquem bens a penhora sob pena de multa por ato atentatório à dignidade 

da justiça. Durante o mês de outubro de 2021 os autos permaneceram conclusos, à disposição 

do Juízo para apreciação dos pedidos e decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo despachou ordenando a indicação detalhada 

sobre quais executados o Fundo pretendia que houvesse a intimação, o que foi feito em petição 

apresentada pelos advogados do Fundo logo em seguida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de 

comprovar o recolhimento de custas para a realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo intimou o Fundo para que realizasse um 

complemente ao recolhimento de custas para realização dos atos, o que foi prontamente 

atendido pelos advogados. 

No mês de fevereiro de 2022 foram expedidas as cartas de intimação aos Executados 

e enviadas. Até o fim do mês de abril de 2022 não ocorreu o retorno das cartas de intimação 

com seu resultado. 

No mês de maio de 2022, diante da falta de retorno dos “AR” de intimação dos 

executados, os advogados do Fundo pleitearam a expedição de novos mandados de intimação, 

o que foi realizado, aguardando agora o retorno dos novos “AR”. 

No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 
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 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. 

CNPJ: 78.098.969/0001-34 

(LXXIX) Execução Judicial das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Langer com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros das NPs 6,7 MM e R$ 201 K, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento 

das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a Langer Comércio 

de Caminhões Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 9.840.544,92 

(nove milhões, oitocentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução.   

Nesta execução os advogados do FUNDO estão buscando patrimônio dos executados 

para satisfação da dívida, contudo, até o momento o resultado de todas as diligência foi 

negativa, ao longo de 2019 foram realizadas tentativas via BACENJUD (bloqueio de valores em 

contas bancárias, corretoras e bolsa de valores), houve quebra do sigilo bancário, consulta ao 

COAF, por fim, no mês de agosto de 2019, foi proferida decisão ordenando a expedição de ofícios 

ao SICREDI Vanguarda PR/SP, Banco do Brasil S.A. e CCB Brasil S.A. para que prestem 

esclarecimentos acerca da atual situação dos contratos de financiamento dos veículos 

mencionados pelo COAF. 

Em resposta, SICREDI e CCB informaram ao Juízo que os financiamentos dos veículos 

não foram quitados e se encontram em inadimplência. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

reiterado o envio de ofícios, um para o Banco do Brasil S.A. que deixou de prestar as informações 

solicitadas (sobre a existência e situação atual dos contratos de financiamento dos executados) 

sob pena de multa por descumprimento de ordem judicial, outro para o Banco Bradesco S.A. 

para que preste esclarecimentos sobre eventuais títulos de capitalização e planos de previdência 

privada dos executados. 

No mês de março de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o FUNDO 

comprove o envio do ofício ao Banco do Brasil, o que foi cumprido em seguida pelos Advogados 

do FUNDO. 

Em seguida, no mês de abril de 2020, o Banco do Brasil apresentou um a manifestação 

nos autos requerendo que sejam informados mais dados para identificação dos veículos, como, 

por exemplo, RENAVAM e Chassis, o Juízo apreciou e determinou que o FUNDO forneça tais 

informações. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o envio de um ofício 

complementando as informações ao Banco do Brasil e comprovaram o protocolo nos autos.  
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No mês de junho de 2020 o Banco do Brasil apresentou sua resposta, informando que 

é credor fiduciário de parte dos veículos informados e que os demais não constam em seus 

bancos de dados, ademais, quando aos quais é credor fiduciário, a dívida garantida foi 

inadimplida e é objeto de execução judicial. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO pediram ao Juízo a realização de 

consultas pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD em nome dos executados, com o objetivo de 

encontrar bens. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo deferiu o pedido. No mês de setembro de 2020 os 

advogados do Fundo efetuaram o recolhimento das custas necessárias e peticionaram 

requerendo (i) a juntada do comprovante de pagamento das custas; (ii) a expedição de decisão-

ofício para LME FIDC encaminhar a Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 03 (três) 

últimas escriturações fiscais contábeis apresentadas por Langer; e (iii) informando que aguarda 

a realização da pesquisa BACENJUD para se indicar novas medidas em face dos executados. 

No mês de outubro de 2020 foi apresentado o resultado da pesquisa BACENJUD nos 

autos, sendo negativo para valores disponíveis para penhora. Diante disso, os advogados do 

Fundo peticionaram requerendo a realização de pesquisa INFOJUD em face de Wilson Langer e 

Wilson Langer Jr., além de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 

três últimas escriturações fiscais contáveis apresentadas por Langer. O pedido foi deferido. 

No mês de novembro de 2020, apesar de deferido o pedido o Juízo ordenou o 

recolhimento de novas custas, o que foi prontamente providenciado pelos advogados do Fundo, 

que agora aguardam o cumprimento da diligência. 

No mês de dezembro de 2020 foram juntadas as respostas das pesquisas INFOJUD 

sobre informações dos executados, os advogados do FUNDO estão analisando as informações 

para decidir qual sequência poderá ser dada a busca de bens.  

No mês de janeiro de 2021, após terem analisado os documentos obtidos através do 

INFOJUD, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos solicitando a expedição de ofício a 

ser encaminhada à Receita Federal do Brasil para que forneça cópias das três (3) últimas 

escriturações fiscais contábeis da empresa executada, pois, a pesquisa anterior foi infrutífera. 

No mês de fevereiro de 2021 o ofício à Receita Federal do Brasil foi expedido pelo 

Juízo, os advogados do FUNDO promoveram seu protocolo. 

No mês de março de 2021 foi juntada a resposta da Receita Federal ao ofício enviado, 

o que ainda está em análise dos advogados, a esperança é localizar alguma informação 

patrimonial. 

No mês de outubro de 2021 após realizar uma análise dos documentos fornecidos pela 

Receita Federal do Brasil, notou-se que só correspondem ao período de 2014. Por isso, os 
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advogado do Fundo realizaram um pedido de expedição de novo ofício solicitando 

esclarecimentos a RFB. Além disso, foi pedido bloqueio reiterado e permanente de ativos 

financeiros por meio de nova ferramenta do SISBAJUD. Foi solicitado novo bloqueio de veículos 

pelo RENAJUD, a apresentação das declarações de imposto de renda dos executados de 2020 

pelo INFOJUD. Foi pedido o cadastramento dos executados nos cadastros de mal pagadores pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo ordenou o recolhimento de custas para a 

realização dos atos. No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo, em cumprimento a 

decisão, comprovaram nos autos o recolhimento das custas para realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo solicitou complementação de custas, contudo, 

houve um equívoco, pois, não é devido o complemento, pelo que, os advogados peticionaram 

fazendo o esclarecimento. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho, ordenando a realização 

das pesquisas via SISBAJUD, RENAJUD e SERASAJUD, mas indeferiu o INFOJUD, na prática, 

autorizou a realização de penhoras em contas bancárias, de veículos, a inserção do nome dos 

executados no SERASA, mas indeferiu a quebra do sigilo fiscal. 

Em março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da pesquisa SISBAJUD, tendo 

havido um pequeno êxito com o bloqueio de R$ 92,33 (noventa e dois reais e trinta e três 

centavos). 

Considerando o resultado positivo da penhora, se faz necessário intimar os executados 

para que possam impugnar o ato, por isso, em abril de 2022 os advogados do Fundo recolheram 

as custas de intimação e o Juízo expediu as cartas. 

No mês de junho de 2022 foram juntados aos autos os avisos de recebimento das 

cartas de intimação que resultaram negativos, os advogados já estão diligenciando em busca de 

alternativas. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo ao Juízo que ordene a utilização dos sistemas judiciais para tentar localizar 

endereços dos devedores. 

No mês de agosto de 2022 o Juízo despachou apontando que compreende 

desnecessário a consulta aos sistemas, apontando que a intimação pode ser realizada no 

endereço já indicado pelos advogados.  

 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. 

CNPJ: 04.215.878/0001-03 
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(LXXX) Execuções judiciais das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Serimar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das NP 950 K e R$ 5,4 MM, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Indústria e Comércio de Rações União Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 11.222.334,87, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Foram penhorados na execução: i) 4 carretas; (i) 1 cavalo; (iii) 1 máquina pá 

carregadeira; e (iv) 2 empilhadeiras. Todos os bens foram avaliados em, aproximadamente, R$ 

593.000, sendo que, foi verificado que o veículo de placa "AVD-3925" não mais pertence a parte 

Executada passando a constar "FAV PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. como proprietária. 

Buscamos a realização de leilão, mas, em razão de o leiloeiro ter informado que um dos veículos 

estava alienado fiduciariamente em favor do Banco Santander e que os demais estavam com 

reserva de domínio a PB Lopes e CIA LTDA, tivemos que apresentar petição requerendo a 

expedição de ofício para o Banco Santander e a PB Lopes e CIA LTDA para que prestem 

esclarecimentos acerca da situação dos contratos de financiamento dos veículos. 

Há dois recursos de Agravo de Instrumento em tramite originários desta ação, o 

primeiro versa sobre a ordem de vinculação da tramitação da ação de execução de título 

extrajudicial à Ação Anulatória (nº 0008646-47.2017.8.16.0045) onde se discute a validade da 

Alienação Fiduciária do imóvel dado em garantia ao FUNDO em razão da operação executada, o 

outro se refere a discussão sobre a desconsideração da personalidade jurídica para atingir bens 

de outras pessoas do Grupo Serimar. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

oficiado à Construtora Realizar em Pérola/PR para que a mesma apresente informações sobre a 

existência de contratos de compra e venda com os Executados, apontando o saldo e as 

condições dos mesmos, bem como, seja ordenada a penhora de eventuais direitos relativos aos 

eventuais contratos existentes. Isso logo foi analisado pelo Juízo que proferiu uma decisão 

acolhendo os pedidos, ordenando a expedição do ofício. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram petição 

comprovando o envio de ofício ao Juízo onde tramita a Carta Precatória, por sua vez, o Juízo 

determinou a suspensão da ação principal por 60 dias para que se aguarde o cumprimento da 

carta precatória. 

No Juízo onde tramita a Carta Precatória, no mês de março de 2020, foram expedidos 

os ofícios, conforme determinado pelo Juízo de origem. 

Em paralelo, no mês de abril de 2020 a GRAPHEN contratou uma empresa 

especializada na avaliação de bens para descobrir o valor de mercado da garantia imobiliária da 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1288



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

564 

operação, a que está tendo sua validade questionada em ação movida por terceiro, sendo que 

como resultado, obteve-se o valor de R$ 3.130.000,00 (três milhões, cento e trinta mil reais). Os 

advogados do FUNDO estão trabalhando para passar uma perspectiva sobre as chances do 

FUNDO na ação movida por este terceiro, o objetivo é saber se a negociação de um acordo para 

resolver esta ação pode ser benéfica para o FUNDO.  

Em razão da pendência de decisão sobre o recurso de Agravo de Instrumento pelo 

segundo grau, em maio de 2020 os autos foram suspensos mais uma vez por 90 (noventa) dias. 

O recurso segue sem ter seu julgamento definitivo, pelo que o processo segue 

suspenso. No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram aos 

Desembargadores que irão compor o quórum de julgamento do recurso uma petição resumindo 

o caso, para facilitar a apreciação. 

A Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina, Arapongas e Jaguapítã no 

estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na tentativa de 

localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a continuidade dos 

atos executivos 

Nesta diligência foi possível observar que ao menos um dos veículos que estava 

estacionado horas antes em frente à sede da SERIMAR foi encontrado em frente à residência de 

um dos devedores. Através da identificação deste veículo e pesquisa de sua propriedade, foram 

encontradas algumas informações relevantes para identificação de eventual patrimônio oculto 

dos devedores, informações que ainda estão sendo exploradas. 

Em razão da pandemia do COVID-19 o processo sofreu atrasos, contudo, no mês de 

outubro de 2020 o Juízo onde tramita uma carta precatória (Arapongas/PR) ordenou a 

expedição dos ofícios necessários para obter esclarecimentos sobre os contratos de 

financiamento que gravam alguns veículos penhorados. 

Em novembro de 2020, em resposta a um ofício, a Construtora Realizar apresentou 

manifestação informando que houve transações com a Special Nutri, mas, os documentos não 

foram localizados no arquivo para disponibilizar ao Juízo. 

Em dezembro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo a intimação 

da construtora Realizar para que apresente os instrumentos contratuais celebrados com a 

Special Nutri, o que foi logo deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 a construtora Realizar apresentou documentos no autos 

do processo, quanto aos quais, os advogados do FUNDO estão diligenciando para verificar a 

possibilidade de solicitar alguma penhora. 
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No mês de março de 2021, após extração e análise das matrículas dos imóveis que 

supostamente poderiam ter sido vendidos aos executados, chegou-se a conclusão de que o 

negócio foi desfeito por falta de pagamento dos executados, pelo que, a penhora seria ineficaz. 

No mês de maio de 2021 para aprofundar o tema sobre os imóveis, os advogados do 

FUNDO apresentaram uma petição requerendo a intimação da Construtora Realizar para 

esclarecer se foi a Rações União que pagou o preço dos imóveis que, apesar de estarem 

compreendidos no contrato de compra e venda assinado com Rações União, acabaram sendo 

registrados em nome da Special Nutri e para que apresente outros eventuais documentos sobre 

a transação, como: aditivos e instrumentos de cessão relativos ao contrato de compra e venda, 

documentação idônea, comprovantes de transferência eletrônica disponível e depósitos que 

permitam identificar a pessoa indicada na conta corrente de origem dos recursos destinados ao 

pagamento desses imóveis. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou que o leiloeiro seja intimado para dar 

sequência aos procedimentos de leilão de (i) 01 (um) veículo; (ii) 02 (duas) empilhadeiras e (iii) 

01 (uma) pá carregadeira. 

No mês de julho de 2021 os executados compareceram aos autos para informar que 

os bens que seriam leiloados teriam sido alienados antes mesmo da data da penhora, pelo que, 

a continuidade do leilão poderia afetar direito de terceiros. 

Em resposta, os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo ao Juízo que 

ordene a apresentação dos comprovantes de transferência bancária em razão dos negócios de 

venda celebrados, alertando o Juízo para a possibilidade de fraude processual. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a suspensão da realização do leilão e a 

intimação dos executados para que apresentem os documentos pertinentes sobre a venda dos 

equipamentos. 

No mês de setembro de 2021 foi confirmada a intimação dos executados para se 

manifestarem sobre a evidente fraude processual que cometeram ao vender bens penhorados, 

dos quais havia sido nomeados fiéis depositários. 

No mês de outubro de 2021 a Rações União apresentou petição, na qual alega que, em 

10/06/2018, firmou contrato de locação com a SEMIX que teria vigência inicial até 14/05/2021. 

Estabelecido o contrato e finalizadas as negociações, a SEMIX assumiu a fábrica e fez o 

pagamento à executada pela aquisição dos equipamentos. Porém, em 02/10/2019 as partes 

rescindiram o contrato de locação, conforme segue acostado. A empresa SEMIX retirou-se da 

fábrica, porém, levou consigo os equipamentos que havia adquirido. Por isso a venda seria 

legítima, pois, teria ocorrido antes mesmo da penhora. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1290



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

566 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo requereram a realização de 

penhora de contas bancárias via SISBAJUD. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o cartório 

judicial certifique nos autos a citação de todos os executados. Para facilitar e agilizar o 

andamento processual os advogados do Fundo juntaram aos autos uma petição comprovando 

as citações ocorridas. 

No mês de abril de 2022 o Juízo certificou nos autos a citação positiva de todos os 

executados. 

No mês de maio de 2022 foi cumprido por um oficial de justiça um mandado de 

constatação para localização de bens nas dependências da empresa executada, no entanto, 

supostamente a empresa não está mais no local e os bens não estão mais lá. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação de Lucas Gustavo Borrasca Casalotti e CNG Comercial de Insumos Eireli para que 

apresentem novas informações quanto a alienação de bens. 

No mês de agosto de 2022 foi aberto prazo para que os executados apresentem 

manifestação sobre a petição apresentada pelo Fundo. 

 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. 

CNPJ: 02.700.64/0001-20 

(LXXXI) Execução Judicial da Nota Promissória: 

A ação foi ajuizada ainda na gestão da Leme Investimentos, originalmente contra a 

Revisa e os garantidores da operação, três pessoas físicas, contudo, o Sr. Reginaldo faleceu, de 

forma que o Juízo determinou a extinção da ação em relação a ele visto que o crédito foi 

habilitado no processo de inventário do mesmo.  

Além disso, em razão do acordo realizado em 2015 (época em que o Fundo ainda 

estava sob gestão da Leme Investimentos) houve a exclusão dos outros dois executados pessoa 

física da ação, em troca da penhora de 50 % de um imóvel em Paraibuna, mesmo imóvel que foi 

dado em garantia em razão da operação, mas, que não foi devidamente constituída com o 

registro na matrícula do imóvel. 

Desta forma, hoje no polo passivo da demanda consta apena a Revisa, uma empresa 

que já não funciona há anos, frustrando as tentativas de expropriação de bens. 
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Na ação de inventário, verifica-se uma grande inércia dos herdeiros que alegam não 

possuir dinheiro para arcar com a avaliação dos bens, além disso, há um número muito grande 

de credores habilitados demonstrando que provavelmente todo o patrimônio do inventário não 

será suficiente para o pagamento de todas as dívidas. 

No mês de setembro de 2020, o Juízo despachou, ordenando que o Fundo apresente 

uma nova manifestação dando andamento ao processo. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo juntaram petição requerendo o 

envio de ofício ao COAF para verificar a existência de movimentação financeira da executada. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo analisou e indeferiu o pedido realizado, 

ordenando que a parte se manifeste apontando caminhos para a tentativa de localização de 

bens.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisa de bens via INFOJUD, o que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de janeiro de 2021 foi recebida a resposta da consulta INFOJUD, contudo ela 

foi infrutífera, assim, os advogados do FUNDO estão estudando qual medida pode ser adotada 

para dar sequência à pesquisa de bens. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a inclusão do nome dos executados nos cadastros restritivos ao crédito, o Juízo 

deferiu, ordenando a expedição de uma certidão para os fins requeridos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a pesquisa de veículos via sistema RENAJUD, o que foi deferido mediante a 

comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de abril de 2021 houve resposta do sistema RENJUD, no entanto foi negativa 

para a existência de automóveis de propriedade dos executados. Em seguida os advogados do 

FUNDO peticionaram requerendo a realização de consulta patrimonial via CNIB, ferramenta que 

permite a identificação de imóveis, o que foi indeferido pelo Juízo. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO identificaram um crédito devido à 

Revisa habilitado nos autos de uma ação de falência da empresa BRA Transportes Aéreos S.A., 

sobre o qual os advogados pediram a penhora, o que foi deferido pelo Juízo. Foi expedido um 

ofício ao Juízo onde tramita a referida ação de falência para que seja efetivada a penhora do 

crédito, o que se efetivou. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram ao Juízo da Execução 

que o ofício de penhora de eventuais valores em favor da REVISA junto aos autos da falência da 

BRA Transportes Aéreos S.A. foi protocolado. 
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No mês de julho de 2022 foi juntada petição nos autos requerendo a realização de 

consulta ao CCS BACEN. 

No mês de agosto de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 

CNPJ: 87.377.305/0001-03 

 

A Crysalis e demais empresas do grupo pediram Recuperação Judicial (“RJ”) em junho 

de 2016, contudo, diante do descumprimento das obrigações assumidas no Plano de 

Recuperação Judicial aprovado unilateralmente pela juíza da comarca de Três Coroas/RS, em 

julho de 2018 o processo foi convolado em Falência: o Juízo de Três Coroas decretou a falência 

e determinou que a sede da empresa fosse lacrada para manter os bens em ordem para a 

realização dos leilões para pagamento da massa falida.  

Realizamos um pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia ao Fundo, e que 

foi arrecadado na falência pelo Administrador da Massa falida. Contudo, em razão da criação de 

um Juízo Especial para tratar da matéria no Rio Grande do Sul, os autos foram remetidos para 

outra comarca. Esta remessa está sofrendo com a lentidão do Poder Judiciário daquele estado 

desde dezembro de 2019.  

Em paralelo, optamos por buscar a recuperação do crédito através do ajuizamento de 

uma ação execução contra os avalistas da operação. 

Nos meses seguintes ao ajuizamento da demanda, já com a citação dos executados, 

que apresentaram defesa, os advogados do FUNDO buscaram diversas alternativas legais para 

obter a penhora de bens dos executados, contudo, até o momento as tentativas foram 

infrutíferas.  

No início de 2020 os advogados do FUNDO trabalharam na identificação de bens e 

direitos dos executados (avalistas) através de pesquisas extrajudiciais, o que acabou trazendo 

algum resultado. No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

apresentando uma tese de fraude à execução quanto a alienação de um bem imóvel do 

Executado Rafael, visto que, o bem anteriormente havia sido alvo de tentativa de penhora, mas, 

por ser bem de família, o FUNDO foi obrigado a desistir de prosseguir com a penhora, pois, se 

trata de bem impenhorável. Contudo, com a venda do bem que teve torna em dinheiro além de 

dois outros imóveis, abriu-se a possibilidade de demonstrar a fraude e buscar a penhora de um 

dos imóveis que foram entreguem em pagamento. Além disso, nesta mesma petição os 

advogados requerem a penhora de vagas de garagem registradas em matrícula individualizada 

de propriedade da Sra. Liege. 
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Apesar de ter conhecido do pedido para análise, o Juízo despachou negando a 

concessão de tutela antecipada com a finalidade de promover o arresto dos bens até o 

julgamento definitivo da alegação de fraude, mas, deferiu a penhora das vagas de garagem. 

Os executados apresentaram através de seu advogado uma resposta ao pedido, 

aduzindo em síntese que não houve fraude à execução, pois, a venda do imóvel ocorreu em 

razão do divórcio consensual do Sr. Rafael, para fins de divisão de bens, bem como, que é 

impossível a penhora das garagens, pois, segundo a convenção do condomínio, as vagas 

pertencem ao apartamento da executada, que é seu bem de família. 

O Juízo despachou ordenando a intimação dos terceiros envolvidos no negócio jurídico 

de compra e venda do imóvel objeto da alegação de fraude, bem como, que o FUNDO se 

manifeste sobre a petição dos executados. 

Os advogados do FUNDO se manifestaram, apresentaram argumentos para manter a 

penhora, baseados em jurisprudências, o Juízo analisou o caso e manteve a penhora sobre as 

vagas de garagem, ordenando a expedição de termo para registro na matrícula. 

No mês de abril de 2020 foi expedido o termo de penhora dos imóveis, contudo, em 

razão das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos. 

Quando os advogados do FUNDO alegaram que o imóvel do Sr. Rafael havia sido 

permutado em fraude à execução, o fizeram pedindo uma liminar para proceder com o arresto 

dos bens que foram frutos da permuta, o que foi rejeitado pelo Juízo, por isso, apresentaram 

um recurso de Agravo de Instrumento, buscando a reversão da decisão em segundo grau, 

contudo, no mês de maio de 2020 o recurso foi julgado improcedente, sob o argumento de que 

caso seja julgado procedente o pedido de reconhecimento de fraude à execução, o imóvel estará 

livre para penhora. 

No mês de junho de 2020 o pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia 

fiduciária ao FUNDO foi redistribuído ao Juízo da Comarca de Novo Hamburgo. Tal pedido 

encontra-se devidamente instruído, ou seja, todas as partes já apresentaram as manifestações 

que lhes cabiam e agora o processo deve ser julgado. 

O Síndico da falência da Crysalis e os advogados da Crysalis apresentaram petições 

requerendo o andamento do processo de restituição. Os advogados do FUNDO estão 

preparando uma manifestação para rebater alguns argumentos apresentados contra o pedido 

de restituição, bem como, preparando-se para realizar uma diligência junto ao Juízo para 
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conversar com o novo Juiz da causa, com o objetivo de colocar ele a par dos acontecimentos e 

tomar conhecimento do seu entendimento sobre a questão. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo ordenou que o Síndico da Massa Falida apresente 

documentos nos autos para fins de elucidação do caso, sendo que desta decisão o Síndico foi 

intimado apenas no final do mês, sendo que o prazo para apresentação da manifestação só se 

esgotará no mês de outubro de 2020. 

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

descrevendo detalhadamente o caso do pedido de restituição, reiterando a conclusão de que o 

imóvel deve ser restituído ao Fundo em razão de sua alienação fiduciária. 

No mês de outubro de 2020, no âmbito da ação de execução movida pelo Fundo foram 

expedidos ofícios pelo Juízo para continuidade do procedimento judicial de penhora e 

expropriação das garagens de uma das executadas. No âmbito da ação de restituição do imóvel 

alienado fiduciariamente ao Fundo houve manifestação dos Falidos, afirmando que não vem 

possibilidade de composição na causa, por suas peculiaridades, bem como do Ministério Público 

afirmando que sua manifestação nos autos é legalmente dispensável, pelo que não fariam 

opinião. Desta forma, o processo se encontra pronto para ser julgado. 

No mês de novembro de 2020 foram juntados aos autos os avisos de recebimento 

positivos para a intimação dos adquirentes do imóvel que se pretende ter reconhecida a fraude 

à execução, a intimação é necessária para que possam se defender da alegação de fraude, 

contudo, até o fim do mês de novembro nenhuma manifestação foi apresentada. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados do 

FUNDO estão aguardando o transcurso de prazo para os terceiros adquirentes do imóvel em 

possível fraude à execução apresentem suas defesas. 

No mês de janeiro de 2021 os terceiros envolvidos na alegação de fraude à execução 

na permuta de imóvel de um dos devedores, apresentaram uma manifestação, alegando em 

suma que não houve má-fé e que a permuta não constitui fraude à execução. 

Os advogados do FUNDO pediram ao Juízo o julgamento imediato do pedido de fraude 

à execução, visto que os terceiros compareceram ao processo apresentando manifestação pela 

via errada, deveriam ter ajuizado um processo de Embargos de Terceiro. 

No mês de fevereiro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo o reconhecimento de nova fraude à execução, visto que o executado Rafael alienou 

o imóvel que havia recebido em permuta, além disso, requereu-se ao Juízo a realização de 

penhora no rosto dos autos de uma ação movida pelo executado em que poderá lhe ser 
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reconhecido um direito e a expedição de ofícios para corretoras de criptomoedas, com a 

finalidade de identificar a existência de ativos em nome dos executados. 

Em seguida uma nova petição foi apresentada pelos advogados do FUNDO, na qual 

requer-se que o juízo ordene a expedição de ofícios à uma série de incorporadoras de imóveis, 

visto que o executado Rafael vem trabalhando como corretor de imóveis de luxo, o objetivo é 

identificar a existência de comissões de corretagem a serem pagas e penhorar estes valores. 

O Juízo já decidiu ordenando a intimação do executado para que se manifeste sobre a 

alegada nova fraude à execução, bem como, deferindo a ordem de penhora no rosto dos autos 

e indeferindo a expedição de ofícios para as corretoras de criptomoedas, mas ordenou a 

expedição de um alvará para que os advogados do FUNDO possam requerer estes dados 

diretamente às tais corretoras. 

No mês de abril de 2021 o Sr. Rafael Odone Wilbert se manifestou nos autos, alegando 

que o negócio jurídico foi realizado para sua subsistência, explicando a origem do crédito junto 

à Empresa de Criptomoedas. No entanto, não juntou nenhuma prova de suas alegações. 

Em seguida os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a 

intimação dos terceiros adquirentes dos imóveis vendidos em fraude pelo Sr. Rafael, para que 

na condição de colaboradores da Justiça, esclareçam os fatos à respeito do negócio jurídico, 

ademais, reforçou-se um pedido anterior, de expedição de ofício às corretoras de imóveis e 

construtoras onde o Sr. Rafael Odone Wilbert possa ter valores a receber pela prestação de 

serviços como corretor de imóveis, para que esclareçam sobre se há algum crédito realmente 

devido ao Executado. 

No final do mês o Juízo encaminhou ao Juízo onde tramita a Recuperação Judicial da 

empresa de criptomoedas a ordem de penhora dos eventuais direitos do Sr. Rafael Odone 

Wilbert.  

No mês de maio de 2021 o Juízo julgou o pedido de fraude à execução, indeferindo o 

pedido, sob a fundamentação de que o terceiro adquirente não agiu de má-fé, comprovou que 

tirou certidões para realizar o negócio e não encontrou nenhum óbice, sendo que a 

jurisprudência segue a compreensão de que não é razoável exigir do adquirente que extraia 

certidões em outros estados. No caso a execução tramita em São Paulo e o imóvel alienado é de 

Gramado/RS. 

No mês de junho de 2021 foram enviadas cartas para intimação de empresas do setor 

imobiliário onde o executado Rafael pode ter créditos a receber em decorrência dos serviços de 

intermediação imobiliária, bem como, foi expedido alvará para que os advogados do FUNDO 

possam penhorar junto a empresas de corretoras de Criptomoedas valores que pertençam ao 

Sr. Rafael. 
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No mês de setembro de 2021 os executados compareceram aos autos pleiteando ao 

Juízo que não aceite os pedidos de consultas de bens realizados pelos Advogados do FUNDO, 

alegando que são meios ilegais para a localização de bens em execuções judiciais.  

No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. No entanto, a 

Graphen realizou uma visita à área que é garantia fiduciária da operação e que é objeto do 

pedido de restituição, uma demanda proposta em razão da indicação pelo Síndico da massa 

falida da Crysalis de que ela pertenceria à massa falida. 

Trata-se de uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS, o imóvel 

foi utilizado por muitos anos como parque para exploração do turismo rural e tradicionalista 

Gaúcho, 40,919% do imóvel foi oferecido em garantia através de alienação fiduciária para a 

operação de crédito, o restante pertence à um terceiro, que não figura como devedor. 

O coproprietário do imóvel, diante do imbróglio processual sobre a validade da 

garantia, vem explorando o imóvel através da criação de cavalos, meio pelo qual afirma que vem 

obtendo recursos para realizar a manutenção do imóvel. A seguir algumas fotos da propriedade: 
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O intuito foi verificar a situação do imóvel, sendo que, observou-se que a área está em 

ótimo estado de conservação, tendo um bom potencial de monetização em caso de sucesso na 

recuperação da garantia por meio do processo judicial em curso.  

No mês de novembro de 2021 o Juízo autorizou a realização de uma penhora no rosto 

de outro processo, em que os executados possuem possível direito de crédito, apesar disso, 

indeferiu outros pedidos de medidas para pesquisa e bloqueio de bens, afirmando que são 

medidas que extrapolam o nível de medidas que podem ser deferidas em uma execução. Sobre 

esta parte específica os advogados do Fundo estão estudando a possibilidade de apresentar um 

recurso. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram um recurso de 

Agravo de Instrumento contra a decisão que rejeitou o pedido de realização de atos de 

investigação patrimonial com o intuito de localização de bens penhoráveis dos executados. 
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No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo onde tramita o 

pedido de restituição do imóvel situado em Canela/RS o julgamento do incidente, visto que toda 

a fase de instrução já foi concluída. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pediram a penhora de recebíveis dos 

executados em relação à empresa ROW Consultoria Imobiliária, já que o Sr. Rafael é o único 

sócio, no entanto o pedido foi indeferido. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição requerendo 

a penhora dos lucros da empresa ROW BROCKER CONSULTORIAIMOBILIARIA LTDA., visto que o 

Juízo indeferiu dos recebíveis da empresa. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo reiteraram por meio de nova petição 

o pedido de penhora dos lucros da empresa ROW BROCKER CONSULTORIAIMOBILIARIA LTDA. 

No percentual de 30%. O Juízo proferiu decisão informando que para o deferimento da penhora 

é necessário a nomeação de administrador judicial e adiantamento das despesas, os advogados 

do Fundo estão estudando a via de prosseguimento. 

Houve uma importante decisão no âmbito do pedido de restituição, por meio de 

sentença o Juízo reconheceu os direitos do Fundo sobre a propriedade fiduciária de 40,919% do 

imóvel pertencente a uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS. A 

decisão ainda não transitou em julgado, mas abre uma importante oportunidade de 

recuperação, ao menos parcial da dívida. 

No mês de agosto de 2022 os Falidos apresentaram um Embargos de Declaração 

contra a decisão proferida pelo Juízo, alegando a existência de omissão quanto ao respeito às 

formalidades da Lei. O Fundo foi intimado a se manifestar, assim como, o síndico da massa falida. 

Os advogados do Fundo apresentaram resposta nos autos. 
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7. Eventos ocorridos em julho/2022; 

Neste item do relatório será relatado os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC durante o mês de julho de 2022. 

 Dados do Fundo: 

LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC  

CNPJ: 12.440.789/0001-80 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 
O fundo registrou no mês de julho uma elevação de 0,2140% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 74.187.990,30. 

 

 AÇÕES INDENIZATÓRIAS 

(LXXXII) FUNDO X SANTANDER: 

No dia 18 de novembro de 2018 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra os antigos Custodiantes Banco 

Santander (Brasil) S/A e Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. (nº 1118185-

44.2018.8.26.0100), devido à falhas incorridas pelas instituições no período de julho/2012 a 

dezembro/2015 na aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo 

e com os critérios de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a 

nosso pedido, seguirá em segredo de justiça. 

Em fevereiro de 2019 o Santander apresentou sua contestação, nesta contestação que 

faz parte do rito processual, acabou não se manifestando em relação aos pontos centrais em 

discussão, ou seja, as falhas incorridas pelo banco enquanto era Custodiante do FUNDO, focando 

na tese de que todos os cotistas tinham consciência da possibilidade de perda de seu patrimônio 

e os riscos envolvidos em tal aplicação por serem Investidores Qualificados e que quando 

assinaram o Termo de Adesão ao Risco, atestaram terem lido o regulamento e o prospecto de 

distribuição de cotas. 

Em março de 2019 o Fundo apresentou sua Réplica aos argumentos apresentados 

pelos Advogados do Santander. Em resumo, esclarecemos pontos inverídicos apresentados pelo 

Santander, por exemplo, o banco alega que só assumiu a Custódia do Fundo em dezembro de 

2012, sendo que na verdade, ele iniciou a prestação de serviços ao Fundo em 18 de junho de 
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2012, o que comprovamos no processo juntando cópia digitalizada do contrato, conforme pode 

ser visto abaixo: 

 

O Santander tenta por diversos argumentos transferir a responsabilidade para o 

Administrador e para a antiga gestora, uma tentativa de confundir o Juízo. Por isso, fomos bem 

detalhistas anexando novamente os contratos de custódia, o Regulamento do Fundo na época 

em que o Santander era prestador de serviço ao Fundo, além da ICVM nº 356, a instrução 

normativa da CVM que detalha a constituição e o funcionamento de FIDCs no Brasil. Em todos 

esses documentos fica muito claro que a função de receber e analisar a documentação que 

evidencie o lastro dos direitos creditórios representados por operações financeiras, comerciais 

e de serviços (Art. 38, item I da ICVM nº 356), entre outras funções, é do custodiante.  

O Santander argumentou em sua contestação que todos os cotistas do Fundo são 

Investidores Qualificados e, portanto, teriam total consciência do risco envolvido na aquisição 

de cotas do LME FIDC. Contrapomos este argumento mostrando que no caso em tela, os danos 

reclamados pelo Fundo decorreram do inadimplemento e desinformação dos Réus. Qualificados 

ou não, os investidores não estavam plenamente cientes dos riscos quando decidiram realizar 

ou manter o investimento no LME FIDC, uma vez que não tinham como analisar um risco 

envolvendo a falta de diligência do Custodiante. 

Em abril de 2019 o Juízo proferiu decisão determinando o início dos trabalhos de 

produção das provas periciais para verificação do inadimplemento contratual conforme 

apontado pelo Fundo, bem como apuração do valor de eventuais danos causados ao Fundo. Na 

mesma decisão a juíza nomeou um perito judicial de sua confiança para a produção do laudo. 

Para acompanhar os trabalhos da perícia e colaborar com a produção e organização das provas, 
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por parte do Fundo, foi contratado o escritório de perícia Porto & Reis, especializados em perícia 

judicial, análise e elaboração de provas em processos judiciais. 

No mês de maio de 2019, após análise e discussão entre a gestora, os advogados do 

Fundo e os peritos contratados pelo Fundo, foram apresentados no processo os quesitos que a 

Perita Judicial nomeada pelo Juízo deveria se basear para a elaboração do laudo.  

Em julho de 2019, a Perita Judicial se manifestou requerendo, em vista de que as 

partes indicaram assistentes técnicos, a intimação das partes para cientificá-las de que os 

trabalhos teriam início em 08 de agosto de 2019, oportunidade em que a perita analisou os 

documentos carreados aos autos e solicitou às partes que apresentassem novos documentos 

que considerava indispensáveis à elaboração do laudo. 

Durante o mês de agosto de 2019 os peritos contratados pelo FUNDO como assistentes 

da perita judicial fizeram contato com a perita para auxiliar trabalhos, bem como, já prepararam 

um dossiê compilando todas as perguntas (quesitos) que serão analisados pela perita e os 

prováveis documentos necessários para o esclarecimento, reunindo as informações para 

facilitar o entendimento da perita. 

Os trabalhos de elaboração de um dossiê para apresentação à perita judicial foram 

aprofundados e finalizados em outubro de 2019, quando também foi realizada a entrega à perita 

judicial e protocolo nos autos. 

No mês de novembro de 2019, após cobrança do próprio Juízo, a perita agendou o 

início dos trabalhos para o dia 16/12/2019, quando seria realizada uma reunião entre a perita e 

os assistentes técnicos de cada uma das partes. O objetivo da reunião era consolidar os pontos 

que abordados na perícia. A reunião ocorreu conforme agendado, oportunidade em que foram 

repassados os pontos a serem esclarecidos.  

Durante o mês de fevereiro o Juízo proferiu um despacho cobrando a perita sobre a 

entrega do laudo, em razão disso, a perita agendou uma nova reunião com os assistentes 

técnicos para buscar esclarecimentos sobre a matéria, o que deveria ocorrer no dia 03 de março 

de 2020.  

A nova reunião ocorreu e o sentimento dos assistentes técnicos foi favorável ao 

FUNDO, visto que a Perita deixou escapar uma aparente conclusão de que o Santander “não 

teria feito nada” diante de todas as falhas que ocorreram na condução das operações.  

Em abril de 2020 a Perita apresentou seu laudo. Trata-se de um documento muito 

extenso, mais de 2.000 (duas mil) folhas. Cabe tecer um importante comentário antes de passar 

uma percepção sobre seu conteúdo, ao desenvolver um trabalho pericial é ordem legal que o 

Perito não produza qualquer interpretação de valor sobre o caso, pois, só o Juiz tem este poder 

e incumbência, ou seja, o Perito precisa ser isento em suas opiniões. 
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Tomando este ponto de vista, em geral a conclusão dos advogados do FUNDO é de que 

a perita cumpriu o seu papel, foi imparcial ao responder os quesitos das partes e do Juízo, ou 

seja, não foi tendenciosa, não quis ajudar uma ou a outra parte. 

Até mesmo por este motivo, a conclusão dos advogados do FUNDO é de que o laudo 

é favorável aos objetivos da ação, pois, nada do que foi pedido está fora daquilo que de fato o 

SANTANDER deixou de cumprir quando foi prestador dos serviços de Custódia. 

Logo que o laudo foi apresentado nos autos, na última semana do mês de abril, a 

equipe da GRAPHEN convocou uma reunião com todos os prestadores de serviços: advogados e 

assistentes periciais contratados pelo FUNDO, para que, da leitura do Laudo já fossem discutidas 

as considerações gerais. 

A reunião foi muito produtiva, a impressão de todos os participantes foi muito 

semelhante, o Laudo possui pontos que podem ser mais bem explorados, possui algumas faltas 

na resposta de um quesito ou outro, mas no geral e principalmente no tópico em que a Perita 

tece sua conclusão, o Laudo é muito benéfico para a causa, tende a ser muito útil para uma 

condenação do SANTANDER, pois, foram apontados claros descumprimentos do SANTANDER. 

Há muitos quesitos dentre os que foram elaborados pelo SANTANDER que fogem 

totalmente do pedido que o FUNDO pretende que seja concedido, eles dizem respeito a 

questões como: serem os cotistas investidores qualificados, não haver disposição legal ou 

contratual que imponha ao Custodiante a posição de assegurar o crédito, que não é sua função 

optar por quais créditos serão adquiridos e etc., quando o pedido do FUNDO se fundamenta, 

em resumo, a descumprimentos contratuais específicos, por exemplo, a checagem da 

elegibilidade, lastro e cobrança dos créditos. 

Outros quesitos foram apontados como inconclusivos, a Perita não teria conseguido 

dar uma resposta diante dos documentos que teve acesso. Muitos destes se referem a pontos 

da ação em que o ônus da prova é do SANTANDER, ou seja, se permanecerem como pontos 

inconclusivos, serão benéficos à tese do FUNDO, alguns são fruto da interpretação da Perita que 

mesmo diante de documentos que responderiam aos quesitos, compreendeu que outro tipo de 

documento seria necessário. 

Há ainda pontos em que a Perita não resolveu, sua resposta ficou vaga, sem cumprir 

com seu objetivo. 

A sequência do rito processual é a apresentação pelos assistentes periciais e os 

advogados de comentários à perícia e quesitos elucidativos, buscando a solução destes pontos 

nebulosos da Perícia, o que se trata de uma etapa comum de uma perícia como esta, sendo 

possível, inclusive, que ocorra ainda mais uma vez. Após a apresentação, a Perita voltará a 
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apreciar os documentos, levando em conta os novos critérios definidos, produzindo um relatório 

complementar ao laudo atual. 

A apresentação do Laudo é um ponto muito importante do processo, demonstra que 

ele já está caminhando para a fase de julgamento/sentença, bem como, da forma como foi 

apresentado, o Laudo confirma as alegações do FUNDO de que o SANTANDER descumpriu suas 

obrigações como custodiante. 

No mês de maio de 2020 os representantes da GRAPHEN, os advogados e assistente 

pericial contratados pelo FUNDO realizaram diversas reuniões com a finalidade de explorar e 

identificar os pontos que deveriam ser abordados nos comentários à perícia e quais seriam as 

partes a serem elucidadas, através de novos quesitos. 

Após um intenso trabalho onde se mapeou ponto a ponto cada parte da perícia, foi 

elaborada uma petição, tecendo comentários para demonstrar que tudo o que foi pedido na 

inicial foi confirmado pela perícia, mesmo que um ponto ou outro tenha sido indicado com certa 

indefinição pela perita. Além disso, foram elaborados alguns quesitos complementares, com o 

objetivo de assegurar a tese do FUNDO e rebater a tese de defesa utilizada pelo SANTANDER. 

Nesta petição tentamos de forma muito objetiva dar ainda mais esclarecimento a 

todos acerca do racional por traz da criação dos FIDCs e, portanto, o seu objetivo principal.  

Os FIDCs foram concebidos com o objetivo de fomentar, catalisar e dar liquidez ao 

mercado de crédito por meio da antecipação de direitos creditórios já existentes (lastro) por 

uma empresa (na maioria das vezes), aumentando assim oferta de recursos para este fim no 

mercado, dando aos tomadores uma opção fora do sistema bancário. Surgiram para realizar a 

transformação dos créditos, por ser uma operação mais simples, em que um fundo de 

investimento emite cotas, as quais são adquiridas por investidores, captando recursos que serão 

utilizados para adquirir novos créditos. 

Importante destacar que este tipo de operação, que se assemelha à uma securitização, 

tem função econômica relevante, uma vez que fomenta a criação de liquidez, permitindo o 

acesso a fontes de financiamento, ainda que de forma indireta, por empresas que não são 

companhias listadas em bolsa, por meio da cessão dos créditos ao veículo de securitização - ex.: 

FIDC - e consequente recebimento do preço de cessão dos créditos em contraprestação. A 

depender das características dos créditos objeto de cessão, a empresa patrocinadora de uma 

securitização pode obter taxas de juros inferiores àquelas que seriam cobradas caso se 

endividasse em nome próprio, muitas vezes por conta da pulverização de risco que este tipo de 

operação traz. Inclusive, vale destacar que a maioria dos tomadores de recursos dos FIDCs é 

constituída de pequenas e médias empresas que, sem a concorrência criada pelos FIDCs, jamais 

teriam acesso a crédito ou arcariam com um custo (taxa de desconto) muito maior. 
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Desta forma, tem-se a conclusão de que os FIDCs padronizados são veículos que 

antecipam direitos creditórios já existentes, dependendo, portanto, necessariamente, da cessão 

destes direitos creditórios, gerando liquidez ao originador. 

E é justamente por conta disso que o custodiante não poderia, em hipótese alguma, 

permitir que o fundo adquirisse, sem cessão, de forma direta, as Notas Promissórias que 

adquiriu à época. A concessão de empréstimos diretamente, nos moldes bancários, é papel de 

instituição financeira. 

Ainda, de forma surpreendente, faltando ainda um dia para o término do prazo para 

apresentação da manifestação, os advogados do SANTANDER já apresentaram sua 

manifestação, comentando o laudo e tecendo quesitos elucidativos, que mais uma vez 

demonstram uma tentativa de forçar uma saída pela tangente, ou seja, eles tentam fugir da 

discussão proposta, trazendo elementos externos que não tem qualquer relação com o pedido 

objetivo, que se resume no descumprimento de obrigações contratuais, do regulamento e 

normativas. 

Esta apresentação precoce, antecipando-se ao prazo, permitiu que houvesse tempo 

para incluir na manifestação do FUNDO questões para atacar a defesa do SANTANDER, 

aumentando a força da manifestação. 

No mês de junho de 2020, após a apresentação das manifestações a respeito do laudo 

pericial, houve a comprovação do pagamento do valor complementar referente aos honorários 

periciais e as petições passaram para análise da Perita. O prazo para conclusão desta nova fase 

não é objetivo, sendo que até o final do mês de julho de 2020 a perita ainda não apresentou 

suas considerações aos quesitos elucidativos. Os advogados do FUNDO estão acompanhando 

diariamente o processo e atuando de forma a acompanhar a evolução do trabalho da perita.  

No mês de agosto de 2020, diante da inércia da perita em apresentar sua resposta aos 

quesitos complementares apresentados, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos 

pedindo que o Juízo intime a perita para apresentar o resultado. O Juízo despachou indeferindo 

o pedido com uma justificativa pouco condizente com o contexto do processo, pelo que, os 

advogados do FUNDO acreditam que tenha sido uma decisão fundada em pressupostos errados, 

então, elaboraram um pequeno recurso, Embargos de Declaração, apenas para que o Juízo 

esclareça a razão do indeferimento ou, se realmente constatar um erro de fundamentação, para 

que altere a decisão. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo analisou e julgou os Embargos de Declaração, 

acatando o pedido realizado, mostrando que realmente a decisão anterior estava equivocada, 

de forma que ordenou a intimação da perita para que realize a apresentação do laudo referente 

aos quesitos elucidativos, o que, contudo, não ocorreu no mês de setembro. 
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No mês de outubro de 2020 os assistentes técnicos, contratados pelo Fundo, fizeram 

contato com a Perita para averiguar qual seria o motivo do atraso na apresentação das respostas 

aos quesitos elucidativos, tudo de forma sútil para não causar animosidades que pudessem 

prejudicar a relação com ela. A explicação foi de que não há uma regra pré-estabelecida para se 

responder um dos quesitos elaborados, a conta de quanto é o valor do prejuízo sofrido pelo 

Fundo, já que há ações em andamento e questões que estão além dos danos causados pelos 

atos omissivos dos Réus, por isso, ela adiantou que vai solicitar uma reunião com os assistentes 

técnicos de ambas as partes para tratar do assunto, o que não ocorreu dentro do mês de 

outubro. 

No mês de novembro de 2020 a perita agendou uma reunião com os assistentes 

técnicos das partes para o final do mês. Próximo à data da reunião a perita adiou a reunião para 

o início do mês de dezembro. 

No mês de dezembro de 2020 foi realizada a reunião com a perita, na oportunidade 

ela esclareceu aos assistentes técnicos que para responder alguns dos quesitos suplementares 

apresentados pelas partes dependeria da apresentação de novos documentos. A perita 

elaborou uma ata da reunião e elencou o que precisa responder e qual o documento deveria ser 

apresentado. Em seguida a Graphen, os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos fizeram 

uma reunião para compreender como se desenvolveu a reunião e desenhar o que e como seria 

apresentado à perita. O prazo para apresentação dos documentos se encerra em 20 de janeiro 

de 2021. 

No mês de janeiro de 2021 foram realizadas diversas reuniões entre advogados, 

gestora e assistente técnico do FUNDO com o objetivo de buscarmos alinhar a resposta que seria 

apresentada à perita. Os Advogados produziram um material minucioso sobre o histórico de 

operações para demonstrar o descumprimento de obrigações pelo Santander ao longo do 

tempo. Além disso foram reunidos novos documentos que ao fim foram entregues à perita. 

Todos estes documentos e respostas podem ser usados pela perita para complemento do laudo 

pericial.  

No mês de fevereiro de 2021 a perita apresentou sua nova posição sobre os 

documentos apresentados, complementando o laudo inicialmente apresentado. Em reunião 

com os advogados e assistentes técnicos do FUNDO a conclusão foi de que as respostas 

mantiveram o mesmo entendimento anterior, de que o laudo segue a sorte dos pedidos 

realizados pelo FUNDO, em detrimento da defesa apresentada pelo Santander, colaborando 

para uma possível sentença favorável.  

Trata-se de um laudo muito mais simples e menos extenso que o primeiro, de fato é 

um complemento objetivo, respondendo questões mais restritas. Muitas das questões 
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respondidas continuaram sem uma conclusão, mas, ficou claro que foi em razão da falta de 

apresentação de documentos pelo Santander. 

Deste laudo complementar o FUNDO foi intimado para apresentar uma manifestação. 

Em um trabalho de seis mãos (Gestora, advogado e assistente técnico) está se construindo uma 

petição no intuito de demonstrar ao Juízo o quanto o laudo é favorável aos pedidos iniciais. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO finalizaram a petição abordando 

os pontos positivos da perícia e apresentaram nos autos. Deste momento em diante o processo 

já se encontra pronto para julgamento, sendo possível que o Juízo abra um novo prazo para as 

partes apresentarem razões finais, uma manifestação que resume os pedidos, sua conexão com 

as provas produzidas e solução jurídica aplicável. 

No mês de abril de 2021 com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após 

consulta aos advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um 

profissional, economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para 

que ele apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial. Nos autos, ainda não 

houve um pronunciamento a respeito da concessão de prazo para alegações finais ou até 

mesmo a própria Sentença. 

No mês de setembro de 2021 a Graphen realizou reunião de alinhamento com os 

advogados do Fundo onde foi discutido quais são os próximos passos para que o processo volte 

a andar e tenha uma sentença. Neste sentido aventou-se algumas possibilidades de produção 

de documentos que condensem a grande quantidade de informações do processo, facilitando a 

compreensão do Juízo para o julgamento. 

No mês de fevereiro de 2022 em decorrência da suspensão aplicada pelo juízo, que 

ordenou que se aguarde para prolação de sentença, não houve movimentação nos autos. 

Ao longo do mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram a ideia de 

contratar uma empresa especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. 

Trata-se de uma técnica de representação gráfica das principais questões discutidas no 

processo, através da qual se busca a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A 

Graphen aprovou a ideia, recentemente muitos veículos da imprensa geral tem tratado do 

assunto, como uma inovação da técnica jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e 

Desembargadores já manifestaram opiniões aprovando o uso da técnica, isso sem contar a 
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impressa especializada em questões jurídicas, que já aborda esta técnica há algum tempo e vem 

mostrando a aprovação e utilidade da mesma pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. No mês de julho de 2022 o processo permaneceu 

aguardando decisão. 

 

(LXXXIII) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – FUNDO X CITIBANK: 

No dia 15 de fevereiro de 2019 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra o antigo Administrador e Custodiante 

Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (nº 1012981-74.2019.8.26.0100), 

devido a falhas incorridas pelas instituições no período de outubro de 2010 a junho de 2012 na 

aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo e com os critérios 

de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a nosso pedido, 

seguirá em segredo de justiça. 

O Juízo responsável determinou a citação do Citibank via carta postal, o que se efetivou 

em 27 de março de 2019, iniciando o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentarem 

contestação.  

Dentro do prazo, em abril de 2019, o Citibank apresentou sua Contestação, dentre os 

principais argumentos trazidos, aduzem que os cotistas tinham total conhecimento dos riscos 

do investimento quanto adquiriram cotas sêniores do LEME FIDC (pois se tratam de cotistas 

Qualificados) e de que os Cotistas deram quitação ao Custodiante quando da aprovação de 

contas e da transferência da Custódia do Fundo para o Santander. Alegaram ainda prescrição da 

causa, uma vez os atos alegados teriam ocorrido de 2010 a 2012.  

No mês de maio de 2019 o FUNDO apresentou sua réplica aos argumentos levantados 

pelos advogados do Citibank.  

No mês de junho de 2019 os advogados do CITIBANK apresentaram nova manifestação 

insistindo na tese de que os cotistas do Fundo são Investidores Qualificados que tinham 

conhecimento dos riscos envolvendo tal investimento. No mesmo mês o Juízo proferiu decisão 

ordenando que as partes indicassem as provas que pretendiam produzir. Dado a semelhança 

entre as ações movidas contra o CITIBANK e o SANTANDER, nomeamos o mesmo perito que está 

representando o Fundo no caso Santander, para representar o LME FIDC na ação contra o 

CITIBANK na função de assistente pericial. 
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Durante o mês de julho de 2019 houve manifestação dos advogados do CITIBANK 

informando que não possui outras provas a produzir além daquelas já constantes nos autos. 

Além disso, informaram que não possuem interesse na designação de audiência para tentativa 

de conciliação. 

Pelo FUNDO foi apresentada manifestação apontando o interesse na produção de 

provas, pericial, depoimento dos representantes legais do banco, oitiva de testemunhas e a 

juntada de documentos suplementares. 

Em setembro de 2019 o Juízo proferiu despacho saneador afastando as alegações de 

conexão e prescrição, mas, majorando o valor da causa para R$ 35.000.000,00, o que foi alvo de 

recurso de embargos de declaração pelos advogados do FUNDO. 

No mês de dezembro de 2019 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos a 

complementação das custas judiciais de acordo com o valor da causa arbitrado pelo Juízo, visto 

que a tentativa de discussão da matéria não foi admitida pelo Juízo. Os advogados do CITIBANK 

apresentaram um recurso de Agravo de instrumento buscando a reforma do despacho saneador 

para que sejam acolhidas as preliminares apresentadas, resultando na extinção do processo sem 

o julgamento do mérito. 

Em março de 2020 juntou-se aos autos a notícia de que não foi concedido efeito 

suspensivo ao Recurso de Agravo de Instrumento apresentado pelo CITIBANK, de forma que os 

advogados do FUNDO pleitearam o andamento do processo, visto que todas as determinações 

anteriores já foram cumpridas, o que não foi apreciado até o final de maio de 2020. 

No mês de junho de 2020 foi proferido o despacho saneador do processo, apontando 

os pontos controvertidos da ação, ou seja, as questões pontuais que precisam ser esclarecidas 

para que o processo seja julgado. Caso a resolução destes pontos demonstre a violação dos 

direitos do FUNDO a chance de um julgamento favorável aos pedidos realizados será maior. 

Foram fixados os seguintes pontos controvertidos: 

1) a regularidade da atuação da ré no exercício da administração e custódia da autora, 

devendo ser observados o regulamento da autora (fls. 35/76) e as regras editadas pela CVM;  

2) a existência de lastro nos créditos obtidos pela ré (principalmente levando-se em 

consideração as notas promissórias e os instrumentos particulares de fls. 91/610); 3) a existência 

de responsabilidade da ré em efetuar eventuais cobranças, bem como a necessidade de 

realização dessas cobranças no período em que existente a relação jurídica entre as partes; 

4) a exigência pelos órgãos reguladores de comunicação dos devedores acerca dos 

créditos cedidos;  

5) a responsabilidade da ré por eventuais ilícitos apurados; 

6) a existência de danos a serem indenizados e sua extensão. 
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Para solucionar estes pontos controvertidos o Juízo ordenou a produção de prova 

pericial, nomeando um Perito de sua confiança para a realização dos serviços, o qual já 

apresentou sua proposta técnica e de honorários. 

O Citibank apresentou um recurso de Embargos de Declaração para solucionar uma 

questão relativa ao prazo concedido pelo Juízo para que as partes apresentassem arguição de 

suspeição do perito, assistentes técnicos e quesitos, o que logo foi decidido pelo Juízo, dando 

provimento, reformando a decisão saneadora para corrigir o prazo concedido. 

A partir do momento em que os advogados tomaram conhecimento da decisão 

saneadora a Graphen convocou reuniões para que logo se definisse quais seriam os quesitos 

apresentados ao Juízo, as quais foram realizadas em dias seguidos no final do mês de junho de 

2020 com a participação dos advogados, assistentes técnicos e representantes da Graphen. 

Os quesitos foram elaborados com base nos pedidos realizados e documentos que 

foram apresentados acompanhando a petição inicial, o objetivo é fazer o perito concluir que o 

Citibank descumpriu suas obrigações e que isso causou danos ao FUNDO. 

Obtido o resultado buscado, a elaboração de quesitos claros e pontuais que tendem a 

obter uma resposta favorável aos pedidos realizados pelo FUNDO, a petição foi apresentada 

dentro do prazo concedido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação aos 

honorários indicados pelo perito nomeado pelo Juízo, isso porque o valor apresentado supera 

em mais do que o triplo do valor cobrado pela perícia realizada no processo movido contra o 

Santander, causas muito semelhantes, sendo a contra o Citibank até mesmo menos abrangente. 

Pelo mesmo motivo, valor excessivo, os advogados do Citibank também impugnaram. 

Durante o mês de agosto de 2020, o Juízo analisou as impugnações das partes e 

concedeu um prazo reduzido para que em conjunto as partes indicassem um perito em 

consenso, assim, os advogados do FUNDO passaram a negociar com os advogados da outra 

parte a nomeação da mesma perita que realizou o trabalho na ação movida contra o Santander. 

Após profundas discussões entre a Graphen e os Advogados do FUNDO, chegou-se à 

conclusão de que a melhor saída seria nomear a perita do caso Santander, pois, ela já possui 

conhecimento do assunto, produziu o laudo principal em um prazo regular, sempre esteve 

disponível para ouvir os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos, o laudo produzido foi, 

no geral, avaliado como favorável aos pedidos do FUNDO na ação do Santander, além disso, sua 

proposta de honorários foi muito mais baixa do que a apresentada pelo perito indicado pelo 

Juízo desta ação. 

Enfrentou-se alguma resistência do Citibank em aceitar a nomeação da perita que o 

FUNDO havia decidido como sendo a ideal para o caso, mas, ao final, os advogados do FUNDO 
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conseguiram convencer os advogados do Citibank que esta seria a melhor solução, então, ambas 

as partes peticionaram nos autos indicando a perita escolhida pelo FUNDO. 

No mês de setembro o Juízo analisou e aceitou a indicação realizada pelas partes, 

intimou a perita para que apresentasse sua concordância em realizar o trabalho, bem como, sua 

proposta de honorários. Em sequência: a perita se manifestou concordando com o serviço, 

apresentando proposta de honorários no mesmo valor apresentado na ação movida em face do 

Santander e o Fundo realizou o pagamento das custas. 

No mês de outubro o Juízo intimou a perita para que desse início aos trabalhos de 

elaboração da perícia, em seguida a perita peticionou nos autos informando e convidando os 

assistentes técnicos das partes para realização de uma reunião a ser realizada no início de 

novembro que marcará o início dos trabalhos. 

No mês de novembro os assistentes técnicos das partes participaram da reunião 

inaugural da elaboração da perícia, conversaram com a perita sobre como será conduzida a 

perícia, tudo dentro da normalidade. Deste momento em diante resta aguardar os contatos da 

perita para colaboração com dados e documentos. 

No mês de fevereiro de 2021 ainda não houve nenhuma evolução processual, nesta 

fase isso é normal, pois, a perita está trabalhando em seu relatório, o que costuma demorar, 

além disso. 

No mês de março de 2021 a perita se manifestou apresentando nos autos uma lista 

dos documentos que devem ser apresentados pelas partes para que possa construir sua análise 

e conclusão sobre o caso, quanto ao que os advogados do FUNDO já estão trabalhando para 

entregar o mais rápido possível. 

No mês de abril de 2021 a Graphen trabalhou com os advogados e os assistentes 

técnicos, do FUNDO para reunir e organizar toda a documentação solicitada pela Perita Judicial. 

Após unir todos os documentos foram realizadas reuniões para verificar qual seria a melhor 

forma de apresentação e se todos os documentos realmente eram pertinentes. Trabalhou-se 

sobre a produção de uma petição de apresentação dos documentos. 

Em paralelo, com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após consulta aos 

advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um profissional, 

economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para que ele 

apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial.  
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Ainda, no final do mês o Juízo despachou cobrando da Perita uma conclusão em até 

30 dias (um prazo que não é rigoroso e contado em dias úteis). 

No mês de junho de 2021 as partes foram intimadas de que a perita deve iniciar os 

trabalhos periciais propriamente ditos, isso é, a elaboração do seu laudo diante dos documentos 

e informações levados ao seu conhecimento pelas partes. 

No mês de julho de 2021, já nos seus últimos dias, os assistentes técnicos foram 

chamados para uma reunião em agosto para esclarecimentos e apontamentos com a Perita. Isso 

significa que a conclusão do laudo está muito próxima, logo deve ser apresentado nos autos. 

No mês de agosto de 2021, a perita apresentou seu laudo com trezentas e vinte e seis 

páginas, respondendo aos quesitos das partes e aos pontos controvertidos apontados pelo 

Juízo. Assim que apresentado o laudo a Graphen solicitou uma reunião com os advogados do 

Fundo e os assistentes técnicos, para que juntos pudessem realizar uma primeira discussão 

sobre o conteúdo. 

Reunidos, todos ponderaram que o Laudo está dentro do que se esperava, a Perita 

buscou se esquivar de respostas que pudessem ser interpretadas como parciais em favor de 

uma ou outra parte, atendo-se a apresentar um resumo técnico da matéria que envolve cada 

um dos quesitos. Há pontos em que o laudo deixou a desejar por ter sido muito superficial na 

análise do tema, além do que poderia se esperar da tentativa de ser imparcial, em outros pontos 

se aprofundou e deixou claro que houve descumprimento de obrigações por parte do Citibank. 

A conclusão geral foi de que o laudo dá condições para um julgamento favorável à 

causa do Fundo, contudo, que pode ser aperfeiçoado, motivo pelo qual ao longo do mês foram 

realizadas outras reuniões, em que cada um dos envolvidos apresentou ideias para quesitos 

elucidativos e opiniões para manifestação nos autos dirigida ao Juízo. 

No mês de setembro de 2021, após a finalização e revisão das petições com 

comentários ao Juízo e de solicitação de quesitos complementares, foi realizado o protocolo nos 

autos. Deste momento em diante um novo ciclo de perícia, um pouco mais curto, acontecerá. 

No mês de outubro de 2021 a perita apresentou uma petição nos autos do processo 

exigindo que o Citibank apresente documentos complementares sobre as operações, o que, 

segundo os advogados do Fundo é um acontecimento importante, pois, caso não apresentem 

ficará ainda mais claro sua falta de diligência com o cumprimento de suas funções. 

No mês de novembro de 2021 o Citibank apresentou uma petição nos autos 

apontando motivos pelos quais não possuía a documentação exigida pela perita. Em seguida o 

Juízo ordenou que a Perita apresente sua conclusão sobre os quesitos complementares, bem 

como, sobre a resposta do Citibank. Nos bastidores os advogados do Fundo e Assistentes 

Técnicos se movimentaram para convencer a Perita de que a justificativa apresentada pelo 
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Citibank não se sustenta, o que, de certo, provocará prejuízos à defesa deles, 

consequentemente, vantagem para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 houve o julgamento de um Agravo em Recurso Especial 

apresentado pelo Citibank, este é um recurso julgado em última instância, pelo Superior Tribunal 

de Justiça, o conteúdo se resume a alegações do Citibank sobre os pressupostos básicos da ação 

ajuizada pelo Fundo, como a prescrição, por exemplo. O sucesso já era esperado, no entanto, 

estrategicamente o julgamento foi importante, pois, é possível que da sentença da ação sejam 

interpostos recursos que um dia podem chegar até o Superior Tribunal de Justiça e, pela regra 

da prevenção, devem ser julgados pelo mesmo Ministro Relator. Por isso, em conjunto com os 

advogados do Fundo trabalhamos a estratégia e um dos advogados, que possui bom trânsito 

dentro do Superior Tribunal de Justiça foi até Brasília para despachar com o Relator. A ideia 

principal é contar sobre o caso, deixar o Ministro familiarizado e se possível criar um laço de 

simpatia dele com a causa do Fundo, essa diligência realizada foi o primeiro passo desta 

estratégia. 

No mês de janeiro de 2022 a perita juntou aos autos seu laudo complementar, 

respondendo aos quesitos complementares apresentados. Imediatamente a Graphen convocou 

os advogados e assistentes técnicos para uma reunião, visando debater as novas conclusões 

apresentadas. Resumidamente, todos concordaram que a Perita continuou se esquivando de 

dar respostas sobre alguns itens, compreendendo que seria matéria para decisão exclusiva do 

Juízo, a impressão não é que ela não tenha compreendido, mas de que não quer se 

comprometer em alguns pontos, no entanto, houve uma melhora relevante de alguns pontos, 

principalmente no que toca ao descumprimento referente a concessão de créditos novos a 

devedores inadimplentes em outras operações, ou seja, ela indicou claramente que houve um 

descumprimento por parte do Citi.  

No mês de fevereiro de 2022 os assistentes técnicos do Fundo prepararam e 

apresentaram nos autos uma petição apontando sua interpretação do laudo pericial, 

destacando os trechos em que a perícia reconheceu haver descumprimentos de obrigações por 

parte do Citibank, bem como, apontando as fragilidades de alguns pontos da perícia, deixando 

aberto espaço para um aprofundamento futuro. De forma semelhante e praticamente ao 

mesmo tempo os advogados do Fundo também apresentaram uma petição, estes, por sua vez, 

fizeram uma correlação entre as conclusões da perícia e as conclusões legais possíveis, 

demonstrando que as violações são passíveis de indenização. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição no 

processo, apontando ao Juízo que haviam quesitos formulados e não respondidos pela perita, 

sendo que são questões importantes, como, por exemplo, o cálculo exemplificativo do valor em 
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disputa, mas que a perita, aparentemente não tem condições de responder, não sendo 

descartada a impossibilidade técnica da profissional. Neste contexto o pedido foi para que o 

Juízo analisasse a questão sob este prisma e, conforme sua interpretação, ordenasse à perita 

que respondesse aos questionamentos ou que nomeasse outro profissional para responder 

apenas estes poucos itens. 

São questões que poderiam somar positivamente para a tese do Fundo, por isso a 

importância e insistência. 

Os advogados do Fundo despacharam com o Juízo numa reunião marcada logo após a 

juntada da petição no processo, oportunidade em que foram bem recebidos, sentiram que o 

Juízo está bem inteirado do caso e que entendeu o pedido realizado. Em seguida foi proferido 

um despacho ordenando que a perita se manifeste sobre os pontos em questão, demonstrando 

que, possivelmente por respeito à profissional, ele prefere que ela se posicione sobre sua 

eventual incapacidade técnica para responder estas específicas questões. 

Além disso, os advogados apresentaram à Graphen a ideia de contratar uma empresa 

especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. Trata-se de uma técnica de 

representação gráfica das principais questões discutidas no processo, através da qual se busca 

a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A Graphen aprovou a ideia, recentemente 

muitos veículos da imprensa geral tem tratado do assunto, como uma inovação da técnica 

jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e Desembargadores já manifestaram opiniões 

aprovando o uso da técnica, isso sem contar a impressa especializada em questões jurídicas, que 

já aborda esta técnica há algum tempo e vem mostrando a aprovação e utilidade da mesma 

pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo conseguiram marcar uma importante 

reunião com a perita judicial, geralmente os peritos não recebem em reuniões apenas uma das 

partes, para evitar alegações de violação da imparcialidade, contudo, depois de muita 

insistência, a perita viu a necessidade de ouvir os advogados do Fundo. A reunião, ao sentir dos 

advogados, foi muito prospera, foi possível expor pontos importantes da tática processual que 

a perita não havia conseguido discernir, o que, espera-se, pode ter um efeito positivo de 

estimular ela para a produção de um relatório complementar mais elucidativo e solucionador 

de pontos jurídicos, o que deveria ser seu objetivo desde o início. 
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Nesta oportunidade os advogados conseguiram apresentar o trabalho de visual law 

produzido, além de obter a possibilidade de apresentar um trabalho de resumo em formato de 

planilha sobre os pontos controversos do processo, com as alegações de cada parte e a resposta 

pericial até o momento. 

Os advogados do Fundo estão buscando fontes que possam colaborar com o trabalho 

já realizado, como pareceristas que afirmem ser correta a tese do Fundo. 

No mês de maio de 2022 a perita apresentou nos autos suas respostas aos novos 

quesitos que haviam sido apresentados pelas partes. No novo documento ela manteve o laudo 

original, respondendo a maior parte das perguntas com remissões ou afirmando que a resposta 

estava além do que poderia afirmar diante de sua função processual. No entanto, os advogados, 

a Graphen e os assistentes técnicos do Fundo avaliaram que a forma como ela expôs suas 

colocações nesta resposta serão muito úteis para demonstrar ao Juízo com clareza os pontos 

controvertidos que devem ser decididos por ele. 

No mês de junho de 2022 os advogados, em conjunto com os assistentes técnicos e o 

jurídico da Graphen, trabalharam sobre os argumentos a serem apresentados sobre o trabalho 

pericial. A estratégia foi não apresentar novos questionamentos à perita, mas, demonstrar ao 

Juízo os pontos questionados e o que foi respondido, como uma forma de demonstrar que nem 

todas as respostas foram objetivas e que em alguns pontos a Perita deixou claro que não tem 

conhecimento para opinar, de forma a proteger o Fundo quanto a eventual interpretação de 

que o ônus de provar algo era do Fundo e não foi realizado, a petição foi apresentada. 

No mês de julho de 2022 após as manifestações apresentadas pelos advogados do 

Fundo e do Citibank, as quais se reportavam ao trabalho pericial, o Juízo despachou, 

determinando que a Perita se manifeste sobre as ponderações apresentadas no prazo de 30 

(trinta) dias. A perspectiva é de que esta seja a última oportunidade em que o Juízo consulta a 

perita, isso significa que a fase pericial do processo está se encerrando. Após a fase pericial, 

apesar de haver a possibilidade de que o Juízo queira tomar o depoimento de partes, 

testemunhas e da própria perita, no caso, os advogados do Fundo acreditam que isso não deva 

ocorrer e que o Juízo deve prosseguir para a finalização da instrução processual e anuncio de 

que irá proferir a sentença. 

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(LXXXIV) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 
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17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 

de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. Propomos a Milano que realizasse parte do 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1316



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

592 

pagamento em dinheiro e desse uma opção ao LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC de converter 

o restante do seu crédito em ações ou poder ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC 

MULTISETORIAL IPCA FIDC para deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das 

Recuperandas leu o novo Plano de Recuperação que constavam as condições acordadas pela 

gestora e pela Milano nas reuniões. Isto posto, ficou acertado que o pagamento se daria da 

seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizaria um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC (ou cedido para algum terceiro 

interessado) até o prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FUNDO na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 
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verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 

no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 
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boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 
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forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos), sendo a lista já disponibilizada anteriormente neste relatório. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas.  

Sobre este assunto, vale muito relembrar que este ativo sempre foi tratado como 

um dos mais complicados da carteira, já que há muito tempo a auditoria legal do FUNDO e o 

diagnóstico próprio da gestora, apontaram que as operações foram celebradas em total 

desacordo com o Regulamento do FUNDO, além da não verificação pelo Custodiante quanto 

a correta formalização de garantias e instrumentos. Razões estas que colocam este caso como 

um dos principais dentre aqueles que são objeto das ações de reparação de danos materiais 

ajuizadas contra o Santander e o Citibank. 
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No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 35.376.419,80 (trinta e 

cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 65.375.730,63 (sessenta e cinco milhões, trezentos e setenta e 

cinco mil, setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos). 

No mês de março de 2021 houve novas habilitações de crédito, mas nenhuma nova 

movimentação que possa indicar o pagamento de algum valor ao FUNDO. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação 

de credores da falência, estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários.  

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

(LXXXV) NP – MILANO ENERGIA (12,9 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Estruturas Metálicas Ltda. em 27 de junho 

de 2014 com o valor de face de R$ 12.915.949,97. Em 30 de junho de 2014 o contrato desta 

operação foi aditado para transferir a dívida para a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A. (holding do Grupo Milano). Esta operação era bullet (pagamento de amortização e juros no 

final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 27 de junho de 2017, 

porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em função do pedido de 

Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, esta operação não 

possui garantia real, apenas uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de um contrato de 

confissão de dívida entre a Milano Estruturas Metálicas Ltda. e a empresa Santa Líbera Ltda. 

(empresa que supostamente prestava serviços ao Grupo Milano), onde nesta cessão a Milano 
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transferiu ao Fundo o direito de recebimento do fluxo de recebíveis desta dívida, porém, nunca 

houve o cumprimento desta garantia, uma vez que a Santa Líbera nunca honrou com o 

pagamento de sua suposta dívida. Além de cessão de recebíveis, a operação tem como garantia 

o aval da própria Milano Energia Participações e Investimentos S.A., hoje, também, em processo 

de falência, após a mal sucedida tentativa de Recuperação Judicial. 

Vale ressaltar que a Santa Líbera Ltda. que nunca honrou com o pagamento da dívida, 

o fluxo cedido fiduciariamente, foi reconhecida como integrante do Grupo Milano ainda 

quando da tramitação do processo de Recuperação Judicial, passando a estar na situação de 

recuperanda em conjunto com as demais empresas e, hoje, com a convolação do processo em 

falência, também se encontra no estado de empresa falida.  

 

(LXXXVI) NP – MILANO ELETROTÉCNICA (1,8 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Eletrotécnica Ltda. em 17 de fevereiro de 

2014 com o valor de face de R$ 1.850.000,00. Esta operação trata-se de uma bullet (pagamento 

de amortização e juros no final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 

17 de fevereiro de 2017, porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em 

função do pedido de Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, 

esta operação possui garantia imóvel através de um contrato de alienação fiduciária firmado 

entre a Milano e o LME FIDC, imóvel registrado sob a Matrícula 6.899 do 1º Ofício de Registro 

de Imóveis da Comarca de Criciúma – SC. Porém, de acordo com a diligência realizada por 

escritório de advocacia contratado, foi evidenciado a má formalização desta garantia uma vez 

que, de acordo com o contrato, o imóvel seria de propriedade da Milano Eletrotécnica Ltda., 

porém deveria ser transferido à Milano Energia Participações e Investimentos S.A., para fins de 

formalização, porém isto não foi feito. Com isso, a operação não possui a garantia imobiliária 

devidamente registrada. Além de prever a alienação fiduciária do imóvel, o contrato também 

prevê uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de operações do Contrato de Prestação de 

Serviços, decorrentes do Edital de Concorrência Pública nº 11/24.157, firmado pela Milano 

Eletrotécnica Ltda., através do Consórcio, na qualidade de contratada, com a CELESC 

Distribuição S/A, empresa distribuidora de energia do estado de Santa Catarina. A operação 

também conta com o aval da holding do grupo, a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A., que demonstra ser de qualidade ruim, uma vez que a empresa que se encontrava em 

recuperação judicial, agora está falida em razão da convolação do processo. Além disso, nas 

buscas por bens passiveis de penhora realizada por uma empresa de busca de bens, nenhum 

bem imóvel foi encontrado. 
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 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; 

(LXXXVII) Execução da NP de R$ 61.687.135,64, emitida pela MZE Participações S.A.: 

Em razão da inadimplência da MZE com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros da operação NP R$ 61,6 MM, no mês de agosto de 2017, foi distribuída a ação de execução 

contra a MZE Participações S.A. e os avalistas da operação visando a cobrança do valor total de 

R$ 115.694.497,59 (cento e quinze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e 

noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Desde a distribuição da execução foram realizadas mais de 10 (dez) diligências do 

Oficial de Justiça objetivando a citação dos executados, diante da ineficácia destas tentativas, 

no mês de agosto de 2018, os advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo a citação da 

Masterenergia, Masterzinc e MZE Participações S.A. via edital, o que foi deferido. Assim, no mês 

de outubro de 2018, foi elaborado pelo Juízo o Edital de citação, de forma que atualmente se 

encontra suprida a citação dos executados: (i) MZE Participações S.A.: (ii) Masterenergia T&D 

Ltda.; e (iii) Masterzinc Galvanização Ltda. 

Foram requeridas e deferidas as tentativas de pesquisa de bens através dos sistemas 

BACENJUD e RENAJUD, contudo os resultados foram negativos, ou seja, os devedores não 

possuem valores em contas bancárias, corretoras de valores, bolsa de valores ou veículos de sua 

propriedade. 

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Os prazos processuais foram suspensos até o dia 30 de abril de 2020 em razão da 

pandemia causada pelo COVID-19, em regra, neste período os Juízos privilegiaram o julgamento 

de pedidos urgentes, que envolvam questões essenciais, isso pode significar que a análise do 

pedido de bloqueio pode ser postergada pelo Juízo.  

Em busca de localizar transações financeiras dos Executados, inclusive remessas para 

o exterior, os Advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo, que deferiu no mês de julho de 2020, 

o envio de ofícios ao BACEN, COAF e outras instituições financeiras para que informem sobre as 

operações financeiras realizadas pelos devedores nos últimos cinco (5) anos. Apesar de 

protocolados os ofícios expedidos pelo Juízo, até o fim do mês de agosto de 2020 os órgãos 

ainda não tinham apresentado respostas. 
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No mês de setembro de 2020 foram recebidos alguns ofícios de resposta das 

instituições financeiras (Safra, Itaú, Santander, CEF e Nubank), contudo, nenhuma delas trouxe 

informações sobre a existência de recursos dos executados. No mês de outubro outras 

instituições financeiras responderam aos ofícios, contudo, estas também não trouxeram 

informações sobre a existência de recursos. 

No mês de novembro de 2020 não foram recebidos novos ofícios, constatou-se que o 

BACEN não respondeu ao ofício que lhe foi enviado.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo o envio de novo ofício ao BACEN, bem como, para o Banco Itaú, pois, ainda que 

remotamente, há a possibilidade de haver recursos depositados em nome das devedoras, visto 

que consta a existência de uma conta ativa junto ao banco. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo apreciou o pedido, após mais de um mês de 

inércia (em parte justificada pelo recesso judiciário nos meses de dezembro e janeiro), 

autorizando a realização dos atos mediante a comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, após diligências dos advogados do FUNDO para tentar agilizar 

a movimentação, o Juízo despachou ordenando a realização de pesquisas via SISBAJUD, 

objetivando o bloqueio de bens e recursos disponíveis em aplicações nas instituições financeiras 

regulamentadas pelo Banco Central do Brasil. 

No mês de maio de 2021 os autos permaneceram em gabinete, a ordem de pesquisas 

via SISBAJUD está em processamento. 

Considerando que no mês de junho de 2021 o juízo não tomou providências no sentido 

de dar cumprimento à sua própria decisão sobre o SISBAJUD, os advogados diligenciaram junto 

a ele para cobrar providências. Desta forma, espera-se que o resultado seja apresentado nos 

autos em breve. 

No mês de agosto de 2021 não houve movimentação nos autos. No mês de setembro 

de 2021 foi juntado aos autos o resultado negativo de uma nova tentativa de bloqueio online de 

valores em contas dos executados. 

No mês de novembro de 2021 os advogados peticionaram solicitando ao Juízo a ordem 

para medidas constritivas via SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e SERASAJUD, incluindo o pedido 

da chamada “teimosinha”, que consiste em um bloqueio de valores em contas dos devedores 

de forma contínua por alguns dias. 

No mês de março de 2022 após certa insistência dos advogados do Fundo, que 

realizaram diversas diligências com o propósito de buscar um despacho para o pedido realizado, 
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o Juízo finamente autorizou a realização da “teimosinha” método de penhora on-line em contas 

bancárias por dias reiterados, ou seja, durante o tempo em que perdurar a ordem – no caso 

foram 3 dias – qualquer valor que entrar na conta será bloqueado. Durante o mês de abril de 

2022 os advogados do Fundo diligenciaram no sentido de buscar o cumprimento da decisão. 

No mês de maio de 2022 o Juízo despachou comunicando que a pesquisa de valores 

depositados em contas bancárias foi infrutífera e que a pesquisa via INFOJUD deveria ser 

realizada através de protocolo de ofício junto à Receita Federal do Brasil. Em seguida os 

advogados do Fundo apresentaram uma petição junto à Receita Federal do Brasil para tentar 

localizar dados dos devedores que revelem a existência de patrimônio. 

No mês de junho de 2022 os advogados diligenciaram em busca de uma resposta da 

Receita Federal, mas, não obtiveram resposta. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos, a Receita Federal ainda 

não apresentou sua resposta. 

 

(LXXXVIII) Execução NP de R$ 8.237.320,78, emitida pela MASTERENERGIA T&D 

LTDA.: 

Em razão da inadimplência da Masterenergia com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações NP R$ 8,2 MM, em julho de 2017, foi distribuída a ação de 

execução contra a Masterenergia T&D Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 16.652.448,61 (dezesseis milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 

quarenta e oito reais e sessenta e um centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. Para citação, penhora e alienação de bens dos executados, foram distribuídas quatro 

(4) Cartas Precatórias: (i) uma (1) para a cidade de Canoas/RS, onde fica a sede da empresa 

Masterenergia, emissora da Nota Promissória; (ii) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, 

onde fica a sede da empresa Masterzinc, avalista da operação; (iii) uma (1) para a cidade de 

Porto Alegre/RS, onde está domiciliado o Sr. Nelson Castan, dono da Masterzinc, Masterenergia 

e Avalista da operação; e (iv) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, onde está domiciliado 

Alex Francischetto.  

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Em junho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram um pedido ao Juízo para 

obter (i) o bloqueio e a penhora do PGBL de Nelson e o envio de ofício ao Bradesco Vida e 
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Previdência S.A; (ii) a penhora dos créditos decorrentes dos mútuos celebrados entre Nelson, 

Paula e Juliana e a intimação postal das devedoras; (iii) a penhora das quotas sociais 

pertencentes ao Executado Nelson e a expedição de ofício à Servicoop; e (iv) a expedição de 

ofícios ao Banco Central do Brasil e ao COAF para que prestem informações sobre as transações 

financeiras de Nelson nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo ordenou que o Fundo se manifeste sobre o 

pedido de penhora de penhora das cotas sociais da Servicoop e junte cópia dos atos 

constitutivos das empresas que os Executados possuem cotas sociais. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo pediram a penhora das quotas 

sociais de titularidade de Nelson emitidas por SERVICOOP e a Expedição de ofícios ao BACEN e 

COAF para que prestem informações sobre as transações financeiras realizadas por Nelson nos 

últimos 5 anos. As filhas do executado que constam como suas credoras nas Declarações de 

Imposto de Renda informaram nos autos que não existem valores devidos ao Sr. Nelson. 

No mês de novembro de 2020 aguardou-se a resposta dos ofícios enviados, contudo, 

nenhuma resposta foi recebida. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo despachou ordenando que o FUNDO apresente 

manifestação sobre as respostas apresentadas pelas filhas do devedor Nelson. Os advogados do 

FUNDO prepararam e apresentaram uma petição requerendo a realização de pesquisas pelo 

sistema SISBAJUD em nome do executado Nelson, a inclusão do nome dele nos sistemas de 

restrição ao crédito e uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

Apesar de reiteradas tentativas dos advogados do FUNDO de buscar uma 

movimentação processual mais célere, no mês de abril de 2021 o Juízo não analisou o pedido, 

não havendo novos andamentos processuais. 

No mês de julho de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de pesquisa 

pelo SISBAJUD, deferindo os pedidos de inclusão do nome dos devedores nos cadastros de 

inadimplentes e a realização de pesquisa via RENAJUD, por meio da qual, poderá se obter 

informações sobre a propriedade de veículos. 

No mês de agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição pedindo 

a citação das empresas executadas em nome do sócio administrador, Sr. Nelson Brilman Castan. 

No mês de setembro de 2021 foi juntado aos autos o aviso de recebimento positivo 

quanto a Carta de Citação dos executados Masterenergia e Masterzinc. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram os seguintes 

pedidos: (i) a penhora das quotas de Nelson na Servicoop; (ii) nova expedição de ofício ao 
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Bradesco determinando que preste informações sobre previdência privada de titularidade do 

Executado Nelson; (iii) expedição ofícios ao Banco Central do Brasil e ao Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras (“COAF”), para que prestem todas as informações sobre a transação 

de integralização de empresa estrangeira realizada por Nelson, inclusive para que informe qual 

foi a empresa e se ela remete valores ao Brasil a título de dividendos. 

Os advogados pediram ainda que fosse realizado (i) bloqueio online permanente e 

diário (“teimosinha”) de ativos de Nelson e Alex pelo SISBAJUD; (ii) bloqueio online de veículos 

de propriedade de Alex; (iii) pesquisa da declaração de imposto de renda de Nelson e Alex 

referentes ao ano de 2020; (iv) e a inclusão de Alex nos sistemas de restrição de crédito pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo determinou a juntada de certidão da junta 

comercial, comprovando o endereço e regularidade atual da empresa coexecutada. Determinou 

que se oficie o Bradesco para que preste as informações solicitadas. Os advogados do Fundo 

peticionaram, apontando que não há que se falar em verificar regularidade da empresa ou 

identificar seu endereço, visto que a mesma já foi citada, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de dezembro de 2021 o Bradesco apresentou manifestação apontando que 

não localizou seguros de qualquer natureza, títulos de capitalização ou plano de previdência em 

nome dos executados. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o comprovante 

de recolhimento de custas necessárias para prosseguimento das diligências e o Juízo decidiu 

ordenando a juntada de cálculo atualizado da dívida. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma planilha atualizada 

da dívida e o Juízo, em seguida, decidiu ordenando esclarecimentos sobre os cálculos. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo prepararam uma petição de 

elucidação dos cálculos e juntaram aos autos, diante do que o Juízo proferiu um despacho 

autorizando a pesquisa SISBAJUD. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

apontando que apesar do deferimento do SESBAJUD havia outros requerimentos, para os quais, 

inclusive, já haviam sido recolhidas as custas para sua realização, portanto, pedindo novamente 

o deferimento dos demais pedidos de buscas de bens. 

No mês de maio de 2022 foram realizadas pesquisas via INFOJUD e RENAJUD no nome 

dos executados, sem, contudo, um resultado satisfatório. 

No mês de junho de 2022 o Juízo proferiu uma decisão, deferindo o bloqueio de bens 

da Masterenergia e Masterzinc via SISBAJUD, em suma, uma tentativa de bloqueio de valores 

em contas. 
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No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo a inserção do nome de Alex no cadastro de inadimplentes, via Serasajud; a 

realização de pesquisas Infojud em nome de Alex e Nelson, referentes ao ano de 2021; o 

bloqueio online de veículos de propriedade de Masterenergia e Masterzinc; a pesquisa da 

declaração de imposto de renda de Masterenergia e Masterzinc referentes aos últimos 2 anos; 

a inclusão de Masterenergia e Masterzinc nos sistemas de restrição de crédito pelo SERASAJUD 

e a penhora das quotas de Nelson na Servicoop. O Juízo despachou deferindo os pedidos. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(LXXXIX) Execuções judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação que 

movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 
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No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas.  

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos.  
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No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário.  

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos.  

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 
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No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à 

Junta Comercial do Estado do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos 

autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quando também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da BOSS, pedindo, 

inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 
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No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 
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No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de abril de 2022 os advogados do Fundo trabalharam para que o procedimento de expedição da 

do mandado ocorra rapidamente. 

No mês de junho de 2022 o Juízo ordenou a expedição de carta precatória para 

cumprimento do ato, o que foi realizado. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. Os advogados do Fundo 

trabalharam na reunião dos documentos necessários para a distribuição da carta precatória 

emitida pelo Juízo. 

 

 03 (três) Notas Promissórias (“NPs”); 

Em razão da inadimplência da Magistral com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das operações NP R$ 43,5 MM, NP R$ 3,3 MM e NP R$ 13,2 MM, no mês de junho de 

2017, foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e os 

Avalistas das Operações para a cobrança do valor total de R$ 120.490.401,78 (cento e vinte 

milhões, quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos), valor 

atualizado até a data da distribuição da execução. 

Estamos buscando a penhora de dividendos eventuais a que tenham direito os 

Executados, por isso, foi protocolado junto a Junta Comercial do Paraná ofício com a ordem 

Judicial de registro da penhora em qualquer empresa em que os executados tenham 

participação. 

Neste processo foi penhorado o título de sócio do Executado em um dos Clubes mais 

importantes do Curitiba, o Clube Curitibano, acreditamos que o título tenha algum valor 

monetário, mas, o mais importante é o constrangimento que este tipo de penhora pode causar 

ao Executado em sua vida social.  

A sequência natural de uma penhora seria a expropriação por adjudicação ou leilão, 

contudo, neste caso em específico o adquirente precisa preencher os requisitos do Clube para 

se tornar sócio, o que constitui um empecilho importante para a expropriação. Em março de 

2020 isso ficou claro, pois, em resposta a uma ordem judicial para que o Clube promovesse em 

seus editais a disponibilidade do título para aquisição pelos demais sócios (o que facilitaria o 

preenchimento dos requisitos internos do Clube) o mesmo respondeu ao Juízo que não cabe a 
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ele promover este tipo assessoramento de venda, que o correto deve ser a realização de um 

leilão. 

Claramente o Clube tentou protegendo seu associado, por isso, em abril de 2020, foi 

apresentada petição nos autos requerendo nova expedição de ofício ao Clube Curitibano para a 

venda do título patrimonial série “C” nº 2740 de propriedade do Executado Marcus, e o anúncio 

do referido título em sítios eletrônicos, em paralelo, estamos tentando encontrar um 

interessado na aquisição do título de forma particular entre nossos contatos que são sócios do 

referido Clube. 

Os advogados do FUNDO reforçaram o pedido para que o Juízo ordene o Clube a 

divulgar a venda do título social. Em maio de 2020 o Juízo deferiu o pedido e ordenou a 

expedição de novo ofício ao Clube. 

No mês de julho de 2020 juntou-se aos autos o comprovante de recebimento da 

intimação pelo Clube, para cumprimento da ordem. Não houve movimentação nos autos no mês 

de agosto de 2020, tendo em vista que está se aguardando a resposta do Clube. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo despachou ordenando que o Fundo apresente 

parâmetros de valor para a venda do título social penhorado do Clube. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

apresentando como critério para valoração do título uma pesquisa da revista Forbes onde 

consta que o valor do título do Clube Curitibano é de no mínimo R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais): 
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O Clube ficará obrigado pela determinação judicial a anunciar aos seus sócios a venda 

do título, mas, há certa resistência, até por um sentido de proteção de seus sócios. Os advogados 

do Fundo estão trabalhando para fiscalizar o cumprimento da determinação judicial. 

No mês de abril de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de maio de 2021 o Clube Curitibano apresentou petição, na qual alegou que o 

executado não pagou pelo título, vez que foi transferido de pai para filho e que o título não está 

mais em posse do clube desde 22 de outubro de 2014. 

No mês de junho de 2021, ante a resposta ao ofício encaminhada pelo Clube 

Curitibano, o Juízo ordenou ao FUNDO que se manifeste sobre o prosseguimento. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo que intime o 

Clube Curitibano a dizer se há pendências financeiras sobre o título penhorado, o que foi acatado 

e o ofício expedido. 

No mês de agosto de 2021 o Clube Curitibano informou que a única pendência 

financeira relativa ao título é a mensalidade de julho/2021 no valor de R$ 568,44 (quinhentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). No mês de setembro não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição na 

qual pediram que o Clube Curitibano seja intimado para que: (i) emita uma segunda via do Título 

de Marcus ou um novo título de série C, cancelando-se o título detido por Marcus; e (ii) realize 

a alienação do Título em observância às condições adequadas. O Juízo proferiu decisão 

indeferindo o pedido. 

Além de indeferir o pedido o Juízo considerou que a Carta Precatória já está com seu 

objeto cumprido, determinando sua devolução para a origem. Sobre esta decisão, no mês de 

novembro de 2021 os advogados apresentaram um recurso de Embargos de Declaração, que 

não foi conhecido pelo Juízo, agora, avaliam a possibilidade de recorrer da decisão ao Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo interpuseram recurso de Agravo 

de Instrumento contra a decisão que considerou cumprido o objeto da carta precatória, visando 

manter sua tramitação. No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos. Em 

razão da interposição do recurso de Agravo de Instrumento a tramitação do processo só voltará 

ao normal após seu julgamento, sendo que, no mês de março de 2022 foram apresentadas as 

contrarrazões pelos executados e seguiu para o gabinete do Desembargador para julgamento. 
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No mês de abril de 2022 não houve movimentação nos autos. No mês de maio de 2022 o 

processo foi encaminhado para julgamento virtual pelo Tribunal de Justiça, sendo que já foi 

sinalizado que o julgamento deve ocorrer entre os dias 20 e 24 de junho de 2022. 

No mês de junho de 2022 foi proferido Acórdão pelo Tribunal de Justiça negando 

provimento ao recurso de Agravo de Instrumento, desta forma, a carta precatória será devolvida 

ao Juízo originário. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(XC) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Execução Nota Promissória de R$ 18.861.749,52 (“NP I”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP I, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

40.043.452,33, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Neste processo os atos têm sido praticados através de uma carta precatória em 

tramite na comarca de Arapongas/PR, onde já se buscou a citação dos executados, contudo, 

sem sucesso, pelo que, no início do ano de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

requerendo a penhora de bens da empresa e sua citação através dos sócios, que já foram citados 

em outros endereços, o que foi apreciado pelo Juízo que proferiu decisão autorizando a medida 

requerida. 

Os advogados do FUNDO já peticionaram junto ao Juízo onde tramita a Carta 

Precatória, dando ciência e requerendo o cumprimento da decisão proferida pelo Juízo de 

origem (São Paulo/SP). 

Contudo, em razão das determinações relativas às estratégias para contenção do 

COVID-19 os prazos judiciais foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas 

urgentes que possam afetar a vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos 

advogados do FUNDO neste processo foram preteridos. Durante o mês de maio o processo 

seguiu em gabinete com o Juiz, mas, sem uma decisão sobre a petição apresentada. 

O Juízo onde tramita a carta precatória proferiu a ordem para expedição dos 

mandados em junho de 2020, contudo, em decorrência da pandemia do COVID-19, a expedição 

dos documentos está suspensa. 
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Em agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos os comprovantes 

de recolhimento das custas necessárias para a expedição dos documentos. 

No mês de agosto de 2020 a Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina e 

Arapongas no estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na 

tentativa de localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a 

continuidade dos atos executivo. 

Durante a diligência a equipe da Graphen entrou dentro do galpão onde funciona a 

SOMOPAR. Constatou-se que a fábrica está muito sucateada, com poucos funcionários, sendo 

que mais da metade do espaço está ocupado com móveis de segunda linha que estão sendo 

vendidos neste outlet, na outra parte do barracão estão fabricando alguns sofás, mas num ritmo 

muito lento. 

No mês de outubro de 2020 foram expedidos mandados de penhora, avaliação e 

intimação em face dos executados Edgar, Cassiani e Fabmov a serem cumpridos nas residências 

e sede, o que provocou uma imediata reação da outra parte, que compareceu aos autos 

alegando que os mandados precisam ser recolhidos, pois, os bens que guarnecem as residências 

são impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo indeferiu o pedido dos executados, sendo que 

os mandados de penhora e avaliação e o de citação da Somopar foram juntados aos autos, sendo 

apenas o de citação positivo, os demais foram negativos em razão da inexistência de bens 

penhoráveis. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão.  No mês de abril de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

No mês de maio de 2021 o Juízo onde tramita uma carta precatória ordenou a 

expedição de mandados de penhora em face da Fabmov, Edgar e Cassiani e o mandado de 

citação de Somopar. 

No mês de junho de 2021 a FABMOV compareceu aos autos afirmando não possuir 

imóveis na comarca de Arapongas, pedindo ao Juízo para devolver a carta precatória com 

relação a ela. O movimento da FABMOV é incomum, por isso, os advogados do FUNDO estão 

diligenciando para tentar verificar as informações. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo reiteraram, comprovando o 

recolhimento de custas, o pedido expedição de mandado de penhora e avaliação de imóveis da 

SOMOPAR e da FABMOV. 
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No mês de setembro de 2021 o Juízo determinou o cumprimento dos mandados de 

penhora, em seguida o mandado de penhora e avaliação foi expedido e distribuído aos Oficiais 

de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça em cumprimento do mandado de em 

face da empresa FABMOV firmou certidão informando que esteve no endereço onde foi 

fornecido pelo Sr. Bruno, representante do grupo empresarial, contrato social da empresa 

atuante no local, SMP, e, também, contrato da empresa FABMOV, com endereço em São 

Paulo/SP. Diante disso, afirmou que deixou de realizar a penhora. O mandado em face da 

empresa SOMOPAR ainda não foi cumprido. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

requerendo a realização de uma vistoria para avaliação dos próximos passos relativos à 

expropriação dos bens móveis penhorados.  

No mês de março de 2022 após diligências dos advogados o processo seguiu para o 

gabinete do Juízo para apreciação da petição. Não é normal que o advogado tenha que cobrar 

este tipo de ato, demonstrando que a vara judicial prejudica o bom andamento do processo. No 

mês de maio de 2022 o processo seguiu aguardando decisão. 

No mês de junho de 2022 finalmente foi proferida decisão ordenando a expedição de 

mandado de constatação, que poderá ser cumprido na presença do exequente., os advogados 

estão providenciando o necessário para que a ordem seja logo cumprida.  

No mês de julho de 2022, sem a data marcada para cumprimento da diligência pelo 

oficial de justiça, os advogados do Fundo apenas comprovaram nos autos, através de petição o 

recolhimento das custas necessárias para realização do ato. 

 

 Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 
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Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maio de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação e 

alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 
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No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO solicitaram a expedição de novos 

mandados de citação para Edgar e Cassiani. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo proferiu um despacho autorizando a penhora no 

rosto dos autos em que os executados estão discutindo um possível crédito, o qual tramita, 

também, em São Paulo/SP. Além disso, na carta precatória onde foi requerida a expedição de 

novos mandados de citação para Edgar e Cassiani, foi certificado que o processo está à 

disposição do Juízo para analise do pedido. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos 

autos comprovando a realização de penhora no rosto dos autos, espécie de penhora que atinge 

os eventuais direitos que alguém pode ter numa ação ainda em processamento. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 
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No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

No mês de junho de 2022 foi proferida decisão indeferindo o pedido dos executados, 

autorizando o Fundo a dar continuidade nos atos expropriatórios. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

requerendo o bloqueio de valores em contas dos executados de forma reiterada (chamada de 

“teimosinha”), quando o Juízo faz o pedido ao longo de vários dias seguidos, como forma de 

eventualmente bloquear valores que sejam transferidos no dia. O Juízo autorizou a realização 

da penhora. 

 

 Execução Nota Promissória de R$ 6,7 MM (“NP II”) 

Conforme apresentado no relatório anterior, dada a inadimplência da Somopar com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da NP II, e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em maio/2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Somopar – Sociedade Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 14.215.721,89, valor atualizado até a data da distribuição 

da execução.  

Nos autos desta ação foi aplicada a estratégia de buscar a extensão da execução em 

face de empresas do Grupo Econômico Familiar, quais sejam: FABMOV, COMPACT, 

TRANSPORTADORA JER, CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS, BRASIPAR, RUMOL e MOBISUL. O Juízo 

acolheu parcialmente o pedido, reconhecendo a existência de grupo empresarial fraudulento, 

incluindo as empresas Fabmov, Compact, Transportadora Jer, Cia Brasileira de Móveis, Brasipar 

e Mobisul no polo passivo, porém, indeferiu o pedido em relação à empresa Rumol, o que foi 

alvo de um Agravo de Instrumento em tramite perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, além deste recurso interposto pelos advogado do FUNDO, há outro Agravo de 
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Instrumento dos Executados onde foi concedido efeito suspensivo à respeito da 

desconsideração da personalidade jurídica das empresas Transportadora Jer e Mobisul. 

No mês de outubro de 2019 realizamos uma reunião estratégica com os advogados do 

Fundo com o objetivo de delinear como podemos utilizar cada um dos processos para atacar a 

esfera patrimonial dos executados, principalmente diante do andamento da desconsideração 

da personalidade jurídica que pode culminar na entrada do crédito do Fundo na relação de 

credores da Recuperação Judicial das empresas do grupo SOMOPAR. Estamos alinhados para 

tentar envolver os devedores por todos os lados possíveis, fazendo pressão para que os 

devedores se sintam incomodados e possam, quem sebe, se interessar por uma negociação para 

quitação da dívida. 

Em paralelo, os atos expropriatórios seguiram sendo solicitados, sendo que no 

momento o foco tem sido a descoberta de créditos locatícios em nome de uma das executadas 

(Cassiani) no valor de R$ 1.804,50 ao mês. No mês de março foi requerido e no mesmo sentido 

o Juízo analisou e deferiu a expedição de ofício para que a imobiliária que administra o contrato 

de aluguel realize o depósito mensal do valor em conta judicial, bem como, a intimação da 

executada para que tome ciência da penhora. 

Em abril de 2020 os advogados do FUNDO realizaram o recolhimento das custas 

necessárias para a expedição do ofício à imobiliária para que cumpra a decisão judicial, juntaram 

aos autos e reiteraram o pedido. O ofício foi encaminhado e o AR retornou e foi juntado aos 

autos do processo com resultado positivo em maio de 2020, mas até o final do mês não houve 

nos autos qualquer notícia sobre o cumprimento da ordem. 

Os advogados do FUNDO pleitearam ao Juízo que intime novamente a imobiliária para 

que comprove o depósito dos alugueres em Juízo, sob pena de multa por descumprimento, bem 

como, o encaminhamento de ofícios para Banco Santander S.A., Banco Itaú Unibanco S.A. e 

Brasilprev Seguros e Previdência solicitando informações sobre ativos em nome dos executados. 

O Juízo indeferiu a aplicação de multa à imobiliária, mas ordenou que seja intimada 

para comprovar o depósito dos valores, bem como, ordenou o envio de ofícios às instituições 

financeiras da forma como requerido. 

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram no processo de 

origem pedindo o aditamento da carta precatória em tramite perante o Juízo de Arapongas/PR 

para que a Imobiliária Bonanza seja intimada pessoalmente para comprovar o depósito judicial 

dos valores dos alugueis. Poucos dias depois foi necessário apresentar uma nova petição, pois, 

no Juízo onde tramita a Recuperação Judicial do Grupo SMP houve a negativa por parte do 

administrador judicial quanto ao pedido de habilitação de crédito do FUNDO, em conflito com a 

decisão anterior. 
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No mês de setembro de 2020 foi juntado ofício nos autos, encaminhado pelo 

Santander, informando a existência de um saldo de PGBL em nome do executado Edgar no valor 

de R$ 2.633,91, os advogados do Fundo solicitarão a liquidação. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação do executado sobre a penhora do PGBL, bem como, para que após o transcurso do 

prazo legal para a manifestação dele, não havendo, fosse determinada a transferência dos 

valores em favor do Fundo. O Juízo ordenou a intimação na forma requerida, imediatamente 

após, o executado apresentou manifestação alegando se tratar de valores impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo despachou julgando improcedente a 

impugnação apresentada pelo executado. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de levantamento da quantia de R$ 2.633,91, sendo que, 

na mesma data o executado apresentou nos autos, cópia de um recurso de agravo de 

instrumento que interpôs contra a decisão que julgou improcedente a impugnação que havia 

apresentado. Logo em seguida o recurso foi rejeitado pelo segundo grau, pelo que, os advogados 

do FUNDO juntaram no primeiro grau o Acórdão que negou provimento, requerendo a 

expedição do mandado de levantamento. 

O executado, num claro ato de desespero apresentou um novo recurso de embargos 

de declaração, em tal momento já totalmente descabido, o qual foi rejeitado. 

No mês de janeiro de 2021, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se 

estendeu até o dia 20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram para agilizar a 

expedição do alvará de levantamento dos valores penhorados, pedido já realizado no mês de 

dezembro de 2021. 

No mês de março de 2021 foi realizado o levantamento dos valores penhorados (R$ 

2.663,91), o que foi certificado nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos um pedido 

de realização de pesquisas via SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD para localização de bens passíveis 

de penhora. O Juízo autorizou e ordenou a juntada de planilha atualizada do débito, bem como, 

comprovação do recolhimento das custas necessárias. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a realização de 

bloqueio on-line das contas dos executados, bem como, indeferiu a pesquisa via SISBAJUD para 

consulta aos extratos de contas dos executados. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 
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Neste processo há um incidente, uma carta precatória em trâmite perante a comarca 

de Arapongas/PR, onde os advogados do Fundo pleitearam a expedição de mandado de 

penhora/avaliação/intimação, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço da empresa 

Brasipar Indústria de Móveis Ltda., para penhorar os bens “não essenciais” de propriedade dos 

Executados Eder, Cassiani, Micheline e Edgar. Foi solicitado que os advogados do Fundo possam 

acompanhar o Oficial de Justiça na realização da referida diligência, podendo entrar na referida 

empresa. Por fim, foi pedido até mesmo o uso de força policial para realização de penhora e 

remoção de bens, caso os Executados queiram impedir o prosseguimento dos atos executórios. 

De forma muito estranha o Sr. Edgar Rufato que nunca havia se manifestado nos autos 

apresentou uma petição pedindo que o ato não fosse realizado, portanto, pedindo a 

improcedência do pedido. Diante do que o Juízo ordenou que o Fundo se manifestasse. 

Em outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição alertando ao Juízo 

o fato de que a manifestação do Edgar apenas neste momento do processo levanta suspeitas 

que devem ser verificadas justamente através da concessão da ordem de penhora, reforçando 

ainda o pedido de acompanhamento da diligência pelos advogados. 

No mês de novembro de 2021, antes mesmo do cumprimento do mandado de 

penhora, os executados apresentaram nos autos uma espécie de impugnação à penhora, 

requerendo que o pedido não seja ser deferido e o mandado já expedido seja recolhido. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo rejeitou a impugnação apresentada pelo Sr. Edgar 

e deu provimento aos pedidos de penhora do Fundo, contra esta decisão do Sr. Edgar 

apresentou recurso de Embargos de Declaração, que foram respondidos pelos advogados do 

Fundo. No mês de março de 2022 os autos permaneceram com o Juízo, aguardando sua análise 

sobre o recurso apresentado pelos advogados do Fundo. 

No mês de abril de 2022 o Juízo analisou o recurso e negou provimento, com isso, a 

decisão que rejeitou a impugnação foi mantida, inclusive afirmando que os advogados do Fundo 

poderão acompanhar a diligência. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo diligenciaram para cobrar do Juízo a 

expedição do mandado de penhora, mas, ele não foi expedido. 

No mês de junho de 2022 os executados apresentaram um recurso de Agravo de 

Instrumento contra a decisão que indeferiu o recurso de embargos de declaração, tentando 

reverter a ordem de penhora e o modo de cumprimento, como não houve a concessão de efeito 
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suspensivo, os advogados do Fundo estão tentando agilizar a expedição e cumprimento do 

mandado de penhora. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 
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Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 
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recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO.  

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 
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No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal.  

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência.  

No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

No mês de julho de 2022 foi proferida decisão homologando o Plano de Recuperação 

Judicial por cram down. O Juízo manteve o deságio, a carência, a amortização e o índice de 

correção monetária. Foram reconhecidas como ilegais as seguintes cláusulas: as que dão 

tratamento diferenciado aos credores colaboradores; a de exoneração das garantias em relação 

aos coobrigados; a que autoriza a livre alienação de ativos; a que prevê genericamente a 

reestruturação societária e a que prevê a não convolação em falência em caso de 

descumprimento do plano. Os advogados do Fundo analisaram as condições de aprovação do 

plano de recuperação judicial e concluiram que há algumas teses jurídicas que podem resultar 

na reforma da decisão, para resultar na falência das empresas, por isso, propuseram um recurso 

de Agravo de Instrumento. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 
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quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xix) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos da 

negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel já 

está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xx)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xxi) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 
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sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

A Futuro Florestal, empresa especialista em avaliação de áreas florestais, deslocou dois 

engenheiros florestais da empresa para realizar um levantamento mercadológico na região, 

bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área.  

A Graphen realizou em meados de 2019 uma visita à Fazenda Cauaxi, apresentamos a 

seguir um breve relato para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 
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O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi é preciso percorrer mais de 60km em estrada de terra a 

partir da portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em 

resumo, são mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção 

da extensão e complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. 

São mais de 200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Já no final de 2019 os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 
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91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 que ainda não passaram 

por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem começar 

já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% da terra 

como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser destinada 

para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 
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finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020, aliando a apresentação da 

fazenda para interessados, foi realizado um trabalho de campo, com o objetivo de enriquecer o 

conhecimento sobre o contexto da exploração do manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

xxxvii. 9.139 HA de área nunca explorada 

xxxviii. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

xxxix. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

xl. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

xli. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

xlii. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 
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No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contudo, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 

já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo. Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; 

(XCI) Processo de Recuperação Judicial da Manchester: 

Conforme apresentado no relatório anterior, em setembro de 2015 a empresa 

Manchester entrou com pedido de Recuperação Judicial alegando estar passando por uma crise 

econômico-financeira, não tendo desta forma condições de honrar com suas obrigações junto 

aos seus credores. No mesmo mês o pedido de RJ foi deferido pelo Juiz competente de 
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Joinville/SC. Ainda sob decisão da antiga gestora do Fundo, foi realizada a contratação do 

escritório Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Advogados (atual denominação do escritório Souza, 

Cescon, Barrieu & Flech Advogados) para representar os interesses do LME REC FIDC junto a RJ, 

representado pela aquisição da operação de Nota Promissória adquirida em 22/12/2014, cujo 

saldo devedor, representado na data do pedido de Recuperação Judicial, de R$ 29,2 milhões. 

Em resumo, como já apresentado no relatório anterior, durante o mês de maio de 2018 foi 

homologado pela juíza da Vara da Fazenda de Joinville/SC, o Plano de Recuperação Judicial 

aprovado pelo Fundo em agosto de 2017. Desta forma, o crédito do Fundo, que totaliza, 

aproximadamente, R$ 30 milhões, ficou classificado dentro da classe UPI (Unidade Produtiva 

Isolada), onde foram incluídos 04 (quatro) imóveis de propriedade da recuperando, que 

totalizam mais de R$ 20 milhões em valor de mercado. Porém, na decisão a juíza não julgou a 

impugnação a lista de credores apresentado pelo Postalis, onde o mesmo solicita a sua exclusão 

do quatro de credores quirografários alegando ser detentor de garantiá real sob alienação 

fiduciária (“AF”) dos imóveis incluídos na classe UPI. No entendimento dos advogados do Fundo, 

a Postalis não tem direito sobre esses bens, uma vez que na ação de execução que moveu contra 

a Manchester os advogados da Postalis foram questionados pelo Juiz da execução se os mesmos 

queriam seguir com a penhora que já possuíam AF. Na petição apresentada pelos Advogados do 

Postalis, eles não mencionam que possuem AF dos imóveis e reafirmam o pedido de penhora. 

Segundo os advogados do LME REC FIDC, com esse movimento os advogados do Postalis 

renunciaram a sua garantia fiduciária, liberando os imóveis para a Manchester poder, por 

exemplo, vender, transferir ou alienar a classe de credores da RJ, como foi feito. 

Dado que o Plano de Recuperação Judicial da Manchester foi aprovado em AGC há 

muito tempo, tendo sido homologado pelo Juízo em maio de 2018, não há motivos para que o 

mesmo não comece a ser cumprido, ou seja, que o Fundo possa se valer da propriedade destes 

bens e vende-los para pagar parte da sua dívida, conforme consta nos termos da UPI (Unidade 

Produtiva Isolada), classe em que o Fundo está aderente na RJ.  

Contudo, apesar de reiteradas tentativas dos Advogados do FUNDO junto ao Juízo, 

bem como, com o Administrador Judicial, até meados de 2019 o plano não havia sido cumprido, 

não houve nenhum despacho ordenando ou cobrando o cumprimento e o Administrador 

Judicial não se manifestou neste sentido. 

Quando então, após uma petição dos advogado do FUNDO indicando que o prazo para 

o cumprimento do plano quanto a constituição da UPI já havia decorrido, em junho de 2019, os 

advogados da Manchester apresentaram uma petição onde requerem a liberação dos veículos 

alienados para o Fundo para que os mesmos sejam leiloados e o recurso seja utilizado para pagar 

credores trabalhistas. 
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Em resposta, os advogados do FUNDO apresentaram manifestação no processo 

pedindo ao juiz que: (i) reconheça e declare o inadimplemento das Recuperandas em suas 

obrigações dispostas no Plano de Recuperação Judicial quanto à alienação da Unidades 

Produtivas Isoladas; e (ii) reconheça a extraconcursalidade de seu crédito, bem como indefira os 

pedidos realizados pela Manchester tendo em vista o descumprimento do Plano e o 

inadimplemento das Recuperandas. 

Já no último trimestre de 2019, ainda sem uma decisão do Juízo sobre as petições 

anteriores, as Recuperandas apresentaram uma nova manifestação nos autos, alegando que em 

tese haveria uma renúncia tácita ao direito do FUNDO de compor a classe dos credores 

colaboradores, bem como, solicitando que o Juízo autorize a venda dos imóveis formadores da 

UPI para que o plano de recuperação judicial possa ser cumprido. 

Os Juízos do estado de Santa Catarina são muito conhecidos por demorarem e 

prejudicarem o andamento de ações de Recuperação Judiciais, muitas questões extra autos são 

colocadas como empecilhos para que as questões sejam resolvidas, talvez, o mais importante 

deles seja a falta de conhecimento sobre o tema específico, muitos magistrados pleiteiam a 

criação de Juízos especializados na matéria, mas, enquanto isso não é feito os processos em 

tramite ficam sem solução. Em questões assim, muito pouco pode ser feito pelos advogados, 

visto que por vezes os magistrados se recusam a receber advogados, não analisam as petições 

e se uma eventual reclamação é feita dois efeitos são verificados com frequência: antipatia à 

causa daquele que reclamou ou a causa toda, provocando decisões ainda mais prejudiciais e 

uma resposta clássica de que o Juízo está sobrecarregado de trabalho, não a demora se instala 

para toda e qualquer causa, que não existe preferência que faça esta causa passar à frente de 

outras e etc. 

Portanto, a medida conservadora é a que vem sendo adotada, apresentação de 

petições cobrando o andamento, ligações telefônicas e visitas de tempo em tempo para lembrar 

ao Juízo que a causa precisa de solução. Contudo, até o mês de junho de 2020 não houve 

qualquer decisão relevante no processo. 

No mês de julho de 2020 a Graphen realizou reuniões com os advogados do FUNDO 

com a finalidade de discutir o andamento processual. Os advogados informaram que 

recentemente houve uma mudança de Juiz e sistema processual na comarca onde o processo 

tramita, o que, pode possibilitar um andamento em ritmo mais ágil e até uma mudança de 

postura. 

Diante das conversas e esclarecimentos realizados, decidiu-se em conjunto que a 

melhor opção no momento é realizar um peticionamento nos autos do processo de Recuperação 

Judicial apontando sutilmente que o plano de recuperação judicial está atrasado, ante a 
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pendência do Juízo em autorizar a constituição da UPI e alienação dos imóveis que a formarão 

para finalmente haver o pagamento da dívida. A sutileza se justifica pelo risco de o Juízo 

interpretar que há descumprimento do plano, podendo sentenciar a falência das empresas. 

Um cenário de falência não seria bom para o FUNDO, já que suas garantias são há 

muito tempo sucatas de veículos com valor inexpressivo e a maior parte do crédito deveria ser 

considerada como quirografário, ou seja, um crédito preterido na ordem de preferência de 

credores. 

Assim seguiram os advogados do FUNDO, apresentando uma petição num formato de 

resumo dos fatos ocorridos até então, cobrando do Juízo uma decisão que dê solução às 

pendências processuais, deixando claro que não há descumprimento do plano, mas atraso em 

vista da inércia do próprio Juízo. Em apartado, apesar das dificuldades causadas pela pandemia 

do COVID-19, os advogados do FUNDO tentarão realizar um contato pessoal com o Juiz para 

explicar pormenorizadamente os detalhes do processo. 

Até o final do mês de agosto de 2020 o Juízo não analisou a petição apresentada pelos 

advogados do FUNDO. 

No mês de setembro de 2020 as Recuperandas apresentaram manifestação no mesmo 

sentido do alegado pelo Fundo, apontando que o processo de recuperação judicial não está 

caminhando em razão da carência de julgamento dos pedidos realizados pelas partes. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo reforçaram sua manifestação, 

aproveitando o momento para pressionar o Juízo a tomar uma decisão sobre o assunto. 

Apesar dos esforços dos advogados do Fundo, até o mês de dezembro de 2020 o Juízo 

não decidiu sobre a matéria. 

No mês de maio de 2021 o advogado das Recuperandas apresentou manifestação nos 

autos pedindo que sejam analisados os pedidos pendentes de apreciação. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não analisou ou decidiu sobre a efetividade 

do plano de recuperação, contudo, recentemente se teve notícia do julgamento de ação que 

possui potencial para impactar no cumprimento do plano de recuperação aprovado, diante 

disso, espera-se que em breve o Juízo tome alguma decisão importante. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro.  

No mês de julho de 2022 não houve andamento relevante nos autos. 
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 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

(XCII) Execução CCBs nº 448 e 490; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das CCBs nº 448 e 490 e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em dezembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total 

de R$ 26.026.811,64 (vinte e seis milhões, vinte e seis mil, oitocentos e onze reais e sessenta e 

quatro centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Após o ajuizamento da ação, o executado, Sr. Luiz Ângelo Ghilardi faleceu em 2016, de 

forma que se tronou necessária a citação dele através de seus herdeiros, ou seja, seus 4 filhos. 

Ante a formalização da citação de todos os executados, passou-se a fase de promoção 

de atos expropriatórios tendo em vista o não pagamento voluntário pelos executados, o que 

resultou na penhora e avaliação do imóvel sob a matrícula nº 71.044, em nome de Luciano 

Ghilardi. 

Nos autos, o Oficial de Justiça apresentou seu laudo de avaliação do imóvel, atribuindo 

a ele o valor de R$ 2.715.477,24 (dois milhões, setecentos e quinze mil, quatrocentos e setenta 

e sete reais e vinte e quatro centavos).  

Diante da possibilidade de obter um valor melhor de venda para o imóvel em 

comparação com o valor que seria obtido através de um leilão judicial, no início de 2020 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos autos requerendo a adjudicação do bem 

imóvel penhorado no curso da ação pelo valor de avaliação. 

No mês de maio de 2020 ocorreu a conclusão de um estudo sobre o imóvel adjudicado. 

Ao recebermos o estudo fomos surpreendidos negativamente com a constatação de que o 

imóvel possui uma grande área considerada área de preservação permanente (“APP”) que 

prejudica o valor do bem por inviabilizar a utilização plena dele. 

No mês de setembro de 2020 o Fundo finalizou a negociação de venda do imóvel 

adjudicado, assinando a escritura pública de compra e venda de imóvel, concluindo assim um 

trabalho de negociação em que a Graphen conseguiu sucesso em convencer o proponente 

comprador de modificar a proposta inicial, aumentando o valor ofertado e excluindo a previsão 

de que o pagamento dos honorários do corretor de imóveis seria realizado pelo vendedor, além 

de conseguir segurar o interesse do comprador mesmo diante da longa demora nos tramites 

judiciais e extrajudiciais de adjudicação e registro da transferência da propriedade, demora que 

se deu em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19. 
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Ao fim, o Comprador chegou aos termos aceitáveis pelo Fundo, efetuando a compra 

pelo valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), tendo realizado 

o pagamento de R$ 2.650.000,00 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil reais) no momento 

da assinatura da escritura pública e dos R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) remanescentes no 

mês de outubro de 2020. 

A venda deste imóvel permitiu a recuperação parcial do crédito devido pela Tecnicare, 

sendo que a ação de execução prosseguirá agora na busca de patrimônio para nova 

expropriação. 

Alguns meses atrás os advogados do FUNDO propuseram uma tese nos autos que 

permitiria a penhora de bens do Sr. Luiz Felipe, irmão do Sr. Luciano, o que havia sido rejeitado 

pelo Juízo e alvo de um recurso de Agravo de Instrumento por parte do FUNDO, que foi julgado 

procedente no último mês. 

Portanto, graças a insistência dos Advogados do FUNDO, agora mais uma pessoa está 

nos autos respondendo pela dívida, abrindo um rol de oportunidades para novas ordens de 

penhora, que já começaram a ser requeridas, no mês de abril de 2020 os advogados 

protocolaram imediatamente à juntada nos autos de primeiro grau da notícia do julgamento do 

Agravo de Instrumento, o pedido de citação do Sr. Luiz Felipe, ato necessário para que as ordens 

de penhora possam ter validade. 

Em setembro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando a 

intimação da Executada Ana Lúcia sobre a penhora de R$ 3.588,07 (três mil, quinhentos e oitenta 

e oito reais e sete centavos) em suas contas, bem como, a transferência de R$ 621,55 (seiscentos 

e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos) penhorados na conta do Executado Luiz Felipe, 

o que foi autorizado pelo Juízo. 

No mês de outubro de 2020 o Juízo ordenou a intimação da executada Ana Lúcia pela 

via postal, considerada mais célere. 

No mês de novembro de 2020 as cartas de citação foram expedidas, contudo, 

retornaram com resultado negativo, por não ter sido localizado o destinatário. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma 

manifestação requerendo que a Ana Lúcia seja considerada intimada sobre a penhora do valor 

de R$ 3.588,07 e para que seja deferido o levantamento do referido valor. O Juízo julgou 

procedente o pedido de reconhecimento de validade da intimação da executada, mas, ainda 

não deferiu o levantamento dos recursos em razão da necessidade de conceder o prazo recursal 

à executada. 
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No mês de janeiro de 2021, os advogados do FUNDO juntaram um pedido de 

levantamento dos valores penhorados nas contas dos executados – cerca de R$ 3.588,07 – o 

que restou deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO pleitearam a expedição de 

ofícios às instituições financeiras, via SISBAJUD, a inclusão dos nomes dos executados Luciano, 

Zélia, Ana Lucia e Luiz Felipe nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema SERASAJUD e 

uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

O pedido foi analisado pelo Juízo e autorizado, condicionando a realização dos atos ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO juntaram aos autos uma petição 

comprovando o recolhimento das custas, bem como, com uma planilha atualizada do valor da 

dívida. Em seguida o Juízo determinou a realização das medidas de inclusão do nome dos 

devedores nos sistemas de proteção ao crédito por via judicial e a penhora de recursos 

financeiros. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a intimação pessoal das executadas Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch 

Ghilardi para se manifestaram sobre a constrição realizada, solicitaram, também, a expedição 

de ofício às instituições denomindadas “fintechs” para solicitar informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza pertencentes aos 

Executados. 

O Juízo deferiu a expedição e ofícios às “fintechs” e em seguida o Nubank respondeu 

afirmando que os executados não são seus clientes. 

No mês de maio de 2021 o Juízo determinou que o Fundo apresente uma manifestação 

quando à devolução de avisos recebimento de intimações enviadas que tiveram como resposta 

a recusa do recebimento. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo o pedido de 

levantamento de valores bloqueados em nome das executadas Ana Lúcia e Zélia junto a 

“fintechs”, em breve deve ocorrer o levantamento da quantia de aproximadamente R$ 1.600,00 

(um mil e seiscentos reais). No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos. 

Em agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição requerendo ao 

Juízo a expedição de ofício às “fintechs” para que apresentem as informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza de titularidade dos 

executados, o que foi deferido. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo providenciaram o envio dos 

ofícios às “fintechs” comprovando, em seguida, nos autos. 
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No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram pedido de (i) 

bloqueio reiterado e permanente de ativos pelo SISBAJUD; (ii) pesquisa de declarações de 

imposto de renda dos Executados referentes ao período de 2020; (iii) nova tentativa de bloqueio 

de veículos pelo Renajud. Algumas “fintechs” já começaram a responder os ofícios 

encaminhados, contudo, até o momento não houve resultado positivo para a localização de 

recursos. 

Ao longo do mês de novembro de 2021 o Juízo deferiu a realização de bloqueios, foram 

encontrados recursos na conta de Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch Gihlardi, os valores 

foram penhorados e devem ser levantados oportunamente. O Juízo deferiu a penhora contínua 

nas contas, o que significa que novos valores podem ser encontrados em breve.  

Considerando que foram encontrados valores nas contas das executadas, no mês de 

dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de comprovar o 

recolhimento de custas e requerer a expedição de cartas de intimação para as executadas sobre 

as penhoras obtidas, uma exigência legal. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os avisos de recebimento (AR) de intimação das 

executadas sobre a penhora realizada foram juntados nos autos com a informação de 

“recursados”, indicando que a correspondência não foi aceita no endereço. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram um pedido para que 

o Juízo considerasse os executados intimados, mesmo com o resultado do AR como “recusados”, 

isso em razão de uma tese jurídica existente e aceita pelo TJSP. No entanto o Juízo rejeitou o 

pedido. 

Diante do bloqueio de valores via SISBAJUD na conta das executadas, no valor de R$ 

3.471,63 (três mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos), no mês de 

abril de 2022 os advogados do Fundo solicitaram o levantamento dos valores, o que foi deferido 

pelo Juízo.  

No mês de maio de 2022 foram realizadas as intimações de clubes sociais da cidade de 

Curitiba/PR e região para que informem se os executados possuem algum valor patrimonial em 

tesouraria, contudo, nada foi localizado. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo pleitearam novas penhoras de 

veículos e ofício à Receita Federal para quebra do sigilo fiscal, em seguida o Juízo deferiu apenas 

a quebra do sigilo fiscal, ordenando a utilização do sistema Infojud para busca de informações 

sobre declarações de imposto de renda dos executados. 
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No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando 

ao Juízo a realização de pesquisa Renajud, para localizar veículos sem restrições em nome dos 

executados. O Juízo despachou deferindo o pedido. 

 

(XCIII) Execução Notas Promissórias R$ 5,9 MM; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações de Nota Promissória R$ 5,9 MM e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em janeiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 13.610.785,40, valor atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importa relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Após tentativas de localização de bens, identificou-se a existência de um veículo em 

nome dos executados, quanto ao qual foi requerido que se lance o bloqueio online, via sistema 

RENAJUD e a possiblidade de haver direitos dos executados junto a um consórcio do Banco 

Bradesco S.A.  

A respeito do consócio do Bradesco S.A. esta instituição tem demorado e apresentado 

informações inconclusivas sobre o direito dos executados, de forma que em março de 2019 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição solicitando que o Juízo arbitre uma multa pelo 

descumprimento caso o Bradesco S.A. não apresente as informações solicitadas. O Juízo 

ordenou a expedição de novo ofício para que o banco se manifeste sobre o bloqueio e 

transferência do eventual crédito no prazo de cinco (5) dias. 

Em uma carta precatória em trâmite em Curitiba/PR onde se busca a penhora de bens 

que guarnecem a residência do executado Luciano, em março de 2020 foram penhorados os 

seguintes bens: 

- Quadro de Buda: avaliado em R$ 2.000,00; 

- Quadro de cena urbana: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Quadro de Árabes: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Televisão de 55”, marca LG, cor preta: avaliada em R$ 1.000,00. 

A sequência desta penhora será o leilão dos bens, o que deve seguir através de pedido 

dos Advogados do FUNDO.  
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Em abril de 2020 o Bradesco S.A. finalmente apresentou as informações requeridas 

nos autos, apontando que o Sr. Luciano possui uma carta de crédito de R$ 64.651,04 (sessenta 

e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos). 

Diante disso, foi apresentada uma petição requerendo que o Juízo ordene ao Bradesco 

S.A. que realize a liquidação do consórcio e deposite o valor resultante em conta judicial, o que 

foi deferido, a ordem foi proferida de forma que o valor deve estar disponível ao FUNDO em 

breve. 

Em maio de 2020, comprovado o protocolo do ofício junto ao Bradesco para que 

cumpra a ordem judicial, o Juízo proferiu um despacho ordenando que se aguarde o 

cumprimento. Passados alguns dias, os Advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a disponibilização de informações sobre o cumprimento ou a aplicação de multa 

por descumprimento da ordem. Contudo, o Juízo ordenou que se aguarde por 30 (trinta) dias o 

cumprimento da ordem. 

Em julho de 2020 o Banco Bradesco S.A. depositou junto aos autos, numa conta 

judicial, o valor referente a liquidação da cota de consórcio do executado. Em razão disso, por 

disposição legal, o Juízo intimou os executados a se manifestarem sobre o depósito do valor. 

Após o decurso do prazo, não havendo manifestação, o FUNDO poderá levantar a referida 

quantia. Havendo alguma manifestação, haverá o julgamento do Juízo sobre se o FUNDO terá 

direito sobre o valor ou não. 

No mês de agosto de 2020 a carta de intimação foi postada via correios com Aviso de 

Recebimento (“AR”), tendo retornado aos autos como recebida, mas não pessoalmente pelo Sr. 

Luciano Ghilardi.  

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

requerendo ao Juízo a expedição de mandado de levantamento eletrônico para que seja 

realizada a transferência eletrônica do valor penhorado – R$ 30.182,83 – em favor do Fundo, o 

que foi deferido. 

No mês de novembro de 2020 houve juntada de certidão de cumprimento de 

mandado de penhora e avaliação dos bens da residência do Sr. Luciano, contudo, o resultado foi 

infrutífero. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nova 

manifestação requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação a ser cumprido em 

face do executado Luciano. 

No mês de janeiro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 20. 
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No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição e ofícios às instituições financeiras para identificar a eventual existência 

de ativos e a inclusão dos nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD, mas, o Juízo deferiu apenas a segunda parte do pedido, quando a inclusão dos 

nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, condicionando o ato ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de 

embargos de declaração visando a reforma da decisão para que todo o pedido fosse provido, 

mas o Juízo rejeitou o recurso. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de Agravo 

de Instrumento em face da decisão que rejeitou os Embargos de Declaração, levando a matéria 

para a instância superior. Os Advogados acreditam na tese que estão defendendo e na 

importância do pedido para investigar a existência de ativos dos Executados junto a instituições 

financeiras, visto que pode ser um importante caminho para convencer o Juízo a realizar uma 

quebra mais ampla do sigilo bancário dos executados e, assim, tentar localizar o caminho do 

dinheiro. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo que o nome dos executados seja incluído nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD. O Juízo ordenou o cumprimento da medida. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a juntada de certidão sobre a abertura de inventário do Sr. Luiz Ângelo (devedor 

falecido), assim como, a inclusão de Luiz Felipe e Ana Lúcia no polo passivo, com o 

reconhecimento de que a citação dele já ocorreu e a inscrição de todos os devedores no cadastro 

de inadimplentes através do convênio SERASAJUD.  

O Juízo indeferiu o pedido, apontando que o espólio deveria ser incluído no polo 

passivo. Os advogados pediram a reconsideração da decisão, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos, o Juízo não analisou o pedido dos 

advogados. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo proferiu um despacho deferindo a inclusão dos 

herdeiros no polo passivo da execução, bem como, deferindo a inclusão do nome dos 

executados nos cadastros restritivos através do SERASAJUD. 

No mês de setembro de 2021 foi juntada petição apresentando a planilha atualizada 

do débito, em seguida os autos foram conclusos para que o Juízo possa decidir sobre os pedidos 

realizados. No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. 
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No mês de novembro de 2021 os advogados do Fundo pleitearam a penhora de bens 

dos herdeiros, Ana Lúcia Ghilardi e Luiz Felipe Ghilardi, o Juízo ordenou o pagamento de custas 

para a realização do ato. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o 

comprovante de recolhimento das custas para a realização das pesquisas solicitadas, em seguida 

o Juízo apresentou o resultado da penhora, apontando a realização de um bloqueio de R$ 

1.765,80 (um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) na conta corrente de 

uma das executadas. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo protocolaram uma petição pedindo 

a intimação dos executados sobre a penhora realizada (rito necessário para evitar nulidades), 

bem como a realização de Infojud e Renajud sobre os bens de Ana Lucia Ghilardi. O Juízo deferiu 

os pedidos e o resultado foi juntado ao processo. Há um volume relevante de informações, já 

que o Infojud resulta na prática na quebra do sigilo fiscal, por isso os advogados do Fundo 

peticionaram pedindo prazo ao Juízo para análise das informações. 

No mês de abril de 2022 o Juízo concedeu prazo adicional para análise das informações 

obtidas. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pleitearam o bloqueio de valores em 

contas bancárias de forma reiterada bem como, pesquisa de veículos e quebra do sigilo fiscal, 

para que sejam juntados aos autos as cópias das declarações de imposto de renda dos exercícios 

2021, 2020 e 2019. 

No mês de junho de 2022, diante da demorado Juízo, os advogados do Fundo 

diligenciaram em busca de uma decisão sobre o pedido realizado em maio, contudo, o despacho 

não foi proferido. 

O Juízo despachou apenas no mês de julho de 2022 deferindo os pedidos. Em seguida 

os advogados do Fundo peticionaram requerendo, também, a penhora das cotas sociais de 

titularidade de Luciano Ghilardi nas empresas: BR – Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda, 

BR Business Serviços de Apoio Administrativo Ltda e BR Business Empreendimentos e 

Participações Ltda. Em seguida o Juízo despachou, ordenando que o Fundo junte aos autos 

cópias das fichas cadastrais completas das empresas, emitidas pela Junta Comercial. 
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(XCIV) Execução Nota Promissória R$ 986 K; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros da operação de Nota Promissória R$ 986 K e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento da operação, em fevereiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 1.656.439,03, valor global atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importante relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Esta ação tem sido utilizada como meio para tentar encontrar bens da executada Zélia, 

matriarca da família e proprietária da Tecnicare, contudo esta tem encontrado êxito em se 

ocultar de ordens de arresto de bens, sendo que seu paradeiro hoje é tido como desconhecido. 

Além disso, sabendo que o Executado Luciano possui participação societária nas 

empresas BR Business Empreendimentos e Participações Ltda e Intermax Importações e 

Comércio Ltda. também está se buscando a intimação das referidas empresas para que 

apresentem a existência de direitos do Sr. Luciano. 

No mês de março de 2020 foi protocolada petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo a realização de novos atos de citação, arresto, penhora, avaliação e alienação de 

bens da Sra. Zélia, bem como, reiterando o pedido de intimação das empresas, o que foi deferido 

pelo Juízo. 

As movimentações deste processo estão sofrendo atraso em razão da pandemia do 

COVID-19, visto que as diligências que precisam ser realizadas dependem do meio presencial, 

que está suspenso pelos Tribunais. Até o fim do mês de setembro o processo ainda não teve 

novos andamentos. 

Ao longo do mês de outubro de 2020 foram recebidos nos autos os resultados das 

intimações das empresas onde o Sr. Luciano pode deter participações, contudo, apesar de em 

maior parte os mandados tenham tido resultado positivo, ou seja, houve ciência do intimado, 

nenhum deles se manifestou nos autos.  

No mês de novembro de 2020, nos autos da carta precatória, foi apresentada petição 

requerendo a expedição (i) de mandado de penhora, avaliação e alienação dos bens que 

guarnecem a residência da Executada Zélia e não são essenciais para a sua sobrevivência; (ii) do 

mandado de intimação de Intermax, em nome do Executado Luciano, a ser cumprido por Oficial 

de Justiça, para que comprove a inexistência de lucros através da juntada de seus balanços 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1367



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

643 

patrimoniais; e (iii) dos mandados de intimação de Tagget, YPO e BR Invest, todos em nome de 

Luciano, a serem cumpridos por Oficial de Justiça, para que bloqueiem e transfiram os valores 

relacionados aos lucros/dividendos/pró-labore das referidas sociedades em favor do referido 

Executado. O Juízo analisou, deferiu os pedidos e já expediu os atos necessários. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de 

exigir da vara judicial o cumprimento da decisão, com a realização dos atos necessários, em 

resposta a vara afirmou que os atos serão tomados nos próximos dias, mas sem indicar uma 

data certa. Ainda sem uma decisão, em fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO voltaram a 

diligenciar em busca de agilizar a decisão do Juízo. 

No mês de abril de 2021 foram expedidos mandados de penhora em nome de Zélia 

Ghilardi e de intimação em nome de Intermax, Tagget, BR Invest e YPO. 

No mês de maio de 2021 os ofícios foram enviados, mas retornaram com resposta 

negativa à intimação da empresa. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou novamente o cumprimento do mandado 

pelo oficial de justiça, que pediu uma dilação do prazo para cumprimento em razão do aumento 

da gravidade da pandemia da COVID-19 na cidade de Curitiba/PR. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição dos autos 

reforçando os pedidos, pois, o oficial de justiça ainda não deu cumprimento ao mandado. 

No mês de agosto de 2021, ante a demora reiterada do Oficial de Justiça, os advogados 

do Fundo solicitaram ao Juízo que nomeie outro Oficial de Justiça para o cumprimento do ato 

de intimação das empresas. O Juízo despachou ordenando que o Oficial de Justiça devolva o 

mandado cumprido em até 10 dias, sob pena de punição. 

No mês de setembro de 2021 decorreu o prazo concedido pelo Juízo sem que tenha 

havido o cumprimento do mandado pelo Oficial de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça certificou o cumprimento dos 

mandados de intimação das empresas Br Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda; Intermax 

Importações e Comércio Ltda; Tagget Com. I. E. Produtos Hig Ltda e Ypo – Capítulo Curitiba, 

representadas pelo Sr. Luciano Ghilardi. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo tomou atos no sentido de evitar eventual 

declaração de nulidade de suas decisões, insistindo em dar a maior transparência possível, com 

a intimação dos executados sobre cada ato praticado. 

No mês de dezembro de 2021 retornaram aos autos os “AR” positivos para a intimação 

das empresas Tagget e YPO. Em janeiro de 2022 o cartório judicial certificou nos autos o retorno 

dos “ARs”, abrindo prazo para manifestação. 
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No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram petição 

requerendo a penhora e avaliação de bens na residência de Zélia Madalena Rauch Ghilardi, o 

que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de março de 2022 o Oficial de Justiça devolveu o mandado aos autos firmando 

uma certidão no sentido de que foi informado pela própria Sra. Zélia que não teria bens 

penhoráveis em sua residência e foi impedido pela mesma de adentrar a sua residência sob o 

argumento de que temia o COVID-19, já que é uma senhora de 78 anos. 

Os advogados do Fundo apresentaram uma petição argumentando que o mandado 

deve ser cumprido integralmente, já que, a atual fase da pandemia apresenta baixos riscos de 

contaminação. O Juízo acatou os argumentos e ordenou a expedição de novo mandado, 

ordenando que o Oficial de Justiça adentre à residência da executada para listar, penhorar e 

avaliar os bens que lá estiverem. 

No mês de abril de 2022 foi expedido novo mandado de penhora de bens, contudo, o 

mesmo foi devolvido sem cumprimento apesar de terem sido encontrados bens em duplicidade 

na residência da executada, o que, em tese, deveria significar que eles são penhoráveis. Diante 

disso os advogados estão verificando qual a melhor estratégia. 

No mês de maio de 2022 o mandado de citação da Tecnicare foi devolvido sem 

cumprimento, os advogados do Fundo peticionaram requerendo o cumprimento do mandado 

em seus exatos termos (uma nova tentativa), bem como, a expedição de um mandado de 

intimação da BR Invest sobre a penhora dos lucros/dividendos/pró-labore da sociedade 

mencionada, em favor do Sr. Luciano e novo mandado de intimação para que a Utronic se 

manifeste sobre a existência de lucros/dividendos/pró-labore de direito do Sr. Luciano. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo diligenciaram para obter um 

despacho sobre os pedidos realizados no mês de maio. 

No mês de julho de 2022foi proferido despacho indeferindo o pedido de 

desentranhamento do mandado e ordenando a expedição de novo mandado a ser cumprido no 

endereço de Luciano Ghilardi. 

 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

e  

RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

Em razão da inadimplência da Imperial com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP emitida pela empresa, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra 
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a Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação Ltda. e os Avalistas da Operação para 

a cobrança do valor total de R$ 6.276.160,16 (seis milhões, duzentos e setenta e seis mil, cento 

e sessenta reais e dezesseis centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Desde o ajuizamento da demanda, os advogados do FUNDO têm tentado convencer o 

Juízo de que os executados estão fugindo da execução, ocultando-se da citação para prejudicar 

o andamento da execução. Contudo, o Juízo ainda não está bem convencido, sendo que, apesar 

dos pedidos de citação por edital, insiste que ainda há meios para tentar a citação dos 

executados.  

Por isso, no mês de setembro de 2019 os advogados realizaram um pedido de penhora 

de valores via BACENJUD na conta da única executada citada e um arresto pela mesma via nas 

contas dos executados não citados. Este movimento pode forçar o comparecimento espontâneo 

dos executados, já que, com valores bloqueados a tendência é que compareçam aos autos para 

reclamar eventual impenhorabilidade dos valores. 

Apesar de reiteradas tentativas de estimular o andamento do processo por meio de 

ligações telefônicas e contato presencial, o Juízo não proferiu uma decisão sobre o pedido 

realizado. Ademais, se não bastasse a já longa demora do Juízo, em março de 2020, em razão 

das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos.  

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo procuraram novamente o 

cartório judicial externando a preocupação com a demora na análise do pedido realizado, 

quando, em resposta, foi informado que os autos já até teriam um despacho pronto para 

publicação, mas, em razão da necessidade de cumprimento de atos sigilosos ainda não havia 

sido realizado.  

No mês de outubro de 2020 o Juízo proferiu um despacho concedendo os pedidos, ou 

seja, autorizando a realização de bloqueios financeiros nas contas de todos os executados, 

inclusive os não citados, o que é uma grande exceção, demonstrando que o Juízo reconhece que 

o Fundo tem realizado todos os esforços cabíveis, mas que os devedores estão se furtando da 

citação e do pagamento da dívida. 

Após muita insistência dos advogados do FUNDO, em janeiro de 2021 houve uma 

movimentação ainda simbólica nos autos, consta que o processo foi ao gabinete e está à 

disposição do Juízo para decisão (o processo foi concluso). No mês de fevereiro de 2021 os 

advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de buscar agilizar a decisão, mas não houve 

despacho. 
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No mês de março de 2021 foi ordenando o bloqueio de recursos financeiros, tendo 

encontrado um valor ínfimo na conta do Sr. Sandro Muttonni. Os advogados do FUNDO 

apresentaram, logo em seguida, um pedido de transferência deste valor para uma conta judicial, 

bem como da citação dos executados Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação 

Ltda., Sandro José Pazzini Muttoni, Ocimar Garcia Barbosa, Vicente Bernardy e RGT Importação 

e Exportação Ltda. 

No mês de abril de 2021 foi deferido o pedido de citação e em seguida os advogados 

do FUNDO comprovaram nos autos o recolhimento das custas processuais para sua realização. 

No mês de junho de 2021 foram expedidas as cartas de citação. No mês de julho de 

2021 foi juntado Aviso de Recebimento negativo para citação do Sr. Sandro José Pazzini Muttoni 

(Rua Marechal Floriano, 230), com informação de desconhecido. 

No mês de agosto de 2021 foi juntado aos autos um outro aviso de recebimento 

negativo para a citação do Sr. Sandro, constando a informação de que estaria ausente. Assim, 

foi protocolado pelos advogados do Fundo um pedido de penhora online dos ativos financeiros 

do Sr. Sandro até o valor da dívida. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram petição aos autos 

requerendo a realização e penhora online na conta do executado Sandro José Pazzini Muttoni, 

em seguida o Juízo ordenou o recolhimento de custas e a expedição de carta precatória para 

citação direcionada ao Sr. Sandro nos endereços em que foi recebida por terceiros. 

No mês de outubro de 2021 foram juntados mandados de citação negativos para as 

pessoas de RGT e Ocimar, de forma que os advogados do Fundo peticionaram concordando com 

a expedição de carta precatória para a realização do ato. 

No mês de dezembro de 2021 foi determinada a realização de penhora via SISBAJUD, 

no entanto o resultado foi negativo, em seguida os advogados do Fundo peticionaram 

requerendo a citação do Sr. Sandro nos endereços em que os avisos de recebimento foram 

assinados por terceiros. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de fevereiro não houve movimento nos autos. 

Expedida nova carta precatória para citação do Sr. Sandro, no mês de março de 2022 

o Juízo intimou o Fundo para fazer o recolhimento das custas necessárias para realização dos 

atos, o que foi prontamente realizado. 

No mês de abril de 2022, nos autos da carta precatória, os advogados do Fundo 

comprovaram o recolhimento de custas para a citação e, em seguida, o Juízo realizou a 

expedição do mandado de citação, que já foi recepcionado pela Oficial de Justiça responsável 
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pelo cumprimento. No mês de maio de 2022 não foi noticiado o cumprimento do mandado, o 

que significa que o Oficial de Justiça ainda não cumpriu a diligência. 

No mês de junho de 2022 foi juntado aos autos o mandado de citação dos executados 

com resultado negativo, em seguida os advogados do Fundo juntaram uma petição pedindo a 

expedição de novos mandados em novos endereços, o que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de ofício ao CENSEC que gerencia o bancos de dados com informações 

acerca de testamentos, procurações e escrituras públicas, com a finalidade de identificar 

negócios que possam ter sido celebrados pelos devedores. 

Com relação a RGT, dada a inadimplência da empresa com as obrigações de 

pagamentos de principal e juros da NP emitida pela empresa, em agosto de 2017, foi distribuída 

a ação de execução contra RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 26.729.942.98 (vinte e seis milhões, setecentos e vinte e 

nove mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), valor atualizado até a 

data da distribuição da execução. A situação semelhante ao processo da Imperial, sendo que 

neste caso foram encaminhadas mais de 20 (vinte) cartas em diversos endereços, por meio do 

que foi possível citar o avalista Altair José Borges Trindade. Igualmente, foi requerida a citação 

dos demais executados por meio de edital, que, também, foi indeferida pelo Juízo.  

Os advogados do FUNDO conseguiram uma ordem para que a empresa seja citada em 

nome dos Sócios que já receberam a citação, o que foi deferido, contudo, apesar da juntada de 

aviso recebimento positivo nos autos e da certificação do fim do prazo para embargos à 

execução, o Juízo proferiu uma decisão no final de março de 2020 reconhecendo a nulidade do 

ato de citação, considerando que a assinatura constante nos avisos de recebimento juntados 

aos autos são de terceiros, não sócios. 

A tramitação destas ações sofre muito com a lentidão do Poder Judiciário como um 

todo, mas, em especial com o estado do Rio Grande do Sul. As características dos devedores 

dificultam os meios mais ágeis e comuns para a expropriação de bens, pois, alguns deles são 

pequenos produtores de tabaco no interior do Rio Grande do Sul, sendo que seus endereços são 

incertos, outros são figuras importantes em suas cidades, participaram da fundação ou já 

ocuparam cargos políticos, isso pode causar certo constrangimento ou pressão contra o 

cumprimento de atos, como, por exemplo, a facilitação da ocultação. Os atos têm necessitado 

de cumprimento via carta precatória, contudo, este meio naquele estado é realizado em autos 

físicos, prejudicando muito o rápido andamento do processo. 

Os advogados do FUNDO têm tentado buscar a citação e expropriação de bens em 

especial do executado Sandro, pois, segundo informações este teria um bom patrimônio e nível 
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de vida, mas, até o momento as pesquisas não localizaram bens, nem indícios de que poderiam 

estar em nome de outra pessoa, física ou jurídica. 

As pesquisas seguem sendo aprofundadas, sendo que no momento os advogados 

trabalham num plano para identificar uma possível relação entre os atuais proprietários de um 

imóvel que já foi dado em garantia a uma das operações firmadas com o FUNDO, mas, que com 

as repactuações ocorridas acabou deixando de ser uma garantia e logo em seguida teve a 

propriedade transferida duas vezes entre pessoas com alguma familiaridade com os devedores. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a expedição de novas cartas precatórias 

para citação dos devedores, com o objetivo de suprir a citação declarada nula por não ter a 

assinatura pessoal dos citandos, o que foi realizado e distribuído junto às comarcas de 

Viamão/RS e Porto Alegre/RS. 

Os atos a serem cumpridos dependem de um ato pessoal, o que estava 

temporariamente suspenso pelos Tribunais em razão da pandemia do COVID-19, pelo que o 

andamento do processo sofreu atraso.  

No mês de agosto de 2020 os mandados de citação já foram expedidos, aguardando 

apenas o retorno das atividades normais para cumprimento através de oficial de justiça. 

Apesar de os oficiais de justiça terem retirado os mandados de citação para 

cumprimento, durante o mês de novembro não devolveram aos autos os documentos sobre o 

resultado das diligências, em que pese os advogados do Fundo tenham tomado diligências para 

cobrar deles o cumprimento. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação dos autos, os mandados de 

citação ainda não foram devolvidos com o resultado da diligência aos autos. 

No mês de janeiro de 2021 foi juntado aos autos de uma das cartas precatórias, o 

resultado negativo da diligência para citação do Sr. Ocimar Garcia Barbosa, sendo que a pessoa 

que recebeu a intimação apontou que ele teria se mudado, fornecendo o endereço novo. Assim, 

os advogados do Fundo pleitearam sua intimação no novo endereço. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados comprovaram o recolhimento das custas 

para expedição dos mandados de citação e as cartas foram expedidas.  

No mês de março de 2021, uma das cartas precatórias passou a aguardar a expedição 

de uma nova carta de citação, para um novo endereço obtido pelos Advogados do FUNDO, já a 

outra está enfrentando desentendimentos entre os Juízos de duas varas distintas de Porto 

Alegre/RS, neste caso os advogados do FUNDO estão diligenciando para tentar fazer cessar este 

comportamento do Judiciário. 
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No mês de abril de 2021 em uma das cartas precatórias foi expedido mandado de 

citação para o novo endereço apresentado, já na outra, os Juízos seguem tendo divergências 

entre eles em relação a competência para dar continuidade aos pedidos. 

No mês de maio de 2021 nos autos da ação de execução o Juízo ordenou que fossem 

prestadas informações sobre o andamento da carta precatória, o que foi feito. Nos autos da 

carta precatória o mandado de citação foi expedido e recebido pelo oficial de justiça para 

cumprimento. 

No mês de junho de 2021 foi certificada a citação positiva do Sr. Ocimar através do 

aplicativo Whatsapp.  

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo fizeram um requerimento para 

que os executados indiquem bens a penhora sob pena de multa por ato atentatório à dignidade 

da justiça. Durante o mês de outubro de 2021 os autos permaneceram conclusos, à disposição 

do Juízo para apreciação dos pedidos e decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo despachou ordenando a indicação detalhada 

sobre quais executados o Fundo pretendia que houvesse a intimação, o que foi feito em petição 

apresentada pelos advogados do Fundo logo em seguida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de 

comprovar o recolhimento de custas para a realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo intimou o Fundo para que realizasse um 

complemente ao recolhimento de custas para realização dos atos, o que foi prontamente 

atendido pelos advogados. 

No mês de fevereiro de 2022 foram expedidas as cartas de intimação aos Executados 

e enviadas. Até o fim do mês de abril de 2022 não ocorreu o retorno das cartas de intimação 

com seu resultado. 

No mês de maio de 2022, diante da falta de retorno dos “AR” de intimação dos 

executados, os advogados do Fundo pleitearam a expedição de novos mandados de intimação, 

o que foi realizado, aguardando agora o retorno dos novos “AR”. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. 

CNPJ: 78.098.969/0001-34 

(XCV) Execução Judicial das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Langer com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros das NPs 6,7 MM e R$ 201 K, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento 
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das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a Langer Comércio 

de Caminhões Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 9.840.544,92 

(nove milhões, oitocentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução.   

Nesta execução os advogados do FUNDO estão buscando patrimônio dos executados 

para satisfação da dívida, contudo, até o momento o resultado de todas as diligência foi 

negativa, ao longo de 2019 foram realizadas tentativas via BACENJUD (bloqueio de valores em 

contas bancárias, corretoras e bolsa de valores), houve quebra do sigilo bancário, consulta ao 

COAF, por fim, no mês de agosto de 2019, foi proferida decisão ordenando a expedição de ofícios 

ao SICREDI Vanguarda PR/SP, Banco do Brasil S.A. e CCB Brasil S.A. para que prestem 

esclarecimentos acerca da atual situação dos contratos de financiamento dos veículos 

mencionados pelo COAF. 

Em resposta, SICREDI e CCB informaram ao Juízo que os financiamentos dos veículos 

não foram quitados e se encontram em inadimplência. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

reiterado o envio de ofícios, um para o Banco do Brasil S.A. que deixou de prestar as informações 

solicitadas (sobre a existência e situação atual dos contratos de financiamento dos executados) 

sob pena de multa por descumprimento de ordem judicial, outro para o Banco Bradesco S.A. 

para que preste esclarecimentos sobre eventuais títulos de capitalização e planos de previdência 

privada dos executados. 

No mês de março de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o FUNDO 

comprove o envio do ofício ao Banco do Brasil, o que foi cumprido em seguida pelos Advogados 

do FUNDO. 

Em seguida, no mês de abril de 2020, o Banco do Brasil apresentou um a manifestação 

nos autos requerendo que sejam informados mais dados para identificação dos veículos, como, 

por exemplo, RENAVAM e Chassis, o Juízo apreciou e determinou que o FUNDO forneça tais 

informações. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o envio de um ofício 

complementando as informações ao Banco do Brasil e comprovaram o protocolo nos autos.  

No mês de junho de 2020 o Banco do Brasil apresentou sua resposta, informando que 

é credor fiduciário de parte dos veículos informados e que os demais não constam em seus 

bancos de dados, ademais, quando aos quais é credor fiduciário, a dívida garantida foi 

inadimplida e é objeto de execução judicial. 
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No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO pediram ao Juízo a realização de 

consultas pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD em nome dos executados, com o objetivo de 

encontrar bens. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo deferiu o pedido. No mês de setembro de 2020 os 

advogados do Fundo efetuaram o recolhimento das custas necessárias e peticionaram 

requerendo (i) a juntada do comprovante de pagamento das custas; (ii) a expedição de decisão-

ofício para LME FIDC encaminhar a Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 03 (três) 

últimas escriturações fiscais contábeis apresentadas por Langer; e (iii) informando que aguarda 

a realização da pesquisa BACENJUD para se indicar novas medidas em face dos executados. 

No mês de outubro de 2020 foi apresentado o resultado da pesquisa BACENJUD nos 

autos, sendo negativo para valores disponíveis para penhora. Diante disso, os advogados do 

Fundo peticionaram requerendo a realização de pesquisa INFOJUD em face de Wilson Langer e 

Wilson Langer Jr., além de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 

três últimas escriturações fiscais contáveis apresentadas por Langer. O pedido foi deferido. 

No mês de novembro de 2020, apesar de deferido o pedido o Juízo ordenou o 

recolhimento de novas custas, o que foi prontamente providenciado pelos advogados do Fundo, 

que agora aguardam o cumprimento da diligência. 

No mês de dezembro de 2020 foram juntadas as respostas das pesquisas INFOJUD 

sobre informações dos executados, os advogados do FUNDO estão analisando as informações 

para decidir qual sequência poderá ser dada a busca de bens.  

No mês de janeiro de 2021, após terem analisado os documentos obtidos através do 

INFOJUD, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos solicitando a expedição de ofício a 

ser encaminhada à Receita Federal do Brasil para que forneça cópias das três (3) últimas 

escriturações fiscais contábeis da empresa executada, pois, a pesquisa anterior foi infrutífera. 

No mês de fevereiro de 2021 o ofício à Receita Federal do Brasil foi expedido pelo 

Juízo, os advogados do FUNDO promoveram seu protocolo. 

No mês de março de 2021 foi juntada a resposta da Receita Federal ao ofício enviado, 

o que ainda está em análise dos advogados, a esperança é localizar alguma informação 

patrimonial. 

No mês de outubro de 2021 após realizar uma análise dos documentos fornecidos pela 

Receita Federal do Brasil, notou-se que só correspondem ao período de 2014. Por isso, os 

advogado do Fundo realizaram um pedido de expedição de novo ofício solicitando 

esclarecimentos a RFB. Além disso, foi pedido bloqueio reiterado e permanente de ativos 

financeiros por meio de nova ferramenta do SISBAJUD. Foi solicitado novo bloqueio de veículos 

pelo RENAJUD, a apresentação das declarações de imposto de renda dos executados de 2020 
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pelo INFOJUD. Foi pedido o cadastramento dos executados nos cadastros de mal pagadores pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo ordenou o recolhimento de custas para a 

realização dos atos. No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo, em cumprimento a 

decisão, comprovaram nos autos o recolhimento das custas para realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo solicitou complementação de custas, contudo, 

houve um equívoco, pois, não é devido o complemento, pelo que, os advogados peticionaram 

fazendo o esclarecimento. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho, ordenando a realização 

das pesquisas via SISBAJUD, RENAJUD e SERASAJUD, mas indeferiu o INFOJUD, na prática, 

autorizou a realização de penhoras em contas bancárias, de veículos, a inserção do nome dos 

executados no SERASA, mas indeferiu a quebra do sigilo fiscal. 

Em março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da pesquisa SISBAJUD, tendo 

havido um pequeno êxito com o bloqueio de R$ 92,33 (noventa e dois reais e trinta e três 

centavos). 

Considerando o resultado positivo da penhora, se faz necessário intimar os executados 

para que possam impugnar o ato, por isso, em abril de 2022 os advogados do Fundo recolheram 

as custas de intimação e o Juízo expediu as cartas. 

No mês de junho de 2022 foram juntados aos autos os avisos de recebimento das 

cartas de intimação que resultaram negativos, os advogados já estão diligenciando em busca de 

alternativas. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo ao Juízo que ordene a utilização dos sistemas judiciais para tentar localizar 

endereços dos devedores. 

 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. 

CNPJ: 04.215.878/0001-03 

(XCVI) Execuções judiciais das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Serimar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das NP 950 K e R$ 5,4 MM, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Indústria e Comércio de Rações União Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 11.222.334,87, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 
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Foram penhorados na execução: i) 4 carretas; (i) 1 cavalo; (iii) 1 máquina pá 

carregadeira; e (iv) 2 empilhadeiras. Todos os bens foram avaliados em, aproximadamente, R$ 

593.000, sendo que, foi verificado que o veículo de placa "AVD-3925" não mais pertence a parte 

Executada passando a constar "FAV PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. como proprietária. 

Buscamos a realização de leilão, mas, em razão de o leiloeiro ter informado que um dos veículos 

estava alienado fiduciariamente em favor do Banco Santander e que os demais estavam com 

reserva de domínio a PB Lopes e CIA LTDA, tivemos que apresentar petição requerendo a 

expedição de ofício para o Banco Santander e a PB Lopes e CIA LTDA para que prestem 

esclarecimentos acerca da situação dos contratos de financiamento dos veículos. 

Há dois recursos de Agravo de Instrumento em tramite originários desta ação, o 

primeiro versa sobre a ordem de vinculação da tramitação da ação de execução de título 

extrajudicial à Ação Anulatória (nº 0008646-47.2017.8.16.0045) onde se discute a validade da 

Alienação Fiduciária do imóvel dado em garantia ao FUNDO em razão da operação executada, o 

outro se refere a discussão sobre a desconsideração da personalidade jurídica para atingir bens 

de outras pessoas do Grupo Serimar. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

oficiado à Construtora Realizar em Pérola/PR para que a mesma apresente informações sobre a 

existência de contratos de compra e venda com os Executados, apontando o saldo e as 

condições dos mesmos, bem como, seja ordenada a penhora de eventuais direitos relativos aos 

eventuais contratos existentes. Isso logo foi analisado pelo Juízo que proferiu uma decisão 

acolhendo os pedidos, ordenando a expedição do ofício. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram petição 

comprovando o envio de ofício ao Juízo onde tramita a Carta Precatória, por sua vez, o Juízo 

determinou a suspensão da ação principal por 60 dias para que se aguarde o cumprimento da 

carta precatória. 

No Juízo onde tramita a Carta Precatória, no mês de março de 2020, foram expedidos 

os ofícios, conforme determinado pelo Juízo de origem. 

Em paralelo, no mês de abril de 2020 a GRAPHEN contratou uma empresa 

especializada na avaliação de bens para descobrir o valor de mercado da garantia imobiliária da 

operação, a que está tendo sua validade questionada em ação movida por terceiro, sendo que 

como resultado, obteve-se o valor de R$ 3.130.000,00 (três milhões, cento e trinta mil reais). Os 

advogados do FUNDO estão trabalhando para passar uma perspectiva sobre as chances do 

FUNDO na ação movida por este terceiro, o objetivo é saber se a negociação de um acordo para 

resolver esta ação pode ser benéfica para o FUNDO.  
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Em razão da pendência de decisão sobre o recurso de Agravo de Instrumento pelo 

segundo grau, em maio de 2020 os autos foram suspensos mais uma vez por 90 (noventa) dias. 

O recurso segue sem ter seu julgamento definitivo, pelo que o processo segue 

suspenso. No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram aos 

Desembargadores que irão compor o quórum de julgamento do recurso uma petição resumindo 

o caso, para facilitar a apreciação. 

A Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina, Arapongas e Jaguapítã no 

estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na tentativa de 

localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a continuidade dos 

atos executivos 

Nesta diligência foi possível observar que ao menos um dos veículos que estava 

estacionado horas antes em frente à sede da SERIMAR foi encontrado em frente à residência de 

um dos devedores. Através da identificação deste veículo e pesquisa de sua propriedade, foram 

encontradas algumas informações relevantes para identificação de eventual patrimônio oculto 

dos devedores, informações que ainda estão sendo exploradas. 

Em razão da pandemia do COVID-19 o processo sofreu atrasos, contudo, no mês de 

outubro de 2020 o Juízo onde tramita uma carta precatória (Arapongas/PR) ordenou a 

expedição dos ofícios necessários para obter esclarecimentos sobre os contratos de 

financiamento que gravam alguns veículos penhorados. 

Em novembro de 2020, em resposta a um ofício, a Construtora Realizar apresentou 

manifestação informando que houve transações com a Special Nutri, mas, os documentos não 

foram localizados no arquivo para disponibilizar ao Juízo. 

Em dezembro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo a intimação 

da construtora Realizar para que apresente os instrumentos contratuais celebrados com a 

Special Nutri, o que foi logo deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 a construtora Realizar apresentou documentos no autos 

do processo, quanto aos quais, os advogados do FUNDO estão diligenciando para verificar a 

possibilidade de solicitar alguma penhora. 

No mês de março de 2021, após extração e análise das matrículas dos imóveis que 

supostamente poderiam ter sido vendidos aos executados, chegou-se a conclusão de que o 

negócio foi desfeito por falta de pagamento dos executados, pelo que, a penhora seria ineficaz. 

No mês de maio de 2021 para aprofundar o tema sobre os imóveis, os advogados do 

FUNDO apresentaram uma petição requerendo a intimação da Construtora Realizar para 

esclarecer se foi a Rações União que pagou o preço dos imóveis que, apesar de estarem 

compreendidos no contrato de compra e venda assinado com Rações União, acabaram sendo 
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registrados em nome da Special Nutri e para que apresente outros eventuais documentos sobre 

a transação, como: aditivos e instrumentos de cessão relativos ao contrato de compra e venda, 

documentação idônea, comprovantes de transferência eletrônica disponível e depósitos que 

permitam identificar a pessoa indicada na conta corrente de origem dos recursos destinados ao 

pagamento desses imóveis. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou que o leiloeiro seja intimado para dar 

sequência aos procedimentos de leilão de (i) 01 (um) veículo; (ii) 02 (duas) empilhadeiras e (iii) 

01 (uma) pá carregadeira. 

No mês de julho de 2021 os executados compareceram aos autos para informar que 

os bens que seriam leiloados teriam sido alienados antes mesmo da data da penhora, pelo que, 

a continuidade do leilão poderia afetar direito de terceiros. 

Em resposta, os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo ao Juízo que 

ordene a apresentação dos comprovantes de transferência bancária em razão dos negócios de 

venda celebrados, alertando o Juízo para a possibilidade de fraude processual. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a suspensão da realização do leilão e a 

intimação dos executados para que apresentem os documentos pertinentes sobre a venda dos 

equipamentos. 

No mês de setembro de 2021 foi confirmada a intimação dos executados para se 

manifestarem sobre a evidente fraude processual que cometeram ao vender bens penhorados, 

dos quais havia sido nomeados fiéis depositários. 

No mês de outubro de 2021 a Rações União apresentou petição, na qual alega que, em 

10/06/2018, firmou contrato de locação com a SEMIX que teria vigência inicial até 14/05/2021. 

Estabelecido o contrato e finalizadas as negociações, a SEMIX assumiu a fábrica e fez o 

pagamento à executada pela aquisição dos equipamentos. Porém, em 02/10/2019 as partes 

rescindiram o contrato de locação, conforme segue acostado. A empresa SEMIX retirou-se da 

fábrica, porém, levou consigo os equipamentos que havia adquirido. Por isso a venda seria 

legítima, pois, teria ocorrido antes mesmo da penhora. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo requereram a realização de 

penhora de contas bancárias via SISBAJUD. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o cartório 

judicial certifique nos autos a citação de todos os executados. Para facilitar e agilizar o 
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andamento processual os advogados do Fundo juntaram aos autos uma petição comprovando 

as citações ocorridas. 

No mês de abril de 2022 o Juízo certificou nos autos a citação positiva de todos os 

executados. 

No mês de maio de 2022 foi cumprido por um oficial de justiça um mandado de 

constatação para localização de bens nas dependências da empresa executada, no entanto, 

supostamente a empresa não está mais no local e os bens não estão mais lá. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação de Lucas Gustavo Borrasca Casalotti e CNG Comercial de Insumos Eireli para que 

apresentem novas informações quanto a alienação de bens. 

No mês de julho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. 

CNPJ: 02.700.64/0001-20 

(XCVII) Execução Judicial da Nota Promissória: 

A ação foi ajuizada ainda na gestão da Leme Investimentos, originalmente contra a 

Revisa e os garantidores da operação, três pessoas físicas, contudo, o Sr. Reginaldo faleceu, de 

forma que o Juízo determinou a extinção da ação em relação a ele visto que o crédito foi 

habilitado no processo de inventário do mesmo.  

Além disso, em razão do acordo realizado em 2015 (época em que o Fundo ainda 

estava sob gestão da Leme Investimentos) houve a exclusão dos outros dois executados pessoa 

física da ação, em troca da penhora de 50 % de um imóvel em Paraibuna, mesmo imóvel que foi 

dado em garantia em razão da operação, mas, que não foi devidamente constituída com o 

registro na matrícula do imóvel. 

Desta forma, hoje no polo passivo da demanda consta apena a Revisa, uma empresa 

que já não funciona há anos, frustrando as tentativas de expropriação de bens. 

Na ação de inventário, verifica-se uma grande inércia dos herdeiros que alegam não 

possuir dinheiro para arcar com a avaliação dos bens, além disso, há um número muito grande 

de credores habilitados demonstrando que provavelmente todo o patrimônio do inventário não 

será suficiente para o pagamento de todas as dívidas. 

No mês de setembro de 2020, o Juízo despachou, ordenando que o Fundo apresente 

uma nova manifestação dando andamento ao processo. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo juntaram petição requerendo o 

envio de ofício ao COAF para verificar a existência de movimentação financeira da executada. 
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No mês de novembro de 2020 o Juízo analisou e indeferiu o pedido realizado, 

ordenando que a parte se manifeste apontando caminhos para a tentativa de localização de 

bens.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisa de bens via INFOJUD, o que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de janeiro de 2021 foi recebida a resposta da consulta INFOJUD, contudo ela 

foi infrutífera, assim, os advogados do FUNDO estão estudando qual medida pode ser adotada 

para dar sequência à pesquisa de bens. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a inclusão do nome dos executados nos cadastros restritivos ao crédito, o Juízo 

deferiu, ordenando a expedição de uma certidão para os fins requeridos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a pesquisa de veículos via sistema RENAJUD, o que foi deferido mediante a 

comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de abril de 2021 houve resposta do sistema RENJUD, no entanto foi negativa 

para a existência de automóveis de propriedade dos executados. Em seguida os advogados do 

FUNDO peticionaram requerendo a realização de consulta patrimonial via CNIB, ferramenta que 

permite a identificação de imóveis, o que foi indeferido pelo Juízo. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO identificaram um crédito devido à 

Revisa habilitado nos autos de uma ação de falência da empresa BRA Transportes Aéreos S.A., 

sobre o qual os advogados pediram a penhora, o que foi deferido pelo Juízo. Foi expedido um 

ofício ao Juízo onde tramita a referida ação de falência para que seja efetivada a penhora do 

crédito, o que se efetivou. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram ao Juízo da Execução 

que o ofício de penhora de eventuais valores em favor da REVISA junto aos autos da falência da 

BRA Transportes Aéreos S.A. foi protocolado. 

No mês de julho de 2022 foi juntada petição nos autos requerendo a realização de 

consulta ao CCS BACEN. 

 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 

CNPJ: 87.377.305/0001-03 

 

A Crysalis e demais empresas do grupo pediram Recuperação Judicial (“RJ”) em junho 

de 2016, contudo, diante do descumprimento das obrigações assumidas no Plano de 

Recuperação Judicial aprovado unilateralmente pela juíza da comarca de Três Coroas/RS, em 
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julho de 2018 o processo foi convolado em Falência: o Juízo de Três Coroas decretou a falência 

e determinou que a sede da empresa fosse lacrada para manter os bens em ordem para a 

realização dos leilões para pagamento da massa falida.  

Realizamos um pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia ao Fundo, e que 

foi arrecadado na falência pelo Administrador da Massa falida. Contudo, em razão da criação de 

um Juízo Especial para tratar da matéria no Rio Grande do Sul, os autos foram remetidos para 

outra comarca. Esta remessa está sofrendo com a lentidão do Poder Judiciário daquele estado 

desde dezembro de 2019.  

Em paralelo, optamos por buscar a recuperação do crédito através do ajuizamento de 

uma ação execução contra os avalistas da operação. 

Nos meses seguintes ao ajuizamento da demanda, já com a citação dos executados, 

que apresentaram defesa, os advogados do FUNDO buscaram diversas alternativas legais para 

obter a penhora de bens dos executados, contudo, até o momento as tentativas foram 

infrutíferas.  

No início de 2020 os advogados do FUNDO trabalharam na identificação de bens e 

direitos dos executados (avalistas) através de pesquisas extrajudiciais, o que acabou trazendo 

algum resultado. No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

apresentando uma tese de fraude à execução quanto a alienação de um bem imóvel do 

Executado Rafael, visto que, o bem anteriormente havia sido alvo de tentativa de penhora, mas, 

por ser bem de família, o FUNDO foi obrigado a desistir de prosseguir com a penhora, pois, se 

trata de bem impenhorável. Contudo, com a venda do bem que teve torna em dinheiro além de 

dois outros imóveis, abriu-se a possibilidade de demonstrar a fraude e buscar a penhora de um 

dos imóveis que foram entreguem em pagamento. Além disso, nesta mesma petição os 

advogados requerem a penhora de vagas de garagem registradas em matrícula individualizada 

de propriedade da Sra. Liege. 

Apesar de ter conhecido do pedido para análise, o Juízo despachou negando a 

concessão de tutela antecipada com a finalidade de promover o arresto dos bens até o 

julgamento definitivo da alegação de fraude, mas, deferiu a penhora das vagas de garagem. 

Os executados apresentaram através de seu advogado uma resposta ao pedido, 

aduzindo em síntese que não houve fraude à execução, pois, a venda do imóvel ocorreu em 

razão do divórcio consensual do Sr. Rafael, para fins de divisão de bens, bem como, que é 

impossível a penhora das garagens, pois, segundo a convenção do condomínio, as vagas 

pertencem ao apartamento da executada, que é seu bem de família. 
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O Juízo despachou ordenando a intimação dos terceiros envolvidos no negócio jurídico 

de compra e venda do imóvel objeto da alegação de fraude, bem como, que o FUNDO se 

manifeste sobre a petição dos executados. 

Os advogados do FUNDO se manifestaram, apresentaram argumentos para manter a 

penhora, baseados em jurisprudências, o Juízo analisou o caso e manteve a penhora sobre as 

vagas de garagem, ordenando a expedição de termo para registro na matrícula. 

No mês de abril de 2020 foi expedido o termo de penhora dos imóveis, contudo, em 

razão das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos. 

Quando os advogados do FUNDO alegaram que o imóvel do Sr. Rafael havia sido 

permutado em fraude à execução, o fizeram pedindo uma liminar para proceder com o arresto 

dos bens que foram frutos da permuta, o que foi rejeitado pelo Juízo, por isso, apresentaram 

um recurso de Agravo de Instrumento, buscando a reversão da decisão em segundo grau, 

contudo, no mês de maio de 2020 o recurso foi julgado improcedente, sob o argumento de que 

caso seja julgado procedente o pedido de reconhecimento de fraude à execução, o imóvel estará 

livre para penhora. 

No mês de junho de 2020 o pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia 

fiduciária ao FUNDO foi redistribuído ao Juízo da Comarca de Novo Hamburgo. Tal pedido 

encontra-se devidamente instruído, ou seja, todas as partes já apresentaram as manifestações 

que lhes cabiam e agora o processo deve ser julgado. 

O Síndico da falência da Crysalis e os advogados da Crysalis apresentaram petições 

requerendo o andamento do processo de restituição. Os advogados do FUNDO estão 

preparando uma manifestação para rebater alguns argumentos apresentados contra o pedido 

de restituição, bem como, preparando-se para realizar uma diligência junto ao Juízo para 

conversar com o novo Juiz da causa, com o objetivo de colocar ele a par dos acontecimentos e 

tomar conhecimento do seu entendimento sobre a questão. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo ordenou que o Síndico da Massa Falida apresente 

documentos nos autos para fins de elucidação do caso, sendo que desta decisão o Síndico foi 

intimado apenas no final do mês, sendo que o prazo para apresentação da manifestação só se 

esgotará no mês de outubro de 2020. 

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

descrevendo detalhadamente o caso do pedido de restituição, reiterando a conclusão de que o 

imóvel deve ser restituído ao Fundo em razão de sua alienação fiduciária. 
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No mês de outubro de 2020, no âmbito da ação de execução movida pelo Fundo foram 

expedidos ofícios pelo Juízo para continuidade do procedimento judicial de penhora e 

expropriação das garagens de uma das executadas. No âmbito da ação de restituição do imóvel 

alienado fiduciariamente ao Fundo houve manifestação dos Falidos, afirmando que não vem 

possibilidade de composição na causa, por suas peculiaridades, bem como do Ministério Público 

afirmando que sua manifestação nos autos é legalmente dispensável, pelo que não fariam 

opinião. Desta forma, o processo se encontra pronto para ser julgado. 

No mês de novembro de 2020 foram juntados aos autos os avisos de recebimento 

positivos para a intimação dos adquirentes do imóvel que se pretende ter reconhecida a fraude 

à execução, a intimação é necessária para que possam se defender da alegação de fraude, 

contudo, até o fim do mês de novembro nenhuma manifestação foi apresentada. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados do 

FUNDO estão aguardando o transcurso de prazo para os terceiros adquirentes do imóvel em 

possível fraude à execução apresentem suas defesas. 

No mês de janeiro de 2021 os terceiros envolvidos na alegação de fraude à execução 

na permuta de imóvel de um dos devedores, apresentaram uma manifestação, alegando em 

suma que não houve má-fé e que a permuta não constitui fraude à execução. 

Os advogados do FUNDO pediram ao Juízo o julgamento imediato do pedido de fraude 

à execução, visto que os terceiros compareceram ao processo apresentando manifestação pela 

via errada, deveriam ter ajuizado um processo de Embargos de Terceiro. 

No mês de fevereiro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo o reconhecimento de nova fraude à execução, visto que o executado Rafael alienou 

o imóvel que havia recebido em permuta, além disso, requereu-se ao Juízo a realização de 

penhora no rosto dos autos de uma ação movida pelo executado em que poderá lhe ser 

reconhecido um direito e a expedição de ofícios para corretoras de criptomoedas, com a 

finalidade de identificar a existência de ativos em nome dos executados. 

Em seguida uma nova petição foi apresentada pelos advogados do FUNDO, na qual 

requer-se que o juízo ordene a expedição de ofícios à uma série de incorporadoras de imóveis, 

visto que o executado Rafael vem trabalhando como corretor de imóveis de luxo, o objetivo é 

identificar a existência de comissões de corretagem a serem pagas e penhorar estes valores. 

O Juízo já decidiu ordenando a intimação do executado para que se manifeste sobre a 

alegada nova fraude à execução, bem como, deferindo a ordem de penhora no rosto dos autos 

e indeferindo a expedição de ofícios para as corretoras de criptomoedas, mas ordenou a 
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expedição de um alvará para que os advogados do FUNDO possam requerer estes dados 

diretamente às tais corretoras. 

No mês de abril de 2021 o Sr. Rafael Odone Wilbert se manifestou nos autos, alegando 

que o negócio jurídico foi realizado para sua subsistência, explicando a origem do crédito junto 

à Empresa de Criptomoedas. No entanto, não juntou nenhuma prova de suas alegações. 

Em seguida os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a 

intimação dos terceiros adquirentes dos imóveis vendidos em fraude pelo Sr. Rafael, para que 

na condição de colaboradores da Justiça, esclareçam os fatos à respeito do negócio jurídico, 

ademais, reforçou-se um pedido anterior, de expedição de ofício às corretoras de imóveis e 

construtoras onde o Sr. Rafael Odone Wilbert possa ter valores a receber pela prestação de 

serviços como corretor de imóveis, para que esclareçam sobre se há algum crédito realmente 

devido ao Executado. 

No final do mês o Juízo encaminhou ao Juízo onde tramita a Recuperação Judicial da 

empresa de criptomoedas a ordem de penhora dos eventuais direitos do Sr. Rafael Odone 

Wilbert.  

No mês de maio de 2021 o Juízo julgou o pedido de fraude à execução, indeferindo o 

pedido, sob a fundamentação de que o terceiro adquirente não agiu de má-fé, comprovou que 

tirou certidões para realizar o negócio e não encontrou nenhum óbice, sendo que a 

jurisprudência segue a compreensão de que não é razoável exigir do adquirente que extraia 

certidões em outros estados. No caso a execução tramita em São Paulo e o imóvel alienado é de 

Gramado/RS. 

No mês de junho de 2021 foram enviadas cartas para intimação de empresas do setor 

imobiliário onde o executado Rafael pode ter créditos a receber em decorrência dos serviços de 

intermediação imobiliária, bem como, foi expedido alvará para que os advogados do FUNDO 

possam penhorar junto a empresas de corretoras de Criptomoedas valores que pertençam ao 

Sr. Rafael. 

No mês de setembro de 2021 os executados compareceram aos autos pleiteando ao 

Juízo que não aceite os pedidos de consultas de bens realizados pelos Advogados do FUNDO, 

alegando que são meios ilegais para a localização de bens em execuções judiciais.  

No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. No entanto, a 

Graphen realizou uma visita à área que é garantia fiduciária da operação e que é objeto do 

pedido de restituição, uma demanda proposta em razão da indicação pelo Síndico da massa 

falida da Crysalis de que ela pertenceria à massa falida. 

Trata-se de uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS, o imóvel 

foi utilizado por muitos anos como parque para exploração do turismo rural e tradicionalista 
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Gaúcho, 40,919% do imóvel foi oferecido em garantia através de alienação fiduciária para a 

operação de crédito, o restante pertence à um terceiro, que não figura como devedor. 

O coproprietário do imóvel, diante do imbróglio processual sobre a validade da 

garantia, vem explorando o imóvel através da criação de cavalos, meio pelo qual afirma que vem 

obtendo recursos para realizar a manutenção do imóvel. A seguir algumas fotos da propriedade: 
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O intuito foi verificar a situação do imóvel, sendo que, observou-se que a área está em 

ótimo estado de conservação, tendo um bom potencial de monetização em caso de sucesso na 

recuperação da garantia por meio do processo judicial em curso.  

No mês de novembro de 2021 o Juízo autorizou a realização de uma penhora no rosto 

de outro processo, em que os executados possuem possível direito de crédito, apesar disso, 

indeferiu outros pedidos de medidas para pesquisa e bloqueio de bens, afirmando que são 

medidas que extrapolam o nível de medidas que podem ser deferidas em uma execução. Sobre 

esta parte específica os advogados do Fundo estão estudando a possibilidade de apresentar um 

recurso. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram um recurso de 

Agravo de Instrumento contra a decisão que rejeitou o pedido de realização de atos de 

investigação patrimonial com o intuito de localização de bens penhoráveis dos executados. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo onde tramita o 

pedido de restituição do imóvel situado em Canela/RS o julgamento do incidente, visto que toda 

a fase de instrução já foi concluída. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pediram a penhora de recebíveis dos 

executados em relação à empresa ROW Consultoria Imobiliária, já que o Sr. Rafael é o único 

sócio, no entanto o pedido foi indeferido. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição requerendo 

a penhora dos lucros da empresa ROW BROCKER CONSULTORIAIMOBILIARIA LTDA., visto que o 

Juízo indeferiu dos recebíveis da empresa. 

No mês de julho de 2022 os advogados do Fundo reiteraram por meio de nova petição 

o pedido de penhora dos lucros da empresa ROW BROCKER CONSULTORIAIMOBILIARIA LTDA. 

No percentual de 30%. O Juízo proferiu decisão informando que para o deferimento da penhora 

é necessário a nomeação de administrador judicial e adiantamento das despesas, os advogados 

do Fundo estão estudando a via de prosseguimento. 

Houve uma importante decisão no âmbito do pedido de restituição, por meio de 

sentença o Juízo reconheceu os direitos do Fundo sobre a propriedade fiduciária de 40,919% do 

imóvel pertencente a uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS. A 

decisão ainda não transitou em julgado, mas abre uma importante oportunidade de 

recuperação, ao menos parcial da dívida. 
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8. Eventos ocorridos em junho/2022; 

Neste item do relatório será relatado os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC durante o mês de junho de 2022. 

 Dados do Fundo: 

LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC  

CNPJ: 12.440.789/0001-80 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 
O fundo registrou no mês de junho uma elevação de 0,2999% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 74.029.557,03. 

 

 AÇÕES INDENIZATÓRIAS 

(XCVIII) FUNDO X SANTANDER: 

No dia 18 de novembro de 2018 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra os antigos Custodiantes Banco 

Santander (Brasil) S/A e Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. (nº 1118185-

44.2018.8.26.0100), devido à falhas incorridas pelas instituições no período de julho/2012 a 

dezembro/2015 na aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo 

e com os critérios de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a 

nosso pedido, seguirá em segredo de justiça. 

Em fevereiro de 2019 o Santander apresentou sua contestação, nesta contestação que 

faz parte do rito processual, acabou não se manifestando em relação aos pontos centrais em 

discussão, ou seja, as falhas incorridas pelo banco enquanto era Custodiante do FUNDO, focando 

na tese de que todos os cotistas tinham consciência da possibilidade de perda de seu patrimônio 

e os riscos envolvidos em tal aplicação por serem Investidores Qualificados e que quando 

assinaram o Termo de Adesão ao Risco, atestaram terem lido o regulamento e o prospecto de 

distribuição de cotas. 

Em março de 2019 o Fundo apresentou sua Réplica aos argumentos apresentados 

pelos Advogados do Santander. Em resumo, esclarecemos pontos inverídicos apresentados pelo 

Santander, por exemplo, o banco alega que só assumiu a Custódia do Fundo em dezembro de 

2012, sendo que na verdade, ele iniciou a prestação de serviços ao Fundo em 18 de junho de 
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2012, o que comprovamos no processo juntando cópia digitalizada do contrato, conforme pode 

ser visto abaixo: 

 

O Santander tenta por diversos argumentos transferir a responsabilidade para o 

Administrador e para a antiga gestora, uma tentativa de confundir o Juízo. Por isso, fomos bem 

detalhistas anexando novamente os contratos de custódia, o Regulamento do Fundo na época 

em que o Santander era prestador de serviço ao Fundo, além da ICVM nº 356, a instrução 

normativa da CVM que detalha a constituição e o funcionamento de FIDCs no Brasil. Em todos 

esses documentos fica muito claro que a função de receber e analisar a documentação que 

evidencie o lastro dos direitos creditórios representados por operações financeiras, comerciais 

e de serviços (Art. 38, item I da ICVM nº 356), entre outras funções, é do custodiante.  

O Santander argumentou em sua contestação que todos os cotistas do Fundo são 

Investidores Qualificados e, portanto, teriam total consciência do risco envolvido na aquisição 

de cotas do LME FIDC. Contrapomos este argumento mostrando que no caso em tela, os danos 

reclamados pelo Fundo decorreram do inadimplemento e desinformação dos Réus. Qualificados 

ou não, os investidores não estavam plenamente cientes dos riscos quando decidiram realizar 

ou manter o investimento no LME FIDC, uma vez que não tinham como analisar um risco 

envolvendo a falta de diligência do Custodiante. 

Em abril de 2019 o Juízo proferiu decisão determinando o início dos trabalhos de 

produção das provas periciais para verificação do inadimplemento contratual conforme 

apontado pelo Fundo, bem como apuração do valor de eventuais danos causados ao Fundo. Na 

mesma decisão a juíza nomeou um perito judicial de sua confiança para a produção do laudo. 

Para acompanhar os trabalhos da perícia e colaborar com a produção e organização das provas, 
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por parte do Fundo, foi contratado o escritório de perícia Porto & Reis, especializados em perícia 

judicial, análise e elaboração de provas em processos judiciais. 

No mês de maio de 2019, após análise e discussão entre a gestora, os advogados do 

Fundo e os peritos contratados pelo Fundo, foram apresentados no processo os quesitos que a 

Perita Judicial nomeada pelo Juízo deveria se basear para a elaboração do laudo.  

Em julho de 2019, a Perita Judicial se manifestou requerendo, em vista de que as 

partes indicaram assistentes técnicos, a intimação das partes para cientificá-las de que os 

trabalhos teriam início em 08 de agosto de 2019, oportunidade em que a perita analisou os 

documentos carreados aos autos e solicitou às partes que apresentassem novos documentos 

que considerava indispensáveis à elaboração do laudo. 

Durante o mês de agosto de 2019 os peritos contratados pelo FUNDO como assistentes 

da perita judicial fizeram contato com a perita para auxiliar trabalhos, bem como, já prepararam 

um dossiê compilando todas as perguntas (quesitos) que serão analisados pela perita e os 

prováveis documentos necessários para o esclarecimento, reunindo as informações para 

facilitar o entendimento da perita. 

Os trabalhos de elaboração de um dossiê para apresentação à perita judicial foram 

aprofundados e finalizados em outubro de 2019, quando também foi realizada a entrega à perita 

judicial e protocolo nos autos. 

No mês de novembro de 2019, após cobrança do próprio Juízo, a perita agendou o 

início dos trabalhos para o dia 16/12/2019, quando seria realizada uma reunião entre a perita e 

os assistentes técnicos de cada uma das partes. O objetivo da reunião era consolidar os pontos 

que abordados na perícia. A reunião ocorreu conforme agendado, oportunidade em que foram 

repassados os pontos a serem esclarecidos.  

Durante o mês de fevereiro o Juízo proferiu um despacho cobrando a perita sobre a 

entrega do laudo, em razão disso, a perita agendou uma nova reunião com os assistentes 

técnicos para buscar esclarecimentos sobre a matéria, o que deveria ocorrer no dia 03 de março 

de 2020.  

A nova reunião ocorreu e o sentimento dos assistentes técnicos foi favorável ao 

FUNDO, visto que a Perita deixou escapar uma aparente conclusão de que o Santander “não 

teria feito nada” diante de todas as falhas que ocorreram na condução das operações.  

Em abril de 2020 a Perita apresentou seu laudo. Trata-se de um documento muito 

extenso, mais de 2.000 (duas mil) folhas. Cabe tecer um importante comentário antes de passar 

uma percepção sobre seu conteúdo, ao desenvolver um trabalho pericial é ordem legal que o 

Perito não produza qualquer interpretação de valor sobre o caso, pois, só o Juiz tem este poder 

e incumbência, ou seja, o Perito precisa ser isento em suas opiniões. 
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Tomando este ponto de vista, em geral a conclusão dos advogados do FUNDO é de que 

a perita cumpriu o seu papel, foi imparcial ao responder os quesitos das partes e do Juízo, ou 

seja, não foi tendenciosa, não quis ajudar uma ou a outra parte. 

Até mesmo por este motivo, a conclusão dos advogados do FUNDO é de que o laudo 

é favorável aos objetivos da ação, pois, nada do que foi pedido está fora daquilo que de fato o 

SANTANDER deixou de cumprir quando foi prestador dos serviços de Custódia. 

Logo que o laudo foi apresentado nos autos, na última semana do mês de abril, a 

equipe da GRAPHEN convocou uma reunião com todos os prestadores de serviços: advogados e 

assistentes periciais contratados pelo FUNDO, para que, da leitura do Laudo já fossem discutidas 

as considerações gerais. 

A reunião foi muito produtiva, a impressão de todos os participantes foi muito 

semelhante, o Laudo possui pontos que podem ser mais bem explorados, possui algumas faltas 

na resposta de um quesito ou outro, mas no geral e principalmente no tópico em que a Perita 

tece sua conclusão, o Laudo é muito benéfico para a causa, tende a ser muito útil para uma 

condenação do SANTANDER, pois, foram apontados claros descumprimentos do SANTANDER. 

Há muitos quesitos dentre os que foram elaborados pelo SANTANDER que fogem 

totalmente do pedido que o FUNDO pretende que seja concedido, eles dizem respeito a 

questões como: serem os cotistas investidores qualificados, não haver disposição legal ou 

contratual que imponha ao Custodiante a posição de assegurar o crédito, que não é sua função 

optar por quais créditos serão adquiridos e etc., quando o pedido do FUNDO se fundamenta, 

em resumo, a descumprimentos contratuais específicos, por exemplo, a checagem da 

elegibilidade, lastro e cobrança dos créditos. 

Outros quesitos foram apontados como inconclusivos, a Perita não teria conseguido 

dar uma resposta diante dos documentos que teve acesso. Muitos destes se referem a pontos 

da ação em que o ônus da prova é do SANTANDER, ou seja, se permanecerem como pontos 

inconclusivos, serão benéficos à tese do FUNDO, alguns são fruto da interpretação da Perita que 

mesmo diante de documentos que responderiam aos quesitos, compreendeu que outro tipo de 

documento seria necessário. 

Há ainda pontos em que a Perita não resolveu, sua resposta ficou vaga, sem cumprir 

com seu objetivo. 

A sequência do rito processual é a apresentação pelos assistentes periciais e os 

advogados de comentários à perícia e quesitos elucidativos, buscando a solução destes pontos 

nebulosos da Perícia, o que se trata de uma etapa comum de uma perícia como esta, sendo 

possível, inclusive, que ocorra ainda mais uma vez. Após a apresentação, a Perita voltará a 
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apreciar os documentos, levando em conta os novos critérios definidos, produzindo um relatório 

complementar ao laudo atual. 

A apresentação do Laudo é um ponto muito importante do processo, demonstra que 

ele já está caminhando para a fase de julgamento/sentença, bem como, da forma como foi 

apresentado, o Laudo confirma as alegações do FUNDO de que o SANTANDER descumpriu suas 

obrigações como custodiante. 

No mês de maio de 2020 os representantes da GRAPHEN, os advogados e assistente 

pericial contratados pelo FUNDO realizaram diversas reuniões com a finalidade de explorar e 

identificar os pontos que deveriam ser abordados nos comentários à perícia e quais seriam as 

partes a serem elucidadas, através de novos quesitos. 

Após um intenso trabalho onde se mapeou ponto a ponto cada parte da perícia, foi 

elaborada uma petição, tecendo comentários para demonstrar que tudo o que foi pedido na 

inicial foi confirmado pela perícia, mesmo que um ponto ou outro tenha sido indicado com certa 

indefinição pela perita. Além disso, foram elaborados alguns quesitos complementares, com o 

objetivo de assegurar a tese do FUNDO e rebater a tese de defesa utilizada pelo SANTANDER. 

Nesta petição tentamos de forma muito objetiva dar ainda mais esclarecimento a 

todos acerca do racional por traz da criação dos FIDCs e, portanto, o seu objetivo principal.  

Os FIDCs foram concebidos com o objetivo de fomentar, catalisar e dar liquidez ao 

mercado de crédito por meio da antecipação de direitos creditórios já existentes (lastro) por 

uma empresa (na maioria das vezes), aumentando assim oferta de recursos para este fim no 

mercado, dando aos tomadores uma opção fora do sistema bancário. Surgiram para realizar a 

transformação dos créditos, por ser uma operação mais simples, em que um fundo de 

investimento emite cotas, as quais são adquiridas por investidores, captando recursos que serão 

utilizados para adquirir novos créditos. 

Importante destacar que este tipo de operação, que se assemelha à uma securitização, 

tem função econômica relevante, uma vez que fomenta a criação de liquidez, permitindo o 

acesso a fontes de financiamento, ainda que de forma indireta, por empresas que não são 

companhias listadas em bolsa, por meio da cessão dos créditos ao veículo de securitização - ex.: 

FIDC - e consequente recebimento do preço de cessão dos créditos em contraprestação. A 

depender das características dos créditos objeto de cessão, a empresa patrocinadora de uma 

securitização pode obter taxas de juros inferiores àquelas que seriam cobradas caso se 

endividasse em nome próprio, muitas vezes por conta da pulverização de risco que este tipo de 

operação traz. Inclusive, vale destacar que a maioria dos tomadores de recursos dos FIDCs é 

constituída de pequenas e médias empresas que, sem a concorrência criada pelos FIDCs, jamais 

teriam acesso a crédito ou arcariam com um custo (taxa de desconto) muito maior. 
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Desta forma, tem-se a conclusão de que os FIDCs padronizados são veículos que 

antecipam direitos creditórios já existentes, dependendo, portanto, necessariamente, da cessão 

destes direitos creditórios, gerando liquidez ao originador. 

E é justamente por conta disso que o custodiante não poderia, em hipótese alguma, 

permitir que o fundo adquirisse, sem cessão, de forma direta, as Notas Promissórias que 

adquiriu à época. A concessão de empréstimos diretamente, nos moldes bancários, é papel de 

instituição financeira. 

Ainda, de forma surpreendente, faltando ainda um dia para o término do prazo para 

apresentação da manifestação, os advogados do SANTANDER já apresentaram sua 

manifestação, comentando o laudo e tecendo quesitos elucidativos, que mais uma vez 

demonstram uma tentativa de forçar uma saída pela tangente, ou seja, eles tentam fugir da 

discussão proposta, trazendo elementos externos que não tem qualquer relação com o pedido 

objetivo, que se resume no descumprimento de obrigações contratuais, do regulamento e 

normativas. 

Esta apresentação precoce, antecipando-se ao prazo, permitiu que houvesse tempo 

para incluir na manifestação do FUNDO questões para atacar a defesa do SANTANDER, 

aumentando a força da manifestação. 

No mês de junho de 2020, após a apresentação das manifestações a respeito do laudo 

pericial, houve a comprovação do pagamento do valor complementar referente aos honorários 

periciais e as petições passaram para análise da Perita. O prazo para conclusão desta nova fase 

não é objetivo, sendo que até o final do mês de julho de 2020 a perita ainda não apresentou 

suas considerações aos quesitos elucidativos. Os advogados do FUNDO estão acompanhando 

diariamente o processo e atuando de forma a acompanhar a evolução do trabalho da perita.  

No mês de agosto de 2020, diante da inércia da perita em apresentar sua resposta aos 

quesitos complementares apresentados, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos 

pedindo que o Juízo intime a perita para apresentar o resultado. O Juízo despachou indeferindo 

o pedido com uma justificativa pouco condizente com o contexto do processo, pelo que, os 

advogados do FUNDO acreditam que tenha sido uma decisão fundada em pressupostos errados, 

então, elaboraram um pequeno recurso, Embargos de Declaração, apenas para que o Juízo 

esclareça a razão do indeferimento ou, se realmente constatar um erro de fundamentação, para 

que altere a decisão. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo analisou e julgou os Embargos de Declaração, 

acatando o pedido realizado, mostrando que realmente a decisão anterior estava equivocada, 

de forma que ordenou a intimação da perita para que realize a apresentação do laudo referente 

aos quesitos elucidativos, o que, contudo, não ocorreu no mês de setembro. 
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No mês de outubro de 2020 os assistentes técnicos, contratados pelo Fundo, fizeram 

contato com a Perita para averiguar qual seria o motivo do atraso na apresentação das respostas 

aos quesitos elucidativos, tudo de forma sútil para não causar animosidades que pudessem 

prejudicar a relação com ela. A explicação foi de que não há uma regra pré-estabelecida para se 

responder um dos quesitos elaborados, a conta de quanto é o valor do prejuízo sofrido pelo 

Fundo, já que há ações em andamento e questões que estão além dos danos causados pelos 

atos omissivos dos Réus, por isso, ela adiantou que vai solicitar uma reunião com os assistentes 

técnicos de ambas as partes para tratar do assunto, o que não ocorreu dentro do mês de 

outubro. 

No mês de novembro de 2020 a perita agendou uma reunião com os assistentes 

técnicos das partes para o final do mês. Próximo à data da reunião a perita adiou a reunião para 

o início do mês de dezembro. 

No mês de dezembro de 2020 foi realizada a reunião com a perita, na oportunidade 

ela esclareceu aos assistentes técnicos que para responder alguns dos quesitos suplementares 

apresentados pelas partes dependeria da apresentação de novos documentos. A perita 

elaborou uma ata da reunião e elencou o que precisa responder e qual o documento deveria ser 

apresentado. Em seguida a Graphen, os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos fizeram 

uma reunião para compreender como se desenvolveu a reunião e desenhar o que e como seria 

apresentado à perita. O prazo para apresentação dos documentos se encerra em 20 de janeiro 

de 2021. 

No mês de janeiro de 2021 foram realizadas diversas reuniões entre advogados, 

gestora e assistente técnico do FUNDO com o objetivo de buscarmos alinhar a resposta que seria 

apresentada à perita. Os Advogados produziram um material minucioso sobre o histórico de 

operações para demonstrar o descumprimento de obrigações pelo Santander ao longo do 

tempo. Além disso foram reunidos novos documentos que ao fim foram entregues à perita. 

Todos estes documentos e respostas podem ser usados pela perita para complemento do laudo 

pericial.  

No mês de fevereiro de 2021 a perita apresentou sua nova posição sobre os 

documentos apresentados, complementando o laudo inicialmente apresentado. Em reunião 

com os advogados e assistentes técnicos do FUNDO a conclusão foi de que as respostas 

mantiveram o mesmo entendimento anterior, de que o laudo segue a sorte dos pedidos 

realizados pelo FUNDO, em detrimento da defesa apresentada pelo Santander, colaborando 

para uma possível sentença favorável.  

Trata-se de um laudo muito mais simples e menos extenso que o primeiro, de fato é 

um complemento objetivo, respondendo questões mais restritas. Muitas das questões 
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respondidas continuaram sem uma conclusão, mas, ficou claro que foi em razão da falta de 

apresentação de documentos pelo Santander. 

Deste laudo complementar o FUNDO foi intimado para apresentar uma manifestação. 

Em um trabalho de seis mãos (Gestora, advogado e assistente técnico) está se construindo uma 

petição no intuito de demonstrar ao Juízo o quanto o laudo é favorável aos pedidos iniciais. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO finalizaram a petição abordando 

os pontos positivos da perícia e apresentaram nos autos. Deste momento em diante o processo 

já se encontra pronto para julgamento, sendo possível que o Juízo abra um novo prazo para as 

partes apresentarem razões finais, uma manifestação que resume os pedidos, sua conexão com 

as provas produzidas e solução jurídica aplicável. 

No mês de abril de 2021 com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após 

consulta aos advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um 

profissional, economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para 

que ele apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial. Nos autos, ainda não 

houve um pronunciamento a respeito da concessão de prazo para alegações finais ou até 

mesmo a própria Sentença. 

No mês de setembro de 2021 a Graphen realizou reunião de alinhamento com os 

advogados do Fundo onde foi discutido quais são os próximos passos para que o processo volte 

a andar e tenha uma sentença. Neste sentido aventou-se algumas possibilidades de produção 

de documentos que condensem a grande quantidade de informações do processo, facilitando a 

compreensão do Juízo para o julgamento. 

No mês de fevereiro de 2022 em decorrência da suspensão aplicada pelo juízo, que 

ordenou que se aguarde para prolação de sentença, não houve movimentação nos autos. 

Ao longo do mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram a ideia de 

contratar uma empresa especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. 

Trata-se de uma técnica de representação gráfica das principais questões discutidas no 

processo, através da qual se busca a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A 

Graphen aprovou a ideia, recentemente muitos veículos da imprensa geral tem tratado do 

assunto, como uma inovação da técnica jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e 

Desembargadores já manifestaram opiniões aprovando o uso da técnica, isso sem contar a 
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impressa especializada em questões jurídicas, que já aborda esta técnica há algum tempo e vem 

mostrando a aprovação e utilidade da mesma pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. No mês de junho de 2022 o processo permaneceu 

aguardando decisão. 

 

(XCIX) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – FUNDO X CITIBANK: 

No dia 15 de fevereiro de 2019 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra o antigo Administrador e Custodiante 

Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (nº 1012981-74.2019.8.26.0100), 

devido a falhas incorridas pelas instituições no período de outubro de 2010 a junho de 2012 na 

aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo e com os critérios 

de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a nosso pedido, 

seguirá em segredo de justiça. 

O Juízo responsável determinou a citação do Citibank via carta postal, o que se efetivou 

em 27 de março de 2019, iniciando o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentarem 

contestação.  

Dentro do prazo, em abril de 2019, o Citibank apresentou sua Contestação, dentre os 

principais argumentos trazidos, aduzem que os cotistas tinham total conhecimento dos riscos 

do investimento quanto adquiriram cotas sêniores do LEME FIDC (pois se tratam de cotistas 

Qualificados) e de que os Cotistas deram quitação ao Custodiante quando da aprovação de 

contas e da transferência da Custódia do Fundo para o Santander. Alegaram ainda prescrição da 

causa, uma vez os atos alegados teriam ocorrido de 2010 a 2012.  

No mês de maio de 2019 o FUNDO apresentou sua réplica aos argumentos levantados 

pelos advogados do Citibank.  

No mês de junho de 2019 os advogados do CITIBANK apresentaram nova manifestação 

insistindo na tese de que os cotistas do Fundo são Investidores Qualificados que tinham 

conhecimento dos riscos envolvendo tal investimento. No mesmo mês o Juízo proferiu decisão 

ordenando que as partes indicassem as provas que pretendiam produzir. Dado a semelhança 

entre as ações movidas contra o CITIBANK e o SANTANDER, nomeamos o mesmo perito que está 

representando o Fundo no caso Santander, para representar o LME FIDC na ação contra o 

CITIBANK na função de assistente pericial. 
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Durante o mês de julho de 2019 houve manifestação dos advogados do CITIBANK 

informando que não possui outras provas a produzir além daquelas já constantes nos autos. 

Além disso, informaram que não possuem interesse na designação de audiência para tentativa 

de conciliação. 

Pelo FUNDO foi apresentada manifestação apontando o interesse na produção de 

provas, pericial, depoimento dos representantes legais do banco, oitiva de testemunhas e a 

juntada de documentos suplementares. 

Em setembro de 2019 o Juízo proferiu despacho saneador afastando as alegações de 

conexão e prescrição, mas, majorando o valor da causa para R$ 35.000.000,00, o que foi alvo de 

recurso de embargos de declaração pelos advogados do FUNDO. 

No mês de dezembro de 2019 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos a 

complementação das custas judiciais de acordo com o valor da causa arbitrado pelo Juízo, visto 

que a tentativa de discussão da matéria não foi admitida pelo Juízo. Os advogados do CITIBANK 

apresentaram um recurso de Agravo de instrumento buscando a reforma do despacho saneador 

para que sejam acolhidas as preliminares apresentadas, resultando na extinção do processo sem 

o julgamento do mérito. 

Em março de 2020 juntou-se aos autos a notícia de que não foi concedido efeito 

suspensivo ao Recurso de Agravo de Instrumento apresentado pelo CITIBANK, de forma que os 

advogados do FUNDO pleitearam o andamento do processo, visto que todas as determinações 

anteriores já foram cumpridas, o que não foi apreciado até o final de maio de 2020. 

No mês de junho de 2020 foi proferido o despacho saneador do processo, apontando 

os pontos controvertidos da ação, ou seja, as questões pontuais que precisam ser esclarecidas 

para que o processo seja julgado. Caso a resolução destes pontos demonstre a violação dos 

direitos do FUNDO a chance de um julgamento favorável aos pedidos realizados será maior. 

Foram fixados os seguintes pontos controvertidos: 

1) a regularidade da atuação da ré no exercício da administração e custódia da autora, 

devendo ser observados o regulamento da autora (fls. 35/76) e as regras editadas pela CVM;  

2) a existência de lastro nos créditos obtidos pela ré (principalmente levando-se em 

consideração as notas promissórias e os instrumentos particulares de fls. 91/610); 3) a existência 

de responsabilidade da ré em efetuar eventuais cobranças, bem como a necessidade de 

realização dessas cobranças no período em que existente a relação jurídica entre as partes; 

4) a exigência pelos órgãos reguladores de comunicação dos devedores acerca dos 

créditos cedidos;  

5) a responsabilidade da ré por eventuais ilícitos apurados; 

6) a existência de danos a serem indenizados e sua extensão. 
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Para solucionar estes pontos controvertidos o Juízo ordenou a produção de prova 

pericial, nomeando um Perito de sua confiança para a realização dos serviços, o qual já 

apresentou sua proposta técnica e de honorários. 

O Citibank apresentou um recurso de Embargos de Declaração para solucionar uma 

questão relativa ao prazo concedido pelo Juízo para que as partes apresentassem arguição de 

suspeição do perito, assistentes técnicos e quesitos, o que logo foi decidido pelo Juízo, dando 

provimento, reformando a decisão saneadora para corrigir o prazo concedido. 

A partir do momento em que os advogados tomaram conhecimento da decisão 

saneadora a Graphen convocou reuniões para que logo se definisse quais seriam os quesitos 

apresentados ao Juízo, as quais foram realizadas em dias seguidos no final do mês de junho de 

2020 com a participação dos advogados, assistentes técnicos e representantes da Graphen. 

Os quesitos foram elaborados com base nos pedidos realizados e documentos que 

foram apresentados acompanhando a petição inicial, o objetivo é fazer o perito concluir que o 

Citibank descumpriu suas obrigações e que isso causou danos ao FUNDO. 

Obtido o resultado buscado, a elaboração de quesitos claros e pontuais que tendem a 

obter uma resposta favorável aos pedidos realizados pelo FUNDO, a petição foi apresentada 

dentro do prazo concedido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação aos 

honorários indicados pelo perito nomeado pelo Juízo, isso porque o valor apresentado supera 

em mais do que o triplo do valor cobrado pela perícia realizada no processo movido contra o 

Santander, causas muito semelhantes, sendo a contra o Citibank até mesmo menos abrangente. 

Pelo mesmo motivo, valor excessivo, os advogados do Citibank também impugnaram. 

Durante o mês de agosto de 2020, o Juízo analisou as impugnações das partes e 

concedeu um prazo reduzido para que em conjunto as partes indicassem um perito em 

consenso, assim, os advogados do FUNDO passaram a negociar com os advogados da outra 

parte a nomeação da mesma perita que realizou o trabalho na ação movida contra o Santander. 

Após profundas discussões entre a Graphen e os Advogados do FUNDO, chegou-se à 

conclusão de que a melhor saída seria nomear a perita do caso Santander, pois, ela já possui 

conhecimento do assunto, produziu o laudo principal em um prazo regular, sempre esteve 

disponível para ouvir os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos, o laudo produzido foi, 

no geral, avaliado como favorável aos pedidos do FUNDO na ação do Santander, além disso, sua 

proposta de honorários foi muito mais baixa do que a apresentada pelo perito indicado pelo 

Juízo desta ação. 

Enfrentou-se alguma resistência do Citibank em aceitar a nomeação da perita que o 

FUNDO havia decidido como sendo a ideal para o caso, mas, ao final, os advogados do FUNDO 
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conseguiram convencer os advogados do Citibank que esta seria a melhor solução, então, ambas 

as partes peticionaram nos autos indicando a perita escolhida pelo FUNDO. 

No mês de setembro o Juízo analisou e aceitou a indicação realizada pelas partes, 

intimou a perita para que apresentasse sua concordância em realizar o trabalho, bem como, sua 

proposta de honorários. Em sequência: a perita se manifestou concordando com o serviço, 

apresentando proposta de honorários no mesmo valor apresentado na ação movida em face do 

Santander e o Fundo realizou o pagamento das custas. 

No mês de outubro o Juízo intimou a perita para que desse início aos trabalhos de 

elaboração da perícia, em seguida a perita peticionou nos autos informando e convidando os 

assistentes técnicos das partes para realização de uma reunião a ser realizada no início de 

novembro que marcará o início dos trabalhos. 

No mês de novembro os assistentes técnicos das partes participaram da reunião 

inaugural da elaboração da perícia, conversaram com a perita sobre como será conduzida a 

perícia, tudo dentro da normalidade. Deste momento em diante resta aguardar os contatos da 

perita para colaboração com dados e documentos. 

No mês de fevereiro de 2021 ainda não houve nenhuma evolução processual, nesta 

fase isso é normal, pois, a perita está trabalhando em seu relatório, o que costuma demorar, 

além disso. 

No mês de março de 2021 a perita se manifestou apresentando nos autos uma lista 

dos documentos que devem ser apresentados pelas partes para que possa construir sua análise 

e conclusão sobre o caso, quanto ao que os advogados do FUNDO já estão trabalhando para 

entregar o mais rápido possível. 

No mês de abril de 2021 a Graphen trabalhou com os advogados e os assistentes 

técnicos, do FUNDO para reunir e organizar toda a documentação solicitada pela Perita Judicial. 

Após unir todos os documentos foram realizadas reuniões para verificar qual seria a melhor 

forma de apresentação e se todos os documentos realmente eram pertinentes. Trabalhou-se 

sobre a produção de uma petição de apresentação dos documentos. 

Em paralelo, com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após consulta aos 

advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um profissional, 

economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para que ele 

apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial.  
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Ainda, no final do mês o Juízo despachou cobrando da Perita uma conclusão em até 

30 dias (um prazo que não é rigoroso e contado em dias úteis). 

No mês de junho de 2021 as partes foram intimadas de que a perita deve iniciar os 

trabalhos periciais propriamente ditos, isso é, a elaboração do seu laudo diante dos documentos 

e informações levados ao seu conhecimento pelas partes. 

No mês de julho de 2021, já nos seus últimos dias, os assistentes técnicos foram 

chamados para uma reunião em agosto para esclarecimentos e apontamentos com a Perita. Isso 

significa que a conclusão do laudo está muito próxima, logo deve ser apresentado nos autos. 

No mês de agosto de 2021, a perita apresentou seu laudo com trezentas e vinte e seis 

páginas, respondendo aos quesitos das partes e aos pontos controvertidos apontados pelo 

Juízo. Assim que apresentado o laudo a Graphen solicitou uma reunião com os advogados do 

Fundo e os assistentes técnicos, para que juntos pudessem realizar uma primeira discussão 

sobre o conteúdo. 

Reunidos, todos ponderaram que o Laudo está dentro do que se esperava, a Perita 

buscou se esquivar de respostas que pudessem ser interpretadas como parciais em favor de 

uma ou outra parte, atendo-se a apresentar um resumo técnico da matéria que envolve cada 

um dos quesitos. Há pontos em que o laudo deixou a desejar por ter sido muito superficial na 

análise do tema, além do que poderia se esperar da tentativa de ser imparcial, em outros pontos 

se aprofundou e deixou claro que houve descumprimento de obrigações por parte do Citibank. 

A conclusão geral foi de que o laudo dá condições para um julgamento favorável à 

causa do Fundo, contudo, que pode ser aperfeiçoado, motivo pelo qual ao longo do mês foram 

realizadas outras reuniões, em que cada um dos envolvidos apresentou ideias para quesitos 

elucidativos e opiniões para manifestação nos autos dirigida ao Juízo. 

No mês de setembro de 2021, após a finalização e revisão das petições com 

comentários ao Juízo e de solicitação de quesitos complementares, foi realizado o protocolo nos 

autos. Deste momento em diante um novo ciclo de perícia, um pouco mais curto, acontecerá. 

No mês de outubro de 2021 a perita apresentou uma petição nos autos do processo 

exigindo que o Citibank apresente documentos complementares sobre as operações, o que, 

segundo os advogados do Fundo é um acontecimento importante, pois, caso não apresentem 

ficará ainda mais claro sua falta de diligência com o cumprimento de suas funções. 

No mês de novembro de 2021 o Citibank apresentou uma petição nos autos 

apontando motivos pelos quais não possuía a documentação exigida pela perita. Em seguida o 

Juízo ordenou que a Perita apresente sua conclusão sobre os quesitos complementares, bem 

como, sobre a resposta do Citibank. Nos bastidores os advogados do Fundo e Assistentes 

Técnicos se movimentaram para convencer a Perita de que a justificativa apresentada pelo 
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Citibank não se sustenta, o que, de certo, provocará prejuízos à defesa deles, 

consequentemente, vantagem para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 houve o julgamento de um Agravo em Recurso Especial 

apresentado pelo Citibank, este é um recurso julgado em última instância, pelo Superior Tribunal 

de Justiça, o conteúdo se resume a alegações do Citibank sobre os pressupostos básicos da ação 

ajuizada pelo Fundo, como a prescrição, por exemplo. O sucesso já era esperado, no entanto, 

estrategicamente o julgamento foi importante, pois, é possível que da sentença da ação sejam 

interpostos recursos que um dia podem chegar até o Superior Tribunal de Justiça e, pela regra 

da prevenção, devem ser julgados pelo mesmo Ministro Relator. Por isso, em conjunto com os 

advogados do Fundo trabalhamos a estratégia e um dos advogados, que possui bom trânsito 

dentro do Superior Tribunal de Justiça foi até Brasília para despachar com o Relator. A ideia 

principal é contar sobre o caso, deixar o Ministro familiarizado e se possível criar um laço de 

simpatia dele com a causa do Fundo, essa diligência realizada foi o primeiro passo desta 

estratégia. 

No mês de janeiro de 2022 a perita juntou aos autos seu laudo complementar, 

respondendo aos quesitos complementares apresentados. Imediatamente a Graphen convocou 

os advogados e assistentes técnicos para uma reunião, visando debater as novas conclusões 

apresentadas. Resumidamente, todos concordaram que a Perita continuou se esquivando de 

dar respostas sobre alguns itens, compreendendo que seria matéria para decisão exclusiva do 

Juízo, a impressão não é que ela não tenha compreendido, mas de que não quer se 

comprometer em alguns pontos, no entanto, houve uma melhora relevante de alguns pontos, 

principalmente no que toca ao descumprimento referente a concessão de créditos novos a 

devedores inadimplentes em outras operações, ou seja, ela indicou claramente que houve um 

descumprimento por parte do Citi.  

No mês de fevereiro de 2022 os assistentes técnicos do Fundo prepararam e 

apresentaram nos autos uma petição apontando sua interpretação do laudo pericial, 

destacando os trechos em que a perícia reconheceu haver descumprimentos de obrigações por 

parte do Citibank, bem como, apontando as fragilidades de alguns pontos da perícia, deixando 

aberto espaço para um aprofundamento futuro. De forma semelhante e praticamente ao 

mesmo tempo os advogados do Fundo também apresentaram uma petição, estes, por sua vez, 

fizeram uma correlação entre as conclusões da perícia e as conclusões legais possíveis, 

demonstrando que as violações são passíveis de indenização. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição no 

processo, apontando ao Juízo que haviam quesitos formulados e não respondidos pela perita, 

sendo que são questões importantes, como, por exemplo, o cálculo exemplificativo do valor em 
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disputa, mas que a perita, aparentemente não tem condições de responder, não sendo 

descartada a impossibilidade técnica da profissional. Neste contexto o pedido foi para que o 

Juízo analisasse a questão sob este prisma e, conforme sua interpretação, ordenasse à perita 

que respondesse aos questionamentos ou que nomeasse outro profissional para responder 

apenas estes poucos itens. 

São questões que poderiam somar positivamente para a tese do Fundo, por isso a 

importância e insistência. 

Os advogados do Fundo despacharam com o Juízo numa reunião marcada logo após a 

juntada da petição no processo, oportunidade em que foram bem recebidos, sentiram que o 

Juízo está bem inteirado do caso e que entendeu o pedido realizado. Em seguida foi proferido 

um despacho ordenando que a perita se manifeste sobre os pontos em questão, demonstrando 

que, possivelmente por respeito à profissional, ele prefere que ela se posicione sobre sua 

eventual incapacidade técnica para responder estas específicas questões. 

Além disso, os advogados apresentaram à Graphen a ideia de contratar uma empresa 

especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. Trata-se de uma técnica de 

representação gráfica das principais questões discutidas no processo, através da qual se busca 

a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A Graphen aprovou a ideia, recentemente 

muitos veículos da imprensa geral tem tratado do assunto, como uma inovação da técnica 

jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e Desembargadores já manifestaram opiniões 

aprovando o uso da técnica, isso sem contar a impressa especializada em questões jurídicas, que 

já aborda esta técnica há algum tempo e vem mostrando a aprovação e utilidade da mesma 

pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo conseguiram marcar uma importante 

reunião com a perita judicial, geralmente os peritos não recebem em reuniões apenas uma das 

partes, para evitar alegações de violação da imparcialidade, contudo, depois de muita 

insistência, a perita viu a necessidade de ouvir os advogados do Fundo. A reunião, ao sentir dos 

advogados, foi muito prospera, foi possível expor pontos importantes da tática processual que 

a perita não havia conseguido discernir, o que, espera-se, pode ter um efeito positivo de 

estimular ela para a produção de um relatório complementar mais elucidativo e solucionador 

de pontos jurídicos, o que deveria ser seu objetivo desde o início. 
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Nesta oportunidade os advogados conseguiram apresentar o trabalho de visual law 

produzido, além de obter a possibilidade de apresentar um trabalho de resumo em formato de 

planilha sobre os pontos controversos do processo, com as alegações de cada parte e a resposta 

pericial até o momento. 

Os advogados do Fundo estão buscando fontes que possam colaborar com o trabalho 

já realizado, como pareceristas que afirmem ser correta a tese do Fundo. 

No mês de maio de 2022 a perita apresentou nos autos suas respostas aos novos 

quesitos que haviam sido apresentados pelas partes. No novo documento ela manteve o laudo 

original, respondendo a maior parte das perguntas com remissões ou afirmando que a resposta 

estava além do que poderia afirmar diante de sua função processual. No entanto, os advogados, 

a Graphen e os assistentes técnicos do Fundo avaliaram que a forma como ela expôs suas 

colocações nesta resposta serão muito úteis para demonstrar ao Juízo com clareza os pontos 

controvertidos que devem ser decididos por ele. 

No mês de junho de 2022 os advogados, em conjunto com os assistentes técnicos e o 

jurídico da Graphen, trabalharam sobre os argumentos a serem apresentados sobre o trabalho 

pericial. A estratégia foi não apresentar novos questionamentos à perita, mas, demonstrar ao 

Juízo os pontos questionados e o que foi respondido, como uma forma de demonstrar que nem 

todas as respostas foram objetivas e que em alguns pontos a Perita deixou claro que não tem 

conhecimento para opinar, de forma a proteger o Fundo quanto a eventual interpretação de 

que o ônus de provar algo era do Fundo e não foi realizado, a petição foi apresentada. 

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(C) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 
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que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 

de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. Propomos a Milano que realizasse parte do 

pagamento em dinheiro e desse uma opção ao LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC de converter 

o restante do seu crédito em ações ou poder ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC 

MULTISETORIAL IPCA FIDC para deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das 

Recuperandas leu o novo Plano de Recuperação que constavam as condições acordadas pela 

gestora e pela Milano nas reuniões. Isto posto, ficou acertado que o pagamento se daria da 

seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  
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i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizaria um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC (ou cedido para algum terceiro 

interessado) até o prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FUNDO na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 
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com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 

no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  
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Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos), sendo a lista já disponibilizada anteriormente neste relatório. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 
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decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas.  

Sobre este assunto, vale muito relembrar que este ativo sempre foi tratado como 

um dos mais complicados da carteira, já que há muito tempo a auditoria legal do FUNDO e o 

diagnóstico próprio da gestora, apontaram que as operações foram celebradas em total 

desacordo com o Regulamento do FUNDO, além da não verificação pelo Custodiante quanto 

a correta formalização de garantias e instrumentos. Razões estas que colocam este caso como 

um dos principais dentre aqueles que são objeto das ações de reparação de danos materiais 

ajuizadas contra o Santander e o Citibank. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 35.376.419,80 (trinta e 

cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 65.375.730,63 (sessenta e cinco milhões, trezentos e setenta e 

cinco mil, setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos). 

No mês de março de 2021 houve novas habilitações de crédito, mas nenhuma nova 

movimentação que possa indicar o pagamento de algum valor ao FUNDO. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 
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FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação 

de credores da falência, estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários.  

No mês de junho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

(CI) NP – MILANO ENERGIA (12,9 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Estruturas Metálicas Ltda. em 27 de junho 

de 2014 com o valor de face de R$ 12.915.949,97. Em 30 de junho de 2014 o contrato desta 

operação foi aditado para transferir a dívida para a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A. (holding do Grupo Milano). Esta operação era bullet (pagamento de amortização e juros no 

final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 27 de junho de 2017, 

porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em função do pedido de 

Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, esta operação não 

possui garantia real, apenas uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de um contrato de 

confissão de dívida entre a Milano Estruturas Metálicas Ltda. e a empresa Santa Líbera Ltda. 

(empresa que supostamente prestava serviços ao Grupo Milano), onde nesta cessão a Milano 

transferiu ao Fundo o direito de recebimento do fluxo de recebíveis desta dívida, porém, nunca 

houve o cumprimento desta garantia, uma vez que a Santa Líbera nunca honrou com o 

pagamento de sua suposta dívida. Além de cessão de recebíveis, a operação tem como garantia 

o aval da própria Milano Energia Participações e Investimentos S.A., hoje, também, em processo 

de falência, após a mal sucedida tentativa de Recuperação Judicial. 

Vale ressaltar que a Santa Líbera Ltda. que nunca honrou com o pagamento da dívida, 

o fluxo cedido fiduciariamente, foi reconhecida como integrante do Grupo Milano ainda 

quando da tramitação do processo de Recuperação Judicial, passando a estar na situação de 

recuperanda em conjunto com as demais empresas e, hoje, com a convolação do processo em 

falência, também se encontra no estado de empresa falida.  
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(CII) NP – MILANO ELETROTÉCNICA (1,8 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Eletrotécnica Ltda. em 17 de fevereiro de 

2014 com o valor de face de R$ 1.850.000,00. Esta operação trata-se de uma bullet (pagamento 

de amortização e juros no final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 

17 de fevereiro de 2017, porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em 

função do pedido de Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, 

esta operação possui garantia imóvel através de um contrato de alienação fiduciária firmado 

entre a Milano e o LME FIDC, imóvel registrado sob a Matrícula 6.899 do 1º Ofício de Registro 

de Imóveis da Comarca de Criciúma – SC. Porém, de acordo com a diligência realizada por 

escritório de advocacia contratado, foi evidenciado a má formalização desta garantia uma vez 

que, de acordo com o contrato, o imóvel seria de propriedade da Milano Eletrotécnica Ltda., 

porém deveria ser transferido à Milano Energia Participações e Investimentos S.A., para fins de 

formalização, porém isto não foi feito. Com isso, a operação não possui a garantia imobiliária 

devidamente registrada. Além de prever a alienação fiduciária do imóvel, o contrato também 

prevê uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de operações do Contrato de Prestação de 

Serviços, decorrentes do Edital de Concorrência Pública nº 11/24.157, firmado pela Milano 

Eletrotécnica Ltda., através do Consórcio, na qualidade de contratada, com a CELESC 

Distribuição S/A, empresa distribuidora de energia do estado de Santa Catarina. A operação 

também conta com o aval da holding do grupo, a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A., que demonstra ser de qualidade ruim, uma vez que a empresa que se encontrava em 

recuperação judicial, agora está falida em razão da convolação do processo. Além disso, nas 

buscas por bens passiveis de penhora realizada por uma empresa de busca de bens, nenhum 

bem imóvel foi encontrado. 

 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; 

(CIII) Execução da NP de R$ 61.687.135,64, emitida pela MZE Participações S.A.: 

Em razão da inadimplência da MZE com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros da operação NP R$ 61,6 MM, no mês de agosto de 2017, foi distribuída a ação de execução 

contra a MZE Participações S.A. e os avalistas da operação visando a cobrança do valor total de 

R$ 115.694.497,59 (cento e quinze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e 

noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Desde a distribuição da execução foram realizadas mais de 10 (dez) diligências do 

Oficial de Justiça objetivando a citação dos executados, diante da ineficácia destas tentativas, 
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no mês de agosto de 2018, os advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo a citação da 

Masterenergia, Masterzinc e MZE Participações S.A. via edital, o que foi deferido. Assim, no mês 

de outubro de 2018, foi elaborado pelo Juízo o Edital de citação, de forma que atualmente se 

encontra suprida a citação dos executados: (i) MZE Participações S.A.: (ii) Masterenergia T&D 

Ltda.; e (iii) Masterzinc Galvanização Ltda. 

Foram requeridas e deferidas as tentativas de pesquisa de bens através dos sistemas 

BACENJUD e RENAJUD, contudo os resultados foram negativos, ou seja, os devedores não 

possuem valores em contas bancárias, corretoras de valores, bolsa de valores ou veículos de sua 

propriedade. 

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Os prazos processuais foram suspensos até o dia 30 de abril de 2020 em razão da 

pandemia causada pelo COVID-19, em regra, neste período os Juízos privilegiaram o julgamento 

de pedidos urgentes, que envolvam questões essenciais, isso pode significar que a análise do 

pedido de bloqueio pode ser postergada pelo Juízo.  

Em busca de localizar transações financeiras dos Executados, inclusive remessas para 

o exterior, os Advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo, que deferiu no mês de julho de 2020, 

o envio de ofícios ao BACEN, COAF e outras instituições financeiras para que informem sobre as 

operações financeiras realizadas pelos devedores nos últimos cinco (5) anos. Apesar de 

protocolados os ofícios expedidos pelo Juízo, até o fim do mês de agosto de 2020 os órgãos 

ainda não tinham apresentado respostas. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos alguns ofícios de resposta das 

instituições financeiras (Safra, Itaú, Santander, CEF e Nubank), contudo, nenhuma delas trouxe 

informações sobre a existência de recursos dos executados. No mês de outubro outras 

instituições financeiras responderam aos ofícios, contudo, estas também não trouxeram 

informações sobre a existência de recursos. 

No mês de novembro de 2020 não foram recebidos novos ofícios, constatou-se que o 

BACEN não respondeu ao ofício que lhe foi enviado.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo o envio de novo ofício ao BACEN, bem como, para o Banco Itaú, pois, ainda que 

remotamente, há a possibilidade de haver recursos depositados em nome das devedoras, visto 

que consta a existência de uma conta ativa junto ao banco. 
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No mês de fevereiro de 2021 o Juízo apreciou o pedido, após mais de um mês de 

inércia (em parte justificada pelo recesso judiciário nos meses de dezembro e janeiro), 

autorizando a realização dos atos mediante a comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, após diligências dos advogados do FUNDO para tentar agilizar 

a movimentação, o Juízo despachou ordenando a realização de pesquisas via SISBAJUD, 

objetivando o bloqueio de bens e recursos disponíveis em aplicações nas instituições financeiras 

regulamentadas pelo Banco Central do Brasil. 

No mês de maio de 2021 os autos permaneceram em gabinete, a ordem de pesquisas 

via SISBAJUD está em processamento. 

Considerando que no mês de junho de 2021 o juízo não tomou providências no sentido 

de dar cumprimento à sua própria decisão sobre o SISBAJUD, os advogados diligenciaram junto 

a ele para cobrar providências. Desta forma, espera-se que o resultado seja apresentado nos 

autos em breve. 

No mês de agosto de 2021 não houve movimentação nos autos. No mês de setembro 

de 2021 foi juntado aos autos o resultado negativo de uma nova tentativa de bloqueio online de 

valores em contas dos executados. 

No mês de novembro de 2021 os advogados peticionaram solicitando ao Juízo a ordem 

para medidas constritivas via SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e SERASAJUD, incluindo o pedido 

da chamada “teimosinha”, que consiste em um bloqueio de valores em contas dos devedores 

de forma contínua por alguns dias. 

No mês de março de 2022 após certa insistência dos advogados do Fundo, que 

realizaram diversas diligências com o propósito de buscar um despacho para o pedido realizado, 

o Juízo finamente autorizou a realização da “teimosinha” método de penhora on-line em contas 

bancárias por dias reiterados, ou seja, durante o tempo em que perdurar a ordem – no caso 

foram 3 dias – qualquer valor que entrar na conta será bloqueado. Durante o mês de abril de 

2022 os advogados do Fundo diligenciaram no sentido de buscar o cumprimento da decisão. 

No mês de maio de 2022 o Juízo despachou comunicando que a pesquisa de valores 

depositados em contas bancárias foi infrutífera e que a pesquisa via INFOJUD deveria ser 

realizada através de protocolo de ofício junto à Receita Federal do Brasil. Em seguida os 

advogados do Fundo apresentaram uma petição junto à Receita Federal do Brasil para tentar 

localizar dados dos devedores que revelem a existência de patrimônio. 

No mês de junho de 2022 os advogados diligenciaram em busca de uma resposta da 

Receita Federal, mas, não obtiveram resposta. 
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(CIV) Execução NP de R$ 8.237.320,78, emitida pela MASTERENERGIA T&D 

LTDA.: 

Em razão da inadimplência da Masterenergia com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações NP R$ 8,2 MM, em julho de 2017, foi distribuída a ação de 

execução contra a Masterenergia T&D Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 16.652.448,61 (dezesseis milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 

quarenta e oito reais e sessenta e um centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. Para citação, penhora e alienação de bens dos executados, foram distribuídas quatro 

(4) Cartas Precatórias: (i) uma (1) para a cidade de Canoas/RS, onde fica a sede da empresa 

Masterenergia, emissora da Nota Promissória; (ii) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, 

onde fica a sede da empresa Masterzinc, avalista da operação; (iii) uma (1) para a cidade de 

Porto Alegre/RS, onde está domiciliado o Sr. Nelson Castan, dono da Masterzinc, Masterenergia 

e Avalista da operação; e (iv) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, onde está domiciliado 

Alex Francischetto.  

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Em junho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram um pedido ao Juízo para 

obter (i) o bloqueio e a penhora do PGBL de Nelson e o envio de ofício ao Bradesco Vida e 

Previdência S.A; (ii) a penhora dos créditos decorrentes dos mútuos celebrados entre Nelson, 

Paula e Juliana e a intimação postal das devedoras; (iii) a penhora das quotas sociais 

pertencentes ao Executado Nelson e a expedição de ofício à Servicoop; e (iv) a expedição de 

ofícios ao Banco Central do Brasil e ao COAF para que prestem informações sobre as transações 

financeiras de Nelson nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo ordenou que o Fundo se manifeste sobre o 

pedido de penhora de penhora das cotas sociais da Servicoop e junte cópia dos atos 

constitutivos das empresas que os Executados possuem cotas sociais. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo pediram a penhora das quotas 

sociais de titularidade de Nelson emitidas por SERVICOOP e a Expedição de ofícios ao BACEN e 

COAF para que prestem informações sobre as transações financeiras realizadas por Nelson nos 

últimos 5 anos. As filhas do executado que constam como suas credoras nas Declarações de 

Imposto de Renda informaram nos autos que não existem valores devidos ao Sr. Nelson. 
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No mês de novembro de 2020 aguardou-se a resposta dos ofícios enviados, contudo, 

nenhuma resposta foi recebida. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo despachou ordenando que o FUNDO apresente 

manifestação sobre as respostas apresentadas pelas filhas do devedor Nelson. Os advogados do 

FUNDO prepararam e apresentaram uma petição requerendo a realização de pesquisas pelo 

sistema SISBAJUD em nome do executado Nelson, a inclusão do nome dele nos sistemas de 

restrição ao crédito e uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

Apesar de reiteradas tentativas dos advogados do FUNDO de buscar uma 

movimentação processual mais célere, no mês de abril de 2021 o Juízo não analisou o pedido, 

não havendo novos andamentos processuais. 

No mês de julho de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de pesquisa 

pelo SISBAJUD, deferindo os pedidos de inclusão do nome dos devedores nos cadastros de 

inadimplentes e a realização de pesquisa via RENAJUD, por meio da qual, poderá se obter 

informações sobre a propriedade de veículos. 

No mês de agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição pedindo 

a citação das empresas executadas em nome do sócio administrador, Sr. Nelson Brilman Castan. 

No mês de setembro de 2021 foi juntado aos autos o aviso de recebimento positivo 

quanto a Carta de Citação dos executados Masterenergia e Masterzinc. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram os seguintes 

pedidos: (i) a penhora das quotas de Nelson na Servicoop; (ii) nova expedição de ofício ao 

Bradesco determinando que preste informações sobre previdência privada de titularidade do 

Executado Nelson; (iii) expedição ofícios ao Banco Central do Brasil e ao Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras (“COAF”), para que prestem todas as informações sobre a transação 

de integralização de empresa estrangeira realizada por Nelson, inclusive para que informe qual 

foi a empresa e se ela remete valores ao Brasil a título de dividendos. 

Os advogados pediram ainda que fosse realizado (i) bloqueio online permanente e 

diário (“teimosinha”) de ativos de Nelson e Alex pelo SISBAJUD; (ii) bloqueio online de veículos 

de propriedade de Alex; (iii) pesquisa da declaração de imposto de renda de Nelson e Alex 

referentes ao ano de 2020; (iv) e a inclusão de Alex nos sistemas de restrição de crédito pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo determinou a juntada de certidão da junta 

comercial, comprovando o endereço e regularidade atual da empresa coexecutada. Determinou 

que se oficie o Bradesco para que preste as informações solicitadas. Os advogados do Fundo 
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peticionaram, apontando que não há que se falar em verificar regularidade da empresa ou 

identificar seu endereço, visto que a mesma já foi citada, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de dezembro de 2021 o Bradesco apresentou manifestação apontando que 

não localizou seguros de qualquer natureza, títulos de capitalização ou plano de previdência em 

nome dos executados. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o comprovante 

de recolhimento de custas necessárias para prosseguimento das diligências e o Juízo decidiu 

ordenando a juntada de cálculo atualizado da dívida. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma planilha atualizada 

da dívida e o Juízo, em seguida, decidiu ordenando esclarecimentos sobre os cálculos. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo prepararam uma petição de 

elucidação dos cálculos e juntaram aos autos, diante do que o Juízo proferiu um despacho 

autorizando a pesquisa SISBAJUD. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

apontando que apesar do deferimento do SESBAJUD havia outros requerimentos, para os quais, 

inclusive, já haviam sido recolhidas as custas para sua realização, portanto, pedindo novamente 

o deferimento dos demais pedidos de buscas de bens. 

No mês de maio de 2022 foram realizadas pesquisas via INFOJUD e RENAJUD no nome 

dos executados, sem, contudo, um resultado satisfatório. 

No mês de junho de 2022 o Juízo proferiu uma decisão, deferindo o bloqueio de bens 

da Masterenergia e Masterzinc via SISBAJUD, em suma, uma tentativa de bloqueio de valores 

em contas. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(CV) Execuções judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 
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Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação que 

movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 
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advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas.  

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos.  

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário.  

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 
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No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos.  

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à 

Junta Comercial do Estado do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos 

autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quando também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 
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O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da BOSS, pedindo, 

inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 
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No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de abril de 2022 os advogados do Fundo trabalharam para que o procedimento de expedição da 

do mandado ocorra rapidamente. 

No mês de junho de 2022 o Juízo ordenou a expedição de carta precatória para 

cumprimento do ato, o que foi realizado. 

 

 03 (três) Notas Promissórias (“NPs”); 

Em razão da inadimplência da Magistral com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das operações NP R$ 43,5 MM, NP R$ 3,3 MM e NP R$ 13,2 MM, no mês de junho de 

2017, foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e os 

Avalistas das Operações para a cobrança do valor total de R$ 120.490.401,78 (cento e vinte 

milhões, quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos), valor 

atualizado até a data da distribuição da execução. 
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Estamos buscando a penhora de dividendos eventuais a que tenham direito os 

Executados, por isso, foi protocolado junto a Junta Comercial do Paraná ofício com a ordem 

Judicial de registro da penhora em qualquer empresa em que os executados tenham 

participação. 

Neste processo foi penhorado o título de sócio do Executado em um dos Clubes mais 

importantes do Curitiba, o Clube Curitibano, acreditamos que o título tenha algum valor 

monetário, mas, o mais importante é o constrangimento que este tipo de penhora pode causar 

ao Executado em sua vida social.  

A sequência natural de uma penhora seria a expropriação por adjudicação ou leilão, 

contudo, neste caso em específico o adquirente precisa preencher os requisitos do Clube para 

se tornar sócio, o que constitui um empecilho importante para a expropriação. Em março de 

2020 isso ficou claro, pois, em resposta a uma ordem judicial para que o Clube promovesse em 

seus editais a disponibilidade do título para aquisição pelos demais sócios (o que facilitaria o 

preenchimento dos requisitos internos do Clube) o mesmo respondeu ao Juízo que não cabe a 

ele promover este tipo assessoramento de venda, que o correto deve ser a realização de um 

leilão. 

Claramente o Clube tentou protegendo seu associado, por isso, em abril de 2020, foi 

apresentada petição nos autos requerendo nova expedição de ofício ao Clube Curitibano para a 

venda do título patrimonial série “C” nº 2740 de propriedade do Executado Marcus, e o anúncio 

do referido título em sítios eletrônicos, em paralelo, estamos tentando encontrar um 

interessado na aquisição do título de forma particular entre nossos contatos que são sócios do 

referido Clube. 

Os advogados do FUNDO reforçaram o pedido para que o Juízo ordene o Clube a 

divulgar a venda do título social. Em maio de 2020 o Juízo deferiu o pedido e ordenou a 

expedição de novo ofício ao Clube. 

No mês de julho de 2020 juntou-se aos autos o comprovante de recebimento da 

intimação pelo Clube, para cumprimento da ordem. Não houve movimentação nos autos no mês 

de agosto de 2020, tendo em vista que está se aguardando a resposta do Clube. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo despachou ordenando que o Fundo apresente 

parâmetros de valor para a venda do título social penhorado do Clube. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

apresentando como critério para valoração do título uma pesquisa da revista Forbes onde 

consta que o valor do título do Clube Curitibano é de no mínimo R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais): 
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O Clube ficará obrigado pela determinação judicial a anunciar aos seus sócios a venda 

do título, mas, há certa resistência, até por um sentido de proteção de seus sócios. Os advogados 

do Fundo estão trabalhando para fiscalizar o cumprimento da determinação judicial. 

No mês de abril de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de maio de 2021 o Clube Curitibano apresentou petição, na qual alegou que o 

executado não pagou pelo título, vez que foi transferido de pai para filho e que o título não está 

mais em posse do clube desde 22 de outubro de 2014. 

No mês de junho de 2021, ante a resposta ao ofício encaminhada pelo Clube 

Curitibano, o Juízo ordenou ao FUNDO que se manifeste sobre o prosseguimento. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo que intime o 

Clube Curitibano a dizer se há pendências financeiras sobre o título penhorado, o que foi acatado 

e o ofício expedido. 

No mês de agosto de 2021 o Clube Curitibano informou que a única pendência 

financeira relativa ao título é a mensalidade de julho/2021 no valor de R$ 568,44 (quinhentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). No mês de setembro não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição na 

qual pediram que o Clube Curitibano seja intimado para que: (i) emita uma segunda via do Título 

de Marcus ou um novo título de série C, cancelando-se o título detido por Marcus; e (ii) realize 

a alienação do Título em observância às condições adequadas. O Juízo proferiu decisão 

indeferindo o pedido. 
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Além de indeferir o pedido o Juízo considerou que a Carta Precatória já está com seu 

objeto cumprido, determinando sua devolução para a origem. Sobre esta decisão, no mês de 

novembro de 2021 os advogados apresentaram um recurso de Embargos de Declaração, que 

não foi conhecido pelo Juízo, agora, avaliam a possibilidade de recorrer da decisão ao Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo interpuseram recurso de Agravo 

de Instrumento contra a decisão que considerou cumprido o objeto da carta precatória, visando 

manter sua tramitação. No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos. Em 

razão da interposição do recurso de Agravo de Instrumento a tramitação do processo só voltará 

ao normal após seu julgamento, sendo que, no mês de março de 2022 foram apresentadas as 

contrarrazões pelos executados e seguiu para o gabinete do Desembargador para julgamento. 

No mês de abril de 2022 não houve movimentação nos autos. No mês de maio de 2022 o 

processo foi encaminhado para julgamento virtual pelo Tribunal de Justiça, sendo que já foi 

sinalizado que o julgamento deve ocorrer entre os dias 20 e 24 de junho de 2022. 

No mês de junho de 2022 foi proferido Acórdão pelo Tribunal de Justiça negando 

provimento ao recurso de Agravo de Instrumento, desta forma, a carta precatória será devolvida 

ao Juízo originário. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(CVI) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Execução Nota Promissória de R$ 18.861.749,52 (“NP I”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP I, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

40.043.452,33, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Neste processo os atos têm sido praticados através de uma carta precatória em 

tramite na comarca de Arapongas/PR, onde já se buscou a citação dos executados, contudo, 

sem sucesso, pelo que, no início do ano de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

requerendo a penhora de bens da empresa e sua citação através dos sócios, que já foram citados 
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em outros endereços, o que foi apreciado pelo Juízo que proferiu decisão autorizando a medida 

requerida. 

Os advogados do FUNDO já peticionaram junto ao Juízo onde tramita a Carta 

Precatória, dando ciência e requerendo o cumprimento da decisão proferida pelo Juízo de 

origem (São Paulo/SP). 

Contudo, em razão das determinações relativas às estratégias para contenção do 

COVID-19 os prazos judiciais foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas 

urgentes que possam afetar a vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos 

advogados do FUNDO neste processo foram preteridos. Durante o mês de maio o processo 

seguiu em gabinete com o Juiz, mas, sem uma decisão sobre a petição apresentada. 

O Juízo onde tramita a carta precatória proferiu a ordem para expedição dos 

mandados em junho de 2020, contudo, em decorrência da pandemia do COVID-19, a expedição 

dos documentos está suspensa. 

Em agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos os comprovantes 

de recolhimento das custas necessárias para a expedição dos documentos. 

No mês de agosto de 2020 a Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina e 

Arapongas no estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na 

tentativa de localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a 

continuidade dos atos executivo. 

Durante a diligência a equipe da Graphen entrou dentro do galpão onde funciona a 

SOMOPAR. Constatou-se que a fábrica está muito sucateada, com poucos funcionários, sendo 

que mais da metade do espaço está ocupado com móveis de segunda linha que estão sendo 

vendidos neste outlet, na outra parte do barracão estão fabricando alguns sofás, mas num ritmo 

muito lento. 

No mês de outubro de 2020 foram expedidos mandados de penhora, avaliação e 

intimação em face dos executados Edgar, Cassiani e Fabmov a serem cumpridos nas residências 

e sede, o que provocou uma imediata reação da outra parte, que compareceu aos autos 

alegando que os mandados precisam ser recolhidos, pois, os bens que guarnecem as residências 

são impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo indeferiu o pedido dos executados, sendo que 

os mandados de penhora e avaliação e o de citação da Somopar foram juntados aos autos, sendo 

apenas o de citação positivo, os demais foram negativos em razão da inexistência de bens 

penhoráveis. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 
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No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão.  No mês de abril de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

No mês de maio de 2021 o Juízo onde tramita uma carta precatória ordenou a 

expedição de mandados de penhora em face da Fabmov, Edgar e Cassiani e o mandado de 

citação de Somopar. 

No mês de junho de 2021 a FABMOV compareceu aos autos afirmando não possuir 

imóveis na comarca de Arapongas, pedindo ao Juízo para devolver a carta precatória com 

relação a ela. O movimento da FABMOV é incomum, por isso, os advogados do FUNDO estão 

diligenciando para tentar verificar as informações. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo reiteraram, comprovando o 

recolhimento de custas, o pedido expedição de mandado de penhora e avaliação de imóveis da 

SOMOPAR e da FABMOV. 

No mês de setembro de 2021 o Juízo determinou o cumprimento dos mandados de 

penhora, em seguida o mandado de penhora e avaliação foi expedido e distribuído aos Oficiais 

de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça em cumprimento do mandado de em 

face da empresa FABMOV firmou certidão informando que esteve no endereço onde foi 

fornecido pelo Sr. Bruno, representante do grupo empresarial, contrato social da empresa 

atuante no local, SMP, e, também, contrato da empresa FABMOV, com endereço em São 

Paulo/SP. Diante disso, afirmou que deixou de realizar a penhora. O mandado em face da 

empresa SOMOPAR ainda não foi cumprido. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

requerendo a realização de uma vistoria para avaliação dos próximos passos relativos à 

expropriação dos bens móveis penhorados.  

No mês de março de 2022 após diligências dos advogados o processo seguiu para o 

gabinete do Juízo para apreciação da petição. Não é normal que o advogado tenha que cobrar 
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este tipo de ato, demonstrando que a vara judicial prejudica o bom andamento do processo. No 

mês de maio de 2022 o processo seguiu aguardando decisão. 

No mês de junho de 2022 finalmente foi proferida decisão ordenando a expedição de 

mandado de constatação, que poderá ser cumprido na presença do exequente., os advogados 

estão providenciando o necessário para que a ordem seja logo cumprida.  

 

 Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maio de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação e 

alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 
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Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO solicitaram a expedição de novos 

mandados de citação para Edgar e Cassiani. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo proferiu um despacho autorizando a penhora no 

rosto dos autos em que os executados estão discutindo um possível crédito, o qual tramita, 

também, em São Paulo/SP. Além disso, na carta precatória onde foi requerida a expedição de 

novos mandados de citação para Edgar e Cassiani, foi certificado que o processo está à 

disposição do Juízo para analise do pedido. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos 

autos comprovando a realização de penhora no rosto dos autos, espécie de penhora que atinge 

os eventuais direitos que alguém pode ter numa ação ainda em processamento. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 
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do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

No mês de junho de 2022 foi proferida decisão indeferindo o pedido dos executados, 

autorizando o Fundo a dar continuidade nos atos expropriatórios. 

 

 Execução Nota Promissória de R$ 6,7 MM (“NP II”) 

Conforme apresentado no relatório anterior, dada a inadimplência da Somopar com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da NP II, e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em maio/2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Somopar – Sociedade Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 14.215.721,89, valor atualizado até a data da distribuição 

da execução.  

Nos autos desta ação foi aplicada a estratégia de buscar a extensão da execução em 

face de empresas do Grupo Econômico Familiar, quais sejam: FABMOV, COMPACT, 

TRANSPORTADORA JER, CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS, BRASIPAR, RUMOL e MOBISUL. O Juízo 

acolheu parcialmente o pedido, reconhecendo a existência de grupo empresarial fraudulento, 
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incluindo as empresas Fabmov, Compact, Transportadora Jer, Cia Brasileira de Móveis, Brasipar 

e Mobisul no polo passivo, porém, indeferiu o pedido em relação à empresa Rumol, o que foi 

alvo de um Agravo de Instrumento em tramite perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, além deste recurso interposto pelos advogado do FUNDO, há outro Agravo de 

Instrumento dos Executados onde foi concedido efeito suspensivo à respeito da 

desconsideração da personalidade jurídica das empresas Transportadora Jer e Mobisul. 

No mês de outubro de 2019 realizamos uma reunião estratégica com os advogados do 

Fundo com o objetivo de delinear como podemos utilizar cada um dos processos para atacar a 

esfera patrimonial dos executados, principalmente diante do andamento da desconsideração 

da personalidade jurídica que pode culminar na entrada do crédito do Fundo na relação de 

credores da Recuperação Judicial das empresas do grupo SOMOPAR. Estamos alinhados para 

tentar envolver os devedores por todos os lados possíveis, fazendo pressão para que os 

devedores se sintam incomodados e possam, quem sebe, se interessar por uma negociação para 

quitação da dívida. 

Em paralelo, os atos expropriatórios seguiram sendo solicitados, sendo que no 

momento o foco tem sido a descoberta de créditos locatícios em nome de uma das executadas 

(Cassiani) no valor de R$ 1.804,50 ao mês. No mês de março foi requerido e no mesmo sentido 

o Juízo analisou e deferiu a expedição de ofício para que a imobiliária que administra o contrato 

de aluguel realize o depósito mensal do valor em conta judicial, bem como, a intimação da 

executada para que tome ciência da penhora. 

Em abril de 2020 os advogados do FUNDO realizaram o recolhimento das custas 

necessárias para a expedição do ofício à imobiliária para que cumpra a decisão judicial, juntaram 

aos autos e reiteraram o pedido. O ofício foi encaminhado e o AR retornou e foi juntado aos 

autos do processo com resultado positivo em maio de 2020, mas até o final do mês não houve 

nos autos qualquer notícia sobre o cumprimento da ordem. 

Os advogados do FUNDO pleitearam ao Juízo que intime novamente a imobiliária para 

que comprove o depósito dos alugueres em Juízo, sob pena de multa por descumprimento, bem 

como, o encaminhamento de ofícios para Banco Santander S.A., Banco Itaú Unibanco S.A. e 

Brasilprev Seguros e Previdência solicitando informações sobre ativos em nome dos executados. 

O Juízo indeferiu a aplicação de multa à imobiliária, mas ordenou que seja intimada 

para comprovar o depósito dos valores, bem como, ordenou o envio de ofícios às instituições 

financeiras da forma como requerido. 

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram no processo de 

origem pedindo o aditamento da carta precatória em tramite perante o Juízo de Arapongas/PR 

para que a Imobiliária Bonanza seja intimada pessoalmente para comprovar o depósito judicial 
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dos valores dos alugueis. Poucos dias depois foi necessário apresentar uma nova petição, pois, 

no Juízo onde tramita a Recuperação Judicial do Grupo SMP houve a negativa por parte do 

administrador judicial quanto ao pedido de habilitação de crédito do FUNDO, em conflito com a 

decisão anterior. 

No mês de setembro de 2020 foi juntado ofício nos autos, encaminhado pelo 

Santander, informando a existência de um saldo de PGBL em nome do executado Edgar no valor 

de R$ 2.633,91, os advogados do Fundo solicitarão a liquidação. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação do executado sobre a penhora do PGBL, bem como, para que após o transcurso do 

prazo legal para a manifestação dele, não havendo, fosse determinada a transferência dos 

valores em favor do Fundo. O Juízo ordenou a intimação na forma requerida, imediatamente 

após, o executado apresentou manifestação alegando se tratar de valores impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo despachou julgando improcedente a 

impugnação apresentada pelo executado. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de levantamento da quantia de R$ 2.633,91, sendo que, 

na mesma data o executado apresentou nos autos, cópia de um recurso de agravo de 

instrumento que interpôs contra a decisão que julgou improcedente a impugnação que havia 

apresentado. Logo em seguida o recurso foi rejeitado pelo segundo grau, pelo que, os advogados 

do FUNDO juntaram no primeiro grau o Acórdão que negou provimento, requerendo a 

expedição do mandado de levantamento. 

O executado, num claro ato de desespero apresentou um novo recurso de embargos 

de declaração, em tal momento já totalmente descabido, o qual foi rejeitado. 

No mês de janeiro de 2021, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se 

estendeu até o dia 20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram para agilizar a 

expedição do alvará de levantamento dos valores penhorados, pedido já realizado no mês de 

dezembro de 2021. 

No mês de março de 2021 foi realizado o levantamento dos valores penhorados (R$ 

2.663,91), o que foi certificado nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos um pedido 

de realização de pesquisas via SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD para localização de bens passíveis 

de penhora. O Juízo autorizou e ordenou a juntada de planilha atualizada do débito, bem como, 

comprovação do recolhimento das custas necessárias. 
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No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a realização de 

bloqueio on-line das contas dos executados, bem como, indeferiu a pesquisa via SISBAJUD para 

consulta aos extratos de contas dos executados. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

Neste processo há um incidente, uma carta precatória em trâmite perante a comarca 

de Arapongas/PR, onde os advogados do Fundo pleitearam a expedição de mandado de 

penhora/avaliação/intimação, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço da empresa 

Brasipar Indústria de Móveis Ltda., para penhorar os bens “não essenciais” de propriedade dos 

Executados Eder, Cassiani, Micheline e Edgar. Foi solicitado que os advogados do Fundo possam 

acompanhar o Oficial de Justiça na realização da referida diligência, podendo entrar na referida 

empresa. Por fim, foi pedido até mesmo o uso de força policial para realização de penhora e 

remoção de bens, caso os Executados queiram impedir o prosseguimento dos atos executórios. 

De forma muito estranha o Sr. Edgar Rufato que nunca havia se manifestado nos autos 

apresentou uma petição pedindo que o ato não fosse realizado, portanto, pedindo a 

improcedência do pedido. Diante do que o Juízo ordenou que o Fundo se manifestasse. 

Em outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição alertando ao Juízo 

o fato de que a manifestação do Edgar apenas neste momento do processo levanta suspeitas 

que devem ser verificadas justamente através da concessão da ordem de penhora, reforçando 

ainda o pedido de acompanhamento da diligência pelos advogados. 

No mês de novembro de 2021, antes mesmo do cumprimento do mandado de 

penhora, os executados apresentaram nos autos uma espécie de impugnação à penhora, 

requerendo que o pedido não seja ser deferido e o mandado já expedido seja recolhido. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo rejeitou a impugnação apresentada pelo Sr. Edgar 

e deu provimento aos pedidos de penhora do Fundo, contra esta decisão do Sr. Edgar 

apresentou recurso de Embargos de Declaração, que foram respondidos pelos advogados do 

Fundo. No mês de março de 2022 os autos permaneceram com o Juízo, aguardando sua análise 

sobre o recurso apresentado pelos advogados do Fundo. 

No mês de abril de 2022 o Juízo analisou o recurso e negou provimento, com isso, a 

decisão que rejeitou a impugnação foi mantida, inclusive afirmando que os advogados do Fundo 

poderão acompanhar a diligência. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo diligenciaram para cobrar do Juízo a 

expedição do mandado de penhora, mas, ele não foi expedido. 
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No mês de junho de 2022 os executados apresentaram um recurso de Agravo de 

Instrumento contra a decisão que indeferiu o recurso de embargos de declaração, tentando 

reverter a ordem de penhora e o modo de cumprimento, como não houve a concessão de efeito 

suspensivo, os advogados do Fundo estão tentando agilizar a expedição e cumprimento do 

mandado de penhora. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 
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maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 
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No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO.  

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 
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Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal.  

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência.  

No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xxii) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 
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sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos da 

negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel já 

está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xxiii)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xxiv) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 
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Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

A Futuro Florestal, empresa especialista em avaliação de áreas florestais, deslocou dois 

engenheiros florestais da empresa para realizar um levantamento mercadológico na região, 

bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área.  

A Graphen realizou em meados de 2019 uma visita à Fazenda Cauaxi, apresentamos a 

seguir um breve relato para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi é preciso percorrer mais de 60km em estrada de terra a 

partir da portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em 
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resumo, são mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção 

da extensão e complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. 

São mais de 200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Já no final de 2019 os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 

 

O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 
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mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 que ainda não passaram 

por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem começar 

já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% da terra 

como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser destinada 

para a agricultura. 
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Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020, aliando a apresentação da 

fazenda para interessados, foi realizado um trabalho de campo, com o objetivo de enriquecer o 

conhecimento sobre o contexto da exploração do manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 
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xliii. 9.139 HA de área nunca explorada 

xliv. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

xlv. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

xlvi. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

xlvii. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

xlviii. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contudo, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 
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cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 

já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo. Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; 

(CVII) Processo de Recuperação Judicial da Manchester: 

Conforme apresentado no relatório anterior, em setembro de 2015 a empresa 

Manchester entrou com pedido de Recuperação Judicial alegando estar passando por uma crise 

econômico-financeira, não tendo desta forma condições de honrar com suas obrigações junto 

aos seus credores. No mesmo mês o pedido de RJ foi deferido pelo Juiz competente de 

Joinville/SC. Ainda sob decisão da antiga gestora do Fundo, foi realizada a contratação do 

escritório Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Advogados (atual denominação do escritório Souza, 

Cescon, Barrieu & Flech Advogados) para representar os interesses do LME REC FIDC junto a RJ, 

representado pela aquisição da operação de Nota Promissória adquirida em 22/12/2014, cujo 

saldo devedor, representado na data do pedido de Recuperação Judicial, de R$ 29,2 milhões. 

Em resumo, como já apresentado no relatório anterior, durante o mês de maio de 2018 foi 

homologado pela juíza da Vara da Fazenda de Joinville/SC, o Plano de Recuperação Judicial 

aprovado pelo Fundo em agosto de 2017. Desta forma, o crédito do Fundo, que totaliza, 

aproximadamente, R$ 30 milhões, ficou classificado dentro da classe UPI (Unidade Produtiva 

Isolada), onde foram incluídos 04 (quatro) imóveis de propriedade da recuperando, que 

totalizam mais de R$ 20 milhões em valor de mercado. Porém, na decisão a juíza não julgou a 

impugnação a lista de credores apresentado pelo Postalis, onde o mesmo solicita a sua exclusão 

do quatro de credores quirografários alegando ser detentor de garantiá real sob alienação 

fiduciária (“AF”) dos imóveis incluídos na classe UPI. No entendimento dos advogados do Fundo, 

a Postalis não tem direito sobre esses bens, uma vez que na ação de execução que moveu contra 

a Manchester os advogados da Postalis foram questionados pelo Juiz da execução se os mesmos 

queriam seguir com a penhora que já possuíam AF. Na petição apresentada pelos Advogados do 

Postalis, eles não mencionam que possuem AF dos imóveis e reafirmam o pedido de penhora. 

Segundo os advogados do LME REC FIDC, com esse movimento os advogados do Postalis 
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renunciaram a sua garantia fiduciária, liberando os imóveis para a Manchester poder, por 

exemplo, vender, transferir ou alienar a classe de credores da RJ, como foi feito. 

Dado que o Plano de Recuperação Judicial da Manchester foi aprovado em AGC há 

muito tempo, tendo sido homologado pelo Juízo em maio de 2018, não há motivos para que o 

mesmo não comece a ser cumprido, ou seja, que o Fundo possa se valer da propriedade destes 

bens e vende-los para pagar parte da sua dívida, conforme consta nos termos da UPI (Unidade 

Produtiva Isolada), classe em que o Fundo está aderente na RJ.  

Contudo, apesar de reiteradas tentativas dos Advogados do FUNDO junto ao Juízo, 

bem como, com o Administrador Judicial, até meados de 2019 o plano não havia sido cumprido, 

não houve nenhum despacho ordenando ou cobrando o cumprimento e o Administrador 

Judicial não se manifestou neste sentido. 

Quando então, após uma petição dos advogado do FUNDO indicando que o prazo para 

o cumprimento do plano quanto a constituição da UPI já havia decorrido, em junho de 2019, os 

advogados da Manchester apresentaram uma petição onde requerem a liberação dos veículos 

alienados para o Fundo para que os mesmos sejam leiloados e o recurso seja utilizado para pagar 

credores trabalhistas. 

Em resposta, os advogados do FUNDO apresentaram manifestação no processo 

pedindo ao juiz que: (i) reconheça e declare o inadimplemento das Recuperandas em suas 

obrigações dispostas no Plano de Recuperação Judicial quanto à alienação da Unidades 

Produtivas Isoladas; e (ii) reconheça a extraconcursalidade de seu crédito, bem como indefira os 

pedidos realizados pela Manchester tendo em vista o descumprimento do Plano e o 

inadimplemento das Recuperandas. 

Já no último trimestre de 2019, ainda sem uma decisão do Juízo sobre as petições 

anteriores, as Recuperandas apresentaram uma nova manifestação nos autos, alegando que em 

tese haveria uma renúncia tácita ao direito do FUNDO de compor a classe dos credores 

colaboradores, bem como, solicitando que o Juízo autorize a venda dos imóveis formadores da 

UPI para que o plano de recuperação judicial possa ser cumprido. 

Os Juízos do estado de Santa Catarina são muito conhecidos por demorarem e 

prejudicarem o andamento de ações de Recuperação Judiciais, muitas questões extra autos são 

colocadas como empecilhos para que as questões sejam resolvidas, talvez, o mais importante 

deles seja a falta de conhecimento sobre o tema específico, muitos magistrados pleiteiam a 

criação de Juízos especializados na matéria, mas, enquanto isso não é feito os processos em 

tramite ficam sem solução. Em questões assim, muito pouco pode ser feito pelos advogados, 

visto que por vezes os magistrados se recusam a receber advogados, não analisam as petições 

e se uma eventual reclamação é feita dois efeitos são verificados com frequência: antipatia à 
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causa daquele que reclamou ou a causa toda, provocando decisões ainda mais prejudiciais e 

uma resposta clássica de que o Juízo está sobrecarregado de trabalho, não a demora se instala 

para toda e qualquer causa, que não existe preferência que faça esta causa passar à frente de 

outras e etc. 

Portanto, a medida conservadora é a que vem sendo adotada, apresentação de 

petições cobrando o andamento, ligações telefônicas e visitas de tempo em tempo para lembrar 

ao Juízo que a causa precisa de solução. Contudo, até o mês de junho de 2020 não houve 

qualquer decisão relevante no processo. 

No mês de julho de 2020 a Graphen realizou reuniões com os advogados do FUNDO 

com a finalidade de discutir o andamento processual. Os advogados informaram que 

recentemente houve uma mudança de Juiz e sistema processual na comarca onde o processo 

tramita, o que, pode possibilitar um andamento em ritmo mais ágil e até uma mudança de 

postura. 

Diante das conversas e esclarecimentos realizados, decidiu-se em conjunto que a 

melhor opção no momento é realizar um peticionamento nos autos do processo de Recuperação 

Judicial apontando sutilmente que o plano de recuperação judicial está atrasado, ante a 

pendência do Juízo em autorizar a constituição da UPI e alienação dos imóveis que a formarão 

para finalmente haver o pagamento da dívida. A sutileza se justifica pelo risco de o Juízo 

interpretar que há descumprimento do plano, podendo sentenciar a falência das empresas. 

Um cenário de falência não seria bom para o FUNDO, já que suas garantias são há 

muito tempo sucatas de veículos com valor inexpressivo e a maior parte do crédito deveria ser 

considerada como quirografário, ou seja, um crédito preterido na ordem de preferência de 

credores. 

Assim seguiram os advogados do FUNDO, apresentando uma petição num formato de 

resumo dos fatos ocorridos até então, cobrando do Juízo uma decisão que dê solução às 

pendências processuais, deixando claro que não há descumprimento do plano, mas atraso em 

vista da inércia do próprio Juízo. Em apartado, apesar das dificuldades causadas pela pandemia 

do COVID-19, os advogados do FUNDO tentarão realizar um contato pessoal com o Juiz para 

explicar pormenorizadamente os detalhes do processo. 

Até o final do mês de agosto de 2020 o Juízo não analisou a petição apresentada pelos 

advogados do FUNDO. 

No mês de setembro de 2020 as Recuperandas apresentaram manifestação no mesmo 

sentido do alegado pelo Fundo, apontando que o processo de recuperação judicial não está 

caminhando em razão da carência de julgamento dos pedidos realizados pelas partes. 
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No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo reforçaram sua manifestação, 

aproveitando o momento para pressionar o Juízo a tomar uma decisão sobre o assunto. 

Apesar dos esforços dos advogados do Fundo, até o mês de dezembro de 2020 o Juízo 

não decidiu sobre a matéria. 

No mês de maio de 2021 o advogado das Recuperandas apresentou manifestação nos 

autos pedindo que sejam analisados os pedidos pendentes de apreciação. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não analisou ou decidiu sobre a efetividade 

do plano de recuperação, contudo, recentemente se teve notícia do julgamento de ação que 

possui potencial para impactar no cumprimento do plano de recuperação aprovado, diante 

disso, espera-se que em breve o Juízo tome alguma decisão importante. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro.  

No mês de junho de 2022 não houve andamento relevante nos autos. 

 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

(CVIII) Execução CCBs nº 448 e 490; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das CCBs nº 448 e 490 e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em dezembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total 

de R$ 26.026.811,64 (vinte e seis milhões, vinte e seis mil, oitocentos e onze reais e sessenta e 

quatro centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Após o ajuizamento da ação, o executado, Sr. Luiz Ângelo Ghilardi faleceu em 2016, de 

forma que se tronou necessária a citação dele através de seus herdeiros, ou seja, seus 4 filhos. 

Ante a formalização da citação de todos os executados, passou-se a fase de promoção 

de atos expropriatórios tendo em vista o não pagamento voluntário pelos executados, o que 

resultou na penhora e avaliação do imóvel sob a matrícula nº 71.044, em nome de Luciano 

Ghilardi. 

Nos autos, o Oficial de Justiça apresentou seu laudo de avaliação do imóvel, atribuindo 

a ele o valor de R$ 2.715.477,24 (dois milhões, setecentos e quinze mil, quatrocentos e setenta 

e sete reais e vinte e quatro centavos).  

Diante da possibilidade de obter um valor melhor de venda para o imóvel em 

comparação com o valor que seria obtido através de um leilão judicial, no início de 2020 os 
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advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos autos requerendo a adjudicação do bem 

imóvel penhorado no curso da ação pelo valor de avaliação. 

No mês de maio de 2020 ocorreu a conclusão de um estudo sobre o imóvel adjudicado. 

Ao recebermos o estudo fomos surpreendidos negativamente com a constatação de que o 

imóvel possui uma grande área considerada área de preservação permanente (“APP”) que 

prejudica o valor do bem por inviabilizar a utilização plena dele. 

No mês de setembro de 2020 o Fundo finalizou a negociação de venda do imóvel 

adjudicado, assinando a escritura pública de compra e venda de imóvel, concluindo assim um 

trabalho de negociação em que a Graphen conseguiu sucesso em convencer o proponente 

comprador de modificar a proposta inicial, aumentando o valor ofertado e excluindo a previsão 

de que o pagamento dos honorários do corretor de imóveis seria realizado pelo vendedor, além 

de conseguir segurar o interesse do comprador mesmo diante da longa demora nos tramites 

judiciais e extrajudiciais de adjudicação e registro da transferência da propriedade, demora que 

se deu em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19. 

Ao fim, o Comprador chegou aos termos aceitáveis pelo Fundo, efetuando a compra 

pelo valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), tendo realizado 

o pagamento de R$ 2.650.000,00 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil reais) no momento 

da assinatura da escritura pública e dos R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) remanescentes no 

mês de outubro de 2020. 

A venda deste imóvel permitiu a recuperação parcial do crédito devido pela Tecnicare, 

sendo que a ação de execução prosseguirá agora na busca de patrimônio para nova 

expropriação. 

Alguns meses atrás os advogados do FUNDO propuseram uma tese nos autos que 

permitiria a penhora de bens do Sr. Luiz Felipe, irmão do Sr. Luciano, o que havia sido rejeitado 

pelo Juízo e alvo de um recurso de Agravo de Instrumento por parte do FUNDO, que foi julgado 

procedente no último mês. 

Portanto, graças a insistência dos Advogados do FUNDO, agora mais uma pessoa está 

nos autos respondendo pela dívida, abrindo um rol de oportunidades para novas ordens de 

penhora, que já começaram a ser requeridas, no mês de abril de 2020 os advogados 

protocolaram imediatamente à juntada nos autos de primeiro grau da notícia do julgamento do 

Agravo de Instrumento, o pedido de citação do Sr. Luiz Felipe, ato necessário para que as ordens 

de penhora possam ter validade. 

Em setembro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando a 

intimação da Executada Ana Lúcia sobre a penhora de R$ 3.588,07 (três mil, quinhentos e oitenta 

e oito reais e sete centavos) em suas contas, bem como, a transferência de R$ 621,55 (seiscentos 
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e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos) penhorados na conta do Executado Luiz Felipe, 

o que foi autorizado pelo Juízo. 

No mês de outubro de 2020 o Juízo ordenou a intimação da executada Ana Lúcia pela 

via postal, considerada mais célere. 

No mês de novembro de 2020 as cartas de citação foram expedidas, contudo, 

retornaram com resultado negativo, por não ter sido localizado o destinatário. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma 

manifestação requerendo que a Ana Lúcia seja considerada intimada sobre a penhora do valor 

de R$ 3.588,07 e para que seja deferido o levantamento do referido valor. O Juízo julgou 

procedente o pedido de reconhecimento de validade da intimação da executada, mas, ainda 

não deferiu o levantamento dos recursos em razão da necessidade de conceder o prazo recursal 

à executada. 

No mês de janeiro de 2021, os advogados do FUNDO juntaram um pedido de 

levantamento dos valores penhorados nas contas dos executados – cerca de R$ 3.588,07 – o 

que restou deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO pleitearam a expedição de 

ofícios às instituições financeiras, via SISBAJUD, a inclusão dos nomes dos executados Luciano, 

Zélia, Ana Lucia e Luiz Felipe nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema SERASAJUD e 

uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

O pedido foi analisado pelo Juízo e autorizado, condicionando a realização dos atos ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO juntaram aos autos uma petição 

comprovando o recolhimento das custas, bem como, com uma planilha atualizada do valor da 

dívida. Em seguida o Juízo determinou a realização das medidas de inclusão do nome dos 

devedores nos sistemas de proteção ao crédito por via judicial e a penhora de recursos 

financeiros. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a intimação pessoal das executadas Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch 

Ghilardi para se manifestaram sobre a constrição realizada, solicitaram, também, a expedição 

de ofício às instituições denomindadas “fintechs” para solicitar informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza pertencentes aos 

Executados. 

O Juízo deferiu a expedição e ofícios às “fintechs” e em seguida o Nubank respondeu 

afirmando que os executados não são seus clientes. 
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No mês de maio de 2021 o Juízo determinou que o Fundo apresente uma manifestação 

quando à devolução de avisos recebimento de intimações enviadas que tiveram como resposta 

a recusa do recebimento. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo o pedido de 

levantamento de valores bloqueados em nome das executadas Ana Lúcia e Zélia junto a 

“fintechs”, em breve deve ocorrer o levantamento da quantia de aproximadamente R$ 1.600,00 

(um mil e seiscentos reais). No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos. 

Em agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição requerendo ao 

Juízo a expedição de ofício às “fintechs” para que apresentem as informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza de titularidade dos 

executados, o que foi deferido. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo providenciaram o envio dos 

ofícios às “fintechs” comprovando, em seguida, nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram pedido de (i) 

bloqueio reiterado e permanente de ativos pelo SISBAJUD; (ii) pesquisa de declarações de 

imposto de renda dos Executados referentes ao período de 2020; (iii) nova tentativa de bloqueio 

de veículos pelo Renajud. Algumas “fintechs” já começaram a responder os ofícios 

encaminhados, contudo, até o momento não houve resultado positivo para a localização de 

recursos. 

Ao longo do mês de novembro de 2021 o Juízo deferiu a realização de bloqueios, foram 

encontrados recursos na conta de Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch Gihlardi, os valores 

foram penhorados e devem ser levantados oportunamente. O Juízo deferiu a penhora contínua 

nas contas, o que significa que novos valores podem ser encontrados em breve.  

Considerando que foram encontrados valores nas contas das executadas, no mês de 

dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de comprovar o 

recolhimento de custas e requerer a expedição de cartas de intimação para as executadas sobre 

as penhoras obtidas, uma exigência legal. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os avisos de recebimento (AR) de intimação das 

executadas sobre a penhora realizada foram juntados nos autos com a informação de 

“recursados”, indicando que a correspondência não foi aceita no endereço. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram um pedido para que 

o Juízo considerasse os executados intimados, mesmo com o resultado do AR como “recusados”, 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1449



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

725 

isso em razão de uma tese jurídica existente e aceita pelo TJSP. No entanto o Juízo rejeitou o 

pedido. 

Diante do bloqueio de valores via SISBAJUD na conta das executadas, no valor de R$ 

3.471,63 (três mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos), no mês de 

abril de 2022 os advogados do Fundo solicitaram o levantamento dos valores, o que foi deferido 

pelo Juízo.  

No mês de maio de 2022 foram realizadas as intimações de clubes sociais da cidade de 

Curitiba/PR e região para que informem se os executados possuem algum valor patrimonial em 

tesouraria, contudo, nada foi localizado. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo pleitearam novas penhoras de 

veículos e ofício à Receita Federal para quebra do sigilo fiscal, em seguida o Juízo deferiu apenas 

a quebra do sigilo fiscal, ordenando a utilização do sistema Infojud para busca de informações 

sobre declarações de imposto de renda dos executados. 

 

(CIX) Execução Notas Promissórias R$ 5,9 MM; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações de Nota Promissória R$ 5,9 MM e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em janeiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 13.610.785,40, valor atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importa relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Após tentativas de localização de bens, identificou-se a existência de um veículo em 

nome dos executados, quanto ao qual foi requerido que se lance o bloqueio online, via sistema 

RENAJUD e a possiblidade de haver direitos dos executados junto a um consórcio do Banco 

Bradesco S.A.  

A respeito do consócio do Bradesco S.A. esta instituição tem demorado e apresentado 

informações inconclusivas sobre o direito dos executados, de forma que em março de 2019 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição solicitando que o Juízo arbitre uma multa pelo 

descumprimento caso o Bradesco S.A. não apresente as informações solicitadas. O Juízo 

ordenou a expedição de novo ofício para que o banco se manifeste sobre o bloqueio e 

transferência do eventual crédito no prazo de cinco (5) dias. 
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Em uma carta precatória em trâmite em Curitiba/PR onde se busca a penhora de bens 

que guarnecem a residência do executado Luciano, em março de 2020 foram penhorados os 

seguintes bens: 

- Quadro de Buda: avaliado em R$ 2.000,00; 

- Quadro de cena urbana: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Quadro de Árabes: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Televisão de 55”, marca LG, cor preta: avaliada em R$ 1.000,00. 

A sequência desta penhora será o leilão dos bens, o que deve seguir através de pedido 

dos Advogados do FUNDO.  

Em abril de 2020 o Bradesco S.A. finalmente apresentou as informações requeridas 

nos autos, apontando que o Sr. Luciano possui uma carta de crédito de R$ 64.651,04 (sessenta 

e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos). 

Diante disso, foi apresentada uma petição requerendo que o Juízo ordene ao Bradesco 

S.A. que realize a liquidação do consórcio e deposite o valor resultante em conta judicial, o que 

foi deferido, a ordem foi proferida de forma que o valor deve estar disponível ao FUNDO em 

breve. 

Em maio de 2020, comprovado o protocolo do ofício junto ao Bradesco para que 

cumpra a ordem judicial, o Juízo proferiu um despacho ordenando que se aguarde o 

cumprimento. Passados alguns dias, os Advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a disponibilização de informações sobre o cumprimento ou a aplicação de multa 

por descumprimento da ordem. Contudo, o Juízo ordenou que se aguarde por 30 (trinta) dias o 

cumprimento da ordem. 

Em julho de 2020 o Banco Bradesco S.A. depositou junto aos autos, numa conta 

judicial, o valor referente a liquidação da cota de consórcio do executado. Em razão disso, por 

disposição legal, o Juízo intimou os executados a se manifestarem sobre o depósito do valor. 

Após o decurso do prazo, não havendo manifestação, o FUNDO poderá levantar a referida 

quantia. Havendo alguma manifestação, haverá o julgamento do Juízo sobre se o FUNDO terá 

direito sobre o valor ou não. 

No mês de agosto de 2020 a carta de intimação foi postada via correios com Aviso de 

Recebimento (“AR”), tendo retornado aos autos como recebida, mas não pessoalmente pelo Sr. 

Luciano Ghilardi.  

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

requerendo ao Juízo a expedição de mandado de levantamento eletrônico para que seja 

realizada a transferência eletrônica do valor penhorado – R$ 30.182,83 – em favor do Fundo, o 

que foi deferido. 
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No mês de novembro de 2020 houve juntada de certidão de cumprimento de 

mandado de penhora e avaliação dos bens da residência do Sr. Luciano, contudo, o resultado foi 

infrutífero. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nova 

manifestação requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação a ser cumprido em 

face do executado Luciano. 

No mês de janeiro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 20. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição e ofícios às instituições financeiras para identificar a eventual existência 

de ativos e a inclusão dos nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD, mas, o Juízo deferiu apenas a segunda parte do pedido, quando a inclusão dos 

nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, condicionando o ato ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de 

embargos de declaração visando a reforma da decisão para que todo o pedido fosse provido, 

mas o Juízo rejeitou o recurso. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de Agravo 

de Instrumento em face da decisão que rejeitou os Embargos de Declaração, levando a matéria 

para a instância superior. Os Advogados acreditam na tese que estão defendendo e na 

importância do pedido para investigar a existência de ativos dos Executados junto a instituições 

financeiras, visto que pode ser um importante caminho para convencer o Juízo a realizar uma 

quebra mais ampla do sigilo bancário dos executados e, assim, tentar localizar o caminho do 

dinheiro. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo que o nome dos executados seja incluído nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD. O Juízo ordenou o cumprimento da medida. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a juntada de certidão sobre a abertura de inventário do Sr. Luiz Ângelo (devedor 

falecido), assim como, a inclusão de Luiz Felipe e Ana Lúcia no polo passivo, com o 

reconhecimento de que a citação dele já ocorreu e a inscrição de todos os devedores no cadastro 

de inadimplentes através do convênio SERASAJUD.  

O Juízo indeferiu o pedido, apontando que o espólio deveria ser incluído no polo 

passivo. Os advogados pediram a reconsideração da decisão, reiterando os pedidos anteriores. 
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No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos, o Juízo não analisou o pedido dos 

advogados. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo proferiu um despacho deferindo a inclusão dos 

herdeiros no polo passivo da execução, bem como, deferindo a inclusão do nome dos 

executados nos cadastros restritivos através do SERASAJUD. 

No mês de setembro de 2021 foi juntada petição apresentando a planilha atualizada 

do débito, em seguida os autos foram conclusos para que o Juízo possa decidir sobre os pedidos 

realizados. No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de novembro de 2021 os advogados do Fundo pleitearam a penhora de bens 

dos herdeiros, Ana Lúcia Ghilardi e Luiz Felipe Ghilardi, o Juízo ordenou o pagamento de custas 

para a realização do ato. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o 

comprovante de recolhimento das custas para a realização das pesquisas solicitadas, em seguida 

o Juízo apresentou o resultado da penhora, apontando a realização de um bloqueio de R$ 

1.765,80 (um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) na conta corrente de 

uma das executadas. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo protocolaram uma petição pedindo 

a intimação dos executados sobre a penhora realizada (rito necessário para evitar nulidades), 

bem como a realização de Infojud e Renajud sobre os bens de Ana Lucia Ghilardi. O Juízo deferiu 

os pedidos e o resultado foi juntado ao processo. Há um volume relevante de informações, já 

que o Infojud resulta na prática na quebra do sigilo fiscal, por isso os advogados do Fundo 

peticionaram pedindo prazo ao Juízo para análise das informações. 

No mês de abril de 2022 o Juízo concedeu prazo adicional para análise das informações 

obtidas. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pleitearam o bloqueio de valores em 

contas bancárias de forma reiterada bem como, pesquisa de veículos e quebra do sigilo fiscal, 

para que sejam juntados aos autos as cópias das declarações de imposto de renda dos exercícios 

2021, 2020 e 2019. 

No mês de junho de 2022, diante da demorado Juízo, os advogados do Fundo 

diligenciaram em busca de uma decisão sobre o pedido realizado em maio, contudo, o despacho 

não foi proferido. 
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(CX) Execução Nota Promissória R$ 986 K; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros da operação de Nota Promissória R$ 986 K e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento da operação, em fevereiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 1.656.439,03, valor global atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importante relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Esta ação tem sido utilizada como meio para tentar encontrar bens da executada Zélia, 

matriarca da família e proprietária da Tecnicare, contudo esta tem encontrado êxito em se 

ocultar de ordens de arresto de bens, sendo que seu paradeiro hoje é tido como desconhecido. 

Além disso, sabendo que o Executado Luciano possui participação societária nas 

empresas BR Business Empreendimentos e Participações Ltda e Intermax Importações e 

Comércio Ltda. também está se buscando a intimação das referidas empresas para que 

apresentem a existência de direitos do Sr. Luciano. 

No mês de março de 2020 foi protocolada petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo a realização de novos atos de citação, arresto, penhora, avaliação e alienação de 

bens da Sra. Zélia, bem como, reiterando o pedido de intimação das empresas, o que foi deferido 

pelo Juízo. 

As movimentações deste processo estão sofrendo atraso em razão da pandemia do 

COVID-19, visto que as diligências que precisam ser realizadas dependem do meio presencial, 

que está suspenso pelos Tribunais. Até o fim do mês de setembro o processo ainda não teve 

novos andamentos. 

Ao longo do mês de outubro de 2020 foram recebidos nos autos os resultados das 

intimações das empresas onde o Sr. Luciano pode deter participações, contudo, apesar de em 

maior parte os mandados tenham tido resultado positivo, ou seja, houve ciência do intimado, 

nenhum deles se manifestou nos autos.  

No mês de novembro de 2020, nos autos da carta precatória, foi apresentada petição 

requerendo a expedição (i) de mandado de penhora, avaliação e alienação dos bens que 

guarnecem a residência da Executada Zélia e não são essenciais para a sua sobrevivência; (ii) do 

mandado de intimação de Intermax, em nome do Executado Luciano, a ser cumprido por Oficial 

de Justiça, para que comprove a inexistência de lucros através da juntada de seus balanços 
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patrimoniais; e (iii) dos mandados de intimação de Tagget, YPO e BR Invest, todos em nome de 

Luciano, a serem cumpridos por Oficial de Justiça, para que bloqueiem e transfiram os valores 

relacionados aos lucros/dividendos/pró-labore das referidas sociedades em favor do referido 

Executado. O Juízo analisou, deferiu os pedidos e já expediu os atos necessários. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de 

exigir da vara judicial o cumprimento da decisão, com a realização dos atos necessários, em 

resposta a vara afirmou que os atos serão tomados nos próximos dias, mas sem indicar uma 

data certa. Ainda sem uma decisão, em fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO voltaram a 

diligenciar em busca de agilizar a decisão do Juízo. 

No mês de abril de 2021 foram expedidos mandados de penhora em nome de Zélia 

Ghilardi e de intimação em nome de Intermax, Tagget, BR Invest e YPO. 

No mês de maio de 2021 os ofícios foram enviados, mas retornaram com resposta 

negativa à intimação da empresa. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou novamente o cumprimento do mandado 

pelo oficial de justiça, que pediu uma dilação do prazo para cumprimento em razão do aumento 

da gravidade da pandemia da COVID-19 na cidade de Curitiba/PR. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição dos autos 

reforçando os pedidos, pois, o oficial de justiça ainda não deu cumprimento ao mandado. 

No mês de agosto de 2021, ante a demora reiterada do Oficial de Justiça, os advogados 

do Fundo solicitaram ao Juízo que nomeie outro Oficial de Justiça para o cumprimento do ato 

de intimação das empresas. O Juízo despachou ordenando que o Oficial de Justiça devolva o 

mandado cumprido em até 10 dias, sob pena de punição. 

No mês de setembro de 2021 decorreu o prazo concedido pelo Juízo sem que tenha 

havido o cumprimento do mandado pelo Oficial de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça certificou o cumprimento dos 

mandados de intimação das empresas Br Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda; Intermax 

Importações e Comércio Ltda; Tagget Com. I. E. Produtos Hig Ltda e Ypo – Capítulo Curitiba, 

representadas pelo Sr. Luciano Ghilardi. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo tomou atos no sentido de evitar eventual 

declaração de nulidade de suas decisões, insistindo em dar a maior transparência possível, com 

a intimação dos executados sobre cada ato praticado. 

No mês de dezembro de 2021 retornaram aos autos os “AR” positivos para a intimação 

das empresas Tagget e YPO. Em janeiro de 2022 o cartório judicial certificou nos autos o retorno 

dos “ARs”, abrindo prazo para manifestação. 
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No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram petição 

requerendo a penhora e avaliação de bens na residência de Zélia Madalena Rauch Ghilardi, o 

que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de março de 2022 o Oficial de Justiça devolveu o mandado aos autos firmando 

uma certidão no sentido de que foi informado pela própria Sra. Zélia que não teria bens 

penhoráveis em sua residência e foi impedido pela mesma de adentrar a sua residência sob o 

argumento de que temia o COVID-19, já que é uma senhora de 78 anos. 

Os advogados do Fundo apresentaram uma petição argumentando que o mandado 

deve ser cumprido integralmente, já que, a atual fase da pandemia apresenta baixos riscos de 

contaminação. O Juízo acatou os argumentos e ordenou a expedição de novo mandado, 

ordenando que o Oficial de Justiça adentre à residência da executada para listar, penhorar e 

avaliar os bens que lá estiverem. 

No mês de abril de 2022 foi expedido novo mandado de penhora de bens, contudo, o 

mesmo foi devolvido sem cumprimento apesar de terem sido encontrados bens em duplicidade 

na residência da executada, o que, em tese, deveria significar que eles são penhoráveis. Diante 

disso os advogados estão verificando qual a melhor estratégia. 

No mês de maio de 2022 o mandado de citação da Tecnicare foi devolvido sem 

cumprimento, os advogados do Fundo peticionaram requerendo o cumprimento do mandado 

em seus exatos termos (uma nova tentativa), bem como, a expedição de um mandado de 

intimação da BR Invest sobre a penhora dos lucros/dividendos/pró-labore da sociedade 

mencionada, em favor do Sr. Luciano e novo mandado de intimação para que a Utronic se 

manifeste sobre a existência de lucros/dividendos/pró-labore de direito do Sr. Luciano. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo diligenciaram para obter um 

despacho sobre os pedidos realizados no mês de maio. 

 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

e  

RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

Em razão da inadimplência da Imperial com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP emitida pela empresa, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra 

a Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação Ltda. e os Avalistas da Operação para 

a cobrança do valor total de R$ 6.276.160,16 (seis milhões, duzentos e setenta e seis mil, cento 

e sessenta reais e dezesseis centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 
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Desde o ajuizamento da demanda, os advogados do FUNDO têm tentado convencer o 

Juízo de que os executados estão fugindo da execução, ocultando-se da citação para prejudicar 

o andamento da execução. Contudo, o Juízo ainda não está bem convencido, sendo que, apesar 

dos pedidos de citação por edital, insiste que ainda há meios para tentar a citação dos 

executados.  

Por isso, no mês de setembro de 2019 os advogados realizaram um pedido de penhora 

de valores via BACENJUD na conta da única executada citada e um arresto pela mesma via nas 

contas dos executados não citados. Este movimento pode forçar o comparecimento espontâneo 

dos executados, já que, com valores bloqueados a tendência é que compareçam aos autos para 

reclamar eventual impenhorabilidade dos valores. 

Apesar de reiteradas tentativas de estimular o andamento do processo por meio de 

ligações telefônicas e contato presencial, o Juízo não proferiu uma decisão sobre o pedido 

realizado. Ademais, se não bastasse a já longa demora do Juízo, em março de 2020, em razão 

das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos.  

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo procuraram novamente o 

cartório judicial externando a preocupação com a demora na análise do pedido realizado, 

quando, em resposta, foi informado que os autos já até teriam um despacho pronto para 

publicação, mas, em razão da necessidade de cumprimento de atos sigilosos ainda não havia 

sido realizado.  

No mês de outubro de 2020 o Juízo proferiu um despacho concedendo os pedidos, ou 

seja, autorizando a realização de bloqueios financeiros nas contas de todos os executados, 

inclusive os não citados, o que é uma grande exceção, demonstrando que o Juízo reconhece que 

o Fundo tem realizado todos os esforços cabíveis, mas que os devedores estão se furtando da 

citação e do pagamento da dívida. 

Após muita insistência dos advogados do FUNDO, em janeiro de 2021 houve uma 

movimentação ainda simbólica nos autos, consta que o processo foi ao gabinete e está à 

disposição do Juízo para decisão (o processo foi concluso). No mês de fevereiro de 2021 os 

advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de buscar agilizar a decisão, mas não houve 

despacho. 

No mês de março de 2021 foi ordenando o bloqueio de recursos financeiros, tendo 

encontrado um valor ínfimo na conta do Sr. Sandro Muttonni. Os advogados do FUNDO 

apresentaram, logo em seguida, um pedido de transferência deste valor para uma conta judicial, 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1457



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

733 

bem como da citação dos executados Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação 

Ltda., Sandro José Pazzini Muttoni, Ocimar Garcia Barbosa, Vicente Bernardy e RGT Importação 

e Exportação Ltda. 

No mês de abril de 2021 foi deferido o pedido de citação e em seguida os advogados 

do FUNDO comprovaram nos autos o recolhimento das custas processuais para sua realização. 

No mês de junho de 2021 foram expedidas as cartas de citação. No mês de julho de 

2021 foi juntado Aviso de Recebimento negativo para citação do Sr. Sandro José Pazzini Muttoni 

(Rua Marechal Floriano, 230), com informação de desconhecido. 

No mês de agosto de 2021 foi juntado aos autos um outro aviso de recebimento 

negativo para a citação do Sr. Sandro, constando a informação de que estaria ausente. Assim, 

foi protocolado pelos advogados do Fundo um pedido de penhora online dos ativos financeiros 

do Sr. Sandro até o valor da dívida. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram petição aos autos 

requerendo a realização e penhora online na conta do executado Sandro José Pazzini Muttoni, 

em seguida o Juízo ordenou o recolhimento de custas e a expedição de carta precatória para 

citação direcionada ao Sr. Sandro nos endereços em que foi recebida por terceiros. 

No mês de outubro de 2021 foram juntados mandados de citação negativos para as 

pessoas de RGT e Ocimar, de forma que os advogados do Fundo peticionaram concordando com 

a expedição de carta precatória para a realização do ato. 

No mês de dezembro de 2021 foi determinada a realização de penhora via SISBAJUD, 

no entanto o resultado foi negativo, em seguida os advogados do Fundo peticionaram 

requerendo a citação do Sr. Sandro nos endereços em que os avisos de recebimento foram 

assinados por terceiros. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de fevereiro não houve movimento nos autos. 

Expedida nova carta precatória para citação do Sr. Sandro, no mês de março de 2022 

o Juízo intimou o Fundo para fazer o recolhimento das custas necessárias para realização dos 

atos, o que foi prontamente realizado. 

No mês de abril de 2022, nos autos da carta precatória, os advogados do Fundo 

comprovaram o recolhimento de custas para a citação e, em seguida, o Juízo realizou a 

expedição do mandado de citação, que já foi recepcionado pela Oficial de Justiça responsável 

pelo cumprimento. No mês de maio de 2022 não foi noticiado o cumprimento do mandado, o 

que significa que o Oficial de Justiça ainda não cumpriu a diligência. 
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No mês de junho de 2022 foi juntado aos autos o mandado de citação dos executados 

com resultado negativo, em seguida os advogados do Fundo juntaram uma petição pedindo a 

expedição de novos mandados em novos endereços, o que foi deferido pelo Juízo. 

Com relação a RGT, dada a inadimplência da empresa com as obrigações de 

pagamentos de principal e juros da NP emitida pela empresa, em agosto de 2017, foi distribuída 

a ação de execução contra RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 26.729.942.98 (vinte e seis milhões, setecentos e vinte e 

nove mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), valor atualizado até a 

data da distribuição da execução. A situação semelhante ao processo da Imperial, sendo que 

neste caso foram encaminhadas mais de 20 (vinte) cartas em diversos endereços, por meio do 

que foi possível citar o avalista Altair José Borges Trindade. Igualmente, foi requerida a citação 

dos demais executados por meio de edital, que, também, foi indeferida pelo Juízo.  

Os advogados do FUNDO conseguiram uma ordem para que a empresa seja citada em 

nome dos Sócios que já receberam a citação, o que foi deferido, contudo, apesar da juntada de 

aviso recebimento positivo nos autos e da certificação do fim do prazo para embargos à 

execução, o Juízo proferiu uma decisão no final de março de 2020 reconhecendo a nulidade do 

ato de citação, considerando que a assinatura constante nos avisos de recebimento juntados 

aos autos são de terceiros, não sócios. 

A tramitação destas ações sofre muito com a lentidão do Poder Judiciário como um 

todo, mas, em especial com o estado do Rio Grande do Sul. As características dos devedores 

dificultam os meios mais ágeis e comuns para a expropriação de bens, pois, alguns deles são 

pequenos produtores de tabaco no interior do Rio Grande do Sul, sendo que seus endereços são 

incertos, outros são figuras importantes em suas cidades, participaram da fundação ou já 

ocuparam cargos políticos, isso pode causar certo constrangimento ou pressão contra o 

cumprimento de atos, como, por exemplo, a facilitação da ocultação. Os atos têm necessitado 

de cumprimento via carta precatória, contudo, este meio naquele estado é realizado em autos 

físicos, prejudicando muito o rápido andamento do processo. 

Os advogados do FUNDO têm tentado buscar a citação e expropriação de bens em 

especial do executado Sandro, pois, segundo informações este teria um bom patrimônio e nível 

de vida, mas, até o momento as pesquisas não localizaram bens, nem indícios de que poderiam 

estar em nome de outra pessoa, física ou jurídica. 

As pesquisas seguem sendo aprofundadas, sendo que no momento os advogados 

trabalham num plano para identificar uma possível relação entre os atuais proprietários de um 

imóvel que já foi dado em garantia a uma das operações firmadas com o FUNDO, mas, que com 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1459



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

735 

as repactuações ocorridas acabou deixando de ser uma garantia e logo em seguida teve a 

propriedade transferida duas vezes entre pessoas com alguma familiaridade com os devedores. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a expedição de novas cartas precatórias 

para citação dos devedores, com o objetivo de suprir a citação declarada nula por não ter a 

assinatura pessoal dos citandos, o que foi realizado e distribuído junto às comarcas de 

Viamão/RS e Porto Alegre/RS. 

Os atos a serem cumpridos dependem de um ato pessoal, o que estava 

temporariamente suspenso pelos Tribunais em razão da pandemia do COVID-19, pelo que o 

andamento do processo sofreu atraso.  

No mês de agosto de 2020 os mandados de citação já foram expedidos, aguardando 

apenas o retorno das atividades normais para cumprimento através de oficial de justiça. 

Apesar de os oficiais de justiça terem retirado os mandados de citação para 

cumprimento, durante o mês de novembro não devolveram aos autos os documentos sobre o 

resultado das diligências, em que pese os advogados do Fundo tenham tomado diligências para 

cobrar deles o cumprimento. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação dos autos, os mandados de 

citação ainda não foram devolvidos com o resultado da diligência aos autos. 

No mês de janeiro de 2021 foi juntado aos autos de uma das cartas precatórias, o 

resultado negativo da diligência para citação do Sr. Ocimar Garcia Barbosa, sendo que a pessoa 

que recebeu a intimação apontou que ele teria se mudado, fornecendo o endereço novo. Assim, 

os advogados do Fundo pleitearam sua intimação no novo endereço. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados comprovaram o recolhimento das custas 

para expedição dos mandados de citação e as cartas foram expedidas.  

No mês de março de 2021, uma das cartas precatórias passou a aguardar a expedição 

de uma nova carta de citação, para um novo endereço obtido pelos Advogados do FUNDO, já a 

outra está enfrentando desentendimentos entre os Juízos de duas varas distintas de Porto 

Alegre/RS, neste caso os advogados do FUNDO estão diligenciando para tentar fazer cessar este 

comportamento do Judiciário. 

No mês de abril de 2021 em uma das cartas precatórias foi expedido mandado de 

citação para o novo endereço apresentado, já na outra, os Juízos seguem tendo divergências 

entre eles em relação a competência para dar continuidade aos pedidos. 

No mês de maio de 2021 nos autos da ação de execução o Juízo ordenou que fossem 

prestadas informações sobre o andamento da carta precatória, o que foi feito. Nos autos da 

carta precatória o mandado de citação foi expedido e recebido pelo oficial de justiça para 

cumprimento. 
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No mês de junho de 2021 foi certificada a citação positiva do Sr. Ocimar através do 

aplicativo Whatsapp.  

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo fizeram um requerimento para 

que os executados indiquem bens a penhora sob pena de multa por ato atentatório à dignidade 

da justiça. Durante o mês de outubro de 2021 os autos permaneceram conclusos, à disposição 

do Juízo para apreciação dos pedidos e decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo despachou ordenando a indicação detalhada 

sobre quais executados o Fundo pretendia que houvesse a intimação, o que foi feito em petição 

apresentada pelos advogados do Fundo logo em seguida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de 

comprovar o recolhimento de custas para a realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo intimou o Fundo para que realizasse um 

complemente ao recolhimento de custas para realização dos atos, o que foi prontamente 

atendido pelos advogados. 

No mês de fevereiro de 2022 foram expedidas as cartas de intimação aos Executados 

e enviadas. Até o fim do mês de abril de 2022 não ocorreu o retorno das cartas de intimação 

com seu resultado. 

No mês de maio de 2022, diante da falta de retorno dos “AR” de intimação dos 

executados, os advogados do Fundo pleitearam a expedição de novos mandados de intimação, 

o que foi realizado, aguardando agora o retorno dos novos “AR”. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. 

CNPJ: 78.098.969/0001-34 

(CXI) Execução Judicial das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Langer com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros das NPs 6,7 MM e R$ 201 K, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento 

das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a Langer Comércio 

de Caminhões Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 9.840.544,92 

(nove milhões, oitocentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução.   

Nesta execução os advogados do FUNDO estão buscando patrimônio dos executados 

para satisfação da dívida, contudo, até o momento o resultado de todas as diligência foi 

negativa, ao longo de 2019 foram realizadas tentativas via BACENJUD (bloqueio de valores em 
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contas bancárias, corretoras e bolsa de valores), houve quebra do sigilo bancário, consulta ao 

COAF, por fim, no mês de agosto de 2019, foi proferida decisão ordenando a expedição de ofícios 

ao SICREDI Vanguarda PR/SP, Banco do Brasil S.A. e CCB Brasil S.A. para que prestem 

esclarecimentos acerca da atual situação dos contratos de financiamento dos veículos 

mencionados pelo COAF. 

Em resposta, SICREDI e CCB informaram ao Juízo que os financiamentos dos veículos 

não foram quitados e se encontram em inadimplência. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

reiterado o envio de ofícios, um para o Banco do Brasil S.A. que deixou de prestar as informações 

solicitadas (sobre a existência e situação atual dos contratos de financiamento dos executados) 

sob pena de multa por descumprimento de ordem judicial, outro para o Banco Bradesco S.A. 

para que preste esclarecimentos sobre eventuais títulos de capitalização e planos de previdência 

privada dos executados. 

No mês de março de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o FUNDO 

comprove o envio do ofício ao Banco do Brasil, o que foi cumprido em seguida pelos Advogados 

do FUNDO. 

Em seguida, no mês de abril de 2020, o Banco do Brasil apresentou um a manifestação 

nos autos requerendo que sejam informados mais dados para identificação dos veículos, como, 

por exemplo, RENAVAM e Chassis, o Juízo apreciou e determinou que o FUNDO forneça tais 

informações. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o envio de um ofício 

complementando as informações ao Banco do Brasil e comprovaram o protocolo nos autos.  

No mês de junho de 2020 o Banco do Brasil apresentou sua resposta, informando que 

é credor fiduciário de parte dos veículos informados e que os demais não constam em seus 

bancos de dados, ademais, quando aos quais é credor fiduciário, a dívida garantida foi 

inadimplida e é objeto de execução judicial. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO pediram ao Juízo a realização de 

consultas pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD em nome dos executados, com o objetivo de 

encontrar bens. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo deferiu o pedido. No mês de setembro de 2020 os 

advogados do Fundo efetuaram o recolhimento das custas necessárias e peticionaram 

requerendo (i) a juntada do comprovante de pagamento das custas; (ii) a expedição de decisão-

ofício para LME FIDC encaminhar a Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 03 (três) 

últimas escriturações fiscais contábeis apresentadas por Langer; e (iii) informando que aguarda 

a realização da pesquisa BACENJUD para se indicar novas medidas em face dos executados. 
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No mês de outubro de 2020 foi apresentado o resultado da pesquisa BACENJUD nos 

autos, sendo negativo para valores disponíveis para penhora. Diante disso, os advogados do 

Fundo peticionaram requerendo a realização de pesquisa INFOJUD em face de Wilson Langer e 

Wilson Langer Jr., além de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 

três últimas escriturações fiscais contáveis apresentadas por Langer. O pedido foi deferido. 

No mês de novembro de 2020, apesar de deferido o pedido o Juízo ordenou o 

recolhimento de novas custas, o que foi prontamente providenciado pelos advogados do Fundo, 

que agora aguardam o cumprimento da diligência. 

No mês de dezembro de 2020 foram juntadas as respostas das pesquisas INFOJUD 

sobre informações dos executados, os advogados do FUNDO estão analisando as informações 

para decidir qual sequência poderá ser dada a busca de bens.  

No mês de janeiro de 2021, após terem analisado os documentos obtidos através do 

INFOJUD, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos solicitando a expedição de ofício a 

ser encaminhada à Receita Federal do Brasil para que forneça cópias das três (3) últimas 

escriturações fiscais contábeis da empresa executada, pois, a pesquisa anterior foi infrutífera. 

No mês de fevereiro de 2021 o ofício à Receita Federal do Brasil foi expedido pelo 

Juízo, os advogados do FUNDO promoveram seu protocolo. 

No mês de março de 2021 foi juntada a resposta da Receita Federal ao ofício enviado, 

o que ainda está em análise dos advogados, a esperança é localizar alguma informação 

patrimonial. 

No mês de outubro de 2021 após realizar uma análise dos documentos fornecidos pela 

Receita Federal do Brasil, notou-se que só correspondem ao período de 2014. Por isso, os 

advogado do Fundo realizaram um pedido de expedição de novo ofício solicitando 

esclarecimentos a RFB. Além disso, foi pedido bloqueio reiterado e permanente de ativos 

financeiros por meio de nova ferramenta do SISBAJUD. Foi solicitado novo bloqueio de veículos 

pelo RENAJUD, a apresentação das declarações de imposto de renda dos executados de 2020 

pelo INFOJUD. Foi pedido o cadastramento dos executados nos cadastros de mal pagadores pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo ordenou o recolhimento de custas para a 

realização dos atos. No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo, em cumprimento a 

decisão, comprovaram nos autos o recolhimento das custas para realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo solicitou complementação de custas, contudo, 

houve um equívoco, pois, não é devido o complemento, pelo que, os advogados peticionaram 

fazendo o esclarecimento. 
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No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho, ordenando a realização 

das pesquisas via SISBAJUD, RENAJUD e SERASAJUD, mas indeferiu o INFOJUD, na prática, 

autorizou a realização de penhoras em contas bancárias, de veículos, a inserção do nome dos 

executados no SERASA, mas indeferiu a quebra do sigilo fiscal. 

Em março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da pesquisa SISBAJUD, tendo 

havido um pequeno êxito com o bloqueio de R$ 92,33 (noventa e dois reais e trinta e três 

centavos). 

Considerando o resultado positivo da penhora, se faz necessário intimar os executados 

para que possam impugnar o ato, por isso, em abril de 2022 os advogados do Fundo recolheram 

as custas de intimação e o Juízo expediu as cartas. 

No mês de junho de 2022 foram juntados aos autos os avisos de recebimento das 

cartas de intimação que resultaram negativos, os advogados já estão diligenciando em busca de 

alternativas. 

 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. 

CNPJ: 04.215.878/0001-03 

(CXII) Execuções judiciais das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Serimar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das NP 950 K e R$ 5,4 MM, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Indústria e Comércio de Rações União Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 11.222.334,87, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Foram penhorados na execução: i) 4 carretas; (i) 1 cavalo; (iii) 1 máquina pá 

carregadeira; e (iv) 2 empilhadeiras. Todos os bens foram avaliados em, aproximadamente, R$ 

593.000, sendo que, foi verificado que o veículo de placa "AVD-3925" não mais pertence a parte 

Executada passando a constar "FAV PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. como proprietária. 

Buscamos a realização de leilão, mas, em razão de o leiloeiro ter informado que um dos veículos 

estava alienado fiduciariamente em favor do Banco Santander e que os demais estavam com 

reserva de domínio a PB Lopes e CIA LTDA, tivemos que apresentar petição requerendo a 

expedição de ofício para o Banco Santander e a PB Lopes e CIA LTDA para que prestem 

esclarecimentos acerca da situação dos contratos de financiamento dos veículos. 

Há dois recursos de Agravo de Instrumento em tramite originários desta ação, o 

primeiro versa sobre a ordem de vinculação da tramitação da ação de execução de título 

extrajudicial à Ação Anulatória (nº 0008646-47.2017.8.16.0045) onde se discute a validade da 
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Alienação Fiduciária do imóvel dado em garantia ao FUNDO em razão da operação executada, o 

outro se refere a discussão sobre a desconsideração da personalidade jurídica para atingir bens 

de outras pessoas do Grupo Serimar. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

oficiado à Construtora Realizar em Pérola/PR para que a mesma apresente informações sobre a 

existência de contratos de compra e venda com os Executados, apontando o saldo e as 

condições dos mesmos, bem como, seja ordenada a penhora de eventuais direitos relativos aos 

eventuais contratos existentes. Isso logo foi analisado pelo Juízo que proferiu uma decisão 

acolhendo os pedidos, ordenando a expedição do ofício. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram petição 

comprovando o envio de ofício ao Juízo onde tramita a Carta Precatória, por sua vez, o Juízo 

determinou a suspensão da ação principal por 60 dias para que se aguarde o cumprimento da 

carta precatória. 

No Juízo onde tramita a Carta Precatória, no mês de março de 2020, foram expedidos 

os ofícios, conforme determinado pelo Juízo de origem. 

Em paralelo, no mês de abril de 2020 a GRAPHEN contratou uma empresa 

especializada na avaliação de bens para descobrir o valor de mercado da garantia imobiliária da 

operação, a que está tendo sua validade questionada em ação movida por terceiro, sendo que 

como resultado, obteve-se o valor de R$ 3.130.000,00 (três milhões, cento e trinta mil reais). Os 

advogados do FUNDO estão trabalhando para passar uma perspectiva sobre as chances do 

FUNDO na ação movida por este terceiro, o objetivo é saber se a negociação de um acordo para 

resolver esta ação pode ser benéfica para o FUNDO.  

Em razão da pendência de decisão sobre o recurso de Agravo de Instrumento pelo 

segundo grau, em maio de 2020 os autos foram suspensos mais uma vez por 90 (noventa) dias. 

O recurso segue sem ter seu julgamento definitivo, pelo que o processo segue 

suspenso. No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram aos 

Desembargadores que irão compor o quórum de julgamento do recurso uma petição resumindo 

o caso, para facilitar a apreciação. 

A Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina, Arapongas e Jaguapítã no 

estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na tentativa de 

localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a continuidade dos 

atos executivos 

Nesta diligência foi possível observar que ao menos um dos veículos que estava 

estacionado horas antes em frente à sede da SERIMAR foi encontrado em frente à residência de 

um dos devedores. Através da identificação deste veículo e pesquisa de sua propriedade, foram 
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encontradas algumas informações relevantes para identificação de eventual patrimônio oculto 

dos devedores, informações que ainda estão sendo exploradas. 

Em razão da pandemia do COVID-19 o processo sofreu atrasos, contudo, no mês de 

outubro de 2020 o Juízo onde tramita uma carta precatória (Arapongas/PR) ordenou a 

expedição dos ofícios necessários para obter esclarecimentos sobre os contratos de 

financiamento que gravam alguns veículos penhorados. 

Em novembro de 2020, em resposta a um ofício, a Construtora Realizar apresentou 

manifestação informando que houve transações com a Special Nutri, mas, os documentos não 

foram localizados no arquivo para disponibilizar ao Juízo. 

Em dezembro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo a intimação 

da construtora Realizar para que apresente os instrumentos contratuais celebrados com a 

Special Nutri, o que foi logo deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 a construtora Realizar apresentou documentos no autos 

do processo, quanto aos quais, os advogados do FUNDO estão diligenciando para verificar a 

possibilidade de solicitar alguma penhora. 

No mês de março de 2021, após extração e análise das matrículas dos imóveis que 

supostamente poderiam ter sido vendidos aos executados, chegou-se a conclusão de que o 

negócio foi desfeito por falta de pagamento dos executados, pelo que, a penhora seria ineficaz. 

No mês de maio de 2021 para aprofundar o tema sobre os imóveis, os advogados do 

FUNDO apresentaram uma petição requerendo a intimação da Construtora Realizar para 

esclarecer se foi a Rações União que pagou o preço dos imóveis que, apesar de estarem 

compreendidos no contrato de compra e venda assinado com Rações União, acabaram sendo 

registrados em nome da Special Nutri e para que apresente outros eventuais documentos sobre 

a transação, como: aditivos e instrumentos de cessão relativos ao contrato de compra e venda, 

documentação idônea, comprovantes de transferência eletrônica disponível e depósitos que 

permitam identificar a pessoa indicada na conta corrente de origem dos recursos destinados ao 

pagamento desses imóveis. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou que o leiloeiro seja intimado para dar 

sequência aos procedimentos de leilão de (i) 01 (um) veículo; (ii) 02 (duas) empilhadeiras e (iii) 

01 (uma) pá carregadeira. 

No mês de julho de 2021 os executados compareceram aos autos para informar que 

os bens que seriam leiloados teriam sido alienados antes mesmo da data da penhora, pelo que, 

a continuidade do leilão poderia afetar direito de terceiros. 
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Em resposta, os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo ao Juízo que 

ordene a apresentação dos comprovantes de transferência bancária em razão dos negócios de 

venda celebrados, alertando o Juízo para a possibilidade de fraude processual. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a suspensão da realização do leilão e a 

intimação dos executados para que apresentem os documentos pertinentes sobre a venda dos 

equipamentos. 

No mês de setembro de 2021 foi confirmada a intimação dos executados para se 

manifestarem sobre a evidente fraude processual que cometeram ao vender bens penhorados, 

dos quais havia sido nomeados fiéis depositários. 

No mês de outubro de 2021 a Rações União apresentou petição, na qual alega que, em 

10/06/2018, firmou contrato de locação com a SEMIX que teria vigência inicial até 14/05/2021. 

Estabelecido o contrato e finalizadas as negociações, a SEMIX assumiu a fábrica e fez o 

pagamento à executada pela aquisição dos equipamentos. Porém, em 02/10/2019 as partes 

rescindiram o contrato de locação, conforme segue acostado. A empresa SEMIX retirou-se da 

fábrica, porém, levou consigo os equipamentos que havia adquirido. Por isso a venda seria 

legítima, pois, teria ocorrido antes mesmo da penhora. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo requereram a realização de 

penhora de contas bancárias via SISBAJUD. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o cartório 

judicial certifique nos autos a citação de todos os executados. Para facilitar e agilizar o 

andamento processual os advogados do Fundo juntaram aos autos uma petição comprovando 

as citações ocorridas. 

No mês de abril de 2022 o Juízo certificou nos autos a citação positiva de todos os 

executados. 

No mês de maio de 2022 foi cumprido por um oficial de justiça um mandado de 

constatação para localização de bens nas dependências da empresa executada, no entanto, 

supostamente a empresa não está mais no local e os bens não estão mais lá. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação de Lucas Gustavo Borrasca Casalotti e CNG Comercial de Insumos Eireli para que 

apresentem novas informações quanto a alienação de bens. 
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 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. 

CNPJ: 02.700.64/0001-20 

(CXIII) Execução Judicial da Nota Promissória: 

A ação foi ajuizada ainda na gestão da Leme Investimentos, originalmente contra a 

Revisa e os garantidores da operação, três pessoas físicas, contudo, o Sr. Reginaldo faleceu, de 

forma que o Juízo determinou a extinção da ação em relação a ele visto que o crédito foi 

habilitado no processo de inventário do mesmo.  

Além disso, em razão do acordo realizado em 2015 (época em que o Fundo ainda 

estava sob gestão da Leme Investimentos) houve a exclusão dos outros dois executados pessoa 

física da ação, em troca da penhora de 50 % de um imóvel em Paraibuna, mesmo imóvel que foi 

dado em garantia em razão da operação, mas, que não foi devidamente constituída com o 

registro na matrícula do imóvel. 

Desta forma, hoje no polo passivo da demanda consta apena a Revisa, uma empresa 

que já não funciona há anos, frustrando as tentativas de expropriação de bens. 

Na ação de inventário, verifica-se uma grande inércia dos herdeiros que alegam não 

possuir dinheiro para arcar com a avaliação dos bens, além disso, há um número muito grande 

de credores habilitados demonstrando que provavelmente todo o patrimônio do inventário não 

será suficiente para o pagamento de todas as dívidas. 

No mês de setembro de 2020, o Juízo despachou, ordenando que o Fundo apresente 

uma nova manifestação dando andamento ao processo. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo juntaram petição requerendo o 

envio de ofício ao COAF para verificar a existência de movimentação financeira da executada. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo analisou e indeferiu o pedido realizado, 

ordenando que a parte se manifeste apontando caminhos para a tentativa de localização de 

bens.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisa de bens via INFOJUD, o que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de janeiro de 2021 foi recebida a resposta da consulta INFOJUD, contudo ela 

foi infrutífera, assim, os advogados do FUNDO estão estudando qual medida pode ser adotada 

para dar sequência à pesquisa de bens. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a inclusão do nome dos executados nos cadastros restritivos ao crédito, o Juízo 

deferiu, ordenando a expedição de uma certidão para os fins requeridos. 
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No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a pesquisa de veículos via sistema RENAJUD, o que foi deferido mediante a 

comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de abril de 2021 houve resposta do sistema RENJUD, no entanto foi negativa 

para a existência de automóveis de propriedade dos executados. Em seguida os advogados do 

FUNDO peticionaram requerendo a realização de consulta patrimonial via CNIB, ferramenta que 

permite a identificação de imóveis, o que foi indeferido pelo Juízo. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO identificaram um crédito devido à 

Revisa habilitado nos autos de uma ação de falência da empresa BRA Transportes Aéreos S.A., 

sobre o qual os advogados pediram a penhora, o que foi deferido pelo Juízo. Foi expedido um 

ofício ao Juízo onde tramita a referida ação de falência para que seja efetivada a penhora do 

crédito, o que se efetivou. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram ao Juízo da Execução 

que o ofício de penhora de eventuais valores em favor da REVISA junto aos autos da falência da 

BRA Transportes Aéreos S.A. foi protocolado. 

No mês de junho de 2022 não houve movimentação relevante nos autos. 

 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 

CNPJ: 87.377.305/0001-03 

 

A Crysalis e demais empresas do grupo pediram Recuperação Judicial (“RJ”) em junho 

de 2016, contudo, diante do descumprimento das obrigações assumidas no Plano de 

Recuperação Judicial aprovado unilateralmente pela juíza da comarca de Três Coroas/RS, em 

julho de 2018 o processo foi convolado em Falência: o Juízo de Três Coroas decretou a falência 

e determinou que a sede da empresa fosse lacrada para manter os bens em ordem para a 

realização dos leilões para pagamento da massa falida.  

Realizamos um pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia ao Fundo, e que 

foi arrecadado na falência pelo Administrador da Massa falida. Contudo, em razão da criação de 

um Juízo Especial para tratar da matéria no Rio Grande do Sul, os autos foram remetidos para 

outra comarca. Esta remessa está sofrendo com a lentidão do Poder Judiciário daquele estado 

desde dezembro de 2019.  

Em paralelo, optamos por buscar a recuperação do crédito através do ajuizamento de 

uma ação execução contra os avalistas da operação. 

Nos meses seguintes ao ajuizamento da demanda, já com a citação dos executados, 

que apresentaram defesa, os advogados do FUNDO buscaram diversas alternativas legais para 
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obter a penhora de bens dos executados, contudo, até o momento as tentativas foram 

infrutíferas.  

No início de 2020 os advogados do FUNDO trabalharam na identificação de bens e 

direitos dos executados (avalistas) através de pesquisas extrajudiciais, o que acabou trazendo 

algum resultado. No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

apresentando uma tese de fraude à execução quanto a alienação de um bem imóvel do 

Executado Rafael, visto que, o bem anteriormente havia sido alvo de tentativa de penhora, mas, 

por ser bem de família, o FUNDO foi obrigado a desistir de prosseguir com a penhora, pois, se 

trata de bem impenhorável. Contudo, com a venda do bem que teve torna em dinheiro além de 

dois outros imóveis, abriu-se a possibilidade de demonstrar a fraude e buscar a penhora de um 

dos imóveis que foram entreguem em pagamento. Além disso, nesta mesma petição os 

advogados requerem a penhora de vagas de garagem registradas em matrícula individualizada 

de propriedade da Sra. Liege. 

Apesar de ter conhecido do pedido para análise, o Juízo despachou negando a 

concessão de tutela antecipada com a finalidade de promover o arresto dos bens até o 

julgamento definitivo da alegação de fraude, mas, deferiu a penhora das vagas de garagem. 

Os executados apresentaram através de seu advogado uma resposta ao pedido, 

aduzindo em síntese que não houve fraude à execução, pois, a venda do imóvel ocorreu em 

razão do divórcio consensual do Sr. Rafael, para fins de divisão de bens, bem como, que é 

impossível a penhora das garagens, pois, segundo a convenção do condomínio, as vagas 

pertencem ao apartamento da executada, que é seu bem de família. 

O Juízo despachou ordenando a intimação dos terceiros envolvidos no negócio jurídico 

de compra e venda do imóvel objeto da alegação de fraude, bem como, que o FUNDO se 

manifeste sobre a petição dos executados. 

Os advogados do FUNDO se manifestaram, apresentaram argumentos para manter a 

penhora, baseados em jurisprudências, o Juízo analisou o caso e manteve a penhora sobre as 

vagas de garagem, ordenando a expedição de termo para registro na matrícula. 

No mês de abril de 2020 foi expedido o termo de penhora dos imóveis, contudo, em 

razão das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos. 

Quando os advogados do FUNDO alegaram que o imóvel do Sr. Rafael havia sido 

permutado em fraude à execução, o fizeram pedindo uma liminar para proceder com o arresto 

dos bens que foram frutos da permuta, o que foi rejeitado pelo Juízo, por isso, apresentaram 
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um recurso de Agravo de Instrumento, buscando a reversão da decisão em segundo grau, 

contudo, no mês de maio de 2020 o recurso foi julgado improcedente, sob o argumento de que 

caso seja julgado procedente o pedido de reconhecimento de fraude à execução, o imóvel estará 

livre para penhora. 

No mês de junho de 2020 o pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia 

fiduciária ao FUNDO foi redistribuído ao Juízo da Comarca de Novo Hamburgo. Tal pedido 

encontra-se devidamente instruído, ou seja, todas as partes já apresentaram as manifestações 

que lhes cabiam e agora o processo deve ser julgado. 

O Síndico da falência da Crysalis e os advogados da Crysalis apresentaram petições 

requerendo o andamento do processo de restituição. Os advogados do FUNDO estão 

preparando uma manifestação para rebater alguns argumentos apresentados contra o pedido 

de restituição, bem como, preparando-se para realizar uma diligência junto ao Juízo para 

conversar com o novo Juiz da causa, com o objetivo de colocar ele a par dos acontecimentos e 

tomar conhecimento do seu entendimento sobre a questão. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo ordenou que o Síndico da Massa Falida apresente 

documentos nos autos para fins de elucidação do caso, sendo que desta decisão o Síndico foi 

intimado apenas no final do mês, sendo que o prazo para apresentação da manifestação só se 

esgotará no mês de outubro de 2020. 

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

descrevendo detalhadamente o caso do pedido de restituição, reiterando a conclusão de que o 

imóvel deve ser restituído ao Fundo em razão de sua alienação fiduciária. 

No mês de outubro de 2020, no âmbito da ação de execução movida pelo Fundo foram 

expedidos ofícios pelo Juízo para continuidade do procedimento judicial de penhora e 

expropriação das garagens de uma das executadas. No âmbito da ação de restituição do imóvel 

alienado fiduciariamente ao Fundo houve manifestação dos Falidos, afirmando que não vem 

possibilidade de composição na causa, por suas peculiaridades, bem como do Ministério Público 

afirmando que sua manifestação nos autos é legalmente dispensável, pelo que não fariam 

opinião. Desta forma, o processo se encontra pronto para ser julgado. 

No mês de novembro de 2020 foram juntados aos autos os avisos de recebimento 

positivos para a intimação dos adquirentes do imóvel que se pretende ter reconhecida a fraude 

à execução, a intimação é necessária para que possam se defender da alegação de fraude, 

contudo, até o fim do mês de novembro nenhuma manifestação foi apresentada. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados do 

FUNDO estão aguardando o transcurso de prazo para os terceiros adquirentes do imóvel em 

possível fraude à execução apresentem suas defesas. 
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No mês de janeiro de 2021 os terceiros envolvidos na alegação de fraude à execução 

na permuta de imóvel de um dos devedores, apresentaram uma manifestação, alegando em 

suma que não houve má-fé e que a permuta não constitui fraude à execução. 

Os advogados do FUNDO pediram ao Juízo o julgamento imediato do pedido de fraude 

à execução, visto que os terceiros compareceram ao processo apresentando manifestação pela 

via errada, deveriam ter ajuizado um processo de Embargos de Terceiro. 

No mês de fevereiro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo o reconhecimento de nova fraude à execução, visto que o executado Rafael alienou 

o imóvel que havia recebido em permuta, além disso, requereu-se ao Juízo a realização de 

penhora no rosto dos autos de uma ação movida pelo executado em que poderá lhe ser 

reconhecido um direito e a expedição de ofícios para corretoras de criptomoedas, com a 

finalidade de identificar a existência de ativos em nome dos executados. 

Em seguida uma nova petição foi apresentada pelos advogados do FUNDO, na qual 

requer-se que o juízo ordene a expedição de ofícios à uma série de incorporadoras de imóveis, 

visto que o executado Rafael vem trabalhando como corretor de imóveis de luxo, o objetivo é 

identificar a existência de comissões de corretagem a serem pagas e penhorar estes valores. 

O Juízo já decidiu ordenando a intimação do executado para que se manifeste sobre a 

alegada nova fraude à execução, bem como, deferindo a ordem de penhora no rosto dos autos 

e indeferindo a expedição de ofícios para as corretoras de criptomoedas, mas ordenou a 

expedição de um alvará para que os advogados do FUNDO possam requerer estes dados 

diretamente às tais corretoras. 

No mês de abril de 2021 o Sr. Rafael Odone Wilbert se manifestou nos autos, alegando 

que o negócio jurídico foi realizado para sua subsistência, explicando a origem do crédito junto 

à Empresa de Criptomoedas. No entanto, não juntou nenhuma prova de suas alegações. 

Em seguida os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a 

intimação dos terceiros adquirentes dos imóveis vendidos em fraude pelo Sr. Rafael, para que 

na condição de colaboradores da Justiça, esclareçam os fatos à respeito do negócio jurídico, 

ademais, reforçou-se um pedido anterior, de expedição de ofício às corretoras de imóveis e 

construtoras onde o Sr. Rafael Odone Wilbert possa ter valores a receber pela prestação de 

serviços como corretor de imóveis, para que esclareçam sobre se há algum crédito realmente 

devido ao Executado. 

No final do mês o Juízo encaminhou ao Juízo onde tramita a Recuperação Judicial da 

empresa de criptomoedas a ordem de penhora dos eventuais direitos do Sr. Rafael Odone 

Wilbert.  
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No mês de maio de 2021 o Juízo julgou o pedido de fraude à execução, indeferindo o 

pedido, sob a fundamentação de que o terceiro adquirente não agiu de má-fé, comprovou que 

tirou certidões para realizar o negócio e não encontrou nenhum óbice, sendo que a 

jurisprudência segue a compreensão de que não é razoável exigir do adquirente que extraia 

certidões em outros estados. No caso a execução tramita em São Paulo e o imóvel alienado é de 

Gramado/RS. 

No mês de junho de 2021 foram enviadas cartas para intimação de empresas do setor 

imobiliário onde o executado Rafael pode ter créditos a receber em decorrência dos serviços de 

intermediação imobiliária, bem como, foi expedido alvará para que os advogados do FUNDO 

possam penhorar junto a empresas de corretoras de Criptomoedas valores que pertençam ao 

Sr. Rafael. 

No mês de setembro de 2021 os executados compareceram aos autos pleiteando ao 

Juízo que não aceite os pedidos de consultas de bens realizados pelos Advogados do FUNDO, 

alegando que são meios ilegais para a localização de bens em execuções judiciais.  

No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. No entanto, a 

Graphen realizou uma visita à área que é garantia fiduciária da operação e que é objeto do 

pedido de restituição, uma demanda proposta em razão da indicação pelo Síndico da massa 

falida da Crysalis de que ela pertenceria à massa falida. 

Trata-se de uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS, o imóvel 

foi utilizado por muitos anos como parque para exploração do turismo rural e tradicionalista 

Gaúcho, 40,919% do imóvel foi oferecido em garantia através de alienação fiduciária para a 

operação de crédito, o restante pertence à um terceiro, que não figura como devedor. 

O coproprietário do imóvel, diante do imbróglio processual sobre a validade da 

garantia, vem explorando o imóvel através da criação de cavalos, meio pelo qual afirma que vem 

obtendo recursos para realizar a manutenção do imóvel. A seguir algumas fotos da propriedade: 
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O intuito foi verificar a situação do imóvel, sendo que, observou-se que a área está em 

ótimo estado de conservação, tendo um bom potencial de monetização em caso de sucesso na 

recuperação da garantia por meio do processo judicial em curso.  
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No mês de novembro de 2021 o Juízo autorizou a realização de uma penhora no rosto 

de outro processo, em que os executados possuem possível direito de crédito, apesar disso, 

indeferiu outros pedidos de medidas para pesquisa e bloqueio de bens, afirmando que são 

medidas que extrapolam o nível de medidas que podem ser deferidas em uma execução. Sobre 

esta parte específica os advogados do Fundo estão estudando a possibilidade de apresentar um 

recurso. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram um recurso de 

Agravo de Instrumento contra a decisão que rejeitou o pedido de realização de atos de 

investigação patrimonial com o intuito de localização de bens penhoráveis dos executados. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo onde tramita o 

pedido de restituição do imóvel situado em Canela/RS o julgamento do incidente, visto que toda 

a fase de instrução já foi concluída. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pediram a penhora de recebíveis dos 

executados em relação à empresa ROW Consultoria Imobiliária, já que o Sr. Rafael é o único 

sócio, no entanto o pedido foi indeferido. 

No mês de junho de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma petição requerendo 

a penhora dos lucros da empresa ROW BROCKER CONSULTORIAIMOBILIARIA LTDA., visto que o 

Juízo indeferiu dos recebíveis da empresa. 
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9. Eventos ocorridos em maio/2022; 

Neste item do relatório será relatado os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC durante o mês de maio de 2022. 

 Dados do Fundo: 

LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC  

CNPJ: 12.440.789/0001-80 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 
O fundo registrou no mês de maio uma elevação de 0,2361% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 73.808.184,42. 

 

 AÇÕES INDENIZATÓRIAS 

(CXIV) FUNDO X SANTANDER: 

No dia 18 de novembro de 2018 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra os antigos Custodiantes Banco 

Santander (Brasil) S/A e Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. (nº 1118185-

44.2018.8.26.0100), devido à falhas incorridas pelas instituições no período de julho/2012 a 

dezembro/2015 na aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo 

e com os critérios de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a 

nosso pedido, seguirá em segredo de justiça. 

Em fevereiro de 2019 o Santander apresentou sua contestação, nesta contestação que 

faz parte do rito processual, acabou não se manifestando em relação aos pontos centrais em 

discussão, ou seja, as falhas incorridas pelo banco enquanto era Custodiante do FUNDO, focando 

na tese de que todos os cotistas tinham consciência da possibilidade de perda de seu patrimônio 

e os riscos envolvidos em tal aplicação por serem Investidores Qualificados e que quando 

assinaram o Termo de Adesão ao Risco, atestaram terem lido o regulamento e o prospecto de 

distribuição de cotas. 

Em março de 2019 o Fundo apresentou sua Réplica aos argumentos apresentados 

pelos Advogados do Santander. Em resumo, esclarecemos pontos inverídicos apresentados pelo 

Santander, por exemplo, o banco alega que só assumiu a Custódia do Fundo em dezembro de 

2012, sendo que na verdade, ele iniciou a prestação de serviços ao Fundo em 18 de junho de 
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2012, o que comprovamos no processo juntando cópia digitalizada do contrato, conforme pode 

ser visto abaixo: 

 

O Santander tenta por diversos argumentos transferir a responsabilidade para o 

Administrador e para a antiga gestora, uma tentativa de confundir o Juízo. Por isso, fomos bem 

detalhistas anexando novamente os contratos de custódia, o Regulamento do Fundo na época 

em que o Santander era prestador de serviço ao Fundo, além da ICVM nº 356, a instrução 

normativa da CVM que detalha a constituição e o funcionamento de FIDCs no Brasil. Em todos 

esses documentos fica muito claro que a função de receber e analisar a documentação que 

evidencie o lastro dos direitos creditórios representados por operações financeiras, comerciais 

e de serviços (Art. 38, item I da ICVM nº 356), entre outras funções, é do custodiante.  

O Santander argumentou em sua contestação que todos os cotistas do Fundo são 

Investidores Qualificados e, portanto, teriam total consciência do risco envolvido na aquisição 

de cotas do LME FIDC. Contrapomos este argumento mostrando que no caso em tela, os danos 

reclamados pelo Fundo decorreram do inadimplemento e desinformação dos Réus. Qualificados 

ou não, os investidores não estavam plenamente cientes dos riscos quando decidiram realizar 

ou manter o investimento no LME FIDC, uma vez que não tinham como analisar um risco 

envolvendo a falta de diligência do Custodiante. 

Em abril de 2019 o Juízo proferiu decisão determinando o início dos trabalhos de 

produção das provas periciais para verificação do inadimplemento contratual conforme 

apontado pelo Fundo, bem como apuração do valor de eventuais danos causados ao Fundo. Na 

mesma decisão a juíza nomeou um perito judicial de sua confiança para a produção do laudo. 

Para acompanhar os trabalhos da perícia e colaborar com a produção e organização das provas, 
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por parte do Fundo, foi contratado o escritório de perícia Porto & Reis, especializados em perícia 

judicial, análise e elaboração de provas em processos judiciais. 

No mês de maio de 2019, após análise e discussão entre a gestora, os advogados do 

Fundo e os peritos contratados pelo Fundo, foram apresentados no processo os quesitos que a 

Perita Judicial nomeada pelo Juízo deveria se basear para a elaboração do laudo.  

Em julho de 2019, a Perita Judicial se manifestou requerendo, em vista de que as 

partes indicaram assistentes técnicos, a intimação das partes para cientificá-las de que os 

trabalhos teriam início em 08 de agosto de 2019, oportunidade em que a perita analisou os 

documentos carreados aos autos e solicitou às partes que apresentassem novos documentos 

que considerava indispensáveis à elaboração do laudo. 

Durante o mês de agosto de 2019 os peritos contratados pelo FUNDO como assistentes 

da perita judicial fizeram contato com a perita para auxiliar trabalhos, bem como, já prepararam 

um dossiê compilando todas as perguntas (quesitos) que serão analisados pela perita e os 

prováveis documentos necessários para o esclarecimento, reunindo as informações para 

facilitar o entendimento da perita. 

Os trabalhos de elaboração de um dossiê para apresentação à perita judicial foram 

aprofundados e finalizados em outubro de 2019, quando também foi realizada a entrega à perita 

judicial e protocolo nos autos. 

No mês de novembro de 2019, após cobrança do próprio Juízo, a perita agendou o 

início dos trabalhos para o dia 16/12/2019, quando seria realizada uma reunião entre a perita e 

os assistentes técnicos de cada uma das partes. O objetivo da reunião era consolidar os pontos 

que abordados na perícia. A reunião ocorreu conforme agendado, oportunidade em que foram 

repassados os pontos a serem esclarecidos.  

Durante o mês de fevereiro o Juízo proferiu um despacho cobrando a perita sobre a 

entrega do laudo, em razão disso, a perita agendou uma nova reunião com os assistentes 

técnicos para buscar esclarecimentos sobre a matéria, o que deveria ocorrer no dia 03 de março 

de 2020.  

A nova reunião ocorreu e o sentimento dos assistentes técnicos foi favorável ao 

FUNDO, visto que a Perita deixou escapar uma aparente conclusão de que o Santander “não 

teria feito nada” diante de todas as falhas que ocorreram na condução das operações.  

Em abril de 2020 a Perita apresentou seu laudo. Trata-se de um documento muito 

extenso, mais de 2.000 (duas mil) folhas. Cabe tecer um importante comentário antes de passar 

uma percepção sobre seu conteúdo, ao desenvolver um trabalho pericial é ordem legal que o 

Perito não produza qualquer interpretação de valor sobre o caso, pois, só o Juiz tem este poder 

e incumbência, ou seja, o Perito precisa ser isento em suas opiniões. 
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Tomando este ponto de vista, em geral a conclusão dos advogados do FUNDO é de que 

a perita cumpriu o seu papel, foi imparcial ao responder os quesitos das partes e do Juízo, ou 

seja, não foi tendenciosa, não quis ajudar uma ou a outra parte. 

Até mesmo por este motivo, a conclusão dos advogados do FUNDO é de que o laudo 

é favorável aos objetivos da ação, pois, nada do que foi pedido está fora daquilo que de fato o 

SANTANDER deixou de cumprir quando foi prestador dos serviços de Custódia. 

Logo que o laudo foi apresentado nos autos, na última semana do mês de abril, a 

equipe da GRAPHEN convocou uma reunião com todos os prestadores de serviços: advogados e 

assistentes periciais contratados pelo FUNDO, para que, da leitura do Laudo já fossem discutidas 

as considerações gerais. 

A reunião foi muito produtiva, a impressão de todos os participantes foi muito 

semelhante, o Laudo possui pontos que podem ser mais bem explorados, possui algumas faltas 

na resposta de um quesito ou outro, mas no geral e principalmente no tópico em que a Perita 

tece sua conclusão, o Laudo é muito benéfico para a causa, tende a ser muito útil para uma 

condenação do SANTANDER, pois, foram apontados claros descumprimentos do SANTANDER. 

Há muitos quesitos dentre os que foram elaborados pelo SANTANDER que fogem 

totalmente do pedido que o FUNDO pretende que seja concedido, eles dizem respeito a 

questões como: serem os cotistas investidores qualificados, não haver disposição legal ou 

contratual que imponha ao Custodiante a posição de assegurar o crédito, que não é sua função 

optar por quais créditos serão adquiridos e etc., quando o pedido do FUNDO se fundamenta, 

em resumo, a descumprimentos contratuais específicos, por exemplo, a checagem da 

elegibilidade, lastro e cobrança dos créditos. 

Outros quesitos foram apontados como inconclusivos, a Perita não teria conseguido 

dar uma resposta diante dos documentos que teve acesso. Muitos destes se referem a pontos 

da ação em que o ônus da prova é do SANTANDER, ou seja, se permanecerem como pontos 

inconclusivos, serão benéficos à tese do FUNDO, alguns são fruto da interpretação da Perita que 

mesmo diante de documentos que responderiam aos quesitos, compreendeu que outro tipo de 

documento seria necessário. 

Há ainda pontos em que a Perita não resolveu, sua resposta ficou vaga, sem cumprir 

com seu objetivo. 

A sequência do rito processual é a apresentação pelos assistentes periciais e os 

advogados de comentários à perícia e quesitos elucidativos, buscando a solução destes pontos 

nebulosos da Perícia, o que se trata de uma etapa comum de uma perícia como esta, sendo 

possível, inclusive, que ocorra ainda mais uma vez. Após a apresentação, a Perita voltará a 
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apreciar os documentos, levando em conta os novos critérios definidos, produzindo um relatório 

complementar ao laudo atual. 

A apresentação do Laudo é um ponto muito importante do processo, demonstra que 

ele já está caminhando para a fase de julgamento/sentença, bem como, da forma como foi 

apresentado, o Laudo confirma as alegações do FUNDO de que o SANTANDER descumpriu suas 

obrigações como custodiante. 

No mês de maio de 2020 os representantes da GRAPHEN, os advogados e assistente 

pericial contratados pelo FUNDO realizaram diversas reuniões com a finalidade de explorar e 

identificar os pontos que deveriam ser abordados nos comentários à perícia e quais seriam as 

partes a serem elucidadas, através de novos quesitos. 

Após um intenso trabalho onde se mapeou ponto a ponto cada parte da perícia, foi 

elaborada uma petição, tecendo comentários para demonstrar que tudo o que foi pedido na 

inicial foi confirmado pela perícia, mesmo que um ponto ou outro tenha sido indicado com certa 

indefinição pela perita. Além disso, foram elaborados alguns quesitos complementares, com o 

objetivo de assegurar a tese do FUNDO e rebater a tese de defesa utilizada pelo SANTANDER. 

Nesta petição tentamos de forma muito objetiva dar ainda mais esclarecimento a 

todos acerca do racional por traz da criação dos FIDCs e, portanto, o seu objetivo principal.  

Os FIDCs foram concebidos com o objetivo de fomentar, catalisar e dar liquidez ao 

mercado de crédito por meio da antecipação de direitos creditórios já existentes (lastro) por 

uma empresa (na maioria das vezes), aumentando assim oferta de recursos para este fim no 

mercado, dando aos tomadores uma opção fora do sistema bancário. Surgiram para realizar a 

transformação dos créditos, por ser uma operação mais simples, em que um fundo de 

investimento emite cotas, as quais são adquiridas por investidores, captando recursos que serão 

utilizados para adquirir novos créditos. 

Importante destacar que este tipo de operação, que se assemelha à uma securitização, 

tem função econômica relevante, uma vez que fomenta a criação de liquidez, permitindo o 

acesso a fontes de financiamento, ainda que de forma indireta, por empresas que não são 

companhias listadas em bolsa, por meio da cessão dos créditos ao veículo de securitização - ex.: 

FIDC - e consequente recebimento do preço de cessão dos créditos em contraprestação. A 

depender das características dos créditos objeto de cessão, a empresa patrocinadora de uma 

securitização pode obter taxas de juros inferiores àquelas que seriam cobradas caso se 

endividasse em nome próprio, muitas vezes por conta da pulverização de risco que este tipo de 

operação traz. Inclusive, vale destacar que a maioria dos tomadores de recursos dos FIDCs é 

constituída de pequenas e médias empresas que, sem a concorrência criada pelos FIDCs, jamais 

teriam acesso a crédito ou arcariam com um custo (taxa de desconto) muito maior. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1480



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

756 

Desta forma, tem-se a conclusão de que os FIDCs padronizados são veículos que 

antecipam direitos creditórios já existentes, dependendo, portanto, necessariamente, da cessão 

destes direitos creditórios, gerando liquidez ao originador. 

E é justamente por conta disso que o custodiante não poderia, em hipótese alguma, 

permitir que o fundo adquirisse, sem cessão, de forma direta, as Notas Promissórias que 

adquiriu à época. A concessão de empréstimos diretamente, nos moldes bancários, é papel de 

instituição financeira. 

Ainda, de forma surpreendente, faltando ainda um dia para o término do prazo para 

apresentação da manifestação, os advogados do SANTANDER já apresentaram sua 

manifestação, comentando o laudo e tecendo quesitos elucidativos, que mais uma vez 

demonstram uma tentativa de forçar uma saída pela tangente, ou seja, eles tentam fugir da 

discussão proposta, trazendo elementos externos que não tem qualquer relação com o pedido 

objetivo, que se resume no descumprimento de obrigações contratuais, do regulamento e 

normativas. 

Esta apresentação precoce, antecipando-se ao prazo, permitiu que houvesse tempo 

para incluir na manifestação do FUNDO questões para atacar a defesa do SANTANDER, 

aumentando a força da manifestação. 

No mês de junho de 2020, após a apresentação das manifestações a respeito do laudo 

pericial, houve a comprovação do pagamento do valor complementar referente aos honorários 

periciais e as petições passaram para análise da Perita. O prazo para conclusão desta nova fase 

não é objetivo, sendo que até o final do mês de julho de 2020 a perita ainda não apresentou 

suas considerações aos quesitos elucidativos. Os advogados do FUNDO estão acompanhando 

diariamente o processo e atuando de forma a acompanhar a evolução do trabalho da perita.  

No mês de agosto de 2020, diante da inércia da perita em apresentar sua resposta aos 

quesitos complementares apresentados, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos 

pedindo que o Juízo intime a perita para apresentar o resultado. O Juízo despachou indeferindo 

o pedido com uma justificativa pouco condizente com o contexto do processo, pelo que, os 

advogados do FUNDO acreditam que tenha sido uma decisão fundada em pressupostos errados, 

então, elaboraram um pequeno recurso, Embargos de Declaração, apenas para que o Juízo 

esclareça a razão do indeferimento ou, se realmente constatar um erro de fundamentação, para 

que altere a decisão. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo analisou e julgou os Embargos de Declaração, 

acatando o pedido realizado, mostrando que realmente a decisão anterior estava equivocada, 

de forma que ordenou a intimação da perita para que realize a apresentação do laudo referente 

aos quesitos elucidativos, o que, contudo, não ocorreu no mês de setembro. 
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No mês de outubro de 2020 os assistentes técnicos, contratados pelo Fundo, fizeram 

contato com a Perita para averiguar qual seria o motivo do atraso na apresentação das respostas 

aos quesitos elucidativos, tudo de forma sútil para não causar animosidades que pudessem 

prejudicar a relação com ela. A explicação foi de que não há uma regra pré-estabelecida para se 

responder um dos quesitos elaborados, a conta de quanto é o valor do prejuízo sofrido pelo 

Fundo, já que há ações em andamento e questões que estão além dos danos causados pelos 

atos omissivos dos Réus, por isso, ela adiantou que vai solicitar uma reunião com os assistentes 

técnicos de ambas as partes para tratar do assunto, o que não ocorreu dentro do mês de 

outubro. 

No mês de novembro de 2020 a perita agendou uma reunião com os assistentes 

técnicos das partes para o final do mês. Próximo à data da reunião a perita adiou a reunião para 

o início do mês de dezembro. 

No mês de dezembro de 2020 foi realizada a reunião com a perita, na oportunidade 

ela esclareceu aos assistentes técnicos que para responder alguns dos quesitos suplementares 

apresentados pelas partes dependeria da apresentação de novos documentos. A perita 

elaborou uma ata da reunião e elencou o que precisa responder e qual o documento deveria ser 

apresentado. Em seguida a Graphen, os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos fizeram 

uma reunião para compreender como se desenvolveu a reunião e desenhar o que e como seria 

apresentado à perita. O prazo para apresentação dos documentos se encerra em 20 de janeiro 

de 2021. 

No mês de janeiro de 2021 foram realizadas diversas reuniões entre advogados, 

gestora e assistente técnico do FUNDO com o objetivo de buscarmos alinhar a resposta que seria 

apresentada à perita. Os Advogados produziram um material minucioso sobre o histórico de 

operações para demonstrar o descumprimento de obrigações pelo Santander ao longo do 

tempo. Além disso foram reunidos novos documentos que ao fim foram entregues à perita. 

Todos estes documentos e respostas podem ser usados pela perita para complemento do laudo 

pericial.  

No mês de fevereiro de 2021 a perita apresentou sua nova posição sobre os 

documentos apresentados, complementando o laudo inicialmente apresentado. Em reunião 

com os advogados e assistentes técnicos do FUNDO a conclusão foi de que as respostas 

mantiveram o mesmo entendimento anterior, de que o laudo segue a sorte dos pedidos 

realizados pelo FUNDO, em detrimento da defesa apresentada pelo Santander, colaborando 

para uma possível sentença favorável.  

Trata-se de um laudo muito mais simples e menos extenso que o primeiro, de fato é 

um complemento objetivo, respondendo questões mais restritas. Muitas das questões 
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respondidas continuaram sem uma conclusão, mas, ficou claro que foi em razão da falta de 

apresentação de documentos pelo Santander. 

Deste laudo complementar o FUNDO foi intimado para apresentar uma manifestação. 

Em um trabalho de seis mãos (Gestora, advogado e assistente técnico) está se construindo uma 

petição no intuito de demonstrar ao Juízo o quanto o laudo é favorável aos pedidos iniciais. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO finalizaram a petição abordando 

os pontos positivos da perícia e apresentaram nos autos. Deste momento em diante o processo 

já se encontra pronto para julgamento, sendo possível que o Juízo abra um novo prazo para as 

partes apresentarem razões finais, uma manifestação que resume os pedidos, sua conexão com 

as provas produzidas e solução jurídica aplicável. 

No mês de abril de 2021 com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após 

consulta aos advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um 

profissional, economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para 

que ele apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial. Nos autos, ainda não 

houve um pronunciamento a respeito da concessão de prazo para alegações finais ou até 

mesmo a própria Sentença. 

No mês de setembro de 2021 a Graphen realizou reunião de alinhamento com os 

advogados do Fundo onde foi discutido quais são os próximos passos para que o processo volte 

a andar e tenha uma sentença. Neste sentido aventou-se algumas possibilidades de produção 

de documentos que condensem a grande quantidade de informações do processo, facilitando a 

compreensão do Juízo para o julgamento. 

No mês de fevereiro de 2022 em decorrência da suspensão aplicada pelo juízo, que 

ordenou que se aguarde para prolação de sentença, não houve movimentação nos autos. 

Ao longo do mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram a ideia de 

contratar uma empresa especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. 

Trata-se de uma técnica de representação gráfica das principais questões discutidas no 

processo, através da qual se busca a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A 

Graphen aprovou a ideia, recentemente muitos veículos da imprensa geral tem tratado do 

assunto, como uma inovação da técnica jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e 

Desembargadores já manifestaram opiniões aprovando o uso da técnica, isso sem contar a 
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impressa especializada em questões jurídicas, que já aborda esta técnica há algum tempo e vem 

mostrando a aprovação e utilidade da mesma pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. No mês de maio de 2022 o processo permaneceu 

aguardando decisão. 

 

(CXV) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – FUNDO X CITIBANK: 

No dia 15 de fevereiro de 2019 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra o antigo Administrador e Custodiante 

Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (nº 1012981-74.2019.8.26.0100), 

devido a falhas incorridas pelas instituições no período de outubro de 2010 a junho de 2012 na 

aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo e com os critérios 

de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a nosso pedido, 

seguirá em segredo de justiça. 

O Juízo responsável determinou a citação do Citibank via carta postal, o que se efetivou 

em 27 de março de 2019, iniciando o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentarem 

contestação.  

Dentro do prazo, em abril de 2019, o Citibank apresentou sua Contestação, dentre os 

principais argumentos trazidos, aduzem que os cotistas tinham total conhecimento dos riscos 

do investimento quanto adquiriram cotas sêniores do LEME FIDC (pois se tratam de cotistas 

Qualificados) e de que os Cotistas deram quitação ao Custodiante quando da aprovação de 

contas e da transferência da Custódia do Fundo para o Santander. Alegaram ainda prescrição da 

causa, uma vez os atos alegados teriam ocorrido de 2010 a 2012.  

No mês de maio de 2019 o FUNDO apresentou sua réplica aos argumentos levantados 

pelos advogados do Citibank.  

No mês de junho de 2019 os advogados do CITIBANK apresentaram nova manifestação 

insistindo na tese de que os cotistas do Fundo são Investidores Qualificados que tinham 

conhecimento dos riscos envolvendo tal investimento. No mesmo mês o Juízo proferiu decisão 

ordenando que as partes indicassem as provas que pretendiam produzir. Dado a semelhança 

entre as ações movidas contra o CITIBANK e o SANTANDER, nomeamos o mesmo perito que está 

representando o Fundo no caso Santander, para representar o LME FIDC na ação contra o 

CITIBANK na função de assistente pericial. 
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Durante o mês de julho de 2019 houve manifestação dos advogados do CITIBANK 

informando que não possui outras provas a produzir além daquelas já constantes nos autos. 

Além disso, informaram que não possuem interesse na designação de audiência para tentativa 

de conciliação. 

Pelo FUNDO foi apresentada manifestação apontando o interesse na produção de 

provas, pericial, depoimento dos representantes legais do banco, oitiva de testemunhas e a 

juntada de documentos suplementares. 

Em setembro de 2019 o Juízo proferiu despacho saneador afastando as alegações de 

conexão e prescrição, mas, majorando o valor da causa para R$ 35.000.000,00, o que foi alvo de 

recurso de embargos de declaração pelos advogados do FUNDO. 

No mês de dezembro de 2019 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos a 

complementação das custas judiciais de acordo com o valor da causa arbitrado pelo Juízo, visto 

que a tentativa de discussão da matéria não foi admitida pelo Juízo. Os advogados do CITIBANK 

apresentaram um recurso de Agravo de instrumento buscando a reforma do despacho saneador 

para que sejam acolhidas as preliminares apresentadas, resultando na extinção do processo sem 

o julgamento do mérito. 

Em março de 2020 juntou-se aos autos a notícia de que não foi concedido efeito 

suspensivo ao Recurso de Agravo de Instrumento apresentado pelo CITIBANK, de forma que os 

advogados do FUNDO pleitearam o andamento do processo, visto que todas as determinações 

anteriores já foram cumpridas, o que não foi apreciado até o final de maio de 2020. 

No mês de junho de 2020 foi proferido o despacho saneador do processo, apontando 

os pontos controvertidos da ação, ou seja, as questões pontuais que precisam ser esclarecidas 

para que o processo seja julgado. Caso a resolução destes pontos demonstre a violação dos 

direitos do FUNDO a chance de um julgamento favorável aos pedidos realizados será maior. 

Foram fixados os seguintes pontos controvertidos: 

1) a regularidade da atuação da ré no exercício da administração e custódia da autora, 

devendo ser observados o regulamento da autora (fls. 35/76) e as regras editadas pela CVM;  

2) a existência de lastro nos créditos obtidos pela ré (principalmente levando-se em 

consideração as notas promissórias e os instrumentos particulares de fls. 91/610); 3) a existência 

de responsabilidade da ré em efetuar eventuais cobranças, bem como a necessidade de 

realização dessas cobranças no período em que existente a relação jurídica entre as partes; 

4) a exigência pelos órgãos reguladores de comunicação dos devedores acerca dos 

créditos cedidos;  

5) a responsabilidade da ré por eventuais ilícitos apurados; 

6) a existência de danos a serem indenizados e sua extensão. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1485



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

761 

Para solucionar estes pontos controvertidos o Juízo ordenou a produção de prova 

pericial, nomeando um Perito de sua confiança para a realização dos serviços, o qual já 

apresentou sua proposta técnica e de honorários. 

O Citibank apresentou um recurso de Embargos de Declaração para solucionar uma 

questão relativa ao prazo concedido pelo Juízo para que as partes apresentassem arguição de 

suspeição do perito, assistentes técnicos e quesitos, o que logo foi decidido pelo Juízo, dando 

provimento, reformando a decisão saneadora para corrigir o prazo concedido. 

A partir do momento em que os advogados tomaram conhecimento da decisão 

saneadora a Graphen convocou reuniões para que logo se definisse quais seriam os quesitos 

apresentados ao Juízo, as quais foram realizadas em dias seguidos no final do mês de junho de 

2020 com a participação dos advogados, assistentes técnicos e representantes da Graphen. 

Os quesitos foram elaborados com base nos pedidos realizados e documentos que 

foram apresentados acompanhando a petição inicial, o objetivo é fazer o perito concluir que o 

Citibank descumpriu suas obrigações e que isso causou danos ao FUNDO. 

Obtido o resultado buscado, a elaboração de quesitos claros e pontuais que tendem a 

obter uma resposta favorável aos pedidos realizados pelo FUNDO, a petição foi apresentada 

dentro do prazo concedido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação aos 

honorários indicados pelo perito nomeado pelo Juízo, isso porque o valor apresentado supera 

em mais do que o triplo do valor cobrado pela perícia realizada no processo movido contra o 

Santander, causas muito semelhantes, sendo a contra o Citibank até mesmo menos abrangente. 

Pelo mesmo motivo, valor excessivo, os advogados do Citibank também impugnaram. 

Durante o mês de agosto de 2020, o Juízo analisou as impugnações das partes e 

concedeu um prazo reduzido para que em conjunto as partes indicassem um perito em 

consenso, assim, os advogados do FUNDO passaram a negociar com os advogados da outra 

parte a nomeação da mesma perita que realizou o trabalho na ação movida contra o Santander. 

Após profundas discussões entre a Graphen e os Advogados do FUNDO, chegou-se à 

conclusão de que a melhor saída seria nomear a perita do caso Santander, pois, ela já possui 

conhecimento do assunto, produziu o laudo principal em um prazo regular, sempre esteve 

disponível para ouvir os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos, o laudo produzido foi, 

no geral, avaliado como favorável aos pedidos do FUNDO na ação do Santander, além disso, sua 

proposta de honorários foi muito mais baixa do que a apresentada pelo perito indicado pelo 

Juízo desta ação. 

Enfrentou-se alguma resistência do Citibank em aceitar a nomeação da perita que o 

FUNDO havia decidido como sendo a ideal para o caso, mas, ao final, os advogados do FUNDO 
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conseguiram convencer os advogados do Citibank que esta seria a melhor solução, então, ambas 

as partes peticionaram nos autos indicando a perita escolhida pelo FUNDO. 

No mês de setembro o Juízo analisou e aceitou a indicação realizada pelas partes, 

intimou a perita para que apresentasse sua concordância em realizar o trabalho, bem como, sua 

proposta de honorários. Em sequência: a perita se manifestou concordando com o serviço, 

apresentando proposta de honorários no mesmo valor apresentado na ação movida em face do 

Santander e o Fundo realizou o pagamento das custas. 

No mês de outubro o Juízo intimou a perita para que desse início aos trabalhos de 

elaboração da perícia, em seguida a perita peticionou nos autos informando e convidando os 

assistentes técnicos das partes para realização de uma reunião a ser realizada no início de 

novembro que marcará o início dos trabalhos. 

No mês de novembro os assistentes técnicos das partes participaram da reunião 

inaugural da elaboração da perícia, conversaram com a perita sobre como será conduzida a 

perícia, tudo dentro da normalidade. Deste momento em diante resta aguardar os contatos da 

perita para colaboração com dados e documentos. 

No mês de fevereiro de 2021 ainda não houve nenhuma evolução processual, nesta 

fase isso é normal, pois, a perita está trabalhando em seu relatório, o que costuma demorar, 

além disso. 

No mês de março de 2021 a perita se manifestou apresentando nos autos uma lista 

dos documentos que devem ser apresentados pelas partes para que possa construir sua análise 

e conclusão sobre o caso, quanto ao que os advogados do FUNDO já estão trabalhando para 

entregar o mais rápido possível. 

No mês de abril de 2021 a Graphen trabalhou com os advogados e os assistentes 

técnicos, do FUNDO para reunir e organizar toda a documentação solicitada pela Perita Judicial. 

Após unir todos os documentos foram realizadas reuniões para verificar qual seria a melhor 

forma de apresentação e se todos os documentos realmente eram pertinentes. Trabalhou-se 

sobre a produção de uma petição de apresentação dos documentos. 

Em paralelo, com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após consulta aos 

advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um profissional, 

economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para que ele 

apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial.  
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Ainda, no final do mês o Juízo despachou cobrando da Perita uma conclusão em até 

30 dias (um prazo que não é rigoroso e contado em dias úteis). 

No mês de junho de 2021 as partes foram intimadas de que a perita deve iniciar os 

trabalhos periciais propriamente ditos, isso é, a elaboração do seu laudo diante dos documentos 

e informações levados ao seu conhecimento pelas partes. 

No mês de julho de 2021, já nos seus últimos dias, os assistentes técnicos foram 

chamados para uma reunião em agosto para esclarecimentos e apontamentos com a Perita. Isso 

significa que a conclusão do laudo está muito próxima, logo deve ser apresentado nos autos. 

No mês de agosto de 2021, a perita apresentou seu laudo com trezentas e vinte e seis 

páginas, respondendo aos quesitos das partes e aos pontos controvertidos apontados pelo 

Juízo. Assim que apresentado o laudo a Graphen solicitou uma reunião com os advogados do 

Fundo e os assistentes técnicos, para que juntos pudessem realizar uma primeira discussão 

sobre o conteúdo. 

Reunidos, todos ponderaram que o Laudo está dentro do que se esperava, a Perita 

buscou se esquivar de respostas que pudessem ser interpretadas como parciais em favor de 

uma ou outra parte, atendo-se a apresentar um resumo técnico da matéria que envolve cada 

um dos quesitos. Há pontos em que o laudo deixou a desejar por ter sido muito superficial na 

análise do tema, além do que poderia se esperar da tentativa de ser imparcial, em outros pontos 

se aprofundou e deixou claro que houve descumprimento de obrigações por parte do Citibank. 

A conclusão geral foi de que o laudo dá condições para um julgamento favorável à 

causa do Fundo, contudo, que pode ser aperfeiçoado, motivo pelo qual ao longo do mês foram 

realizadas outras reuniões, em que cada um dos envolvidos apresentou ideias para quesitos 

elucidativos e opiniões para manifestação nos autos dirigida ao Juízo. 

No mês de setembro de 2021, após a finalização e revisão das petições com 

comentários ao Juízo e de solicitação de quesitos complementares, foi realizado o protocolo nos 

autos. Deste momento em diante um novo ciclo de perícia, um pouco mais curto, acontecerá. 

No mês de outubro de 2021 a perita apresentou uma petição nos autos do processo 

exigindo que o Citibank apresente documentos complementares sobre as operações, o que, 

segundo os advogados do Fundo é um acontecimento importante, pois, caso não apresentem 

ficará ainda mais claro sua falta de diligência com o cumprimento de suas funções. 

No mês de novembro de 2021 o Citibank apresentou uma petição nos autos 

apontando motivos pelos quais não possuía a documentação exigida pela perita. Em seguida o 

Juízo ordenou que a Perita apresente sua conclusão sobre os quesitos complementares, bem 

como, sobre a resposta do Citibank. Nos bastidores os advogados do Fundo e Assistentes 

Técnicos se movimentaram para convencer a Perita de que a justificativa apresentada pelo 
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Citibank não se sustenta, o que, de certo, provocará prejuízos à defesa deles, 

consequentemente, vantagem para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 houve o julgamento de um Agravo em Recurso Especial 

apresentado pelo Citibank, este é um recurso julgado em última instância, pelo Superior Tribunal 

de Justiça, o conteúdo se resume a alegações do Citibank sobre os pressupostos básicos da ação 

ajuizada pelo Fundo, como a prescrição, por exemplo. O sucesso já era esperado, no entanto, 

estrategicamente o julgamento foi importante, pois, é possível que da sentença da ação sejam 

interpostos recursos que um dia podem chegar até o Superior Tribunal de Justiça e, pela regra 

da prevenção, devem ser julgados pelo mesmo Ministro Relator. Por isso, em conjunto com os 

advogados do Fundo trabalhamos a estratégia e um dos advogados, que possui bom trânsito 

dentro do Superior Tribunal de Justiça foi até Brasília para despachar com o Relator. A ideia 

principal é contar sobre o caso, deixar o Ministro familiarizado e se possível criar um laço de 

simpatia dele com a causa do Fundo, essa diligência realizada foi o primeiro passo desta 

estratégia. 

No mês de janeiro de 2022 a perita juntou aos autos seu laudo complementar, 

respondendo aos quesitos complementares apresentados. Imediatamente a Graphen convocou 

os advogados e assistentes técnicos para uma reunião, visando debater as novas conclusões 

apresentadas. Resumidamente, todos concordaram que a Perita continuou se esquivando de 

dar respostas sobre alguns itens, compreendendo que seria matéria para decisão exclusiva do 

Juízo, a impressão não é que ela não tenha compreendido, mas de que não quer se 

comprometer em alguns pontos, no entanto, houve uma melhora relevante de alguns pontos, 

principalmente no que toca ao descumprimento referente a concessão de créditos novos a 

devedores inadimplentes em outras operações, ou seja, ela indicou claramente que houve um 

descumprimento por parte do Citi.  

No mês de fevereiro de 2022 os assistentes técnicos do Fundo prepararam e 

apresentaram nos autos uma petição apontando sua interpretação do laudo pericial, 

destacando os trechos em que a perícia reconheceu haver descumprimentos de obrigações por 

parte do Citibank, bem como, apontando as fragilidades de alguns pontos da perícia, deixando 

aberto espaço para um aprofundamento futuro. De forma semelhante e praticamente ao 

mesmo tempo os advogados do Fundo também apresentaram uma petição, estes, por sua vez, 

fizeram uma correlação entre as conclusões da perícia e as conclusões legais possíveis, 

demonstrando que as violações são passíveis de indenização. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição no 

processo, apontando ao Juízo que haviam quesitos formulados e não respondidos pela perita, 

sendo que são questões importantes, como, por exemplo, o cálculo exemplificativo do valor em 
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disputa, mas que a perita, aparentemente não tem condições de responder, não sendo 

descartada a impossibilidade técnica da profissional. Neste contexto o pedido foi para que o 

Juízo analisasse a questão sob este prisma e, conforme sua interpretação, ordenasse à perita 

que respondesse aos questionamentos ou que nomeasse outro profissional para responder 

apenas estes poucos itens. 

São questões que poderiam somar positivamente para a tese do Fundo, por isso a 

importância e insistência. 

Os advogados do Fundo despacharam com o Juízo numa reunião marcada logo após a 

juntada da petição no processo, oportunidade em que foram bem recebidos, sentiram que o 

Juízo está bem inteirado do caso e que entendeu o pedido realizado. Em seguida foi proferido 

um despacho ordenando que a perita se manifeste sobre os pontos em questão, demonstrando 

que, possivelmente por respeito à profissional, ele prefere que ela se posicione sobre sua 

eventual incapacidade técnica para responder estas específicas questões. 

Além disso, os advogados apresentaram à Graphen a ideia de contratar uma empresa 

especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. Trata-se de uma técnica de 

representação gráfica das principais questões discutidas no processo, através da qual se busca 

a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A Graphen aprovou a ideia, recentemente 

muitos veículos da imprensa geral tem tratado do assunto, como uma inovação da técnica 

jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e Desembargadores já manifestaram opiniões 

aprovando o uso da técnica, isso sem contar a impressa especializada em questões jurídicas, que 

já aborda esta técnica há algum tempo e vem mostrando a aprovação e utilidade da mesma 

pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo conseguiram marcar uma importante 

reunião com a perita judicial, geralmente os peritos não recebem em reuniões apenas uma das 

partes, para evitar alegações de violação da imparcialidade, contudo, depois de muita 

insistência, a perita viu a necessidade de ouvir os advogados do Fundo. A reunião, ao sentir dos 

advogados, foi muito prospera, foi possível expor pontos importantes da tática processual que 

a perita não havia conseguido discernir, o que, espera-se, pode ter um efeito positivo de 

estimular ela para a produção de um relatório complementar mais elucidativo e solucionador 

de pontos jurídicos, o que deveria ser seu objetivo desde o início. 
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Nesta oportunidade os advogados conseguiram apresentar o trabalho de visual law 

produzido, além de obter a possibilidade de apresentar um trabalho de resumo em formato de 

planilha sobre os pontos controversos do processo, com as alegações de cada parte e a resposta 

pericial até o momento. 

Os advogados do Fundo estão buscando fontes que possam colaborar com o trabalho 

já realizado, como pareceristas que afirmem ser correta a tese do Fundo. 

No mês de maio de 2022 a perita apresentou nos autos suas respostas aos novos 

quesitos que haviam sido apresentados pelas partes. No novo documento ela manteve o laudo 

original, respondendo a maior parte das perguntas com remissões ou afirmando que a resposta 

estava além do que poderia afirmar diante de sua função processual. No entanto, os advogados, 

a Graphen e os assistentes técnicos do Fundo avaliaram que a forma como ela expôs suas 

colocações nesta resposta serão muito úteis para demonstrar ao Juízo com clareza os pontos 

controvertidos que devem ser decididos por ele. 

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(CXVI) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 
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de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. Propomos a Milano que realizasse parte do 

pagamento em dinheiro e desse uma opção ao LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC de converter 

o restante do seu crédito em ações ou poder ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC 

MULTISETORIAL IPCA FIDC para deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das 

Recuperandas leu o novo Plano de Recuperação que constavam as condições acordadas pela 

gestora e pela Milano nas reuniões. Isto posto, ficou acertado que o pagamento se daria da 

seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 
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no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizaria um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC (ou cedido para algum terceiro 

interessado) até o prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FUNDO na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 
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com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 

no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  
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As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos), sendo a lista já disponibilizada anteriormente neste relatório. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 
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causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas.  

Sobre este assunto, vale muito relembrar que este ativo sempre foi tratado como 

um dos mais complicados da carteira, já que há muito tempo a auditoria legal do FUNDO e o 

diagnóstico próprio da gestora, apontaram que as operações foram celebradas em total 

desacordo com o Regulamento do FUNDO, além da não verificação pelo Custodiante quanto 

a correta formalização de garantias e instrumentos. Razões estas que colocam este caso como 

um dos principais dentre aqueles que são objeto das ações de reparação de danos materiais 

ajuizadas contra o Santander e o Citibank. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 35.376.419,80 (trinta e 

cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 65.375.730,63 (sessenta e cinco milhões, trezentos e setenta e 

cinco mil, setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos). 

No mês de março de 2021 houve novas habilitações de crédito, mas nenhuma nova 

movimentação que possa indicar o pagamento de algum valor ao FUNDO. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 
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No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação 

de credores da falência, estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários.  

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

(CXVII) NP – MILANO ENERGIA (12,9 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Estruturas Metálicas Ltda. em 27 de junho 

de 2014 com o valor de face de R$ 12.915.949,97. Em 30 de junho de 2014 o contrato desta 

operação foi aditado para transferir a dívida para a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A. (holding do Grupo Milano). Esta operação era bullet (pagamento de amortização e juros no 

final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 27 de junho de 2017, 

porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em função do pedido de 

Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, esta operação não 

possui garantia real, apenas uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de um contrato de 

confissão de dívida entre a Milano Estruturas Metálicas Ltda. e a empresa Santa Líbera Ltda. 

(empresa que supostamente prestava serviços ao Grupo Milano), onde nesta cessão a Milano 

transferiu ao Fundo o direito de recebimento do fluxo de recebíveis desta dívida, porém, nunca 

houve o cumprimento desta garantia, uma vez que a Santa Líbera nunca honrou com o 

pagamento de sua suposta dívida. Além de cessão de recebíveis, a operação tem como garantia 

o aval da própria Milano Energia Participações e Investimentos S.A., hoje, também, em processo 

de falência, após a mal sucedida tentativa de Recuperação Judicial. 

Vale ressaltar que a Santa Líbera Ltda. que nunca honrou com o pagamento da dívida, 

o fluxo cedido fiduciariamente, foi reconhecida como integrante do Grupo Milano ainda 

quando da tramitação do processo de Recuperação Judicial, passando a estar na situação de 

recuperanda em conjunto com as demais empresas e, hoje, com a convolação do processo em 

falência, também se encontra no estado de empresa falida.  

 

(CXVIII) NP – MILANO ELETROTÉCNICA (1,8 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Eletrotécnica Ltda. em 17 de fevereiro de 

2014 com o valor de face de R$ 1.850.000,00. Esta operação trata-se de uma bullet (pagamento 

de amortização e juros no final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 

17 de fevereiro de 2017, porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em 

função do pedido de Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, 
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esta operação possui garantia imóvel através de um contrato de alienação fiduciária firmado 

entre a Milano e o LME FIDC, imóvel registrado sob a Matrícula 6.899 do 1º Ofício de Registro 

de Imóveis da Comarca de Criciúma – SC. Porém, de acordo com a diligência realizada por 

escritório de advocacia contratado, foi evidenciado a má formalização desta garantia uma vez 

que, de acordo com o contrato, o imóvel seria de propriedade da Milano Eletrotécnica Ltda., 

porém deveria ser transferido à Milano Energia Participações e Investimentos S.A., para fins de 

formalização, porém isto não foi feito. Com isso, a operação não possui a garantia imobiliária 

devidamente registrada. Além de prever a alienação fiduciária do imóvel, o contrato também 

prevê uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de operações do Contrato de Prestação de 

Serviços, decorrentes do Edital de Concorrência Pública nº 11/24.157, firmado pela Milano 

Eletrotécnica Ltda., através do Consórcio, na qualidade de contratada, com a CELESC 

Distribuição S/A, empresa distribuidora de energia do estado de Santa Catarina. A operação 

também conta com o aval da holding do grupo, a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A., que demonstra ser de qualidade ruim, uma vez que a empresa que se encontrava em 

recuperação judicial, agora está falida em razão da convolação do processo. Além disso, nas 

buscas por bens passiveis de penhora realizada por uma empresa de busca de bens, nenhum 

bem imóvel foi encontrado. 

 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; 

(CXIX) Execução da NP de R$ 61.687.135,64, emitida pela MZE Participações S.A.: 

Em razão da inadimplência da MZE com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros da operação NP R$ 61,6 MM, no mês de agosto de 2017, foi distribuída a ação de execução 

contra a MZE Participações S.A. e os avalistas da operação visando a cobrança do valor total de 

R$ 115.694.497,59 (cento e quinze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e 

noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Desde a distribuição da execução foram realizadas mais de 10 (dez) diligências do 

Oficial de Justiça objetivando a citação dos executados, diante da ineficácia destas tentativas, 

no mês de agosto de 2018, os advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo a citação da 

Masterenergia, Masterzinc e MZE Participações S.A. via edital, o que foi deferido. Assim, no mês 

de outubro de 2018, foi elaborado pelo Juízo o Edital de citação, de forma que atualmente se 

encontra suprida a citação dos executados: (i) MZE Participações S.A.: (ii) Masterenergia T&D 

Ltda.; e (iii) Masterzinc Galvanização Ltda. 
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Foram requeridas e deferidas as tentativas de pesquisa de bens através dos sistemas 

BACENJUD e RENAJUD, contudo os resultados foram negativos, ou seja, os devedores não 

possuem valores em contas bancárias, corretoras de valores, bolsa de valores ou veículos de sua 

propriedade. 

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Os prazos processuais foram suspensos até o dia 30 de abril de 2020 em razão da 

pandemia causada pelo COVID-19, em regra, neste período os Juízos privilegiaram o julgamento 

de pedidos urgentes, que envolvam questões essenciais, isso pode significar que a análise do 

pedido de bloqueio pode ser postergada pelo Juízo.  

Em busca de localizar transações financeiras dos Executados, inclusive remessas para 

o exterior, os Advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo, que deferiu no mês de julho de 2020, 

o envio de ofícios ao BACEN, COAF e outras instituições financeiras para que informem sobre as 

operações financeiras realizadas pelos devedores nos últimos cinco (5) anos. Apesar de 

protocolados os ofícios expedidos pelo Juízo, até o fim do mês de agosto de 2020 os órgãos 

ainda não tinham apresentado respostas. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos alguns ofícios de resposta das 

instituições financeiras (Safra, Itaú, Santander, CEF e Nubank), contudo, nenhuma delas trouxe 

informações sobre a existência de recursos dos executados. No mês de outubro outras 

instituições financeiras responderam aos ofícios, contudo, estas também não trouxeram 

informações sobre a existência de recursos. 

No mês de novembro de 2020 não foram recebidos novos ofícios, constatou-se que o 

BACEN não respondeu ao ofício que lhe foi enviado.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo o envio de novo ofício ao BACEN, bem como, para o Banco Itaú, pois, ainda que 

remotamente, há a possibilidade de haver recursos depositados em nome das devedoras, visto 

que consta a existência de uma conta ativa junto ao banco. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo apreciou o pedido, após mais de um mês de 

inércia (em parte justificada pelo recesso judiciário nos meses de dezembro e janeiro), 

autorizando a realização dos atos mediante a comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 
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No mês de abril de 2021, após diligências dos advogados do FUNDO para tentar agilizar 

a movimentação, o Juízo despachou ordenando a realização de pesquisas via SISBAJUD, 

objetivando o bloqueio de bens e recursos disponíveis em aplicações nas instituições financeiras 

regulamentadas pelo Banco Central do Brasil. 

No mês de maio de 2021 os autos permaneceram em gabinete, a ordem de pesquisas 

via SISBAJUD está em processamento. 

Considerando que no mês de junho de 2021 o juízo não tomou providências no sentido 

de dar cumprimento à sua própria decisão sobre o SISBAJUD, os advogados diligenciaram junto 

a ele para cobrar providências. Desta forma, espera-se que o resultado seja apresentado nos 

autos em breve. 

No mês de agosto de 2021 não houve movimentação nos autos. No mês de setembro 

de 2021 foi juntado aos autos o resultado negativo de uma nova tentativa de bloqueio online de 

valores em contas dos executados. 

No mês de novembro de 2021 os advogados peticionaram solicitando ao Juízo a ordem 

para medidas constritivas via SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e SERASAJUD, incluindo o pedido 

da chamada “teimosinha”, que consiste em um bloqueio de valores em contas dos devedores 

de forma contínua por alguns dias. 

No mês de março de 2022 após certa insistência dos advogados do Fundo, que 

realizaram diversas diligências com o propósito de buscar um despacho para o pedido realizado, 

o Juízo finamente autorizou a realização da “teimosinha” método de penhora on-line em contas 

bancárias por dias reiterados, ou seja, durante o tempo em que perdurar a ordem – no caso 

foram 3 dias – qualquer valor que entrar na conta será bloqueado. Durante o mês de abril de 

2022 os advogados do Fundo diligenciaram no sentido de buscar o cumprimento da decisão. 

No mês de maio de 2022 o Juízo despachou comunicando que a pesquisa de valores 

depositados em contas bancárias foi infrutífera e que a pesquisa via INFOJUD deveria ser 

realizada através de protocolo de ofício junto a Receita Federal do Brasil. Em seguida os 

advogados do Fundo apresentaram uma petição junto à Receita Federal do Brasil para tentar 

localizar dados dos devedores que revelem a existência de patrimônio. 

 

(CXX) Execução NP de R$ 8.237.320,78, emitida pela MASTERENERGIA T&D 

LTDA.: 

Em razão da inadimplência da Masterenergia com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações NP R$ 8,2 MM, em julho de 2017, foi distribuída a ação de 

execução contra a Masterenergia T&D Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 16.652.448,61 (dezesseis milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 
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quarenta e oito reais e sessenta e um centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. Para citação, penhora e alienação de bens dos executados, foram distribuídas quatro 

(4) Cartas Precatórias: (i) uma (1) para a cidade de Canoas/RS, onde fica a sede da empresa 

Masterenergia, emissora da Nota Promissória; (ii) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, 

onde fica a sede da empresa Masterzinc, avalista da operação; (iii) uma (1) para a cidade de 

Porto Alegre/RS, onde está domiciliado o Sr. Nelson Castan, dono da Masterzinc, Masterenergia 

e Avalista da operação; e (iv) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, onde está domiciliado 

Alex Francischetto.  

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Em junho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram um pedido ao Juízo para 

obter (i) o bloqueio e a penhora do PGBL de Nelson e o envio de ofício ao Bradesco Vida e 

Previdência S.A; (ii) a penhora dos créditos decorrentes dos mútuos celebrados entre Nelson, 

Paula e Juliana e a intimação postal das devedoras; (iii) a penhora das quotas sociais 

pertencentes ao Executado Nelson e a expedição de ofício à Servicoop; e (iv) a expedição de 

ofícios ao Banco Central do Brasil e ao COAF para que prestem informações sobre as transações 

financeiras de Nelson nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo ordenou que o Fundo se manifeste sobre o 

pedido de penhora de penhora das cotas sociais da Servicoop e junte cópia dos atos 

constitutivos das empresas que os Executados possuem cotas sociais. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo pediram a penhora das quotas 

sociais de titularidade de Nelson emitidas por SERVICOOP e a Expedição de ofícios ao BACEN e 

COAF para que prestem informações sobre as transações financeiras realizadas por Nelson nos 

últimos 5 anos. As filhas do executado que constam como suas credoras nas Declarações de 

Imposto de Renda informaram nos autos que não existem valores devidos ao Sr. Nelson. 

No mês de novembro de 2020 aguardou-se a resposta dos ofícios enviados, contudo, 

nenhuma resposta foi recebida. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo despachou ordenando que o FUNDO apresente 

manifestação sobre as respostas apresentadas pelas filhas do devedor Nelson. Os advogados do 

FUNDO prepararam e apresentaram uma petição requerendo a realização de pesquisas pelo 

sistema SISBAJUD em nome do executado Nelson, a inclusão do nome dele nos sistemas de 

restrição ao crédito e uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 
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No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

Apesar de reiteradas tentativas dos advogados do FUNDO de buscar uma 

movimentação processual mais célere, no mês de abril de 2021 o Juízo não analisou o pedido, 

não havendo novos andamentos processuais. 

No mês de julho de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de pesquisa 

pelo SISBAJUD, deferindo os pedidos de inclusão do nome dos devedores nos cadastros de 

inadimplentes e a realização de pesquisa via RENAJUD, por meio da qual, poderá se obter 

informações sobre a propriedade de veículos. 

No mês de agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição pedindo 

a citação das empresas executadas em nome do sócio administrador, Sr. Nelson Brilman Castan. 

No mês de setembro de 2021 foi juntado aos autos o aviso de recebimento positivo 

quanto a Carta de Citação dos executados Masterenergia e Masterzinc. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram os seguintes 

pedidos: (i) a penhora das quotas de Nelson na Servicoop; (ii) nova expedição de ofício ao 

Bradesco determinando que preste informações sobre previdência privada de titularidade do 

Executado Nelson; (iii) expedição ofícios ao Banco Central do Brasil e ao Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras (“COAF”), para que prestem todas as informações sobre a transação 

de integralização de empresa estrangeira realizada por Nelson, inclusive para que informe qual 

foi a empresa e se ela remete valores ao Brasil a título de dividendos. 

Os advogados pediram ainda que fosse realizado (i) bloqueio online permanente e 

diário (“teimosinha”) de ativos de Nelson e Alex pelo SISBAJUD; (ii) bloqueio online de veículos 

de propriedade de Alex; (iii) pesquisa da declaração de imposto de renda de Nelson e Alex 

referentes ao ano de 2020; (iv) e a inclusão de Alex nos sistemas de restrição de crédito pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo determinou a juntada de certidão da junta 

comercial, comprovando o endereço e regularidade atual da empresa coexecutada. Determinou 

que se oficie o Bradesco para que preste as informações solicitadas. Os advogados do Fundo 

peticionaram, apontando que não há que se falar em verificar regularidade da empresa ou 

identificar seu endereço, visto que a mesma já foi citada, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de dezembro de 2021 o Bradesco apresentou manifestação apontando que 

não localizou seguros de qualquer natureza, títulos de capitalização ou plano de previdência em 

nome dos executados. 
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No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o comprovante 

de recolhimento de custas necessárias para prosseguimento das diligências e o Juízo decidiu 

ordenando a juntada de cálculo atualizado da dívida. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma planilha atualizada 

da dívida e o Juízo, em seguida, decidiu ordenando esclarecimentos sobre os cálculos. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo prepararam uma petição de 

elucidação dos cálculos e juntaram aos autos, diante do que o Juízo proferiu um despacho 

autorizando a pesquisa SISBAJUD. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

apontando que apesar do deferimento do SESBAJUD havia outros requerimentos, para os quais, 

inclusive, já haviam sido recolhidas as custas para sua realização, portanto, pedindo novamente 

o deferimento dos demais pedidos de buscas de bens. 

No mês de maio de 2022 foram realizadas pesquisas via INFOJUD e RENAJUD no nome 

dos executados, sem, contudo, um resultado satisfatório. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(CXXI) Execuções judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 
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O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação que 

movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas.  

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 
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No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos.  

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário.  

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos.  

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

realização de pesquisas vias INFOJUD para os exercícios 2019, 2020 e 2021 em nome de Marcus, 

Rodrigo e Érika. 
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 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à 

Junta Comercial do Estado do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos 

autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quando também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 
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No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da BOSS, pedindo, 

inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 
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bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de abril de 2022 os advogados do Fundo trabalharam para que o procedimento de expedição da 

do mandado ocorra rapidamente. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 03 (três) Notas Promissórias (“NPs”); 

Em razão da inadimplência da Magistral com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das operações NP R$ 43,5 MM, NP R$ 3,3 MM e NP R$ 13,2 MM, no mês de junho de 

2017, foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e os 

Avalistas das Operações para a cobrança do valor total de R$ 120.490.401,78 (cento e vinte 

milhões, quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos), valor 

atualizado até a data da distribuição da execução. 

Estamos buscando a penhora de dividendos eventuais a que tenham direito os 

Executados, por isso, foi protocolado junto a Junta Comercial do Paraná ofício com a ordem 

Judicial de registro da penhora em qualquer empresa em que os executados tenham 

participação. 

Neste processo foi penhorado o título de sócio do Executado em um dos Clubes mais 

importantes do Curitiba, o Clube Curitibano, acreditamos que o título tenha algum valor 

monetário, mas, o mais importante é o constrangimento que este tipo de penhora pode causar 

ao Executado em sua vida social.  

A sequência natural de uma penhora seria a expropriação por adjudicação ou leilão, 

contudo, neste caso em específico o adquirente precisa preencher os requisitos do Clube para 

se tornar sócio, o que constitui um empecilho importante para a expropriação. Em março de 

2020 isso ficou claro, pois, em resposta a uma ordem judicial para que o Clube promovesse em 

seus editais a disponibilidade do título para aquisição pelos demais sócios (o que facilitaria o 

preenchimento dos requisitos internos do Clube) o mesmo respondeu ao Juízo que não cabe a 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1508



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

784 

ele promover este tipo assessoramento de venda, que o correto deve ser a realização de um 

leilão. 

Claramente o Clube tentou protegendo seu associado, por isso, em abril de 2020, foi 

apresentada petição nos autos requerendo nova expedição de ofício ao Clube Curitibano para a 

venda do título patrimonial série “C” nº 2740 de propriedade do Executado Marcus, e o anúncio 

do referido título em sítios eletrônicos, em paralelo, estamos tentando encontrar um 

interessado na aquisição do título de forma particular entre nossos contatos que são sócios do 

referido Clube. 

Os advogados do FUNDO reforçaram o pedido para que o Juízo ordene o Clube a 

divulgar a venda do título social. Em maio de 2020 o Juízo deferiu o pedido e ordenou a 

expedição de novo ofício ao Clube. 

No mês de julho de 2020 juntou-se aos autos o comprovante de recebimento da 

intimação pelo Clube, para cumprimento da ordem. Não houve movimentação nos autos no mês 

de agosto de 2020, tendo em vista que está se aguardando a resposta do Clube. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo despachou ordenando que o Fundo apresente 

parâmetros de valor para a venda do título social penhorado do Clube. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

apresentando como critério para valoração do título uma pesquisa da revista Forbes onde 

consta que o valor do título do Clube Curitibano é de no mínimo R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais): 
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O Clube ficará obrigado pela determinação judicial a anunciar aos seus sócios a venda 

do título, mas, há certa resistência, até por um sentido de proteção de seus sócios. Os advogados 

do Fundo estão trabalhando para fiscalizar o cumprimento da determinação judicial. 

No mês de abril de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de maio de 2021 o Clube Curitibano apresentou petição, na qual alegou que o 

executado não pagou pelo título, vez que foi transferido de pai para filho e que o título não está 

mais em posse do clube desde 22 de outubro de 2014. 

No mês de junho de 2021, ante a resposta ao ofício encaminhada pelo Clube 

Curitibano, o Juízo ordenou ao FUNDO que se manifeste sobre o prosseguimento. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo que intime o 

Clube Curitibano a dizer se há pendências financeiras sobre o título penhorado, o que foi acatado 

e o ofício expedido. 

No mês de agosto de 2021 o Clube Curitibano informou que a única pendência 

financeira relativa ao título é a mensalidade de julho/2021 no valor de R$ 568,44 (quinhentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). No mês de setembro não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição na 

qual pediram que o Clube Curitibano seja intimado para que: (i) emita uma segunda via do Título 

de Marcus ou um novo título de série C, cancelando-se o título detido por Marcus; e (ii) realize 

a alienação do Título em observância às condições adequadas. O Juízo proferiu decisão 

indeferindo o pedido. 

Além de indeferir o pedido o Juízo considerou que a Carta Precatória já está com seu 

objeto cumprido, determinando sua devolução para a origem. Sobre esta decisão, no mês de 

novembro de 2021 os advogados apresentaram um recurso de Embargos de Declaração, que 

não foi conhecido pelo Juízo, agora, avaliam a possibilidade de recorrer da decisão ao Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo interpuseram recurso de Agravo 

de Instrumento contra a decisão que considerou cumprido o objeto da carta precatória, visando 

manter sua tramitação. No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos. Em 

razão da interposição do recurso de Agravo de Instrumento a tramitação do processo só voltará 

ao normal após seu julgamento, sendo que, no mês de março de 2022 foram apresentadas as 

contrarrazões pelos executados e seguiu para o gabinete do Desembargador para julgamento. 
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No mês de abril de 2022 não houve movimentação nos autos. No mês de maio de 2022 o 

processo foi encaminhado para julgamento virtual pelo Tribunal de Justiça, sendo que já foi 

sinalizado que o julgamento deve ocorrer entre os dias 20 e 24 de junho de 2022. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(CXXII) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Execução Nota Promissória de R$ 18.861.749,52 (“NP I”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP I, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

40.043.452,33, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Neste processo os atos têm sido praticados através de uma carta precatória em 

tramite na comarca de Arapongas/PR, onde já se buscou a citação dos executados, contudo, 

sem sucesso, pelo que, no início do ano de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

requerendo a penhora de bens da empresa e sua citação através dos sócios, que já foram citados 

em outros endereços, o que foi apreciado pelo Juízo que proferiu decisão autorizando a medida 

requerida. 

Os advogados do FUNDO já peticionaram junto ao Juízo onde tramita a Carta 

Precatória, dando ciência e requerendo o cumprimento da decisão proferida pelo Juízo de 

origem (São Paulo/SP). 

Contudo, em razão das determinações relativas às estratégias para contenção do 

COVID-19 os prazos judiciais foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas 

urgentes que possam afetar a vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos 

advogados do FUNDO neste processo foram preteridos. Durante o mês de maio o processo 

seguiu em gabinete com o Juiz, mas, sem uma decisão sobre a petição apresentada. 

O Juízo onde tramita a carta precatória proferiu a ordem para expedição dos 

mandados em junho de 2020, contudo, em decorrência da pandemia do COVID-19, a expedição 

dos documentos está suspensa. 

Em agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos os comprovantes 

de recolhimento das custas necessárias para a expedição dos documentos. 

No mês de agosto de 2020 a Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina e 

Arapongas no estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na 
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tentativa de localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a 

continuidade dos atos executivo. 

Durante a diligência a equipe da Graphen entrou dentro do galpão onde funciona a 

SOMOPAR. Constatou-se que a fábrica está muito sucateada, com poucos funcionários, sendo 

que mais da metade do espaço está ocupado com móveis de segunda linha que estão sendo 

vendidos neste outlet, na outra parte do barracão estão fabricando alguns sofás, mas num ritmo 

muito lento. 

No mês de outubro de 2020 foram expedidos mandados de penhora, avaliação e 

intimação em face dos executados Edgar, Cassiani e Fabmov a serem cumpridos nas residências 

e sede, o que provocou uma imediata reação da outra parte, que compareceu aos autos 

alegando que os mandados precisam ser recolhidos, pois, os bens que guarnecem as residências 

são impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo indeferiu o pedido dos executados, sendo que 

os mandados de penhora e avaliação e o de citação da Somopar foram juntados aos autos, sendo 

apenas o de citação positivo, os demais foram negativos em razão da inexistência de bens 

penhoráveis. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão.  No mês de abril de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

No mês de maio de 2021 o Juízo onde tramita uma carta precatória ordenou a 

expedição de mandados de penhora em face da Fabmov, Edgar e Cassiani e o mandado de 

citação de Somopar. 

No mês de junho de 2021 a FABMOV compareceu aos autos afirmando não possuir 

imóveis na comarca de Arapongas, pedindo ao Juízo para devolver a carta precatória com 

relação a ela. O movimento da FABMOV é incomum, por isso, os advogados do FUNDO estão 

diligenciando para tentar verificar as informações. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo reiteraram, comprovando o 

recolhimento de custas, o pedido expedição de mandado de penhora e avaliação de imóveis da 

SOMOPAR e da FABMOV. 

No mês de setembro de 2021 o Juízo determinou o cumprimento dos mandados de 

penhora, em seguida o mandado de penhora e avaliação foi expedido e distribuído aos Oficiais 

de Justiça. 
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No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça em cumprimento do mandado de em 

face da empresa FABMOV firmou certidão informando que esteve no endereço onde foi 

fornecido pelo Sr. Bruno, representante do grupo empresarial, contrato social da empresa 

atuante no local, SMP, e, também, contrato da empresa FABMOV, com endereço em São 

Paulo/SP. Diante disso, afirmou que deixou de realizar a penhora. O mandado em face da 

empresa SOMOPAR ainda não foi cumprido. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

requerendo a realização de uma vistoria para avaliação dos próximos passos relativos à 

expropriação dos bens móveis penhorados.  

No mês de março de 2022 após diligências dos advogados o processo seguiu para o 

gabinete do Juízo para apreciação da petição. Não é normal que o advogado tenha que cobrar 

este tipo de ato, demonstrando que a vara judicial prejudica o bom andamento do processo. No 

mês de maio de 2022 o processo seguiu aguardando decisão. 

 

 Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 
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requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maio de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação e 

alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO solicitaram a expedição de novos 

mandados de citação para Edgar e Cassiani. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo proferiu um despacho autorizando a penhora no 

rosto dos autos em que os executados estão discutindo um possível crédito, o qual tramita, 

também, em São Paulo/SP. Além disso, na carta precatória onde foi requerida a expedição de 

novos mandados de citação para Edgar e Cassiani, foi certificado que o processo está à 

disposição do Juízo para analise do pedido. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos 

autos comprovando a realização de penhora no rosto dos autos, espécie de penhora que atinge 

os eventuais direitos que alguém pode ter numa ação ainda em processamento. 
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A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 
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impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Execução Nota Promissória de R$ 6,7 MM (“NP II”) 

Conforme apresentado no relatório anterior, dada a inadimplência da Somopar com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da NP II, e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em maio/2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Somopar – Sociedade Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 14.215.721,89, valor atualizado até a data da distribuição 

da execução.  

Nos autos desta ação foi aplicada a estratégia de buscar a extensão da execução em 

face de empresas do Grupo Econômico Familiar, quais sejam: FABMOV, COMPACT, 

TRANSPORTADORA JER, CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS, BRASIPAR, RUMOL e MOBISUL. O Juízo 

acolheu parcialmente o pedido, reconhecendo a existência de grupo empresarial fraudulento, 

incluindo as empresas Fabmov, Compact, Transportadora Jer, Cia Brasileira de Móveis, Brasipar 

e Mobisul no polo passivo, porém, indeferiu o pedido em relação à empresa Rumol, o que foi 

alvo de um Agravo de Instrumento em tramite perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, além deste recurso interposto pelos advogado do FUNDO, há outro Agravo de 

Instrumento dos Executados onde foi concedido efeito suspensivo à respeito da 

desconsideração da personalidade jurídica das empresas Transportadora Jer e Mobisul. 

No mês de outubro de 2019 realizamos uma reunião estratégica com os advogados do 

Fundo com o objetivo de delinear como podemos utilizar cada um dos processos para atacar a 

esfera patrimonial dos executados, principalmente diante do andamento da desconsideração 

da personalidade jurídica que pode culminar na entrada do crédito do Fundo na relação de 

credores da Recuperação Judicial das empresas do grupo SOMOPAR. Estamos alinhados para 

tentar envolver os devedores por todos os lados possíveis, fazendo pressão para que os 

devedores se sintam incomodados e possam, quem sebe, se interessar por uma negociação para 

quitação da dívida. 

Em paralelo, os atos expropriatórios seguiram sendo solicitados, sendo que no 

momento o foco tem sido a descoberta de créditos locatícios em nome de uma das executadas 

(Cassiani) no valor de R$ 1.804,50 ao mês. No mês de março foi requerido e no mesmo sentido 

o Juízo analisou e deferiu a expedição de ofício para que a imobiliária que administra o contrato 

de aluguel realize o depósito mensal do valor em conta judicial, bem como, a intimação da 

executada para que tome ciência da penhora. 
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Em abril de 2020 os advogados do FUNDO realizaram o recolhimento das custas 

necessárias para a expedição do ofício à imobiliária para que cumpra a decisão judicial, juntaram 

aos autos e reiteraram o pedido. O ofício foi encaminhado e o AR retornou e foi juntado aos 

autos do processo com resultado positivo em maio de 2020, mas até o final do mês não houve 

nos autos qualquer notícia sobre o cumprimento da ordem. 

Os advogados do FUNDO pleitearam ao Juízo que intime novamente a imobiliária para 

que comprove o depósito dos alugueres em Juízo, sob pena de multa por descumprimento, bem 

como, o encaminhamento de ofícios para Banco Santander S.A., Banco Itaú Unibanco S.A. e 

Brasilprev Seguros e Previdência solicitando informações sobre ativos em nome dos executados. 

O Juízo indeferiu a aplicação de multa à imobiliária, mas ordenou que seja intimada 

para comprovar o depósito dos valores, bem como, ordenou o envio de ofícios às instituições 

financeiras da forma como requerido. 

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram no processo de 

origem pedindo o aditamento da carta precatória em tramite perante o Juízo de Arapongas/PR 

para que a Imobiliária Bonanza seja intimada pessoalmente para comprovar o depósito judicial 

dos valores dos alugueis. Poucos dias depois foi necessário apresentar uma nova petição, pois, 

no Juízo onde tramita a Recuperação Judicial do Grupo SMP houve a negativa por parte do 

administrador judicial quanto ao pedido de habilitação de crédito do FUNDO, em conflito com a 

decisão anterior. 

No mês de setembro de 2020 foi juntado ofício nos autos, encaminhado pelo 

Santander, informando a existência de um saldo de PGBL em nome do executado Edgar no valor 

de R$ 2.633,91, os advogados do Fundo solicitarão a liquidação. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação do executado sobre a penhora do PGBL, bem como, para que após o transcurso do 

prazo legal para a manifestação dele, não havendo, fosse determinada a transferência dos 

valores em favor do Fundo. O Juízo ordenou a intimação na forma requerida, imediatamente 

após, o executado apresentou manifestação alegando se tratar de valores impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo despachou julgando improcedente a 

impugnação apresentada pelo executado. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de levantamento da quantia de R$ 2.633,91, sendo que, 

na mesma data o executado apresentou nos autos, cópia de um recurso de agravo de 

instrumento que interpôs contra a decisão que julgou improcedente a impugnação que havia 

apresentado. Logo em seguida o recurso foi rejeitado pelo segundo grau, pelo que, os advogados 
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do FUNDO juntaram no primeiro grau o Acórdão que negou provimento, requerendo a 

expedição do mandado de levantamento. 

O executado, num claro ato de desespero apresentou um novo recurso de embargos 

de declaração, em tal momento já totalmente descabido, o qual foi rejeitado. 

No mês de janeiro de 2021, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se 

estendeu até o dia 20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram para agilizar a 

expedição do alvará de levantamento dos valores penhorados, pedido já realizado no mês de 

dezembro de 2021. 

No mês de março de 2021 foi realizado o levantamento dos valores penhorados (R$ 

2.663,91), o que foi certificado nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos um pedido 

de realização de pesquisas via SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD para localização de bens passíveis 

de penhora. O Juízo autorizou e ordenou a juntada de planilha atualizada do débito, bem como, 

comprovação do recolhimento das custas necessárias. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a realização de 

bloqueio on-line das contas dos executados, bem como, indeferiu a pesquisa via SISBAJUD para 

consulta aos extratos de contas dos executados. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

Neste processo há um incidente, uma carta precatória em trâmite perante a comarca 

de Arapongas/PR, onde os advogados do Fundo pleitearam a expedição de mandado de 

penhora/avaliação/intimação, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço da empresa 

Brasipar Indústria de Móveis Ltda., para penhorar os bens “não essenciais” de propriedade dos 

Executados Eder, Cassiani, Micheline e Edgar. Foi solicitado que os advogados do Fundo possam 

acompanhar o Oficial de Justiça na realização da referida diligência, podendo entrar na referida 

empresa. Por fim, foi pedido até mesmo o uso de força policial para realização de penhora e 

remoção de bens, caso os Executados queiram impedir o prosseguimento dos atos executórios. 

De forma muito estranha o Sr. Edgar Rufato que nunca havia se manifestado nos autos 

apresentou uma petição pedindo que o ato não fosse realizado, portanto, pedindo a 

improcedência do pedido. Diante do que o Juízo ordenou que o Fundo se manifestasse. 

Em outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição alertando ao Juízo 

o fato de que a manifestação do Edgar apenas neste momento do processo levanta suspeitas 

que devem ser verificadas justamente através da concessão da ordem de penhora, reforçando 

ainda o pedido de acompanhamento da diligência pelos advogados. 
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No mês de novembro de 2021, antes mesmo do cumprimento do mandado de 

penhora, os executados apresentaram nos autos uma espécie de impugnação à penhora, 

requerendo que o pedido não seja ser deferido e o mandado já expedido seja recolhido. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo rejeitou a impugnação apresentada pelo Sr. Edgar 

e deu provimento aos pedidos de penhora do Fundo, contra esta decisão do Sr. Edgar 

apresentou recurso de Embargos de Declaração, que foram respondidos pelos advogados do 

Fundo. No mês de março de 2022 os autos permaneceram com o Juízo, aguardando sua análise 

sobre o recurso apresentado pelos advogados do Fundo. 

No mês de abril de 2022 o Juízo analisou o recurso e negou provimento, com isso, a 

decisão que rejeitou a impugnação foi mantida, inclusive afirmando que os advogados do Fundo 

poderão acompanhar a diligência. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo diligenciaram para cobrar do Juízo a 

expedição do mandado de penhora, mas, ele não foi expedido. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 
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Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 
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No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO.  

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 
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No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal.  

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência.  

No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 
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 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xxv) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos da 

negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel já 

está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xxvi)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xxvii) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 
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condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

A Futuro Florestal, empresa especialista em avaliação de áreas florestais, deslocou dois 

engenheiros florestais da empresa para realizar um levantamento mercadológico na região, 

bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área.  

A Graphen realizou em meados de 2019 uma visita à Fazenda Cauaxi, apresentamos a 

seguir um breve relato para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 
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somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi é preciso percorrer mais de 60km em estrada de terra a 

partir da portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em 

resumo, são mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção 

da extensão e complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. 

São mais de 200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Já no final de 2019 os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 
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91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 que ainda não passaram 

por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem começar 

já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% da terra 

como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser destinada 

para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 
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finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020, aliando a apresentação da 

fazenda para interessados, foi realizado um trabalho de campo, com o objetivo de enriquecer o 

conhecimento sobre o contexto da exploração do manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

xlix. 9.139 HA de área nunca explorada 

l. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

li. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

lii. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

liii. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

liv. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1528



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

804 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contudo, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 

já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo.  

Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; 

(CXXIII) Processo de Recuperação Judicial da Manchester: 

Conforme apresentado no relatório anterior, em setembro de 2015 a empresa 

Manchester entrou com pedido de Recuperação Judicial alegando estar passando por uma crise 

econômico-financeira, não tendo desta forma condições de honrar com suas obrigações junto 
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aos seus credores. No mesmo mês o pedido de RJ foi deferido pelo Juiz competente de 

Joinville/SC. Ainda sob decisão da antiga gestora do Fundo, foi realizada a contratação do 

escritório Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Advogados (atual denominação do escritório Souza, 

Cescon, Barrieu & Flech Advogados) para representar os interesses do LME REC FIDC junto a RJ, 

representado pela aquisição da operação de Nota Promissória adquirida em 22/12/2014, cujo 

saldo devedor, representado na data do pedido de Recuperação Judicial, de R$ 29,2 milhões. 

Em resumo, como já apresentado no relatório anterior, durante o mês de maio de 2018 foi 

homologado pela juíza da Vara da Fazenda de Joinville/SC, o Plano de Recuperação Judicial 

aprovado pelo Fundo em agosto de 2017. Desta forma, o crédito do Fundo, que totaliza, 

aproximadamente, R$ 30 milhões, ficou classificado dentro da classe UPI (Unidade Produtiva 

Isolada), onde foram incluídos 04 (quatro) imóveis de propriedade da recuperando, que 

totalizam mais de R$ 20 milhões em valor de mercado. Porém, na decisão a juíza não julgou a 

impugnação a lista de credores apresentado pelo Postalis, onde o mesmo solicita a sua exclusão 

do quatro de credores quirografários alegando ser detentor de garantiá real sob alienação 

fiduciária (“AF”) dos imóveis incluídos na classe UPI. No entendimento dos advogados do Fundo, 

a Postalis não tem direito sobre esses bens, uma vez que na ação de execução que moveu contra 

a Manchester os advogados da Postalis foram questionados pelo Juiz da execução se os mesmos 

queriam seguir com a penhora que já possuíam AF. Na petição apresentada pelos Advogados do 

Postalis, eles não mencionam que possuem AF dos imóveis e reafirmam o pedido de penhora. 

Segundo os advogados do LME REC FIDC, com esse movimento os advogados do Postalis 

renunciaram a sua garantia fiduciária, liberando os imóveis para a Manchester poder, por 

exemplo, vender, transferir ou alienar a classe de credores da RJ, como foi feito. 

Dado que o Plano de Recuperação Judicial da Manchester foi aprovado em AGC há 

muito tempo, tendo sido homologado pelo Juízo em maio de 2018, não há motivos para que o 

mesmo não comece a ser cumprido, ou seja, que o Fundo possa se valer da propriedade destes 

bens e vende-los para pagar parte da sua dívida, conforme consta nos termos da UPI (Unidade 

Produtiva Isolada), classe em que o Fundo está aderente na RJ.  

Contudo, apesar de reiteradas tentativas dos Advogados do FUNDO junto ao Juízo, 

bem como, com o Administrador Judicial, até meados de 2019 o plano não havia sido cumprido, 

não houve nenhum despacho ordenando ou cobrando o cumprimento e o Administrador 

Judicial não se manifestou neste sentido. 

Quando então, após uma petição dos advogado do FUNDO indicando que o prazo para 

o cumprimento do plano quanto a constituição da UPI já havia decorrido, em junho de 2019, os 

advogados da Manchester apresentaram uma petição onde requerem a liberação dos veículos 
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alienados para o Fundo para que os mesmos sejam leiloados e o recurso seja utilizado para pagar 

credores trabalhistas. 

Em resposta, os advogados do FUNDO apresentaram manifestação no processo 

pedindo ao juiz que: (i) reconheça e declare o inadimplemento das Recuperandas em suas 

obrigações dispostas no Plano de Recuperação Judicial quanto à alienação da Unidades 

Produtivas Isoladas; e (ii) reconheça a extraconcursalidade de seu crédito, bem como indefira os 

pedidos realizados pela Manchester tendo em vista o descumprimento do Plano e o 

inadimplemento das Recuperandas. 

Já no último trimestre de 2019, ainda sem uma decisão do Juízo sobre as petições 

anteriores, as Recuperandas apresentaram uma nova manifestação nos autos, alegando que em 

tese haveria uma renúncia tácita ao direito do FUNDO de compor a classe dos credores 

colaboradores, bem como, solicitando que o Juízo autorize a venda dos imóveis formadores da 

UPI para que o plano de recuperação judicial possa ser cumprido. 

Os Juízos do estado de Santa Catarina são muito conhecidos por demorarem e 

prejudicarem o andamento de ações de Recuperação Judiciais, muitas questões extra autos são 

colocadas como empecilhos para que as questões sejam resolvidas, talvez, o mais importante 

deles seja a falta de conhecimento sobre o tema específico, muitos magistrados pleiteiam a 

criação de Juízos especializados na matéria, mas, enquanto isso não é feito os processos em 

tramite ficam sem solução. Em questões assim, muito pouco pode ser feito pelos advogados, 

visto que por vezes os magistrados se recusam a receber advogados, não analisam as petições 

e se uma eventual reclamação é feita dois efeitos são verificados com frequência: antipatia à 

causa daquele que reclamou ou a causa toda, provocando decisões ainda mais prejudiciais e 

uma resposta clássica de que o Juízo está sobrecarregado de trabalho, não a demora se instala 

para toda e qualquer causa, que não existe preferência que faça esta causa passar à frente de 

outras e etc. 

Portanto, a medida conservadora é a que vem sendo adotada, apresentação de 

petições cobrando o andamento, ligações telefônicas e visitas de tempo em tempo para lembrar 

ao Juízo que a causa precisa de solução. Contudo, até o mês de junho de 2020 não houve 

qualquer decisão relevante no processo. 

No mês de julho de 2020 a Graphen realizou reuniões com os advogados do FUNDO 

com a finalidade de discutir o andamento processual. Os advogados informaram que 

recentemente houve uma mudança de Juiz e sistema processual na comarca onde o processo 

tramita, o que, pode possibilitar um andamento em ritmo mais ágil e até uma mudança de 

postura. 
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Diante das conversas e esclarecimentos realizados, decidiu-se em conjunto que a 

melhor opção no momento é realizar um peticionamento nos autos do processo de Recuperação 

Judicial apontando sutilmente que o plano de recuperação judicial está atrasado, ante a 

pendência do Juízo em autorizar a constituição da UPI e alienação dos imóveis que a formarão 

para finalmente haver o pagamento da dívida. A sutileza se justifica pelo risco de o Juízo 

interpretar que há descumprimento do plano, podendo sentenciar a falência das empresas. 

Um cenário de falência não seria bom para o FUNDO, já que suas garantias são há 

muito tempo sucatas de veículos com valor inexpressivo e a maior parte do crédito deveria ser 

considerada como quirografário, ou seja, um crédito preterido na ordem de preferência de 

credores. 

Assim seguiram os advogados do FUNDO, apresentando uma petição num formato de 

resumo dos fatos ocorridos até então, cobrando do Juízo uma decisão que dê solução às 

pendências processuais, deixando claro que não há descumprimento do plano, mas atraso em 

vista da inércia do próprio Juízo. Em apartado, apesar das dificuldades causadas pela pandemia 

do COVID-19, os advogados do FUNDO tentarão realizar um contato pessoal com o Juiz para 

explicar pormenorizadamente os detalhes do processo. 

Até o final do mês de agosto de 2020 o Juízo não analisou a petição apresentada pelos 

advogados do FUNDO. 

No mês de setembro de 2020 as Recuperandas apresentaram manifestação no mesmo 

sentido do alegado pelo Fundo, apontando que o processo de recuperação judicial não está 

caminhando em razão da carência de julgamento dos pedidos realizados pelas partes. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo reforçaram sua manifestação, 

aproveitando o momento para pressionar o Juízo a tomar uma decisão sobre o assunto. 

Apesar dos esforços dos advogados do Fundo, até o mês de dezembro de 2020 o Juízo 

não decidiu sobre a matéria. 

No mês de maio de 2021 o advogado das Recuperandas apresentou manifestação nos 

autos pedindo que sejam analisados os pedidos pendentes de apreciação. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não analisou ou decidiu sobre a efetividade 

do plano de recuperação, contudo, recentemente se teve notícia do julgamento de ação que 

possui potencial para impactar no cumprimento do plano de recuperação aprovado, diante 

disso, espera-se que em breve o Juízo tome alguma decisão importante. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de abril de 2022 o Juízo seguiu sem analisar a aprovação do plano de 

recuperação judicial. No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 
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 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

(CXXIV) Execução CCBs nº 448 e 490; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das CCBs nº 448 e 490 e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em dezembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total 

de R$ 26.026.811,64 (vinte e seis milhões, vinte e seis mil, oitocentos e onze reais e sessenta e 

quatro centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Após o ajuizamento da ação, o executado, Sr. Luiz Ângelo Ghilardi faleceu em 2016, de 

forma que se tronou necessária a citação dele através de seus herdeiros, ou seja, seus 4 filhos. 

Ante a formalização da citação de todos os executados, passou-se a fase de promoção 

de atos expropriatórios tendo em vista o não pagamento voluntário pelos executados, o que 

resultou na penhora e avaliação do imóvel sob a matrícula nº 71.044, em nome de Luciano 

Ghilardi. 

Nos autos, o Oficial de Justiça apresentou seu laudo de avaliação do imóvel, atribuindo 

a ele o valor de R$ 2.715.477,24 (dois milhões, setecentos e quinze mil, quatrocentos e setenta 

e sete reais e vinte e quatro centavos).  

Diante da possibilidade de obter um valor melhor de venda para o imóvel em 

comparação com o valor que seria obtido através de um leilão judicial, no início de 2020 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos autos requerendo a adjudicação do bem 

imóvel penhorado no curso da ação pelo valor de avaliação. 

No mês de maio de 2020 ocorreu a conclusão de um estudo sobre o imóvel adjudicado. 

Ao recebermos o estudo fomos surpreendidos negativamente com a constatação de que o 

imóvel possui uma grande área considerada área de preservação permanente (“APP”) que 

prejudica o valor do bem por inviabilizar a utilização plena dele. 

No mês de setembro de 2020 o Fundo finalizou a negociação de venda do imóvel 

adjudicado, assinando a escritura pública de compra e venda de imóvel, concluindo assim um 

trabalho de negociação em que a Graphen conseguiu sucesso em convencer o proponente 

comprador de modificar a proposta inicial, aumentando o valor ofertado e excluindo a previsão 

de que o pagamento dos honorários do corretor de imóveis seria realizado pelo vendedor, além 

de conseguir segurar o interesse do comprador mesmo diante da longa demora nos tramites 

judiciais e extrajudiciais de adjudicação e registro da transferência da propriedade, demora que 

se deu em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19. 
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Ao fim, o Comprador chegou aos termos aceitáveis pelo Fundo, efetuando a compra 

pelo valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), tendo realizado 

o pagamento de R$ 2.650.000,00 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil reais) no momento 

da assinatura da escritura pública e dos R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) remanescentes no 

mês de outubro de 2020. 

A venda deste imóvel permitiu a recuperação parcial do crédito devido pela Tecnicare, 

sendo que a ação de execução prosseguirá agora na busca de patrimônio para nova 

expropriação. 

Alguns meses atrás os advogados do FUNDO propuseram uma tese nos autos que 

permitiria a penhora de bens do Sr. Luiz Felipe, irmão do Sr. Luciano, o que havia sido rejeitado 

pelo Juízo e alvo de um recurso de Agravo de Instrumento por parte do FUNDO, que foi julgado 

procedente no último mês. 

Portanto, graças a insistência dos Advogados do FUNDO, agora mais uma pessoa está 

nos autos respondendo pela dívida, abrindo um rol de oportunidades para novas ordens de 

penhora, que já começaram a ser requeridas, no mês de abril de 2020 os advogados 

protocolaram imediatamente à juntada nos autos de primeiro grau da notícia do julgamento do 

Agravo de Instrumento, o pedido de citação do Sr. Luiz Felipe, ato necessário para que as ordens 

de penhora possam ter validade. 

Em setembro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando a 

intimação da Executada Ana Lúcia sobre a penhora de R$ 3.588,07 (três mil, quinhentos e oitenta 

e oito reais e sete centavos) em suas contas, bem como, a transferência de R$ 621,55 (seiscentos 

e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos) penhorados na conta do Executado Luiz Felipe, 

o que foi autorizado pelo Juízo. 

No mês de outubro de 2020 o Juízo ordenou a intimação da executada Ana Lúcia pela 

via postal, considerada mais célere. 

No mês de novembro de 2020 as cartas de citação foram expedidas, contudo, 

retornaram com resultado negativo, por não ter sido localizado o destinatário. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma 

manifestação requerendo que a Ana Lúcia seja considerada intimada sobre a penhora do valor 

de R$ 3.588,07 e para que seja deferido o levantamento do referido valor. O Juízo julgou 

procedente o pedido de reconhecimento de validade da intimação da executada, mas, ainda 

não deferiu o levantamento dos recursos em razão da necessidade de conceder o prazo recursal 

à executada. 
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No mês de janeiro de 2021, os advogados do FUNDO juntaram um pedido de 

levantamento dos valores penhorados nas contas dos executados – cerca de R$ 3.588,07 – o 

que restou deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO pleitearam a expedição de 

ofícios às instituições financeiras, via SISBAJUD, a inclusão dos nomes dos executados Luciano, 

Zélia, Ana Lucia e Luiz Felipe nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema SERASAJUD e 

uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

O pedido foi analisado pelo Juízo e autorizado, condicionando a realização dos atos ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO juntaram aos autos uma petição 

comprovando o recolhimento das custas, bem como, com uma planilha atualizada do valor da 

dívida. Em seguida o Juízo determinou a realização das medidas de inclusão do nome dos 

devedores nos sistemas de proteção ao crédito por via judicial e a penhora de recursos 

financeiros. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a intimação pessoal das executadas Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch 

Ghilardi para se manifestaram sobre a constrição realizada, solicitaram, também, a expedição 

de ofício às instituições denomindadas “fintechs” para solicitar informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza pertencentes aos 

Executados. 

O Juízo deferiu a expedição e ofícios às “fintechs” e em seguida o Nubank respondeu 

afirmando que os executados não são seus clientes. 

No mês de maio de 2021 o Juízo determinou que o Fundo apresente uma manifestação 

quando à devolução de avisos recebimento de intimações enviadas que tiveram como resposta 

a recusa do recebimento. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo o pedido de 

levantamento de valores bloqueados em nome das executadas Ana Lúcia e Zélia junto a 

“fintechs”, em breve deve ocorrer o levantamento da quantia de aproximadamente R$ 1.600,00 

(um mil e seiscentos reais). No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos. 

Em agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição requerendo ao 

Juízo a expedição de ofício às “fintechs” para que apresentem as informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza de titularidade dos 

executados, o que foi deferido. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo providenciaram o envio dos 

ofícios às “fintechs” comprovando, em seguida, nos autos. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1535



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

811 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram pedido de (i) 

bloqueio reiterado e permanente de ativos pelo SISBAJUD; (ii) pesquisa de declarações de 

imposto de renda dos Executados referentes ao período de 2020; (iii) nova tentativa de bloqueio 

de veículos pelo Renajud. Algumas “fintechs” já começaram a responder os ofícios 

encaminhados, contudo, até o momento não houve resultado positivo para a localização de 

recursos. 

Ao longo do mês de novembro de 2021 o Juízo deferiu a realização de bloqueios, foram 

encontrados recursos na conta de Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch Gihlardi, os valores 

foram penhorados e devem ser levantados oportunamente. O Juízo deferiu a penhora contínua 

nas contas, o que significa que novos valores podem ser encontrados em breve.  

Considerando que foram encontrados valores nas contas das executadas, no mês de 

dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de comprovar o 

recolhimento de custas e requerer a expedição de cartas de intimação para as executadas sobre 

as penhoras obtidas, uma exigência legal. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os avisos de recebimento (AR) de intimação das 

executadas sobre a penhora realizada foram juntados nos autos com a informação de 

“recursados”, indicando que a correspondência não foi aceita no endereço. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram um pedido para que 

o Juízo considerasse os executados intimados, mesmo com o resultado do AR como “recusados”, 

isso em razão de uma tese jurídica existente e aceita pelo TJSP. No entanto o Juízo rejeitou o 

pedido. 

Diante do bloqueio de valores via SISBAJUD na conta das executadas, no valor de R$ 

3.471,63 (três mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos), no mês de 

abril de 2022 os advogados do Fundo solicitaram o levantamento dos valores, o que foi deferido 

pelo Juízo.  

No mês de maio de 2022 foram realizadas as intimações de clubes sociais da cidade de 

Curitiba/PR e região para que informem se os executados possuem algum valor patrimonial em 

tesouraria, contudo, nada foi localizado. 

 

(CXXV) Execução Notas Promissórias R$ 5,9 MM; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações de Nota Promissória R$ 5,9 MM e a não evolução nas tratativas 
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extrajudiciais para o pagamento das operações, em janeiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 13.610.785,40, valor atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importa relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Após tentativas de localização de bens, identificou-se a existência de um veículo em 

nome dos executados, quanto ao qual foi requerido que se lance o bloqueio online, via sistema 

RENAJUD e a possiblidade de haver direitos dos executados junto a um consórcio do Banco 

Bradesco S.A.  

A respeito do consócio do Bradesco S.A. esta instituição tem demorado e apresentado 

informações inconclusivas sobre o direito dos executados, de forma que em março de 2019 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição solicitando que o Juízo arbitre uma multa pelo 

descumprimento caso o Bradesco S.A. não apresente as informações solicitadas. O Juízo 

ordenou a expedição de novo ofício para que o banco se manifeste sobre o bloqueio e 

transferência do eventual crédito no prazo de cinco (5) dias. 

Em uma carta precatória em trâmite em Curitiba/PR onde se busca a penhora de bens 

que guarnecem a residência do executado Luciano, em março de 2020 foram penhorados os 

seguintes bens: 

- Quadro de Buda: avaliado em R$ 2.000,00; 

- Quadro de cena urbana: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Quadro de Árabes: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Televisão de 55”, marca LG, cor preta: avaliada em R$ 1.000,00. 

A sequência desta penhora será o leilão dos bens, o que deve seguir através de pedido 

dos Advogados do FUNDO.  

Em abril de 2020 o Bradesco S.A. finalmente apresentou as informações requeridas 

nos autos, apontando que o Sr. Luciano possui uma carta de crédito de R$ 64.651,04 (sessenta 

e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos). 

Diante disso, foi apresentada uma petição requerendo que o Juízo ordene ao Bradesco 

S.A. que realize a liquidação do consórcio e deposite o valor resultante em conta judicial, o que 

foi deferido, a ordem foi proferida de forma que o valor deve estar disponível ao FUNDO em 

breve. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1537



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

813 

Em maio de 2020, comprovado o protocolo do ofício junto ao Bradesco para que 

cumpra a ordem judicial, o Juízo proferiu um despacho ordenando que se aguarde o 

cumprimento. Passados alguns dias, os Advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a disponibilização de informações sobre o cumprimento ou a aplicação de multa 

por descumprimento da ordem. Contudo, o Juízo ordenou que se aguarde por 30 (trinta) dias o 

cumprimento da ordem. 

Em julho de 2020 o Banco Bradesco S.A. depositou junto aos autos, numa conta 

judicial, o valor referente a liquidação da cota de consórcio do executado. Em razão disso, por 

disposição legal, o Juízo intimou os executados a se manifestarem sobre o depósito do valor. 

Após o decurso do prazo, não havendo manifestação, o FUNDO poderá levantar a referida 

quantia. Havendo alguma manifestação, haverá o julgamento do Juízo sobre se o FUNDO terá 

direito sobre o valor ou não. 

No mês de agosto de 2020 a carta de intimação foi postada via correios com Aviso de 

Recebimento (“AR”), tendo retornado aos autos como recebida, mas não pessoalmente pelo Sr. 

Luciano Ghilardi.  

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

requerendo ao Juízo a expedição de mandado de levantamento eletrônico para que seja 

realizada a transferência eletrônica do valor penhorado – R$ 30.182,83 – em favor do Fundo, o 

que foi deferido. 

No mês de novembro de 2020 houve juntada de certidão de cumprimento de 

mandado de penhora e avaliação dos bens da residência do Sr. Luciano, contudo, o resultado foi 

infrutífero. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nova 

manifestação requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação a ser cumprido em 

face do executado Luciano. 

No mês de janeiro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 20. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição e ofícios às instituições financeiras para identificar a eventual existência 

de ativos e a inclusão dos nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD, mas, o Juízo deferiu apenas a segunda parte do pedido, quando a inclusão dos 

nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, condicionando o ato ao 

recolhimento de custas. 
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No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de 

embargos de declaração visando a reforma da decisão para que todo o pedido fosse provido, 

mas o Juízo rejeitou o recurso. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de Agravo 

de Instrumento em face da decisão que rejeitou os Embargos de Declaração, levando a matéria 

para a instância superior. Os Advogados acreditam na tese que estão defendendo e na 

importância do pedido para investigar a existência de ativos dos Executados junto a instituições 

financeiras, visto que pode ser um importante caminho para convencer o Juízo a realizar uma 

quebra mais ampla do sigilo bancário dos executados e, assim, tentar localizar o caminho do 

dinheiro. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo que o nome dos executados seja incluído nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD. O Juízo ordenou o cumprimento da medida. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a juntada de certidão sobre a abertura de inventário do Sr. Luiz Ângelo (devedor 

falecido), assim como, a inclusão de Luiz Felipe e Ana Lúcia no polo passivo, com o 

reconhecimento de que a citação dele já ocorreu e a inscrição de todos os devedores no cadastro 

de inadimplentes através do convênio SERASAJUD.  

O Juízo indeferiu o pedido, apontando que o espólio deveria ser incluído no polo 

passivo. Os advogados pediram a reconsideração da decisão, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos, o Juízo não analisou o pedido dos 

advogados. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo proferiu um despacho deferindo a inclusão dos 

herdeiros no polo passivo da execução, bem como, deferindo a inclusão do nome dos 

executados nos cadastros restritivos através do SERASAJUD. 

No mês de setembro de 2021 foi juntada petição apresentando a planilha atualizada 

do débito, em seguida os autos foram conclusos para que o Juízo possa decidir sobre os pedidos 

realizados. No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de novembro de 2021 os advogados do Fundo pleitearam a penhora de bens 

dos herdeiros, Ana Lúcia Ghilardi e Luiz Felipe Ghilardi, o Juízo ordenou o pagamento de custas 

para a realização do ato. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1539



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

815 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o 

comprovante de recolhimento das custas para a realização das pesquisas solicitadas, em seguida 

o Juízo apresentou o resultado da penhora, apontando a realização de um bloqueio de R$ 

1.765,80 (um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) na conta corrente de 

uma das executadas. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo protocolaram uma petição pedindo 

a intimação dos executados sobre a penhora realizada (rito necessário para evitar nulidades), 

bem como a realização de Infojud e Renajud sobre os bens de Ana Lucia Ghilardi. O Juízo deferiu 

os pedidos e o resultado foi juntado ao processo. Há um volume relevante de informações, já 

que o Infojud resulta na prática na quebra do sigilo fiscal, por isso os advogados do Fundo 

peticionaram pedindo prazo ao Juízo para análise das informações. 

No mês de abril de 2022 o Juízo concedeu prazo adicional para análise das informações 

obtidas. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pleitearam o bloqueio de valores em 

contas bancárias de forma reiterada bem como, pesquisa de veículos e quebra do sigilo fiscal, 

para que sejam juntados aos autos as cópias das declarações de imposto de renda dos exercícios 

2021, 2020 e 2019. 

 

(CXXVI) Execução Nota Promissória R$ 986 K; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros da operação de Nota Promissória R$ 986 K e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento da operação, em fevereiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 1.656.439,03, valor global atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importante relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Esta ação tem sido utilizada como meio para tentar encontrar bens da executada Zélia, 

matriarca da família e proprietária da Tecnicare, contudo esta tem encontrado êxito em se 

ocultar de ordens de arresto de bens, sendo que seu paradeiro hoje é tido como desconhecido. 

Além disso, sabendo que o Executado Luciano possui participação societária nas 

empresas BR Business Empreendimentos e Participações Ltda e Intermax Importações e 
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Comércio Ltda. também está se buscando a intimação das referidas empresas para que 

apresentem a existência de direitos do Sr. Luciano. 

No mês de março de 2020 foi protocolada petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo a realização de novos atos de citação, arresto, penhora, avaliação e alienação de 

bens da Sra. Zélia, bem como, reiterando o pedido de intimação das empresas, o que foi deferido 

pelo Juízo. 

As movimentações deste processo estão sofrendo atraso em razão da pandemia do 

COVID-19, visto que as diligências que precisam ser realizadas dependem do meio presencial, 

que está suspenso pelos Tribunais. Até o fim do mês de setembro o processo ainda não teve 

novos andamentos. 

Ao longo do mês de outubro de 2020 foram recebidos nos autos os resultados das 

intimações das empresas onde o Sr. Luciano pode deter participações, contudo, apesar de em 

maior parte os mandados tenham tido resultado positivo, ou seja, houve ciência do intimado, 

nenhum deles se manifestou nos autos.  

No mês de novembro de 2020, nos autos da carta precatória, foi apresentada petição 

requerendo a expedição (i) de mandado de penhora, avaliação e alienação dos bens que 

guarnecem a residência da Executada Zélia e não são essenciais para a sua sobrevivência; (ii) do 

mandado de intimação de Intermax, em nome do Executado Luciano, a ser cumprido por Oficial 

de Justiça, para que comprove a inexistência de lucros através da juntada de seus balanços 

patrimoniais; e (iii) dos mandados de intimação de Tagget, YPO e BR Invest, todos em nome de 

Luciano, a serem cumpridos por Oficial de Justiça, para que bloqueiem e transfiram os valores 

relacionados aos lucros/dividendos/pró-labore das referidas sociedades em favor do referido 

Executado. O Juízo analisou, deferiu os pedidos e já expediu os atos necessários. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de 

exigir da vara judicial o cumprimento da decisão, com a realização dos atos necessários, em 

resposta a vara afirmou que os atos serão tomados nos próximos dias, mas sem indicar uma 

data certa. Ainda sem uma decisão, em fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO voltaram a 

diligenciar em busca de agilizar a decisão do Juízo. 

No mês de abril de 2021 foram expedidos mandados de penhora em nome de Zélia 

Ghilardi e de intimação em nome de Intermax, Tagget, BR Invest e YPO. 

No mês de maio de 2021 os ofícios foram enviados, mas retornaram com resposta 

negativa à intimação da empresa. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou novamente o cumprimento do mandado 

pelo oficial de justiça, que pediu uma dilação do prazo para cumprimento em razão do aumento 

da gravidade da pandemia da COVID-19 na cidade de Curitiba/PR. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1541



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

817 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição dos autos 

reforçando os pedidos, pois, o oficial de justiça ainda não deu cumprimento ao mandado. 

No mês de agosto de 2021, ante a demora reiterada do Oficial de Justiça, os advogados 

do Fundo solicitaram ao Juízo que nomeie outro Oficial de Justiça para o cumprimento do ato 

de intimação das empresas. O Juízo despachou ordenando que o Oficial de Justiça devolva o 

mandado cumprido em até 10 dias, sob pena de punição. 

No mês de setembro de 2021 decorreu o prazo concedido pelo Juízo sem que tenha 

havido o cumprimento do mandado pelo Oficial de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça certificou o cumprimento dos 

mandados de intimação das empresas Br Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda; Intermax 

Importações e Comércio Ltda; Tagget Com. I. E. Produtos Hig Ltda e Ypo – Capítulo Curitiba, 

representadas pelo Sr. Luciano Ghilardi. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo tomou atos no sentido de evitar eventual 

declaração de nulidade de suas decisões, insistindo em dar a maior transparência possível, com 

a intimação dos executados sobre cada ato praticado. 

No mês de dezembro de 2021 retornaram aos autos os “AR” positivos para a intimação 

das empresas Tagget e YPO. Em janeiro de 2022 o cartório judicial certificou nos autos o retorno 

dos “ARs”, abrindo prazo para manifestação. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram petição 

requerendo a penhora e avaliação de bens na residência de Zélia Madalena Rauch Ghilardi, o 

que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de março de 2022 o Oficial de Justiça devolveu o mandado aos autos firmando 

uma certidão no sentido de que foi informado pela própria Sra. Zélia que não teria bens 

penhoráveis em sua residência e foi impedido pela mesma de adentrar a sua residência sob o 

argumento de que temia o COVID-19, já que é uma senhora de 78 anos. 

Os advogados do Fundo apresentaram uma petição argumentando que o mandado 

deve ser cumprido integralmente, já que, a atual fase da pandemia apresenta baixos riscos de 

contaminação. O Juízo acatou os argumentos e ordenou a expedição de novo mandado, 

ordenando que o Oficial de Justiça adentre à residência da executada para listar, penhorar e 

avaliar os bens que lá estiverem. 

No mês de abril de 2022 foi expedido novo mandado de penhora de bens, contudo, o 

mesmo foi devolvido sem cumprimento apesar de terem sido encontrados bens em duplicidade 

na residência da executada, o que, em tese, deveria significar que eles são penhoráveis. Diante 

disso os advogados estão verificando qual a melhor estratégia. 
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No mês de maio de 2022 o mandado de citação da Tecnicare foi devolvido sem 

cumprimento, os advogados do Fundo peticionaram requerendo o cumprimento do mandado 

em seus exatos termos (uma nova tentativa), bem como, a expedição de um mandado de 

intimação da BR Invest sobre a penhora dos lucros/dividendos/pró-labore da sociedade 

mencionada, em favor do Sr. Luciano e novo mandado de intimação para que a Utronic se 

manifeste sobre a existência de lucros/dividendos/pró-labore de direito do Sr. Luciano. 

 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

e  

RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

Em razão da inadimplência da Imperial com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP emitida pela empresa, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra 

a Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação Ltda. e os Avalistas da Operação para 

a cobrança do valor total de R$ 6.276.160,16 (seis milhões, duzentos e setenta e seis mil, cento 

e sessenta reais e dezesseis centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Desde o ajuizamento da demanda, os advogados do FUNDO têm tentado convencer o 

Juízo de que os executados estão fugindo da execução, ocultando-se da citação para prejudicar 

o andamento da execução. Contudo, o Juízo ainda não está bem convencido, sendo que, apesar 

dos pedidos de citação por edital, insiste que ainda há meios para tentar a citação dos 

executados.  

Por isso, no mês de setembro de 2019 os advogados realizaram um pedido de penhora 

de valores via BACENJUD na conta da única executada citada e um arresto pela mesma via nas 

contas dos executados não citados. Este movimento pode forçar o comparecimento espontâneo 

dos executados, já que, com valores bloqueados a tendência é que compareçam aos autos para 

reclamar eventual impenhorabilidade dos valores. 

Apesar de reiteradas tentativas de estimular o andamento do processo por meio de 

ligações telefônicas e contato presencial, o Juízo não proferiu uma decisão sobre o pedido 

realizado. Ademais, se não bastasse a já longa demora do Juízo, em março de 2020, em razão 

das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos.  
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No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo procuraram novamente o 

cartório judicial externando a preocupação com a demora na análise do pedido realizado, 

quando, em resposta, foi informado que os autos já até teriam um despacho pronto para 

publicação, mas, em razão da necessidade de cumprimento de atos sigilosos ainda não havia 

sido realizado.  

No mês de outubro de 2020 o Juízo proferiu um despacho concedendo os pedidos, ou 

seja, autorizando a realização de bloqueios financeiros nas contas de todos os executados, 

inclusive os não citados, o que é uma grande exceção, demonstrando que o Juízo reconhece que 

o Fundo tem realizado todos os esforços cabíveis, mas que os devedores estão se furtando da 

citação e do pagamento da dívida. 

Após muita insistência dos advogados do FUNDO, em janeiro de 2021 houve uma 

movimentação ainda simbólica nos autos, consta que o processo foi ao gabinete e está à 

disposição do Juízo para decisão (o processo foi concluso). No mês de fevereiro de 2021 os 

advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de buscar agilizar a decisão, mas não houve 

despacho. 

No mês de março de 2021 foi ordenando o bloqueio de recursos financeiros, tendo 

encontrado um valor ínfimo na conta do Sr. Sandro Muttonni. Os advogados do FUNDO 

apresentaram, logo em seguida, um pedido de transferência deste valor para uma conta judicial, 

bem como da citação dos executados Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação 

Ltda., Sandro José Pazzini Muttoni, Ocimar Garcia Barbosa, Vicente Bernardy e RGT Importação 

e Exportação Ltda. 

No mês de abril de 2021 foi deferido o pedido de citação e em seguida os advogados 

do FUNDO comprovaram nos autos o recolhimento das custas processuais para sua realização. 

No mês de junho de 2021 foram expedidas as cartas de citação. No mês de julho de 

2021 foi juntado Aviso de Recebimento negativo para citação do Sr. Sandro José Pazzini Muttoni 

(Rua Marechal Floriano, 230), com informação de desconhecido. 

No mês de agosto de 2021 foi juntado aos autos um outro aviso de recebimento 

negativo para a citação do Sr. Sandro, constando a informação de que estaria ausente. Assim, 

foi protocolado pelos advogados do Fundo um pedido de penhora online dos ativos financeiros 

do Sr. Sandro até o valor da dívida. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram petição aos autos 

requerendo a realização e penhora online na conta do executado Sandro José Pazzini Muttoni, 

em seguida o Juízo ordenou o recolhimento de custas e a expedição de carta precatória para 

citação direcionada ao Sr. Sandro nos endereços em que foi recebida por terceiros. 
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No mês de outubro de 2021 foram juntados mandados de citação negativos para as 

pessoas de RGT e Ocimar, de forma que os advogados do Fundo peticionaram concordando com 

a expedição de carta precatória para a realização do ato. 

No mês de dezembro de 2021 foi determinada a realização de penhora via SISBAJUD, 

no entanto o resultado foi negativo, em seguida os advogados do Fundo peticionaram 

requerendo a citação do Sr. Sandro nos endereços em que os avisos de recebimento foram 

assinados por terceiros. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de fevereiro não houve movimento nos autos. 

Expedida nova carta precatória para citação do Sr. Sandro, no mês de março de 2022 

o Juízo intimou o Fundo para fazer o recolhimento das custas necessárias para realização dos 

atos, o que foi prontamente realizado. 

No mês de abril de 2022, nos autos da carta precatória, os advogados do Fundo 

comprovaram o recolhimento de custas para a citação e, em seguida, o Juízo realizou a 

expedição do mandado de citação, que já foi recepcionado pela Oficial de Justiça responsável 

pelo cumprimento. No mês de maio de 2022 não foi noticiado o cumprimento do mandado, o 

que significa que o Oficial de Justiça ainda não cumpriu a diligência. 

Com relação a RGT, dada a inadimplência da empresa com as obrigações de 

pagamentos de principal e juros da NP emitida pela empresa, em agosto de 2017, foi distribuída 

a ação de execução contra RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 26.729.942.98 (vinte e seis milhões, setecentos e vinte e 

nove mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), valor atualizado até a 

data da distribuição da execução. A situação semelhante ao processo da Imperial, sendo que 

neste caso foram encaminhadas mais de 20 (vinte) cartas em diversos endereços, por meio do 

que foi possível citar o avalista Altair José Borges Trindade. Igualmente, foi requerida a citação 

dos demais executados por meio de edital, que, também, foi indeferida pelo Juízo.  

Os advogados do FUNDO conseguiram uma ordem para que a empresa seja citada em 

nome dos Sócios que já receberam a citação, o que foi deferido, contudo, apesar da juntada de 

aviso recebimento positivo nos autos e da certificação do fim do prazo para embargos à 

execução, o Juízo proferiu uma decisão no final de março de 2020 reconhecendo a nulidade do 

ato de citação, considerando que a assinatura constante nos avisos de recebimento juntados 

aos autos são de terceiros, não sócios. 

A tramitação destas ações sofre muito com a lentidão do Poder Judiciário como um 

todo, mas, em especial com o estado do Rio Grande do Sul. As características dos devedores 
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dificultam os meios mais ágeis e comuns para a expropriação de bens, pois, alguns deles são 

pequenos produtores de tabaco no interior do Rio Grande do Sul, sendo que seus endereços são 

incertos, outros são figuras importantes em suas cidades, participaram da fundação ou já 

ocuparam cargos políticos, isso pode causar certo constrangimento ou pressão contra o 

cumprimento de atos, como, por exemplo, a facilitação da ocultação. Os atos têm necessitado 

de cumprimento via carta precatória, contudo, este meio naquele estado é realizado em autos 

físicos, prejudicando muito o rápido andamento do processo. 

Os advogados do FUNDO têm tentado buscar a citação e expropriação de bens em 

especial do executado Sandro, pois, segundo informações este teria um bom patrimônio e nível 

de vida, mas, até o momento as pesquisas não localizaram bens, nem indícios de que poderiam 

estar em nome de outra pessoa, física ou jurídica. 

As pesquisas seguem sendo aprofundadas, sendo que no momento os advogados 

trabalham num plano para identificar uma possível relação entre os atuais proprietários de um 

imóvel que já foi dado em garantia a uma das operações firmadas com o FUNDO, mas, que com 

as repactuações ocorridas acabou deixando de ser uma garantia e logo em seguida teve a 

propriedade transferida duas vezes entre pessoas com alguma familiaridade com os devedores. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a expedição de novas cartas precatórias 

para citação dos devedores, com o objetivo de suprir a citação declarada nula por não ter a 

assinatura pessoal dos citandos, o que foi realizado e distribuído junto às comarcas de 

Viamão/RS e Porto Alegre/RS. 

Os atos a serem cumpridos dependem de um ato pessoal, o que estava 

temporariamente suspenso pelos Tribunais em razão da pandemia do COVID-19, pelo que o 

andamento do processo sofreu atraso.  

No mês de agosto de 2020 os mandados de citação já foram expedidos, aguardando 

apenas o retorno das atividades normais para cumprimento através de oficial de justiça. 

Apesar de os oficiais de justiça terem retirado os mandados de citação para 

cumprimento, durante o mês de novembro não devolveram aos autos os documentos sobre o 

resultado das diligências, em que pese os advogados do Fundo tenham tomado diligências para 

cobrar deles o cumprimento. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação dos autos, os mandados de 

citação ainda não foram devolvidos com o resultado da diligência aos autos. 

No mês de janeiro de 2021 foi juntado aos autos de uma das cartas precatórias, o 

resultado negativo da diligência para citação do Sr. Ocimar Garcia Barbosa, sendo que a pessoa 

que recebeu a intimação apontou que ele teria se mudado, fornecendo o endereço novo. Assim, 

os advogados do Fundo pleitearam sua intimação no novo endereço. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1546



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

822 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados comprovaram o recolhimento das custas 

para expedição dos mandados de citação e as cartas foram expedidas.  

No mês de março de 2021, uma das cartas precatórias passou a aguardar a expedição 

de uma nova carta de citação, para um novo endereço obtido pelos Advogados do FUNDO, já a 

outra está enfrentando desentendimentos entre os Juízos de duas varas distintas de Porto 

Alegre/RS, neste caso os advogados do FUNDO estão diligenciando para tentar fazer cessar este 

comportamento do Judiciário. 

No mês de abril de 2021 em uma das cartas precatórias foi expedido mandado de 

citação para o novo endereço apresentado, já na outra, os Juízos seguem tendo divergências 

entre eles em relação a competência para dar continuidade aos pedidos. 

No mês de maio de 2021 nos autos da ação de execução o Juízo ordenou que fossem 

prestadas informações sobre o andamento da carta precatória, o que foi feito. Nos autos da 

carta precatória o mandado de citação foi expedido e recebido pelo oficial de justiça para 

cumprimento. 

No mês de junho de 2021 foi certificada a citação positiva do Sr. Ocimar através do 

aplicativo Whatsapp.  

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo fizeram um requerimento para 

que os executados indiquem bens a penhora sob pena de multa por ato atentatório à dignidade 

da justiça. Durante o mês de outubro de 2021 os autos permaneceram conclusos, à disposição 

do Juízo para apreciação dos pedidos e decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo despachou ordenando a indicação detalhada 

sobre quais executados o Fundo pretendia que houvesse a intimação, o que foi feito em petição 

apresentada pelos advogados do Fundo logo em seguida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de 

comprovar o recolhimento de custas para a realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo intimou o Fundo para que realizasse um 

complemente ao recolhimento de custas para realização dos atos, o que foi prontamente 

atendido pelos advogados. 

No mês de fevereiro de 2022 foram expedidas as cartas de intimação aos Executados 

e enviadas. Até o fim do mês de abril de 2022 não ocorreu o retorno das cartas de intimação 

com seu resultado. 

No mês de maio de 2022, diante da falta de retorno dos “AR” de intimação dos 

executados, os advogados do Fundo pleitearam a expedição de novos mandados de intimação, 

o que foi realizado, aguardando agora o retorno dos novos “AR”. 
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 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. 

CNPJ: 78.098.969/0001-34 

(CXXVII) Execução Judicial das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Langer com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros das NPs 6,7 MM e R$ 201 K, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento 

das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a Langer Comércio 

de Caminhões Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 9.840.544,92 

(nove milhões, oitocentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução.   

Nesta execução os advogados do FUNDO estão buscando patrimônio dos executados 

para satisfação da dívida, contudo, até o momento o resultado de todas as diligência foi 

negativa, ao longo de 2019 foram realizadas tentativas via BACENJUD (bloqueio de valores em 

contas bancárias, corretoras e bolsa de valores), houve quebra do sigilo bancário, consulta ao 

COAF, por fim, no mês de agosto de 2019, foi proferida decisão ordenando a expedição de ofícios 

ao SICREDI Vanguarda PR/SP, Banco do Brasil S.A. e CCB Brasil S.A. para que prestem 

esclarecimentos acerca da atual situação dos contratos de financiamento dos veículos 

mencionados pelo COAF. 

Em resposta, SICREDI e CCB informaram ao Juízo que os financiamentos dos veículos 

não foram quitados e se encontram em inadimplência. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

reiterado o envio de ofícios, um para o Banco do Brasil S.A. que deixou de prestar as informações 

solicitadas (sobre a existência e situação atual dos contratos de financiamento dos executados) 

sob pena de multa por descumprimento de ordem judicial, outro para o Banco Bradesco S.A. 

para que preste esclarecimentos sobre eventuais títulos de capitalização e planos de previdência 

privada dos executados. 

No mês de março de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o FUNDO 

comprove o envio do ofício ao Banco do Brasil, o que foi cumprido em seguida pelos Advogados 

do FUNDO. 

Em seguida, no mês de abril de 2020, o Banco do Brasil apresentou um a manifestação 

nos autos requerendo que sejam informados mais dados para identificação dos veículos, como, 

por exemplo, RENAVAM e Chassis, o Juízo apreciou e determinou que o FUNDO forneça tais 

informações. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o envio de um ofício 

complementando as informações ao Banco do Brasil e comprovaram o protocolo nos autos.  
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No mês de junho de 2020 o Banco do Brasil apresentou sua resposta, informando que 

é credor fiduciário de parte dos veículos informados e que os demais não constam em seus 

bancos de dados, ademais, quando aos quais é credor fiduciário, a dívida garantida foi 

inadimplida e é objeto de execução judicial. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO pediram ao Juízo a realização de 

consultas pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD em nome dos executados, com o objetivo de 

encontrar bens. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo deferiu o pedido. No mês de setembro de 2020 os 

advogados do Fundo efetuaram o recolhimento das custas necessárias e peticionaram 

requerendo (i) a juntada do comprovante de pagamento das custas; (ii) a expedição de decisão-

ofício para LME FIDC encaminhar a Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 03 (três) 

últimas escriturações fiscais contábeis apresentadas por Langer; e (iii) informando que aguarda 

a realização da pesquisa BACENJUD para se indicar novas medidas em face dos executados. 

No mês de outubro de 2020 foi apresentado o resultado da pesquisa BACENJUD nos 

autos, sendo negativo para valores disponíveis para penhora. Diante disso, os advogados do 

Fundo peticionaram requerendo a realização de pesquisa INFOJUD em face de Wilson Langer e 

Wilson Langer Jr., além de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 

três últimas escriturações fiscais contáveis apresentadas por Langer. O pedido foi deferido. 

No mês de novembro de 2020, apesar de deferido o pedido o Juízo ordenou o 

recolhimento de novas custas, o que foi prontamente providenciado pelos advogados do Fundo, 

que agora aguardam o cumprimento da diligência. 

No mês de dezembro de 2020 foram juntadas as respostas das pesquisas INFOJUD 

sobre informações dos executados, os advogados do FUNDO estão analisando as informações 

para decidir qual sequência poderá ser dada a busca de bens.  

No mês de janeiro de 2021, após terem analisado os documentos obtidos através do 

INFOJUD, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos solicitando a expedição de ofício a 

ser encaminhada à Receita Federal do Brasil para que forneça cópias das três (3) últimas 

escriturações fiscais contábeis da empresa executada, pois, a pesquisa anterior foi infrutífera. 

No mês de fevereiro de 2021 o ofício à Receita Federal do Brasil foi expedido pelo 

Juízo, os advogados do FUNDO promoveram seu protocolo. 

No mês de março de 2021 foi juntada a resposta da Receita Federal ao ofício enviado, 

o que ainda está em análise dos advogados, a esperança é localizar alguma informação 

patrimonial. 

No mês de outubro de 2021 após realizar uma análise dos documentos fornecidos pela 

Receita Federal do Brasil, notou-se que só correspondem ao período de 2014. Por isso, os 
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advogado do Fundo realizaram um pedido de expedição de novo ofício solicitando 

esclarecimentos a RFB. Além disso, foi pedido bloqueio reiterado e permanente de ativos 

financeiros por meio de nova ferramenta do SISBAJUD. Foi solicitado novo bloqueio de veículos 

pelo RENAJUD, a apresentação das declarações de imposto de renda dos executados de 2020 

pelo INFOJUD. Foi pedido o cadastramento dos executados nos cadastros de mal pagadores pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo ordenou o recolhimento de custas para a 

realização dos atos. No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo, em cumprimento a 

decisão, comprovaram nos autos o recolhimento das custas para realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo solicitou complementação de custas, contudo, 

houve um equívoco, pois, não é devido o complemento, pelo que, os advogados peticionaram 

fazendo o esclarecimento. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho, ordenando a realização 

das pesquisas via SISBAJUD, RENAJUD e SERASAJUD, mas indeferiu o INFOJUD, na prática, 

autorizou a realização de penhoras em contas bancárias, de veículos, a inserção do nome dos 

executados no SERASA, mas indeferiu a quebra do sigilo fiscal. 

Em março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da pesquisa SISBAJUD, tendo 

havido um pequeno êxito com o bloqueio de R$ 92,33 (noventa e dois reais e trinta e três 

centavos). 

Considerando o resultado positivo da penhora, se faz necessário intimar os executados 

para que possam impugnar o ato, por isso, em abril de 2022 os advogados do Fundo recolheram 

as custas de intimação e o Juízo expediu as cartas. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. 

CNPJ: 04.215.878/0001-03 

(CXXVIII) Execuções judiciais das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Serimar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das NP 950 K e R$ 5,4 MM, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Indústria e Comércio de Rações União Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 11.222.334,87, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Foram penhorados na execução: i) 4 carretas; (i) 1 cavalo; (iii) 1 máquina pá 

carregadeira; e (iv) 2 empilhadeiras. Todos os bens foram avaliados em, aproximadamente, R$ 
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593.000, sendo que, foi verificado que o veículo de placa "AVD-3925" não mais pertence a parte 

Executada passando a constar "FAV PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. como proprietária. 

Buscamos a realização de leilão, mas, em razão de o leiloeiro ter informado que um dos veículos 

estava alienado fiduciariamente em favor do Banco Santander e que os demais estavam com 

reserva de domínio a PB Lopes e CIA LTDA, tivemos que apresentar petição requerendo a 

expedição de ofício para o Banco Santander e a PB Lopes e CIA LTDA para que prestem 

esclarecimentos acerca da situação dos contratos de financiamento dos veículos. 

Há dois recursos de Agravo de Instrumento em tramite originários desta ação, o 

primeiro versa sobre a ordem de vinculação da tramitação da ação de execução de título 

extrajudicial à Ação Anulatória (nº 0008646-47.2017.8.16.0045) onde se discute a validade da 

Alienação Fiduciária do imóvel dado em garantia ao FUNDO em razão da operação executada, o 

outro se refere a discussão sobre a desconsideração da personalidade jurídica para atingir bens 

de outras pessoas do Grupo Serimar. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

oficiado à Construtora Realizar em Pérola/PR para que a mesma apresente informações sobre a 

existência de contratos de compra e venda com os Executados, apontando o saldo e as 

condições dos mesmos, bem como, seja ordenada a penhora de eventuais direitos relativos aos 

eventuais contratos existentes. Isso logo foi analisado pelo Juízo que proferiu uma decisão 

acolhendo os pedidos, ordenando a expedição do ofício. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram petição 

comprovando o envio de ofício ao Juízo onde tramita a Carta Precatória, por sua vez, o Juízo 

determinou a suspensão da ação principal por 60 dias para que se aguarde o cumprimento da 

carta precatória. 

No Juízo onde tramita a Carta Precatória, no mês de março de 2020, foram expedidos 

os ofícios, conforme determinado pelo Juízo de origem. 

Em paralelo, no mês de abril de 2020 a GRAPHEN contratou uma empresa 

especializada na avaliação de bens para descobrir o valor de mercado da garantia imobiliária da 

operação, a que está tendo sua validade questionada em ação movida por terceiro, sendo que 

como resultado, obteve-se o valor de R$ 3.130.000,00 (três milhões, cento e trinta mil reais). Os 

advogados do FUNDO estão trabalhando para passar uma perspectiva sobre as chances do 

FUNDO na ação movida por este terceiro, o objetivo é saber se a negociação de um acordo para 

resolver esta ação pode ser benéfica para o FUNDO.  

Em razão da pendência de decisão sobre o recurso de Agravo de Instrumento pelo 

segundo grau, em maio de 2020 os autos foram suspensos mais uma vez por 90 (noventa) dias. 
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O recurso segue sem ter seu julgamento definitivo, pelo que o processo segue 

suspenso. No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram aos 

Desembargadores que irão compor o quórum de julgamento do recurso uma petição resumindo 

o caso, para facilitar a apreciação. 

A Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina, Arapongas e Jaguapítã no 

estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na tentativa de 

localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a continuidade dos 

atos executivos 

Nesta diligência foi possível observar que ao menos um dos veículos que estava 

estacionado horas antes em frente à sede da SERIMAR foi encontrado em frente à residência de 

um dos devedores. Através da identificação deste veículo e pesquisa de sua propriedade, foram 

encontradas algumas informações relevantes para identificação de eventual patrimônio oculto 

dos devedores, informações que ainda estão sendo exploradas. 

Em razão da pandemia do COVID-19 o processo sofreu atrasos, contudo, no mês de 

outubro de 2020 o Juízo onde tramita uma carta precatória (Arapongas/PR) ordenou a 

expedição dos ofícios necessários para obter esclarecimentos sobre os contratos de 

financiamento que gravam alguns veículos penhorados. 

Em novembro de 2020, em resposta a um ofício, a Construtora Realizar apresentou 

manifestação informando que houve transações com a Special Nutri, mas, os documentos não 

foram localizados no arquivo para disponibilizar ao Juízo. 

Em dezembro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo a intimação 

da construtora Realizar para que apresente os instrumentos contratuais celebrados com a 

Special Nutri, o que foi logo deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 a construtora Realizar apresentou documentos no autos 

do processo, quanto aos quais, os advogados do FUNDO estão diligenciando para verificar a 

possibilidade de solicitar alguma penhora. 

No mês de março de 2021, após extração e análise das matrículas dos imóveis que 

supostamente poderiam ter sido vendidos aos executados, chegou-se a conclusão de que o 

negócio foi desfeito por falta de pagamento dos executados, pelo que, a penhora seria ineficaz. 

No mês de maio de 2021 para aprofundar o tema sobre os imóveis, os advogados do 

FUNDO apresentaram uma petição requerendo a intimação da Construtora Realizar para 

esclarecer se foi a Rações União que pagou o preço dos imóveis que, apesar de estarem 

compreendidos no contrato de compra e venda assinado com Rações União, acabaram sendo 

registrados em nome da Special Nutri e para que apresente outros eventuais documentos sobre 

a transação, como: aditivos e instrumentos de cessão relativos ao contrato de compra e venda, 
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documentação idônea, comprovantes de transferência eletrônica disponível e depósitos que 

permitam identificar a pessoa indicada na conta corrente de origem dos recursos destinados ao 

pagamento desses imóveis. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou que o leiloeiro seja intimado para dar 

sequência aos procedimentos de leilão de (i) 01 (um) veículo; (ii) 02 (duas) empilhadeiras e (iii) 

01 (uma) pá carregadeira. 

No mês de julho de 2021 os executados compareceram aos autos para informar que 

os bens que seriam leiloados teriam sido alienados antes mesmo da data da penhora, pelo que, 

a continuidade do leilão poderia afetar direito de terceiros. 

Em resposta, os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo ao Juízo que 

ordene a apresentação dos comprovantes de transferência bancária em razão dos negócios de 

venda celebrados, alertando o Juízo para a possibilidade de fraude processual. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a suspensão da realização do leilão e a 

intimação dos executados para que apresentem os documentos pertinentes sobre a venda dos 

equipamentos. 

No mês de setembro de 2021 foi confirmada a intimação dos executados para se 

manifestarem sobre a evidente fraude processual que cometeram ao vender bens penhorados, 

dos quais havia sido nomeados fiéis depositários. 

No mês de outubro de 2021 a Rações União apresentou petição, na qual alega que, em 

10/06/2018, firmou contrato de locação com a SEMIX que teria vigência inicial até 14/05/2021. 

Estabelecido o contrato e finalizadas as negociações, a SEMIX assumiu a fábrica e fez o 

pagamento à executada pela aquisição dos equipamentos. Porém, em 02/10/2019 as partes 

rescindiram o contrato de locação, conforme segue acostado. A empresa SEMIX retirou-se da 

fábrica, porém, levou consigo os equipamentos que havia adquirido. Por isso a venda seria 

legítima, pois, teria ocorrido antes mesmo da penhora. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo requereram a realização de 

penhora de contas bancárias via SISBAJUD. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o cartório 

judicial certifique nos autos a citação de todos os executados. Para facilitar e agilizar o 

andamento processual os advogados do Fundo juntaram aos autos uma petição comprovando 

as citações ocorridas. 
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No mês de abril de 2022 o Juízo certificou nos autos a citação positiva de todos os 

executados. 

No mês de maio de 2022 foi cumprido por um oficial de justiça um mandado de 

constatação para localização de bens nas dependências da empresa executada, no entanto, 

supostamente a empresa não está mais no local e os bens não estão mais lá. 

 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. 

CNPJ: 02.700.64/0001-20 

(CXXIX) Execução Judicial da Nota Promissória: 

A ação foi ajuizada ainda na gestão da Leme Investimentos, originalmente contra a 

Revisa e os garantidores da operação, três pessoas físicas, contudo, o Sr. Reginaldo faleceu, de 

forma que o Juízo determinou a extinção da ação em relação a ele visto que o crédito foi 

habilitado no processo de inventário do mesmo.  

Além disso, em razão do acordo realizado em 2015 (época em que o Fundo ainda 

estava sob gestão da Leme Investimentos) houve a exclusão dos outros dois executados pessoa 

física da ação, em troca da penhora de 50 % de um imóvel em Paraibuna, mesmo imóvel que foi 

dado em garantia em razão da operação, mas, que não foi devidamente constituída com o 

registro na matrícula do imóvel. 

Desta forma, hoje no polo passivo da demanda consta apena a Revisa, uma empresa 

que já não funciona há anos, frustrando as tentativas de expropriação de bens. 

Na ação de inventário, verifica-se uma grande inércia dos herdeiros que alegam não 

possuir dinheiro para arcar com a avaliação dos bens, além disso, há um número muito grande 

de credores habilitados demonstrando que provavelmente todo o patrimônio do inventário não 

será suficiente para o pagamento de todas as dívidas. 

No mês de setembro de 2020, o Juízo despachou, ordenando que o Fundo apresente 

uma nova manifestação dando andamento ao processo. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo juntaram petição requerendo o 

envio de ofício ao COAF para verificar a existência de movimentação financeira da executada. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo analisou e indeferiu o pedido realizado, 

ordenando que a parte se manifeste apontando caminhos para a tentativa de localização de 

bens.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisa de bens via INFOJUD, o que foi deferido pelo Juízo. 
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No mês de janeiro de 2021 foi recebida a resposta da consulta INFOJUD, contudo ela 

foi infrutífera, assim, os advogados do FUNDO estão estudando qual medida pode ser adotada 

para dar sequência à pesquisa de bens. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a inclusão do nome dos executados nos cadastros restritivos ao crédito, o Juízo 

deferiu, ordenando a expedição de uma certidão para os fins requeridos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a pesquisa de veículos via sistema RENAJUD, o que foi deferido mediante a 

comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de abril de 2021 houve resposta do sistema RENJUD, no entanto foi negativa 

para a existência de automóveis de propriedade dos executados. Em seguida os advogados do 

FUNDO peticionaram requerendo a realização de consulta patrimonial via CNIB, ferramenta que 

permite a identificação de imóveis, o que foi indeferido pelo Juízo. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO identificaram um crédito devido à 

Revisa habilitado nos autos de uma ação de falência da empresa BRA Transportes Aéreos S.A., 

sobre o qual os advogados pediram a penhora, o que foi deferido pelo Juízo. Foi expedido um 

ofício ao Juízo onde tramita a referida ação de falência para que seja efetivada a penhora do 

crédito, o que se efetivou. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram ao Juízo da Execução 

que o ofício de penhora de eventuais valores em favor da REVISA junto aos autos da falência da 

BRA Transportes Aéreos S.A. foi protocolado. 

No mês de maio de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 

CNPJ: 87.377.305/0001-03 

 

A Crysalis e demais empresas do grupo pediram Recuperação Judicial (“RJ”) em junho 

de 2016, contudo, diante do descumprimento das obrigações assumidas no Plano de 

Recuperação Judicial aprovado unilateralmente pela juíza da comarca de Três Coroas/RS, em 

julho de 2018 o processo foi convolado em Falência: o Juízo de Três Coroas decretou a falência 

e determinou que a sede da empresa fosse lacrada para manter os bens em ordem para a 

realização dos leilões para pagamento da massa falida.  

Realizamos um pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia ao Fundo, e que 

foi arrecadado na falência pelo Administrador da Massa falida. Contudo, em razão da criação de 

um Juízo Especial para tratar da matéria no Rio Grande do Sul, os autos foram remetidos para 
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outra comarca. Esta remessa está sofrendo com a lentidão do Poder Judiciário daquele estado 

desde dezembro de 2019.  

Em paralelo, optamos por buscar a recuperação do crédito através do ajuizamento de 

uma ação execução contra os avalistas da operação. 

Nos meses seguintes ao ajuizamento da demanda, já com a citação dos executados, 

que apresentaram defesa, os advogados do FUNDO buscaram diversas alternativas legais para 

obter a penhora de bens dos executados, contudo, até o momento as tentativas foram 

infrutíferas.  

No início de 2020 os advogados do FUNDO trabalharam na identificação de bens e 

direitos dos executados (avalistas) através de pesquisas extrajudiciais, o que acabou trazendo 

algum resultado. No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

apresentando uma tese de fraude à execução quanto a alienação de um bem imóvel do 

Executado Rafael, visto que, o bem anteriormente havia sido alvo de tentativa de penhora, mas, 

por ser bem de família, o FUNDO foi obrigado a desistir de prosseguir com a penhora, pois, se 

trata de bem impenhorável. Contudo, com a venda do bem que teve torna em dinheiro além de 

dois outros imóveis, abriu-se a possibilidade de demonstrar a fraude e buscar a penhora de um 

dos imóveis que foram entreguem em pagamento. Além disso, nesta mesma petição os 

advogados requerem a penhora de vagas de garagem registradas em matrícula individualizada 

de propriedade da Sra. Liege. 

Apesar de ter conhecido do pedido para análise, o Juízo despachou negando a 

concessão de tutela antecipada com a finalidade de promover o arresto dos bens até o 

julgamento definitivo da alegação de fraude, mas, deferiu a penhora das vagas de garagem. 

Os executados apresentaram através de seu advogado uma resposta ao pedido, 

aduzindo em síntese que não houve fraude à execução, pois, a venda do imóvel ocorreu em 

razão do divórcio consensual do Sr. Rafael, para fins de divisão de bens, bem como, que é 

impossível a penhora das garagens, pois, segundo a convenção do condomínio, as vagas 

pertencem ao apartamento da executada, que é seu bem de família. 

O Juízo despachou ordenando a intimação dos terceiros envolvidos no negócio jurídico 

de compra e venda do imóvel objeto da alegação de fraude, bem como, que o FUNDO se 

manifeste sobre a petição dos executados. 

Os advogados do FUNDO se manifestaram, apresentaram argumentos para manter a 

penhora, baseados em jurisprudências, o Juízo analisou o caso e manteve a penhora sobre as 

vagas de garagem, ordenando a expedição de termo para registro na matrícula. 

No mês de abril de 2020 foi expedido o termo de penhora dos imóveis, contudo, em 

razão das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 
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foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos. 

Quando os advogados do FUNDO alegaram que o imóvel do Sr. Rafael havia sido 

permutado em fraude à execução, o fizeram pedindo uma liminar para proceder com o arresto 

dos bens que foram frutos da permuta, o que foi rejeitado pelo Juízo, por isso, apresentaram 

um recurso de Agravo de Instrumento, buscando a reversão da decisão em segundo grau, 

contudo, no mês de maio de 2020 o recurso foi julgado improcedente, sob o argumento de que 

caso seja julgado procedente o pedido de reconhecimento de fraude à execução, o imóvel estará 

livre para penhora. 

No mês de junho de 2020 o pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia 

fiduciária ao FUNDO foi redistribuído ao Juízo da Comarca de Novo Hamburgo. Tal pedido 

encontra-se devidamente instruído, ou seja, todas as partes já apresentaram as manifestações 

que lhes cabiam e agora o processo deve ser julgado. 

O Síndico da falência da Crysalis e os advogados da Crysalis apresentaram petições 

requerendo o andamento do processo de restituição. Os advogados do FUNDO estão 

preparando uma manifestação para rebater alguns argumentos apresentados contra o pedido 

de restituição, bem como, preparando-se para realizar uma diligência junto ao Juízo para 

conversar com o novo Juiz da causa, com o objetivo de colocar ele a par dos acontecimentos e 

tomar conhecimento do seu entendimento sobre a questão. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo ordenou que o Síndico da Massa Falida apresente 

documentos nos autos para fins de elucidação do caso, sendo que desta decisão o Síndico foi 

intimado apenas no final do mês, sendo que o prazo para apresentação da manifestação só se 

esgotará no mês de outubro de 2020. 

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

descrevendo detalhadamente o caso do pedido de restituição, reiterando a conclusão de que o 

imóvel deve ser restituído ao Fundo em razão de sua alienação fiduciária. 

No mês de outubro de 2020, no âmbito da ação de execução movida pelo Fundo foram 

expedidos ofícios pelo Juízo para continuidade do procedimento judicial de penhora e 

expropriação das garagens de uma das executadas. No âmbito da ação de restituição do imóvel 

alienado fiduciariamente ao Fundo houve manifestação dos Falidos, afirmando que não vem 

possibilidade de composição na causa, por suas peculiaridades, bem como do Ministério Público 

afirmando que sua manifestação nos autos é legalmente dispensável, pelo que não fariam 

opinião. Desta forma, o processo se encontra pronto para ser julgado. 
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No mês de novembro de 2020 foram juntados aos autos os avisos de recebimento 

positivos para a intimação dos adquirentes do imóvel que se pretende ter reconhecida a fraude 

à execução, a intimação é necessária para que possam se defender da alegação de fraude, 

contudo, até o fim do mês de novembro nenhuma manifestação foi apresentada. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados do 

FUNDO estão aguardando o transcurso de prazo para os terceiros adquirentes do imóvel em 

possível fraude à execução apresentem suas defesas. 

No mês de janeiro de 2021 os terceiros envolvidos na alegação de fraude à execução 

na permuta de imóvel de um dos devedores, apresentaram uma manifestação, alegando em 

suma que não houve má-fé e que a permuta não constitui fraude à execução. 

Os advogados do FUNDO pediram ao Juízo o julgamento imediato do pedido de fraude 

à execução, visto que os terceiros compareceram ao processo apresentando manifestação pela 

via errada, deveriam ter ajuizado um processo de Embargos de Terceiro. 

No mês de fevereiro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo o reconhecimento de nova fraude à execução, visto que o executado Rafael alienou 

o imóvel que havia recebido em permuta, além disso, requereu-se ao Juízo a realização de 

penhora no rosto dos autos de uma ação movida pelo executado em que poderá lhe ser 

reconhecido um direito e a expedição de ofícios para corretoras de criptomoedas, com a 

finalidade de identificar a existência de ativos em nome dos executados. 

Em seguida uma nova petição foi apresentada pelos advogados do FUNDO, na qual 

requer-se que o juízo ordene a expedição de ofícios à uma série de incorporadoras de imóveis, 

visto que o executado Rafael vem trabalhando como corretor de imóveis de luxo, o objetivo é 

identificar a existência de comissões de corretagem a serem pagas e penhorar estes valores. 

O Juízo já decidiu ordenando a intimação do executado para que se manifeste sobre a 

alegada nova fraude à execução, bem como, deferindo a ordem de penhora no rosto dos autos 

e indeferindo a expedição de ofícios para as corretoras de criptomoedas, mas ordenou a 

expedição de um alvará para que os advogados do FUNDO possam requerer estes dados 

diretamente às tais corretoras. 

No mês de abril de 2021 o Sr. Rafael Odone Wilbert se manifestou nos autos, alegando 

que o negócio jurídico foi realizado para sua subsistência, explicando a origem do crédito junto 

à Empresa de Criptomoedas. No entanto, não juntou nenhuma prova de suas alegações. 

Em seguida os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a 

intimação dos terceiros adquirentes dos imóveis vendidos em fraude pelo Sr. Rafael, para que 

na condição de colaboradores da Justiça, esclareçam os fatos à respeito do negócio jurídico, 
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ademais, reforçou-se um pedido anterior, de expedição de ofício às corretoras de imóveis e 

construtoras onde o Sr. Rafael Odone Wilbert possa ter valores a receber pela prestação de 

serviços como corretor de imóveis, para que esclareçam sobre se há algum crédito realmente 

devido ao Executado. 

No final do mês o Juízo encaminhou ao Juízo onde tramita a Recuperação Judicial da 

empresa de criptomoedas a ordem de penhora dos eventuais direitos do Sr. Rafael Odone 

Wilbert.  

No mês de maio de 2021 o Juízo julgou o pedido de fraude à execução, indeferindo o 

pedido, sob a fundamentação de que o terceiro adquirente não agiu de má-fé, comprovou que 

tirou certidões para realizar o negócio e não encontrou nenhum óbice, sendo que a 

jurisprudência segue a compreensão de que não é razoável exigir do adquirente que extraia 

certidões em outros estados. No caso a execução tramita em São Paulo e o imóvel alienado é de 

Gramado/RS. 

No mês de junho de 2021 foram enviadas cartas para intimação de empresas do setor 

imobiliário onde o executado Rafael pode ter créditos a receber em decorrência dos serviços de 

intermediação imobiliária, bem como, foi expedido alvará para que os advogados do FUNDO 

possam penhorar junto a empresas de corretoras de Criptomoedas valores que pertençam ao 

Sr. Rafael. 

No mês de setembro de 2021 os executados compareceram aos autos pleiteando ao 

Juízo que não aceite os pedidos de consultas de bens realizados pelos Advogados do FUNDO, 

alegando que são meios ilegais para a localização de bens em execuções judiciais.  

No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. No entanto, a 

Graphen realizou uma visita à área que é garantia fiduciária da operação e que é objeto do 

pedido de restituição, uma demanda proposta em razão da indicação pelo Síndico da massa 

falida da Crysalis de que ela pertenceria à massa falida. 

Trata-se de uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS, o imóvel 

foi utilizado por muitos anos como parque para exploração do turismo rural e tradicionalista 

Gaúcho, 40,919% do imóvel foi oferecido em garantia através de alienação fiduciária para a 

operação de crédito, o restante pertence à um terceiro, que não figura como devedor. 

O coproprietário do imóvel, diante do imbróglio processual sobre a validade da 

garantia, vem explorando o imóvel através da criação de cavalos, meio pelo qual afirma que vem 

obtendo recursos para realizar a manutenção do imóvel. A seguir algumas fotos da propriedade: 
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O intuito foi verificar a situação do imóvel, sendo que, observou-se que a área está em 

ótimo estado de conservação, tendo um bom potencial de monetização em caso de sucesso na 

recuperação da garantia por meio do processo judicial em curso.  
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No mês de novembro de 2021 o Juízo autorizou a realização de uma penhora no rosto 

de outro processo, em que os executados possuem possível direito de crédito, apesar disso, 

indeferiu outros pedidos de medidas para pesquisa e bloqueio de bens, afirmando que são 

medidas que extrapolam o nível de medidas que podem ser deferidas em uma execução. Sobre 

esta parte específica os advogados do Fundo estão estudando a possibilidade de apresentar um 

recurso. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram um recurso de 

Agravo de Instrumento contra a decisão que rejeitou o pedido de realização de atos de 

investigação patrimonial com o intuito de localização de bens penhoráveis dos executados. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo onde tramita o 

pedido de restituição do imóvel situado em Canela/RS o julgamento do incidente, visto que toda 

a fase de instrução já foi concluída. 

No mês de maio de 2022 os advogados do Fundo pediram a penhora de recebíveis dos 

executados em relação à empresa ROW Consultoria Imobiliária, já que o Sr. Rafael é o único 

sócio, no entanto o pedido foi indeferido. 

 

 TRANSPORTADORA TRANSLINA LTDA. - EPP 

CNPJ: 03.308.240/0001-46 

 

A empresa financiou, através de emissão de uma Nota Promissória, a compra de uma 

operação de transporte de gás em gaiolas da Liquigás. O recurso foi destinado à compra da 

operação e capital de giro. Além da Translina, o grupo é formado pelas empresas Camilog, 

Rodogas, Beira Rio Distribuidora de Gás e Mercado Beira Rio. A empresa é familiar, tendo seus 

membros atuando diretamente em todos os negócios do Grupo. Thiago Mezzalira é o atual 

gestor da empresa. 

Originalmente o fundo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC foi titular de 20 (vinte) 

Notas Promissórias emitidas pela Frango DM, com valor de face de R$ 1.970.600,00 (um milhão, 

novecentos e setenta mil e seiscentos reais). 

Em 18 de agosto de 2017, quando havia um saldo devedor de R$ 1.227.187,00 (um 

milhão, duzentos e vinte e sete mil, cento e oitenta e sete reais) foi celebrado um acordo para 

recomposição da dívida e aplicado um novo parcelamento, que previa o pagamento do saldo 

devedor em 30 (trinta) parcelas iguais e consecutivas no valor de R$ 45.081,57 (quarenta e cinco 

mil, oitenta e um reais e cinquenta e sete centavos), vencendo-se a primeira e última 

respectivamente em 18/09/2017 e 18/02/2020. O acordo também previa a liberação paulatina 
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dos veículos alienados fiduciariamente em garantia (caminhões e carretas) conforme o saldo 

quitado atingisse o valor das garantias. 

A TRANSLINA efetuou o pagamento pontual de 19 (dezenove) parcelas, passando a 

ficar inadimplente da 20º (vigésima) em diante, até inadimplir totalmente o acordo. Em 

tentativas reiteradas de contato para que fossem retomados os pagamentos a TRANSILNA 

passou a alegar que o FUNDO não estava realizando a liberação das garantias. 

Ocorre que não era uma obrigação do FUNDO proceder com a baixa das garantias, mas 

da própria TRANSLINA, ao FUNDO cabia apenas empregar esforços para a entrega de carta de 

quitação e liberação das garantias. O problema que realmente existe é que algumas das 

garantias que deveriam estar alienadas fiduciariamente ao FUNDO ou agente de garantias da 

operação, estavam alienadas em favor de outras instituições financeiras, em decorrentes de 

outras operações de crédito ou em favor da antiga gestora do FUNDO (Leme). 

Vale relembrar que a TRANSLINA passou a ter uma relação com o FUNDO em razão de 

um negócio de assunção de posição na operação. Os veículos alienados fiduciariamente se 

prestavam a um contrato de fornecimento específico detido originalmente por um terceiro, que 

para a aquisição destes veículos e cumprimento do contrato de fornecimento estruturou uma 

dívida e captou recursos junto ao FUNDO, algum tempo depois, para deixar a operação, propôs 

a TRANSLINA que fizesse uma espécie de assunção da dívida em troca da operação do contrato 

de fornecimento e da propriedade dos veículos. 

De fato, a antiga Gestora do FUNDO (Leme) não apresenta nenhuma proatividade no 

sentido colaborar com a liberação dos veículos, causando alguma dificuldade, quanto aos 

veículos alienados à outras instituições financeiras, como sequer houve a devida constituição da 

garantia em favor do FUNDO, não há o que possa ser feito para colaborar com devedor. 

Diante do impasse, muitas reuniões foram realizadas com o propósito de tentar 

convencer o devedor a retomar os pagamentos, já que faltavam poucas parcelas para a quitação 

do acordo, contudo, o entrave sempre foi a questão da liberação das garantias, sobre o que o 

FUNDO já não poderia fazer algo. 

Nestas reuniões a TRANSLINA passou a apresentar a pretensão de obter um desconto 

para quitação, justificando que teria muitos custos para liberar os veículos, pois, teria que 

demandar judicialmente contra terceiros, sendo que em alguns casos não poderia ter sucesso. 

Sua proposta inicial era de pagar R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em oito parcelas, o que foi 

logo refutado. 

Buscou-se a opinião jurídica do Escritório de Advocacia Bernardes, Silva & Rabello com 

a finalidade de identificar se era possível realizar uma execução do acordo, bem como, para 

haver uma tomada de proposta de honorários, contudo, em analise o referido escritório 
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apontou que o acordo não seria passível de execução, já que não possui a assinatura de duas 

testemunhas, fazendo ser necessário a propositura de uma demanda de conhecimento, a ação 

monitória. 

Diante do entrave para se prosseguir com uma execução, vislumbrando um custo 

muito grande com custas processuais e honorários de advogados, além de, por outro lado, 

estarmos diante de uma operação garantida por veículos de rápida depreciação, com potenciais 

problemas de documentação e em possível estado de sucata, ponderou-se que a melhor via 

para recuperação do crédito seria manter uma negociação com o devedor, aguardando uma 

proposta plausível. 

As conversas no sentido de negociar o preço foram longas, o advogado que representa 

a TRANSLINA passou a estar irredutível no sentido de que só aceitaria fechar um acordo por R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) e assim permaneceu ao longo de seis (6) meses de tentativas. 

Contudo, no mês de dezembro de 2021 as conversar mudaram, ele propôs aceitar o pagamento 

de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) desde que o FUNDO se responsabilizasse por 

obter a baixa dos gravames sobre os veículos. Um novo estudo foi feito e a conclusão foi de que 

o FUNDO não teria legitimidade processual para conseguir honrar com este eventual 

compromisso, bem como, não seria plausível financeiramente. 

Em retorno, após muito explicar as limitações, a inviabilidade da proposta, o advogado 

sugeriu que seria possível fechar o acordo por R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

desde que não houvesse correção e que o valor fosse parcelado em oito (8) prestações. 

Neste momento foi possível observar que os R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais) já eram uma realidade, mas, vendo que ainda havia margem para inserir uma 

remuneração e reduzir o número de parcelas, mais uma vez a proposta foi recusada. 

O valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) já estava sendo considerado 

como um bom valor, visto que outras medidas de recuperação do crédito seriam muito custosas 

ao FUNDO e demandariam um processo judicial muito longo. O Advogado da TRANSLINA voltou 

com uma proposta de pagamento dos R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) em cinco 

(5) parcelas mensais e consecutivas, com uma remuneração que não ultrapasse 1,1% ao mês. 

Considerando todas as tratativas, todas as questões de custo de recuperação, estado 

das garantias, tempo e dificuldades que poderiam surgir, a Graphen compreendeu que seria o 

melhor acordo que se poderia obter, portanto, a proposta foi aceita e a formalização 

encaminhada. 

No mês de janeiro de 2022 foi realizado o pagamento da primeira parcela. 

No mês de fevereiro de 2022 foi realizado o pagamento da segunda parcela. 

No mês de março de 2022 foi realizado o pagamento da terceira parcela. 
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No mês de abril de 2022 foi realizado o pagamento da quarta parcela. 

No mês de maio de 2022 foi realizado o pagamento da última parcela, de forma que a 

Translina quitou sua obrigação com o Fundo. 
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10. Eventos ocorridos em abril/2022; 

Neste item do relatório será relatado os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC durante o mês de abril de 2022. 

 Dados do Fundo: 

LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC  

CNPJ: 12.440.789/0001-80 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 
O fundo registrou no mês de abril uma elevação de 0,6638% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 73.634.325,27. 

 

 AÇÕES INDENIZATÓRIAS 

(CXXX) FUNDO X SANTANDER: 

No dia 18 de novembro de 2018 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra os antigos Custodiantes Banco 

Santander (Brasil) S/A e Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. (nº 1118185-

44.2018.8.26.0100), devido à falhas incorridas pelas instituições no período de julho/2012 a 

dezembro/2015 na aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo 

e com os critérios de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a 

nosso pedido, seguirá em segredo de justiça. 

Em fevereiro de 2019 o Santander apresentou sua contestação, nesta contestação que 

faz parte do rito processual, acabou não se manifestando em relação aos pontos centrais em 

discussão, ou seja, as falhas incorridas pelo banco enquanto era Custodiante do FUNDO, focando 

na tese de que todos os cotistas tinham consciência da possibilidade de perda de seu patrimônio 

e os riscos envolvidos em tal aplicação por serem Investidores Qualificados e que quando 

assinaram o Termo de Adesão ao Risco, atestaram terem lido o regulamento e o prospecto de 

distribuição de cotas. 

Em março de 2019 o Fundo apresentou sua Réplica aos argumentos apresentados 

pelos Advogados do Santander. Em resumo, esclarecemos pontos inverídicos apresentados pelo 

Santander, por exemplo, o banco alega que só assumiu a Custódia do Fundo em dezembro de 

2012, sendo que na verdade, ele iniciou a prestação de serviços ao Fundo em 18 de junho de 
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2012, o que comprovamos no processo juntando cópia digitalizada do contrato, conforme pode 

ser visto abaixo: 

 

O Santander tenta por diversos argumentos transferir a responsabilidade para o 

Administrador e para a antiga gestora, uma tentativa de confundir o Juízo. Por isso, fomos bem 

detalhistas anexando novamente os contratos de custódia, o Regulamento do Fundo na época 

em que o Santander era prestador de serviço ao Fundo, além da ICVM nº 356, a instrução 

normativa da CVM que detalha a constituição e o funcionamento de FIDCs no Brasil. Em todos 

esses documentos fica muito claro que a função de receber e analisar a documentação que 

evidencie o lastro dos direitos creditórios representados por operações financeiras, comerciais 

e de serviços (Art. 38, item I da ICVM nº 356), entre outras funções, é do custodiante.  

O Santander argumentou em sua contestação que todos os cotistas do Fundo são 

Investidores Qualificados e, portanto, teriam total consciência do risco envolvido na aquisição 

de cotas do LME FIDC. Contrapomos este argumento mostrando que no caso em tela, os danos 

reclamados pelo Fundo decorreram do inadimplemento e desinformação dos Réus. Qualificados 

ou não, os investidores não estavam plenamente cientes dos riscos quando decidiram realizar 

ou manter o investimento no LME FIDC, uma vez que não tinham como analisar um risco 

envolvendo a falta de diligência do Custodiante. 

Em abril de 2019 o Juízo proferiu decisão determinando o início dos trabalhos de 

produção das provas periciais para verificação do inadimplemento contratual conforme 

apontado pelo Fundo, bem como apuração do valor de eventuais danos causados ao Fundo. Na 

mesma decisão a juíza nomeou um perito judicial de sua confiança para a produção do laudo. 

Para acompanhar os trabalhos da perícia e colaborar com a produção e organização das provas, 
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por parte do Fundo, foi contratado o escritório de perícia Porto & Reis, especializados em perícia 

judicial, análise e elaboração de provas em processos judiciais. 

No mês de maio de 2019, após análise e discussão entre a gestora, os advogados do 

Fundo e os peritos contratados pelo Fundo, foram apresentados no processo os quesitos que a 

Perita Judicial nomeada pelo Juízo deveria se basear para a elaboração do laudo.  

Em julho de 2019, a Perita Judicial se manifestou requerendo, em vista de que as 

partes indicaram assistentes técnicos, a intimação das partes para cientificá-las de que os 

trabalhos teriam início em 08 de agosto de 2019, oportunidade em que a perita analisou os 

documentos carreados aos autos e solicitou às partes que apresentassem novos documentos 

que considerava indispensáveis à elaboração do laudo. 

Durante o mês de agosto de 2019 os peritos contratados pelo FUNDO como assistentes 

da perita judicial fizeram contato com a perita para auxiliar trabalhos, bem como, já prepararam 

um dossiê compilando todas as perguntas (quesitos) que serão analisados pela perita e os 

prováveis documentos necessários para o esclarecimento, reunindo as informações para 

facilitar o entendimento da perita. 

Os trabalhos de elaboração de um dossiê para apresentação à perita judicial foram 

aprofundados e finalizados em outubro de 2019, quando também foi realizada a entrega à perita 

judicial e protocolo nos autos. 

No mês de novembro de 2019, após cobrança do próprio Juízo, a perita agendou o 

início dos trabalhos para o dia 16/12/2019, quando seria realizada uma reunião entre a perita e 

os assistentes técnicos de cada uma das partes. O objetivo da reunião era consolidar os pontos 

que abordados na perícia. A reunião ocorreu conforme agendado, oportunidade em que foram 

repassados os pontos a serem esclarecidos.  

Durante o mês de fevereiro o Juízo proferiu um despacho cobrando a perita sobre a 

entrega do laudo, em razão disso, a perita agendou uma nova reunião com os assistentes 

técnicos para buscar esclarecimentos sobre a matéria, o que deveria ocorrer no dia 03 de março 

de 2020.  

A nova reunião ocorreu e o sentimento dos assistentes técnicos foi favorável ao 

FUNDO, visto que a Perita deixou escapar uma aparente conclusão de que o Santander “não 

teria feito nada” diante de todas as falhas que ocorreram na condução das operações.  

Em abril de 2020 a Perita apresentou seu laudo. Trata-se de um documento muito 

extenso, mais de 2.000 (duas mil) folhas. Cabe tecer um importante comentário antes de passar 

uma percepção sobre seu conteúdo, ao desenvolver um trabalho pericial é ordem legal que o 

Perito não produza qualquer interpretação de valor sobre o caso, pois, só o Juiz tem este poder 

e incumbência, ou seja, o Perito precisa ser isento em suas opiniões. 
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Tomando este ponto de vista, em geral a conclusão dos advogados do FUNDO é de que 

a perita cumpriu o seu papel, foi imparcial ao responder os quesitos das partes e do Juízo, ou 

seja, não foi tendenciosa, não quis ajudar uma ou a outra parte. 

Até mesmo por este motivo, a conclusão dos advogados do FUNDO é de que o laudo 

é favorável aos objetivos da ação, pois, nada do que foi pedido está fora daquilo que de fato o 

SANTANDER deixou de cumprir quando foi prestador dos serviços de Custódia. 

Logo que o laudo foi apresentado nos autos, na última semana do mês de abril, a 

equipe da GRAPHEN convocou uma reunião com todos os prestadores de serviços: advogados e 

assistentes periciais contratados pelo FUNDO, para que, da leitura do Laudo já fossem discutidas 

as considerações gerais. 

A reunião foi muito produtiva, a impressão de todos os participantes foi muito 

semelhante, o Laudo possui pontos que podem ser mais bem explorados, possui algumas faltas 

na resposta de um quesito ou outro, mas no geral e principalmente no tópico em que a Perita 

tece sua conclusão, o Laudo é muito benéfico para a causa, tende a ser muito útil para uma 

condenação do SANTANDER, pois, foram apontados claros descumprimentos do SANTANDER. 

Há muitos quesitos dentre os que foram elaborados pelo SANTANDER que fogem 

totalmente do pedido que o FUNDO pretende que seja concedido, eles dizem respeito a 

questões como: serem os cotistas investidores qualificados, não haver disposição legal ou 

contratual que imponha ao Custodiante a posição de assegurar o crédito, que não é sua função 

optar por quais créditos serão adquiridos e etc., quando o pedido do FUNDO se fundamenta, 

em resumo, a descumprimentos contratuais específicos, por exemplo, a checagem da 

elegibilidade, lastro e cobrança dos créditos. 

Outros quesitos foram apontados como inconclusivos, a Perita não teria conseguido 

dar uma resposta diante dos documentos que teve acesso. Muitos destes se referem a pontos 

da ação em que o ônus da prova é do SANTANDER, ou seja, se permanecerem como pontos 

inconclusivos, serão benéficos à tese do FUNDO, alguns são fruto da interpretação da Perita que 

mesmo diante de documentos que responderiam aos quesitos, compreendeu que outro tipo de 

documento seria necessário. 

Há ainda pontos em que a Perita não resolveu, sua resposta ficou vaga, sem cumprir 

com seu objetivo. 

A sequência do rito processual é a apresentação pelos assistentes periciais e os 

advogados de comentários à perícia e quesitos elucidativos, buscando a solução destes pontos 

nebulosos da Perícia, o que se trata de uma etapa comum de uma perícia como esta, sendo 

possível, inclusive, que ocorra ainda mais uma vez. Após a apresentação, a Perita voltará a 
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apreciar os documentos, levando em conta os novos critérios definidos, produzindo um relatório 

complementar ao laudo atual. 

A apresentação do Laudo é um ponto muito importante do processo, demonstra que 

ele já está caminhando para a fase de julgamento/sentença, bem como, da forma como foi 

apresentado, o Laudo confirma as alegações do FUNDO de que o SANTANDER descumpriu suas 

obrigações como custodiante. 

No mês de maio de 2020 os representantes da GRAPHEN, os advogados e assistente 

pericial contratados pelo FUNDO realizaram diversas reuniões com a finalidade de explorar e 

identificar os pontos que deveriam ser abordados nos comentários à perícia e quais seriam as 

partes a serem elucidadas, através de novos quesitos. 

Após um intenso trabalho onde se mapeou ponto a ponto cada parte da perícia, foi 

elaborada uma petição, tecendo comentários para demonstrar que tudo o que foi pedido na 

inicial foi confirmado pela perícia, mesmo que um ponto ou outro tenha sido indicado com certa 

indefinição pela perita. Além disso, foram elaborados alguns quesitos complementares, com o 

objetivo de assegurar a tese do FUNDO e rebater a tese de defesa utilizada pelo SANTANDER. 

Nesta petição tentamos de forma muito objetiva dar ainda mais esclarecimento a 

todos acerca do racional por traz da criação dos FIDCs e, portanto, o seu objetivo principal.  

Os FIDCs foram concebidos com o objetivo de fomentar, catalisar e dar liquidez ao 

mercado de crédito por meio da antecipação de direitos creditórios já existentes (lastro) por 

uma empresa (na maioria das vezes), aumentando assim oferta de recursos para este fim no 

mercado, dando aos tomadores uma opção fora do sistema bancário. Surgiram para realizar a 

transformação dos créditos, por ser uma operação mais simples, em que um fundo de 

investimento emite cotas, as quais são adquiridas por investidores, captando recursos que serão 

utilizados para adquirir novos créditos. 

Importante destacar que este tipo de operação, que se assemelha à uma securitização, 

tem função econômica relevante, uma vez que fomenta a criação de liquidez, permitindo o 

acesso a fontes de financiamento, ainda que de forma indireta, por empresas que não são 

companhias listadas em bolsa, por meio da cessão dos créditos ao veículo de securitização - ex.: 

FIDC - e consequente recebimento do preço de cessão dos créditos em contraprestação. A 

depender das características dos créditos objeto de cessão, a empresa patrocinadora de uma 

securitização pode obter taxas de juros inferiores àquelas que seriam cobradas caso se 

endividasse em nome próprio, muitas vezes por conta da pulverização de risco que este tipo de 

operação traz. Inclusive, vale destacar que a maioria dos tomadores de recursos dos FIDCs é 

constituída de pequenas e médias empresas que, sem a concorrência criada pelos FIDCs, jamais 

teriam acesso a crédito ou arcariam com um custo (taxa de desconto) muito maior. 
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Desta forma, tem-se a conclusão de que os FIDCs padronizados são veículos que 

antecipam direitos creditórios já existentes, dependendo, portanto, necessariamente, da cessão 

destes direitos creditórios, gerando liquidez ao originador. 

E é justamente por conta disso que o custodiante não poderia, em hipótese alguma, 

permitir que o fundo adquirisse, sem cessão, de forma direta, as Notas Promissórias que 

adquiriu à época. A concessão de empréstimos diretamente, nos moldes bancários, é papel de 

instituição financeira. 

Ainda, de forma surpreendente, faltando ainda um dia para o término do prazo para 

apresentação da manifestação, os advogados do SANTANDER já apresentaram sua 

manifestação, comentando o laudo e tecendo quesitos elucidativos, que mais uma vez 

demonstram uma tentativa de forçar uma saída pela tangente, ou seja, eles tentam fugir da 

discussão proposta, trazendo elementos externos que não tem qualquer relação com o pedido 

objetivo, que se resume no descumprimento de obrigações contratuais, do regulamento e 

normativas. 

Esta apresentação precoce, antecipando-se ao prazo, permitiu que houvesse tempo 

para incluir na manifestação do FUNDO questões para atacar a defesa do SANTANDER, 

aumentando a força da manifestação. 

No mês de junho de 2020, após a apresentação das manifestações a respeito do laudo 

pericial, houve a comprovação do pagamento do valor complementar referente aos honorários 

periciais e as petições passaram para análise da Perita. O prazo para conclusão desta nova fase 

não é objetivo, sendo que até o final do mês de julho de 2020 a perita ainda não apresentou 

suas considerações aos quesitos elucidativos. Os advogados do FUNDO estão acompanhando 

diariamente o processo e atuando de forma a acompanhar a evolução do trabalho da perita.  

No mês de agosto de 2020, diante da inércia da perita em apresentar sua resposta aos 

quesitos complementares apresentados, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos 

pedindo que o Juízo intime a perita para apresentar o resultado. O Juízo despachou indeferindo 

o pedido com uma justificativa pouco condizente com o contexto do processo, pelo que, os 

advogados do FUNDO acreditam que tenha sido uma decisão fundada em pressupostos errados, 

então, elaboraram um pequeno recurso, Embargos de Declaração, apenas para que o Juízo 

esclareça a razão do indeferimento ou, se realmente constatar um erro de fundamentação, para 

que altere a decisão. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo analisou e julgou os Embargos de Declaração, 

acatando o pedido realizado, mostrando que realmente a decisão anterior estava equivocada, 

de forma que ordenou a intimação da perita para que realize a apresentação do laudo referente 

aos quesitos elucidativos, o que, contudo, não ocorreu no mês de setembro. 
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No mês de outubro de 2020 os assistentes técnicos, contratados pelo Fundo, fizeram 

contato com a Perita para averiguar qual seria o motivo do atraso na apresentação das respostas 

aos quesitos elucidativos, tudo de forma sútil para não causar animosidades que pudessem 

prejudicar a relação com ela. A explicação foi de que não há uma regra pré-estabelecida para se 

responder um dos quesitos elaborados, a conta de quanto é o valor do prejuízo sofrido pelo 

Fundo, já que há ações em andamento e questões que estão além dos danos causados pelos 

atos omissivos dos Réus, por isso, ela adiantou que vai solicitar uma reunião com os assistentes 

técnicos de ambas as partes para tratar do assunto, o que não ocorreu dentro do mês de 

outubro. 

No mês de novembro de 2020 a perita agendou uma reunião com os assistentes 

técnicos das partes para o final do mês. Próximo à data da reunião a perita adiou a reunião para 

o início do mês de dezembro. 

No mês de dezembro de 2020 foi realizada a reunião com a perita, na oportunidade 

ela esclareceu aos assistentes técnicos que para responder alguns dos quesitos suplementares 

apresentados pelas partes dependeria da apresentação de novos documentos. A perita 

elaborou uma ata da reunião e elencou o que precisa responder e qual o documento deveria ser 

apresentado. Em seguida a Graphen, os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos fizeram 

uma reunião para compreender como se desenvolveu a reunião e desenhar o que e como seria 

apresentado à perita. O prazo para apresentação dos documentos se encerra em 20 de janeiro 

de 2021. 

No mês de janeiro de 2021 foram realizadas diversas reuniões entre advogados, 

gestora e assistente técnico do FUNDO com o objetivo de buscarmos alinhar a resposta que seria 

apresentada à perita. Os Advogados produziram um material minucioso sobre o histórico de 

operações para demonstrar o descumprimento de obrigações pelo Santander ao longo do 

tempo. Além disso foram reunidos novos documentos que ao fim foram entregues à perita. 

Todos estes documentos e respostas podem ser usados pela perita para complemento do laudo 

pericial.  

No mês de fevereiro de 2021 a perita apresentou sua nova posição sobre os 

documentos apresentados, complementando o laudo inicialmente apresentado. Em reunião 

com os advogados e assistentes técnicos do FUNDO a conclusão foi de que as respostas 

mantiveram o mesmo entendimento anterior, de que o laudo segue a sorte dos pedidos 

realizados pelo FUNDO, em detrimento da defesa apresentada pelo Santander, colaborando 

para uma possível sentença favorável.  

Trata-se de um laudo muito mais simples e menos extenso que o primeiro, de fato é 

um complemento objetivo, respondendo questões mais restritas. Muitas das questões 
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respondidas continuaram sem uma conclusão, mas, ficou claro que foi em razão da falta de 

apresentação de documentos pelo Santander. 

Deste laudo complementar o FUNDO foi intimado para apresentar uma manifestação. 

Em um trabalho de seis mãos (Gestora, advogado e assistente técnico) está se construindo uma 

petição no intuito de demonstrar ao Juízo o quanto o laudo é favorável aos pedidos iniciais. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO finalizaram a petição abordando 

os pontos positivos da perícia e apresentaram nos autos. Deste momento em diante o processo 

já se encontra pronto para julgamento, sendo possível que o Juízo abra um novo prazo para as 

partes apresentarem razões finais, uma manifestação que resume os pedidos, sua conexão com 

as provas produzidas e solução jurídica aplicável. 

No mês de abril de 2021 com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após 

consulta aos advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um 

profissional, economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para 

que ele apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial. Nos autos, ainda não 

houve um pronunciamento a respeito da concessão de prazo para alegações finais ou até 

mesmo a própria Sentença. 

No mês de setembro de 2021 a Graphen realizou reunião de alinhamento com os 

advogados do Fundo onde foi discutido quais são os próximos passos para que o processo volte 

a andar e tenha uma sentença. Neste sentido aventou-se algumas possibilidades de produção 

de documentos que condensem a grande quantidade de informações do processo, facilitando a 

compreensão do Juízo para o julgamento. 

No mês de fevereiro de 2022 em decorrência da suspensão aplicada pelo juízo, que 

ordenou que se aguarde para prolação de sentença, não houve movimentação nos autos. 

Ao longo do mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram a ideia de 

contratar uma empresa especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. 

Trata-se de uma técnica de representação gráfica das principais questões discutidas no 

processo, através da qual se busca a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A 

Graphen aprovou a ideia, recentemente muitos veículos da imprensa geral tem tratado do 

assunto, como uma inovação da técnica jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e 

Desembargadores já manifestaram opiniões aprovando o uso da técnica, isso sem contar a 
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impressa especializada em questões jurídicas, que já aborda esta técnica há algum tempo e vem 

mostrando a aprovação e utilidade da mesma pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. No mês de abril de 2022 o processo permaneceu 

aguardando decisão. 

 

(CXXXI) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – FUNDO X CITIBANK: 

No dia 15 de fevereiro de 2019 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra o antigo Administrador e Custodiante 

Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (nº 1012981-74.2019.8.26.0100), 

devido a falhas incorridas pelas instituições no período de outubro de 2010 a junho de 2012 na 

aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo e com os critérios 

de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a nosso pedido, 

seguirá em segredo de justiça. 

O Juízo responsável determinou a citação do Citibank via carta postal, o que se efetivou 

em 27 de março de 2019, iniciando o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentarem 

contestação.  

Dentro do prazo, em abril de 2019, o Citibank apresentou sua Contestação, dentre os 

principais argumentos trazidos, aduzem que os cotistas tinham total conhecimento dos riscos 

do investimento quanto adquiriram cotas sêniores do LEME FIDC (pois se tratam de cotistas 

Qualificados) e de que os Cotistas deram quitação ao Custodiante quando da aprovação de 

contas e da transferência da Custódia do Fundo para o Santander. Alegaram ainda prescrição da 

causa, uma vez os atos alegados teriam ocorrido de 2010 a 2012.  

No mês de maio de 2019 o FUNDO apresentou sua réplica aos argumentos levantados 

pelos advogados do Citibank.  

No mês de junho de 2019 os advogados do CITIBANK apresentaram nova manifestação 

insistindo na tese de que os cotistas do Fundo são Investidores Qualificados que tinham 

conhecimento dos riscos envolvendo tal investimento. No mesmo mês o Juízo proferiu decisão 

ordenando que as partes indicassem as provas que pretendiam produzir. Dado a semelhança 

entre as ações movidas contra o CITIBANK e o SANTANDER, nomeamos o mesmo perito que está 

representando o Fundo no caso Santander, para representar o LME FIDC na ação contra o 

CITIBANK na função de assistente pericial. 
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Durante o mês de julho de 2019 houve manifestação dos advogados do CITIBANK 

informando que não possui outras provas a produzir além daquelas já constantes nos autos. 

Além disso, informaram que não possuem interesse na designação de audiência para tentativa 

de conciliação. 

Pelo FUNDO foi apresentada manifestação apontando o interesse na produção de 

provas, pericial, depoimento dos representantes legais do banco, oitiva de testemunhas e a 

juntada de documentos suplementares. 

Em setembro de 2019 o Juízo proferiu despacho saneador afastando as alegações de 

conexão e prescrição, mas, majorando o valor da causa para R$ 35.000.000,00, o que foi alvo de 

recurso de embargos de declaração pelos advogados do FUNDO. 

No mês de dezembro de 2019 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos a 

complementação das custas judiciais de acordo com o valor da causa arbitrado pelo Juízo, visto 

que a tentativa de discussão da matéria não foi admitida pelo Juízo. Os advogados do CITIBANK 

apresentaram um recurso de Agravo de instrumento buscando a reforma do despacho saneador 

para que sejam acolhidas as preliminares apresentadas, resultando na extinção do processo sem 

o julgamento do mérito. 

Em março de 2020 juntou-se aos autos a notícia de que não foi concedido efeito 

suspensivo ao Recurso de Agravo de Instrumento apresentado pelo CITIBANK, de forma que os 

advogados do FUNDO pleitearam o andamento do processo, visto que todas as determinações 

anteriores já foram cumpridas, o que não foi apreciado até o final de maio de 2020. 

No mês de junho de 2020 foi proferido o despacho saneador do processo, apontando 

os pontos controvertidos da ação, ou seja, as questões pontuais que precisam ser esclarecidas 

para que o processo seja julgado. Caso a resolução destes pontos demonstre a violação dos 

direitos do FUNDO a chance de um julgamento favorável aos pedidos realizados será maior. 

Foram fixados os seguintes pontos controvertidos: 

1) a regularidade da atuação da ré no exercício da administração e custódia da autora, 

devendo ser observados o regulamento da autora (fls. 35/76) e as regras editadas pela CVM;  

2) a existência de lastro nos créditos obtidos pela ré (principalmente levando-se em 

consideração as notas promissórias e os instrumentos particulares de fls. 91/610); 3) a existência 

de responsabilidade da ré em efetuar eventuais cobranças, bem como a necessidade de 

realização dessas cobranças no período em que existente a relação jurídica entre as partes; 

4) a exigência pelos órgãos reguladores de comunicação dos devedores acerca dos 

créditos cedidos;  

5) a responsabilidade da ré por eventuais ilícitos apurados; 

6) a existência de danos a serem indenizados e sua extensão. 
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Para solucionar estes pontos controvertidos o Juízo ordenou a produção de prova 

pericial, nomeando um Perito de sua confiança para a realização dos serviços, o qual já 

apresentou sua proposta técnica e de honorários. 

O Citibank apresentou um recurso de Embargos de Declaração para solucionar uma 

questão relativa ao prazo concedido pelo Juízo para que as partes apresentassem arguição de 

suspeição do perito, assistentes técnicos e quesitos, o que logo foi decidido pelo Juízo, dando 

provimento, reformando a decisão saneadora para corrigir o prazo concedido. 

A partir do momento em que os advogados tomaram conhecimento da decisão 

saneadora a Graphen convocou reuniões para que logo se definisse quais seriam os quesitos 

apresentados ao Juízo, as quais foram realizadas em dias seguidos no final do mês de junho de 

2020 com a participação dos advogados, assistentes técnicos e representantes da Graphen. 

Os quesitos foram elaborados com base nos pedidos realizados e documentos que 

foram apresentados acompanhando a petição inicial, o objetivo é fazer o perito concluir que o 

Citibank descumpriu suas obrigações e que isso causou danos ao FUNDO. 

Obtido o resultado buscado, a elaboração de quesitos claros e pontuais que tendem a 

obter uma resposta favorável aos pedidos realizados pelo FUNDO, a petição foi apresentada 

dentro do prazo concedido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação aos 

honorários indicados pelo perito nomeado pelo Juízo, isso porque o valor apresentado supera 

em mais do que o triplo do valor cobrado pela perícia realizada no processo movido contra o 

Santander, causas muito semelhantes, sendo a contra o Citibank até mesmo menos abrangente. 

Pelo mesmo motivo, valor excessivo, os advogados do Citibank também impugnaram. 

Durante o mês de agosto de 2020, o Juízo analisou as impugnações das partes e 

concedeu um prazo reduzido para que em conjunto as partes indicassem um perito em 

consenso, assim, os advogados do FUNDO passaram a negociar com os advogados da outra 

parte a nomeação da mesma perita que realizou o trabalho na ação movida contra o Santander. 

Após profundas discussões entre a Graphen e os Advogados do FUNDO, chegou-se à 

conclusão de que a melhor saída seria nomear a perita do caso Santander, pois, ela já possui 

conhecimento do assunto, produziu o laudo principal em um prazo regular, sempre esteve 

disponível para ouvir os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos, o laudo produzido foi, 

no geral, avaliado como favorável aos pedidos do FUNDO na ação do Santander, além disso, sua 

proposta de honorários foi muito mais baixa do que a apresentada pelo perito indicado pelo 

Juízo desta ação. 

Enfrentou-se alguma resistência do Citibank em aceitar a nomeação da perita que o 

FUNDO havia decidido como sendo a ideal para o caso, mas, ao final, os advogados do FUNDO 
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conseguiram convencer os advogados do Citibank que esta seria a melhor solução, então, ambas 

as partes peticionaram nos autos indicando a perita escolhida pelo FUNDO. 

No mês de setembro o Juízo analisou e aceitou a indicação realizada pelas partes, 

intimou a perita para que apresentasse sua concordância em realizar o trabalho, bem como, sua 

proposta de honorários. Em sequência: a perita se manifestou concordando com o serviço, 

apresentando proposta de honorários no mesmo valor apresentado na ação movida em face do 

Santander e o Fundo realizou o pagamento das custas. 

No mês de outubro o Juízo intimou a perita para que desse início aos trabalhos de 

elaboração da perícia, em seguida a perita peticionou nos autos informando e convidando os 

assistentes técnicos das partes para realização de uma reunião a ser realizada no início de 

novembro que marcará o início dos trabalhos. 

No mês de novembro os assistentes técnicos das partes participaram da reunião 

inaugural da elaboração da perícia, conversaram com a perita sobre como será conduzida a 

perícia, tudo dentro da normalidade. Deste momento em diante resta aguardar os contatos da 

perita para colaboração com dados e documentos. 

No mês de fevereiro de 2021 ainda não houve nenhuma evolução processual, nesta 

fase isso é normal, pois, a perita está trabalhando em seu relatório, o que costuma demorar, 

além disso. 

No mês de março de 2021 a perita se manifestou apresentando nos autos uma lista 

dos documentos que devem ser apresentados pelas partes para que possa construir sua análise 

e conclusão sobre o caso, quanto ao que os advogados do FUNDO já estão trabalhando para 

entregar o mais rápido possível. 

No mês de abril de 2021 a Graphen trabalhou com os advogados e os assistentes 

técnicos, do FUNDO para reunir e organizar toda a documentação solicitada pela Perita Judicial. 

Após unir todos os documentos foram realizadas reuniões para verificar qual seria a melhor 

forma de apresentação e se todos os documentos realmente eram pertinentes. Trabalhou-se 

sobre a produção de uma petição de apresentação dos documentos. 

Em paralelo, com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após consulta aos 

advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um profissional, 

economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para que ele 

apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial.  
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Ainda, no final do mês o Juízo despachou cobrando da Perita uma conclusão em até 

30 dias (um prazo que não é rigoroso e contado em dias úteis). 

No mês de junho de 2021 as partes foram intimadas de que a perita deve iniciar os 

trabalhos periciais propriamente ditos, isso é, a elaboração do seu laudo diante dos documentos 

e informações levados ao seu conhecimento pelas partes. 

No mês de julho de 2021, já nos seus últimos dias, os assistentes técnicos foram 

chamados para uma reunião em agosto para esclarecimentos e apontamentos com a Perita. Isso 

significa que a conclusão do laudo está muito próxima, logo deve ser apresentado nos autos. 

No mês de agosto de 2021, a perita apresentou seu laudo com trezentas e vinte e seis 

páginas, respondendo aos quesitos das partes e aos pontos controvertidos apontados pelo 

Juízo. Assim que apresentado o laudo a Graphen solicitou uma reunião com os advogados do 

Fundo e os assistentes técnicos, para que juntos pudessem realizar uma primeira discussão 

sobre o conteúdo. 

Reunidos, todos ponderaram que o Laudo está dentro do que se esperava, a Perita 

buscou se esquivar de respostas que pudessem ser interpretadas como parciais em favor de 

uma ou outra parte, atendo-se a apresentar um resumo técnico da matéria que envolve cada 

um dos quesitos. Há pontos em que o laudo deixou a desejar por ter sido muito superficial na 

análise do tema, além do que poderia se esperar da tentativa de ser imparcial, em outros pontos 

se aprofundou e deixou claro que houve descumprimento de obrigações por parte do Citibank. 

A conclusão geral foi de que o laudo dá condições para um julgamento favorável à 

causa do Fundo, contudo, que pode ser aperfeiçoado, motivo pelo qual ao longo do mês foram 

realizadas outras reuniões, em que cada um dos envolvidos apresentou ideias para quesitos 

elucidativos e opiniões para manifestação nos autos dirigida ao Juízo. 

No mês de setembro de 2021, após a finalização e revisão das petições com 

comentários ao Juízo e de solicitação de quesitos complementares, foi realizado o protocolo nos 

autos. Deste momento em diante um novo ciclo de perícia, um pouco mais curto, acontecerá. 

No mês de outubro de 2021 a perita apresentou uma petição nos autos do processo 

exigindo que o Citibank apresente documentos complementares sobre as operações, o que, 

segundo os advogados do Fundo é um acontecimento importante, pois, caso não apresentem 

ficará ainda mais claro sua falta de diligência com o cumprimento de suas funções. 

No mês de novembro de 2021 o Citibank apresentou uma petição nos autos 

apontando motivos pelos quais não possuía a documentação exigida pela perita. Em seguida o 

Juízo ordenou que a Perita apresente sua conclusão sobre os quesitos complementares, bem 

como, sobre a resposta do Citibank. Nos bastidores os advogados do Fundo e Assistentes 

Técnicos se movimentaram para convencer a Perita de que a justificativa apresentada pelo 
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Citibank não se sustenta, o que, de certo, provocará prejuízos à defesa deles, 

consequentemente, vantagem para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 houve o julgamento de um Agravo em Recurso Especial 

apresentado pelo Citibank, este é um recurso julgado em última instância, pelo Superior Tribunal 

de Justiça, o conteúdo se resume a alegações do Citibank sobre os pressupostos básicos da ação 

ajuizada pelo Fundo, como a prescrição, por exemplo. O sucesso já era esperado, no entanto, 

estrategicamente o julgamento foi importante, pois, é possível que da sentença da ação sejam 

interpostos recursos que um dia podem chegar até o Superior Tribunal de Justiça e, pela regra 

da prevenção, devem ser julgados pelo mesmo Ministro Relator. Por isso, em conjunto com os 

advogados do Fundo trabalhamos a estratégia e um dos advogados, que possui bom trânsito 

dentro do Superior Tribunal de Justiça foi até Brasília para despachar com o Relator. A ideia 

principal é contar sobre o caso, deixar o Ministro familiarizado e se possível criar um laço de 

simpatia dele com a causa do Fundo, essa diligência realizada foi o primeiro passo desta 

estratégia. 

No mês de janeiro de 2022 a perita juntou aos autos seu laudo complementar, 

respondendo aos quesitos complementares apresentados. Imediatamente a Graphen convocou 

os advogados e assistentes técnicos para uma reunião, visando debater as novas conclusões 

apresentadas. Resumidamente, todos concordaram que a Perita continuou se esquivando de 

dar respostas sobre alguns itens, compreendendo que seria matéria para decisão exclusiva do 

Juízo, a impressão não é que ela não tenha compreendido, mas de que não quer se 

comprometer em alguns pontos, no entanto, houve uma melhora relevante de alguns pontos, 

principalmente no que toca ao descumprimento referente a concessão de créditos novos a 

devedores inadimplentes em outras operações, ou seja, ela indicou claramente que houve um 

descumprimento por parte do Citi.  

No mês de fevereiro de 2022 os assistentes técnicos do Fundo prepararam e 

apresentaram nos autos uma petição apontando sua interpretação do laudo pericial, 

destacando os trechos em que a perícia reconheceu haver descumprimentos de obrigações por 

parte do Citibank, bem como, apontando as fragilidades de alguns pontos da perícia, deixando 

aberto espaço para um aprofundamento futuro. De forma semelhante e praticamente ao 

mesmo tempo os advogados do Fundo também apresentaram uma petição, estes, por sua vez, 

fizeram uma correlação entre as conclusões da perícia e as conclusões legais possíveis, 

demonstrando que as violações são passíveis de indenização. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição no 

processo, apontando ao Juízo que haviam quesitos formulados e não respondidos pela perita, 

sendo que são questões importantes, como, por exemplo, o cálculo exemplificativo do valor em 
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disputa, mas que a perita, aparentemente não tem condições de responder, não sendo 

descartada a impossibilidade técnica da profissional. Neste contexto o pedido foi para que o 

Juízo analisasse a questão sob este prisma e, conforme sua interpretação, ordenasse à perita 

que respondesse aos questionamentos ou que nomeasse outro profissional para responder 

apenas estes poucos itens. 

São questões que poderiam somar positivamente para a tese do Fundo, por isso a 

importância e insistência. 

Os advogados do Fundo despacharam com o Juízo numa reunião marcada logo após a 

juntada da petição no processo, oportunidade em que foram bem recebidos, sentiram que o 

Juízo está bem inteirado do caso e que entendeu o pedido realizado. Em seguida foi proferido 

um despacho ordenando que a perita se manifeste sobre os pontos em questão, demonstrando 

que, possivelmente por respeito à profissional, ele prefere que ela se posicione sobre sua 

eventual incapacidade técnica para responder estas específicas questões. 

Além disso, os advogados apresentaram à Graphen a ideia de contratar uma empresa 

especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. Trata-se de uma técnica de 

representação gráfica das principais questões discutidas no processo, através da qual se busca 

a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A Graphen aprovou a ideia, recentemente 

muitos veículos da imprensa geral tem tratado do assunto, como uma inovação da técnica 

jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e Desembargadores já manifestaram opiniões 

aprovando o uso da técnica, isso sem contar a impressa especializada em questões jurídicas, que 

já aborda esta técnica há algum tempo e vem mostrando a aprovação e utilidade da mesma 

pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo conseguiram marcar uma importante 

reunião com a perita judicial, geralmente os peritos não recebem em reuniões apenas uma das 

partes, para evitar alegações de violação da imparcialidade, contudo, depois de muita 

insistência, a perita viu a necessidade de ouvir os advogados do Fundo. A reunião, ao sentir dos 

advogados, foi muito prospera, foi possível expor pontos importantes da tática processual que 

a perita não havia conseguido discernir, o que, espera-se, pode ter um efeito positivo de 

estimular ela para a produção de um relatório complementar mais elucidativo e solucionador 

de pontos jurídicos, o que deveria ser seu objetivo desde o início. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1579



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

855 

Nesta oportunidade os advogados conseguiram apresentar o trabalho de visual law 

produzido, além de obter a possibilidade de apresentar um trabalho de resumo em formato de 

planilha sobre os pontos controversos do processo, com as alegações de cada parte e a resposta 

pericial até o momento. 

Os advogados do Fundo estão buscando fontes que possam colaborar com o trabalho 

já realizado, como pareceristas que afirmem ser correta a tese do Fundo. 

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(CXXXII) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 

de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 
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aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. Propomos a Milano que realizasse parte do 

pagamento em dinheiro e desse uma opção ao LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC de converter 

o restante do seu crédito em ações ou poder ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC 

MULTISETORIAL IPCA FIDC para deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das 

Recuperandas leu o novo Plano de Recuperação que constavam as condições acordadas pela 

gestora e pela Milano nas reuniões. Isto posto, ficou acertado que o pagamento se daria da 

seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizaria um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC (ou cedido para algum terceiro 

interessado) até o prazo de 72 meses após a homologação do plano. 
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Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FUNDO na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 

no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 
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Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 
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satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos), sendo a lista já disponibilizada anteriormente neste relatório. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 
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verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas.  

Sobre este assunto, vale muito relembrar que este ativo sempre foi tratado como 

um dos mais complicados da carteira, já que há muito tempo a auditoria legal do FUNDO e o 

diagnóstico próprio da gestora, apontaram que as operações foram celebradas em total 

desacordo com o Regulamento do FUNDO, além da não verificação pelo Custodiante quanto 

a correta formalização de garantias e instrumentos. Razões estas que colocam este caso como 

um dos principais dentre aqueles que são objeto das ações de reparação de danos materiais 

ajuizadas contra o Santander e o Citibank. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 35.376.419,80 (trinta e 

cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 65.375.730,63 (sessenta e cinco milhões, trezentos e setenta e 

cinco mil, setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos). 

No mês de março de 2021 houve novas habilitações de crédito, mas nenhuma nova 

movimentação que possa indicar o pagamento de algum valor ao FUNDO. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação 

de credores da falência, estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários.  

No mês de abril de 2022 não houve movimentação nos autos. 
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(CXXXIII) NP – MILANO ENERGIA (12,9 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Estruturas Metálicas Ltda. em 27 de junho 

de 2014 com o valor de face de R$ 12.915.949,97. Em 30 de junho de 2014 o contrato desta 

operação foi aditado para transferir a dívida para a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A. (holding do Grupo Milano). Esta operação era bullet (pagamento de amortização e juros no 

final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 27 de junho de 2017, 

porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em função do pedido de 

Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, esta operação não 

possui garantia real, apenas uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de um contrato de 

confissão de dívida entre a Milano Estruturas Metálicas Ltda. e a empresa Santa Líbera Ltda. 

(empresa que supostamente prestava serviços ao Grupo Milano), onde nesta cessão a Milano 

transferiu ao Fundo o direito de recebimento do fluxo de recebíveis desta dívida, porém, nunca 

houve o cumprimento desta garantia, uma vez que a Santa Líbera nunca honrou com o 

pagamento de sua suposta dívida. Além de cessão de recebíveis, a operação tem como garantia 

o aval da própria Milano Energia Participações e Investimentos S.A., hoje, também, em processo 

de falência, após a mal sucedida tentativa de Recuperação Judicial. 

Vale ressaltar que a Santa Líbera Ltda. que nunca honrou com o pagamento da dívida, 

o fluxo cedido fiduciariamente, foi reconhecida como integrante do Grupo Milano ainda 

quando da tramitação do processo de Recuperação Judicial, passando a estar na situação de 

recuperanda em conjunto com as demais empresas e, hoje, com a convolação do processo em 

falência, também se encontra no estado de empresa falida.  

 

(CXXXIV) NP – MILANO ELETROTÉCNICA (1,8 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Eletrotécnica Ltda. em 17 de fevereiro de 

2014 com o valor de face de R$ 1.850.000,00. Esta operação trata-se de uma bullet (pagamento 

de amortização e juros no final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 

17 de fevereiro de 2017, porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em 

função do pedido de Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, 

esta operação possui garantia imóvel através de um contrato de alienação fiduciária firmado 

entre a Milano e o LME FIDC, imóvel registrado sob a Matrícula 6.899 do 1º Ofício de Registro 

de Imóveis da Comarca de Criciúma – SC. Porém, de acordo com a diligência realizada por 

escritório de advocacia contratado, foi evidenciado a má formalização desta garantia uma vez 

que, de acordo com o contrato, o imóvel seria de propriedade da Milano Eletrotécnica Ltda., 

porém deveria ser transferido à Milano Energia Participações e Investimentos S.A., para fins de 
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formalização, porém isto não foi feito. Com isso, a operação não possui a garantia imobiliária 

devidamente registrada. Além de prever a alienação fiduciária do imóvel, o contrato também 

prevê uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de operações do Contrato de Prestação de 

Serviços, decorrentes do Edital de Concorrência Pública nº 11/24.157, firmado pela Milano 

Eletrotécnica Ltda., através do Consórcio, na qualidade de contratada, com a CELESC 

Distribuição S/A, empresa distribuidora de energia do estado de Santa Catarina. A operação 

também conta com o aval da holding do grupo, a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A., que demonstra ser de qualidade ruim, uma vez que a empresa que se encontrava em 

recuperação judicial, agora está falida em razão da convolação do processo. Além disso, nas 

buscas por bens passiveis de penhora realizada por uma empresa de busca de bens, nenhum 

bem imóvel foi encontrado. 

 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; 

(CXXXV) Execução da NP de R$ 61.687.135,64, emitida pela MZE Participações S.A.: 

Em razão da inadimplência da MZE com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros da operação NP R$ 61,6 MM, no mês de agosto de 2017, foi distribuída a ação de execução 

contra a MZE Participações S.A. e os avalistas da operação visando a cobrança do valor total de 

R$ 115.694.497,59 (cento e quinze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e 

noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Desde a distribuição da execução foram realizadas mais de 10 (dez) diligências do 

Oficial de Justiça objetivando a citação dos executados, diante da ineficácia destas tentativas, 

no mês de agosto de 2018, os advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo a citação da 

Masterenergia, Masterzinc e MZE Participações S.A. via edital, o que foi deferido. Assim, no mês 

de outubro de 2018, foi elaborado pelo Juízo o Edital de citação, de forma que atualmente se 

encontra suprida a citação dos executados: (i) MZE Participações S.A.: (ii) Masterenergia T&D 

Ltda.; e (iii) Masterzinc Galvanização Ltda. 

Foram requeridas e deferidas as tentativas de pesquisa de bens através dos sistemas 

BACENJUD e RENAJUD, contudo os resultados foram negativos, ou seja, os devedores não 

possuem valores em contas bancárias, corretoras de valores, bolsa de valores ou veículos de sua 

propriedade. 

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 
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restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Os prazos processuais foram suspensos até o dia 30 de abril de 2020 em razão da 

pandemia causada pelo COVID-19, em regra, neste período os Juízos privilegiaram o julgamento 

de pedidos urgentes, que envolvam questões essenciais, isso pode significar que a análise do 

pedido de bloqueio pode ser postergada pelo Juízo.  

Em busca de localizar transações financeiras dos Executados, inclusive remessas para 

o exterior, os Advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo, que deferiu no mês de julho de 2020, 

o envio de ofícios ao BACEN, COAF e outras instituições financeiras para que informem sobre as 

operações financeiras realizadas pelos devedores nos últimos cinco (5) anos. Apesar de 

protocolados os ofícios expedidos pelo Juízo, até o fim do mês de agosto de 2020 os órgãos 

ainda não tinham apresentado respostas. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos alguns ofícios de resposta das 

instituições financeiras (Safra, Itaú, Santander, CEF e Nubank), contudo, nenhuma delas trouxe 

informações sobre a existência de recursos dos executados. No mês de outubro outras 

instituições financeiras responderam aos ofícios, contudo, estas também não trouxeram 

informações sobre a existência de recursos. 

No mês de novembro de 2020 não foram recebidos novos ofícios, constatou-se que o 

BACEN não respondeu ao ofício que lhe foi enviado.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo o envio de novo ofício ao BACEN, bem como, para o Banco Itaú, pois, ainda que 

remotamente, há a possibilidade de haver recursos depositados em nome das devedoras, visto 

que consta a existência de uma conta ativa junto ao banco. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo apreciou o pedido, após mais de um mês de 

inércia (em parte justificada pelo recesso judiciário nos meses de dezembro e janeiro), 

autorizando a realização dos atos mediante a comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, após diligências dos advogados do FUNDO para tentar agilizar 

a movimentação, o Juízo despachou ordenando a realização de pesquisas via SISBAJUD, 

objetivando o bloqueio de bens e recursos disponíveis em aplicações nas instituições financeiras 

regulamentadas pelo Banco Central do Brasil. 

No mês de maio de 2021 os autos permaneceram em gabinete, a ordem de pesquisas 

via SISBAJUD está em processamento. 
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Considerando que no mês de junho de 2021 o juízo não tomou providências no sentido 

de dar cumprimento à sua própria decisão sobre o SISBAJUD, os advogados diligenciaram junto 

a ele para cobrar providências. Desta forma, espera-se que o resultado seja apresentado nos 

autos em breve. 

No mês de agosto de 2021 não houve movimentação nos autos. No mês de setembro 

de 2021 foi juntado aos autos o resultado negativo de uma nova tentativa de bloqueio online de 

valores em contas dos executados. 

No mês de novembro de 2021 os advogados peticionaram solicitando ao Juízo a ordem 

para medidas constritivas via SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e SERASAJUD, incluindo o pedido 

da chamada “teimosinha”, que consiste em um bloqueio de valores em contas dos devedores 

de forma contínua por alguns dias. 

No mês de março de 2022 após certa insistência dos advogados do Fundo, que 

realizaram diversas diligências com o propósito de buscar um despacho para o pedido realizado, 

o Juízo finamente autorizou a realização da “teimosinha” método de penhora on-line em contas 

bancárias por dias reiterados, ou seja, durante o tempo em que perdurar a ordem – no caso 

foram 3 dias – qualquer valor que entrar na conta será bloqueado. Durante o mês de abril de 

2022 os advogados do Fundo diligenciaram no sentido de buscar o cumprimento da decisão. 

 

(CXXXVI) Execução NP de R$ 8.237.320,78, emitida pela MASTERENERGIA T&D 

LTDA.: 

Em razão da inadimplência da Masterenergia com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações NP R$ 8,2 MM, em julho de 2017, foi distribuída a ação de 

execução contra a Masterenergia T&D Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 16.652.448,61 (dezesseis milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 

quarenta e oito reais e sessenta e um centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. Para citação, penhora e alienação de bens dos executados, foram distribuídas quatro 

(4) Cartas Precatórias: (i) uma (1) para a cidade de Canoas/RS, onde fica a sede da empresa 

Masterenergia, emissora da Nota Promissória; (ii) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, 

onde fica a sede da empresa Masterzinc, avalista da operação; (iii) uma (1) para a cidade de 

Porto Alegre/RS, onde está domiciliado o Sr. Nelson Castan, dono da Masterzinc, Masterenergia 

e Avalista da operação; e (iv) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, onde está domiciliado 

Alex Francischetto.  

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 
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restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Em junho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram um pedido ao Juízo para 

obter (i) o bloqueio e a penhora do PGBL de Nelson e o envio de ofício ao Bradesco Vida e 

Previdência S.A; (ii) a penhora dos créditos decorrentes dos mútuos celebrados entre Nelson, 

Paula e Juliana e a intimação postal das devedoras; (iii) a penhora das quotas sociais 

pertencentes ao Executado Nelson e a expedição de ofício à Servicoop; e (iv) a expedição de 

ofícios ao Banco Central do Brasil e ao COAF para que prestem informações sobre as transações 

financeiras de Nelson nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo ordenou que o Fundo se manifeste sobre o 

pedido de penhora de penhora das cotas sociais da Servicoop e junte cópia dos atos 

constitutivos das empresas que os Executados possuem cotas sociais. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo pediram a penhora das quotas 

sociais de titularidade de Nelson emitidas por SERVICOOP e a Expedição de ofícios ao BACEN e 

COAF para que prestem informações sobre as transações financeiras realizadas por Nelson nos 

últimos 5 anos. As filhas do executado que constam como suas credoras nas Declarações de 

Imposto de Renda informaram nos autos que não existem valores devidos ao Sr. Nelson. 

No mês de novembro de 2020 aguardou-se a resposta dos ofícios enviados, contudo, 

nenhuma resposta foi recebida. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo despachou ordenando que o FUNDO apresente 

manifestação sobre as respostas apresentadas pelas filhas do devedor Nelson. Os advogados do 

FUNDO prepararam e apresentaram uma petição requerendo a realização de pesquisas pelo 

sistema SISBAJUD em nome do executado Nelson, a inclusão do nome dele nos sistemas de 

restrição ao crédito e uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

Apesar de reiteradas tentativas dos advogados do FUNDO de buscar uma 

movimentação processual mais célere, no mês de abril de 2021 o Juízo não analisou o pedido, 

não havendo novos andamentos processuais. 

No mês de julho de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de pesquisa 

pelo SISBAJUD, deferindo os pedidos de inclusão do nome dos devedores nos cadastros de 

inadimplentes e a realização de pesquisa via RENAJUD, por meio da qual, poderá se obter 

informações sobre a propriedade de veículos. 

No mês de agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição pedindo 

a citação das empresas executadas em nome do sócio administrador, Sr. Nelson Brilman Castan. 
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No mês de setembro de 2021 foi juntado aos autos o aviso de recebimento positivo 

quanto a Carta de Citação dos executados Masterenergia e Masterzinc. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram os seguintes 

pedidos: (i) a penhora das quotas de Nelson na Servicoop; (ii) nova expedição de ofício ao 

Bradesco determinando que preste informações sobre previdência privada de titularidade do 

Executado Nelson; (iii) expedição ofícios ao Banco Central do Brasil e ao Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras (“COAF”), para que prestem todas as informações sobre a transação 

de integralização de empresa estrangeira realizada por Nelson, inclusive para que informe qual 

foi a empresa e se ela remete valores ao Brasil a título de dividendos. 

Os advogados pediram ainda que fosse realizado (i) bloqueio online permanente e 

diário (“teimosinha”) de ativos de Nelson e Alex pelo SISBAJUD; (ii) bloqueio online de veículos 

de propriedade de Alex; (iii) pesquisa da declaração de imposto de renda de Nelson e Alex 

referentes ao ano de 2020; (iv) e a inclusão de Alex nos sistemas de restrição de crédito pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo determinou a juntada de certidão da junta 

comercial, comprovando o endereço e regularidade atual da empresa coexecutada. Determinou 

que se oficie o Bradesco para que preste as informações solicitadas. Os advogados do Fundo 

peticionaram, apontando que não há que se falar em verificar regularidade da empresa ou 

identificar seu endereço, visto que a mesma já foi citada, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de dezembro de 2021 o Bradesco apresentou manifestação apontando que 

não localizou seguros de qualquer natureza, títulos de capitalização ou plano de previdência em 

nome dos executados. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o comprovante 

de recolhimento de custas necessárias para prosseguimento das diligências e o Juízo decidiu 

ordenando a juntada de cálculo atualizado da dívida. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma planilha atualizada 

da dívida e o Juízo, em seguida, decidiu ordenando esclarecimentos sobre os cálculos. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo prepararam uma petição de 

elucidação dos cálculos e juntaram aos autos, diante do que o Juízo proferiu um despacho 

autorizando a pesquisa SISBAJUD. 

No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição nos autos 

apontando que apesar do deferimento do SESBAJUD haviam outros requerimentos, para os 

quais, inclusive, já haviam sido recolhidas as custas para sua realização, portanto, pedindo 

novamente o deferimento dos demais pedidos de buscas de bens. 
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 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(CXXXVII) Execuções judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação que 

movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 
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a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas.  

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos.  

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário.  

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 
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identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos.  

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 

No mês de abril de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à 

Junta Comercial do Estado do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos 

autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quando também foi deferido o pedido pelo Juízo. 
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Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da BOSS, pedindo, 

inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 
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No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de abril de 2022 os advogados do Fundo trabalharam para que o procedimento de expedição da 

do mandado ocorra rapidamente. 

 

 03 (três) Notas Promissórias (“NPs”); 

Em razão da inadimplência da Magistral com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das operações NP R$ 43,5 MM, NP R$ 3,3 MM e NP R$ 13,2 MM, no mês de junho de 

2017, foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e os 
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Avalistas das Operações para a cobrança do valor total de R$ 120.490.401,78 (cento e vinte 

milhões, quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos), valor 

atualizado até a data da distribuição da execução. 

Estamos buscando a penhora de dividendos eventuais a que tenham direito os 

Executados, por isso, foi protocolado junto a Junta Comercial do Paraná ofício com a ordem 

Judicial de registro da penhora em qualquer empresa em que os executados tenham 

participação. 

Neste processo foi penhorado o título de sócio do Executado em um dos Clubes mais 

importantes do Curitiba, o Clube Curitibano, acreditamos que o título tenha algum valor 

monetário, mas, o mais importante é o constrangimento que este tipo de penhora pode causar 

ao Executado em sua vida social.  

A sequência natural de uma penhora seria a expropriação por adjudicação ou leilão, 

contudo, neste caso em específico o adquirente precisa preencher os requisitos do Clube para 

se tornar sócio, o que constitui um empecilho importante para a expropriação. Em março de 

2020 isso ficou claro, pois, em resposta a uma ordem judicial para que o Clube promovesse em 

seus editais a disponibilidade do título para aquisição pelos demais sócios (o que facilitaria o 

preenchimento dos requisitos internos do Clube) o mesmo respondeu ao Juízo que não cabe a 

ele promover este tipo assessoramento de venda, que o correto deve ser a realização de um 

leilão. 

Claramente o Clube tentou protegendo seu associado, por isso, em abril de 2020, foi 

apresentada petição nos autos requerendo nova expedição de ofício ao Clube Curitibano para a 

venda do título patrimonial série “C” nº 2740 de propriedade do Executado Marcus, e o anúncio 

do referido título em sítios eletrônicos, em paralelo, estamos tentando encontrar um 

interessado na aquisição do título de forma particular entre nossos contatos que são sócios do 

referido Clube. 

Os advogados do FUNDO reforçaram o pedido para que o Juízo ordene o Clube a 

divulgar a venda do título social. Em maio de 2020 o Juízo deferiu o pedido e ordenou a 

expedição de novo ofício ao Clube. 

No mês de julho de 2020 juntou-se aos autos o comprovante de recebimento da 

intimação pelo Clube, para cumprimento da ordem. Não houve movimentação nos autos no mês 

de agosto de 2020, tendo em vista que está se aguardando a resposta do Clube. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo despachou ordenando que o Fundo apresente 

parâmetros de valor para a venda do título social penhorado do Clube. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

apresentando como critério para valoração do título uma pesquisa da revista Forbes onde 
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consta que o valor do título do Clube Curitibano é de no mínimo R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais): 

 

O Clube ficará obrigado pela determinação judicial a anunciar aos seus sócios a venda 

do título, mas, há certa resistência, até por um sentido de proteção de seus sócios. Os advogados 

do Fundo estão trabalhando para fiscalizar o cumprimento da determinação judicial. 

No mês de abril de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de maio de 2021 o Clube Curitibano apresentou petição, na qual alegou que o 

executado não pagou pelo título, vez que foi transferido de pai para filho e que o título não está 

mais em posse do clube desde 22 de outubro de 2014. 

No mês de junho de 2021, ante a resposta ao ofício encaminhada pelo Clube 

Curitibano, o Juízo ordenou ao FUNDO que se manifeste sobre o prosseguimento. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo que intime o 

Clube Curitibano a dizer se há pendências financeiras sobre o título penhorado, o que foi acatado 

e o ofício expedido. 

No mês de agosto de 2021 o Clube Curitibano informou que a única pendência 

financeira relativa ao título é a mensalidade de julho/2021 no valor de R$ 568,44 (quinhentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). No mês de setembro não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição na 

qual pediram que o Clube Curitibano seja intimado para que: (i) emita uma segunda via do Título 

de Marcus ou um novo título de série C, cancelando-se o título detido por Marcus; e (ii) realize 
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a alienação do Título em observância às condições adequadas. O Juízo proferiu decisão 

indeferindo o pedido. 

Além de indeferir o pedido o Juízo considerou que a Carta Precatória já está com seu 

objeto cumprido, determinando sua devolução para a origem. Sobre esta decisão, no mês de 

novembro de 2021 os advogados apresentaram um recurso de Embargos de Declaração, que 

não foi conhecido pelo Juízo, agora, avaliam a possibilidade de recorrer da decisão ao Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo interpuseram recurso de Agravo 

de Instrumento contra a decisão que considerou cumprido o objeto da carta precatória, visando 

manter sua tramitação. No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos. Em 

razão da interposição do recurso de Agravo de Instrumento a tramitação do processo só voltará 

ao normal após seu julgamento, sendo que, no mês de março de 2022 foram apresentadas as 

contrarrazões pelos executados e seguiu para o gabinete do Desembargador para julgamento. 

No mês de abril de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(CXXXVIII) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Execução Nota Promissória de R$ 18.861.749,52 (“NP I”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP I, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

40.043.452,33, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Neste processo os atos têm sido praticados através de uma carta precatória em 

tramite na comarca de Arapongas/PR, onde já se buscou a citação dos executados, contudo, 

sem sucesso, pelo que, no início do ano de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

requerendo a penhora de bens da empresa e sua citação através dos sócios, que já foram citados 

em outros endereços, o que foi apreciado pelo Juízo que proferiu decisão autorizando a medida 

requerida. 
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Os advogados do FUNDO já peticionaram junto ao Juízo onde tramita a Carta 

Precatória, dando ciência e requerendo o cumprimento da decisão proferida pelo Juízo de 

origem (São Paulo/SP). 

Contudo, em razão das determinações relativas às estratégias para contenção do 

COVID-19 os prazos judiciais foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas 

urgentes que possam afetar a vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos 

advogados do FUNDO neste processo foram preteridos. Durante o mês de maio o processo 

seguiu em gabinete com o Juiz, mas, sem uma decisão sobre a petição apresentada. 

O Juízo onde tramita a carta precatória proferiu a ordem para expedição dos 

mandados em junho de 2020, contudo, em decorrência da pandemia do COVID-19, a expedição 

dos documentos está suspensa. 

Em agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos os comprovantes 

de recolhimento das custas necessárias para a expedição dos documentos. 

No mês de agosto de 2020 a Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina e 

Arapongas no estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na 

tentativa de localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a 

continuidade dos atos executivo. 

Durante a diligência a equipe da Graphen entrou dentro do galpão onde funciona a 

SOMOPAR. Constatou-se que a fábrica está muito sucateada, com poucos funcionários, sendo 

que mais da metade do espaço está ocupado com móveis de segunda linha que estão sendo 

vendidos neste outlet, na outra parte do barracão estão fabricando alguns sofás, mas num ritmo 

muito lento. 

No mês de outubro de 2020 foram expedidos mandados de penhora, avaliação e 

intimação em face dos executados Edgar, Cassiani e Fabmov a serem cumpridos nas residências 

e sede, o que provocou uma imediata reação da outra parte, que compareceu aos autos 

alegando que os mandados precisam ser recolhidos, pois, os bens que guarnecem as residências 

são impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo indeferiu o pedido dos executados, sendo que 

os mandados de penhora e avaliação e o de citação da Somopar foram juntados aos autos, sendo 

apenas o de citação positivo, os demais foram negativos em razão da inexistência de bens 

penhoráveis. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 
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disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão.  No mês de abril de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

No mês de maio de 2021 o Juízo onde tramita uma carta precatória ordenou a 

expedição de mandados de penhora em face da Fabmov, Edgar e Cassiani e o mandado de 

citação de Somopar. 

No mês de junho de 2021 a FABMOV compareceu aos autos afirmando não possuir 

imóveis na comarca de Arapongas, pedindo ao Juízo para devolver a carta precatória com 

relação a ela. O movimento da FABMOV é incomum, por isso, os advogados do FUNDO estão 

diligenciando para tentar verificar as informações. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo reiteraram, comprovando o 

recolhimento de custas, o pedido expedição de mandado de penhora e avaliação de imóveis da 

SOMOPAR e da FABMOV. 

No mês de setembro de 2021 o Juízo determinou o cumprimento dos mandados de 

penhora, em seguida o mandado de penhora e avaliação foi expedido e distribuído aos Oficiais 

de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça em cumprimento do mandado de em 

face da empresa FABMOV firmou certidão informando que esteve no endereço onde foi 

fornecido pelo Sr. Bruno, representante do grupo empresarial, contrato social da empresa 

atuante no local, SMP, e, também, contrato da empresa FABMOV, com endereço em São 

Paulo/SP. Diante disso, afirmou que deixou de realizar a penhora. O mandado em face da 

empresa SOMOPAR ainda não foi cumprido. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

requerendo a realização de uma vistoria para avaliação dos próximos passos relativos à 

expropriação dos bens móveis penhorados.  

No mês de março de 2022 após diligências dos advogados o processo seguiu para o 

gabinete do Juízo para apreciação da petição. Não é normal que o advogado tenha que cobrar 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1601



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

877 

este tipo de ato, demonstrando que a vara judicial prejudica o bom andamento do processo. No 

mês de abril de 2022 o processo seguiu aguardando decisão. 

 

 Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maio de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação e 

alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 
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No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO solicitaram a expedição de novos 

mandados de citação para Edgar e Cassiani. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo proferiu um despacho autorizando a penhora no 

rosto dos autos em que os executados estão discutindo um possível crédito, o qual tramita, 

também, em São Paulo/SP. Além disso, na carta precatória onde foi requerida a expedição de 

novos mandados de citação para Edgar e Cassiani, foi certificado que o processo está à 

disposição do Juízo para analise do pedido. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos 

autos comprovando a realização de penhora no rosto dos autos, espécie de penhora que atinge 

os eventuais direitos que alguém pode ter numa ação ainda em processamento. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 
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FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

No mês de abril de 2022 foi obtida a penhora de bens que guarnecem a residência dos 

executados, avaliados em R$ 13.000,00 (treze mil reais), os executados já apresentaram uma 

impugnação alegando impenhorabilidade dos bens. O resultado é importante do ponto de vista 

de que estamos conseguindo meios de incomodar os devedores. 

 

 Execução Nota Promissória de R$ 6,7 MM (“NP II”) 

Conforme apresentado no relatório anterior, dada a inadimplência da Somopar com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da NP II, e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em maio/2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Somopar – Sociedade Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 14.215.721,89, valor atualizado até a data da distribuição 

da execução.  

Nos autos desta ação foi aplicada a estratégia de buscar a extensão da execução em 

face de empresas do Grupo Econômico Familiar, quais sejam: FABMOV, COMPACT, 

TRANSPORTADORA JER, CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS, BRASIPAR, RUMOL e MOBISUL. O Juízo 

acolheu parcialmente o pedido, reconhecendo a existência de grupo empresarial fraudulento, 

incluindo as empresas Fabmov, Compact, Transportadora Jer, Cia Brasileira de Móveis, Brasipar 

e Mobisul no polo passivo, porém, indeferiu o pedido em relação à empresa Rumol, o que foi 

alvo de um Agravo de Instrumento em tramite perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, além deste recurso interposto pelos advogado do FUNDO, há outro Agravo de 
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Instrumento dos Executados onde foi concedido efeito suspensivo à respeito da 

desconsideração da personalidade jurídica das empresas Transportadora Jer e Mobisul. 

No mês de outubro de 2019 realizamos uma reunião estratégica com os advogados do 

Fundo com o objetivo de delinear como podemos utilizar cada um dos processos para atacar a 

esfera patrimonial dos executados, principalmente diante do andamento da desconsideração 

da personalidade jurídica que pode culminar na entrada do crédito do Fundo na relação de 

credores da Recuperação Judicial das empresas do grupo SOMOPAR. Estamos alinhados para 

tentar envolver os devedores por todos os lados possíveis, fazendo pressão para que os 

devedores se sintam incomodados e possam, quem sebe, se interessar por uma negociação para 

quitação da dívida. 

Em paralelo, os atos expropriatórios seguiram sendo solicitados, sendo que no 

momento o foco tem sido a descoberta de créditos locatícios em nome de uma das executadas 

(Cassiani) no valor de R$ 1.804,50 ao mês. No mês de março foi requerido e no mesmo sentido 

o Juízo analisou e deferiu a expedição de ofício para que a imobiliária que administra o contrato 

de aluguel realize o depósito mensal do valor em conta judicial, bem como, a intimação da 

executada para que tome ciência da penhora. 

Em abril de 2020 os advogados do FUNDO realizaram o recolhimento das custas 

necessárias para a expedição do ofício à imobiliária para que cumpra a decisão judicial, juntaram 

aos autos e reiteraram o pedido. O ofício foi encaminhado e o AR retornou e foi juntado aos 

autos do processo com resultado positivo em maio de 2020, mas até o final do mês não houve 

nos autos qualquer notícia sobre o cumprimento da ordem. 

Os advogados do FUNDO pleitearam ao Juízo que intime novamente a imobiliária para 

que comprove o depósito dos alugueres em Juízo, sob pena de multa por descumprimento, bem 

como, o encaminhamento de ofícios para Banco Santander S.A., Banco Itaú Unibanco S.A. e 

Brasilprev Seguros e Previdência solicitando informações sobre ativos em nome dos executados. 

O Juízo indeferiu a aplicação de multa à imobiliária, mas ordenou que seja intimada 

para comprovar o depósito dos valores, bem como, ordenou o envio de ofícios às instituições 

financeiras da forma como requerido. 

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram no processo de 

origem pedindo o aditamento da carta precatória em tramite perante o Juízo de Arapongas/PR 

para que a Imobiliária Bonanza seja intimada pessoalmente para comprovar o depósito judicial 

dos valores dos alugueis. Poucos dias depois foi necessário apresentar uma nova petição, pois, 

no Juízo onde tramita a Recuperação Judicial do Grupo SMP houve a negativa por parte do 

administrador judicial quanto ao pedido de habilitação de crédito do FUNDO, em conflito com a 

decisão anterior. 
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No mês de setembro de 2020 foi juntado ofício nos autos, encaminhado pelo 

Santander, informando a existência de um saldo de PGBL em nome do executado Edgar no valor 

de R$ 2.633,91, os advogados do Fundo solicitarão a liquidação. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação do executado sobre a penhora do PGBL, bem como, para que após o transcurso do 

prazo legal para a manifestação dele, não havendo, fosse determinada a transferência dos 

valores em favor do Fundo. O Juízo ordenou a intimação na forma requerida, imediatamente 

após, o executado apresentou manifestação alegando se tratar de valores impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo despachou julgando improcedente a 

impugnação apresentada pelo executado. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de levantamento da quantia de R$ 2.633,91, sendo que, 

na mesma data o executado apresentou nos autos, cópia de um recurso de agravo de 

instrumento que interpôs contra a decisão que julgou improcedente a impugnação que havia 

apresentado. Logo em seguida o recurso foi rejeitado pelo segundo grau, pelo que, os advogados 

do FUNDO juntaram no primeiro grau o Acórdão que negou provimento, requerendo a 

expedição do mandado de levantamento. 

O executado, num claro ato de desespero apresentou um novo recurso de embargos 

de declaração, em tal momento já totalmente descabido, o qual foi rejeitado. 

No mês de janeiro de 2021, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se 

estendeu até o dia 20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram para agilizar a 

expedição do alvará de levantamento dos valores penhorados, pedido já realizado no mês de 

dezembro de 2021. 

No mês de março de 2021 foi realizado o levantamento dos valores penhorados (R$ 

2.663,91), o que foi certificado nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos um pedido 

de realização de pesquisas via SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD para localização de bens passíveis 

de penhora. O Juízo autorizou e ordenou a juntada de planilha atualizada do débito, bem como, 

comprovação do recolhimento das custas necessárias. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a realização de 

bloqueio on-line das contas dos executados, bem como, indeferiu a pesquisa via SISBAJUD para 

consulta aos extratos de contas dos executados. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 
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Neste processo há um incidente, uma carta precatória em trâmite perante a comarca 

de Arapongas/PR, onde os advogados do Fundo pleitearam a expedição de mandado de 

penhora/avaliação/intimação, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço da empresa 

Brasipar Indústria de Móveis Ltda., para penhorar os bens “não essenciais” de propriedade dos 

Executados Eder, Cassiani, Micheline e Edgar. Foi solicitado que os advogados do Fundo possam 

acompanhar o Oficial de Justiça na realização da referida diligência, podendo entrar na referida 

empresa. Por fim, foi pedido até mesmo o uso de força policial para realização de penhora e 

remoção de bens, caso os Executados queiram impedir o prosseguimento dos atos executórios. 

De forma muito estranha o Sr. Edgar Rufato que nunca havia se manifestado nos autos 

apresentou uma petição pedindo que o ato não fosse realizado, portanto, pedindo a 

improcedência do pedido. Diante do que o Juízo ordenou que o Fundo se manifestasse. 

Em outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição alertando ao Juízo 

o fato de que a manifestação do Edgar apenas neste momento do processo levanta suspeitas 

que devem ser verificadas justamente através da concessão da ordem de penhora, reforçando 

ainda o pedido de acompanhamento da diligência pelos advogados. 

No mês de novembro de 2021, antes mesmo do cumprimento do mandado de 

penhora, os executados apresentaram nos autos uma espécie de impugnação à penhora, 

requerendo que o pedido não seja ser deferido e o mandado já expedido seja recolhido. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo rejeitou a impugnação apresentada pelo Sr. Edgar 

e deu provimento aos pedidos de penhora do Fundo, contra esta decisão do Sr. Edgar 

apresentou recurso de Embargos de Declaração, que foram respondidos pelos advogados do 

Fundo. No mês de março de 2022 os autos permaneceram com o Juízo, aguardando sua análise 

sobre o recurso apresentado pelos advogados do Fundo. 

No mês de abril de 2022 o Juízo analisou o recurso e negou provimento, com isso, a 

decisão que rejeitou a impugnação foi mantida, inclusive afirmando que os advogados do Fundo 

poderão acompanhar a diligência. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 
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pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 
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que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 
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da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO.  

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal.  
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No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência.  

No mês de abril de 2022 as recuperandas não conseguiram comprovar ao Juízo sua 

regularidade fiscal, o que, deve implicar na convolação em falência. Os advogados do Fundo 

apresentaram uma petição apontando a lógica legal, forçando o Juízo a decidir sobre a 

convolação em falência. Tudo isso é uma estratégia para pressionar os devedores. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xxviii) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos da 

negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel já 

está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xxix)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 
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(xxx) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

A Futuro Florestal, empresa especialista em avaliação de áreas florestais, deslocou dois 

engenheiros florestais da empresa para realizar um levantamento mercadológico na região, 

bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área.  

A Graphen realizou em meados de 2019 uma visita à Fazenda Cauaxi, apresentamos a 

seguir um breve relato para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  
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Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi é preciso percorrer mais de 60km em estrada de terra a 

partir da portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em 

resumo, são mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção 

da extensão e complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. 

São mais de 200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Já no final de 2019 os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 
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de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 

 

O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 
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Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 que ainda não passaram 

por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem começar 

já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% da terra 

como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser destinada 

para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 
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No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020, aliando a apresentação da 

fazenda para interessados, foi realizado um trabalho de campo, com o objetivo de enriquecer o 

conhecimento sobre o contexto da exploração do manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

lv. 9.139 HA de área nunca explorada 

lvi. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

lvii. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

lviii. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

lix. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

lx. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 
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Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contudo, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 

já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 

explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo.  

Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 
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 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; 

(CXXXIX) Processo de Recuperação Judicial da Manchester: 

Conforme apresentado no relatório anterior, em setembro de 2015 a empresa 

Manchester entrou com pedido de Recuperação Judicial alegando estar passando por uma crise 

econômico-financeira, não tendo desta forma condições de honrar com suas obrigações junto 

aos seus credores. No mesmo mês o pedido de RJ foi deferido pelo Juiz competente de 

Joinville/SC. Ainda sob decisão da antiga gestora do Fundo, foi realizada a contratação do 

escritório Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Advogados (atual denominação do escritório Souza, 

Cescon, Barrieu & Flech Advogados) para representar os interesses do LME REC FIDC junto a RJ, 

representado pela aquisição da operação de Nota Promissória adquirida em 22/12/2014, cujo 

saldo devedor, representado na data do pedido de Recuperação Judicial, de R$ 29,2 milhões. 

Em resumo, como já apresentado no relatório anterior, durante o mês de maio de 2018 foi 

homologado pela juíza da Vara da Fazenda de Joinville/SC, o Plano de Recuperação Judicial 

aprovado pelo Fundo em agosto de 2017. Desta forma, o crédito do Fundo, que totaliza, 

aproximadamente, R$ 30 milhões, ficou classificado dentro da classe UPI (Unidade Produtiva 

Isolada), onde foram incluídos 04 (quatro) imóveis de propriedade da recuperando, que 

totalizam mais de R$ 20 milhões em valor de mercado. Porém, na decisão a juíza não julgou a 

impugnação a lista de credores apresentado pelo Postalis, onde o mesmo solicita a sua exclusão 

do quatro de credores quirografários alegando ser detentor de garantiá real sob alienação 

fiduciária (“AF”) dos imóveis incluídos na classe UPI. No entendimento dos advogados do Fundo, 

a Postalis não tem direito sobre esses bens, uma vez que na ação de execução que moveu contra 

a Manchester os advogados da Postalis foram questionados pelo Juiz da execução se os mesmos 

queriam seguir com a penhora que já possuíam AF. Na petição apresentada pelos Advogados do 

Postalis, eles não mencionam que possuem AF dos imóveis e reafirmam o pedido de penhora. 

Segundo os advogados do LME REC FIDC, com esse movimento os advogados do Postalis 

renunciaram a sua garantia fiduciária, liberando os imóveis para a Manchester poder, por 

exemplo, vender, transferir ou alienar a classe de credores da RJ, como foi feito. 

Dado que o Plano de Recuperação Judicial da Manchester foi aprovado em AGC há 

muito tempo, tendo sido homologado pelo Juízo em maio de 2018, não há motivos para que o 

mesmo não comece a ser cumprido, ou seja, que o Fundo possa se valer da propriedade destes 

bens e vende-los para pagar parte da sua dívida, conforme consta nos termos da UPI (Unidade 

Produtiva Isolada), classe em que o Fundo está aderente na RJ.  

Contudo, apesar de reiteradas tentativas dos Advogados do FUNDO junto ao Juízo, 

bem como, com o Administrador Judicial, até meados de 2019 o plano não havia sido cumprido, 
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não houve nenhum despacho ordenando ou cobrando o cumprimento e o Administrador 

Judicial não se manifestou neste sentido. 

Quando então, após uma petição dos advogado do FUNDO indicando que o prazo para 

o cumprimento do plano quanto a constituição da UPI já havia decorrido, em junho de 2019, os 

advogados da Manchester apresentaram uma petição onde requerem a liberação dos veículos 

alienados para o Fundo para que os mesmos sejam leiloados e o recurso seja utilizado para pagar 

credores trabalhistas. 

Em resposta, os advogados do FUNDO apresentaram manifestação no processo 

pedindo ao juiz que: (i) reconheça e declare o inadimplemento das Recuperandas em suas 

obrigações dispostas no Plano de Recuperação Judicial quanto à alienação da Unidades 

Produtivas Isoladas; e (ii) reconheça a extraconcursalidade de seu crédito, bem como indefira os 

pedidos realizados pela Manchester tendo em vista o descumprimento do Plano e o 

inadimplemento das Recuperandas. 

Já no último trimestre de 2019, ainda sem uma decisão do Juízo sobre as petições 

anteriores, as Recuperandas apresentaram uma nova manifestação nos autos, alegando que em 

tese haveria uma renúncia tácita ao direito do FUNDO de compor a classe dos credores 

colaboradores, bem como, solicitando que o Juízo autorize a venda dos imóveis formadores da 

UPI para que o plano de recuperação judicial possa ser cumprido. 

Os Juízos do estado de Santa Catarina são muito conhecidos por demorarem e 

prejudicarem o andamento de ações de Recuperação Judiciais, muitas questões extra autos são 

colocadas como empecilhos para que as questões sejam resolvidas, talvez, o mais importante 

deles seja a falta de conhecimento sobre o tema específico, muitos magistrados pleiteiam a 

criação de Juízos especializados na matéria, mas, enquanto isso não é feito os processos em 

tramite ficam sem solução. Em questões assim, muito pouco pode ser feito pelos advogados, 

visto que por vezes os magistrados se recusam a receber advogados, não analisam as petições 

e se uma eventual reclamação é feita dois efeitos são verificados com frequência: antipatia à 

causa daquele que reclamou ou a causa toda, provocando decisões ainda mais prejudiciais e 

uma resposta clássica de que o Juízo está sobrecarregado de trabalho, não a demora se instala 

para toda e qualquer causa, que não existe preferência que faça esta causa passar à frente de 

outras e etc. 

Portanto, a medida conservadora é a que vem sendo adotada, apresentação de 

petições cobrando o andamento, ligações telefônicas e visitas de tempo em tempo para lembrar 

ao Juízo que a causa precisa de solução. Contudo, até o mês de junho de 2020 não houve 

qualquer decisão relevante no processo. 
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No mês de julho de 2020 a Graphen realizou reuniões com os advogados do FUNDO 

com a finalidade de discutir o andamento processual. Os advogados informaram que 

recentemente houve uma mudança de Juiz e sistema processual na comarca onde o processo 

tramita, o que, pode possibilitar um andamento em ritmo mais ágil e até uma mudança de 

postura. 

Diante das conversas e esclarecimentos realizados, decidiu-se em conjunto que a 

melhor opção no momento é realizar um peticionamento nos autos do processo de Recuperação 

Judicial apontando sutilmente que o plano de recuperação judicial está atrasado, ante a 

pendência do Juízo em autorizar a constituição da UPI e alienação dos imóveis que a formarão 

para finalmente haver o pagamento da dívida. A sutileza se justifica pelo risco de o Juízo 

interpretar que há descumprimento do plano, podendo sentenciar a falência das empresas. 

Um cenário de falência não seria bom para o FUNDO, já que suas garantias são há 

muito tempo sucatas de veículos com valor inexpressivo e a maior parte do crédito deveria ser 

considerada como quirografário, ou seja, um crédito preterido na ordem de preferência de 

credores. 

Assim seguiram os advogados do FUNDO, apresentando uma petição num formato de 

resumo dos fatos ocorridos até então, cobrando do Juízo uma decisão que dê solução às 

pendências processuais, deixando claro que não há descumprimento do plano, mas atraso em 

vista da inércia do próprio Juízo. Em apartado, apesar das dificuldades causadas pela pandemia 

do COVID-19, os advogados do FUNDO tentarão realizar um contato pessoal com o Juiz para 

explicar pormenorizadamente os detalhes do processo. 

Até o final do mês de agosto de 2020 o Juízo não analisou a petição apresentada pelos 

advogados do FUNDO. 

No mês de setembro de 2020 as Recuperandas apresentaram manifestação no mesmo 

sentido do alegado pelo Fundo, apontando que o processo de recuperação judicial não está 

caminhando em razão da carência de julgamento dos pedidos realizados pelas partes. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo reforçaram sua manifestação, 

aproveitando o momento para pressionar o Juízo a tomar uma decisão sobre o assunto. 

Apesar dos esforços dos advogados do Fundo, até o mês de dezembro de 2020 o Juízo 

não decidiu sobre a matéria. 

No mês de maio de 2021 o advogado das Recuperandas apresentou manifestação nos 

autos pedindo que sejam analisados os pedidos pendentes de apreciação. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não analisou ou decidiu sobre a efetividade 

do plano de recuperação, contudo, recentemente se teve notícia do julgamento de ação que 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1620



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

896 

possui potencial para impactar no cumprimento do plano de recuperação aprovado, diante 

disso, espera-se que em breve o Juízo tome alguma decisão importante. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de abril de 2022 o Juízo seguiu sem analisar a aprovação do plano de 

recuperação judicial. 

 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

(CXL) Execução CCBs nº 448 e 490; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das CCBs nº 448 e 490 e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em dezembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total 

de R$ 26.026.811,64 (vinte e seis milhões, vinte e seis mil, oitocentos e onze reais e sessenta e 

quatro centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Após o ajuizamento da ação, o executado, Sr. Luiz Ângelo Ghilardi faleceu em 2016, de 

forma que se tronou necessária a citação dele através de seus herdeiros, ou seja, seus 4 filhos. 

Ante a formalização da citação de todos os executados, passou-se a fase de promoção 

de atos expropriatórios tendo em vista o não pagamento voluntário pelos executados, o que 

resultou na penhora e avaliação do imóvel sob a matrícula nº 71.044, em nome de Luciano 

Ghilardi. 

Nos autos, o Oficial de Justiça apresentou seu laudo de avaliação do imóvel, atribuindo 

a ele o valor de R$ 2.715.477,24 (dois milhões, setecentos e quinze mil, quatrocentos e setenta 

e sete reais e vinte e quatro centavos).  

Diante da possibilidade de obter um valor melhor de venda para o imóvel em 

comparação com o valor que seria obtido através de um leilão judicial, no início de 2020 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos autos requerendo a adjudicação do bem 

imóvel penhorado no curso da ação pelo valor de avaliação. 

No mês de maio de 2020 ocorreu a conclusão de um estudo sobre o imóvel adjudicado. 

Ao recebermos o estudo fomos surpreendidos negativamente com a constatação de que o 

imóvel possui uma grande área considerada área de preservação permanente (“APP”) que 

prejudica o valor do bem por inviabilizar a utilização plena dele. 

No mês de setembro de 2020 o Fundo finalizou a negociação de venda do imóvel 

adjudicado, assinando a escritura pública de compra e venda de imóvel, concluindo assim um 
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trabalho de negociação em que a Graphen conseguiu sucesso em convencer o proponente 

comprador de modificar a proposta inicial, aumentando o valor ofertado e excluindo a previsão 

de que o pagamento dos honorários do corretor de imóveis seria realizado pelo vendedor, além 

de conseguir segurar o interesse do comprador mesmo diante da longa demora nos tramites 

judiciais e extrajudiciais de adjudicação e registro da transferência da propriedade, demora que 

se deu em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19. 

Ao fim, o Comprador chegou aos termos aceitáveis pelo Fundo, efetuando a compra 

pelo valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), tendo realizado 

o pagamento de R$ 2.650.000,00 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil reais) no momento 

da assinatura da escritura pública e dos R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) remanescentes no 

mês de outubro de 2020. 

A venda deste imóvel permitiu a recuperação parcial do crédito devido pela Tecnicare, 

sendo que a ação de execução prosseguirá agora na busca de patrimônio para nova 

expropriação. 

Alguns meses atrás os advogados do FUNDO propuseram uma tese nos autos que 

permitiria a penhora de bens do Sr. Luiz Felipe, irmão do Sr. Luciano, o que havia sido rejeitado 

pelo Juízo e alvo de um recurso de Agravo de Instrumento por parte do FUNDO, que foi julgado 

procedente no último mês. 

Portanto, graças a insistência dos Advogados do FUNDO, agora mais uma pessoa está 

nos autos respondendo pela dívida, abrindo um rol de oportunidades para novas ordens de 

penhora, que já começaram a ser requeridas, no mês de abril de 2020 os advogados 

protocolaram imediatamente à juntada nos autos de primeiro grau da notícia do julgamento do 

Agravo de Instrumento, o pedido de citação do Sr. Luiz Felipe, ato necessário para que as ordens 

de penhora possam ter validade. 

Em setembro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando a 

intimação da Executada Ana Lúcia sobre a penhora de R$ 3.588,07 (três mil, quinhentos e oitenta 

e oito reais e sete centavos) em suas contas, bem como, a transferência de R$ 621,55 (seiscentos 

e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos) penhorados na conta do Executado Luiz Felipe, 

o que foi autorizado pelo Juízo. 

No mês de outubro de 2020 o Juízo ordenou a intimação da executada Ana Lúcia pela 

via postal, considerada mais célere. 

No mês de novembro de 2020 as cartas de citação foram expedidas, contudo, 

retornaram com resultado negativo, por não ter sido localizado o destinatário. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma 

manifestação requerendo que a Ana Lúcia seja considerada intimada sobre a penhora do valor 
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de R$ 3.588,07 e para que seja deferido o levantamento do referido valor. O Juízo julgou 

procedente o pedido de reconhecimento de validade da intimação da executada, mas, ainda 

não deferiu o levantamento dos recursos em razão da necessidade de conceder o prazo recursal 

à executada. 

No mês de janeiro de 2021, os advogados do FUNDO juntaram um pedido de 

levantamento dos valores penhorados nas contas dos executados – cerca de R$ 3.588,07 – o 

que restou deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO pleitearam a expedição de 

ofícios às instituições financeiras, via SISBAJUD, a inclusão dos nomes dos executados Luciano, 

Zélia, Ana Lucia e Luiz Felipe nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema SERASAJUD e 

uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

O pedido foi analisado pelo Juízo e autorizado, condicionando a realização dos atos ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO juntaram aos autos uma petição 

comprovando o recolhimento das custas, bem como, com uma planilha atualizada do valor da 

dívida. Em seguida o Juízo determinou a realização das medidas de inclusão do nome dos 

devedores nos sistemas de proteção ao crédito por via judicial e a penhora de recursos 

financeiros. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a intimação pessoal das executadas Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch 

Ghilardi para se manifestaram sobre a constrição realizada, solicitaram, também, a expedição 

de ofício às instituições denomindadas “fintechs” para solicitar informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza pertencentes aos 

Executados. 

O Juízo deferiu a expedição e ofícios às “fintechs” e em seguida o Nubank respondeu 

afirmando que os executados não são seus clientes. 

No mês de maio de 2021 o Juízo determinou que o Fundo apresente uma manifestação 

quando à devolução de avisos recebimento de intimações enviadas que tiveram como resposta 

a recusa do recebimento. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo o pedido de 

levantamento de valores bloqueados em nome das executadas Ana Lúcia e Zélia junto a 

“fintechs”, em breve deve ocorrer o levantamento da quantia de aproximadamente R$ 1.600,00 

(um mil e seiscentos reais). No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos. 

Em agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição requerendo ao 

Juízo a expedição de ofício às “fintechs” para que apresentem as informações sobre a existência 
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de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza de titularidade dos 

executados, o que foi deferido. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo providenciaram o envio dos 

ofícios às “fintechs” comprovando, em seguida, nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram pedido de (i) 

bloqueio reiterado e permanente de ativos pelo SISBAJUD; (ii) pesquisa de declarações de 

imposto de renda dos Executados referentes ao período de 2020; (iii) nova tentativa de bloqueio 

de veículos pelo Renajud. Algumas “fintechs” já começaram a responder os ofícios 

encaminhados, contudo, até o momento não houve resultado positivo para a localização de 

recursos. 

Ao longo do mês de novembro de 2021 o Juízo deferiu a realização de bloqueios, foram 

encontrados recursos na conta de Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch Gihlardi, os valores 

foram penhorados e devem ser levantados oportunamente. O Juízo deferiu a penhora contínua 

nas contas, o que significa que novos valores podem ser encontrados em breve.  

Considerando que foram encontrados valores nas contas das executadas, no mês de 

dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de comprovar o 

recolhimento de custas e requerer a expedição de cartas de intimação para as executadas sobre 

as penhoras obtidas, uma exigência legal. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os avisos de recebimento (AR) de intimação das 

executadas sobre a penhora realizada foram juntados nos autos com a informação de 

“recursados”, indicando que a correspondência não foi aceita no endereço. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram um pedido para que 

o Juízo considerasse os executados intimados, mesmo com o resultado do AR como “recusados”, 

isso em razão de uma tese jurídica existente e aceita pelo TJSP. No entanto o Juízo rejeitou o 

pedido. 

Diante do bloqueio de valores via SISBAJUD na conta das executadas, no valor de R$ 

3.471,63 (três mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos), no mês de 

abril de 2022 os advogados do Fundo solicitaram o levantamento dos valores, o que foi deferido 

pelo Juízo.  
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(CXLI) Execução Notas Promissórias R$ 5,9 MM; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações de Nota Promissória R$ 5,9 MM e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em janeiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 13.610.785,40, valor atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importa relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Após tentativas de localização de bens, identificou-se a existência de um veículo em 

nome dos executados, quanto ao qual foi requerido que se lance o bloqueio online, via sistema 

RENAJUD e a possiblidade de haver direitos dos executados junto a um consórcio do Banco 

Bradesco S.A.  

A respeito do consócio do Bradesco S.A. esta instituição tem demorado e apresentado 

informações inconclusivas sobre o direito dos executados, de forma que em março de 2019 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição solicitando que o Juízo arbitre uma multa pelo 

descumprimento caso o Bradesco S.A. não apresente as informações solicitadas. O Juízo 

ordenou a expedição de novo ofício para que o banco se manifeste sobre o bloqueio e 

transferência do eventual crédito no prazo de cinco (5) dias. 

Em uma carta precatória em trâmite em Curitiba/PR onde se busca a penhora de bens 

que guarnecem a residência do executado Luciano, em março de 2020 foram penhorados os 

seguintes bens: 

- Quadro de Buda: avaliado em R$ 2.000,00; 

- Quadro de cena urbana: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Quadro de Árabes: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Televisão de 55”, marca LG, cor preta: avaliada em R$ 1.000,00. 

A sequência desta penhora será o leilão dos bens, o que deve seguir através de pedido 

dos Advogados do FUNDO.  

Em abril de 2020 o Bradesco S.A. finalmente apresentou as informações requeridas 

nos autos, apontando que o Sr. Luciano possui uma carta de crédito de R$ 64.651,04 (sessenta 

e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos). 

Diante disso, foi apresentada uma petição requerendo que o Juízo ordene ao Bradesco 

S.A. que realize a liquidação do consórcio e deposite o valor resultante em conta judicial, o que 
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foi deferido, a ordem foi proferida de forma que o valor deve estar disponível ao FUNDO em 

breve. 

Em maio de 2020, comprovado o protocolo do ofício junto ao Bradesco para que 

cumpra a ordem judicial, o Juízo proferiu um despacho ordenando que se aguarde o 

cumprimento. Passados alguns dias, os Advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a disponibilização de informações sobre o cumprimento ou a aplicação de multa 

por descumprimento da ordem. Contudo, o Juízo ordenou que se aguarde por 30 (trinta) dias o 

cumprimento da ordem. 

Em julho de 2020 o Banco Bradesco S.A. depositou junto aos autos, numa conta 

judicial, o valor referente a liquidação da cota de consórcio do executado. Em razão disso, por 

disposição legal, o Juízo intimou os executados a se manifestarem sobre o depósito do valor. 

Após o decurso do prazo, não havendo manifestação, o FUNDO poderá levantar a referida 

quantia. Havendo alguma manifestação, haverá o julgamento do Juízo sobre se o FUNDO terá 

direito sobre o valor ou não. 

No mês de agosto de 2020 a carta de intimação foi postada via correios com Aviso de 

Recebimento (“AR”), tendo retornado aos autos como recebida, mas não pessoalmente pelo Sr. 

Luciano Ghilardi.  

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

requerendo ao Juízo a expedição de mandado de levantamento eletrônico para que seja 

realizada a transferência eletrônica do valor penhorado – R$ 30.182,83 – em favor do Fundo, o 

que foi deferido. 

No mês de novembro de 2020 houve juntada de certidão de cumprimento de 

mandado de penhora e avaliação dos bens da residência do Sr. Luciano, contudo, o resultado foi 

infrutífero. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nova 

manifestação requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação a ser cumprido em 

face do executado Luciano. 

No mês de janeiro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 20. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição e ofícios às instituições financeiras para identificar a eventual existência 

de ativos e a inclusão dos nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD, mas, o Juízo deferiu apenas a segunda parte do pedido, quando a inclusão dos 

nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, condicionando o ato ao 

recolhimento de custas. 
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No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de 

embargos de declaração visando a reforma da decisão para que todo o pedido fosse provido, 

mas o Juízo rejeitou o recurso. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de Agravo 

de Instrumento em face da decisão que rejeitou os Embargos de Declaração, levando a matéria 

para a instância superior. Os Advogados acreditam na tese que estão defendendo e na 

importância do pedido para investigar a existência de ativos dos Executados junto a instituições 

financeiras, visto que pode ser um importante caminho para convencer o Juízo a realizar uma 

quebra mais ampla do sigilo bancário dos executados e, assim, tentar localizar o caminho do 

dinheiro. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo que o nome dos executados seja incluído nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD. O Juízo ordenou o cumprimento da medida. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a juntada de certidão sobre a abertura de inventário do Sr. Luiz Ângelo (devedor 

falecido), assim como, a inclusão de Luiz Felipe e Ana Lúcia no polo passivo, com o 

reconhecimento de que a citação dele já ocorreu e a inscrição de todos os devedores no cadastro 

de inadimplentes através do convênio SERASAJUD.  

O Juízo indeferiu o pedido, apontando que o espólio deveria ser incluído no polo 

passivo. Os advogados pediram a reconsideração da decisão, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos, o Juízo não analisou o pedido dos 

advogados. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo proferiu um despacho deferindo a inclusão dos 

herdeiros no polo passivo da execução, bem como, deferindo a inclusão do nome dos 

executados nos cadastros restritivos através do SERASAJUD. 

No mês de setembro de 2021 foi juntada petição apresentando a planilha atualizada 

do débito, em seguida os autos foram conclusos para que o Juízo possa decidir sobre os pedidos 

realizados. No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de novembro de 2021 os advogados do Fundo pleitearam a penhora de bens 

dos herdeiros, Ana Lúcia Ghilardi e Luiz Felipe Ghilardi, o Juízo ordenou o pagamento de custas 

para a realização do ato. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 
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No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o 

comprovante de recolhimento das custas para a realização das pesquisas solicitadas, em seguida 

o Juízo apresentou o resultado da penhora, apontando a realização de um bloqueio de R$ 

1.765,80 (um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) na conta corrente de 

uma das executadas. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo protocolaram uma petição pedindo 

a intimação dos executados sobre a penhora realizada (rito necessário para evitar nulidades), 

bem como a realização de Infojud e Renajud sobre os bens de Ana Lucia Ghilardi. O Juízo deferiu 

os pedidos e o resultado foi juntado ao processo. Há um volume relevante de informações, já 

que o Infojud resulta na prática na quebra do sigilo fiscal, por isso os advogados do Fundo 

peticionaram pedindo prazo ao Juízo para análise das informações. 

No mês de abril de 2022 o Juízo concedeu prazo adicional para análise das informações 

obtidas. 

 

(CXLII) Execução Nota Promissória R$ 986 K; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros da operação de Nota Promissória R$ 986 K e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento da operação, em fevereiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 1.656.439,03, valor global atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importante relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Esta ação tem sido utilizada como meio para tentar encontrar bens da executada Zélia, 

matriarca da família e proprietária da Tecnicare, contudo esta tem encontrado êxito em se 

ocultar de ordens de arresto de bens, sendo que seu paradeiro hoje é tido como desconhecido. 

Além disso, sabendo que o Executado Luciano possui participação societária nas 

empresas BR Business Empreendimentos e Participações Ltda e Intermax Importações e 

Comércio Ltda. também está se buscando a intimação das referidas empresas para que 

apresentem a existência de direitos do Sr. Luciano. 

No mês de março de 2020 foi protocolada petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo a realização de novos atos de citação, arresto, penhora, avaliação e alienação de 
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bens da Sra. Zélia, bem como, reiterando o pedido de intimação das empresas, o que foi deferido 

pelo Juízo. 

As movimentações deste processo estão sofrendo atraso em razão da pandemia do 

COVID-19, visto que as diligências que precisam ser realizadas dependem do meio presencial, 

que está suspenso pelos Tribunais. Até o fim do mês de setembro o processo ainda não teve 

novos andamentos. 

Ao longo do mês de outubro de 2020 foram recebidos nos autos os resultados das 

intimações das empresas onde o Sr. Luciano pode deter participações, contudo, apesar de em 

maior parte os mandados tenham tido resultado positivo, ou seja, houve ciência do intimado, 

nenhum deles se manifestou nos autos.  

No mês de novembro de 2020, nos autos da carta precatória, foi apresentada petição 

requerendo a expedição (i) de mandado de penhora, avaliação e alienação dos bens que 

guarnecem a residência da Executada Zélia e não são essenciais para a sua sobrevivência; (ii) do 

mandado de intimação de Intermax, em nome do Executado Luciano, a ser cumprido por Oficial 

de Justiça, para que comprove a inexistência de lucros através da juntada de seus balanços 

patrimoniais; e (iii) dos mandados de intimação de Tagget, YPO e BR Invest, todos em nome de 

Luciano, a serem cumpridos por Oficial de Justiça, para que bloqueiem e transfiram os valores 

relacionados aos lucros/dividendos/pró-labore das referidas sociedades em favor do referido 

Executado. O Juízo analisou, deferiu os pedidos e já expediu os atos necessários. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de 

exigir da vara judicial o cumprimento da decisão, com a realização dos atos necessários, em 

resposta a vara afirmou que os atos serão tomados nos próximos dias, mas sem indicar uma 

data certa. Ainda sem uma decisão, em fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO voltaram a 

diligenciar em busca de agilizar a decisão do Juízo. 

No mês de abril de 2021 foram expedidos mandados de penhora em nome de Zélia 

Ghilardi e de intimação em nome de Intermax, Tagget, BR Invest e YPO. 

No mês de maio de 2021 os ofícios foram enviados, mas retornaram com resposta 

negativa à intimação da empresa. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou novamente o cumprimento do mandado 

pelo oficial de justiça, que pediu uma dilação do prazo para cumprimento em razão do aumento 

da gravidade da pandemia da COVID-19 na cidade de Curitiba/PR. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição dos autos 

reforçando os pedidos, pois, o oficial de justiça ainda não deu cumprimento ao mandado. 

No mês de agosto de 2021, ante a demora reiterada do Oficial de Justiça, os advogados 

do Fundo solicitaram ao Juízo que nomeie outro Oficial de Justiça para o cumprimento do ato 
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de intimação das empresas. O Juízo despachou ordenando que o Oficial de Justiça devolva o 

mandado cumprido em até 10 dias, sob pena de punição. 

No mês de setembro de 2021 decorreu o prazo concedido pelo Juízo sem que tenha 

havido o cumprimento do mandado pelo Oficial de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça certificou o cumprimento dos 

mandados de intimação das empresas Br Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda; Intermax 

Importações e Comércio Ltda; Tagget Com. I. E. Produtos Hig Ltda e Ypo – Capítulo Curitiba, 

representadas pelo Sr. Luciano Ghilardi. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo tomou atos no sentido de evitar eventual 

declaração de nulidade de suas decisões, insistindo em dar a maior transparência possível, com 

a intimação dos executados sobre cada ato praticado. 

No mês de dezembro de 2021 retornaram aos autos os “AR” positivos para a intimação 

das empresas Tagget e YPO. Em janeiro de 2022 o cartório judicial certificou nos autos o retorno 

dos “ARs”, abrindo prazo para manifestação. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram petição 

requerendo a penhora e avaliação de bens na residência de Zélia Madalena Rauch Ghilardi, o 

que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de março de 2022 o Oficial de Justiça devolveu o mandado aos autos firmando 

uma certidão no sentido de que foi informado pela própria Sra. Zélia que não teria bens 

penhoráveis em sua residência e foi impedido pela mesma de adentrar a sua residência sob o 

argumento de que temia o COVID-19, já que é uma senhora de 78 anos. 

Os advogados do Fundo apresentaram uma petição argumentando que o mandado 

deve ser cumprido integralmente, já que, a atual fase da pandemia apresenta baixos riscos de 

contaminação. O Juízo acatou os argumentos e ordenou a expedição de novo mandado, 

ordenando que o Oficial de Justiça adentre à residência da executada para listar, penhorar e 

avaliar os bens que lá estiverem. 

No mês de abril de 2022 foi expedido novo mandado de penhora de bens, contudo, o 

mesmo foi devolvido sem cumprimento apesar de terem sido encontrados bens em duplicidade 

na residência da executada, o que, em tese, deveria significar que eles são penhoráveis. Diante 

disso os advogados estão verificando qual a melhor estratégia. 

 

 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

e  
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RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

Em razão da inadimplência da Imperial com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP emitida pela empresa, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra 

a Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação Ltda. e os Avalistas da Operação para 

a cobrança do valor total de R$ 6.276.160,16 (seis milhões, duzentos e setenta e seis mil, cento 

e sessenta reais e dezesseis centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Desde o ajuizamento da demanda, os advogados do FUNDO têm tentado convencer o 

Juízo de que os executados estão fugindo da execução, ocultando-se da citação para prejudicar 

o andamento da execução. Contudo, o Juízo ainda não está bem convencido, sendo que, apesar 

dos pedidos de citação por edital, insiste que ainda há meios para tentar a citação dos 

executados.  

Por isso, no mês de setembro de 2019 os advogados realizaram um pedido de penhora 

de valores via BACENJUD na conta da única executada citada e um arresto pela mesma via nas 

contas dos executados não citados. Este movimento pode forçar o comparecimento espontâneo 

dos executados, já que, com valores bloqueados a tendência é que compareçam aos autos para 

reclamar eventual impenhorabilidade dos valores. 

Apesar de reiteradas tentativas de estimular o andamento do processo por meio de 

ligações telefônicas e contato presencial, o Juízo não proferiu uma decisão sobre o pedido 

realizado. Ademais, se não bastasse a já longa demora do Juízo, em março de 2020, em razão 

das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos.  

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo procuraram novamente o 

cartório judicial externando a preocupação com a demora na análise do pedido realizado, 

quando, em resposta, foi informado que os autos já até teriam um despacho pronto para 

publicação, mas, em razão da necessidade de cumprimento de atos sigilosos ainda não havia 

sido realizado.  

No mês de outubro de 2020 o Juízo proferiu um despacho concedendo os pedidos, ou 

seja, autorizando a realização de bloqueios financeiros nas contas de todos os executados, 

inclusive os não citados, o que é uma grande exceção, demonstrando que o Juízo reconhece que 

o Fundo tem realizado todos os esforços cabíveis, mas que os devedores estão se furtando da 

citação e do pagamento da dívida. 
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Após muita insistência dos advogados do FUNDO, em janeiro de 2021 houve uma 

movimentação ainda simbólica nos autos, consta que o processo foi ao gabinete e está à 

disposição do Juízo para decisão (o processo foi concluso). No mês de fevereiro de 2021 os 

advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de buscar agilizar a decisão, mas não houve 

despacho. 

No mês de março de 2021 foi ordenando o bloqueio de recursos financeiros, tendo 

encontrado um valor ínfimo na conta do Sr. Sandro Muttonni. Os advogados do FUNDO 

apresentaram, logo em seguida, um pedido de transferência deste valor para uma conta judicial, 

bem como da citação dos executados Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação 

Ltda., Sandro José Pazzini Muttoni, Ocimar Garcia Barbosa, Vicente Bernardy e RGT Importação 

e Exportação Ltda. 

No mês de abril de 2021 foi deferido o pedido de citação e em seguida os advogados 

do FUNDO comprovaram nos autos o recolhimento das custas processuais para sua realização. 

No mês de junho de 2021 foram expedidas as cartas de citação. No mês de julho de 

2021 foi juntado Aviso de Recebimento negativo para citação do Sr. Sandro José Pazzini Muttoni 

(Rua Marechal Floriano, 230), com informação de desconhecido. 

No mês de agosto de 2021 foi juntado aos autos um outro aviso de recebimento 

negativo para a citação do Sr. Sandro, constando a informação de que estaria ausente. Assim, 

foi protocolado pelos advogados do Fundo um pedido de penhora online dos ativos financeiros 

do Sr. Sandro até o valor da dívida. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram petição aos autos 

requerendo a realização e penhora online na conta do executado Sandro José Pazzini Muttoni, 

em seguida o Juízo ordenou o recolhimento de custas e a expedição de carta precatória para 

citação direcionada ao Sr. Sandro nos endereços em que foi recebida por terceiros. 

No mês de outubro de 2021 foram juntados mandados de citação negativos para as 

pessoas de RGT e Ocimar, de forma que os advogados do Fundo peticionaram concordando com 

a expedição de carta precatória para a realização do ato. 

No mês de dezembro de 2021 foi determinada a realização de penhora via SISBAJUD, 

no entanto o resultado foi negativo, em seguida os advogados do Fundo peticionaram 

requerendo a citação do Sr. Sandro nos endereços em que os avisos de recebimento foram 

assinados por terceiros. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de fevereiro não houve movimento nos autos. 
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Expedida nova carta precatória para citação do Sr. Sandro, no mês de março de 2022 

o Juízo intimou o Fundo para fazer o recolhimento das custas necessárias para realização dos 

atos, o que foi prontamente realizado. 

No mês de abril de 2022, nos autos da carta precatória, os advogados do Fundo 

comprovaram o recolhimento de custas para a citação e, em seguida, o Juízo realizou a 

expedição do mandado de citação, que já foi recepcionado pela Oficial de Justiça responsável 

pelo cumprimento. 

Com relação a RGT, dada a inadimplência da empresa com as obrigações de 

pagamentos de principal e juros da NP emitida pela empresa, em agosto de 2017, foi distribuída 

a ação de execução contra RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 26.729.942.98 (vinte e seis milhões, setecentos e vinte e 

nove mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), valor atualizado até a 

data da distribuição da execução. A situação semelhante ao processo da Imperial, sendo que 

neste caso foram encaminhadas mais de 20 (vinte) cartas em diversos endereços, por meio do 

que foi possível citar o avalista Altair José Borges Trindade. Igualmente, foi requerida a citação 

dos demais executados por meio de edital, que, também, foi indeferida pelo Juízo.  

Os advogados do FUNDO conseguiram uma ordem para que a empresa seja citada em 

nome dos Sócios que já receberam a citação, o que foi deferido, contudo, apesar da juntada de 

aviso recebimento positivo nos autos e da certificação do fim do prazo para embargos à 

execução, o Juízo proferiu uma decisão no final de março de 2020 reconhecendo a nulidade do 

ato de citação, considerando que a assinatura constante nos avisos de recebimento juntados 

aos autos são de terceiros, não sócios. 

A tramitação destas ações sofre muito com a lentidão do Poder Judiciário como um 

todo, mas, em especial com o estado do Rio Grande do Sul. As características dos devedores 

dificultam os meios mais ágeis e comuns para a expropriação de bens, pois, alguns deles são 

pequenos produtores de tabaco no interior do Rio Grande do Sul, sendo que seus endereços são 

incertos, outros são figuras importantes em suas cidades, participaram da fundação ou já 

ocuparam cargos políticos, isso pode causar certo constrangimento ou pressão contra o 

cumprimento de atos, como, por exemplo, a facilitação da ocultação. Os atos têm necessitado 

de cumprimento via carta precatória, contudo, este meio naquele estado é realizado em autos 

físicos, prejudicando muito o rápido andamento do processo. 

Os advogados do FUNDO têm tentado buscar a citação e expropriação de bens em 

especial do executado Sandro, pois, segundo informações este teria um bom patrimônio e nível 

de vida, mas, até o momento as pesquisas não localizaram bens, nem indícios de que poderiam 

estar em nome de outra pessoa, física ou jurídica. 
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As pesquisas seguem sendo aprofundadas, sendo que no momento os advogados 

trabalham num plano para identificar uma possível relação entre os atuais proprietários de um 

imóvel que já foi dado em garantia a uma das operações firmadas com o FUNDO, mas, que com 

as repactuações ocorridas acabou deixando de ser uma garantia e logo em seguida teve a 

propriedade transferida duas vezes entre pessoas com alguma familiaridade com os devedores. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a expedição de novas cartas precatórias 

para citação dos devedores, com o objetivo de suprir a citação declarada nula por não ter a 

assinatura pessoal dos citandos, o que foi realizado e distribuído junto às comarcas de 

Viamão/RS e Porto Alegre/RS. 

Os atos a serem cumpridos dependem de um ato pessoal, o que estava 

temporariamente suspenso pelos Tribunais em razão da pandemia do COVID-19, pelo que o 

andamento do processo sofreu atraso.  

No mês de agosto de 2020 os mandados de citação já foram expedidos, aguardando 

apenas o retorno das atividades normais para cumprimento através de oficial de justiça. 

Apesar de os oficiais de justiça terem retirado os mandados de citação para 

cumprimento, durante o mês de novembro não devolveram aos autos os documentos sobre o 

resultado das diligências, em que pese os advogados do Fundo tenham tomado diligências para 

cobrar deles o cumprimento. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação dos autos, os mandados de 

citação ainda não foram devolvidos com o resultado da diligência aos autos. 

No mês de janeiro de 2021 foi juntado aos autos de uma das cartas precatórias, o 

resultado negativo da diligência para citação do Sr. Ocimar Garcia Barbosa, sendo que a pessoa 

que recebeu a intimação apontou que ele teria se mudado, fornecendo o endereço novo. Assim, 

os advogados do Fundo pleitearam sua intimação no novo endereço. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados comprovaram o recolhimento das custas 

para expedição dos mandados de citação e as cartas foram expedidas.  

No mês de março de 2021, uma das cartas precatórias passou a aguardar a expedição 

de uma nova carta de citação, para um novo endereço obtido pelos Advogados do FUNDO, já a 

outra está enfrentando desentendimentos entre os Juízos de duas varas distintas de Porto 

Alegre/RS, neste caso os advogados do FUNDO estão diligenciando para tentar fazer cessar este 

comportamento do Judiciário. 

No mês de abril de 2021 em uma das cartas precatórias foi expedido mandado de 

citação para o novo endereço apresentado, já na outra, os Juízos seguem tendo divergências 

entre eles em relação a competência para dar continuidade aos pedidos. 
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No mês de maio de 2021 nos autos da ação de execução o Juízo ordenou que fossem 

prestadas informações sobre o andamento da carta precatória, o que foi feito. Nos autos da 

carta precatória o mandado de citação foi expedido e recebido pelo oficial de justiça para 

cumprimento. 

No mês de junho de 2021 foi certificada a citação positiva do Sr. Ocimar através do 

aplicativo Whatsapp.  

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo fizeram um requerimento para 

que os executados indiquem bens a penhora sob pena de multa por ato atentatório à dignidade 

da justiça. Durante o mês de outubro de 2021 os autos permaneceram conclusos, à disposição 

do Juízo para apreciação dos pedidos e decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo despachou ordenando a indicação detalhada 

sobre quais executados o Fundo pretendia que houvesse a intimação, o que foi feito em petição 

apresentada pelos advogados do Fundo logo em seguida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de 

comprovar o recolhimento de custas para a realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo intimou o Fundo para que realizasse um 

complemente ao recolhimento de custas para realização dos atos, o que foi prontamente 

atendido pelos advogados. 

No mês de fevereiro de 2022 foram expedidas as cartas de intimação aos Executados 

e enviadas. Até o fim do mês de abril de 2022 não ocorreu o retorno das cartas de intimação 

com seu resultado. 

 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. 

CNPJ: 78.098.969/0001-34 

(CXLIII) Execução Judicial das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Langer com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros das NPs 6,7 MM e R$ 201 K, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento 

das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a Langer Comércio 

de Caminhões Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 9.840.544,92 

(nove milhões, oitocentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução.   

Nesta execução os advogados do FUNDO estão buscando patrimônio dos executados 

para satisfação da dívida, contudo, até o momento o resultado de todas as diligência foi 

negativa, ao longo de 2019 foram realizadas tentativas via BACENJUD (bloqueio de valores em 
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contas bancárias, corretoras e bolsa de valores), houve quebra do sigilo bancário, consulta ao 

COAF, por fim, no mês de agosto de 2019, foi proferida decisão ordenando a expedição de ofícios 

ao SICREDI Vanguarda PR/SP, Banco do Brasil S.A. e CCB Brasil S.A. para que prestem 

esclarecimentos acerca da atual situação dos contratos de financiamento dos veículos 

mencionados pelo COAF. 

Em resposta, SICREDI e CCB informaram ao Juízo que os financiamentos dos veículos 

não foram quitados e se encontram em inadimplência. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

reiterado o envio de ofícios, um para o Banco do Brasil S.A. que deixou de prestar as informações 

solicitadas (sobre a existência e situação atual dos contratos de financiamento dos executados) 

sob pena de multa por descumprimento de ordem judicial, outro para o Banco Bradesco S.A. 

para que preste esclarecimentos sobre eventuais títulos de capitalização e planos de previdência 

privada dos executados. 

No mês de março de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o FUNDO 

comprove o envio do ofício ao Banco do Brasil, o que foi cumprido em seguida pelos Advogados 

do FUNDO. 

Em seguida, no mês de abril de 2020, o Banco do Brasil apresentou um a manifestação 

nos autos requerendo que sejam informados mais dados para identificação dos veículos, como, 

por exemplo, RENAVAM e Chassis, o Juízo apreciou e determinou que o FUNDO forneça tais 

informações. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o envio de um ofício 

complementando as informações ao Banco do Brasil e comprovaram o protocolo nos autos.  

No mês de junho de 2020 o Banco do Brasil apresentou sua resposta, informando que 

é credor fiduciário de parte dos veículos informados e que os demais não constam em seus 

bancos de dados, ademais, quando aos quais é credor fiduciário, a dívida garantida foi 

inadimplida e é objeto de execução judicial. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO pediram ao Juízo a realização de 

consultas pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD em nome dos executados, com o objetivo de 

encontrar bens. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo deferiu o pedido. No mês de setembro de 2020 os 

advogados do Fundo efetuaram o recolhimento das custas necessárias e peticionaram 

requerendo (i) a juntada do comprovante de pagamento das custas; (ii) a expedição de decisão-

ofício para LME FIDC encaminhar a Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 03 (três) 

últimas escriturações fiscais contábeis apresentadas por Langer; e (iii) informando que aguarda 

a realização da pesquisa BACENJUD para se indicar novas medidas em face dos executados. 
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No mês de outubro de 2020 foi apresentado o resultado da pesquisa BACENJUD nos 

autos, sendo negativo para valores disponíveis para penhora. Diante disso, os advogados do 

Fundo peticionaram requerendo a realização de pesquisa INFOJUD em face de Wilson Langer e 

Wilson Langer Jr., além de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 

três últimas escriturações fiscais contáveis apresentadas por Langer. O pedido foi deferido. 

No mês de novembro de 2020, apesar de deferido o pedido o Juízo ordenou o 

recolhimento de novas custas, o que foi prontamente providenciado pelos advogados do Fundo, 

que agora aguardam o cumprimento da diligência. 

No mês de dezembro de 2020 foram juntadas as respostas das pesquisas INFOJUD 

sobre informações dos executados, os advogados do FUNDO estão analisando as informações 

para decidir qual sequência poderá ser dada a busca de bens.  

No mês de janeiro de 2021, após terem analisado os documentos obtidos através do 

INFOJUD, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos solicitando a expedição de ofício a 

ser encaminhada à Receita Federal do Brasil para que forneça cópias das três (3) últimas 

escriturações fiscais contábeis da empresa executada, pois, a pesquisa anterior foi infrutífera. 

No mês de fevereiro de 2021 o ofício à Receita Federal do Brasil foi expedido pelo 

Juízo, os advogados do FUNDO promoveram seu protocolo. 

No mês de março de 2021 foi juntada a resposta da Receita Federal ao ofício enviado, 

o que ainda está em análise dos advogados, a esperança é localizar alguma informação 

patrimonial. 

No mês de outubro de 2021 após realizar uma análise dos documentos fornecidos pela 

Receita Federal do Brasil, notou-se que só correspondem ao período de 2014. Por isso, os 

advogado do Fundo realizaram um pedido de expedição de novo ofício solicitando 

esclarecimentos a RFB. Além disso, foi pedido bloqueio reiterado e permanente de ativos 

financeiros por meio de nova ferramenta do SISBAJUD. Foi solicitado novo bloqueio de veículos 

pelo RENAJUD, a apresentação das declarações de imposto de renda dos executados de 2020 

pelo INFOJUD. Foi pedido o cadastramento dos executados nos cadastros de mal pagadores pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo ordenou o recolhimento de custas para a 

realização dos atos. No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo, em cumprimento a 

decisão, comprovaram nos autos o recolhimento das custas para realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo solicitou complementação de custas, contudo, 

houve um equívoco, pois, não é devido o complemento, pelo que, os advogados peticionaram 

fazendo o esclarecimento. 
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No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho, ordenando a realização 

das pesquisas via SISBAJUD, RENAJUD e SERASAJUD, mas indeferiu o INFOJUD, na prática, 

autorizou a realização de penhoras em contas bancárias, de veículos, a inserção do nome dos 

executados no SERASA, mas indeferiu a quebra do sigilo fiscal. 

Em março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da pesquisa SISBAJUD, tendo 

havido um pequeno êxito com o bloqueio de R$ 92,33 (noventa e dois reais e trinta e três 

centavos). 

Considerando o resultado positivo da penhora, se faz necessário intimar os executados 

para que possam impugnar o ato, por isso, em abril de 2022 os advogados do Fundo recolheram 

as custas de intimação e o Juízo expediu as cartas. 

 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. 

CNPJ: 04.215.878/0001-03 

(CXLIV) Execuções judiciais das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Serimar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das NP 950 K e R$ 5,4 MM, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Indústria e Comércio de Rações União Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 11.222.334,87, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Foram penhorados na execução: i) 4 carretas; (i) 1 cavalo; (iii) 1 máquina pá 

carregadeira; e (iv) 2 empilhadeiras. Todos os bens foram avaliados em, aproximadamente, R$ 

593.000, sendo que, foi verificado que o veículo de placa "AVD-3925" não mais pertence a parte 

Executada passando a constar "FAV PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. como proprietária. 

Buscamos a realização de leilão, mas, em razão de o leiloeiro ter informado que um dos veículos 

estava alienado fiduciariamente em favor do Banco Santander e que os demais estavam com 

reserva de domínio a PB Lopes e CIA LTDA, tivemos que apresentar petição requerendo a 

expedição de ofício para o Banco Santander e a PB Lopes e CIA LTDA para que prestem 

esclarecimentos acerca da situação dos contratos de financiamento dos veículos. 

Há dois recursos de Agravo de Instrumento em tramite originários desta ação, o 

primeiro versa sobre a ordem de vinculação da tramitação da ação de execução de título 

extrajudicial à Ação Anulatória (nº 0008646-47.2017.8.16.0045) onde se discute a validade da 

Alienação Fiduciária do imóvel dado em garantia ao FUNDO em razão da operação executada, o 

outro se refere a discussão sobre a desconsideração da personalidade jurídica para atingir bens 

de outras pessoas do Grupo Serimar. 
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No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

oficiado à Construtora Realizar em Pérola/PR para que a mesma apresente informações sobre a 

existência de contratos de compra e venda com os Executados, apontando o saldo e as 

condições dos mesmos, bem como, seja ordenada a penhora de eventuais direitos relativos aos 

eventuais contratos existentes. Isso logo foi analisado pelo Juízo que proferiu uma decisão 

acolhendo os pedidos, ordenando a expedição do ofício. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram petição 

comprovando o envio de ofício ao Juízo onde tramita a Carta Precatória, por sua vez, o Juízo 

determinou a suspensão da ação principal por 60 dias para que se aguarde o cumprimento da 

carta precatória. 

No Juízo onde tramita a Carta Precatória, no mês de março de 2020, foram expedidos 

os ofícios, conforme determinado pelo Juízo de origem. 

Em paralelo, no mês de abril de 2020 a GRAPHEN contratou uma empresa 

especializada na avaliação de bens para descobrir o valor de mercado da garantia imobiliária da 

operação, a que está tendo sua validade questionada em ação movida por terceiro, sendo que 

como resultado, obteve-se o valor de R$ 3.130.000,00 (três milhões, cento e trinta mil reais). Os 

advogados do FUNDO estão trabalhando para passar uma perspectiva sobre as chances do 

FUNDO na ação movida por este terceiro, o objetivo é saber se a negociação de um acordo para 

resolver esta ação pode ser benéfica para o FUNDO.  

Em razão da pendência de decisão sobre o recurso de Agravo de Instrumento pelo 

segundo grau, em maio de 2020 os autos foram suspensos mais uma vez por 90 (noventa) dias. 

O recurso segue sem ter seu julgamento definitivo, pelo que o processo segue 

suspenso. No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram aos 

Desembargadores que irão compor o quórum de julgamento do recurso uma petição resumindo 

o caso, para facilitar a apreciação. 

A Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina, Arapongas e Jaguapítã no 

estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na tentativa de 

localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a continuidade dos 

atos executivos 

Nesta diligência foi possível observar que ao menos um dos veículos que estava 

estacionado horas antes em frente à sede da SERIMAR foi encontrado em frente à residência de 

um dos devedores. Através da identificação deste veículo e pesquisa de sua propriedade, foram 

encontradas algumas informações relevantes para identificação de eventual patrimônio oculto 

dos devedores, informações que ainda estão sendo exploradas. 
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Em razão da pandemia do COVID-19 o processo sofreu atrasos, contudo, no mês de 

outubro de 2020 o Juízo onde tramita uma carta precatória (Arapongas/PR) ordenou a 

expedição dos ofícios necessários para obter esclarecimentos sobre os contratos de 

financiamento que gravam alguns veículos penhorados. 

Em novembro de 2020, em resposta a um ofício, a Construtora Realizar apresentou 

manifestação informando que houve transações com a Special Nutri, mas, os documentos não 

foram localizados no arquivo para disponibilizar ao Juízo. 

Em dezembro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo a intimação 

da construtora Realizar para que apresente os instrumentos contratuais celebrados com a 

Special Nutri, o que foi logo deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 a construtora Realizar apresentou documentos no autos 

do processo, quanto aos quais, os advogados do FUNDO estão diligenciando para verificar a 

possibilidade de solicitar alguma penhora. 

No mês de março de 2021, após extração e análise das matrículas dos imóveis que 

supostamente poderiam ter sido vendidos aos executados, chegou-se a conclusão de que o 

negócio foi desfeito por falta de pagamento dos executados, pelo que, a penhora seria ineficaz. 

No mês de maio de 2021 para aprofundar o tema sobre os imóveis, os advogados do 

FUNDO apresentaram uma petição requerendo a intimação da Construtora Realizar para 

esclarecer se foi a Rações União que pagou o preço dos imóveis que, apesar de estarem 

compreendidos no contrato de compra e venda assinado com Rações União, acabaram sendo 

registrados em nome da Special Nutri e para que apresente outros eventuais documentos sobre 

a transação, como: aditivos e instrumentos de cessão relativos ao contrato de compra e venda, 

documentação idônea, comprovantes de transferência eletrônica disponível e depósitos que 

permitam identificar a pessoa indicada na conta corrente de origem dos recursos destinados ao 

pagamento desses imóveis. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou que o leiloeiro seja intimado para dar 

sequência aos procedimentos de leilão de (i) 01 (um) veículo; (ii) 02 (duas) empilhadeiras e (iii) 

01 (uma) pá carregadeira. 

No mês de julho de 2021 os executados compareceram aos autos para informar que 

os bens que seriam leiloados teriam sido alienados antes mesmo da data da penhora, pelo que, 

a continuidade do leilão poderia afetar direito de terceiros. 

Em resposta, os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo ao Juízo que 

ordene a apresentação dos comprovantes de transferência bancária em razão dos negócios de 

venda celebrados, alertando o Juízo para a possibilidade de fraude processual. 
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No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a suspensão da realização do leilão e a 

intimação dos executados para que apresentem os documentos pertinentes sobre a venda dos 

equipamentos. 

No mês de setembro de 2021 foi confirmada a intimação dos executados para se 

manifestarem sobre a evidente fraude processual que cometeram ao vender bens penhorados, 

dos quais havia sido nomeados fiéis depositários. 

No mês de outubro de 2021 a Rações União apresentou petição, na qual alega que, em 

10/06/2018, firmou contrato de locação com a SEMIX que teria vigência inicial até 14/05/2021. 

Estabelecido o contrato e finalizadas as negociações, a SEMIX assumiu a fábrica e fez o 

pagamento à executada pela aquisição dos equipamentos. Porém, em 02/10/2019 as partes 

rescindiram o contrato de locação, conforme segue acostado. A empresa SEMIX retirou-se da 

fábrica, porém, levou consigo os equipamentos que havia adquirido. Por isso a venda seria 

legítima, pois, teria ocorrido antes mesmo da penhora. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo requereram a realização de 

penhora de contas bancárias via SISBAJUD. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o cartório 

judicial certifique nos autos a citação de todos os executados. Para facilitar e agilizar o 

andamento processual os advogados do Fundo juntaram aos autos uma petição comprovando 

as citações ocorridas. 

No mês de abril de 2022 o Juízo certificou nos autos a citação positiva de todos os 

executados. 

 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. 

CNPJ: 02.700.64/0001-20 

(CXLV) Execução Judicial da Nota Promissória: 

A ação foi ajuizada ainda na gestão da Leme Investimentos, originalmente contra a 

Revisa e os garantidores da operação, três pessoas físicas, contudo, o Sr. Reginaldo faleceu, de 

forma que o Juízo determinou a extinção da ação em relação a ele visto que o crédito foi 

habilitado no processo de inventário do mesmo.  

Além disso, em razão do acordo realizado em 2015 (época em que o Fundo ainda 

estava sob gestão da Leme Investimentos) houve a exclusão dos outros dois executados pessoa 
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física da ação, em troca da penhora de 50 % de um imóvel em Paraibuna, mesmo imóvel que foi 

dado em garantia em razão da operação, mas, que não foi devidamente constituída com o 

registro na matrícula do imóvel. 

Desta forma, hoje no polo passivo da demanda consta apena a Revisa, uma empresa 

que já não funciona há anos, frustrando as tentativas de expropriação de bens. 

Na ação de inventário, verifica-se uma grande inércia dos herdeiros que alegam não 

possuir dinheiro para arcar com a avaliação dos bens, além disso, há um número muito grande 

de credores habilitados demonstrando que provavelmente todo o patrimônio do inventário não 

será suficiente para o pagamento de todas as dívidas. 

No mês de setembro de 2020, o Juízo despachou, ordenando que o Fundo apresente 

uma nova manifestação dando andamento ao processo. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo juntaram petição requerendo o 

envio de ofício ao COAF para verificar a existência de movimentação financeira da executada. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo analisou e indeferiu o pedido realizado, 

ordenando que a parte se manifeste apontando caminhos para a tentativa de localização de 

bens.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisa de bens via INFOJUD, o que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de janeiro de 2021 foi recebida a resposta da consulta INFOJUD, contudo ela 

foi infrutífera, assim, os advogados do FUNDO estão estudando qual medida pode ser adotada 

para dar sequência à pesquisa de bens. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a inclusão do nome dos executados nos cadastros restritivos ao crédito, o Juízo 

deferiu, ordenando a expedição de uma certidão para os fins requeridos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a pesquisa de veículos via sistema RENAJUD, o que foi deferido mediante a 

comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de abril de 2021 houve resposta do sistema RENJUD, no entanto foi negativa 

para a existência de automóveis de propriedade dos executados. Em seguida os advogados do 

FUNDO peticionaram requerendo a realização de consulta patrimonial via CNIB, ferramenta que 

permite a identificação de imóveis, o que foi indeferido pelo Juízo. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO identificaram um crédito devido à 

Revisa habilitado nos autos de uma ação de falência da empresa BRA Transportes Aéreos S.A., 

sobre o qual os advogados pediram a penhora, o que foi deferido pelo Juízo. Foi expedido um 
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ofício ao Juízo onde tramita a referida ação de falência para que seja efetivada a penhora do 

crédito, o que se efetivou. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram ao Juízo da Execução 

que o ofício de penhora de eventuais valores em favor da REVISA junto aos autos da falência da 

BRA Transportes Aéreos S.A. foi protocolado. 

No mês de abril de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 

CNPJ: 87.377.305/0001-03 

 

A Crysalis e demais empresas do grupo pediram Recuperação Judicial (“RJ”) em junho 

de 2016, contudo, diante do descumprimento das obrigações assumidas no Plano de 

Recuperação Judicial aprovado unilateralmente pela juíza da comarca de Três Coroas/RS, em 

julho de 2018 o processo foi convolado em Falência: o Juízo de Três Coroas decretou a falência 

e determinou que a sede da empresa fosse lacrada para manter os bens em ordem para a 

realização dos leilões para pagamento da massa falida.  

Realizamos um pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia ao Fundo, e que 

foi arrecadado na falência pelo Administrador da Massa falida. Contudo, em razão da criação de 

um Juízo Especial para tratar da matéria no Rio Grande do Sul, os autos foram remetidos para 

outra comarca. Esta remessa está sofrendo com a lentidão do Poder Judiciário daquele estado 

desde dezembro de 2019.  

Em paralelo, optamos por buscar a recuperação do crédito através do ajuizamento de 

uma ação execução contra os avalistas da operação. 

Nos meses seguintes ao ajuizamento da demanda, já com a citação dos executados, 

que apresentaram defesa, os advogados do FUNDO buscaram diversas alternativas legais para 

obter a penhora de bens dos executados, contudo, até o momento as tentativas foram 

infrutíferas.  

No início de 2020 os advogados do FUNDO trabalharam na identificação de bens e 

direitos dos executados (avalistas) através de pesquisas extrajudiciais, o que acabou trazendo 

algum resultado. No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

apresentando uma tese de fraude à execução quanto a alienação de um bem imóvel do 

Executado Rafael, visto que, o bem anteriormente havia sido alvo de tentativa de penhora, mas, 

por ser bem de família, o FUNDO foi obrigado a desistir de prosseguir com a penhora, pois, se 

trata de bem impenhorável. Contudo, com a venda do bem que teve torna em dinheiro além de 

dois outros imóveis, abriu-se a possibilidade de demonstrar a fraude e buscar a penhora de um 
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dos imóveis que foram entreguem em pagamento. Além disso, nesta mesma petição os 

advogados requerem a penhora de vagas de garagem registradas em matrícula individualizada 

de propriedade da Sra. Liege. 

Apesar de ter conhecido do pedido para análise, o Juízo despachou negando a 

concessão de tutela antecipada com a finalidade de promover o arresto dos bens até o 

julgamento definitivo da alegação de fraude, mas, deferiu a penhora das vagas de garagem. 

Os executados apresentaram através de seu advogado uma resposta ao pedido, 

aduzindo em síntese que não houve fraude à execução, pois, a venda do imóvel ocorreu em 

razão do divórcio consensual do Sr. Rafael, para fins de divisão de bens, bem como, que é 

impossível a penhora das garagens, pois, segundo a convenção do condomínio, as vagas 

pertencem ao apartamento da executada, que é seu bem de família. 

O Juízo despachou ordenando a intimação dos terceiros envolvidos no negócio jurídico 

de compra e venda do imóvel objeto da alegação de fraude, bem como, que o FUNDO se 

manifeste sobre a petição dos executados. 

Os advogados do FUNDO se manifestaram, apresentaram argumentos para manter a 

penhora, baseados em jurisprudências, o Juízo analisou o caso e manteve a penhora sobre as 

vagas de garagem, ordenando a expedição de termo para registro na matrícula. 

No mês de abril de 2020 foi expedido o termo de penhora dos imóveis, contudo, em 

razão das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos. 

Quando os advogados do FUNDO alegaram que o imóvel do Sr. Rafael havia sido 

permutado em fraude à execução, o fizeram pedindo uma liminar para proceder com o arresto 

dos bens que foram frutos da permuta, o que foi rejeitado pelo Juízo, por isso, apresentaram 

um recurso de Agravo de Instrumento, buscando a reversão da decisão em segundo grau, 

contudo, no mês de maio de 2020 o recurso foi julgado improcedente, sob o argumento de que 

caso seja julgado procedente o pedido de reconhecimento de fraude à execução, o imóvel estará 

livre para penhora. 

No mês de junho de 2020 o pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia 

fiduciária ao FUNDO foi redistribuído ao Juízo da Comarca de Novo Hamburgo. Tal pedido 

encontra-se devidamente instruído, ou seja, todas as partes já apresentaram as manifestações 

que lhes cabiam e agora o processo deve ser julgado. 

O Síndico da falência da Crysalis e os advogados da Crysalis apresentaram petições 

requerendo o andamento do processo de restituição. Os advogados do FUNDO estão 
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preparando uma manifestação para rebater alguns argumentos apresentados contra o pedido 

de restituição, bem como, preparando-se para realizar uma diligência junto ao Juízo para 

conversar com o novo Juiz da causa, com o objetivo de colocar ele a par dos acontecimentos e 

tomar conhecimento do seu entendimento sobre a questão. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo ordenou que o Síndico da Massa Falida apresente 

documentos nos autos para fins de elucidação do caso, sendo que desta decisão o Síndico foi 

intimado apenas no final do mês, sendo que o prazo para apresentação da manifestação só se 

esgotará no mês de outubro de 2020. 

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

descrevendo detalhadamente o caso do pedido de restituição, reiterando a conclusão de que o 

imóvel deve ser restituído ao Fundo em razão de sua alienação fiduciária. 

No mês de outubro de 2020, no âmbito da ação de execução movida pelo Fundo foram 

expedidos ofícios pelo Juízo para continuidade do procedimento judicial de penhora e 

expropriação das garagens de uma das executadas. No âmbito da ação de restituição do imóvel 

alienado fiduciariamente ao Fundo houve manifestação dos Falidos, afirmando que não vem 

possibilidade de composição na causa, por suas peculiaridades, bem como do Ministério Público 

afirmando que sua manifestação nos autos é legalmente dispensável, pelo que não fariam 

opinião. Desta forma, o processo se encontra pronto para ser julgado. 

No mês de novembro de 2020 foram juntados aos autos os avisos de recebimento 

positivos para a intimação dos adquirentes do imóvel que se pretende ter reconhecida a fraude 

à execução, a intimação é necessária para que possam se defender da alegação de fraude, 

contudo, até o fim do mês de novembro nenhuma manifestação foi apresentada. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados do 

FUNDO estão aguardando o transcurso de prazo para os terceiros adquirentes do imóvel em 

possível fraude à execução apresentem suas defesas. 

No mês de janeiro de 2021 os terceiros envolvidos na alegação de fraude à execução 

na permuta de imóvel de um dos devedores, apresentaram uma manifestação, alegando em 

suma que não houve má-fé e que a permuta não constitui fraude à execução. 

Os advogados do FUNDO pediram ao Juízo o julgamento imediato do pedido de fraude 

à execução, visto que os terceiros compareceram ao processo apresentando manifestação pela 

via errada, deveriam ter ajuizado um processo de Embargos de Terceiro. 

No mês de fevereiro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo o reconhecimento de nova fraude à execução, visto que o executado Rafael alienou 

o imóvel que havia recebido em permuta, além disso, requereu-se ao Juízo a realização de 
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penhora no rosto dos autos de uma ação movida pelo executado em que poderá lhe ser 

reconhecido um direito e a expedição de ofícios para corretoras de criptomoedas, com a 

finalidade de identificar a existência de ativos em nome dos executados. 

Em seguida uma nova petição foi apresentada pelos advogados do FUNDO, na qual 

requer-se que o juízo ordene a expedição de ofícios à uma série de incorporadoras de imóveis, 

visto que o executado Rafael vem trabalhando como corretor de imóveis de luxo, o objetivo é 

identificar a existência de comissões de corretagem a serem pagas e penhorar estes valores. 

O Juízo já decidiu ordenando a intimação do executado para que se manifeste sobre a 

alegada nova fraude à execução, bem como, deferindo a ordem de penhora no rosto dos autos 

e indeferindo a expedição de ofícios para as corretoras de criptomoedas, mas ordenou a 

expedição de um alvará para que os advogados do FUNDO possam requerer estes dados 

diretamente às tais corretoras. 

No mês de abril de 2021 o Sr. Rafael Odone Wilbert se manifestou nos autos, alegando 

que o negócio jurídico foi realizado para sua subsistência, explicando a origem do crédito junto 

à Empresa de Criptomoedas. No entanto, não juntou nenhuma prova de suas alegações. 

Em seguida os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a 

intimação dos terceiros adquirentes dos imóveis vendidos em fraude pelo Sr. Rafael, para que 

na condição de colaboradores da Justiça, esclareçam os fatos à respeito do negócio jurídico, 

ademais, reforçou-se um pedido anterior, de expedição de ofício às corretoras de imóveis e 

construtoras onde o Sr. Rafael Odone Wilbert possa ter valores a receber pela prestação de 

serviços como corretor de imóveis, para que esclareçam sobre se há algum crédito realmente 

devido ao Executado. 

No final do mês o Juízo encaminhou ao Juízo onde tramita a Recuperação Judicial da 

empresa de criptomoedas a ordem de penhora dos eventuais direitos do Sr. Rafael Odone 

Wilbert.  

No mês de maio de 2021 o Juízo julgou o pedido de fraude à execução, indeferindo o 

pedido, sob a fundamentação de que o terceiro adquirente não agiu de má-fé, comprovou que 

tirou certidões para realizar o negócio e não encontrou nenhum óbice, sendo que a 

jurisprudência segue a compreensão de que não é razoável exigir do adquirente que extraia 

certidões em outros estados. No caso a execução tramita em São Paulo e o imóvel alienado é de 

Gramado/RS. 

No mês de junho de 2021 foram enviadas cartas para intimação de empresas do setor 

imobiliário onde o executado Rafael pode ter créditos a receber em decorrência dos serviços de 

intermediação imobiliária, bem como, foi expedido alvará para que os advogados do FUNDO 
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possam penhorar junto a empresas de corretoras de Criptomoedas valores que pertençam ao 

Sr. Rafael. 

No mês de setembro de 2021 os executados compareceram aos autos pleiteando ao 

Juízo que não aceite os pedidos de consultas de bens realizados pelos Advogados do FUNDO, 

alegando que são meios ilegais para a localização de bens em execuções judiciais.  

No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. No entanto, a 

Graphen realizou uma visita à área que é garantia fiduciária da operação e que é objeto do 

pedido de restituição, uma demanda proposta em razão da indicação pelo Síndico da massa 

falida da Crysalis de que ela pertenceria à massa falida. 

Trata-se de uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS, o imóvel 

foi utilizado por muitos anos como parque para exploração do turismo rural e tradicionalista 

Gaúcho, 40,919% do imóvel foi oferecido em garantia através de alienação fiduciária para a 

operação de crédito, o restante pertence à um terceiro, que não figura como devedor. 

O coproprietário do imóvel, diante do imbróglio processual sobre a validade da 

garantia, vem explorando o imóvel através da criação de cavalos, meio pelo qual afirma que vem 

obtendo recursos para realizar a manutenção do imóvel. A seguir algumas fotos da propriedade: 
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O intuito foi verificar a situação do imóvel, sendo que, observou-se que a área está em 

ótimo estado de conservação, tendo um bom potencial de monetização em caso de sucesso na 

recuperação da garantia por meio do processo judicial em curso.  

No mês de novembro de 2021 o Juízo autorizou a realização de uma penhora no rosto 

de outro processo, em que os executados possuem possível direito de crédito, apesar disso, 

indeferiu outros pedidos de medidas para pesquisa e bloqueio de bens, afirmando que são 

medidas que extrapolam o nível de medidas que podem ser deferidas em uma execução. Sobre 

esta parte específica os advogados do Fundo estão estudando a possibilidade de apresentar um 

recurso. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram um recurso de 

Agravo de Instrumento contra a decisão que rejeitou o pedido de realização de atos de 

investigação patrimonial com o intuito de localização de bens penhoráveis dos executados. 

No mês de março de 2022 não houve movimentação nos autos. 
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No mês de abril de 2022 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo onde tramita o 

pedido de restituição do imóvel situado em Canela/RS o julgamento do incidente, visto que toda 

a fase de instrução já foi concluída. 

 

 TRANSPORTADORA TRANSLINA LTDA. - EPP 

CNPJ: 03.308.240/0001-46 

 

A empresa financiou, através de emissão de uma Nota Promissória, a compra de uma 

operação de transporte de gás em gaiolas da Liquigás. O recurso foi destinado à compra da 

operação e capital de giro. Além da Translina, o grupo é formado pelas empresas Camilog, 

Rodogas, Beira Rio Distribuidora de Gás e Mercado Beira Rio. A empresa é familiar, tendo seus 

membros atuando diretamente em todos os negócios do Grupo. Thiago Mezzalira é o atual 

gestor da empresa. 

Originalmente o fundo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC foi titular de 20 (vinte) 

Notas Promissórias emitidas pela Frango DM, com valor de face de R$ 1.970.600,00 (um milhão, 

novecentos e setenta mil e seiscentos reais). 

Em 18 de agosto de 2017, quando havia um saldo devedor de R$ 1.227.187,00 (um 

milhão, duzentos e vinte e sete mil, cento e oitenta e sete reais) foi celebrado um acordo para 

recomposição da dívida e aplicado um novo parcelamento, que previa o pagamento do saldo 

devedor em 30 (trinta) parcelas iguais e consecutivas no valor de R$ 45.081,57 (quarenta e cinco 

mil, oitenta e um reais e cinquenta e sete centavos), vencendo-se a primeira e última 

respectivamente em 18/09/2017 e 18/02/2020. O acordo também previa a liberação paulatina 

dos veículos alienados fiduciariamente em garantia (caminhões e carretas) conforme o saldo 

quitado atingisse o valor das garantias. 

A TRANSLINA efetuou o pagamento pontual de 19 (dezenove) parcelas, passando a 

ficar inadimplente da 20º (vigésima) em diante, até inadimplir totalmente o acordo. Em 

tentativas reiteradas de contato para que fossem retomados os pagamentos a TRANSILNA 

passou a alegar que o FUNDO não estava realizando a liberação das garantias. 

Ocorre que não era uma obrigação do FUNDO proceder com a baixa das garantias, mas 

da própria TRANSLINA, ao FUNDO cabia apenas empregar esforços para a entrega de carta de 

quitação e liberação das garantias. O problema que realmente existe é que algumas das 

garantias que deveriam estar alienadas fiduciariamente ao FUNDO ou agente de garantias da 

operação, estavam alienadas em favor de outras instituições financeiras, em decorrentes de 

outras operações de crédito ou em favor da antiga gestora do FUNDO (Leme). 
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Vale relembrar que a TRANSLINA passou a ter uma relação com o FUNDO em razão de 

um negócio de assunção de posição na operação. Os veículos alienados fiduciariamente se 

prestavam a um contrato de fornecimento específico detido originalmente por um terceiro, que 

para a aquisição destes veículos e cumprimento do contrato de fornecimento estruturou uma 

dívida e captou recursos junto ao FUNDO, algum tempo depois, para deixar a operação, propôs 

a TRANSLINA que fizesse uma espécie de assunção da dívida em troca da operação do contrato 

de fornecimento e da propriedade dos veículos. 

De fato, a antiga Gestora do FUNDO (Leme) não apresenta nenhuma proatividade no 

sentido colaborar com a liberação dos veículos, causando alguma dificuldade, quanto aos 

veículos alienados à outras instituições financeiras, como sequer houve a devida constituição da 

garantia em favor do FUNDO, não há o que possa ser feito para colaborar com devedor. 

Diante do impasse, muitas reuniões foram realizadas com o propósito de tentar 

convencer o devedor a retomar os pagamentos, já que faltavam poucas parcelas para a quitação 

do acordo, contudo, o entrave sempre foi a questão da liberação das garantias, sobre o que o 

FUNDO já não poderia fazer algo. 

Nestas reuniões a TRANSLINA passou a apresentar a pretensão de obter um desconto 

para quitação, justificando que teria muitos custos para liberar os veículos, pois, teria que 

demandar judicialmente contra terceiros, sendo que em alguns casos não poderia ter sucesso. 

Sua proposta inicial era de pagar R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em oito parcelas, o que foi 

logo refutado. 

Buscou-se a opinião jurídica do Escritório de Advocacia Bernardes, Silva & Rabello com 

a finalidade de identificar se era possível realizar uma execução do acordo, bem como, para 

haver uma tomada de proposta de honorários, contudo, em analise o referido escritório 

apontou que o acordo não seria passível de execução, já que não possui a assinatura de duas 

testemunhas, fazendo ser necessário a propositura de uma demanda de conhecimento, a ação 

monitória. 

Diante do entrave para se prosseguir com uma execução, vislumbrando um custo 

muito grande com custas processuais e honorários de advogados, além de, por outro lado, 

estarmos diante de uma operação garantida por veículos de rápida depreciação, com potenciais 

problemas de documentação e em possível estado de sucata, ponderou-se que a melhor via 

para recuperação do crédito seria manter uma negociação com o devedor, aguardando uma 

proposta plausível. 

As conversas no sentido de negociar o preço foram longas, o advogado que representa 

a TRANSLINA passou a estar irredutível no sentido de que só aceitaria fechar um acordo por R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) e assim permaneceu ao longo de seis (6) meses de tentativas. 
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Contudo, no mês de dezembro de 2021 as conversar mudaram, ele propôs aceitar o pagamento 

de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) desde que o FUNDO se responsabilizasse por 

obter a baixa dos gravames sobre os veículos. Um novo estudo foi feito e a conclusão foi de que 

o FUNDO não teria legitimidade processual para conseguir honrar com este eventual 

compromisso, bem como, não seria plausível financeiramente. 

Em retorno, após muito explicar as limitações, a inviabilidade da proposta, o advogado 

sugeriu que seria possível fechar o acordo por R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

desde que não houvesse correção e que o valor fosse parcelado em oito (8) prestações. 

Neste momento foi possível observar que os R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais) já eram uma realidade, mas, vendo que ainda havia margem para inserir uma 

remuneração e reduzir o número de parcelas, mais uma vez a proposta foi recusada. 

O valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) já estava sendo considerado 

como um bom valor, visto que outras medidas de recuperação do crédito seriam muito custosas 

ao FUNDO e demandariam um processo judicial muito longo. O Advogado da TRANSLINA voltou 

com uma proposta de pagamento dos R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) em cinco 

(5) parcelas mensais e consecutivas, com uma remuneração que não ultrapasse 1,1% ao mês. 

Considerando todas as tratativas, todas as questões de custo de recuperação, estado 

das garantias, tempo e dificuldades que poderiam surgir, a Graphen compreendeu que seria o 

melhor acordo que se poderia obter, portanto, a proposta foi aceita e a formalização 

encaminhada. 

No mês de janeiro de 2022 foi realizado o pagamento da primeira parcela. 

No mês de fevereiro de 2022 foi realizado o pagamento da segunda parcela. 

No mês de março de 2022 foi realizado o pagamento da terceira parcela. 

No mês de abril de 2022 foi realizado o pagamento da quarta parcela. 
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11. Eventos ocorridos em março/2022; 

Neste item do relatório será relatado os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC durante o mês de março de 2022. 

 Dados do Fundo: 

LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC  

CNPJ: 12.440.789/0001-80 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 
O fundo registrou no mês de março uma elevação de 0,5930% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 73.148.781,77. 

 

 AÇÕES INDENIZATÓRIAS 

(CXLVI) FUNDO X SANTANDER: 

No dia 18 de novembro de 2018 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra os antigos Custodiantes Banco 

Santander (Brasil) S/A e Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. (nº 1118185-

44.2018.8.26.0100), devido à falhas incorridas pelas instituições no período de julho/2012 a 

dezembro/2015 na aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo 

e com os critérios de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a 

nosso pedido, seguirá em segredo de justiça. 

Em fevereiro de 2019 o Santander apresentou sua contestação, nesta contestação que 

faz parte do rito processual, acabou não se manifestando em relação aos pontos centrais em 

discussão, ou seja, as falhas incorridas pelo banco enquanto era Custodiante do FUNDO, focando 

na tese de que todos os cotistas tinham consciência da possibilidade de perda de seu patrimônio 

e os riscos envolvidos em tal aplicação por serem Investidores Qualificados e que quando 

assinaram o Termo de Adesão ao Risco, atestaram terem lido o regulamento e o prospecto de 

distribuição de cotas. 

Em março de 2019 o Fundo apresentou sua Réplica aos argumentos apresentados 

pelos Advogados do Santander. Em resumo, esclarecemos pontos inverídicos apresentados pelo 

Santander, por exemplo, o banco alega que só assumiu a Custódia do Fundo em dezembro de 

2012, sendo que na verdade, ele iniciou a prestação de serviços ao Fundo em 18 de junho de 
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2012, o que comprovamos no processo juntando cópia digitalizada do contrato, conforme pode 

ser visto abaixo: 

 

O Santander tenta por diversos argumentos transferir a responsabilidade para o 

Administrador e para a antiga gestora, uma tentativa de confundir o Juízo. Por isso, fomos bem 

detalhistas anexando novamente os contratos de custódia, o Regulamento do Fundo na época 

em que o Santander era prestador de serviço ao Fundo, além da ICVM nº 356, a instrução 

normativa da CVM que detalha a constituição e o funcionamento de FIDCs no Brasil. Em todos 

esses documentos fica muito claro que a função de receber e analisar a documentação que 

evidencie o lastro dos direitos creditórios representados por operações financeiras, comerciais 

e de serviços (Art. 38, item I da ICVM nº 356), entre outras funções, é do custodiante.  

O Santander argumentou em sua contestação que todos os cotistas do Fundo são 

Investidores Qualificados e, portanto, teriam total consciência do risco envolvido na aquisição 

de cotas do LME FIDC. Contrapomos este argumento mostrando que no caso em tela, os danos 

reclamados pelo Fundo decorreram do inadimplemento e desinformação dos Réus. Qualificados 

ou não, os investidores não estavam plenamente cientes dos riscos quando decidiram realizar 

ou manter o investimento no LME FIDC, uma vez que não tinham como analisar um risco 

envolvendo a falta de diligência do Custodiante. 

Em abril de 2019 o Juízo proferiu decisão determinando o início dos trabalhos de 

produção das provas periciais para verificação do inadimplemento contratual conforme 

apontado pelo Fundo, bem como apuração do valor de eventuais danos causados ao Fundo. Na 

mesma decisão a juíza nomeou um perito judicial de sua confiança para a produção do laudo. 

Para acompanhar os trabalhos da perícia e colaborar com a produção e organização das provas, 
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por parte do Fundo, foi contratado o escritório de perícia Porto & Reis, especializados em perícia 

judicial, análise e elaboração de provas em processos judiciais. 

No mês de maio de 2019, após análise e discussão entre a gestora, os advogados do 

Fundo e os peritos contratados pelo Fundo, foram apresentados no processo os quesitos que a 

Perita Judicial nomeada pelo Juízo deveria se basear para a elaboração do laudo.  

Em julho de 2019, a Perita Judicial se manifestou requerendo, em vista de que as 

partes indicaram assistentes técnicos, a intimação das partes para cientificá-las de que os 

trabalhos teriam início em 08 de agosto de 2019, oportunidade em que a perita analisou os 

documentos carreados aos autos e solicitou às partes que apresentassem novos documentos 

que considerava indispensáveis à elaboração do laudo. 

Durante o mês de agosto de 2019 os peritos contratados pelo FUNDO como assistentes 

da perita judicial fizeram contato com a perita para auxiliar trabalhos, bem como, já prepararam 

um dossiê compilando todas as perguntas (quesitos) que serão analisados pela perita e os 

prováveis documentos necessários para o esclarecimento, reunindo as informações para 

facilitar o entendimento da perita. 

Os trabalhos de elaboração de um dossiê para apresentação à perita judicial foram 

aprofundados e finalizados em outubro de 2019, quando também foi realizada a entrega à perita 

judicial e protocolo nos autos. 

No mês de novembro de 2019, após cobrança do próprio Juízo, a perita agendou o 

início dos trabalhos para o dia 16/12/2019, quando seria realizada uma reunião entre a perita e 

os assistentes técnicos de cada uma das partes. O objetivo da reunião era consolidar os pontos 

que abordados na perícia. A reunião ocorreu conforme agendado, oportunidade em que foram 

repassados os pontos a serem esclarecidos.  

Durante o mês de fevereiro o Juízo proferiu um despacho cobrando a perita sobre a 

entrega do laudo, em razão disso, a perita agendou uma nova reunião com os assistentes 

técnicos para buscar esclarecimentos sobre a matéria, o que deveria ocorrer no dia 03 de março 

de 2020.  

A nova reunião ocorreu e o sentimento dos assistentes técnicos foi favorável ao 

FUNDO, visto que a Perita deixou escapar uma aparente conclusão de que o Santander “não 

teria feito nada” diante de todas as falhas que ocorreram na condução das operações.  

Em abril de 2020 a Perita apresentou seu laudo. Trata-se de um documento muito 

extenso, mais de 2.000 (duas mil) folhas. Cabe tecer um importante comentário antes de passar 

uma percepção sobre seu conteúdo, ao desenvolver um trabalho pericial é ordem legal que o 

Perito não produza qualquer interpretação de valor sobre o caso, pois, só o Juiz tem este poder 

e incumbência, ou seja, o Perito precisa ser isento em suas opiniões. 
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Tomando este ponto de vista, em geral a conclusão dos advogados do FUNDO é de que 

a perita cumpriu o seu papel, foi imparcial ao responder os quesitos das partes e do Juízo, ou 

seja, não foi tendenciosa, não quis ajudar uma ou a outra parte. 

Até mesmo por este motivo, a conclusão dos advogados do FUNDO é de que o laudo 

é favorável aos objetivos da ação, pois, nada do que foi pedido está fora daquilo que de fato o 

SANTANDER deixou de cumprir quando foi prestador dos serviços de Custódia. 

Logo que o laudo foi apresentado nos autos, na última semana do mês de abril, a 

equipe da GRAPHEN convocou uma reunião com todos os prestadores de serviços: advogados e 

assistentes periciais contratados pelo FUNDO, para que, da leitura do Laudo já fossem discutidas 

as considerações gerais. 

A reunião foi muito produtiva, a impressão de todos os participantes foi muito 

semelhante, o Laudo possui pontos que podem ser mais bem explorados, possui algumas faltas 

na resposta de um quesito ou outro, mas no geral e principalmente no tópico em que a Perita 

tece sua conclusão, o Laudo é muito benéfico para a causa, tende a ser muito útil para uma 

condenação do SANTANDER, pois, foram apontados claros descumprimentos do SANTANDER. 

Há muitos quesitos dentre os que foram elaborados pelo SANTANDER que fogem 

totalmente do pedido que o FUNDO pretende que seja concedido, eles dizem respeito a 

questões como: serem os cotistas investidores qualificados, não haver disposição legal ou 

contratual que imponha ao Custodiante a posição de assegurar o crédito, que não é sua função 

optar por quais créditos serão adquiridos e etc., quando o pedido do FUNDO se fundamenta, 

em resumo, a descumprimentos contratuais específicos, por exemplo, a checagem da 

elegibilidade, lastro e cobrança dos créditos. 

Outros quesitos foram apontados como inconclusivos, a Perita não teria conseguido 

dar uma resposta diante dos documentos que teve acesso. Muitos destes se referem a pontos 

da ação em que o ônus da prova é do SANTANDER, ou seja, se permanecerem como pontos 

inconclusivos, serão benéficos à tese do FUNDO, alguns são fruto da interpretação da Perita que 

mesmo diante de documentos que responderiam aos quesitos, compreendeu que outro tipo de 

documento seria necessário. 

Há ainda pontos em que a Perita não resolveu, sua resposta ficou vaga, sem cumprir 

com seu objetivo. 

A sequência do rito processual é a apresentação pelos assistentes periciais e os 

advogados de comentários à perícia e quesitos elucidativos, buscando a solução destes pontos 

nebulosos da Perícia, o que se trata de uma etapa comum de uma perícia como esta, sendo 

possível, inclusive, que ocorra ainda mais uma vez. Após a apresentação, a Perita voltará a 
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apreciar os documentos, levando em conta os novos critérios definidos, produzindo um relatório 

complementar ao laudo atual. 

A apresentação do Laudo é um ponto muito importante do processo, demonstra que 

ele já está caminhando para a fase de julgamento/sentença, bem como, da forma como foi 

apresentado, o Laudo confirma as alegações do FUNDO de que o SANTANDER descumpriu suas 

obrigações como custodiante. 

No mês de maio de 2020 os representantes da GRAPHEN, os advogados e assistente 

pericial contratados pelo FUNDO realizaram diversas reuniões com a finalidade de explorar e 

identificar os pontos que deveriam ser abordados nos comentários à perícia e quais seriam as 

partes a serem elucidadas, através de novos quesitos. 

Após um intenso trabalho onde se mapeou ponto a ponto cada parte da perícia, foi 

elaborada uma petição, tecendo comentários para demonstrar que tudo o que foi pedido na 

inicial foi confirmado pela perícia, mesmo que um ponto ou outro tenha sido indicado com certa 

indefinição pela perita. Além disso, foram elaborados alguns quesitos complementares, com o 

objetivo de assegurar a tese do FUNDO e rebater a tese de defesa utilizada pelo SANTANDER. 

Nesta petição tentamos de forma muito objetiva dar ainda mais esclarecimento a 

todos acerca do racional por traz da criação dos FIDCs e, portanto, o seu objetivo principal.  

Os FIDCs foram concebidos com o objetivo de fomentar, catalisar e dar liquidez ao 

mercado de crédito por meio da antecipação de direitos creditórios já existentes (lastro) por 

uma empresa (na maioria das vezes), aumentando assim oferta de recursos para este fim no 

mercado, dando aos tomadores uma opção fora do sistema bancário. Surgiram para realizar a 

transformação dos créditos, por ser uma operação mais simples, em que um fundo de 

investimento emite cotas, as quais são adquiridas por investidores, captando recursos que serão 

utilizados para adquirir novos créditos. 

Importante destacar que este tipo de operação, que se assemelha à uma securitização, 

tem função econômica relevante, uma vez que fomenta a criação de liquidez, permitindo o 

acesso a fontes de financiamento, ainda que de forma indireta, por empresas que não são 

companhias listadas em bolsa, por meio da cessão dos créditos ao veículo de securitização - ex.: 

FIDC - e consequente recebimento do preço de cessão dos créditos em contraprestação. A 

depender das características dos créditos objeto de cessão, a empresa patrocinadora de uma 

securitização pode obter taxas de juros inferiores àquelas que seriam cobradas caso se 

endividasse em nome próprio, muitas vezes por conta da pulverização de risco que este tipo de 

operação traz. Inclusive, vale destacar que a maioria dos tomadores de recursos dos FIDCs é 

constituída de pequenas e médias empresas que, sem a concorrência criada pelos FIDCs, jamais 

teriam acesso a crédito ou arcariam com um custo (taxa de desconto) muito maior. 
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Desta forma, tem-se a conclusão de que os FIDCs padronizados são veículos que 

antecipam direitos creditórios já existentes, dependendo, portanto, necessariamente, da cessão 

destes direitos creditórios, gerando liquidez ao originador. 

E é justamente por conta disso que o custodiante não poderia, em hipótese alguma, 

permitir que o fundo adquirisse, sem cessão, de forma direta, as Notas Promissórias que 

adquiriu à época. A concessão de empréstimos diretamente, nos moldes bancários, é papel de 

instituição financeira. 

Ainda, de forma surpreendente, faltando ainda um dia para o término do prazo para 

apresentação da manifestação, os advogados do SANTANDER já apresentaram sua 

manifestação, comentando o laudo e tecendo quesitos elucidativos, que mais uma vez 

demonstram uma tentativa de forçar uma saída pela tangente, ou seja, eles tentam fugir da 

discussão proposta, trazendo elementos externos que não tem qualquer relação com o pedido 

objetivo, que se resume no descumprimento de obrigações contratuais, do regulamento e 

normativas. 

Esta apresentação precoce, antecipando-se ao prazo, permitiu que houvesse tempo 

para incluir na manifestação do FUNDO questões para atacar a defesa do SANTANDER, 

aumentando a força da manifestação. 

No mês de junho de 2020, após a apresentação das manifestações a respeito do laudo 

pericial, houve a comprovação do pagamento do valor complementar referente aos honorários 

periciais e as petições passaram para análise da Perita. O prazo para conclusão desta nova fase 

não é objetivo, sendo que até o final do mês de julho de 2020 a perita ainda não apresentou 

suas considerações aos quesitos elucidativos. Os advogados do FUNDO estão acompanhando 

diariamente o processo e atuando de forma a acompanhar a evolução do trabalho da perita.  

No mês de agosto de 2020, diante da inércia da perita em apresentar sua resposta aos 

quesitos complementares apresentados, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos 

pedindo que o Juízo intime a perita para apresentar o resultado. O Juízo despachou indeferindo 

o pedido com uma justificativa pouco condizente com o contexto do processo, pelo que, os 

advogados do FUNDO acreditam que tenha sido uma decisão fundada em pressupostos errados, 

então, elaboraram um pequeno recurso, Embargos de Declaração, apenas para que o Juízo 

esclareça a razão do indeferimento ou, se realmente constatar um erro de fundamentação, para 

que altere a decisão. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo analisou e julgou os Embargos de Declaração, 

acatando o pedido realizado, mostrando que realmente a decisão anterior estava equivocada, 

de forma que ordenou a intimação da perita para que realize a apresentação do laudo referente 

aos quesitos elucidativos, o que, contudo, não ocorreu no mês de setembro. 
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No mês de outubro de 2020 os assistentes técnicos, contratados pelo Fundo, fizeram 

contato com a Perita para averiguar qual seria o motivo do atraso na apresentação das respostas 

aos quesitos elucidativos, tudo de forma sútil para não causar animosidades que pudessem 

prejudicar a relação com ela. A explicação foi de que não há uma regra pré-estabelecida para se 

responder um dos quesitos elaborados, a conta de quanto é o valor do prejuízo sofrido pelo 

Fundo, já que há ações em andamento e questões que estão além dos danos causados pelos 

atos omissivos dos Réus, por isso, ela adiantou que vai solicitar uma reunião com os assistentes 

técnicos de ambas as partes para tratar do assunto, o que não ocorreu dentro do mês de 

outubro. 

No mês de novembro de 2020 a perita agendou uma reunião com os assistentes 

técnicos das partes para o final do mês. Próximo à data da reunião a perita adiou a reunião para 

o início do mês de dezembro. 

No mês de dezembro de 2020 foi realizada a reunião com a perita, na oportunidade 

ela esclareceu aos assistentes técnicos que para responder alguns dos quesitos suplementares 

apresentados pelas partes dependeria da apresentação de novos documentos. A perita 

elaborou uma ata da reunião e elencou o que precisa responder e qual o documento deveria ser 

apresentado. Em seguida a Graphen, os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos fizeram 

uma reunião para compreender como se desenvolveu a reunião e desenhar o que e como seria 

apresentado à perita. O prazo para apresentação dos documentos se encerra em 20 de janeiro 

de 2021. 

No mês de janeiro de 2021 foram realizadas diversas reuniões entre advogados, 

gestora e assistente técnico do FUNDO com o objetivo de buscarmos alinhar a resposta que seria 

apresentada à perita. Os Advogados produziram um material minucioso sobre o histórico de 

operações para demonstrar o descumprimento de obrigações pelo Santander ao longo do 

tempo. Além disso foram reunidos novos documentos que ao fim foram entregues à perita. 

Todos estes documentos e respostas podem ser usados pela perita para complemento do laudo 

pericial.  

No mês de fevereiro de 2021 a perita apresentou sua nova posição sobre os 

documentos apresentados, complementando o laudo inicialmente apresentado. Em reunião 

com os advogados e assistentes técnicos do FUNDO a conclusão foi de que as respostas 

mantiveram o mesmo entendimento anterior, de que o laudo segue a sorte dos pedidos 

realizados pelo FUNDO, em detrimento da defesa apresentada pelo Santander, colaborando 

para uma possível sentença favorável.  

Trata-se de um laudo muito mais simples e menos extenso que o primeiro, de fato é 

um complemento objetivo, respondendo questões mais restritas. Muitas das questões 
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respondidas continuaram sem uma conclusão, mas, ficou claro que foi em razão da falta de 

apresentação de documentos pelo Santander. 

Deste laudo complementar o FUNDO foi intimado para apresentar uma manifestação. 

Em um trabalho de seis mãos (Gestora, advogado e assistente técnico) está se construindo uma 

petição no intuito de demonstrar ao Juízo o quanto o laudo é favorável aos pedidos iniciais. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO finalizaram a petição abordando 

os pontos positivos da perícia e apresentaram nos autos. Deste momento em diante o processo 

já se encontra pronto para julgamento, sendo possível que o Juízo abra um novo prazo para as 

partes apresentarem razões finais, uma manifestação que resume os pedidos, sua conexão com 

as provas produzidas e solução jurídica aplicável. 

No mês de abril de 2021 com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após 

consulta aos advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um 

profissional, economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para 

que ele apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial. Nos autos, ainda não 

houve um pronunciamento a respeito da concessão de prazo para alegações finais ou até 

mesmo a própria Sentença. 

No mês de setembro de 2021 a Graphen realizou reunião de alinhamento com os 

advogados do Fundo onde foi discutido quais são os próximos passos para que o processo volte 

a andar e tenha uma sentença. Neste sentido aventou-se algumas possibilidades de produção 

de documentos que condensem a grande quantidade de informações do processo, facilitando a 

compreensão do Juízo para o julgamento. 

No mês de fevereiro de 2022 em decorrência da suspensão aplicada pelo juízo, que 

ordenou que se aguarde para prolação de sentença, não houve movimentação nos autos. 

Ao longo do mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram a ideia de 

contratar uma empresa especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. 

Trata-se de uma técnica de representação gráfica das principais questões discutidas no 

processo, através da qual se busca a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A 

Graphen aprovou a ideia, recentemente muitos veículos da imprensa geral tem tratado do 

assunto, como uma inovação da técnica jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e 

Desembargadores já manifestaram opiniões aprovando o uso da técnica, isso sem contar a 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1659



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

935 

impressa especializada em questões jurídicas, que já aborda esta técnica há algum tempo e vem 

mostrando a aprovação e utilidade da mesma pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. 

 

 

(CXLVII) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – FUNDO X CITIBANK: 

No dia 15 de fevereiro de 2019 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra o antigo Administrador e Custodiante 

Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (nº 1012981-74.2019.8.26.0100), 

devido a falhas incorridas pelas instituições no período de outubro de 2010 a junho de 2012 na 

aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo e com os critérios 

de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a nosso pedido, 

seguirá em segredo de justiça. 

O Juízo responsável determinou a citação do Citibank via carta postal, o que se efetivou 

em 27 de março de 2019, iniciando o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentarem 

contestação.  

Dentro do prazo, em abril de 2019, o Citibank apresentou sua Contestação, dentre os 

principais argumentos trazidos, aduzem que os cotistas tinham total conhecimento dos riscos 

do investimento quanto adquiriram cotas sêniores do LEME FIDC (pois se tratam de cotistas 

Qualificados) e de que os Cotistas deram quitação ao Custodiante quando da aprovação de 

contas e da transferência da Custódia do Fundo para o Santander. Alegaram ainda prescrição da 

causa, uma vez os atos alegados teriam ocorrido de 2010 a 2012.  

No mês de maio de 2019 o FUNDO apresentou sua réplica aos argumentos levantados 

pelos advogados do Citibank.  

No mês de junho de 2019 os advogados do CITIBANK apresentaram nova manifestação 

insistindo na tese de que os cotistas do Fundo são Investidores Qualificados que tinham 

conhecimento dos riscos envolvendo tal investimento. No mesmo mês o Juízo proferiu decisão 

ordenando que as partes indicassem as provas que pretendiam produzir. Dado a semelhança 

entre as ações movidas contra o CITIBANK e o SANTANDER, nomeamos o mesmo perito que está 

representando o Fundo no caso Santander, para representar o LME FIDC na ação contra o 

CITIBANK na função de assistente pericial. 
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Durante o mês de julho de 2019 houve manifestação dos advogados do CITIBANK 

informando que não possui outras provas a produzir além daquelas já constantes nos autos. 

Além disso, informaram que não possuem interesse na designação de audiência para tentativa 

de conciliação. 

Pelo FUNDO foi apresentada manifestação apontando o interesse na produção de 

provas, pericial, depoimento dos representantes legais do banco, oitiva de testemunhas e a 

juntada de documentos suplementares. 

Em setembro de 2019 o Juízo proferiu despacho saneador afastando as alegações de 

conexão e prescrição, mas, majorando o valor da causa para R$ 35.000.000,00, o que foi alvo de 

recurso de embargos de declaração pelos advogados do FUNDO. 

No mês de dezembro de 2019 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos a 

complementação das custas judiciais de acordo com o valor da causa arbitrado pelo Juízo, visto 

que a tentativa de discussão da matéria não foi admitida pelo Juízo. Os advogados do CITIBANK 

apresentaram um recurso de Agravo de instrumento buscando a reforma do despacho saneador 

para que sejam acolhidas as preliminares apresentadas, resultando na extinção do processo sem 

o julgamento do mérito. 

Em março de 2020 juntou-se aos autos a notícia de que não foi concedido efeito 

suspensivo ao Recurso de Agravo de Instrumento apresentado pelo CITIBANK, de forma que os 

advogados do FUNDO pleitearam o andamento do processo, visto que todas as determinações 

anteriores já foram cumpridas, o que não foi apreciado até o final de maio de 2020. 

No mês de junho de 2020 foi proferido o despacho saneador do processo, apontando 

os pontos controvertidos da ação, ou seja, as questões pontuais que precisam ser esclarecidas 

para que o processo seja julgado. Caso a resolução destes pontos demonstre a violação dos 

direitos do FUNDO a chance de um julgamento favorável aos pedidos realizados será maior. 

Foram fixados os seguintes pontos controvertidos: 

1) a regularidade da atuação da ré no exercício da administração e custódia da autora, 

devendo ser observados o regulamento da autora (fls. 35/76) e as regras editadas pela CVM;  

2) a existência de lastro nos créditos obtidos pela ré (principalmente levando-se em 

consideração as notas promissórias e os instrumentos particulares de fls. 91/610); 3) a existência 

de responsabilidade da ré em efetuar eventuais cobranças, bem como a necessidade de 

realização dessas cobranças no período em que existente a relação jurídica entre as partes; 

4) a exigência pelos órgãos reguladores de comunicação dos devedores acerca dos 

créditos cedidos;  

5) a responsabilidade da ré por eventuais ilícitos apurados; 

6) a existência de danos a serem indenizados e sua extensão. 
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Para solucionar estes pontos controvertidos o Juízo ordenou a produção de prova 

pericial, nomeando um Perito de sua confiança para a realização dos serviços, o qual já 

apresentou sua proposta técnica e de honorários. 

O Citibank apresentou um recurso de Embargos de Declaração para solucionar uma 

questão relativa ao prazo concedido pelo Juízo para que as partes apresentassem arguição de 

suspeição do perito, assistentes técnicos e quesitos, o que logo foi decidido pelo Juízo, dando 

provimento, reformando a decisão saneadora para corrigir o prazo concedido. 

A partir do momento em que os advogados tomaram conhecimento da decisão 

saneadora a Graphen convocou reuniões para que logo se definisse quais seriam os quesitos 

apresentados ao Juízo, as quais foram realizadas em dias seguidos no final do mês de junho de 

2020 com a participação dos advogados, assistentes técnicos e representantes da Graphen. 

Os quesitos foram elaborados com base nos pedidos realizados e documentos que 

foram apresentados acompanhando a petição inicial, o objetivo é fazer o perito concluir que o 

Citibank descumpriu suas obrigações e que isso causou danos ao FUNDO. 

Obtido o resultado buscado, a elaboração de quesitos claros e pontuais que tendem a 

obter uma resposta favorável aos pedidos realizados pelo FUNDO, a petição foi apresentada 

dentro do prazo concedido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação aos 

honorários indicados pelo perito nomeado pelo Juízo, isso porque o valor apresentado supera 

em mais do que o triplo do valor cobrado pela perícia realizada no processo movido contra o 

Santander, causas muito semelhantes, sendo a contra o Citibank até mesmo menos abrangente. 

Pelo mesmo motivo, valor excessivo, os advogados do Citibank também impugnaram. 

Durante o mês de agosto de 2020, o Juízo analisou as impugnações das partes e 

concedeu um prazo reduzido para que em conjunto as partes indicassem um perito em 

consenso, assim, os advogados do FUNDO passaram a negociar com os advogados da outra 

parte a nomeação da mesma perita que realizou o trabalho na ação movida contra o Santander. 

Após profundas discussões entre a Graphen e os Advogados do FUNDO, chegou-se à 

conclusão de que a melhor saída seria nomear a perita do caso Santander, pois, ela já possui 

conhecimento do assunto, produziu o laudo principal em um prazo regular, sempre esteve 

disponível para ouvir os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos, o laudo produzido foi, 

no geral, avaliado como favorável aos pedidos do FUNDO na ação do Santander, além disso, sua 

proposta de honorários foi muito mais baixa do que a apresentada pelo perito indicado pelo 

Juízo desta ação. 

Enfrentou-se alguma resistência do Citibank em aceitar a nomeação da perita que o 

FUNDO havia decidido como sendo a ideal para o caso, mas, ao final, os advogados do FUNDO 
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conseguiram convencer os advogados do Citibank que esta seria a melhor solução, então, ambas 

as partes peticionaram nos autos indicando a perita escolhida pelo FUNDO. 

No mês de setembro o Juízo analisou e aceitou a indicação realizada pelas partes, 

intimou a perita para que apresentasse sua concordância em realizar o trabalho, bem como, sua 

proposta de honorários. Em sequência: a perita se manifestou concordando com o serviço, 

apresentando proposta de honorários no mesmo valor apresentado na ação movida em face do 

Santander e o Fundo realizou o pagamento das custas. 

No mês de outubro o Juízo intimou a perita para que desse início aos trabalhos de 

elaboração da perícia, em seguida a perita peticionou nos autos informando e convidando os 

assistentes técnicos das partes para realização de uma reunião a ser realizada no início de 

novembro que marcará o início dos trabalhos. 

No mês de novembro os assistentes técnicos das partes participaram da reunião 

inaugural da elaboração da perícia, conversaram com a perita sobre como será conduzida a 

perícia, tudo dentro da normalidade. Deste momento em diante resta aguardar os contatos da 

perita para colaboração com dados e documentos. 

No mês de fevereiro de 2021 ainda não houve nenhuma evolução processual, nesta 

fase isso é normal, pois, a perita está trabalhando em seu relatório, o que costuma demorar, 

além disso. 

No mês de março de 2021 a perita se manifestou apresentando nos autos uma lista 

dos documentos que devem ser apresentados pelas partes para que possa construir sua análise 

e conclusão sobre o caso, quanto ao que os advogados do FUNDO já estão trabalhando para 

entregar o mais rápido possível. 

No mês de abril de 2021 a Graphen trabalhou com os advogados e os assistentes 

técnicos, do FUNDO para reunir e organizar toda a documentação solicitada pela Perita Judicial. 

Após unir todos os documentos foram realizadas reuniões para verificar qual seria a melhor 

forma de apresentação e se todos os documentos realmente eram pertinentes. Trabalhou-se 

sobre a produção de uma petição de apresentação dos documentos. 

Em paralelo, com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após consulta aos 

advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um profissional, 

economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para que ele 

apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial.  
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Ainda, no final do mês o Juízo despachou cobrando da Perita uma conclusão em até 

30 dias (um prazo que não é rigoroso e contado em dias úteis). 

No mês de junho de 2021 as partes foram intimadas de que a perita deve iniciar os 

trabalhos periciais propriamente ditos, isso é, a elaboração do seu laudo diante dos documentos 

e informações levados ao seu conhecimento pelas partes. 

No mês de julho de 2021, já nos seus últimos dias, os assistentes técnicos foram 

chamados para uma reunião em agosto para esclarecimentos e apontamentos com a Perita. Isso 

significa que a conclusão do laudo está muito próxima, logo deve ser apresentado nos autos. 

No mês de agosto de 2021, a perita apresentou seu laudo com trezentas e vinte e seis 

páginas, respondendo aos quesitos das partes e aos pontos controvertidos apontados pelo 

Juízo. Assim que apresentado o laudo a Graphen solicitou uma reunião com os advogados do 

Fundo e os assistentes técnicos, para que juntos pudessem realizar uma primeira discussão 

sobre o conteúdo. 

Reunidos, todos ponderaram que o Laudo está dentro do que se esperava, a Perita 

buscou se esquivar de respostas que pudessem ser interpretadas como parciais em favor de 

uma ou outra parte, atendo-se a apresentar um resumo técnico da matéria que envolve cada 

um dos quesitos. Há pontos em que o laudo deixou a desejar por ter sido muito superficial na 

análise do tema, além do que poderia se esperar da tentativa de ser imparcial, em outros pontos 

se aprofundou e deixou claro que houve descumprimento de obrigações por parte do Citibank. 

A conclusão geral foi de que o laudo dá condições para um julgamento favorável à 

causa do Fundo, contudo, que pode ser aperfeiçoado, motivo pelo qual ao longo do mês foram 

realizadas outras reuniões, em que cada um dos envolvidos apresentou ideias para quesitos 

elucidativos e opiniões para manifestação nos autos dirigida ao Juízo. 

No mês de setembro de 2021, após a finalização e revisão das petições com 

comentários ao Juízo e de solicitação de quesitos complementares, foi realizado o protocolo nos 

autos. Deste momento em diante um novo ciclo de perícia, um pouco mais curto, acontecerá. 

No mês de outubro de 2021 a perita apresentou uma petição nos autos do processo 

exigindo que o Citibank apresente documentos complementares sobre as operações, o que, 

segundo os advogados do Fundo é um acontecimento importante, pois, caso não apresentem 

ficará ainda mais claro sua falta de diligência com o cumprimento de suas funções. 

No mês de novembro de 2021 o Citibank apresentou uma petição nos autos 

apontando motivos pelos quais não possuía a documentação exigida pela perita. Em seguida o 

Juízo ordenou que a Perita apresente sua conclusão sobre os quesitos complementares, bem 

como, sobre a resposta do Citibank. Nos bastidores os advogados do Fundo e Assistentes 

Técnicos se movimentaram para convencer a Perita de que a justificativa apresentada pelo 
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Citibank não se sustenta, o que, de certo, provocará prejuízos à defesa deles, 

consequentemente, vantagem para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 houve o julgamento de um Agravo em Recurso Especial 

apresentado pelo Citibank, este é um recurso julgado em última instância, pelo Superior Tribunal 

de Justiça, o conteúdo se resume a alegações do Citibank sobre os pressupostos básicos da ação 

ajuizada pelo Fundo, como a prescrição, por exemplo. O sucesso já era esperado, no entanto, 

estrategicamente o julgamento foi importante, pois, é possível que da sentença da ação sejam 

interpostos recursos que um dia podem chegar até o Superior Tribunal de Justiça e, pela regra 

da prevenção, devem ser julgados pelo mesmo Ministro Relator. Por isso, em conjunto com os 

advogados do Fundo trabalhamos a estratégia e um dos advogados, que possui bom trânsito 

dentro do Superior Tribunal de Justiça foi até Brasília para despachar com o Relator. A ideia 

principal é contar sobre o caso, deixar o Ministro familiarizado e se possível criar um laço de 

simpatia dele com a causa do Fundo, essa diligência realizada foi o primeiro passo desta 

estratégia. 

No mês de janeiro de 2022 a perita juntou aos autos seu laudo complementar, 

respondendo aos quesitos complementares apresentados. Imediatamente a Graphen convocou 

os advogados e assistentes técnicos para uma reunião, visando debater as novas conclusões 

apresentadas. Resumidamente, todos concordaram que a Perita continuou se esquivando de 

dar respostas sobre alguns itens, compreendendo que seria matéria para decisão exclusiva do 

Juízo, a impressão não é que ela não tenha compreendido, mas de que não quer se 

comprometer em alguns pontos, no entanto, houve uma melhora relevante de alguns pontos, 

principalmente no que toca ao descumprimento referente a concessão de créditos novos a 

devedores inadimplentes em outras operações, ou seja, ela indicou claramente que houve um 

descumprimento por parte do Citi.  

No mês de fevereiro de 2022 os assistentes técnicos do Fundo prepararam e 

apresentaram nos autos uma petição apontando sua interpretação do laudo pericial, 

destacando os trechos em que a perícia reconheceu haver descumprimentos de obrigações por 

parte do Citibank, bem como, apontando as fragilidades de alguns pontos da perícia, deixando 

aberto espaço para um aprofundamento futuro. De forma semelhante e praticamente ao 

mesmo tempo os advogados do Fundo também apresentaram uma petição, estes, por sua vez, 

fizeram uma correlação entre as conclusões da perícia e as conclusões legais possíveis, 

demonstrando que as violações são passíveis de indenização. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma petição no 

processo, apontando ao Juízo que haviam quesitos formulados e não respondidos pela perita, 

sendo que são questões importantes, como, por exemplo, o cálculo exemplificativo do valor em 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1665



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

941 

disputa, mas que a perita, aparentemente não tem condições de responder, não sendo 

descartada a impossibilidade técnica da profissional. Neste contexto o pedido foi para que o 

Juízo analisasse a questão sob este prisma e, conforme sua interpretação, ordenasse à perita 

que respondesse aos questionamentos ou que nomeasse outro profissional para responder 

apenas estes poucos itens. 

São questões que poderiam somar positivamente para a tese do Fundo, por isso a 

importância e insistência. 

Os advogados do Fundo despacharam com o Juízo numa reunião marcada logo após a 

juntada da petição no processo, oportunidade em que foram bem recebidos, sentiram que o 

Juízo está bem inteirado do caso e que entendeu o pedido realizado. Em seguida foi proferido 

um despacho ordenando que a perita se manifeste sobre os pontos em questão, demonstrando 

que, possivelmente por respeito à profissional, ele prefere que ela se posicione sobre sua 

eventual incapacidade técnica para responder estas específicas questões. 

Além disso, os advogados apresentaram à Graphen a ideia de contratar uma empresa 

especializada em visual law para realizar um trabalho sobre o caso. Trata-se de uma técnica de 

representação gráfica das principais questões discutidas no processo, através da qual se busca 

a simplificação das ideias, facilitando a compreensão. A Graphen aprovou a ideia, recentemente 

muitos veículos da imprensa geral tem tratado do assunto, como uma inovação da técnica 

jurídica, mostrando, inclusive, que Juízes e Desembargadores já manifestaram opiniões 

aprovando o uso da técnica, isso sem contar a impressa especializada em questões jurídicas, que 

já aborda esta técnica há algum tempo e vem mostrando a aprovação e utilidade da mesma 

pelos profissionais do direito. 

Desta forma o trabalho foi conduzido e produzido com uma empresa especializada no 

assunto, os advogados contribuíram muito com a parte jurídica e a Graphen contribuiu com o 

contexto prático das operações e interpretações técnicas-econômicas. Finalizado o trabalho, os 

advogados e assistentes técnicos apresentarão primeiro à perita do caso, após, formalizarão a 

juntada do trabalho nos autos da ação judicial. 

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(CXLVIII) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 
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prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 

de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. Propomos a Milano que realizasse parte do 

pagamento em dinheiro e desse uma opção ao LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC de converter 

o restante do seu crédito em ações ou poder ceder esta opção a outro interessado.  
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Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC 

MULTISETORIAL IPCA FIDC para deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das 

Recuperandas leu o novo Plano de Recuperação que constavam as condições acordadas pela 

gestora e pela Milano nas reuniões. Isto posto, ficou acertado que o pagamento se daria da 

seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizaria um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC (ou cedido para algum terceiro 

interessado) até o prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FUNDO na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  
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O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 

no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 
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credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 
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R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos), sendo a lista já disponibilizada anteriormente neste relatório. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas.  

Sobre este assunto, vale muito relembrar que este ativo sempre foi tratado como 

um dos mais complicados da carteira, já que há muito tempo a auditoria legal do FUNDO e o 

diagnóstico próprio da gestora, apontaram que as operações foram celebradas em total 

desacordo com o Regulamento do FUNDO, além da não verificação pelo Custodiante quanto 

a correta formalização de garantias e instrumentos. Razões estas que colocam este caso como 

um dos principais dentre aqueles que são objeto das ações de reparação de danos materiais 

ajuizadas contra o Santander e o Citibank. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 35.376.419,80 (trinta e 

cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta centavos).  
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No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 65.375.730,63 (sessenta e cinco milhões, trezentos e setenta e 

cinco mil, setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos). 

No mês de março de 2021 houve novas habilitações de crédito, mas nenhuma nova 

movimentação que possa indicar o pagamento de algum valor ao FUNDO. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação 

de credores da falência, estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários.  

No mês de março de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

(CXLIX) NP – MILANO ENERGIA (12,9 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Estruturas Metálicas Ltda. em 27 de junho 

de 2014 com o valor de face de R$ 12.915.949,97. Em 30 de junho de 2014 o contrato desta 

operação foi aditado para transferir a dívida para a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A. (holding do Grupo Milano). Esta operação era bullet (pagamento de amortização e juros no 

final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 27 de junho de 2017, 

porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em função do pedido de 

Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, esta operação não 

possui garantia real, apenas uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de um contrato de 

confissão de dívida entre a Milano Estruturas Metálicas Ltda. e a empresa Santa Líbera Ltda. 

(empresa que supostamente prestava serviços ao Grupo Milano), onde nesta cessão a Milano 

transferiu ao Fundo o direito de recebimento do fluxo de recebíveis desta dívida, porém, nunca 

houve o cumprimento desta garantia, uma vez que a Santa Líbera nunca honrou com o 

pagamento de sua suposta dívida. Além de cessão de recebíveis, a operação tem como garantia 
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o aval da própria Milano Energia Participações e Investimentos S.A., hoje, também, em processo 

de falência, após a mal sucedida tentativa de Recuperação Judicial. 

Vale ressaltar que a Santa Líbera Ltda. que nunca honrou com o pagamento da dívida, 

o fluxo cedido fiduciariamente, foi reconhecida como integrante do Grupo Milano ainda 

quando da tramitação do processo de Recuperação Judicial, passando a estar na situação de 

recuperanda em conjunto com as demais empresas e, hoje, com a convolação do processo em 

falência, também se encontra no estado de empresa falida.  

 

(CL) NP – MILANO ELETROTÉCNICA (1,8 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Eletrotécnica Ltda. em 17 de fevereiro de 

2014 com o valor de face de R$ 1.850.000,00. Esta operação trata-se de uma bullet (pagamento 

de amortização e juros no final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 

17 de fevereiro de 2017, porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em 

função do pedido de Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, 

esta operação possui garantia imóvel através de um contrato de alienação fiduciária firmado 

entre a Milano e o LME FIDC, imóvel registrado sob a Matrícula 6.899 do 1º Ofício de Registro 

de Imóveis da Comarca de Criciúma – SC. Porém, de acordo com a diligência realizada por 

escritório de advocacia contratado, foi evidenciado a má formalização desta garantia uma vez 

que, de acordo com o contrato, o imóvel seria de propriedade da Milano Eletrotécnica Ltda., 

porém deveria ser transferido à Milano Energia Participações e Investimentos S.A., para fins de 

formalização, porém isto não foi feito. Com isso, a operação não possui a garantia imobiliária 

devidamente registrada. Além de prever a alienação fiduciária do imóvel, o contrato também 

prevê uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de operações do Contrato de Prestação de 

Serviços, decorrentes do Edital de Concorrência Pública nº 11/24.157, firmado pela Milano 

Eletrotécnica Ltda., através do Consórcio, na qualidade de contratada, com a CELESC 

Distribuição S/A, empresa distribuidora de energia do estado de Santa Catarina. A operação 

também conta com o aval da holding do grupo, a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A., que demonstra ser de qualidade ruim, uma vez que a empresa que se encontrava em 

recuperação judicial, agora está falida em razão da convolação do processo. Além disso, nas 

buscas por bens passiveis de penhora realizada por uma empresa de busca de bens, nenhum 

bem imóvel foi encontrado. 
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 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; 

(CLI) Execução da NP de R$ 61.687.135,64, emitida pela MZE Participações S.A.: 

Em razão da inadimplência da MZE com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros da operação NP R$ 61,6 MM, no mês de agosto de 2017, foi distribuída a ação de execução 

contra a MZE Participações S.A. e os avalistas da operação visando a cobrança do valor total de 

R$ 115.694.497,59 (cento e quinze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e 

noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Desde a distribuição da execução foram realizadas mais de 10 (dez) diligências do 

Oficial de Justiça objetivando a citação dos executados, diante da ineficácia destas tentativas, 

no mês de agosto de 2018, os advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo a citação da 

Masterenergia, Masterzinc e MZE Participações S.A. via edital, o que foi deferido. Assim, no mês 

de outubro de 2018, foi elaborado pelo Juízo o Edital de citação, de forma que atualmente se 

encontra suprida a citação dos executados: (i) MZE Participações S.A.: (ii) Masterenergia T&D 

Ltda.; e (iii) Masterzinc Galvanização Ltda. 

Foram requeridas e deferidas as tentativas de pesquisa de bens através dos sistemas 

BACENJUD e RENAJUD, contudo os resultados foram negativos, ou seja, os devedores não 

possuem valores em contas bancárias, corretoras de valores, bolsa de valores ou veículos de sua 

propriedade. 

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Os prazos processuais foram suspensos até o dia 30 de abril de 2020 em razão da 

pandemia causada pelo COVID-19, em regra, neste período os Juízos privilegiaram o julgamento 

de pedidos urgentes, que envolvam questões essenciais, isso pode significar que a análise do 

pedido de bloqueio pode ser postergada pelo Juízo.  

Em busca de localizar transações financeiras dos Executados, inclusive remessas para 

o exterior, os Advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo, que deferiu no mês de julho de 2020, 

o envio de ofícios ao BACEN, COAF e outras instituições financeiras para que informem sobre as 

operações financeiras realizadas pelos devedores nos últimos cinco (5) anos. Apesar de 

protocolados os ofícios expedidos pelo Juízo, até o fim do mês de agosto de 2020 os órgãos 

ainda não tinham apresentado respostas. 
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No mês de setembro de 2020 foram recebidos alguns ofícios de resposta das 

instituições financeiras (Safra, Itaú, Santander, CEF e Nubank), contudo, nenhuma delas trouxe 

informações sobre a existência de recursos dos executados. No mês de outubro outras 

instituições financeiras responderam aos ofícios, contudo, estas também não trouxeram 

informações sobre a existência de recursos. 

No mês de novembro de 2020 não foram recebidos novos ofícios, constatou-se que o 

BACEN não respondeu ao ofício que lhe foi enviado.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo o envio de novo ofício ao BACEN, bem como, para o Banco Itaú, pois, ainda que 

remotamente, há a possibilidade de haver recursos depositados em nome das devedoras, visto 

que consta a existência de uma conta ativa junto ao banco. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo apreciou o pedido, após mais de um mês de 

inércia (em parte justificada pelo recesso judiciário nos meses de dezembro e janeiro), 

autorizando a realização dos atos mediante a comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, após diligências dos advogados do FUNDO para tentar agilizar 

a movimentação, o Juízo despachou ordenando a realização de pesquisas via SISBAJUD, 

objetivando o bloqueio de bens e recursos disponíveis em aplicações nas instituições financeiras 

regulamentadas pelo Banco Central do Brasil. 

No mês de maio de 2021 os autos permaneceram em gabinete, a ordem de pesquisas 

via SISBAJUD está em processamento. 

Considerando que no mês de junho de 2021 o juízo não tomou providências no sentido 

de dar cumprimento à sua própria decisão sobre o SISBAJUD, os advogados diligenciaram junto 

a ele para cobrar providências. Desta forma, espera-se que o resultado seja apresentado nos 

autos em breve. 

No mês de agosto de 2021 não houve movimentação nos autos. No mês de setembro 

de 2021 foi juntado aos autos o resultado negativo de uma nova tentativa de bloqueio online de 

valores em contas dos executados. 

No mês de novembro de 2021 os advogados peticionaram solicitando ao Juízo a ordem 

para medidas constritivas via SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e SERASAJUD, incluindo o pedido 

da chamada “teimosinha”, que consiste em um bloqueio de valores em contas dos devedores 

de forma contínua por alguns dias. 

No mês de março de 2022 após certa insistência dos advogados do Fundo, que 

realizaram diversas diligências com o propósito de buscar um despacho para o pedido realizado, 
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o Juízo finamente autorizou a realização da “teimosinha” método de penhora on-line em contas 

bancárias por dias reiterados, ou seja, durante o tempo em que perdurar a ordem – no caso 

foram 3 dias – qualquer valor que entrar na conta será bloqueado.  

 

(CLII) Execução NP de R$ 8.237.320,78, emitida pela MASTERENERGIA T&D 

LTDA.: 

Em razão da inadimplência da Masterenergia com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações NP R$ 8,2 MM, em julho de 2017, foi distribuída a ação de 

execução contra a Masterenergia T&D Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 16.652.448,61 (dezesseis milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 

quarenta e oito reais e sessenta e um centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. Para citação, penhora e alienação de bens dos executados, foram distribuídas quatro 

(4) Cartas Precatórias: (i) uma (1) para a cidade de Canoas/RS, onde fica a sede da empresa 

Masterenergia, emissora da Nota Promissória; (ii) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, 

onde fica a sede da empresa Masterzinc, avalista da operação; (iii) uma (1) para a cidade de 

Porto Alegre/RS, onde está domiciliado o Sr. Nelson Castan, dono da Masterzinc, Masterenergia 

e Avalista da operação; e (iv) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, onde está domiciliado 

Alex Francischetto.  

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Em junho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram um pedido ao Juízo para 

obter (i) o bloqueio e a penhora do PGBL de Nelson e o envio de ofício ao Bradesco Vida e 

Previdência S.A; (ii) a penhora dos créditos decorrentes dos mútuos celebrados entre Nelson, 

Paula e Juliana e a intimação postal das devedoras; (iii) a penhora das quotas sociais 

pertencentes ao Executado Nelson e a expedição de ofício à Servicoop; e (iv) a expedição de 

ofícios ao Banco Central do Brasil e ao COAF para que prestem informações sobre as transações 

financeiras de Nelson nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo ordenou que o Fundo se manifeste sobre o 

pedido de penhora de penhora das cotas sociais da Servicoop e junte cópia dos atos 

constitutivos das empresas que os Executados possuem cotas sociais. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo pediram a penhora das quotas 

sociais de titularidade de Nelson emitidas por SERVICOOP e a Expedição de ofícios ao BACEN e 
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COAF para que prestem informações sobre as transações financeiras realizadas por Nelson nos 

últimos 5 anos. As filhas do executado que constam como suas credoras nas Declarações de 

Imposto de Renda informaram nos autos que não existem valores devidos ao Sr. Nelson. 

No mês de novembro de 2020 aguardou-se a resposta dos ofícios enviados, contudo, 

nenhuma resposta foi recebida. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo despachou ordenando que o FUNDO apresente 

manifestação sobre as respostas apresentadas pelas filhas do devedor Nelson. Os advogados do 

FUNDO prepararam e apresentaram uma petição requerendo a realização de pesquisas pelo 

sistema SISBAJUD em nome do executado Nelson, a inclusão do nome dele nos sistemas de 

restrição ao crédito e uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

Apesar de reiteradas tentativas dos advogados do FUNDO de buscar uma 

movimentação processual mais célere, no mês de abril de 2021 o Juízo não analisou o pedido, 

não havendo novos andamentos processuais. 

No mês de julho de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de pesquisa 

pelo SISBAJUD, deferindo os pedidos de inclusão do nome dos devedores nos cadastros de 

inadimplentes e a realização de pesquisa via RENAJUD, por meio da qual, poderá se obter 

informações sobre a propriedade de veículos. 

No mês de agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição pedindo 

a citação das empresas executadas em nome do sócio administrador, Sr. Nelson Brilman Castan. 

No mês de setembro de 2021 foi juntado aos autos o aviso de recebimento positivo 

quanto a Carta de Citação dos executados Masterenergia e Masterzinc. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram os seguintes 

pedidos: (i) a penhora das quotas de Nelson na Servicoop; (ii) nova expedição de ofício ao 

Bradesco determinando que preste informações sobre previdência privada de titularidade do 

Executado Nelson; (iii) expedição ofícios ao Banco Central do Brasil e ao Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras (“COAF”), para que prestem todas as informações sobre a transação 

de integralização de empresa estrangeira realizada por Nelson, inclusive para que informe qual 

foi a empresa e se ela remete valores ao Brasil a título de dividendos. 

Os advogados pediram ainda que fosse realizado (i) bloqueio online permanente e 

diário (“teimosinha”) de ativos de Nelson e Alex pelo SISBAJUD; (ii) bloqueio online de veículos 

de propriedade de Alex; (iii) pesquisa da declaração de imposto de renda de Nelson e Alex 

referentes ao ano de 2020; (iv) e a inclusão de Alex nos sistemas de restrição de crédito pelo 

SERASAJUD. 
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No mês de novembro de 2021 o Juízo determinou a juntada de certidão da junta 

comercial, comprovando o endereço e regularidade atual da empresa coexecutada. Determinou 

que se oficie o Bradesco para que preste as informações solicitadas. Os advogados do Fundo 

peticionaram, apontando que não há que se falar em verificar regularidade da empresa ou 

identificar seu endereço, visto que a mesma já foi citada, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de dezembro de 2021 o Bradesco apresentou manifestação apontando que 

não localizou seguros de qualquer natureza, títulos de capitalização ou plano de previdência em 

nome dos executados. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o comprovante 

de recolhimento de custas necessárias para prosseguimento das diligências e o Juízo decidiu 

ordenando a juntada de cálculo atualizado da dívida. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma planilha atualizada 

da dívida e o Juízo, em seguida, decidiu ordenando esclarecimentos sobre os cálculos. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo prepararam uma petição de 

elucidação dos cálculos e juntaram aos autos, diante do que o Juízo proferiu um despacho 

autorizando a pesquisa SISBAJUD. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(CLIII) Execuções judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 
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Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação que 

movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas.  
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No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos.  

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário.  

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos.  

No mês de março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da “teimosinha”, contudo, 

mesmo com o bloqueio reiterado ao longo de um mês inteiro, não foram encontrados valores 

nas contas dos executados. 
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 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à 

Junta Comercial do Estado do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos 

autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quando também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 
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No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da BOSS, pedindo, 

inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 
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bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. No mês 

de março de 2022 não houve movimento nos autos. 

 

 03 (três) Notas Promissórias (“NPs”); 

Em razão da inadimplência da Magistral com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das operações NP R$ 43,5 MM, NP R$ 3,3 MM e NP R$ 13,2 MM, no mês de junho de 

2017, foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e os 

Avalistas das Operações para a cobrança do valor total de R$ 120.490.401,78 (cento e vinte 

milhões, quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos), valor 

atualizado até a data da distribuição da execução. 

Estamos buscando a penhora de dividendos eventuais a que tenham direito os 

Executados, por isso, foi protocolado junto a Junta Comercial do Paraná ofício com a ordem 

Judicial de registro da penhora em qualquer empresa em que os executados tenham 

participação. 

Neste processo foi penhorado o título de sócio do Executado em um dos Clubes mais 

importantes do Curitiba, o Clube Curitibano, acreditamos que o título tenha algum valor 

monetário, mas, o mais importante é o constrangimento que este tipo de penhora pode causar 

ao Executado em sua vida social.  

A sequência natural de uma penhora seria a expropriação por adjudicação ou leilão, 

contudo, neste caso em específico o adquirente precisa preencher os requisitos do Clube para 

se tornar sócio, o que constitui um empecilho importante para a expropriação. Em março de 

2020 isso ficou claro, pois, em resposta a uma ordem judicial para que o Clube promovesse em 

seus editais a disponibilidade do título para aquisição pelos demais sócios (o que facilitaria o 

preenchimento dos requisitos internos do Clube) o mesmo respondeu ao Juízo que não cabe a 

ele promover este tipo assessoramento de venda, que o correto deve ser a realização de um 

leilão. 
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Claramente o Clube tentou protegendo seu associado, por isso, em abril de 2020, foi 

apresentada petição nos autos requerendo nova expedição de ofício ao Clube Curitibano para a 

venda do título patrimonial série “C” nº 2740 de propriedade do Executado Marcus, e o anúncio 

do referido título em sítios eletrônicos, em paralelo, estamos tentando encontrar um 

interessado na aquisição do título de forma particular entre nossos contatos que são sócios do 

referido Clube. 

Os advogados do FUNDO reforçaram o pedido para que o Juízo ordene o Clube a 

divulgar a venda do título social. Em maio de 2020 o Juízo deferiu o pedido e ordenou a 

expedição de novo ofício ao Clube. 

No mês de julho de 2020 juntou-se aos autos o comprovante de recebimento da 

intimação pelo Clube, para cumprimento da ordem. Não houve movimentação nos autos no mês 

de agosto de 2020, tendo em vista que está se aguardando a resposta do Clube. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo despachou ordenando que o Fundo apresente 

parâmetros de valor para a venda do título social penhorado do Clube. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

apresentando como critério para valoração do título uma pesquisa da revista Forbes onde 

consta que o valor do título do Clube Curitibano é de no mínimo R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais): 

 

O Clube ficará obrigado pela determinação judicial a anunciar aos seus sócios a venda 

do título, mas, há certa resistência, até por um sentido de proteção de seus sócios. Os advogados 

do Fundo estão trabalhando para fiscalizar o cumprimento da determinação judicial. 

No mês de abril de 2021 não houve movimentação nos autos. 
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No mês de maio de 2021 o Clube Curitibano apresentou petição, na qual alegou que o 

executado não pagou pelo título, vez que foi transferido de pai para filho e que o título não está 

mais em posse do clube desde 22 de outubro de 2014. 

No mês de junho de 2021, ante a resposta ao ofício encaminhada pelo Clube 

Curitibano, o Juízo ordenou ao FUNDO que se manifeste sobre o prosseguimento. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo que intime o 

Clube Curitibano a dizer se há pendências financeiras sobre o título penhorado, o que foi acatado 

e o ofício expedido. 

No mês de agosto de 2021 o Clube Curitibano informou que a única pendência 

financeira relativa ao título é a mensalidade de julho/2021 no valor de R$ 568,44 (quinhentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). No mês de setembro não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição na 

qual pediram que o Clube Curitibano seja intimado para que: (i) emita uma segunda via do Título 

de Marcus ou um novo título de série C, cancelando-se o título detido por Marcus; e (ii) realize 

a alienação do Título em observância às condições adequadas. O Juízo proferiu decisão 

indeferindo o pedido. 

Além de indeferir o pedido o Juízo considerou que a Carta Precatória já está com seu 

objeto cumprido, determinando sua devolução para a origem. Sobre esta decisão, no mês de 

novembro de 2021 os advogados apresentaram um recurso de Embargos de Declaração, que 

não foi conhecido pelo Juízo, agora, avaliam a possibilidade de recorrer da decisão ao Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo interpuseram recurso de Agravo 

de Instrumento contra a decisão que considerou cumprido o objeto da carta precatória, visando 

manter sua tramitação. No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos. Em 

razão da interposição do recurso de Agravo de Instrumento a tramitação do processo só voltará 

ao normal após seu julgamento, sendo que, no mês de março de 2022 foram apresentadas as 

contrarrazões pelos executados e seguiu para o gabinete do Desembargador para julgamento. 
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 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(CLIV) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Execução Nota Promissória de R$ 18.861.749,52 (“NP I”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP I, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

40.043.452,33, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Neste processo os atos têm sido praticados através de uma carta precatória em 

tramite na comarca de Arapongas/PR, onde já se buscou a citação dos executados, contudo, 

sem sucesso, pelo que, no início do ano de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

requerendo a penhora de bens da empresa e sua citação através dos sócios, que já foram citados 

em outros endereços, o que foi apreciado pelo Juízo que proferiu decisão autorizando a medida 

requerida. 

Os advogados do FUNDO já peticionaram junto ao Juízo onde tramita a Carta 

Precatória, dando ciência e requerendo o cumprimento da decisão proferida pelo Juízo de 

origem (São Paulo/SP). 

Contudo, em razão das determinações relativas às estratégias para contenção do 

COVID-19 os prazos judiciais foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas 

urgentes que possam afetar a vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos 

advogados do FUNDO neste processo foram preteridos. Durante o mês de maio o processo 

seguiu em gabinete com o Juiz, mas, sem uma decisão sobre a petição apresentada. 

O Juízo onde tramita a carta precatória proferiu a ordem para expedição dos 

mandados em junho de 2020, contudo, em decorrência da pandemia do COVID-19, a expedição 

dos documentos está suspensa. 

Em agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos os comprovantes 

de recolhimento das custas necessárias para a expedição dos documentos. 

No mês de agosto de 2020 a Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina e 

Arapongas no estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na 

tentativa de localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a 

continuidade dos atos executivo. 

Durante a diligência a equipe da Graphen entrou dentro do galpão onde funciona a 

SOMOPAR. Constatou-se que a fábrica está muito sucateada, com poucos funcionários, sendo 

que mais da metade do espaço está ocupado com móveis de segunda linha que estão sendo 
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vendidos neste outlet, na outra parte do barracão estão fabricando alguns sofás, mas num ritmo 

muito lento. 

No mês de outubro de 2020 foram expedidos mandados de penhora, avaliação e 

intimação em face dos executados Edgar, Cassiani e Fabmov a serem cumpridos nas residências 

e sede, o que provocou uma imediata reação da outra parte, que compareceu aos autos 

alegando que os mandados precisam ser recolhidos, pois, os bens que guarnecem as residências 

são impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo indeferiu o pedido dos executados, sendo que 

os mandados de penhora e avaliação e o de citação da Somopar foram juntados aos autos, sendo 

apenas o de citação positivo, os demais foram negativos em razão da inexistência de bens 

penhoráveis. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão.  No mês de abril de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

No mês de maio de 2021 o Juízo onde tramita uma carta precatória ordenou a 

expedição de mandados de penhora em face da Fabmov, Edgar e Cassiani e o mandado de 

citação de Somopar. 

No mês de junho de 2021 a FABMOV compareceu aos autos afirmando não possuir 

imóveis na comarca de Arapongas, pedindo ao Juízo para devolver a carta precatória com 

relação a ela. O movimento da FABMOV é incomum, por isso, os advogados do FUNDO estão 

diligenciando para tentar verificar as informações. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo reiteraram, comprovando o 

recolhimento de custas, o pedido expedição de mandado de penhora e avaliação de imóveis da 

SOMOPAR e da FABMOV. 

No mês de setembro de 2021 o Juízo determinou o cumprimento dos mandados de 

penhora, em seguida o mandado de penhora e avaliação foi expedido e distribuído aos Oficiais 

de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça em cumprimento do mandado de em 

face da empresa FABMOV firmou certidão informando que esteve no endereço onde foi 

fornecido pelo Sr. Bruno, representante do grupo empresarial, contrato social da empresa 

atuante no local, SMP, e, também, contrato da empresa FABMOV, com endereço em São 

Paulo/SP. Diante disso, afirmou que deixou de realizar a penhora. O mandado em face da 

empresa SOMOPAR ainda não foi cumprido. 
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No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

requerendo a realização de uma vistoria para avaliação dos próximos passos relativos à 

expropriação dos bens móveis penhorados.  

No mês de março de 2022 após diligências dos advogados o processo seguiu para o 

gabinete do Juízo para apreciação da petição. Não é normal que o advogado tenha que cobrar 

este tipo de ato, demonstrando que a vara judicial prejudica o bom andamento do processo. 

 

 Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 
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Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maio de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação e 

alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO solicitaram a expedição de novos 

mandados de citação para Edgar e Cassiani. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo proferiu um despacho autorizando a penhora no 

rosto dos autos em que os executados estão discutindo um possível crédito, o qual tramita, 

também, em São Paulo/SP. Além disso, na carta precatória onde foi requerida a expedição de 

novos mandados de citação para Edgar e Cassiani, foi certificado que o processo está à 

disposição do Juízo para analise do pedido. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos 

autos comprovando a realização de penhora no rosto dos autos, espécie de penhora que atinge 

os eventuais direitos que alguém pode ter numa ação ainda em processamento. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1689



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

965 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 os advogados do Fundo promoveram diversas 

diligências para buscar uma decisão judicial para os pedidos pendentes de apreciação, contudo, 

não tiveram sucesso. O Juízo segue sem analisar os pedidos. 

 

 Execução Nota Promissória de R$ 6,7 MM (“NP II”) 

Conforme apresentado no relatório anterior, dada a inadimplência da Somopar com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da NP II, e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em maio/2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Somopar – Sociedade Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação 
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para a cobrança do valor total de R$ 14.215.721,89, valor atualizado até a data da distribuição 

da execução.  

Nos autos desta ação foi aplicada a estratégia de buscar a extensão da execução em 

face de empresas do Grupo Econômico Familiar, quais sejam: FABMOV, COMPACT, 

TRANSPORTADORA JER, CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS, BRASIPAR, RUMOL e MOBISUL. O Juízo 

acolheu parcialmente o pedido, reconhecendo a existência de grupo empresarial fraudulento, 

incluindo as empresas Fabmov, Compact, Transportadora Jer, Cia Brasileira de Móveis, Brasipar 

e Mobisul no polo passivo, porém, indeferiu o pedido em relação à empresa Rumol, o que foi 

alvo de um Agravo de Instrumento em tramite perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, além deste recurso interposto pelos advogado do FUNDO, há outro Agravo de 

Instrumento dos Executados onde foi concedido efeito suspensivo à respeito da 

desconsideração da personalidade jurídica das empresas Transportadora Jer e Mobisul. 

No mês de outubro de 2019 realizamos uma reunião estratégica com os advogados do 

Fundo com o objetivo de delinear como podemos utilizar cada um dos processos para atacar a 

esfera patrimonial dos executados, principalmente diante do andamento da desconsideração 

da personalidade jurídica que pode culminar na entrada do crédito do Fundo na relação de 

credores da Recuperação Judicial das empresas do grupo SOMOPAR. Estamos alinhados para 

tentar envolver os devedores por todos os lados possíveis, fazendo pressão para que os 

devedores se sintam incomodados e possam, quem sebe, se interessar por uma negociação para 

quitação da dívida. 

Em paralelo, os atos expropriatórios seguiram sendo solicitados, sendo que no 

momento o foco tem sido a descoberta de créditos locatícios em nome de uma das executadas 

(Cassiani) no valor de R$ 1.804,50 ao mês. No mês de março foi requerido e no mesmo sentido 

o Juízo analisou e deferiu a expedição de ofício para que a imobiliária que administra o contrato 

de aluguel realize o depósito mensal do valor em conta judicial, bem como, a intimação da 

executada para que tome ciência da penhora. 

Em abril de 2020 os advogados do FUNDO realizaram o recolhimento das custas 

necessárias para a expedição do ofício à imobiliária para que cumpra a decisão judicial, juntaram 

aos autos e reiteraram o pedido. O ofício foi encaminhado e o AR retornou e foi juntado aos 

autos do processo com resultado positivo em maio de 2020, mas até o final do mês não houve 

nos autos qualquer notícia sobre o cumprimento da ordem. 

Os advogados do FUNDO pleitearam ao Juízo que intime novamente a imobiliária para 

que comprove o depósito dos alugueres em Juízo, sob pena de multa por descumprimento, bem 

como, o encaminhamento de ofícios para Banco Santander S.A., Banco Itaú Unibanco S.A. e 

Brasilprev Seguros e Previdência solicitando informações sobre ativos em nome dos executados. 
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O Juízo indeferiu a aplicação de multa à imobiliária, mas ordenou que seja intimada 

para comprovar o depósito dos valores, bem como, ordenou o envio de ofícios às instituições 

financeiras da forma como requerido. 

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram no processo de 

origem pedindo o aditamento da carta precatória em tramite perante o Juízo de Arapongas/PR 

para que a Imobiliária Bonanza seja intimada pessoalmente para comprovar o depósito judicial 

dos valores dos alugueis. Poucos dias depois foi necessário apresentar uma nova petição, pois, 

no Juízo onde tramita a Recuperação Judicial do Grupo SMP houve a negativa por parte do 

administrador judicial quanto ao pedido de habilitação de crédito do FUNDO, em conflito com a 

decisão anterior. 

No mês de setembro de 2020 foi juntado ofício nos autos, encaminhado pelo 

Santander, informando a existência de um saldo de PGBL em nome do executado Edgar no valor 

de R$ 2.633,91, os advogados do Fundo solicitarão a liquidação. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação do executado sobre a penhora do PGBL, bem como, para que após o transcurso do 

prazo legal para a manifestação dele, não havendo, fosse determinada a transferência dos 

valores em favor do Fundo. O Juízo ordenou a intimação na forma requerida, imediatamente 

após, o executado apresentou manifestação alegando se tratar de valores impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo despachou julgando improcedente a 

impugnação apresentada pelo executado. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de levantamento da quantia de R$ 2.633,91, sendo que, 

na mesma data o executado apresentou nos autos, cópia de um recurso de agravo de 

instrumento que interpôs contra a decisão que julgou improcedente a impugnação que havia 

apresentado. Logo em seguida o recurso foi rejeitado pelo segundo grau, pelo que, os advogados 

do FUNDO juntaram no primeiro grau o Acórdão que negou provimento, requerendo a 

expedição do mandado de levantamento. 

O executado, num claro ato de desespero apresentou um novo recurso de embargos 

de declaração, em tal momento já totalmente descabido, o qual foi rejeitado. 

No mês de janeiro de 2021, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se 

estendeu até o dia 20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram para agilizar a 

expedição do alvará de levantamento dos valores penhorados, pedido já realizado no mês de 

dezembro de 2021. 
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No mês de março de 2021 foi realizado o levantamento dos valores penhorados (R$ 

2.663,91), o que foi certificado nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos um pedido 

de realização de pesquisas via SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD para localização de bens passíveis 

de penhora. O Juízo autorizou e ordenou a juntada de planilha atualizada do débito, bem como, 

comprovação do recolhimento das custas necessárias. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a realização de 

bloqueio on-line das contas dos executados, bem como, indeferiu a pesquisa via SISBAJUD para 

consulta aos extratos de contas dos executados. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

Neste processo há um incidente, uma carta precatória em trâmite perante a comarca 

de Arapongas/PR, onde os advogados do Fundo pleitearam a expedição de mandado de 

penhora/avaliação/intimação, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço da empresa 

Brasipar Indústria de Móveis Ltda., para penhorar os bens “não essenciais” de propriedade dos 

Executados Eder, Cassiani, Micheline e Edgar. Foi solicitado que os advogados do Fundo possam 

acompanhar o Oficial de Justiça na realização da referida diligência, podendo entrar na referida 

empresa. Por fim, foi pedido até mesmo o uso de força policial para realização de penhora e 

remoção de bens, caso os Executados queiram impedir o prosseguimento dos atos executórios. 

De forma muito estranha o Sr. Edgar Rufato que nunca havia se manifestado nos autos 

apresentou uma petição pedindo que o ato não fosse realizado, portanto, pedindo a 

improcedência do pedido. Diante do que o Juízo ordenou que o Fundo se manifestasse. 

Em outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição alertando ao Juízo 

o fato de que a manifestação do Edgar apenas neste momento do processo levanta suspeitas 

que devem ser verificadas justamente através da concessão da ordem de penhora, reforçando 

ainda o pedido de acompanhamento da diligência pelos advogados. 

No mês de novembro de 2021, antes mesmo do cumprimento do mandado de 

penhora, os executados apresentaram nos autos uma espécie de impugnação à penhora, 

requerendo que o pedido não seja ser deferido e o mandado já expedido seja recolhido. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo rejeitou a impugnação apresentada pelo Sr. Edgar 

e deu provimento aos pedidos de penhora do Fundo, contra esta decisão do Sr. Edgar 

apresentou recurso de Embargos de Declaração, que foram respondidos pelos advogados do 
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Fundo. No mês de março de 2022 os autos permaneceram com o Juízo, aguardando sua analise 

sobre o recurso apresentado pelos advogados do Fundo. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 
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Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 
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recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO.  

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 
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No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal.  

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo peticionaram nos autos pedindo 

que o Juízo se manifeste sobre o Plano de Recuperação Judicial, além disso, diligenciaram até o 

Juízo para despachar com o Juiz do caso, oportunidade em que o Juiz sinalizou que está 

aguardando o prazo para que as recuperandas apresentem os comprovantes de regularização 

dos débitos fiscais, não comprovando, ele convolará a recuperação judicial em falência.  

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xxxi) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos da 

negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel já 

está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 
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(xxxii)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xxxiii) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

A Futuro Florestal, empresa especialista em avaliação de áreas florestais, deslocou dois 

engenheiros florestais da empresa para realizar um levantamento mercadológico na região, 

bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área.  
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A Graphen realizou em meados de 2019 uma visita à Fazenda Cauaxi, apresentamos a 

seguir um breve relato para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi é preciso percorrer mais de 60km em estrada de terra a 

partir da portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em 

resumo, são mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção 

da extensão e complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. 

São mais de 200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Já no final de 2019 os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 
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Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 

 

O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 
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Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 que ainda não passaram 

por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem começar 

já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% da terra 

como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser destinada 

para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 
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No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020, aliando a apresentação da 

fazenda para interessados, foi realizado um trabalho de campo, com o objetivo de enriquecer o 

conhecimento sobre o contexto da exploração do manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

lxi. 9.139 HA de área nunca explorada 

lxii. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

lxiii. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

lxiv. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1702



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

978 

lxv. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

lxvi. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contudo, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

No primeiro trimestre de 2022 o momento de transferência da propriedade da 

Fazenda Cauaxi para o Fundo está mais próximo, por esta razão, para dar cumprimento ao 

estabelecido no acordo firmado entre as partes e para assegurar o Fundo, foram realizadas 

cotações de empresas especializadas na realização de levantamentos de densidade de árvores, 

já que, uma das condições para recebimento da Fazenda era de que os devedores não 
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explorassem a área dada em pagamento. Portanto, se faz necessário uma medição atualizada 

para comparar com os dados da época do acordo, evitando prejuízos. 

O laudo elaborado pela empresa selecionada deve ser entregue no segundo trimestre 

de 2022, não havendo indícios de exploração da área, a propriedade deverá ser transferida ao 

Fundo.  

Em paralelo a realização deste levantamento, a Graphen segue explorando o mercado 

em busca de potenciais interessados na exploração da fazenda. 

 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; 

(CLV) Processo de Recuperação Judicial da Manchester: 

Conforme apresentado no relatório anterior, em setembro de 2015 a empresa 

Manchester entrou com pedido de Recuperação Judicial alegando estar passando por uma crise 

econômico-financeira, não tendo desta forma condições de honrar com suas obrigações junto 

aos seus credores. No mesmo mês o pedido de RJ foi deferido pelo Juiz competente de 

Joinville/SC. Ainda sob decisão da antiga gestora do Fundo, foi realizada a contratação do 

escritório Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Advogados (atual denominação do escritório Souza, 

Cescon, Barrieu & Flech Advogados) para representar os interesses do LME REC FIDC junto a RJ, 

representado pela aquisição da operação de Nota Promissória adquirida em 22/12/2014, cujo 

saldo devedor, representado na data do pedido de Recuperação Judicial, de R$ 29,2 milhões. 

Em resumo, como já apresentado no relatório anterior, durante o mês de maio de 2018 foi 

homologado pela juíza da Vara da Fazenda de Joinville/SC, o Plano de Recuperação Judicial 

aprovado pelo Fundo em agosto de 2017. Desta forma, o crédito do Fundo, que totaliza, 

aproximadamente, R$ 30 milhões, ficou classificado dentro da classe UPI (Unidade Produtiva 

Isolada), onde foram incluídos 04 (quatro) imóveis de propriedade da recuperando, que 

totalizam mais de R$ 20 milhões em valor de mercado. Porém, na decisão a juíza não julgou a 

impugnação a lista de credores apresentado pelo Postalis, onde o mesmo solicita a sua exclusão 

do quatro de credores quirografários alegando ser detentor de garantiá real sob alienação 

fiduciária (“AF”) dos imóveis incluídos na classe UPI. No entendimento dos advogados do Fundo, 

a Postalis não tem direito sobre esses bens, uma vez que na ação de execução que moveu contra 

a Manchester os advogados da Postalis foram questionados pelo Juiz da execução se os mesmos 

queriam seguir com a penhora que já possuíam AF. Na petição apresentada pelos Advogados do 

Postalis, eles não mencionam que possuem AF dos imóveis e reafirmam o pedido de penhora. 

Segundo os advogados do LME REC FIDC, com esse movimento os advogados do Postalis 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1704



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

980 

renunciaram a sua garantia fiduciária, liberando os imóveis para a Manchester poder, por 

exemplo, vender, transferir ou alienar a classe de credores da RJ, como foi feito. 

Dado que o Plano de Recuperação Judicial da Manchester foi aprovado em AGC há 

muito tempo, tendo sido homologado pelo Juízo em maio de 2018, não há motivos para que o 

mesmo não comece a ser cumprido, ou seja, que o Fundo possa se valer da propriedade destes 

bens e vende-los para pagar parte da sua dívida, conforme consta nos termos da UPI (Unidade 

Produtiva Isolada), classe em que o Fundo está aderente na RJ.  

Contudo, apesar de reiteradas tentativas dos Advogados do FUNDO junto ao Juízo, 

bem como, com o Administrador Judicial, até meados de 2019 o plano não havia sido cumprido, 

não houve nenhum despacho ordenando ou cobrando o cumprimento e o Administrador 

Judicial não se manifestou neste sentido. 

Quando então, após uma petição dos advogado do FUNDO indicando que o prazo para 

o cumprimento do plano quanto a constituição da UPI já havia decorrido, em junho de 2019, os 

advogados da Manchester apresentaram uma petição onde requerem a liberação dos veículos 

alienados para o Fundo para que os mesmos sejam leiloados e o recurso seja utilizado para pagar 

credores trabalhistas. 

Em resposta, os advogados do FUNDO apresentaram manifestação no processo 

pedindo ao juiz que: (i) reconheça e declare o inadimplemento das Recuperandas em suas 

obrigações dispostas no Plano de Recuperação Judicial quanto à alienação da Unidades 

Produtivas Isoladas; e (ii) reconheça a extraconcursalidade de seu crédito, bem como indefira os 

pedidos realizados pela Manchester tendo em vista o descumprimento do Plano e o 

inadimplemento das Recuperandas. 

Já no último trimestre de 2019, ainda sem uma decisão do Juízo sobre as petições 

anteriores, as Recuperandas apresentaram uma nova manifestação nos autos, alegando que em 

tese haveria uma renúncia tácita ao direito do FUNDO de compor a classe dos credores 

colaboradores, bem como, solicitando que o Juízo autorize a venda dos imóveis formadores da 

UPI para que o plano de recuperação judicial possa ser cumprido. 

Os Juízos do estado de Santa Catarina são muito conhecidos por demorarem e 

prejudicarem o andamento de ações de Recuperação Judiciais, muitas questões extra autos são 

colocadas como empecilhos para que as questões sejam resolvidas, talvez, o mais importante 

deles seja a falta de conhecimento sobre o tema específico, muitos magistrados pleiteiam a 

criação de Juízos especializados na matéria, mas, enquanto isso não é feito os processos em 

tramite ficam sem solução. Em questões assim, muito pouco pode ser feito pelos advogados, 

visto que por vezes os magistrados se recusam a receber advogados, não analisam as petições 

e se uma eventual reclamação é feita dois efeitos são verificados com frequência: antipatia à 
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causa daquele que reclamou ou a causa toda, provocando decisões ainda mais prejudiciais e 

uma resposta clássica de que o Juízo está sobrecarregado de trabalho, não a demora se instala 

para toda e qualquer causa, que não existe preferência que faça esta causa passar à frente de 

outras e etc. 

Portanto, a medida conservadora é a que vem sendo adotada, apresentação de 

petições cobrando o andamento, ligações telefônicas e visitas de tempo em tempo para lembrar 

ao Juízo que a causa precisa de solução. Contudo, até o mês de junho de 2020 não houve 

qualquer decisão relevante no processo. 

No mês de julho de 2020 a Graphen realizou reuniões com os advogados do FUNDO 

com a finalidade de discutir o andamento processual. Os advogados informaram que 

recentemente houve uma mudança de Juiz e sistema processual na comarca onde o processo 

tramita, o que, pode possibilitar um andamento em ritmo mais ágil e até uma mudança de 

postura. 

Diante das conversas e esclarecimentos realizados, decidiu-se em conjunto que a 

melhor opção no momento é realizar um peticionamento nos autos do processo de Recuperação 

Judicial apontando sutilmente que o plano de recuperação judicial está atrasado, ante a 

pendência do Juízo em autorizar a constituição da UPI e alienação dos imóveis que a formarão 

para finalmente haver o pagamento da dívida. A sutileza se justifica pelo risco de o Juízo 

interpretar que há descumprimento do plano, podendo sentenciar a falência das empresas. 

Um cenário de falência não seria bom para o FUNDO, já que suas garantias são há 

muito tempo sucatas de veículos com valor inexpressivo e a maior parte do crédito deveria ser 

considerada como quirografário, ou seja, um crédito preterido na ordem de preferência de 

credores. 

Assim seguiram os advogados do FUNDO, apresentando uma petição num formato de 

resumo dos fatos ocorridos até então, cobrando do Juízo uma decisão que dê solução às 

pendências processuais, deixando claro que não há descumprimento do plano, mas atraso em 

vista da inércia do próprio Juízo. Em apartado, apesar das dificuldades causadas pela pandemia 

do COVID-19, os advogados do FUNDO tentarão realizar um contato pessoal com o Juiz para 

explicar pormenorizadamente os detalhes do processo. 

Até o final do mês de agosto de 2020 o Juízo não analisou a petição apresentada pelos 

advogados do FUNDO. 

No mês de setembro de 2020 as Recuperandas apresentaram manifestação no mesmo 

sentido do alegado pelo Fundo, apontando que o processo de recuperação judicial não está 

caminhando em razão da carência de julgamento dos pedidos realizados pelas partes. 
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No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo reforçaram sua manifestação, 

aproveitando o momento para pressionar o Juízo a tomar uma decisão sobre o assunto. 

Apesar dos esforços dos advogados do Fundo, até o mês de dezembro de 2020 o Juízo 

não decidiu sobre a matéria. 

No mês de maio de 2021 o advogado das Recuperandas apresentou manifestação nos 

autos pedindo que sejam analisados os pedidos pendentes de apreciação. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não analisou ou decidiu sobre a efetividade 

do plano de recuperação, contudo, recentemente se teve notícia do julgamento de ação que 

possui potencial para impactar no cumprimento do plano de recuperação aprovado, diante 

disso, espera-se que em breve o Juízo tome alguma decisão importante. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de março de 2022 o Juízo seguiu sem analisar a aprovação do plano 

de recuperação judicial. 

 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

(CLVI) Execução CCBs nº 448 e 490; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das CCBs nº 448 e 490 e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em dezembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total 

de R$ 26.026.811,64 (vinte e seis milhões, vinte e seis mil, oitocentos e onze reais e sessenta e 

quatro centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Após o ajuizamento da ação, o executado, Sr. Luiz Ângelo Ghilardi faleceu em 2016, de 

forma que se tronou necessária a citação dele através de seus herdeiros, ou seja, seus 4 filhos. 

Ante a formalização da citação de todos os executados, passou-se a fase de promoção 

de atos expropriatórios tendo em vista o não pagamento voluntário pelos executados, o que 

resultou na penhora e avaliação do imóvel sob a matrícula nº 71.044, em nome de Luciano 

Ghilardi. 

Nos autos, o Oficial de Justiça apresentou seu laudo de avaliação do imóvel, atribuindo 

a ele o valor de R$ 2.715.477,24 (dois milhões, setecentos e quinze mil, quatrocentos e setenta 

e sete reais e vinte e quatro centavos).  

Diante da possibilidade de obter um valor melhor de venda para o imóvel em 

comparação com o valor que seria obtido através de um leilão judicial, no início de 2020 os 
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advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos autos requerendo a adjudicação do bem 

imóvel penhorado no curso da ação pelo valor de avaliação. 

No mês de maio de 2020 ocorreu a conclusão de um estudo sobre o imóvel adjudicado. 

Ao recebermos o estudo fomos surpreendidos negativamente com a constatação de que o 

imóvel possui uma grande área considerada área de preservação permanente (“APP”) que 

prejudica o valor do bem por inviabilizar a utilização plena dele. 

No mês de setembro de 2020 o Fundo finalizou a negociação de venda do imóvel 

adjudicado, assinando a escritura pública de compra e venda de imóvel, concluindo assim um 

trabalho de negociação em que a Graphen conseguiu sucesso em convencer o proponente 

comprador de modificar a proposta inicial, aumentando o valor ofertado e excluindo a previsão 

de que o pagamento dos honorários do corretor de imóveis seria realizado pelo vendedor, além 

de conseguir segurar o interesse do comprador mesmo diante da longa demora nos tramites 

judiciais e extrajudiciais de adjudicação e registro da transferência da propriedade, demora que 

se deu em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19. 

Ao fim, o Comprador chegou aos termos aceitáveis pelo Fundo, efetuando a compra 

pelo valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), tendo realizado 

o pagamento de R$ 2.650.000,00 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil reais) no momento 

da assinatura da escritura pública e dos R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) remanescentes no 

mês de outubro de 2020. 

A venda deste imóvel permitiu a recuperação parcial do crédito devido pela Tecnicare, 

sendo que a ação de execução prosseguirá agora na busca de patrimônio para nova 

expropriação. 

Alguns meses atrás os advogados do FUNDO propuseram uma tese nos autos que 

permitiria a penhora de bens do Sr. Luiz Felipe, irmão do Sr. Luciano, o que havia sido rejeitado 

pelo Juízo e alvo de um recurso de Agravo de Instrumento por parte do FUNDO, que foi julgado 

procedente no último mês. 

Portanto, graças a insistência dos Advogados do FUNDO, agora mais uma pessoa está 

nos autos respondendo pela dívida, abrindo um rol de oportunidades para novas ordens de 

penhora, que já começaram a ser requeridas, no mês de abril de 2020 os advogados 

protocolaram imediatamente à juntada nos autos de primeiro grau da notícia do julgamento do 

Agravo de Instrumento, o pedido de citação do Sr. Luiz Felipe, ato necessário para que as ordens 

de penhora possam ter validade. 

Em setembro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando a 

intimação da Executada Ana Lúcia sobre a penhora de R$ 3.588,07 (três mil, quinhentos e oitenta 

e oito reais e sete centavos) em suas contas, bem como, a transferência de R$ 621,55 (seiscentos 
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e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos) penhorados na conta do Executado Luiz Felipe, 

o que foi autorizado pelo Juízo. 

No mês de outubro de 2020 o Juízo ordenou a intimação da executada Ana Lúcia pela 

via postal, considerada mais célere. 

No mês de novembro de 2020 as cartas de citação foram expedidas, contudo, 

retornaram com resultado negativo, por não ter sido localizado o destinatário. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma 

manifestação requerendo que a Ana Lúcia seja considerada intimada sobre a penhora do valor 

de R$ 3.588,07 e para que seja deferido o levantamento do referido valor. O Juízo julgou 

procedente o pedido de reconhecimento de validade da intimação da executada, mas, ainda 

não deferiu o levantamento dos recursos em razão da necessidade de conceder o prazo recursal 

à executada. 

No mês de janeiro de 2021, os advogados do FUNDO juntaram um pedido de 

levantamento dos valores penhorados nas contas dos executados – cerca de R$ 3.588,07 – o 

que restou deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO pleitearam a expedição de 

ofícios às instituições financeiras, via SISBAJUD, a inclusão dos nomes dos executados Luciano, 

Zélia, Ana Lucia e Luiz Felipe nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema SERASAJUD e 

uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

O pedido foi analisado pelo Juízo e autorizado, condicionando a realização dos atos ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO juntaram aos autos uma petição 

comprovando o recolhimento das custas, bem como, com uma planilha atualizada do valor da 

dívida. Em seguida o Juízo determinou a realização das medidas de inclusão do nome dos 

devedores nos sistemas de proteção ao crédito por via judicial e a penhora de recursos 

financeiros. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a intimação pessoal das executadas Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch 

Ghilardi para se manifestaram sobre a constrição realizada, solicitaram, também, a expedição 

de ofício às instituições denomindadas “fintechs” para solicitar informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza pertencentes aos 

Executados. 

O Juízo deferiu a expedição e ofícios às “fintechs” e em seguida o Nubank respondeu 

afirmando que os executados não são seus clientes. 
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No mês de maio de 2021 o Juízo determinou que o Fundo apresente uma manifestação 

quando à devolução de avisos recebimento de intimações enviadas que tiveram como resposta 

a recusa do recebimento. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo o pedido de 

levantamento de valores bloqueados em nome das executadas Ana Lúcia e Zélia junto a 

“fintechs”, em breve deve ocorrer o levantamento da quantia de aproximadamente R$ 1.600,00 

(um mil e seiscentos reais). No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos. 

Em agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição requerendo ao 

Juízo a expedição de ofício às “fintechs” para que apresentem as informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza de titularidade dos 

executados, o que foi deferido. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo providenciaram o envio dos 

ofícios às “fintechs” comprovando, em seguida, nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram pedido de (i) 

bloqueio reiterado e permanente de ativos pelo SISBAJUD; (ii) pesquisa de declarações de 

imposto de renda dos Executados referentes ao período de 2020; (iii) nova tentativa de bloqueio 

de veículos pelo Renajud. Algumas “fintechs” já começaram a responder os ofícios 

encaminhados, contudo, até o momento não houve resultado positivo para a localização de 

recursos. 

Ao longo do mês de novembro de 2021 o Juízo deferiu a realização de bloqueios, foram 

encontrados recursos na conta de Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch Gihlardi, os valores 

foram penhorados e devem ser levantados oportunamente. O Juízo deferiu a penhora contínua 

nas contas, o que significa que novos valores podem ser encontrados em breve.  

Considerando que foram encontrados valores nas contas das executadas, no mês de 

dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de comprovar o 

recolhimento de custas e requerer a expedição de cartas de intimação para as executadas sobre 

as penhoras obtidas, uma exigência legal. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os avisos de recebimento (AR) de intimação das 

executadas sobre a penhora realizada foram juntados nos autos com a informação de 

“recursados”, indicando que a correspondência não foi aceita no endereço. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo apresentaram um pedido para que 

o Juízo considerasse os executados intimados, mesmo com o resultado do AR como “recusados”, 
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isso em razão de uma tese jurídica existente e aceita pelo TJSP. No entanto o Juízo rejeitou o 

pedido. 

 

(CLVII) Execução Notas Promissórias R$ 5,9 MM; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações de Nota Promissória R$ 5,9 MM e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em janeiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 13.610.785,40, valor atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importa relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Após tentativas de localização de bens, identificou-se a existência de um veículo em 

nome dos executados, quanto ao qual foi requerido que se lance o bloqueio online, via sistema 

RENAJUD e a possiblidade de haver direitos dos executados junto a um consórcio do Banco 

Bradesco S.A.  

A respeito do consócio do Bradesco S.A. esta instituição tem demorado e apresentado 

informações inconclusivas sobre o direito dos executados, de forma que em março de 2019 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição solicitando que o Juízo arbitre uma multa pelo 

descumprimento caso o Bradesco S.A. não apresente as informações solicitadas. O Juízo 

ordenou a expedição de novo ofício para que o banco se manifeste sobre o bloqueio e 

transferência do eventual crédito no prazo de cinco (5) dias. 

Em uma carta precatória em trâmite em Curitiba/PR onde se busca a penhora de bens 

que guarnecem a residência do executado Luciano, em março de 2020 foram penhorados os 

seguintes bens: 

- Quadro de Buda: avaliado em R$ 2.000,00; 

- Quadro de cena urbana: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Quadro de Árabes: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Televisão de 55”, marca LG, cor preta: avaliada em R$ 1.000,00. 

A sequência desta penhora será o leilão dos bens, o que deve seguir através de pedido 

dos Advogados do FUNDO.  
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Em abril de 2020 o Bradesco S.A. finalmente apresentou as informações requeridas 

nos autos, apontando que o Sr. Luciano possui uma carta de crédito de R$ 64.651,04 (sessenta 

e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos). 

Diante disso, foi apresentada uma petição requerendo que o Juízo ordene ao Bradesco 

S.A. que realize a liquidação do consórcio e deposite o valor resultante em conta judicial, o que 

foi deferido, a ordem foi proferida de forma que o valor deve estar disponível ao FUNDO em 

breve. 

Em maio de 2020, comprovado o protocolo do ofício junto ao Bradesco para que 

cumpra a ordem judicial, o Juízo proferiu um despacho ordenando que se aguarde o 

cumprimento. Passados alguns dias, os Advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a disponibilização de informações sobre o cumprimento ou a aplicação de multa 

por descumprimento da ordem. Contudo, o Juízo ordenou que se aguarde por 30 (trinta) dias o 

cumprimento da ordem. 

Em julho de 2020 o Banco Bradesco S.A. depositou junto aos autos, numa conta 

judicial, o valor referente a liquidação da cota de consórcio do executado. Em razão disso, por 

disposição legal, o Juízo intimou os executados a se manifestarem sobre o depósito do valor. 

Após o decurso do prazo, não havendo manifestação, o FUNDO poderá levantar a referida 

quantia. Havendo alguma manifestação, haverá o julgamento do Juízo sobre se o FUNDO terá 

direito sobre o valor ou não. 

No mês de agosto de 2020 a carta de intimação foi postada via correios com Aviso de 

Recebimento (“AR”), tendo retornado aos autos como recebida, mas não pessoalmente pelo Sr. 

Luciano Ghilardi.  

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

requerendo ao Juízo a expedição de mandado de levantamento eletrônico para que seja 

realizada a transferência eletrônica do valor penhorado – R$ 30.182,83 – em favor do Fundo, o 

que foi deferido. 

No mês de novembro de 2020 houve juntada de certidão de cumprimento de 

mandado de penhora e avaliação dos bens da residência do Sr. Luciano, contudo, o resultado foi 

infrutífero. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nova 

manifestação requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação a ser cumprido em 

face do executado Luciano. 

No mês de janeiro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 20. 
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No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição e ofícios às instituições financeiras para identificar a eventual existência 

de ativos e a inclusão dos nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD, mas, o Juízo deferiu apenas a segunda parte do pedido, quando a inclusão dos 

nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, condicionando o ato ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de 

embargos de declaração visando a reforma da decisão para que todo o pedido fosse provido, 

mas o Juízo rejeitou o recurso. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de Agravo 

de Instrumento em face da decisão que rejeitou os Embargos de Declaração, levando a matéria 

para a instância superior. Os Advogados acreditam na tese que estão defendendo e na 

importância do pedido para investigar a existência de ativos dos Executados junto a instituições 

financeiras, visto que pode ser um importante caminho para convencer o Juízo a realizar uma 

quebra mais ampla do sigilo bancário dos executados e, assim, tentar localizar o caminho do 

dinheiro. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo que o nome dos executados seja incluído nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD. O Juízo ordenou o cumprimento da medida. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a juntada de certidão sobre a abertura de inventário do Sr. Luiz Ângelo (devedor 

falecido), assim como, a inclusão de Luiz Felipe e Ana Lúcia no polo passivo, com o 

reconhecimento de que a citação dele já ocorreu e a inscrição de todos os devedores no cadastro 

de inadimplentes através do convênio SERASAJUD.  

O Juízo indeferiu o pedido, apontando que o espólio deveria ser incluído no polo 

passivo. Os advogados pediram a reconsideração da decisão, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos, o Juízo não analisou o pedido dos 

advogados. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo proferiu um despacho deferindo a inclusão dos 

herdeiros no polo passivo da execução, bem como, deferindo a inclusão do nome dos 

executados nos cadastros restritivos através do SERASAJUD. 

No mês de setembro de 2021 foi juntada petição apresentando a planilha atualizada 

do débito, em seguida os autos foram conclusos para que o Juízo possa decidir sobre os pedidos 

realizados. No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. 
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No mês de novembro de 2021 os advogados do Fundo pleitearam a penhora de bens 

dos herdeiros, Ana Lúcia Ghilardi e Luiz Felipe Ghilardi, o Juízo ordenou o pagamento de custas 

para a realização do ato. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o 

comprovante de recolhimento das custas para a realização das pesquisas solicitadas, em seguida 

o Juízo apresentou o resultado da penhora, apontando a realização de um bloqueio de R$ 

1.765,80 (um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) na conta corrente de 

uma das executadas. 

No mês de março de 2022 os advogados do Fundo protocolaram uma petição pedindo 

a intimação dos executados sobre a penhora realizada (rito necessário para evitar nulidades), 

bem como a realização de Infojud e Renajud sobre os bens de Ana Lucia Ghilardi. O Juízo deferiu 

os pedidos e o resultado foi juntado ao processo. Há um volume relevante de informações, já 

que o Infojud resulta na prática na quebra do sigilo fiscal, por isso os advogados do Fundo 

peticionaram pedindo prazo ao Juízo para analise das informações. 

 

(CLVIII) Execução Nota Promissória R$ 986 K; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros da operação de Nota Promissória R$ 986 K e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento da operação, em fevereiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 1.656.439,03, valor global atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importante relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Esta ação tem sido utilizada como meio para tentar encontrar bens da executada Zélia, 

matriarca da família e proprietária da Tecnicare, contudo esta tem encontrado êxito em se 

ocultar de ordens de arresto de bens, sendo que seu paradeiro hoje é tido como desconhecido. 

Além disso, sabendo que o Executado Luciano possui participação societária nas 

empresas BR Business Empreendimentos e Participações Ltda e Intermax Importações e 
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Comércio Ltda. também está se buscando a intimação das referidas empresas para que 

apresentem a existência de direitos do Sr. Luciano. 

No mês de março de 2020 foi protocolada petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo a realização de novos atos de citação, arresto, penhora, avaliação e alienação de 

bens da Sra. Zélia, bem como, reiterando o pedido de intimação das empresas, o que foi deferido 

pelo Juízo. 

As movimentações deste processo estão sofrendo atraso em razão da pandemia do 

COVID-19, visto que as diligências que precisam ser realizadas dependem do meio presencial, 

que está suspenso pelos Tribunais. Até o fim do mês de setembro o processo ainda não teve 

novos andamentos. 

Ao longo do mês de outubro de 2020 foram recebidos nos autos os resultados das 

intimações das empresas onde o Sr. Luciano pode deter participações, contudo, apesar de em 

maior parte os mandados tenham tido resultado positivo, ou seja, houve ciência do intimado, 

nenhum deles se manifestou nos autos.  

No mês de novembro de 2020, nos autos da carta precatória, foi apresentada petição 

requerendo a expedição (i) de mandado de penhora, avaliação e alienação dos bens que 

guarnecem a residência da Executada Zélia e não são essenciais para a sua sobrevivência; (ii) do 

mandado de intimação de Intermax, em nome do Executado Luciano, a ser cumprido por Oficial 

de Justiça, para que comprove a inexistência de lucros através da juntada de seus balanços 

patrimoniais; e (iii) dos mandados de intimação de Tagget, YPO e BR Invest, todos em nome de 

Luciano, a serem cumpridos por Oficial de Justiça, para que bloqueiem e transfiram os valores 

relacionados aos lucros/dividendos/pró-labore das referidas sociedades em favor do referido 

Executado. O Juízo analisou, deferiu os pedidos e já expediu os atos necessários. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de 

exigir da vara judicial o cumprimento da decisão, com a realização dos atos necessários, em 

resposta a vara afirmou que os atos serão tomados nos próximos dias, mas sem indicar uma 

data certa. Ainda sem uma decisão, em fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO voltaram a 

diligenciar em busca de agilizar a decisão do Juízo. 

No mês de abril de 2021 foram expedidos mandados de penhora em nome de Zélia 

Ghilardi e de intimação em nome de Intermax, Tagget, BR Invest e YPO. 

No mês de maio de 2021 os ofícios foram enviados, mas retornaram com resposta 

negativa à intimação da empresa. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou novamente o cumprimento do mandado 

pelo oficial de justiça, que pediu uma dilação do prazo para cumprimento em razão do aumento 

da gravidade da pandemia da COVID-19 na cidade de Curitiba/PR. 
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No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição dos autos 

reforçando os pedidos, pois, o oficial de justiça ainda não deu cumprimento ao mandado. 

No mês de agosto de 2021, ante a demora reiterada do Oficial de Justiça, os advogados 

do Fundo solicitaram ao Juízo que nomeie outro Oficial de Justiça para o cumprimento do ato 

de intimação das empresas. O Juízo despachou ordenando que o Oficial de Justiça devolva o 

mandado cumprido em até 10 dias, sob pena de punição. 

No mês de setembro de 2021 decorreu o prazo concedido pelo Juízo sem que tenha 

havido o cumprimento do mandado pelo Oficial de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça certificou o cumprimento dos 

mandados de intimação das empresas Br Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda; Intermax 

Importações e Comércio Ltda; Tagget Com. I. E. Produtos Hig Ltda e Ypo – Capítulo Curitiba, 

representadas pelo Sr. Luciano Ghilardi. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo tomou atos no sentido de evitar eventual 

declaração de nulidade de suas decisões, insistindo em dar a maior transparência possível, com 

a intimação dos executados sobre cada ato praticado. 

No mês de dezembro de 2021 retornaram aos autos os “AR” positivos para a intimação 

das empresas Tagget e YPO. Em janeiro de 2022 o cartório judicial certificou nos autos o retorno 

dos “ARs”, abrindo prazo para manifestação. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram petição 

requerendo a penhora e avaliação de bens na residência de Zélia Madalena Rauch Ghilardi, o 

que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de março de 2022 o Oficial de Justiça devolveu o mandado aos autos firmando 

uma certidão no sentido de que foi informado pela própria Sra. Zélia que não teria bens 

penhoráveis em sua residência e foi impedido pela mesma de adentrar a sua residência sob o 

argumento de que temia o COVID-19, já que é uma senhora de 78 anos. 

Os advogados do Fundo apresentaram uma petição argumentando que o mandado 

deve ser cumprido integralmente, já que, a atual fase da pandemia apresenta baixos riscos de 

contaminação. O Juízo acatou os argumentos e ordenou a expedição de novo mandado, 

ordenando que o Oficial de Justiça adentre à residência da executada para listar, penhorar e 

avaliar os bens que lá estiverem. 

 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

e  

RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
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CNPJ: 09.312.556/0001-98 

Em razão da inadimplência da Imperial com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP emitida pela empresa, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra 

a Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação Ltda. e os Avalistas da Operação para 

a cobrança do valor total de R$ 6.276.160,16 (seis milhões, duzentos e setenta e seis mil, cento 

e sessenta reais e dezesseis centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Desde o ajuizamento da demanda, os advogados do FUNDO têm tentado convencer o 

Juízo de que os executados estão fugindo da execução, ocultando-se da citação para prejudicar 

o andamento da execução. Contudo, o Juízo ainda não está bem convencido, sendo que, apesar 

dos pedidos de citação por edital, insiste que ainda há meios para tentar a citação dos 

executados.  

Por isso, no mês de setembro de 2019 os advogados realizaram um pedido de penhora 

de valores via BACENJUD na conta da única executada citada e um arresto pela mesma via nas 

contas dos executados não citados. Este movimento pode forçar o comparecimento espontâneo 

dos executados, já que, com valores bloqueados a tendência é que compareçam aos autos para 

reclamar eventual impenhorabilidade dos valores. 

Apesar de reiteradas tentativas de estimular o andamento do processo por meio de 

ligações telefônicas e contato presencial, o Juízo não proferiu uma decisão sobre o pedido 

realizado. Ademais, se não bastasse a já longa demora do Juízo, em março de 2020, em razão 

das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos.  

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo procuraram novamente o 

cartório judicial externando a preocupação com a demora na análise do pedido realizado, 

quando, em resposta, foi informado que os autos já até teriam um despacho pronto para 

publicação, mas, em razão da necessidade de cumprimento de atos sigilosos ainda não havia 

sido realizado.  

No mês de outubro de 2020 o Juízo proferiu um despacho concedendo os pedidos, ou 

seja, autorizando a realização de bloqueios financeiros nas contas de todos os executados, 

inclusive os não citados, o que é uma grande exceção, demonstrando que o Juízo reconhece que 

o Fundo tem realizado todos os esforços cabíveis, mas que os devedores estão se furtando da 

citação e do pagamento da dívida. 

Após muita insistência dos advogados do FUNDO, em janeiro de 2021 houve uma 

movimentação ainda simbólica nos autos, consta que o processo foi ao gabinete e está à 
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disposição do Juízo para decisão (o processo foi concluso). No mês de fevereiro de 2021 os 

advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de buscar agilizar a decisão, mas não houve 

despacho. 

No mês de março de 2021 foi ordenando o bloqueio de recursos financeiros, tendo 

encontrado um valor ínfimo na conta do Sr. Sandro Muttonni. Os advogados do FUNDO 

apresentaram, logo em seguida, um pedido de transferência deste valor para uma conta judicial, 

bem como da citação dos executados Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação 

Ltda., Sandro José Pazzini Muttoni, Ocimar Garcia Barbosa, Vicente Bernardy e RGT Importação 

e Exportação Ltda. 

No mês de abril de 2021 foi deferido o pedido de citação e em seguida os advogados 

do FUNDO comprovaram nos autos o recolhimento das custas processuais para sua realização. 

No mês de junho de 2021 foram expedidas as cartas de citação. No mês de julho de 

2021 foi juntado Aviso de Recebimento negativo para citação do Sr. Sandro José Pazzini Muttoni 

(Rua Marechal Floriano, 230), com informação de desconhecido. 

No mês de agosto de 2021 foi juntado aos autos um outro aviso de recebimento 

negativo para a citação do Sr. Sandro, constando a informação de que estaria ausente. Assim, 

foi protocolado pelos advogados do Fundo um pedido de penhora online dos ativos financeiros 

do Sr. Sandro até o valor da dívida. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram petição aos autos 

requerendo a realização e penhora online na conta do executado Sandro José Pazzini Muttoni, 

em seguida o Juízo ordenou o recolhimento de custas e a expedição de carta precatória para 

citação direcionada ao Sr. Sandro nos endereços em que foi recebida por terceiros. 

No mês de outubro de 2021 foram juntados mandados de citação negativos para as 

pessoas de RGT e Ocimar, de forma que os advogados do Fundo peticionaram concordando com 

a expedição de carta precatória para a realização do ato. 

No mês de dezembro de 2021 foi determinada a realização de penhora via SISBAJUD, 

no entanto o resultado foi negativo, em seguida os advogados do Fundo peticionaram 

requerendo a citação do Sr. Sandro nos endereços em que os avisos de recebimento foram 

assinados por terceiros. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de fevereiro não houve movimento nos autos. 

Expedida nova carta precatória para citação do Sr. Sandro, no mês de março de 2022 

o Juízo intimou o Fundo para fazer o recolhimento das custas necessárias para realização dos 

atos, o que foi prontamente realizado. 
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Com relação a RGT, dada a inadimplência da empresa com as obrigações de 

pagamentos de principal e juros da NP emitida pela empresa, em agosto de 2017, foi distribuída 

a ação de execução contra RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 26.729.942.98 (vinte e seis milhões, setecentos e vinte e 

nove mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), valor atualizado até a 

data da distribuição da execução. A situação semelhante ao processo da Imperial, sendo que 

neste caso foram encaminhadas mais de 20 (vinte) cartas em diversos endereços, por meio do 

que foi possível citar o avalista Altair José Borges Trindade. Igualmente, foi requerida a citação 

dos demais executados por meio de edital, que, também, foi indeferida pelo Juízo.  

Os advogados do FUNDO conseguiram uma ordem para que a empresa seja citada em 

nome dos Sócios que já receberam a citação, o que foi deferido, contudo, apesar da juntada de 

aviso recebimento positivo nos autos e da certificação do fim do prazo para embargos à 

execução, o Juízo proferiu uma decisão no final de março de 2020 reconhecendo a nulidade do 

ato de citação, considerando que a assinatura constante nos avisos de recebimento juntados 

aos autos são de terceiros, não sócios. 

A tramitação destas ações sofre muito com a lentidão do Poder Judiciário como um 

todo, mas, em especial com o estado do Rio Grande do Sul. As características dos devedores 

dificultam os meios mais ágeis e comuns para a expropriação de bens, pois, alguns deles são 

pequenos produtores de tabaco no interior do Rio Grande do Sul, sendo que seus endereços são 

incertos, outros são figuras importantes em suas cidades, participaram da fundação ou já 

ocuparam cargos políticos, isso pode causar certo constrangimento ou pressão contra o 

cumprimento de atos, como, por exemplo, a facilitação da ocultação. Os atos têm necessitado 

de cumprimento via carta precatória, contudo, este meio naquele estado é realizado em autos 

físicos, prejudicando muito o rápido andamento do processo. 

Os advogados do FUNDO têm tentado buscar a citação e expropriação de bens em 

especial do executado Sandro, pois, segundo informações este teria um bom patrimônio e nível 

de vida, mas, até o momento as pesquisas não localizaram bens, nem indícios de que poderiam 

estar em nome de outra pessoa, física ou jurídica. 

As pesquisas seguem sendo aprofundadas, sendo que no momento os advogados 

trabalham num plano para identificar uma possível relação entre os atuais proprietários de um 

imóvel que já foi dado em garantia a uma das operações firmadas com o FUNDO, mas, que com 

as repactuações ocorridas acabou deixando de ser uma garantia e logo em seguida teve a 

propriedade transferida duas vezes entre pessoas com alguma familiaridade com os devedores. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a expedição de novas cartas precatórias 

para citação dos devedores, com o objetivo de suprir a citação declarada nula por não ter a 
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assinatura pessoal dos citandos, o que foi realizado e distribuído junto às comarcas de 

Viamão/RS e Porto Alegre/RS. 

Os atos a serem cumpridos dependem de um ato pessoal, o que estava 

temporariamente suspenso pelos Tribunais em razão da pandemia do COVID-19, pelo que o 

andamento do processo sofreu atraso.  

No mês de agosto de 2020 os mandados de citação já foram expedidos, aguardando 

apenas o retorno das atividades normais para cumprimento através de oficial de justiça. 

Apesar de os oficiais de justiça terem retirado os mandados de citação para 

cumprimento, durante o mês de novembro não devolveram aos autos os documentos sobre o 

resultado das diligências, em que pese os advogados do Fundo tenham tomado diligências para 

cobrar deles o cumprimento. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação dos autos, os mandados de 

citação ainda não foram devolvidos com o resultado da diligência aos autos. 

No mês de janeiro de 2021 foi juntado aos autos de uma das cartas precatórias, o 

resultado negativo da diligência para citação do Sr. Ocimar Garcia Barbosa, sendo que a pessoa 

que recebeu a intimação apontou que ele teria se mudado, fornecendo o endereço novo. Assim, 

os advogados do Fundo pleitearam sua intimação no novo endereço. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados comprovaram o recolhimento das custas 

para expedição dos mandados de citação e as cartas foram expedidas.  

No mês de março de 2021, uma das cartas precatórias passou a aguardar a expedição 

de uma nova carta de citação, para um novo endereço obtido pelos Advogados do FUNDO, já a 

outra está enfrentando desentendimentos entre os Juízos de duas varas distintas de Porto 

Alegre/RS, neste caso os advogados do FUNDO estão diligenciando para tentar fazer cessar este 

comportamento do Judiciário. 

No mês de abril de 2021 em uma das cartas precatórias foi expedido mandado de 

citação para o novo endereço apresentado, já na outra, os Juízos seguem tendo divergências 

entre eles em relação a competência para dar continuidade aos pedidos. 

No mês de maio de 2021 nos autos da ação de execução o Juízo ordenou que fossem 

prestadas informações sobre o andamento da carta precatória, o que foi feito. Nos autos da 

carta precatória o mandado de citação foi expedido e recebido pelo oficial de justiça para 

cumprimento. 

No mês de junho de 2021 foi certificada a citação positiva do Sr. Ocimar através do 

aplicativo Whatsapp.  

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo fizeram um requerimento para 

que os executados indiquem bens a penhora sob pena de multa por ato atentatório à dignidade 
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da justiça. Durante o mês de outubro de 2021 os autos permaneceram conclusos, à disposição 

do Juízo para apreciação dos pedidos e decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo despachou ordenando a indicação detalhada 

sobre quais executados o Fundo pretendia que houvesse a intimação, o que foi feito em petição 

apresentada pelos advogados do Fundo logo em seguida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de 

comprovar o recolhimento de custas para a realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo intimou o Fundo para que realizasse um 

complemente ao recolhimento de custas para realização dos atos, o que foi prontamente 

atendido pelos advogados. 

No mês de fevereiro de 2022 foram expedidas as cartas de intimação aos Executados 

e enviadas. Até o fim do mês de março de 2022 não ocorreu o retorno das cartas de intimação 

com seu resultado. 

 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. 

CNPJ: 78.098.969/0001-34 

(CLIX) Execução Judicial das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Langer com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros das NPs 6,7 MM e R$ 201 K, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento 

das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a Langer Comércio 

de Caminhões Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 9.840.544,92 

(nove milhões, oitocentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução.   

Nesta execução os advogados do FUNDO estão buscando patrimônio dos executados 

para satisfação da dívida, contudo, até o momento o resultado de todas as diligência foi 

negativa, ao longo de 2019 foram realizadas tentativas via BACENJUD (bloqueio de valores em 

contas bancárias, corretoras e bolsa de valores), houve quebra do sigilo bancário, consulta ao 

COAF, por fim, no mês de agosto de 2019, foi proferida decisão ordenando a expedição de ofícios 

ao SICREDI Vanguarda PR/SP, Banco do Brasil S.A. e CCB Brasil S.A. para que prestem 

esclarecimentos acerca da atual situação dos contratos de financiamento dos veículos 

mencionados pelo COAF. 

Em resposta, SICREDI e CCB informaram ao Juízo que os financiamentos dos veículos 

não foram quitados e se encontram em inadimplência. 
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No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

reiterado o envio de ofícios, um para o Banco do Brasil S.A. que deixou de prestar as informações 

solicitadas (sobre a existência e situação atual dos contratos de financiamento dos executados) 

sob pena de multa por descumprimento de ordem judicial, outro para o Banco Bradesco S.A. 

para que preste esclarecimentos sobre eventuais títulos de capitalização e planos de previdência 

privada dos executados. 

No mês de março de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o FUNDO 

comprove o envio do ofício ao Banco do Brasil, o que foi cumprido em seguida pelos Advogados 

do FUNDO. 

Em seguida, no mês de abril de 2020, o Banco do Brasil apresentou um a manifestação 

nos autos requerendo que sejam informados mais dados para identificação dos veículos, como, 

por exemplo, RENAVAM e Chassis, o Juízo apreciou e determinou que o FUNDO forneça tais 

informações. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o envio de um ofício 

complementando as informações ao Banco do Brasil e comprovaram o protocolo nos autos.  

No mês de junho de 2020 o Banco do Brasil apresentou sua resposta, informando que 

é credor fiduciário de parte dos veículos informados e que os demais não constam em seus 

bancos de dados, ademais, quando aos quais é credor fiduciário, a dívida garantida foi 

inadimplida e é objeto de execução judicial. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO pediram ao Juízo a realização de 

consultas pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD em nome dos executados, com o objetivo de 

encontrar bens. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo deferiu o pedido. No mês de setembro de 2020 os 

advogados do Fundo efetuaram o recolhimento das custas necessárias e peticionaram 

requerendo (i) a juntada do comprovante de pagamento das custas; (ii) a expedição de decisão-

ofício para LME FIDC encaminhar a Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 03 (três) 

últimas escriturações fiscais contábeis apresentadas por Langer; e (iii) informando que aguarda 

a realização da pesquisa BACENJUD para se indicar novas medidas em face dos executados. 

No mês de outubro de 2020 foi apresentado o resultado da pesquisa BACENJUD nos 

autos, sendo negativo para valores disponíveis para penhora. Diante disso, os advogados do 

Fundo peticionaram requerendo a realização de pesquisa INFOJUD em face de Wilson Langer e 

Wilson Langer Jr., além de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 

três últimas escriturações fiscais contáveis apresentadas por Langer. O pedido foi deferido. 
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No mês de novembro de 2020, apesar de deferido o pedido o Juízo ordenou o 

recolhimento de novas custas, o que foi prontamente providenciado pelos advogados do Fundo, 

que agora aguardam o cumprimento da diligência. 

No mês de dezembro de 2020 foram juntadas as respostas das pesquisas INFOJUD 

sobre informações dos executados, os advogados do FUNDO estão analisando as informações 

para decidir qual sequência poderá ser dada a busca de bens.  

No mês de janeiro de 2021, após terem analisado os documentos obtidos através do 

INFOJUD, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos solicitando a expedição de ofício a 

ser encaminhada à Receita Federal do Brasil para que forneça cópias das três (3) últimas 

escriturações fiscais contábeis da empresa executada, pois, a pesquisa anterior foi infrutífera. 

No mês de fevereiro de 2021 o ofício à Receita Federal do Brasil foi expedido pelo 

Juízo, os advogados do FUNDO promoveram seu protocolo. 

No mês de março de 2021 foi juntada a resposta da Receita Federal ao ofício enviado, 

o que ainda está em análise dos advogados, a esperança é localizar alguma informação 

patrimonial. 

No mês de outubro de 2021 após realizar uma análise dos documentos fornecidos pela 

Receita Federal do Brasil, notou-se que só correspondem ao período de 2014. Por isso, os 

advogado do Fundo realizaram um pedido de expedição de novo ofício solicitando 

esclarecimentos a RFB. Além disso, foi pedido bloqueio reiterado e permanente de ativos 

financeiros por meio de nova ferramenta do SISBAJUD. Foi solicitado novo bloqueio de veículos 

pelo RENAJUD, a apresentação das declarações de imposto de renda dos executados de 2020 

pelo INFOJUD. Foi pedido o cadastramento dos executados nos cadastros de mal pagadores pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo ordenou o recolhimento de custas para a 

realização dos atos. No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo, em cumprimento a 

decisão, comprovaram nos autos o recolhimento das custas para realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo solicitou complementação de custas, contudo, 

houve um equívoco, pois, não é devido o complemento, pelo que, os advogados peticionaram 

fazendo o esclarecimento. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho, ordenando a realização 

das pesquisas via SISBAJUD, RENAJUD e SERASAJUD, mas indeferiu o INFOJUD, na prática, 

autorizou a realização de penhoras em contas bancárias, de veículos, a inserção do nome dos 

executados no SERASA, mas indeferiu a quebra do sigilo fiscal. 
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Em março de 2022 foi juntado aos autos o resultado da pesquisa SISBAJUD, tendo 

havido um pequeno êxito com o bloqueio de R$ 92,33 (noventa e dois reais e trinta e três 

centavos). 

 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. 

CNPJ: 04.215.878/0001-03 

(CLX) Execuções judiciais das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Serimar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das NP 950 K e R$ 5,4 MM, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Indústria e Comércio de Rações União Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 11.222.334,87, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Foram penhorados na execução: i) 4 carretas; (i) 1 cavalo; (iii) 1 máquina pá 

carregadeira; e (iv) 2 empilhadeiras. Todos os bens foram avaliados em, aproximadamente, R$ 

593.000, sendo que, foi verificado que o veículo de placa "AVD-3925" não mais pertence a parte 

Executada passando a constar "FAV PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. como proprietária. 

Buscamos a realização de leilão, mas, em razão de o leiloeiro ter informado que um dos veículos 

estava alienado fiduciariamente em favor do Banco Santander e que os demais estavam com 

reserva de domínio a PB Lopes e CIA LTDA, tivemos que apresentar petição requerendo a 

expedição de ofício para o Banco Santander e a PB Lopes e CIA LTDA para que prestem 

esclarecimentos acerca da situação dos contratos de financiamento dos veículos. 

Há dois recursos de Agravo de Instrumento em tramite originários desta ação, o 

primeiro versa sobre a ordem de vinculação da tramitação da ação de execução de título 

extrajudicial à Ação Anulatória (nº 0008646-47.2017.8.16.0045) onde se discute a validade da 

Alienação Fiduciária do imóvel dado em garantia ao FUNDO em razão da operação executada, o 

outro se refere a discussão sobre a desconsideração da personalidade jurídica para atingir bens 

de outras pessoas do Grupo Serimar. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

oficiado à Construtora Realizar em Pérola/PR para que a mesma apresente informações sobre a 

existência de contratos de compra e venda com os Executados, apontando o saldo e as 

condições dos mesmos, bem como, seja ordenada a penhora de eventuais direitos relativos aos 

eventuais contratos existentes. Isso logo foi analisado pelo Juízo que proferiu uma decisão 

acolhendo os pedidos, ordenando a expedição do ofício. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1724



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

1000 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram petição 

comprovando o envio de ofício ao Juízo onde tramita a Carta Precatória, por sua vez, o Juízo 

determinou a suspensão da ação principal por 60 dias para que se aguarde o cumprimento da 

carta precatória. 

No Juízo onde tramita a Carta Precatória, no mês de março de 2020, foram expedidos 

os ofícios, conforme determinado pelo Juízo de origem. 

Em paralelo, no mês de abril de 2020 a GRAPHEN contratou uma empresa 

especializada na avaliação de bens para descobrir o valor de mercado da garantia imobiliária da 

operação, a que está tendo sua validade questionada em ação movida por terceiro, sendo que 

como resultado, obteve-se o valor de R$ 3.130.000,00 (três milhões, cento e trinta mil reais). Os 

advogados do FUNDO estão trabalhando para passar uma perspectiva sobre as chances do 

FUNDO na ação movida por este terceiro, o objetivo é saber se a negociação de um acordo para 

resolver esta ação pode ser benéfica para o FUNDO.  

Em razão da pendência de decisão sobre o recurso de Agravo de Instrumento pelo 

segundo grau, em maio de 2020 os autos foram suspensos mais uma vez por 90 (noventa) dias. 

O recurso segue sem ter seu julgamento definitivo, pelo que o processo segue 

suspenso. No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram aos 

Desembargadores que irão compor o quórum de julgamento do recurso uma petição resumindo 

o caso, para facilitar a apreciação. 

A Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina, Arapongas e Jaguapítã no 

estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na tentativa de 

localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a continuidade dos 

atos executivos 

Nesta diligência foi possível observar que ao menos um dos veículos que estava 

estacionado horas antes em frente à sede da SERIMAR foi encontrado em frente à residência de 

um dos devedores. Através da identificação deste veículo e pesquisa de sua propriedade, foram 

encontradas algumas informações relevantes para identificação de eventual patrimônio oculto 

dos devedores, informações que ainda estão sendo exploradas. 

Em razão da pandemia do COVID-19 o processo sofreu atrasos, contudo, no mês de 

outubro de 2020 o Juízo onde tramita uma carta precatória (Arapongas/PR) ordenou a 

expedição dos ofícios necessários para obter esclarecimentos sobre os contratos de 

financiamento que gravam alguns veículos penhorados. 

Em novembro de 2020, em resposta a um ofício, a Construtora Realizar apresentou 

manifestação informando que houve transações com a Special Nutri, mas, os documentos não 

foram localizados no arquivo para disponibilizar ao Juízo. 
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Em dezembro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo a intimação 

da construtora Realizar para que apresente os instrumentos contratuais celebrados com a 

Special Nutri, o que foi logo deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 a construtora Realizar apresentou documentos no autos 

do processo, quanto aos quais, os advogados do FUNDO estão diligenciando para verificar a 

possibilidade de solicitar alguma penhora. 

No mês de março de 2021, após extração e análise das matrículas dos imóveis que 

supostamente poderiam ter sido vendidos aos executados, chegou-se a conclusão de que o 

negócio foi desfeito por falta de pagamento dos executados, pelo que, a penhora seria ineficaz. 

No mês de maio de 2021 para aprofundar o tema sobre os imóveis, os advogados do 

FUNDO apresentaram uma petição requerendo a intimação da Construtora Realizar para 

esclarecer se foi a Rações União que pagou o preço dos imóveis que, apesar de estarem 

compreendidos no contrato de compra e venda assinado com Rações União, acabaram sendo 

registrados em nome da Special Nutri e para que apresente outros eventuais documentos sobre 

a transação, como: aditivos e instrumentos de cessão relativos ao contrato de compra e venda, 

documentação idônea, comprovantes de transferência eletrônica disponível e depósitos que 

permitam identificar a pessoa indicada na conta corrente de origem dos recursos destinados ao 

pagamento desses imóveis. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou que o leiloeiro seja intimado para dar 

sequência aos procedimentos de leilão de (i) 01 (um) veículo; (ii) 02 (duas) empilhadeiras e (iii) 

01 (uma) pá carregadeira. 

No mês de julho de 2021 os executados compareceram aos autos para informar que 

os bens que seriam leiloados teriam sido alienados antes mesmo da data da penhora, pelo que, 

a continuidade do leilão poderia afetar direito de terceiros. 

Em resposta, os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo ao Juízo que 

ordene a apresentação dos comprovantes de transferência bancária em razão dos negócios de 

venda celebrados, alertando o Juízo para a possibilidade de fraude processual. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a suspensão da realização do leilão e a 

intimação dos executados para que apresentem os documentos pertinentes sobre a venda dos 

equipamentos. 

No mês de setembro de 2021 foi confirmada a intimação dos executados para se 

manifestarem sobre a evidente fraude processual que cometeram ao vender bens penhorados, 

dos quais havia sido nomeados fiéis depositários. 

No mês de outubro de 2021 a Rações União apresentou petição, na qual alega que, em 

10/06/2018, firmou contrato de locação com a SEMIX que teria vigência inicial até 14/05/2021. 
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Estabelecido o contrato e finalizadas as negociações, a SEMIX assumiu a fábrica e fez o 

pagamento à executada pela aquisição dos equipamentos. Porém, em 02/10/2019 as partes 

rescindiram o contrato de locação, conforme segue acostado. A empresa SEMIX retirou-se da 

fábrica, porém, levou consigo os equipamentos que havia adquirido. Por isso a venda seria 

legítima, pois, teria ocorrido antes mesmo da penhora. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo requereram a realização de 

penhora de contas bancárias via SISBAJUD. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o cartório 

judicial certifique nos autos a citação de todos os executados. Para facilitar e agilizar o 

andamento processual os advogados do Fundo juntaram aos autos uma petição comprovando 

as citações ocorridas. 

 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. 

CNPJ: 02.700.64/0001-20 

(CLXI) Execução Judicial da Nota Promissória: 

A ação foi ajuizada ainda na gestão da Leme Investimentos, originalmente contra a 

Revisa e os garantidores da operação, três pessoas físicas, contudo, o Sr. Reginaldo faleceu, de 

forma que o Juízo determinou a extinção da ação em relação a ele visto que o crédito foi 

habilitado no processo de inventário do mesmo.  

Além disso, em razão do acordo realizado em 2015 (época em que o Fundo ainda 

estava sob gestão da Leme Investimentos) houve a exclusão dos outros dois executados pessoa 

física da ação, em troca da penhora de 50 % de um imóvel em Paraibuna, mesmo imóvel que foi 

dado em garantia em razão da operação, mas, que não foi devidamente constituída com o 

registro na matrícula do imóvel. 

Desta forma, hoje no polo passivo da demanda consta apena a Revisa, uma empresa 

que já não funciona há anos, frustrando as tentativas de expropriação de bens. 

Na ação de inventário, verifica-se uma grande inércia dos herdeiros que alegam não 

possuir dinheiro para arcar com a avaliação dos bens, além disso, há um número muito grande 

de credores habilitados demonstrando que provavelmente todo o patrimônio do inventário não 

será suficiente para o pagamento de todas as dívidas. 
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No mês de setembro de 2020, o Juízo despachou, ordenando que o Fundo apresente 

uma nova manifestação dando andamento ao processo. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo juntaram petição requerendo o 

envio de ofício ao COAF para verificar a existência de movimentação financeira da executada. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo analisou e indeferiu o pedido realizado, 

ordenando que a parte se manifeste apontando caminhos para a tentativa de localização de 

bens.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisa de bens via INFOJUD, o que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de janeiro de 2021 foi recebida a resposta da consulta INFOJUD, contudo ela 

foi infrutífera, assim, os advogados do FUNDO estão estudando qual medida pode ser adotada 

para dar sequência à pesquisa de bens. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a inclusão do nome dos executados nos cadastros restritivos ao crédito, o Juízo 

deferiu, ordenando a expedição de uma certidão para os fins requeridos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a pesquisa de veículos via sistema RENAJUD, o que foi deferido mediante a 

comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de abril de 2021 houve resposta do sistema RENJUD, no entanto foi negativa 

para a existência de automóveis de propriedade dos executados. Em seguida os advogados do 

FUNDO peticionaram requerendo a realização de consulta patrimonial via CNIB, ferramenta que 

permite a identificação de imóveis, o que foi indeferido pelo Juízo. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO identificaram um crédito devido à 

Revisa habilitado nos autos de uma ação de falência da empresa BRA Transportes Aéreos S.A., 

sobre o qual os advogados pediram a penhora, o que foi deferido pelo Juízo. Foi expedido um 

ofício ao Juízo onde tramita a referida ação de falência para que seja efetivada a penhora do 

crédito, o que se efetivou. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram ao Juízo da Execução 

que o ofício de penhora de eventuais valores em favor da REVISA junto aos autos da falência da 

BRA Transportes Aéreos S.A. foi protocolado. 

No mês de março de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 

CNPJ: 87.377.305/0001-03 

 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1728



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

1004 

A Crysalis e demais empresas do grupo pediram Recuperação Judicial (“RJ”) em junho 

de 2016, contudo, diante do descumprimento das obrigações assumidas no Plano de 

Recuperação Judicial aprovado unilateralmente pela juíza da comarca de Três Coroas/RS, em 

julho de 2018 o processo foi convolado em Falência: o Juízo de Três Coroas decretou a falência 

e determinou que a sede da empresa fosse lacrada para manter os bens em ordem para a 

realização dos leilões para pagamento da massa falida.  

Realizamos um pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia ao Fundo, e que 

foi arrecadado na falência pelo Administrador da Massa falida. Contudo, em razão da criação de 

um Juízo Especial para tratar da matéria no Rio Grande do Sul, os autos foram remetidos para 

outra comarca. Esta remessa está sofrendo com a lentidão do Poder Judiciário daquele estado 

desde dezembro de 2019.  

Em paralelo, optamos por buscar a recuperação do crédito através do ajuizamento de 

uma ação execução contra os avalistas da operação. 

Nos meses seguintes ao ajuizamento da demanda, já com a citação dos executados, 

que apresentaram defesa, os advogados do FUNDO buscaram diversas alternativas legais para 

obter a penhora de bens dos executados, contudo, até o momento as tentativas foram 

infrutíferas.  

No início de 2020 os advogados do FUNDO trabalharam na identificação de bens e 

direitos dos executados (avalistas) através de pesquisas extrajudiciais, o que acabou trazendo 

algum resultado. No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

apresentando uma tese de fraude à execução quanto a alienação de um bem imóvel do 

Executado Rafael, visto que, o bem anteriormente havia sido alvo de tentativa de penhora, mas, 

por ser bem de família, o FUNDO foi obrigado a desistir de prosseguir com a penhora, pois, se 

trata de bem impenhorável. Contudo, com a venda do bem que teve torna em dinheiro além de 

dois outros imóveis, abriu-se a possibilidade de demonstrar a fraude e buscar a penhora de um 

dos imóveis que foram entreguem em pagamento. Além disso, nesta mesma petição os 

advogados requerem a penhora de vagas de garagem registradas em matrícula individualizada 

de propriedade da Sra. Liege. 

Apesar de ter conhecido do pedido para análise, o Juízo despachou negando a 

concessão de tutela antecipada com a finalidade de promover o arresto dos bens até o 

julgamento definitivo da alegação de fraude, mas, deferiu a penhora das vagas de garagem. 

Os executados apresentaram através de seu advogado uma resposta ao pedido, 

aduzindo em síntese que não houve fraude à execução, pois, a venda do imóvel ocorreu em 

razão do divórcio consensual do Sr. Rafael, para fins de divisão de bens, bem como, que é 
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impossível a penhora das garagens, pois, segundo a convenção do condomínio, as vagas 

pertencem ao apartamento da executada, que é seu bem de família. 

O Juízo despachou ordenando a intimação dos terceiros envolvidos no negócio jurídico 

de compra e venda do imóvel objeto da alegação de fraude, bem como, que o FUNDO se 

manifeste sobre a petição dos executados. 

Os advogados do FUNDO se manifestaram, apresentaram argumentos para manter a 

penhora, baseados em jurisprudências, o Juízo analisou o caso e manteve a penhora sobre as 

vagas de garagem, ordenando a expedição de termo para registro na matrícula. 

No mês de abril de 2020 foi expedido o termo de penhora dos imóveis, contudo, em 

razão das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos. 

Quando os advogados do FUNDO alegaram que o imóvel do Sr. Rafael havia sido 

permutado em fraude à execução, o fizeram pedindo uma liminar para proceder com o arresto 

dos bens que foram frutos da permuta, o que foi rejeitado pelo Juízo, por isso, apresentaram 

um recurso de Agravo de Instrumento, buscando a reversão da decisão em segundo grau, 

contudo, no mês de maio de 2020 o recurso foi julgado improcedente, sob o argumento de que 

caso seja julgado procedente o pedido de reconhecimento de fraude à execução, o imóvel estará 

livre para penhora. 

No mês de junho de 2020 o pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia 

fiduciária ao FUNDO foi redistribuído ao Juízo da Comarca de Novo Hamburgo. Tal pedido 

encontra-se devidamente instruído, ou seja, todas as partes já apresentaram as manifestações 

que lhes cabiam e agora o processo deve ser julgado. 

O Síndico da falência da Crysalis e os advogados da Crysalis apresentaram petições 

requerendo o andamento do processo de restituição. Os advogados do FUNDO estão 

preparando uma manifestação para rebater alguns argumentos apresentados contra o pedido 

de restituição, bem como, preparando-se para realizar uma diligência junto ao Juízo para 

conversar com o novo Juiz da causa, com o objetivo de colocar ele a par dos acontecimentos e 

tomar conhecimento do seu entendimento sobre a questão. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo ordenou que o Síndico da Massa Falida apresente 

documentos nos autos para fins de elucidação do caso, sendo que desta decisão o Síndico foi 

intimado apenas no final do mês, sendo que o prazo para apresentação da manifestação só se 

esgotará no mês de outubro de 2020. 
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No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

descrevendo detalhadamente o caso do pedido de restituição, reiterando a conclusão de que o 

imóvel deve ser restituído ao Fundo em razão de sua alienação fiduciária. 

No mês de outubro de 2020, no âmbito da ação de execução movida pelo Fundo foram 

expedidos ofícios pelo Juízo para continuidade do procedimento judicial de penhora e 

expropriação das garagens de uma das executadas. No âmbito da ação de restituição do imóvel 

alienado fiduciariamente ao Fundo houve manifestação dos Falidos, afirmando que não vem 

possibilidade de composição na causa, por suas peculiaridades, bem como do Ministério Público 

afirmando que sua manifestação nos autos é legalmente dispensável, pelo que não fariam 

opinião. Desta forma, o processo se encontra pronto para ser julgado. 

No mês de novembro de 2020 foram juntados aos autos os avisos de recebimento 

positivos para a intimação dos adquirentes do imóvel que se pretende ter reconhecida a fraude 

à execução, a intimação é necessária para que possam se defender da alegação de fraude, 

contudo, até o fim do mês de novembro nenhuma manifestação foi apresentada. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados do 

FUNDO estão aguardando o transcurso de prazo para os terceiros adquirentes do imóvel em 

possível fraude à execução apresentem suas defesas. 

No mês de janeiro de 2021 os terceiros envolvidos na alegação de fraude à execução 

na permuta de imóvel de um dos devedores, apresentaram uma manifestação, alegando em 

suma que não houve má-fé e que a permuta não constitui fraude à execução. 

Os advogados do FUNDO pediram ao Juízo o julgamento imediato do pedido de fraude 

à execução, visto que os terceiros compareceram ao processo apresentando manifestação pela 

via errada, deveriam ter ajuizado um processo de Embargos de Terceiro. 

No mês de fevereiro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo o reconhecimento de nova fraude à execução, visto que o executado Rafael alienou 

o imóvel que havia recebido em permuta, além disso, requereu-se ao Juízo a realização de 

penhora no rosto dos autos de uma ação movida pelo executado em que poderá lhe ser 

reconhecido um direito e a expedição de ofícios para corretoras de criptomoedas, com a 

finalidade de identificar a existência de ativos em nome dos executados. 

Em seguida uma nova petição foi apresentada pelos advogados do FUNDO, na qual 

requer-se que o juízo ordene a expedição de ofícios à uma série de incorporadoras de imóveis, 

visto que o executado Rafael vem trabalhando como corretor de imóveis de luxo, o objetivo é 

identificar a existência de comissões de corretagem a serem pagas e penhorar estes valores. 
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O Juízo já decidiu ordenando a intimação do executado para que se manifeste sobre a 

alegada nova fraude à execução, bem como, deferindo a ordem de penhora no rosto dos autos 

e indeferindo a expedição de ofícios para as corretoras de criptomoedas, mas ordenou a 

expedição de um alvará para que os advogados do FUNDO possam requerer estes dados 

diretamente às tais corretoras. 

No mês de abril de 2021 o Sr. Rafael Odone Wilbert se manifestou nos autos, alegando 

que o negócio jurídico foi realizado para sua subsistência, explicando a origem do crédito junto 

à Empresa de Criptomoedas. No entanto, não juntou nenhuma prova de suas alegações. 

Em seguida os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a 

intimação dos terceiros adquirentes dos imóveis vendidos em fraude pelo Sr. Rafael, para que 

na condição de colaboradores da Justiça, esclareçam os fatos à respeito do negócio jurídico, 

ademais, reforçou-se um pedido anterior, de expedição de ofício às corretoras de imóveis e 

construtoras onde o Sr. Rafael Odone Wilbert possa ter valores a receber pela prestação de 

serviços como corretor de imóveis, para que esclareçam sobre se há algum crédito realmente 

devido ao Executado. 

No final do mês o Juízo encaminhou ao Juízo onde tramita a Recuperação Judicial da 

empresa de criptomoedas a ordem de penhora dos eventuais direitos do Sr. Rafael Odone 

Wilbert.  

No mês de maio de 2021 o Juízo julgou o pedido de fraude à execução, indeferindo o 

pedido, sob a fundamentação de que o terceiro adquirente não agiu de má-fé, comprovou que 

tirou certidões para realizar o negócio e não encontrou nenhum óbice, sendo que a 

jurisprudência segue a compreensão de que não é razoável exigir do adquirente que extraia 

certidões em outros estados. No caso a execução tramita em São Paulo e o imóvel alienado é de 

Gramado/RS. 

No mês de junho de 2021 foram enviadas cartas para intimação de empresas do setor 

imobiliário onde o executado Rafael pode ter créditos a receber em decorrência dos serviços de 

intermediação imobiliária, bem como, foi expedido alvará para que os advogados do FUNDO 

possam penhorar junto a empresas de corretoras de Criptomoedas valores que pertençam ao 

Sr. Rafael. 

No mês de setembro de 2021 os executados compareceram aos autos pleiteando ao 

Juízo que não aceite os pedidos de consultas de bens realizados pelos Advogados do FUNDO, 

alegando que são meios ilegais para a localização de bens em execuções judiciais.  

No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. No entanto, a 

Graphen realizou uma visita à área que é garantia fiduciária da operação e que é objeto do 
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pedido de restituição, uma demanda proposta em razão da indicação pelo Síndico da massa 

falida da Crysalis de que ela pertenceria à massa falida. 

Trata-se de uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS, o imóvel 

foi utilizado por muitos anos como parque para exploração do turismo rural e tradicionalista 

Gaúcho, 40,919% do imóvel foi oferecido em garantia através de alienação fiduciária para a 

operação de crédito, o restante pertence à um terceiro, que não figura como devedor. 

O coproprietário do imóvel, diante do imbróglio processual sobre a validade da 

garantia, vem explorando o imóvel através da criação de cavalos, meio pelo qual afirma que vem 

obtendo recursos para realizar a manutenção do imóvel. A seguir algumas fotos da propriedade: 
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O intuito foi verificar a situação do imóvel, sendo que, observou-se que a área está em 

ótimo estado de conservação, tendo um bom potencial de monetização em caso de sucesso na 

recuperação da garantia por meio do processo judicial em curso.  

No mês de novembro de 2021 o Juízo autorizou a realização de uma penhora no rosto 

de outro processo, em que os executados possuem possível direito de crédito, apesar disso, 

indeferiu outros pedidos de medidas para pesquisa e bloqueio de bens, afirmando que são 

medidas que extrapolam o nível de medidas que podem ser deferidas em uma execução. Sobre 

esta parte específica os advogados do Fundo estão estudando a possibilidade de apresentar um 

recurso. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram um recurso de 

Agravo de Instrumento contra a decisão que rejeitou o pedido de realização de atos de 

investigação patrimonial com o intuito de localização de bens penhoráveis dos executados. 

No mês de março de 2022 não houve movimentação nos autos. 
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 TRANSPORTADORA TRANSLINA LTDA. - EPP 

CNPJ: 03.308.240/0001-46 

 

A empresa financiou, através de emissão de uma Nota Promissória, a compra de uma 

operação de transporte de gás em gaiolas da Liquigás. O recurso foi destinado à compra da 

operação e capital de giro. Além da Translina, o grupo é formado pelas empresas Camilog, 

Rodogas, Beira Rio Distribuidora de Gás e Mercado Beira Rio. A empresa é familiar, tendo seus 

membros atuando diretamente em todos os negócios do Grupo. Thiago Mezzalira é o atual 

gestor da empresa. 

Originalmente o fundo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC foi titular de 20 (vinte) 

Notas Promissórias emitidas pela Frango DM, com valor de face de R$ 1.970.600,00 (um milhão, 

novecentos e setenta mil e seiscentos reais). 

Em 18 de agosto de 2017, quando havia um saldo devedor de R$ 1.227.187,00 (um 

milhão, duzentos e vinte e sete mil, cento e oitenta e sete reais) foi celebrado um acordo para 

recomposição da dívida e aplicado um novo parcelamento, que previa o pagamento do saldo 

devedor em 30 (trinta) parcelas iguais e consecutivas no valor de R$ 45.081,57 (quarenta e cinco 

mil, oitenta e um reais e cinquenta e sete centavos), vencendo-se a primeira e última 

respectivamente em 18/09/2017 e 18/02/2020. O acordo também previa a liberação paulatina 

dos veículos alienados fiduciariamente em garantia (caminhões e carretas) conforme o saldo 

quitado atingisse o valor das garantias. 

A TRANSLINA efetuou o pagamento pontual de 19 (dezenove) parcelas, passando a 

ficar inadimplente da 20º (vigésima) em diante, até inadimplir totalmente o acordo. Em 

tentativas reiteradas de contato para que fossem retomados os pagamentos a TRANSILNA 

passou a alegar que o FUNDO não estava realizando a liberação das garantias. 

Ocorre que não era uma obrigação do FUNDO proceder com a baixa das garantias, mas 

da própria TRANSLINA, ao FUNDO cabia apenas empregar esforços para a entrega de carta de 

quitação e liberação das garantias. O problema que realmente existe é que algumas das 

garantias que deveriam estar alienadas fiduciariamente ao FUNDO ou agente de garantias da 

operação, estavam alienadas em favor de outras instituições financeiras, em decorrentes de 

outras operações de crédito ou em favor da antiga gestora do FUNDO (Leme). 

Vale relembrar que a TRANSLINA passou a ter uma relação com o FUNDO em razão de 

um negócio de assunção de posição na operação. Os veículos alienados fiduciariamente se 

prestavam a um contrato de fornecimento específico detido originalmente por um terceiro, que 

para a aquisição destes veículos e cumprimento do contrato de fornecimento estruturou uma 

dívida e captou recursos junto ao FUNDO, algum tempo depois, para deixar a operação, propôs 
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a TRANSLINA que fizesse uma espécie de assunção da dívida em troca da operação do contrato 

de fornecimento e da propriedade dos veículos. 

De fato, a antiga Gestora do FUNDO (Leme) não apresenta nenhuma proatividade no 

sentido colaborar com a liberação dos veículos, causando alguma dificuldade, quanto aos 

veículos alienados à outras instituições financeiras, como sequer houve a devida constituição da 

garantia em favor do FUNDO, não há o que possa ser feito para colaborar com devedor. 

Diante do impasse, muitas reuniões foram realizadas com o propósito de tentar 

convencer o devedor a retomar os pagamentos, já que faltavam poucas parcelas para a quitação 

do acordo, contudo, o entrave sempre foi a questão da liberação das garantias, sobre o que o 

FUNDO já não poderia fazer algo. 

Nestas reuniões a TRANSLINA passou a apresentar a pretensão de obter um desconto 

para quitação, justificando que teria muitos custos para liberar os veículos, pois, teria que 

demandar judicialmente contra terceiros, sendo que em alguns casos não poderia ter sucesso. 

Sua proposta inicial era de pagar R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em oito parcelas, o que foi 

logo refutado. 

Buscou-se a opinião jurídica do Escritório de Advocacia Bernardes, Silva & Rabello com 

a finalidade de identificar se era possível realizar uma execução do acordo, bem como, para 

haver uma tomada de proposta de honorários, contudo, em analise o referido escritório 

apontou que o acordo não seria passível de execução, já que não possui a assinatura de duas 

testemunhas, fazendo ser necessário a propositura de uma demanda de conhecimento, a ação 

monitória. 

Diante do entrave para se prosseguir com uma execução, vislumbrando um custo 

muito grande com custas processuais e honorários de advogados, além de, por outro lado, 

estarmos diante de uma operação garantida por veículos de rápida depreciação, com potenciais 

problemas de documentação e em possível estado de sucata, ponderou-se que a melhor via 

para recuperação do crédito seria manter uma negociação com o devedor, aguardando uma 

proposta plausível. 

As conversas no sentido de negociar o preço foram longas, o advogado que representa 

a TRANSLINA passou a estar irredutível no sentido de que só aceitaria fechar um acordo por R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) e assim permaneceu ao longo de seis (6) meses de tentativas. 

Contudo, no mês de dezembro de 2021 as conversar mudaram, ele propôs aceitar o pagamento 

de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) desde que o FUNDO se responsabilizasse por 

obter a baixa dos gravames sobre os veículos. Um novo estudo foi feito e a conclusão foi de que 

o FUNDO não teria legitimidade processual para conseguir honrar com este eventual 

compromisso, bem como, não seria plausível financeiramente. 
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Em retorno, após muito explicar as limitações, a inviabilidade da proposta, o advogado 

sugeriu que seria possível fechar o acordo por R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

desde que não houvesse correção e que o valor fosse parcelado em oito (8) prestações. 

Neste momento foi possível observar que os R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais) já eram uma realidade, mas, vendo que ainda havia margem para inserir uma 

remuneração e reduzir o número de parcelas, mais uma vez a proposta foi recusada. 

O valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) já estava sendo considerado 

como um bom valor, visto que outras medidas de recuperação do crédito seriam muito custosas 

ao FUNDO e demandariam um processo judicial muito longo. O Advogado da TRANSLINA voltou 

com uma proposta de pagamento dos R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) em cinco 

(5) parcelas mensais e consecutivas, com uma remuneração que não ultrapasse 1,1% ao mês. 

Considerando todas as tratativas, todas as questões de custo de recuperação, estado 

das garantias, tempo e dificuldades que poderiam surgir, a Graphen compreendeu que seria o 

melhor acordo que se poderia obter, portanto, a proposta foi aceita e a formalização 

encaminhada. 

No mês de janeiro de 2022 foi realizado o pagamento da primeira parcela. 

No mês de fevereiro de 2022 foi realizado o pagamento da segunda parcela. 

No mês de março de 2022 foi realizado o pagamento da terceira parcela. 
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12. Eventos ocorridos em fevereiro/2022; 

Neste item do relatório será relatado os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC durante o mês de fevereiro de 2022. 

 Dados do Fundo: 

LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC  

CNPJ: 12.440.789/0001-80 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 
O fundo registrou no mês de fevereiro uma elevação de 0,3669% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 72.717.540,56. 

 

 AÇÕES INDENIZATÓRIAS 

(CLXII) FUNDO X SANTANDER: 

No dia 18 de novembro de 2018 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra os antigos Custodiantes Banco 

Santander (Brasil) S/A e Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. (nº 1118185-

44.2018.8.26.0100), devido à falhas incorridas pelas instituições no período de julho/2012 a 

dezembro/2015 na aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo 

e com os critérios de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a 

nosso pedido, seguirá em segredo de justiça. 

Em fevereiro de 2019 o Santander apresentou sua contestação, nesta contestação que 

faz parte do rito processual, acabou não se manifestando em relação aos pontos centrais em 

discussão, ou seja, as falhas incorridas pelo banco enquanto era Custodiante do FUNDO, focando 

na tese de que todos os cotistas tinham consciência da possibilidade de perda de seu patrimônio 

e os riscos envolvidos em tal aplicação por serem Investidores Qualificados e que quando 

assinaram o Termo de Adesão ao Risco, atestaram terem lido o regulamento e o prospecto de 

distribuição de cotas. 

Em março de 2019 o Fundo apresentou sua Réplica aos argumentos apresentados 

pelos Advogados do Santander. Em resumo, esclarecemos pontos inverídicos apresentados pelo 

Santander, por exemplo, o banco alega que só assumiu a Custódia do Fundo em dezembro de 

2012, sendo que na verdade, ele iniciou a prestação de serviços ao Fundo em 18 de junho de 
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2012, o que comprovamos no processo juntando cópia digitalizada do contrato, conforme pode 

ser visto abaixo: 

 

O Santander tenta por diversos argumentos transferir a responsabilidade para o 

Administrador e para a antiga gestora, uma tentativa de confundir o Juízo. Por isso, fomos bem 

detalhistas anexando novamente os contratos de custódia, o Regulamento do Fundo na época 

em que o Santander era prestador de serviço ao Fundo, além da ICVM nº 356, a instrução 

normativa da CVM que detalha a constituição e o funcionamento de FIDCs no Brasil. Em todos 

esses documentos fica muito claro que a função de receber e analisar a documentação que 

evidencie o lastro dos direitos creditórios representados por operações financeiras, comerciais 

e de serviços (Art. 38, item I da ICVM nº 356), entre outras funções, é do custodiante.  

O Santander argumentou em sua contestação que todos os cotistas do Fundo são 

Investidores Qualificados e, portanto, teriam total consciência do risco envolvido na aquisição 

de cotas do LME FIDC. Contrapomos este argumento mostrando que no caso em tela, os danos 

reclamados pelo Fundo decorreram do inadimplemento e desinformação dos Réus. Qualificados 

ou não, os investidores não estavam plenamente cientes dos riscos quando decidiram realizar 

ou manter o investimento no LME FIDC, uma vez que não tinham como analisar um risco 

envolvendo a falta de diligência do Custodiante. 

Em abril de 2019 o Juízo proferiu decisão determinando o início dos trabalhos de 

produção das provas periciais para verificação do inadimplemento contratual conforme 

apontado pelo Fundo, bem como apuração do valor de eventuais danos causados ao Fundo. Na 

mesma decisão a juíza nomeou um perito judicial de sua confiança para a produção do laudo. 

Para acompanhar os trabalhos da perícia e colaborar com a produção e organização das provas, 
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por parte do Fundo, foi contratado o escritório de perícia Porto & Reis, especializados em perícia 

judicial, análise e elaboração de provas em processos judiciais. 

No mês de maio de 2019, após análise e discussão entre a gestora, os advogados do 

Fundo e os peritos contratados pelo Fundo, foram apresentados no processo os quesitos que a 

Perita Judicial nomeada pelo Juízo deveria se basear para a elaboração do laudo.  

Em julho de 2019, a Perita Judicial se manifestou requerendo, em vista de que as 

partes indicaram assistentes técnicos, a intimação das partes para cientificá-las de que os 

trabalhos teriam início em 08 de agosto de 2019, oportunidade em que a perita analisou os 

documentos carreados aos autos e solicitou às partes que apresentassem novos documentos 

que considerava indispensáveis à elaboração do laudo. 

Durante o mês de agosto de 2019 os peritos contratados pelo FUNDO como assistentes 

da perita judicial fizeram contato com a perita para auxiliar trabalhos, bem como, já prepararam 

um dossiê compilando todas as perguntas (quesitos) que serão analisados pela perita e os 

prováveis documentos necessários para o esclarecimento, reunindo as informações para 

facilitar o entendimento da perita. 

Os trabalhos de elaboração de um dossiê para apresentação à perita judicial foram 

aprofundados e finalizados em outubro de 2019, quando também foi realizada a entrega à perita 

judicial e protocolo nos autos. 

No mês de novembro de 2019, após cobrança do próprio Juízo, a perita agendou o 

início dos trabalhos para o dia 16/12/2019, quando seria realizada uma reunião entre a perita e 

os assistentes técnicos de cada uma das partes. O objetivo da reunião era consolidar os pontos 

que abordados na perícia. A reunião ocorreu conforme agendado, oportunidade em que foram 

repassados os pontos a serem esclarecidos.  

Durante o mês de fevereiro o Juízo proferiu um despacho cobrando a perita sobre a 

entrega do laudo, em razão disso, a perita agendou uma nova reunião com os assistentes 

técnicos para buscar esclarecimentos sobre a matéria, o que deveria ocorrer no dia 03 de março 

de 2020.  

A nova reunião ocorreu e o sentimento dos assistentes técnicos foi favorável ao 

FUNDO, visto que a Perita deixou escapar uma aparente conclusão de que o Santander “não 

teria feito nada” diante de todas as falhas que ocorreram na condução das operações.  

Em abril de 2020 a Perita apresentou seu laudo. Trata-se de um documento muito 

extenso, mais de 2.000 (duas mil) folhas. Cabe tecer um importante comentário antes de passar 

uma percepção sobre seu conteúdo, ao desenvolver um trabalho pericial é ordem legal que o 

Perito não produza qualquer interpretação de valor sobre o caso, pois, só o Juiz tem este poder 

e incumbência, ou seja, o Perito precisa ser isento em suas opiniões. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1740



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

1016 

Tomando este ponto de vista, em geral a conclusão dos advogados do FUNDO é de que 

a perita cumpriu o seu papel, foi imparcial ao responder os quesitos das partes e do Juízo, ou 

seja, não foi tendenciosa, não quis ajudar uma ou a outra parte. 

Até mesmo por este motivo, a conclusão dos advogados do FUNDO é de que o laudo 

é favorável aos objetivos da ação, pois, nada do que foi pedido está fora daquilo que de fato o 

SANTANDER deixou de cumprir quando foi prestador dos serviços de Custódia. 

Logo que o laudo foi apresentado nos autos, na última semana do mês de abril, a 

equipe da GRAPHEN convocou uma reunião com todos os prestadores de serviços: advogados e 

assistentes periciais contratados pelo FUNDO, para que, da leitura do Laudo já fossem discutidas 

as considerações gerais. 

A reunião foi muito produtiva, a impressão de todos os participantes foi muito 

semelhante, o Laudo possui pontos que podem ser mais bem explorados, possui algumas faltas 

na resposta de um quesito ou outro, mas no geral e principalmente no tópico em que a Perita 

tece sua conclusão, o Laudo é muito benéfico para a causa, tende a ser muito útil para uma 

condenação do SANTANDER, pois, foram apontados claros descumprimentos do SANTANDER. 

Há muitos quesitos dentre os que foram elaborados pelo SANTANDER que fogem 

totalmente do pedido que o FUNDO pretende que seja concedido, eles dizem respeito a 

questões como: serem os cotistas investidores qualificados, não haver disposição legal ou 

contratual que imponha ao Custodiante a posição de assegurar o crédito, que não é sua função 

optar por quais créditos serão adquiridos e etc., quando o pedido do FUNDO se fundamenta, 

em resumo, a descumprimentos contratuais específicos, por exemplo, a checagem da 

elegibilidade, lastro e cobrança dos créditos. 

Outros quesitos foram apontados como inconclusivos, a Perita não teria conseguido 

dar uma resposta diante dos documentos que teve acesso. Muitos destes se referem a pontos 

da ação em que o ônus da prova é do SANTANDER, ou seja, se permanecerem como pontos 

inconclusivos, serão benéficos à tese do FUNDO, alguns são fruto da interpretação da Perita que 

mesmo diante de documentos que responderiam aos quesitos, compreendeu que outro tipo de 

documento seria necessário. 

Há ainda pontos em que a Perita não resolveu, sua resposta ficou vaga, sem cumprir 

com seu objetivo. 

A sequência do rito processual é a apresentação pelos assistentes periciais e os 

advogados de comentários à perícia e quesitos elucidativos, buscando a solução destes pontos 

nebulosos da Perícia, o que se trata de uma etapa comum de uma perícia como esta, sendo 

possível, inclusive, que ocorra ainda mais uma vez. Após a apresentação, a Perita voltará a 
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apreciar os documentos, levando em conta os novos critérios definidos, produzindo um relatório 

complementar ao laudo atual. 

A apresentação do Laudo é um ponto muito importante do processo, demonstra que 

ele já está caminhando para a fase de julgamento/sentença, bem como, da forma como foi 

apresentado, o Laudo confirma as alegações do FUNDO de que o SANTANDER descumpriu suas 

obrigações como custodiante. 

Apesar de haver um grande e notório fato que pode atrasar o andamento do processo 

(COVID-19), entre outros, há uma perspectiva muito boa de que a Sentença pode ser proferida 

ainda no ano de 2020. 

No mês de maio de 2020 os representantes da GRAPHEN, os advogados e assistente 

pericial contratados pelo FUNDO realizaram diversas reuniões com a finalidade de explorar e 

identificar os pontos que deveriam ser abordados nos comentários à perícia e quais seriam as 

partes a serem elucidadas, através de novos quesitos. 

Após um intenso trabalho onde se mapeou ponto a ponto cada parte da perícia, foi 

elaborada uma petição, tecendo comentários para demonstrar que tudo o que foi pedido na 

inicial foi confirmado pela perícia, mesmo que um ponto ou outro tenha sido indicado com certa 

indefinição pela perita. Além disso, foram elaborados alguns quesitos complementares, com o 

objetivo de assegurar a tese do FUNDO e rebater a tese de defesa utilizada pelo SANTANDER. 

Nesta petição tentamos de forma muito objetiva dar ainda mais esclarecimento a 

todos acerca do racional por traz da criação dos FIDCs e, portanto, o seu objetivo principal.  

Os FIDCs foram concebidos com o objetivo de fomentar, catalisar e dar liquidez ao 

mercado de crédito por meio da antecipação de direitos creditórios já existentes (lastro) por 

uma empresa (na maioria das vezes), aumentando assim oferta de recursos para este fim no 

mercado, dando aos tomadores uma opção fora do sistema bancário. Surgiram para realizar a 

transformação dos créditos, por ser uma operação mais simples, em que um fundo de 

investimento emite cotas, as quais são adquiridas por investidores, captando recursos que serão 

utilizados para adquirir novos créditos. 

Importante destacar que este tipo de operação, que se assemelha à uma securitização, 

tem função econômica relevante, uma vez que fomenta a criação de liquidez, permitindo o 

acesso a fontes de financiamento, ainda que de forma indireta, por empresas que não são 

companhias listadas em bolsa, por meio da cessão dos créditos ao veículo de securitização - ex.: 

FIDC - e consequente recebimento do preço de cessão dos créditos em contraprestação. A 

depender das características dos créditos objeto de cessão, a empresa patrocinadora de uma 

securitização pode obter taxas de juros inferiores àquelas que seriam cobradas caso se 

endividasse em nome próprio, muitas vezes por conta da pulverização de risco que este tipo de 
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operação traz. Inclusive, vale destacar que a maioria dos tomadores de recursos dos FIDCs é 

constituída de pequenas e médias empresas que, sem a concorrência criada pelos FIDCs, jamais 

teriam acesso a crédito ou arcariam com um custo (taxa de desconto) muito maior. 

Desta forma, tem-se a conclusão de que os FIDCs padronizados são veículos que 

antecipam direitos creditórios já existentes, dependendo, portanto, necessariamente, da cessão 

destes direitos creditórios, gerando liquidez ao originador. 

E é justamente por conta disso que o custodiante não poderia, em hipótese alguma, 

permitir que o fundo adquirisse, sem cessão, de forma direta, as Notas Promissórias que 

adquiriu à época. A concessão de empréstimos diretamente, nos moldes bancários, é papel de 

instituição financeira. 

Ainda, de forma surpreendente, faltando ainda um dia para o término do prazo para 

apresentação da manifestação, os advogados do SANTANDER já apresentaram sua 

manifestação, comentando o laudo e tecendo quesitos elucidativos, que mais uma vez 

demonstram uma tentativa de forçar uma saída pela tangente, ou seja, eles tentam fugir da 

discussão proposta, trazendo elementos externos que não tem qualquer relação com o pedido 

objetivo, que se resume no descumprimento de obrigações contratuais, do regulamento e 

normativas. 

Esta apresentação precoce, antecipando-se ao prazo, permitiu que houvesse tempo 

para incluir na manifestação do FUNDO questões para atacar a defesa do SANTANDER, 

aumentando a força da manifestação. 

No mês de junho de 2020, após a apresentação das manifestações a respeito do laudo 

pericial, houve a comprovação do pagamento do valor complementar referente aos honorários 

periciais e as petições passaram para análise da Perita. O prazo para conclusão desta nova fase 

não é objetivo, sendo que até o final do mês de julho de 2020 a perita ainda não apresentou 

suas considerações aos quesitos elucidativos. Os advogados do FUNDO estão acompanhando 

diariamente o processo e atuando de forma a acompanhar a evolução do trabalho da perita.  

No mês de agosto de 2020, diante da inércia da perita em apresentar sua resposta aos 

quesitos complementares apresentados, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos 

pedindo que o Juízo intime a perita para apresentar o resultado. O Juízo despachou indeferindo 

o pedido com uma justificativa pouco condizente com o contexto do processo, pelo que, os 

advogados do FUNDO acreditam que tenha sido uma decisão fundada em pressupostos errados, 

então, elaboraram um pequeno recurso, Embargos de Declaração, apenas para que o Juízo 

esclareça a razão do indeferimento ou, se realmente constatar um erro de fundamentação, para 

que altere a decisão. 
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No mês de setembro de 2020 o Juízo analisou e julgou os Embargos de Declaração, 

acatando o pedido realizado, mostrando que realmente a decisão anterior estava equivocada, 

de forma que ordenou a intimação da perita para que realize a apresentação do laudo referente 

aos quesitos elucidativos, o que, contudo, não ocorreu no mês de setembro. 

No mês de outubro de 2020 os assistentes técnicos, contratados pelo Fundo, fizeram 

contato com a Perita para averiguar qual seria o motivo do atraso na apresentação das respostas 

aos quesitos elucidativos, tudo de forma sútil para não causar animosidades que pudessem 

prejudicar a relação com ela. A explicação foi de que não há uma regra pré-estabelecida para se 

responder um dos quesitos elaborados, a conta de quanto é o valor do prejuízo sofrido pelo 

Fundo, já que há ações em andamento e questões que estão além dos danos causados pelos 

atos omissivos dos Réus, por isso, ela adiantou que vai solicitar uma reunião com os assistentes 

técnicos de ambas as partes para tratar do assunto, o que não ocorreu dentro do mês de 

outubro. 

No mês de novembro de 2020 a perita agendou uma reunião com os assistentes 

técnicos das partes para o final do mês. Próximo à data da reunião a perita adiou a reunião para 

o início do mês de dezembro. 

No mês de dezembro de 2020 foi realizada a reunião com a perita, na oportunidade 

ela esclareceu aos assistentes técnicos que para responder alguns dos quesitos suplementares 

apresentados pelas partes dependeria da apresentação de novos documentos. A perita 

elaborou uma ata da reunião e elencou o que precisa responder e qual o documento deveria ser 

apresentado. Em seguida a Graphen, os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos fizeram 

uma reunião para compreender como se desenvolveu a reunião e desenhar o que e como seria 

apresentado à perita. O prazo para apresentação dos documentos se encerra em 20 de janeiro 

de 2021. 

No mês de janeiro de 2021 foram realizadas diversas reuniões entre advogados, 

gestora e assistente técnico do FUNDO com o objetivo de buscarmos alinhar a resposta que seria 

apresentada à perita. Os Advogados produziram um material minucioso sobre o histórico de 

operações para demonstrar o descumprimento de obrigações pelo Santander ao longo do 

tempo. Além disso foram reunidos novos documentos que ao fim foram entregues à perita. 

Todos estes documentos e respostas podem ser usados pela perita para complemento do laudo 

pericial.  

No mês de fevereiro de 2021 a perita apresentou sua nova posição sobre os 

documentos apresentados, complementando o laudo inicialmente apresentado. Em reunião 

com os advogados e assistentes técnicos do FUNDO a conclusão foi de que as respostas 

mantiveram o mesmo entendimento anterior, de que o laudo segue a sorte dos pedidos 
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realizados pelo FUNDO, em detrimento da defesa apresentada pelo Santander, colaborando 

para uma possível sentença favorável.  

Trata-se de um laudo muito mais simples e menos extenso que o primeiro, de fato é 

um complemento objetivo, respondendo questões mais restritas. Muitas das questões 

respondidas continuaram sem uma conclusão, mas, ficou claro que foi em razão da falta de 

apresentação de documentos pelo Santander. 

Deste laudo complementar o FUNDO foi intimado para apresentar uma manifestação. 

Em um trabalho de seis mãos (Gestora, advogado e assistente técnico) está se construindo uma 

petição no intuito de demonstrar ao Juízo o quanto o laudo é favorável aos pedidos iniciais. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO finalizaram a petição abordando 

os pontos positivos da perícia e apresentaram nos autos. Deste momento em diante o processo 

já se encontra pronto para julgamento, sendo possível que o Juízo abra um novo prazo para as 

partes apresentarem razões finais, uma manifestação que resume os pedidos, sua conexão com 

as provas produzidas e solução jurídica aplicável. 

No mês de abril de 2021 com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após 

consulta aos advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um 

profissional, economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para 

que ele apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial. Nos autos, ainda não 

houve um pronunciamento a respeito da concessão de prazo para alegações finais ou até 

mesmo a própria Sentença. 

No mês de setembro de 2021 a Graphen realizou reunião de alinhamento com os 

advogados do Fundo onde foi discutido quais são os próximos passos para que o processo volte 

a andar e tenha uma sentença. Neste sentido aventou-se algumas possibilidades de produção 

de documentos que condensem a grande quantidade de informações do processo, facilitando a 

compreensão do Juízo para o julgamento. 

No mês de fevereiro de 2022 em decorrência da suspensão aplicada pelo juízo, que 

ordenou que se aguarde para prolação de sentença, não houve movimentação nos autos. 
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(CLXIII) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – FUNDO X CITIBANK: 

No dia 15 de fevereiro de 2019 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra o antigo Administrador e Custodiante 

Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (nº 1012981-74.2019.8.26.0100), 

devido a falhas incorridas pelas instituições no período de outubro de 2010 a junho de 2012 na 

aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo e com os critérios 

de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a nosso pedido, 

seguirá em segredo de justiça. 

O Juízo responsável determinou a citação do Citibank via carta postal, o que se efetivou 

em 27 de março de 2019, iniciando o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentarem 

contestação.  

Dentro do prazo, em abril de 2019, o Citibank apresentou sua Contestação, dentre os 

principais argumentos trazidos, aduzem que os cotistas tinham total conhecimento dos riscos 

do investimento quanto adquiriram cotas sêniores do LEME FIDC (pois se tratam de cotistas 

Qualificados) e de que os Cotistas deram quitação ao Custodiante quando da aprovação de 

contas e da transferência da Custódia do Fundo para o Santander. Alegaram ainda prescrição da 

causa, uma vez os atos alegados teriam ocorrido de 2010 a 2012.  

No mês de maio de 2019 o FUNDO apresentou sua réplica aos argumentos levantados 

pelos advogados do Citibank.  

No mês de junho de 2019 os advogados do CITIBANK apresentaram nova manifestação 

insistindo na tese de que os cotistas do Fundo são Investidores Qualificados que tinham 

conhecimento dos riscos envolvendo tal investimento. No mesmo mês o Juízo proferiu decisão 

ordenando que as partes indicassem as provas que pretendiam produzir. Dado a semelhança 

entre as ações movidas contra o CITIBANK e o SANTANDER, nomeamos o mesmo perito que está 

representando o Fundo no caso Santander, para representar o LME FIDC na ação contra o 

CITIBANK na função de assistente pericial. 

Durante o mês de julho de 2019 houve manifestação dos advogados do CITIBANK 

informando que não possui outras provas a produzir além daquelas já constantes nos autos. 

Além disso, informaram que não possuem interesse na designação de audiência para tentativa 

de conciliação. 

Pelo FUNDO foi apresentada manifestação apontando o interesse na produção de 

provas, pericial, depoimento dos representantes legais do banco, oitiva de testemunhas e a 

juntada de documentos suplementares. 
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Em setembro de 2019 o Juízo proferiu despacho saneador afastando as alegações de 

conexão e prescrição, mas, majorando o valor da causa para R$ 35.000.000,00, o que foi alvo de 

recurso de embargos de declaração pelos advogados do FUNDO. 

No mês de dezembro de 2019 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos a 

complementação das custas judiciais de acordo com o valor da causa arbitrado pelo Juízo, visto 

que a tentativa de discussão da matéria não foi admitida pelo Juízo. Os advogados do CITIBANK 

apresentaram um recurso de Agravo de instrumento buscando a reforma do despacho saneador 

para que sejam acolhidas as preliminares apresentadas, resultando na extinção do processo sem 

o julgamento do mérito. 

Em março de 2020 juntou-se aos autos a notícia de que não foi concedido efeito 

suspensivo ao Recurso de Agravo de Instrumento apresentado pelo CITIBANK, de forma que os 

advogados do FUNDO pleitearam o andamento do processo, visto que todas as determinações 

anteriores já foram cumpridas, o que não foi apreciado até o final de maio de 2020. 

No mês de junho de 2020 foi proferido o despacho saneador do processo, apontando 

os pontos controvertidos da ação, ou seja, as questões pontuais que precisam ser esclarecidas 

para que o processo seja julgado. Caso a resolução destes pontos demonstre a violação dos 

direitos do FUNDO a chance de um julgamento favorável aos pedidos realizados será maior. 

Foram fixados os seguintes pontos controvertidos: 

1) a regularidade da atuação da ré no exercício da administração e custódia da autora, 

devendo ser observados o regulamento da autora (fls. 35/76) e as regras editadas pela CVM;  

2) a existência de lastro nos créditos obtidos pela ré (principalmente levando-se em 

consideração as notas promissórias e os instrumentos particulares de fls. 91/610); 3) a existência 

de responsabilidade da ré em efetuar eventuais cobranças, bem como a necessidade de 

realização dessas cobranças no período em que existente a relação jurídica entre as partes; 

4) a exigência pelos órgãos reguladores de comunicação dos devedores acerca dos 

créditos cedidos;  

5) a responsabilidade da ré por eventuais ilícitos apurados; 

6) a existência de danos a serem indenizados e sua extensão. 

Para solucionar estes pontos controvertidos o Juízo ordenou a produção de prova 

pericial, nomeando um Perito de sua confiança para a realização dos serviços, o qual já 

apresentou sua proposta técnica e de honorários. 

O Citibank apresentou um recurso de Embargos de Declaração para solucionar uma 

questão relativa ao prazo concedido pelo Juízo para que as partes apresentassem arguição de 

suspeição do perito, assistentes técnicos e quesitos, o que logo foi decidido pelo Juízo, dando 

provimento, reformando a decisão saneadora para corrigir o prazo concedido. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1747



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

1023 

A partir do momento em que os advogados tomaram conhecimento da decisão 

saneadora a Graphen convocou reuniões para que logo se definisse quais seriam os quesitos 

apresentados ao Juízo, as quais foram realizadas em dias seguidos no final do mês de junho de 

2020 com a participação dos advogados, assistentes técnicos e representantes da Graphen. 

Os quesitos foram elaborados com base nos pedidos realizados e documentos que 

foram apresentados acompanhando a petição inicial, o objetivo é fazer o perito concluir que o 

Citibank descumpriu suas obrigações e que isso causou danos ao FUNDO. 

Obtido o resultado buscado, a elaboração de quesitos claros e pontuais que tendem a 

obter uma resposta favorável aos pedidos realizados pelo FUNDO, a petição foi apresentada 

dentro do prazo concedido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação aos 

honorários indicados pelo perito nomeado pelo Juízo, isso porque o valor apresentado supera 

em mais do que o triplo do valor cobrado pela perícia realizada no processo movido contra o 

Santander, causas muito semelhantes, sendo a contra o Citibank até mesmo menos abrangente. 

Pelo mesmo motivo, valor excessivo, os advogados do Citibank também impugnaram. 

Durante o mês de agosto de 2020, o Juízo analisou as impugnações das partes e 

concedeu um prazo reduzido para que em conjunto as partes indicassem um perito em 

consenso, assim, os advogados do FUNDO passaram a negociar com os advogados da outra 

parte a nomeação da mesma perita que realizou o trabalho na ação movida contra o Santander. 

Após profundas discussões entre a Graphen e os Advogados do FUNDO, chegou-se à 

conclusão de que a melhor saída seria nomear a perita do caso Santander, pois, ela já possui 

conhecimento do assunto, produziu o laudo principal em um prazo regular, sempre esteve 

disponível para ouvir os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos, o laudo produzido foi, 

no geral, avaliado como favorável aos pedidos do FUNDO na ação do Santander, além disso, sua 

proposta de honorários foi muito mais baixa do que a apresentada pelo perito indicado pelo 

Juízo desta ação. 

Enfrentou-se alguma resistência do Citibank em aceitar a nomeação da perita que o 

FUNDO havia decidido como sendo a ideal para o caso, mas, ao final, os advogados do FUNDO 

conseguiram convencer os advogados do Citibank que esta seria a melhor solução, então, ambas 

as partes peticionaram nos autos indicando a perita escolhida pelo FUNDO. 

No mês de setembro o Juízo analisou e aceitou a indicação realizada pelas partes, 

intimou a perita para que apresentasse sua concordância em realizar o trabalho, bem como, sua 

proposta de honorários. Em sequência: a perita se manifestou concordando com o serviço, 

apresentando proposta de honorários no mesmo valor apresentado na ação movida em face do 

Santander e o Fundo realizou o pagamento das custas. 
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No mês de outubro o Juízo intimou a perita para que desse início aos trabalhos de 

elaboração da perícia, em seguida a perita peticionou nos autos informando e convidando os 

assistentes técnicos das partes para realização de uma reunião a ser realizada no início de 

novembro que marcará o início dos trabalhos. 

No mês de novembro os assistentes técnicos das partes participaram da reunião 

inaugural da elaboração da perícia, conversaram com a perita sobre como será conduzida a 

perícia, tudo dentro da normalidade. Deste momento em diante resta aguardar os contatos da 

perita para colaboração com dados e documentos. 

No mês de fevereiro de 2021 ainda não houve nenhuma evolução processual, nesta 

fase isso é normal, pois, a perita está trabalhando em seu relatório, o que costuma demorar, 

além disso. 

No mês de março de 2021 a perita se manifestou apresentando nos autos uma lista 

dos documentos que devem ser apresentados pelas partes para que possa construir sua análise 

e conclusão sobre o caso, quanto ao que os advogados do FUNDO já estão trabalhando para 

entregar o mais rápido possível. 

No mês de abril de 2021 a Graphen trabalhou com os advogados e os assistentes 

técnicos, do FUNDO para reunir e organizar toda a documentação solicitada pela Perita Judicial. 

Após unir todos os documentos foram realizadas reuniões para verificar qual seria a melhor 

forma de apresentação e se todos os documentos realmente eram pertinentes. Trabalhou-se 

sobre a produção de uma petição de apresentação dos documentos. 

Em paralelo, com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após consulta aos 

advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um profissional, 

economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para que ele 

apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial.  

Ainda, no final do mês o Juízo despachou cobrando da Perita uma conclusão em até 

30 dias (um prazo que não é rigoroso e contado em dias úteis). 

No mês de junho de 2021 as partes foram intimadas de que a perita deve iniciar os 

trabalhos periciais propriamente ditos, isso é, a elaboração do seu laudo diante dos documentos 

e informações levados ao seu conhecimento pelas partes. 
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No mês de julho de 2021, já nos seus últimos dias, os assistentes técnicos foram 

chamados para uma reunião em agosto para esclarecimentos e apontamentos com a Perita. Isso 

significa que a conclusão do laudo está muito próxima, logo deve ser apresentado nos autos. 

No mês de agosto de 2021, a perita apresentou seu laudo com trezentas e vinte e seis 

páginas, respondendo aos quesitos das partes e aos pontos controvertidos apontados pelo 

Juízo. Assim que apresentado o laudo a Graphen solicitou uma reunião com os advogados do 

Fundo e os assistentes técnicos, para que juntos pudessem realizar uma primeira discussão 

sobre o conteúdo. 

Reunidos, todos ponderaram que o Laudo está dentro do que se esperava, a Perita 

buscou se esquivar de respostas que pudessem ser interpretadas como parciais em favor de 

uma ou outra parte, atendo-se a apresentar um resumo técnico da matéria que envolve cada 

um dos quesitos. Há pontos em que o laudo deixou a desejar por ter sido muito superficial na 

análise do tema, além do que poderia se esperar da tentativa de ser imparcial, em outros pontos 

se aprofundou e deixou claro que houve descumprimento de obrigações por parte do Citibank. 

A conclusão geral foi de que o laudo dá condições para um julgamento favorável à 

causa do Fundo, contudo, que pode ser aperfeiçoado, motivo pelo qual ao longo do mês foram 

realizadas outras reuniões, em que cada um dos envolvidos apresentou ideias para quesitos 

elucidativos e opiniões para manifestação nos autos dirigida ao Juízo. 

No mês de setembro de 2021, após a finalização e revisão das petições com 

comentários ao Juízo e de solicitação de quesitos complementares, foi realizado o protocolo nos 

autos. Deste momento em diante um novo ciclo de perícia, um pouco mais curto, acontecerá. 

No mês de outubro de 2021 a perita apresentou uma petição nos autos do processo 

exigindo que o Citibank apresente documentos complementares sobre as operações, o que, 

segundo os advogados do Fundo é um acontecimento importante, pois, caso não apresentem 

ficará ainda mais claro sua falta de diligência com o cumprimento de suas funções. 

No mês de novembro de 2021 o Citibank apresentou uma petição nos autos 

apontando motivos pelos quais não possuía a documentação exigida pela perita. Em seguida o 

Juízo ordenou que a Perita apresente sua conclusão sobre os quesitos complementares, bem 

como, sobre a resposta do Citibank. Nos bastidores os advogados do Fundo e Assistentes 

Técnicos se movimentaram para convencer a Perita de que a justificativa apresentada pelo 

Citibank não se sustenta, o que, de certo, provocará prejuízos à defesa deles, 

consequentemente, vantagem para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 houve o julgamento de um Agravo em Recurso Especial 

apresentado pelo Citibank, este é um recurso julgado em última instância, pelo Superior Tribunal 

de Justiça, o conteúdo se resume a alegações do Citibank sobre os pressupostos básicos da ação 
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ajuizada pelo Fundo, como a prescrição, por exemplo. O sucesso já era esperado, no entanto, 

estrategicamente o julgamento foi importante, pois, é possível que da sentença da ação sejam 

interpostos recursos que um dia podem chegar até o Superior Tribunal de Justiça e, pela regra 

da prevenção, devem ser julgados pelo mesmo Ministro Relator. Por isso, em conjunto com os 

advogados do Fundo trabalhamos a estratégia e um dos advogados, que possui bom trânsito 

dentro do Superior Tribunal de Justiça foi até Brasília para despachar com o Relator. A ideia 

principal é contar sobre o caso, deixar o Ministro familiarizado e se possível criar um laço de 

simpatia dele com a causa do Fundo, essa diligência realizada foi o primeiro passo desta 

estratégia. 

No mês de janeiro de 2022 a perita juntou aos autos seu laudo complementar, 

respondendo aos quesitos complementares apresentados. Imediatamente a Graphen convocou 

os advogados e assistentes técnicos para uma reunião, visando debater as novas conclusões 

apresentadas. Resumidamente, todos concordaram que a Perita continuou se esquivando de 

dar respostas sobre alguns itens, compreendendo que seria matéria para decisão exclusiva do 

Juízo, a impressão não é que ela não tenha compreendido, mas de que não quer se 

comprometer em alguns pontos, no entanto, houve uma melhora relevante de alguns pontos, 

principalmente no que toca ao descumprimento referente a concessão de créditos novos a 

devedores inadimplentes em outras operações, ou seja, ela indicou claramente que houve um 

descumprimento por parte do Citi.  

No mês de fevereiro de 2022 os assistentes técnicos do Fundo prepararam e 

apresentaram nos autos uma petição apontando sua interpretação do laudo pericial, 

destacando os trechos em que a perícia reconheceu haver descumprimentos de obrigações por 

parte do Citibank, bem como, apontando as fragilidades de alguns pontos da perícia, deixando 

aberto espaço para um aprofundamento futuro. De forma semelhante e praticamente ao 

mesmo tempo os advogados do Fundo também apresentaram uma petição, estes, por sua vez, 

fizeram uma correlação entre as conclusões da perícia e as conclusões legais possíveis, 

demonstrando que as violações são passíveis de indenização. 

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(CLXIV) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1751



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

1027 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 

Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 

de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. Propomos a Milano que realizasse parte do 

pagamento em dinheiro e desse uma opção ao LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC de converter 

o restante do seu crédito em ações ou poder ceder esta opção a outro interessado.  
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Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC 

MULTISETORIAL IPCA FIDC para deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das 

Recuperandas leu o novo Plano de Recuperação que constavam as condições acordadas pela 

gestora e pela Milano nas reuniões. Isto posto, ficou acertado que o pagamento se daria da 

seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  

ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizaria um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC (ou cedido para algum terceiro 

interessado) até o prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FUNDO na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  
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O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 

Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 

no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 
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credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 

que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 
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R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos), sendo a lista já disponibilizada anteriormente neste relatório. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 

Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas.  

Sobre este assunto, vale muito relembrar que este ativo sempre foi tratado como 

um dos mais complicados da carteira, já que há muito tempo a auditoria legal do FUNDO e o 

diagnóstico próprio da gestora, apontaram que as operações foram celebradas em total 

desacordo com o Regulamento do FUNDO, além da não verificação pelo Custodiante quanto 

a correta formalização de garantias e instrumentos. Razões estas que colocam este caso como 

um dos principais dentre aqueles que são objeto das ações de reparação de danos materiais 

ajuizadas contra o Santander e o Citibank. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 35.376.419,80 (trinta e 

cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta centavos).  
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No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 65.375.730,63 (sessenta e cinco milhões, trezentos e setenta e 

cinco mil, setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos). 

No mês de março de 2021 houve novas habilitações de crédito, mas nenhuma nova 

movimentação que possa indicar o pagamento de algum valor ao FUNDO. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. 

No mês de fevereiro de 2022 foi publicado o edital da relação de credores da falência, 

estando colocado o crédito do Fundo na categoria dos quirografários.  

 

(CLXV) NP – MILANO ENERGIA (12,9 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Estruturas Metálicas Ltda. em 27 de junho 

de 2014 com o valor de face de R$ 12.915.949,97. Em 30 de junho de 2014 o contrato desta 

operação foi aditado para transferir a dívida para a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A. (holding do Grupo Milano). Esta operação era bullet (pagamento de amortização e juros no 

final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 27 de junho de 2017, 

porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em função do pedido de 

Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, esta operação não 

possui garantia real, apenas uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de um contrato de 

confissão de dívida entre a Milano Estruturas Metálicas Ltda. e a empresa Santa Líbera Ltda. 

(empresa que supostamente prestava serviços ao Grupo Milano), onde nesta cessão a Milano 

transferiu ao Fundo o direito de recebimento do fluxo de recebíveis desta dívida, porém, nunca 

houve o cumprimento desta garantia, uma vez que a Santa Líbera nunca honrou com o 

pagamento de sua suposta dívida. Além de cessão de recebíveis, a operação tem como garantia 
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o aval da própria Milano Energia Participações e Investimentos S.A., hoje, também, em processo 

de falência, após a mal sucedida tentativa de Recuperação Judicial. 

Vale ressaltar que a Santa Líbera Ltda. que nunca honrou com o pagamento da dívida, 

o fluxo cedido fiduciariamente, foi reconhecida como integrante do Grupo Milano ainda 

quando da tramitação do processo de Recuperação Judicial, passando a estar na situação de 

recuperanda em conjunto com as demais empresas e, hoje, com a convolação do processo em 

falência, também se encontra no estado de empresa falida.  

 

(CLXVI) NP – MILANO ELETROTÉCNICA (1,8 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Eletrotécnica Ltda. em 17 de fevereiro de 

2014 com o valor de face de R$ 1.850.000,00. Esta operação trata-se de uma bullet (pagamento 

de amortização e juros no final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 

17 de fevereiro de 2017, porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em 

função do pedido de Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, 

esta operação possui garantia imóvel através de um contrato de alienação fiduciária firmado 

entre a Milano e o LME FIDC, imóvel registrado sob a Matrícula 6.899 do 1º Ofício de Registro 

de Imóveis da Comarca de Criciúma – SC. Porém, de acordo com a diligência realizada por 

escritório de advocacia contratado, foi evidenciado a má formalização desta garantia uma vez 

que, de acordo com o contrato, o imóvel seria de propriedade da Milano Eletrotécnica Ltda., 

porém deveria ser transferido à Milano Energia Participações e Investimentos S.A., para fins de 

formalização, porém isto não foi feito. Com isso, a operação não possui a garantia imobiliária 

devidamente registrada. Além de prever a alienação fiduciária do imóvel, o contrato também 

prevê uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de operações do Contrato de Prestação de 

Serviços, decorrentes do Edital de Concorrência Pública nº 11/24.157, firmado pela Milano 

Eletrotécnica Ltda., através do Consórcio, na qualidade de contratada, com a CELESC 

Distribuição S/A, empresa distribuidora de energia do estado de Santa Catarina. A operação 

também conta com o aval da holding do grupo, a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A., que demonstra ser de qualidade ruim, uma vez que a empresa que se encontrava em 

recuperação judicial, agora está falida em razão da convolação do processo. Além disso, nas 

buscas por bens passiveis de penhora realizada por uma empresa de busca de bens, nenhum 

bem imóvel foi encontrado. 
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 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; 

(CLXVII) Execução da NP de R$ 61.687.135,64, emitida pela MZE Participações S.A.: 

Em razão da inadimplência da MZE com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros da operação NP R$ 61,6 MM, no mês de agosto de 2017, foi distribuída a ação de execução 

contra a MZE Participações S.A. e os avalistas da operação visando a cobrança do valor total de 

R$ 115.694.497,59 (cento e quinze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e 

noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Desde a distribuição da execução foram realizadas mais de 10 (dez) diligências do 

Oficial de Justiça objetivando a citação dos executados, diante da ineficácia destas tentativas, 

no mês de agosto de 2018, os advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo a citação da 

Masterenergia, Masterzinc e MZE Participações S.A. via edital, o que foi deferido. Assim, no mês 

de outubro de 2018, foi elaborado pelo Juízo o Edital de citação, de forma que atualmente se 

encontra suprida a citação dos executados: (i) MZE Participações S.A.: (ii) Masterenergia T&D 

Ltda.; e (iii) Masterzinc Galvanização Ltda. 

Foram requeridas e deferidas as tentativas de pesquisa de bens através dos sistemas 

BACENJUD e RENAJUD, contudo os resultados foram negativos, ou seja, os devedores não 

possuem valores em contas bancárias, corretoras de valores, bolsa de valores ou veículos de sua 

propriedade. 

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Os prazos processuais foram suspensos até o dia 30 de abril de 2020 em razão da 

pandemia causada pelo COVID-19, em regra, neste período os Juízos privilegiaram o julgamento 

de pedidos urgentes, que envolvam questões essenciais, isso pode significar que a análise do 

pedido de bloqueio pode ser postergada pelo Juízo.  

Em busca de localizar transações financeiras dos Executados, inclusive remessas para 

o exterior, os Advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo, que deferiu no mês de julho de 2020, 

o envio de ofícios ao BACEN, COAF e outras instituições financeiras para que informem sobre as 

operações financeiras realizadas pelos devedores nos últimos cinco (5) anos. Apesar de 

protocolados os ofícios expedidos pelo Juízo, até o fim do mês de agosto de 2020 os órgãos 

ainda não tinham apresentado respostas. 
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No mês de setembro de 2020 foram recebidos alguns ofícios de resposta das 

instituições financeiras (Safra, Itaú, Santander, CEF e Nubank), contudo, nenhuma delas trouxe 

informações sobre a existência de recursos dos executados. No mês de outubro outras 

instituições financeiras responderam aos ofícios, contudo, estas também não trouxeram 

informações sobre a existência de recursos. 

No mês de novembro de 2020 não foram recebidos novos ofícios, constatou-se que o 

BACEN não respondeu ao ofício que lhe foi enviado.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo o envio de novo ofício ao BACEN, bem como, para o Banco Itaú, pois, ainda que 

remotamente, há a possibilidade de haver recursos depositados em nome das devedoras, visto 

que consta a existência de uma conta ativa junto ao banco. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo apreciou o pedido, após mais de um mês de 

inércia (em parte justificada pelo recesso judiciário nos meses de dezembro e janeiro), 

autorizando a realização dos atos mediante a comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, após diligências dos advogados do FUNDO para tentar agilizar 

a movimentação, o Juízo despachou ordenando a realização de pesquisas via SISBAJUD, 

objetivando o bloqueio de bens e recursos disponíveis em aplicações nas instituições financeiras 

regulamentadas pelo Banco Central do Brasil. 

No mês de maio de 2021 os autos permaneceram em gabinete, a ordem de pesquisas 

via SISBAJUD está em processamento. 

Considerando que no mês de junho de 2021 o juízo não tomou providências no sentido 

de dar cumprimento à sua própria decisão sobre o SISBAJUD, os advogados diligenciaram junto 

a ele para cobrar providências. Desta forma, espera-se que o resultado seja apresentado nos 

autos em breve. 

No mês de agosto de 2021 não houve movimentação nos autos. No mês de setembro 

de 2021 foi juntado aos autos o resultado negativo de uma nova tentativa de bloqueio online de 

valores em contas dos executados. 

No mês de novembro de 2021 os advogados peticionaram solicitando ao Juízo a ordem 

para medidas constritivas via SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e SERASAJUD, incluindo o pedido 

da chamada “teimosinha”, que consiste em um bloqueio de valores em contas dos devedores 

de forma contínua por alguns dias. 
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No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos, o Juízo segue com 

o processo, analisando os pedidos realizados, a expectativa é de que com a decisão já venham 

os resultados das penhoras. 

 

(CLXVIII) Execução NP de R$ 8.237.320,78, emitida pela MASTERENERGIA T&D 

LTDA.: 

Em razão da inadimplência da Masterenergia com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações NP R$ 8,2 MM, em julho de 2017, foi distribuída a ação de 

execução contra a Masterenergia T&D Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 16.652.448,61 (dezesseis milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 

quarenta e oito reais e sessenta e um centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. Para citação, penhora e alienação de bens dos executados, foram distribuídas quatro 

(4) Cartas Precatórias: (i) uma (1) para a cidade de Canoas/RS, onde fica a sede da empresa 

Masterenergia, emissora da Nota Promissória; (ii) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, 

onde fica a sede da empresa Masterzinc, avalista da operação; (iii) uma (1) para a cidade de 

Porto Alegre/RS, onde está domiciliado o Sr. Nelson Castan, dono da Masterzinc, Masterenergia 

e Avalista da operação; e (iv) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, onde está domiciliado 

Alex Francischetto.  

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Em junho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram um pedido ao Juízo para 

obter (i) o bloqueio e a penhora do PGBL de Nelson e o envio de ofício ao Bradesco Vida e 

Previdência S.A; (ii) a penhora dos créditos decorrentes dos mútuos celebrados entre Nelson, 

Paula e Juliana e a intimação postal das devedoras; (iii) a penhora das quotas sociais 

pertencentes ao Executado Nelson e a expedição de ofício à Servicoop; e (iv) a expedição de 

ofícios ao Banco Central do Brasil e ao COAF para que prestem informações sobre as transações 

financeiras de Nelson nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo ordenou que o Fundo se manifeste sobre o 

pedido de penhora de penhora das cotas sociais da Servicoop e junte cópia dos atos 

constitutivos das empresas que os Executados possuem cotas sociais. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo pediram a penhora das quotas 

sociais de titularidade de Nelson emitidas por SERVICOOP e a Expedição de ofícios ao BACEN e 
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COAF para que prestem informações sobre as transações financeiras realizadas por Nelson nos 

últimos 5 anos. As filhas do executado que constam como suas credoras nas Declarações de 

Imposto de Renda informaram nos autos que não existem valores devidos ao Sr. Nelson. 

No mês de novembro de 2020 aguardou-se a resposta dos ofícios enviados, contudo, 

nenhuma resposta foi recebida. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo despachou ordenando que o FUNDO apresente 

manifestação sobre as respostas apresentadas pelas filhas do devedor Nelson. Os advogados do 

FUNDO prepararam e apresentaram uma petição requerendo a realização de pesquisas pelo 

sistema SISBAJUD em nome do executado Nelson, a inclusão do nome dele nos sistemas de 

restrição ao crédito e uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

Apesar de reiteradas tentativas dos advogados do FUNDO de buscar uma 

movimentação processual mais célere, no mês de abril de 2021 o Juízo não analisou o pedido, 

não havendo novos andamentos processuais. 

No mês de julho de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de pesquisa 

pelo SISBAJUD, deferindo os pedidos de inclusão do nome dos devedores nos cadastros de 

inadimplentes e a realização de pesquisa via RENAJUD, por meio da qual, poderá se obter 

informações sobre a propriedade de veículos. 

No mês de agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição pedindo 

a citação das empresas executadas em nome do sócio administrador, Sr. Nelson Brilman Castan. 

No mês de setembro de 2021 foi juntado aos autos o aviso de recebimento positivo 

quanto a Carta de Citação dos executados Masterenergia e Masterzinc. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram os seguintes 

pedidos: (i) a penhora das quotas de Nelson na Servicoop; (ii) nova expedição de ofício ao 

Bradesco determinando que preste informações sobre previdência privada de titularidade do 

Executado Nelson; (iii) expedição ofícios ao Banco Central do Brasil e ao Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras (“COAF”), para que prestem todas as informações sobre a transação 

de integralização de empresa estrangeira realizada por Nelson, inclusive para que informe qual 

foi a empresa e se ela remete valores ao Brasil a título de dividendos. 

Os advogados pediram ainda que fosse realizado (i) bloqueio online permanente e 

diário (“teimosinha”) de ativos de Nelson e Alex pelo SISBAJUD; (ii) bloqueio online de veículos 

de propriedade de Alex; (iii) pesquisa da declaração de imposto de renda de Nelson e Alex 

referentes ao ano de 2020; (iv) e a inclusão de Alex nos sistemas de restrição de crédito pelo 

SERASAJUD. 
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No mês de novembro de 2021 o Juízo determinou a juntada de certidão da junta 

comercial, comprovando o endereço e regularidade atual da empresa coexecutada. Determinou 

que se oficie o Bradesco para que preste as informações solicitadas. Os advogados do Fundo 

peticionaram, apontando que não há que se falar em verificar regularidade da empresa ou 

identificar seu endereço, visto que a mesma já foi citada, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de dezembro de 2021 o Bradesco apresentou manifestação apontando que 

não localizou seguros de qualquer natureza, títulos de capitalização ou plano de previdência em 

nome dos executados. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o comprovante 

de recolhimento de custas necessárias para prosseguimento das diligências e o Juízo decidiu 

ordenando a juntada de cálculo atualizado da dívida. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram uma planilha atualizada 

da dívida e o Juízo, em seguida, decidiu ordenando esclarecimentos sobre os cálculos. 

 

 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(CLXIX) Execuções judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 
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O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação que 

movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 

a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas.  

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 
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No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos.  

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário.  

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 

identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos.  

No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos, o processo segue 

no gabinete do Juízo para decisão. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 
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referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à 

Junta Comercial do Estado do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos 

autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quando também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da BOSS, pedindo, 

inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 
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No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 
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Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo despachou indeferindo o pedido de realização da 

intimação por meio de edital, ordenando que se prossiga por meio de oficial de justiça. 

 

 03 (três) Notas Promissórias (“NPs”); 

Em razão da inadimplência da Magistral com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das operações NP R$ 43,5 MM, NP R$ 3,3 MM e NP R$ 13,2 MM, no mês de junho de 

2017, foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e os 

Avalistas das Operações para a cobrança do valor total de R$ 120.490.401,78 (cento e vinte 

milhões, quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos), valor 

atualizado até a data da distribuição da execução. 

Estamos buscando a penhora de dividendos eventuais a que tenham direito os 

Executados, por isso, foi protocolado junto a Junta Comercial do Paraná ofício com a ordem 

Judicial de registro da penhora em qualquer empresa em que os executados tenham 

participação. 

Neste processo foi penhorado o título de sócio do Executado em um dos Clubes mais 

importantes do Curitiba, o Clube Curitibano, acreditamos que o título tenha algum valor 

monetário, mas, o mais importante é o constrangimento que este tipo de penhora pode causar 

ao Executado em sua vida social.  

A sequência natural de uma penhora seria a expropriação por adjudicação ou leilão, 

contudo, neste caso em específico o adquirente precisa preencher os requisitos do Clube para 

se tornar sócio, o que constitui um empecilho importante para a expropriação. Em março de 

2020 isso ficou claro, pois, em resposta a uma ordem judicial para que o Clube promovesse em 

seus editais a disponibilidade do título para aquisição pelos demais sócios (o que facilitaria o 

preenchimento dos requisitos internos do Clube) o mesmo respondeu ao Juízo que não cabe a 

ele promover este tipo assessoramento de venda, que o correto deve ser a realização de um 

leilão. 

Claramente o Clube tentou protegendo seu associado, por isso, em abril de 2020, foi 

apresentada petição nos autos requerendo nova expedição de ofício ao Clube Curitibano para a 

venda do título patrimonial série “C” nº 2740 de propriedade do Executado Marcus, e o anúncio 
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do referido título em sítios eletrônicos, em paralelo, estamos tentando encontrar um 

interessado na aquisição do título de forma particular entre nossos contatos que são sócios do 

referido Clube. 

Os advogados do FUNDO reforçaram o pedido para que o Juízo ordene o Clube a 

divulgar a venda do título social. Em maio de 2020 o Juízo deferiu o pedido e ordenou a 

expedição de novo ofício ao Clube. 

No mês de julho de 2020 juntou-se aos autos o comprovante de recebimento da 

intimação pelo Clube, para cumprimento da ordem. Não houve movimentação nos autos no mês 

de agosto de 2020, tendo em vista que está se aguardando a resposta do Clube. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo despachou ordenando que o Fundo apresente 

parâmetros de valor para a venda do título social penhorado do Clube. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

apresentando como critério para valoração do título uma pesquisa da revista Forbes onde 

consta que o valor do título do Clube Curitibano é de no mínimo R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais): 

 

O Clube ficará obrigado pela determinação judicial a anunciar aos seus sócios a venda 

do título, mas, há certa resistência, até por um sentido de proteção de seus sócios. Os advogados 

do Fundo estão trabalhando para fiscalizar o cumprimento da determinação judicial. 

No mês de abril de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de maio de 2021 o Clube Curitibano apresentou petição, na qual alegou que o 

executado não pagou pelo título, vez que foi transferido de pai para filho e que o título não está 

mais em posse do clube desde 22 de outubro de 2014. 
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No mês de junho de 2021, ante a resposta ao ofício encaminhada pelo Clube 

Curitibano, o Juízo ordenou ao FUNDO que se manifeste sobre o prosseguimento. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo que intime o 

Clube Curitibano a dizer se há pendências financeiras sobre o título penhorado, o que foi acatado 

e o ofício expedido. 

No mês de agosto de 2021 o Clube Curitibano informou que a única pendência 

financeira relativa ao título é a mensalidade de julho/2021 no valor de R$ 568,44 (quinhentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). No mês de setembro não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição na 

qual pediram que o Clube Curitibano seja intimado para que: (i) emita uma segunda via do Título 

de Marcus ou um novo título de série C, cancelando-se o título detido por Marcus; e (ii) realize 

a alienação do Título em observância às condições adequadas. O Juízo proferiu decisão 

indeferindo o pedido. 

Além de indeferir o pedido o Juízo considerou que a Carta Precatória já está com seu 

objeto cumprido, determinando sua devolução para a origem. Sobre esta decisão, no mês de 

novembro de 2021 os advogados apresentaram um recurso de Embargos de Declaração, que 

não foi conhecido pelo Juízo, agora, avaliam a possibilidade de recorrer da decisão ao Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo interpuseram recurso de Agravo 

de Instrumento contra a decisão que considerou cumprido o objeto da carta precatória, visando 

manter sua tramitação. No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(CLXX) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Execução Nota Promissória de R$ 18.861.749,52 (“NP I”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP I, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

40.043.452,33, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 
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Neste processo os atos têm sido praticados através de uma carta precatória em 

tramite na comarca de Arapongas/PR, onde já se buscou a citação dos executados, contudo, 

sem sucesso, pelo que, no início do ano de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

requerendo a penhora de bens da empresa e sua citação através dos sócios, que já foram citados 

em outros endereços, o que foi apreciado pelo Juízo que proferiu decisão autorizando a medida 

requerida. 

Os advogados do FUNDO já peticionaram junto ao Juízo onde tramita a Carta 

Precatória, dando ciência e requerendo o cumprimento da decisão proferida pelo Juízo de 

origem (São Paulo/SP). 

Contudo, em razão das determinações relativas às estratégias para contenção do 

COVID-19 os prazos judiciais foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas 

urgentes que possam afetar a vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos 

advogados do FUNDO neste processo foram preteridos. Durante o mês de maio o processo 

seguiu em gabinete com o Juiz, mas, sem uma decisão sobre a petição apresentada. 

O Juízo onde tramita a carta precatória proferiu a ordem para expedição dos 

mandados em junho de 2020, contudo, em decorrência da pandemia do COVID-19, a expedição 

dos documentos está suspensa. 

Em agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos os comprovantes 

de recolhimento das custas necessárias para a expedição dos documentos. 

No mês de agosto de 2020 a Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina e 

Arapongas no estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na 

tentativa de localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a 

continuidade dos atos executivo. 

Durante a diligência a equipe da Graphen entrou dentro do galpão onde funciona a 

SOMOPAR. Constatou-se que a fábrica está muito sucateada, com poucos funcionários, sendo 

que mais da metade do espaço está ocupado com móveis de segunda linha que estão sendo 

vendidos neste outlet, na outra parte do barracão estão fabricando alguns sofás, mas num ritmo 

muito lento. 

No mês de outubro de 2020 foram expedidos mandados de penhora, avaliação e 

intimação em face dos executados Edgar, Cassiani e Fabmov a serem cumpridos nas residências 

e sede, o que provocou uma imediata reação da outra parte, que compareceu aos autos 

alegando que os mandados precisam ser recolhidos, pois, os bens que guarnecem as residências 

são impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo indeferiu o pedido dos executados, sendo que 

os mandados de penhora e avaliação e o de citação da Somopar foram juntados aos autos, sendo 
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apenas o de citação positivo, os demais foram negativos em razão da inexistência de bens 

penhoráveis. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão.  No mês de abril de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

No mês de maio de 2021 o Juízo onde tramita uma carta precatória ordenou a 

expedição de mandados de penhora em face da Fabmov, Edgar e Cassiani e o mandado de 

citação de Somopar. 

No mês de junho de 2021 a FABMOV compareceu aos autos afirmando não possuir 

imóveis na comarca de Arapongas, pedindo ao Juízo para devolver a carta precatória com 

relação a ela. O movimento da FABMOV é incomum, por isso, os advogados do FUNDO estão 

diligenciando para tentar verificar as informações. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo reiteraram, comprovando o 

recolhimento de custas, o pedido expedição de mandado de penhora e avaliação de imóveis da 

SOMOPAR e da FABMOV. 

No mês de setembro de 2021 o Juízo determinou o cumprimento dos mandados de 

penhora, em seguida o mandado de penhora e avaliação foi expedido e distribuído aos Oficiais 

de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça em cumprimento do mandado de em 

face da empresa FABMOV firmou certidão informando que esteve no endereço onde foi 

fornecido pelo Sr. Bruno, representante do grupo empresarial, contrato social da empresa 

atuante no local, SMP, e, também, contrato da empresa FABMOV, com endereço em São 

Paulo/SP. Diante disso, afirmou que deixou de realizar a penhora. O mandado em face da 

empresa SOMOPAR ainda não foi cumprido. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 
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No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

requerendo a realização de uma vistoria para avaliação dos próximos passos relativos à 

expropriação dos bens móveis penhorados. 

 

 Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 

requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maio de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação e 

alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 
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No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO solicitaram a expedição de novos 

mandados de citação para Edgar e Cassiani. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo proferiu um despacho autorizando a penhora no 

rosto dos autos em que os executados estão discutindo um possível crédito, o qual tramita, 

também, em São Paulo/SP. Além disso, na carta precatória onde foi requerida a expedição de 

novos mandados de citação para Edgar e Cassiani, foi certificado que o processo está à 

disposição do Juízo para analise do pedido. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos 

autos comprovando a realização de penhora no rosto dos autos, espécie de penhora que atinge 

os eventuais direitos que alguém pode ter numa ação ainda em processamento. 

A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 
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FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 Execução Nota Promissória de R$ 6,7 MM (“NP II”) 

Conforme apresentado no relatório anterior, dada a inadimplência da Somopar com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da NP II, e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em maio/2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Somopar – Sociedade Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 14.215.721,89, valor atualizado até a data da distribuição 

da execução.  

Nos autos desta ação foi aplicada a estratégia de buscar a extensão da execução em 

face de empresas do Grupo Econômico Familiar, quais sejam: FABMOV, COMPACT, 

TRANSPORTADORA JER, CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS, BRASIPAR, RUMOL e MOBISUL. O Juízo 

acolheu parcialmente o pedido, reconhecendo a existência de grupo empresarial fraudulento, 

incluindo as empresas Fabmov, Compact, Transportadora Jer, Cia Brasileira de Móveis, Brasipar 

e Mobisul no polo passivo, porém, indeferiu o pedido em relação à empresa Rumol, o que foi 

alvo de um Agravo de Instrumento em tramite perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, além deste recurso interposto pelos advogado do FUNDO, há outro Agravo de 

Instrumento dos Executados onde foi concedido efeito suspensivo à respeito da 

desconsideração da personalidade jurídica das empresas Transportadora Jer e Mobisul. 

No mês de outubro de 2019 realizamos uma reunião estratégica com os advogados do 

Fundo com o objetivo de delinear como podemos utilizar cada um dos processos para atacar a 

esfera patrimonial dos executados, principalmente diante do andamento da desconsideração 

da personalidade jurídica que pode culminar na entrada do crédito do Fundo na relação de 
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credores da Recuperação Judicial das empresas do grupo SOMOPAR. Estamos alinhados para 

tentar envolver os devedores por todos os lados possíveis, fazendo pressão para que os 

devedores se sintam incomodados e possam, quem sebe, se interessar por uma negociação para 

quitação da dívida. 

Em paralelo, os atos expropriatórios seguiram sendo solicitados, sendo que no 

momento o foco tem sido a descoberta de créditos locatícios em nome de uma das executadas 

(Cassiani) no valor de R$ 1.804,50 ao mês. No mês de março foi requerido e no mesmo sentido 

o Juízo analisou e deferiu a expedição de ofício para que a imobiliária que administra o contrato 

de aluguel realize o depósito mensal do valor em conta judicial, bem como, a intimação da 

executada para que tome ciência da penhora. 

Em abril de 2020 os advogados do FUNDO realizaram o recolhimento das custas 

necessárias para a expedição do ofício à imobiliária para que cumpra a decisão judicial, juntaram 

aos autos e reiteraram o pedido. O ofício foi encaminhado e o AR retornou e foi juntado aos 

autos do processo com resultado positivo em maio de 2020, mas até o final do mês não houve 

nos autos qualquer notícia sobre o cumprimento da ordem. 

Os advogados do FUNDO pleitearam ao Juízo que intime novamente a imobiliária para 

que comprove o depósito dos alugueres em Juízo, sob pena de multa por descumprimento, bem 

como, o encaminhamento de ofícios para Banco Santander S.A., Banco Itaú Unibanco S.A. e 

Brasilprev Seguros e Previdência solicitando informações sobre ativos em nome dos executados. 

O Juízo indeferiu a aplicação de multa à imobiliária, mas ordenou que seja intimada 

para comprovar o depósito dos valores, bem como, ordenou o envio de ofícios às instituições 

financeiras da forma como requerido. 

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram no processo de 

origem pedindo o aditamento da carta precatória em tramite perante o Juízo de Arapongas/PR 

para que a Imobiliária Bonanza seja intimada pessoalmente para comprovar o depósito judicial 

dos valores dos alugueis. Poucos dias depois foi necessário apresentar uma nova petição, pois, 

no Juízo onde tramita a Recuperação Judicial do Grupo SMP houve a negativa por parte do 

administrador judicial quanto ao pedido de habilitação de crédito do FUNDO, em conflito com a 

decisão anterior. 

No mês de setembro de 2020 foi juntado ofício nos autos, encaminhado pelo 

Santander, informando a existência de um saldo de PGBL em nome do executado Edgar no valor 

de R$ 2.633,91, os advogados do Fundo solicitarão a liquidação. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação do executado sobre a penhora do PGBL, bem como, para que após o transcurso do 

prazo legal para a manifestação dele, não havendo, fosse determinada a transferência dos 
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valores em favor do Fundo. O Juízo ordenou a intimação na forma requerida, imediatamente 

após, o executado apresentou manifestação alegando se tratar de valores impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo despachou julgando improcedente a 

impugnação apresentada pelo executado. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de levantamento da quantia de R$ 2.633,91, sendo que, 

na mesma data o executado apresentou nos autos, cópia de um recurso de agravo de 

instrumento que interpôs contra a decisão que julgou improcedente a impugnação que havia 

apresentado. Logo em seguida o recurso foi rejeitado pelo segundo grau, pelo que, os advogados 

do FUNDO juntaram no primeiro grau o Acórdão que negou provimento, requerendo a 

expedição do mandado de levantamento. 

O executado, num claro ato de desespero apresentou um novo recurso de embargos 

de declaração, em tal momento já totalmente descabido, o qual foi rejeitado. 

No mês de janeiro de 2021, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se 

estendeu até o dia 20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram para agilizar a 

expedição do alvará de levantamento dos valores penhorados, pedido já realizado no mês de 

dezembro de 2021. 

No mês de março de 2021 foi realizado o levantamento dos valores penhorados (R$ 

2.663,91), o que foi certificado nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos um pedido 

de realização de pesquisas via SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD para localização de bens passíveis 

de penhora. O Juízo autorizou e ordenou a juntada de planilha atualizada do débito, bem como, 

comprovação do recolhimento das custas necessárias. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a realização de 

bloqueio on-line das contas dos executados, bem como, indeferiu a pesquisa via SISBAJUD para 

consulta aos extratos de contas dos executados. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

Neste processo há um incidente, uma carta precatória em trâmite perante a comarca 

de Arapongas/PR, onde os advogados do Fundo pleitearam a expedição de mandado de 

penhora/avaliação/intimação, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço da empresa 

Brasipar Indústria de Móveis Ltda., para penhorar os bens “não essenciais” de propriedade dos 

Executados Eder, Cassiani, Micheline e Edgar. Foi solicitado que os advogados do Fundo possam 

acompanhar o Oficial de Justiça na realização da referida diligência, podendo entrar na referida 
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empresa. Por fim, foi pedido até mesmo o uso de força policial para realização de penhora e 

remoção de bens, caso os Executados queiram impedir o prosseguimento dos atos executórios. 

De forma muito estranha o Sr. Edgar Rufato que nunca havia se manifestado nos autos 

apresentou uma petição pedindo que o ato não fosse realizado, portanto, pedindo a 

improcedência do pedido. Diante do que o Juízo ordenou que o Fundo se manifestasse. 

Em outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição alertando ao Juízo 

o fato de que a manifestação do Edgar apenas neste momento do processo levanta suspeitas 

que devem ser verificadas justamente através da concessão da ordem de penhora, reforçando 

ainda o pedido de acompanhamento da diligência pelos advogados. 

No mês de novembro de 2021, antes mesmo do cumprimento do mandado de 

penhora, os executados apresentaram nos autos uma espécie de impugnação à penhora, 

requerendo que o pedido não seja ser deferido e o mandado já expedido seja recolhido. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 o Juízo rejeitou a impugnação apresentada pelo Sr. Edgar 

e deu provimento aos pedidos de penhora do Fundo, contra esta decisão do Sr. Edgar 

apresentou recurso de Embargos de Declaração, que foram respondidos pelos advogados do 

Fundo. 

 

 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 
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extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 

No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 
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recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 

nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO.  

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 
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homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

No mês de fevereiro de 2022 foram juntados aos autos um ofício emitido por outro 

Juízo, questionando sobre a possibilidade de determinação e atos expropriatórios em face das 

empresas recuperandas em processos de execução, assim como, uma comunicação sobre a 

execução de um crédito extraconcursal.  

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xxxiv) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 
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dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos da 

negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel já 

está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xxxv)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xxxvi) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 

compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 
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preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

A Futuro Florestal, empresa especialista em avaliação de áreas florestais, deslocou dois 

engenheiros florestais da empresa para realizar um levantamento mercadológico na região, 

bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área.  

A Graphen realizou em meados de 2019 uma visita à Fazenda Cauaxi, apresentamos a 

seguir um breve relato para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  
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Para chegar à fazenda Cauaxi é preciso percorrer mais de 60km em estrada de terra a 

partir da portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em 

resumo, são mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção 

da extensão e complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. 

São mais de 200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Já no final de 2019 os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 

 

O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 
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atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 

91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 que ainda não passaram 

por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem começar 

já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% da terra 
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como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser destinada 

para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 

finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020, aliando a apresentação da 

fazenda para interessados, foi realizado um trabalho de campo, com o objetivo de enriquecer o 

conhecimento sobre o contexto da exploração do manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 
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Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

lxvii. 9.139 HA de área nunca explorada 

lxviii. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

lxix. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

lxx. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

lxxi. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

lxxii. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 

No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contudo, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 
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 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; 

(CLXXI) Processo de Recuperação Judicial da Manchester: 

Conforme apresentado no relatório anterior, em setembro de 2015 a empresa 

Manchester entrou com pedido de Recuperação Judicial alegando estar passando por uma crise 

econômico-financeira, não tendo desta forma condições de honrar com suas obrigações junto 

aos seus credores. No mesmo mês o pedido de RJ foi deferido pelo Juiz competente de 

Joinville/SC. Ainda sob decisão da antiga gestora do Fundo, foi realizada a contratação do 

escritório Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Advogados (atual denominação do escritório Souza, 

Cescon, Barrieu & Flech Advogados) para representar os interesses do LME REC FIDC junto a RJ, 

representado pela aquisição da operação de Nota Promissória adquirida em 22/12/2014, cujo 

saldo devedor, representado na data do pedido de Recuperação Judicial, de R$ 29,2 milhões. 

Em resumo, como já apresentado no relatório anterior, durante o mês de maio de 2018 foi 

homologado pela juíza da Vara da Fazenda de Joinville/SC, o Plano de Recuperação Judicial 

aprovado pelo Fundo em agosto de 2017. Desta forma, o crédito do Fundo, que totaliza, 

aproximadamente, R$ 30 milhões, ficou classificado dentro da classe UPI (Unidade Produtiva 

Isolada), onde foram incluídos 04 (quatro) imóveis de propriedade da recuperando, que 

totalizam mais de R$ 20 milhões em valor de mercado. Porém, na decisão a juíza não julgou a 

impugnação a lista de credores apresentado pelo Postalis, onde o mesmo solicita a sua exclusão 

do quatro de credores quirografários alegando ser detentor de garantiá real sob alienação 

fiduciária (“AF”) dos imóveis incluídos na classe UPI. No entendimento dos advogados do Fundo, 

a Postalis não tem direito sobre esses bens, uma vez que na ação de execução que moveu contra 

a Manchester os advogados da Postalis foram questionados pelo Juiz da execução se os mesmos 

queriam seguir com a penhora que já possuíam AF. Na petição apresentada pelos Advogados do 

Postalis, eles não mencionam que possuem AF dos imóveis e reafirmam o pedido de penhora. 

Segundo os advogados do LME REC FIDC, com esse movimento os advogados do Postalis 

renunciaram a sua garantia fiduciária, liberando os imóveis para a Manchester poder, por 

exemplo, vender, transferir ou alienar a classe de credores da RJ, como foi feito. 

Dado que o Plano de Recuperação Judicial da Manchester foi aprovado em AGC há 

muito tempo, tendo sido homologado pelo Juízo em maio de 2018, não há motivos para que o 

mesmo não comece a ser cumprido, ou seja, que o Fundo possa se valer da propriedade destes 

bens e vende-los para pagar parte da sua dívida, conforme consta nos termos da UPI (Unidade 

Produtiva Isolada), classe em que o Fundo está aderente na RJ.  
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Contudo, apesar de reiteradas tentativas dos Advogados do FUNDO junto ao Juízo, 

bem como, com o Administrador Judicial, até meados de 2019 o plano não havia sido cumprido, 

não houve nenhum despacho ordenando ou cobrando o cumprimento e o Administrador 

Judicial não se manifestou neste sentido. 

Quando então, após uma petição dos advogado do FUNDO indicando que o prazo para 

o cumprimento do plano quanto a constituição da UPI já havia decorrido, em junho de 2019, os 

advogados da Manchester apresentaram uma petição onde requerem a liberação dos veículos 

alienados para o Fundo para que os mesmos sejam leiloados e o recurso seja utilizado para pagar 

credores trabalhistas. 

Em resposta, os advogados do FUNDO apresentaram manifestação no processo 

pedindo ao juiz que: (i) reconheça e declare o inadimplemento das Recuperandas em suas 

obrigações dispostas no Plano de Recuperação Judicial quanto à alienação da Unidades 

Produtivas Isoladas; e (ii) reconheça a extraconcursalidade de seu crédito, bem como indefira os 

pedidos realizados pela Manchester tendo em vista o descumprimento do Plano e o 

inadimplemento das Recuperandas. 

Já no último trimestre de 2019, ainda sem uma decisão do Juízo sobre as petições 

anteriores, as Recuperandas apresentaram uma nova manifestação nos autos, alegando que em 

tese haveria uma renúncia tácita ao direito do FUNDO de compor a classe dos credores 

colaboradores, bem como, solicitando que o Juízo autorize a venda dos imóveis formadores da 

UPI para que o plano de recuperação judicial possa ser cumprido. 

Os Juízos do estado de Santa Catarina são muito conhecidos por demorarem e 

prejudicarem o andamento de ações de Recuperação Judiciais, muitas questões extra autos são 

colocadas como empecilhos para que as questões sejam resolvidas, talvez, o mais importante 

deles seja a falta de conhecimento sobre o tema específico, muitos magistrados pleiteiam a 

criação de Juízos especializados na matéria, mas, enquanto isso não é feito os processos em 

tramite ficam sem solução. Em questões assim, muito pouco pode ser feito pelos advogados, 

visto que por vezes os magistrados se recusam a receber advogados, não analisam as petições 

e se uma eventual reclamação é feita dois efeitos são verificados com frequência: antipatia à 

causa daquele que reclamou ou a causa toda, provocando decisões ainda mais prejudiciais e 

uma resposta clássica de que o Juízo está sobrecarregado de trabalho, não a demora se instala 

para toda e qualquer causa, que não existe preferência que faça esta causa passar à frente de 

outras e etc. 

Portanto, a medida conservadora é a que vem sendo adotada, apresentação de 

petições cobrando o andamento, ligações telefônicas e visitas de tempo em tempo para lembrar 
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ao Juízo que a causa precisa de solução. Contudo, até o mês de junho de 2020 não houve 

qualquer decisão relevante no processo. 

No mês de julho de 2020 a Graphen realizou reuniões com os advogados do FUNDO 

com a finalidade de discutir o andamento processual. Os advogados informaram que 

recentemente houve uma mudança de Juiz e sistema processual na comarca onde o processo 

tramita, o que, pode possibilitar um andamento em ritmo mais ágil e até uma mudança de 

postura. 

Diante das conversas e esclarecimentos realizados, decidiu-se em conjunto que a 

melhor opção no momento é realizar um peticionamento nos autos do processo de Recuperação 

Judicial apontando sutilmente que o plano de recuperação judicial está atrasado, ante a 

pendência do Juízo em autorizar a constituição da UPI e alienação dos imóveis que a formarão 

para finalmente haver o pagamento da dívida. A sutileza se justifica pelo risco de o Juízo 

interpretar que há descumprimento do plano, podendo sentenciar a falência das empresas. 

Um cenário de falência não seria bom para o FUNDO, já que suas garantias são há 

muito tempo sucatas de veículos com valor inexpressivo e a maior parte do crédito deveria ser 

considerada como quirografário, ou seja, um crédito preterido na ordem de preferência de 

credores. 

Assim seguiram os advogados do FUNDO, apresentando uma petição num formato de 

resumo dos fatos ocorridos até então, cobrando do Juízo uma decisão que dê solução às 

pendências processuais, deixando claro que não há descumprimento do plano, mas atraso em 

vista da inércia do próprio Juízo. Em apartado, apesar das dificuldades causadas pela pandemia 

do COVID-19, os advogados do FUNDO tentarão realizar um contato pessoal com o Juiz para 

explicar pormenorizadamente os detalhes do processo. 

Até o final do mês de agosto de 2020 o Juízo não analisou a petição apresentada pelos 

advogados do FUNDO. 

No mês de setembro de 2020 as Recuperandas apresentaram manifestação no mesmo 

sentido do alegado pelo Fundo, apontando que o processo de recuperação judicial não está 

caminhando em razão da carência de julgamento dos pedidos realizados pelas partes. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo reforçaram sua manifestação, 

aproveitando o momento para pressionar o Juízo a tomar uma decisão sobre o assunto. 

Apesar dos esforços dos advogados do Fundo, até o mês de dezembro de 2020 o Juízo 

não decidiu sobre a matéria. 

No mês de maio de 2021 o advogado das Recuperandas apresentou manifestação nos 

autos pedindo que sejam analisados os pedidos pendentes de apreciação. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1790



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

1066 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não analisou ou decidiu sobre a efetividade 

do plano de recuperação, contudo, recentemente se teve notícia do julgamento de ação que 

possui potencial para impactar no cumprimento do plano de recuperação aprovado, diante 

disso, espera-se que em breve o Juízo tome alguma decisão importante. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de fevereiro não houve movimento nos autos. 

 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

(CLXXII) Execução CCBs nº 448 e 490; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das CCBs nº 448 e 490 e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em dezembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total 

de R$ 26.026.811,64 (vinte e seis milhões, vinte e seis mil, oitocentos e onze reais e sessenta e 

quatro centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Após o ajuizamento da ação, o executado, Sr. Luiz Ângelo Ghilardi faleceu em 2016, de 

forma que se tronou necessária a citação dele através de seus herdeiros, ou seja, seus 4 filhos. 

Ante a formalização da citação de todos os executados, passou-se a fase de promoção 

de atos expropriatórios tendo em vista o não pagamento voluntário pelos executados, o que 

resultou na penhora e avaliação do imóvel sob a matrícula nº 71.044, em nome de Luciano 

Ghilardi. 

Nos autos, o Oficial de Justiça apresentou seu laudo de avaliação do imóvel, atribuindo 

a ele o valor de R$ 2.715.477,24 (dois milhões, setecentos e quinze mil, quatrocentos e setenta 

e sete reais e vinte e quatro centavos).  

Diante da possibilidade de obter um valor melhor de venda para o imóvel em 

comparação com o valor que seria obtido através de um leilão judicial, no início de 2020 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos autos requerendo a adjudicação do bem 

imóvel penhorado no curso da ação pelo valor de avaliação. 

No mês de maio de 2020 ocorreu a conclusão de um estudo sobre o imóvel adjudicado. 

Ao recebermos o estudo fomos surpreendidos negativamente com a constatação de que o 

imóvel possui uma grande área considerada área de preservação permanente (“APP”) que 

prejudica o valor do bem por inviabilizar a utilização plena dele. 
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No mês de setembro de 2020 o Fundo finalizou a negociação de venda do imóvel 

adjudicado, assinando a escritura pública de compra e venda de imóvel, concluindo assim um 

trabalho de negociação em que a Graphen conseguiu sucesso em convencer o proponente 

comprador de modificar a proposta inicial, aumentando o valor ofertado e excluindo a previsão 

de que o pagamento dos honorários do corretor de imóveis seria realizado pelo vendedor, além 

de conseguir segurar o interesse do comprador mesmo diante da longa demora nos tramites 

judiciais e extrajudiciais de adjudicação e registro da transferência da propriedade, demora que 

se deu em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19. 

Ao fim, o Comprador chegou aos termos aceitáveis pelo Fundo, efetuando a compra 

pelo valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), tendo realizado 

o pagamento de R$ 2.650.000,00 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil reais) no momento 

da assinatura da escritura pública e dos R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) remanescentes no 

mês de outubro de 2020. 

A venda deste imóvel permitiu a recuperação parcial do crédito devido pela Tecnicare, 

sendo que a ação de execução prosseguirá agora na busca de patrimônio para nova 

expropriação. 

Alguns meses atrás os advogados do FUNDO propuseram uma tese nos autos que 

permitiria a penhora de bens do Sr. Luiz Felipe, irmão do Sr. Luciano, o que havia sido rejeitado 

pelo Juízo e alvo de um recurso de Agravo de Instrumento por parte do FUNDO, que foi julgado 

procedente no último mês. 

Portanto, graças a insistência dos Advogados do FUNDO, agora mais uma pessoa está 

nos autos respondendo pela dívida, abrindo um rol de oportunidades para novas ordens de 

penhora, que já começaram a ser requeridas, no mês de abril de 2020 os advogados 

protocolaram imediatamente à juntada nos autos de primeiro grau da notícia do julgamento do 

Agravo de Instrumento, o pedido de citação do Sr. Luiz Felipe, ato necessário para que as ordens 

de penhora possam ter validade. 

Em setembro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando a 

intimação da Executada Ana Lúcia sobre a penhora de R$ 3.588,07 (três mil, quinhentos e oitenta 

e oito reais e sete centavos) em suas contas, bem como, a transferência de R$ 621,55 (seiscentos 

e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos) penhorados na conta do Executado Luiz Felipe, 

o que foi autorizado pelo Juízo. 

No mês de outubro de 2020 o Juízo ordenou a intimação da executada Ana Lúcia pela 

via postal, considerada mais célere. 

No mês de novembro de 2020 as cartas de citação foram expedidas, contudo, 

retornaram com resultado negativo, por não ter sido localizado o destinatário. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1792



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

1068 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma 

manifestação requerendo que a Ana Lúcia seja considerada intimada sobre a penhora do valor 

de R$ 3.588,07 e para que seja deferido o levantamento do referido valor. O Juízo julgou 

procedente o pedido de reconhecimento de validade da intimação da executada, mas, ainda 

não deferiu o levantamento dos recursos em razão da necessidade de conceder o prazo recursal 

à executada. 

No mês de janeiro de 2021, os advogados do FUNDO juntaram um pedido de 

levantamento dos valores penhorados nas contas dos executados – cerca de R$ 3.588,07 – o 

que restou deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO pleitearam a expedição de 

ofícios às instituições financeiras, via SISBAJUD, a inclusão dos nomes dos executados Luciano, 

Zélia, Ana Lucia e Luiz Felipe nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema SERASAJUD e 

uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

O pedido foi analisado pelo Juízo e autorizado, condicionando a realização dos atos ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO juntaram aos autos uma petição 

comprovando o recolhimento das custas, bem como, com uma planilha atualizada do valor da 

dívida. Em seguida o Juízo determinou a realização das medidas de inclusão do nome dos 

devedores nos sistemas de proteção ao crédito por via judicial e a penhora de recursos 

financeiros. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a intimação pessoal das executadas Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch 

Ghilardi para se manifestaram sobre a constrição realizada, solicitaram, também, a expedição 

de ofício às instituições denomindadas “fintechs” para solicitar informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza pertencentes aos 

Executados. 

O Juízo deferiu a expedição e ofícios às “fintechs” e em seguida o Nubank respondeu 

afirmando que os executados não são seus clientes. 

No mês de maio de 2021 o Juízo determinou que o Fundo apresente uma manifestação 

quando à devolução de avisos recebimento de intimações enviadas que tiveram como resposta 

a recusa do recebimento. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo o pedido de 

levantamento de valores bloqueados em nome das executadas Ana Lúcia e Zélia junto a 

“fintechs”, em breve deve ocorrer o levantamento da quantia de aproximadamente R$ 1.600,00 

(um mil e seiscentos reais). No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos. 
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Em agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição requerendo ao 

Juízo a expedição de ofício às “fintechs” para que apresentem as informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza de titularidade dos 

executados, o que foi deferido. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo providenciaram o envio dos 

ofícios às “fintechs” comprovando, em seguida, nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram pedido de (i) 

bloqueio reiterado e permanente de ativos pelo SISBAJUD; (ii) pesquisa de declarações de 

imposto de renda dos Executados referentes ao período de 2020; (iii) nova tentativa de bloqueio 

de veículos pelo Renajud. Algumas “fintechs” já começaram a responder os ofícios 

encaminhados, contudo, até o momento não houve resultado positivo para a localização de 

recursos. 

Ao longo do mês de novembro de 2021 o Juízo deferiu a realização de bloqueios, foram 

encontrados recursos na conta de Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch Gihlardi, os valores 

foram penhorados e devem ser levantados oportunamente. O Juízo deferiu a penhora contínua 

nas contas, o que significa que novos valores podem ser encontrados em breve.  

Considerando que foram encontrados valores nas contas das executadas, no mês de 

dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de comprovar o 

recolhimento de custas e requerer a expedição de cartas de intimação para as executadas sobre 

as penhoras obtidas, uma exigência legal. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os avisos de recebimento (AR) de intimação das 

executadas sobre a penhora realizada foram juntados nos autos com a informação de 

“recursados”, indicando que a correspondência não foi aceita no endereço.  

 

(CLXXIII) Execução Notas Promissórias R$ 5,9 MM; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações de Nota Promissória R$ 5,9 MM e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em janeiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 13.610.785,40, valor atualizado até a data da distribuição da 

execução.  
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Importa relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Após tentativas de localização de bens, identificou-se a existência de um veículo em 

nome dos executados, quanto ao qual foi requerido que se lance o bloqueio online, via sistema 

RENAJUD e a possiblidade de haver direitos dos executados junto a um consórcio do Banco 

Bradesco S.A.  

A respeito do consócio do Bradesco S.A. esta instituição tem demorado e apresentado 

informações inconclusivas sobre o direito dos executados, de forma que em março de 2019 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição solicitando que o Juízo arbitre uma multa pelo 

descumprimento caso o Bradesco S.A. não apresente as informações solicitadas. O Juízo 

ordenou a expedição de novo ofício para que o banco se manifeste sobre o bloqueio e 

transferência do eventual crédito no prazo de cinco (5) dias. 

Em uma carta precatória em trâmite em Curitiba/PR onde se busca a penhora de bens 

que guarnecem a residência do executado Luciano, em março de 2020 foram penhorados os 

seguintes bens: 

- Quadro de Buda: avaliado em R$ 2.000,00; 

- Quadro de cena urbana: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Quadro de Árabes: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Televisão de 55”, marca LG, cor preta: avaliada em R$ 1.000,00. 

A sequência desta penhora será o leilão dos bens, o que deve seguir através de pedido 

dos Advogados do FUNDO.  

Em abril de 2020 o Bradesco S.A. finalmente apresentou as informações requeridas 

nos autos, apontando que o Sr. Luciano possui uma carta de crédito de R$ 64.651,04 (sessenta 

e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos). 

Diante disso, foi apresentada uma petição requerendo que o Juízo ordene ao Bradesco 

S.A. que realize a liquidação do consórcio e deposite o valor resultante em conta judicial, o que 

foi deferido, a ordem foi proferida de forma que o valor deve estar disponível ao FUNDO em 

breve. 

Em maio de 2020, comprovado o protocolo do ofício junto ao Bradesco para que 

cumpra a ordem judicial, o Juízo proferiu um despacho ordenando que se aguarde o 

cumprimento. Passados alguns dias, os Advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a disponibilização de informações sobre o cumprimento ou a aplicação de multa 
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por descumprimento da ordem. Contudo, o Juízo ordenou que se aguarde por 30 (trinta) dias o 

cumprimento da ordem. 

Em julho de 2020 o Banco Bradesco S.A. depositou junto aos autos, numa conta 

judicial, o valor referente a liquidação da cota de consórcio do executado. Em razão disso, por 

disposição legal, o Juízo intimou os executados a se manifestarem sobre o depósito do valor. 

Após o decurso do prazo, não havendo manifestação, o FUNDO poderá levantar a referida 

quantia. Havendo alguma manifestação, haverá o julgamento do Juízo sobre se o FUNDO terá 

direito sobre o valor ou não. 

No mês de agosto de 2020 a carta de intimação foi postada via correios com Aviso de 

Recebimento (“AR”), tendo retornado aos autos como recebida, mas não pessoalmente pelo Sr. 

Luciano Ghilardi.  

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

requerendo ao Juízo a expedição de mandado de levantamento eletrônico para que seja 

realizada a transferência eletrônica do valor penhorado – R$ 30.182,83 – em favor do Fundo, o 

que foi deferido. 

No mês de novembro de 2020 houve juntada de certidão de cumprimento de 

mandado de penhora e avaliação dos bens da residência do Sr. Luciano, contudo, o resultado foi 

infrutífero. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nova 

manifestação requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação a ser cumprido em 

face do executado Luciano. 

No mês de janeiro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 20. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição e ofícios às instituições financeiras para identificar a eventual existência 

de ativos e a inclusão dos nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD, mas, o Juízo deferiu apenas a segunda parte do pedido, quando a inclusão dos 

nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, condicionando o ato ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de 

embargos de declaração visando a reforma da decisão para que todo o pedido fosse provido, 

mas o Juízo rejeitou o recurso. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de Agravo 

de Instrumento em face da decisão que rejeitou os Embargos de Declaração, levando a matéria 

para a instância superior. Os Advogados acreditam na tese que estão defendendo e na 
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importância do pedido para investigar a existência de ativos dos Executados junto a instituições 

financeiras, visto que pode ser um importante caminho para convencer o Juízo a realizar uma 

quebra mais ampla do sigilo bancário dos executados e, assim, tentar localizar o caminho do 

dinheiro. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo que o nome dos executados seja incluído nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD. O Juízo ordenou o cumprimento da medida. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a juntada de certidão sobre a abertura de inventário do Sr. Luiz Ângelo (devedor 

falecido), assim como, a inclusão de Luiz Felipe e Ana Lúcia no polo passivo, com o 

reconhecimento de que a citação dele já ocorreu e a inscrição de todos os devedores no cadastro 

de inadimplentes através do convênio SERASAJUD.  

O Juízo indeferiu o pedido, apontando que o espólio deveria ser incluído no polo 

passivo. Os advogados pediram a reconsideração da decisão, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos, o Juízo não analisou o pedido dos 

advogados. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo proferiu um despacho deferindo a inclusão dos 

herdeiros no polo passivo da execução, bem como, deferindo a inclusão do nome dos 

executados nos cadastros restritivos através do SERASAJUD. 

No mês de setembro de 2021 foi juntada petição apresentando a planilha atualizada 

do débito, em seguida os autos foram conclusos para que o Juízo possa decidir sobre os pedidos 

realizados. No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de novembro de 2021 os advogados do Fundo pleitearam a penhora de bens 

dos herdeiros, Ana Lúcia Ghilardi e Luiz Felipe Ghilardi, o Juízo ordenou o pagamento de custas 

para a realização do ato. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o 

comprovante de recolhimento das custas para a realização das pesquisas solicitadas, em seguida 

o Juízo apresentou o resultado da penhora, apontando a realização de um bloqueio de R$ 

1.765,80 (um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) na conta corrente de 

uma das executadas. 
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(CLXXIV) Execução Nota Promissória R$ 986 K; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros da operação de Nota Promissória R$ 986 K e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento da operação, em fevereiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 1.656.439,03, valor global atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importante relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Esta ação tem sido utilizada como meio para tentar encontrar bens da executada Zélia, 

matriarca da família e proprietária da Tecnicare, contudo esta tem encontrado êxito em se 

ocultar de ordens de arresto de bens, sendo que seu paradeiro hoje é tido como desconhecido. 

Além disso, sabendo que o Executado Luciano possui participação societária nas 

empresas BR Business Empreendimentos e Participações Ltda e Intermax Importações e 

Comércio Ltda. também está se buscando a intimação das referidas empresas para que 

apresentem a existência de direitos do Sr. Luciano. 

No mês de março de 2020 foi protocolada petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo a realização de novos atos de citação, arresto, penhora, avaliação e alienação de 

bens da Sra. Zélia, bem como, reiterando o pedido de intimação das empresas, o que foi deferido 

pelo Juízo. 

As movimentações deste processo estão sofrendo atraso em razão da pandemia do 

COVID-19, visto que as diligências que precisam ser realizadas dependem do meio presencial, 

que está suspenso pelos Tribunais. Até o fim do mês de setembro o processo ainda não teve 

novos andamentos. 

Ao longo do mês de outubro de 2020 foram recebidos nos autos os resultados das 

intimações das empresas onde o Sr. Luciano pode deter participações, contudo, apesar de em 

maior parte os mandados tenham tido resultado positivo, ou seja, houve ciência do intimado, 

nenhum deles se manifestou nos autos.  

No mês de novembro de 2020, nos autos da carta precatória, foi apresentada petição 

requerendo a expedição (i) de mandado de penhora, avaliação e alienação dos bens que 

guarnecem a residência da Executada Zélia e não são essenciais para a sua sobrevivência; (ii) do 

mandado de intimação de Intermax, em nome do Executado Luciano, a ser cumprido por Oficial 

de Justiça, para que comprove a inexistência de lucros através da juntada de seus balanços 
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patrimoniais; e (iii) dos mandados de intimação de Tagget, YPO e BR Invest, todos em nome de 

Luciano, a serem cumpridos por Oficial de Justiça, para que bloqueiem e transfiram os valores 

relacionados aos lucros/dividendos/pró-labore das referidas sociedades em favor do referido 

Executado. O Juízo analisou, deferiu os pedidos e já expediu os atos necessários. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de 

exigir da vara judicial o cumprimento da decisão, com a realização dos atos necessários, em 

resposta a vara afirmou que os atos serão tomados nos próximos dias, mas sem indicar uma 

data certa. Ainda sem uma decisão, em fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO voltaram a 

diligenciar em busca de agilizar a decisão do Juízo. 

No mês de abril de 2021 foram expedidos mandados de penhora em nome de Zélia 

Ghilardi e de intimação em nome de Intermax, Tagget, BR Invest e YPO. 

No mês de maio de 2021 os ofícios foram enviados, mas retornaram com resposta 

negativa à intimação da empresa. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou novamente o cumprimento do mandado 

pelo oficial de justiça, que pediu uma dilação do prazo para cumprimento em razão do aumento 

da gravidade da pandemia da COVID-19 na cidade de Curitiba/PR. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição dos autos 

reforçando os pedidos, pois, o oficial de justiça ainda não deu cumprimento ao mandado. 

No mês de agosto de 2021, ante a demora reiterada do Oficial de Justiça, os advogados 

do Fundo solicitaram ao Juízo que nomeie outro Oficial de Justiça para o cumprimento do ato 

de intimação das empresas. O Juízo despachou ordenando que o Oficial de Justiça devolva o 

mandado cumprido em até 10 dias, sob pena de punição. 

No mês de setembro de 2021 decorreu o prazo concedido pelo Juízo sem que tenha 

havido o cumprimento do mandado pelo Oficial de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça certificou o cumprimento dos 

mandados de intimação das empresas Br Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda; Intermax 

Importações e Comércio Ltda; Tagget Com. I. E. Produtos Hig Ltda e Ypo – Capítulo Curitiba, 

representadas pelo Sr. Luciano Ghilardi. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo tomou atos no sentido de evitar eventual 

declaração de nulidade de suas decisões, insistindo em dar a maior transparência possível, com 

a intimação dos executados sobre cada ato praticado. 

No mês de dezembro de 2021 retornaram aos autos os “AR” positivos para a intimação 

das empresas Tagget e YPO. Em janeiro de 2022 o cartório judicial certificou nos autos o retorno 

dos “ARs”, abrindo prazo para manifestação. 
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No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo apresentaram petição 

requerendo a penhora e avaliação de bens na residência de Zélia Madalena Rauch Ghilardi, o 

que foi deferido pelo Juízo. 

 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

e  

RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

Em razão da inadimplência da Imperial com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP emitida pela empresa, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra 

a Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação Ltda. e os Avalistas da Operação para 

a cobrança do valor total de R$ 6.276.160,16 (seis milhões, duzentos e setenta e seis mil, cento 

e sessenta reais e dezesseis centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Desde o ajuizamento da demanda, os advogados do FUNDO têm tentado convencer o 

Juízo de que os executados estão fugindo da execução, ocultando-se da citação para prejudicar 

o andamento da execução. Contudo, o Juízo ainda não está bem convencido, sendo que, apesar 

dos pedidos de citação por edital, insiste que ainda há meios para tentar a citação dos 

executados.  

Por isso, no mês de setembro de 2019 os advogados realizaram um pedido de penhora 

de valores via BACENJUD na conta da única executada citada e um arresto pela mesma via nas 

contas dos executados não citados. Este movimento pode forçar o comparecimento espontâneo 

dos executados, já que, com valores bloqueados a tendência é que compareçam aos autos para 

reclamar eventual impenhorabilidade dos valores. 

Apesar de reiteradas tentativas de estimular o andamento do processo por meio de 

ligações telefônicas e contato presencial, o Juízo não proferiu uma decisão sobre o pedido 

realizado. Ademais, se não bastasse a já longa demora do Juízo, em março de 2020, em razão 

das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos.  

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo procuraram novamente o 

cartório judicial externando a preocupação com a demora na análise do pedido realizado, 

quando, em resposta, foi informado que os autos já até teriam um despacho pronto para 
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publicação, mas, em razão da necessidade de cumprimento de atos sigilosos ainda não havia 

sido realizado.  

No mês de outubro de 2020 o Juízo proferiu um despacho concedendo os pedidos, ou 

seja, autorizando a realização de bloqueios financeiros nas contas de todos os executados, 

inclusive os não citados, o que é uma grande exceção, demonstrando que o Juízo reconhece que 

o Fundo tem realizado todos os esforços cabíveis, mas que os devedores estão se furtando da 

citação e do pagamento da dívida. 

Após muita insistência dos advogados do FUNDO, em janeiro de 2021 houve uma 

movimentação ainda simbólica nos autos, consta que o processo foi ao gabinete e está à 

disposição do Juízo para decisão (o processo foi concluso). No mês de fevereiro de 2021 os 

advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de buscar agilizar a decisão, mas não houve 

despacho. 

No mês de março de 2021 foi ordenando o bloqueio de recursos financeiros, tendo 

encontrado um valor ínfimo na conta do Sr. Sandro Muttonni. Os advogados do FUNDO 

apresentaram, logo em seguida, um pedido de transferência deste valor para uma conta judicial, 

bem como da citação dos executados Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação 

Ltda., Sandro José Pazzini Muttoni, Ocimar Garcia Barbosa, Vicente Bernardy e RGT Importação 

e Exportação Ltda. 

No mês de abril de 2021 foi deferido o pedido de citação e em seguida os advogados 

do FUNDO comprovaram nos autos o recolhimento das custas processuais para sua realização. 

No mês de junho de 2021 foram expedidas as cartas de citação. No mês de julho de 

2021 foi juntado Aviso de Recebimento negativo para citação do Sr. Sandro José Pazzini Muttoni 

(Rua Marechal Floriano, 230), com informação de desconhecido. 

No mês de agosto de 2021 foi juntado aos autos um outro aviso de recebimento 

negativo para a citação do Sr. Sandro, constando a informação de que estaria ausente. Assim, 

foi protocolado pelos advogados do Fundo um pedido de penhora online dos ativos financeiros 

do Sr. Sandro até o valor da dívida. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram petição aos autos 

requerendo a realização e penhora online na conta do executado Sandro José Pazzini Muttoni, 

em seguida o Juízo ordenou o recolhimento de custas e a expedição de carta precatória para 

citação direcionada ao Sr. Sandro nos endereços em que foi recebida por terceiros. 

No mês de outubro de 2021 foram juntados mandados de citação negativos para as 

pessoas de RGT e Ocimar, de forma que os advogados do Fundo peticionaram concordando com 

a expedição de carta precatória para a realização do ato. 
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No mês de dezembro de 2021 foi determinada a realização de penhora via SISBAJUD, 

no entanto o resultado foi negativo, em seguida os advogados do Fundo peticionaram 

requerendo a citação do Sr. Sandro nos endereços em que os avisos de recebimento foram 

assinados por terceiros. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. No mês de fevereiro não houve movimento nos autos. 

Com relação a RGT, dada a inadimplência da empresa com as obrigações de 

pagamentos de principal e juros da NP emitida pela empresa, em agosto de 2017, foi distribuída 

a ação de execução contra RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 26.729.942.98 (vinte e seis milhões, setecentos e vinte e 

nove mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), valor atualizado até a 

data da distribuição da execução. A situação semelhante ao processo da Imperial, sendo que 

neste caso foram encaminhadas mais de 20 (vinte) cartas em diversos endereços, por meio do 

que foi possível citar o avalista Altair José Borges Trindade. Igualmente, foi requerida a citação 

dos demais executados por meio de edital, que, também, foi indeferida pelo Juízo.  

Os advogados do FUNDO conseguiram uma ordem para que a empresa seja citada em 

nome dos Sócios que já receberam a citação, o que foi deferido, contudo, apesar da juntada de 

aviso recebimento positivo nos autos e da certificação do fim do prazo para embargos à 

execução, o Juízo proferiu uma decisão no final de março de 2020 reconhecendo a nulidade do 

ato de citação, considerando que a assinatura constante nos avisos de recebimento juntados 

aos autos são de terceiros, não sócios. 

A tramitação destas ações sofre muito com a lentidão do Poder Judiciário como um 

todo, mas, em especial com o estado do Rio Grande do Sul. As características dos devedores 

dificultam os meios mais ágeis e comuns para a expropriação de bens, pois, alguns deles são 

pequenos produtores de tabaco no interior do Rio Grande do Sul, sendo que seus endereços são 

incertos, outros são figuras importantes em suas cidades, participaram da fundação ou já 

ocuparam cargos políticos, isso pode causar certo constrangimento ou pressão contra o 

cumprimento de atos, como, por exemplo, a facilitação da ocultação. Os atos têm necessitado 

de cumprimento via carta precatória, contudo, este meio naquele estado é realizado em autos 

físicos, prejudicando muito o rápido andamento do processo. 

Os advogados do FUNDO têm tentado buscar a citação e expropriação de bens em 

especial do executado Sandro, pois, segundo informações este teria um bom patrimônio e nível 

de vida, mas, até o momento as pesquisas não localizaram bens, nem indícios de que poderiam 

estar em nome de outra pessoa, física ou jurídica. 
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As pesquisas seguem sendo aprofundadas, sendo que no momento os advogados 

trabalham num plano para identificar uma possível relação entre os atuais proprietários de um 

imóvel que já foi dado em garantia a uma das operações firmadas com o FUNDO, mas, que com 

as repactuações ocorridas acabou deixando de ser uma garantia e logo em seguida teve a 

propriedade transferida duas vezes entre pessoas com alguma familiaridade com os devedores. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a expedição de novas cartas precatórias 

para citação dos devedores, com o objetivo de suprir a citação declarada nula por não ter a 

assinatura pessoal dos citandos, o que foi realizado e distribuído junto às comarcas de 

Viamão/RS e Porto Alegre/RS. 

Os atos a serem cumpridos dependem de um ato pessoal, o que estava 

temporariamente suspenso pelos Tribunais em razão da pandemia do COVID-19, pelo que o 

andamento do processo sofreu atraso.  

No mês de agosto de 2020 os mandados de citação já foram expedidos, aguardando 

apenas o retorno das atividades normais para cumprimento através de oficial de justiça. 

Apesar de os oficiais de justiça terem retirado os mandados de citação para 

cumprimento, durante o mês de novembro não devolveram aos autos os documentos sobre o 

resultado das diligências, em que pese os advogados do Fundo tenham tomado diligências para 

cobrar deles o cumprimento. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação dos autos, os mandados de 

citação ainda não foram devolvidos com o resultado da diligência aos autos. 

No mês de janeiro de 2021 foi juntado aos autos de uma das cartas precatórias, o 

resultado negativo da diligência para citação do Sr. Ocimar Garcia Barbosa, sendo que a pessoa 

que recebeu a intimação apontou que ele teria se mudado, fornecendo o endereço novo. Assim, 

os advogados do Fundo pleitearam sua intimação no novo endereço. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados comprovaram o recolhimento das custas 

para expedição dos mandados de citação e as cartas foram expedidas.  

No mês de março de 2021, uma das cartas precatórias passou a aguardar a expedição 

de uma nova carta de citação, para um novo endereço obtido pelos Advogados do FUNDO, já a 

outra está enfrentando desentendimentos entre os Juízos de duas varas distintas de Porto 

Alegre/RS, neste caso os advogados do FUNDO estão diligenciando para tentar fazer cessar este 

comportamento do Judiciário. 

No mês de abril de 2021 em uma das cartas precatórias foi expedido mandado de 

citação para o novo endereço apresentado, já na outra, os Juízos seguem tendo divergências 

entre eles em relação a competência para dar continuidade aos pedidos. 
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No mês de maio de 2021 nos autos da ação de execução o Juízo ordenou que fossem 

prestadas informações sobre o andamento da carta precatória, o que foi feito. Nos autos da 

carta precatória o mandado de citação foi expedido e recebido pelo oficial de justiça para 

cumprimento. 

No mês de junho de 2021 foi certificada a citação positiva do Sr. Ocimar através do 

aplicativo Whatsapp.  

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo fizeram um requerimento para 

que os executados indiquem bens a penhora sob pena de multa por ato atentatório à dignidade 

da justiça. Durante o mês de outubro de 2021 os autos permaneceram conclusos, à disposição 

do Juízo para apreciação dos pedidos e decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo despachou ordenando a indicação detalhada 

sobre quais executados o Fundo pretendia que houvesse a intimação, o que foi feito em petição 

apresentada pelos advogados do Fundo logo em seguida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de 

comprovar o recolhimento de custas para a realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo intimou o Fundo para que realizasse um 

complemente ao recolhimento de custas para realização dos atos, o que foi prontamente 

atendido pelos advogados. 

No mês de fevereiro de 2022 foram expedidas as cartas de intimação aos Executados 

e enviadas. 

 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. 

CNPJ: 78.098.969/0001-34 

(CLXXV) Execução Judicial das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Langer com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros das NPs 6,7 MM e R$ 201 K, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento 

das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a Langer Comércio 

de Caminhões Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 9.840.544,92 

(nove milhões, oitocentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução.   

Nesta execução os advogados do FUNDO estão buscando patrimônio dos executados 

para satisfação da dívida, contudo, até o momento o resultado de todas as diligência foi 

negativa, ao longo de 2019 foram realizadas tentativas via BACENJUD (bloqueio de valores em 

contas bancárias, corretoras e bolsa de valores), houve quebra do sigilo bancário, consulta ao 
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COAF, por fim, no mês de agosto de 2019, foi proferida decisão ordenando a expedição de ofícios 

ao SICREDI Vanguarda PR/SP, Banco do Brasil S.A. e CCB Brasil S.A. para que prestem 

esclarecimentos acerca da atual situação dos contratos de financiamento dos veículos 

mencionados pelo COAF. 

Em resposta, SICREDI e CCB informaram ao Juízo que os financiamentos dos veículos 

não foram quitados e se encontram em inadimplência. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

reiterado o envio de ofícios, um para o Banco do Brasil S.A. que deixou de prestar as informações 

solicitadas (sobre a existência e situação atual dos contratos de financiamento dos executados) 

sob pena de multa por descumprimento de ordem judicial, outro para o Banco Bradesco S.A. 

para que preste esclarecimentos sobre eventuais títulos de capitalização e planos de previdência 

privada dos executados. 

No mês de março de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o FUNDO 

comprove o envio do ofício ao Banco do Brasil, o que foi cumprido em seguida pelos Advogados 

do FUNDO. 

Em seguida, no mês de abril de 2020, o Banco do Brasil apresentou um a manifestação 

nos autos requerendo que sejam informados mais dados para identificação dos veículos, como, 

por exemplo, RENAVAM e Chassis, o Juízo apreciou e determinou que o FUNDO forneça tais 

informações. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o envio de um ofício 

complementando as informações ao Banco do Brasil e comprovaram o protocolo nos autos.  

No mês de junho de 2020 o Banco do Brasil apresentou sua resposta, informando que 

é credor fiduciário de parte dos veículos informados e que os demais não constam em seus 

bancos de dados, ademais, quando aos quais é credor fiduciário, a dívida garantida foi 

inadimplida e é objeto de execução judicial. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO pediram ao Juízo a realização de 

consultas pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD em nome dos executados, com o objetivo de 

encontrar bens. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo deferiu o pedido. No mês de setembro de 2020 os 

advogados do Fundo efetuaram o recolhimento das custas necessárias e peticionaram 

requerendo (i) a juntada do comprovante de pagamento das custas; (ii) a expedição de decisão-

ofício para LME FIDC encaminhar a Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 03 (três) 

últimas escriturações fiscais contábeis apresentadas por Langer; e (iii) informando que aguarda 

a realização da pesquisa BACENJUD para se indicar novas medidas em face dos executados. 
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No mês de outubro de 2020 foi apresentado o resultado da pesquisa BACENJUD nos 

autos, sendo negativo para valores disponíveis para penhora. Diante disso, os advogados do 

Fundo peticionaram requerendo a realização de pesquisa INFOJUD em face de Wilson Langer e 

Wilson Langer Jr., além de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 

três últimas escriturações fiscais contáveis apresentadas por Langer. O pedido foi deferido. 

No mês de novembro de 2020, apesar de deferido o pedido o Juízo ordenou o 

recolhimento de novas custas, o que foi prontamente providenciado pelos advogados do Fundo, 

que agora aguardam o cumprimento da diligência. 

No mês de dezembro de 2020 foram juntadas as respostas das pesquisas INFOJUD 

sobre informações dos executados, os advogados do FUNDO estão analisando as informações 

para decidir qual sequência poderá ser dada a busca de bens.  

No mês de janeiro de 2021, após terem analisado os documentos obtidos através do 

INFOJUD, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos solicitando a expedição de ofício a 

ser encaminhada à Receita Federal do Brasil para que forneça cópias das três (3) últimas 

escriturações fiscais contábeis da empresa executada, pois, a pesquisa anterior foi infrutífera. 

No mês de fevereiro de 2021 o ofício à Receita Federal do Brasil foi expedido pelo 

Juízo, os advogados do FUNDO promoveram seu protocolo. 

No mês de março de 2021 foi juntada a resposta da Receita Federal ao ofício enviado, 

o que ainda está em análise dos advogados, a esperança é localizar alguma informação 

patrimonial. 

No mês de outubro de 2021 após realizar uma análise dos documentos fornecidos pela 

Receita Federal do Brasil, notou-se que só correspondem ao período de 2014. Por isso, os 

advogado do Fundo realizaram um pedido de expedição de novo ofício solicitando 

esclarecimentos a RFB. Além disso, foi pedido bloqueio reiterado e permanente de ativos 

financeiros por meio de nova ferramenta do SISBAJUD. Foi solicitado novo bloqueio de veículos 

pelo RENAJUD, a apresentação das declarações de imposto de renda dos executados de 2020 

pelo INFOJUD. Foi pedido o cadastramento dos executados nos cadastros de mal pagadores pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo ordenou o recolhimento de custas para a 

realização dos atos. No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo, em cumprimento a 

decisão, comprovaram nos autos o recolhimento das custas para realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo solicitou complementação de custas, contudo, 

houve um equívoco, pois, não é devido o complemento, pelo que, os advogados peticionaram 

fazendo o esclarecimento. 
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No mês de fevereiro de 2022 o Juízo proferiu um despacho, ordenando a realização 

das pesquisas via SISBAJUD, RENAJUD e SERASAJUD, mas indeferiu o INFOJUD, na prática, 

autorizou a realização de penhoras em contas bancárias, de veículos, a inserção do nome dos 

executados no SERASA, mas indeferiu a quebra do sigilo fiscal. 

 

 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. 

CNPJ: 04.215.878/0001-03 

(CLXXVI) Execuções judiciais das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Serimar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das NP 950 K e R$ 5,4 MM, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Indústria e Comércio de Rações União Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 11.222.334,87, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Foram penhorados na execução: i) 4 carretas; (i) 1 cavalo; (iii) 1 máquina pá 

carregadeira; e (iv) 2 empilhadeiras. Todos os bens foram avaliados em, aproximadamente, R$ 

593.000, sendo que, foi verificado que o veículo de placa "AVD-3925" não mais pertence a parte 

Executada passando a constar "FAV PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. como proprietária. 

Buscamos a realização de leilão, mas, em razão de o leiloeiro ter informado que um dos veículos 

estava alienado fiduciariamente em favor do Banco Santander e que os demais estavam com 

reserva de domínio a PB Lopes e CIA LTDA, tivemos que apresentar petição requerendo a 

expedição de ofício para o Banco Santander e a PB Lopes e CIA LTDA para que prestem 

esclarecimentos acerca da situação dos contratos de financiamento dos veículos. 

Há dois recursos de Agravo de Instrumento em tramite originários desta ação, o 

primeiro versa sobre a ordem de vinculação da tramitação da ação de execução de título 

extrajudicial à Ação Anulatória (nº 0008646-47.2017.8.16.0045) onde se discute a validade da 

Alienação Fiduciária do imóvel dado em garantia ao FUNDO em razão da operação executada, o 

outro se refere a discussão sobre a desconsideração da personalidade jurídica para atingir bens 

de outras pessoas do Grupo Serimar. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

oficiado à Construtora Realizar em Pérola/PR para que a mesma apresente informações sobre a 

existência de contratos de compra e venda com os Executados, apontando o saldo e as 

condições dos mesmos, bem como, seja ordenada a penhora de eventuais direitos relativos aos 

eventuais contratos existentes. Isso logo foi analisado pelo Juízo que proferiu uma decisão 

acolhendo os pedidos, ordenando a expedição do ofício. 
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No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram petição 

comprovando o envio de ofício ao Juízo onde tramita a Carta Precatória, por sua vez, o Juízo 

determinou a suspensão da ação principal por 60 dias para que se aguarde o cumprimento da 

carta precatória. 

No Juízo onde tramita a Carta Precatória, no mês de março de 2020, foram expedidos 

os ofícios, conforme determinado pelo Juízo de origem. 

Em paralelo, no mês de abril de 2020 a GRAPHEN contratou uma empresa 

especializada na avaliação de bens para descobrir o valor de mercado da garantia imobiliária da 

operação, a que está tendo sua validade questionada em ação movida por terceiro, sendo que 

como resultado, obteve-se o valor de R$ 3.130.000,00 (três milhões, cento e trinta mil reais). Os 

advogados do FUNDO estão trabalhando para passar uma perspectiva sobre as chances do 

FUNDO na ação movida por este terceiro, o objetivo é saber se a negociação de um acordo para 

resolver esta ação pode ser benéfica para o FUNDO.  

Em razão da pendência de decisão sobre o recurso de Agravo de Instrumento pelo 

segundo grau, em maio de 2020 os autos foram suspensos mais uma vez por 90 (noventa) dias. 

O recurso segue sem ter seu julgamento definitivo, pelo que o processo segue 

suspenso. No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram aos 

Desembargadores que irão compor o quórum de julgamento do recurso uma petição resumindo 

o caso, para facilitar a apreciação. 

A Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina, Arapongas e Jaguapítã no 

estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na tentativa de 

localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a continuidade dos 

atos executivos 

Nesta diligência foi possível observar que ao menos um dos veículos que estava 

estacionado horas antes em frente à sede da SERIMAR foi encontrado em frente à residência de 

um dos devedores. Através da identificação deste veículo e pesquisa de sua propriedade, foram 

encontradas algumas informações relevantes para identificação de eventual patrimônio oculto 

dos devedores, informações que ainda estão sendo exploradas. 

Em razão da pandemia do COVID-19 o processo sofreu atrasos, contudo, no mês de 

outubro de 2020 o Juízo onde tramita uma carta precatória (Arapongas/PR) ordenou a 

expedição dos ofícios necessários para obter esclarecimentos sobre os contratos de 

financiamento que gravam alguns veículos penhorados. 

Em novembro de 2020, em resposta a um ofício, a Construtora Realizar apresentou 

manifestação informando que houve transações com a Special Nutri, mas, os documentos não 

foram localizados no arquivo para disponibilizar ao Juízo. 
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Em dezembro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo a intimação 

da construtora Realizar para que apresente os instrumentos contratuais celebrados com a 

Special Nutri, o que foi logo deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 a construtora Realizar apresentou documentos no autos 

do processo, quanto aos quais, os advogados do FUNDO estão diligenciando para verificar a 

possibilidade de solicitar alguma penhora. 

No mês de março de 2021, após extração e análise das matrículas dos imóveis que 

supostamente poderiam ter sido vendidos aos executados, chegou-se a conclusão de que o 

negócio foi desfeito por falta de pagamento dos executados, pelo que, a penhora seria ineficaz. 

No mês de maio de 2021 para aprofundar o tema sobre os imóveis, os advogados do 

FUNDO apresentaram uma petição requerendo a intimação da Construtora Realizar para 

esclarecer se foi a Rações União que pagou o preço dos imóveis que, apesar de estarem 

compreendidos no contrato de compra e venda assinado com Rações União, acabaram sendo 

registrados em nome da Special Nutri e para que apresente outros eventuais documentos sobre 

a transação, como: aditivos e instrumentos de cessão relativos ao contrato de compra e venda, 

documentação idônea, comprovantes de transferência eletrônica disponível e depósitos que 

permitam identificar a pessoa indicada na conta corrente de origem dos recursos destinados ao 

pagamento desses imóveis. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou que o leiloeiro seja intimado para dar 

sequência aos procedimentos de leilão de (i) 01 (um) veículo; (ii) 02 (duas) empilhadeiras e (iii) 

01 (uma) pá carregadeira. 

No mês de julho de 2021 os executados compareceram aos autos para informar que 

os bens que seriam leiloados teriam sido alienados antes mesmo da data da penhora, pelo que, 

a continuidade do leilão poderia afetar direito de terceiros. 

Em resposta, os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo ao Juízo que 

ordene a apresentação dos comprovantes de transferência bancária em razão dos negócios de 

venda celebrados, alertando o Juízo para a possibilidade de fraude processual. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a suspensão da realização do leilão e a 

intimação dos executados para que apresentem os documentos pertinentes sobre a venda dos 

equipamentos. 

No mês de setembro de 2021 foi confirmada a intimação dos executados para se 

manifestarem sobre a evidente fraude processual que cometeram ao vender bens penhorados, 

dos quais havia sido nomeados fiéis depositários. 

No mês de outubro de 2021 a Rações União apresentou petição, na qual alega que, em 

10/06/2018, firmou contrato de locação com a SEMIX que teria vigência inicial até 14/05/2021. 
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Estabelecido o contrato e finalizadas as negociações, a SEMIX assumiu a fábrica e fez o 

pagamento à executada pela aquisição dos equipamentos. Porém, em 02/10/2019 as partes 

rescindiram o contrato de locação, conforme segue acostado. A empresa SEMIX retirou-se da 

fábrica, porém, levou consigo os equipamentos que havia adquirido. Por isso a venda seria 

legítima, pois, teria ocorrido antes mesmo da penhora. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de fevereiro de 2022 os advogados do Fundo requereram a realização de 

penhora de contas bancárias via SISBAJUD. 

 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. 

CNPJ: 02.700.64/0001-20 

(CLXXVII) Execução Judicial da Nota Promissória: 

A ação foi ajuizada ainda na gestão da Leme Investimentos, originalmente contra a 

Revisa e os garantidores da operação, três pessoas físicas, contudo, o Sr. Reginaldo faleceu, de 

forma que o Juízo determinou a extinção da ação em relação a ele visto que o crédito foi 

habilitado no processo de inventário do mesmo.  

Além disso, em razão do acordo realizado em 2015 (época em que o Fundo ainda 

estava sob gestão da Leme Investimentos) houve a exclusão dos outros dois executados pessoa 

física da ação, em troca da penhora de 50 % de um imóvel em Paraibuna, mesmo imóvel que foi 

dado em garantia em razão da operação, mas, que não foi devidamente constituída com o 

registro na matrícula do imóvel. 

Desta forma, hoje no polo passivo da demanda consta apena a Revisa, uma empresa 

que já não funciona há anos, frustrando as tentativas de expropriação de bens. 

Na ação de inventário, verifica-se uma grande inércia dos herdeiros que alegam não 

possuir dinheiro para arcar com a avaliação dos bens, além disso, há um número muito grande 

de credores habilitados demonstrando que provavelmente todo o patrimônio do inventário não 

será suficiente para o pagamento de todas as dívidas. 

No mês de setembro de 2020, o Juízo despachou, ordenando que o Fundo apresente 

uma nova manifestação dando andamento ao processo. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo juntaram petição requerendo o 

envio de ofício ao COAF para verificar a existência de movimentação financeira da executada. 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1810



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

1086 

No mês de novembro de 2020 o Juízo analisou e indeferiu o pedido realizado, 

ordenando que a parte se manifeste apontando caminhos para a tentativa de localização de 

bens.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisa de bens via INFOJUD, o que foi deferido pelo Juízo. 

No mês de janeiro de 2021 foi recebida a resposta da consulta INFOJUD, contudo ela 

foi infrutífera, assim, os advogados do FUNDO estão estudando qual medida pode ser adotada 

para dar sequência à pesquisa de bens. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a inclusão do nome dos executados nos cadastros restritivos ao crédito, o Juízo 

deferiu, ordenando a expedição de uma certidão para os fins requeridos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a pesquisa de veículos via sistema RENAJUD, o que foi deferido mediante a 

comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de abril de 2021 houve resposta do sistema RENJUD, no entanto foi negativa 

para a existência de automóveis de propriedade dos executados. Em seguida os advogados do 

FUNDO peticionaram requerendo a realização de consulta patrimonial via CNIB, ferramenta que 

permite a identificação de imóveis, o que foi indeferido pelo Juízo. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO identificaram um crédito devido à 

Revisa habilitado nos autos de uma ação de falência da empresa BRA Transportes Aéreos S.A., 

sobre o qual os advogados pediram a penhora, o que foi deferido pelo Juízo. Foi expedido um 

ofício ao Juízo onde tramita a referida ação de falência para que seja efetivada a penhora do 

crédito, o que se efetivou. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram ao Juízo da Execução 

que o ofício de penhora de eventuais valores em favor da REVISA junto aos autos da falência da 

BRA Transportes Aéreos S.A. foi protocolado. 

No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 

CNPJ: 87.377.305/0001-03 

 

A Crysalis e demais empresas do grupo pediram Recuperação Judicial (“RJ”) em junho 

de 2016, contudo, diante do descumprimento das obrigações assumidas no Plano de 

Recuperação Judicial aprovado unilateralmente pela juíza da comarca de Três Coroas/RS, em 

julho de 2018 o processo foi convolado em Falência: o Juízo de Três Coroas decretou a falência 
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e determinou que a sede da empresa fosse lacrada para manter os bens em ordem para a 

realização dos leilões para pagamento da massa falida.  

Realizamos um pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia ao Fundo, e que 

foi arrecadado na falência pelo Administrador da Massa falida. Contudo, em razão da criação de 

um Juízo Especial para tratar da matéria no Rio Grande do Sul, os autos foram remetidos para 

outra comarca. Esta remessa está sofrendo com a lentidão do Poder Judiciário daquele estado 

desde dezembro de 2019.  

Em paralelo, optamos por buscar a recuperação do crédito através do ajuizamento de 

uma ação execução contra os avalistas da operação. 

Nos meses seguintes ao ajuizamento da demanda, já com a citação dos executados, 

que apresentaram defesa, os advogados do FUNDO buscaram diversas alternativas legais para 

obter a penhora de bens dos executados, contudo, até o momento as tentativas foram 

infrutíferas.  

No início de 2020 os advogados do FUNDO trabalharam na identificação de bens e 

direitos dos executados (avalistas) através de pesquisas extrajudiciais, o que acabou trazendo 

algum resultado. No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

apresentando uma tese de fraude à execução quanto a alienação de um bem imóvel do 

Executado Rafael, visto que, o bem anteriormente havia sido alvo de tentativa de penhora, mas, 

por ser bem de família, o FUNDO foi obrigado a desistir de prosseguir com a penhora, pois, se 

trata de bem impenhorável. Contudo, com a venda do bem que teve torna em dinheiro além de 

dois outros imóveis, abriu-se a possibilidade de demonstrar a fraude e buscar a penhora de um 

dos imóveis que foram entreguem em pagamento. Além disso, nesta mesma petição os 

advogados requerem a penhora de vagas de garagem registradas em matrícula individualizada 

de propriedade da Sra. Liege. 

Apesar de ter conhecido do pedido para análise, o Juízo despachou negando a 

concessão de tutela antecipada com a finalidade de promover o arresto dos bens até o 

julgamento definitivo da alegação de fraude, mas, deferiu a penhora das vagas de garagem. 

Os executados apresentaram através de seu advogado uma resposta ao pedido, 

aduzindo em síntese que não houve fraude à execução, pois, a venda do imóvel ocorreu em 

razão do divórcio consensual do Sr. Rafael, para fins de divisão de bens, bem como, que é 

impossível a penhora das garagens, pois, segundo a convenção do condomínio, as vagas 

pertencem ao apartamento da executada, que é seu bem de família. 

O Juízo despachou ordenando a intimação dos terceiros envolvidos no negócio jurídico 

de compra e venda do imóvel objeto da alegação de fraude, bem como, que o FUNDO se 

manifeste sobre a petição dos executados. 
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Os advogados do FUNDO se manifestaram, apresentaram argumentos para manter a 

penhora, baseados em jurisprudências, o Juízo analisou o caso e manteve a penhora sobre as 

vagas de garagem, ordenando a expedição de termo para registro na matrícula. 

No mês de abril de 2020 foi expedido o termo de penhora dos imóveis, contudo, em 

razão das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos. 

Quando os advogados do FUNDO alegaram que o imóvel do Sr. Rafael havia sido 

permutado em fraude à execução, o fizeram pedindo uma liminar para proceder com o arresto 

dos bens que foram frutos da permuta, o que foi rejeitado pelo Juízo, por isso, apresentaram 

um recurso de Agravo de Instrumento, buscando a reversão da decisão em segundo grau, 

contudo, no mês de maio de 2020 o recurso foi julgado improcedente, sob o argumento de que 

caso seja julgado procedente o pedido de reconhecimento de fraude à execução, o imóvel estará 

livre para penhora. 

No mês de junho de 2020 o pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia 

fiduciária ao FUNDO foi redistribuído ao Juízo da Comarca de Novo Hamburgo. Tal pedido 

encontra-se devidamente instruído, ou seja, todas as partes já apresentaram as manifestações 

que lhes cabiam e agora o processo deve ser julgado. 

O Síndico da falência da Crysalis e os advogados da Crysalis apresentaram petições 

requerendo o andamento do processo de restituição. Os advogados do FUNDO estão 

preparando uma manifestação para rebater alguns argumentos apresentados contra o pedido 

de restituição, bem como, preparando-se para realizar uma diligência junto ao Juízo para 

conversar com o novo Juiz da causa, com o objetivo de colocar ele a par dos acontecimentos e 

tomar conhecimento do seu entendimento sobre a questão. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo ordenou que o Síndico da Massa Falida apresente 

documentos nos autos para fins de elucidação do caso, sendo que desta decisão o Síndico foi 

intimado apenas no final do mês, sendo que o prazo para apresentação da manifestação só se 

esgotará no mês de outubro de 2020. 

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

descrevendo detalhadamente o caso do pedido de restituição, reiterando a conclusão de que o 

imóvel deve ser restituído ao Fundo em razão de sua alienação fiduciária. 

No mês de outubro de 2020, no âmbito da ação de execução movida pelo Fundo foram 

expedidos ofícios pelo Juízo para continuidade do procedimento judicial de penhora e 

expropriação das garagens de uma das executadas. No âmbito da ação de restituição do imóvel 
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alienado fiduciariamente ao Fundo houve manifestação dos Falidos, afirmando que não vem 

possibilidade de composição na causa, por suas peculiaridades, bem como do Ministério Público 

afirmando que sua manifestação nos autos é legalmente dispensável, pelo que não fariam 

opinião. Desta forma, o processo se encontra pronto para ser julgado. 

No mês de novembro de 2020 foram juntados aos autos os avisos de recebimento 

positivos para a intimação dos adquirentes do imóvel que se pretende ter reconhecida a fraude 

à execução, a intimação é necessária para que possam se defender da alegação de fraude, 

contudo, até o fim do mês de novembro nenhuma manifestação foi apresentada. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados do 

FUNDO estão aguardando o transcurso de prazo para os terceiros adquirentes do imóvel em 

possível fraude à execução apresentem suas defesas. 

No mês de janeiro de 2021 os terceiros envolvidos na alegação de fraude à execução 

na permuta de imóvel de um dos devedores, apresentaram uma manifestação, alegando em 

suma que não houve má-fé e que a permuta não constitui fraude à execução. 

Os advogados do FUNDO pediram ao Juízo o julgamento imediato do pedido de fraude 

à execução, visto que os terceiros compareceram ao processo apresentando manifestação pela 

via errada, deveriam ter ajuizado um processo de Embargos de Terceiro. 

No mês de fevereiro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo o reconhecimento de nova fraude à execução, visto que o executado Rafael alienou 

o imóvel que havia recebido em permuta, além disso, requereu-se ao Juízo a realização de 

penhora no rosto dos autos de uma ação movida pelo executado em que poderá lhe ser 

reconhecido um direito e a expedição de ofícios para corretoras de criptomoedas, com a 

finalidade de identificar a existência de ativos em nome dos executados. 

Em seguida uma nova petição foi apresentada pelos advogados do FUNDO, na qual 

requer-se que o juízo ordene a expedição de ofícios à uma série de incorporadoras de imóveis, 

visto que o executado Rafael vem trabalhando como corretor de imóveis de luxo, o objetivo é 

identificar a existência de comissões de corretagem a serem pagas e penhorar estes valores. 

O Juízo já decidiu ordenando a intimação do executado para que se manifeste sobre a 

alegada nova fraude à execução, bem como, deferindo a ordem de penhora no rosto dos autos 

e indeferindo a expedição de ofícios para as corretoras de criptomoedas, mas ordenou a 

expedição de um alvará para que os advogados do FUNDO possam requerer estes dados 

diretamente às tais corretoras. 
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No mês de abril de 2021 o Sr. Rafael Odone Wilbert se manifestou nos autos, alegando 

que o negócio jurídico foi realizado para sua subsistência, explicando a origem do crédito junto 

à Empresa de Criptomoedas. No entanto, não juntou nenhuma prova de suas alegações. 

Em seguida os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a 

intimação dos terceiros adquirentes dos imóveis vendidos em fraude pelo Sr. Rafael, para que 

na condição de colaboradores da Justiça, esclareçam os fatos à respeito do negócio jurídico, 

ademais, reforçou-se um pedido anterior, de expedição de ofício às corretoras de imóveis e 

construtoras onde o Sr. Rafael Odone Wilbert possa ter valores a receber pela prestação de 

serviços como corretor de imóveis, para que esclareçam sobre se há algum crédito realmente 

devido ao Executado. 

No final do mês o Juízo encaminhou ao Juízo onde tramita a Recuperação Judicial da 

empresa de criptomoedas a ordem de penhora dos eventuais direitos do Sr. Rafael Odone 

Wilbert.  

No mês de maio de 2021 o Juízo julgou o pedido de fraude à execução, indeferindo o 

pedido, sob a fundamentação de que o terceiro adquirente não agiu de má-fé, comprovou que 

tirou certidões para realizar o negócio e não encontrou nenhum óbice, sendo que a 

jurisprudência segue a compreensão de que não é razoável exigir do adquirente que extraia 

certidões em outros estados. No caso a execução tramita em São Paulo e o imóvel alienado é de 

Gramado/RS. 

No mês de junho de 2021 foram enviadas cartas para intimação de empresas do setor 

imobiliário onde o executado Rafael pode ter créditos a receber em decorrência dos serviços de 

intermediação imobiliária, bem como, foi expedido alvará para que os advogados do FUNDO 

possam penhorar junto a empresas de corretoras de Criptomoedas valores que pertençam ao 

Sr. Rafael. 

No mês de setembro de 2021 os executados compareceram aos autos pleiteando ao 

Juízo que não aceite os pedidos de consultas de bens realizados pelos Advogados do FUNDO, 

alegando que são meios ilegais para a localização de bens em execuções judiciais.  

No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. No entanto, a 

Graphen realizou uma visita à área que é garantia fiduciária da operação e que é objeto do 

pedido de restituição, uma demanda proposta em razão da indicação pelo Síndico da massa 

falida da Crysalis de que ela pertenceria à massa falida. 

Trata-se de uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS, o imóvel 

foi utilizado por muitos anos como parque para exploração do turismo rural e tradicionalista 

Gaúcho, 40,919% do imóvel foi oferecido em garantia através de alienação fiduciária para a 

operação de crédito, o restante pertence à um terceiro, que não figura como devedor. 
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O coproprietário do imóvel, diante do imbróglio processual sobre a validade da 

garantia, vem explorando o imóvel através da criação de cavalos, meio pelo qual afirma que vem 

obtendo recursos para realizar a manutenção do imóvel. A seguir algumas fotos da propriedade: 
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O intuito foi verificar a situação do imóvel, sendo que, observou-se que a área está em 

ótimo estado de conservação, tendo um bom potencial de monetização em caso de sucesso na 

recuperação da garantia por meio do processo judicial em curso.  

No mês de novembro de 2021 o Juízo autorizou a realização de uma penhora no rosto 

de outro processo, em que os executados possuem possível direito de crédito, apesar disso, 

indeferiu outros pedidos de medidas para pesquisa e bloqueio de bens, afirmando que são 

medidas que extrapolam o nível de medidas que podem ser deferidas em uma execução. Sobre 

esta parte específica os advogados do Fundo estão estudando a possibilidade de apresentar um 

recurso. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram um recurso de 

Agravo de Instrumento contra a decisão que rejeitou o pedido de realização de atos de 

investigação patrimonial com o intuito de localização de bens penhoráveis dos executados. 

No mês de fevereiro de 2022 não houve movimentação nos autos. 

 

 TRANSPORTADORA TRANSLINA LTDA. - EPP 

CNPJ: 03.308.240/0001-46 

 

A empresa financiou, através de emissão de uma Nota Promissória, a compra de uma 

operação de transporte de gás em gaiolas da Liquigás. O recurso foi destinado à compra da 

operação e capital de giro. Além da Translina, o grupo é formado pelas empresas Camilog, 

Rodogas, Beira Rio Distribuidora de Gás e Mercado Beira Rio. A empresa é familiar, tendo seus 

membros atuando diretamente em todos os negócios do Grupo. Thiago Mezzalira é o atual 

gestor da empresa. 

Originalmente o fundo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC foi titular de 20 (vinte) 

Notas Promissórias emitidas pela Frango DM, com valor de face de R$ 1.970.600,00 (um milhão, 

novecentos e setenta mil e seiscentos reais). 

Em 18 de agosto de 2017, quando havia um saldo devedor de R$ 1.227.187,00 (um 

milhão, duzentos e vinte e sete mil, cento e oitenta e sete reais) foi celebrado um acordo para 

recomposição da dívida e aplicado um novo parcelamento, que previa o pagamento do saldo 

devedor em 30 (trinta) parcelas iguais e consecutivas no valor de R$ 45.081,57 (quarenta e cinco 

mil, oitenta e um reais e cinquenta e sete centavos), vencendo-se a primeira e última 

respectivamente em 18/09/2017 e 18/02/2020. O acordo também previa a liberação paulatina 

dos veículos alienados fiduciariamente em garantia (caminhões e carretas) conforme o saldo 

quitado atingisse o valor das garantias. 
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A TRANSLINA efetuou o pagamento pontual de 19 (dezenove) parcelas, passando a 

ficar inadimplente da 20º (vigésima) em diante, até inadimplir totalmente o acordo. Em 

tentativas reiteradas de contato para que fossem retomados os pagamentos a TRANSILNA 

passou a alegar que o FUNDO não estava realizando a liberação das garantias. 

Ocorre que não era uma obrigação do FUNDO proceder com a baixa das garantias, mas 

da própria TRANSLINA, ao FUNDO cabia apenas empregar esforços para a entrega de carta de 

quitação e liberação das garantias. O problema que realmente existe é que algumas das 

garantias que deveriam estar alienadas fiduciariamente ao FUNDO ou agente de garantias da 

operação, estavam alienadas em favor de outras instituições financeiras, em decorrentes de 

outras operações de crédito ou em favor da antiga gestora do FUNDO (Leme). 

Vale relembrar que a TRANSLINA passou a ter uma relação com o FUNDO em razão de 

um negócio de assunção de posição na operação. Os veículos alienados fiduciariamente se 

prestavam a um contrato de fornecimento específico detido originalmente por um terceiro, que 

para a aquisição destes veículos e cumprimento do contrato de fornecimento estruturou uma 

dívida e captou recursos junto ao FUNDO, algum tempo depois, para deixar a operação, propôs 

a TRANSLINA que fizesse uma espécie de assunção da dívida em troca da operação do contrato 

de fornecimento e da propriedade dos veículos. 

De fato, a antiga Gestora do FUNDO (Leme) não apresenta nenhuma proatividade no 

sentido colaborar com a liberação dos veículos, causando alguma dificuldade, quanto aos 

veículos alienados à outras instituições financeiras, como sequer houve a devida constituição da 

garantia em favor do FUNDO, não há o que possa ser feito para colaborar com devedor. 

Diante do impasse, muitas reuniões foram realizadas com o propósito de tentar 

convencer o devedor a retomar os pagamentos, já que faltavam poucas parcelas para a quitação 

do acordo, contudo, o entrave sempre foi a questão da liberação das garantias, sobre o que o 

FUNDO já não poderia fazer algo. 

Nestas reuniões a TRANSLINA passou a apresentar a pretensão de obter um desconto 

para quitação, justificando que teria muitos custos para liberar os veículos, pois, teria que 

demandar judicialmente contra terceiros, sendo que em alguns casos não poderia ter sucesso. 

Sua proposta inicial era de pagar R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em oito parcelas, o que foi 

logo refutado. 

Buscou-se a opinião jurídica do Escritório de Advocacia Bernardes, Silva & Rabello com 

a finalidade de identificar se era possível realizar uma execução do acordo, bem como, para 

haver uma tomada de proposta de honorários, contudo, em analise o referido escritório 

apontou que o acordo não seria passível de execução, já que não possui a assinatura de duas 
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testemunhas, fazendo ser necessário a propositura de uma demanda de conhecimento, a ação 

monitória. 

Diante do entrave para se prosseguir com uma execução, vislumbrando um custo 

muito grande com custas processuais e honorários de advogados, além de, por outro lado, 

estarmos diante de uma operação garantida por veículos de rápida depreciação, com potenciais 

problemas de documentação e em possível estado de sucata, ponderou-se que a melhor via 

para recuperação do crédito seria manter uma negociação com o devedor, aguardando uma 

proposta plausível. 

As conversas no sentido de negociar o preço foram longas, o advogado que representa 

a TRANSLINA passou a estar irredutível no sentido de que só aceitaria fechar um acordo por R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) e assim permaneceu ao longo de seis (6) meses de tentativas. 

Contudo, no mês de dezembro de 2021 as conversar mudaram, ele propôs aceitar o pagamento 

de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) desde que o FUNDO se responsabilizasse por 

obter a baixa dos gravames sobre os veículos. Um novo estudo foi feito e a conclusão foi de que 

o FUNDO não teria legitimidade processual para conseguir honrar com este eventual 

compromisso, bem como, não seria plausível financeiramente. 

Em retorno, após muito explicar as limitações, a inviabilidade da proposta, o advogado 

sugeriu que seria possível fechar o acordo por R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

desde que não houvesse correção e que o valor fosse parcelado em oito (8) prestações. 

Neste momento foi possível observar que os R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais) já eram uma realidade, mas, vendo que ainda havia margem para inserir uma 

remuneração e reduzir o número de parcelas, mais uma vez a proposta foi recusada. 

O valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) já estava sendo considerado 

como um bom valor, visto que outras medidas de recuperação do crédito seriam muito custosas 

ao FUNDO e demandariam um processo judicial muito longo. O Advogado da TRANSLINA voltou 

com uma proposta de pagamento dos R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) em cinco 

(5) parcelas mensais e consecutivas, com uma remuneração que não ultrapasse 1,1% ao mês. 

Considerando todas as tratativas, todas as questões de custo de recuperação, estado 

das garantias, tempo e dificuldades que poderiam surgir, a Graphen compreendeu que seria o 

melhor acordo que se poderia obter, portanto, a proposta foi aceita e a formalização 

encaminhada. 

No mês de janeiro de 2022 foi realizado o pagamento da primeira parcela. 

No mês de fevereiro de 2022 foi realizado o pagamento da segunda parcela. 
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13. Eventos ocorridos em janeiro/2022; 

Neste item do relatório será relatado os principais eventos ocorridos no fundo LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC durante o mês de janeiro de 2022. 

 Dados do Fundo: 

LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC  

CNPJ: 12.440.789/0001-80 

GESTOR: GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA. 

ADMINISTRAÇÃO/CUSTÓDIA: RJI CTVM S.A. 

 

 Rentabilidade: 
O fundo registrou no mês de janeiro uma elevação de 0,4984% no seu Patrimônio 

Líquido, fechando o período com um PL de R$ 72.451.705,68. 

 

 AÇÕES INDENIZATÓRIAS 

(CLXXVIII) FUNDO X SANTANDER: 

No dia 18 de novembro de 2018 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra os antigos Custodiantes Banco 

Santander (Brasil) S/A e Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. (nº 1118185-

44.2018.8.26.0100), devido à falhas incorridas pelas instituições no período de julho/2012 a 

dezembro/2015 na aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo 

e com os critérios de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a 

nosso pedido, seguirá em segredo de justiça. 

Em fevereiro de 2019 o Santander apresentou sua contestação, nesta contestação que 

faz parte do rito processual, acabou não se manifestando em relação aos pontos centrais em 

discussão, ou seja, as falhas incorridas pelo banco enquanto era Custodiante do FUNDO, focando 

na tese de que todos os cotistas tinham consciência da possibilidade de perda de seu patrimônio 

e os riscos envolvidos em tal aplicação por serem Investidores Qualificados e que quando 

assinaram o Termo de Adesão ao Risco, atestaram terem lido o regulamento e o prospecto de 

distribuição de cotas. 

Em março de 2019 o Fundo apresentou sua Réplica aos argumentos apresentados 

pelos Advogados do Santander. Em resumo, esclarecemos pontos inverídicos apresentados pelo 

Santander, por exemplo, o banco alega que só assumiu a Custódia do Fundo em dezembro de 

2012, sendo que na verdade, ele iniciou a prestação de serviços ao Fundo em 18 de junho de 
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2012, o que comprovamos no processo juntando cópia digitalizada do contrato, conforme pode 

ser visto abaixo: 

 

O Santander tenta por diversos argumentos transferir a responsabilidade para o 

Administrador e para a antiga gestora, uma tentativa de confundir o Juízo. Por isso, fomos bem 

detalhistas anexando novamente os contratos de custódia, o Regulamento do Fundo na época 

em que o Santander era prestador de serviço ao Fundo, além da ICVM nº 356, a instrução 

normativa da CVM que detalha a constituição e o funcionamento de FIDCs no Brasil. Em todos 

esses documentos fica muito claro que a função de receber e analisar a documentação que 

evidencie o lastro dos direitos creditórios representados por operações financeiras, comerciais 

e de serviços (Art. 38, item I da ICVM nº 356), entre outras funções, é do custodiante.  

O Santander argumentou em sua contestação que todos os cotistas do Fundo são 

Investidores Qualificados e, portanto, teriam total consciência do risco envolvido na aquisição 

de cotas do LME FIDC. Contrapomos este argumento mostrando que no caso em tela, os danos 

reclamados pelo Fundo decorreram do inadimplemento e desinformação dos Réus. Qualificados 

ou não, os investidores não estavam plenamente cientes dos riscos quando decidiram realizar 

ou manter o investimento no LME FIDC, uma vez que não tinham como analisar um risco 

envolvendo a falta de diligência do Custodiante. 

Em abril de 2019 o Juízo proferiu decisão determinando o início dos trabalhos de 

produção das provas periciais para verificação do inadimplemento contratual conforme 

apontado pelo Fundo, bem como apuração do valor de eventuais danos causados ao Fundo. Na 

mesma decisão a juíza nomeou um perito judicial de sua confiança para a produção do laudo. 

Para acompanhar os trabalhos da perícia e colaborar com a produção e organização das provas, 
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por parte do Fundo, foi contratado o escritório de perícia Porto & Reis, especializados em perícia 

judicial, análise e elaboração de provas em processos judiciais. 

No mês de maio de 2019, após análise e discussão entre a gestora, os advogados do 

Fundo e os peritos contratados pelo Fundo, foram apresentados no processo os quesitos que a 

Perita Judicial nomeada pelo Juízo deveria se basear para a elaboração do laudo.  

Em julho de 2019, a Perita Judicial se manifestou requerendo, em vista de que as 

partes indicaram assistentes técnicos, a intimação das partes para cientificá-las de que os 

trabalhos teriam início em 08 de agosto de 2019, oportunidade em que a perita analisou os 

documentos carreados aos autos e solicitou às partes que apresentassem novos documentos 

que considerava indispensáveis à elaboração do laudo. 

Durante o mês de agosto de 2019 os peritos contratados pelo FUNDO como assistentes 

da perita judicial fizeram contato com a perita para auxiliar trabalhos, bem como, já prepararam 

um dossiê compilando todas as perguntas (quesitos) que serão analisados pela perita e os 

prováveis documentos necessários para o esclarecimento, reunindo as informações para 

facilitar o entendimento da perita. 

Os trabalhos de elaboração de um dossiê para apresentação à perita judicial foram 

aprofundados e finalizados em outubro de 2019, quando também foi realizada a entrega à perita 

judicial e protocolo nos autos. 

No mês de novembro de 2019, após cobrança do próprio Juízo, a perita agendou o 

início dos trabalhos para o dia 16/12/2019, quando seria realizada uma reunião entre a perita e 

os assistentes técnicos de cada uma das partes. O objetivo da reunião era consolidar os pontos 

que abordados na perícia. A reunião ocorreu conforme agendado, oportunidade em que foram 

repassados os pontos a serem esclarecidos.  

Durante o mês de fevereiro o Juízo proferiu um despacho cobrando a perita sobre a 

entrega do laudo, em razão disso, a perita agendou uma nova reunião com os assistentes 

técnicos para buscar esclarecimentos sobre a matéria, o que deveria ocorrer no dia 03 de março 

de 2020.  

A nova reunião ocorreu e o sentimento dos assistentes técnicos foi favorável ao 

FUNDO, visto que a Perita deixou escapar uma aparente conclusão de que o Santander “não 

teria feito nada” diante de todas as falhas que ocorreram na condução das operações.  

Em abril de 2020 a Perita apresentou seu laudo. Trata-se de um documento muito 

extenso, mais de 2.000 (duas mil) folhas. Cabe tecer um importante comentário antes de passar 

uma percepção sobre seu conteúdo, ao desenvolver um trabalho pericial é ordem legal que o 

Perito não produza qualquer interpretação de valor sobre o caso, pois, só o Juiz tem este poder 

e incumbência, ou seja, o Perito precisa ser isento em suas opiniões. 
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Tomando este ponto de vista, em geral a conclusão dos advogados do FUNDO é de que 

a perita cumpriu o seu papel, foi imparcial ao responder os quesitos das partes e do Juízo, ou 

seja, não foi tendenciosa, não quis ajudar uma ou a outra parte. 

Até mesmo por este motivo, a conclusão dos advogados do FUNDO é de que o laudo 

é favorável aos objetivos da ação, pois, nada do que foi pedido está fora daquilo que de fato o 

SANTANDER deixou de cumprir quando foi prestador dos serviços de Custódia. 

Logo que o laudo foi apresentado nos autos, na última semana do mês de abril, a 

equipe da GRAPHEN convocou uma reunião com todos os prestadores de serviços: advogados e 

assistentes periciais contratados pelo FUNDO, para que, da leitura do Laudo já fossem discutidas 

as considerações gerais. 

A reunião foi muito produtiva, a impressão de todos os participantes foi muito 

semelhante, o Laudo possui pontos que podem ser mais bem explorados, possui algumas faltas 

na resposta de um quesito ou outro, mas no geral e principalmente no tópico em que a Perita 

tece sua conclusão, o Laudo é muito benéfico para a causa, tende a ser muito útil para uma 

condenação do SANTANDER, pois, foram apontados claros descumprimentos do SANTANDER. 

Há muitos quesitos dentre os que foram elaborados pelo SANTANDER que fogem 

totalmente do pedido que o FUNDO pretende que seja concedido, eles dizem respeito a 

questões como: serem os cotistas investidores qualificados, não haver disposição legal ou 

contratual que imponha ao Custodiante a posição de assegurar o crédito, que não é sua função 

optar por quais créditos serão adquiridos e etc., quando o pedido do FUNDO se fundamenta, 

em resumo, a descumprimentos contratuais específicos, por exemplo, a checagem da 

elegibilidade, lastro e cobrança dos créditos. 

Outros quesitos foram apontados como inconclusivos, a Perita não teria conseguido 

dar uma resposta diante dos documentos que teve acesso. Muitos destes se referem a pontos 

da ação em que o ônus da prova é do SANTANDER, ou seja, se permanecerem como pontos 

inconclusivos, serão benéficos à tese do FUNDO, alguns são fruto da interpretação da Perita que 

mesmo diante de documentos que responderiam aos quesitos, compreendeu que outro tipo de 

documento seria necessário. 

Há ainda pontos em que a Perita não resolveu, sua resposta ficou vaga, sem cumprir 

com seu objetivo. 

A sequência do rito processual é a apresentação pelos assistentes periciais e os 

advogados de comentários à perícia e quesitos elucidativos, buscando a solução destes pontos 

nebulosos da Perícia, o que se trata de uma etapa comum de uma perícia como esta, sendo 

possível, inclusive, que ocorra ainda mais uma vez. Após a apresentação, a Perita voltará a 
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apreciar os documentos, levando em conta os novos critérios definidos, produzindo um relatório 

complementar ao laudo atual. 

A apresentação do Laudo é um ponto muito importante do processo, demonstra que 

ele já está caminhando para a fase de julgamento/sentença, bem como, da forma como foi 

apresentado, o Laudo confirma as alegações do FUNDO de que o SANTANDER descumpriu suas 

obrigações como custodiante. 

Apesar de haver um grande e notório fato que pode atrasar o andamento do processo 

(COVID-19), entre outros, há uma perspectiva muito boa de que a Sentença pode ser proferida 

ainda no ano de 2020. 

No mês de maio de 2020 os representantes da GRAPHEN, os advogados e assistente 

pericial contratados pelo FUNDO realizaram diversas reuniões com a finalidade de explorar e 

identificar os pontos que deveriam ser abordados nos comentários à perícia e quais seriam as 

partes a serem elucidadas, através de novos quesitos. 

Após um intenso trabalho onde se mapeou ponto a ponto cada parte da perícia, foi 

elaborada uma petição, tecendo comentários para demonstrar que tudo o que foi pedido na 

inicial foi confirmado pela perícia, mesmo que um ponto ou outro tenha sido indicado com certa 

indefinição pela perita. Além disso, foram elaborados alguns quesitos complementares, com o 

objetivo de assegurar a tese do FUNDO e rebater a tese de defesa utilizada pelo SANTANDER. 

Nesta petição tentamos de forma muito objetiva dar ainda mais esclarecimento a 

todos acerca do racional por traz da criação dos FIDCs e, portanto, o seu objetivo principal.  

Os FIDCs foram concebidos com o objetivo de fomentar, catalisar e dar liquidez ao 

mercado de crédito por meio da antecipação de direitos creditórios já existentes (lastro) por 

uma empresa (na maioria das vezes), aumentando assim oferta de recursos para este fim no 

mercado, dando aos tomadores uma opção fora do sistema bancário. Surgiram para realizar a 

transformação dos créditos, por ser uma operação mais simples, em que um fundo de 

investimento emite cotas, as quais são adquiridas por investidores, captando recursos que serão 

utilizados para adquirir novos créditos. 

Importante destacar que este tipo de operação, que se assemelha à uma securitização, 

tem função econômica relevante, uma vez que fomenta a criação de liquidez, permitindo o 

acesso a fontes de financiamento, ainda que de forma indireta, por empresas que não são 

companhias listadas em bolsa, por meio da cessão dos créditos ao veículo de securitização - ex.: 

FIDC - e consequente recebimento do preço de cessão dos créditos em contraprestação. A 

depender das características dos créditos objeto de cessão, a empresa patrocinadora de uma 

securitização pode obter taxas de juros inferiores àquelas que seriam cobradas caso se 

endividasse em nome próprio, muitas vezes por conta da pulverização de risco que este tipo de 
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operação traz. Inclusive, vale destacar que a maioria dos tomadores de recursos dos FIDCs é 

constituída de pequenas e médias empresas que, sem a concorrência criada pelos FIDCs, jamais 

teriam acesso a crédito ou arcariam com um custo (taxa de desconto) muito maior. 

Desta forma, tem-se a conclusão de que os FIDCs padronizados são veículos que 

antecipam direitos creditórios já existentes, dependendo, portanto, necessariamente, da cessão 

destes direitos creditórios, gerando liquidez ao originador. 

E é justamente por conta disso que o custodiante não poderia, em hipótese alguma, 

permitir que o fundo adquirisse, sem cessão, de forma direta, as Notas Promissórias que 

adquiriu à época. A concessão de empréstimos diretamente, nos moldes bancários, é papel de 

instituição financeira. 

Ainda, de forma surpreendente, faltando ainda um dia para o término do prazo para 

apresentação da manifestação, os advogados do SANTANDER já apresentaram sua 

manifestação, comentando o laudo e tecendo quesitos elucidativos, que mais uma vez 

demonstram uma tentativa de forçar uma saída pela tangente, ou seja, eles tentam fugir da 

discussão proposta, trazendo elementos externos que não tem qualquer relação com o pedido 

objetivo, que se resume no descumprimento de obrigações contratuais, do regulamento e 

normativas. 

Esta apresentação precoce, antecipando-se ao prazo, permitiu que houvesse tempo 

para incluir na manifestação do FUNDO questões para atacar a defesa do SANTANDER, 

aumentando a força da manifestação. 

No mês de junho de 2020, após a apresentação das manifestações a respeito do laudo 

pericial, houve a comprovação do pagamento do valor complementar referente aos honorários 

periciais e as petições passaram para análise da Perita. O prazo para conclusão desta nova fase 

não é objetivo, sendo que até o final do mês de julho de 2020 a perita ainda não apresentou 

suas considerações aos quesitos elucidativos. Os advogados do FUNDO estão acompanhando 

diariamente o processo e atuando de forma a acompanhar a evolução do trabalho da perita.  

No mês de agosto de 2020, diante da inércia da perita em apresentar sua resposta aos 

quesitos complementares apresentados, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos 

pedindo que o Juízo intime a perita para apresentar o resultado. O Juízo despachou indeferindo 

o pedido com uma justificativa pouco condizente com o contexto do processo, pelo que, os 

advogados do FUNDO acreditam que tenha sido uma decisão fundada em pressupostos errados, 

então, elaboraram um pequeno recurso, Embargos de Declaração, apenas para que o Juízo 

esclareça a razão do indeferimento ou, se realmente constatar um erro de fundamentação, para 

que altere a decisão. 
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No mês de setembro de 2020 o Juízo analisou e julgou os Embargos de Declaração, 

acatando o pedido realizado, mostrando que realmente a decisão anterior estava equivocada, 

de forma que ordenou a intimação da perita para que realize a apresentação do laudo referente 

aos quesitos elucidativos, o que, contudo, não ocorreu no mês de setembro. 

No mês de outubro de 2020 os assistentes técnicos, contratados pelo Fundo, fizeram 

contato com a Perita para averiguar qual seria o motivo do atraso na apresentação das respostas 

aos quesitos elucidativos, tudo de forma sútil para não causar animosidades que pudessem 

prejudicar a relação com ela. A explicação foi de que não há uma regra pré-estabelecida para se 

responder um dos quesitos elaborados, a conta de quanto é o valor do prejuízo sofrido pelo 

Fundo, já que há ações em andamento e questões que estão além dos danos causados pelos 

atos omissivos dos Réus, por isso, ela adiantou que vai solicitar uma reunião com os assistentes 

técnicos de ambas as partes para tratar do assunto, o que não ocorreu dentro do mês de 

outubro. 

No mês de novembro de 2020 a perita agendou uma reunião com os assistentes 

técnicos das partes para o final do mês. Próximo à data da reunião a perita adiou a reunião para 

o início do mês de dezembro. 

No mês de dezembro de 2020 foi realizada a reunião com a perita, na oportunidade 

ela esclareceu aos assistentes técnicos que para responder alguns dos quesitos suplementares 

apresentados pelas partes dependeria da apresentação de novos documentos. A perita 

elaborou uma ata da reunião e elencou o que precisa responder e qual o documento deveria ser 

apresentado. Em seguida a Graphen, os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos fizeram 

uma reunião para compreender como se desenvolveu a reunião e desenhar o que e como seria 

apresentado à perita. O prazo para apresentação dos documentos se encerra em 20 de janeiro 

de 2021. 

No mês de janeiro de 2021 foram realizadas diversas reuniões entre advogados, 

gestora e assistente técnico do FUNDO com o objetivo de buscarmos alinhar a resposta que seria 

apresentada à perita. Os Advogados produziram um material minucioso sobre o histórico de 

operações para demonstrar o descumprimento de obrigações pelo Santander ao longo do 

tempo. Além disso foram reunidos novos documentos que ao fim foram entregues à perita. 

Todos estes documentos e respostas podem ser usados pela perita para complemento do laudo 

pericial.  

No mês de fevereiro de 2021 a perita apresentou sua nova posição sobre os 

documentos apresentados, complementando o laudo inicialmente apresentado. Em reunião 

com os advogados e assistentes técnicos do FUNDO a conclusão foi de que as respostas 

mantiveram o mesmo entendimento anterior, de que o laudo segue a sorte dos pedidos 
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realizados pelo FUNDO, em detrimento da defesa apresentada pelo Santander, colaborando 

para uma possível sentença favorável.  

Trata-se de um laudo muito mais simples e menos extenso que o primeiro, de fato é 

um complemento objetivo, respondendo questões mais restritas. Muitas das questões 

respondidas continuaram sem uma conclusão, mas, ficou claro que foi em razão da falta de 

apresentação de documentos pelo Santander. 

Deste laudo complementar o FUNDO foi intimado para apresentar uma manifestação. 

Em um trabalho de seis mãos (Gestora, advogado e assistente técnico) está se construindo uma 

petição no intuito de demonstrar ao Juízo o quanto o laudo é favorável aos pedidos iniciais. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO finalizaram a petição abordando 

os pontos positivos da perícia e apresentaram nos autos. Deste momento em diante o processo 

já se encontra pronto para julgamento, sendo possível que o Juízo abra um novo prazo para as 

partes apresentarem razões finais, uma manifestação que resume os pedidos, sua conexão com 

as provas produzidas e solução jurídica aplicável. 

No mês de abril de 2021 com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após 

consulta aos advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um 

profissional, economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para 

que ele apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial. Nos autos, ainda não 

houve um pronunciamento a respeito da concessão de prazo para alegações finais ou até 

mesmo a própria Sentença. 

No mês de setembro de 2021 a Graphen realizou reunião de alinhamento com os 

advogados do Fundo onde foi discutido quais são os próximos passos para que o processo volte 

a andar e tenha uma sentença. Neste sentido aventou-se algumas possibilidades de produção 

de documentos que condensem a grande quantidade de informações do processo, facilitando a 

compreensão do Juízo para o julgamento. 

No mês de janeiro de 2022 em decorrência da suspensão aplicada pelo juízo, que 

ordenou que se aguarde para prolação de sentença, não houve movimentação nos autos. 

 

(CLXXIX) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – FUNDO X CITIBANK: 

No dia 15 de fevereiro de 2019 foi ajuizada a Ação de Indenização por Dano Material 

movida pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC contra o antigo Administrador e Custodiante 
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Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (nº 1012981-74.2019.8.26.0100), 

devido a falhas incorridas pelas instituições no período de outubro de 2010 a junho de 2012 na 

aquisição de ativos em desacordo com as regras de investimentos do Fundo e com os critérios 

de elegibilidade constantes no regulamento do LME REC FIDC. O processo, a nosso pedido, 

seguirá em segredo de justiça. 

O Juízo responsável determinou a citação do Citibank via carta postal, o que se efetivou 

em 27 de março de 2019, iniciando o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentarem 

contestação.  

Dentro do prazo, em abril de 2019, o Citibank apresentou sua Contestação, dentre os 

principais argumentos trazidos, aduzem que os cotistas tinham total conhecimento dos riscos 

do investimento quanto adquiriram cotas sêniores do LEME FIDC (pois se tratam de cotistas 

Qualificados) e de que os Cotistas deram quitação ao Custodiante quando da aprovação de 

contas e da transferência da Custódia do Fundo para o Santander. Alegaram ainda prescrição da 

causa, uma vez os atos alegados teriam ocorrido de 2010 a 2012.  

No mês de maio de 2019 o FUNDO apresentou sua réplica aos argumentos levantados 

pelos advogados do Citibank.  

No mês de junho de 2019 os advogados do CITIBANK apresentaram nova manifestação 

insistindo na tese de que os cotistas do Fundo são Investidores Qualificados que tinham 

conhecimento dos riscos envolvendo tal investimento. No mesmo mês o Juízo proferiu decisão 

ordenando que as partes indicassem as provas que pretendiam produzir. Dado a semelhança 

entre as ações movidas contra o CITIBANK e o SANTANDER, nomeamos o mesmo perito que está 

representando o Fundo no caso Santander, para representar o LME FIDC na ação contra o 

CITIBANK na função de assistente pericial. 

Durante o mês de julho de 2019 houve manifestação dos advogados do CITIBANK 

informando que não possui outras provas a produzir além daquelas já constantes nos autos. 

Além disso, informaram que não possuem interesse na designação de audiência para tentativa 

de conciliação. 

Pelo FUNDO foi apresentada manifestação apontando o interesse na produção de 

provas, pericial, depoimento dos representantes legais do banco, oitiva de testemunhas e a 

juntada de documentos suplementares. 

Em setembro de 2019 o Juízo proferiu despacho saneador afastando as alegações de 

conexão e prescrição, mas, majorando o valor da causa para R$ 35.000.000,00, o que foi alvo de 

recurso de embargos de declaração pelos advogados do FUNDO. 

No mês de dezembro de 2019 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos a 

complementação das custas judiciais de acordo com o valor da causa arbitrado pelo Juízo, visto 
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que a tentativa de discussão da matéria não foi admitida pelo Juízo. Os advogados do CITIBANK 

apresentaram um recurso de Agravo de instrumento buscando a reforma do despacho saneador 

para que sejam acolhidas as preliminares apresentadas, resultando na extinção do processo sem 

o julgamento do mérito. 

Em março de 2020 juntou-se aos autos a notícia de que não foi concedido efeito 

suspensivo ao Recurso de Agravo de Instrumento apresentado pelo CITIBANK, de forma que os 

advogados do FUNDO pleitearam o andamento do processo, visto que todas as determinações 

anteriores já foram cumpridas, o que não foi apreciado até o final de maio de 2020. 

No mês de junho de 2020 foi proferido o despacho saneador do processo, apontando 

os pontos controvertidos da ação, ou seja, as questões pontuais que precisam ser esclarecidas 

para que o processo seja julgado. Caso a resolução destes pontos demonstre a violação dos 

direitos do FUNDO a chance de um julgamento favorável aos pedidos realizados será maior. 

Foram fixados os seguintes pontos controvertidos: 

1) a regularidade da atuação da ré no exercício da administração e custódia da autora, 

devendo ser observados o regulamento da autora (fls. 35/76) e as regras editadas pela CVM;  

2) a existência de lastro nos créditos obtidos pela ré (principalmente levando-se em 

consideração as notas promissórias e os instrumentos particulares de fls. 91/610); 3) a existência 

de responsabilidade da ré em efetuar eventuais cobranças, bem como a necessidade de 

realização dessas cobranças no período em que existente a relação jurídica entre as partes; 

4) a exigência pelos órgãos reguladores de comunicação dos devedores acerca dos 

créditos cedidos;  

5) a responsabilidade da ré por eventuais ilícitos apurados; 

6) a existência de danos a serem indenizados e sua extensão. 

Para solucionar estes pontos controvertidos o Juízo ordenou a produção de prova 

pericial, nomeando um Perito de sua confiança para a realização dos serviços, o qual já 

apresentou sua proposta técnica e de honorários. 

O Citibank apresentou um recurso de Embargos de Declaração para solucionar uma 

questão relativa ao prazo concedido pelo Juízo para que as partes apresentassem arguição de 

suspeição do perito, assistentes técnicos e quesitos, o que logo foi decidido pelo Juízo, dando 

provimento, reformando a decisão saneadora para corrigir o prazo concedido. 

A partir do momento em que os advogados tomaram conhecimento da decisão 

saneadora a Graphen convocou reuniões para que logo se definisse quais seriam os quesitos 

apresentados ao Juízo, as quais foram realizadas em dias seguidos no final do mês de junho de 

2020 com a participação dos advogados, assistentes técnicos e representantes da Graphen. 
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Os quesitos foram elaborados com base nos pedidos realizados e documentos que 

foram apresentados acompanhando a petição inicial, o objetivo é fazer o perito concluir que o 

Citibank descumpriu suas obrigações e que isso causou danos ao FUNDO. 

Obtido o resultado buscado, a elaboração de quesitos claros e pontuais que tendem a 

obter uma resposta favorável aos pedidos realizados pelo FUNDO, a petição foi apresentada 

dentro do prazo concedido pelo Juízo. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação aos 

honorários indicados pelo perito nomeado pelo Juízo, isso porque o valor apresentado supera 

em mais do que o triplo do valor cobrado pela perícia realizada no processo movido contra o 

Santander, causas muito semelhantes, sendo a contra o Citibank até mesmo menos abrangente. 

Pelo mesmo motivo, valor excessivo, os advogados do Citibank também impugnaram. 

Durante o mês de agosto de 2020, o Juízo analisou as impugnações das partes e 

concedeu um prazo reduzido para que em conjunto as partes indicassem um perito em 

consenso, assim, os advogados do FUNDO passaram a negociar com os advogados da outra 

parte a nomeação da mesma perita que realizou o trabalho na ação movida contra o Santander. 

Após profundas discussões entre a Graphen e os Advogados do FUNDO, chegou-se à 

conclusão de que a melhor saída seria nomear a perita do caso Santander, pois, ela já possui 

conhecimento do assunto, produziu o laudo principal em um prazo regular, sempre esteve 

disponível para ouvir os advogados do FUNDO e os assistentes técnicos, o laudo produzido foi, 

no geral, avaliado como favorável aos pedidos do FUNDO na ação do Santander, além disso, sua 

proposta de honorários foi muito mais baixa do que a apresentada pelo perito indicado pelo 

Juízo desta ação. 

Enfrentou-se alguma resistência do Citibank em aceitar a nomeação da perita que o 

FUNDO havia decidido como sendo a ideal para o caso, mas, ao final, os advogados do FUNDO 

conseguiram convencer os advogados do Citibank que esta seria a melhor solução, então, ambas 

as partes peticionaram nos autos indicando a perita escolhida pelo FUNDO. 

No mês de setembro o Juízo analisou e aceitou a indicação realizada pelas partes, 

intimou a perita para que apresentasse sua concordância em realizar o trabalho, bem como, sua 

proposta de honorários. Em sequência: a perita se manifestou concordando com o serviço, 

apresentando proposta de honorários no mesmo valor apresentado na ação movida em face do 

Santander e o Fundo realizou o pagamento das custas. 

No mês de outubro o Juízo intimou a perita para que desse início aos trabalhos de 

elaboração da perícia, em seguida a perita peticionou nos autos informando e convidando os 

assistentes técnicos das partes para realização de uma reunião a ser realizada no início de 

novembro que marcará o início dos trabalhos. 
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No mês de novembro os assistentes técnicos das partes participaram da reunião 

inaugural da elaboração da perícia, conversaram com a perita sobre como será conduzida a 

perícia, tudo dentro da normalidade. Deste momento em diante resta aguardar os contatos da 

perita para colaboração com dados e documentos. 

No mês de fevereiro de 2021 ainda não houve nenhuma evolução processual, nesta 

fase isso é normal, pois, a perita está trabalhando em seu relatório, o que costuma demorar, 

além disso. 

No mês de março de 2021 a perita se manifestou apresentando nos autos uma lista 

dos documentos que devem ser apresentados pelas partes para que possa construir sua análise 

e conclusão sobre o caso, quanto ao que os advogados do FUNDO já estão trabalhando para 

entregar o mais rápido possível. 

No mês de abril de 2021 a Graphen trabalhou com os advogados e os assistentes 

técnicos, do FUNDO para reunir e organizar toda a documentação solicitada pela Perita Judicial. 

Após unir todos os documentos foram realizadas reuniões para verificar qual seria a melhor 

forma de apresentação e se todos os documentos realmente eram pertinentes. Trabalhou-se 

sobre a produção de uma petição de apresentação dos documentos. 

Em paralelo, com o objetivo de colaborar com a condução do caso, após consulta aos 

advogados do FUNDO sobre a viabilidade e efeito prático, a Graphen buscou um profissional, 

economista, com vasta experiência em securitização de ativos e com isenção, para que ele 

apresentasse uma breve nota técnica sobre os ativos do FUNDO do ponto de vista da 

regularidade das aplicações. O resultado foi uma nota objetiva e com rigor técnico, apontando 

que o LME FIDC, por sua política, regulamento e instruções normativas a que deve se submeter, 

não poderia ter realizado operações como, por exemplo, a aquisição de notas promissórias. A 

nota técnica será utilizada nos autos, bem como, remetida à Perita Judicial.  

Ainda, no final do mês o Juízo despachou cobrando da Perita uma conclusão em até 

30 dias (um prazo que não é rigoroso e contado em dias úteis). 

No mês de junho de 2021 as partes foram intimadas de que a perita deve iniciar os 

trabalhos periciais propriamente ditos, isso é, a elaboração do seu laudo diante dos documentos 

e informações levados ao seu conhecimento pelas partes. 

No mês de julho de 2021, já nos seus últimos dias, os assistentes técnicos foram 

chamados para uma reunião em agosto para esclarecimentos e apontamentos com a Perita. Isso 

significa que a conclusão do laudo está muito próxima, logo deve ser apresentado nos autos. 

No mês de agosto de 2021, a perita apresentou seu laudo com trezentas e vinte e seis 

páginas, respondendo aos quesitos das partes e aos pontos controvertidos apontados pelo 

Juízo. Assim que apresentado o laudo a Graphen solicitou uma reunião com os advogados do 
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Fundo e os assistentes técnicos, para que juntos pudessem realizar uma primeira discussão 

sobre o conteúdo. 

Reunidos, todos ponderaram que o Laudo está dentro do que se esperava, a Perita 

buscou se esquivar de respostas que pudessem ser interpretadas como parciais em favor de 

uma ou outra parte, atendo-se a apresentar um resumo técnico da matéria que envolve cada 

um dos quesitos. Há pontos em que o laudo deixou a desejar por ter sido muito superficial na 

análise do tema, além do que poderia se esperar da tentativa de ser imparcial, em outros pontos 

se aprofundou e deixou claro que houve descumprimento de obrigações por parte do Citibank. 

A conclusão geral foi de que o laudo dá condições para um julgamento favorável à 

causa do Fundo, contudo, que pode ser aperfeiçoado, motivo pelo qual ao longo do mês foram 

realizadas outras reuniões, em que cada um dos envolvidos apresentou ideias para quesitos 

elucidativos e opiniões para manifestação nos autos dirigida ao Juízo. 

No mês de setembro de 2021, após a finalização e revisão das petições com 

comentários ao Juízo e de solicitação de quesitos complementares, foi realizado o protocolo nos 

autos. Deste momento em diante um novo ciclo de perícia, um pouco mais curto, acontecerá. 

No mês de outubro de 2021 a perita apresentou uma petição nos autos do processo 

exigindo que o Citibank apresente documentos complementares sobre as operações, o que, 

segundo os advogados do Fundo é um acontecimento importante, pois, caso não apresentem 

ficará ainda mais claro sua falta de diligência com o cumprimento de suas funções. 

No mês de novembro de 2021 o Citibank apresentou uma petição nos autos 

apontando motivos pelos quais não possuía a documentação exigida pela perita. Em seguida o 

Juízo ordenou que a Perita apresente sua conclusão sobre os quesitos complementares, bem 

como, sobre a resposta do Citibank. Nos bastidores os advogados do Fundo e Assistentes 

Técnicos se movimentaram para convencer a Perita de que a justificativa apresentada pelo 

Citibank não se sustenta, o que, de certo, provocará prejuízos à defesa deles, 

consequentemente, vantagem para o Fundo. 

No mês de dezembro de 2021 houve o julgamento de um Agravo em Recurso Especial 

apresentado pelo Citibank, este é um recurso julgado em última instância, pelo Superior Tribunal 

de Justiça, o conteúdo se resume a alegações do Citibank sobre os pressupostos básicos da ação 

ajuizada pelo Fundo, como a prescrição, por exemplo. O sucesso já era esperado, no entanto, 

estrategicamente o julgamento foi importante, pois, é possível que da sentença da ação sejam 

interpostos recursos que um dia podem chegar até o Superior Tribunal de Justiça e, pela regra 

da prevenção, devem ser julgados pelo mesmo Ministro Relator. Por isso, em conjunto com os 

advogados do Fundo trabalhamos a estratégia e um dos advogados, que possui bom trânsito 

dentro do Superior Tribunal de Justiça foi até Brasília para despachar com o Relator. A ideia 
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principal é contar sobre o caso, deixar o Ministro familiarizado e se possível criar um laço de 

simpatia dele com a causa do Fundo, essa diligência realizada foi o primeiro passo desta 

estratégia. 

No mês de janeiro de 2022 a perita juntou aos autos seu laudo complementar, 

respondendo aos quesitos complementares apresentados. Imediatamente a Graphen convocou 

os advogados e assistentes técnicos para uma reunião, visando debater as novas conclusões 

apresentadas. Resumidamente, todos concordaram que a Perita continuou se esquivando de 

dar respostas sobre alguns itens, compreendendo que seria matéria para decisão exclusiva do 

Juízo, a impressão não é que ela não tenha compreendido, mas de que não quer se 

comprometer em alguns pontos, no entanto, houve uma melhora relevante de alguns pontos, 

principalmente no que toca ao descumprimento referente a concessão de créditos novos a 

devedores inadimplentes em outras operações, ou seja, ela indicou claramente que houve um 

descumprimento por parte do Citi. Agora os advogados vão preparar uma nova manifestação, 

estão estudando se seria interessante aprofundar ainda mais a perícia ou se o que foi colocado 

até agora é o limite do que se pode extrair. 

 

 MILANO ENERGIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 

(CLXXX) Recuperação Judicial: 

Recapitulando o que já foi informado nos relatórios anteriores, no dia 06 de maio de 

2017 o Grupo Milano entrou com pedido de Recuperação Judicial. O pedido foi aprovado no dia 

17 de maio de 2017 pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Criciúma/SC, o que 

resultou na suspensão das ações judiciais de execução contra as empresas do Grupo Milano pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias nos termos da Lei nº 11.101/05. O escritório GNOR 

Advogados foi contratado para representar os créditos do LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

dentro da RJ. 

Desde a apresentação da primeira proposta de plano de recuperação judicial em julho 

de 2017, os representantes da Gestora e os advogados contratados para defender os interesses 

do FUNDO travaram intensa negociação com os representantes das recuperandas, Juízo e 

administrador judicial. No caminho foram realizadas duas assembleias gerais de credores, sendo 

que por vezes houve suspensão da assembleia para aprofundamento das negociações. As 

propostas que eram apresentadas até então eram enfadonhas, verdadeiras manobras para 

postergar e frustrar os credores, especialmente o FUNDO, o que já foi detalhado em relatórios 

anteriores. 
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Em uma reunião realizada em 17 de abril de 2019 em São Paulo, com o dono das 

empresas do Grupo Milano, o advogado das recuperandas e o consultor financeiro que estava 

auxiliando a Milano na elaboração de um novo plano de negócios e na elaboração do novo Plano 

de Recuperação Judicial, o dono da Milano apresentou os motivos que, segundo ele, levaram a 

Milano a chegar na situação em que se encontra, e que acredita no potencial de recuperação da 

companhia. O consultor financeiro informou que há um investidor interessado em auxiliar a 

Milano com o aporte de Capital de Giro na companhia para que ela possa voltar a produzir em 

um volume suficiente e voltar a gerar caixa e honrar com suas obrigações. Por parte do FUNDO 

argumentamos que até então, passados 02 (dois) anos, os representantes da Milano nunca 

tiveram interesse em apresentar uma proposta factível ao Fundo e que, diante do contexto, só 

aceitaríamos um Plano de Recuperação que desse boas condições de pagamento aos fundos, 

sendo que, diante deste novo plano de negócios, precisaríamos verificar detalhadamente os 

números e premissas econômico-financeiras apresentados.  

Deste ponto em diante deixamos claro e fomos firmes no argumento de que o FUNDO 

não tem interesse em receber a dívida nas condições que vinham sendo apresentadas pela 

Milano. 

Entre o dia 06 de junho e o dia 23 de julho de 2019 foram realizadas outras diversas 

reuniões com os advogados da Milano e com os consultores financeiros da empresa. E desta vez 

resolvemos tomar uma postura mais ativa nas negociações, deixando de apenas ouvir as 

propostas apresentadas, dado que até então nenhuma proposta apresentada poderia ser aceita 

pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. Propomos a Milano que realizasse parte do 

pagamento em dinheiro e desse uma opção ao LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC de converter 

o restante do seu crédito em ações ou poder ceder esta opção a outro interessado.  

Finalmente, no dia 23 de julho de 2019 foi retomada em Criciúma/SC a 2ª AGC da RJ 

da Milano. Novamente estávamos presentes junto com os advogados do LME REC 

MULTISETORIAL IPCA FIDC para deliberar sobre o Plano de Recuperação. No dia o advogado das 

Recuperandas leu o novo Plano de Recuperação que constavam as condições acordadas pela 

gestora e pela Milano nas reuniões. Isto posto, ficou acertado que o pagamento se daria da 

seguinte forma: 

a) Pagamento de 20% do valor do crédito seria pago em dinheiro nas seguintes 

condições:  

i. Carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da homologação do Plano 

de Recuperação Judicial;  
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ii. Pagamento em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, fixas e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no 25º (vigésimo quinto) mês após a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial;  

iii. Correção Monetária e Juros equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do CDI;   

iv. Como forma de garantir um pagamento aos credores abrangidos por esta 

proposta dentro do prazo de fiscalização judicial estabelecido pelo art. 61 da Lei 11.101/2005, 

no 12º (décimo segundo) mês do período de carência no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), e no 18º (décimo oitavo mês) do período de carência, a Recuperanda realizaria um 

pagamento no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ressalvado a proporcionalidade 

do crédito detido pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC. 

b) Pagamento de 80% (oitenta por cento) do crédito residual poderia ser convertido 

em ações ordinárias pelo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC (ou cedido para algum terceiro 

interessado) até o prazo de 72 meses após a homologação do plano. 

Assim, dado o histórico das operações, a frágil estrutura das garantias, a situação 

econômico-financeira das empresas e o prognóstico negativo da execução, entendemos que a 

negociação dentro dos termos da Recuperação Judicial foi o melhor acordo possível, conforme 

o próprio parecer apresentado pelos advogados do FUNDO na ação de execução e na 

recuperação judicial. Apesar de óbvio, vale o destaque que, após nossa forte pressão na 

negociação, conseguimos condições muito mais vantajosas que a dos demais credores. 

No final do ano de 2019 alguns fatos importantes ocorreram, que naquele momento 

resultaram na inclusão de uma nova empresa na Ação de Recuperação Judicial e o descarte do 

plano de recuperação judicial tão negociado e já aprovado pelos credores. Primeiro o 

administrador judicial apresentou seu relatório de atividades, apontando que em inspeção 

verificou que não há qualquer atividade produtiva sendo desenvolvida na sede das empresas 

em Recuperação Judicial.  

O Ministério Público apresentou seu parecer sobre o caso, apontando que os dados 

gerais do processo apontavam para a necessidade de decretação de falência, mas que, em razão 

das manifestações de alguns credores, bem como, do próprio administrador judicial, uma boa 

alternativa a derradeira solução de convolação em falência, seria a destituição do gestor da 

empresa (Sr. Jader) e a nomeação de um gestor judicial, cumulado com a possível inclusão da 

empresa Santa Líbera na Recuperação Judicial, desde que fosse comprovada a transferência da 

movimentação financeira do Grupo Milano para a mesma. 

Em seguida um credor apresentou nos autos alguns documentos que segundo suas 

afirmações comprovavam que a empresa Santa Líbera compartilhava movimentação financeira 

com o Grupo Milano, se revelando parte do Grupo, o que justificaria sua inclusão na ação de 

Recuperação Judicial. 
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Diante destas manifestações, em caráter de urgência, em razão da proximidade do 

recesso do Judiciário do final do ano, o Juízo proferiu uma decisão. Nela, ele considerou a 

consolidação substancial de todo o grupo Milano, autorizando, portanto, a inclusão da empresa 

Santa Líbera da Recuperação Judicial, determinou a suspensão da homologação do atual plano 

de recuperação judicial, possibilitando que os credores comprovassem situação de confusão 

com outras eventuais empresas do Grupo Milano, para que estas também pudesse ser inclusas 

no processo de recuperação judicial, e determinou a apresentação de relação completa de 

direitos e deveres da empresa Santa Líbera, bem como, a oferta de um novo plano de 

recuperação judicial, contemplando todo o Grupo Milano.  

Também, intimou a administradora judicial para que promovesse os atos que lhe 

competem com extrema brevidade, no sentido de agendar logo a assembleia geral de credores 

para votar o novo plano de recuperação judicial, bem como, nomear um gestor judicial. 

Todos estes fatos e o resultado aplicado pelo Juízo, levaram o processo de recuperação 

judicial a um estado de extrema fragilidade, pois, após anos de tramitação uma regressão 

agressiva foi aplicada, num momento em que já se estava provado nos autos que as empresas 

não possuíam atividade produtiva. 

Esta fragilidade resultou no inevitável, a decretação de falência do Grupo, que se deu 

da seguinte forma: mesmo com o Poder Judiciário em recesso, dois fatos importantes 

ocorreram: (i) o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico 

de Criciúma e Região apresentou duas petições nos autos informando que as sedes das 

empresas em Recuperação Judicial foram alvo de furto. Estando fechadas, sem atividades, os 

furtadores conseguiram entrar e selecionar materiais metálicos de algum valor. O Sindicato fez 

boletim de ocorrência e pediu ao Juízo autorização para vender sucatas e providenciar a 

contratação de um serviço de vigilância para proteger o que resta das empresas. (ii) alguns 

credores apresentaram recursos contra a decisão que suspendeu a homologação do Plano de 

Recuperação Judicial que havia sido aprovado em assembleia geral de credores, alegando que 

não há previsão legal para tal suspensão.  

O Juízo proferiu uma decisão intimando o Administrador Judicial a se pronunciar sobre 

os fatos alegados pelo Sindicato, bem como, sobre o recurso apresentado. 

O Administrador Judicial apresentou manifestação, relatando o que ocorreu até o 

momento, inclusive os recentes furtos ocorridos, salientando a ausência de atividade 

empresarial e solicitando a convolação da Recuperação Judicial em Falência.  

Inicialmente o Juízo proferiu um despacho intimando as empresas do Grupo Milano 

para que se manifestassem sobre as situações noticiadas nos autos do processo, solicitou ainda, 
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que em seguida o Ministério Público prestasse um parecer opinando sobre a situação narrada, 

para após deliberar sobre a convolação da Recuperação Judicial em Falência. 

Nesta mesma decisão já autorizou a contratação de uma empresa de vigilância, a 

religação dos serviços de energia elétrica e água (apesar de pendências financeiras), a 

contratação de um profissional para a avaliação dos bens e deu outras determinações.  

As empresas do Grupo Milano permaneceram em silêncio, não apresentando qualquer 

manifestação nos autos do processo. 

O Juízo, analisando os fatos e o pedido do Administrador Judicial, ponderou que o 

processo de Recuperação Judicial já não atendia a finalidade legal de colaboração com a 

comunidade, de forma que, sua manutenção passaria a causar prejuízos ainda maiores, o que 

revela a inviabilidade da Recuperação das empresa do Grupo Milano, pelo que, ao final, 

decretou a convolação do processo de Recuperação Judicial em Falência, determinando, entre 

outras medidas, a arrecadação dos bens das empresas, sua avaliação e venda para fins de 

satisfação, mesmo que parcial, das dívidas junto aos credores, ressalvada a ordem de 

preferência e a proporcionalidade dos créditos. 

Em que pese esta sentença seja passível de recursos, a avaliação dos advogados do 

Fundo é de que ela não será revertida, a Falência é irremediável em razão do estado em que se 

encontram as sedes físicas das empresas, bem como, pela paralisação total das atividades 

empresárias.  

O Administrador Judicial, que fora nomeado como Síndico para o processo de Falência 

das empresas do Grupo Milano, apresentou uma manifestação requerendo que os bens 

arrecadados e avaliados fossem leiloados por meio de lances orais, presencial e online 

(simultaneamente), podendo ser arrematados por no mínimo 51% do valor da avaliação como 

forma de liquidação. Indicou ainda o leiloeiro para prestar os serviços e a relação com avaliação 

dos bens arrecadados. Foram juntados bens móveis e um imóvel, totalizando uma avaliação de 

R$ 2.605.475,30 (dois milhões, seiscentos e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

trinta centavos), sendo a lista já disponibilizada anteriormente neste relatório. 

Em março de 2020 um credor propôs dois recursos que podem alterar o cenário da 

falência, ao menos quanto a empresa Santa Libera, primeiro foi um Embargos de Declaração, 

onde ele alega não ter sido intimado da decisão que incluiu a Santa Libera no processo de 

falência, o que realmente ocorreu e é importante, pois, este credor tem todo o interesse, já que 

seu crédito existe perante esta empresa. Com a rejeição do recurso pelo Juízo de primeiro grau, 

seguiu com um recurso de Agravo de Instrumento, onde busca a declaração da nulidade da 

decisão que incluiu a Santa Libera no processo de Recuperação Judicial, o que pode importar na 

nulidade parcial ou integral dos atos posteriores, incluindo a decretação da falência. 
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Contudo, a posição mais conservadora é de não nutrir esperanças de reversão do 

cenário, pois, apesar de ser possível essa decretação de nulidade, ainda assim, todos os 

elementos para uma nova decretação de falência estão presentes, portanto, tudo o que pode 

ocorrer em razão deste recurso pode se resumir a um atraso no andamento da falência, inclusive 

causando prejuízos à massa falida, já que as despesas incidirão em todos os meses de pendência 

da situação. 

Fato claro e irrefutável é que o Juízo onde tramita o processo conduziu o processo de 

forma muito precária, demorou para tomar decisões e quando tomou acabou violando regras 

do direito que podem culminar em nulidades processuais o que levará a um atraso ainda maior. 

Mas, além disso, não só o Poder Judiciário pode ser apontado como culpado pelo insucesso da 

Recuperação Judicial, pois, a Recuperanda nunca demonstrou o real ânimo de cooperação com 

o Juízo, preocupação com a continuidade da operação, com a função social da empresa, em 

verdade seu proprietário sempre esteve preocupado em achar uma forma de postergar a 

falência, se livrar das dívidas.  

Sobre este assunto, vale muito relembrar que este ativo sempre foi tratado como 

um dos mais complicados da carteira, já que há muito tempo a auditoria legal do FUNDO e o 

diagnóstico próprio da gestora, apontaram que as operações foram celebradas em total 

desacordo com o Regulamento do FUNDO, além da não verificação pelo Custodiante quanto 

a correta formalização de garantias e instrumentos. Razões estas que colocam este caso como 

um dos principais dentre aqueles que são objeto das ações de reparação de danos materiais 

ajuizadas contra o Santander e o Citibank. 

No mês de julho de 2020 o Síndico apresentou o Quadro Geral de Credores 

classificando o crédito do FUNDO como quirografário com o valor de R$ 35.376.419,80 (trinta e 

cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta centavos).  

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma impugnação 

ao quadro geral de credores, visto que o valor indicado está errado, em verdade o crédito do 

FUNDO a ser habilitado é de R$ 65.375.730,63 (sessenta e cinco milhões, trezentos e setenta e 

cinco mil, setecentos e trinta reais e sessenta e três centavos). 

No mês de março de 2021 houve novas habilitações de crédito, mas nenhuma nova 

movimentação que possa indicar o pagamento de algum valor ao FUNDO. 

No mês de junho de 2021, o administrador judicial apresentou manifestação 

relacionando todos os fatos ocorridos ao longo da falência, bem como, apontando o estado da 

massa falida. Não há, contudo, uma previsão de finalização do processo ou sinais de que o 

FUNDO poderá se beneficiar pelo recebimento de algum valor. Os créditos ainda estão sendo 

consolidados e seguem surgindo pedidos de habilitação de novos créditos. 
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No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a publicação de um edital com a relação 

de credores da massa falida.  

No mês de dezembro de 2021 o Administrador Judicial apresentou petição informando 

que enviou ao cartório judicial a relação de credores, mas, ainda não houve sua publicação. 

No mês de janeiro de 2022 houve a juntada de diversos ofícios de penhora de créditos 

nos autos e uma decisão do Juízo ordenando a publicação da relação de credores. No entanto, 

não foram realizados pagamentos. 

 

(CLXXXI) NP – MILANO ENERGIA (12,9 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Estruturas Metálicas Ltda. em 27 de junho 

de 2014 com o valor de face de R$ 12.915.949,97. Em 30 de junho de 2014 o contrato desta 

operação foi aditado para transferir a dívida para a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A. (holding do Grupo Milano). Esta operação era bullet (pagamento de amortização e juros no 

final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 27 de junho de 2017, 

porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em função do pedido de 

Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, esta operação não 

possui garantia real, apenas uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de um contrato de 

confissão de dívida entre a Milano Estruturas Metálicas Ltda. e a empresa Santa Líbera Ltda. 

(empresa que supostamente prestava serviços ao Grupo Milano), onde nesta cessão a Milano 

transferiu ao Fundo o direito de recebimento do fluxo de recebíveis desta dívida, porém, nunca 

houve o cumprimento desta garantia, uma vez que a Santa Líbera nunca honrou com o 

pagamento de sua suposta dívida. Além de cessão de recebíveis, a operação tem como garantia 

o aval da própria Milano Energia Participações e Investimentos S.A., hoje, também, em processo 

de falência, após a mal sucedida tentativa de Recuperação Judicial. 

Vale ressaltar que a Santa Líbera Ltda. que nunca honrou com o pagamento da dívida, 

o fluxo cedido fiduciariamente, foi reconhecida como integrante do Grupo Milano ainda 

quando da tramitação do processo de Recuperação Judicial, passando a estar na situação de 

recuperanda em conjunto com as demais empresas e, hoje, com a convolação do processo em 

falência, também se encontra no estado de empresa falida.  

 

(CLXXXII) NP – MILANO ELETROTÉCNICA (1,8 MM) 

A nota promissória foi emitida pela Milano Eletrotécnica Ltda. em 17 de fevereiro de 

2014 com o valor de face de R$ 1.850.000,00. Esta operação trata-se de uma bullet (pagamento 

de amortização e juros no final do prazo da operação), e tinha seu vencimento programado para 
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17 de fevereiro de 2017, porém, teve seu vencimento antecipado declarado em maio/2017 em 

função do pedido de Recuperação Judicial da empresa. Conforme destacado no quadro acima, 

esta operação possui garantia imóvel através de um contrato de alienação fiduciária firmado 

entre a Milano e o LME FIDC, imóvel registrado sob a Matrícula 6.899 do 1º Ofício de Registro 

de Imóveis da Comarca de Criciúma – SC. Porém, de acordo com a diligência realizada por 

escritório de advocacia contratado, foi evidenciado a má formalização desta garantia uma vez 

que, de acordo com o contrato, o imóvel seria de propriedade da Milano Eletrotécnica Ltda., 

porém deveria ser transferido à Milano Energia Participações e Investimentos S.A., para fins de 

formalização, porém isto não foi feito. Com isso, a operação não possui a garantia imobiliária 

devidamente registrada. Além de prever a alienação fiduciária do imóvel, o contrato também 

prevê uma cessão fiduciária de recebíveis oriundos de operações do Contrato de Prestação de 

Serviços, decorrentes do Edital de Concorrência Pública nº 11/24.157, firmado pela Milano 

Eletrotécnica Ltda., através do Consórcio, na qualidade de contratada, com a CELESC 

Distribuição S/A, empresa distribuidora de energia do estado de Santa Catarina. A operação 

também conta com o aval da holding do grupo, a Milano Energia Participações e Investimentos 

S.A., que demonstra ser de qualidade ruim, uma vez que a empresa que se encontrava em 

recuperação judicial, agora está falida em razão da convolação do processo. Além disso, nas 

buscas por bens passiveis de penhora realizada por uma empresa de busca de bens, nenhum 

bem imóvel foi encontrado. 

 

 MZE PARTICIPAÇÕES S.A.; 

(CLXXXIII) Execução da NP de R$ 61.687.135,64, emitida pela MZE Participações S.A.: 

Em razão da inadimplência da MZE com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros da operação NP R$ 61,6 MM, no mês de agosto de 2017, foi distribuída a ação de execução 

contra a MZE Participações S.A. e os avalistas da operação visando a cobrança do valor total de 

R$ 115.694.497,59 (cento e quinze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e 

noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Desde a distribuição da execução foram realizadas mais de 10 (dez) diligências do 

Oficial de Justiça objetivando a citação dos executados, diante da ineficácia destas tentativas, 

no mês de agosto de 2018, os advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo a citação da 

Masterenergia, Masterzinc e MZE Participações S.A. via edital, o que foi deferido. Assim, no mês 

de outubro de 2018, foi elaborado pelo Juízo o Edital de citação, de forma que atualmente se 
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encontra suprida a citação dos executados: (i) MZE Participações S.A.: (ii) Masterenergia T&D 

Ltda.; e (iii) Masterzinc Galvanização Ltda. 

Foram requeridas e deferidas as tentativas de pesquisa de bens através dos sistemas 

BACENJUD e RENAJUD, contudo os resultados foram negativos, ou seja, os devedores não 

possuem valores em contas bancárias, corretoras de valores, bolsa de valores ou veículos de sua 

propriedade. 

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Os prazos processuais foram suspensos até o dia 30 de abril de 2020 em razão da 

pandemia causada pelo COVID-19, em regra, neste período os Juízos privilegiaram o julgamento 

de pedidos urgentes, que envolvam questões essenciais, isso pode significar que a análise do 

pedido de bloqueio pode ser postergada pelo Juízo.  

Em busca de localizar transações financeiras dos Executados, inclusive remessas para 

o exterior, os Advogados do FUNDO solicitaram ao Juízo, que deferiu no mês de julho de 2020, 

o envio de ofícios ao BACEN, COAF e outras instituições financeiras para que informem sobre as 

operações financeiras realizadas pelos devedores nos últimos cinco (5) anos. Apesar de 

protocolados os ofícios expedidos pelo Juízo, até o fim do mês de agosto de 2020 os órgãos 

ainda não tinham apresentado respostas. 

No mês de setembro de 2020 foram recebidos alguns ofícios de resposta das 

instituições financeiras (Safra, Itaú, Santander, CEF e Nubank), contudo, nenhuma delas trouxe 

informações sobre a existência de recursos dos executados. No mês de outubro outras 

instituições financeiras responderam aos ofícios, contudo, estas também não trouxeram 

informações sobre a existência de recursos. 

No mês de novembro de 2020 não foram recebidos novos ofícios, constatou-se que o 

BACEN não respondeu ao ofício que lhe foi enviado.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

requerendo o envio de novo ofício ao BACEN, bem como, para o Banco Itaú, pois, ainda que 

remotamente, há a possibilidade de haver recursos depositados em nome das devedoras, visto 

que consta a existência de uma conta ativa junto ao banco. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo apreciou o pedido, após mais de um mês de 

inércia (em parte justificada pelo recesso judiciário nos meses de dezembro e janeiro), 

autorizando a realização dos atos mediante a comprovação do recolhimento das custas. 
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No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, após diligências dos advogados do FUNDO para tentar agilizar 

a movimentação, o Juízo despachou ordenando a realização de pesquisas via SISBAJUD, 

objetivando o bloqueio de bens e recursos disponíveis em aplicações nas instituições financeiras 

regulamentadas pelo Banco Central do Brasil. 

No mês de maio de 2021 os autos permaneceram em gabinete, a ordem de pesquisas 

via SISBAJUD está em processamento. 

Considerando que no mês de junho de 2021 o juízo não tomou providências no sentido 

de dar cumprimento à sua própria decisão sobre o SISBAJUD, os advogados diligenciaram junto 

a ele para cobrar providências. Desta forma, espera-se que o resultado seja apresentado nos 

autos em breve. 

No mês de agosto de 2021 não houve movimentação nos autos. No mês de setembro 

de 2021 foi juntado aos autos o resultado negativo de uma nova tentativa de bloqueio online de 

valores em contas dos executados. 

No mês de novembro de 2021 os advogados peticionaram solicitando ao Juízo a ordem 

para medidas constritivas via SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e SERASAJUD, incluindo o pedido 

da chamada “teimosinha”, que consiste em um bloqueio de valores em contas dos devedores 

de forma contínua por alguns dias. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

 

(CLXXXIV) Execução NP de R$ 8.237.320,78, emitida pela MASTERENERGIA T&D 

LTDA.: 

Em razão da inadimplência da Masterenergia com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações NP R$ 8,2 MM, em julho de 2017, foi distribuída a ação de 

execução contra a Masterenergia T&D Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 16.652.448,61 (dezesseis milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 

quarenta e oito reais e sessenta e um centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. Para citação, penhora e alienação de bens dos executados, foram distribuídas quatro 

(4) Cartas Precatórias: (i) uma (1) para a cidade de Canoas/RS, onde fica a sede da empresa 

Masterenergia, emissora da Nota Promissória; (ii) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, 

onde fica a sede da empresa Masterzinc, avalista da operação; (iii) uma (1) para a cidade de 

Porto Alegre/RS, onde está domiciliado o Sr. Nelson Castan, dono da Masterzinc, Masterenergia 

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1842



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

1118 

e Avalista da operação; e (iv) uma (1) para a cidade de Charqueadas/RS, onde está domiciliado 

Alex Francischetto.  

Neste processo já foram realizadas tentativas de localização de bens por diversas vias, 

incluindo BACENJUD (bloqueio de contas bancárias), RENAJUD (bloqueio de automóveis), 

INFOJUD (consulta às declarações de imposto de renda), contudo, nenhuma das tentativas 

restou exitosa, não tendo sido encontrado nenhum bem disponível para penhora, expropriação 

e amortização da dívida. 

Em junho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram um pedido ao Juízo para 

obter (i) o bloqueio e a penhora do PGBL de Nelson e o envio de ofício ao Bradesco Vida e 

Previdência S.A; (ii) a penhora dos créditos decorrentes dos mútuos celebrados entre Nelson, 

Paula e Juliana e a intimação postal das devedoras; (iii) a penhora das quotas sociais 

pertencentes ao Executado Nelson e a expedição de ofício à Servicoop; e (iv) a expedição de 

ofícios ao Banco Central do Brasil e ao COAF para que prestem informações sobre as transações 

financeiras de Nelson nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo ordenou que o Fundo se manifeste sobre o 

pedido de penhora de penhora das cotas sociais da Servicoop e junte cópia dos atos 

constitutivos das empresas que os Executados possuem cotas sociais. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo pediram a penhora das quotas 

sociais de titularidade de Nelson emitidas por SERVICOOP e a Expedição de ofícios ao BACEN e 

COAF para que prestem informações sobre as transações financeiras realizadas por Nelson nos 

últimos 5 anos. As filhas do executado que constam como suas credoras nas Declarações de 

Imposto de Renda informaram nos autos que não existem valores devidos ao Sr. Nelson. 

No mês de novembro de 2020 aguardou-se a resposta dos ofícios enviados, contudo, 

nenhuma resposta foi recebida. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo despachou ordenando que o FUNDO apresente 

manifestação sobre as respostas apresentadas pelas filhas do devedor Nelson. Os advogados do 

FUNDO prepararam e apresentaram uma petição requerendo a realização de pesquisas pelo 

sistema SISBAJUD em nome do executado Nelson, a inclusão do nome dele nos sistemas de 

restrição ao crédito e uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

Apesar de reiteradas tentativas dos advogados do FUNDO de buscar uma 

movimentação processual mais célere, no mês de abril de 2021 o Juízo não analisou o pedido, 

não havendo novos andamentos processuais. 
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No mês de julho de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de pesquisa 

pelo SISBAJUD, deferindo os pedidos de inclusão do nome dos devedores nos cadastros de 

inadimplentes e a realização de pesquisa via RENAJUD, por meio da qual, poderá se obter 

informações sobre a propriedade de veículos. 

No mês de agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição pedindo 

a citação das empresas executadas em nome do sócio administrador, Sr. Nelson Brilman Castan. 

No mês de setembro de 2021 foi juntado aos autos o aviso de recebimento positivo 

quanto a Carta de Citação dos executados Masterenergia e Masterzinc. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram os seguintes 

pedidos: (i) a penhora das quotas de Nelson na Servicoop; (ii) nova expedição de ofício ao 

Bradesco determinando que preste informações sobre previdência privada de titularidade do 

Executado Nelson; (iii) expedição ofícios ao Banco Central do Brasil e ao Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras (“COAF”), para que prestem todas as informações sobre a transação 

de integralização de empresa estrangeira realizada por Nelson, inclusive para que informe qual 

foi a empresa e se ela remete valores ao Brasil a título de dividendos. 

Os advogados pediram ainda que fosse realizado (i) bloqueio online permanente e 

diário (“teimosinha”) de ativos de Nelson e Alex pelo SISBAJUD; (ii) bloqueio online de veículos 

de propriedade de Alex; (iii) pesquisa da declaração de imposto de renda de Nelson e Alex 

referentes ao ano de 2020; (iv) e a inclusão de Alex nos sistemas de restrição de crédito pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo determinou a juntada de certidão da junta 

comercial, comprovando o endereço e regularidade atual da empresa coexecutada. Determinou 

que se oficie o Bradesco para que preste as informações solicitadas. Os advogados do Fundo 

peticionaram, apontando que não há que se falar em verificar regularidade da empresa ou 

identificar seu endereço, visto que a mesma já foi citada, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de dezembro de 2021 o Bradesco apresentou manifestação apontando que 

não localizou seguros de qualquer natureza, títulos de capitalização ou plano de previdência em 

nome dos executados. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo juntaram aos autos o comprovante 

de recolhimento de custas necessárias para prosseguimento das diligências e o Juízo decidiu 

ordenando a juntada de cálculo atualizado da dívda. 
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 MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL S.A.; 

(CLXXXV) Execuções judiciais: 

 Cédula de Crédito Bancário nº 410 (“CCB 410”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos e principal de juros da CCB 410, no início do mês de maio de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 410, totalizando R$ 10.788.690,61, valor atualizado na data da 

distribuição da execução.  

Nos autos desta execução foi deferida a penhora de veículos localizados em nome dos 

executados via sistema eletrônico do Juízo (RENAJUD). 

Ante a necessidade de intimação dos executados sobre as penhoras de veículos já 

realizadas, os advogados do FUNDO peticionaram solicitando que o Juízo promova a expedição 

de cartas para que se efetue tal intimação. Desta forma, no mês de novembro de 2019 os autos 

foram encaminhados para o setor de expedição de cartas. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a penhora no rosto dos autos da Ação de Indenização por Perdas e Danos movida 

pela Executada Magistral em face de Luiz Carlos Manteuffel, Raul Manteuffel e Maria Tereza 

Manteuffel (processo nº 0003033-71.2013.8.16.0179, em trâmite perante a 6º Vara Cível da 

Comarca de Curitiba/PR). 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

O pedido de penhora no rosto dos autos foi analisado e deferido pelo Juízo em abril 

de 2020, de forma que, caso os devedores venham obter algum valor nos autos da ação que 

movem contra terceiro, o FUNDO será o beneficiário. 

No mês de maio de 2020 foram realizados os recolhimentos de custas e expedição de 

documentos para a efetivação do registro da penhora. 

Neste processo se busca a intimação das partes sobre a realização de penhora sobre 

veículos, o que é essencial para a legalidade de qualquer ato de expropriação. No mês de junho 

de 2020 o Juízo considerou a Sra. Erika intimada das penhoras, os advogados do FUNDO 

apresentaram uma tese para que o Juízo reconheça que o Sr. Rodrigo foi intimado. 

No mês de novembro de 2020, após algumas tentativas infrutíferas de busca de bens 

os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a expedição de decisão-ofício, 

a ser encaminhado pelo FUNDO (i) à GTN, com a finalidade de identificar a existência de valores 
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a serem recebidos por Rodrigo e (ii) ao BACEN, COAF e às instituições financeiras que operam 

no Brasil, para que informem sobre eventuais ativos financeiros dos Executados Marcus, Érika e 

Rodrigo e transações financeiras realizadas nos últimos 05 (cinco) anos. 

No mês de dezembro de 2020 os autos foram enviados ao gabinete do Juízo, onde 

aguardam uma decisão sobre os pedidos feitos. 

No mês de janeiro de 2021 foi publicada decisão indeferindo os pedidos de ofícios à 

GTN, BACEN e COAF sob a argumentação de que não há nos autos provas de lavagem de dinheiro 

ou ocultação de patrimônio, numa clara desvinculação da realidade, pois, trata-se de executado 

que tomou elevada monta de recursos junto ao FUNDO, mas, todo este dinheiro, de forma 

fantástica, desapareceu. Obviamente é um caso de ocultação de patrimônio. Por isso, os 

advogados estão buscando formas de recorrer ou demonstrar ao Juízo que sua decisão não 

convém com o demonstrado nos autos. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisas pelo sistema SISBAJUD e inclusão dos nomes dos 

executados Marcus, Erika e Rodrigo nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema 

SERASAJUD e de constrição de veículos pelo sistema RENAJUD. Ainda no mesmo mês do Juízo 

despachou autorizando a realização dos atos mediante o pagamento das custas.  

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO peticionaram novamente nos autos 

solicitando a realização de uma nova pesquisa via SISBAJUD diante de uma nova funcionalidade 

agregada recentemente à ferramenta judicial. Em seguida o Juízo ordenou o recolhimento das 

custas. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO tomaram diligências para cumprir 

as ordens do Juízo, bem como, para agilizar a realização dos atos deferidos.  

No mês de junho de 2021. supreendentemente o Juízo indeferiu o pedido realizado 

pelos advogados do FUNDO, já que já havia ordenado o recolhimento de custas para que se 

procedesse com sua realização. No entanto, apesar da surpresa neste sentido, em outro, os 

advogados avaliam que a decisão foi ao encontro de muitas outras em casos semelhantes, pois, 

como havia sido pedido a quebra do sigilo bancário, para que o Juízo tivesse acesso aos extratos 

das contas dos executados, há uma tendência de que haja rejeição seguindo uma teoria de que 

esta medida seria desproporcional num processo de execução, havendo outros meios de busca 

patrimonial que não atingiriam tão fortemente garantias constitucionais, como o sigilo bancário.  

Em julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo a realização de uma 

consulta de bens em nome dos executados junto ao sistema “CNIB”, através do qual é possível 
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identificar a existência de bens imóveis, contudo, o Juízo suspendeu a apreciação do pedido em 

razão de uma ordem judicial proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou a 

suspensão deste tipo de análise até que se promova a solução de uma demanda que trata 

especificamente do tema. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo 

que seja realizado o bloqueio online permanente e diário (“teimosinha”), via sistema SISBAJUD, 

de ativos financeiros para satisfação do crédito em nome de todos os Executados. No mês de 

novembro de 2021 o Juízo autorizou e ordenou o recolhimento das custas para a realização dos 

atos. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram o comprovante de 

recolhimento de custas para realização dos atos. No mês de janeiro de 2022 não houve 

movimentação nos autos, exceto a informação de que o processo está no gabinete do Juízo para 

decisão. 

 

 Cédula de Crédito Bancário nº 001 (“CCB 001”): 

Conforme mencionado no relatório anterior, dada a inadimplência da Magistral com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da CCB 010, no início do mês de junho de 2017, 

foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e seus avalistas 

referente a emissão da CCB nº 001, totalizando R$ 20.407.950,30, valor atualizado na data da 

distribuição da execução. 

No mês de agosto de 2019 requeremos a penhora de lucros e dividendos das 

sociedades de titularidade dos executados, o que foi deferido, sendo que os advogados do LME 

REC MULTISETORIAL IPCA FIDC já providenciaram o protocolo dos ofícios de penhora junto à 

Junta Comercial do Estado do Paraná. No mês de setembro de 2019 não houve movimento nos 

autos. 

Em outubro de 2019 decorreu o prazo judicial para que as empresas que tiveram as 

cotas dos devedores penhoradas apresentassem os balanços patrimoniais. 

Há uma carta precatória em tramite perante o Juízo da comarca de Curitiba onde está 

se buscando a penhora de valores num processo que corre nesta cidade onde o executado 

Rodrigo Conte possui um crédito a receber, para tanto é necessário que se faça a intimação do 

executado sobre esta penhora, o que foi requerido pelos advogados do FUNDO no mês de 

setembro de 2019, quando também foi deferido o pedido pelo Juízo. 

Em março do 2020, na Carta Precatória, os mandados de intimação das empresas Boss 

e J Phoenix em nome de seus sócios sobre a penhora de bens foram expedidos, mas, com erro 

da Vara Judicial, o que demandará a apresentação de petição pelos advogados do FUNDO 
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requerendo correção, os mandados expedidos foram cumpridos pelo oficial de justiça, mas, o 

resultado foi negativo. 

O processo sofreu atrasos entre março e abril de 2020 em razão da pandemia causada 

pelo COVID-19, visto que foram impostas restrições ao funcionamento dos Tribunais, tendo 

havido, inclusive, a suspensão de prazos. 

No mês de maio de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando a suspensão da 

tramitação da Carta Precatória até que novas diligências úteis fossem requisitadas, não obstante 

a manifestação que já havia sido apresentada pelos advogados do FUNDO. Logo em seguida os 

advogados pleitearam pela reforma da decisão para que fosse realizada a intimação J. Phoenix, 

o que, logo em seguida foi deferido pelo Juízo. 

Neste processo os atos judiciais que ainda estavam pendentes deviam ser realizados 

de maneira física, contudo, em razão da pandemia do COVID-19 o Tribunal de Justiça do estado 

do Paraná, onde deviam ser realizados os atos, proibiu a realização de atos presenciais, exceto 

em casos considerados urgentes pela Justiça, pelo que, o processo sofreu um grande atraso. 

No mês de outubro de 2020 com a flexibilização das medidas de quarentena, os 

advogados peticionaram nos autos reforçando a necessidade de intimação da BOSS, pedindo, 

inclusive, que a intimação seja realizada pela via postal. 

No mês de novembro de 2020 foram tomadas diligências pessoais para apressar a 

tomada de decisão pelo Juízo, contudo, a decisão não foi proferida. 

No mês de dezembro de 2020, ainda sem uma decisão judicial sobre o pedido 

realizado, os advogados do FUNDO resolveram apresentar uma nova petição para pressionar o 

Juízo, assim solicitaram a concessão de um prazo para que haja o cumprimento do mandado de 

intimação de J. Phoenix e BOSS. 

No mês de janeiro de 2021 os autos permaneceram à disposição do Juízo (conclusos) 

para decisão, contudo, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 

20 de janeiro, não houve movimentações. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo deferiu a realização da intimação da empresa Boss 

na pessoa de seu sócio administrador, o executado Marcus Vinícius Conte. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram nos autos o 

recolhimento das custas e pediram o prosseguimento das medidas. 

No mês de abril de 2021, a empresa Boss foi intimada na pessoa de seu sócio, Marcus 

Vinicius Conte, que também é um dos executados. Assim a empresa deverá efetuar a 

apresentação de seus balanços patrimoniais nos autos. 
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No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram petição nos autos 

solicitando que o Juízo aguarde o escoamento do prazo concedido para que a empresa Boss 

apresente a documentação ordenada antes de qualquer nova decisão. 

No mês de junho de 2021 o Juízo determinou que se aguarde por 30 dias a 

apresentação dos documentos. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo o cancelamento 

da penhora das cotas sociais da J. Phoenix em vista da falência da empresa, bem como, a 

utilização do sistema SISBAJUD para identificar as movimentações financeiras da empresa Boss 

e envio de ofício à Prefeitura Municipal de Curitiba para que forneça cópia de todas as Notas 

Fiscais emitidas pela empresa.  

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo buscaram contato com o Juiz no 

intuito de agilizar a decisão sobre os pedidos já realizados, contudo, mesmo com uma conversa, 

o Juiz não proferiu sua decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo proferiu despacho indeferindo o pedido de 

declarações e informações da BOSS dos exercícios sociais de 2020 e 2021 mediante o SISBAJUD, 

bem como, a expedição de ofício ao Município de Curitiba. Os advogados do Fundo avaliam a 

possibilidade de recorrer da decisão. 

Após alguns estudos e discussão sobre o tema, ficou definido que não seria o caso de 

apresentar um recurso, desta forma, em dezembro de 2021 os advogados do Fundo 

peticionaram solicitando a realização da intimação via edital. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

 

 03 (três) Notas Promissórias (“NPs”); 

Em razão da inadimplência da Magistral com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das operações NP R$ 43,5 MM, NP R$ 3,3 MM e NP R$ 13,2 MM, no mês de junho de 

2017, foi distribuída a ação de execução contra a Magistral Impressora Industrial S.A. e os 

Avalistas das Operações para a cobrança do valor total de R$ 120.490.401,78 (cento e vinte 

milhões, quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos), valor 

atualizado até a data da distribuição da execução. 

Estamos buscando a penhora de dividendos eventuais a que tenham direito os 

Executados, por isso, foi protocolado junto a Junta Comercial do Paraná ofício com a ordem 

Judicial de registro da penhora em qualquer empresa em que os executados tenham 

participação. 
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Neste processo foi penhorado o título de sócio do Executado em um dos Clubes mais 

importantes do Curitiba, o Clube Curitibano, acreditamos que o título tenha algum valor 

monetário, mas, o mais importante é o constrangimento que este tipo de penhora pode causar 

ao Executado em sua vida social.  

A sequência natural de uma penhora seria a expropriação por adjudicação ou leilão, 

contudo, neste caso em específico o adquirente precisa preencher os requisitos do Clube para 

se tornar sócio, o que constitui um empecilho importante para a expropriação. Em março de 

2020 isso ficou claro, pois, em resposta a uma ordem judicial para que o Clube promovesse em 

seus editais a disponibilidade do título para aquisição pelos demais sócios (o que facilitaria o 

preenchimento dos requisitos internos do Clube) o mesmo respondeu ao Juízo que não cabe a 

ele promover este tipo assessoramento de venda, que o correto deve ser a realização de um 

leilão. 

Claramente o Clube tentou protegendo seu associado, por isso, em abril de 2020, foi 

apresentada petição nos autos requerendo nova expedição de ofício ao Clube Curitibano para a 

venda do título patrimonial série “C” nº 2740 de propriedade do Executado Marcus, e o anúncio 

do referido título em sítios eletrônicos, em paralelo, estamos tentando encontrar um 

interessado na aquisição do título de forma particular entre nossos contatos que são sócios do 

referido Clube. 

Os advogados do FUNDO reforçaram o pedido para que o Juízo ordene o Clube a 

divulgar a venda do título social. Em maio de 2020 o Juízo deferiu o pedido e ordenou a 

expedição de novo ofício ao Clube. 

No mês de julho de 2020 juntou-se aos autos o comprovante de recebimento da 

intimação pelo Clube, para cumprimento da ordem. Não houve movimentação nos autos no mês 

de agosto de 2020, tendo em vista que está se aguardando a resposta do Clube. 

No mês de setembro de 2020 o Juízo despachou ordenando que o Fundo apresente 

parâmetros de valor para a venda do título social penhorado do Clube. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

apresentando como critério para valoração do título uma pesquisa da revista Forbes onde 

consta que o valor do título do Clube Curitibano é de no mínimo R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais): 
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O Clube ficará obrigado pela determinação judicial a anunciar aos seus sócios a venda 

do título, mas, há certa resistência, até por um sentido de proteção de seus sócios. Os advogados 

do Fundo estão trabalhando para fiscalizar o cumprimento da determinação judicial. 

No mês de abril de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de maio de 2021 o Clube Curitibano apresentou petição, na qual alegou que o 

executado não pagou pelo título, vez que foi transferido de pai para filho e que o título não está 

mais em posse do clube desde 22 de outubro de 2014. 

No mês de junho de 2021, ante a resposta ao ofício encaminhada pelo Clube 

Curitibano, o Juízo ordenou ao FUNDO que se manifeste sobre o prosseguimento. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo pleitearam ao Juízo que intime o 

Clube Curitibano a dizer se há pendências financeiras sobre o título penhorado, o que foi acatado 

e o ofício expedido. 

No mês de agosto de 2021 o Clube Curitibano informou que a única pendência 

financeira relativa ao título é a mensalidade de julho/2021 no valor de R$ 568,44 (quinhentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). No mês de setembro não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição na 

qual pediram que o Clube Curitibano seja intimado para que: (i) emita uma segunda via do Título 

de Marcus ou um novo título de série C, cancelando-se o título detido por Marcus; e (ii) realize 

a alienação do Título em observância às condições adequadas. O Juízo proferiu decisão 

indeferindo o pedido. 
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Além de indeferir o pedido o Juízo considerou que a Carta Precatória já está com seu 

objeto cumprido, determinando sua devolução para a origem. Sobre esta decisão, no mês de 

novembro de 2021 os advogados apresentaram um recurso de Embargos de Declaração, que 

não foi conhecido pelo Juízo, agora, avaliam a possibilidade de recorrer da decisão ao Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

No mês de janeiro de 2022 os advogados do Fundo interpuseram recurso de Agravo 

de Instrumento contra a decisão que considerou cumprido o objeto da carta precatória, visando 

manter sua tramitação. 

 

 SOMOPAR - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA.; 

(CLXXXVI) EXECUÇÕES JUDICIAIS: 

 Execução Nota Promissória de R$ 18.861.749,52 (“NP I”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP I, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

40.043.452,33, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Neste processo os atos têm sido praticados através de uma carta precatória em 

tramite na comarca de Arapongas/PR, onde já se buscou a citação dos executados, contudo, 

sem sucesso, pelo que, no início do ano de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

requerendo a penhora de bens da empresa e sua citação através dos sócios, que já foram citados 

em outros endereços, o que foi apreciado pelo Juízo que proferiu decisão autorizando a medida 

requerida. 

Os advogados do FUNDO já peticionaram junto ao Juízo onde tramita a Carta 

Precatória, dando ciência e requerendo o cumprimento da decisão proferida pelo Juízo de 

origem (São Paulo/SP). 

Contudo, em razão das determinações relativas às estratégias para contenção do 

COVID-19 os prazos judiciais foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas 

urgentes que possam afetar a vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos 

advogados do FUNDO neste processo foram preteridos. Durante o mês de maio o processo 

seguiu em gabinete com o Juiz, mas, sem uma decisão sobre a petição apresentada. 
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O Juízo onde tramita a carta precatória proferiu a ordem para expedição dos 

mandados em junho de 2020, contudo, em decorrência da pandemia do COVID-19, a expedição 

dos documentos está suspensa. 

Em agosto de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos os comprovantes 

de recolhimento das custas necessárias para a expedição dos documentos. 

No mês de agosto de 2020 a Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina e 

Arapongas no estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na 

tentativa de localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a 

continuidade dos atos executivo. 

Durante a diligência a equipe da Graphen entrou dentro do galpão onde funciona a 

SOMOPAR. Constatou-se que a fábrica está muito sucateada, com poucos funcionários, sendo 

que mais da metade do espaço está ocupado com móveis de segunda linha que estão sendo 

vendidos neste outlet, na outra parte do barracão estão fabricando alguns sofás, mas num ritmo 

muito lento. 

No mês de outubro de 2020 foram expedidos mandados de penhora, avaliação e 

intimação em face dos executados Edgar, Cassiani e Fabmov a serem cumpridos nas residências 

e sede, o que provocou uma imediata reação da outra parte, que compareceu aos autos 

alegando que os mandados precisam ser recolhidos, pois, os bens que guarnecem as residências 

são impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo indeferiu o pedido dos executados, sendo que 

os mandados de penhora e avaliação e o de citação da Somopar foram juntados aos autos, sendo 

apenas o de citação positivo, os demais foram negativos em razão da inexistência de bens 

penhoráveis. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO protocolaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da SOMOPAR e FABMOV. 

No mês de fevereiro de 2021 foi certificado pelo cartório judicial que o processo estava 

disponível ao Juiz para análise do pedido de decisão.  No mês de abril de 2021 não houve 

movimentação, o Juízo segue analisando o processo. 

No mês de maio de 2021 o Juízo onde tramita uma carta precatória ordenou a 

expedição de mandados de penhora em face da Fabmov, Edgar e Cassiani e o mandado de 

citação de Somopar. 

No mês de junho de 2021 a FABMOV compareceu aos autos afirmando não possuir 

imóveis na comarca de Arapongas, pedindo ao Juízo para devolver a carta precatória com 

relação a ela. O movimento da FABMOV é incomum, por isso, os advogados do FUNDO estão 

diligenciando para tentar verificar as informações. 
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No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo reiteraram, comprovando o 

recolhimento de custas, o pedido expedição de mandado de penhora e avaliação de imóveis da 

SOMOPAR e da FABMOV. 

No mês de setembro de 2021 o Juízo determinou o cumprimento dos mandados de 

penhora, em seguida o mandado de penhora e avaliação foi expedido e distribuído aos Oficiais 

de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça em cumprimento do mandado de em 

face da empresa FABMOV firmou certidão informando que esteve no endereço onde foi 

fornecido pelo Sr. Bruno, representante do grupo empresarial, contrato social da empresa 

atuante no local, SMP, e, também, contrato da empresa FABMOV, com endereço em São 

Paulo/SP. Diante disso, afirmou que deixou de realizar a penhora. O mandado em face da 

empresa SOMOPAR ainda não foi cumprido. 

No mês de novembro de 2021 o mandado de penhora finalmente foi cumprido, de 

forma que o Oficial de Justiça localizou diversos móveis dentre camas, sofás e cadeiras, avaliados 

num total de R$ 95.300,00 (noventa e cinco mil e trezentos reais), os advogados do Fundo estão 

estudando o que pode ser feito com os bens penhorados, no sentido de converter em valores 

para o Fundo. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

 

 Execução Cédulas de Crédito Bancários nº 480, 481 e 482 (“CCBs”) 

Em razão da inadimplência da Somopar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das CCB, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento das operações, 

em novembro de 2017 foi distribuída a ação de execução contra a SOMOPAR – Sociedade 

Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 

61.359.499,93 (sessenta e um milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e três centavos), valor atualizado até a data da distribuição da 

execução. 

Busca-se no processo de origem a identificação de eventuais créditos dos executados 

junto a clientes, por isso, nos últimos meses muitos ofícios foram enviados a grandes empresas 

do varejo, das respostas recebidas ao longo dos meses, houve negativa quanto a existência de 

créditos. Mas, uma das respostas não foi clara, qual seja, a da Walmart Brasil Ltda., o que 

motivou a apresentação de uma nova petição pelos advogados do FUNDO em março de 2020 
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requerendo a expedição de um ofício para que a referida empresa preste esclarecimentos sobre 

as informações prestadas. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição, requerendo a 

penhora no rosto dos autos de um crédito existente em favor dos devedores nos autos da ação 

de Recuperação Judicial da RN Comércio Varejista S.A. 

Há uma carta precatória em tramite perante a Comarca de Arapongas/PR, nela, no 

mês de maio de 2020, foi requerido pelos advogados do FUNDO a citação, penhora, avaliação e 

alienação de bens dos executados Edgar e Cassiani, o que foi deferido e aguarda cumprimento. 

Até o mês de agosto de 2020 não houve movimentações processuais, muitos atos 

judiciais permanecem suspensos em razão da pandemia do COVID-19. 

No mês de setembro de 2020 foi proferida decisão-ofício determinando (i) o 

aditamento da Carta Precatória que já tramita em Arapongas/PR, para que haja citação, 

penhora, avaliação e alienação dos bens de Edgar e Cassiani; (ii) a expedição da carta de 

intimação à Somopar, acerca da penhora do crédito que possui na Recuperação Extrajudicial da 

RN Comércio Varejista S.A; (iii) o envio da decisão para RN Comércio Varejista S.A para que 

deposite nos autos o crédito devido à Somopar; e (iv) o envio da decisão para B2W Companhia 

Global de Vendas para que, em 10 (dez) dias informe se as executadas possuem créditos a serem 

recebidos. 

No mês de outubro de 2020 as Lojas Americanas e B2W apresentando petição 

informando que não há créditos em aberto devidos à SOMOPAR ou Compact. A RN apresentou 

manifestação informando que pediu recuperação judicial e que o crédito relacionado em sua 

recuperação judicial pertence a SMP Indústria e Comércio de Móveis Ltda. (terceiro). 

No mês de novembro de 2020 os advogados do FUNDO juntaram uma petição 

requerendo a penhora de direitos dos executados em outras duas demandas em que são 

demandantes. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO solicitaram a expedição de novos 

mandados de citação para Edgar e Cassiani. 

No mês de fevereiro de 2021 o Juízo proferiu um despacho autorizando a penhora no 

rosto dos autos em que os executados estão discutindo um possível crédito, o qual tramita, 

também, em São Paulo/SP. Além disso, na carta precatória onde foi requerida a expedição de 

novos mandados de citação para Edgar e Cassiani, foi certificado que o processo está à 

disposição do Juízo para analise do pedido. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos 

autos comprovando a realização de penhora no rosto dos autos, espécie de penhora que atinge 

os eventuais direitos que alguém pode ter numa ação ainda em processamento. 
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A executada Cassiani Vizoni Rufato apresentou no mês de abril de 2021 uma defesa, a 

exceção de pré-executividade, nos autos. Em sua defesa alega, em suma, que o LME REC IMA-B 

não teria legitimidade ativa para prosseguir com a demanda. O referido fundo é coproprietário 

do ativo e figura no polo ativo da ação junto com o LME REC IPCA FIDC. 

Em seguida o Juízo despachou abrindo prazo para que o FUNDO apresente sua 

manifestação. Os advogados do FUNDO já estão trabalhando para demonstrar ao Juízo que a 

alegada ilegitimidade é infundada, conforme documentos da custódia eletrônica dos títulos 

realizada pela CETIP.  

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram a defesa apontando 

documentalmente a legitimidade do LME REC IMA-B, pedindo para que a exceção de pré-

executividade seja julgada improcedente. 

A Sra. Cassiani apresentou nova manifestação, reiterando os termos da exceção, 

pleiteando o reconhecimento da aludida ilegitimidade. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram tréplica ao pedido 

da Sra. Cassiani, instruída de provas da titularidade do crédito extraídas obtidas diretamente 

junto à B3. O Juízo proferiu um despacho, solicitando informações sobre a realização da citação 

do Sr. Edgar Fernando Rufato e sobre eventual penhora de bens dele e da Sra. Cassini. Ademais, 

reverteu a penhora sobre créditos da SOMOPAR junto a RN. Em cumprimento os advogados do 

FUNDO apresentaram manifestação cumprindo o requerido pelo Juízo, informando que não 

houve citação do Sr. Edgar Fernando Rufato. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma manifestação 

comprovando ao Juízo a apresentação de manifestação em outro processo, no que toca a 

penhora no rosto dos autos, procedimento que serve para penhorar os direitos da SOMOPAR 

em outro processo em que ela é credora. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

pedindo que o ato de penhora a ser realizado por Oficial de Justiça possa ser acompanhado por 

um advogado, a intenção é certificar que o ato será realizado com a maior eficácia possível. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

 

 Execução Nota Promissória de R$ 6,7 MM (“NP II”) 

Conforme apresentado no relatório anterior, dada a inadimplência da Somopar com 

as obrigações de pagamentos de principal e juros da NP II, e a não evolução nas tratativas 
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extrajudiciais para o pagamento das operações, em maio/2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Somopar – Sociedade Moveleira Paranaense Ltda. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 14.215.721,89, valor atualizado até a data da distribuição 

da execução.  

Nos autos desta ação foi aplicada a estratégia de buscar a extensão da execução em 

face de empresas do Grupo Econômico Familiar, quais sejam: FABMOV, COMPACT, 

TRANSPORTADORA JER, CIA BRASILEIRA DE MÓVEIS, BRASIPAR, RUMOL e MOBISUL. O Juízo 

acolheu parcialmente o pedido, reconhecendo a existência de grupo empresarial fraudulento, 

incluindo as empresas Fabmov, Compact, Transportadora Jer, Cia Brasileira de Móveis, Brasipar 

e Mobisul no polo passivo, porém, indeferiu o pedido em relação à empresa Rumol, o que foi 

alvo de um Agravo de Instrumento em tramite perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, além deste recurso interposto pelos advogado do FUNDO, há outro Agravo de 

Instrumento dos Executados onde foi concedido efeito suspensivo à respeito da 

desconsideração da personalidade jurídica das empresas Transportadora Jer e Mobisul. 

No mês de outubro de 2019 realizamos uma reunião estratégica com os advogados do 

Fundo com o objetivo de delinear como podemos utilizar cada um dos processos para atacar a 

esfera patrimonial dos executados, principalmente diante do andamento da desconsideração 

da personalidade jurídica que pode culminar na entrada do crédito do Fundo na relação de 

credores da Recuperação Judicial das empresas do grupo SOMOPAR. Estamos alinhados para 

tentar envolver os devedores por todos os lados possíveis, fazendo pressão para que os 

devedores se sintam incomodados e possam, quem sebe, se interessar por uma negociação para 

quitação da dívida. 

Em paralelo, os atos expropriatórios seguiram sendo solicitados, sendo que no 

momento o foco tem sido a descoberta de créditos locatícios em nome de uma das executadas 

(Cassiani) no valor de R$ 1.804,50 ao mês. No mês de março foi requerido e no mesmo sentido 

o Juízo analisou e deferiu a expedição de ofício para que a imobiliária que administra o contrato 

de aluguel realize o depósito mensal do valor em conta judicial, bem como, a intimação da 

executada para que tome ciência da penhora. 

Em abril de 2020 os advogados do FUNDO realizaram o recolhimento das custas 

necessárias para a expedição do ofício à imobiliária para que cumpra a decisão judicial, juntaram 

aos autos e reiteraram o pedido. O ofício foi encaminhado e o AR retornou e foi juntado aos 

autos do processo com resultado positivo em maio de 2020, mas até o final do mês não houve 

nos autos qualquer notícia sobre o cumprimento da ordem. 

Os advogados do FUNDO pleitearam ao Juízo que intime novamente a imobiliária para 

que comprove o depósito dos alugueres em Juízo, sob pena de multa por descumprimento, bem 
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como, o encaminhamento de ofícios para Banco Santander S.A., Banco Itaú Unibanco S.A. e 

Brasilprev Seguros e Previdência solicitando informações sobre ativos em nome dos executados. 

O Juízo indeferiu a aplicação de multa à imobiliária, mas ordenou que seja intimada 

para comprovar o depósito dos valores, bem como, ordenou o envio de ofícios às instituições 

financeiras da forma como requerido. 

No mês de agosto de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram no processo de 

origem pedindo o aditamento da carta precatória em tramite perante o Juízo de Arapongas/PR 

para que a Imobiliária Bonanza seja intimada pessoalmente para comprovar o depósito judicial 

dos valores dos alugueis. Poucos dias depois foi necessário apresentar uma nova petição, pois, 

no Juízo onde tramita a Recuperação Judicial do Grupo SMP houve a negativa por parte do 

administrador judicial quanto ao pedido de habilitação de crédito do FUNDO, em conflito com a 

decisão anterior. 

No mês de setembro de 2020 foi juntado ofício nos autos, encaminhado pelo 

Santander, informando a existência de um saldo de PGBL em nome do executado Edgar no valor 

de R$ 2.633,91, os advogados do Fundo solicitarão a liquidação. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram requerendo a 

intimação do executado sobre a penhora do PGBL, bem como, para que após o transcurso do 

prazo legal para a manifestação dele, não havendo, fosse determinada a transferência dos 

valores em favor do Fundo. O Juízo ordenou a intimação na forma requerida, imediatamente 

após, o executado apresentou manifestação alegando se tratar de valores impenhoráveis. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo despachou julgando improcedente a 

impugnação apresentada pelo executado. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição de mandado de levantamento da quantia de R$ 2.633,91, sendo que, 

na mesma data o executado apresentou nos autos, cópia de um recurso de agravo de 

instrumento que interpôs contra a decisão que julgou improcedente a impugnação que havia 

apresentado. Logo em seguida o recurso foi rejeitado pelo segundo grau, pelo que, os advogados 

do FUNDO juntaram no primeiro grau o Acórdão que negou provimento, requerendo a 

expedição do mandado de levantamento. 

O executado, num claro ato de desespero apresentou um novo recurso de embargos 

de declaração, em tal momento já totalmente descabido, o qual foi rejeitado. 

No mês de janeiro de 2021, muito em razão do recesso do Poder Judiciário que se 

estendeu até o dia 20 de janeiro, não houve movimentações. 
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No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram para agilizar a 

expedição do alvará de levantamento dos valores penhorados, pedido já realizado no mês de 

dezembro de 2021. 

No mês de março de 2021 foi realizado o levantamento dos valores penhorados (R$ 

2.663,91), o que foi certificado nos autos. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram nos autos um pedido 

de realização de pesquisas via SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD para localização de bens passíveis 

de penhora. O Juízo autorizou e ordenou a juntada de planilha atualizada do débito, bem como, 

comprovação do recolhimento das custas necessárias. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo a realização de 

bloqueio on-line das contas dos executados, bem como, indeferiu a pesquisa via SISBAJUD para 

consulta aos extratos de contas dos executados. No mês de setembro de 2021 não houve 

movimentação nos autos. 

Neste processo há um incidente, uma carta precatória em trâmite perante a comarca 

de Arapongas/PR, onde os advogados do Fundo pleitearam a expedição de mandado de 

penhora/avaliação/intimação, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço da empresa 

Brasipar Indústria de Móveis Ltda., para penhorar os bens “não essenciais” de propriedade dos 

Executados Eder, Cassiani, Micheline e Edgar. Foi solicitado que os advogados do Fundo possam 

acompanhar o Oficial de Justiça na realização da referida diligência, podendo entrar na referida 

empresa. Por fim, foi pedido até mesmo o uso de força policial para realização de penhora e 

remoção de bens, caso os Executados queiram impedir o prosseguimento dos atos executórios. 

De forma muito estranha o Sr. Edgar Rufato que nunca havia se manifestado nos autos 

apresentou uma petição pedindo que o ato não fosse realizado, portanto, pedindo a 

improcedência do pedido. Diante do que o Juízo ordenou que o Fundo se manifestasse. 

Em outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram petição alertando ao Juízo 

o fato de que a manifestação do Edgar apenas neste momento do processo levanta suspeitas 

que devem ser verificadas justamente através da concessão da ordem de penhora, reforçando 

ainda o pedido de acompanhamento da diligência pelos advogados. 

No mês de novembro de 2021, antes mesmo do cumprimento do mandado de 

penhora, os executados apresentaram nos autos uma espécie de impugnação à penhora, 

requerendo que o pedido não seja ser deferido e o mandado já expedido seja recolhido. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 
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 Recuperação Judicial da Mobiliadora Arasul, SMP, Mobisul e Transportadora Jer 

(Grupo Somopar) 

Em 08 de março de 2019 as empresas CBM – CIA Brasileira de Móveis Ltda., Mobisul – 

Indústria Moveleira do Paraná Ltda., Transportadora JER Ltda., SMP – Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda., Rumol - Indústria de Móveis Ltda., Mobiliadora Arasul Ltda. ME. ajuizaram um 

pedido de Recuperação Judicial, alegando estarem passando por um momento de dificuldades 

financeiras. 

Após a resolução de questões referentes a competência para julgamento da demanda, 

em novembro de 2019 o Juízo ordenou a emenda da petição inicial e excluiu as empresas CBM 

– CIA Brasileira de Móveis Ltda. e Rumol - Indústria de Móveis Ltda. da ação, pois, constatou em 

diligência prévia que estas empresas não estão ativas, não havendo o que se recuperar. 

Com o cumprimento das determinações, o Juízo proferiu decisão autorizando a 

tramitação do pedido de Recuperação Judicial em 16 de dezembro de 2019. 

Considerando que nos autos da ação de execução de título extrajudicial ajuizada pelo 

FUNDO para recuperação do crédito referente a Nota Promissória de R$ 6,7 MM foi deferido a 

extensão dos atos executivos para empresas do Grupo Somopar que se encontram em 

Recuperação Judicial, os advogados do FUNDO apresentaram tempestivamente uma habilitação 

de crédito em nome do FUNDO ao Administrador Judicial (VALOR CONSULTORES) desta Ação de 

Recuperação Judicial, informando que o crédito habilitado é de R$ 17.473.884,30 da classe 

quirografária. 

Após a conferência de todos os pedidos de habilitação de crédito o Administrador 

Judicial formará a lista de credores, a qual é passível de impugnações e habilitações extras, para 

que após seja formado e publicado do Rol de Credores com classificação e valor dos créditos a 

serem satisfeitos através do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pelas 

Recuperandas. 

Tudo está ocorrendo dentro da estratégia alinhada com os Advogados do FUNDO, com 

a habilitação de crédito nesta Recuperação Judicial o FUNDO expande sua capacidade de 

pressionar os devedores, já que, certamente o crédito do FUNDO se revelará como um dos 

maiores e isso atribui força de voto para aprovação do Plano de Recuperação Judicial, que pode 

determinar o sucesso ou insucesso da ação. 

Até o mês de maio de 2020 o processo estava na fase inicial, onde é formada a lista 

geral de credores, sendo que o plano de recuperação judicial ainda não foi apresentado, 

tampouco, houve a publicação dos editais ou a realização de assembleias. 
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No mês de junho de 2020 o administrador judicial apresentou petição requerendo a 

prorrogação do stay period em razão das dificuldades extras geradas pela pandemia do COVID-

19. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo autorizou a prorrogação do stay period por 180 dias 

a contar de 30/07/2020, devendo a AGC ser realizada até o fim deste período, ademais, ordenou 

que o administrador judicial publique o 2º Edital de Credores. Em seguida o Administrador 

Judicial apresentou a 2ª Relação de Credores excluindo o crédito do FUNDO desta relação, pelo 

que, os advogados do FUNDO tomaram providências nos autos da ação de execução, visando 

que aquele Juízo profira ordem no sentido de obrigar a habilitação do crédito. 

No mês de setembro de 2020 foi publicada a 2ª relação de credores, deixando de 

constar o crédito do Fundo apesar da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, 

pelo que, os advogados do Fundo apresentaram uma impugnação, além de terem apresentado, 

também, uma objeção ao plano de recuperação judicial, por conter nele algumas cláusulas 

consideradas ilegais e lesivas aos credores, especialmente ao Fundo. 

No mês de outubro de 2020, após profunda analise do Plano de Recuperação Judicial 

e discussões entre a Graphen e os advogados do Fundo, foi elaborada e apresentada nos autos 

uma impugnação ao plano de recuperação judicial, alegando, em síntese, que o plano de 

recuperação judicial representa muito mais uma tentativa de obter uma remissão da dívida 

frente aos credores do que um verdadeiro acordo para pagamento. 

No mês de novembro de 2020 foram praticados atos rotineiros, contudo, não foi 

proferida nenhuma decisão nos autos. 

No mês de dezembro de 2020 o Administrador Judicial apresentou manifestação 

requerendo a convocação da Assembleia Geral de Credores de forma virtual para os dias 

12/03/2021 e 26/03/2021. 

No mês de janeiro de 2021 foi proferida uma decisão rejeitando as objeções 

apresentadas sob o entendimento de que não é cabível o controle prévio do plano de 

recuperação judicial. E foi deferido o pedido da Administração Judicial para convocação da 

Assembleia Geral de Credores para o dia 12/03/2021, às 14:00, em primeira convocação, e 

26/03/2021, às 14:00, em segunda convocação. 

No mês de março de 2021 em primeira chamada não se instalou a AGC por falta de 

quórum, em seguida foi apresentado um aditivo ao plano de recuperação judicial das empresas. 

Em segunda chamada foi instalada a AGC, o resultado foi de reprovação pela classe III, mas, as 

recuperandas estão buscando a aprovação do plano através da aplicação do cram down, quando 

o Juízo analisa a situação e pode ordenar a aprovação do plano por verificar que ele poderá 

trazer um importante benefício à sociedade. Os advogados do FUNDO apresentaram petição 
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nos autos requerendo que não seja concedida a recuperação judicial, já que o plano de 

recuperação e ilegal. 

Os advogados do FUNDO participaram das AGC ativamente, apontando os obstáculos 

existentes para a concretização da recuperação judicial, numa tentativa de buscar um cenário 

melhor de pagamento ao FUNDO, já que a proposta apresentada prevê um desconto de 80%, 

com um prazo de carência para pagamento de duas décadas e uma correção monetária pela 

SELIC, que não representa a realidade da inflação, o que, na prática, importaria na remissão total 

da dívida. A intenção é fazer esforços para impor um risco importante de declaração de falência, 

com a intenção de encontrar uma saída melhor para o FUNDO.  

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

relatando ao Juízo as ilegalidades do Plano de Recuperação Judicial e solicitando que o mesmo 

não seja aprovado pela teoria do cram down. 

Em seguida o próprio administrador judicial compareceu aos autos requerendo que 

fossem anuladas as cláusulas apontadas como ilegais, mas, que após isso, fosse concedida a 

recuperação judicial. 

O Juízo ordenou que as Recuperandas apresentassem manifestação sobre os 

requerimentos, sendo que, ao fim do mês elas se manifestaram nos autos requerendo a 

homologação do plano de recuperação judicial aprovado em AGC por maioria, com a exclusão 

de algumas cláusulas consideradas ilegais. 

No mês de maio de 2021, sem uma decisão sobre a homologação da recuperação 

judicial, as recuperandas apresentaram informações sobre imóveis, comprovação de depósitos 

junto à processos trabalhistas e comprovação da realização de leilão pela Justiça do Trabalho. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ainda não decidiu sobre a aprovação da Recuperação 

Judicial, sendo que neste mês ordenou a manifestação do Ministério Público sobre o caso. 

No mês de julho de 2021 o Ministério Público apresentou manifestação opinando pela 

aprovação do plano de recuperação judicial. No mês de outubro de 2021 houve movimentações 

com a apresentação de petições por órgãos de fazenda pública de municípios, estados e União, 

apontando que há débitos fiscais das empresas em aberto, contudo, os mesmos estão 

parcelados e com a exigibilidade suspensa. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não apreciou a possibilidade de homologação 

de um plano de recuperação judicial alternativo. 

No mês de dezembro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão 

do início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 
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No mês de janeiro de 2022 o administrador judicial juntou seu relatório mensal, houve 

a juntada de pedidos de penhora dos créditos nos autos, contudo, não houve qualquer 

movimentação fundamental. 

 

 CKBV FLORESTAL LTDA.; 

Conforme apresentado nos relatórios anteriores, no mês de setembro de 18 foi 

realizado Comitê Estratégico de Gestão da Graphen Investimentos onde foi aprovado pelos 

membros do comitê os termos da negociação extrajudicial com a CKBV Florestal Ltda. para a 

quitação da dívida através de dação de imóveis de propriedade de sócios e avalistas, além de 

um valor em dinheiro. Assim, restou pactuado que a quitação será realizada em 03 (três) etapas:  

 

(xxxvii) 1ª Etapa: A empresa CKBV entregará em dação em pagamento um imóvel em 

Açailândia/MA pelo valor de R$ 8.047.305,37 (oito milhões, quarenta e sete 

mil, trezentos e cinco reais e trinta e sete centavos) para a quitação integral da 

dívida referente a Nota Promissória, cujo valor atualizado da dívida a taxa de 

operação (IPCA+9,5%) é de R$ 5.865.245,56 (cinco milhões, oitocentos e 

sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis 

centavos), além do pagamento de 05 (cinco) parcelas de principal e juros da 

operação de CCB 430. Esta dação será formalizada através de uma Escritura 

Pública de Dação em Pagamento, onde serão apresentados todos os termos da 

negociação. Esta etapa já foi devidamente concluída, sendo que o imóvel já 

está à venda, os esforços estão descritos à seguir; 

 

(xxxviii)  2ª Etapa: A empresa se comprometeu a realizar o pagamento de R$ 

1.620.000,00 em dinheiro aos Fundos, sendo este montante parcelado em 36 

(trinta e seis) meses. Esta etapa iniciará 02 (dois) meses após a assinatura da 

dação em pagamento correspondente a 1ª etapa. Esta etapa está em 

execução, encontrando-se adimplente até o momento; 

 

(xxxix) 3ª Etapa: a empresa terá o prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 

06 (meses) a critério da Gestora, para a regularização fundiária do imóvel 

Fazenda Cauaxi, pois, dado que não há Georreferenciamento do imóvel 

registrado em sua Matrícula, não é possível fazer a transferência para 

terceiros. Estamos acompanhando o processo de regularização, bem como, 

trabalhando em paralelo para avaliar o bem e desde já buscar interessados na 
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compra. Na hipótese de a empresa não realizar a regularização, o bem receber 

algum tipo de penhora ou de alterações no seu valor de avaliação devido a 

mudanças causadas pela CKBV ou outra empresa, o Fundo poderá retroagir ao 

status anterior, com a dívida nos parâmetros pré-acordo. Caso todas as 

condições sejam devidamente respeitadas e realizadas pela CKBV, o Fundo 

receberá o imóvel Fazenda Cauaxi em dação em pagamento para a quitação 

integral das CCB 419, CCB 420 e CCB 430. Esta etapa ainda está em execução, 

sendo que até o momento verificamos que o devedor está cumprindo os 

prazos para regularização do imóvel até com certa antecedência. 

 

O imóvel que já foi recebido pelo FUNDO em dação em pagamento tem sido objeto de 

tentativas intensas de venda, sendo que já foi colocado em site de leilão extrajudicial em período 

que se encerrou em 30 de abril de 2019, desde então temos recebido algumas propostas 

preliminares de aquisição da área, mas, até o momento nenhuma proposta concreta foi 

apresentada. Manteremos os esforços para vender o imóvel o quanto antes. 

Já o imóvel Fazenda Cauaxí que será utilizado para a quitação integral das CCBs 419, 

420 e 430, os advogados da CKBV tem encaminhado rotineiramente aos advogados do FUNDO 

as informações referentes ao andamento do processo de Georreferenciamento, conforme 

cronograma do contrato. Não há nenhum atraso ou pendência no cronograma do processo até 

o momento. 

A Futuro Florestal, empresa especialista em avaliação de áreas florestais, deslocou dois 

engenheiros florestais da empresa para realizar um levantamento mercadológico na região, 

bem como o estudo para verificar o potencial madeireiro da área.  

A Graphen realizou em meados de 2019 uma visita à Fazenda Cauaxi, apresentamos a 

seguir um breve relato para que tenham conhecimento da área: 

A entrada para a estrada da fazenda Rio Capim, onde está localizada a fazenda Cauaxi 

fica à 7km da saída de Goianésia do Pará/PA. A partir daí são 30km de estrada de terra até a 

portaria da fazenda Rio Capim onde nossa entrada já estava previamente autorizada pelo 

Gerente local da Cikel, o Sr. Francisco.  

Ao encontrar o Sr. Francisco fomos informados sobre o trabalho da empresa no local, 

que atuam há mais de 20 anos com o Manejo florestal e abrindo estradas para melhor logística 

tanto de material quanto de pessoal. Esse trabalho foi iniciado na fazenda Cauaxi (atualmente 

em processo de transferência para o Fundo) e que teve continuidade em outras fazendas dentro 

do “Complexo Cikel”.  

Anexo - Relatório de Gestão LME IPCA (1478640)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1864



 

 Avenida das Nações Unidas, 8501 17º andar 
Eldorado Business Tower I Pinheiros | São 

Paulo I SP    
CEP: 05425-070       Tel.:11 3434 6454 

WWW.GRAPHENINVESTIMENT

OS.COM.BR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC 

1140 

O manejo florestal consiste em mapear a área previamente aprovada pelos órgãos 

competentes através de um documento chamado Autorização de Extração Florestal (AUTEX). 

Após cumprir com todos os procedimentos prévios e após a extração, é necessário a retirada da 

raiz da planta (que pode ser utilizada para produção de carvão) para em seguida iniciar o 

replantio das mudas de reflorestamento. É de entendimento dos profissionais da empresa que, 

somente deve-se extrair novamente a área reflorestada após a finalização de um ciclo, ou seja, 

25-30 anos. 

O início da exploração na fazenda Cauaxi aconteceu ao final dos anos 90, sendo assim 

a florestal atual está a poucos anos de finalizar um ciclo, possibilitando uma nova extração em 

poucos anos. 

Importante destacar que a fazenda Rio Capim tem um grande fluxo de caminhões 

transportadores de toras de madeiras, o que leva a crer que o interesse não é apenas na 

exploração da Fazenda Cauaxi, mas, também, se proteger de empresas externas que não 

compactuam com as mesmas técnicas ou normas internas que a Cikel estabeleceu.  

Para chegar à fazenda Cauaxi é preciso percorrer mais de 60km em estrada de terra a 

partir da portaria, no retorno foram mais 100km de terra até a Rodovia mais próxima. Em 

resumo, são mais de 200km de estrada de terra para atravessar a fazenda. Isso dá uma noção 

da extensão e complexidade dentro da fazenda Rio Capim, onde está instalada a fazenda Cauaxi. 

São mais de 200mil hectares no total e sendo que algo em torno de 10% pertencem ao Fundo. 

Já no final de 2019 os engenheiros da Futuro Florestal apresentaram um novo relatório 

elaborado sobre a área, tratando especificamente dos serviços de avaliação do potencial 

madeireiro das áreas disponíveis para manejo, com base nos inventários preliminares já 

realizados e elaboração de um cronograma físico e financeiro preliminar. 

Em síntese o relatório aborda a análise da área com base em um inventário amostral 

fornecido pela própria Cikel. Explicam que há dois tipos de inventários, o amostral e o 100%, 

sendo que o último é obrigatório para apresentação do pedido de exploração ao órgão 

ambiental competente (SEMAS/PA). Portanto, o relatório se baseia em um inventário útil para 

fins de conhecimento do potencial da área. 

No inventário 100% todas as árvores da fazenda são catalogadas, uma por uma, 

anotando-se todas as suas características e espécie, já o inventário amostral se baseia na eleição 

de unidades amostrais, dividindo a área da fazenda de forma que dentro de cada uma destas 

unidades será eleita uma área menor (cerca de 10%) para a coleta dos dados de todas as árvores. 

O inventário estudado se baseia em cinco (5) unidades amostrais: 
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O Inventário Amostral da Fazenda Cauaxi permite o reconhecimento das 

características fundamentais da floresta para fins de caracterização e planejamento das 

atividades futuras. Dentre as áreas amostradas, as árvores mais altas atingiam a Altura 

Comercial (HC) máxima de 25 metros. No Bloco 2 existem 87,14m³ de madeira de árvores com 

mais de 50cm de DAP (Diâmetro a Altura do Peito) enquanto no Bloco 5 essa soma chega a 34,9 

m³, esse e outros resultados podem ser observados nesta tabela: 

 

Comercialmente falando, é desejável trabalhar com árvores de maior volume 

individual, pela diminuição do custo de corte, extração e demais atividades em uma quantidade 

maior de m³ de madeira operacionalizada. 

Sob a ótica da diversidade florística, as áreas representadas pelos blocos são 

tecnicamente diferentes umas das outras, a característica mais evidente dessa diferença é a 

diversidade de espécies, no Bloco 1 foram catalogadas 146 espécies de árvores, no Bloco 2 foram 
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91 espécies, no Bloco 3 foram 75 espécies, no Bloco 4 foram 40 espécies e no Bloco 5 foram 76 

espécies. 

A exploração comercial da Fazenda Cauaxi passa pela tomada de decisão acerca de 

qual modelo de gestão irá ser empregado e quais produtos serão produzidos. Quanto a modelos 

de gestão, é possível racionalizar a opção de gestão total do negócio, o desenvolvimento de 

parcerias para a operacionalização de gestão ou a venda da Fazenda. Quanto a escolha de 

produtos, é possível que se mantenha 100% da área da fazenda destinada a projetos de Planos 

de Manejo Sustentável ou é possível que se destina 20% da área da fazenda para desmate total 

e o cultivo de culturas agrícolas, mantendo os 80% restante para áreas de Manejo Florestal. 

A opção de venda da propriedade é, segundo os engenheiros da Futuro, a opção de 

gestão do recurso que representa um menor tempo de retorno do capital investido, com novas 

oportunidades para o capital fruto dessa negociação. 

Outra opção de curto prazo é a exploração florestal dos 9139 que ainda não passaram 

por algum processo de Manejo Florestal Sustentável, nessa área, os trabalhos podem começar 

já em 2020. A forma como será trabalhada pode passar por 2 formatos, o uso de 100% da terra 

como área florestal ou o desmate da área correspondente a 20% da propriedade, a ser destinada 

para a agricultura. 

Os engenheiros ainda pormenorizaram outras questões técnicas à respeito dos meios 

de exploração e características do comércio local de madeira de manejo florestal. Vamos marcar 

uma reunião para compreender melhor os pontos apresentados pelos engenheiros. 

No mês de dezembro de 2019 recebemos a matrícula do imóvel onde consta o 

georreferenciamento devidamente averbado. Ademais, os engenheiros da Futuro Florestal 

apresentaram um relatório apontando o valor de R$ 2.500,00 por hectare como justo pela 

fazenda, o que resulta num valor total de R$ 43.560.000,00 (quarenta e três milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais) pela fazenda inteira. 

Durante o mês de janeiro de 2020 a equipe de gestão alinhou com os advogados do 

FUNDO que auxiliam na fiscalização do cumprimento do acordo quais serão os próximos passos, 

seja para a transferência efetiva da propriedade do imóvel para o FUNDO ou para a venda do 

imóvel totalmente regular para terceiro por meio de cessão de direitos. No momento o passo 

seguinte será obter a averbação na matrícula do imóvel dos aditivos (6º e 7º) da alienação 

fiduciária, somente após o imóvel estará regular para uma transferência de propriedade. Até o 

momento o acordo segue sendo cumprido até mesmo com antecedência aos prazos previstos. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o recolhimento 

das custas necessárias para a averbação dos aditivos da alienação fiduciária, apenas após a 
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finalização dos trabalhos pelo Cartório de Registro de Imóveis será possível realizar a 

transferência da propriedade. 

A pandemia do COVID-19 tem gerado maiores dificuldades na tentativa de venda dos 

imóveis referentes ao acordo realizado com a devedora, contudo, a Graphen tem buscado 

aumentar o esforço de venda, multiplicando a divulgação da Fazenda Cauaxi. 

Em agosto de 2020 a Graphen agendou com alguns interessados uma visita à Fazenda 

Cauaxi.  

Considerando que há diversas possibilidades para a destinação do ativo (venda, 

arrendamento, exploração etc.), no mês de setembro de 2020, aliando a apresentação da 

fazenda para interessados, foi realizado um trabalho de campo, com o objetivo de enriquecer o 

conhecimento sobre o contexto da exploração do manejo florestal na região da fazenda Cauaxi. 

A visita se iniciou direto na fazenda, onde foi possível identificar que não houve 

nenhuma atividade de movimentação de madeira desde a última visita e documentos recebidos, 

o que seria indevido, já que o último AUTEF que recebemos teve seu prazo vencido em 

dezembro de 2019. 

Sobre a área total da fazenda, vale relembrar que, ante as informações que possuímos, 

recebida através de documentos enviados pela CIKEL e pelos laudos de vistoria e avaliação feitos 

por empresa contratada pelo Fundo, mostram que temos as seguintes áreas na Fazenda: 

lxxiii. 9.139 HA de área nunca explorada 

lxxiv. 1.000 HA de área explorada em 2002 (UPA 01) 

lxxv. 350 HA de área explorada em 2002 (UPA 02) 

lxxvi. 2966 HA de área explorada em 2014 (UPA 17) 

lxxvii. 2978 HA de área explorada em 2015 (UPA 18 

lxxviii. 819 HA de área explorada em 2016 (UPA 20) 

Confirmamos que há grande predominância de Maçaranduba, Angelim Vermelho e 

outras madeiras que têm como característica a densidade, resistência e a cor escura. O 

representante da Graphen tratou de confirmar informações sobre o custo de exploração e 

transporte da madeira na região, bom como, sobre a custódia da madeira (prática de 

identificação e numeração da madeira para eventual rastreio). 

O representante da Graphen realizou visitas comerciais a madeireiras de referência na 

região para verificar direto na fonte qual é o preço médio de venda da madeira que foi 

identificada na Fazenda Cauaxi. 

Através destas reuniões foi possível compreender ainda qual é o formato comum de 

contratos de arrendamento para exploração de madeira na região, informação de grande 

importância caso seja recebida qualquer oferta neste sentido. 
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No último trimestre de 2020 a Graphen intensificou as medidas de busca por 

interessados, realizando visitas à região da Fazenda Cauaxi, contatando operadores regionais, 

apresentando a fazenda. A criação destas oportunidades tem apurado o conhecimento sobre o 

negócio de exploração do manejo florestal e a realidade dos participantes deste mercado. O 

resultado tem sido favorável no sentido de que temos a perspectiva de que algumas conversas 

podem evoluir para propostas. Seguem sendo realizados contatos com o objetivo de buscar 

interessados nos imóveis. 

No segundo trimestre de 2021 foram aprofundadas algumas conversas com possíveis 

adquirentes da propriedade da Fazenda Cauaxi, contudo, até o momento, nenhum deles 

apresentou uma proposta plausível. 

No terceiro trimestre de 2021 alguns interessados declinaram o interesse no imóvel, 

de forma que a Graphen segue empreendendo esforços no sentido de localizar outros 

interessados na aquisição da Fazenda Cauaxi. 

No quarto trimestre de 2021 a Graphen manteve os empenhos no sentido de 

encontrar interessados na Fazenda Cauaxi, no entanto, nenhuma proposta firme e confiável foi 

apresentada. 

 

 MANCHESTER LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.; 

(CLXXXVII) Processo de Recuperação Judicial da Manchester: 

Conforme apresentado no relatório anterior, em setembro de 2015 a empresa 

Manchester entrou com pedido de Recuperação Judicial alegando estar passando por uma crise 

econômico-financeira, não tendo desta forma condições de honrar com suas obrigações junto 

aos seus credores. No mesmo mês o pedido de RJ foi deferido pelo Juiz competente de 

Joinville/SC. Ainda sob decisão da antiga gestora do Fundo, foi realizada a contratação do 

escritório Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Advogados (atual denominação do escritório Souza, 

Cescon, Barrieu & Flech Advogados) para representar os interesses do LME REC FIDC junto a RJ, 

representado pela aquisição da operação de Nota Promissória adquirida em 22/12/2014, cujo 

saldo devedor, representado na data do pedido de Recuperação Judicial, de R$ 29,2 milhões. 

Em resumo, como já apresentado no relatório anterior, durante o mês de maio de 2018 foi 

homologado pela juíza da Vara da Fazenda de Joinville/SC, o Plano de Recuperação Judicial 

aprovado pelo Fundo em agosto de 2017. Desta forma, o crédito do Fundo, que totaliza, 

aproximadamente, R$ 30 milhões, ficou classificado dentro da classe UPI (Unidade Produtiva 

Isolada), onde foram incluídos 04 (quatro) imóveis de propriedade da recuperando, que 

totalizam mais de R$ 20 milhões em valor de mercado. Porém, na decisão a juíza não julgou a 
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impugnação a lista de credores apresentado pelo Postalis, onde o mesmo solicita a sua exclusão 

do quatro de credores quirografários alegando ser detentor de garantiá real sob alienação 

fiduciária (“AF”) dos imóveis incluídos na classe UPI. No entendimento dos advogados do Fundo, 

a Postalis não tem direito sobre esses bens, uma vez que na ação de execução que moveu contra 

a Manchester os advogados da Postalis foram questionados pelo Juiz da execução se os mesmos 

queriam seguir com a penhora que já possuíam AF. Na petição apresentada pelos Advogados do 

Postalis, eles não mencionam que possuem AF dos imóveis e reafirmam o pedido de penhora. 

Segundo os advogados do LME REC FIDC, com esse movimento os advogados do Postalis 

renunciaram a sua garantia fiduciária, liberando os imóveis para a Manchester poder, por 

exemplo, vender, transferir ou alienar a classe de credores da RJ, como foi feito. 

Dado que o Plano de Recuperação Judicial da Manchester foi aprovado em AGC há 

muito tempo, tendo sido homologado pelo Juízo em maio de 2018, não há motivos para que o 

mesmo não comece a ser cumprido, ou seja, que o Fundo possa se valer da propriedade destes 

bens e vende-los para pagar parte da sua dívida, conforme consta nos termos da UPI (Unidade 

Produtiva Isolada), classe em que o Fundo está aderente na RJ.  

Contudo, apesar de reiteradas tentativas dos Advogados do FUNDO junto ao Juízo, 

bem como, com o Administrador Judicial, até meados de 2019 o plano não havia sido cumprido, 

não houve nenhum despacho ordenando ou cobrando o cumprimento e o Administrador 

Judicial não se manifestou neste sentido. 

Quando então, após uma petição dos advogado do FUNDO indicando que o prazo para 

o cumprimento do plano quanto a constituição da UPI já havia decorrido, em junho de 2019, os 

advogados da Manchester apresentaram uma petição onde requerem a liberação dos veículos 

alienados para o Fundo para que os mesmos sejam leiloados e o recurso seja utilizado para pagar 

credores trabalhistas. 

Em resposta, os advogados do FUNDO apresentaram manifestação no processo 

pedindo ao juiz que: (i) reconheça e declare o inadimplemento das Recuperandas em suas 

obrigações dispostas no Plano de Recuperação Judicial quanto à alienação da Unidades 

Produtivas Isoladas; e (ii) reconheça a extraconcursalidade de seu crédito, bem como indefira os 

pedidos realizados pela Manchester tendo em vista o descumprimento do Plano e o 

inadimplemento das Recuperandas. 

Já no último trimestre de 2019, ainda sem uma decisão do Juízo sobre as petições 

anteriores, as Recuperandas apresentaram uma nova manifestação nos autos, alegando que em 

tese haveria uma renúncia tácita ao direito do FUNDO de compor a classe dos credores 

colaboradores, bem como, solicitando que o Juízo autorize a venda dos imóveis formadores da 

UPI para que o plano de recuperação judicial possa ser cumprido. 
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Os Juízos do estado de Santa Catarina são muito conhecidos por demorarem e 

prejudicarem o andamento de ações de Recuperação Judiciais, muitas questões extra autos são 

colocadas como empecilhos para que as questões sejam resolvidas, talvez, o mais importante 

deles seja a falta de conhecimento sobre o tema específico, muitos magistrados pleiteiam a 

criação de Juízos especializados na matéria, mas, enquanto isso não é feito os processos em 

tramite ficam sem solução. Em questões assim, muito pouco pode ser feito pelos advogados, 

visto que por vezes os magistrados se recusam a receber advogados, não analisam as petições 

e se uma eventual reclamação é feita dois efeitos são verificados com frequência: antipatia à 

causa daquele que reclamou ou a causa toda, provocando decisões ainda mais prejudiciais e 

uma resposta clássica de que o Juízo está sobrecarregado de trabalho, não a demora se instala 

para toda e qualquer causa, que não existe preferência que faça esta causa passar à frente de 

outras e etc. 

Portanto, a medida conservadora é a que vem sendo adotada, apresentação de 

petições cobrando o andamento, ligações telefônicas e visitas de tempo em tempo para lembrar 

ao Juízo que a causa precisa de solução. Contudo, até o mês de junho de 2020 não houve 

qualquer decisão relevante no processo. 

No mês de julho de 2020 a Graphen realizou reuniões com os advogados do FUNDO 

com a finalidade de discutir o andamento processual. Os advogados informaram que 

recentemente houve uma mudança de Juiz e sistema processual na comarca onde o processo 

tramita, o que, pode possibilitar um andamento em ritmo mais ágil e até uma mudança de 

postura. 

Diante das conversas e esclarecimentos realizados, decidiu-se em conjunto que a 

melhor opção no momento é realizar um peticionamento nos autos do processo de Recuperação 

Judicial apontando sutilmente que o plano de recuperação judicial está atrasado, ante a 

pendência do Juízo em autorizar a constituição da UPI e alienação dos imóveis que a formarão 

para finalmente haver o pagamento da dívida. A sutileza se justifica pelo risco de o Juízo 

interpretar que há descumprimento do plano, podendo sentenciar a falência das empresas. 

Um cenário de falência não seria bom para o FUNDO, já que suas garantias são há 

muito tempo sucatas de veículos com valor inexpressivo e a maior parte do crédito deveria ser 

considerada como quirografário, ou seja, um crédito preterido na ordem de preferência de 

credores. 

Assim seguiram os advogados do FUNDO, apresentando uma petição num formato de 

resumo dos fatos ocorridos até então, cobrando do Juízo uma decisão que dê solução às 

pendências processuais, deixando claro que não há descumprimento do plano, mas atraso em 

vista da inércia do próprio Juízo. Em apartado, apesar das dificuldades causadas pela pandemia 
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do COVID-19, os advogados do FUNDO tentarão realizar um contato pessoal com o Juiz para 

explicar pormenorizadamente os detalhes do processo. 

Até o final do mês de agosto de 2020 o Juízo não analisou a petição apresentada pelos 

advogados do FUNDO. 

No mês de setembro de 2020 as Recuperandas apresentaram manifestação no mesmo 

sentido do alegado pelo Fundo, apontando que o processo de recuperação judicial não está 

caminhando em razão da carência de julgamento dos pedidos realizados pelas partes. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo reforçaram sua manifestação, 

aproveitando o momento para pressionar o Juízo a tomar uma decisão sobre o assunto. 

Apesar dos esforços dos advogados do Fundo, até o mês de dezembro de 2020 o Juízo 

não decidiu sobre a matéria. 

No mês de maio de 2021 o advogado das Recuperandas apresentou manifestação nos 

autos pedindo que sejam analisados os pedidos pendentes de apreciação. 

Até o mês de novembro de 2021 o Juízo não analisou ou decidiu sobre a efetividade 

do plano de recuperação, contudo, recentemente se teve notícia do julgamento de ação que 

possui potencial para impactar no cumprimento do plano de recuperação aprovado, diante 

disso, espera-se que em breve o Juízo tome alguma decisão importante. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

 

 TECNICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

(CLXXXVIII) Execução CCBs nº 448 e 490; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das CCBs nº 448 e 490 e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em dezembro de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total 

de R$ 26.026.811,64 (vinte e seis milhões, vinte e seis mil, oitocentos e onze reais e sessenta e 

quatro centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Após o ajuizamento da ação, o executado, Sr. Luiz Ângelo Ghilardi faleceu em 2016, de 

forma que se tronou necessária a citação dele através de seus herdeiros, ou seja, seus 4 filhos. 

Ante a formalização da citação de todos os executados, passou-se a fase de promoção 

de atos expropriatórios tendo em vista o não pagamento voluntário pelos executados, o que 
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resultou na penhora e avaliação do imóvel sob a matrícula nº 71.044, em nome de Luciano 

Ghilardi. 

Nos autos, o Oficial de Justiça apresentou seu laudo de avaliação do imóvel, atribuindo 

a ele o valor de R$ 2.715.477,24 (dois milhões, setecentos e quinze mil, quatrocentos e setenta 

e sete reais e vinte e quatro centavos).  

Diante da possibilidade de obter um valor melhor de venda para o imóvel em 

comparação com o valor que seria obtido através de um leilão judicial, no início de 2020 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição nos autos requerendo a adjudicação do bem 

imóvel penhorado no curso da ação pelo valor de avaliação. 

No mês de maio de 2020 ocorreu a conclusão de um estudo sobre o imóvel adjudicado. 

Ao recebermos o estudo fomos surpreendidos negativamente com a constatação de que o 

imóvel possui uma grande área considerada área de preservação permanente (“APP”) que 

prejudica o valor do bem por inviabilizar a utilização plena dele. 

No mês de setembro de 2020 o Fundo finalizou a negociação de venda do imóvel 

adjudicado, assinando a escritura pública de compra e venda de imóvel, concluindo assim um 

trabalho de negociação em que a Graphen conseguiu sucesso em convencer o proponente 

comprador de modificar a proposta inicial, aumentando o valor ofertado e excluindo a previsão 

de que o pagamento dos honorários do corretor de imóveis seria realizado pelo vendedor, além 

de conseguir segurar o interesse do comprador mesmo diante da longa demora nos tramites 

judiciais e extrajudiciais de adjudicação e registro da transferência da propriedade, demora que 

se deu em razão dos efeitos da pandemia do COVID-19. 

Ao fim, o Comprador chegou aos termos aceitáveis pelo Fundo, efetuando a compra 

pelo valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), tendo realizado 

o pagamento de R$ 2.650.000,00 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil reais) no momento 

da assinatura da escritura pública e dos R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) remanescentes no 

mês de outubro de 2020. 

A venda deste imóvel permitiu a recuperação parcial do crédito devido pela Tecnicare, 

sendo que a ação de execução prosseguirá agora na busca de patrimônio para nova 

expropriação. 

Alguns meses atrás os advogados do FUNDO propuseram uma tese nos autos que 

permitiria a penhora de bens do Sr. Luiz Felipe, irmão do Sr. Luciano, o que havia sido rejeitado 

pelo Juízo e alvo de um recurso de Agravo de Instrumento por parte do FUNDO, que foi julgado 

procedente no último mês. 

Portanto, graças a insistência dos Advogados do FUNDO, agora mais uma pessoa está 

nos autos respondendo pela dívida, abrindo um rol de oportunidades para novas ordens de 
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penhora, que já começaram a ser requeridas, no mês de abril de 2020 os advogados 

protocolaram imediatamente à juntada nos autos de primeiro grau da notícia do julgamento do 

Agravo de Instrumento, o pedido de citação do Sr. Luiz Felipe, ato necessário para que as ordens 

de penhora possam ter validade. 

Em setembro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos solicitando a 

intimação da Executada Ana Lúcia sobre a penhora de R$ 3.588,07 (três mil, quinhentos e oitenta 

e oito reais e sete centavos) em suas contas, bem como, a transferência de R$ 621,55 (seiscentos 

e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos) penhorados na conta do Executado Luiz Felipe, 

o que foi autorizado pelo Juízo. 

No mês de outubro de 2020 o Juízo ordenou a intimação da executada Ana Lúcia pela 

via postal, considerada mais célere. 

No mês de novembro de 2020 as cartas de citação foram expedidas, contudo, 

retornaram com resultado negativo, por não ter sido localizado o destinatário. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma 

manifestação requerendo que a Ana Lúcia seja considerada intimada sobre a penhora do valor 

de R$ 3.588,07 e para que seja deferido o levantamento do referido valor. O Juízo julgou 

procedente o pedido de reconhecimento de validade da intimação da executada, mas, ainda 

não deferiu o levantamento dos recursos em razão da necessidade de conceder o prazo recursal 

à executada. 

No mês de janeiro de 2021, os advogados do FUNDO juntaram um pedido de 

levantamento dos valores penhorados nas contas dos executados – cerca de R$ 3.588,07 – o 

que restou deferido pelo Juízo. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO pleitearam a expedição de 

ofícios às instituições financeiras, via SISBAJUD, a inclusão dos nomes dos executados Luciano, 

Zélia, Ana Lucia e Luiz Felipe nos sistemas de restrição de crédito, pelo sistema SERASAJUD e 

uma nova tentativa de penhora de veículos via RENAJUD. 

O pedido foi analisado pelo Juízo e autorizado, condicionando a realização dos atos ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO juntaram aos autos uma petição 

comprovando o recolhimento das custas, bem como, com uma planilha atualizada do valor da 

dívida. Em seguida o Juízo determinou a realização das medidas de inclusão do nome dos 

devedores nos sistemas de proteção ao crédito por via judicial e a penhora de recursos 

financeiros. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a intimação pessoal das executadas Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch 
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Ghilardi para se manifestaram sobre a constrição realizada, solicitaram, também, a expedição 

de ofício às instituições denomindadas “fintechs” para solicitar informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza pertencentes aos 

Executados. 

O Juízo deferiu a expedição e ofícios às “fintechs” e em seguida o Nubank respondeu 

afirmando que os executados não são seus clientes. 

No mês de maio de 2021 o Juízo determinou que o Fundo apresente uma manifestação 

quando à devolução de avisos recebimento de intimações enviadas que tiveram como resposta 

a recusa do recebimento. 

No mês de junho de 2021 o Juízo proferiu uma decisão deferindo o pedido de 

levantamento de valores bloqueados em nome das executadas Ana Lúcia e Zélia junto a 

“fintechs”, em breve deve ocorrer o levantamento da quantia de aproximadamente R$ 1.600,00 

(um mil e seiscentos reais). No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos. 

Em agosto de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição requerendo ao 

Juízo a expedição de ofício às “fintechs” para que apresentem as informações sobre a existência 

de direitos creditórios, valores, aplicações ou créditos de qualquer natureza de titularidade dos 

executados, o que foi deferido. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo providenciaram o envio dos 

ofícios às “fintechs” comprovando, em seguida, nos autos. 

No mês de outubro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram pedido de (i) 

bloqueio reiterado e permanente de ativos pelo SISBAJUD; (ii) pesquisa de declarações de 

imposto de renda dos Executados referentes ao período de 2020; (iii) nova tentativa de bloqueio 

de veículos pelo Renajud. Algumas “fintechs” já começaram a responder os ofícios 

encaminhados, contudo, até o momento não houve resultado positivo para a localização de 

recursos. 

Ao longo do mês de novembro de 2021 o Juízo deferiu a realização de bloqueios, foram 

encontrados recursos na conta de Ana Lúcia Ghilardi e Zélia Madalena Rauch Gihlardi, os valores 

foram penhorados e devem ser levantados oportunamente. O Juízo deferiu a penhora contínua 

nas contas, o que significa que novos valores podem ser encontrados em breve.  

Considerando que foram encontrados valores nas contas das executadas, no mês de 

dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de comprovar o 

recolhimento de custas e requerer a expedição de cartas de intimação para as executadas sobre 

as penhoras obtidas, uma exigência legal. 
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No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

 

(CLXXXIX) Execução Notas Promissórias R$ 5,9 MM; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros das operações de Nota Promissória R$ 5,9 MM e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento das operações, em janeiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 13.610.785,40, valor atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importa relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Após tentativas de localização de bens, identificou-se a existência de um veículo em 

nome dos executados, quanto ao qual foi requerido que se lance o bloqueio online, via sistema 

RENAJUD e a possiblidade de haver direitos dos executados junto a um consórcio do Banco 

Bradesco S.A.  

A respeito do consócio do Bradesco S.A. esta instituição tem demorado e apresentado 

informações inconclusivas sobre o direito dos executados, de forma que em março de 2019 os 

advogados do FUNDO apresentaram uma petição solicitando que o Juízo arbitre uma multa pelo 

descumprimento caso o Bradesco S.A. não apresente as informações solicitadas. O Juízo 

ordenou a expedição de novo ofício para que o banco se manifeste sobre o bloqueio e 

transferência do eventual crédito no prazo de cinco (5) dias. 

Em uma carta precatória em trâmite em Curitiba/PR onde se busca a penhora de bens 

que guarnecem a residência do executado Luciano, em março de 2020 foram penhorados os 

seguintes bens: 

- Quadro de Buda: avaliado em R$ 2.000,00; 

- Quadro de cena urbana: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Quadro de Árabes: avaliado em R$ 1.000,00; 

- Televisão de 55”, marca LG, cor preta: avaliada em R$ 1.000,00. 

A sequência desta penhora será o leilão dos bens, o que deve seguir através de pedido 

dos Advogados do FUNDO.  
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Em abril de 2020 o Bradesco S.A. finalmente apresentou as informações requeridas 

nos autos, apontando que o Sr. Luciano possui uma carta de crédito de R$ 64.651,04 (sessenta 

e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos). 

Diante disso, foi apresentada uma petição requerendo que o Juízo ordene ao Bradesco 

S.A. que realize a liquidação do consórcio e deposite o valor resultante em conta judicial, o que 

foi deferido, a ordem foi proferida de forma que o valor deve estar disponível ao FUNDO em 

breve. 

Em maio de 2020, comprovado o protocolo do ofício junto ao Bradesco para que 

cumpra a ordem judicial, o Juízo proferiu um despacho ordenando que se aguarde o 

cumprimento. Passados alguns dias, os Advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a disponibilização de informações sobre o cumprimento ou a aplicação de multa 

por descumprimento da ordem. Contudo, o Juízo ordenou que se aguarde por 30 (trinta) dias o 

cumprimento da ordem. 

Em julho de 2020 o Banco Bradesco S.A. depositou junto aos autos, numa conta 

judicial, o valor referente a liquidação da cota de consórcio do executado. Em razão disso, por 

disposição legal, o Juízo intimou os executados a se manifestarem sobre o depósito do valor. 

Após o decurso do prazo, não havendo manifestação, o FUNDO poderá levantar a referida 

quantia. Havendo alguma manifestação, haverá o julgamento do Juízo sobre se o FUNDO terá 

direito sobre o valor ou não. 

No mês de agosto de 2020 a carta de intimação foi postada via correios com Aviso de 

Recebimento (“AR”), tendo retornado aos autos como recebida, mas não pessoalmente pelo Sr. 

Luciano Ghilardi.  

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo peticionaram nos autos 

requerendo ao Juízo a expedição de mandado de levantamento eletrônico para que seja 

realizada a transferência eletrônica do valor penhorado – R$ 30.182,83 – em favor do Fundo, o 

que foi deferido. 

No mês de novembro de 2020 houve juntada de certidão de cumprimento de 

mandado de penhora e avaliação dos bens da residência do Sr. Luciano, contudo, o resultado foi 

infrutífero. 

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram nova 

manifestação requerendo a expedição de mandado de penhora e avaliação a ser cumprido em 

face do executado Luciano. 

No mês de janeiro de 2021 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

recesso do Poder Judiciário que se estendeu até o dia 20. 
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No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a expedição e ofícios às instituições financeiras para identificar a eventual existência 

de ativos e a inclusão dos nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD, mas, o Juízo deferiu apenas a segunda parte do pedido, quando a inclusão dos 

nomes dos executados nos sistemas de restrição ao crédito, condicionando o ato ao 

recolhimento de custas. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de 

embargos de declaração visando a reforma da decisão para que todo o pedido fosse provido, 

mas o Juízo rejeitou o recurso. 

No mês de abril de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram um recurso de Agravo 

de Instrumento em face da decisão que rejeitou os Embargos de Declaração, levando a matéria 

para a instância superior. Os Advogados acreditam na tese que estão defendendo e na 

importância do pedido para investigar a existência de ativos dos Executados junto a instituições 

financeiras, visto que pode ser um importante caminho para convencer o Juízo a realizar uma 

quebra mais ampla do sigilo bancário dos executados e, assim, tentar localizar o caminho do 

dinheiro. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo que o nome dos executados seja incluído nos sistemas de restrição ao crédito, via 

SERASAJUD. O Juízo ordenou o cumprimento da medida. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a juntada de certidão sobre a abertura de inventário do Sr. Luiz Ângelo (devedor 

falecido), assim como, a inclusão de Luiz Felipe e Ana Lúcia no polo passivo, com o 

reconhecimento de que a citação dele já ocorreu e a inscrição de todos os devedores no cadastro 

de inadimplentes através do convênio SERASAJUD.  

O Juízo indeferiu o pedido, apontando que o espólio deveria ser incluído no polo 

passivo. Os advogados pediram a reconsideração da decisão, reiterando os pedidos anteriores. 

No mês de julho de 2021 não houve movimentação nos autos, o Juízo não analisou o pedido dos 

advogados. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo proferiu um despacho deferindo a inclusão dos 

herdeiros no polo passivo da execução, bem como, deferindo a inclusão do nome dos 

executados nos cadastros restritivos através do SERASAJUD. 

No mês de setembro de 2021 foi juntada petição apresentando a planilha atualizada 

do débito, em seguida os autos foram conclusos para que o Juízo possa decidir sobre os pedidos 

realizados. No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. 
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No mês de novembro de 2021 os advogados do Fundo pleitearam a penhora de bens 

dos herdeiros, Ana Lúcia Ghilardi e Luiz Felipe Ghilardi, o Juízo ordenou o pagamento de custas 

para a realização do ato. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

 

(CXC) Execução Nota Promissória R$ 986 K; 

Em razão da inadimplência da Tecnicare com as obrigações de pagamentos de 

principal e juros da operação de Nota Promissória R$ 986 K e a não evolução nas tratativas 

extrajudiciais para o pagamento da operação, em fevereiro de 2018, foi distribuída a ação de 

execução contra a Tecnicare Indústria e Comércio Ltda. e os Avalistas da Operação para a 

cobrança do valor total de R$ 1.656.439,03, valor global atualizado até a data da distribuição da 

execução.  

Importante relembrar que os executados estão no polo passivo de diversas execuções 

trabalhistas movidas por ex-funcionários da Tecnicare que exigem o pagamento de obrigações 

não honradas pela empresa, que, atualmente, está com suas portas fechadas. Desta forma eles 

estão se ocultando de Oficiais de Justiça e cartas com AR, dificultando os trabalhos. 

Esta ação tem sido utilizada como meio para tentar encontrar bens da executada Zélia, 

matriarca da família e proprietária da Tecnicare, contudo esta tem encontrado êxito em se 

ocultar de ordens de arresto de bens, sendo que seu paradeiro hoje é tido como desconhecido. 

Além disso, sabendo que o Executado Luciano possui participação societária nas 

empresas BR Business Empreendimentos e Participações Ltda e Intermax Importações e 

Comércio Ltda. também está se buscando a intimação das referidas empresas para que 

apresentem a existência de direitos do Sr. Luciano. 

No mês de março de 2020 foi protocolada petição pelos advogados do FUNDO 

requerendo a realização de novos atos de citação, arresto, penhora, avaliação e alienação de 

bens da Sra. Zélia, bem como, reiterando o pedido de intimação das empresas, o que foi deferido 

pelo Juízo. 

As movimentações deste processo estão sofrendo atraso em razão da pandemia do 

COVID-19, visto que as diligências que precisam ser realizadas dependem do meio presencial, 

que está suspenso pelos Tribunais. Até o fim do mês de setembro o processo ainda não teve 

novos andamentos. 

Ao longo do mês de outubro de 2020 foram recebidos nos autos os resultados das 

intimações das empresas onde o Sr. Luciano pode deter participações, contudo, apesar de em 
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maior parte os mandados tenham tido resultado positivo, ou seja, houve ciência do intimado, 

nenhum deles se manifestou nos autos.  

No mês de novembro de 2020, nos autos da carta precatória, foi apresentada petição 

requerendo a expedição (i) de mandado de penhora, avaliação e alienação dos bens que 

guarnecem a residência da Executada Zélia e não são essenciais para a sua sobrevivência; (ii) do 

mandado de intimação de Intermax, em nome do Executado Luciano, a ser cumprido por Oficial 

de Justiça, para que comprove a inexistência de lucros através da juntada de seus balanços 

patrimoniais; e (iii) dos mandados de intimação de Tagget, YPO e BR Invest, todos em nome de 

Luciano, a serem cumpridos por Oficial de Justiça, para que bloqueiem e transfiram os valores 

relacionados aos lucros/dividendos/pró-labore das referidas sociedades em favor do referido 

Executado. O Juízo analisou, deferiu os pedidos e já expediu os atos necessários. 

No mês de janeiro de 2021 os advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de 

exigir da vara judicial o cumprimento da decisão, com a realização dos atos necessários, em 

resposta a vara afirmou que os atos serão tomados nos próximos dias, mas sem indicar uma 

data certa. Ainda sem uma decisão, em fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO voltaram a 

diligenciar em busca de agilizar a decisão do Juízo. 

No mês de abril de 2021 foram expedidos mandados de penhora em nome de Zélia 

Ghilardi e de intimação em nome de Intermax, Tagget, BR Invest e YPO. 

No mês de maio de 2021 os ofícios foram enviados, mas retornaram com resposta 

negativa à intimação da empresa. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou novamente o cumprimento do mandado 

pelo oficial de justiça, que pediu uma dilação do prazo para cumprimento em razão do aumento 

da gravidade da pandemia da COVID-19 na cidade de Curitiba/PR. 

No mês de julho de 2021 os advogados do Fundo apresentaram uma petição dos autos 

reforçando os pedidos, pois, o oficial de justiça ainda não deu cumprimento ao mandado. 

No mês de agosto de 2021, ante a demora reiterada do Oficial de Justiça, os advogados 

do Fundo solicitaram ao Juízo que nomeie outro Oficial de Justiça para o cumprimento do ato 

de intimação das empresas. O Juízo despachou ordenando que o Oficial de Justiça devolva o 

mandado cumprido em até 10 dias, sob pena de punição. 

No mês de setembro de 2021 decorreu o prazo concedido pelo Juízo sem que tenha 

havido o cumprimento do mandado pelo Oficial de Justiça. 

No mês de outubro de 2021 o Oficial de Justiça certificou o cumprimento dos 

mandados de intimação das empresas Br Invest Empreendimentos Imobiliários Ltda; Intermax 

Importações e Comércio Ltda; Tagget Com. I. E. Produtos Hig Ltda e Ypo – Capítulo Curitiba, 

representadas pelo Sr. Luciano Ghilardi. 
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No mês de novembro de 2021 o Juízo tomou atos no sentido de evitar eventual 

declaração de nulidade de suas decisões, insistindo em dar a maior transparência possível, com 

a intimação dos executados sobre cada ato praticado. 

No mês de dezembro de 2021 retornaram aos autos os “AR” positivos para a intimação 

das empresas Tagget e YPO. Em janeiro de 2022 o cartório judicial certificou nos autos o retorno 

dos “ARs”, abrindo prazo para manifestação. 

 

 IMPERIAL COMÉRCIO DE TABACOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

e  

RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.312.556/0001-98 

Em razão da inadimplência da Imperial com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros da NP emitida pela empresa, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra 

a Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação Ltda. e os Avalistas da Operação para 

a cobrança do valor total de R$ 6.276.160,16 (seis milhões, duzentos e setenta e seis mil, cento 

e sessenta reais e dezesseis centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Desde o ajuizamento da demanda, os advogados do FUNDO têm tentado convencer o 

Juízo de que os executados estão fugindo da execução, ocultando-se da citação para prejudicar 

o andamento da execução. Contudo, o Juízo ainda não está bem convencido, sendo que, apesar 

dos pedidos de citação por edital, insiste que ainda há meios para tentar a citação dos 

executados.  

Por isso, no mês de setembro de 2019 os advogados realizaram um pedido de penhora 

de valores via BACENJUD na conta da única executada citada e um arresto pela mesma via nas 

contas dos executados não citados. Este movimento pode forçar o comparecimento espontâneo 

dos executados, já que, com valores bloqueados a tendência é que compareçam aos autos para 

reclamar eventual impenhorabilidade dos valores. 

Apesar de reiteradas tentativas de estimular o andamento do processo por meio de 

ligações telefônicas e contato presencial, o Juízo não proferiu uma decisão sobre o pedido 

realizado. Ademais, se não bastasse a já longa demora do Juízo, em março de 2020, em razão 

das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos.  
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No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo procuraram novamente o 

cartório judicial externando a preocupação com a demora na análise do pedido realizado, 

quando, em resposta, foi informado que os autos já até teriam um despacho pronto para 

publicação, mas, em razão da necessidade de cumprimento de atos sigilosos ainda não havia 

sido realizado.  

No mês de outubro de 2020 o Juízo proferiu um despacho concedendo os pedidos, ou 

seja, autorizando a realização de bloqueios financeiros nas contas de todos os executados, 

inclusive os não citados, o que é uma grande exceção, demonstrando que o Juízo reconhece que 

o Fundo tem realizado todos os esforços cabíveis, mas que os devedores estão se furtando da 

citação e do pagamento da dívida. 

Após muita insistência dos advogados do FUNDO, em janeiro de 2021 houve uma 

movimentação ainda simbólica nos autos, consta que o processo foi ao gabinete e está à 

disposição do Juízo para decisão (o processo foi concluso). No mês de fevereiro de 2021 os 

advogados do FUNDO diligenciaram com a finalidade de buscar agilizar a decisão, mas não houve 

despacho. 

No mês de março de 2021 foi ordenando o bloqueio de recursos financeiros, tendo 

encontrado um valor ínfimo na conta do Sr. Sandro Muttonni. Os advogados do FUNDO 

apresentaram, logo em seguida, um pedido de transferência deste valor para uma conta judicial, 

bem como da citação dos executados Imperial Comércio de Tabacos Importação e Exportação 

Ltda., Sandro José Pazzini Muttoni, Ocimar Garcia Barbosa, Vicente Bernardy e RGT Importação 

e Exportação Ltda. 

No mês de abril de 2021 foi deferido o pedido de citação e em seguida os advogados 

do FUNDO comprovaram nos autos o recolhimento das custas processuais para sua realização. 

No mês de junho de 2021 foram expedidas as cartas de citação. No mês de julho de 

2021 foi juntado Aviso de Recebimento negativo para citação do Sr. Sandro José Pazzini Muttoni 

(Rua Marechal Floriano, 230), com informação de desconhecido. 

No mês de agosto de 2021 foi juntado aos autos um outro aviso de recebimento 

negativo para a citação do Sr. Sandro, constando a informação de que estaria ausente. Assim, 

foi protocolado pelos advogados do Fundo um pedido de penhora online dos ativos financeiros 

do Sr. Sandro até o valor da dívida. 

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo juntaram petição aos autos 

requerendo a realização e penhora online na conta do executado Sandro José Pazzini Muttoni, 

em seguida o Juízo ordenou o recolhimento de custas e a expedição de carta precatória para 

citação direcionada ao Sr. Sandro nos endereços em que foi recebida por terceiros. 
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No mês de outubro de 2021 foram juntados mandados de citação negativos para as 

pessoas de RGT e Ocimar, de forma que os advogados do Fundo peticionaram concordando com 

a expedição de carta precatória para a realização do ato. 

No mês de dezembro de 2021 foi determinada a realização de penhora via SISBAJUD, 

no entanto o resultado foi negativo, em seguida os advogados do Fundo peticionaram 

requerendo a citação do Sr. Sandro nos endereços em que os avisos de recebimento foram 

assinados por terceiros. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

Com relação a RGT, dada a inadimplência da empresa com as obrigações de 

pagamentos de principal e juros da NP emitida pela empresa, em agosto de 2017, foi distribuída 

a ação de execução contra RGT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e os Avalistas da Operação 

para a cobrança do valor total de R$ 26.729.942.98 (vinte e seis milhões, setecentos e vinte e 

nove mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), valor atualizado até a 

data da distribuição da execução. A situação semelhante ao processo da Imperial, sendo que 

neste caso foram encaminhadas mais de 20 (vinte) cartas em diversos endereços, por meio do 

que foi possível citar o avalista Altair José Borges Trindade. Igualmente, foi requerida a citação 

dos demais executados por meio de edital, que, também, foi indeferida pelo Juízo.  

Os advogados do FUNDO conseguiram uma ordem para que a empresa seja citada em 

nome dos Sócios que já receberam a citação, o que foi deferido, contudo, apesar da juntada de 

aviso recebimento positivo nos autos e da certificação do fim do prazo para embargos à 

execução, o Juízo proferiu uma decisão no final de março de 2020 reconhecendo a nulidade do 

ato de citação, considerando que a assinatura constante nos avisos de recebimento juntados 

aos autos são de terceiros, não sócios. 

A tramitação destas ações sofre muito com a lentidão do Poder Judiciário como um 

todo, mas, em especial com o estado do Rio Grande do Sul. As características dos devedores 

dificultam os meios mais ágeis e comuns para a expropriação de bens, pois, alguns deles são 

pequenos produtores de tabaco no interior do Rio Grande do Sul, sendo que seus endereços são 

incertos, outros são figuras importantes em suas cidades, participaram da fundação ou já 

ocuparam cargos políticos, isso pode causar certo constrangimento ou pressão contra o 

cumprimento de atos, como, por exemplo, a facilitação da ocultação. Os atos têm necessitado 

de cumprimento via carta precatória, contudo, este meio naquele estado é realizado em autos 

físicos, prejudicando muito o rápido andamento do processo. 
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Os advogados do FUNDO têm tentado buscar a citação e expropriação de bens em 

especial do executado Sandro, pois, segundo informações este teria um bom patrimônio e nível 

de vida, mas, até o momento as pesquisas não localizaram bens, nem indícios de que poderiam 

estar em nome de outra pessoa, física ou jurídica. 

As pesquisas seguem sendo aprofundadas, sendo que no momento os advogados 

trabalham num plano para identificar uma possível relação entre os atuais proprietários de um 

imóvel que já foi dado em garantia a uma das operações firmadas com o FUNDO, mas, que com 

as repactuações ocorridas acabou deixando de ser uma garantia e logo em seguida teve a 

propriedade transferida duas vezes entre pessoas com alguma familiaridade com os devedores. 

No mês de junho de 2020 o Juízo ordenou a expedição de novas cartas precatórias 

para citação dos devedores, com o objetivo de suprir a citação declarada nula por não ter a 

assinatura pessoal dos citandos, o que foi realizado e distribuído junto às comarcas de 

Viamão/RS e Porto Alegre/RS. 

Os atos a serem cumpridos dependem de um ato pessoal, o que estava 

temporariamente suspenso pelos Tribunais em razão da pandemia do COVID-19, pelo que o 

andamento do processo sofreu atraso.  

No mês de agosto de 2020 os mandados de citação já foram expedidos, aguardando 

apenas o retorno das atividades normais para cumprimento através de oficial de justiça. 

Apesar de os oficiais de justiça terem retirado os mandados de citação para 

cumprimento, durante o mês de novembro não devolveram aos autos os documentos sobre o 

resultado das diligências, em que pese os advogados do Fundo tenham tomado diligências para 

cobrar deles o cumprimento. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação dos autos, os mandados de 

citação ainda não foram devolvidos com o resultado da diligência aos autos. 

No mês de janeiro de 2021 foi juntado aos autos de uma das cartas precatórias, o 

resultado negativo da diligência para citação do Sr. Ocimar Garcia Barbosa, sendo que a pessoa 

que recebeu a intimação apontou que ele teria se mudado, fornecendo o endereço novo. Assim, 

os advogados do Fundo pleitearam sua intimação no novo endereço. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados comprovaram o recolhimento das custas 

para expedição dos mandados de citação e as cartas foram expedidas.  

No mês de março de 2021, uma das cartas precatórias passou a aguardar a expedição 

de uma nova carta de citação, para um novo endereço obtido pelos Advogados do FUNDO, já a 

outra está enfrentando desentendimentos entre os Juízos de duas varas distintas de Porto 

Alegre/RS, neste caso os advogados do FUNDO estão diligenciando para tentar fazer cessar este 

comportamento do Judiciário. 
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No mês de abril de 2021 em uma das cartas precatórias foi expedido mandado de 

citação para o novo endereço apresentado, já na outra, os Juízos seguem tendo divergências 

entre eles em relação a competência para dar continuidade aos pedidos. 

No mês de maio de 2021 nos autos da ação de execução o Juízo ordenou que fossem 

prestadas informações sobre o andamento da carta precatória, o que foi feito. Nos autos da 

carta precatória o mandado de citação foi expedido e recebido pelo oficial de justiça para 

cumprimento. 

No mês de junho de 2021 foi certificada a citação positiva do Sr. Ocimar através do 

aplicativo Whatsapp.  

No mês de setembro de 2021 os advogados do Fundo fizeram um requerimento para 

que os executados indiquem bens a penhora sob pena de multa por ato atentatório à dignidade 

da justiça. Durante o mês de outubro de 2021 os autos permaneceram conclusos, à disposição 

do Juízo para apreciação dos pedidos e decisão. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo despachou ordenando a indicação detalhada 

sobre quais executados o Fundo pretendia que houvesse a intimação, o que foi feito em petição 

apresentada pelos advogados do Fundo logo em seguida. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo peticionaram no sentido de 

comprovar o recolhimento de custas para a realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo intimou o Fundo para que realizasse um 

complemente ao recolhimento de custas para realização dos atos, o que foi prontamente 

atendido pelos advogados. 

 

 LANGER COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. 

CNPJ: 78.098.969/0001-34 

(CXCI) Execução Judicial das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Langer com as obrigações de pagamentos de principal e 

juros das NPs 6,7 MM e R$ 201 K, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o pagamento 

das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a Langer Comércio 

de Caminhões Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor total de R$ 9.840.544,92 

(nove milhões, oitocentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos), valor atualizado até a data da distribuição da execução.   

Nesta execução os advogados do FUNDO estão buscando patrimônio dos executados 

para satisfação da dívida, contudo, até o momento o resultado de todas as diligência foi 

negativa, ao longo de 2019 foram realizadas tentativas via BACENJUD (bloqueio de valores em 
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contas bancárias, corretoras e bolsa de valores), houve quebra do sigilo bancário, consulta ao 

COAF, por fim, no mês de agosto de 2019, foi proferida decisão ordenando a expedição de ofícios 

ao SICREDI Vanguarda PR/SP, Banco do Brasil S.A. e CCB Brasil S.A. para que prestem 

esclarecimentos acerca da atual situação dos contratos de financiamento dos veículos 

mencionados pelo COAF. 

Em resposta, SICREDI e CCB informaram ao Juízo que os financiamentos dos veículos 

não foram quitados e se encontram em inadimplência. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

reiterado o envio de ofícios, um para o Banco do Brasil S.A. que deixou de prestar as informações 

solicitadas (sobre a existência e situação atual dos contratos de financiamento dos executados) 

sob pena de multa por descumprimento de ordem judicial, outro para o Banco Bradesco S.A. 

para que preste esclarecimentos sobre eventuais títulos de capitalização e planos de previdência 

privada dos executados. 

No mês de março de 2020 o Juízo proferiu um despacho ordenando que o FUNDO 

comprove o envio do ofício ao Banco do Brasil, o que foi cumprido em seguida pelos Advogados 

do FUNDO. 

Em seguida, no mês de abril de 2020, o Banco do Brasil apresentou um a manifestação 

nos autos requerendo que sejam informados mais dados para identificação dos veículos, como, 

por exemplo, RENAVAM e Chassis, o Juízo apreciou e determinou que o FUNDO forneça tais 

informações. 

Em maio de 2020 os advogados do FUNDO providenciaram o envio de um ofício 

complementando as informações ao Banco do Brasil e comprovaram o protocolo nos autos.  

No mês de junho de 2020 o Banco do Brasil apresentou sua resposta, informando que 

é credor fiduciário de parte dos veículos informados e que os demais não constam em seus 

bancos de dados, ademais, quando aos quais é credor fiduciário, a dívida garantida foi 

inadimplida e é objeto de execução judicial. 

No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO pediram ao Juízo a realização de 

consultas pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD em nome dos executados, com o objetivo de 

encontrar bens. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo deferiu o pedido. No mês de setembro de 2020 os 

advogados do Fundo efetuaram o recolhimento das custas necessárias e peticionaram 

requerendo (i) a juntada do comprovante de pagamento das custas; (ii) a expedição de decisão-

ofício para LME FIDC encaminhar a Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 03 (três) 

últimas escriturações fiscais contábeis apresentadas por Langer; e (iii) informando que aguarda 

a realização da pesquisa BACENJUD para se indicar novas medidas em face dos executados. 
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No mês de outubro de 2020 foi apresentado o resultado da pesquisa BACENJUD nos 

autos, sendo negativo para valores disponíveis para penhora. Diante disso, os advogados do 

Fundo peticionaram requerendo a realização de pesquisa INFOJUD em face de Wilson Langer e 

Wilson Langer Jr., além de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil solicitando cópias das 

três últimas escriturações fiscais contáveis apresentadas por Langer. O pedido foi deferido. 

No mês de novembro de 2020, apesar de deferido o pedido o Juízo ordenou o 

recolhimento de novas custas, o que foi prontamente providenciado pelos advogados do Fundo, 

que agora aguardam o cumprimento da diligência. 

No mês de dezembro de 2020 foram juntadas as respostas das pesquisas INFOJUD 

sobre informações dos executados, os advogados do FUNDO estão analisando as informações 

para decidir qual sequência poderá ser dada a busca de bens.  

No mês de janeiro de 2021, após terem analisado os documentos obtidos através do 

INFOJUD, os advogados do FUNDO peticionaram nos autos solicitando a expedição de ofício a 

ser encaminhada à Receita Federal do Brasil para que forneça cópias das três (3) últimas 

escriturações fiscais contábeis da empresa executada, pois, a pesquisa anterior foi infrutífera. 

No mês de fevereiro de 2021 o ofício à Receita Federal do Brasil foi expedido pelo 

Juízo, os advogados do FUNDO promoveram seu protocolo. 

No mês de março de 2021 foi juntada a resposta da Receita Federal ao ofício enviado, 

o que ainda está em análise dos advogados, a esperança é localizar alguma informação 

patrimonial. 

No mês de outubro de 2021 após realizar uma análise dos documentos fornecidos pela 

Receita Federal do Brasil, notou-se que só correspondem ao período de 2014. Por isso, os 

advogado do Fundo realizaram um pedido de expedição de novo ofício solicitando 

esclarecimentos a RFB. Além disso, foi pedido bloqueio reiterado e permanente de ativos 

financeiros por meio de nova ferramenta do SISBAJUD. Foi solicitado novo bloqueio de veículos 

pelo RENAJUD, a apresentação das declarações de imposto de renda dos executados de 2020 

pelo INFOJUD. Foi pedido o cadastramento dos executados nos cadastros de mal pagadores pelo 

SERASAJUD. 

No mês de novembro de 2021 o Juízo ordenou o recolhimento de custas para a 

realização dos atos. No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo, em cumprimento a 

decisão, comprovaram nos autos o recolhimento das custas para realização dos atos. 

No mês de janeiro de 2022 o Juízo solicitou complementação de custas, contudo, 

houve um equívoco, pois, não é devido o complemento, pelo que, os advogados peticionaram 

fazendo o esclarecimento. 
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 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES UNIÃO LTDA. 

CNPJ: 04.215.878/0001-03 

(CXCII) Execuções judiciais das Notas Promissórias; 

Em razão da inadimplência da Serimar com as obrigações de pagamentos de principal 

e juros das NP 950 K e R$ 5,4 MM, e a não evolução nas tratativas extrajudiciais para o 

pagamento das operações, em junho de 2017, foi distribuída a ação de execução contra a 

Indústria e Comércio de Rações União Ltda. e os Avalistas da Operação para a cobrança do valor 

total de R$ 11.222.334,87, valor atualizado até a data da distribuição da execução. 

Foram penhorados na execução: i) 4 carretas; (i) 1 cavalo; (iii) 1 máquina pá 

carregadeira; e (iv) 2 empilhadeiras. Todos os bens foram avaliados em, aproximadamente, R$ 

593.000, sendo que, foi verificado que o veículo de placa "AVD-3925" não mais pertence a parte 

Executada passando a constar "FAV PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. como proprietária. 

Buscamos a realização de leilão, mas, em razão de o leiloeiro ter informado que um dos veículos 

estava alienado fiduciariamente em favor do Banco Santander e que os demais estavam com 

reserva de domínio a PB Lopes e CIA LTDA, tivemos que apresentar petição requerendo a 

expedição de ofício para o Banco Santander e a PB Lopes e CIA LTDA para que prestem 

esclarecimentos acerca da situação dos contratos de financiamento dos veículos. 

Há dois recursos de Agravo de Instrumento em tramite originários desta ação, o 

primeiro versa sobre a ordem de vinculação da tramitação da ação de execução de título 

extrajudicial à Ação Anulatória (nº 0008646-47.2017.8.16.0045) onde se discute a validade da 

Alienação Fiduciária do imóvel dado em garantia ao FUNDO em razão da operação executada, o 

outro se refere a discussão sobre a desconsideração da personalidade jurídica para atingir bens 

de outras pessoas do Grupo Serimar. 

No mês de janeiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo seja 

oficiado à Construtora Realizar em Pérola/PR para que a mesma apresente informações sobre a 

existência de contratos de compra e venda com os Executados, apontando o saldo e as 

condições dos mesmos, bem como, seja ordenada a penhora de eventuais direitos relativos aos 

eventuais contratos existentes. Isso logo foi analisado pelo Juízo que proferiu uma decisão 

acolhendo os pedidos, ordenando a expedição do ofício. 

No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram petição 

comprovando o envio de ofício ao Juízo onde tramita a Carta Precatória, por sua vez, o Juízo 

determinou a suspensão da ação principal por 60 dias para que se aguarde o cumprimento da 

carta precatória. 
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No Juízo onde tramita a Carta Precatória, no mês de março de 2020, foram expedidos 

os ofícios, conforme determinado pelo Juízo de origem. 

Em paralelo, no mês de abril de 2020 a GRAPHEN contratou uma empresa 

especializada na avaliação de bens para descobrir o valor de mercado da garantia imobiliária da 

operação, a que está tendo sua validade questionada em ação movida por terceiro, sendo que 

como resultado, obteve-se o valor de R$ 3.130.000,00 (três milhões, cento e trinta mil reais). Os 

advogados do FUNDO estão trabalhando para passar uma perspectiva sobre as chances do 

FUNDO na ação movida por este terceiro, o objetivo é saber se a negociação de um acordo para 

resolver esta ação pode ser benéfica para o FUNDO.  

Em razão da pendência de decisão sobre o recurso de Agravo de Instrumento pelo 

segundo grau, em maio de 2020 os autos foram suspensos mais uma vez por 90 (noventa) dias. 

O recurso segue sem ter seu julgamento definitivo, pelo que o processo segue 

suspenso. No mês de julho de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram aos 

Desembargadores que irão compor o quórum de julgamento do recurso uma petição resumindo 

o caso, para facilitar a apreciação. 

A Graphen realizou diligência nas cidades de Londrina, Arapongas e Jaguapítã no 

estado do Paraná, para atualizar as informações dos imóveis dos devedores, na tentativa de 

localização de alguma propriedade ou informações que fossem úteis para a continuidade dos 

atos executivos 

Nesta diligência foi possível observar que ao menos um dos veículos que estava 

estacionado horas antes em frente à sede da SERIMAR foi encontrado em frente à residência de 

um dos devedores. Através da identificação deste veículo e pesquisa de sua propriedade, foram 

encontradas algumas informações relevantes para identificação de eventual patrimônio oculto 

dos devedores, informações que ainda estão sendo exploradas. 

Em razão da pandemia do COVID-19 o processo sofreu atrasos, contudo, no mês de 

outubro de 2020 o Juízo onde tramita uma carta precatória (Arapongas/PR) ordenou a 

expedição dos ofícios necessários para obter esclarecimentos sobre os contratos de 

financiamento que gravam alguns veículos penhorados. 

Em novembro de 2020, em resposta a um ofício, a Construtora Realizar apresentou 

manifestação informando que houve transações com a Special Nutri, mas, os documentos não 

foram localizados no arquivo para disponibilizar ao Juízo. 

Em dezembro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram requerendo a intimação 

da construtora Realizar para que apresente os instrumentos contratuais celebrados com a 

Special Nutri, o que foi logo deferido pelo Juízo. 
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No mês de fevereiro de 2021 a construtora Realizar apresentou documentos no autos 

do processo, quanto aos quais, os advogados do FUNDO estão diligenciando para verificar a 

possibilidade de solicitar alguma penhora. 

No mês de março de 2021, após extração e análise das matrículas dos imóveis que 

supostamente poderiam ter sido vendidos aos executados, chegou-se a conclusão de que o 

negócio foi desfeito por falta de pagamento dos executados, pelo que, a penhora seria ineficaz. 

No mês de maio de 2021 para aprofundar o tema sobre os imóveis, os advogados do 

FUNDO apresentaram uma petição requerendo a intimação da Construtora Realizar para 

esclarecer se foi a Rações União que pagou o preço dos imóveis que, apesar de estarem 

compreendidos no contrato de compra e venda assinado com Rações União, acabaram sendo 

registrados em nome da Special Nutri e para que apresente outros eventuais documentos sobre 

a transação, como: aditivos e instrumentos de cessão relativos ao contrato de compra e venda, 

documentação idônea, comprovantes de transferência eletrônica disponível e depósitos que 

permitam identificar a pessoa indicada na conta corrente de origem dos recursos destinados ao 

pagamento desses imóveis. 

No mês de junho de 2021 o Juízo ordenou que o leiloeiro seja intimado para dar 

sequência aos procedimentos de leilão de (i) 01 (um) veículo; (ii) 02 (duas) empilhadeiras e (iii) 

01 (uma) pá carregadeira. 

No mês de julho de 2021 os executados compareceram aos autos para informar que 

os bens que seriam leiloados teriam sido alienados antes mesmo da data da penhora, pelo que, 

a continuidade do leilão poderia afetar direito de terceiros. 

Em resposta, os advogados do Fundo apresentaram petição pedindo ao Juízo que 

ordene a apresentação dos comprovantes de transferência bancária em razão dos negócios de 

venda celebrados, alertando o Juízo para a possibilidade de fraude processual. 

No mês de agosto de 2021 o Juízo ordenou a suspensão da realização do leilão e a 

intimação dos executados para que apresentem os documentos pertinentes sobre a venda dos 

equipamentos. 

No mês de setembro de 2021 foi confirmada a intimação dos executados para se 

manifestarem sobre a evidente fraude processual que cometeram ao vender bens penhorados, 

dos quais havia sido nomeados fiéis depositários. 

No mês de outubro de 2021 a Rações União apresentou petição, na qual alega que, em 

10/06/2018, firmou contrato de locação com a SEMIX que teria vigência inicial até 14/05/2021. 

Estabelecido o contrato e finalizadas as negociações, a SEMIX assumiu a fábrica e fez o 

pagamento à executada pela aquisição dos equipamentos. Porém, em 02/10/2019 as partes 

rescindiram o contrato de locação, conforme segue acostado. A empresa SEMIX retirou-se da 
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fábrica, porém, levou consigo os equipamentos que havia adquirido. Por isso a venda seria 

legítima, pois, teria ocorrido antes mesmo da penhora. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

 

 REVISA SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA. 

CNPJ: 02.700.64/0001-20 

(CXCIII) Execução Judicial da Nota Promissória: 

A ação foi ajuizada ainda na gestão da Leme Investimentos, originalmente contra a 

Revisa e os garantidores da operação, três pessoas físicas, contudo, o Sr. Reginaldo faleceu, de 

forma que o Juízo determinou a extinção da ação em relação a ele visto que o crédito foi 

habilitado no processo de inventário do mesmo.  

Além disso, em razão do acordo realizado em 2015 (época em que o Fundo ainda 

estava sob gestão da Leme Investimentos) houve a exclusão dos outros dois executados pessoa 

física da ação, em troca da penhora de 50 % de um imóvel em Paraibuna, mesmo imóvel que foi 

dado em garantia em razão da operação, mas, que não foi devidamente constituída com o 

registro na matrícula do imóvel. 

Desta forma, hoje no polo passivo da demanda consta apena a Revisa, uma empresa 

que já não funciona há anos, frustrando as tentativas de expropriação de bens. 

Na ação de inventário, verifica-se uma grande inércia dos herdeiros que alegam não 

possuir dinheiro para arcar com a avaliação dos bens, além disso, há um número muito grande 

de credores habilitados demonstrando que provavelmente todo o patrimônio do inventário não 

será suficiente para o pagamento de todas as dívidas. 

No mês de setembro de 2020, o Juízo despachou, ordenando que o Fundo apresente 

uma nova manifestação dando andamento ao processo. 

No mês de outubro de 2020 os advogados do Fundo juntaram petição requerendo o 

envio de ofício ao COAF para verificar a existência de movimentação financeira da executada. 

No mês de novembro de 2020 o Juízo analisou e indeferiu o pedido realizado, 

ordenando que a parte se manifeste apontando caminhos para a tentativa de localização de 

bens.  

No mês de dezembro de 2020 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a realização de pesquisa de bens via INFOJUD, o que foi deferido pelo Juízo. 
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No mês de janeiro de 2021 foi recebida a resposta da consulta INFOJUD, contudo ela 

foi infrutífera, assim, os advogados do FUNDO estão estudando qual medida pode ser adotada 

para dar sequência à pesquisa de bens. 

No mês de fevereiro de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

solicitando a inclusão do nome dos executados nos cadastros restritivos ao crédito, o Juízo 

deferiu, ordenando a expedição de uma certidão para os fins requeridos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo a pesquisa de veículos via sistema RENAJUD, o que foi deferido mediante a 

comprovação do recolhimento das custas. 

No mês de abril de 2021 houve resposta do sistema RENJUD, no entanto foi negativa 

para a existência de automóveis de propriedade dos executados. Em seguida os advogados do 

FUNDO peticionaram requerendo a realização de consulta patrimonial via CNIB, ferramenta que 

permite a identificação de imóveis, o que foi indeferido pelo Juízo. 

No mês de maio de 2021 os advogados do FUNDO identificaram um crédito devido à 

Revisa habilitado nos autos de uma ação de falência da empresa BRA Transportes Aéreos S.A., 

sobre o qual os advogados pediram a penhora, o que foi deferido pelo Juízo. Foi expedido um 

ofício ao Juízo onde tramita a referida ação de falência para que seja efetivada a penhora do 

crédito, o que se efetivou. 

No mês de junho de 2021 os advogados do FUNDO comprovaram ao Juízo da Execução 

que o ofício de penhora de eventuais valores em favor da REVISA junto aos autos da falência da 

BRA Transportes Aéreos S.A. foi protocolado. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

 

 CRYSALIS SEMPRE MIO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. 

CNPJ: 87.377.305/0001-03 

 

A Crysalis e demais empresas do grupo pediram Recuperação Judicial (“RJ”) em junho 

de 2016, contudo, diante do descumprimento das obrigações assumidas no Plano de 

Recuperação Judicial aprovado unilateralmente pela juíza da comarca de Três Coroas/RS, em 

julho de 2018 o processo foi convolado em Falência: o Juízo de Três Coroas decretou a falência 

e determinou que a sede da empresa fosse lacrada para manter os bens em ordem para a 

realização dos leilões para pagamento da massa falida.  
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Realizamos um pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia ao Fundo, e que 

foi arrecadado na falência pelo Administrador da Massa falida. Contudo, em razão da criação de 

um Juízo Especial para tratar da matéria no Rio Grande do Sul, os autos foram remetidos para 

outra comarca. Esta remessa está sofrendo com a lentidão do Poder Judiciário daquele estado 

desde dezembro de 2019.  

Em paralelo, optamos por buscar a recuperação do crédito através do ajuizamento de 

uma ação execução contra os avalistas da operação. 

Nos meses seguintes ao ajuizamento da demanda, já com a citação dos executados, 

que apresentaram defesa, os advogados do FUNDO buscaram diversas alternativas legais para 

obter a penhora de bens dos executados, contudo, até o momento as tentativas foram 

infrutíferas.  

No início de 2020 os advogados do FUNDO trabalharam na identificação de bens e 

direitos dos executados (avalistas) através de pesquisas extrajudiciais, o que acabou trazendo 

algum resultado. No mês de fevereiro de 2020 os advogados do FUNDO peticionaram 

apresentando uma tese de fraude à execução quanto a alienação de um bem imóvel do 

Executado Rafael, visto que, o bem anteriormente havia sido alvo de tentativa de penhora, mas, 

por ser bem de família, o FUNDO foi obrigado a desistir de prosseguir com a penhora, pois, se 

trata de bem impenhorável. Contudo, com a venda do bem que teve torna em dinheiro além de 

dois outros imóveis, abriu-se a possibilidade de demonstrar a fraude e buscar a penhora de um 

dos imóveis que foram entreguem em pagamento. Além disso, nesta mesma petição os 

advogados requerem a penhora de vagas de garagem registradas em matrícula individualizada 

de propriedade da Sra. Liege. 

Apesar de ter conhecido do pedido para análise, o Juízo despachou negando a 

concessão de tutela antecipada com a finalidade de promover o arresto dos bens até o 

julgamento definitivo da alegação de fraude, mas, deferiu a penhora das vagas de garagem. 

Os executados apresentaram através de seu advogado uma resposta ao pedido, 

aduzindo em síntese que não houve fraude à execução, pois, a venda do imóvel ocorreu em 

razão do divórcio consensual do Sr. Rafael, para fins de divisão de bens, bem como, que é 

impossível a penhora das garagens, pois, segundo a convenção do condomínio, as vagas 

pertencem ao apartamento da executada, que é seu bem de família. 

O Juízo despachou ordenando a intimação dos terceiros envolvidos no negócio jurídico 

de compra e venda do imóvel objeto da alegação de fraude, bem como, que o FUNDO se 

manifeste sobre a petição dos executados. 
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Os advogados do FUNDO se manifestaram, apresentaram argumentos para manter a 

penhora, baseados em jurisprudências, o Juízo analisou o caso e manteve a penhora sobre as 

vagas de garagem, ordenando a expedição de termo para registro na matrícula. 

No mês de abril de 2020 foi expedido o termo de penhora dos imóveis, contudo, em 

razão das determinações relativas às estratégias para contenção do COVID-19 os prazos judiciais 

foram suspensos e os Tribunais privilegiam a tomada de medidas urgentes que possam afetar a 

vida e a dignidade, por isso, atos como os requeridos pelos advogados do FUNDO neste processo 

foram preteridos. 

Quando os advogados do FUNDO alegaram que o imóvel do Sr. Rafael havia sido 

permutado em fraude à execução, o fizeram pedindo uma liminar para proceder com o arresto 

dos bens que foram frutos da permuta, o que foi rejeitado pelo Juízo, por isso, apresentaram 

um recurso de Agravo de Instrumento, buscando a reversão da decisão em segundo grau, 

contudo, no mês de maio de 2020 o recurso foi julgado improcedente, sob o argumento de que 

caso seja julgado procedente o pedido de reconhecimento de fraude à execução, o imóvel estará 

livre para penhora. 

No mês de junho de 2020 o pedido de restituição do bem imóvel dado em garantia 

fiduciária ao FUNDO foi redistribuído ao Juízo da Comarca de Novo Hamburgo. Tal pedido 

encontra-se devidamente instruído, ou seja, todas as partes já apresentaram as manifestações 

que lhes cabiam e agora o processo deve ser julgado. 

O Síndico da falência da Crysalis e os advogados da Crysalis apresentaram petições 

requerendo o andamento do processo de restituição. Os advogados do FUNDO estão 

preparando uma manifestação para rebater alguns argumentos apresentados contra o pedido 

de restituição, bem como, preparando-se para realizar uma diligência junto ao Juízo para 

conversar com o novo Juiz da causa, com o objetivo de colocar ele a par dos acontecimentos e 

tomar conhecimento do seu entendimento sobre a questão. 

No mês de agosto de 2020 o Juízo ordenou que o Síndico da Massa Falida apresente 

documentos nos autos para fins de elucidação do caso, sendo que desta decisão o Síndico foi 

intimado apenas no final do mês, sendo que o prazo para apresentação da manifestação só se 

esgotará no mês de outubro de 2020. 

No mês de setembro de 2020 os advogados do Fundo apresentaram uma petição 

descrevendo detalhadamente o caso do pedido de restituição, reiterando a conclusão de que o 

imóvel deve ser restituído ao Fundo em razão de sua alienação fiduciária. 

No mês de outubro de 2020, no âmbito da ação de execução movida pelo Fundo foram 

expedidos ofícios pelo Juízo para continuidade do procedimento judicial de penhora e 

expropriação das garagens de uma das executadas. No âmbito da ação de restituição do imóvel 
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alienado fiduciariamente ao Fundo houve manifestação dos Falidos, afirmando que não vem 

possibilidade de composição na causa, por suas peculiaridades, bem como do Ministério Público 

afirmando que sua manifestação nos autos é legalmente dispensável, pelo que não fariam 

opinião. Desta forma, o processo se encontra pronto para ser julgado. 

No mês de novembro de 2020 foram juntados aos autos os avisos de recebimento 

positivos para a intimação dos adquirentes do imóvel que se pretende ter reconhecida a fraude 

à execução, a intimação é necessária para que possam se defender da alegação de fraude, 

contudo, até o fim do mês de novembro nenhuma manifestação foi apresentada. 

No mês de dezembro de 2020 não houve movimentação nos autos, os advogados do 

FUNDO estão aguardando o transcurso de prazo para os terceiros adquirentes do imóvel em 

possível fraude à execução apresentem suas defesas. 

No mês de janeiro de 2021 os terceiros envolvidos na alegação de fraude à execução 

na permuta de imóvel de um dos devedores, apresentaram uma manifestação, alegando em 

suma que não houve má-fé e que a permuta não constitui fraude à execução. 

Os advogados do FUNDO pediram ao Juízo o julgamento imediato do pedido de fraude 

à execução, visto que os terceiros compareceram ao processo apresentando manifestação pela 

via errada, deveriam ter ajuizado um processo de Embargos de Terceiro. 

No mês de fevereiro de 2021 não houve movimentação nos autos. 

No mês de março de 2021 os advogados do FUNDO apresentaram uma petição 

requerendo o reconhecimento de nova fraude à execução, visto que o executado Rafael alienou 

o imóvel que havia recebido em permuta, além disso, requereu-se ao Juízo a realização de 

penhora no rosto dos autos de uma ação movida pelo executado em que poderá lhe ser 

reconhecido um direito e a expedição de ofícios para corretoras de criptomoedas, com a 

finalidade de identificar a existência de ativos em nome dos executados. 

Em seguida uma nova petição foi apresentada pelos advogados do FUNDO, na qual 

requer-se que o juízo ordene a expedição de ofícios à uma série de incorporadoras de imóveis, 

visto que o executado Rafael vem trabalhando como corretor de imóveis de luxo, o objetivo é 

identificar a existência de comissões de corretagem a serem pagas e penhorar estes valores. 

O Juízo já decidiu ordenando a intimação do executado para que se manifeste sobre a 

alegada nova fraude à execução, bem como, deferindo a ordem de penhora no rosto dos autos 

e indeferindo a expedição de ofícios para as corretoras de criptomoedas, mas ordenou a 

expedição de um alvará para que os advogados do FUNDO possam requerer estes dados 

diretamente às tais corretoras. 
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No mês de abril de 2021 o Sr. Rafael Odone Wilbert se manifestou nos autos, alegando 

que o negócio jurídico foi realizado para sua subsistência, explicando a origem do crédito junto 

à Empresa de Criptomoedas. No entanto, não juntou nenhuma prova de suas alegações. 

Em seguida os advogados do FUNDO apresentaram uma petição requerendo a 

intimação dos terceiros adquirentes dos imóveis vendidos em fraude pelo Sr. Rafael, para que 

na condição de colaboradores da Justiça, esclareçam os fatos à respeito do negócio jurídico, 

ademais, reforçou-se um pedido anterior, de expedição de ofício às corretoras de imóveis e 

construtoras onde o Sr. Rafael Odone Wilbert possa ter valores a receber pela prestação de 

serviços como corretor de imóveis, para que esclareçam sobre se há algum crédito realmente 

devido ao Executado. 

No final do mês o Juízo encaminhou ao Juízo onde tramita a Recuperação Judicial da 

empresa de criptomoedas a ordem de penhora dos eventuais direitos do Sr. Rafael Odone 

Wilbert.  

No mês de maio de 2021 o Juízo julgou o pedido de fraude à execução, indeferindo o 

pedido, sob a fundamentação de que o terceiro adquirente não agiu de má-fé, comprovou que 

tirou certidões para realizar o negócio e não encontrou nenhum óbice, sendo que a 

jurisprudência segue a compreensão de que não é razoável exigir do adquirente que extraia 

certidões em outros estados. No caso a execução tramita em São Paulo e o imóvel alienado é de 

Gramado/RS. 

No mês de junho de 2021 foram enviadas cartas para intimação de empresas do setor 

imobiliário onde o executado Rafael pode ter créditos a receber em decorrência dos serviços de 

intermediação imobiliária, bem como, foi expedido alvará para que os advogados do FUNDO 

possam penhorar junto a empresas de corretoras de Criptomoedas valores que pertençam ao 

Sr. Rafael. 

No mês de setembro de 2021 os executados compareceram aos autos pleiteando ao 

Juízo que não aceite os pedidos de consultas de bens realizados pelos Advogados do FUNDO, 

alegando que são meios ilegais para a localização de bens em execuções judiciais.  

No mês de outubro de 2021 não houve movimentação nos autos. No entanto, a 

Graphen realizou uma visita à área que é garantia fiduciária da operação e que é objeto do 

pedido de restituição, uma demanda proposta em razão da indicação pelo Síndico da massa 

falida da Crysalis de que ela pertenceria à massa falida. 

Trata-se de uma área rural localizada a cerca de 7 Km do centro de Canela/RS, o imóvel 

foi utilizado por muitos anos como parque para exploração do turismo rural e tradicionalista 

Gaúcho, 40,919% do imóvel foi oferecido em garantia através de alienação fiduciária para a 

operação de crédito, o restante pertence à um terceiro, que não figura como devedor. 
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O coproprietário do imóvel, diante do imbróglio processual sobre a validade da 

garantia, vem explorando o imóvel através da criação de cavalos, meio pelo qual afirma que vem 

obtendo recursos para realizar a manutenção do imóvel. A seguir algumas fotos da propriedade: 
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O intuito foi verificar a situação do imóvel, sendo que, observou-se que a área está em 

ótimo estado de conservação, tendo um bom potencial de monetização em caso de sucesso na 

recuperação da garantia por meio do processo judicial em curso.  

No mês de novembro de 2021 o Juízo autorizou a realização de uma penhora no rosto 

de outro processo, em que os executados possuem possível direito de crédito, apesar disso, 

indeferiu outros pedidos de medidas para pesquisa e bloqueio de bens, afirmando que são 

medidas que extrapolam o nível de medidas que podem ser deferidas em uma execução. Sobre 

esta parte específica os advogados do Fundo estão estudando a possibilidade de apresentar um 

recurso. 

No mês de dezembro de 2021 os advogados do Fundo apresentaram um recurso de 

Agravo de Instrumento contra a decisão que rejeitou o pedido de realização de atos de 

investigação patrimonial com o intuito de localização de bens penhoráveis dos executados. 

No mês de janeiro de 2022 não houve movimentação nos autos, muito em razão do 

início do recesso do Poder Judiciário, que anualmente inicia em 20 de dezembro e se estende 

até 20 de janeiro. 

 

 TRANSPORTADORA TRANSLINA LTDA. - EPP 

CNPJ: 03.308.240/0001-46 

 

A empresa financiou, através de emissão de uma Nota Promissória, a compra de uma 

operação de transporte de gás em gaiolas da Liquigás. O recurso foi destinado à compra da 

operação e capital de giro. Além da Translina, o grupo é formado pelas empresas Camilog, 

Rodogas, Beira Rio Distribuidora de Gás e Mercado Beira Rio. A empresa é familiar, tendo seus 

membros atuando diretamente em todos os negócios do Grupo. Thiago Mezzalira é o atual 

gestor da empresa. 

Originalmente o fundo LME REC MULTISETORIAL IPCA FIDC foi titular de 20 (vinte) 

Notas Promissórias emitidas pela Frango DM, com valor de face de R$ 1.970.600,00 (um milhão, 

novecentos e setenta mil e seiscentos reais). 

Em 18 de agosto de 2017, quando havia um saldo devedor de R$ 1.227.187,00 (um 

milhão, duzentos e vinte e sete mil, cento e oitenta e sete reais) foi celebrado um acordo para 

recomposição da dívida e aplicado um novo parcelamento, que previa o pagamento do saldo 

devedor em 30 (trinta) parcelas iguais e consecutivas no valor de R$ 45.081,57 (quarenta e cinco 

mil, oitenta e um reais e cinquenta e sete centavos), vencendo-se a primeira e última 

respectivamente em 18/09/2017 e 18/02/2020. O acordo também previa a liberação paulatina 
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dos veículos alienados fiduciariamente em garantia (caminhões e carretas) conforme o saldo 

quitado atingisse o valor das garantias. 

A TRANSLINA efetuou o pagamento pontual de 19 (dezenove) parcelas, passando a 

ficar inadimplente da 20º (vigésima) em diante, até inadimplir totalmente o acordo. Em 

tentativas reiteradas de contato para que fossem retomados os pagamentos a TRANSILNA 

passou a alegar que o FUNDO não estava realizando a liberação das garantias. 

Ocorre que não era uma obrigação do FUNDO proceder com a baixa das garantias, mas 

da própria TRANSLINA, ao FUNDO cabia apenas empregar esforços para a entrega de carta de 

quitação e liberação das garantias. O problema que realmente existe é que algumas das 

garantias que deveriam estar alienadas fiduciariamente ao FUNDO ou agente de garantias da 

operação, estavam alienadas em favor de outras instituições financeiras, em decorrentes de 

outras operações de crédito ou em favor da antiga gestora do FUNDO (Leme). 

Vale relembrar que a TRANSLINA passou a ter uma relação com o FUNDO em razão de 

um negócio de assunção de posição na operação. Os veículos alienados fiduciariamente se 

prestavam a um contrato de fornecimento específico detido originalmente por um terceiro, que 

para a aquisição destes veículos e cumprimento do contrato de fornecimento estruturou uma 

dívida e captou recursos junto ao FUNDO, algum tempo depois, para deixar a operação, propôs 

a TRANSLINA que fizesse uma espécie de assunção da dívida em troca da operação do contrato 

de fornecimento e da propriedade dos veículos. 

De fato, a antiga Gestora do FUNDO (Leme) não apresenta nenhuma proatividade no 

sentido colaborar com a liberação dos veículos, causando alguma dificuldade, quanto aos 

veículos alienados à outras instituições financeiras, como sequer houve a devida constituição da 

garantia em favor do FUNDO, não há o que possa ser feito para colaborar com devedor. 

Diante do impasse, muitas reuniões foram realizadas com o propósito de tentar 

convencer o devedor a retomar os pagamentos, já que faltavam poucas parcelas para a quitação 

do acordo, contudo, o entrave sempre foi a questão da liberação das garantias, sobre o que o 

FUNDO já não poderia fazer algo. 

Nestas reuniões a TRANSLINA passou a apresentar a pretensão de obter um desconto 

para quitação, justificando que teria muitos custos para liberar os veículos, pois, teria que 

demandar judicialmente contra terceiros, sendo que em alguns casos não poderia ter sucesso. 

Sua proposta inicial era de pagar R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em oito parcelas, o que foi 

logo refutado. 

Buscou-se a opinião jurídica do Escritório de Advocacia Bernardes, Silva & Rabello com 

a finalidade de identificar se era possível realizar uma execução do acordo, bem como, para 

haver uma tomada de proposta de honorários, contudo, em analise o referido escritório 
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apontou que o acordo não seria passível de execução, já que não possui a assinatura de duas 

testemunhas, fazendo ser necessário a propositura de uma demanda de conhecimento, a ação 

monitória. 

Diante do entrave para se prosseguir com uma execução, vislumbrando um custo 

muito grande com custas processuais e honorários de advogados, além de, por outro lado, 

estarmos diante de uma operação garantida por veículos de rápida depreciação, com potenciais 

problemas de documentação e em possível estado de sucata, ponderou-se que a melhor via 

para recuperação do crédito seria manter uma negociação com o devedor, aguardando uma 

proposta plausível. 

As conversas no sentido de negociar o preço foram longas, o advogado que representa 

a TRANSLINA passou a estar irredutível no sentido de que só aceitaria fechar um acordo por R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) e assim permaneceu ao longo de seis (6) meses de tentativas. 

Contudo, no mês de dezembro de 2021 as conversar mudaram, ele propôs aceitar o pagamento 

de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) desde que o FUNDO se responsabilizasse por 

obter a baixa dos gravames sobre os veículos. Um novo estudo foi feito e a conclusão foi de que 

o FUNDO não teria legitimidade processual para conseguir honrar com este eventual 

compromisso, bem como, não seria plausível financeiramente. 

Em retorno, após muito explicar as limitações, a inviabilidade da proposta, o advogado 

sugeriu que seria possível fechar o acordo por R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

desde que não houvesse correção e que o valor fosse parcelado em oito (8) prestações. 

Neste momento foi possível observar que os R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais) já eram uma realidade, mas, vendo que ainda havia margem para inserir uma 

remuneração e reduzir o número de parcelas, mais uma vez a proposta foi recusada. 

O valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) já estava sendo considerado 

como um bom valor, visto que outras medidas de recuperação do crédito seriam muito custosas 

ao FUNDO e demandariam um processo judicial muito longo. O Advogado da TRANSLINA voltou 

com uma proposta de pagamento dos R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) em cinco 

(5) parcelas mensais e consecutivas, com uma remuneração que não ultrapasse 1,1% ao mês. 

Considerando todas as tratativas, todas as questões de custo de recuperação, estado 

das garantias, tempo e dificuldades que poderiam surgir, a Graphen compreendeu que seria o 

melhor acordo que se poderia obter, portanto, a proposta foi aceita e a formalização 

encaminhada. 

No mês de janeiro de 2022 foi realizado o pagamento da primeira parcela. 
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RELATÓRIOS ANTERIORES A JANEIRO DE 2022 

A Graphen preza por manter os cotistas muito bem informados sobre qualquer 

acontecimento no âmbito da tentativa de recuperação do ativo detido pelo FUNDO, por isso, 

mensalmente é elaborado um relatório minucioso e enviado aos cotistas. Compreendemos que 

o relatório é a base mais completa e elucidativa de informações que pode suprir qualquer dúvida 

sobre o ativo.  

Por isso, desde sua assunção como prestadora de serviços do Fundo a Graphen vem 

mantendo um relatório mensal histórico, isso é, mantendo todas as informações dos meses já 

passados, sempre com a inserção das novidades do mês corrente. Apesar de compreendermos 

essencial a apresentação do histórico completo, o volume de informações pode gerar alguma 

dificuldade de leitura e compreensão, pelo que, optamos em deixar as informações dos meses 

anteriores a janeiro de 2022 disponíveis em nossos arquivos internos, apresentando as 

informações posteriores. Assim, caso algum cotista deseje ter acesso ao histórico completo, 

enviaremos sob solicitação.  
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INCENTIVO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS MULTISETORIAL II  

CNPJ 13.344.834/0001-66 

Relatório Mensal de Gestão | Janeiro de 2023 

ATIVO BIO SERVIÇOS 

Cédula de Crédito Bancário nº 1 

Emissora: BIO SERVIÇOS S.A. (“Bio Serviços”) 

CNPJ: 16.096.121/0001-19 

Interveniente Fiduciário: ISF Serviços Fiduciários LTDA. 

Emissão: 27/01/2014 

Valor: R$ 24.000.000,00 

Taxa: 175% do CDI 

Vencimento: 21/01/2019 

Lançamento de PDD na carteira: 100% 

 

 

* * * 

 

 

1) OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 

A dívida da Bio Serviços de titularidade do FIDC Incentivo II foi formalizada por meio da emissão 

da CCB 001/2014, no valor de R$24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais), em 27.01.2014.  

 

O pagamento ocorreria em uma única parcela, acrescida de 175% do CDI, em 27 de janeiro de 

2019, através de débito na conta vinculada. Sendo certo que a Bio Serviços faria pagamentos 

semestrais, a partir do 6º mês até o 18º mês amortizações parciais dos encargos incorridos, no 
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montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) cada uma, e nos semestres seguintes os 

encargos também seriam pagos, sem estabelecimento de valor a ser pago. 

 

Em 19 de fevereiro de 2014, foi firmado o Primeiro Termo de Aditamento à CCB, no qual as 

partes acordaram alterar o rol de garantias, e o Segundo Aditamento à CCB em 02 de abril de 

2014, com a finalidade de informar os dados da conta vinculada e da conta de movimentação 

restrita. A conta vinculada foi aberta no Banco Bradesco, agência 0895-8, conta corrente nº 

117922-5. A conta liquidante foi aberta no BNY Mellon, agência 1, conta corrente nº 828-1. O 

agente de pagamento da operação era o BNY Mellon. 

 

 

2) GARANTIAS DA OPERAÇÃO 

 
Todas as garantias da emissão são compartilhadas entre os titulares das CCBs nº 1, 2 e 3. Não 

foi recepcionado qualquer instrumento específico que regule o compartilhamento, o qual está 

previsto em cada um dos contratos de constituição das garantias. 
 
A Genial questionou no passado a Limine sobre este ponto, que confirmou inexistir instrumento 

específico de compartilhamento de garantias. 

 

I. AVAL 

 

a) Henrique Domingos Neto (CPF n° 099.283.59-72); 
 

b) Naira Lee Paiva Domingues (CPF nº 333.974.491-20); 

 

c) Henrique Leite Domingues (CPF nº 893.270.091-34); e 

 

d) Raphaela Neves de Cavalcanti Domingues (CPF nº 046.208.214-89). 

 
 
II. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  

 
Futura Alienação Fiduciária de Bem Imóvel, matriculado sob o nº 2.671, registrado perante o 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Alto Paraíso, Estado de Goiás, em garantia de 
43% da operação, equivalente a R$10.320.000,00 (“Fazenda São Miguel”). 
 

No instrumento de garantia, restou estabelecido o valor total de venda do imóvel de 
R$ 15.500.000,00 para fins de leilão extrajudicial. Não foi recepcionado laudo que corrobore 
este valor atribuído ao imóvel, tampouco foi recebido qualquer laudo de avaliação deste bem. 
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A garantia em questão veio a ser excutida pelos titulares das CCBs nº 1, 2 e 3 e o Incentivo 
passou a figurar como titular de 32,26% do imóvel a partir de 26/12/2016, conforme relatado 

adiante.  

 
Em dezembro de 2017, foi emitido laudo de avaliação pela Colliers International. Foram 
atribuídos ao imóvel o valor de mercado de R$ 5.900.000,00 e o valor de venda forçada de 

R$ 3.200.000,00. 
 

Em setembro de 2019, a CBRE emitiu novo laudo de avaliação, tendo atribuído ao imóvel o valor 
de mercado de R$ 4.670.000,00 e o valor de venda forçada de R$ 3.736.000,00. 

 

Os documentos referentes ao leilão negativo foram retidos pelo leiloeiro, sob alegação de que 
os Fundos deveriam efetuar pagamento de honorários pelo leilão realizado, mesmo que com 
resultado negativo. Sendo assim, foi ajuizada ação contra o leiloeiro para liberação dos 
documentos, que será melhor detalhada abaixo. 

 

 

III. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  

 

Alienação Fiduciária de Quotas do Fundo de Investimento em Participações BioTec, inscrito no 

CNPJ/ME sob o nº 13.315.834/0001-38 (“FIP Biotec”) de titularidade da Bio Serviços S.A., no 

valor de R$19.351.329,14 e a respectiva Cessão Fiduciária de Dividendos, conforme Contrato de 
Alienação Fiduciária de Quotas, datado de 27/01/2014, e Cessão Fiduciária de Direitos em 

Garantias e Outras Avenças. 
 

Credor Fiduciário: Banco BRJ S.A., inscrito no CNPJ/ME sob n° 27.937.333/0001-06. 
 
Devedora: Bio Serviços S.A., inscrita no CNPJ/ME sob n° 16.096.121/0001-19; 
 

Interveniente Fiduciário: ISF Serviços Fiduciários Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob nº 

19.211.259/0001-16 

 
Data de assinatura: 19/02/2014. 
 

Quantidade de cotas: 156,05422614 (cento e cinquenta e seis vírgula zero cinco quatro dois dois 
seis um quatro), equivalente a R$ 19.351.329,14 (dezenove milhões, trezentos e cinquenta e um 

mil, trezentos e vinte e nove reais e quatorze centavos), segundo informado no instrumento.  
 

Primeiro aditamento: Foi alterado, em 19/02/2014, o Credor Fiduciário para que constasse o 
FIDC Incentivo II. Ademais, as partes adicionaram uma cláusula dispondo acerca do 
Vencimento Antecipado, dentre outras obrigações. 

 

Segundo aditamento: As partes, em 02/04/2014, inseriram no Contrato os dados da Conta 

Vinculada, na qual seriam realizados os pagamentos dos Créditos, Banco Bradesco, conta nº 
117922-5, agência 0895-8, em nome da Bio Serviços. 
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Considerações importantes: 

 

▪ Por meio de análise do informe trimestral do FIP Biotec disponibilizado pela CVM e 
relativo ao período de competência janeiro de 2014 a março de 2014 (período em que a 
CCB 001/2014 foi emitida e teve as suas garantias constituídas), identificamos que o FIP 

Biotec possuía um total de 304 cotas, com valor patrimonial de R$23.593,34 cada. 
 

▪ Nesse sentido, as 156,05422614 quotas alienadas fiduciariamente à operação, no 
momento da constituição da garantia valiam apenas R$3.681.840,01 (três milhões, 

seiscentos e oitenta e um mil, oitocentos e quarenta reais e um centavo) – 

R$15.669.489,13 (quinze milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e 
oitenta e nove reais e treze centavos) a menos do que o considerado para efeitos de 
garantia.  

 

▪ Vale ressaltar que não identificamos a existência de qualquer laudo de avaliação que 

fundamentasse o mencionado valor das quotas do FIP Biotec apontado no momento 
da estruturação da dívida (2014). 

 

▪ Consta na CVM que a RJI é atual administradora do FIP Biotec, desde 25 de junho de 
2020, as últimas DFs auditadas são de 2017, composição da carteira em fevereiro de 

2018, informe trimestral em março de 2018. 

 

▪ Consta na CVM fato relevante publicado em 12 de dezembro de 2017: “Em cumprimento 
ao artigo 53 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 578, de 30 de agosto de 

2016, o Fundo de Investimento em Participações Biotec Multiestratégia, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.315.834/0001-38 (“Fundo”), por intermédio do seu administrador 
fiduciário vem, pela presente, comunicar à V.Sas. que o investimento do Fundo, o qual 
é reconhecido pelo seu valor justo, de modo a atender as alterações regulatórias 

trazidas pelas ICVM 578 e pela Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 579 de 

30 de agosto de 2016, em virtude do laudo de avaliação referente à data-base de 

31/12/2016, ocasionou um impacto negativo de -28,05% (vinte e oito inteiros e cinco 
centésimos por cento negativos) no patrimônio líquido do Fundo. Desta forma, após 
atualização, o ativo passou a ser precificado a R$35.030.440,00 (trinta e cinco milhões 

trinta mil quatrocentos e quarenta reais) ou seja, um impacto negativo de 
R$12.961.208,61 (doze milhões novecentos e sessenta e um mil duzentos e oito reais e 

sessenta e um centavos) no fechamento de 11 de dezembro de 2017. 
 

▪ A Genial solicitou informações sobre o fundo para a RJI, que esclareceu: “(...) esse fundo 
foi transferido para a RJI automaticamente no sistema pela CVM, antes que fizéssemos 
a implantação dele. Ao iniciarmos a implantação, não conseguimos a informação dos 

ativos e, principalmente, dos passivos do fundo. Assim, não conseguimos dar 

andamento da Administração Temporária. Já informamos à CVM e estamos 

desenhando uma forma de conseguirmos implantar o fundo e liquidá-lo 
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imediatamente. Então, infelizmente, não temos nenhuma informação da investida e 
documentos solicitados.” 

 

 

IV. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

 

Alienação fiduciária de ações da Bio Serviços S.A., e a respectiva cessão fiduciária dos 
dividendos e outros valores decorrentes de tais ações, conforme Contrato de Alienação 

Fiduciária de Ações da Empresa Bio Serviços S.A., datado de 27/01/2014, e Cessão Fiduciária de 
Direitos em Garantia e Outras Avenças. 
 

Credor Fiduciário: Banco BRJ S.A., inscrito no CNPJ/ME sob n° 27.937.333/0001-06. 
 

Fiduciantes: Henrique Domingos Neto, inscrito no CPF/ME sob n° 099.283.59-72 e Henrique 
Leite Domingues, inscrito no CPF/ME sob nº 893.270.091-34. 

 
Emitente: Bio Serviços S.A. inscrita no CNPJ/ME sob n° 16.096.121/0001-19. 

 
Interveniente Fiduciário: ISF Serviços Fiduciários Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob nº 

19.211.259/0001-16 
 

Objeto: 1.000 (mil) ações ordinárias, no valor de R$ 1,00 cada, de titularidade de 50% de 

Henrique Domingues Neto e de 50% de Henrique Leite Domingos. 

 
Primeiro aditamento: Foi alterado, em 19/02/2014, o Credor Fiduciário para que constasse o 

FIDC Incentivo II. 

 

Segundo aditamento: As partes, em 02/04/2014, inseriram no Contrato os dados da Conta 
Vinculada, na qual seriam realizados os pagamentos dos Créditos. 
 

Considerações Importantes: 

 

▪ A empresa consta como ativa em seu CNPJ, conforme consulta realizada em 28 de abril 
de 2021 no site da Receita Federal. 

 

▪ Tirando como base o capital social previsto no instrumento, trata-se de garantia 
valorada em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

 

V. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES 

 

Alienação fiduciária de ações de emissão da empresa SUPERBAC – Proteção Ambiental S.A. 

(“Superbac”), de titularidade da BioTec e a respectiva cessão fiduciária dos dividendos e outros 
valores decorrentes de tais ações, conforme Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da 
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Empresa Superbac (antiga denominação da SUPERBAC BIOTECHNOLOGY SOLUTIONS S.A., que 
conta com o capital de R$352.186.880,41) e Cessão Fiduciária de Direitos em Garantia e Outras 

Avenças. 

 
Considerações Importantes: 
 

▪ Não tivemos acesso a este contrato; 
 

▪ No primeiro aditamento à CCB 001/2014, houve a modificação do rol de garantias, com 
a exclusão da alienação fiduciária de ações de emissão da SUPERBAC de titularidade da 

BioTec em função da extinção da empresa. Nesse sentido, a totalidade das ações da 

SUPERBAC passaram a ser detidas pelo FIP Biotec e deixaram de garantir diretamente 
a operação da Bio Serviços. 

 
 

3) ANÁLISE CRÍTICA DA OPERAÇÃO 

 
A dívida da Bio Serviços de titularidade do FIDC Incentivo II foi formalizada por meio da emissão 
da CCB 001/2014, no valor de R$24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais), em 27/01/2014. 

 

A operação inicialmente era garantida por meio de: 
▪ alienação fiduciária da Fazenda São Miguel (no valor principal de R$10.320.000,00, 

correspondente a 43% do valor da CCB); 

▪ alienação fiduciária de quotas do Fundo de Investimentos em Participação BioTec de 

titularidade da Bioserv e a respectiva cessão fiduciária dos dividendos e outros valores 
decorrentes de tais quotas, 

▪ alienação fiduciária de ações de emissão da Bio Serviços e de titularidade de Henrique 

Domingues Neto e Henrique Dominguese a respectiva cessão fiduciária dos dividendos 

e outros valores decorrentes de tais ações; 
▪ alienação fiduciária de ações de emissão da empresa SUPERBAC – Proteção Ambiental 

S.A. (antiga denominação da SUPERBAC BIOTECHNOLOGY SOLUTIONS S.A., que conta 

com o capital de R$352.186.880,41) de titularidade da BioTec; e 

▪ aval de Henrique Domingues Neto, Naira Lee Paiva Domingues, Henrique Leite 
Domingues e Raphaela Nevas de Cavalcanti Domingues. 

 

No primeiro aditamento à CCB 001/2014, houve a modificação do rol de garantias, com a 

exclusão da alienação fiduciária de ações de emissão da SUPERBAC de titularidade da BioTec 
em função da extinção da empresa. Nesse sentido, a totalidade das ações da SUPERBAC 
passaram a ser detidas pelo FIP Biotec e deixaram de garantir diretamente a operação da Bio 
Serviços. 

 

As garantias remanescentes após o primeiro aditamento à CCB 001/2014 consubstanciavam-se  

na alienação fiduciária da Fazenda São Miguel que inicialmente garantia 43% da dívida, na 
alienação fiduciária de ações da própria emitente, Bio Serviços, cujo capital social é de 
R$1.000,00, (iii) avais de pessoas físicas, e na alienação fiduciária de 156,05422614 quotas do 
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FIP BioTec, apontadas, na época da emissão da CCB 001/2014, como valendo R$19.351.329,14. 
Vale ressaltar que não identificamos a existência de qualquer laudo de avaliação que 

fundamentasse o mencionado valor das quotas do FIP Biotec apontado no momento da 

estruturação da dívida (2014). 
 
Por meio de análise do informe trimestral do FIP Biotec disponibilizado pela CVM e relativo ao 

período de competência janeiro de 2014 a março de 2014 (período em que a CCB 001/2014 foi 
emitida e teve as suas garantias constituídas), identificamos que o FIP Biotec possuía um total 

de 304 cotas, com valor patrimonial de R$23.593,34 cada. Nesse sentido, as 156,05422614 
quotas alienadas fiduciariamente à operação, no momento da constituição da garantia valiam 

apenas R$3.681.840,01 – R$15.669.489,13 a menos do que o considerado para efeitos de 

garantia. 
 
Ainda de acordo com o informe trimestral acima apontado, as ações da Superbac que faziam 
parte da garantia da CCB 001/2014 e passaram a pertencer ao FIP Biotec, conforme primeiro 

aditamento à CCB001/2014 realizado em 19/02/2014, não geraram aumento no valor de suas 
quotas na proporção da redução da garantia excluída. Não sendo a garantia excluída 
compensada pelo aumento do valor das quotas do FIP Biotec e sem que houvesse, por parte da 

devedora, qualquer espécie de reforço às garantias remanescentes, entendemos que a 

operação não possuía garantias suficientes, em flagrante violação aos critérios de elegibilidade 

contidos nos artigos 28, "b" e 32 do Regulamento do Fundo vigente à época. 
 

Em 02/02/2018, a Bio Serviços distribuiu ação judicial (processo nº 1009418- 09.2018.8.26.0100), 
alegando que teria sido vítima de uma operação estruturada de debêntures, condicionada à 

emissão da CCB 001/2014, tendo supostamente havido transferências indevidas de parte dos 
valores da CCB001/2014 em seu prejuízo, através de contratos fictícios de mútuo e de prestação 

de serviços com terceiros alheios àqueles que integravam a relação contratual no momento da 
emissão da CCB001/2014, no valor de R$8.063.979,53. 
 

Diante da apresentação de fatos genéricos que não demonstravam claramente a causa de pedir, 
o juízo determinou em 07/02/2018, a emenda da petição inicial. Apesar da oportunidade, a Bio 

Serviços novamente demonstrou os fatos de forma genérica e evasiva, não descrevendo os atos 
praticados especificamente por cada um dos corréus, deixando de juntar documentos 

essenciais e indispensáveis à comprovação da existência dos créditos e supostas transferências, 
bem como os pagamentos que teriam sido feitos, inexistindo provas suficientes para 
comprovar a existência de dívida líquida e certa, sendo a inicial indeferida e a ação extinta, 

conforme sentença proferida em 21/02/2018. 
 

Em apenas 14 dias após a distribuição da Ação Judicial, o FIDC Incentivo II e a Bio Serviços 
assinaram o Instrumento Particular de Ajustes e Quitação (“Acordo”), por meio do qual a Bio 
Serviços (i) deu a Fazenda São Miguel em pagamento de parte da dívida pelo valor de 

R$26.000.000,00; (ii) transferiu a totalidade dos supostos direitos creditórios relativos à Ação 

Judicial no valor de R$8.063.979,53, e (iii) propôs a realização do pagamento de R$500.000,00 

até o dia 30/03/2018. 
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A Fazenda São Miguel havia sido inserida como garantia da CCB 001/2014 pelo montante de 
R$10.320.000,002, mas foi recebido como dação em pagamento da mesma CCB 001/2014 pelo 

montante de R$26.000.000,00 em 12/01/2018, sem qualquer laudo de avaliação que pudesse 

justificar tal aumento no valor do imóvel rural em um período tão curto. A Gradual CCTVM S.A. 
(“Gradual”) era administradora e gestora do FIDC Incentivo II à época, e não identificamos 
qualquer questionamento acerca do aumento da avaliação da Fazenda São Miguel no 

momento da assinatura do Acordo. 
 

Com o objetivo de averiguar o real valor da Fazenda São Miguel dada como parte de pagamento 
do acordo firmado, o FIDC Incentivo II contratou empresa especializada para realização de 

avaliação do imóvel. O laudo de avaliação foi emitido em 24.09.2020, de acordo com a Anotação 

de Responsabilidade Técnica emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
Goiás (“CREA-GO”), e determinou que o verdadeiro valor de mercado da Fazenda São Miguel 
corresponde a R$1.540.992,00 (um milhão, quinhentos e quarenta mil, novecentos e noventa e 
dois reais). Tal montante não condiz com o valor indicado no momento do acordo e mostrase, 

inclusive, inferior aos R$10.320.000,00 apontados no momento da emissão da CCB, 
equivalendo, em verdade a apenas 6,4% do valor histórico da dívida. 
 

Além da Fazenda São Miguel, fez parte do Acordo para quitação da dívida consubstanciada na 

CCB 001/2014 a cessão dos direitos creditórios relativos à Ação Judicial ao FIDC Incentivo II pelo 

valor de R$8.063.979,53, a qual, em 07/02/2018 (antes mesmo da assinatura do Acordo), com a 
decisão interlocutória que determinou a emenda à inicial, já demonstrava sua baixa chance de 

êxito, tendo em vista os defeitos da petição e a vultuosa e evasiva pretensão, sendo os direitos 
creditórios ofertados, em verdade inexistentes. 

 
Pela descrição dos bens e direitos que fizeram parte do Acordo, nota-se que uma das garantias 

foi simplesmente omitida pela Gradual, a saber, a alienação fiduciária de quotas do FIP BioTec, 
cuja última precificação corresponde a R$16.974.426,763. A despeito da inexistência de 
documentação que expressamente ateste o cancelamento da garantia fiduciária de quotas do 

FIP Biotec4, entendemos que ela se encontra cancelada, dada a ampla, geral e irrestrita 
quitação da dívida decorrente da CCB 001/2014 outorgada pelo FIDC Incentivo II à Bio Serviços, 

nos termos da cláusula segunda do Acordo. 
 

Diante dos elementos expostos, o escritório de advocacia apurou que, se deduzidos do valor 
relativo ao crédito disponibilizado à Bio Serviços (R$24.000.000,00), o valor apurado em laudo 
de avaliação da Fazenda São Miguel (R$1.540.992,00), o valor dos direitos creditórios relativos 

à Ação Judicial (R$0,00) e o montante de R$500.000,00 que deveria ter sido depositado nas 
contas do FIDC Incentivo II, mas cujo depósito não foi identificado, fica claro que a operação da 

Bio Serviços gerou prejuízo nominal ao FIDC Incentivo II no montante de R$21.959.008,00. 
 
A operação conta com diversos problemas, tais quais: 

 

▪ a concessão de crédito à Bio Serviços, empresa cujo capital social era de R$1.000,00 à 

época da concessão do crédito e que não guardava condições de realizar operação de 
crédito de R$24.000.000,00, muito menos garanti-las, violando os artigos 28, "b"e 32 do 
Regulamento do Fundo; 
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▪ a ausência de verificação das garantias quando de sua constituição e no momento de 
sua alteração6 (a exemplo da exclusão do rol de garantias da Alienação Fiduciária de 

Ações de emissão da SUPERBAC, violando o artigo 9º do Regulamento). 

 
Ademais, tivemos acesso a comprovante bancário por meio do qual constata-se que, em 
12/01/2018, o FIDC Incentivo II realizou Transferência Eletrônica Disponível (“TED”) de sua 

conta no Banco nº 033, Agência 2271, Conta 13005768-2, da quantia de R$5.200.000,00 (cinco 
milhões e duzentos mil reais) ao Costa Augusto Sociedade de Advogados, então patrono do 

Fundo. Ao que tudo indica, o valor se refere ao pagamento de honorários de êxito pela 
prestação de serviços relativos ao caso Bio Serviços. É o que se extrai da cláusula 4.6 do 

contrato de prestação de serviços assinado entre o Fundo e o referido escritório. 

 
Vale ressaltar, contudo, que não tivemos acesso ao contrato assinado entre o FIDC Incentivo II 
e o Costa Augusto Sociedade de Advogados relacionado à Bio Serviços. Ademais, o mesmo 
contrato de honorários prevê os seguintes percentuais relacionados à remuneração de êxito do 

escritório: 
 

▪ havendo êxito definitivo na recuperação de créditos, ao escritório é devido o 

pagamento de 20% sobre o montante recuperado; 

▪ havendo decisão ou sentença judicial favorável ao Fundo, deferimento liminar que 

autorize o arresto/bloqueio e/ou tutela antecipada da ação principal, será devido o 
pagamento de 10% do valor da causa, a título de “êxito parcial”; 

▪ Não obstante o pagamento descrito no item b acima, após o trânsito em julgado de 
decisões favoráveis ao Fundo também seria devido mais 10% a título de crédito, os 

instrumentos de constituição de penhor agrícola ou mercantil, alienação fiduciária de 
bens móveis ou imóveis, cessão fiduciária de direitos ou títulos e hipoteca, bem como 

os instrumentos de conta vinculada celebrados e os instrumentos de cessão (incluindo 
termos de cessão), caso existam; e “honorários finais”, porcentagem igualmente 
aplicada em caso de acordo judicial firmado entre as partes. 

 
Nesse sentido, tendo em vista que o valor total do Acordo seria em tese R$26.000.000,00 (vinte 

e seis milhões de reais), o escritório Maia Britto Advogados entende que a quantia retirada do 
caixa do Incentivo II, foi utilizada para arcar com a remuneração de 20% exigidos por seus 

advogados em razão do instrumento de transação, a saber, R$5.200.000,00 (cinco milhões e 
duzentos mil reais). 
 

Conforme se depreende do laudo de avaliação emitido em 24.09.2020 por Engenheiro 
Cível/Ambiental especializado, o valor máximo cabível ao Costa Augusto Sociedade de 

Advogados, caso o crédito realmente tivesse sido recuperado, restringir-se-ia à quantia de 
R$308.198,40 (trezentos e oito mil, cento e noventa e oito reais e quarenta centavos), valor 
quase 17 vezes inferior ao montante pago retirado pelo FIDC Incentivo II. Ocorre que até o 

encerramento desta análise, a propriedade da Fazenda São Miguel não foi consolidada em 

nome do FIDC Incentivo II. 

 
Conclui-se, portanto que o Incentivo II sofreu prejuízo pela hiper valoração do imóvel, e ainda 
pagou honorários sobre tal valor. Sendo certo que, até a presente data o imóvel continua na 
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carteira do Incentivo II, precificado pelo valor errado, e não identificamos nenhuma medida 
adotada para venda do imóvel. 

 

 

4) DAÇÃO EM PAGAMENTO 

 

Dação em Pagamento - Instrumento Particular de Ajustes e Quitação 

 
Data de Assinatura: 16/02/2018 
 

Partes: Bio Serviços S.A. e FIDC Incentivo II 
 

Objeto do Acordo: quitar os valores referentes à CCB 001/2014. De acordo com este instrumento 
de transação, a Bio Serviços (i) deu como pagamento ao Fundo a Fazenda São Miguel, por meio 
de escritura de dação em pagamento pelo valor de R$26.000.000,00, (ii) transmitiu todos os 

direitos creditórios inerentes ao processo sob nº 1009418-09.2018.8.26.0100, em trâmite 
perante a 26ª Vara Cível Central de São Paulo, no valor de R$8.063.979,53, e (iii) se 
comprometeu a pagar R$500.000,00, referentes a juros decorrentes da CCB 001/2014 até 

30.03.2018. 

 

 

5) AÇÕES JUDICIAIS 

 

I. TUTELA DE URGÊNCIA Nº 1009418-09.2018.8.26.0100 (PROCESSO EXTINTO) 

Requerente: Bio Serviços S.A. 

Requeridos: Dulcini S.A., ISF Serviços Fiduciários Ltda., Joamir Alves, JAM Intermediação e 
Serviços de Marketing Ltda., Reda Participações Societárias Ltda., André Arcoverde de 
Albuquerque Cavalcanti, Mauricio Kameyama, Isaltino de Andrade Junior, Incentivo 

Participações S.A. (Antiga Incentivo DTVM S.A.) e Incentivo Investimentos Ltda. 

Vara: 26ª Vara Cível - Foro Central Cível 

Data de Ajuizamento: 02.02.2018 
Valor da Causa: R$ 8.063.979,53 (oito milhões sessenta e três mil, novecentos e setenta e nove 
reais e cinquenta e três centavos). 

 
Resumo: Ação de tutela de urgência de natureza cautelar em caráter antecedente para arresto 
de bens com pedido liminar (“Ação Judicial”) ajuizada em 02.02.2018 pela Bio Serviços, com o 
objetivo de arrestar bens e direitos dos réus até o limite de R$8.063.979,53 transferidos 
indevidamente através de contratos fictícios de mútuo e de prestação de serviços descritos nos 

itens 2 a 5 acima com os corréus Dulcini, JAM e REDA, como forma de indevidamente remunerar 
a antiga gestora do Fundo, a Incentivo Investimentos Ltda. e seus sócios. A inicial foi indeferida 
e o juízo julgou a ação extinta em função da ausência de provas com verossimilhança 

suficientes. 

 

Contratos mencionados como fictícios: 
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1. Contrato de Mútuo Conversíveis em Ações - DULCINI 

Data de Assinatura: 17.02.2014 

Credora: Bio Serviços S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o n º 16.096.121/0001-19 

Devedora/Tomadora: Dulcini S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.062.529/0001-00 

Objeto do Contrato: A Credora concederá à Tomadora um mútuo na quantia de R$932.000,00, 

o qual seria desembolsado em uma única parcela, 60 (sessenta) dias depois da assinatura do 

Contrato. 

 

2. Contrato de Mútuo Conversíveis em Ações - REDA 

Data de Assinatura: 29.08.2014 

Credora: Bio Serviços S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o n º 16.096.121/0001-19 

Devedora/Tomadora: Reda Participações Societárias S.A., inscrita no CNPJ/ME sob nº 

09.470.934/0001-61 

Objeto do Contrato: A Credora concederá à Tomadora um mútuo na quantia de R$1.500.000,00 

(um milhão e quinhentos mil reais), o qual seria desembolsado em uma única parcela, 60 

(sessenta) dias depois da assinatura do Contrato. 

 

3. Contrato de Prestação de Serviços - JAM 

Data de Assinatura: 16.10.2013 

Contratante: Bio Serviços S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o n º 16.096.121/0001-19. 

Contratada: JAM Intermediação e Serviços de Marketing Ltda, inscrita no CNPJ/ME sob nº 

07.200.406/0001-67. 

Objeto do Contrato: Prestação de serviços pela JAM, objetivando a avaliação do composto 

mercadológico da Tellfree, seu público-alvo e perspectivas do mercado potencial para a 

telefonia sobre o IP. 

 

4. Contrato de Prestação de Serviços - JAM 

Data de Assinatura: 26.03.2013. 

Contratante: Bio Serviços S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o n º 16.096.121/0001-19. 

Contratada: JAM Intermediação e Serviços de Marketing Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob nº 

07.200.406/0001-67 
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Objeto do Contrato: Prestação de serviços objetivando o levantamento e a avaliação do 

mercado de biotecnologia brasileiro e particularmente consultoria e assessoria na 

coordenação para a realização e acompanhamento de todas as atividades referente aos testes 

e elaboração dos pertinentes relatórios que deveriam ser apresentados à Secretaria do Meio 

Ambiente do Estado de São Paulo. 

 
II. AÇÃO DE NULIDADE Nº 1013926-56.2022.8.26.0100 

Autor: Incentivo Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Multisetorial II 
Réus: Bio Serviços Holding Ltda.; Henrique Domingues Neto; Henrique Leite Domingues; Massa 

Falida de Gradual Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A; Naira Lee Paiva 

Domingues; e Raphaela Neves de Cavalcanti Domingues 
Vara: 44ª Vara Cível - Foro Central da Comarca de São Paulo 
Data de Ajuizamento: 17/02/2022 
Valor da Causa: R$72.318.338,88 

 
Em 17/02/2022, a ação foi ajuizada pelo Incentivo Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Multisetorial II, com objetivo de declarar a nulidade do Instrumento Particular de 
Ajustes e Quitação e da Escritura de Dação em Pagamento, com a consequente condenação dos 

réus no valor de R$72.318.338,88. 
 

Em 17/02/2022, foi proferida decisão que deferiu a tutela para determinar o arresto das quotas 
de titularidade da Bio Serviços, de emissão do Fundo de Investimento em Participações BIOTEC, 

até o valor de R$72.318.338,88. 
 

Em 17/02/2022, o FIDC Multisetorial II juntou petição informando os endereços atualizados para 
a citação dos Requeridos. 
 

Em 24/03/2022, o FIDC Multisetorial II requereu o aditamento da medida liminar concedida para 
que o arresto seja redirecionado às ações da Super Bac de titularidade da Bio Serviços. 
 

Em 25/03/2022, foi proferida decisão que deferiu a liminar requerida para o fim de determinar 

o arresto das quotas de titularidade da corré Bio Serviços, das ações da Super Bac. 

 
Em 04/05/2022, o FIDC Multisetorial II informou que recolheu as custas necessárias para citação 
dos Requeridos, bem como que a Super Bac deu cumprimento à liminar com a anotação do 
arresto de suas ações de titularidade da Bio Serviços em seu livro de ações. 

 

Em 10/05/2022, foi proferido despacho requerendo a expedição de carta para citação dos 
Requeridos. 
 

Em 11/05/2022, a Bio Serviços apresentou contestação, requerendo que os autos sejam 

remetidos ao juízo prevento e que seja revogado o arresto cautelar. 
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Em 07/06/2022, o FIDC Multisetorial II apresentou réplica reiterando seus pedidos contidos na 
petição inicial. 

 

Em 05/10/2022, Henrique Domingues Neto apresentou contestação requerendo que os autos 
sejam remetidos ao juízo prevento e que seja aplicada multa de 10% sobre o valor da causa 
atualizado por litigância de má-fé do FIDC Multisetorial II. 

 
Em 24/11/2022, o FIDC Multisetorial II apresentou réplica reiterando seus pedidos contidos na 

petição inicial, com pedido de condenação de Henrique Domingues Neto ao pagamento de 
multa por litigância de má-fé. 

 

Em 25/11/2022, foi proferida decisão para que as partes especificassem justificadamente as 
provas que pretendem produzir. 
 
Em 06/12/2022, a Bio Serviços requereu que a fase de produção de provas seja adiada para 

quando forem apresentadas todas as defesas. 
 
Em 23/12/2022, o FIDC Multisetorial II informou não ser o momento para indicação de provas, 

bem como requereu a citação de Henrique Leite Domingues e Naiara Lee Paiva Domingues em 

novos endereços localizados. 

 
Em 25/01/2023 a ré Raphaela Neves de Cavalcanti Domingues apresentou contestação, por 

meio da qual alegou ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda uma vez que 
os efeitos da declaração de nulidade ficam subordinados às pessoas que transacionaram ao 

negócio jurídico, incompetência territorial, que seja reconhecida a prevenção com relação a 
ação movida perante a 15ª Vara Cível. 

 
Em 06/02/2023, a Bioserviços requereu o reconhecimento da conexão com o processo nº 
1021831-49.2021.8.26.0100, em trâmite na 15ª Vara Cível da comarca de São Paulo 

 
 

6) COMENTÁRIOS DA GESTORA 
 

A Genial entende que as garantias firmadas contratualmente contribuirão para a recuperação 
do crédito, considerando que abrangem ativos imobiliários.  
 

A Genial está providenciando atualização do laudo de avaliação do imóvel dado em dação em 
pagamento. 

 
No mais, as informações contidas no presente relatório foram obtidas através de auditoria 
realizada pelo assessor jurídico do Fundo, pela Administradora e informações públicas. A 

Genial não teve acesso a nenhum documento original, e continua diligenciando para obter 

maiores informações, portanto o presente relatório poderá ser alterado a qualquer momento, 

visando trazer o máximo de informações e veracidade aos cotistas. 
 

* * * 

Anexo - Relatório de Gestão INCENTIVO (1478650)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1915



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

28 de fevereiro de 2023 

Anexo - Relatório de Gestão INCENTIVO (1478650)         SEI 03.99.00000143/2023.61 / pg. 1916



  

 
 

INCENTIVO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS MULTISETORIAL II  

CNPJ 13.344.834/0001-66 

Relatório Mensal de Gestão | Janeiro de 2023 

ATIVO EBCP 

Cédula de Crédito Bancário nº 55842/11 

Emissora: EBCP S.A. 

CNPJ: 05.584.044/0001-20 

Agente Fiduciário: Limine Trust Serviços Fiduciários LTDA. 

Emissão: 13/07/2011 

Valor: R$ 10.000.000,00 

Taxa: 150% do CDI 

Vencimento: 10/06/2016 

Lançamento de PDD na carteira: 100% 

 

 

* * * 

 

 

1) OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 

A dívida da EBCP de titularidade do FIDC Incentivo II foi formalizada por meio da emissão de 
uma Cédula de Crédito Bancário de nº 55.842/2011 (“CCB EBCP”) no valor de R$10.000.000,00 
(dez milhões de reais), com o escopo de estruturar eventual emissão de debêntures. A operação 

era inicialmente garantida por meio de:  

 
a) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios decorrentes de honorários sucumbenciais 

e advocatícios; 
b) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios relativos a CDBs, no valor de 

R$892.000,001; 

 

c) Alienação Fiduciária de 100% das quotas da EBCP2; e 
 

d) Aval de Giovani Gionédis Filho. 
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Foram celebrados dez aditamentos, conforme segue: 
 

▪ Primeiro Aditamento da CCB - 21.12.2011: As partes alteraram a cláusula de garantia, 

considerando a mudança do tipo societário da EBCP. Assim sendo, a cláusula de 
garantias passou a ser redigida da seguinte forma: (Alienação Fiduciária de 100% 
(2.000.000) de Ações Ordinárias da EBCP, sendo 1.986.600 de titularidade de Giovani 

Gionédis Filho e 13.400 de Giovani Gionédis. 
 

▪ Segundo Aditamento da CCB - 24.01.2013: As partes acordaram em alterar o montante 
mínimo para realização de amortização antecipada, e excluíram do rol de garantias a 

cessão fiduciária de CDBs, utilizada para amortizar antecipadamente a CCB EBCP. 

Ademais, as partes acordaram realizar a amortização antecipada de parte do valor 
devido, no montante de R$9.957.569,78. 

 

▪ Terceiro Aditamento - 27.02.2013: As partes realizaram a incorporação dos encargos 
estabelecidos na CCB (referentes ao período de 24.01.2013 até 27.02.2013) ao saldo 

devedor da CCB em 24.01.2013. Acordaram também realizar a amortização antecipada 
do valor devido no montante de R$307.099,64, permanecendo R$9.738.483,61 como 
saldo devedor. 

 

▪ Quarto Aditamento - 09.08.2013: Tendo em vista a abertura de uma nova Conta 

Vinculada, as partes alteraram os dados do Campo VIII do preâmbulo da CCB. Ademais, 

acordaram incorporar os encargos estabelecidos na CCB (referentes ao período de 

27.02.2013 até 09.08.2013) ao saldo devedor da CCB em 27.02.2013. Realizaram 
também a amortização antecipada do valor devido no montante de R$585.098,88, 

permanecendo R$9.640.885,72 como saldo devedor. 

 

▪ Quinto Aditamento - 08.10.2013: As partes acordaram em realizar a incorporação dos 
encargos estabelecidos na CCB (referentes ao período de 09.08.2013 até 08.10.2013) ao 

saldo devedor da CCB em 09.08.2013. Realizaram também a amortização antecipada 

do valor devido no montante de R$199.246,05, permanecendo R$9.641.551,92 como 

saldo devedor. 

 

▪ Sexto Aditamento - 24.01.2014: As partes acordaram em realizar a incorporação dos 
encargos estabelecidos na CCB (referentes ao período de 08.10.2013 até 24.01.2013) ao 

saldo devedor da CCB em 08.10.2013. Realizaram também a amortização antecipada 
do valor devido no montante de R$129.626,26, permanecendo R$9.913.790,68 como 

saldo devedor. 

 

▪ Sétimo Aditamento - 05.05.2014: As partes acordaram em realizar a incorporação dos 

encargos estabelecidos na CCB (referentes ao período de 24.01.2014 até 05.05.2014) ao 

saldo devedor da CCB em 24.01.2014. Realizaram também a amortização antecipada 
do valor devido no montante de R$210.787,84, permanecendo R$10.100.689,40 como 

saldo devedor. 
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▪ Oitavo Aditamento - 19.08.2014: As partes acordaram em realizar a incorporação dos 
encargos estabelecidos na CCB (referentes ao período de 05.05.2014 até 19.08.2014) ao 

saldo devedor da CCB em 05.05.2014. Realizaram também a amortização antecipada 

do valor devido no montante de R$485.371,98 permanecendo R$10.088.557,22 como 
saldo devedor. 

 

▪ Nono Aditamento - 05.11.2014: As partes acordaram em realizar a amortização 
antecipada do valor devido no montante de R$409.557,03, permanecendo 

R$10.031.093,22 como saldo devedor. As partes acordaram em ajustar os 
procedimentos e o montante mínimo para amortização antecipada, bem como, em 

incluir uma análise trimestral das amortizações antecipadas realizadas. Neste sentido, 
a Emitente poderia apenas realizar amortizações antecipadas na hipótese que os 
recursos recebidos na Conta Vinculado somassem o valor mínimo de R$20.000,00 (vinte 

mil reais). 

 

▪ Décimo Aditamento - 01.12.2014: As partes informaram que, em razão das 
amortizações feitas anteriormente, o salto devedor na data de 01.12.2014 era de 

R$10.042.095,94. 

 

 

2) GARANTIAS DA OPERAÇÃO 

 

I. AVAL 

 
a) Giovani Gionédis Filho, inscrito no CPF/ME sob n° 034.759.559-62. 

 

 

II. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS  
 

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios decorrentes de Honorários de Sucumbência 

(totalizando R$27.608.725,41) e Honorários Advocatícios (totalizando R$11.314.024,82) 

referente aos processos listados no instrumento de garantia. Para cumprimento do 
Instrumento de Cessão Fiduciária de Crédito, a EBCP e o Itaú Unibanco firmaram, em 15.04.2013, 
Contrato de Custódia de Recursos Financeiros. 
 

Liberação de crédito de ações já transitadas em julgado: R$ 10.110.456,15. 

 
Créditos a serem recebidos (ações não transitadas em julgado): R$ 18.247.097,07. 
 

Primeiro aditamento: Em 21.12.2011, EBCP e FIDC Incentivo II convencionaram pela liberação 
dos créditos cedidos fiduciariamente (honorários advocatícios e sucumbenciais) referente às 

ações já transitadas em julgado, no valor de R$10.110.456,15. O aditamento ainda atualiza a 
quantia relativa aos recebíveis referentes às ações ainda não transitadas em julgados, que 

totalizam R$18.247.097,07. 
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Segundo aditamento: Em 24.01.2013, as partes acordaram em ajustar os procedimentos 
alterando o montante mínimo para a realização de amortizações antecipadas, de modo que a 

EBCP efetue os pagamentos antecipadamente sempre que os recursos recebidos na Conta 

Vinculada somem o valor mínimo de R$100.000,00 (cem mil reais). 
 
No referido aditamento, o Fundo de Investimento Incentivo II passa a constar como Fiduciário, 

mantendo-se inalteradas as demais partes. 
 

Terceiro aditamento: Em 09.08.2013, tendo em vista a abertura de uma nova Conta Vinculada 
de titularidade da EBCP junto ao Itaú Unibanco S.A, as partes alteraram os dados do Campo III 

do preâmbulo do Instrumento de Cessão. 

 
Quarto aditamento: Em 05.11.2014, em razão das 08 (oito) amortizações que ocorreram na CCB, 
as partes acordaram em ajustar o item II – Obrigações Garantidas. Ademais, as partes 
acordaram em ajustar os procedimentos alterando o montante mínimo para a realização de 

amortizações antecipadas, de modo que a EBCP efetue os pagamentos antecipadamente 
sempre que os recursos recebidos na Conta Vinculada somem o valor mínimo de R$20.000,00 
(vinte mil reais). 

 

 

III. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS 

 
Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios relativos a Certificados de Depósito Bancários 

(“CDBs”), no valor mínimo de R$892.000,00 (“valor mínimo da garantia em CDB”). 
 

Termo de Resilição: As partes assinaram o Termo de Resilição para estabelecer o fim da garantia 
de cessão fiduciária de CDBs, na data de 24.01.2013. 

 

 

IV. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE QUOTAS  

 

Alienação Fiduciária de 100% das Quotas da EBCP S.A. de propriedade dos Fiduciantes. Termo 
de resilição - 04.09.2012: 
 
As partes deliberaram a resilição da Alienação Fiduciária de Quotas, tendo em vista a 

transformação societária sofrida pela Emitente e, consequentemente, a alteração do objeto de 

garantia de Alienação Fiduciária de Quotas. e celebraram na mesma data Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de 100% (2.000.000) de Ações Ordinárias da EBCP, sendo 
1.986.600 de titularidade de Giovani Gionédis Filho e 13.400 de Giovani Gionédis. 
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3) BREVE HISTÓRICO DA DEFINIÇÃO DA ESTRATÉGIA 

 
Os instrumentos firmados no momento da emissão da CCB EBCP são vagos quanto à 
delimitação dos valores que efetivamente representam, tornando complexa a apuração de 
informações básicas e imprescindíveis para a adequada análise dos contratos. Isso se verifica 

no Instrumento de Alienação Fiduciária de Quotas, que omite o valor nominal representativo 

da alienação fiduciária, e no caso da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios decorrentes de 
honorários sucumbenciais incertos, dado que condicionados ao êxito dos processos nele 

listados, não sendo possível a escorreita identificação do valor total das garantias que 
compõem a operação. Nesse sentido, entendemos que as garantias constituídas no momento 

da emissão da CCB EBCP não guardavam condições de assegurar esta operação, em possível 
violação aos critérios de elegibilidade contidos no artigo 28, "b"3 do Regulamento do Fundo 
vigente à época. 

 

No tocante à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios decorrentes de honorários 
sucumbenciais e advocatícios, há indícios de que parte dos valores recebidos em decorrência 

de processos descritos no Anexo I do 1º aditamento do referido instrumento de garantia, e que 
deveriam ser transferidos para a conta vinculada objetivando o abatimento do saldo devedor, 
foram desviados para contas de titularidade do escritório de advocacia do Sr. Giovani Gionédis 

Filho, sócio da EBCP, em flagrante descumprimento contratual, tendo transferido para a conta 

vinculada apenas R$6.638.533,37 dos R$7.560.523,30 previstos para recebimento no período de 
10/2012 a 04/2017, de acordo com o apurado por meio de Relatório mensal emitido pela Limine 

Trust em abril de 2017. 

 

O Instrumento de Alienação Fiduciária de Quotas não demonstra o valor total garantido. 
 
Os indícios se fundam na análise de mandados de levantamento juntados aos autos do 

processo nº 1076315-53.2017.8.26.01006, mais bem descrito adiante, o qual demonstra que 

parte dos honorários vinculados aos processos cedidos em garantia das CCB nº 55.840/11 e CCB 
nº 55.841/11 (“CCBs Incentivo I”) endossadas ao Incentivo Multisetorial I - Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios (“FIDC Incentivo I”) deixaram de ser repassados à conta 

vinculada, e, consequentemente, não foram utilizados para amortização do saldo em aberto 

daquelas operações. 
  
As operações firmadas com o FIDC Incentivo I e com o FIDC Incentivo II, ainda que não sejam 

idênticas, guardam substanciais similaridades: 

 
a) as CCBs Incentivo I e a CCB EBCP foram emitidas e endossadas aos Fundos quase que 
concomitantemente; 
 

b) foram realizadas com menos de 2 meses de diferença entre uma e outra; e 

 

c) possuem as mesmas espécies de garantias, uma delas, inclusive, é compartilhada entre 
as CCBs Incentivo I e a CCB EBCP. 
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Diante da equivalência de características entre as CCBs e da diferença entre os valores previstos 
para recebimento e os de fato recebidos na conta vinculada, entendemos que é possível que o 

desvio perpetrado pela Emitente não tenha ocorrido exclusivamente nas CCBs Incentivo I, mas 

também na CCB EBCP. 
 
Ainda em relação às garantias, verificamos que, após a transformação societária da EBCP de 

sociedade limitada para anônima, o Instrumento de Alienação Fiduciária de Quotas foi 
substituído pelo Instrumento de Alienação Fiduciária de Ações, no valor de R$2.000.000,00 (dois 

milhões de reais), referente a 100% das ações da EBCP, e constituído de forma compartilhada 
com as CCBs Incentivo I.  

 

O compartilhamento de garantias é utilizado para criar a possibilidade de o fiduciante utilizar 
o bem previamente alienado fiduciariamente (neste caso, 100% das ações da EBCP), como 
garantia de novas e autônomas operações de crédito. Ocorre que a alienação fiduciária de 
ações compartilhada entre as três operações – CCB nº 55.840/11 (no valor de R$10.000.000,00), 

CCB nº 55.841/11 (no valor de R$5.000.000,00) endossadas ao FIDC Incentivo I e CCB EBCP, no 
valor de R$10.000.000,00 – endossada ao FIDC Incentivo II –, sequer garante o menor dentre os 
créditos emitidos, consubstanciado na CCB nº 55.841/11, sendo insuficiente para resguardar 

quaisquer dos créditos em caso de inadimplemento, novamente violando o art. 28º do 

Regulamento vigente à época. 

 
A EBCP alega que a Incentivo S.A DTVM (“Incentivo DTVM”), então gestora dos FIDC Incentivo I 

e FIDC Incentivo II, descontou do valor de face das CCBs emitidas R$8.782.813,7410, quantia 
esta que corresponderia (i) ao comissionamento pela estruturação da operação de emissão das 

CCBs e (ii) ao adiantamento de despesas e honorários de futura emissão de debêntures, 
justificando – de acordo com suposto contrato verbal fixado entre as partes – que tais valores 

seriam compensados após o pagamento da CCB EBCP. Em razão da não concretização da 
operação de debêntures, a EBCP solicitou a devolução dos valores adiantados. A devolução 
ocorreu parcialmente em 25.09.2012. Sendo certo que, R$3.934.641,88 foram devolvidos à 

EBCP, deste valor R$ 481.011,88 corresponderia ao FIDC Incentivo II. 
 

Posteriormente, em março de 2017, com a destituição da Incentivo DTVM da posição de gestora 
do FIDC Incentivo II, a EBCP informou ter tido ciência de que a cobrança de comissionamento 

por gestores de fundos de investimentos seria ilegal, tendo havido, ao contrário do que podia 
imaginar, supostas transferências indevidas de parte dos valores das CCBs a terceiros alheios 
(BYB Assessoria Financeira Ltda., Bassit Agente Autônomo de Investimentos e Arkhim - 

Assessoria e Consultoria Empresarial) àqueles que integravam a relação contratual no 
momento de suas emissões, razão pela qual a EBCP entendeu que teria direito de reaver da 

Incentivo DTVM os montantes ilegalmente descontados. 
 
Em função da alegada pretensão, a EBCP, em negociação amigável, firmou em 23.05.2017 um 

Termo de Compromisso (“Termo de Compromisso”) com o FIDC Incentivo I e com o FIDC 

Incentivo II, ambos representados pela Gradual CCTVM S.A. (“Gradual”), então Administradora 

e Gestora dos Fundos, objetivando a propositura de futura ação de reparação de danos 
materiais, para o ressarcimento dos valores descontados das CCBs 55.840, 55.841 e 55.842 (e 
não devolvidos) e demais prejuízos sofridos. 
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A realização do Termo de Compromisso foi condicionada à sub-rogação dos FIDC Incentivo I e 
II em todos os direitos e obrigações decorrentes da ação que seria proposta pela EBCP, nos 

termos do Instrumento Particular de Sub-rogação de Direitos e Obrigações e outras Avenças 

(“Sub-rogação”), firmado em 22.08.2017 entre os Fundos Incentivo I e II e a EBCP. Nesse sentido, 
os termos e pedidos que embasariam a eventual ação foram ajustados pela EBCP, em conjunto 
com a Gradual, em nome dos FIDC Incentivo I e Incentivo II, em violação implícita ao art. 6º, 

parágrafo 5º, alínea (a) do regulamento vigente à época. 
 

Apesar da existência de provas contundentes de que as CCBs 55.840 e 55.841 já haviam sido 
quitadas em 18.03.2015, por meio de endosso firmado entre o FIDC Incentivo I e a Archers 

Capital Participações e Investimentos S.A. (“Archers Capital”) – empresa integrada, ao menos 

parcialmente, pelos mesmos sócios da EBCP –, tanto o Termo de Compromisso como o 
Instrumento de Sub-rogação omitem a informação quanto à liquidação das CCBs antes detidas 
pelo FIDC Incentivo I. 
 

Ainda, no tocante às omissões, verifica-se que tanto o Termo de Compromisso quanto o 
Instrumento Particular de Sub-rogação deixam de informar expressamente o preço relativo aos 
direitos creditórios que seriam cedidos aos Fundos, havendo tão somente informações 

referentes aos valores supostamente descontados das CCBs e ao montante devolvido à EBCP. 

De acordo com o Regulamento do FIDC Incentivo II então vigente, a sub-rogação destes direitos 

creditórios não fazia parte dos títulos passíveis de aquisição, sendo a realização de tal operação 
vedada, de acordo com o art. 6º, parágrafo 5º, alínea (b) do mesmo diploma regulatório, 

configurando novos descumprimentos às normas do Fundo. 
 

Concomitantemente à assinatura do Termo de Compromisso, o FIDC Incentivo II firmou com a 
Archers Capital, um Termo de Endosso no valor de R$6.000.000,00, que seria pago, inicialmente, 

em 5 parcelas. 
 
Em 22.05.2019, foi firmado o 1º Aditamento ao Termo de Endosso, que (i) indicou nova conta 

para pagamento sanando os possíveis desvios, (ii) informou que as 4 primeiras parcelas foram 
quitadas e (iii) repactuou o pagamento da última parcela, referente ao saldo devedor do Termo 

de Endosso. De acordo com comprovantes bancários disponibilizados pela atual 
Administradora, RJI, os pagamentos vêm sendo efetuados e perfazem, até a data deste 

relatório, a quantia de R$5.159.774,08. 
 
Muito embora o Termo de Compromisso determinasse que a propositura da futura ação deveria 

ocorrer até o dia 15.07.2017, o pleito foi ajuizado apenas em 03.08.2017, em descumprimento à 
disposição da Cláusula 1ª do Termo de Compromisso. O descumprimento foi ignorado pela 

representante dos FIDC Incentivo I e II, que permitiu a manutenção da operação pelos termos 
previamente ajustados.  
 

A ação de reparação de danos materiais ajuizada pela EBCP em face da Incentivo DTVM e 

demais pessoas físicas a ela relacionadas (processo nº 1076315-53.2017.8.26.0100) (“Ação Sub-

rogada”), tramita pela 23ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, e objetiva o ressarcimento dos 
valores descontados e demais prejuízos sofridos, no valor de R$4.848.171,86. A sub-rogação aos 
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Fundos foi informada ao juízo em 05.10.2017, com o pedido de alteração do polo ativo deferido 
em 27.02.2018.  

 

Apesar de o FIDC Incentivo I constar no polo ativo da ação em função dos descontos realizados 
nas CCBs 55.840 e 55.841 das quais, à época, era titular; por força dos Termos de Endosso 
firmados com a Archers Capital em 18.03.2015, com a demonstrada quitação dos créditos em 

12.02.2015, o referido Fundo deixou de deter quaisquer direitos frente aos títulos. Ante a 
liquidação das CCBs 55.840 e 55.841, entendemos que os direitos e obrigações decorrentes da 

ação sub-rogada foram revertidos integralmente ao FIDC Incentivo II para pagamento dos 
valores em aberto da CCB 55.842. 

 

Diante dos instrumentos firmados concomitantemente – Termo de Compromisso (que ensejou 
a sub-rogação dos direitos inerentes ao processo nº 1076315- 53.2017.8.26.0100, ao que tudo 
indica, apenas em favor do FIDC Incentivo II) e do Termo de Endosso no valor de R$6.000.000,00 
firmado entre o FIDC Incentivo II e a Archers Capital – e das reiteradas afirmações em Ata de 

Assembleia de Cotistas de que a Gradual teria firmado acordo com a EBCP, infere-se que o 
referido acordo, ao o escritório de advocacia Maia Britto Advogados e a Genial não tiveram 
acesso, ajustaria a forma de pagamento da CCB 55.842 ao FIDC Incentivo II, consubstanciada, 

supostamente, na soma dos direitos sub-rogados pela EBCP ao Fundo, na hipótese de êxito da 

ação nº 1076315-53.2017.8.26.0100, e dos valores provenientes do endosso firmado com a 

Archers Capital (empresa que possui identidade de sócios com a EBCP), totalizando 
R$10.848.171,86, quantia substancialmente inferior aos valores atualizados da dívida. 

Ressaltamos que esse montante considera o recebimento integral da ação ajuizada em face da 
Incentivo DTVM (R$4.848.171,86). 

 
A redução substancial do valor a ser pago ao FIDC Incentivo II já se indicava pelo conteúdo das 

contranotificações juntadas aos autos, por meio das quais a EBCP demonstra a intenção de 
renegociar o valor da CCB 55.842 com o FIDC Incentivo II, sugerindo (i) a dilação de prazo de 
vencimento e readequação da taxa ajustada para remuneração básica, não superior a 130% do 

CDI over extra grupo da CETIP ou, (ii) a definição do percentual de desconto para a quitação 
antecipada da CCB. 

 
Em 30.04.2020, o Juízo entendeu que o recebimento da restituição parcial de R$3.934.641,88, 

em 25.09.2012, após frustrada a operação de debêntures, constituiu marco temporal da ciência 
inequívoca da EBCP quanto à resistência da Incentivo DTVM em restituir a integralidade dos 
valores devidos, e nesse sentido a ação, julgada antecipadamente pelo Juízo da 23ª Vara Cível 

da Comarca de São Paulo, foi extinta com resolução de mérito em função da alegada prescrição. 
A extinção da ação ensejou a condenação solidária do FIDC Incentivo I, FIDC Incentivo II e EBCP 

ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios equivalentes a 10% 
do valor da ação. Ainda, a fim de apurar eventuais irregularidades cometidas pela EBCP, FIDC 
Incentivo I e FIDC Incentivo II o magistrado determinou que a sentença fosse encaminhada à 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e, para conhecimento, à 6ª Vara Criminal Federal de 

São Paulo (Inquérito Policial Federal nº 0004/2017-11 - em curso perante a Delegacia de 

Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros – DELECOR/SR/DPF/SP21). A ação sub-rogada 
atualmente está em fase de recurso. 
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Ainda que todas as instâncias recursais não tenham se esgotado, a ação apresenta remota 
probabilidade de êxito, tendo o FIDC Incentivo II se sub-rogado em pretensão ilíquida, por meio 

da qual não apenas deixará de auferir valores passíveis à recomposição do crédito devido, mas 

também ensejará prováveis prejuízos ao Fundo em função da condenação solidária ao 
pagamento de honorários advocatícios equivalentes a 10% do valor da ação, além das custas e 
despesas processuais na proporção que lhe compete da ação. 

 
O prejuízo auferido pelo FIDC Incentivo II teve como origem falhas cometidas pelos prestadores 

de serviços de Administração, Gestão e Custódia do FIDC Incentivo II, abaixo descritas: 
 

(i) a ausência de demonstrativos trimestrais que evidenciassem se as operações estavam em 

consonância com a Política de investimento do FIDC Incentivo II; 
(ii) a ausência de notificação quanto ao rebaixamento do rating (a nota de classificação de risco 
da operação firmada com a EBCP estava abaixo do mínimo desde 2015, e de acordo com 
Relatório Mensal emitido pela Limine Trust, em abril de 2017, encontrava-se em default); 

(iii) a ausência de verificação das garantias, tanto quando foram constituídas quanto quando 
foram alteradas (permitiram a constituição garantias incertas, de baixa qualidade, sem a 
descrição dos valores que garantiam); 

(iv) o aceite da Gradual em nome do Fundo, sem a aprovação da maioria simples dos quotistas 

em assembleia geral, quanto ao Termo de Compromisso firmado entre o FIDC Incentivo II e a 

EBCP, que previa a cessão de direitos e obrigações indeterminados e não expressos, 
decorrentes do êxito de ação indenizatória que neste momento sequer havia sido proposta, e 

que posteriormente seria sub-rogada ao FIDC Incentivo II; 
(v) a imotivada outorga de ampla e irrestrita quitação à EBCP, aprovada por comitê de cotistas 

– conselho meramente consultivo sem capacidade decisória, de acordo com Parecer de 
Orientação ANBIMA N.º 02-A27 – por meio da assinatura de Instrumento de Sub-rogação de 

Direitos e Obrigações decorrentes de Ação de nº 1076315-53.2017.8.26.0100, em trâmite pela 
23ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, que assim como no Termo de Compromisso, deixa de 
indicar o valor exato dos direitos creditórios que seriam cedidos ao Fundo, inexistindo qualquer 

prova de que os valores cedidos, na hipótese de êxito da ação indenizatória sub-rogada, seriam 
minimamente suficientes para quitar a quantia inadimplida. 

 
Diante de todo o exposto, os prestadores de serviços de  Administração e Gestão do FIDC 

Incentivo II, deixaram de resguardar o Fundo e seus cotistas, não evitando a realização de 
acordos prejudiciais ao Fundo, permitindo que ele assinasse instrumentos mal elaborados, em 
dissonância com os aspectos regulatórios, sem a aprovação pelo quórum mínimo em 

assembleia de cotistas, optando pela sub-rogação do FIDC Incentivo II a uma pretensão 
indeterminada, ilíquida e de remotas chances de êxito (ação de nº 1076315-53.2017.8.26.0100), 

em detrimento do saldo devedor atualizado da CCB EBCP, a qual era lastreada por garantias 
reais e fidejussórias.  
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4) AÇÕES JUDICIAIS 
 

I. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS Nº 1076315-53.2017.8.26.0100 

Autor: Incentivo Multisetorial I – Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios & Incentivo 
Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Multisetorial II 
Réu: Incentivo Participações S.A., Isaltino Braz de Andrade Júnior, Mauricio  Kameyama e 

Andre Arcoverde de Albuquerque Cavalcanti. 
Vara: 23ª Vara Cível - Foro Central de São Paulo 

Valor da causa: R$ 4.848.171,86 
Objeto: Trata-se de Ação de Reparação de Danos Materiais, com a condenação dos Requeridos, 

de forma solidária, ao ressarcimento do valor de R$ 4.848.171,86, referente às transferências 

ilícitas, acrescidas de juros e correção monetária. 
 
Ação distribuída em 03/08/2017. A ação visa a condenação dos Requeridos à reparação dos 
danos materiais no montante total de R$ 4.848.171,86. 

 
Em 30/08/2018, Isaltino Braz de Andrade, Mauricio Kameyama e André Arcoverde apresentaram 
Contestação com Pedido de Condenação por Litigância de Má-Fé; o Incentivo Participações 

também apresentou contestação. 

 

Em 12/09/2018, o Incentivo I opôs Embargos de Declaração. Foi proferida decisão negando 
provimento aos Embargos. 

 
Em 28/09/2018, o Incentivo I apresentou manifestação sobre a contestação. Em 30/11/2018, os 

Réus apresentaram Tréplica à Réplica oposta pelo Exequente. 
 

Em 08/02/2019, o Incentivo I apresentou sua Impugnação à petição e documentos 
apresentados pelos réus. 
 

Em 06/02/2020, os Réus peticionaram impugnando os documentos apresentados pela parte 
Autora, bem como requerendo imposição de multa aos Fundos por ato atentatório à dignidade 

da justiça; o Incentivo Participações apresentou Manifestação sobre a Impugnação. 
 

Em 30/04/2020, foi prolatada sentença que acolheu a alegação de prescrição, extinguindo o 
processo e condenando os autores e assistente ao pagamento das custas e despesas 
processuais. Determinou que para apuração de eventual conduta irregular, encaminhe-se 

cópia desta sentença à CVM e à 6ª Vara Criminal Federal de São Paulo. 
 

Em 19/05/2020, a EBCP interpôs embargos de declaração com pedido de atribuição de efeito 
infringente. Nesta mesma data o Incentivo I peticionou opondo embargos de declaração com 
pedido de atribuição de efeito infringente. 

 

Em 22/05/2020, foi proferida decisão negando provimento a ambos os Embargos. 

 
Em 24/06/2020, o Incentivo I interpôs Recurso de Apelação. 
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Em 20/07/2020, o Incentivo I peticionou requerendo alteração de patrono; Os Réus 
apresentaram Contrarrazões à Apelação. 

 

Em 21/07/2020, o Incentivo Participações apresentou Contrarrazões ao Recurso de Apelação. 
 
Em 22/07/2020, foi proferido ato ordinatório determinando que a parte autora apresentasse 

comprovante de pagamento relativo à taxa de mandato. 
 

Em 04/08/2020, a EBCP e o Incentivo I apresentaram comprovante de pagamento. 
 

Em 06/10/2020, foi disponibilizado termo informando que o Recurso será julgado pela 24ª 

Câmara de Direito Privado do TJSP, com relatoria da Desembargadora Jonize Sacchi de Oliveira. 
 
Em 09/10/2020, o Chiarottino peticionou informando que não tem interesse na realização de 
audiência de conciliação e se opondo ao julgamento virtual. Em 15/10/2020, o EBCP peticionou 

informando oposição ao julgamento virtual. 
 
Em 01/02/2021, André Arcoverde e Maurício Kameyama apresentaram seus memoriais. 

 

Em 21/06/2021, foi proferido despacho no qual informou que o processo foi remetido para 

julgamento. 
 

Em 25/06/2021, foi informando nos autos que o processo foi incluído para pauta de julgamento 
que será realizado em 29/07/2021. 

 
Em 30/07/2021, foi prolatado acórdão no qual não reconheceu o recurso de Apelação e 

determinou a redistribuição para a Terceira Subseção de Direito Privado do TJSP. 
 
Em 22/09/2021, os Apelados apresentaram uma petição no qual informaram que não possuem 

interesse na realização de audiência de conciliação. 
 

Em 24/09/2021, os Apelados apresentaram uma petição para informar sua oposição ao 
julgamento virtual, haja vista sua intenção de realizar sustentação oral perante esse Egrégio 

Tribunal. 
 
Em 27/09/2021, o Apelado, EBCP S.A., apresentou uma petição para informar que se opõe ao 

julgamento virtual do recurso, razão pela qual requeru o julgamento na forma presencial. 
 

Em 19/04/2022, foi prolatado acórdão no qual negou provimento ao Recurso de Apelação dos 
Fundos Incentivo I e II. 
 

Em 02/06/2022, foi proferido acórdão no qual rejeitou os Embargos de Declaração dos Fundos 

Incentivos I e II. 

 
Em 30/06/2022, a EBCP interpôs recurso especial. 
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Em 08/07/2022, foi expedida certidão a qual concedeu prazo de 15 dias para as partes 
apresentaram contrarrazões ao Recurso Especial. 

 

Em 25/07/2022, a EBCP interpôs contrarrazões ao Recurso Especial requerendo o não 
conhecimento e provimento do Recurso Especial. 
 

Em 01/08/2022, a Incentivo interpôs as contrarrazões ao Recurso Especial. 
 

Em 03/08/2022, os autos foram encaminhados à Coordenadoria da Seção.  
 

Em 24/10/2022, foi proferida decisão inadmitindo o Recurso Especial interposto pela EBCP, que 

interpôs Agravo em recurso especial em face desta decisão. 
 
Em 16/11/2022, André Arcoverde e Maurício Kameyama requereram o registro de hipoteca 
judiciária dos imóveis registrados sob as matrículas nº 33.129, 33.130, 33.131 e 33.132, do 1º 

Registro de Imóveis de Curitiba/PR para garantir o pagamento da verba honorária.  
 
Em 23/11/2022, a EBPC interpôs agravo em recurso especial.  

 

Em 01/02/2023, André Arcoverde de Albuquerque Cavalcanti, Isaltino Braz de Andrade Júnior e 

Maurício Kameyama apresentaram contraminuta ao agravo em recurso especial. 
 

Em 06/02/2023, os autos foram remetidos para o E. STJ. 

 

 

5) PROPOSTA DE ACORDO ARCHERS CAPITAL 

 

Em 23 de maio de 2017, foi celebrado termo de endosso com a Archers Capital, no qual os 

fundos transferiram a CCB nº 55.842/11, assim como todos os seus direitos, prerrogativas e 

garantias, mediante pagamento de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), sendo a primeira no 

valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), três parcelas semestrais de R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais) e uma parcela final de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), todas acrescidas 

de juros correspondentes à taxa de 100% do CDI.  

 

Em 22 de maio de 2019, foi celebrado primeiro aditamento ao termo de endosso. Considerando 

o pagamento de três das cinco parcelas acordadas, foi acordado que a Archers realizaria o 

pagamento referente à quarta parcela no valor de R$ 1.141.810,67, que foi paga imediatamente 

após a assinatura do aditamento.  

  

A Genial solicitou que a RJI informasse o saldo devedor atualizado, e status de pagamento 

referente ao termo de endosso da Arches. Sendo informada que, depois do aditivo, faltavam 

duas parcelas para pagar, de acordo com o fluxo abaixo: 
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22/05/2019 - R$ 1.141.810,67 – pago. 

22/11/2019 - R$ 587.622,95 – pago. 

22/05/2020 - Deveria pagar os R$ 500.000,00 corrigidos, mas pagaram R$ 300.000,00  

22/11/2020 - Deveria pagar os R$ 500.000,00 corrigidos, e não pagaram nada. 

22/05/2021 - Deverão pagar R$ 500.000,00. 

 

A RJI informou os valores atualizados pelo CDI de 22/05/2019 até 28/12/2020: 

Após trocas de e-mails entre os assessores jurídicos, em 1º de dezembro de 2021, o fundo 

encaminhou à Archers notificação para pagamento de saldo devedor em aberto, notificando a 

empresa a efetuar o pagamento da parcela inadimplida, sem a incidência de qualquer encargo 

moratório até o dia 10/12/2021, no valor de R$ 1.340.889,44.  

 

Em 5 de dezembro de 2021, a Archers encaminhou resposta à notificação enviada, esclarecendo 

que a empresa ainda tinha interesse em adimplir o acordo.   

 

 

6) COMENTÁRIOS DA GESTORA 

 

A Genial entende que as garantias firmadas contratualmente não contribuirão, ou contribuirão 

pouco, para a recuperação do crédito, considerando que não abrangem ativos imobiliários ou 

de relevante liquidez.  

 

Em 26 de abril de 2022, o escritório Maia Britto informou o julgamento no Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo da ação simulada nº 1076315-53.2017.8.26.0100, decorrente do acordo 

assinado entre a EBCP e os fundos Incentivo I e II, cujo objetivo é a condenação da Incentivo 

Participações e seus sócios ao pagamento de indenização à EBCP e os fundos Incentivo I e II.  O 

Tribunal confirmou a sentença de improcedência dos pedidos. Os fundos e a EBCP deverão 

arcar com o pagamento de honorários de sucumbência de 11% sobre o valor da causa.  

 

No mais, as informações contidas no presente relatório foram obtidas através de auditoria 

realizada pelo assessor jurídico do Fundo, pela Administradora e informações públicas. A 

Genial não teve acesso a nenhum documento original, e continua diligenciando para obter 
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maiores informações, portanto o presente relatório poderá ser alterado a qualquer momento, 

visando trazer o máximo de informações e veracidade aos cotistas. 

 

* * * 
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INCENTIVO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS MULTISETORIAL II  

CNPJ 13.344.834/0001-66 

Relatório Mensal de Gestão | Janeiro de 2023 

ATIVO GRUPAL 

Certificados de Direitos de Agronegócio nº 004/2012 e 003/2013 

Emissora: Grupal Agroindustrial S/A 

CNPJ: 08.045.552/0001-28 

Agente Fiduciário: Limine Trust Serviços Fiduciários LTDA. 

Emissão: 
09/03/2012 (CDCA 004/2012) e 12/09/2013 (CDCA 
003/2013) 

Valor: R$ 2,5 MM (CDCA 004/2012) e R$ 15 MM 12/09/2013) 

Taxa: 
150 % CDI (CDCA 004/2012) e 175 % CDI (CDCA 
003/2013) 

Vencimento: 
14/12/2017(CDCA 004/2012) e 12/03/2018 (CDCA 
003/2013) 

Vencimento antecipado: 
10/10/2013 (CDCA 004/2012) e 02/12/2013 (CDCA 

003/2013) 

Lançamento de PDD na carteira: 100% 

 

 

* * * 

 

 

1) DOCUMENTOS RECEBIDOS PELA GESTORA (CÓPIA SIMPLES) 

 

1. Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio nº 04/2012, assinado em 09/03/2012 
por (i) Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) Paulo Alves Palhanho; (iii) Otaviano Muniz de Melo 
Junior; (iv) José Luiz de Souza Freire, (v) Tiago Alves Palhano e Tatiana Lopes Palhano 

(cônjuge); (vi) Ana Paula Marangoni Palhano; (vii) Fernando Cesar Silva Rodrigues e Lara 
Katy Zellman  Rodrigues (cônjuge); (viii) Nilza Spessoto Hernandes Marangoni Palhano e 
Paulo Roberto Palhano (cônjuge); (ix) Janaína Palhano Lugo; e (x) Itanhum Comércio 
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Transporte e Exportação Ltda., com firma reconhecida e registro no Registro de Títulos 
Documentos e Pessoas Jurídicas de Cuiabá/MT;  

 

2. Cédula de Produto Rural nº 022/C2012, assinado em 16/02/2012, por Benedito Beraldo 
da Silva, com firma reconhecida e registro no 1º Serviço Notarial e Registral Barra do 
Garças – MT Registro de Cédulas; 

 
3. Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Decorrentes da 

Cédula de Produto Rural nº 022/C-2012, assinado em 09/02/2012, por (i) Grupal 
Agroindustrial S.A.; (ii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 

Multisetorial II; e (iii) Limine Trust Serviços Fiduciários Ltda., com firma reconhecida; 

 
4. Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bens Móveis, assinado em 04/10/2011, 

por (i) Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Multisetorial I; e (iii) Limine Trust Serviços Fiduciários Ltda., com firma 

reconhecida e registro no 10º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Capital de São Paulo/SP;  

 

5. Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bens Móveis, 

assinado em 04/10/2011, por (i) Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) Incentivo Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial I; (iii) Otaviano Muniz de Melo Júnior; e 
(iv) Limine Trust Serviços Fiduciários Ltda., com firma reconhecida;  

 
6. Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bens Móveis, 

assinado em 09/03/2012, por (i) Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) Incentivo Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial I; (iii) Incentivo Fundo de Investimento 

em Direitos Creditórios Multisetorial II; (iv) Otaviano Muniz de Melo Júnior; e (v) Limine 
Trust Serviços Fiduciários Ltda., com firma reconhecida;  

 

7. Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bens Móveis, 
assinado em 08/05/2012, por (i) Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) Incentivo Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial I; (iii) Incentivo Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios Multisetorial II; e (iv) Piatã Fundo de Investimento Renda Fixa 

Longo Prazo Previdenciário Crédito Privado, com firma reconhecida e registro no 27º 
Tabelião de Notas da Capital de São Paulo/SP; 

 

8. Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Decorrentes de 
Aplicações Financeiras, assinado em 04/10/2011, por (i) Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) 

Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial I; e (iii) Limine Trust 
Serviços Fiduciários Ltda., com firma reconhecida; 

 

9. Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Decorrentes de Aplicações Financeiras, assinado em 04/10/2011, por (i) 

Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Multisetorial I; e (iii) Limine Trust Serviços Fiduciários Ltda., com firma reconhecida; 
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10. Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios Decorrentes de Aplicações Financeiras, assinado em 09/03/2012, por (i) 

Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 

Multisetorial I; (iii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial 
II; e (iv) Limine Trust Serviços Fiduciários Ltda., com firma reconhecida; 

 

11. Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios Decorrentes de Aplicações Financeiras, assinado em 18/05/2012, por (i) 

Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Multisetorial I; (iii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial 

II; (iv) Piatã Fundo de Investimento Renda Fixa Longo Prazo Previdenciário Crédito 

Privado; e (v) Limine Trust Serviços Fiduciários Ltda., com firma reconhecida e registro no 
27º Tabelião de Notas da Capital de São Paulo/SP; 

 
12. Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Decorrentes de 

Vendas Mercantis, assinado em 04/10/2011, por (i) Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) 
Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial I; e (iii) Limine Trust 
Serviços Fiduciários Ltda., com firma reconhecida e registrado no 5º Tabelião de Notas da 

Capital de São Paulo/SP; 

 

13. Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios Decorrentes de Vendas Mercantis, assinado em 04/10/2011, por (i) Grupal 

Agroindustrial S.A.; (ii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Multisetorial I; e (iii) Limine Trust Serviços Fiduciários Ltda., com firma reconhecida; 

 
14. Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios Decorrentes de Vendas Mercantis, assinado em 09/03/2012, por (i) Grupal 
Agroindustrial S.A.; (ii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Multisetorial I; (iii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial 

II; e (iv) Limine Trust Serviços Fiduciários Ltda., com firma reconhecida; 
 

15. Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios Decorrentes de Vendas Mercantis, assinado em 18/05/2012, por (i) Grupal 

Agroindustrial S.A.; (ii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Multisetorial I; (iii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial 
II; (iv) Piatã Fundo de Investimento Renda Fixa Longo Prazo Previdenciário Crédito 

Privado; e (v) Limine Trust Serviços Fiduciários Ltda., com firma reconhecida e registro no 
27º Tabelião de Notas da Capital de São Paulo/SP; 

 
16. Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel, assinado em 04/10/2011, 

por (i) Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Multisetorial I; e (iii) Limine Trust Serviços Fiduciários Ltda., com firma 

reconhecida e registro no 5º Tabelião de Notas da Capital de São Paulo/SP; 

 
17. Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel, 

assinado em 04/10/2011, por (i) Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) Incentivo Fundo de 
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Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial I; e (iii) Limine Trust Serviços 
Fiduciários Ltda., com firma reconhecida e registro no 10º Tabelião de Notas da Capital 

de São Paulo/SP;  

 
18. Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel, 

assinado em 09/03/2012, por (i) Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) Incentivo Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial I; (iii) Incentivo Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios Multisetorial II; (iv) Piatã Fundo de Investimento Renda Fixa Longo 

Prazo Previdenciário Crédito Privado; e (v) Limine Trust Serviços Fiduciários Ltda., com 
firma reconhecida e registro no Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião 

de Notas;  

 
19. Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel, 

assinado em 18/05/2012, por i) Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) Incentivo Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial I; (iii) Incentivo Fundo de Investimento 

em Direitos Creditórios Multisetorial II; (iv) Piatã Fundo de Investimento Renda Fixa Longo 
Prazo Previdenciário Crédito Privado; e (v) Limine Trust Serviços Fiduciários Ltda., com 
firma reconhecida e registro no 27º Tabelião de Notas da Capital de São Paulo/SP; 

 

20. Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio nº 02/2013, assinado em 12/09/2013, 

por (i) Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) Edson Gabriel da Silva; (iii) Paulo Alves Palhano e 
Kassiana Capelezzo Palhano (cônjuge); (iv) Otaviano Muniz de Melo Junior; e (v) José Luiz 

de Souza Freire; (vi) Tiago Alves Palhano e Tatiana Lopes Pinto Palhano (cônjuge); (vii) 
Ana Paula Marangoni Palhano; (viii) Fernando Cesar Silva Rodrigues e Lyara Katy 

Zellmann Rodrigues (cônjuge); e (ix) Nilza Spessoto Hernandes Marangonim Palhano e 
Paulo Roberto Palhano (cônjuge), com firma reconhecida e registro no 1º Oficial de 

Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital;  
 

21. Cédula de Produto Rural Financeira nº 3, assinada em 09/07/2013, por (i) Grupal 

Agroindustrial S.A.; e (ii) Olimpio Muraro, com firma reconhecida e registro no 1º Serviço 
Registral – Registro de Imóveis Títulos e Documento;  

 
22. Cédula de Produto Rural Financeira nº 4, assinada em 09/07/2013, por (i) Grupal 

Agroindustrial S.A.; e (ii) Geraldo Alberto de Oliveira Junior, com firma reconhecida e 
registro no 1º Serviço Registral – Registro de Imóveis Títulos e Documento Cuiabá/MT;  

 

23. Instrumento Particular de Compartilhamento de Garantias, assinado em 13/08/2013, por 
(i) Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) Edson Gabriel da Silva; (iii) Incentivo Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial I; (iv) Incentivo Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios Multisetorial II; (v) Piatã Fundo de Investimento Renda Fixa Longo 
Prazo Previdenciário Crédito Privado; e (vi) Limine Trust Serviços Fiduciários Ltda., com 

firma reconhecida e registro no 1º Serviço Registral – Registro de Imóveis Títulos e 

Documento São Paulo/SP; 

 
24. Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel, assinado em 13/08/2013, 

por (i) Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) Edson Gabriel da Silva; (iii) Incentivo Fundo de 
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Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial I; (iv) Incentivo Fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios Multisetorial II; e (v) Piatã Fundo de Investimento Renda Fixa 

Longo Prazo Previdenciário Crédito Privado, com firma reconhecida e registro no 1º 

Serviço Notarial e Registral – Registro de Imóveis Mato Grosso/MT e 26º Tabelionato de 
Notas São Paulo/SP; 

 

25. Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, assinado em 
13/08/2013, por (i) Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) Incentivo Fundo de Investimento em 

Direitos Creditórios Multisetorial I; (iii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Multisetorial II; (iv) Piatã Fundo de Investimento Renda Fixa Longo Prazo 

Previdenciário Crédito Privado; e (v) Limine Trust Serviços Fiduciários Ltda., com firma 

reconhecida e registro no 1º Serviço Notarial e Registral – Registro de Imóveis Mato 
Grosso/MT e 26º Tabelionato de Notas São Paulo/SP; 

 
26. Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios – II, assinado em 

13/08/2013, por (i) Grupal Agroindustrial S.A.; (ii) Incentivo Fundo de Investimento em 
Direitos Creditórios Multisetorial I; (iii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Multisetorial II; (iv) Piatã Fundo de Investimento Renda Fixa Longo Prazo 

Previdenciário Crédito Privado; e (v) Limine Trust Serviços Fiduciários Ltda., com firma 

reconhecida e registro no 1º Serviço Notarial e Registral – Registro de Imóveis Mato 

Grosso/MT e 26º Tabelionato de Notas São Paulo/SP; 
 

27. Notificação Extrajudicial encaminhada ao Sr. Benedito Beraldo da Silva (emissor das 
CPRs nº 0017/A-2011, 020/A-2012, 022/C2012 e 021/B-2012), com data de 19/11/2014, 

enviada por (i) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial I; (ii) 
Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial II; e (iii) Piatã 

Fundo de Investimento Renda Fixa Longo Prazo Previdenciário Crédito Privado; 
 

28. Resposta para a Notificação Extrajudicial encaminhada ao Sr. Benedito Beraldo da Silva 

(emissor das CPRs nº 0017/A-2011, 020/A2012, 022/C-2012 e 021/B-2012), recebida em 
28/11/2014, com firma reconhecida; 

 
29. Notificação Extrajudicial encaminhada aos Srs. Elídio Bergo e Aroldo Bergo (emitentes da 

CPR nº 02), com data de 24/09/2014, enviada por (i) Incentivo Fundo de Investimento em 
Direitos Creditórios Multisetorial I; (ii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Multisetorial II; e (iii) Piatã Fundo de Investimento Renda Fixa Longo Prazo 

Previdenciário Crédito Privado;  
 

30. Contranotificação à Notificação Extrajudicial encaminhada aos Srs. Elídio Bergo e Aroldo 
Bergo, recebida em 03/10/2014, enviada por Remetentes: (i) Elídio Bergo; e (ii) Aroldo 
Bergo. Signatário: Rodrigo Carlos Bergo; 

 

31. Resposta à Contranotificação apresentada pelos Srs. Elídio Bergo e Aroldo Bergo, com 

data de 11/12/2014, enviada por (i) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Multisetorial I; (ii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
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Multisetorial II; e (iii) Piatã Fundo de Investimento Renda Fixa Longo Prazo Previdenciário 
Crédito Privado;  

 

32. Notificação encaminhada ao Sr. Geraldo Alberto Borges de Oliveira Júnior (emissor das 
CPRs nº 05/2013 e 06/2013), com data de 26/08/2014, enviada por (i) Incentivo Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial I; (ii) Incentivo Fundo de Investimento 

em Direitos Creditórios Multisetorial II; e (iiiLongo Prazo Previdenciário Crédito Privado, 
com registro no 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo/SP;  

 
33. Notificação encaminhada ao Sr. Marcelo Silveira Borges de Oliveira (filho do falecido Sr. 

Adalberto Borges de Oliveira Júnior, emissor das CPRs nº 05/2013 e 06/2013), com data 

de 10/12/2014, enviada por (i) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Multisetorial I; (ii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial 
II; e (iii) Piatã Fundo de Investimento Renda Fixa Longo Prazo Previdenciário Crédito 
Privado; e 

 
34. Notificação encaminhada ao Sr. Olímpio Muraro (emissor da CPR nº 03), com data de 

02/09/2014, enviada por (i) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 

Multisetorial I; (ii) Incentivo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial 

II; e (iii) Piatã Fundo de Investimento Renda Fixa Longo Prazo Previdenciário Crédito 

Privado. 

 

 

2) OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 

Em 09/03/2012, a Grupal emitiu o Certificado de Direitos de Agronegócio nº 004/2012, no valor 

de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), em favor do Incentivo II.  De acordo 
com o certificado, os direitos creditórios estariam vinculados à Cédula de Produto Rural nº 

022/C-2012, emitida por Benedito Beraldo da Silva, representativa de promessa de entrega de 
soja e mais bem detalhada no Anexo I ao CDCA. 

 
Este CDCA integra a 1ª emissão de certificados pela Grupal. Ao todo, foram emitidos 05 
certificados com valor total de R$ 30 milhões. 

 
Em 12/09/2013, a Grupal emitiu o Certificado de Direitos de Agronegócio nº 002/2013, no valor 

de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), em favor do Incentivo II.  De acordo 
com o certificado, os direitos creditórios estariam vinculados à Cédula de Produto Rural nº 

03/2013, emitida por Olímpio Murano, representativa de promessa de entrega de soja e mais 

bem detalhada no Anexo I ao CDCA, e à Cédula De Produto Rural Financeira nº 05/2013. 
 
Este CDCA integra a 2ª emissão de certificados pela Grupal. Ao todo, foram emitidos 03 
certificados com valor total de R$ 30 milhões. 
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Destacamos o fato de que a Grupal apresentou pedido de recuperação judicial em nov/2013, 
ou seja, a aquisição de CDCA nº 001/2013 ocorreu apenas 3 meses antes do pedido de 

recuperação judicial pela emitente. 

 
Em 13/09/2013, foi celebrado instrumento de compartilhamento de garantias através do qual 
foi estabelecido que o produto total líquido apurado com a excussão das garantias relativas aos 

CDCAs de emissão de 2013 deverá ser compartilhado entre os seus credores, na proporção que 
cada um dos títulos representar, com base em seu valor de emissão. 

 
Conforme previsto na inicial da execução distribuída contra os devedores, foi considerado o 

vencimento antecipado do CDCA nº 004/2012 em 10/10/2013, dia seguinte após o recebimento 

de notificação pela Grupal para regularização de inadimplementos contratuais e buscando a 
substituição de garantia, pedido este que não foi atendido pela devedora. 
 
Segundo o último relatório emitido pelo fiduciário Limine, em 29/11/2013, os credores da 2ª 

emissão de CDCAs teriam encaminhado notificação à Grupal e aos avalistas declarando o 
vencimento antecipado, uma vez que a Grupal não promoveu o registro de alienação fiduciária 
dada em garantia e comunicou que não iria cumprir mais nenhuma obrigação de pagamento 

diante do pedido de recuperação judicial. Na ação de execução deste título, considera-se a data 

de vencimento antecipado de 30/11/2013 (24 horas após o recebimento da notificação ora 

mencionada). 

 

 

3) GARANTIAS DA OPERAÇÃO 

 

▪ CDCA nº 004/2012: 

 

I. AVAL 
 

a) Paulo Alves Palhano (CPF: 896.308.071-49): solteiro; 

 

b) Otaviano Muniz de Melo Junior (CPF: 469.189.221-49): solteiro; 
 
c) José Luiz de Souza Freire (CPF: 886.585.111-20): solteiro; 
 

d) Tiago Alves Palhano (CPF: 896.552.221-87) casado em regime de comunhão 

parcial de bens com Tatiana Lopes Pinto Palhano (CPF: 872.499.871-00); 
 
e) Ana Paula Marangoni Palhano (CPF: 011.563.001-50): solteira; 

 
f) Fernando Cesar Silva Rodrigues (CPF: 847.399.241-53) casado em regime de 

comunhão parcial de bens com Lyara Katy Zellmann Rodrigues (CPF: 009.743.571-62); 
 

g) Janaina Palhano Lugo (CPF: 003.529.641-03): solteiro; 
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h) Nilza Spessoto Hernandes Marangoni Palhano (CPF: 223.359.168-23) casada em 
regime de comunhão universal de bens com Paulo Roberto Palhano (CPF: 203.390.621-

34); 

 
i) Kassiana Capelezzo (CPF: 004.744.579-31): solteira; 
 

j) Itahum Comércio e Transporte e Exportação Ltda. (CNPJ: 05.487.834/0001-97): 
em processo de falência em conjunto com a Grupal. 

 
Identificamos que fora prestada outorga uxória pelos cônjuges dos avalistas casados, razão 

pela qual entendemos que a garantia foi bem constituída.  

 

 

II. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS (CPR) – NÃO COMPARTILHADA 

 

A garantia foi constituída em 16.02.2012 sobre direitos creditórios decorrentes da Cédula de 
Produto Rural nº 022/C-2012, anexa ao CDCA nº 004/2012, em benefício exclusivo do Incentivo 
II, ou seja, inexiste compartilhamento desta garantia. 

 

A CPR foi emitida em 16/02/2012 por Benedito Beraldo Silva, com vencimento em 08/11/2016. 
A Grupal se obrigou a notificar o emissor para comunicar a transferência da titularidade dos 
direitos creditórios para o Incentivo II.  

 
A Grupal deveria manter os direitos creditórios oriundos de CPR em valor correspondente a, no 

mínimo, 120% do saldo do valor de resgate do CDCA. Para apuração deste percentual, é 
considerado o valor da soja apurado no primeiro dia útil de cada mês, utilizando-se como 

referência o indicador diário de preço da soja à vista “Safras & Mercado”, divulgado no último 
dia útil do mês imediatamente anterior. 

 
O instrumento prevê que o vencimento antecipado da CPR implicará na deterioração da 

garantia e ensejará a sua imediata substituição.  
 
Conforme último relatório emitido pelo fiduciário, em março/2014, o valor da CPR nº 022/C-

2012 correspondia à R$ R$ 4.604.460,00, em 28/02/2014. Sendo assim, a garantia estaria 
enquadrada naquela data. 

 
O instrumento de garantia foi devidamente registrado no RTD de Cuiabá/MT. 

 

 

III. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BENS MÓVEIS (EQUIPAMENTOS E MATERIAIS) DE TITULARIDADE DA GRUPAL 

 

Em garantia ao cumprimento das obrigações previstas nos CDCAs desta emissão, foi 

constituída alienação fiduciária sobre máquinas e equipamentos de titularidade da Grupal em 
garantia ao CDCA nº 001/2011 de titularidade do fundo Multisetorial I.  
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Assim como nas cessões fiduciárias, foram celebrados aditamentos para inclusão dos CDCAs nº 
002/2011, 003/2012 e 004/2012 no rol de obrigações garantidas. A partir do 3º aditamento à 

alienação fiduciária, foi formalizada a inclusão do CDCA nº 004/2012 de titularidade do 

Incentivo II.  
 
Os equipamentos foram listados no Anexo I ao instrumento de garantia, tendo sido atribuído 

aos mesmos o valor de R$ 13.924.320,00. A Genial reporta que não foi recepcionado laudo de 
avaliação destes bens e não se sabe o atual estado de conservação e existência desses. 

O instrumento de alienação fiduciária e respectivos aditamentos foi devidamente registrado 
nos Cartórios de Títulos de Documentos de São Paulo/SP e de Cuiabá/MT. 

 

 

IV. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CERTIFICADOS DE DEPÓSITO BANCÁRIO  

 

Através de Instrumento de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios decorrentes de Aplicações 

Financeiras, a Grupal constituiu cessão fiduciária sobre Certificados de Depósitos Bancários 

emitidos pelo Citibank S/A, em garantia ao CDCA nº 001/2011. Na sequência, o instrumento foi 

aditado para incluir o CDCA nº 002/2011 no rol de obrigações garantidas.  e 003/2012). Nesta 
mesma data, foi formalizado o 1º aditamento ao instrumento de garantia prevendo a inclusão 

do CDCA nº 002/2011 no rol de obrigações garantidas.  

 

Em março/2012, celebrado o 2º aditamento à cessão fiduciária prevendo a inclusão dos CDCAs 
nº 003/2012 (Incentivo I) e nº 004/2012 (Incentivo II) no rol de obrigações garantidas.  

 
Em 18/05/2012, foi formalizado o 3º aditamento ao instrumento de garantia estabelecendo que 

a cessão fiduciária em questão passará a garantir também o CDCA nº 005/2012. 
 
A Grupal se comprometeu a manter um valor mínimo em CDBs equivalente aos valores 
indicados no cronograma anexo ao instrumento de garantia, o qual previa que, a partir de 

abril/2013, o saldo depositado deveria corresponder à soma das próximas 2 parcelas vincendas 

de pagamento dos juros dos CDCAs, acrescido da soma dos valores previstos das primeiras 

parcelas de pagamento do principal e juros dos CDCAs.  
 
O instrumento de cessão fiduciária e aditamentos foram devidamente registrados nos Cartórios 

de Títulos e Documentos de São Paulo/SP e Cuiabá/MT, com exceção do 2º aditamento que foi 
registrado tão somente no cartório de Cuiabá/MT. 

 
O relatório emitido pela Limine Trust em março/2014 destaca que o valor mínimo desta 

garantia deveria corresponder a R$ 2.172.010,72 em 04/03/2014, estando, contudo, zerado na 
referida data. Isto porque, de acordo com a Limine, os CDBs cedidos fiduciariamente teriam 
sido resgatados em 31/10/2013 para liquidação das parcelas vencidas em set/2013 e out/2013. 

 

 

V. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS (VENDAS MERCANTIS)   
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Em 04/10/2011, a Grupal constituiu cessão fiduciária sobre recebíveis decorrentes de venda 
mercantis em favor do fundo Incentivo Multisetorial I (titular dos CDCAs nº 001/2011, 002/2011 

e 003/2012). Nesta mesma data, foi formalizado o 1º aditamento ao instrumento de garantia 

prevendo a inclusão do CDCA nº 002/2011 no rol de obrigações garantidas.  
 
Em 09/03/2012, foi celebrado o 2º aditamento à cessão fiduciária prevendo a inclusão dos 

CDCAs nº 003/2012 (Incentivo I) e nº 004/2012 (Incentivo II) no rol de obrigações garantidas.  
 

Através do 3º Aditamento ao instrumento de cessão fiduciária, o Piatã foi incluído como 
beneficiário desta garantia, na qualidade de titular do CDCA nº 005/2012, em conjunto com os 

demais fundos acima referidos. Este aditamento foi devidamente registrado no RTD de 

Cuiabá/MT. 
 
O instrumento de cessão fiduciária e seus respectivos aditamentos foram devidamente 
registrados nos Cartórios de Títulos e Documentos de São Paulo/SP e de Cuiabá/MT. 

 
Os recebíveis devem ser depositados na conta vinculada nº 00721-0, agência 8541, do Banco 
Itaú em valores equivalentes a, no mínimo, 50% do saldo do valor de resgate dos CDCAs. 

 

O último relatório emitido pela Limine Trust reporta que a garantia estava zerada nos meses de 

dez/2013, jan/2014 e fev/2014. Ainda de acordo com este relatório, o valor mínimo da garantia 
está desenquadrado desde 05/03/2012. 

 

 

VI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 30.772 EM SORRISO/MT 

 
Inicialmente, a Grupal constituiu alienação fiduciária sobre o imóvel de matrícula nº 30.772 em 
Sorriso/MT em favor do Incentivo Multisetorial I, em out/2011, a fim de garantir as obrigações 
previstas no CDCA nº 001/2011. Trata-se da fábrica de biodiesel da Grupal. 

 

Através dos 1º e 2º Aditamentos ao instrumento de garantia, restou previsto que a alienação 

fiduciária passaria a garantir também os CDCAs nº 002/2011, 003/2012, 004/2012. 
 
A partir do 3º Aditamento, o CDCA 005/2012 passou a ser garantido pela alienação fiduciária ora 

referida. Assim, o Piatã se tornou o titular da garantia, na proporção de 16,66%. 
 

O instrumento de garantia atribuiu ao imóvel o valor de R$ 14.000.000,00. No instrumento, não 
há qualquer menção à existência de laudo de avaliação que embase este valor. 

 
Ao analisar a certidão de ônus reais do imóvel, a Genial verificou que o instrumento de 
alienação fiduciária e seus 3 aditamentos foram registrados na matrícula.  

 

Tendo em vista que não se possuía conhecimento sobre o valor atualizado do bem em garantia 

até então, a gestora Genial efetivou a contratação da Colliers International com a finalidade de 
que fosse emitido laudo de avaliação do imóvel.  
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Em dezembro de 2017, a Colliers atribuiu ao imóvel o valor de mercado de R$ 480.000,00 e o 
valor de venda forçada de R$ 290.000,00. A Colliers utilizou o método comparativo direto para 

realização da avaliação, tendo destacado o cenário de média-baixa liquidez do bem, estimando 

o prazo de 24 meses para sua comercialização. 
 
Destacamos que este imóvel foi arrecadado pelo administrador judicial, no processo de 

falência da Grupal, conforme andamento mais bem detalhado a seguir, de forma que consta no 
AV-13 da matrícula averbação de indisponibilidade do imóvel, realizada em fev/2017.  

 
Em setembro de 2019, foi emitido laudo de avaliação atualizado pela empresa CBRE 

Consultoria do Brasil Ltda., tendo sido atribuído ao imóvel o valor de mercado de 

R$ 1.900.000,00 e o valor de venda forçada de R$ R$ 1.100.000,00. 

 

 

▪ CDCA nº 003/2013: 

 

I. AVAL 

 

O CDCA nº 003/2013 contou com o aval das mesmas pessoas físicas e jurídicas que prestaram 

garantia fidejussória no CDCA nº 004/2012. 

 
 

II. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 2.279 DO 1º RGI DE BARRA DO GARÇAS/MT 
 

Através do instrumento de garantia, o fiduciante Edson Gabriel da Silva (CPF: 208.611.331-53, 
solteiro) assinou instrumento para constituição de alienação fiduciária sobre o imóvel de 
matrícula nº 2.279 do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Barra do Garças/MT. 

Figuraram como credores fiduciários os fundos Incentivo Multisetorial I, Incentivo Multisetorial 
II e o Piatã. 
 

O instrumento atribuiu ao imóvel o valor de R$ 27.821.990,00 para fins de leilão extrajudicial, 

não havendo menção a qualquer laudo de avaliação que corrobore o montante atribuído à 

garantia.  
 
A garantia não foi registrada na matrícula do imóvel, tendo o devedor apresentado certidão de 
ônus reais fraudada no intuito de comprovar que teria realizado o registro necessário. 

 

Considerando que a garantia não fora registrada e que o titular do imóvel não possui vínculo 
com a emissão, a Genial não providenciará a emissão de laudo de avaliação deste bem, por 
empresa especializada.  

 

 

III. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS (DUPLICATAS DE VENDAS MERCANTIS) 
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A Grupal constituiu cessão fiduciária sobre recebíveis decorrentes de venda mercantis 
realizadas pela devedora, representadas por duplicatas. A garantia foi constituída em favor dos 

fundos Incentivo I, Incentivo II e Piatã. 

 
O Anexo B ao instrumento de garantia contém lista dos clientes da Grupal cujos direitos 
creditórios oriundos de compra e venda mercantis poderiam ser cedidos fiduciariamente.  

 
Considerando que as cópias do contrato de cessão fiduciária recebidas pela Genial não 

possuem a confirmação de registro do documento em RTD, não é possível afirmar que o mesmo 
foi concluído.  

 

Os recebíveis deveriam ser depositados na conta vinculada nº 00721-0, agência 8541, do Banco 
Itaú em valores equivalentes a, no mínimo, 23% do saldo do valor de resgate dos CDCAs. 
 
O último relatório emitido pelo fiduciário, em fevereiro/2014, indica que o valor mínimo desta 

garantia deveria corresponder a R$ 6.578.837,12 em 28/02/2014. Contudo, a garantia estaria 
zerada em 31/12/2013, 31/01/2014 e 28/02/2014. 
 

Segundo informações prestadas pelo fiduciário Limine, o instrumento de garantia não teria 

sido registrado em Cartório de Títulos e Documentos pela devedora, sendo um dos 

inadimplementos que resultaram na declaração do vencimento antecipado.  

 

 

IV. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CERTIFICADOS DE DEPÓSITO BANCÁRIO E CONTA VINCULADA  

 

Adicionalmente às garantias anteriores, a Grupal constituiu cessão fiduciária direitos de crédito 

decorrentes de certificados de depósito bancário emitidos pelo Itaú Unibanco S/A, 
contemplando todos os valores a serem detidos pela emitente em decorrência do pagamento 

e/ou resgate dos CDBs. 
 

Integraram, ainda, a esta garantia todos os valores decorrentes de depósitos na conta 
vinculada a ser aberta pela Grupal junto ao Banco Itaú Unibanco ou em conta investimento 
atrelada à referida conta vinculada, assim como todos os valores e aplicações financeiras 

detidos na conta corrente nº 118.198-P, agência 0895-8, aberta junto ao Banco Bradesco S/A. 
 

A efetiva entrega da garantia deveria ser formalizada através da assinatura de Termos de 
Cessão pela Grupal, com as especificações dos CDBs cedidos fiduciariamente.  

 

A Grupal se comprometeu a manter valores mínimos em CDB, a cada período, conforme 
previsto no Anexo B do instrumento de garantia.  
 
O relatório emitido pela Limine Trust datado de fevereiro/2014 aponta que o valor mínimo 

desta garantia deveria corresponder a R$ 2.952.452,54 em 12/03/2014, estando, contudo, 
zerado na referida data. Isto porque, em 03/12/2013, o saldo em CDB teria sido resgatado 
integralmente em razão do vencimento antecipado da emissão. 
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Também neste caso, a Limine informou que o instrumento de garantia não teria sido registrado 
em Cartório de Títulos e Documentos pela devedora, ensejando a declaração do vencimento 

antecipado.  

 

 

4) BREVE HISTÓRICO DA DEFINIÇÃO DA ESTRATÉGIA 

 

De acordo com o Relatório emitido pela Limine Trust em março de 2014, o vencimento 

antecipado dos CDCAs foi declarado já em novembro de 2013 em decorrência (i) do 

desenquadramento da Garantia de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (ii) do 
desenquadramento da Garantia de Cessão Fiduciária de Aplicações Financeiras; (iii) do 
desenquadramento do Índice “Longo Prazo/Endividamento Total” previsto nos CDCAs, por 

dois trimestres consecutivos; (iv) da não apresentação das demonstrações financeiras 
relacionadas ao trimestre encerrado em Setembro/2013; (v) de Títulos protestados e outras 

negativações junto ao banco de dados do Serasa, em montante superior a R$100.000,00 (cem 

mil reais); e (vi) do próprio inadimplemento dos CDCAs emitidos. 

 

Ao longo do ano de 2014, o Fundo Incentivo II, identificando o inadimplemento dos CDCAs 
emitidos pela Grupal, notificou extrajudicialmente os emitentes das CPRs que lastreiam os 

referidos Certificados de Direitos Creditórios do Agronegócio. Em resposta, o Fundo Incentivo 

II foi surpreendido com a notícia de que as CPRs teriam sido forjadas, o que, posteriormente, 

foi confirmado pelo cartório de registro de imóveis que supostamente teria emitido os 
documentos, que identificou falsificação grosseira nos instrumentos apresentados como 

garantia, o que pode ensejar a nulidade das operações, já pleiteada inclusive nos autos da Ação 
Revocatória (Processo nº 22801-08.2017.8.11.0041). 

 
Diante dos indícios de fraude, representantes da Grupal (José Luiz de Souza Freire e Otaviano 
de Mello Junior) foram denunciados pelo crime de estelionato continuado (art. 171, caput e art. 
71, ambos do Código Penal) tendo em vista que outorgaram, de forma fraudulenta, garantias 

pessoais e fiduciárias aos Fundos Incentivo I e II, mantendo-os em erro com a apresentação de 

instrumentos e direitos creditórios material e ideologicamente falsos, ficando manifestamente 

provado o dolo na conduta dos denunciados, que aparentemente buscavam eximir a Grupal de 
suas obrigações em face do Fundo Incentivo II. 
 

Diante da ausência de constituição e do desenquadramento das demais garantias ofertadas, 
verifica-se que a operação firmada com o Fundo Incentivo II na primeira emissão (CDCA 

004/2012) era tão somente lastreada pelo imóvel registrado sob a matrícula nº 30.772 perante 
o Cartório de Registro de Imóveis de Sorriso/MT (Planta de Biodiesel), enquanto a operação 

firmada em segunda emissão, não detinha quaisquer garantias válidas, exceto os avais 
prestados, tendo em vista a apresentação de instrumentos falsos (certidão de matrícula do 
imóvel fraudulenta), ou inexistentes, vez que as demais garantias não foram sequer 

constituídas. 

 

No que tange ao Imóvel de matrícula 30.772, alienado fiduciariamente por meio do Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel firmado em 04/10/2011, e compartilhado 
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entre as operações realizadas em primeira emissão pelos Fundos Incentivo I, Incentivo II e Piatã 
– que juntas perfariam o valor de R$52.103.848,66, de acordo com as impugnações de crédito 

acostadas nos autos da Recuperação Judicial da Grupal –foi avaliado em R$ 14.000.000,00 

(quatorze milhões de reais)2, valor ínfimo em relação ao volume do crédito que garantia. 
 
Diante do exposto, é possível verificar que os prestadores de serviços do Incentivo II à época 

(Gradual CCTVM S/A, Incentivo Investimentos Ltda. e Banco Santander (Brasil) S/A), admitiu 
garantias de baixo valor, não constituídas, inválidas, falsas e inexistentes para lastrear 

operações que, ao todo atingiriam R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), que acarretam 
em prejuízo aos Fundos dos quais exercia a função de gestora, em descumprimento aos termos 

do art. 8º, parágrafo 1º3, constantes do Regulamento do Fundo. 

 
Ainda em relação aos descumprimentos protraídos pela gestora, verifica-se que, apesar de o 
Regulamento do Incentivo II expressamente proibir a contratação de nova operação de crédito 
com tomador de recursos inadimplentes, como demonstrado pelos art. 274 e 285 do 

Regulamento, a operação de segunda emissão de CDCAs, realizada em 2/09/2013, foi 
contratada com a Grupal em momento imediatamente anterior ao seu pedido de recuperação 
judicial, que foi proposto em 14/11/2013, quando já havia inadimplido grande parte das 

operações emitidas, não apenas com o Fundo Incentivo II, mas com outros Fundos de 

Investimento que igualmente emprestaram recursos à empresa hoje falida, tendo, os 

prestadores de serviços do Incentivo II ignorado completamente os critérios de elegibilidade 
estipulados. 

 
No que diz respeito a análise dos processos, cumpre-nos informar que, desde o mês de julho de 

2020, o escritório Maia Britto informou que tem tomado todas as providências necessárias para 
a regularização processual dos autos mantidos pelo Incentivo II contra a Grupal. No entanto, 

nas ações em trâmite perante a justiça do Estado de Mato Grosso, nos processos físicos ou sob 
sigilo, as serventias, após diversos questionamentos quanto ao atraso no cadastramento dos 
novos patronos do Incentivo II, apontaram que, apesar de devidamente protocoladas, as 

petições de substituição de patrono “se perderam”, razão pela qual nosso pedido de inclusão 
nos autos não surtiu qualquer resultado. 

 
A situação foi agravada em função da determinação de novas medidas restritivas de circulação 

para a contenção do COVID-19, que estipularam o fechamento dos tribunais e demais serviços, 
impossibilitando o acesso, por qualquer meio, às ações nas quais o Fundo Incentivo II figura 
como parte. Nesse sentido, a análise processual realizada nesta auditoria consiste, em grande 

parte, em um exercício de busca e diligência individual promovida independentemente por 
nosso escritório. 

 
Para tanto, buscaram o acesso de cópias integrais dos autos nos anos anteriores, entrando em 
contato com terceiros e antigos patronos ou ainda se valendo do conjunto de documentos 

digitalizados, fruto das diligências que contrataram ao longo do último ano. 

 

Os documentos aos quais tiveram acesso, no entanto, não se mostraram suficientes para que 
pudessem atingir uma conclusão firme acerca da situação das ações ajuizadas, uma vez que, 
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pendentes de atualização, impossibilitam a devida análise do cenário atual, bem como a 
probabilidade de recuperação concreta dos valores devidos ao Fundo. 

 

Por fim, reiteram que seguirão tomando todas as precauções para atender às necessidades do 
Incentivo II em relação às ações em epígrafe. Neste interregno, seguirão acompanhando o 
andamento das ações, dentro daquilo que for possível, apenas com a ressalva de que uma série 

de informações podem e muito provavelmente ficarão fora do nosso alcance enquanto o 
cadastramento dos novos patronos não for promovido. 

 

 

5) AÇÕES JUDICIAIS 

 

Escritório contratado: Maia Britto Advogados 
 
I. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 1030395-61.2014.8.26.0100 (CDCS Nº 004/2012) 

Autor: Incentivo Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Multisetorial II 
Réu: Grupal Agroindustrial S.A. 
Valor da Causa: R$2.695.004,67 

Vara: 23ª Vara Cível - Foro Central Cível 

Objeto: Trata-se de execução de título executivo extrajudicial proposta por Incentivo 
Multisetorial II em face dos Executados com o fim de exigir a importância de R$ 2.695.004,67, 
decorrente do inadimplemento das parcelas vencidas a partir de novembro/2013, 

contempladas no CDCA nº 004/2012. 
Distribuição: 02/04/2014 

 
Em 07/04/2014 a parte contrária peticionou requerendo a proibição de retirar qualquer 

dinheiro das contas bancárias da recuperanda/sócios e que seja determinada a proibição de 
retirada de qualquer outro valor ou bem pertencente à empresa. 

 
Em 10/04/2014 foi proferida decisão suspendendo o processo pelo prazo de 180 dias. 

 
Em 25/04/2014 o FIDC Incentivo II peticionou requerendo que seja feita pesquisa BACEN e o 
bloqueio de valores até a importância executada. 

 
Em 30/04/2014 o FIDC Incentivo II peticionou informando a interposição de agravo de 

instrumento contra a decisão de fl. 331. 
 

Em 26/06/2014 foi proferida decisão determinando que se aguarde o julgamento do recurso de 

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão de fls. 331. 
 
Em 16/09/2014 o FIDC Incentivo II peticionou requerendo que seja feita pesquisa BACEN de 
informações sobre a existência de ativos em nome dos coexecutados, e na mesma 

oportunidade, o bloqueio de valores até a importância executada. 
 
Em 30/09/2014 foi proferida despacho deferindo pesquisa de bens dos executados via INFOJUD. 
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Em 12/01/2015 a Grupal peticionou requerendo extinção do processo sem resolução de mérito, 
ou no mínimo a suspensão da execução, até o desenrolar do incidente processual levantado 

pelo administrador judicial no processo de recuperação judicial das empresas executadas. 

 
Em 09/02/2015 o FIDC Incentivo II peticionou requerendo penhora por termo dos imóveis de 
matrículas: n° 170 no Registro de Imóveis Títulos e Documentos da Comarca de Ribeirão 

Cascalheira/MT, n° 9.731 no Cartório do 1º Ofício da Comarca de Pontes e Lacerda e n° 15.772 
no Cartório de Registro de Imóveis de Sorriso/MT. 

 
Em 23/03/2015 foi proferida decisão determinando o desbloqueio dos valores em duas contas 

das coexecutadas Janaína e Tatiana.  

 
Em 14/04/2015 a Grupal opôs Embargos de Declaração alegando omissão existente na decisão 
de fls. 953/954. 
 

Em 13/10/2015 o FIDC Incentivo II peticionou requerendo penhora por termo nos autos dos 
bens imóveis de matrículas: (i) n° 170 no Registro de Imóveis Títulos e Documentos da Comarca 
de Ribeirão Cascalheira/MT (ii) n° 9.731 no Cartório do 1º Ofício da Comarca de Pontes e Lacerda 

(iii) n° 15.772 no Cartório de Registro de Imóveis de Sorriso/MT. 

 

Em 26/11/2015 foi proferida decisão que julgou tempestivo o embargo apresentado pela ré. 
 

Em 18/11/2020 o FIDC Incentivo II peticionou noticiando desistência da execução em relação às 
coexecutadas Grupal Agroindustrial S.A. e Itahum Comércio Transporte e Exportação LTDA. 

 
Em 09/02/2018 foi proferido Ato Ordinatório determinando ao Exequente que requeira o que 

lhe é de direito no prazo de quinze dias. Na inércia os autos aguardarão manifestação no 
arquivo. 
 

Em 11/06/2018 foi proferida decisão determinando que as partes se manifestem quanto ao 
ofício juntado às fls. 1.111/1.129. 

 
Em 21/06/2018 o FIDC Incentivo II, em cumprimento à decisão de fls. 1130, peticionou 

informando que os documentos apresentam uma determinação judicial da 01ª Vara Cível 
Especializada em Recuperação Judicial e Falência e apresentam um desvio financeiro de 
milhões de reais praticado pelos antigos gestores do Fundo em face da Grupal que acarretou 

prejuízo financeiro aos cotistas e ao Fundo. 
 

Em 20/09/2018 o Ministério Público apresentou sua manifestação, na qual alega ser necessária 
a suspensão da ação de execução em relação à massa falida. 
 

Em 06/02/2019 foi proferida decisão determinando a suspensão da execução devido à 

decretação de falência da Grupal. 

 
Em 12/03/2019 o FIDC Incentivo II peticionou requerendo que a ação tramite exclusivamente 
em face dos demais requeridos, que seja feita renovação de pesquisa BACENJUD e que a B3 – 
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Brasil Bolsa e Balcão seja intimada a informar nos autos se os requeridos possuem algum valor 
aplicado em seus cadastros. 

 

Em 15/04/2019 o Ministério Público apresentou manifestação, deferindo o pedido de que a ação 
prossiga em face dos demais coexecutados, e registrando que não há mais interesse público no 
feito apto a justificar a intervenção do Parquet. 

 
Em 02/09/2019 foi proferida decisão determinando arquivamento provisório do processo. 

 
Em 09/09/2019 o FIDC Incentivo II peticionou requerendo que a ação siga normalmente em face 

dos avalistas e garantidores. 

 
Em 22/11/2019 foi proferido ato ordinatório o qual apresentou ao Exequente a possibilidade de 
desarquivamento do processo. 
 

Em 27/11/2020 o FIDC Incentivo II apresentou comprovante de pagamento da taxa de 
desarquivamento do processo. 
 

Em 19/02/2020 foi proferido ato ordinatório determinando que devido ao desarquivamento do 

processo, este permanecerá em cartório à disposição da parte interessada pelo prazo de 30 dias. 

 
Em 26/06/2020 foi disponibilizada certidão na qual consta certificação de que decorreu o prazo 

sem manifestação, razão pela qual os autos foram remetidos ao arquivo. 
 

Em 30/09/2020 o processo foi desarquivado sendo determinado o prosseguimento da execução 
em face dos avalistas da operação. No mesmo dia foram realizadas novas buscas de bens e 

valores em nome dos devedores solidários, tendo retornado parcialmente frutífera. 
 
Em 02/03/2021, foi determinado o bloqueio e transferência do valor de R$ 12.454,35, 

identificado pelas pesquisas de bens, para a conta judicial. 
 

Em 27/08/2021, os autos foram conclusos para despacho. 
 

Em 20/10/2021, foi proferida decisão judicial na qual: (i) anotou a penhora no rosto dos autos 
em favor do CNA; (ii) determinou que a serventia transfira o valor de R$ 52.743,78 para a 28ª 
Vara Cível e (iii) que o Exequente manifestasse sobre a eventual prescrição do crédito. 

 
Em 06/12/2021, o CNA peticionou nos autos e reiterou o pedido de transferência do saldo 

bloqueado na conta bancária dos Executados.  
 
Em 26/03/2022, foi disponibilizada nos autos um ofício judicial no qual o CNA deverá 

encaminhar ao Banco do Brasil. 

 

Em 03/06/2022, o Banco do Brasil peticionou aos autos em resposta ao ofício enviado. 
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Em 03/06/2022, foi expedido ato ordinatório no qual deu ciência da transferência dos valores 
bloqueados para a 28ª Vara Cível. 

 

Em 10/10/2022, através de certidões de cartório foi determinado provisoriamente o 
arquivamento do processo. 
 

 
II. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 1101715-11.2013.8.26.0100 (CDCA Nº 003/2013) 

Autor: Incentivo II 
Réu: Grupal Agroindustrial S.A 

Assistente: Paulo Alves Palhano, Kassiana Capelezzo Palhano, Otaviano Muniz de Melo Junior, 

José Luiz de Souza Freire, Tiago Alves Palhano, Itahum Comércio Transporte e Exportação Ltda, 
Tatiana Lopes Pinto Palhano, Ana Paula Marangoni Palhano, Lyara Katy Zellmann Rodrigues, 
Janaína Palhano Lugo, Nilza Spessoto Hernandes Marangoni Palhano, Paulo Roberto Palhano, 
Fernando Cesar Silva Rodrigues 

Valor da Causa: R$ 15.199.678,35 
Distribuição: 13/12/2013 
Objeto: Trata-se de execução de título executivo extrajudicial proposta por Incentivo II em face 

dos Executados com o fim de exigir a importância de R$ 15.199.678,35, contemplada no CDCA 

nº 003/2013. 

 
Em 28.03.2017 foi proferida decisão determinando o arresto dos bens imóveis de matrículas nº 

352, nº 353, nº 1.661, nº 1.640, nº 170 e nº 171 do Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão 
Cascalheira/MT; nº 9.366 do Cartório de Registro de Imóveis de Água Boa/MT; e nº 9.731 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Pontes e Lacerda/MT. 
 

Em 03/05/2017 o Ministério Público emitiu parecer favorável à Grupal. 
 
Em 04/05/2017 foi proferida decisão determinando suspensão da execução quanto à Grupal. 

 
Em 13/08/2018 o Ministério Público emitiu parecer desfavorável ao FIDC Incentivo II. 

 
Em 10/10/2018 foi proferida decisão determinando que o exequente promova a citação dos 

executados sob pena de extinção do processo, e deferindo as pesquisas BACENJUD, INFOJUD, 
RENAJUD. 
 

Em 10/06/2019 foi proferida decisão determinando a expedição de carta precatória para 
citação dos executados. 

 
Em 10/07/2019 o FIDC Incentivo II peticionou informando que o cartório não emitiu a carta 
precatória, impossibilitando sua distribuição. 

 

Em 26/09/2019 foi proferido ato ordinatório instruindo o Exequente a promover a distribuição 

da carta precatória. 
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Em 23/10/2019 o FIDC Incentivo II peticionou informando que procedeu com a distribuição da 
carta precatória via protocolo físico. 

 

Em 24/10/2019 o FIDC Incentivo II peticionou informando que procedeu com a distribuição da 
carta precatória dentro do prazo concedido. 
 

Em 11/05/2020 foi proferida decisão determinando que a parte requerente se manifeste quanto 
ao cumprimento da Carta Precatória (fls. 1408). 

 
Em 11/06/2020 peticionamos em cumprimento à decisão de fls. 1409, apresentando 

informações sobre o cumprimento da Carta Precatória e requerendo que Paulo Alves Palhano; 

Kassiana Capelezzo; Jose Luiz de Souza Freire; Fernando Cesar Silva Rodrigues; Otaviano Muniz 
de Melo Junior; e Janaína Palhano Lugo sejam citados por edital. 
 
Em 20/07/2020 peticionamos requerendo alteração de patrono. 

 
Em 27/10/2020, foi proferida decisão a qual julgou extinto o processo sem resolução do mérito 
em relação ao executado Grupo Agroindustrial S/A, com o consequente levantamento do 

arresto em relação aos bens que lhe pertence. 

 

Em 09/02/2021, o Juízo determinou o cadastro dos novos patronos. 
 

Em 19/07/2021, foi proferida decisão judicial na qual determinou que o Fundo Incentivo II 
providenciasse com as medidas necessárias para confecção do edital de citação. 

 
Em 03/08/2021, o Fundo Incentivo II peticionou a minuta de edital de citação. 

 
Em 01/09/2021, foi proferida decisão judicial na qual determinou a expedição de edital de 
citação. 

 
Em 03/12/2021, foi disponibilizado nos autos o edital de citação para Tiago Alves Palhano e 

Tatiana Lopes Pinto Palhano. 
 

Em 09/02/2022, o edital de citação foi publicado. 
 
Em 31/05/2022, através de ato ordinatório a defensoria pública foi intimada para indicar 

Curador Especial. 
 

Em 25/07/2022, foi juntada petição de Tiago Alves Palhano e Tatiana Palhano para requerer a 
manutenção do curador especial. 
 

Em 07/08/2022, a Defensoria Pública indicou o Dr. Welesson José Reuters de Freitas para atuar 

como curador especial de Thiago Alves Palhano e Tatiane Palhano. 

 
Em 22/08/2022, os autos foram conclusos para despacho e remetidos ao DJE. 
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III. FALÊNCIA Nº 0050992-05.2013.8.11.0041 

 

Em 04/11/2013, a Grupal e as empresas Grupal Corretora de Mercadorias Ltda., Itahum 
Comércio de Agronegócios Ltda., Empresa Matogrossense de Agronegócios Ltda. e Padrão 
Agroindustrial Ltda. apresentaram pedido de recuperação judicial. 

 
Em 06/12/2013, foi deferido o processamento da recuperação judicial. 

 
Em 14/01/2014, foi expedido Edital de Credores, não tendo sido listado crédito em nome do 

Fundo. 

 
Diante disso, o Fundo apresentou habilitação de crédito requerendo a sua inclusão no rol de 
credores. 
Em 14/04/2014, o administrador judicial apresentou novo Edital de Credores e as Recuperandas 

apresentaram seu Plano de Recuperação Judicial.  
 
Em 17/10/2014, foi publicado o edital de credores no qual o Fundo foi incluído como credor 

quirografário na quantia de R$ 6.448.588,30 e titular de crédito com garantia real no montante 

de R$ 3.427.131,55.  

 
Em 28/10/2014, o Piatã protocolou a impugnação de crédito com a finalidade de retificar o 

crédito quirografário para R$ 9.028.220,86, pleiteando ainda pela exclusão do crédito 
decorrente do CDCA nº 005/2012, garantido por alienação fiduciária de imóvel, pelo valor de 

R$ 5.107.449,05.  
 

Em 19/12/2014, as Recuperandas requereram a prorrogação do stay period por mais 90 dias.  O 
juiz deferiu a prorrogação até que fosse realizada a Assembleia Geral de Credores para votação 
acerca da aprovação do Plano de Recuperação Judicial apresentado.  

 
Em 15/05/2015, foi publicado o Plano de Recuperação Judicial. O Fundo apresentou objeção ao 

referido Plano.  
 

Após diversas suspensões com relação à data de realização da Assembleia Geral de Credores, 
as Recuperandas finalmente apresentaram novo Plano em 03/05/2016.  
 

No dia 03/06/2016, foi realizada a Assembleia Geral de Credores tendo o Piatã votado pela 
rejeição do novo Plano de Recuperação Judicial.   

 
Diante da reprovação do Plano pelos credores, em 11/11/2016, foi proferida decisão 
convolando a recuperação judicial em falência.  

 

Após a decretação da falência, foi iniciada a fase de arrecadação dos bens da massa falida, 

dentre os quais encontra-se o imóvel de matrícula n° 30.772 do Cartório de Registro de Imóveis 
de Sorriso/MT, que é garantia do CDCA 005/2012. Assim sendo, o Fundo apresentou pedido de 
restituição do imóvel, autuado como incidente da falência.  
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As Recuperandas interpuseram recurso de agravo de instrumento contra a decisão que 

convolou a recuperação judicial em falência, o qual foi indeferido pelo Tribunal. 

 
Em 20/04/2018, diante do indeferimento do agravo acima referido, as Recuperandas 
interpuseram recurso especial na tentativa de reverter a convolação da recuperação judicial 

em falência. 
 

Em 09/05/2018, o Piatã requereu que todas as publicações fossem feitas em nome dos atuais 
assessores jurídicos do Fundo no caso.  

 

Em 05/06/2018, o Fundo requereu a convocação de Assembleia Geral de Credores para 
deliberação sobre a avaliação e realização dos ativos da massa falida. Este pedido também foi 
apresentado por outros credores da massa falida, de modo a dar força ao pleito. Em resumo, é 
requerida a constituição de um Comitê de Credores e a criação de regras e critérios para a 

avaliação dos ativos da massa falida, a fim de evitar a influência das Recuperandas no processo 
de avaliação dos bens arrecadados. 
 

Em 07/08/2018, o administrador judicial concordou com a realização da Assembleia Geral de 

Credores requerida pelo Fundo. Aguardamos manifestação do juízo sobre tal pedido. 

 
Em 21/01/2019, o Cescon Barrieu informou que foram publicado novo edital com a relação de 

credores no processo de falência, o qual não teria sido publicado no diário oficial local.  Com 
isso, o escritório entendeu pela possibilidade de que seja apresentada nova impugnação 

reiterando os termos da anterior que fora distribuída pelo Fundo, no intuito de que seja 
indicado o crédito a ser listado.  

 
Em 25/01/2019, diante do novo edital publicado, apresentamos uma segunda impugnação em 
nome do Fundo.  

 
Em relação ao CDCA 005/2012, dividimos o crédito entre parcela coberta pela garantia fiduciária 

e parcela descoberta. Assim, quanto à parcela coberta de R$ 2.333.333,33, pedimos a reserva 
do valor, a ser pago em caso de improcedência do pedido de restituição. Já para a parcela 

descoberta, pedimos a inclusão do valor de R$ 5.678.294,54, na classe quirografária. 
 
Em relação ao CDCA 001/2013, pedimos a inclusão de R$ 15.849.987,44, na classe quirografária. 

Também foi apresentado pedido de reserva do valor referente ao desembolso atualizado, em 
relação aos quais ainda aguardamos cálculos. 

 
Em abril/2019, o Cescon Barrieu comunicou que o administrador judicial teria demonstrado 
interesse em uma composição no âmbito da falência no intuito de que os credores 

concordassem com a venda dos ativos da massa falida, que estavam em alienação fiduciária, 

para pagamento dos quirografários. A expectativa do administrador judicial é que, com isto, 

haja o pagamento de cerca de 75% do valor dos créditos quirografários. 
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Até o momento, não foi feito novo contato pelo administrador judicial para seja dado 
andamento às tratativas. 

 

Em 11/02/2020 foi publicado despacho no qual administrador judicial requer o deferimento da 
imediata transferência do valor correspondente a integralidade dos honorários do perito 
avaliador, bem como do montante referentes a parcela inicial de 50% dos honorários 

estipulados no contrato da massa falida. 
 

Em 27/02/2020 o Juiz determinou a suspensão de leilão que seria realizado pelo Banco 
Bradesco, referente as Fazendas Boa Esperança e Xará. 

 

Em 07/04/2020 foi publicada decisão na qual o Juiz: (i) deixou de designar nova data para 
realização de audiência de gestão democrática, suspensa anteriormente, em virtude das 
medidas temporárias de prevenção no contágio pelo Covid-19; (ii) deferiu os pedidos 
formulados pelo Administrador autorizado a continuidade do pagamento dos credores 

extraconcursal trabalhistas, deferiu também o pedido formulado pelo Administrador Judicial 
para autorizar a liberação dos seguintes valores: a) R$ 19.103,50 (dezenove mil, cento e três 
reais e cinquenta centavos) destinados ao pagamento de profissional designado para 

realização de vistoria do complexo industrial compreendido no imóvel matriculado sob o nº 

30.772 do CRI de Sorriso/MT; b) R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para pagamento de 50% dos 

honorários periciais, conforme estabelecido no contrato firmado entre a Massa Falida e a 
empresa Precisão Engenharia, como fim de dar início aos trabalhos; e (iii) o administrador 

judicial foi intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, manifestar sobre o pedido 
formulado por Clayton da Costa Mottapara supensão da constrição pmposta ao veículo Land 

Rover Evoque, placa OBM 3101, Renavan 00529447169, Chassi SALVA2BG1DH765310. 
 

Em 22.09.2020 protocolamos a petição informando sobre a alteração de patrono. 
 
Em 28/01/2021, o Ministério Público apresentou parecer, manifestando-se pelo regular 

prosseguimento do feito e pugnando pela intimação do Administrador Judicial para apresentar 
ao juízo o referido plano detalhado de realização dos ativos da massa falida. 

 
Em 03/02/2021, foi proferida decisão autorizando o pagamento dos credores extraconcursais 

trabalhistas, mediante a liberação de valores em contas judiciais. 
 
Em 28/04/2021, foi proferida decisão determinando que as partes requeiram o 

desentranhamento dos documentos originais juntados no processo físico. 
 

Em 29/04/2021, foi proferida decisão determinando a intimação do Administrador Judicial para 
impulsionar os autos. 
 

Em 10/05/2021, foi juntada de petição da Massa Falida opinando pelo sobrestamento do feito 

até o julgamento da ação ordinária de exclusão do crédito e da ação revocatória. 
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Em 08/07/2021, foi juntada de petição pelo Administrador Judicial informando a alienação do 
imóvel "Chácara Grupal" (inscrito sob a matrícula nº 2.479 do CRI de Porto Alegre do Norte - MT) 

através de leilão eletrônico, pelo valor de R$ 1.500.000,00.  

 
Em 25/08/2021, foi requerida a intimação do Administrador Judicial para prestar 
esclarecimentos a respeito da destinação do valor arrecadado no leilão da Chácara Grupal. 

 
Em 03/09/2021, o Administrador Judicial peticionou informando que está elaborando um novo 

plano de rateio para pagamento dos credores, que será eventualmente apresentado para 
apreciação e homologação. 

 

Em 29/07/2022, foi proferido despacho determinando que, antes de serem analisados os 
pedidos posteriores à última decisão, sejam retornados os autos à Secretaria para que 
certifiquem se todas as determinações foram cumpridas na íntegra. 
 

Em 25/08/2022, foi juntada petição pelo AJ se manifestando aos ofícios.  
 
Em 31/08/2022, foi juntado ofício informando que foi determinada a penhora no rosto destes 

autos, em razão da decisão proferida nos autos n. 1031670-64.2022.8.11.0041. 

 

Em 26/12/2022, foram opostos embargos de declaração pelo Banco Bradesco em face da 
decisão que permitiu a alienação do bem de propriedade fiduciária deste credor. 

 
 

IV. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO Nº 0051952-24.2014.8.11.0041 
Autor: Incentivo II 

Réu: Grupal Agroindustrial S/A, Empresa Matogrossense De Agronegócios Ltda, Padrão 
Agroindustrial Ltda, Itahum Comércio Transporte E Exportação Ltda E Grupal Corretora De 
Mercadorias Ltda., Massa Falida Grupal Agroindustrial S/A 

Valor da Causa: R$ 3.771.742,96 
Objeto: Trata-se de Impugnação ao Crédito ajuizada pelo Incentivo II para retificação de valores 

e classificação dos créditos no quadro de Credores apresentados no processo de Recuperação 
Judicial da Grupal AgroIndustrial S/A. 

 
Ação distribuída em 05/11/2014 para correção do valor e da classe do crédito do Incentivo II 
apontado no quadro de credores apresentado no processo de Recuperação Judicial da Grupal 

AgroIndustrial S/A. 
 

Em 10/11/2014 foi disponibilizada a certidão de cartório intimando o Incentivo II ao pagamento 
de custas. 
 

Em 06/04/2015 foi proferido despacho para intimação da Grupal Agroindustrial S/A para que 

em 5 (cinco) dias apresentasse a contestação a impugnação de crédito. 

 
Em 22/05/2015 houve intimação para que o administrador judicial apresentasse a 
documentação demonstrando o valor do crédito do Incentivo II. 
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Em 31/07/2015 a Grupal Agroindustrial S/A peticionou nos autos. 

 

Em 02/12/2015 foi proferida decisão informando que em razão da incerteza do valor do crédito 
do Incentivo II e da tutela antecipada deferida nos Autos da Ação ordinária para manutenção 
do quadro de credores, a Impugnação de crédito deveria ficar suspensa até o julgamento da 

ação ordinária. 
 

Em 29/01/2016 o Incentivo II peticionou informando a interposição de Recurso de Agravo de 
Instrumento (M498013). 

 

Em 29/03/2016 os autos retornaram para a vara de origem em razão do julgamento do Agravo 
de Instrumento que manteve o prosseguimento da Impugnação de Crédito do Incentivo II. 
 
Em 04/11/2016 foi proferida decisão intimando o administrador judicial da Grupal 

Agroindustrial para especificar quais provas pretendia produzir. 
 
Em 16/12/2016 foi proferida decisão na qual o juiz determinou que a secretária transladasse a 

decisão de fls. 5008/5010 proferida nos autos do processo de Recuperação Judicial da Grupal 

Agroindustrial S/A. 

 
Em 23/07/2018 foi proferida decisão intimando o Incentivo II para apresentar a planilha de 

débitos devidamente atualizada até a data de decretação da falência da Grupal Agroindustrial. 
 

Em 12/04/2019 certidão informando sobre a inércia do Incentivo II e informando sobre a 
intimação pessoal da Autora para prosseguimento do feito em 5 (cinco) dias sob pena de 

extinção do processo. 
 
Em 30/05/2019 foi encaminhada a carta postal para intimação do Incentivo II. 

 
Em 06/06/2019 o Incentivo II peticionou informando sobre a nova administradora do Fundo. 

 
Em 27/02/2020 foi juntado parecer do Ministério Público requerendo a suspensão do processo 

até o julgamento da ação de exclusão de crédito. 
 
Em 23/09/2020 foi juntada a petição informando sobre os novos patronos do Incentivo II. 

 
Em 07/12/2021, foi proferida decisão judicial na qual determinou que se aguarde a 

homologação de contratação de curador especial para a Massa falida do Grupal para que após 
isto as partes se manifestassem nos autos. 
 

Em 22/09/2022, o administrador judicial foi intimado para manifestar quanto a necessidade da 

continuidade da tramitação do feito. 

 
Em 03/10/2022, o administrador se manifestou pela manutenção do sobrestamento do feito até 
que a ação de exclusão de crédito seja julgada e a auditoria finalizada. 
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Em 08/11/2022, os autos foram conclusos para decisão. 

 

 
V. INCIDENTE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0012749-79.2019.8.11.0041 
 

Autor: Grupal Agroindustrial S/A, Empresa Matogrossense de Agronegócios Ltda, Padrão 
Agroindustrial Ltda, Itahum Comércio Transporte e Exportação Ltda e Grupal Corretora de 

Mercadorias Ltda. 
Réu: Coutinho & Polisel Advogados Associados e Incentivo II 

Valor da Causa: R$ 0,00 

Objeto: Incidente de Prestação de Contas 
Andamento: Em 19/08/2019 o processo foi distribuído e até o presente momento não houve 
decisão. 
*OBS: o FIDC Incentivo II atua como credor. 

 
 
VI. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0025186-94.2015.8.11.0041 

Autor: Flaviano Kleber Taques Figueiredo 

Réu: Incentivo Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Multisetorial I e Incentivo II 

Vara: Primeira Vara Cível Especializada em Recuperação Judicial e Falência 
Valor da Causa: R$17.981.532,69 

Objeto: Trata-se de Ação de Exclusão de Crédito ajuizada pelo AJ da Gradual para excluir da 
lista de credores o crédito de R$ 17.981.532,69, haja vista que as CDCA’s emitidas pelos Fundo 

Incentivo I, II e Piatã foram negócios jurídicos fraudulentos. 
 

Em 26/05/2015, o administrador judicial ajuizou ação rescisória para a exclusão do crédito dos 
fundos Piatã, Incentivo Multisetorial I e Incentivo Multisetorial II. O processo tramita em 
segredo de justiça.  

 
Em 20.07.2020 peticionamos requerendo alteração de patrono. 

 
Em 2020/2021, os autos foram suspensos em virtude da digitalização dos autos.  

 
Em 02.12.2021, foi proferido despacho no qual intimou o MP para elaboração de parecer sobre 
a proposta de honorários do curador especial.  

 
Em 06.03.2022, o MP apresentou seu parecer.  

 
Em 06.03.2022, o MP apresentou seu parecer e os quesitos técnicos para o curador especial.  
 

Em 13.04.2022, os autos foram conclusos para decisão.  

 

Em 29.07.2022, foi proferida decisão determinando a intimação do auditor contábil para 
responder os quesitos apontados pelo parquet e o encaminhamento dos autos ao Ministério 
Público. 
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Em 23.09.2022, foi disponibilizado ato ordinatório, o qual notificou sobre o auditor contábil Dr. 

Clayton da Costa Motta, o intimando para se manifestar nos autos. 

 
Em 13.12.2022, o auditor contábil requereu a dilação de prazo para se manifestar. 
 

(...) 
 

Recurso 1001351-52.2016.8.11.0000 
25/07/2019: Decisão - Vistos etc. Conforme decisão do Excelentíssimo Senhor Presidente deste 

Tribunal, Desembargador CarlosAlberto Alv es da Rocha (CIA n. 0043563-03.2019), que 

considerando a instituição da Câmara Temporária de Direito Público e Coletivo pela Resolução 
nº 5, de 27-6-2019 - TJMT-OE, publicado no DJE nº 10525, e diante da instauração do Pedido de 
Providência. 0006731-12.2018 pelo Conselho Nacional de Justiça, acolheu o pedido desta 
Magistrada para incluir o seu ace vo paralisados há mais de 100 (cem) dias à apreciação pela 

Câmara Temporária de Direito Público e Coletivo, determino a remessa destes autos, para 
serem analisados e apreciados pelo Juiz de Direito Convocado Dr. Marcio Aparecido Guedes. 
Cumpra-se. 

16/12/2020: Proferido Despacho De Mero Expediente - Vistos etc. Considerando a Resolução TJ-

MT/OE n. 14, de 26 de novembro de 2020, que prorrogou a Câmara Temporária de Direito 

Público e Coletivo no Tribunal de Justiça de Mato Grosso e, em seu artigo 3º, determinou a 
devolução dos processos remanescentes da Desa. Helena Maria Bezerra Ramos, que se 

encontram conclusos neste gabinete, determino a remessa destes autos ao Gabinete da 
Desembargadora Helena Maria Bezerra Ramos. Cumpra-se. 

26/01/2021: Decisão Declarando Incompetência. Redistribuído por sorteio em razão de 
Incompetência. 

29/01/2021: Publicação de Intimação - Assim, com fulcro no art. 17, I, "i" do RITJMT, 
RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA desta Turma de Direito Público para o julgamento da presente 
ação mandamental e determino a sua redistribuição para um dos membros integrantes da 

Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de Direito Privado deste Tribunal. Int. 
23/02/2021: Proferido Despacho De Mero Expediente - Decisão - Vistos etc. O mandamus foi 

distribuído à Desembargadora Helena Maria Bezerra, membro da Turma de Câmaras Cíveis 
Reunidas de Direito Público e Coletivo, em setembro/2016. As informações aportaram aos 

autos em 21/09/2016, e o membro da Procuradoria-Geral da Justiça emitiu parecer em 
11/10/2016. Em 2017 e 2018, as Impetrantes Incentivo I -, Incentivo II e Piatã apresentação 
manifestação e pedido de desistência no ID 2135542. Ato contínuo, foi declarada a 

incompetência da Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de Direito Público e Coletivo, e os autos 
foram distribuídos à minha relatoria, vindo conclusos nesta data. Antes de adentrar na análise 

da questão de fundo, ad cautelam, concedo nova vista à Procuradoria-Geral da Justiça, em 
especial porque houve manifestação posterior ao parecer apresentado em outubro/2016. Após, 
conclusos. Cumpra-se. 

 

 

VII. AÇÃO REVOCATÓRIA Nº 0022801-08.2017.8.11.0041 
Autor: Massa Falida da Grupal e Piatã 
Réu: Incentivo I, Incentivo II 
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Valor da Causa: R$52.103.848,66 
Objeto: Trata-se de Ação Revocatória, por meio da qual Flaviano Kleber, administrador judicial 

da empresa Grupal, aduz que os Fundos Incentivo I e II teriam simulado junto à Grupal 

operações de emissão de CDCAs com o intuito de desviar valores a terceiros alheios à operação, 
utilizando-se de falsas/ou insuficientes garantias.  
 

O Administrador Judicial da Grupal, ora Requerente, menciona em sua exordial que, muito 
embora já tivesse deixado de adimplir com as quantias devidas relativas aos CDCAs de 1ª 

emissão, a Grupal, já às vésperas do pedido de recuperação judicial, foi instigada pelo sócios 
da gestora dos Fundos Incentivo (a Incentivo Investimentos Ltda.), a promover a 2ª emissão de 

CDCAs, firmando operações simuladas que seguiram as mesmas estruturas da 1ª emissão, com 

a apresentação de garantias insuficientes e ofertadas de forma compartilhada com as demais 
operações, sendo os valores emitidos utilizados como um expediente artificial contábil para a 
quitação do débito anterior e para beneficiar os administradores dos fundos de investimentos. 
Os valores recebidos em função da 2ª emissão também não foram adimplidos. 

 
O Requerente aponta que o sócio da empresa Grupal admitiu nos autos da Ação de Ordinária 
de Exclusão de Crédito por ele ajuizada (Processo nº 25186-94.2015.8.11.0041), que parte dos 

valores angariados com os títulos de empréstimo pelos Fundos geridos pela Incentivo 

Investimentos Ltda. foram desviados, resultando em vantagens ilícitas a terceiros alheios à 

contratação, dentre os quais estão (i) Top Team Engenharia, (ii) Joamir Alves, (iii) André 
Arcoverde, (iv) Isaltino Andrade (sócio da Incentivo Investimentos Ltda.), (v) Maurício 

Kameyama, (vi) BYB Assessoria Financeira Ltda., (vii) Arkhim – Assessoria, Consultoria 
Empresarial e Intermediação de Negócios Ltda., e (viii) Trigest Consultoria Empresarial Ltda., o 

que inclusive foi relatado ao MPF. 
 

O MP-MT manifestou-se apontando como imperativa a suspensão da exigibilidade dos 
Certificados de Direitos do Agronegócio, com a finalidade de resguardar o direito da Massa 
Falida, em virtude da existência de incontestáveis controversas de que a operação está 

integralmente viciada. 
 

Posteriormente, em 14.03.2018, o Juízo deferiu a suspensão da exigibilidade dos CDCAs, bem 
como o pedido de averbação da indisponibilidade do imóvel de matrícula nº 30.772, registrado 

no Cartório de Registro de Imóveis de Sorriso/MT, indeferindo o pedido de urgência formulado 
com o intuito de promover a exclusão do crédito questionado da lista de credores. 
 

Em 19.03.2018, foram emitidas as cartas de citação postal a ser encaminhada para os Fundo 
Incentivo I e Fundo Incentivo II; 

 
Em 07.04.2018 foi juntado nos autos os AR’s encaminhado para os Fundos Incentivo I e II no 
qual constou a informação “mudou-se”. 

 

Em 10.05.2018, o Fundo Piatã compareceu espontaneamente nos autos e promoveu a juntada 

do instrumento de procuração. 
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Em 11.05.2018, o Fundo Piatã ofereceu sua contestação no qual alegou preliminarmente: (i) a 
falta de interesse processual da MFGradual, uma vez que o objeto da ação revocatória 

falimentar, não se presta aos pedidos da MFGradual; (ii) Falta de interesse de agir, haja vista 

que, a procedência da ação revocatória não trará qualquer benefício à Massa Falida; (iii) 
Ilegitimidade passiva do Fundo Piatã No mérito, o Fundo Piatã fundamentou sua defesa nos 
seguintes tópicos: (a) Decadência do prazo para o pedido de anulação de negócio jurídico; (b) 

Inexistência de qualquer ilegalidade e irregularidade na emissão das CDCA’S; (c) Inexistência 
de simulação de negócio jurídico pelo Fundo Piatã; (d) A Alienação fiduciária foi constituída de 

forma regular; (e) Inaplicabilidade do artigo 129, inciso III da Lei 11.101/2005; (f) Não foi 
demonstrado o intuito de fraudulento do Fundo Piatã; (g) Improcedência desta ação 

revocatória 

 
Em 14.05.2018, o Fundo Piatã informou sobre a interposição de Agravo de Instrumento em face 
da decisão judicial que determinou a suspensão da exigibilidade das CDCA’s. 
 

Em 22.05.2018, a MFGradual informou novos endereços para citação postal dos Fundos 
Incentivo I e II; 
 

Em 14.08.2018, foram expedidas as cartas de citação postal para os Fundos Incentivo I e II. 

 

Em 23.08.2018, os Fundos Incentivo I e II foram devidamente citados. 
 

Em 19.05.2018, a MFGradual aditou a petição inicial para incluir: Incentivo Participações Ltda, 
Isaltino Braz de Andrade Junior, Mauricio Kameyama, André Arcovede de Albuquerque 

Calvacanti, Paulo Roberto Palhano, Tiago Alves Palhano e Otaviano Muniz de MeloJunior. 
 

O Fundo Incentivo II promoveu com a juntada de seus substabelecimentos. 
 
Em 07.08.2019, foi prolatado acórdão no Agravo de Instrumento interposto pelo Fundo Piatã 

no qual revogou a tutela concedida e determinou a exigibilidades das CDCA’s 005/2012 e 
001/2013. 

 
Em 22.09.2020, a MBA requereu sua inclusão como patrono dos Fundos Incentivo I e Fundo 

Incentivo II. Os autos foram digitalizados para o PJE.  
 
Os autos foram digitalizados para o PJE. 

 
Em 04.02.2022, a Massa Falida da Grupal apresentou manifestação informando a existência de 

incompatibilidades entre os autos físicos e os autos digitalizados. 
 
Em 22.01.2023, os autos foram conclusos para decisão. 

 

 

VIII. INQUÉRITO POLICIAL Nº 0022713-28.2014.8.26.0050 
Localização: 15º Distrito Policial de São Paulo 
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Autor: Incentivo II e Incentivo I, por intermédio de sua gestora à época, Incentivo Investimentos 
Ltda. 

Indiciado: Grupal Agroindustrial S.A. 

Autuação: 23.12.2013 
Objeto: Apuração de possíveis fraudes nas operações de crédito contratadas pelos Fundos com 
a Grupal. 

 
Em 13/12/2013 a Incentivo Investimentos Ltda., gestora dos Fundos Incentivo I e II requereu a 

instauração de inquérito policial perante o 15º Distrito Policial de São Paulo/SP, para apurar 
possíveis fraudes nas operações de crédito contratadas pelos Fundos com a Grupal. 

 

De acordo com este inquérito, uma das garantias ofertadas às operações firmadas pela Grupal 
com os Fundos Incentivo I e Incentivo II, – alienação fiduciária do imóvel matriculado sob o nº 
2.279 do Cartório de Registro de Imóveis de Barra do Garça/MT, de titularidade de Edson Gabriel 
da Silva, cuja certidão de registro da alienação fiduciária teria sido lavrada no dia 24.09.2013 

pelo 1º Ofício de Registro de Imóveis de Barra do Garças/MT –, seria fraudulenta. 
 
Os indícios de fraude foram conhecidos pela Incentivo Investimentos quando, ao solicitar ao 

Cartório competente a emissão de certidão de matrícula atualizada do imóvel, constatou que, 

em verdade, a garantia jamais havia sido constituída na matrícula, que apresentava claras 

divergências e contradições em relação às informações constantes na certidão anteriormente 
apresentada pela Grupal em 26.09.2013. 

 
Questionada a respeito da omissão do registro da alienação fiduciária na matrícula, a Grupal 

informou à Incentivo que o Cartório teria sofrido uma intervenção, a qual teria resultado na 
anulação de todos os atos recentes, devendo o registro da alienação fiduciária ser novamente 

solicitado perante a repartição. 
 
Ocorre que, ao solicitar o registro da alienação fiduciária, a Incentivo foi informada pelo 

Cartório de que havia uma investigação em curso com a finalidade de apurar possíveis 
irregularidades na matrícula do imóvel dado em garantia, bem como em diversos outros 

documentos fornecidos pela Grupal ao Cartório para o registro da referida alienação. 
 

Oficiado pelo 15º DP, o Cartório trouxe a informação quanto à falsidade dos documentos 
apresentados pela Grupal como garantia das operações firmadas com os Fundos Incentivo I e 
II, não sendo as emissões apresentadas aos Fundos reconhecidas pelo cartório, que confirmou 

a existência de dados divergentes, inclusive relativos à titularidade do aludido imóvel, que 
sequer pertencia a Edson Gabriel, indicado na certidão anteriormente apresentada aos Fundos 

como proprietário do imóvel. Em função do constatado, a autoridade policial determinou o 
indiciamento de José Luiz de Souza Freire, Otaviano de Mello Junior (ambos representantes e 
avalistas da Grupal) e Edson Gabriel da Silva (suposto proprietário do imóvel). 

 

Interrogados, José Luiz de Souza Freire e Otaviano Muniz de Mello Junior reconheceram o 

instrumento de alienação fiduciária, aduzindo que entendiam ser autêntica a matrícula 
indicada, atribuindo a responsabilidade a Edson Gabriel da Silva pela apresentação do 
documento, não justificando o porquê de a garantia não ter sido substituída, mas apenas 
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demonstrando explicação dos fatos desprovida de qualquer dado que a sustente, restando 
provado o uso do documento falso. 

 

Edson Gabriel da Silva, em total discrepância com o declarado pelos administradores da Grupal 
Agroindustrial S.A., relatou que sequer conhece aludida empresa, alegando desconhecer 
também a empresa Incentivo Investimento Ltda., embora demonstre o conjunto probatório 

que teria agido em conluio com os administradores, os quais utilizaram de títulos e garantias 
fraudulentas para obtenção de vantagem ilícita. 

 
Em função desses fatos, a Incentivo encaminhou notificações à Grupal para que promovesse a 

imediata substituição da garantia por outra de valor equivalente. Diante do desinteresse da 

Grupal em fornecer nova garantia às operações, os Fundos a notificaram quanto ao vencimento 
antecipado dos CDCAs. 
 
Ademais, a Incentivo Investimentos Ltda. informou, por meio de petição apresentada, que além 

da falsidade da matrícula e da certidão entregues pela Grupal, os direitos creditórios 
representados pela CPR nº 02 foram vinculados ao CDCA nº 003/2013 pela própria Grupal que 
declarou ser legítima titular e proprietária dos direitos creditórios. 

 

Ocorre que, interpelados os indicados como emitentes de Cédula de Produto Rural, nº 02, Elídio 

Bergo e Aroldo Isidoro Bergo, estes indicaram que jamais entabularam qualquer negócio 
jurídico com a Grupal, trazendo a informação de que a Fazenda Nossa Senhora Aparecida, 

imóvel onde estaria localizada a lavoura de soja indicada na CPR nº 02, foi vendida a Joaquim 
Francisco de Lima em 21 de junho de 2001, não podendo ser objeto de qualquer cessão ou 

transação por parte de supostos emitentes, restando clara a simulação de negócio protraída. 
 

Em 14/10/2014, a informação apresentada por Elídio e Aroldo foi corroborada pelo 1º 
Tabelionato de Notas, que comunicou que, além de o selo eletrônico apresentado ser falso, 
ambos sequer são cadastrados no cartório, tratando-se o documento apresentado pela Grupal 

de falsificação grosseira. 
 

Em 25/04/2016, o Ministério Público do Estado de São Paulo denunciou José Luiz de Souza 
Freire, Otaviano de Mello Junior, representantes da Grupal, pelo crime de estelionato 

continuado (art. 171, caput e art. 71, ambos do Código Penal) tendo em vista que (i) outorgaram, 
de forma fraudulenta, garantias pessoais e fiduciárias aos Fundos; (ii) mantiveram os Fundos 
em erro com a apresentação de direitos creditórios representados pelas CPRs nº 02, 05 e 06, e 

pelo Instrumento de Alienação Fiduciária do Imóvel matriculado sob o nº 2.279, todos material 
e ideologicamente falsos, seja pelo selo utilizado – reaproveitado de uma certidão válida –, 

pelas firmas reconhecidas de pessoas que não eram cadastradas no mencionado Tabelionato 
e não firmaram qualquer negócio com a Grupal, ou pelo fato de que as CPRs 05 e 06 foram 
emitidas por Geraldo Alberto Borges, que faleceu quase seis meses antes da emissão, ficando 

manifestamente provado o dolo na conduta dos denunciados. 

 

Em 09/02/2017 foi proferido despacho que rejeitou a denúncia apresentada pelo MP. 
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Em 14/02/2017, o MP requereu o prazo suplementar de 20 dias para apresentação dos 
documentos que comprovam os indícios de Autoria e materialidade necessários para a 

instauração da denúncia. 

 
Em 15/02/2017, o MP apresentou os documentos. Ato contínuo, foi proferido despacho no qual 
recebeu a denúncia e determinou a citação dos Réus. 

 
Após tentativa infrutífera de citação, o MP requereu a citação dos réus através de edital, em 

09/08/2017. 
 

Em 10/08/2017 foi proferido despacho que deferiu a citação dos réus por edital. 

 
Em 14/08/2017, o MP apesentou novos endereços para tentar citar os réus. 
 
Em 29/01/2018, o Piatã Fundo de Investimentos requereu sua habilitação nos autos como 

assistente do MP. 
 
Em 02/04/2018, o MP concordou com o pedido do Piatã para assistente. 

 

Em 02/04/2018, foi proferido despacho no qual deferiu a assistência ao MP. 

 
Em 10/05/2018, o Piatã apresentou novos endereços para citação dos Réus.  

 
Em 11/05/2018, foi proferido despacho no qual determinou a expedição de cartas precatórias 

para os novos endereços apresentados. 
 

Após retorno das cartas precatórias as quais restaram infrutíferas foi deferida a realização de 
citação por edital. 
 

Em 26/02/2019, após ser devidamente citado, José Luis de Souza Freire apresentou sua defesa 
nos autos; 

 
Em 27/02/2019, o MP e o Piatã foram intimados para manifestarem sobre a defesa de José Luis. 

Após a manifestação do MP foi proferido despacho no qual determinou a aplicação de medidas 
cautelares em face do acusado José Luis, sendo elas: Comparecimento em juízo quanto 
convocado para os atos processuais (art. 319,I, Código de Processo Penal);.Proibição de 

ausentar-se da Comarca ou mudar de endereço sem autorização do Juízo (art. 319, IV, Código 
de Processo Penal);.Recolhimento domiciliar noturno (art. 319, inciso V, Código de Processo 

Penal);.Recolhimento de fiança no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), noprazo de 72 
(setenta e duas) horas, sobpena de imposição de medida restritivade liberdade (art. 319, VIII, 
Código de Processo Penal). 

 

Em 24/05/2019, O acusado José Luis apresentou seu pedido de reconsideração ao medidas 

cautelares deferidas. 
 
Em 05/06/2019, foi proferido despacho no qual reduziu a fiança para R$ 5.000,00. 
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Em 11/06/2019, o acusado José Luiz reiterou seu pedido para revogação da fiança. 

 

Em 12/06/2019, foi proferido despacho no determinou a expedição de mandado de prisão 
preventiva em face do acusado José Luiz. 
 

Em 13/06/2019, o acusado comprovou o recolhimento da fiança e requereu a revogação do 
mandado de prisão preventiva. 

 
Em 07/02/2020, o Fundo Piatã pleiteou pelo prosseguimento da Ação Penal. 

 

Em 14/02/2020, foi proferido despacho no qual determinou que deverá aguardar o retorno das 
cartas precatórias distribuídas para citar o outro réu. 
 
Em 02/03/2021, o Fundo Incentivo I informou sobre a alteração de patronos 

 
Aguarda-se o retorno das outras cartas precatórias para citação do réu e continuidade desta 
ação penal. 

 

Em 13/09/2021, foi proferido despacho dando ciência as partes da devolução da precatória de 

fls. 1418/1472. 
 

Em 14/09/2021, o Ministério Público se manifestou sobre os documentos constantes às fls. 
1473-1478, que se referem ao resultado da carta precatória expedida à Comarca de Juara/MT 

para oitiva das testemunhas de acusação Elidio Bergo e Aroldo Isidoro Bergo (fl. 1100). Embora 
tais documentos não permitam verificar o inteiro teor da carta precatória, eles permitem 

identificar, o sucesso na oitiva de Elídio, mas o insucesso na oitiva de Aroldo pela sua não 
localização. 
 

Por fim, requer-se que seja juntado o inteiro conteúdo da referida carta precatória, permitindo, 
assim, visualizar a inteireza do procedimento adotado na oportunidade e o próprio conteúdo 

da oitiva de Elídio. Bem como, que seja expedida nova carta precatória à localidade para 
tomada das medidas pertinentes para oitiva de Aroldo Isidoro Bergo da forma como reputar 

adequado o juízo da 20ª Vara Criminal de São Paulo/SP. 
 
Em 20/09/2021, foi proferida decisão determinando que se aguarde por 30 dias a manifestação 

ministerial sobre a testemunha. Com o retorno, o pedido de nova expedição de carta precatória 
será analisado. 

 
Em 24/09/2021, a Piatã Fundo de Investimento apresentou uma petição para informar que em 
audiência realizada na carta precatória expedida para a Comarca de Juara/MT, a testemunha 

Elídio Bergo, ao ser intimado, informou que Aroldo Isidoro Bergo é seu irmão e que reside há 

muitos anos no Estado de Minas Gerais (fl. 1475). Através de pesquisas realizadas na internet, 

foi localizado o seguinte endereço e contato telefônico da testemunha de acusação Arolso 
Isidoro Bergo: Av. Brasil, n° 25, Serra do Salitre/MG, CEP 38.760-000, celular (31) 99746-3819, 
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telefone (34) 3833-1287. Também, na carta precatória consta o telefone do Sr. Elídio Bergo, qual 
seja, (66) 3556-1997 (fl. 1477). 

 

Em 27/09/2021, o Ministério Público informou que não apresenta oposição ao pedido de fls. 
1495-1496. 
 

Em 28/09/2021, foi proferido despacho para informar que se aguarde o retorno da pesquisa 
solicitada pelo Ministério Público pelo prazo deferido às fl. 1489. 

 
Em 29/09/2021, o Ministério Público se manifestou solicitando a intimação da testemunha nos 

endereços constantes na pesquisa em anexo nos quais ainda não foram procurados. No mesmo 

dia, após a consulta aos bancos de dados disponíveis, seguem todos os endereços e telefones 
encontrados de: Aroldo Isidoro Bergo, (a) Rua Benedito Gonçalvez, 183 – Centro – Serra do 
Salitre – MG – CEP 38760-000 – Fone (034) 3833-1287; (b) Avenida Brasil, 25 – parque Santo 
Antonio – Serra do Salitre-MG – CEP 38760-000. 

 
Em 04/10/2021, foi proferido despacho para designar a audiência de instrução, debates e 
julgamento para o dia 14/02/2022, às 13h30, a ser realizada na modalidade virtual, por meio do 

aplicativo Microsoft TEAMS. Portanto, intime-se o réu para participação em audiência virtual, 

expedindo-se para carta precatória à Comarca de Cuiabá/MT. Também, intime-se a testemunha 

Aroldo Isidoro Bergo para participação em audiência virtual, expedindo-se para carta 
precatória à Comarca de Minas Gerais. 

 
Em 07/12/2021, a Carta Precatória foi devolvida aos autos e informou que não foi possível 

intimar os Réus. 
 

Em 12/01/2022, foi proferido despacho no qual determinou a expedição de nova carta 
precatória para comarca de Cuiabá/MT para intimação de José Luis de Souza Freire. José Luis 
de Souza Freire foi citado na Carta Precatória. 

 
Em 16/03/2022, foi juntado nos autos uma certidão de OJ na qual informou que deixou de 

intimar Isaltino Braz de Andrade Junior. 
 

Em 02/05/2022, foi disponibilizado nos autos uma certidão de oficial de justiça na qual 
informou que não foi possível intimar Isaltino Braz de Andrade Júnior no endereço da Rua 
Pelegrino, nº 629, Jardim do Colegio. 

 
Em 10/05/2022, foi proferida sentença na qual condenou Jose Luiz Souza Freire foi condenado 

pelo crime de estelionato (artigo 171 do CP). 
 
Em 12/05/2022, o Fundo Piatã interpôs Recurso de Apelação Criminal em face da sentença que 

condenou José Luoz de Souza Freire no crime de estelionato. 

 

Em 18/05/2022, José Luiz de Souza Freire apresentou contrarrazões ao recurso de Apelação. 
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Em 30/05/2022, José Luiz de Souza Freire interpôs Recurso de Apelação. O MP e o Fundo Piatã 
apresentaram contrarrazões ao recurso de Apelação. 

 

Em 05/07/2022, o Fundo Piatã apresentou oposição ao julgamento virtual. 
 
Em 01/08/2022, o Ministério Público deu seu parecer pelo não provimento dos recursos do 

assistente de acusação e de José Luiz. 
 

 
 

6) COMENTÁRIOS DA GESTORA 

 
A Genial entende que as garantias firmadas contratualmente não contribuirão, ou contribuirão 
pouco, para a recuperação do crédito, considerando que a Grupal se encontra em processo de 
falência.  

 
A Genial segue acompanhando a falência da Grupal, aguardando a arrecadação de bens. 
Recentemente, o juízo falimentar acolheu a proposta apresentada pela empresa Precisão 

Engenharia para realizar a avaliação de nove imóveis da Grupal, para posterior alienação, pelo 

valor de R$ 132 mil. 

 
A principal estratégia, agora, é analisar em conjunto com o assessor jurídico a pertinência de 

contratar uma busca patrimonial em nome dos avalistas para impulsionar a execução; e 
analisar se há elementos que autorizem a instauração de incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica. 
 

No mais, a Genial não teve acesso a nenhum documento original, e continua diligenciando para 
obter maiores informações, portanto o presente relatório poderá ser alterado a qualquer 
momento, visando trazer o máximo de informações e veracidade aos cotistas. 

 
* * * 
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MARINGÁ PREVIDÊNCIA
Unidade Temporária da MGAPREV

Comitê de Investimentos
Av. Carneiro Leao 135, Galeria do Edificio Europa - Bairro zona 01, Maringá/PR

CEP 87013-932, Telefone: 3220-7726 - www.maringaprevidencia.com.br
 
PARECER Nº: 6/2023 - UNIDTEMP-MGAPREV

PROCESSO Nº: 03.99.00000143/2023.61

INTERESSADO: Conselho Fiscal da Maringá Previdência

 
Ao Conselho Fiscal para aprovação,  
 
O Comitê de Investimentos da Maringá Previdência, reunido ordinariamente no dia quatorze de
março do ano de dois mil e vinte e três, apresenta o presente parecer com relatórios de
acompanhamento de rentabilidade e risco das diversas modalidades de operações realizadas
na aplicação dos recursos no mês de fevereiro de 2023, juntamente com o relatório de receitas e
despesas, anexos.
 
Panorama Econômico: As expectativas de que a inflação permaneça alta continuam elevadas e,
consequentemente, a taxa Selic tende a permanecer próximo aos 13% por mais tempo do que
se era esperado, podendo haver diminuição somente no fim do segundo semestre de 2023. Nos
EUA a inflação de janeiro foi de 0,5%, motivado pelo aumento no preço da energia, moradia e
alimentos. Os dados mostram que mesmo com as elevações da taxa de juros, a inflação continua
elevada. Já o Índice de Preços para Gastos de Consumo Pessoal (PCE) subiu 0,6% em janeiro.
No Brasil O IPCA-15 subiu 0,76% em fevereiro, onde houve pressão na inflação de serviços. Por
outro lado, a inflação de bens desacelerou. A arrecadação federal de janeiro foi de R$ 250
bilhões, com destaque na arrecadação de imposto de renda sobre capital em razão da alta taxa
Selic, e de receitas previdenciárias em razão do mercado de trabalho positivo. O Ministro da
Fazenda Fernando Haddad afirmou que a apresentação do novo arcabouço fiscal será
antecipada para março, que vai dar diretrizes sobre despesas e receitas nos próximos anos, em
substituição ao atual teto de gastos. Arthur Lira disse que propostas radicais não terão sucesso
no Congresso e que deve ter tom moderado e responsabilidade fiscal. Lula afirmou que o
salário-mínimo será de R$ 1.320,00 a partir de maio e que a faixa de isenção do imposto de
renda será de R$ 2.640,00. Além disso, o presidente disse que não há razão para os juros
estarem tão altos, já que ao seu ver, a atual alta da inflação não é impulsionada pela demanda.
Para o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), a projeção subiu de 5,89% para
5,90% em 2023. Para 2024, a previsão para o IPCA permaneceu em 4,02%. Para 2025 subiu de
3,78% para 3,801% e em 2026 as projeções aumentaram de 3,70 para 3,75%. Para a taxa Selic,
a projeção para 2023 continuou em 12,75%. Para 2024 permaneceu em 10%. Em 2025
continuou em 9,00%. Já em 2026, a projeção caiu de 8,75% para 8,50%. (Fonte: Relatório Nossa
Visão, Consultoria Crédito e Mercado).
 
Avaliação dos investimentos que compõem o patrimônio: no mês de fevereiro a carteira
consolidada fechou em R$ 692.616.110,99 (seiscentos e noventa e dois milhões, seiscentos e
dezesseis mil cento e dez reais e noventa e nove centavos), com rentabilidade negativa de R$
7.377.968,21 (sete milhões, trezentos e setenta e sete mil novecentos e sessenta e oito reais e
vinte e um centavos). A Renda Fixa resultou positiva no valor de R$ 4.744.708,91 (quatro milhões,
setecentos e quarenta e quatro mil setecentos e oito reais e noventa e um centavos), resultado foi
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negativo na Renda Variável, Estruturado e FII no importe de R$ 12.137.824,34 (doze milhões,
cento e trinta e sete mil oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos), e resultado
positivo no Exterior que resultou em R$ 15.147,22 (quinze mil cento e quarenta e sete reais e
vinte e dois centavos). O Comitê observou que o mês de fevereiro foi muito negativo para bolsa
brasileira, quando apenas 11 das 88 ações subiram, a performance negativa da bolsa é
resultado do cenário macroenômico interno e à falta clareza sobre os gastos do governo e a
meta da inflação;
 
Movimentações de recursos no mês: no mês de fevereiro, foi realizado compra de NTN-B com
vencimento em 2055, no valor de R$ 6.798.943,82 (seis milhões, setecentos e noventa e oito mil
novecentos e quarenta e três reais e oitenta e dois centavos) com taxa 6,44%. Os recursos para
aquisição dos títulos públicos foram resgatados do Fundo CAIXA FI BRASIL REF. DI LONGO
PRAZO e são correspondentes ao superávit do mês de janeiro de 2023, tudo em conformidade
com o processo SEI nº 03.99.00000048/2023.07;
 
Informações recebidas dos fundos fechados: conforme deliberado pelos cotistas do fundo Br
Hotéis na AGC do dia 07/02/2023, recebemos amortização no valor de R$ 155.135,78 (cento e
cinquenta e cinco mil cento e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos); recebemos também
amortização do fundo GGR PRIME, no valor de R$ 82.833,97 (oitenta e dois mil oitocentos e
trinta e três reais e noventa e sete centavos) e ainda, os relatórios de gestão dos fundos: LME
IMA-B, LME IPCA e INCENTIVO II, para ciência e acompanhamento;
 
A carteira de investimentos da Maringá Previdência reflete as decisões de investimentos e
alocações deliberadas no mês de fevereiro de 2023 e anteriores, que foram devidamente
fundamentadas e registradas nas atas de reunião do Comitê. Os investimentos são aderentes à
Política de Investimentos da Maringá Previdência e obedecem aos limites estabelecidos pela
Resolução CMN nº 4.963/2021;
 
O Comitê analisou o relatório mensal compilado constando todas as informações referenciadas
no item 14 da Política de Investimentos, que trata do acompanhamento e avaliação dos
investimentos.
 
 

Maringá, 14 de março de 2023
Documento assinado eletronicamente por Edimar de Oliveira Carvalho, Presidente do Comitê
de Investimentos, em 14/03/2023, às 12:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leandro dos Santos Domingos, Membro do Comitê
de Investimentos, em 14/03/2023, às 13:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por José da Silva Neves, Membro do Comitê de
Investimentos, em 14/03/2023, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ademir Aparecido Antonelli, Vice-Presidente do
Comitê de Investimentos, em 14/03/2023, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elisangela da Silva Candil, Secretário (a) do Comitê
de Investimentos, em 14/03/2023, às 13:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
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871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1486878 e o código CRC 07390E46.

Referência: Proces s o nº 03.99.00000143/2023.61 SEI nº 1486878
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MARINGÁ PREVIDÊNCIA
Unidade Temporária da MGAPREV

Comitê de Investimentos
Av. Carneiro Leao 135, Galeria do Edificio Europa - Bairro zona 01, Maringá/PR

CEP 87013-932, Telefone: 3220-7726 - www.maringaprevidencia.com.br
 
PARECER Nº: 7/2023 - UNIDTEMP-MGAPREV

PROCESSO Nº: 03.99.00000143/2023.61

INTERESSADO: Comitê de Investimentos

 
Ao Conselho de Administração para aprovação,
 
Considerando a necessidade de minimizar a volatilidade da carteira de investimentos;
 
Considerando a análise do desempenho dos Fundos de Investimentos em renda variável;
 
Considerando que as taxas de remuneração dos Títulos Públicos permanecem atrativas, acima
da Meta Atuarial;
 
Considerando ainda, as solicitações do Conselho de Administração para movimentação de
recursos para Títulos Direto do Tesouro, para otimizar a rentabilidade;
 
O Comitê de Investimentos propõe as seguintes movimentações:
 
1) Resgate total do FUNDO ITAÚ - AÇÕES IBOVESPA ATIVO no valor aproximado de R$
17.935.483,57 (dezessete milhões, novecentos e trinta e cinco mil quatrocentos e oitenta e três
reais e cinquenta e sete centavos);
 
2) Resgate total do fundos BB PREVID. AÇÕES GOVERNANÇA no valor aproximado de R$
21.018.260,12 (vinte e um milhões, dezoito mil duzentos e sessenta reais e doze centavos); 
 
3) Resgate total do fundo WESTERN US INDEX 500 MULTIMERCADO no valor aproximado de
R$ 15.752.176,90 (quinze milhões, setecentos e cinquenta e dois mil cento e setenta e seis reais
e noventa centavos);
 
4) Aplicação dos recursos resgatados, no valor total aproximado de R$ 54.705.920,59 (cinquenta
e quatro milhões, setecentos e cinco mil novecentos e vinte reais e cinquenta e nove
centavos), em Títulos Públicos do Tesouro NTN-B, com vencimento em 2040, com marcação na
curva.
 
 
A decisão foi baseada nas perspectivas em relação a instabilidade do mercado financeiro, está
de acordo com os limites da Resolução CMN 4.963/2021 e a estratégia definida na Política de
Investimentos. O comitê definiu como parâmetro de desinvestimento o prazo de resgate dos
fundos e a pior performance de cada fundo desde a aplicação, conforme relatório anexo.
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Maringá, 14 março de 2023.
Documento assinado eletronicamente por Edimar de Oliveira Carvalho, Presidente do Comitê
de Investimentos, em 15/03/2023, às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leandro dos Santos Domingos, Membro do Comitê
de Investimentos, em 15/03/2023, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elisangela da Silva Candil, Secretário (a) do Comitê
de Investimentos, em 15/03/2023, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por José da Silva Neves, Membro do Comitê de
Investimentos, em 15/03/2023, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ademir Aparecido Antonelli, Vice-Presidente do
Comitê de Investimentos, em 15/03/2023, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1495862 e o código CRC 26782C75.

Referência: Proces s o nº 03.99.00000143/2023.61 SEI nº 1495862
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Fundo: Resgate Categoria Valor Aplicado Valor Resgatado
Saldo em 

28/02/2023
Retorno %

NAVI INSTITUCIONAL FIA D+33 Renda Variável 10.000.000,00             -                          13.154.604,19         3.154.604,19       31,5%
SOMMA BRASIL FIA D+4 Renda Variável 13.680.000,00             -                          16.214.553,00         2.534.553,00       18,5%
ITAÚ - AÇÕES IBOVESPA ATIVO D+5 Renda Variável 15.805.354,99             -                          17.935.483,57         2.130.128,58       13,5%
BB PREVID AÇÕES GOVERNANÇA D+4 Renda Variável 19.091.471,89             -                          21.018.260,12         1.926.788,23       10,1%
ITAÚ - MULTIMERCADO SP500 D+1 Renda Variável 15.231.181,99             -                          16.762.934,57         1.531.752,58       10,1%
CAIXA INDEXA BOLSA AMERICANA D+1 Renda Variável 15.000.000,00             -                          15.891.102,28         891.102,28           5,9%
WESTERN US INDEX 500 MULTIMERCADO D+1 Renda Variável 14.885.576,56             -                          15.752.176,90         866.600,34           5,8%
ITAÚ - AÇÕES DUNAMIS FIC D+24 Renda Variável 19.500.000,00             -                          20.278.868,00         778.868,00           4,0%
SICREDI MULTIMERCADO BOLSA AMERICANA D+1 du Renda Variável 2.000.000,00               -                          1.844.330,13           155.669,87-           -7,8%
CAIXA AÇÕES LIVRES D+15 Renda Variável 3.000.000,00               -                          2.654.452,22           345.547,78-           -11,5%
CAIXA BDR NIVEL I D+4 Exterior 10.582.536,73             -                          9.824.103,31           758.433,42-           -7,2%
ITAÚ - AÇÕES PHOENIX FI D+24 Renda Variável 11.000.000,00             -                          10.160.913,79         839.086,21-           -7,6%
BB AÇÕES SELEÇÃO FATORIAL D+3 Renda Variável 21.009.539,63             -                          19.988.407,36         1.021.132,27-       -4,9%
SANTANDER FI GLOBAL EQUITIES D+8 Exterior 14.291.458,02             -                          12.835.999,94         1.455.458,08-       -10,2%
SUL AMERICA EQUITIES D+4 Renda Variável 13.681.943,21             -                          11.157.255,51         2.524.687,70-       -18,5%
AXA WF FRAM DIGITAL ECONOMY D+6 du Exterior 10.240.402,65             -                          7.446.855,11           2.793.547,54-       -27,3%
MS GLOBAL OPPORTUNITIES ADVISORY D+5 Exterior 13.473.406,46             -                          8.569.545,17           4.903.861,29-       -36,4%

Análise de Desempenho de Fundos de Investimentos

Maringá Previdência
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Maringá

Comitê de Investimentos
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